
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO: RS 948.484,20 (novecentos e quarenta e oito mil quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e vinte centavos). 

Tuntum — Maranhão, 16 de fevereiro de 2022. 

SARA FERRJtIRÀ& COSTA FLEURY 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



SECRETARIA, DE 
SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA DENTE! 

Memorando n° 149/2022 

Tuntum, 01 de fevereiro de 202 

Ao senhor, 

Sebastião Felipe Lucena Pessoa 

Chefe do Setor de Compras e Contratos 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste, requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado a Aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 
conforme especificações descritas abaixo, para o exercício de 2022: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 

4 CERA LÍQUIDA 750 ML UND 30 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT C/50 PCT 1500 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT CX 1000 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 800 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 

13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COM 
SUPORTE UND 350 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 

16 ISQUEIRO UND 300 
, 
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17 FLANELA UND 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND CX 800 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. CX . 350 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 

26 MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM 100 UND CX 800 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 

29 PANO DE CHÃO UND 800 

30 PANO DE PRATO UND 600 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID FD 1000 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UNI) 100 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G CADA CX 900 
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44 SABONETE 90 G UND 

.". 

100 

ç'T 
45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UNI) 300 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 

51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM UND 500 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 

55 VASSOURA DE PELO COM CABO UND 500 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. Atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com a manutenção da 
limpeza e higienização dos ambientes internos e externos, ligados à esta secretaria, tais 
como: Postos de Saúde, CEO, CAPS e demais órgãos desta pasta. Promovendo assim, um 
ambiente limpo e eliminando possíveis riscos de infecção. 

ce-towl  
IVIARIA ROSEN1LDE SILVA XAVIER BRASIL 

Secretária Municipal de Saúde 

CO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
CNN: 06.1314.911/0001-65 

Rua Frederico Coelho, 411- Centro 
CEP: 65763-000 - TUNTUM - MA. 

Nina: 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 189/2021  

FERNANDO PORTELA TE1,ES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL, 
inscrita no CPF: 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM•MA 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Tuntum/MA ''...._ 	L 

Nome Empresarial: H.C. PEREIRA DE OLIVEIRA ME 

CNPJ: 196.634.587/0001-19 

Telefone: (98) 99169-4842 

E-mail: charlesheraclito@gmail.com  

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, N°37 

Cidade: TUNTUM UF:MA CEP: 65763-000 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para Aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um 
orçamento para a solicitação descrita abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UN1T. V. TOTAL 
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 
UNID. CX 900 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 
3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 
4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 PCT 1500 

7 CX 
COPO DESC.ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 1000 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX 800 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS .TUNTUM 1 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

e 
9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 Fis 'O r 

10 PEDRA SANITÁRIA UND 800  
11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 C P L 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 
,i  
ij  

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE 

350  UND 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 
16 ISQUEIRO UND 300 
17 FLANELA UND 800 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 
19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 
14,80 CM CX C/100 UND CX 800 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 
UNID. CX 350 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 
23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 
24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 
25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 800 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 
28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 

29 PANO DE CHÃO UND 800 

30 PANO DE PRATO UND 600 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 

PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT32 
C/04UNID FD 1000 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 
34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND PCT 1500 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tontura - Maranhão 
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42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 IA.  
- 

43 SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 

100 

r 
-J 

44 SABONETE 90 G UND c p 

Ç _HË 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 601(0 UND 300 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 
51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 

52 TAPETE SANMZANTE 60CM X 40CM UND 600 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CM X 50CM 500  UND 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: 	/ 	/ 

Assinatura/Rubrica: 

Tuntum, 04 de fevereiro de 2022. 

7422~t 	Gda,et3sit 
Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contatos 

Matrícula n° 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Nudririda no 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 

Nome Empresarial: NYCHERLLE A. SILVA 

CNPJ: 15.685.074/0001-86 

Telefone: (99) 99216-8883 

E-mail: queirozsupermercado2019@gmail.com  

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, N°603 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para Aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um 
orçamento para a solicitação descrita abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 
UNID CX 900 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 
3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 
4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 PCT 1500 

7CX 
COPO DESC.ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 1000 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX 800 

9 UND 5000 DESINFETANTE 500 ML 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tunturn - Maranhão 
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10 PEDRA SANITÁRIA UND 800 0."1  

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 '01 
12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 

\.„5,.. 
13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 

PLÁSTICO COM SUPORTE UND 350 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 
16 ISQUEIRO UND 300 
17 FLANELA UND 800 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 
19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UNI) 700 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 
14,80 CM CX C/100 UND CX 800 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 
UNID. CX 350 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 
25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 800 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 
28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 
29 PANO DE CHÃO UND 800 
30 PANO DE PRATO UND 600 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID 1000  F D 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 
34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 
35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 
36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UNI) 150 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UNE,  150 

40 RODO PARA LIMPEZA UNI) 700 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 

43 SABÃO EM PO CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Turgum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

44 SABONETE 90 G UND 100 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 

k."\-4(' 46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UNI) PCI' 1500 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

50 SHAIVIPOO 350 ML UND 150 
51 SODA CAUSTICA 5000 UND 150 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CM X 50CM UND 500 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 

56 VASSOURA DE MAÇAVA COM CABO UND 600 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 
MAIS QUE TRARÁS] HO, ohne,  

A e 
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Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: 	/ 	/ 

Assinatura/Rubrica: 

Tuntum, 04 de fevereiro de 2022. 

Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contatos 

Matricula n° 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/NLA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Tunlum - Maranlulo 
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Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 	
\\_''"g C P i 	......-- 

Nome Empresarial: KARLLA P. A SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37 

Telefone: (99) 99127-4851 

E-mail: *** 

Endereço: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N° 350 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços 
do mercado nos processos para seleção de propostas para Aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um 
orçamento para a solicitação descrita abaixo. 

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de 
compras, (favor preencher os campos na proposta: MARCA (opcional), VALOR UNITÁRIO E 
VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E 
EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de 
validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias. 

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 
UNID CX 900 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 
3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 
4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 PCT 1500 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT CX 1000 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX 800 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTIIM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum Maranhão 
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10 PEDRA SANITARIA UND 800 
11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 
12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 C p A  

13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE UND 350 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 
15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 
16 ISQUEIRO UND 300 
17 FLANELA UND 800 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 
19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 

20 LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM X 
14,80 CM CX C/100 UND CX 800 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 
UNID. CX 350 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 
24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 
25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 800 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 
28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 
29 PANO DE CHÃO UND 800 
30 PANO DE PRATO UND 600 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID FD 1000 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 
34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UNI) 100 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UNI) 150 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 Cl
órica  

r g, i.  
43 SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 

44 SABONETE 900 UND 100 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND per 1500 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 
51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CM X 50CM UND 500 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 

.TUNTUIVI 1 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MPJS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA 

ouNIC/Pq 
x0 

4.41  
CP% 

-------- 

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias 

Data de emissão: 	 

Assinatura/Rubrica: 

Tuntum, 04 de fevereiro de 2022. 

(frat(jü tryét Le1(9* 

Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contatos 

Matrícula n° 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SUPERMERCADO BRAGA 
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Ao Setor de Compras de Prefeitura Municipal de Tuntum -MA 

Segue abaixo a cotação dos materiais solicitados: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 R$ 30,00 R$ 27.000,00 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 15,00 R$ 6.000,00 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 R$ 11,00 R$ 4.400,00 

4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 R$ 7,50 R$ 225,00 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÀO PCT 
C/50 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

7 
COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND 
CX C/ 25 PCT CX 1000 R$ 140,00 R$ 140.000,00 

8 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX 800 R$ 150,00 R$ 120.000,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,75 R$ 23.750,00 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$ 48,00 R$ 38.400,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00 

13 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE UND , 350 R$ 900 R$ 3.150,00 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 24,50 R$ 12.250,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$ 1,50 R$ 2.700,00 

16 ISQUEIRO UND 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

17 FLANELA UND 800 R$ 6,00 R$ 4.800,00 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 R$ 5,00 It$ 1.250,00 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 9,50 R$ 6.650,00 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX 800 R$ 70,50 R$ 56400,00 
CX C/100 UND 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. CX 350 R$ 59,00 R$ 20.650,00 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 9,00 R$ 3.600,00 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 45,00 R$ 13.500,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 12.00 R$ 30.000,00 

26 
MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND 

CX 800 R$ 44,00 R$ 35.200,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 9,90 R$ 7.920,00 



4 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 Rs 13,00 	
E" C 
affiflitlf - :,$) 00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 8,0* 15$.§.401 W 

30 PANO DE PRATO UND 600 

R$ 64,00 

R$  

R$ 3,0 -4$4.5110 

64 	0 ;1,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID 

FD 1000 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

34 PRATO DESCARTA'VEL PCT C/10UND PCT 1500 R$ 3,50 R$ 5.250,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$ 29,50 R$ 2.950,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 49,00 R$ 4.900,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 R$ 13,00 R$ 1.950,00 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 18,00 R$ 2.700,00 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 12,00 R$ 8.400,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 R$3,50 R$3.150,00 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 125,00 R$ 100.000,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 R$ 130,00 R$ 117.000,00 

44 SABONETE 900 UND 100 R$ 2,50 R$ 250,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 R$ 3,00 R$ 900,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PC"T COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 9,00 R$ 1.350,00 

51 SODA CAUSTICA 5000 UND 150 R$ 8,50 R$ 1.275,00 

52 TAPETE SANMZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 15,00 R$ 9.000,00 

53 
TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 
50CM 

UND 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 RS 8,00 R$ 3.200,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 9,90 R$ 5.940,00 

VALOR TOTAL R$ 965.660,00 

Valor total da Proposta R$ R$ 965.660,00 (novecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta reais) 

Validade da Proposta: 90 dias 

Tuntum - MA, 08 de fevereiro de 2022. 

et..4  
Endereço: Rua São Raimundo, n° 37, centro, Tuntum - MA, CEP: 65763-000 

TEL.: (99) 991694842, CNPJ.: 19.634.587/0001-19 

E-mail: charlesheraclito@gmailcom  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

Ilk 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
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C P L 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
19.634.587/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 
H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO BRAGA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e ammzéns 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES 
47.53-9-00 - Comércio varejista 
47.23-7-00 - Comércio varejista 
47.55-5-02 -Comercio varejista 
47.44-0-99 - Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
de bebidas 
de artigos de armarinho 
de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO RAIMUNDO 

NUMERO 
37 

COMPLEMENTO 
CASA; 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELLINGTONPESSOA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9192-8045/(99) 9155-4592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*som* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr1~~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
nale 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

Proponente: KARLLA P. A SOUSA 

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

   

O Supermercado Pelé, situado na Rua Senador Vitorino Freire, n° 350, centro de Tuntum - MA, Cep: 
65763-000, inscrito sob o CNPJ 37.441.868/0001-37, apresenta cotação de preços conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX 0/12 UNID. CX 900 R$ 25,00 R$ 22.500,00 
2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 15,00 R$ 6.000,00 
3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 
4 CERA LÍQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,64 R$ 259,20 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 4,00 R$ 800,00 
6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT C/50 PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT CX 1000 R$ 120,00 R$ 120.000,00 

8 COPO DESCARTA VEL PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 800 R$ 170,00 R$ 136.000,00 
9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,00 R$ 20.000,00 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 
11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$48,00 R$38.400,00 
12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COM 
SUPORTE ,  UND 350 R$ 1000 R$ 3.500,00 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 25,00 R$ 12.500,00 
15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$2,00 R$ 3.600,00 
16 ISQUEIRO UND 300 R$4,00 R$ 1.200,00 

I F 	17 FLANELA UNO 800 R$4,00 R$ 3.200,00 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UNO 250 R$ 3,00 R$ 750,00 
19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,00 R$ 7.000,00 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND CX 800 R$ 72,00 R$ 57.600,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 0/24 UNID. CX 350 R$ 48,00 R$ 16.800,00 
22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 
23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 6,00 R$ 2.400,00 
24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 30,00 R$ 9.000,00 
25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 6,00 R$ 15.000,00 

26 MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM 100 UND  CX 800 R$ 4500 , R$ 36.000,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 10,00 R$ 8.000,00 
28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 
29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 
30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 R$ 5,00 R$ 750,00 



32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID FD 1000 R$ 35,0 4,)  ia!,  i 0,00 
Re0.0?.0  00 
- 	I - 	@ 1 	110 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 5, Fis  

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND PCT 1500 R$ 5 O 
35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$ 15Ç0 ' ., #0 '0 
36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$ 25,0 c F1Rf$ 2. 	t 1,00 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00 
38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UNO 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00 
39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 
40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 15,00 R$ 10.500,00 
41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 R$ 3,00 R$ 2.700,00 
42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 70,00 R$ 56.000,00 
43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G CADA CX 900 R$ 95,00 R$ 85.500,00 
44 SABONETE 90 G UND 100 R$ 2,50 R$ 250,00 
45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 R$ 3,00 R$ 900,00 
46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 
48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 
49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 
50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00 
51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00 
52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 
53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM UND 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 
54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 
55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 
56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 13,00 R$ 7.800,00 

VALOR TOTAL R$ 835.059,20 

Validade da Proposta: 90 dias 

Tel. Para contato: (99) 99127-4851 

Tuntum - MÁ, 08 de fevereiro de 2022. 

igtcL 40w)o--- 
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.441.868/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/06/2020 

NOME EMPRESARIAL 
KARLLA P A SOUSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO PELE PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
10 R RUA SENADOR VITORINO FREIRE 

NUMERO 
350 

COMPLEMENTO 
~ia. 

CEP BAIRRO/DISTRITO 
65363-000 CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9163-3161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
anos 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/06/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rammer* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 



COTAÇÃO DE PREÇOS 
C p 

AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 

Proponente: Nycherlle A. Silva 
Endereço: Rua São Raimundo, 603, Centro, Tuntum — MA, CEP: 65763-000 
CNPJ: 15.685.074/0001-86, e- mail: gueirozsupermercado2019agmailcom  Fone.: (99)99216-
8883 

Segue abaixo cotação de preços dos itens solicitados: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 R$ 39,99 R$ 35.991,00 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 29,99 R$ 11.996,00 

3 BALDE PEQUENO 8 1 UND 400 R$ 14,99 R$ 5.996,00 

4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,00 R$ 240,00 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 6,99 R$ 1.398,00 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÂO PCT C/50 PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND CX C/ 
25 PCT  CX 1000 R$ 159,99 R$ 159.990,00 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 800 R$ 139,99 R$ 111.992,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,99 R$ 24.950,00 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,99 R$ 3.192,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$79,99 R$63.992,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 7,99 R$ 3.995,00 

13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COM 
SUPORTE UND 350 R$ 14,99 R$ 5.246,50 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 29,99 R$ 14.995,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$ 2,99 R$ 5.382,00 

16 ISQUEIRO UND 300 R$ 5,99 R$ 1.797,00 

17 FLANELA UND 800 R$4,99 R$ 3.992,00 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 R$ 4,99 R$ 1.247,50 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,99 R$ 7.693,00 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND CX 800 R$ 66,99 R$ 53.592,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. CX 350 R$49,99 R$17.496,50 



22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 7,99 tpiis.Ra995,4 
c 
ir 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 1999, .....e03 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$79,99  Et'n' 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 12,99 R$ 32.475,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N208 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL CAIXA COM 100 UND 

CX 800 R$ 49,99 R$ 39.99Z00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 12,99 R$ 10.392,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 9,99 R$ 2.997,00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 7,99 R$ 6.392,00 

30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 12,99 R$ 7.794,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 R$ 6,99 R$ 1.048,50 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID FD 1000 R$ 69,99 R$ 69.990,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND PCT 1500 R$ 4,99 R$ 7.485,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$9,99 R$ 1.998,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$ 16,99 R$ 1.699,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 39,99 R$ 3.999,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 1 UND 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 14,99 R$ 10.493,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 R$ 4,99 R$ 4.491,00 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 79,99 R$ 63.992,00 

43 SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 500G CADA CX 900 R$ 89,99 R$ 80.991,00 

44 SABONETE 90 G UND 100 R$ 3,99 R$ 399,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 R$ 6,99 R$ 2.097,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,99 R$ 7.485,00 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,49 R$ 8.235,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 6,99 R$ 10.485,00 

50 SHAM P00 350 ML UND 150 R$ 9,98 R$ 1.497,00 

51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 R$ 12,99 R$ 1.948,50 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 39,99 R$ 23.994,00 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM UND 500 R$ 35,99 R$ 17.995,00 



• 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 6,99 R$ 2.796,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 R$ 14,99 R$ 7.495,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 19,99 R$ 11.994,00 

VALOR TOTAL R$ 1.045.059,00 
a 

Validade da Proposta: 90 dias 
ris. 

o  

‘1. 

3: 
g 

C p t  
Tuntum - MA, 09 de fevereiro de 2022. 

j \kmeLi\ALL Mu,st_wo s 

NYCHERLLE A. SILVA 

• 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
16.686.07410001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ......... PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
4721-1-03 -Comércio vare 
47.22-941 -Comércio vare 
47.654-02 -Comercio vare 
47.61-0-03 - Comércio vare 
47.82-2-01 -Comércio vare 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
ista de laticínios e frios 
ista de carnes - açougues 
ista de artigos de armarinho 
ista de artigos de papelaria 
ista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-6 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RAIMUNDO CARNEIRO 

NUMERO 
682 

COMPLEMENTO 
CASA 1 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PESSOACONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(99) 3622-1107 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) n..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11106/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SM/AÇA° ESPECIAL 
.M• *a** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Ir *Ir *i. 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

ároU telP44 

thelFis. 26 	
..‘ G' g,  a R! 

5:1 

CNPJ : 06.138.911/0001-66 
Resultado da Cotação 

R 	-- I 

Número da Cotação: 

Item 	Código 

00305/21 	Data: 09/02/2022 	Abertura: 10/02/2022 

Descrição 	 Qtd. 

Encerramento: 	10/02/2022 

Valor Médio 	Valor Total Médio 

1 001.004.112 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. 900 31,66 28.494,00 

2 001.004.113 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 400 19,99 7.996,00 

3 001.004.114 BALDE PEQUENO 8 L 400 11,99 4.796,00 

4 001.004.115 CERA LIQUIDA 750 ML 30 8,04 241,20 

5 001.004.116 COADOR DE CAFÉ DE PANO 200 5,33 1.066,00 
6 001.004.117 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT C/50 1.500 4,00 6.000,00 
7 001.004.118 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND CX C/ 25 PCT 1.000 139,99 139.990,00 
8 001.004.119 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT 800 153,33 122.664,00 
9 001.004.120 DESINFETANTE 500 ML 5.000 4,58 22.900,00 
10 001.004.121 PEDRA SANITARIA 800 2.664,00 
11 001.004.122 lit

3,33 
DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML 800 58,66 46.928,00 

12 001.004.123 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 500 4,99 2.495,00 
13 001.004.124 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COM SUPOF 350 11,33 3.965,50 
14 001.004.125 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 500 26,49 13.245,00 
15 001.004.126 ESPONJA PARA LIMPEZA 1.800 2,16 3.888,00 
16 001.004.127 ISQUEIRO 300 4,83 1.449,00 
17 001.004.128 FLANELA 800 4,99 3.992,00 
18 001.004.129 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA 250 4,33 1.082,50 
19 001.004.130 INSETICIDA AEROSOL 300 ML 700 10,16 7.112,00 
20 001.004.131 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX C/100 UND 800 69,83 55.864,00 
21 001.004.132 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. 350 52,33 18.315,50 
22 001.004.133 LIMPA MÓVEIS 200ML 500 6,33 3.165,00 
23 001.004.134 LIMPA VIDRO 500ML 400 11,66 4.664,00 
24 001.004.135 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 300 51,66 15.498,00 

it 25 001.004.136 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 	 2.500 10,33 25.825,00 
26 001.004.137 MARMITEX DE ALUMINIO NIQ08 COM TAMPA, FECHAMENTO N 800 46,33 37.064,00 
27 001.004.138 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML 800 10,96 8.768,00 
28 001.004.139 PÁ DE LIXO COM CABO 300 9,66 2.898,00 
29 001.004.140 PANO DE CHÃO 800 7,66 6.128,00 
30 001.004.141 PANO DE PRATO 600 7,66 4.596,00 
31 001.004.142 PAPEL FILME PVC 30 M 150 4,99 748,50 
32 001.004.143 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID 1.000 56,33 56.330,00 
33 001.004.144 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS 2.000 5,66 11.320,00 
34 001.004.145 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND 1.500 4,49 6.735,00 
35 001.004.146 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 200 10,99 2.198,00 
36 001.004.147 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 100 23,83 2.383,00 
37 001.004.148 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L 100 42,99 4.299,00 
38 001.004.149 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L 150 14,33 2.149,50 
39 001.004.150 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 150 20,99 3.148,50 
40 001.004.151 RODO PARA LIMPEZA 700 13,99 9.793,00 
41 001.004.152 SABÃO DE COCO 200 G UND 900 3,83 3.447,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

tecip..4,0\ 

CNPJ : 06.138.911/0001-66 
Resultado da Cotação C  P L  

 

    

Número da Cotação: 

Item 	Código 

00305/21 	Data: 09/02/2022 	Abertura: 10/02/2022 

Descrição 	 Otd. 

Encerramento: 10/02/2022 

Valor Médio 	Valor Total Médio 

42 001.004.154 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 800 91,66 73.328,00 

43 001.004.155 SABÃO EM PO CX C/ 26UN0 5000 CADA 900 104,99 94.491,00 

44 001.004.156 SABONETE 90 G 100 2,99 299,00 

45 001.004.157 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 300 4,33 1.299,00 

46 001.004.158 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND 1.500 4,50 6.750,00 

47 001.004.159 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND 1.500 4,66 6.990,00 

48 001.004.160 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND 1.500 4,83 7.245,00 

49 001.004.161 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND 1.500 5,33 7.995,00 

50 001.004.162 SHAMPOO 350 ML 150 8,99 1.348,50 

álk  51 001.004.163 SODA CAUSTICA 500 G 150 9,83 1.474,50 

ler 52 001.004.164 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM 600 21,66 12.996,00 

53 001.004.165 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM 500 18,66 9.330,00 
54 001.004.166 VASSOURA DE PALHA COM CABO 400 7,66 3.064,00 

55 001.004.167 VASSOURA DE PELO COM CABO 500 13,99 6.995,00 
56 001 004.168 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 600 14,29 8.574,00 

TOTAL 43.130 1.315,38 948.484,20 

• 



MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE - VALOR UNITÁRIO 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 410j.TUNTUNI 
MAIS QUETRADALHO, 

CUIDARDA NOSSAGENTEI 
03031,1te R4400  

CPI 	à: 

1 
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS 
VALOR UNITÁRIO VALOR 

MÉDIO ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD HERÁCLITO NYCHERLLE KARLLA 

01 
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 

CX C! 12 UNID. 
CX 900 R$ 30,00 R$ 39,99 R$ 25,00 RS 31,66 

02 
BALDE PARA LIMPEZA 

14,5 L 
UND 400 R$ 15,00 R$ 29,99 R$ 15,00 R$ 19,99 

03 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 R$ 11,00 R$ 14,99 R$ 10,00 R$ 11,99 
04 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 R$ 7,50 R$ 8,00 R$ 8,64 R$ 8,04 

1005 COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UND 200 R$ 5,00 R$ 6,99 R$ 4,00 R$ 5,33 

06 
COLHER DESCARTAVEL 

P/REFEIÇÃO PCT C/50 
PCT 1500 R$ 4,00 R$ 4,00 R$ 4,00 R$ 4,00 

07 
COPO DESC. ÁGUA 180 ML 

PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

CX 1000 R$ 140,00 R$ 159,99 R$ 120,00 R$ 139,99 

08 
COPO DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ CX C/50PCT  
CX 800 R$15000 ,, R$ 13999 R$ 17000 , R$ 153,33 

09 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,75 R.$ 4,99 R$ 4,00 R$ 4,58 
10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,00 R$ 3,99 R$ 3,00 R$ 3,33 

11 
DETERGENTE CX C/ 24 

UND 500ML  
CX 800 R$4800 ,, R$ 7999 R$ 4800 , R$ 58,66 

12 
ESCOVA PARA LIMPEZA 

GERAL 
UND 500 R$ 4,00 R$ 7,99 R$ 3,00 R$ 4,99 

.1 3 
ESCOVA PARA VASO 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 350 R$ 9,00 R$ 14,99 R$ 10,00 R$ 11,33 

14 
ESPONJA DE AÇO FARDO 

COM 14 PCT 
FD 500 R$ 24,50 R$ 29,99 R$ 25,00 R$ 26,49 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$ 1,50 R$ 2,99 R$ 2,00 R$ 2,16 
16 ISQUEIRO UND 300 R$ 4,50 R$ 5,99 R$ 4,00 R$ 4,83 
17 FLANELA UND 800 R$ 6,00 R$ 4,99 R$ 4,00 R$ 4,99 

18 
FÓSFORO EMBALAGEM 

COM 1O CAIXA  
UND 250 R$500 ,, R$ 499 R$ 300 , R$ 4,33 

19 
INSETICIDA AEROSOL 300 

ML 
UND 700 R$9,50 R$ 10,99 R$ 10,00 R$ 10,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNT UM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Turrium - Maranhão 



CUIDAri N 
MAC CUL T 	 C,  I 

• TUNT SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 14,80 CM CX 

C/100 UND 
CX 800 R$ 70,50 R$ 66,99 RS 72,00

\  s....24,  L  
, 6g83 

21 
LIMPA ALUMINIO 500ML, 

CX C/ 24 UNID. 
CX 350 R$ 59,00 R$ 49,99 R$ 48,00 1(552,33 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 5,00 R$ 7,99 R$ 6,00 R$ 6,33 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 9,00 R$ 19,99 R$ 6,00 R$ 11,66 

24 LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

UND 300 R$ 45,00 R$ 79,99 RS 30,00 R$ 51,66 

25 
LUVAS DE LIMPEZA EM 

LÁTEX 
PAR 2500 R$ 12,00 RS 12,99 R$ 6,00 R$ 10,33 

h. 	26 

OF  

MARMITEX DE ALUMINIO 
N'08 COM TAMPA, 

FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 800 R$ 44,00 R$ 49,99 R$ 45,00 R$ 46,33 

27 
ODORIZADOR DE 

AMBIENTES 360 ML  
UND 800 R$ 990 , R$ 12,99 R$ 10,00 R$ 10,96 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 13,00 n 9,99 R$ 6,00 1(59,66 
29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 8,00 Rs 7,99 R$ 7,00 1(57,66 
30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 5,00 n 12,99 R$ 5,00 1(57,66 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 11.53,00 1(56,99 R$ 5,00 1(54,99 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO 

COM 16 PCT C/04UNID 
FD 1000 its 64,00 R$ 69,99 R$ 35,00 R$ 56,33 

33 
PAPEL TOALHA PCT C/ 02 

ROLOS 
PCT 2000 ES5,00 R$ 7,00 R$ 5,00 R$ 5,66 

34 
PRATO DESCARTAVEL 

PCT C/IOUND 
PCT 1500 R$ 3 ,50 R$ 4,99 n 5,00 R$ 4,49 

35 
BACIA PLÁSTICA COM 

TAMPA 04 L 
UND 200 R$ 8,00 n 9,99 R$ 15,00 R$ 10,99 

O 36 
CAIXA PLÁSTICA COM 

TAMPA 10 L 
UNI) 100 R$ 29,50 R$ 16,99 R$ 25,00 1(5 23,83 

37 UND 
CAIXA PLÁSTICA COM 

TAMPA 20 L 
100 R$ 49,00 R$ 39,99 R$ 40,00 R$ 42,99 

38 
BACIA PLÁSTICA SEM 

TAMPA 10 L 
UND 150 R$ 13,00 R$ 15,00 R$ 15,00 R$ 14,33 

39 
BACIA PLÁSTICA SEM 

TAMPA 20 L 
UND 150 R$ 18,00 ES14,99 R$ 30,00 R$ 20,99 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 12,00 R$ 14,99 R$ 15,00 R$ 13,99 

41 
SABÃO DE COCO 200 (1 

UND 
UNI) 900 R$ 3,50 R$ 4,99 R$ 3,00 R$ 3,83 

42 
SABÃO EM BARRA CX C/50 

UND 
CX 800 R$ 125,00 R$ 79,99 R$ 70,00 R$ 91,66 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIJNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



30 

PREFEITURA MUNICIPAL . TUNT 
MAJS QUETRA 

CUIDAR DA N 

• 
SETOR DE a 

COMPRAS E CONTRATOS 

43 
SABÃO EM PÓ CX C/ 
26UND 5000 CADA 

CX 900 R$ 130,00 R$ 89,99 R$ 95,00  

44 SABONETE 900 UND 100 R$ 2,50 R$ 3,99 R$ 2,50 R$ 2,99 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 
KG 

UND 300 R$ 3,00 R$ 6,99 R$ 3,00 R$ 4,33 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 4,50 R$ 5,00 R$ 4,50 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 4,99 R$ 5,00 R$ 4,66 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 5,49 R$ 5,00 R$ 4,83 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6,99 R$ 5,00 R$ 5,33 

1,50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 9,00 R$ 9,98 R$ 8,00 R$ 8,99 
51 SODA CAUSTICA 5000 UND 150 R$ 8,50 R$ 12,99 R$ 8,00 R$ 9,83 

52 TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

UND 600 R$ 15,00 R$ 39,99 R$ 10,00 R$ 21,66 

53 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

UND 500 R$ 10,00 R$ 35,99 R$ 10,00 R$ 18,66 

54 VASSOURA DE PALHA 
COM CABO 

UND 400 R$ 8, 00 R$ 6 , R$99 	8,00 R$ 7,66 

55 VASSOURA DE PÊLO COM 
CABO 

UND 500 R$ 12,00 R$ 14,99 R$ 15,00 R$ 13,99 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO 

UND 600 R$ 9,90 ES19,99 R$ 13,00 R$ 14,29 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 
ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 
02 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 
03 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 R$ 11,99 RS 4796,00 
04 CERA LÍQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 
05 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 5,33 R$ 1.066,00 

06 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT 
C/50 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

07 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND 
CX C/ 25 PCT 

CX 1000 R$ 139,99 R$ 139.990,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNT 
MAIS QUE 

CUIDAR DA N 

SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

08 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 

C/50PCT 
CX 800 R$ 153,33  

09 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,33 R$ 2.664,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$ 58,66 R$ 46928,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UNI) 500 R$ 4,99 RS 2.495,00 

13 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 

PLÁSTICO COM SUPORTE 
UND 350 R$ 11,33 R$396550 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$2,16 R$3.888,00 

16 ISQUEIRO UND 300 RS 4,83 R$ 1.449,00 

17 FLANELA UND 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,16 R$7.112,00 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 

CM CX C/I00 UND 
CX 800 R$ 69,83 R$ 55.864,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. CX 350 R$ 52,33 R$ 18.315,50 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 6,33 R$ 3.165,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 11,66 R$ 4.664,00 
24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 
25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 10,33 R$ 25.825,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 

TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND 

CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 
28 PÁ DE LIXO COM CABO UNI) 300 R$ 9,66 Rs 2.898,00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 Rs 7,66 R$ 6.128,00 
30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 7,66 R$ 4.596,00 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 Rs 4,99 R$ 748,50 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 

C/04UNID 
FD 1000 R$ 56,33 R$ 56.33Q00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 5,66 R$ 11.320,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 R$ 4,49 R$ 6.735,00 
35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$ 10,99 R$ 2.198,00 
36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$ 23,83 R$ 2.383,00 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 
38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 20,99 R$ 3.148,50 
40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 
41 SABÃO DE COCO 200 G UNI) UND 900 R$ 3,83 R$ 3.447,00 
42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 91,66 R$ 73.328,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 • Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS • 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU 
MAIS QUE TRA 

CUIDAR DA N 

43 SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 R$ 104,99 9~ 

44 SABONETE 90 G UND 100 R$ 2,99 9,0 
45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 
45 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,66 R$ 6.990,00 
48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 
49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 
50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 
51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 
52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 

53 
TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM 

X 50CM 
UND 500 R$ 18,66 R$ 9.330,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 
55 VASSOURA DE PELO COM CABO UNI) 500 R$ 13,99 R$ 6.995,00 
56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 

VALOR GLOBAL R$ 948.484,20 

Tuntum/MA, 10 de fevereiro de 2022. 

/(02,~ "kap ido a 
Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contratos 
Matrícula n° 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUNVMA 
Rua Frederico Coelho 411- Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 
UNID. CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 
3 BALDE PEQUENOS L UND 400 R$ 11,99 R$ 4796,00 
4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 5,33 R$ 1.066,00 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT CX 1000 R$ 139,99 R$ 139.990,00 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX 800 R$ 153,33 R$ 122.664,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 
10 PEDRA SANITÁRIA UND 800 R$ 3,33 R$ 2.664,00 
11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$ 58,66 R$ 46928,00 
12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE UND 350 R$ 11,33 R$ 3.965,50 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,0 
15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 
16 ISQUEIRO UND 300 R$ 4,83 R$ 1.449,00 
17 FLANELA UND 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 

R$ 1.082,50" 18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 R$ 4,33 
19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,16 R$ 7.112,00 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 
14,80 CM CX C/100 UND CX 800 R$ 69,83 R$ 55.864,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 
UNID. CX 350 R$ 52,33 R$ 18.315,50 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 6,33 
se, 

R$ 3.165,00 
23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 11,66 R$ 4.664,00 

• 

• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntutn/MA, conforme especificações descritas 
abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 
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24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 10,33 R$ 25.825,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 9,66 R$ 2.898,00 

29 PANO DE CHÃO UNI) 800 R$ 7,66 R$ 6.128,00 

30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 7,66 R$ 4.596,00 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 R$4,99 R$ 748,50 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
004UNID 

FD 1000 R$ 56,33 R$ 56.330,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 5,66 R$ 11.320,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND PCT 1500 RS 4,49 R$ 6.735,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$ 10,99 R$ 2.198,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$23,83 R$2.383,00 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 20,99 R$ 3.148,50 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 

41 SABÃO DE COCO 2000 UND UND 900 R$ 3,83 R$ 3.447,00 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 91,66 R$ 73.328,00 

43 SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 R$ 104,99 R$ 94.491,00 

44 SABONETE 90 G UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 601(6 UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,66 R$ 6.990,00 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 c  

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 	‘ 

50 SHAIVIPOO 350 ML UNI) 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

51 SODA CAUSTICA 500G UND 150 R$9,83 R$ 1.474,50 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CM X 50CM 

UND 500 R$ 18,66 R$ 9.330,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 RS 13,99 R$ 6.995,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 C 

VALOR GLOBAL R$ 948.484,20 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 80, 

§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 

48, 1 da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n° 

123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo de Referência visa atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, com a manutenção da limpeza e higienização dos ambientes 

internos e externos, ligados à esta secretaria, tais como: Postos de Saúde, CEO, CAPS e 

demais órgãos desta pasta. Promovendo assim, um ambiente cada vez mais limpo e 

eliminando possíveis riscos de infecção. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o Decretos 

Municipais 04/2014; 66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicadas à matéria. 
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4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

• 

• 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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9.00 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário á regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 
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11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 

8666/1993, que diz respeito direito ao reequilibrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos, aplicando-se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

• 
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12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

• 12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

• 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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RHICARDDO HELIRVALL EXANNDRO BAP STA COSTTA 

Secretário Municipal Orçamentos, Gestão e Despesas 

• 

• 



GABINETE DO PREFEITO 
1W1MURA MUNICIPAL UI TUNTUM -MA 

CNN: 06. Min/0001 6. 
Rui Imbrico Coalho, 111 Uni n:8 
[EP: 65763000 - 11111111M - MA 

moa: 

1 )1 ARIA N" 140/2021  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Penaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em funtutn, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mes de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

grwasa4 	ega102retga. 
Prefeito Munieip I de Tuim 

Digitalizada com CamScanner 
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--AÇÃo  rr" PROFESSOR DE MATEM/U.1CA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

Ag 	MARIO OFICAI 
fle DOS MUNICÍPIOS 

r 	t - Áti25,,t 

PROFESSOR DE CHINCHE - ARRA IV - EM TANCREDO NEVES 
ONTITAÇÃO CANDIDATO F 

ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO O 
2 LET1CIA BARROS DOS SANTOS 

brruscAo PROFESSOR DE can" - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO 
JOSÉ MANOEL BNITSTA DE 'IRA 

FESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM TOSCO 

DA SILVA 

PROFESSOR DE HISTORIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
MATUSALES1 ALVES DOS ANJOS 

E  ITUAC"  LU7IANE PEREIRA FORMIGA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eldá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Peneira Barros 
Membro 

arla Helena Paes Soares 
Membro 

João Pedro Peneira Ribeiro 
Membro 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeffle51443076ec689c75e789eb0 

PREYETTURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR Ne 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR 24. 01,, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal na 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Esmalto° Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a Berrante Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPITULO1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRENCIPIOS NORTEADORFS 
Art. le A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

V\ 	MV1H Á lii .111 
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hapeasaalidada, da pabladdada, da saabdidada o da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constatação. 
CAPITULO 
DA EXTINÇÃO DE CiltGÃOS 
Art. 29  Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tontura 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Politizem 
E - Secretaria Municipal dm Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 49  da W municipal 720/2008. 
CAPITULO ID 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 39  Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- SecretariaMunicipal de Receitas. ilisSeteerecrecaria Municipal de juventude e Lazer. 

tarla Municipal de Comunicação. 
Art. 42  Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, hem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "capar, a 
Secretaria decorrente da Anão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Ornamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
M -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO rv 
AriumnçõEs DAS SECRETARIAS MUNKSPAIS. 
DA nanem MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 52.  Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
SecaLtatt ,Gestão e Despegam 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
V.S7cnrii;low  Adjunto; 

Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas é o Cupão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionait ao controle de baquearia, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
SERViÇOS; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

amena, neidadoda, copa, adaanda, xacaln80 e dasaida 
auxiliam 	 )4,-̀  áss 
VI - A elaboração de normas, portarias, atas, ordenava 
e a promoção de atividades relativas a reagibbn 
distribuição, controle do andamento, triagem e 
dos processos e documentos em geral que 

VII 
Prefeitura; 

- A recuperação de documentos, arquivamento e dtmalgação 
de informações de interesse público e da administra 
mimicipah 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI- A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 

xli 
Prefeitura; 

- Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos Investimentos Industriais, através da criação 
e manutenção de distritos Industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratizaflo para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas ao Município, assim como a criação e 
acompanhamento da linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos Investimentos 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionadas itindástria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área Industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, pedrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
"XIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
reS 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem COMO ratificar os atos de dispensa ou 
inerigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII- Executar as competencias e atribuições descritas no 
ml. 21 da Lei Municipal 72W2008. 
I 	- Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

.1 ,) te 	q Ln  



W 	\ 11;1 111ARM °Fitai 
VI DOS MUNICÍPIOS 

Despesas.
- Departamento de Fiscalização Urbana; 

- comissão Permanente de Licitação; 	
li!- Departamento do Consulta, julgamento e Auditoria 

Ei- Setor de Compras e Contratos; 	 Tributária; 

M- Setor de Recursos Humanos. 	
11r- Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução Fiscal: 

20
- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 

executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, liem 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias criados os seguintes cargos: 
Municipais e dos ficados a elas vinculados, nos limites dos 

gamicipAc  

créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 	
• SecretárioMunicipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 

empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
/tais 'I 6 	c 

pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 

realizaçclo de pagamento. 	 P - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas Analisar e emitir perecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar ~os: fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar inscrições na Dívida Ativa 
Mimicipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de Infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 

de 

Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 	
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tentam, tem como 	
infração e outros termos pertinentes. 

atribuições os seguintes assuntos: 
1- Assessoramento direto eimediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 

- Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
111-Garantir a prestação de serviços municipais de acouto com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 

illet

mos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
à implementação de políticas para as Mulheres; 

VI- Articular políticas transferindo doe governos federal, 
estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de Onero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua lunação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, Políticas Públicas 
nas áreas de Assistência gOrdal, Segurança, Saúde, educação,  
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 

X- Instituir Políticas, Programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
Perspectiva de raça/ataria e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas al mulheres. 
DA SECRETARIA MONICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas Possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

• Agentes Administrativos de receitas; 	". 
e Ficais de Tributos. 

bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 

Decreto Federal 7.043/2009. 	
política de arrecadação, lançamento cobrança 

DA ~ma MUNICIPAL DE POIRICAS PI:MIMAS 
PARA As MuuninEs 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres passai a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal do Políticas para as Mulher" 

- secretário Adjunto; 
m - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as mulheres; 

Sou A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
heres tem por objetivo básico a formulação, 

desenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 

Art. 11. Compete ItSecretaria Municipal 
- No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 

município. 
a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 

município, bem como as relações com os contribuintes; 
h. Planejar, coordenar e controlar a administração 

tributária e fiscal do Município; 
c. Gerenciar os cadastros municipais de ~ar Pessoas 

físicas, pessoas jurídicas, perarissionárlos, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto raivados; 

d. Manter articulação com órgãos fastendátios municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
tentaria do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscativação da postara 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declaraçõae, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA. MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
1-Secretário Municipal da juventude e lazer; 
II Secreto Adianto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MASQUE11AI:1k -0. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 70, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 11 de fevereiro de 2021 

RHICARDDO HELIRVALL 1 EXANNDRO BAPTÍSTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
06138911/0001-66 
	 Exercício: 2022 

Emissão : 14/02/2022 

Ao 
Exnno(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

frública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 359 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função : 10 	Saúde 

Subfunção : 122 Administração Geral 
Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ação : 2024 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento : 3.3.90.30.00 	Material De Consumo 

Fonte : O 	Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário : 	R$ 1.870.603,10 
UM MILHãO, OITOCENTOS E SETENTA MIL, SEISCENTOS E TRêS 
REAIS E DEZ CENTAVOS 

Atenciosamente, 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



Atenciosamente, 
Kfrums„,0  

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 
	 Exercício: 2022 

Emissão: 14/02/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

*pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

Subfunção 
Programa 

Ação 
Elemento 

Fonte 

: 398 
: 02 PODER EXECUTIVO 
: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
:10 	Saúde 
: 301 Atenção Básica 
: 0019 ATENÇAO BASICA AMPLIADA 
: 2054 Manut.e Func.do PAB-FIXO 
: 3.3.90.30.00 	Material De Consumo 
: O 	Recursos Ordinários 

• Saldo Orçamentário : 	R$ 410.000,00 
QUATROCENTOS E DEZ MIL REAIS 



Atenciosamente, 
nty. j4/ 

-\-~ 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
06138911/0001-66 
	 Exercício: 2022 

Emissão: 14/02/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

*pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

Código da Ficha : 441 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função : 10 	Saúde 

Subfunção : 302 	Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa : 0015 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação: 2028 Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
Elemento : 3.3.90.30.00 	Material De Consumo 

Fonte : O 	Recursos Ordinários 

40 Saldo Orçamentário : 	R$ 831.076,30 
OITOCENTOS E TRINTA E UM MIL E SETENTA E SEIS REAIS E 
TRINTA CENTAVOS 



PREFEITURA MUNICIPAL _ 
GABINETE DO I 

CPL 

rORTARIA N" 241/2021  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. Il° - Nomear, BRUNO COSTA M TA, inscrito no CPF:610.569.963-82, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Município de 
Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte cum (03/05/2021). 

Fernando Piateles Pessoa 
Prefeito Municipal cit\Tuntum/ MA 

PREFEITURAMUNICIPAL DE itINTIJIMU 
Fernando Panela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
mAs cruE-RABALHO. 

CUIDAR CA NOSSA GENTE' 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 15 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HEL1RVALL ALEXANNDRO BA TISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamentos, Gestão e Despesas 

• 

• 



PORTARIA N° 03/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU GABINETE DO 
-2 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE 
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO 
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO 
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O 
ARTIGO 3°, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO 
DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as): 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR 
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas 
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRODNICO. 

Art. 30  - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no 
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos 
processos licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum,-Estado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). 	\ 

Fernando Poilefa e‘ Pessoa 
Prefeito Municipbal de Tukum — MA 
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MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DANOSSAGENTE! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a 
forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 24/03/2022 
Horário: 09h0Omin 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas 
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/ 

	

3.2. 	Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
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3.3. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.4. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 

• (34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br  

4. 	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências 
do edital. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

• 4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017) 
4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° 
a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 
n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 
atos constitutivos. 
4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

• 4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

• sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. 	Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e 
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de 
uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 

• 5.8. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil 
subsequente no mesmo horário; 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

410 	6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "h" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 
de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

• empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

6.8. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.9. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da 
• data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7 2 1 Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensag êitre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar landa exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

	

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à. proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encenar-se-á automaticamente. 
7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

• 7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

• 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado q 	o prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia ào realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

• 8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas 
horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
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8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que não contrariem exigências legais. 

8.5. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior 
ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; :ta' 

• 8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

• 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.9. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena 
de não aceitação da proposta; 
8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita /no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

• 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na Øt atação; 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não cons 	motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licita134bprazo  indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto; 
8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

• 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj jus.bramprobidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

• 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
010 	de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele 
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 



CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARill  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

	

9.7. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

	

9.8. 	Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELL Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

• administradores; 
9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG — 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Mexo VII-A, da IN SEGES/MPDG ri° 
05/2017. 

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

110 	9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que 
deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para 
fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 



411 9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n." 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

• mediante apresentação de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fiei°, 
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9.12.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, as apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quan o à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

• 11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

• 	14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contrafação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
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17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19. 	DO PAGAMENTO 

• 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da 	n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

2011. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

411 	20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
• enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

• administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
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20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

• 22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE SfARFCIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertu r da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

• ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

• 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O 	Edital 	está 	di sponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico 

• https://portal.tuntum.ma.gov.br/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, if 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário 
das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1. 	ANEXO 1- Termo de Referência; 
23.12.2. 	ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços 
23.12.3. 	ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum - MA, 	de 	 de 2022. 

Rhiearddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta 

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UN1T. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 

3 BALDE PEQUENO 8L UND 400 R$ 11,99 R$4796,00 

4 CERA LÍQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 5,33 R$ 1.066,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT 
C/50 

PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND 
CX C/ 25 PCT X 1000 R$ 139,99  R$ 139.990,00 

8 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

CX 800 R$ 153,33 R$ 122.664,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 

10 PEDRA SANITÁRIA UND 800 R$ 3,33 n 2.664,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$ 58,66 R$ 46928,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

13 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE 

UND 350 R$ 11,33 ws 1965,50 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 

16 ISQUEIRO UND 300 R$4,83 R$ 1.449,00 
17 FLANELA UND 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,16 R$ 7.112,00 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 
CM CX C/100 UND 

CX 800 R$ 69,83 R$ 55.864,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. CX 350 R$52,33 R$ 18.315,50 

22 LIMPA MOVEIS 200ML UND 500 R$ 6,33 R$ 3.165,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 11,66 R$ 4.664,00 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 10,33 R$ 25.825,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND 

CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 
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28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 9,66 R$ 2.898,00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 7,66 R$ 6.128,00 

30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 7,66 R$ 4.596,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 R$4,99 R$ 748,50 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID 

FD 1000 R$ 56,33 R$ 56.330,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 5,66 R$ 11.320,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 R$ 4,49 R$ 6.735,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04L UND 200 R$ 10,99 R$2.198,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$ 23,83 R$ 2.383,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 20,99 R$ 3.148,50 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 R$ 3,83 R$ 3.447,00 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 91,66 R$ 73.328,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 R$ 104,99 R$ 94.491,00 

44 UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 SABONETE 90 G 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,66 R$ 6.990,00 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$5,33 R$ 7.995,00 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 

52 TAPETE SAN1TIZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 

53 
TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM 
X 50CM 

UND 500 R$ 18,66 R$ 9.330,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 R$ 13,99 R$ 6.995,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 

VALOR GLOBAL R$ 948.484,20 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal; 
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8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena 
de não aceitação da proposta; 
8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

• 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto; 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

• 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_admiconsultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

• 
(https://certidoesapfapps.tcu.gov.bri) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

• de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele 
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito e 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

• 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali7ação do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 
9.8. 	Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

• administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• 9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §10  do Decreto n° 8.538, de 2015. 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
9.11. Qualificação Técnica: 

• 
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 
validade quando for o caso. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG 
05/2017. 

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

• 9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que 
deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, par 
fms de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 
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9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 
mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

• 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

• declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

• 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internei, após a homologação. 
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5. DOS RECURSOS 

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

• 10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

• 11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 



•  
 • 	
nv MAIS QUE TRABALHO, 

TPREuFEITNURATMUuNICMPAL 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

• 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicaria implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 



 

,oUNICIPAL 
e. 

‘1AS,  

\NC P L  

• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

• 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

• 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993; 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
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17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

• 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• 20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
inj ustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.41 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 



cup 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Edital. 

• 
20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

111 

	

	20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 
9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
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20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

111 	22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

• ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá se 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

110 	23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

• 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://vortal.tuntum.ma.gov.br/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário 
das 08h:00min às 12h-00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

23.12.1. 	ANEXO 1- Termo de Referência; 

	

23.12.2. 	ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços 

	

23.12.3. 	ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

Rhicarddo Heli all Alexanndro Baptista Costta 

Secretário d rçamento, Gestão e Despesas 

Tuntum - MA de fevereiro de 2022. 7 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

I ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 
3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 R$ 11,99 R$ 4796,00 
4 CERA LÍQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 R$ 5,33 1t$ 1.066,00 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT 
C/50 PCT 1500 R$ 4,00 1(86.000,00 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND 
CX C/ 25 PCT CX 1000 R$ 139,99 R$ 139.990,00 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX 800 R$ 153,33 R$ 122.664,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 
10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,33 R$ 2.664,00 
11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX 800 R$ 58,66 R$ 46928,00 
12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

13 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE UINID 350 R$ 11,33 R$ 3.965,50 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,00 
15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 R$2,16 R$3.888,00 
16 ISQUEIRO UND 300 R$ 4,83 R$ 1.449,00 
17 FLANELA UND 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 
19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,16 ) 

1(87.112,00 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 
CM CX C/I00 UND CX 800 R$ 69,83 R$ 55.864,00 

21 LIMPA ALUMINIO SOOML, CX C/ 24 LTNID. CX 350 R$ 52,33 R$ 18.315,50 
22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 1(86,33 R$ 3.165,00 
23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 11,66 R$ 4.664,00 
24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 
25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 10,33 R$ 25.825,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND 

CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 R$ 10,96 1(88.768,00 
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28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 9,66 R$ 2.898,00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 7,66 n 6.128,00 

30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 7,66 R$ 4.596,00 
31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 R$4,99 R$ 748,50 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID FD 1 000 R$ 56,33 R$ 56.330,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 R$ 5,66 R$ 11.320,00 
34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 R$ 4,49 R$ 6.735,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$ 10,99 R$ 2.198,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 ks 23,83 RS 2.383,00 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 its 42,99 RS 4.299,00 
38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 Rs 20,99 R$ 3.148,50 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 R$3,83 R$ 3.447;00 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 91,66 R$ 73.328,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G CADA CX 900 Rs 104,99 R$ 94.491,00 

44 SABONETE 90 G UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 its 4,33 R$ 1.299,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 n 4,50 R$ 6.750,00 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,66 Rs 6.990,00 
48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 
50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 
51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 
52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 \ 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM 
X 50CM UND 500 n 18,66 R$ 9.330,00 	\ 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 R$ 13,99 R$ 6.995,00 	( 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 	\ 
VALOR GLOBAL R$ 948.484,20 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal; 
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1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a 

ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48,1 da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n°123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente Termo de Referência visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, com a manutenção da limpeza e higieni7ação dos ambientes internos e externos, ligados 

à esta secretaria, tais como: Postos de Saúde, CEO, CAPS e demais órgãos desta pasta. 

Promovendo assim, um ambiente cada vez mais limpo e eliminando possíveis riscos de infecção. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o Decretos Municipais 04/2014; 66/2021 e 

a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

• 4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

• 5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

• 6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

• 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidos as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

• 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
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dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrafação, 

4111 

	

	ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

• mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada implocedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-

se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 
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11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

• 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

• 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 
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12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 10 de fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELIRVALL LEXAININDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal e Orçamentos, Gestão e Despesas 

• 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° XXX/2022 

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 	 o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA 
CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, 	 , com 
sede na 	  — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representado por seu titular 	  portador do RG n.° 
	 e inscrito no CPF sob o n.° 	 , denominado Prefeito 
Municipal ;e a empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 

com sede estabelecida na 	 , neste 
ato representada pelo Sr(a) 	  portador do RG n.° 
	 e inscrito no CPF sob o n.° 	 , residente e domiciliado 
na 	 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 
de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2022, 
para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 	 , resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 



7
,0uNrCip44  

mA, 

414-'F' fct3 a 	 . 

C P i  

PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para Mura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° )00(/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a 
3000000000000000CXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos 
Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

• Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

• § 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 
)OOOOCOCXXXXXXMPOOOOOOCÍCOCÍCXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e finura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diári 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 	 , inscrita no CNPJ 

• sob o n° 	, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 	 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. • 	Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrata* em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualiza* acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

• 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

• Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

• c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos; 

a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a 

ser decidido pela Administração, nos termos do art. 80, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, I da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n° 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente Termo de Referência visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, com a manutenção da limpeza e higienização dos ambientes internos e externos, ligados 

à esta secretaria, tais como: Postos de Saúde, CEO, CAPS e demais órgãos desta pasta. 

Promovendo assim, um ambiente cada vez mais limpo e eliminando possíveis riscos de infecção. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o Decretos Municipais 04/2014; 66/2021 e 

a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

• 5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

• 6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

• 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

• inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
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dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

• ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
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10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apur 

110 	I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-

se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 
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11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

• 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

122.1. Advertência por faltas leves, assim entendid ,aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

• 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 
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12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 

• 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° XXX/2022 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 	 o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntiun — MA 
CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, 	 ,com 
sede na 	  — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representado por seu titular 	  portador do RG n.° 
	 e inscrito no CPF sob o n.° 	 , denominado Prefeito 
Municipal ;e a empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , com sede estabelecida na 	 , neste 
ato representada pelo Sr(a) 	 , portador do RG n.° 
	 e inscrito no CPF sob o n.° 	 , residente e domiciliado 

na 	 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 
de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2022, 
para Registro de Preços. por deliberação da Pregoeira, homologado em 	 , resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
• INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a 
X3000(X)0000000000CX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos 
Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

• Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 

• do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrafação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 	 , inscrita no CNPJ 

• sob o n° 	, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo: 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 	(• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. • 	
Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contrafação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

• registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 

• 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
• Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

• 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 

• 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O 	prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

• contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gernficiador (Decreto Municipal 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
I) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 

da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

condições: 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgã'o ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. „...~- e* 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, 

Pela CONTRATADA 

• CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 

• 
, de 

 

de 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
	 QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A) 	  E A 
EMPRESA 	  

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a) 	  (órgão) 
contratante), com sede no(a) 	  na cidade de 
	 /Estado ., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 	  neste ato 
representado(a) pelo(a) 	 , nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	de 	 
de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  sediado(a) na 	 , em 
	  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
	, portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela (o) 	 
e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em 
observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 
	/20...., por Sistema de Registro de Preços n° 	/20. , mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

• 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

	

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 	 , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 	, prorrogável 
na forma do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação 
abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

• 10.301.0019.2054.0000 Manut. e Func. do PAB-FIXO 

10.302.0015.2028.0000 Manai. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

3.3.90.30.00 Material De Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

• 	8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 



at PREFEITURA MUNICIPAL 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666, de 1993. 44' 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
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licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da 	para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Tuntum-MA, 	de 	 de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Eletrônico n.° 023/2022" e seus 

anexos, em confornlidade com as especificaçoes, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 17 de fevereiro de 2022. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 - Tuntum - Maranhão 
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PARECER JURIDICO 

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGA() ELETRÔNICO, 
POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE 
TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

1- RELATÓRIO  

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, e autorizada pela 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 

de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 023/2022. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para deflagração de 

procedimento licitatório visando a contratação de empresa para aquisição de material de higiene, 

limpeza e descartáveis para atender as demandas da referida secretaria; pesquisa de preços; termo de 

referência; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 

de despesa pela autoridade superior; portarias n° 003/2022, n° 189/2021 e n° 140/2021, referentes, 

respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de 

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde e nomeação de ocupante para 

o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; termo de autuação; 

minuta do edital e anexos; e despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise 

e parecer. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração 

Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUN1 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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2- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise 

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma ás funções inerentes à prática da 

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência 

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal 

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste 

Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer 

o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo 

parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o 
parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, 
ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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3- FUNDAMENTAÇÃO 

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o 

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja 
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e 
serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde 
a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o 
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo 
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços 
comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio 
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos, 
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares 
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) 
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2 edição, Lumen 
Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado o 

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação 

especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto 

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021, que determina 

em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da 

administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram 

estabelecidos no art. 14, do Decreto n.° 10.024/2019, que assim dispõe: 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referencia pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
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IV - defmição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos p 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Analisando os autos do processo verifica-se: 10) a elaboração do termo de referência, 2°) a 

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a 

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua 

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no 

artigo supracitado. 

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos 

os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. 

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos Alerta-se, porém, que o 

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um 

parâmetro de preços aceitável. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

• No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados ou 
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade 
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos 
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante. 
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 1? 
edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra 

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo 

55 da Lei n°8.666/93. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as compras 

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de 

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços 
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relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo 

Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras 
rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como 
presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, mas múltiplas vezes, 
abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, 
terá seus preços "registrados. Quando a promotora do certame necessitar destes bens ou 
serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, 
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: 
Método. 2003. P. 519)". 

• 
As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas na 

Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1°a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

• 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrafações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 
informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão ê parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por 

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. 7° que a licitação para registro de 

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 

8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de 

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de Registro 

de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
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alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de 

edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal 

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto 

n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal n.° 004/2014 e demais legislações 

vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços. 

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional 

da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito 

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 

"Pregão Eletrônico". 

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de 

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e 

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante. 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 21 de fevereiro de 2022. 

CAROLAINE ANA PINHEIRO GOMES 
Po . a n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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CNN 06 138.911/0001-66  

Roa f redeiro Coelho, 411 - Centro 
CEP 65/63000 - TUNCUM - MA. 

Email: gablnetetuntumg/gmall com 

PORTARIA N" 29/2021  

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURiDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTIM.  

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l' - NOMEAR Carolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB n" PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA 

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a 
forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 24/03/2022 
Horário: 09h0Omin 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

0, 	2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas 
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/ 

	

3.2. 	Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
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3.3. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.4. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br  • 
4. 	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tunttun ou atendam às exigências 
do edital. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

• 4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017) 
4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° 
a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 
n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 
atos constitutivos. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

• 4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da 
Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

4111 	sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e 
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de 
uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 

• 
5.8. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil 
subsequente no mesmo horário; 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
• 6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores Muros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §10  do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "h" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 
de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

• empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da 

• 
data de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

• 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

	

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

• 
oferta deverá ser de R$ 0,01. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encenar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

• 7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sortearia pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

• que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

• 8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua-
proposta final. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h(duas 
horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
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8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que não contrariem exigências legais. 

8.5. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior 
ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

• 8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

• 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e‘ 
exequibilidade da proposta. 
8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
Ri‘  diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

fundamentam a suspeita. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 

judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

• contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 

refere a Ata ou Contrato; 

• n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

• 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer urna das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 

• 11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 

Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

411 

	

	descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

41110 tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participante& 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

e 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações Muras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

• Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, 	de 	de 	 

Pelo MUNICÍPIO 

• 
Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 	  
Fornecedor Beneficiário 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUNI 
MAIS QUE ~41 HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
/  , QUE FAZEM ENTRE SI 

E A 

	

EMPRESA 	  

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a) 	  (órgão) 
contratante), com sede no(a) 	  na cidade de 
	 /Estado ., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 	 , neste ato 

representado(a) pelo(a) 	  nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	de 	 

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 	 , em 

	  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
	, portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela (o) 	, 

e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em 
observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 
	/20...., por Sistema de Registro de Preços n° 	/20..., mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 	 , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 	, prorrogável 

na forma do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	 

• 
0(A) 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 20...., na classificação 
abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

• 
10.301.0019.2054.0000 Manut. e Func. do PAB-FIXO 

10.302.0015.2028.0000 Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

3.3.90.30.00 Material De Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidos no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

123. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
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licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —FORO 

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Tuntum-MA, 	de 	 de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°005/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00512022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da 
*Comissão Permanente de Licitação — CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na 

modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de reforma do prédio da Assistência Social no município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 
09h0Omin do dia 22 de março de 2022. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h às 12h e no site do Município http://portaLtuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
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Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. Tuntum, 
23 de fevereiro de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury — Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos Municipais 
04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de registro de preços, que tem 

"como objeto a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria 
lir Municipal de Saúde de Tuntum/MA, no dia 24 de março de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do 

uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/,  sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — 
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cpituntum@gmailcom  das 08:00 às 12:00h. Tuntum — MA, 23 de fevereiro de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 031/2022. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
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MUNICiP10 DE TUNTUM/MA 
Fornecedor(es) participante(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

'timmerielerrimet 

Fornecedor(es) participante(s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

GINTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001-05 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

1MATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

f(s  

LICITANEr 

C P 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

PROCESSO LICITAI-Oiti° 023/2022 

Fornecedor: 37.350.835/0001-81 - 2L COMERCIAL 

Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 
	

1.000,00 	CX 	IBRAS 	COPO 
	

R$ 139,99 
	

R$ 139.990,00 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

• 	 Total: R$139.990,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 
	

800,00 	CX 	IBRAS 	COPO 
	

R$ 153,33 	R$ 122.664,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$122.664,00 

411  
Item 9 

Item Descrição 

9 	DESINFETANTE 500 ML 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

5.00000 UND minuano DESINFETANTE 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Unitário 	 Total 

	

R$ 4,58 	 R$ 
22.900,00 

Total: R$22.900,00 

Item 11 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	oeste 	DETERGENTE 	 R$ 58,66 	R$ 46.928,00 
500ML 

Total- 
.45 	o 

Als._1(1C! 
5".  

Item 21 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	oeste 	LIMPA ALUMINIO 	 R$ 52,33 	R$ 18.315,50 
C/ 24 UNID. 

Total: R$18.315,50 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 	 2.500,00 	PAR 	talge 	LUVAS 	 R$ 10,33 	R$ 25.825,00 
LÁTEX 

Total: R$25.825,00 

Item 26 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	briacofle 	MARMITEX 	 R$ 46,33 	R$ 37.064,00 
N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL 
CAIXA COM 100 UND 

Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

'tom 	riaceririn 	 ntA. 	tinia 	RAnren 	Rfinrinin 	D.0 Vir lirairSmin 	In Vir Tetra' 



R$ 91,66 R$ 73.328,00 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 

	
Modelo 
	R$ Vir. Unitário 	R$ VII-. Total 

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	krakra 	SABÃO EM BARRA 

UND 

Item 46 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vb.. Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	rc 	SACO DE LIXO 	R$ 29,00 	R$ 43.500,00 

100 UND 

Total: R$43.500,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	rc 	SACO DE LIXO 	R$ 29,00 	R$ 43.500,00 

100 UND 

Total: R$43 SOO 00 

Item 48 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	rc 	SACO DE LIXO 	R$ 29,00 	R$ 43.500,00 

100 UND 

Total: R$43.500,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



• 
	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	RE Vir. Unitário 	R; VIL Total 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	rc 	SACO DE LIXO 	 R$ 29,00 	R$ 43.500,00 
COM 100 UNO 

Total: R$43 ouN 
4.st 

• 

• 



LICITANET.  

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor : 33.961.610/0001-00 - AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Item 1 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	DULAGO 	DULAGO 	 R$ 28,49 	R$ 25.641,00 
CX C/ 12 UNID. 

Total: R$25.641,00 • 
Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 17,99 	R$ 7.196,00 

Total: R$7.196,00 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	 400,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 10,79 	R$ 4.316,00 

Total: R$4.316,00 

Item 4 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

4 	CERA LIQUIDA 750 ML 	 30,00 	UND 	PONTAL 	PONTAL 	 R$ 7,24 	R$ 217,20 

Total: R$217,20 



Item 5 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	CCA 	CCA 
	

R$ 4,80 	R$ 960,00 

Total: R$960,00 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

• COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	RIO FESTA 	RIO FESTA 	 R$ 3,60 	R$ 5.400,00 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Total: R$5.400,00 

Item 7 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	FONPLAST 	FONPLAST 	 R$ 125,99 	R$ 125.990,00 

PCT C/ 100 UND CX C/ 25 

• PCT 

Total: R$125.990,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	FONPLAST 	FONPLAST 	 R$ 138,00 	R$ 110.400,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$110.400,00 

Item 9 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

9 	DESINFETANTE 500 ML 
	

5.000,00 	UND 	MARAJÓ 	MARAJÓ 
	

R$ 4,12 	R$ 20.600,00 

  

Item 10 CPL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	NOBRE 	NOBRE 	 R$ 3,00 	R$ 2400,00 

Total: R$2.400,00 • 
Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	DULAGO 	DULAGO 	 R$ 52,79 	R$ 42.232,00 

500ML 

Total: R$42.232,00 

I. 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	PROLIL 	PROLIL 	 R$ 4,49 	R$ 2.245,00 

GERAL 

Total: R$2.245,00 

Item 13 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

Total: R$3.570,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 
	

350,00 	UND 	PROUL 	PROL1L 
	

R$ 10,20 	R$ 3.570,00 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	ASSOLAN 	ASSOLAN 	 R$ 23,84 	R$ 11.920,00 
COM 14 PCT 

- 

Total: R$11.920,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	L1MPEBELA 	LIMPEBELA 	 R$ 1,94 	R$3.492,00 

Total: R$3.492,00 • 
Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII-. Total 

	

16 	ISQUEIRO 
	

300,00 	UND 	BIC 	BIC 	 R$4,35 	R$ 1.305,00 

Total: R$1.305,00 

Item 17 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



R$ 4,49 	R$ 3.592,00 

	

R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 3,90 	R$ 975,00 

Total: R$975,00 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

_ 

17 FLANELA 
	

800,00 UND CCA CCA 

Item 18 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	PARANA 	PARANA 
10 CAIXA 

• 
Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	INSECT FREE 	INSECT FREE 
	

R$ 9,14 	R$ 6.398,00 

Total: R$6.398,00 

IS 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	VIP 	VIP 	 R$ 62,85 	R$ 50.280,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$50.280,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	DULAGO 	DULAGO 
	

R$47,10 	R$ 16.485,00 
C/ 24 UNID. 

Item 22 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 
	

500,00 	UND 	AUDAX 	AUDAX 	 R$ 5,70 	R$ 2.850,00 

Total: R$2.850,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 	 400,00 	UND 	LIMPEMAX 	LIMPEMAX 	 R$ 10,49 	R$4.196,00 

Total: R$4.196,00 

I. 24 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 46,49 	R$ 13.947,00 

Total: R$13.947,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$23.250,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	MBLIFE 	MBLIFE 	 R$ 9,30 	R$ 23250,00 
LÁTEX 

Item 26 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX THERMOPRAT THERMOPRAT 
N°08 COM TAMPA, 

III 	FECHAMENTO MANUAL 
CAIXA COM 100 UND 

	

R$ Vir. 	R$ VIL 

	

Unitário 	Total 

	

R$ 41,70 
	

R$ 
33.360,00 

Total: R$33.360,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	DOMLINE 	DOMLINE 	 R$ 9,86 	R$ 7.888,00 
AMBIENTES 360 ML 

Total: R$7.888,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 
	

300,00 	UND 	PROLIL 	PROLIL 	 R$ 8,69 	R$ 2.607,00 

Total: R$2.607,00 

Item 29 

Item 	lincrrirão 	 Man 	tinia 	Marra 	Mnriain 	RA Vir Unitarin 	Rt Vir Tntal 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	CCA 	CCA 	 R$ 6,89 	R$ 5.512,00 

Total: R$5.512,00 

Item 30 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 
	

600,00 	UND 	CCA 	CCA 	 R$ 6,89 	R$ 4.134,00 

Total: R$4.134,00 • 
Item 31 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

31 	PAPEL FILME PVC 30M 	 150,00 	UND 	ULTRAPLAST 	ULTRAPLAST 	 R$4,49 	R$ 673,50 

Total: R$673,50 

32 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	1.000,00 	FD 	DANNY 	DANNY 	 R$ 50,70 	R$ 50.700,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$50.700,00 

Item 33 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$10.180,00 



Item 	Descrição 

ROLOS 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 5,09 	R$ 10.180,00 33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 
	

PCT 
	

SNOB 
	

SNOB 

Total: R$10.180,00 

Item 34 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	TOTALPLAST 	TOTALPLAST 	 R$ 4,04 	R$ 6.060,00 
C/10UND 

• 
Total: R$6.060,00 

Item 35 

Item Descrição 

35 	BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L 

• 
Item 36 

	

Item 	Descrição 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

200,00 	UNO 	PLASUTIL 	PLASUTIL 	 R$ 9,89 	R$ 1.978,00 

Total: R$1.978,00 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

100,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 2145 	R$ 2.145,00 

Total: R$2.145,00 

Item 37 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ 1/Ir. Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 
	

R$ 38,69 	R$ 3.86900 
TAMPA 20 L 

Item 38 

Total: R$3.869,00 

$5#  
ounicri244  

Ce 	

g 

Qtde. 

p  

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII-. Unitário 	R$ Vir. Total 

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 12,90 	R$ 1.935,00 
10 L 

Item Descrição 

Total: R$1.935,00 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 18,89 	R$ 2.833,50 
20 L 

Total: R$2.833,50 

• 
Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 	 700,00 	UND 	PROLIL 	PROLIL 	 R$ 1159 	R$ 8.813,00 

Total: R$8.813,00 

Item 41 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 200 G UND 	900,00 	UND 	RETIRO 	RETIRO 
	

R$ 3,45 	R$ 3.10800 

Total: R$3.105,00 

  

Item 42 

 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vb.. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	MARAJÓ 	MARAJÓ 
	

R$ 82,49 	R$ 65.992,00 
UND 

• 	 Total: R$65.992,00 

Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	IAPO 	IAPO 	 R$ 94,49 	R$ 85.041,00 
500G CADA 

Total: R$85.041 00 

Item 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	SABONETE 90 G 
	

100,00 	UND 	OLIVER 	OLIVER 	 R$ 2,69 	R$ 269,00 

Total: R$269,00 

Item 45 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	R$ Vir. Total 



R$ Vir. 
Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	ULTRAPLAST 	ULTRAPLAST R$ 3,90 	R$ 1.170,00 

Total: R$1.17000 
„Nutuelp,ri 

A  
Fls 

R  Item 46 

  

CPL 

 

     

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	FLIK 	FLIK 	 R$ 4,05 	R$ 6.075,00 
100 UND • 	 Total: R$6.075,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	FLIK 	FLIK 	 R$ 4,19 	R$ 6.285,00 

100 UND 

Total: R$6.285,00 

• 
Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	FLIK 	FLIK 	 R$ 4,35 	R$ 6.525,00 

100 UND 

Total: R$6.525,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Qtde. 

1.500,00 

	

Item 	Descrição 

	

49 	SACO DE LIXO 100 1 PCT 
COM 100 UND 

	

Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

PCT 
	

FLIK 
	

FLIK 
	

R$ 4,80 	R$ 7.200,00 

Total: R$7.200,00 

   

Item 50 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIc Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 	 150,00 	UND 	NUTRIEX 	NUTRIEX 	 R$ 8,09 	R$ 1.213,50 

• 	 Total: R$1.213,50 

Item 51 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 
	

150,00 	UND 	RETIRO 	RETIRO 	 R$ 8,85 	R$ 1.327,50 

Total: R$1 327,50 

141, 52 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	15N 	15N 	 R$ 19,49 	R$ 11.694,00 

X 40CM 

Total: R$11 694,00 

Item 53 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vb.. Total 

Total: R$8.395,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 
	

500,00 	UND 	CCA 	CCA 
	

R$ 16,79 	R$ 8.395,00 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

Item 54 

	

R$ Vir. 	R$ Vb.. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND V.MARANHÃO V.MARANHÃO 	 R$ 6,89 	 R$ 
CABO 
	

2.756,00 

Total: R$2.756,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	PROLIL 	PROLIL 	 R$ 12,59 	R$ 6.295,00 
CABO 

Total: R$6.295,00 • 
Item 56 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	PROLIL 	PROLIL 	 R$ 12,86 	R$ 7.716,00 
CABO 

Total: R$7.716,00 



Ir 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET.  

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor : 05.831.939/0001-11 - A. DE 5. TELES 

Item 1 

0ONWN 

aláj  ._:13±Litx 

   

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	DULAGO 	DULAGO 	R$ 31,66 	R$ 28.494,00 

CX C/ 12 UNID. 

Total: R$28.494,00 • 
Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	ERCOPLAST 	ERCOPLAST 	R$ 19,99 	R$ 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	400,00 	UND 	PRESSO 	PRESSO 	R$ 11,99 	R$ 4.796,00 

Total: R$4.796,00 

Item 4 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

Total: R$241,20 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

4 	CERA LÍQUIDA 750 ML 
	

30,00 	UND 	INCOLOR 	 INCOLOR 
	

R$8,04 	R$241,20 
POLYLAR 	 POLYLAR 

 

Total: R$241,20 
omicip41oo 

2‘ tf AS, 	0 

rica Item 5 

  

c p L  

 

     

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	JUSTDOLIFE 	JUSTDOLIFE 	 R$ 5,33 	R$ 1.066,00 

	

41) 	 Total: R$1.066,00 

Item 6 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	ULTRATALHER 	ULTRATALHER 	 R$ 4,00 	 R$ 

P/REFEIÇÃO PCT C/50 	 6.000,00 

Total: R$6.000,00 • 
Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	FC 	 FC 	 R$ 139,99 	R$ 139.990,00 

PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

Total: R$139.990,00 

Item 8 

Iram 	Ilacrririn 	 nran 	Unia 	Marn 	RArarlair. 	Rit Vir I IreitSrin 	Dit UI. Tntzl 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	FC 	 FC 	 R$ 153,33 	R$ 122.664,00 

CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$122 S0O 
1 / 4 	CIP dl< o 

/8 	 C 
CL 	 ft 

Item 9 	 Ru a  

C /z) 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

9 	DESINFETANTE 500 ML 	 5.000,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 4,58 	R$ 22.900,00 

• 	 Total: R$22.900,00 

Item 10 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 
	

800,00 	UND 	GLADE 	GLADE 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 

Total: R$2.664,00 

• 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	YPE 	YPE 	 R$ 58,66 	R$ 46.928,00 

500ML 

Total: R$46.928,00 

Item 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$2.495,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	PRATIK 	PRATIK 
	

R$ 4,99 	R$ 2.495,00 
GERAL 

Total: R$2.495,00 

Item 13 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE • 

	

R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 11,33 	R$ 3.965,50 

Total: R$3.965,50 

Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	ASSOLAN 	ASSOLAN 	 R$ 23,49 	R$ 11.745,00 

COM 14 PCT 

Total: R$11 745,00 • 
Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	NAFT PLUS 	NAFT PLUS 	 R$ 2,16 	R$ 3.888,00 

Total: R$3.888,00 

Item 16 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 
	

300,00 	UNO 	BIC 	BIC 
	

R$ 4,83 	R$ 1.449,00 

Item 17 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 
	

800,00 	UNO 	MULT 
	

MULT 
	

R$ 4,99 	R$ 3.992,00 
CLEAN 
	

CLEAN • 	 Total: R$3.992,00 

Item 18 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UNO 	PARANA 	PARANA 	 R$ 4,33 	R$ 1.082,50 

10 CAIXA 

Total: R$1.082,50 • 
Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UNO 	MORTEX 	MORTEX 	 R$ 10,16 	R$ 7.112,00 

Total: R$7.112,00 

Item 20 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	ELITE 	ELITE 	 R$ 69,83 	R$ 55.864,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$55.864,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

21 	LIMPA ALUMINIO SOOML, CX 	350,00 	CX 	DULAGO 	DULAGO 
C/ 24 UNID. 

0111  

R$ 52,33 	R$ 18.315,50 

Total: R$18.315,50 

Item 22 

Item Descrição 

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 

41/ 
Item 23 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

500,00 	UND 	AZULIM 	AZULIM 	 R$ 6,33 	R$ 3.165,00 

Total: R$3.165,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 	 400,00 	UND 	UAU 	UAU 	 R$ 11,66 	R$4.664,00 

Total: R$4.664,00 

Item 24 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	M BALT 	M BALT 
	

R$ 51,66 	R$ 15.498,00 

Total: R$15.498,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	lis Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 	 2.500,00 	PAR 	LIZON 	LIZON 
	

R$ 10,33 	R$ 25.825,00 

LÁTEX 

	

• 	 Total: R$25.825,00 

Item 26 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	BORETA 	 BORETA 	 R$ 46,33 	 R$ 

N°08 COM TAMPA, 	 MANUAL 	MANUAL 	 37.064,00 

FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

	

• 	 Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 	 800,00 	UND 	GTLADE AER 	GLADE AER 	 R$ 10,96 	R$8.768,00 

AMBIENTES 360 ML 

Total: R$8.768,00 

Item 28 

Itarn 	Muco-vil-Sn 	 fletia 	linirl 	Marra 	Rálnelalln 	1:MC Vir linitirin 	Dt VI. Trafal 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 	300,00 	UND 	LOREZON 	LOREZON 
	

R$ 9,66 	R$ 2.898,00 

Total: R$2.898,00 

Item 29 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir Unitário 	R$ VIL Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	LOREZON 	LOREZON 	R$ 7,66 	R$ 6.128,00 

Total: R$6.128,00 • 
Item 30 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

	

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	MULT CLEAN 	MULT CLEAN 	R$ 7,66 	R$ 

BASICI 	BASIC° 	 4.596,00 

Total: R$4.596,00 

Item 31 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 
	

150,00 	UND 	GUARUFILM 	GUARUFILM 	R$4,99 	R$748,50 

Total: R$748,50 

Item 32 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$56.330,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 
	

1.000,00 	FD 	FOFINHO 	FOFINHO 
	

R$ 56,33 	R$ 56.330,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$56.330,00 

Item 33 

 

  

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	ABSOLUTO 	ABSOLUTO 
ROLOS 

R$ 5,66 
	

R$ 11.320,00 

Total: R$11.320,00 

Item 34 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	FONPLASTIC 	FONPLASTIC 	 R$ 4,49 	R$ 6735,00 
C/10UND 

Total: R$6.735,00 • 
Item 35 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

35 	BACIA PLÁSTICA COM 
	

200,00 	UND 	TRANSLUADA 	TRANSLUADA 
	

R$ 10,99 	R$ 2.198,00 
TAMPA 04 L 

Total: R$2.198,00 

Item 36 



R$ Vir. R$ Vir. 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo li  1184le RN& 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

36 CAIXA PLÁSTICA COM 100,00 UND BIOPLASTICA BIOPLASTICA R$ 23,83 R$ 2.383,00 

TAMPA 10 L 

Item 37 

Item 	Descrição 

Total: R$2.383,22

bIIC 

7,40oPÁL De ?o  

r  

cu 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	USEAL 	USEAL 
	

R$ 42,99 	R$ 4.299,00 
TAMPA 20 L • 

Total: R$4.299,00 

Item 38 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	PLEION 	PLEION 	 R$ 14,33 	R$ 2.149,50 
10 L 

Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	PLEION 	PLEION 	 R$ 20,99 	R$ 3.148,50 
20 L 

Total: R$3.148,50 

Item 40 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

40 	RODO PARA LIMPEZA 	 700,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 

Item 41 

R$ 13,99 R$ 9.793,00 

Total: R$9.793,00 

19;(bl..°4‘ciPATuti.'\: 5  1-5144  

boa 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 200 G UND 	900,00 	UND 	FC 	 FC 	 R$ 3,83 	R$ 3.447,00 

Total: R$3.447,00 • 
Item 42 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	LAVABEM 	LAVABEM 	 R$ 91,66 	R$ 73.328,00 
UND 

Total: R$73.328,00 

le 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	BRILHANTE 	BRILHANTE 	 R$ 104,99 	R$ 94.491,00 
500G CADA 

Total: R$94.491,00 

Item 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vb.. Total 

Total: R$299,00 



Item 45 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

Total: R$299,00 

so‘C.IPALn 

tlu I mild 	5 âfFls _____— 7 

R$ Vir. Total 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

44 	SABONETE 90G 
	

100,00 	UNO 	NIVEA 	NIVEA 	 R$ 2,99 	R$ 299,00 

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UNO 	GOOL 	GOOL 
	

R$ 4,33 	R$ 1.299,00 

Total: R$1.299,00 • 
Item 46 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	GOOL 	GOOL 	 R$ 4,50 	R$ 6.750,00 
100 UNO 

Total: R$6.750,00 

le 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	GOOL 	GOOL 	 R$ 4,66 	R$ 6.990,00 
100 UNO 

Total: R$6.990,00 

Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$7.995,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	GOOL 	GOLL 	 R$ 5,33 	R$ 7.995,00 

100 UND 

Total: R$7.995,00 

/-4.,•-;j0CIPALipe  

.43- 	t4 4,  
i• 

4,  Fls. 	s e 	 s• 
Item 49 

c P L 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 
	

1.500,00 	PCT 	GOOL 	GOLL 	 R$ 5,83 	R$ 8.745,00 

COM 100 UND 

Total: R$8.745,00 

Item 50 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 
	

150,00 	UND 	ORIGEM 	ORIGEM 	 R$ 5,33 	R$ 799,50 

Total: R$799,50 

Item 51 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 	150,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	R$ 9,83 	R$ 1.474,50 

Total: R$1.474,50 

Item 52 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

52 	TAPETE SAN ITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	TAPETE 
	

TAPETE 
	 R$ 21,66 

	
R$ 

X 40CM 
	

CAPACHO 
	

CAPACHO 
	

12.996,00 

Total: R$12.996,00 
cÂt 

Item 53 

 

oca 

 

  

P L 

Item Descrição Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	ATLANTICO 	ATLANTICA 
	

R$ 18,66 	R$ 9.330,00 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

Total: R$9.330,00 

Item 54 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	PALHA 	PALHA 	 R$ 7,66 	R$ 3.064,00 
CABO 

Total: R$3.064,00 • 
Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	CONDOR 	CONDOR 	 R$ 13,99 	R$ 6.995,00 
CABO 

Total: R$6.995,00 

Item 56 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	ANABELLE 	ANABELLE 	 R$ 14,29 	R$ 8.574,00 
CABO 

Total: R$8.574,00 

tStMCIPAL , 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

 

   

  

LICITANEr 

   

   

taild PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 07.748.494/0001-36 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Item 3 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	 40000 	UND 	GT 	BALDE PEQUENO 	R$ 11,99 	 R$ 

	

PLASTIC 	 8 L 	 4.796,00 

• 	 Total: R$4.796,00 

Item 6 

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	STRAW 	COLHER DESCARTAVEL 	R$4,00 	R$ 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 	 P/REFEIÇÃO PCT C/50 	 6.000,00 

Total: R$6.000,00 

Item 14 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	YIDÊ 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	R$ 26,49 	 R$ 
COM 14 PCT 
	

COM 14 PCT 	 13.245,00 

Total: R$13.245,00 

Item 17 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



rrca 

• 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 
	

800,00 	UND 	VALOR 	FLANELA 	 R$ 4,99 	R$ 3.992,00 

Total: R$3.992,00 

o 

fAs. 1 4  5 
Item 20 

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	M ILI 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	R$ 69,83 	 R$ 
CM X 14,80 CM CX C/100 	 CM X 14,80 CM CX C/100 	 55.864,00 
UND 	 UND • 

Total: R$55.864,00 

Item 27 

	

R$ VIr. 	R$ VI,. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

27 	ODORIZADOR DE 	 800,00 	UND 	SC 	 ODORIZADOR DE 	R$ 10,96 	 R$ 
AMBIENTES 360 ML 	 JOHNSON 	AMBIENTES 360 ML 	 8.768,00 

• 	 Total: R$8.768,00 

Item 28 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 	 300,00 	UND 	GT 	PÁ DE LIXO COM 	 R$ 9,66 	 R$ 
PLASTIC 	 CABO 	 2.898,00 

Total: R$2.898,00 

Item 29 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VIr. Unitário R$ Vir. Total 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

29 PANO DE CHÃO 800,00 UNO VALOR PANO DE CHÃO R$ 7,66 R$ 6.128,00 

Total: R$6.128,00 
midigN .\ 
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Item 33 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	SORELLA 	PAPEL TOALHA PCT C/ 	R$ 5,66 	 R$ 
ROLOS 
	

02 ROLOS 	 11.320,00 • 	 Total: R$11 320,00 

Item 40 

Item Descrição 

40 	RODO PARA LIMPEZA 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

700,00 	UNO 	TIRACQUA 	RODO PARA 	 R$ 13,99 	 R$ 
LIMPEZA 	 9.793,00 

Total: R$9.793,00 

e 
Item 43 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	BEM 	SABÃO EM PÓ CX C/ 	R$ 104,99 	 R$ 
500G CADA 	 TE VI 	26UND 500G CADA 	 94.491,00 

Total: R$94.491,00 

Item 45 



Item 

Item 

45 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Ui4jp. 	RN& 
Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário 	Total 

SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 300,00 UND BEM TE SACO DE FIBRA CAPAC. R$ 4,33 	 R$ 
VI 60 KG 1.299,00 

Total: R$1.299,00 

Item 48 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	VALOR 	SACO DE LIXO SOL PCT 	R$ 4,83 	 R$ 
100 UND 
	 COM 100 UND 	 7.245,00 

Total: R$7.245,00 

Item 50 

Item Descrição 

50 	SHAMPOO 350 ML 

• 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

150,00 	UND 	PALMOLIVE 	SHAMPOO 350 	 R$ 8,99 	R$ 1.348,50 
ML 

Total: R$1.348,50 

Item 51 

	

R$ VIL 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

Si 	SODA CAUSTICA 5006 	 150,00 	UND 	SATURNO 	SODA CAUSTICA 	 R$ 9,83 	 R$ 
5006 	 1.474,50 

Total: R$1 474,50 

Item 53 



	

R$ Vir. 	R$ VIL 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	ARTEX 	TOALHA DE ROSTO 100% 	R$ 18,66 	R$ 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

	
ALGODÃO 70CM X 50CM 

	
9.330,00 

Total: R$9.330,00 

• 

• 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET" 
LF S 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor : 41.944.789/0001-16 - DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	LGMB 	BALDE 	 R$ 19,99 	R$ 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

Item 3 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 1 
	

400,00 	UND 	IGMB 	BALDE 	 R$ 11,99 	R$ 4.796,00 

Total: R$4.796,00 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	BELOCOPOS 	COLHER 	 R$4,00 	R$ 6.000,00 
P/REFEKAO PCT C/50 

Total: R$6.000,00 

Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$139.990,00 



Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.00000 	CX 	BELOCOPOS 	COPO 
	

R$ 139,99 	R$ 139.990,00 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

Total: 
o .t- 

C 
át/FIss  CaSL_f 
o % 

Item 8 

 

U 

 

CPL 

 

Item 	Descrição Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	BELOCOPOS 	COPO 	R$ 153,33 	R$ 122.664,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$122.664,00 

Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	80000 	CX 	POTI 	DETERGENTE 	R$ 58,66 	R$ 46.928,00 

500ML 

Total: R$46.928,00 

Item 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 
	

500,00 	UND 	LGMB 	ESCOVA 	 P5499 	R$ 2.495,00 

GERAL 

Total: R$2 495,00 

Item 13 

00 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 
	

350,00 	UNO 	LGMB 	ESCOVA 	 R$ 11,33 	R$ 3.965,50 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 

COM SUPORTE 

Total: R$3.965,50 

A-0.4115k 

ág Ris 	 

Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	B28 	ESPONJA 
	

R$ 56,49 	R$ 28.245,00 

COM 14 PCT • 
Total: R$28.245,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UNO 	ALKLIN 	ESPONJA 	R$ 2,16 	R$ 3.888,00 

Total: R$3.888,00 

• 
Item 17 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 
	

800,00 	UNO 	LGMB 	FLANELA 	 R$ 4,99 	R$ 3.992,00 

Total: R$3.992,00 

Item 23 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

23 	LIMPA VIDRO 500M1 
	

400,00 	UND 	WORKER 	LIMPA VIDRO 	 R$ 11,66 	R$4.664,00 

Total: R$4.664,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 	 300,00 	UND 	LGMB 	PÁ 	 R$ 9,66 	R$ 2.898,00 

Total: R$2.898,00 • 
Item 29 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	LGMB 	PANO 	 R$ 7,66 	R$ 6.128,00 

Total: R$6,128,00 

Ité 30 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 
	

600,00 	UND 	LGMB 	PANO 	 R$ 7,66 	R$ 4.596,00 

Total: R$4.596,00 

Item 34 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	BELOCOPOS 	PRATO 	 R$ 4,49 	R$ 6.735,00 

C/10UND 

Total: R$6.735,00 



Item 35 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 
	

200,00 	UND 	ARQPLAST 	BACIA 	R$ 2099, 	R$ 4.198,00 

TAMPA 04 L 

Item 38 

Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	ARQPLAST 	BACIA 	R$ 14,33 	R$2.14950 

10 L 

Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

4119 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	15000 	UND 	ARQPLAST 	BACIA 	R$ 2099, 	R$ 3.148,50 

20 L 

Total: R$3.148,50 

Item 40 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 
	

700,00 	UND 	LGMB 	RODO 	 R$ 13,99 	R$ 9.793,00 

Total: R$9.793,00 

Item 43 



Total: R$94.491,00 

4ouciPAL 

ce4  18  <201  o. 

C P L 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	KLIP 	SABÃO 	 R$ 104,99 	R$ 94.491,00 
500G CADA 

Item 46 

Item Descrição 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	PAVÃO 	SACO DE LIXO 
	

R$ 14,50 	R$ 21.750,00 

100 UND 

Total: R$21.750,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	PAVÃO 	SACO DE LIXO 	 R$ 24,66 	R$ 36990,00 

100 UND 

Total: R$36.990,00 

• 
Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	PAVÃO 	SACO DE LIXO 	 R$ 44,83 	R$ 67.245,00 

100 UND 

Total: R$67.245,00 

Item 49 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

Item 56 

	

Qtde. 	Unid. 	MarcaModelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vb.. Total 

	

1.500,00 	PCT 	PAVÃO 	SACO DE LIXO 	 R$ 55,33 	R$ 82.995,00 

Total:.,s1 ,82 995,00 
rot),  

Fl P-W- 
cc  

CPLY 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	VASSOUREX 	VASSOURA 
	

R$ 14,29 	R$ 8.574,00 
CABO 

Total: R$8.574,00 

• 



)4011CIPAL o 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET-uawonn.ust. 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 37.814.095/0001-97 - F. W. G. DA SILVA 

Item 2 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	LUMAR 	BALDE PARA LIMPEZA 	R$ 19,99 	 R$ 
14,5 L 	 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

Item 8 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	CRISTAL 	COPO DESCARTAVEL 	 R$ 	 R$ 
CAFÉ CX C/50PCT 
	 PARA CAFÉ CX C/50PCT 	153,33 	122.664,00 

Total: R$122.664,00 

Item 9 

	

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

9 	DESINFETANTE 500 ML 	 5.000,00 	UND 	AZULIM 	DESINFETANTE 500 	 R$ 4,58 	 R$ 
ML 	 22.900,00 

Total: R$22.900,00 

Item 10 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

unilkiP. 	RIMI.! 

	

Unitário 	 Total 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

10 PEDRA SANITARIA 800,00 UND AZULIM PEDRA 
SAN TARJA 

R$ 3,33 	R$ 2.664,00 

Total: R$2.664,00 

o CIPALo 
413'.  

4,70 

Item 15 	 tFls  2,0" 

Age  72

n  

P L  ,.., 

	

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	ASSOLAN 	ESPONJA PARA 	 R$ 2,16 	 R$ 

4111 	 LIMPEZA 
	

3.88800 

Total: R$3.88800 

Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	BIC 	ISQUEIRO 	 R$483 	R$ 1.44900 

Total: R$1.44900 • 
Item 21 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	AZULIM 	LIMPA ALUMINIO 500ML, 	R$ 52,33 	 R$ 

C/ 24 UNID. 	 CX C/ 24 UNID. 	 18.315,50 

Total: R$18.315,50 

Item 22 



friáj 
-PA 

R$ Vir. 	- 	R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo USátip. 	RfqM! 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário 	Total 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML 500,00 UND LUSTRA LIMPA MÓVEIS R$ 6,33 	 R$ 
MOVEIS 200ML 3.165,00 

Total: R$3.165,00 

Item 30 

„4,\jjCip4t 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 
	

600,00 	UND 	JANATEX 	PANO DE 
	

R$ 7,66 	R$ 4596,00 
PRATO 

Total: R$4.596,00 

Item 37 

Item Descrição 

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

100,00 	UND 	PLASUTIL 	CAIXA PLÁSTICA COM 	R$42,99 	 R$ 
TAMPA 20 L 	 4.299,00 

Total: R$4.299,00 

Item 38 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	GLASS 	BACIA PLÁSTICA SEM 	R$ 14,33 	 R$ 
10 L 	 BENG 	 TAMPA 10 L 	 2.149,50 

Total: R$2.149,50 

Item 39 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	GLASS 	BACIA PLÁSTICA SEM 	R$ 20,99 	R$ 
20 L 	 BENG 	 TAMPA 20 1 	 3.148,50 

Item 44 

Item Descrição 

4.4 	SABONETE 90 G 

Total: R$3.148,50 

(DP:C:PAI: Ley a--19 til et 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

100,00 	UND 	PROTEX 	SABONETE 90(3 	 R$ 2,99 	R$ 299,00 

Total: R$299,00 

Item 46 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	EMBA 	SACO DE LIXO 15 L PCT 	R$ 4,50 	R$ 
100 UND 	 LIXO 	COM 100 UND 	 6.750,00 

Total: R$6.750,00 

Item 47 

R$ Vir. 	R$ Vb.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	EMBA 	SACO DE LIXO 30 L PCT 	R$ 4,66 	R$ 
100 UND 	 LIXO 

	COM 100 UND 
	

6.990,00 

Total: R$6.990,00 

Item 49 



R$ Vir. 	R$ Vir. 
Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo URISIR 	ORM 
Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário 	Total 

SACO DE LIXO 100 L PCT 1.500,00 PCT EMBA SACO DE LIXO 100 L PCT R$ 5,33 	R$ 
COM 100 UNO LIXO COM 100 UNO 7.995,00 

Total: R$7.995,00 

O 
Ét4'. FiS ":212 	CS, 

1 

Item 52 

	

R$ Vir. 	R$ Vb.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UNO 	KAPAZI 	TAPETE SANITIZANTE 	R$ 21,66 	 R$ 

• X 40CM 
	 60CM X 40CM 	 12.996,00 

Total: R$12.996,00 

Item 54 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UNO 	PIAÇAUA 	VASSOURA DE PALHA 	R$ 7,66 	R$ 
CABO 	 COM CABO 	 3.064,00 • 	 Total: R$3.064,00 

Item 

Item 

49 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor : 21.645.693/0001-40 - FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

Item 1 

LICITANET° 

o_ ce 	• 44(02\S"rill:}4 %Ct. 

C P 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	Clorito 	Clo to 	 R$ 31,66 	R$ 28494,00 
CX C/ 12 UNID. 

Total: R$28.494,00 

Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 19,99 	R$ 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIT. Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	 400,00 	UND 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 11,99 	R$ 4.796,00 

Total: R$4.796,00 

Item 4 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

4 	CERA LIQUIDA 750 ML 	30,00 	UND 	Brilho Fácil 	Brilho Fácil 	 R$ 8,04 	R$ 241,20 

Total: R$241,20 



Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	Artesanal 	Artesanal 

R$ Vir. Unitário 

R$ 5,33 

rica 

C 	P L 
R$ Vir. Total 

R$ 1.066,00 

oeuGIFAi-b 

2\ 
Item 5 &Q. Fls.s2lad_% 

t 

Total: R$1.06600 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

COLHER DESCARTAVEL 
	

1.500,00 	PCT 	Prafesta 	Prafes:a 	 R$ 4,00 	R$ 6,000,00 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Total: R$6.000,00 

Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	Copobrás 	Copobrás 	 R$ 139,99 	R$ 139,990,00 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

Total: R$139.990,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 latde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ V16 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	Copobrás 	Copobrás 	 R$ 153,33 	R$ 122.664,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$122.664,00 

Item 9 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

9 	DESINFETANTE SOO ML 
	

5.000,00 	UNO 	Dulago 	Dulago 	 R$ 4,58 	R$ 22.900,00 

Total: R$22.900 00 
tUiP4(3. 

ens.  02 3 ct• 	 ti 

• • 

Item 10 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UNO 	Q-Odor 	Q-Odor 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 

Total: R$2.664,00 

Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	Oi 	 Oi 	 R$ 58,66 	R$ 46.928,00 
SOOML 

Total: R$46.928,00 

en 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 
	

500,00 	UNO 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 4,99 	R$ 2.495,00 
GERAL 

Total: R$2.495,00 

Item 13 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$3.965,50 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

13 	ESCOVA PARA VASO 
	

350,00 	UND 	Limpamania 	Limpamania 	R$ 11,33 	R$ 3.965,50 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	Bombril 	Bombril 	 R$ 26,49 	R$ 13.245,00 

COM 14 PCT 

Total: R$13.245,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	Bacaninha 	Bacaninha 	 R$ 2,16 	R$ 3.888,00 

Total: R$3.888,00 • 
Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	BK 	Bic 	 R$4,83 	R$ 1.449,00 

Total: R$1.449,00 

Item 17 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 
	

800,00 	UND 	Cristal 	Cristal 	 R$ 4,99 	R$ 3.992,00 

Total: R$3.992,00 
4,3,3-00ciP;%,  

.), 
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Item 18 
CPL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	Cavalo 	Cavalo 	 R$ 4,33 	R$ 1.082,50 

10 CAIXA 

Total: R$1.082,50 

Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	SBP 	SEP 	 R$ 10,16 	R$ 7.112,00 

Total: R$7.112,00 

Iam 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	Kiss 	Kiss 	 R$ 69,83 	R$ 55.864,00 

CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$55.864,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	Alumil 	Alumil 
	

R$ 52,33 	R$ 18.315,50 
C/ 24 UNID. 

Item 22 

Item Descrição 

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 

500,00 	UND 	Peroba 	Peroba 

Total: R$18.315,50 
7rolibeeko  

5, 	45'6 
7,t)  

	

R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 6,33 	R$ 3.165,00 

Total: R$3.165,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 
	

400,00 	UND 	Azulim 	Azulim 	R$ 11,66 	R$ 4.664,00 

Total: R$4.664,00 

• 24  

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
	

300,00 	UND 	Arqplast 	Arqplast 
	

R$ 51,66 	R$ 15.498,00 

Total: R$15.498,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$25.825,00 



	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	Volk 	Volk 	 R$ 10,33 	R$ 25.825,00 

LÁTEX 

Total: R$25.825,00 
011CIP4 , 

4°O- o o 
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Item 26 
C P 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 

N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL 

CAIXA COM 100 UND 

800,00 	CX 	Wyda 	Wyda 	 R$ 46,33 	R$ 37.064,00 

Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIT.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	Glade 	Glade 	 R$ 10,96 	R$ 8.768,00 

AMBIENTES 360 ML 

Total: R$8.768,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 	300,00 	UND 	Noviça 	Noviça 	 R$ 9,66 	R$ 2.898,00 

Total: R$2.898,00 

Item 29 

Item 	Descrição 	 Qtde, 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	Cristal 	Cristal 	 R$ 7,66 	R$ 6.128,00 

Item 30 

CPL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 
	

600,00 	UND 	Santa Maria 	Santa Maria 	 R$ 7,66 	R$ 4.596,00 

Total: R$4.596,00 

Item 31 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 
	

150,00 	UND 	Wyda 	Wyda 	 R$ 4,99 	R$ 748,50 

Total: R$748,50 

32 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	 1.000,00 	FD 	Max 	Max 	 R$ 56,33 	R$ 56.330,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$56.330,00 

Item 33 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$11 320,00 



Total: R$11.320,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT CIO? 	2.000,00 	PCT 	Scala 	Scala 	 R$ 5,66 	R$ 11.320,00 
ROLOS 

Item 34 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	Prafesta 	Prafesta 	 R$ 4,49 	R$ 6.735,00 
C/10UND 

Total: R$6.735,00 

Item 35 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 	 200,00 	UNO 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 10,99 	R$ 2.198,00 
TAMPA 04 L 

Total: R$2.198,00 

Item 36 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 	 100,00 	UNO 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 23,83 	R$ 2.383,00 
TAMPA 10 L 

Total: R$2.383,00 

Item 37 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 	 100,00 	UNO 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 42,99 	R$ 4.299,00 
TAMPA 20 L 

Total: R$4.299,00 

,./cosicip.440  
o 1.• 

4:7 	_ _ 	 % Lu%  toU 	g' cr 	• 
Item 38 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UNO 	Arqplast 	Arqplast 
10 L 

	

R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 14,33 	R$ 2.149,50 

Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UNO 	Arqplast 	Arqplast 	 R$ 20,99 	R$ 3.148,50 
20 L 

Total: R$3.148,50 

Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 
	

700,00 	UNO 	R-40 	R-40 	 R$ 13,99 	R$ 9.793,00 

Total: R$9.793,00 

Item 41 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Total: R$3.44700 

-45rucie 
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C P L 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 200 G UND 	900,00 	UND 	Princesa 	Princesa 	 R$ 3,83 	R$ 3.447,00 

Item 42 

	

item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	Guarani 	Guarani 
	R$ 91,66 	R$ 73.328,00 

UND 

Total: R$73.328,00 

Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	Guarani 	Guarani 	R$ 104,99 	R$ 94.491,00 

5000 CADA 

Total: R$94.491,00 

• 
Item 44 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	SABONETE 90 G 
	

100,00 	UND 	Flor de Ypê 	Flor de Ypê 	R$ 2,99 	R$ 299,00 

Total: R$299,00 

Item 45 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$1 299,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	Pralixo 	Pralixo 	 R$ 4,33 	R$ 1.299,00 

Total: R$1.299,00 
, 

r  

Item 46 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	Pralixo 	Pralixo 	 R$ 4,50 	R$ 6.750,00 

100 UND 

Total: R$6.750,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	Pralixo 	Pralixo 	 R$ 4,66 	R$ 6.990,00 

100 UND 

Total: R$6.990,00 

• Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	Pra lixo 	Pralixo 	 R$ 4,83 	R$ 7.245,00 

100 UND 

Total: R$7.245,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	Pralixo 	Pralixo 	 R$ 5,33 	R$ 7.995,00 

COM 100 UND 

Total: R$7.995,00 
AsIMCIPA 

sc_ 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

150,00 	UND 	Darling 	Darling 	 R$ 8,99 	R$ 1.348,50 

Total: R$1.348,50 

Item 51 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 
	

150,00 	UND 	Sol 	Sol 	 R$ 9,83 	R$ 1.474,50 

Total: R$1.474,50 

• 52 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	Sanix 	Sanix 	 R$ 21,66 	R$ 11996,00 

X 40CM 

Total: R$12.996,00 

Item 53 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$9.330,00 

Item 50 

	

Item 	Descrição 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

' 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 
	

500,00 	UND 	Artex 	Artex 
	 R$ 18,66 	R$ 9.330,00 

ALGODÃO 70CM X 50CM 

Item 54 

Total: R$9.330,00 
$5. 
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Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	Artesanal 	Artesanal 	 R$ 7,66 	R$ 3.064,00 

CABO 

Total: R$3.064,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	Rainha 	Rainha 	 R$ 13,99 	R$ 6.995,00 

CABO 

Total: R$6.995,00 

Item 56 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	VIr. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	Rainha 	Rainha 	 R$ 14,29 	R$ 8.574,00 

CABO 

Total: R$8.574,00 
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IP .2,25 ct, 2h/ Fls 

Item 1 
Ga 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000M L, 	900,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 22,17 	R$ 19.953,00 
CX C/ 12 UNID. 

Total: R$19.953,00 • 
Item 2 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	MERCONPLAS 	MERCONPLAS 	R$ 14,00 	 R$ 
5.600,00 

Total: R$5.600,00 

• 
Item 3 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

3 	BALDE PEQUENO 8 L 
	

400,00 	UND 	MERCONPLAS 	MERCONPLAS 	 R$ 8,40 	 R$ 
3.360,00 

Total: R$3.360,00 

Item 4 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 



30,00 	UND 	POLYLAR 	POLYLAR R$ 5,63 	R$ 168,90 

Total: R$168,90 

OICIP4 - 
R•T 

tUet 

1. 	A 

triFls 	P C/55  

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

4 	CERA LÍQUIDA 750 ML 

Item 5 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	LD COADOR 	LD COADOR 	 R$ 3,74 	R$ 748,00 

Total: R$748,00 • 
Item 6 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	PRAFESTA 	PRAFESTA 	 R$ 2,80 	R$ 4.200,00 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Total: R$4.200,00 

alem 7 

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	CRISTALCOPO 	CRISTALCOPO 	R$ 98,00 	 R$ 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 	 98.000,00 
PCT 

Total: R$98.000,00 

Item 8 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 



C P L 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	CRISTALCOPO 	CRISTALCOPO 	R$ 107,34 	 R$ 
CAFÉ CX C/50PCT 

Item 9 

85.872,00 

Total: R$85.872,00 

40cwAtn_ 
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Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

9 	DESINFETANTE 500 ML 
	

5.000,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 
	

R$ 3,21 	R$ 16 050,00 • 	 Total: R$16.050,00 

Item 10 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 
	

800,00 	UND 	HIGIE PLUS 	HIGIE PLUS 	 R$ 2,34 	R$ 1.872,00 

Total: R$1.87200 

• 
Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 41,07 	R$ 32.856,00 
500ML 

Total: R$32.856,00 

Item 12 

	

R$ VIL 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	LIMPAMANIA 	LIMPAMANIA 	 R$ 3,50 	R$ 1.750,00 

GERAL 

Total: R$1.750,00 

/,400PA 

les. a X(i  

Item 13 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	LIMPAMANIA 	LIMPAMANIA 	 R$ 7,94 	R$ 2.779,00 

• 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Total: R$2.779,00 

Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	ASSOLAN 	ASSOLAN 	 R$ 18,55 	R$ 9.275,00 
COM 14 PCT 

Total: R$9.275,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 1,52 	R$ 2.736,00 

Total: R$2.736,00 

Item 16 

Iratim 	nac.-ria-Sn 	 nma 	I Iniri 	Marc> 	RAnrichin 	Dt Vir I initSrin 	Dit Vir Tnful 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	BIC 	BIC 	 R$ 3,39 	R$ 1.017,00 

Total: R$1.017,00 

Item 17 

itOeii;72ir>„, 
cr 

iut? adast  Fis 	 5 o_ 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 	 800,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 	 R$ 3,50 	R$ 2.800,00 

Total: R$2.800,00 • 
Item 18 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	PARANA 	PARANA 	 R$ 3,04 	R$ 760,00 
10 CAIXA 

Total: R$760,00 

liem 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	BAYGON 	BAYGON 	 R$ 7,12 	R$ 4.984,00 

Total: R$4.984,00 

Item 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$39.112,00 



	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	SNACK 	SNACK 	 R$ 48,89 	R$ 39.112,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$39.112,00 
494 

Item 21 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	START 	START 	 R$ 36,64 	R$ 12.824,00 
C/ 24 UNID. 

Total: R$12.824,00 

Item 22 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 	 500,00 	UND 	PEROBA 	PEROBA 	 R$ 4,44 	R$ 2.220,00 

Total: R$2.220,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 	 400,00 	UND 	START 	START 	 R$ 8,17 	R$ 3.268,00 

Total: R$3.268,00 

Item 24 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 



R142:er- 

Total: R$10.851,00 

- (71171:44\ 

Item 25 

Item 	Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 
R$ Vir. 

Unitário 
R$ Vir. 

Total 

         

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	MERCONPLAS 	MERCONPLAS 	R$ 36,17 
	

R$ 
10.851,00 

	

Item 	Descrição 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
LÁTEX 

CPL 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

2.500,00 	PAR 	MB LIFE 	MB LIFE 	R$ 7,24 	R$ 18.100,00 

Total: R$18.100,00 

Item 26 

	

R$ Vb.. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

	

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	ULTRATHERM 	ULTRATHERM 	R$ 32,44 	R$ 
N°08 COM TAMPA, 	 25.952,00 
FECHAMENTO MANUAL 
CAIXA COM 100 UND 

Total: R$25.952,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	AIR WICK 	AIR WICK 	R$ 7,68 	R$ 6.144,00 
AMBIENTES 360 ML 

Total: R$6.144,00 

Item 28 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 
	

300,00 	UND 	LIMPAMANIA 	LIMPAMANIA 	 R$ 6,77 	R$ 2.031,00 

Total: R$2.031,00 

Item 29 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	J. A. 	 J. A. 	 R$ 5,37 
	

R$ 
ESTAMPARIA 	ESTAMPARIA 

	
4.296,00 

Total: R$4.296,00 

Item 30 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	J. A. 	 1 A. 	 R$ 5,37 	 R$ 
ESTAMPARIA 	ESTAMPARIA 	 3.222,00 

Total: R$3.222,00 

Item 31 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 
	

150,00 	UND 	ULTRATHERM 	ULTRATHERM 	 R$ 3,50 	R$ 525,00 

Total: R$525,00 

Item 32 

Itam 	rhaerrieSn 	 "Ma 	1 miei 	Marrz 	MnrInIn 	Dt %lir 1 InitSein 	Vir Tntzl 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	1.000,00 	FD 	SANTEPEL 	SANTEPEL 	 R$ 39,44 	R$ 39.440,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$39.440,00 

d<ptociP4,,,06..?  

lifF I s 
Item 33 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	SNACK 	SNACK 
	

R$ 3,97 	R$ 7.940,00 

ROLOS 

Total: R$7.940,00 

Item 34 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	PRAFESTA 	PRAFESTA 	 R$ 3,15 	R$ 4.725,00 

C/10UND 

Total: R$4.725,00 

Item 35 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 	 200,00 	UND 	MERCONPLAS 	MERCONPLAS 	 R$ 7,70 	 R$ 

TAMPA 04 L 	 1.540,00 

Total: R$1.540,00 

Item 36 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
ntrin 	I lnid 	RA arra 	Mettlain 	 I Ini•irin 	Tntal Item 	rIncrrieS" 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

40 	RODO PARA LIMPEZA 
	

70000 	UND 	LIMPAMANIA 	LIMPAMANIA 	R$ 9,80 	R$ 6.860,00 

Total: R$6.860,00 

/4,5‘scipAr,  

14-Fts. 	 

Item 41 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 2006 UND 	900,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	R$ 2,69 	R$ 2421,00 

• 
Total: R$2.421,00 

Item 42 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	R$ 64,17 	R$ 51.336,00 
UND 

Total: R$51.336,00 

• 
Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	R$ 73,49 	R$ 66.141,00 
5006 CADA 

Total: R$66.141,00 

Item 44 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

44 	SABONETE 90 G 
	

100,00 	UNO 	PALMOLIVE 	PALMOLIVE 
	

R$2,10 	R$21000 

Item 45 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 
_ 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC 60 KG 	300,00 	UND 	SACO RAFIA 	SACO RÁFIA 	R$ 3,04 	R$ 912,00 

Total: R$912,00 • 
Item 46 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	LAFRA 	LAFRA 	 R$ 3,15 	R$ 4.725,00 

100 UNO 

Total: R$4.725,00 

en 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	LAFRA 	LAFRA 	 R$ 3,27 	R$ 4.905,00 

100 UNO 

Total: R$4.905,00 

Item 48 

Item Descrição Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

    

Total: R$5.07000 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	LAFRA 	LAFRA 	 R$ 3,38 	R$ 5.070,00 
100 UND 

Item 49 

Total: R$5.070,00 

\\. 

C P 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	 1.500,00 	PCT 	LAFRA 	LAFRA 
	

R$ 3,74 	R$ 5.610,00 
COM 100 UND 

Total: R$5.610,00 

Item 50 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 
	

150,00 	UND 	PALMOLIVE 	PALMOLIVE 	 R$ 6,30 	R$ 945,00 

Total: R$945,00 

Item 51 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 	 150,00 	UND 	START 	START 	 R$ 6,89 	R$ 1.033,50 

Total: R$1.033,50 

Item 52 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	GLOBAL 	GLOBAL 
X 40CM 	 SINOS 	 SINOS 

R$ 15,17 	R$ 9.102,00 

Total: R$9 102,00 

MCIPALt..\\  

Item 53 

C P 1- 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	TEKA 	TEKA 	 R$ 13,07 	R$ 6.535,00 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

Total: R$6.535,00 

Item 54 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	ARTESANAL 	ARTESANAL 	 R$ 5,37 	R$ 2.148,00 
CABO 

Total: R$2.148,00 

Item 55 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	LIMPAMANIA 	LIMPAMANIA 	 R$ 9,80 	R$ 4.900,00 
CABO 

Total: R$4.900,00 

Item 	Descrição 

Item 56 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

Item 

56 

Qtde. 

600,00 

Unid. 

UND 

Marca 

LIMPAMANIA 

%gen,  

VASSOURA DE PIAÇAVA COM 

Modelo 

LIMPAMANIA 

CABO 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

%infle 	Ri* 

	

Unitário 	Total 

	

R$ 10,01 	R$ 6.006,00 

Total: R$6.006,00 

Lag 	 t' 

rica 

• 

• 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 	
LICITANGTLS  

tratei 	 PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor : 36.306.615/0001-98 - HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRE 

Item 1 

APMCIP44%  
' 

77415  s2  IG  
t t,ca„, 

dneCz, 

	

R$ VIr. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	NUTRILAR 	ÁGUA SANITÁRIA 	R$ 31,66 	 R$ 
CX C/ 12 UNID. 	 1000ML, CX C/ 12 UNID. 	 28.494,00 

	

• 	 Total: R$28.494,00 

Item 3 

	

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	 400,00 	UND 	MERCONPLAS 	BALDE 	 R$ 11,99 	 R$ 
PEQUENO 8 L 	 4.796,00 

Total: R$4.796,00 

Item 5 

	

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	KEHOME 	COADOR DE CAFÉ DE 	R$ 5,33 	 R$ 
PANO 	 1.066,00 

Total: R$1.066,00 

Item 6 



9 	DESINFETANTE 500 ML 5.000,00 	UND 	LAVABEM 	DESINFETANTE 	 R$ 4,58 	 R$ 
500 ML 
	

22.900,00 

R$ Vir. R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo URVAP. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

6 COLHER DESCARTAVEL 1.500,00 PCT RIO COLHER DESCARTÁVEL R$ 4,00 R$ 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 FESTA P/REFEIÇÃO PCT C/50 6.000,00 

Total: R$6.000,00 
zotaciPai,N,),  

.5# 	,,, es. 	o 
51.-Fls.0*S.I__ s 
1/4 	 s 

Item 7 

 

rica 

C P I 

Item 	Descrição 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	KEROCOPO 	COPO DESC. ÁGUA 	 R$ 	 R$ 

• PCT C/ 100 UND CX C/ 25 	 180 ML PCT C/ 100 	139,99 	139.990,00 
PCT 	 UND CX C/ 25 PCT 

Total: R$139.990,00 

Item 8 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX MARATA 	COPO DESCARTAVEL 
	

R$ 	 R$ 
CAFÉ CX C/50PCT 
	

PARA CAFÉ CX C/50PCT 
	

153,33 	122.664,00 

Total: R$122.664,00 

Item 9 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

Total: R$22.900,00 

Item 10 



Total: R$2.664,00 

/00PALok- 

.0. Item 11 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	NUTRILAR 	PEDRA 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 
SANITARIA 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	LAVABEM 	DETERGENTE CX C/ 24 	R$ 58,66 	 R$ 

• 500ML 	 UND 500ML 
	

46.928,00 

Total: R$46.928,00 

Item 12 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	CONDOR 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	R$ 4,99 	 R$ 
GERAL 	 GERAL 	 2.495,00 • 	 Total: R$2.495,00 

Item 13 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	CONDOR 	ESCOVA PARA VASO 	R$ 11,33 	 R$ 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 	 SANITÁRIO DE PLÁSTICO 	 3.965,50 
COM SUPORTE 	 COM SUPORTE 

Total: R$3.965,50 

Item 14 



R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	NUTRILAR 	ESPONJA DE AÇO 	R$ 26,49 	 R$ 

COM 14 PCT 	 FARDO COM 14 PCT 
	

13245,00 

Total: R$13 245,00 
4ígciP.At 

;70- 	fel 

° 

Item 15 

CPL  P L 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	NUTRILAR 	ESPONJA PARA 	 R$ 2,16 	 R$ 

• 
LIMPEZA 	 3.888,00 

Total: R$3.888,00 

Item 16 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	BIC 	ISQUEIRO 	 R$4,83 	R$ 1.449,00 

Total: R$1.449,00 • 
Item 17 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

17 	FLANELA 	 800,00 	UND 	MARTINS 	FLANELA 	 R$ 4,99 	R$ 3.992,00 
PANOS 

Total: R$3.992,00 

Item 18 



R$ Vir. R$ Vir. 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo UMNPIR 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 250,00 UND PARANA FÓSFORO EMBALAGEM R$ 4,33 R$ 

10 CAIXA COM 10 CAIXA 1.082,50 

Item 19 

Total: R$1.082,50 

ge:/4\CIRmoty 

tFts:49.1-111_4, 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	SBP 	INSETICIDA AEROSOL 	R$ 10,16 	R$ 

• 
300 ML 	 7.112,00 

Total: R$7.112,00 

Item 21 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	NUTRILAR 	LIMPA ALUMINIO 	R$ 52,33 	R$ 
C/ 24 UNIU. 	 500ML, CX C/ 24 UNID. 	 18.315,50 

Total: R$18.315,50 

Item 22 

Item Descrição 

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 

	

R$ Vir. 	R$ Vir, 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

500,00 	UND 	PEROBA 	LIMPA MÓVEIS 	R$ 6,33 	R$ 3.165,00 
200ML 

Total: R$3.165,00 

Item 23 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

23 	LIMPA VIDRO 500ML 	400,00 	UND 	LAVABEM 	LIMPA VIDRO 	R$ 11,66 	R$ 4.664,00 
500ML 

Item 24 

Total: R$4.664,00 

"tociPm. 

it Fls.  015-  4  p_  

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	BRALIMPIA 	LIXEIRA GRANDE C/ 	R$ 51,66 	R$ 

	

• 	 TAMPA 
	

15.498,00 

Total: R$15.498,00 

Item 25 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 	2.500,00 	PAR 	NOBRE 	LUVAS DE LIMPEZA EM 	R$ 10,33 	R$ 
LÁTEX 
	

LÁTEX 	 25.825,00 

Total: R$25.825,00 

Item 26 

Item Descrição 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 
N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

800,00 	CX 	VVYDA 	MARMITEX DE ALUMINIO 	R$ 46,33 	R$ 
N°08 COM TAMPA, 	 37.064,00 

FECHAMENTO MANUAL 
CAIXA COM 100 UND 

Total: R$37.064,00 



Item 27 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

27 	ODORIZADOR DE 	 800,00 	UND 	BOM 	ODORIZADOR DE 	 R$ 10,96 	 R$ 
AMBIENTES 360 ML 	 AR 	 AMBIENTES 360 ML 	 8.768,00 

Item 28 

Total: R$8.768,00 

74ssacip4L08).  

Ru Lca 

Item Descrição 

111 
28 	PA DE LIXO COM CABO 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

300,00 	UND 	CONDOR 	PÁ DE LIXO COM 	 R$ 9,66 	 R$ 
CABO 	 2.898,00 

Total: R$2.898,00 

Item 29 

	

R$ Vb.. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

PANO DE CHÃO 	 800,00 	UND 	MARTINS 	PANO DE 	 R$ 7,66 	 R$ 
PANOS 	 CHÃO 	 6.128,00 

Total: R$6.128,00 

Item 30 

	

R$ Vir. 	R$ VII.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	MARTINS 	PANO DE 	 R$ 7,66 	 R$ 
PANOS 	 PRATO 	 4.596,00 

Total: R$4.596,00 



Item 32 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	1.000,00 	FD 	SOFT 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	R$ 56,33 	 R$ 
COM 16 PCT C/04UNID 

	
COM 16 PCT C/04UNID 	 56.330,00 

Total: R$56.330,00 

Item 33 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 

• 
33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	ABSOLUTO 	PAPEL TOALHA PCT 

ROLOS 	 C/ 02 ROLOS  

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Unitário 	Total 

	

R$ 5,66 
	

R$ 
11.320,00 

Total: R$11.320,00 

Item 34 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	FONOPLAST 	PRATO DESCARTAVEL 
	

R$ 4,49 	 R$  
C/10UND 	 PCT C/10UND 	 6.735,00 

Total: R$6.735,00 

Item 40 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

40 	RODO PARA LIMPEZA 
	

700,00 	UND 	PAULISTINHA 	RODO PARA 	 R$ 13,99 	 R$ 
LIMPEZA 	 9.793,00 

Total: R$9.793,00 



Item 42 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 

	Modelo 	Unitário Total 

42 	SABÃO EM BARRA CX C/t50 	800,00 	CX 	CONTIGO 	SABÃO EM BARRA CX 	R$ 91,66 	R$ 

UND 

Total: R$73.328,00 

C/50 UND 	 73.328,00 

Item 43 

	

R$ Vir. 	R$ VIL 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

1.1  

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	LAVA 	SABÃO EM PÓ CX C/ 
	

R$ 104,99 	R$ 
5006 CADA 	 BEM 	26UND 5006 CADA 	 94.491,00 

Total: R$94 491,00 

Item 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	

SABONETE 906 	 100,00 	UND 	EVEN 	SABONETE 906 	R$ 2,99 	R$ 299,00 

Total: R$299,00 

Item 45 

	

R$ VIL 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	DECONTO 	SACO DE FIBRA 	R$ 4,33 	R$ 
CAPAC. 60 KG 	 1.299,00 

Total: R$1.299,00 

Item 46 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	FLIK 	SACO DE LIXO 15 L PCT 	R$ 4,50 	R$ 

100 UND 	 COM 100 UND 	 6.750,00 

Total: R$6.750,00 

Item 47 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	DELTA 	SACO DE LIXO 30 L PCT 	R$ 4,66 	R$ 

• 
100 UND 	 COM 100 UND 	 6.990,00 

Total: R$6.990,00 

Item 48 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	DELTA 	SACO DE LIXO SOL PCT 	R$ 4,83 	R$ 
100 UND 	 COM 100 UND 	 7.245,00 

Total: R$7.245,00 

Item 49 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	DELTA 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	R$ 5,33 	R$ 
COM 100 UND 	 COM 100 UND 	 7.995,00 

Total: R$7.995,00 

Item 50 



R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 
	

150,00 	UND 	SEDA 	SHAMPOO 350 	 R$ 8,99 	R$ 1.348,50 
ML 

Total: R$1.348,50 

Item 51 

 

  

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 

Si 	SODA CAUSTICA 500 G 	 150,00 	UND 	NUTRILAR 	SODA CAUSTICA 
500 G  

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Unitário 	Total 

	

R$ 9,83 
	

R$ 
1.474,50 

Total: R$1.474,50 

Item 53 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	JASMIN 	TOALHA DE ROSTO 100% 	R$ 18,66 	 R$ 
ALGODÃO 70CM X 50CM 	 ALGODÃO 70CM X 50CM 	 9.330,00 

Total: R$9.330,00 

Item 54 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	VASSOURAS 	VASSOURA DE 	R$ 7,66 	 R$ 
CABO 	 MARANHÃO 	PALHA COM CABO 	 3.064,00 

Total: R$3.064,00 

Item 55 



R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	DABOA 	VASSOURA DE PÊLO 	R$ 13,99 	 R$ 
CABO 	 COM CABO 	 6.995,00 

Total: R$6.995,00 

Item 56 

IcipA408, 

	

es".. 	)%6 c•—• 
ir 	• acia 
o_ 

CPL 
R$ Vir. 

Total 
R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	VASSOURAS 	VASSOURA DE 	R$ 14,29 	R$ 
CABO 	 MARANHÃO 	PIAÇAVA COM CABO 	 8.574,00 

Total: R$8.574,00 

• 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET' 
uaffiçon t.nneinas.“ 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 37.937.325/0001-05 - KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Item 23 

	

Item 	Descrição 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 

• 
Item 44 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

400,00 	UND 	ORIENTAL 	500mI 	 R$ 11,50 	R$ 4.600,00 

Total: R$4 600,00 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	SABONETE 90 G 
	

100,00 	UND 	MARAN 	90g 	 R$ 2,90 	R$ 290,00 

Total: R$290,00 

Item 50 • 
Item Descrição 

50 	SHAMPOO 350 ML 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

150,00 	UND 	VENEZA HAIR 	350m1 	 R$ 8,90 	R$ 1.335,00 

Total: R$1.335,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

 

LICITANEr 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 37.441.868/0001-37 - KARLLA P A SOUSA 

Item 1 

outAiCIP. 
4/0"\ 

Fls. 25a 
g. 

rica 

C P L 

   

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	Ype 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	R$ 31,66 	R$ 
CX C/ 12 UNID. 	 CX C/ 12 UNID. 	 28.494,00 

	

• 	 Total: R$28.494,00 

Item 2 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	Arqplaste 	BALDE PARA LIMPEZA 	R$ 19,99 	R$ 

	

14,5 L 	 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

• 
Item 3 

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	400,00 	UND 	Arqplaste 	BALDE PEQUENO 	R$ 11,99 	R$ 4.796,00 
8L 

Total: R$4.796,00 

Item 4 



R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo URajp. 	Ita-cWO 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário 	 Total 

4 CERA LÍQUIDA 750 ML 30,00 UND Facilita CERA LÍQUIDA 750 R$ 8,04 	R$ 241,20 
ML 

Total: R$241,20 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

5 
	

COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	lp 	COADOR DE CAFÉ DE 	 R$ 5,33 
	

R$ 
PANO 
	

1.066,00 

Total: R$1.066,00 

Item 6 

R$ VIL 	R$ Vir. 
Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

6 	COLHER DESCARTAVEL 
	

1.500,00 	PCT 	Ultra 	COLHER DESCARTAVEL 	R$ 4,00 	 R$ 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

	
P/REFEIÇÂO PCT C/50 	 6.000,00 • 	 Total: R$6.000,00 

Item 7 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	Cristal 	COPO DESC. ÁGUA 180 	 R$ 	 R$ 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 	 copo 	ML PCT C/ 100 UND CX 	139,99 	139.990,00 
PCT 	 C/25 PCT 

Total: R$139.990,00 

Item 8 



9 	DESINFETANTE 500 ML • 5.000,00 	UND 	Nutrilar 	DESINFETANTE 500 	 R$ 4,58 	 R$ 
ML 
	

22.900,00 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	Cristal 	COPO DESCARTAVEL PARA 	R$ 153,33 	 R$ 
CAFÉ CX C/50PCT 	 copo 	CAFÉ CX C/50PCT 

	
122.664,00 

Total: R$122.664,00 

A-041Cit3,444_ 
e, 
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CL 	 D 
Item 9 

CPL 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

Total: R$22.900,00 

Item 10 

Item Descrição 

10 	PEDRA SANITARIA 

• 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

800,00 	UND 	Nutilar 	PEDRA SANITARIA 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 

Total: R$2.664,00 

Item 11 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	Nutrilar 	DETERGENTE CX C/ 24 	R$ 58,66 	 R$ 
500ML 
	

UND 500ML 	 46.928,00 

Total: R$46.928,00 

Item 12 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA 500,00 UND Guirado 
GERAL 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Modelo 	 URI$MR 	RfRètRI 
Modelo 	 Unitário 	Total 

ESCOVA PARA LIMPEZA 	R$ 4,99 	 R$ 
GERAL 	 2.495,00 

Total: R$2.495,00 

Item 13 

ot4ICIPA 

P ei e. 
IS.G•6  7 6 	f 

R$ Vir. 
Unitário 

R$ 11,33 

C P L 
R$ Vir. 

Total Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	Guirado 	ESCOVA PARA VASO 

• 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 	 SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 	 COM SUPORTE 

R$ 
3.965,50 

Total: R$3.965,50 

Item 14 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	Asolan 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	R$ 26,49 	 R$ 

• 

	COM 14 PCT 
	

COM 14 PCT 	 13.245,00 

Total: R$13.245,00 

Item 15 

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	Nutrilar 	ESPONJA PARA 	 R$ 2,16 	 R$ 
LIMPEZA 	 3.888,00 

Total: R$3.888,00 

Item 16 



R$ Vir. Unitário 

C-P-1- - 

R$ Vir. Total 

R$ 4,99 	R$ 3.992,00 

Item 	Descrição 

16 ISQUEIRO 

Item 17 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

300,00 	UND 	Big max 	ISQUEIRO 	 R$ 4,83 	R$ 1.449,00 

Total: R$1.449,00 

F#.73:s.02H°6P-irc: 
€5N, e, • 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

17 	FLANELA 	 800,00 	UND 	Pano sul 	FLANELA 

Total: R$3.992,00 • 
Item 18 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 

	
Modelo 
	

Unitário Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	Gaboardi 	FÓSFORO EMBALAGEM 	R$ 4,33 	R$ 

10 CAIXA 
	

COM 10 CAIXA 
	

1.082,50 

Total: R$1.082,50 

Itleirlin 19 

R$ Vir. 	R$ VIr. 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	Baygon 	INSETICIDA AEROSOL 	R$ 10,16 	R$ 

300 ML 
	

7.112,00 

Total: R$7.112,00 

Item 20 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vb.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	Incopa 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	R$ 69,83 
	

R$ 
CM X 14,80 CM CX C/100 	 CM X 14,80 CM CX C/100 

	
55.864,00 

UND 	 UND 

Total: R$55.864,00 

 

/fp  js7ItizuHRICIP44 00 c  

5 
Item 21 

  

a ca 

	

R$ VIL 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

• LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	Nutrilar 	LIMPA ALUMINIO 500ML, 	R$ 52,33 	 R$ 
C/ 24 UNID. 	 CX C/ 24 UNID. 	 18.315,50 

Total: R$18.315,50 

Item 22 

Item Descrição 

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 

411 

Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 

500,00 	UND 	Veja 	LIMPA MÓVEIS 
200ML 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Unitário 	 Total 

	

R$ 6,33 	R$ 3.165,00 

Total: R$3.165,00 

Item 23 

    

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

23 	LIMPA VIDRO 500ML 	 400,00 	UND 	Veja 	LIMPA VIDRO 	 R$ 11,66 	R$ 4.664,00 
500ML 

Total: R$4.664,00 

Item 24 



25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
• LÁTEX 

2.500,00 	PAR 	Kalipiso 	LUVAS DE LIMPEZA 	R$ 10,33 	 R$ 
EM LÁTEX 	 25.825,00 

	

R$ Vir. 	R$ VIR-. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	Mercoplas 	LIXEIRA GRANDE C/ 	R$ 51,66 	 R$ 
TAMPA 
	

15.498,00 

Item 25 

Total: R$15 498,00 

#FisH°  

/oleie& 

-P 

> 'Ca 

CPL 

R$ VII-. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

Total: R$25.825,00 

Item 26 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	Termica 	MARMITEX DE ALUMINIO 	R$ 46,33 	 R$ 
N°08 COM TAMPA, 	 alumínio 	N°08 COM TAMPA, 	 37.064,00 
FECHAMENTO MANUAL, 	 FECHAMENTO MANUAL 

• CAIXA COM 100 UND 	 CAIXA COM 100 UND 

Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

R$ Vir. 	R$ VIr. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	Bom 	ODORIZADOR DE 	 R$ 10,96 	R$ 
AMBIENTES 360 ML 	 ar jj 	AMBIENTES 360 ML 	 8.768,00 

Total: R$8.768,00 



/1-04rE51,  

&uEis. 

Ubica 

Item 28 

	

R$ Vir. 	R$ VII.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 
	

30000 	UND 	Limpolar 	PÁ DE LIXO COM 	R$ 9,66 	R$ 
CABO 
	

2.898,00 

Total: R$2.898,00 

Item 29 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

800,00 	UND 	Pano sul 	PANO DE CHÃO 	R$ 7,66 	R$ 6.128,00 

Total: R$6.128,00 

Item Descrição 

4, 	PANO DE CHÃO 

Item 30 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	pano 	PANO DE PRATO 	R$ 7,66 	R$ 4.596,00 
sul 

• 	 Total: R$4.596,00 

Item 31 

Item Descrição 

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

150,00 	UND 	LumipIlam 	PAPEL FILME PVC 	R$ 4,99 	R$ 748,50 
30 M 

Total: R$748,50 

Item 32 



Item 

Item 

32 

Item 33 

Descrição Qtde. Unid. Marca 

Descrição Qtde. Unid. Marca 

PAPEL HIGIENICO FARDO 1.000,00 FD Pimpo 

COM 16 PCT C/04UNID 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Modelo 	UROIlf! 	Rfsitni 
Modelo 	Unitário 	Total 

PAPEL HIGIENICO FARDO 	R$ 56,33 	R$ 

COM 16 PCT C/04UNID 	 56.330,00 

Total: R$56.330,00 

"coacieri. 

-t 
415:  à a. 

R$ VIr. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	

Qtde. Unid. Marca 
	

Modelo 
	

Unitário Total 

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	Incopa 	PAPEL TOALHA PCT C/ 	R$ 5,66 	R$ 

ROLOS 
	

02 ROLOS 
	

11.320,00 

Total: R$11 320,00 

Item 34 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	Cristal 	PRATO DESCARTAVEL 	R$ 4,49 	R$ 

C/10UND 	 copo 	PCT C/10UND 	 6.735,00 • 	 Total: R$6.735,00 

Item 35 

	

R$ Vir. 	R$ VIL 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

35 	BACIA PLÁSTICA COM 	200,00 	UND 	Mercoplas 	BACIA PLÁSTICA COM 	R$ 10,99 	R$ 

TAMPA 04 L 
	

TAMPA 04L 	 2.198,00 

Total: R$2.198,00 

Item 36 



36 	CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L 

100,00 	UND 	Mercoplas 	CAIXA PLÁSTICA COM 	R$ 23,83 	R$ 
TAMPA 101 
	

2.383,00 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

Total: R$2.383,00 

t....-- 
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Item 37 

	

R$ VIL 	R$ VII.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	Mercoplas 	CAIXA PLÁSTICA COM 	R$42,99 	R$ 

	

• 
	

TAMPA 20 L 
	

TAMPA 20 L 	 4.299,00 

Total: R$4.299,00 

Item 38 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	Mercoplas 	BACIA PLÁSTICA SEM 	R$ 14,33 	R$ 
101 	 TAMPA 10 L 	 2.149,50 

Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

R$ Vir. 	R$ VIL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	Mercoplas 	BACIA PLÁSTICA SEM 	R$ 20,99 	R$ 
201 	 TAMPA 20 L 	 3148,50 

Total: R$3.14850 

Item 40 



Item 41 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

700,00 	UND 	L mpolar 	RODO PARA 	R$ 13,99 	R$ 9,793,00 
LIMPEZA 

	

Item 	Descrição 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 

Total: R$9.793,00 
„..sjoicir440 . 

)?, 

0 ,26.3 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 200 G UND 	900,00 	UND 	Nutrilar 	SABÃO DE COCO 200 	R$ 3,83 	R$ 

	

• 

	
G UND 	 3.447,00 

Total: R$3.447,00 

Item 42 

	

R$ VII.. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	

Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	Nutrilar 	SABÃO EM BARRA CX 	R$ 91,66 	R$ 

UND 

	

	 C/50 UND 	 73.328,00 
_ 

Total: R$73.328,00 

Item 43 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	Bem- 	SABÃO EM PÓ CX C/ 	R$ 104,99 	R$ 

500G CADA 
	

te-vi 	26UND SOOG CADA 	 94.491,00 

Total: R$94.491,00 

Item 44 



rica 

C P I 

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 
100 UND 

1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 30 L 	R$ 4,66 	R$ 

PCT COM 100 UND 
	

6.990,00 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	

Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

44 	SABONETE 90 G 
	

100,00 	UND 	Palmoliver 	SABONETE 90 	R$ 2,99 	R$ 299,00 
G 

Total: R$299,00 

Item 45 

fr 

LI(/ Fis02,04f -4-- (:#  

R$ Vir. 	R$ Vb.. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	Straw 	SACO DE FIBRA CAPAC. 	R$ 4,33 	R$ 

• 
plast 	60 KG 	 1.299,00 

Total: R$1.29900 

Item 46 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 15 L 	R$ 4,50 	R$ 

100 UND 	 PCT COM 100 UND 	 6.750,00 

	

• 	 Total: R$6.750,00 

Item 47 

	

R$ Vir. 	R$ VIr. 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

Total: R$6.990,00 

Item 48 



Item 49 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 50 L 	R$ 4,83 	 R$ 
PCT COM 100 UNO 	 7.245,00 

Total: R$7.245,00 

4,0c,R440, 
, 
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Item 	Descrição 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 
100 UNO 

	

R$ VII.. 	R$ VII.. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 100 L 	R$ 5,33 	 R$ 
COM 100 UND 
	 PC COM 100 UNO 	 7.995,00 

Total: R$7.995,00 

Item 50 

Item Descrição 

50 	SHAMPOO 350 ML 

R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ VII.. Total 

150,00 	UND 	suave 	SHAMPOO 350 	 R$ 8,99 	R$ 1.348,50 
ML 

Total: R$1.34850 

Item 51 

	

R$ VII.. 	R$ VIL 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

51 	SODA CAUSTICA 500 G 	 150,00 	UNO 	Nutrilar 	SODA CAUSTICA 	 R$ 9,83 	R$ 1.474,50 
500 G 

Total: R$1.474,50 

Item 52 



7C,OCIP4t 

‘€) 
ns 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	Artex 	TAPETE sANITIZANTE 	R$ 21,66 	R$ 

X 40CM 
	

60CM X 40CM 	 12.996,00 

Total: R$12.996,00 

Item 53 

R$ ví. C 	r. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	Pano 	TOALHA DE ROSTO 100% 	R$ 18,66 	R$ 

• 
ALGODÃO 70CM X 50CM 	 sul 	ALGODÃO 70CM X 50CM 

	
9.330,00 

Total: R$9.330,00 

Item 54 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	Limpolar 	VASSOURA DE PALHA 	R$ 7,66 	R$ 

CABO 
	

COM CABO 	 3.064,00 • 	 Total: R$3.064,00 

Item 55 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	Limpolar 	VASSOURA DE PÊLO 	R$ 13,99 	R$ 

CABO 
	

COM CABO 
	

6.995,00 

Total: R$6.995,00 

Item 56 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

56 	VASSOURA DE MAÇAVA COM 	600,00 	UND 	Limpolar 	VASSOURA DE PIAÇAVA 	R$ 14,29 	 R$ 
CABO 
	 COM CABO 

	
8.574,00 

Total: R$8.574,00 

IP44 

JFIS.  2 6 + À-c* 

;Ca 

CPL 

   

• 

• 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET* 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 10.513.552/0001-57 - L H C SOARES LTDA 

Item 1 

40CIP440_ 
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Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	olimpo 	olimpo 	 R$ 23,78 	R$ 21.402,00 
CX C/ 12 UNID. 

Total: R$21.402,00 

Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	arqplast 	arqplast 	 R$ 15,01 	R$ 6.004,00 

Total: R$6.00400 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 
	

400,00 	UND 	arqplast 	arqplast 	 R$ 9,00 	R$ 3.600,00 

Total: R$3.600,00 

Item 4 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

4 	CERA LÍQUIDA 750 ML 	 30,00 	UND 	polylar 	polylar 	 R$ 6,04 	R$ 181,20 

Total: R$181,20 



Item 5 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

(U 7 ‘`‘ 
e„ 

otal 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	 R$ 4,00 	R$ 800,00 

Total: R$800,00 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41° 6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	strawplast 	strawplast 	 R$ 3,00 	R$ 4.500,00 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Total: R$4.500,00 

Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	totalplast 	totalplast 	 R$ 105,13 	R$ 105.130,00 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 

• PCT 

Total: R$105.130,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	totalplast 	totalplast 	 R$ 115,15 	R$ 92.120,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$92.120,00 

Item 9 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

9 	DESINFETANTE 500 ML 	 5.000,00 	UND 	dulago 	dulago 	 R$ 3,44 	R$ 17.200,00 

Total: R$17.200,00 

Item 10 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	nutnlar 	nutrilar 	 R$ 2,50 	R$ 2.000,00 

Total: R$2.000,00 • 
Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	oi 	 oi 	 R$ 44,05 	R$ 35.240,00 
500ML 

Total: R$35.240,00 

len 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	 R$ 3,75 	R$ 1.875,00 
GERAL 

Total: R$1.875,00 

Item 13 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$2.978,50 
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Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	oitonline 	oitonline 	 R$ 8151 	R$ 2.978,50 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Total: R$2.978,50 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	bombril 	bombril 
	

R$ 19,89 	R$ 9.945,00 
COM 14 PCT 

Total: R$9.945,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	RS Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	 1.800,00 	UND 	vip 	vip 	 R$ 1,62 	R$ 2.916,00 

Total: R$2.916,00 

Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	bic 	bic 	 R$ 3,63 	R$ 1.089,00 

Total: R$1.089,00 

Item 17 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 	 800,00 	UND 	andratex 	andratex 	 R$ 3,75 	R$ 3.000,00 

Item 18 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	paraná 	paraná 
	

R$ 3,25 	R$ 812,50 
10 CAIXA 

	

• 	 Total: R$812,50 

Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII-. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	sbp 	sbp 	 R$ 7,63 	R$ 5.341,00 

Total: R$5 341,00 

it. 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	malu 	malu 	 R$ 52,44 	R$ 41.952,00 

CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$41.952,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 39,30 	R$ 13.755,00 21 	LIMPA ALUMINIO 500M1, CX 	350,00 CX dulago dulago 

C/ 24 UNID. 

Total: R813.755,00 

Item 22 

	

Ar°1;112,::  
C P I 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 	500,00 	UND 	peroba 	peroba 	 R$ 4,75 	R$ 2.375,00 

Total: R$2.375,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 
	

400,00 	UNO 	start 	start 	 R$ 8,76 	R$ 3.504,00 

Total: R$3.504,00 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UNO 	jsn 	isn 	 R$ 38,80 	R$ 11.640,00 

Total: R$11.640,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$19.400,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	volk 	volk 	 R$ 7,76 	R$ 19.400,00 

LÁTEX 

Total: R$19.400,00 

Item 26 

R$ VIr. Total 

R$ 27.832,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

	

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	wycla 	wyda 
	 R$ 34,79 

N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, 

• CAIXA COM 100 UND 

Total: R$27.832,00 

Item 27 

Item Descrição 

27 	ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML 

• 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

800,00 	UND 	bom ar 	bom ar 	 R$ 8,23 	R$ 6.584,00 

Total: R$6.584,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 
	

300,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	R$ 7,25 	R$ 2.175,00 

Total: R$2.175,00 

Item 29 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

29 	PANO DE CHÃO 

Item 30 

800,00 	UND 	andratex 	andratex 	 R$ 5,75 	R$ 4.600,00 

Total: R$4.600,00 
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Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	andratex 	andratex 	 R$ 5,75 	R$ 3.450,00 

-----.-- 

Total: R$3.450,00 

Item 31 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 	150,00 	UND 	wyda 	wyda 	 R$ 3,75 	R$ 562,50 

Total: R$562,50 

Item 32 
110 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	1,000,00 	FD 	max 	max 	 R$ 42,30 	R$ 42.300,00 

COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$42.300,00 

Item 33 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$8.500,00 



Total: R$8.500,00 

/,.<0141C1pAt , 
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Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII-. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	snob 	snob 	 R$ 4,25 	R$ 8.500,00 
ROLOS 

Item 34 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	totalplast 	totalplast 
	

R$ 3,37 	R$ 5.055,00 
C/10UND 

	

• 	 Total: R$5.055,00 

Item 35 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 	 200,00 	UND 	pleion 	pleion 	 R$ 8,25 	R$ 1.650,00 

TAMPA 04 L 

Total: R$1.650,00 

• 
Item 36 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 	 100,00 	UND 	arqplast 	arqplast 	 R$ 17,90 	R$ 1.790,00 

TAMPA 10 L 

Total: R$1 790,00 

Item 37 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 



--.----- 
	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	pleion 	pleion 
	

R$ 32,29 	R$ 3.229,00 

TAMPA 20 L 

Total: R$3.229,00 

Item 38 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	arqplast 	arqplast 
	

R$ 10,76 	R$ 1.614,00 

10 L 

Total: R$1.614,00 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vb.. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	plasnew 	plasnew 	R$ 15,76 	R$ 2.364,00 

20 L 

Total: R$2.364,00 

• 
Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIL Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 
	

700,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	R$ 10,51 	R$ 7.35700 

Total: R$7.357,00 

Item 41 

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 2006 UND 	900,00 	UND 	indaiá 	indaié 	 R$ 2,88 	R$ 2.592,00 

Total: R$2.592,00 

‘,„welp.Ac  
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Item 42 	 /Els  c214(  

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	princesa 	princesa 	 R$ 68,84 	R$ 55.072,00 
UND 

• 	 Total: R$55.072,00 

Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	iapo 	iapo 	 R$ 78,85 	R$ 70.965,00 
500G CADA 

Total: R$70.965,00 

Item 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	SABONETE 906 
	

100,00 	UND 	palmolive 	palmolive 	 R$ 2,25 	R$ 225,00 

Total: R$225,00 

Item 45 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$975,00 



.------- -•_ 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	juta 	juta 
	

R$ 3,25 	R$ 975,00 

Item 46 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	flik 	flik 

100 UND 

• 

R$ Vir. Total 

R$ 3,38 	R$ 5.070,00 

Total: R$5.070,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	flik 	flik 	 R$ 3,50 	R$ 5.250,00 

100 UND 

Total: R$5.250,00 

Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	flik 	flik 	 R$ 3,63 	R$ 5.445,00 

100 UND 

Total: R$5.445,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 



	

Item 	Descrição 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 

COM 100 UND 

Item 50 

Item Descrição 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 

• 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

1.500,00 	PCT 	flik 	flik 	 R$ 4,00 	R$ 6.000,00 

Total: R$6.000,00 

OOP& , us 

b`Fls 	ao71:2  

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

150,00 	UND 	palmolive 	palmobve 	R$ 6,75 	R$ 1.012,50 

Total: R$1.012,50 

Item 51 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 5006 
	

150,00 	UND 	nu lar 	nutrilar 	 R$ 7,38 	R$ 1.107,00 

Total: R$1.107,00 

52 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	kapazi 	kapaz[ 	 R$ 16,27 	R$ 9.762,00 

X 40CM 

Total: R$9.762,00 

Item 53 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$7.005,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	santista 	santista 	 R$ 14,01 	R$ 7.005,00 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

Total: R$7.005,00 

Item 54 	
tuns.ép 2.7 

rica 

C P 1 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	RÇvtrtotai 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	 R$ 5,75 	R$ 2.300,00 
CABO 

	

• 
	

Total: R$2.300,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	 R$ 10,51 	R$ 5.255,00 

CABO 

Total: R$5.255,00 

• 
Item 56 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir Unitário 	R$ Vir. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	maranhao 	maranhao 	 R$ 10,73 	R$ 6.438,00 

CABO 

Total: R$6.438,00 



grai 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET" 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 22-5 

Fornecedor : 07.640.150/0001-09 - MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS L 

Item 1 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 31,66 	R$ 28494,00 
CX C/ 12 UNID. 

Total: R$28.494,00 • 
Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	 R$ 19,99 	R$ 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

• m 3  

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 
	

400,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	 R$ 11,99 	R$ 4.796,00 

Total: R$4.796,00 

Item 4 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

4 	CERA LÍQUIDA 750 MI 	 30,00 	UND 	BRAVO 	BRAVO 	 R$ 8,04 	R$ 241,20 

Total: R$241,20 



Item 5 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	 tal 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 
	

R$ 5,33 	R$ 1.066,00 

Total: R$1.066,00 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

• 

	

6 	COLHER DESCARTAVEL 
	

1.500,00 	PCT 	COPOBRAS 	COPOBRAS 	 R$ 4,00 	R$ 6.000,00 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Total: R$6.000,00 

Item 7 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

• 7 	

COPO DESC. ÁGUA 180 ML 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 	

1.000,00 	CX 	COPOBRAS 	COPOBRAS 	 R$ 139,99 	 R$ 
139.990,00 

PCT 

Total: R$139 990,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	COPOBRAS 	COPOBRAS 	 R$ 153,33 	R$ 122.664,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$122.664,00 



Item 9 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

9 	DESINFETANTE 500 ML 	 5.000,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 

Item 10 

R$ 4,58 	R$ 22.900,00 

Total: R$22.900,00 
onacip 4Loé.). o 
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ica 

CPL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 

lel 	 Total: R$2.664,00 

Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 58,66 	R$ 46.928,00 
500ML 

Total: R$46.928,00 • 
Item 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	SANILUX 	SANILUX 	 R$ 4,99 	R$ 2.495,00 
GERAL 

Total: R$2.495,00 

Item 13 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

13 	ESCOVA PARA VASO 
	

350,00 	UND 	SANILUX 	SANILUX 
	

R$ 11,33 	R$ 3.965,50 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 

COM SUPORTE 

Total: R$3.965,50 

Item 14 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	ASSOLAN 	ASSOLAN 	R$ 26,49 	R$ 13.245,00 
COM 14 PCT 

Total: R$13.245,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	ASSOLAN 	ASSOLAN 	R$ 2,16 	R$ 3.888,00 

Total: R$3.88800 

Item 16 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 
	

300 00 	UND 	BIC 	BC 	 R$ 4,83 	R$ 1.449,00 

Total: R$1.449,00 

Item 17 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

17 	FLANELA 
	

800,00 	UNO 	M H 	 M H 
	

R$ 4,99 	R$ 3.992,00 
TECIDOS 	TECIDOS 

Item 18 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UNO 	PINHEIRO 	PINHEIRO 	 R$4,33 	R$ 1.082,50 
10 CAIXA 

Total: R$1.082,50 

Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UNO 	SBP 	SBP 	 R$ 10,16 	R$ 7.112,00 

Total: R$7.112,00 

Item 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	ELITE 	ELITE 	 R$ 69,83 	R$ 55.864,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$55.864,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 

Item 23 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 
	

R$ 52,33 	R$ 18.315,50 
C/ 24 UNIU. 

Total: R$18.315,50 

,,,,,,tb
OICIP.44 

Se Cs- .  
u‘‘j4IFIS  a 7 9 , , , 	n a 	 s. 

LiktRa 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

500,00 	UND 	DESTAC 	DESTAC 	 R$ 6,33 	R$ 3.165,00 

Total: R$3.165,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 
	

400,00 	UND 	VEJA 	VEJA 	 R$ 11,66 	R$ 4.664,00 

Total: R$4.664,00 

em 24 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	R$ 51,66 	R$ 15.498,00 

Total: R$15.498,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$25.825,00 

Item 22 



	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	BOMPACK 	BOMPACK 	R$ 10,33 	R$ 25.825,00 

LÁTEX 

Total: R$25.825,00 

Item 26 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 
	

800,00 	CX 	VVYDA 	WYDA 	 R$ 46,33 	R$ 37.064,00 

N°08 COM TAMPA, 

FECHAMENTO MANUAL 

• CAIXA COM 100 UND 

Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	BOM AR 	BOM AR 	R$ 10,96 	R$ 8.768,00 
AMBIENTES 360 ML 

Total: RS8.768,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 	300,00 	UND 	LIDERANÇA 	LIDERANÇA 	R$ 9,66 	R$ 2.898,00 

Total: R$2.898,00 

, 

Item 29 

R$ Vir. 

	

itam 	11.cerirá"n 	 Melo 	Unir' 	Marrn 	Mnripin 	Unitárin 	IVt Vir Tntal 



R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	MH 	 MH 
	

R$ 7,66 	R$ 6.128,00 
TECIDOS 	TECIDOS 

 

Total: R$6128,00 
-OSICIP4Los  

ÉgFIs.aggi  

Item 30 

     

  

ica 

P L 

 

      

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	MH 	 MH 	 R$ 7,66 	R$ 4.596,00 

• TECIDOS 	TECIDOS 

Total: R$4.596,00 

Item 31 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 	 150,00 	UND 	80REDA 	BOREDA 	 R$ 4,99 	R$ 748,50 

Total: R$748,50 

Item 32 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	1.000,00 	FD 	NEUTRO 	NEUTRO 	 R$ 56,33 	R$ 56.330,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$56.330,00 

Item 33 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 
	

2.000,00 	PCT 	NEUTRO 	NEUTRO 	R$ 5,66 	R$ 11320,00 

ROLOS 

Total: R$11 320,00 

Item 34 

Kost4iCIP4/.0&.»  

Fist_aiLL  

R rica 

Item 	Descrição 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	TOTALPLAST 	TOTALPLAST 
	

R$ 4,49 	R$ 6.735,00 
C/10UND 

Total: R$6.735,00 

Item 35 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII-. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 	200,00 	1JND 	PLASMONT 	PLASMONT 	R$ 10,99 	R$ 2.198,00 
TAMPA 04 L 

Total: R$2.198,00 

Item 36 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 	100,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	R$ 23,83 	R$ 2.383,00 
TAMPA 10 L 

Total: R$2.383,00 

Item 37 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



N., C P 

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

, 

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 

TAMPA 20 L 

Item 38 

100,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	R$ 42,99 	R$ 4.299,00 

Total: R$4.299,00 

-afitt 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	R$ 14,33 	R$ 2.149,50 

10 I 

Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	PLASMONT 	PLASMONT 	R$ 2099, 	R$ 3.148,50 
20 L 

Total: R$3.148,50 

Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 
	

700,00 	UND 	LIDERANÇA 	LIDERANÇA 	R$ 13,99 	R$ 9.793,00 

Total: R$9.793,00 

Item 41 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIN.. Unitário 	R$ Vir. Total 

41 	SABÃO DE COCO 2006 UND 	900,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 
	

R$ 3,83 	R$ 3.447,00 

Total: R$3.447,00 

Item 42 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 
	

R$ 91,66 	R$ 73.328,00 
UND 

• 	 Total: R$73.328,00 

Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ VIL Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	 R$ 104,99 	R$ 94.491,00 
5006 CADA 

Total: R$94.491,00 

lem 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	SABONETE 906 	 100,00 	UND 	LUX 	LUX 	 R$ 2,99 	R$ 299,00 

Total: R$299,00 

Item 45 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vir 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	SM 	 SM 
	

R$ 4,33 
	

R$ 
EMBALAGENS 	EMBALAGENS 

	
1.299,00 

R$1.29 4O 
2 5;  

0F1s.  J132  

Item 46 C P L 

   

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.5001 00 	PCT 	SM 	 SM 	 R$ 4,50 	R$ 

• 
100 UND 	 EMBALAGENS 	EMBALAGENS 	 6.750,00 

_ 

Total: R$6.750,00 

Item 47 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	SM 	 SM 	 R$ 4,66 
	

R$ 
100 UND 	 EMBALAGENS 	EMBALAGENS 

	
6.990,00 

Total: R$6.990,00 

Item 48 

	

R$ VII.. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	SM 	 SM 	 R$ 4,83 	R$ 
100 UND 	 EMBALAGENS 	EMBALAGENS 	 7.245,00 

Total: R$7.245,00 

Item 49 



U Ca 

CPL 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	SM 	 SM 	 R$ 5,33 	R$ 

COM 100 UND 	 EMBALAGENS 	EMBALAGENS 	 7.995,00 

Item 50 

Totalr 

¡Fls. 	 
3,  

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 	 150,00 	UND 	PALMOLIVE 	PALMOLIVE 	R$ 899 	R$ 1.348,50 

• Total: R$1.348,50 

Item 51 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 	150,00 	UND 	NUTRILAR 	NUTRILAR 	R$ 9,83 	R$ 1.474,50 

Total: R$1.474,50 

em 52 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	KAPAZI 	KAPAZI 	 R$ 21,66 	R$ 12.996,00 
X 40CM 

Total: R$12.996,00 

Item 53 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 
	

500,00 	UND 	SANTANA 	SANTANA 	R$ 18,66 	R$ 
ALGODÃO 70CM X 50CM 
	

TEXTIL 	TEXTIL 
	

9.330,00 

Total: R$9.330,00 

c• ,.. 

iOig 5' 
c. 

Item 54 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	LIDERANÇA 	LIDERANÇA 	R$ 7,66 	R$ 3.064,00 
CABO 

Total: R$3.064,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir, Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	BATTANIN 	BATTANIN 	R$ 13,99 	R$ 6.995,00 
CABO 

Total: R$6.995,00 

Item 56 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	NATIVA 	NATIVA 	R$ 14,29 	R$ 
CABO 	 NORDESTE 	NORDESTE 

	
8.574,00 

Total: R$8.574,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET" 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Item 1 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	olimpo 	CX 
	

R$ 22,17 	R$ 19.953,00 
CX C/ 12 UNID. 

Total: R$19.953,00 • 
Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	arqplast 	UND 	 R$ 14,00 	R$ 5.600,00 

Total: R$5.600,00 

m3 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	 400,00 	UND 	arqplast 	UND 	 R$ 8,40 	R$ 3.360,00 

Total: R$3.360,00 

Item 4 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

4 	CERA LIQUIDA 750 ML 	 30,00 	UND 	azulim 	UND 	 R$ 5,63 	R$ 168,90 

Total: R$168,90 



ScipAL4s.  
g.  

w 	   4 	 g• 
Item 5 	 0Fls fr. 	 5-, 

iRfayC  P  

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	dubom 	UND 	 R$ 3,74 	R$ 748,00 

Total: R$748,00 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

411 

	

6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1.500,00 	PCT 	marata 	PCT 	 R$ 2,81 	R$ 4.215,00 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Total: R$4.215,00 

Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vb.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	ma rata 	CX 	 R$ 98,01 	R$ 98.010,00 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

Total: R$98.010,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ VIL Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	ma rata 	CX 	 R$ 107,35 	R$ 85.880,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$85.880,00 

Item 9 



	

Item 	Descrição 

	

9 	DESINFETANTE 500 ML 

Item 10 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

5.000,00 	UND 	azulim 	UND 	 R$ 3,21 	R$ 16.050,00 

Total: R$,2A 	o 

2-P17 

t*ca 

C P I 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	azulim 	UND 	 R$ 2,34 	R$ 1.872,00 

Total: R$1.87200 • 
Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	oi 	CX 	 R$ 41,07 	R$ 32.856,00 
500ML 

Total: R$32.856,00 

leim 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 
	

500,00 	UND 	condor 	UND 	 R$ 3,50 	R$ 1.750,00 
GERAL 

Total: R$1.750,00 

Item 13 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

Total: R$2.779,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	condor 	UND 	 R$ 7,94 	R$ 2.779,00 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Tora 00 

$291 ,# Fls. 

Item 14 

 

troa 

CPL 

    

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	assolan 	ED 	 R$ 18,55 	R$ 9.275,00 

411 
	COM 14 PCT 

Total: R$9.275,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII:. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	 1.800,00 	UND 	brisol 	UND 	 R$ 1,52 	R$ 2.736,00 

Total: R$2.736,00 

Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 
	

300,00 	UND 	bic 	UND 	 R$ 3,39 	R$ 1,017,00 

Total: R$1.017,00 

Item 17 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Total: R$1.8.Q0,00 

3t2t2   t 
-s 

\ rica 

C P L 

Item 18 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

17 	FLANELA 
	

800,00 	UND 	distrimax 	UND 	 R$ 3,50 	R$ 2.800,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	fiatlux 	UND 	 R$ 3,04 	R$ 760,00 
10 CAIXA 

• 	 Total: R$760,00 

Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	sbt 	UND 	 R$ 7,12 	R$ 4.984,00 

Total: R$4.984,00 

411km 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	azulim 	CX 	 R$ 48,89 	R$ 39.112,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$39.112,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII.. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	azulim 	CX 
	

R$ 36,64 	R$ 12.824,00 
C/ 24 UNID. 

Item 22 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 
	

500,00 	UND 	azulim 	UND 	 R$ 4,44 	R$ 2.220,00 

• 	 Total: R$2.220,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 
	

400,00 	UND 	azulim 	UND 	 R$ 8,17 	R$ 3.268,00 

Total: R$3.268,00 

likm 24 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	plastic 	UND 	 R$ 36,17 	R$ 10.851,00 

Total: R$10.851,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$18.100,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	condor 	PAR 	 R$ 7,24 	R$ 18.100,00 
LÁTEX 

Total:34,1 
/iSs ' 	

ot,»00 

s. 	  
o. 

Item 26 

Item Descrição 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 
N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL 

• CAIXA COM 100 UND 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

800,00 	CX 	nobre 	CX 	 R$ 32,44 	R$ 25.952,00 

Total: R$25.952,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 	 800,00 	UND 	glade 	UND 	 R$ 7,68 	R$ 6.144,00 
AMBIENTES 360 ML 

Total: R$6.144,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 
	

300,00 	UND 	plastic 	UND 	 R$ 6,77 	R$ 2.031,00 

Total: R$2.031,00 

Item 29 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Total: R$4.296,00 

,ijonteipAL 

Pis g03  
c 

s.• 

rica 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

29 	PANO DE CHÃO 

Item 30 

800,00 	UND 	distrimax 	UND 	 R$ 5,37 	R$ 4.296,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	distrimax 	UND 	 R$ 5,37 	R$ 3.222,00 

Total: R$3.222,00 • 
Item 31 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 
	

150,00 	UND 	wyda 	UND 	 R$ 3,50 	R$ 525,00 

Total: R$525,00 

aim 32 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	 1.000,00 	FD 	mimo 	FD 	 R$ 39,44 	R$ 39.440,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$39.440,00 

Item 33 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$7.940,00 



	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 
	

2.000,00 	PCT 	skala 	PCT 
	

R$ 3,97 	R$ 7.940,00 

ROLOS 

Item 34 

TotatioRS 	O 

is.;'  

L S14".  
CPL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	marata 	PCT 	 R$ 3,15 	R$ 4.725,00 

C/10UND 

Total: R$4.725,00 

Item 35 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 
	

200,00 	UND 	plastic 	UND 	 R$ 7,70 	R$ 1.540,00 
TAMPA 04 L 

Total: R$1.540,00 

Item 36 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	plastic 	UND 
	

R$ 16,69 	R$ 1.669,00 
TAMPA 10 L 

Total: R$1.669,00 

Item 37 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição 

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 

Item 38 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

100,00 	UNO 	plastic 	UNO 	 R$ 30,10 	R$ 3.010,00 

Total: R$3.010,00 
4,0ciP4Los  

A.;)  

41s.3°S  
gr. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UNO 	plastic 	UNO 
	

R$ 10,04 	R$ 1.506,00 
10 L 

o 	 Total: R$1.506,00 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UNO 	plastic 	UNO 	 R$ 14,70 	R$ 2.205,00 
20 L 

Total: R$2.205,00 

Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 	 700,00 	UNO 	condor 	UNO 	 R$ 9,80 	R$ 6.860,00 

Total: R$6.860,00 

Item 41 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	distrimax 	UND 	 R$ 3,04 	R$ 912,00 

Total: R$912,00 

Item 46 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	plastic 	PCT 
	

R$ 3,16 	R$ 4.740,00 
100 UND 

• 	 Total: R$4.740,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	plastic 	PCT 	 R$ 3,27 	R$ 4.905,00 
100 UND 

Total: R$4.905,00 

II/ 
Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	plastic 	PCT 	 R$ 3,39 	R$ 5.085,00 
100 UND 

Total: R$5.085,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VI,. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 2006 UND 	900,00 	UND 	azulim 	UND 
	

R$ 2,69 	R$ 2.421,00 

Total: R$2.421,00 
05%1 /4cipAto&,.  

Item 42 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	azulim 	CX 
	

R$ 64,17 	R$ 51.336,00 
UND 

• 	 Total: R$51.336,00 

Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	invicto 	CX 	 R$ 73,50 	R$ 66.150,00 
5006 CADA 

Total: R$66.150,00 

• 
Item 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

44 	SABONETE 906 	 100,00 	UND 	ype 	UND 	 R$ 2,10 	R$ 210,00 

Total: R$210,00 

Item 45 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$912,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII-. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	 1.500,00 	PCT 	plastic 	PCT 	 R$ 3,74 	R$ 5.610,00 
COM 100 UND 

Total: R$5.610,00 

Item 50 

G P 
Item Descrição 

50 	SHAMPOO 350 ML  

Qtde. Unid. Marca Modelo 

150,00 	UND 	seda 	UND 

	

R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 6,30 	R$ 945,00 

Total: R$945,00 

Item 51 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 	 150,00 	UND 	star 	UND 	 R$ 6,89 	R$ 1.033,50 

Total: R$1.033,50 

em 52 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	arqplast 	UND 	 R$ 15,17 	R$ 9.102,00 X 40CM 

Total: R$9.102,00 

Item 53 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$6.535,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUI41/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANET" 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 15.685.074/0001-86 - NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

Item 1 

R$ VII.. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000M L, 	900,00 	CX 	Ype 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	R$ 31,66 	 R$ 
CX C/ 12 UNID. 	 CX C/ 12 UNID. 	 28.494,00 

Total: R$28.494,00 

Item 2 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	Arqplaste 	BALDE PARA LIMPEZA 	R$ 19,99 	 R$ 

	

14,5 L 	 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

Item 3 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	 Total 

3 	BALDE PEQUENO 8 L 	 400,00 	UND 	Arqplaste 	BALDE PEQUENO 	 R$ 11,99 	R$ 4.796,00 
8L 

Total: R$4.796,00 

Item 4 



P 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	santista 	UND 	 R$ 13,07 	R$ 6.535,00 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

Item 54 

Item Descrição 

Total: R$6.535,00 

40  OPALD, 
Cl 

i 	

Ca, 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	condor 	UND 
	

R$ 5,37 	R$ 2.148,00 
CABO 

Total: R$2.148,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	condor 	UND 	 R$ 9,80 	R$ 4.900,00 
CABO 

Total: R$4.900,00 

Item 56 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	condor 	UND 	 R$ 10,01 	R$ 6.006,00 
CABO 

Total: R$6.006,00 
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a. Item 5 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

uftlikie 	Rigng 

	

Unitário 	 Total 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

4 CERA LIQUIDA 750 ML 30,00 UND Facilita CERA LÍQUIDA 750 
ML 

R$ 8,04 	R$ 241,20 

Total: R$241,20 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	lp 	COADOR DE CAFÉ DE 	 R$ 5,33 	 R$ 
PANO 	 1.066,00 

Total: R$1.066,00 

Item 6 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

6 	COLHER DESCARTAVEL 
	

1.500,00 	PCT 	Ultra 	COLHER DESCARTAVEL 	R$4,00 	 R$ 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

	
P/REFEIÇÃO PCT C/50 	 6.000,00 

Total: R$6.000,00 

Item 7 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	Cristal 	COPO DESC. ÁGUA 180 	 R$ 	 R$ 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 	 copo 	ML PCT C/ 100 UND CX 	139,99 	139.990,00 
PCT 	 C/ 25 PCT 

Total: R$139.990,00 

Item 8 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	Cristal 	COPO DESCARTAVEL PARA 	R$ 153,33 	 R$ 
CAFÉ CX C/50PCT 	 copo 	CAFÉ CX C/50PCT 

	
122.664,00 

Item 9 

Total: R$122.664,00 

ALo er 

Is7 	-JU_Lf4,  a. 

diCa 

 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

9 	DESINFETANTE 500 ML 	 5.000,00 	UND 	Nutrilar 	DESINFETANTE 500 	 R$ 4,58 	 R$ 

• MI 
	

22.900,00 

Total: R$22.900,00 

Item 10 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 
	

800,00 	UND 	Nutrilar 	PEDRA 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 
SANITARIA 

Total: R$2.664,00 

Item 11 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	Nutrilar 	DETERGENTE CX C/ 24 	R$ 58,66 	 R$ 
500ML 
	

UND 500ML 	 46.928,00 

Total: R$46.928,00 

Item 12 



GERAL 	 2.495,00 

Total: R$2.495,00 

ÜtCIPÀ 

 

GERAL 

Item 13 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	500,00 	UND 	Guirado 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	R$ 499 	 R$ 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 	 35000 	UND 	Guirado 	ESCOVA PARA VASO 	R$ 11,33 	R$ 

• SANITÁRIO DE PLÁSTICO 	 SANITÁRIO DE PLÁSTICO 	 3.965,50 
COM SUPORTE 	 COM SUPORTE 

Total: R$3.965,50 

Item 14 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	Asolan 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	R$ 26,49 	 R$ 
COM 14 PCT 
	

COM 14 PCT 
	

13.245,00 
- 

Total: R$13.245,00 

Item 15 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	Nutrilar 	ESPONJA PARA 
	

R$ 2,16 
	

R$ 

	

LIMPEZA 
	

3.888,00 

Total: R$3.888,00 

Item 16 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ \Ir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	Big max 	ISQUEIRO 	 R$ 4,83 	R$ 1.449,00 

Total: R$1.449,00 

Item 17 

7,0,11CIP4 
es' 

i7Fis 

K.11.1,Ler--
C 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

800,00 	UNO 	Pano sul 	FLANELA 	 R$ 4,99 	R$ 3992,00 

Item Descrição 

17 FLANELA 

• 
Item 18 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca Modelo 

Total: R$3.992,00 

	

R$ VII.. 	R$ Vir. 

	

Unitário 	Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND Gaboardi 	FÓSFORO EMBALAGEM 
	

R$4,33 	R$ 
10 CAIXA 
	 COM 10 CAIXA 

	
1.082,50 

Total: R$1 082,50 

• 
Item 19 

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	Baygon 	INSETICIDA AEROSOL 	R$ 10,16 
	

R$ 
300 ML 
	

7.112,00 

Total: R$7.112,00 

Item 20 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 



R$ VII.. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	Incopa 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	R$ 69,83 	R$ 
CM X 14,80 CM CX C/100 	 CM X 14,80 CM CX C/100 	 55.864,00 
UND 	 UND 

 

Total: R$55.864,00 

<,:oicipAto  
e 
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Item 21 

 

R$ Vir. 	R$ VIL 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

• 21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	Nutrilar 	LIMPA ALUMINIO 500ML, 	R$ 52,33 	R$ 

C/ 24 UNID. 	 CX C/ 24 UNID. 	 18.315,50 

Total: R$18.315,50 

Item 22 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 
	

500,00 	UND 	Veja 	LIMPA MÓVEIS 	R$ 6,33 	R$ 3.165,00 

200ML 

Total: R$3.165,00 

Item 23 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 
	

Modelo 
	

Unitário 	Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 
	

400,00 	UND 	Veja 	LIMPA VIDRO 
	

R$ 11,66 	R$ 4.664,00 

500ML 

Total: R$4.664,00 

Item 24 



Item 	Descrição 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 
N°08 COM TAMPA 

FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	Mercoplas 	LIXEIRA GRANDE C/ 	R$ 51,66 	R$ 

TAMPA 
	

15.498,00 

Item 25 

Total: R$15.498,00 

"COICIPAL 

ilAs  

bnca 

C PL 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 

	Modelo 
	Unitário Total 

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	Kalipiso 	LUVAS DE LIMPEZA 
	

R$ 10,33 	R$ 

• LÁTEX 
	 EM LÁTEX 

	 25.825,00 

Total: R$25.825,00 

Item 26 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

800,00 	CX 	Termica 	MARMITEX DE ALUMINIO 	R$ 46,33 	R$ 

alumínio 	N°08 COM TAMPA, 	 37.064,00 

FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

R$ Vir. 	R$ VII-. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

27 	ODORIZADOR DE 	 800,00 	UND 	Bom 	ODORIZADOR DE 	R$ 10,96 	R$ 

AMBIENTES 360 ML 	 ar jj 	AMBIENTES 360 ML 	 8.768,00 

Total: R$8.768,00 



Item 28 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 	 300,00 	UND 	Limpolar 	PÁ DE LIXO COM 	 R$ 9,66 	 R$ 
CABO 

	

	 2.898,00 
.. _ 

Total: R$2.898,00 

Item 29 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

99 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	Pano sul 	PANO DE CHÃO 	 R$ 7,66 	R$ 6.128,00 

Total: R$6.128,00 

Item 30 

	

Item 	Descrição 

	

30 	PANO DE PRATO 

• 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII'. Unitário 	R$ Vir. Total 

600,00 	UND 	pano 	PANO DE PRATO 	 R$ 7,66 	R$ 4.596,00 
sul 

Total: R$4.596,00 

Item 31 

Item Descrição 

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

150,00 	UND 	Lumipllam 	PAPEL FILME PVC 	 R$ 4,99 	R$ 748,50 
30 M 

Total: R$748,50 

Item 32 



R$ Vir. R$ Vir. 

Qtde. Unid. Marca Modelo U Ri$ágjp Rictnt! 

Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

100000 FD Pimpo PAPEL HIGIENICO FARDO R$ 56,33 R$ 

COM 16 PCT C/04UNID 56.330,00 

	

Item 	Descrição 

	

Item 	Descrição 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 

COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$56.330,00 

OtelflA 

iF/S.3  I  
Item 33 

Item Descrição 

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 

• ROLOS  

R$ Vir. 

	

Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 

2.000,00 	PCT 	incopa 	PAPEL TOALHA PCT C/ 	R$ 5,66 

02 ROLOS 

C P 

R$ Vir. 
Total 

R$ 
11.320,00 

Total: R$11 320,00 

Item 34 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	Cristal 	PRATO DESCARTAVEL 	R$ 4,49 	R$ 

C/10UND 	 copo 	PCT C/10UND 
	

6.735,00 

• 	 Total: R$6.735,00 

Item 35 

	

R$ VIL 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

35 	BACIA PLÁSTICA COM 
	

200,00 	UND 	Mercoplas 	BACIA PLÁSTICA COM 	R$ 10,99 	R$ 

TAMPA 04 L 	 TAMPA 04 L 	 2.198,00 

Total: R$2.198,00 

Item 36 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 	100,00 	UND 	Mercoplas 	CAIXA PLÁSTICA COM 	R$ 23,83 	R$ 

TAMPA 10 L 
	 TAMPA 10 L 	 2.383,00 

Total: R$2.383,00 

Item 37 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	Mercoplas 	CAIXA PLÁSTICA COM 	R$ 42,99 	R$ 

• TAMPA 20 L 
	 TAMPA 20 L 	 4.299,00 

Total: R$4.299,00 

Item 38 

	

R$ VII.. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	Mercoplas 	BACIA PLÁSTICA SEM 	R$ 14,33 	R$ 

10 L 	 TAMPA 10 L 	 2.149,50 

• 	 Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	Mercoplas 	BACIA PLÁSTICA SEM 	R$ 20,99 	R$ 

20 L 	 TAMPA 20 L 	 3.148,50 

Total: R$3.148,50 

Item 40 



	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

40 	RODO PARA LIMPEZA 	700,00 	UND 	Limpolar 	RODO PARA 	R$ 13,99 	R$ 9.793,00 

LIMPEZA 

Total: R$9.793,00 

Item 41 

	

R$ VIr. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 200 G UND 	900,00 	UND 	Nutrilar 	SABÃO DE COCO 200 	R$ 3,83 	R$ 

• 

	
G UND 	 3.447,00 

Total: R$3.447,00 

Item 42 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	N utrilar 	SABÃO EM BARRA CX 	R$ 91,66 	R$ 

UND 	 C/50 UND 
	

73.328,00 

	

• 	 Total: R873.328,00 

Item 43 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	Bem- 	SABÃO EM PÓ CX C/ 	R$ 104,99 	R$ 

SOOG CADA 
	

te-vi 	26UND 500G CADA 
	

94.491,00 

Total: R$94.491,00 

Item 44 



Item Descrição 

	

R$ Vir. 	Vir. 
Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 

	
Total 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	Unitário 	Total 

44 	SABONETE 90 G 

Item 45 

100,00 	UND 	Palmoliver 	SABONETE 90 	R$ 2,99 	R$ 299,00 
G 

Total: R$299,00 

gibt:1:1;n1246 (P4  

rica 

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	Straw 	SACO DE FIBRA CAPAC. 	R$ 4,33 	R$ 

• 
	

plast 	60 KG 
	

1.299,00 

Total: R$1.299,00 

Item 46 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	

Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	Unitário Total 

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 15 L 	R$ 4,50 	R$ 
100 UND 	 PCT COM 100 UND 	 6750,00 • 	 Total: R$6.750,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 

100 UND 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 
	

Modelo 	Unitário 	Total 

	

1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 30 L 	R$ 4,66 	R$ 
PCT COM 100 UND 	 6.990,00 

Total: R$6.990,00 

Item 48 



48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 
100 UND 

1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 50 1 	R$ 4,83 	R$ 
PCT COM 100 UND 
	 7.245,00 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

Item 49 

Total: R$7.245,00 

p11CIP4/.#1 
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R$ Vb.. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	Brasileirinho 	SACO DE LIXO 100 L 	R$ 5,33 	R$ • 	COM 100 UND 
	 PCT COM 100 UND 	 7.995,00 

Total: R$7.995,00 

Item 50 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 

	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 
	

150,00 	UND 	suave 	SHAMPOO 350 
	 R$ 8,99 	R$ 1.348,50 

ML 

Total: R$1.348,50 

Item 51 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 	Total 

150,00 	UND 	Nutrilar 	SODA CAUSTICA 	 R$ 9,83 	R$ 1.474,50 
500 G 

	

Item 	Descrição 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 

Total: R$1.474,50 

Item 52 



• 53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	Pano 	TOALHA DE ROSTO 100% 	R$ 18,66 	R$ 
sul ALGODÃO 70CM X 50CM ALGODÃO 70CM X SOCM 9.330,00 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	Artex 	TAPETE SANITIZANTE 	R$ 21,66 	R$ 

X 40CM 
	

60CM X 40CM 
	

12.996,00 

Total: R$12.996,00 

Item 53 

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 
	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário Total 

Total: R$9.330,00 

Item 54 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	Limpolar 	VASSOURA DE PALHA 	R$ 7,66 	R$ 

CABO 
	

COM CABO 	 3.064,00 

Total: R$3.064,00 

Item 55 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	Limpolar 	VASSOURA DE PÊLO 	R$ 13,99 	R$ 

CABO 
	

COM CABO 
	

6.995,00 

Total: R$6.995,00 

Item 56 



C P L 

Item 	Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

	

R$ Vir. 	R$ VIL 

	

Unitário 	Total 

      

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	Limpolar 
	

VASSOURA DE PIAÇAVA 	R$ 14,29 
	

R$ 
CABO 
	

COM CABO 
	

8.574,00 

Total: R$8.574,00 

• 

o 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

 

LICITANET" 
—n LSINKM4 

PROCESSO LICITATÓRIO 023/2022 

Fornecedor: 37.974.739/0001-04 - T. O. F. LIMA 

Item 1 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	TUBARÃO 	TUBARÃO 	R$ 31,66 	R$ 28.494,00 

CX C/ 12 UNID. 

Total: R$28.494,00 • 
Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	R$ 19,99 	R$ 7.996,00 

Total: R$7.996,00 

• m3  

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

3 	BALDE PEQUENO 8 L 
	

400,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	R$ 11,99 	R$4.796,00 

Total: R$4.796,00 

Item 4 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

4 	CERA LIQUIDA 750 ML 	30,00 	UND 	BRAVO 	BRAVO 	 R$ 8,04 	R$ 241,20 

Total: R$241,20 



Item 5 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 	 R$ 5,33 	R$ 1.066,00 

Item 6 

Total: R$1.066,00 

„:1‘is_322tHISICIP44  

ubnca 

ea 

RS.' 	
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R$ Vir. 	R$ Vir. 

	

alem Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	Total 

	

6 	COLHER DESCARTAVEL 
	

1.500,00 	PCT 	STRAWPLAST 	STRAWPLAST 	 R$ 4,00 
	

R$ 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

	
6.000,00 

Total: R$6.000,00 

Item 7 

	

R$ V1r. 	R$ Vir. 

	

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	Modelo 	 Unitário 	 Total 

• 7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	MINASPLAST 	MINASPLAST 	R$ 139,99 	 R$ 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 	 139.990,00 
PCT 

Total: R$139.990,00 

Item 8 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	TOTAL 	TOTAL 	 R$153,33 	 R$ 
CAFÉ CX C/50PCT 	 PLAST 	PLAST 	 122.664,00 

Total: R$122.664,00 



broa 

Item 9 

Item 10 

	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

5.00000 	UND 	DULAGO 	DULAGO 	 R$ 4,58 	R$ 22 900,00 

Total: R$22.900,00 

1/4.7,50,40CiF440\  

&L,./F1s3i_.27.1a g 

	

Item 	Descrição 

	

9 	DESINFETANTE 500 ML 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

• 10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	APLIK 	APLIK 	 R$ 3,33 	R$ 2.664,00 

Total: R$2.664,00 

Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	01 	 01 	 R$ 58,66 	R$ 46.928,00 
500ML 

Total: R$46.928,00 

Item 12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	CONDOR 	CONDOR 	 R$ 4,99 	R$ 2.495,00 
GERAL 

Total: R$2.495,00 

Item 13 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 	 350,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 	 R$ 11,33 	R$ 3965,50 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Total: R$3.965,50 

Item 14 
49-9:;:e21;)4:frc(Pdan  

bnca 

CPL 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	ASSOLAN 	ASSOLAN 
	

R$ 26,49 	R$ 13.245,00 
COM 14 PCT 

Total: R$13.245,00 

Item 15 

R$ Vir. 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	 Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	LIMPA 	LIMPA 	 R$ 2,16 	R$ 3.888,00 
BELA 	 BELA 

Total: R$3.888,00 

Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	BIC 	BIC 	 R$ 4,83 	R$ 1.449,00 

Total: R$1.449,00 

Item 17 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 	Descrição Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

17 FLANELA 800,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL R$ 4,99 	R$ 3.992,00 

Total: R$3.992,00 

Se:ICIPAL  Cr 

ubrsca 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	PARANÁ 	PARANÁ 
10 CAIXA 

• 

	

R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 4,33 	R$ 1.082,50 

Total: R$1 082,50 

Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	SBP 	SBP 	 R$ 10,16 	R$ 7.112,00 

Total: R$7.112,00 

S20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	KLEENEX 	KLEENEX 	 R$ 69,83 	R$ 55.864,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$55.864,00 

Item 21 

Item 18 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	JUÁ 	JUÁ 	 R$ 52,33 	R$ 18.315,50 

C/ 24 UNID. 

Item 22 

Total: R$18.315,50 

1CIP44 

Net 	
°G). 

3342- 

C P L 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 	500,00 	UND 	START 	START 	 R$ 6,33 	R$ 3.165,00 

• 

Total: R$3 165,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 
	

400,00 	UND 	DRAGÃO 	DRAGÃO 	R$ 11,66 	R$ 4 664,00 

Total: R$4.664,00 

24 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	R$ 51,66 	R$ 15.498,00 

Total: R$15 498,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$25.825,00 



	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ VII.. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	VOLK 	VOLK 	 R$ 10,33 	R$ 25.825,00 

LÁTEX 

Total: R$25.825,00 

7--O4tCIP440 

Item 26 	 cfAs.  33-i  
ubnca 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	VVYDA 	WYDA 	 R$ 46,33 	R$ 37.064,00 

N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, 

• CAIXA COM 100 UND 

Total: R$37.064,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	AIR WICK 	AIR WICK 	 R$ 10,96 	R$ 8.768,00 
AMBIENTES 360 ML 

Total: R$8.768,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PA DE LIXO COM CABO 
	

300,00 	UND 	CONDOR 	CONDOR 	 R$ 9,66 	R$ 2.898,00 

Total: R$2.898,00 

Item 29 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Item 30 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

Total: R$6.128,00 

.5Q?  
-, 	

- FIs 33 a ) \ A. 	 5 

L 
R$ Vir. Total 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 	 800,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 	 R$ 7,66 	R$ 6.128,00 

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	SÃO JOSÉ 	SÃO JOSÉ 
	

R$ 7,66 	R$ 4.596,00 

• 
Item 31 

Item Descrição 

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 

Total: R$4.596,00 

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

150,00 	UND 	WYDA 	VVYDA 	 R$ 4,99 	R$ 748,50 

Total: R$748,50 

aim 32 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	 1.000,00 	FD 	SOFT 	SOFT 	 R$ 56,33 	R$ 56.330,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$56.330,00 

Item 33 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$11 320,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 	2.000,00 	PCT 	SNACK 	SNACK 	 R$ 5,66 	R$ 11.320,00 
ROLOS 

Total: R$11.320,00 

Item 34 

	

R$ Vir. 	R$ Vir. 
Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca 	 Modelo 	 Unitário 

	Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	STRAWPLAST 	STRAWPLAST 	 R$ 4,49 	 R$ 
C/10UND 	 6.735,00 

Total: R$6.735,00 

Item 35 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 
	

200,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 10,99 	R$ 2.198,00 
TAMPA 04 L 

Total: R$2.198,00 

Item 36 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 	 100,00 	UND 	SANREMO 	SANREMO 	 R$ 23,83 	R$ 2.383,00 
TAMPA 10 L 

Total: R$2.383,00 

Item 37 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 	100,00 	UND 	SANREMO 	SANREMO 	 R$ 42,99 	R$ 4.299,00 
TAMPA 20 L 

Total: R$4.299,00 

Item 38 
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Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 14,33 	R$ 2.149,50 

10 L 

Total: R$2.149,50 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	ARQPLAST 	ARQPLAST 	 R$ 20,99 	R$ 3.148,50 

20 1 

Total: R$3.148,50 

Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

40 	RODO PARA LIMPEZA 	 700,00 	UND 	PP 	PP 	 R$ 13,99 	R$ 9.793,00 

Total: R$9.793,00 

Item 41 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII.. Total 



R$ 3,83 	R$ 3447,00 

Total: R$3.447,00 

ubn 

L 

	

R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 91,66 	R$ 73.328,00 

Total: R$73.328,00 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIL Unitário 	R$ Vir. Total 

41 	SABÃO DE COCO 2006 UND 	900,00 	UND 	GUARANI 	GUARANI 

Item 42 

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	GUARANI 	GUARANI 
UND 

• 
Item 43 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	BEMTIVI 	BEMTIVI 	 R$ 104,99 	R$ 94.491,00 

500G CADA 

Total: R$94.491,00 

• 
Item 44 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

44 	SABONETE 90 G 
	

100,00 	UND 	FLOR DE 	FLOR DE 	 R$ 2,99 	R$ 299,00 
YPÊ 	 YPÊ 

Total: R$299,00 

Item 45 

Item 	Descrição 	 Qtde, 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII.. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	BETA 	BETA 
	

R$ 4,33 	R$ 1.299,00 

Item 46 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	BETA 	BETA 
	

R$ 4,50 	R$ 6.750,00 
100 UND • 	 Total: R$6.750,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	BETA 	BETA 	 R$ 4,66 	R$ 6.990,00 

100 UND 

Total: R$6.990,00 

• 
Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO 50 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	BETA 	BETA 	 R$ 4,83 	R$ 7.245,00 

100 UND 

Total: R$7.245,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



Rubrica 

\\CPL  
Item 50 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

49 	SACO DE LIXO 100 L PCT 	1.500,00 	PCT 	3R 	3R 	 R$ 5,33 	R$ 7.995,00 
COM 100 UND 

Total: R$7.995,00 0,smuipA, ....., 

4,  A. 	 ..), 

§Fis.  33 ‘,.. 	. 	, 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

50 	SHAMPOO 350 ML 	 150,00 	UND 	DABELLE 	DABELLE 	 R$ 8,99 	R$ 1348,50 

011, 	
Total: R$1.348,50 

Item Si 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

51 	SODA CAUSTICA 500 G 	150,00 	UND 	SATURNO 	SATURNO 	 R$ 9,83 	R$ 1474,50 

Total: R$1.474,50 

em 52 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIL Total 

	

52 	TAPETE SANITIZANTE 60CM 	600,00 	UND 	CRISTAL 	CRISTAL 	 R$ 21,66 	R$ 12.996,00 
X 40CM 

Total: R$12.996,00 

Item 53 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$9.330,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UNO 	ENXUTEX 	ENXUTEX 	 R$ 1866 	R$ 9.330,00 
ALGODÃO 70CM X 50CM 

Item 54 

Total: R$9.330,00 

§Fis 334 % 
DrIca 

     

     

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UNO 	GAUCINHA 	GAUCINHA 	 R$ 7,66 	R$ 3.064,00 
CABO 

Total: R$3.064,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UNO 	GAUCINHA 	GAUCINHA 	 R$ 13,99 	R$ 6.995,00 
CABO 

Total: R$6.995,00 

Item 56 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UNO 	RAINHA 	RAINHA 	 R$ 14,29 	R$ 8.574,00 
CABO 

Total: R$8.574,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 

LICITANEr 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Fornecedor: 11.068.908/0001-53 - THAMIPE LTDA 

Item 1 s  o 
"ICIPAL  

"sr 

 

ta 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário R yJTc  
C)::ç 

1 	ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, 	900,00 	CX 	clorito 	clorito 	 R$ 31,36 	R$ 28.224,00 

CX C/ 12 UNID. 

Total: R$28.224,00 • 
Item 2 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

2 	BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	400,00 	UND 	jaguar 	jaguar 	 R$ 19,69 	R$ 7.87600 

Total: R$7.876,00 

• m3  

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

3 	BALDE PEQUENOS L 	 400,00 	UND 	jaguar 	jaguar 	 R$ 11,69 	R$ 4.676,00 

Total: R$4.676,00 

Item 4 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

4 	CERA LIQUIDA 750 ML 	30,00 	UND 	ki-brilho 	ki-brilho 	 R$ 7,74 	R$ 232,20 

Total: R$232,20 



Item 5 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

5 	COADOR DE CAFÉ DE PANO 	200,00 	UND 	cristalcopo 	cristalcopo R$ 5,03 	i?..osiRt$P4 	00 
-c 

Item 6 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

• 6 	COLHER DESCARTAVEL 	 1,500,00 	PCT 	cristalcopo 	cristalcopo 	 R$ 3,70 	R$ 5.550,00 
P/REFEICAO PCT C/50 

Total: R$5.550,00 

Item 7 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

7 	COPO DESC. ÁGUA 180 ML 	1.000,00 	CX 	cristalcopo 	cristalcopo 	 R$ 139,69 	R$ 139.690,00 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 

• PCT 

Total: R$139.690,00 

Item 8 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

8 	COPO DESCARTAVEL PARA 	800,00 	CX 	cristalcopo 	cristalcopo 	 R$ 153,03 	R$ 122.424,00 
CAFÉ CX C/50PCT 

Total: R$122 424,00 

Item 9 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

9 	DESINFETANTE SOO ML 
	

5.000,00 	UND 	real 	real 	 R$ 4,28 	R$ 21.400,00 

Total: R$21.400,00 

Item 10 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

10 	PEDRA SANITARIA 	 800,00 	UND 	naft 	naft 	 R$ 3,03 	R$ 2.424,00 

Total: R$2.424,00 

Item 11 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

11 	DETERGENTE CX C/ 24 UND 	800,00 	CX 	oi 	 oi 	 R$ 58,36 	R$ 46.688,00 

500ML 

Total: R$46.688,00 

m12 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

12 	ESCOVA PARA LIMPEZA 	 500,00 	UND 	condor 	condor 	 R$ 4,69 	R$ 2.345,00 

GERAL 

Total: R$2.345,00 

Item 13 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$3.860,50 



Total: R$3.860,50 

_ 

IÉW:3211- 2 r  

siR 

	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

13 	ESCOVA PARA VASO 
	

350,00 	UND 	condor 	condor 
	

R$ 11,03 	R$ 3.860,50 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Item 14 

	

Item 	Descrição 
	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	It$ VIr. Total 

	

14 	ESPONJA DE AÇO FARDO 	500,00 	FD 	vip 	vip 	 R$ 26,19 	R$ 13.095,00 

COM 14 PCT 

Total: R$13.095,00 

Item 15 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VII.. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

15 	ESPONJA PARA LIMPEZA 	1.800,00 	UND 	fortimp 	fortimp 	 R$ 1,86 	R$ 3.348,00 

Total: R$3.348,00 

• 
Item 16 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

16 	ISQUEIRO 	 300,00 	UND 	hiper 	Inger 	 R$4,53 	R$ 1.359,00 

Total: R$1.359,00 

Item 17 

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

17 	FLANELA 	 800,00 	UND 	janetex 	janetex 	 R$ 4,69 	R$ 3.752,00 

Total: R$3.752,00 

Item 18 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

18 	FÓSFORO EMBALAGEM COM 	250,00 	UND 	paraná 	paraná 
	

R$ 4,03 	R$ 1.007,50 
10 CAIXA 

• 	 Total: R$1.007,50 

Item 19 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII-. Total 

	

19 	INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	700,00 	UND 	mortein 	mortein 	 R$ 9,86 	R$ 6.902,00 

Total: R$6.902,00 

aOm 20 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

20 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 	800,00 	CX 	softys 	softys 	 R$ 69,53 	R$ 55.624,00 
CM X 14,80 CM CX C/100 
UND 

Total: R$55.624,00 

Item 21 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

21 	LIMPA ALUMINIO 500ML, CX 	350,00 	CX 	juá 	juá 	 R$ 52,03 	R$ 18.210,50 
C/ 24 UNID. 

Total: R$18.210,50 

oscucipkos  

----‘íg  Nit  
Item 22 

'Rdtça 

\ 	P  L 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

22 	LIMPA MÓVEIS 200ML 
	

500,00 	UND 	peroba 	peroba 	 R$ 6,03 	R$ 3 015,00 

• 	 Total: R$3.015,00 

Item 23 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

23 	LIMPA VIDRO 500ML 	 400,00 	UND 	limpol 	limpol 	 R$ 11,36 	R$ 4.544,00 

Total: R$4.544,00 

Øn24 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	RS Vir. Total 

	

24 	LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 	300,00 	UND 	umar 	lumar 	 R$ 51,36 	R$ 15.408,00 

Total: R$15.408,00 

Item 25 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$25.075,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

25 	LUVAS DE LIMPEZA EM 
	

2.500,00 	PAR 	proteplus 	proteplus 	 R$ 10,03 	R$ 25.075,00 
LÁTEX 

Total: R$25.075,00 

Item 26 

Item 	Descrição Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

iFis  3 Lig  
—kr)rja--- 

P L 

R$ Vir. Total 

26 	MARMITEX DE ALUMINIO 	800,00 	CX 	wyda 	wyda 
N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL 
CAIXA COM 100 UND 

R$ 46,03 	R$ 36.824,00 

Total: R$36.824,00 

Item 27 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

27 	ODORIZADOR DE 
	

800,00 	UND 	bom ar 	bom ar 	 R$ 10,66 
	

R$ 8.528,00 
AMBIENTES 360 ML 

• 	 Total: R$8.528,00 

Item 28 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

28 	PÁ DE LIXO COM CABO 
	

300,00 	UND 	santa maria 	santa maria 	 R$ 9,36 	R$ 2.808,00 

Total: R$2.808,00 

Item 29 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

29 	PANO DE CHÃO 
	

800,00 	UND 	janetex 	janetex 	 R$ 7,36 	R$ 5.888,00 

Total: R$5.888,00 

Item 30 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 

30 	PANO DE PRATO 	 600,00 	UND 	janetex 	janetex 	 R$ 7,36 	R$ 4.416,00 

Total: R$4.416,00 • 
Item 31 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

31 	PAPEL FILME PVC 30 M 	150,00 	UND 	wyda 	wyda 	 R$ 4,69 	R$ 703,50 

Total: R$703,50 

Item 32 
• 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

32 	PAPEL HIGIENICO FARDO 	1.000,00 	FD 	caprice 	caprice 	 R$ 56,03 	R$ 56.030,00 
COM 16 PCT C/04UNID 

Total: R$56.030,00 

Item 33 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$10.720,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

33 	PAPEL TOALHA PCT C/ 02 
	

2.000,00 	PCT 	enxuta 	enxuta 	 R$ 5,36 	R$ 10.720,00 
ROLOS 

Total: R$10.720,00 otaup,44 0# 
.)9S' 4,  

wns 	  tfr  31"e" á 

Item 34 rdca 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

34 	PRATO DESCARTAVEL PCT 	1.500,00 	PCT 	cristalcopo 	cristalcopo 	 R$ 4,19 	R$ 6.285,00 
C/10UND 

Total: R$6.285,00 

Item 35 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

35 	BACIA PLÁSTICA COM 	 200,00 	UND 	lumar 	lumar 	 R$ 10,69 	R$ 2.138,00 
TAMPA 04 L 

Total: R$2.138,00 

Item 36 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

36 	CAIXA PLÁSTICA COM 	 100,00 	UND 	arqplast 	arqplast 	 R$ 23,53 	R$ 2.353,00 
TAMPA 10 L 

Total: R$2.353,00 

Item 37 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 
	

Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

37 	CAIXA PLÁSTICA COM 
	

100,00 	UND 	arqplast 	arqplast 
	

R$ 42,69 	R$ 4.269,00 
TAMPA 20 L 

Total: R$4.269,00 
vcostmcipiitas).  

Is 
o 
4:A 

Zig  

Item 38 

    

brica 

\\•%,..0 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

38 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	plásticos mb 	plásticos mb 	 R$ 14,03 	R$ 2.104,50 

10 L • 	 Total: R$2.104,50 

Item 39 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

39 	BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 	150,00 	UND 	plásticos mb 	plásticos mb 	 R$ 20,69 	R$ 3.103,50 

20 L 

Total: R$3.103,50 

• 
Item 40 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ VIr. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

40 	RODO PARA LIMPEZA 	 700,00 	UND 	santa mana 	santa mana 	 R$ 13,69 	R$ 9.583,00 

Total: R$9.583,00 

Item 41 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	RS Vir. Total 

	

41 	SABÃO DE COCO 200 G UND 	900,00 	UND 	guarani 	guarani 	 R$ 3,53 	R$ 3.177,00 

Total: R$3.177,00 

Fli.3ciP4t°e  Item 42 it  i  114  t  3, 

C P L 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

42 	SABÃO EM BARRA CX C/50 	800,00 	CX 	absoluto 	absoluto 
	 R$ 91,36 	R$ 73.088,00 

UND 

Total: R$73.088,00 

Item 43 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

43 	SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 	900,00 	CX 	absoluto 	absoluto 	 R$ 104,69 	R$ 94.221,00 

500G CADA 

Total: R$94.221,00 

• 
Item 44 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

44 	SABONETE 90 G 	 100,00 	UND 	4 estações 	5 estações 	 R$ 2,69 	R$ 269,00 

Total: R$269,00 

Item 45 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

Total: R$1.209,00 



	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

45 	SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	300,00 	UND 	propan 	propan 	 R$ 4,03 	R$ 1.209,00 

Total: R$1.209,00 

Item 46 
L-,tt 	

ét\ (2.7 
FIa ls  

Item Descrição 	 Qtde. Unid. Marca Modelo 

46 	SACO DE LIXO 15 L PCT COM 	1.500,00 	PCT 	marclean 	marclean 
100 UND 

	

R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

R$ 4,20 	R$ 6.300,00 

Total: R$6.300,00 

Item 47 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

47 	SACO DE LIXO 30 1 PCT COM 	1.500,00 	PCT 	marclean 	marclean 	 R$ 4,36 	R$ 6.540,00 
100 UND 

Total: R$6.540,00 

Item 48 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

48 	SACO DE LIXO SOL PCT COM 	1.500,00 	PCT 	marclean 	marclean 	 R$ 4,53 	R$ 6.795,00 
100 UND 

Total: R$6.795,00 

Item 49 

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VII-. Total 



-s- 	2- 2, Si 	e. 1,à,Fis 

......9 \ 	. 	brios 

N.....0 P L 

Item 54 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ VIr. Total 

	

53 	TOALHA DE ROSTO 100% 	500,00 	UND 	janetex 	janetex 	 R$ 18,36 	R$ 9.180,00 

ALGODÃO 70CM X 50CM 

Total: R$9.180,00 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

54 	VASSOURA DE PALHA COM 	400,00 	UND 	ystefanne 	ystefanne 	 R$ 7,36 	R$ 2.944,00 

CABO 

Total: R$2.944,00 

Item 55 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

55 	VASSOURA DE PÊLO COM 	500,00 	UND 	condor 	condor 	 R$ 13,69 	R$ 6.845,00 
CABO 

Total: R$6.845,00 

Item 56 

	

Item 	Descrição 	 Qtde. 	Unid. 	Marca 	Modelo 	R$ Vir. Unitário 	R$ Vir. Total 

	

56 	VASSOURA DE PIAÇAVA COM 	600,00 	UND 	santa mana 	santa maria 	 R$ 13,99 	R$ 8.394,00 
CABO 

Total: R$8.394,00 
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• HENRY F R M DE 
ARAUJO 

TECNOLOGIA 
EIRELI 



PRODUTOS & SERVICOS 

MUNICIPIO DE TUNTUM - MA 
ORGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Tuntum. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02312021. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
TIPO: Menor Preço Item. 
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
TuntumIMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA/HORA: 24 de março de 2022 às 09h:00min., 
LOCAL: Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro- Tunturn/MA 

 

PROPOSTA DE PREGOS 45‘,41PAL te 
515- 	 G .5 	 2 4.. 

Fls.  36 1) % k 0. 	 a 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA. 
Licitação: PREGÃO ELETRONICO N°023/2022 
Inicio da sessão: 24/03/2022 às 09:00 horas 
SISTEMA UTILIZADO: licitanet.comtr 

  

   

cuco 

 

PROPONENTE: 
Razão Social: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 
Endereço: Av. Nova Brasília, 75- Poeirão • Vitória do Mearim — Maranhão - CEP: 65350-000 
E-mail: hftec@hotmall.com  
Fone: (98) 98246-5666 

Prezado Senhor, 
Pelo presente, submetemos á apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital, salvo as já pacificadas por órgão legislador superior. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID MARCA QUANT V. U tun.  EXTENSO NIT V. TOTAL EXTENSO TOTAL 

1 AGUA SANITÁRIA 1000ML, CX Cl 12 	NID. CX NUTRILAR 900 22,17 vinte e dois reais e 
dezessete centavos 19.953,00 

dezenove mil 
novecentos e 

cinquenta e três reais 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UNO MERCONPLAS 400 14,00 quatorze reais 5.600,00 cinco mil e seiscentos 
reais 

3 BALDE PEQUENO 8 L UNO MERCONPLAS 400 8,40 oito reais e quarenta 
centavos 3.360,00 três mil trezentos e 

sessenta reais 

4 CERA LIQUIDA 750 ML UNO POLYIAR 30 5,63 
cinco reais e 

sessenta e três 
centavos 

168,90 
cento e sessenta e oito 

reais e noventa 
centavos 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UNO LD COADOR 200 374 três reais e setenta e 
quatro centavos 748,00 setecentos e quarenta 

e oito reais 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT CISO PCT PRAFESTA 1500 2,80 dois reais e oitenta 
centavos 4.200,00 quatro He duzentas 

reais 

7 COPO DESC. AGUA 180 ML PCT C/ 100 UNO CX Cf 
25 PCT CX CRISTALCOPO 1000 95,00 noventa e oito reais 98.000,00 noventa e oito mil reais 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C150PCT CX CRISTALCOPO BOO 107,34 
cento e sete reais e 

trinta e quatro 
centavos 

85.872,00 
oitenta e cinco mil 

oitocentos e setenta e 
dois reais 

9 DESINFETANTE 500 ML UNO NUTRILAR 5000 3,21 três reais e váte e 
um centavos 16.050,00 dezesseis mil e 

dnquenta reais 

10 PEDRA SANITARIA UNO HIGIE PLUS 800 2,34 dois reais e trinta e 
quatro centavos 187200 . 	, mil oitocentos e setenta 

e dois reais 

11 DETERGENTE CX 0/ 24 UNO 500M1 CX NUTRILAR 800 41,07 quarenta e um reais 
e sete centavos 32.856,00 

trinta e dois mil 
oitocentos e cinquenta 

e seis reais 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UNO LIMPAMANIA 500 3,50 tres reais e cinquenta 
centavos 

mil setecentos e1.750,00 dnquenta reais 

13 ESCOVA PARA VASO SANITARIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE UNO LIMPAMANIA 350 7, 94 sete reais e noventa 

e quatro centavos 2.779,00 dois mil setecentos e 
setenta e nove reás 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD ASSOLAN 500 18,55 
dezoito reais e 

cinquenta e cinco 
centavos 

9.275,00 nove mil duzentos e 
setenta e cinco reais 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UNO NUTRILAR 1800 1,52 um real e cinquenta 
e dois centavos 2.736,00 dois mil setecentos e 

trinta e seis reais 

16 ISQUEIRO UNO SEC 300 3,39 trás reais e trinta e 
nove centavos 1 017 00 mil e dezessete reais 

17 FLANELA UNO CRISTAL 800 3,50 trés reais e cinquenta 
centavos 2.800.00 dois mie oitocentos 

redis 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UNO PARANA 250 3,04 três reais e quatro 
centavos 760,00 setecentos e sessenta 

reais 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UNO BAYGON 700 7,12 sete reais e doze 
centavos 4.984,00 quatro mi novecentos 

e oitenta e quatro reais 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,53 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UNO CX SNACK 800 48,89 

quarenta e oito reais 
e oitenta e nove 

centavos 
39.112,00 trinta e nove mi cento 

e doze reais 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNO. CX START 350 35,64 
trinta e seis reais e 
sessenta e quatro 

centavos 
12.824,00 doze mil oitocentos e 

vinte e quatro reais 

. HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
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MUNICIPIO DE TUNTUM • MA 
ORGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Tuntum. 
PREGÃO ELETRONICO N° 02312021. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
TIPO: Menor Preço Item. 
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA/HORA: 24 de março de 2022 às 09h:00min., 
LOCAL: Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA 

    

    

  

111MI 
PRODUTOS & SERVIÇOS 

 

  

.33  

 

   

22 LIMPA MOVEIS 200ML UNO PEROBA 500 4,44 
quatro reais e 

quarenta e quatro 
centavos 

2.220,00 

.., , 
dois mil dériik 

vinte reais 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND START 400 8,17 oito reais e 
dezessete centavos 526500 três mil d 	eitos e R 

sessenta ereais 

24 LIXEIRA GRANDE Cl TAMPA UNO MERCONPLAS 300 36,17 trinta e seis reais e 
dezessete centavos 10.851,00 dez mil oitocen 	e C 

cinquenta e um reais 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR MB LIFE 2500 7,24 sete reais e vinte e 
quatro centavos 18.100,00 dezoito mil e cem reais 

26 MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM 100 UNO CX ULTRATHERM 800 32,44 

trinta e dois reais e 
quarenta e quatro 

centavos 
25.952,00 

vinte e cinco mil 
novecentos e 

cinquenta e dois reais 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UNO AIR WICK 800 7,68 sete reais e sessenta 
e oito centavos 6.144,00 seis mil cento e 

quarenta e quatro reais 

28 PA DE LIXO COM CABO UNO LIMPAMANIA 300 6,77 seis reais e setenta e 
sete centavos 2.031,00 dois mil e trinta e um 

reais 

29 PANO DE CHÃO UNO J. A. 
ESTAMPARIA 800 5 ,37 cinco reais e trinta e 

sete centavos 4.296,00 quatro má duzentos e 
noventa e seis reais 

30 PANO DE PRATO UNO J. A. 
ESTAMPARIA 600 5,37 cinco reais e trinta e 

sete centavos 
3.222,00 três mil duzentos e 

vinte e dois reais 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UNO ULTRATHERM 150 3,50 três reais e cinquenta 
centavos 525,00 quinhentos e vinte e 

cinco reais 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID FD SANTEPEL 1000 39,44 
trinta a nove reais e 
quarenta e quatro 

centavos 
39.440,00 

trinta e nove mil 
quatrocentos e 
quarenta reais 

33 PAPEL TOALHA PCT Cl 02 ROLOS PCT SNACK 2900 357 três reais e noventa 
e sete centavos 7.94050 sete mil novecentos e 

quarenta reais 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND PCT PRAFESTA 1500 3,15 três reais e quinze 
centavos 4.72550 quatro mil setecentas e 

vinte e cinco reais 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UNO MERCONPLAS 200 7,70 sete reais e setenta 
centavos 1.540,00 mil quinhentos e 

quarenta reais 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UNO MERCONPLAS 100 16,69 
dezesseis reais e 
sessenta e nove 

centavos 
1.669,00 mil seiscentos e 

sessenta e nove reais 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UNO MERCONPLAS 100 30,10 trinta reate e dez 
centavos 3.010,00 três mil e dez reais 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UNO MERCONPLAS 150 10,04 dez reais e quatro 
centavos 1.506,00 mil quinhentos e seis 

reais 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UNO MERCONPLAS 150 14,70 quatorze reais e 
setenta centavos 2.205,00 dois mil duzentos e 

cinco reais 

40 RODO PARA LIMPEZA UNE/ LIMPAMANIA 700 9,80 nove reais e oitenta 
centavos 6.860,00 seis mil oitocentos e 

sessenta reais 

41 SABÃO DE COCO 200 G UNI) UNO NUTRILAR 900 2,69 dois reais e sessenta 
e nove centavos 2.421,00 dois mil quatrocentos e 

vinte e um reais 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UNO CX NUTRILAR 800 64,17 
sessenta e quatro 
reais e dereente 

centavos 
51.336,00 

cinquenta e um mil 
trezentos e trinta e seis 

reais 

43 SABÃO EM PO CX Cl 26UND 500G CADA CX NUTRILAR 900 73,49 
setenta e três reais e 

quarenta e nove 
centavos 

66.141,00 
sessenta e seis mil 

cento e quarenta e um 
reais 

44 SABONETE 90 G UNO PALMOLIVE 100 2,10 dois reais e dez 
centavos 210,00 duzentos e dez reais 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UNO SACO RAF1A 300 3,04 três reais e quatro 
centavos 912,00 novecentos e doze 

reais 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UNO PCT LAFRA 1500 3,15 três reais e quinze 
centavos 4.725,00 quatro mil setecentos e 

vinte e cinco reais 

47 SACO DE LIXO 301 PCT COM 100 UNO PCT LAFRA 1500 3,27 três reais e vinte e 
sete centavos 4.905,00 quatro mil novecentos 

e cinco reais 

48 SACO DE LIXO SO L PCT COM 100 UNO PCT LAFRA 1500 3,38 três reais e trinta e 
oito centavos 5.070,00 éneo mil e setenta 

reais 

49 SACO DE LIXO 1001_ PCT COM 100 UNO PCT LAFRA 1500 3,74 três reais e setenta e 
quatro centavos 5.61050 cinco mil seiscentos e 

dez reais 

50 SHAMPOO 350 MI UNO PAIMOLIVE 150 6,30 seis reais e trinta 
centavos 945,00 novecentos e quarenta 

e cinco reais 

51 SODA CAUSTICA 500 G UNO START 150 6,89 seis reais e oitenta e 
nove centavos 1.033,50 mil e trinta e três reais 

e cinquenta centavos 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UNO GLOBAL SINOS 600 15,17 quinze reais e 
dezessete centavos 9.102,00 nove mil cento e dois 

reais 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM UNO TEKA 500 13,07 treze reais e sete 
centavos 6.535,00 seis mil quinhentos e 

trinta e cinco reais 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UNO ARTESANAL 400 5,37 cinca reais e trinta e 
sete centavos 2.145,00 dois mil cento e 

quarenta e oito reais 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UNO LIMPAMANIA 500 9,80 nove reais e oitenta 
centavos 4.900,00 quatro mil e 

novecentos reais 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04- Insc. Est.: 123749948 - Irisa Mun.: 109 
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LIMPAMANIA I 600 I 10,01 dez reais e um 
centavo 56 UND VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 

P•11141C PIO DE TUNTUM - MA 
ORGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Tuntum. 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 023/2021. 
MODALIDADE: Pregão Eletri5nico. 
TIPO: Menor Preço hem. 
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
TuntumIMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA/HORA: 24 de março de 2022 às 09h:00min., 
LOCAL: Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA 

TOTAL DOS ITENS 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 
Seiscentos e sessenta e quatro mil duzentos e vinte reais e quarenta centavos CPL 

e seis real 6.006,00 
R$664.220,40 

PRODUTOS & SERVICOS 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
ORGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Tuntum. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°023)2021. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
TIPO: Menor Preço Item. 
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
TuntumIMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA/HORA: 24 de março de 2022 às 09h:00min., 
LOCAL: Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA 

PRODUTOS A. SERVICOS 

Rikos  
a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

O 

91 

410 	h) 
i) 

S3' 
DECLARAÇÃO EXPRESSA da licitante de que no preço ofertado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos ao objeto deste Edit4-  indusitor 
despesas com embalagens, transporte, materiais, seguros, encargos sociais, trabalhistas, previdendádos, tributários, securitádos ou outros decorr 	sgu 01(01111 
venham a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo ao órgão em epígrafe, quaisquer custos adicionais ao preço contratado; 
DECLARAÇÃO EXPRESSA da licitante de estar ciente da possibilidade de solicitação de amostra do material/produto ofertado, comprometendo-se entreg  
se necessário, de acordo com as condições estabelecidas no (s) Termo (s) de referencia (s), e dentro do prazo a ser estabelecido pela comissão, ob pe 	ida 
desclassificação de sua proposta. 
Caso a comissão, verifique a necessidade de apresentação de amostra de algum material/produto de origem duvidosa ou desconhecida, o julgamento das p 
ficará suspenso até a conclusão da análise das amostras por servidor autorizado da Secretaria de origem, sendo causa de desclassificação alguma divergência 
apresentada, no confronto do material/produto com a proposta e as especificações do (s) Termo (s) de Referência (s) do Edital; 
DECLARAÇÃO EXPRESSA da licitante de que cumprirá o prazo de entrega dos materiais solicitados, após o recebimento da (s) Ordem (s) de Fornecimento, e 
ainda, que atenderá rigorosamente as especificações do (s) Termo (s) de Referanda (s) e da proposta apresentada, bem como, entregará os materiais, válidos, 
com prazo, minimo, de 6 (seis) meses, a contar da data da entrega: 
DECLARAMOS inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei n°10.520!  de 17/07/2002, da Lei n°8.666, de 01/06/1993 e das cláusulas 
constantes do edital. 
DECLARAMOS que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
DECLARAMOS que no preço ofertado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos ao fornecimento do objeto deste Edital, inclusive despesas com 
operações comerciais, entrega, embalagens, carregamento e descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, providenciados, securitários, tributários, ou outros 
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo a este órgão, quaisquer custos adicionais ao preço contratado; 
DECLARAMOS que temos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Edital, inclusive a dos anexos. 
DECLARAMOS ainda, que todos os produtos aqui cotados, são de origem nacional, ou aqui nacionalizados, conforme legislação vigente. 
DECLARAMOS inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei n° 10.520, de 17107/2002, da Lei n°8.666, de 01/06/1993 e das cláusulas 
constantes do edital. 

HENRY FELIPE 
RODRIGUES 
MONTEIRO DE 
ARAUJO:61608068404 

Assinado de forma digital por 
HENRY FELIPE RODRIGUES 
MONTEIRO DE 
ARAUJO:61608068404 
Dados: 2022.03.24 08:11:37 

Vitória do Mearim, 24 de março de 2022 • 
EMPRESA: 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 

Av. Nova Brasilia, 75 - Poeirão - Vitória do Mearim- Maranhão 
CEP: 65350-000 - Fone (98) 991339922 

E-m@II: hfiec@hotmail.com  

• • 

• 

	

HENRY FELIPE ROI • i 	T. 
Carteira de ldent ad SP/MA 

	

E do CP n 	080.6 
Diretor 	omercial 

DE ARAUJO 
;ti, 

-Lietlx°13 

.6043  irit 	,409  - 
-- 	• . 

Página 4 de 5 

	

HENRY F R M DE A 	tot .atHissiétr 

	

CNPJ: 14.809.336/0001-04 - Insc. Est.: 	74994e1 	no, 
Av. Nova Brasília, 75- Poeirão - Vitória do Mearim - Maranhão- CE :. 	.iia-'1-0 

Fone: (98) 99133 9922 - E-m@il: hftec@hotmail.com- Vitória do MenjOnsilarà 
CEP: 65350-000 - E-m@ii: hftec@hotmailcom - Flits@i1-98) 9913 

s) 



MUCINO DE TUNTUM - MA 
ORGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Tuntum. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2021. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
TIPO: Menor Preço Item. 
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
TuntumIMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
DATA/HORA: 24 de março de 2022 às 09h:00min., 
LOCAL: Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA 

PRODUTOS & SERVIÇOS 

• 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 	 0 
ce ,i s _6 Prezados senhores, 	 `

iF1 	

'. 	. „ 

k. 

,--- 

3

.40sCl04 , 
Ns ), G .1,  

quaisquer erros ou emissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi 'e 	 e 
Pelo presente, submetemos à apreciação de vossa senhoria, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO Ne 023/2022, assumindo inteira 	ponsabiliaie por—  5; 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos pelo edital. 	 a 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 023/2022. 
TIPO: Menor Preço Item. 
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 
Razão Social: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 
Endereço: Av. Nova Brasília, 75- Poeirão - Vitória do Mearim - Maranhão- CEP: 65350-000 
E-mall: hftec@hotrnall.com  
Fone: (98) 98246-5666 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
Nome: HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 47375795-8 SSP/MA 
CPF: 616.080.684-04 
Profissão/Cargo/Função: Empresário/Direta Comercial 
Endereço Residencial: Rua Nova Brasília, 77- Poeirão - Vitória do Mearim - Maranhão - CEP: 65350-000 
M@ii: henryfelipe@gmail.com  
Fone: (98)98246 5666 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
Prazo de vigéncia da Ata:  12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
Prazo de validade da proposta:  60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. 
Entrega: De acordo com o edital. 
Garantia: 12 Meses a contar da data do recebimento definitivo do objeto, contra defeito de fabricação 
Prazo de substituição:  A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo de 02 (dois) dias. 
Prazo de Execução:  De acordo com o contrato. 
Forma de Pagamento:  O pagamento será efetuado até 30 (trinta) 
Dados Bancários:  Banco do Brasil -001 - Agencia: 5677-4 C/C: 10.780-8. 

 

HENRY FELIPE 
RODRIGUES MONTEIRO 
DE 
ARAUJO:61608068404 

Assinado de forma digital por 
HENRY FELIPE RODRIGUES 
MONTEIRO DE 
ARAUJO:61608068404 
Dados: 2022.03.24 08:12:00 -03100' 

Vitória do Mearim, 24 de março de 2022 • 
EMPRESA: 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 

Av. Nova Brasilia, 75- Poeirão - Vitória do Mearim - Maranhão 
CEP: 65350-000 - Fone: (98) 991339922 

E-m©II: hflec@hotmail.com  
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MERCADINHO MAYTHA 
II. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11.991.799/0001-41 
CHAPADINHA- MA 

ANEXO 1— PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  023/2022 
SESSÃO PÚBLICÁ:24/03/2022, ÀS 09H:00MIN (NOVE HORAS). 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM -MA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

   

NOME DE FANTASIA: MAYTHA NEGOCIOS 

RAZÃO SOCIAL: A. DE S. TELES 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 

INSC. EST.: 122085620 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( x ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31 

BAIRRO: DA CRUZ CIDADE: CHAPADINHA/MA 

CEP: 65.500-000 E-MAIL: rodrigo_teles15@hotmaiLcom  

TELEFONE: (98)3471-2195 FAX: *** 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: (98) 99112-8777 /99168-4545 

BANCO DA LICITANTE: SICOOB CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: CONTA CORRENTE: 6632-
0 

N2 DA AGÊNCIA: 4436 

ITE 
ivi 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 DULAGO 
UNID. 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 ERCOPLAS 
T 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 R$ 11,99 R$4796,00 PRESSO 
4 CERA LIQUIDA 750 ML UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 INCOLOR 

POLYLAR 
5 COADOR DE CAFE DE PANO UND 200 R$ 5,33 R$ 1.066,00 

6 COLHER DESCARTAVEL PC 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 ULTRATAL P/REFEIÇÃO PCT C/50 T HER 

7 
COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT CX 1000 RS R$ PC 

139,99 139.990,00 
COPO DESCARTAVEL PARA 8 CAFÉ CX C/50PCT CX 800 R$ R$ FC 

153,33 122.664,00 
9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 NUTRILAR 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 R$ 3,33 R$ 2.664,00 GLADE 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND SOOML CX 800 R$ 58,66 R$ 46928,00 YPE 
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12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 PRATIK 

13 SANITÁRIO 
ESCOVA PARA VASO 

DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND 350 n 11,33 R$ 3.965,50 CRISTAL 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 
PCT 

FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,00 ASSOLAN 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 Ri 2,16 R$ 3.888,00 NAFT PLUS 
16 ISQUEIRO UND 300 R$ 4,83 R$ 1.449,00 BIC 
17 FLANELA UND 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 MULT 

CLEAN 
18 FOSFORO EMBALAGEM COM 10 

CAIXA 
UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 PARANA 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 R$ 10,16 R$ 7.112,00 MORTEX 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UND CX 800 RS 69,83 R$ 55.864,00 ELITE 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 
UNID, 

CX 350 R$ 52,33 R$ 18.315,50 DULAGO 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 R$ 6,33 R$ 3.165,00 AZULIM 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 11,66 R$ 4.664,00 UAU 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 M BALT 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 R$ 10,33 R$25.825,00 LIZON 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 
COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND 

CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 
BORETA 
MANUAL 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 
ML 

UND 800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 GLADE 
AER 

28 PA DE LIXO COM CABO UND 300 R$ 9,66 R$ 2.898,00 LOREZON 

29 PANO DE CHÃO UND 800 R$ 7,66 12$ 6.128,00 LOREZON 

30 PANO DE PRATO UND 600 R$ 7,66 12$ 4.596,00 MULTCLEA 
N BASICO 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND 150 R$ 4,99 R$ 748,50 GUARU 
FILM 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/04UNID FD 1000 R$ 56,33 12$ 56.330,00 FOFINHO 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PC 
T 

2000 R$ 5,66 R$ 11.320,00 ABSOLUTO 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT 
C/IOUND 

PC 
T 

1500 R$ 4,49 R$ 6.735,00 FONPLAST 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 R$ 10,99 R$ 2.198,00 TRANS 
LUADA 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 R$ 23,83 R$ 2.383,00 BIOPLASTI 
CA 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 USEAL 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,50 PLEION 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 R$ 20,99 R$ 3.148,50 PLEION 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 CRISTAL 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 R$3,83 E53.447,00 FC 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 R$ 91,66 R$ 73.328,00 LAVABEM 
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43 SABÃO EM PO CX C/ 26UND 500G 
CADA 

CX 900 R$ 
104,99 

R$ 94.491,00 BRILHANT 
A 

44 SABONETE 90 G UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 NIVEA 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 GOOL 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 
UND 

PC 
T 

1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 GOOL 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 
UND 

PC 
T 

1500 R$ 4,66 R$ 6.990,00 GOOL 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 
UND 

PC 
T 

1500 R$4,83 R$ 7,245,00 GOOL 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 
UND 

PC 
T 

1500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 GOOL 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 ORIGEM 

51 SODA CAUSTICA 500G UND 150 R$9,83 R$ 1.474,50 NUTRILAR 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 
40CM 

UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 TAPETE 
CAPACHO 

53 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM UND 500 R$ 18,66 R$ 9.330,00 ATLANTIC 

O 
54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 PALHA 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 R$ 13,99 R$ 6.995,00 CONDOR 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO 

UND 600 R$ 14,29 12$ 8.574,00 ANABELLE 

VALOR GLOBAL R$ 948.484,20 

VALOR TOTAL: R$ 948.484,20 (novecentos e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos) 

A EMPRESA: A. DE S. TELES DECLARA QUE: 
1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

• PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE. TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE, O PRAZO MÁXIMO SERÁ DE 2 
DIAS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO. 

• 
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MERCADINHO MAYTHA 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 11.991.799/0001-41 
CHAPADINHA- MA 

CHAPADINHA/MA, 24 DE MARÇO DE 2022 

isdr: .k.un fv(5.- cintc4 n J22  SÉ€  

A. DE S. TELES — ME 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO N° 023/2022 

Fels;41;41.3e&t5t.  

rdca 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), que integra o instrumento 
convocatório da licitação em epígrafe. 

1. PLANILHA DA PROPOSTA: 

Item Descrição Qtd Marca Und Preço Total 

01 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UN1D. 900 olimpo CX R$ 22,17 R$ 19.953,00 

02 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 400 arqplast UND R$ 14,00 R$ 5.600,00 
03 BALDE PEQUENOS L 400 arqplast UNI) R$ 8,40 R$ 3.360,00 

04 CERA LÍQUIDA 750 ML 30 azulim UND R$ 5,63 R$ 168,90 

05 COADOR DE CAFE DE PANO 200 dubom UND R$ 3,74 R$ 748,00 

06 
COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 

1500 manta PCT R$ 2,81 R$ 4.215,00 

07 
COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 1-000 manta CX R$ 98,01 R$ 98.010,00 

08 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 800 marata CX R$ 107,35 RS 85.880,00 

09 DESINFETANTE 500 ML 5000 azulim UND R$ 3,21 R$ 16.050,00 

10 PEDRA SANITARIA 800 azulim UND R$ 2,34 R$ 1.872,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML 800 oi CX R$ 41,07 R$ 32.856,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAI  500 condor UND R$ 3,50 R$ 1.750,00 

13 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE 350 condor UND R$7,94 R$ 2.779,00 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 500 assolan FD R$ 18,55 R$ 9.275,00 
15 ESPONJA PARA LIMPEZA 1800 brisol UND R$ 1,52 R$ 2.736,00 

16 ISQUEIRO 300 bic UND R$ 3,39 R$ 1.017,00 
17 FLANELA 800 distrimax UND R$ 3,50 R$ 2.800,00 
18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA 250 fiatlux UND R$ 3,04 R$ 760,00 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML 700 sbt UND R$ 7,12 R$ 4.984,00 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 
CM CX C/100 UND 

800 azulam CX R$ 48,89 R$ 39.112,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. 350 azulim CX R$ 36,64 R$ 12.824,00 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML 500 azul im UND R$ 4,44 R$ 2.220,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML 400 azulim UND R$ 8,17 Rs 3.268,00 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 300 plastic UND R$ 36,17 R$ 10.851,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 2500 condor PAR R$ 7,24 R$ 18.100,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND 

800 nobre CX R$ 32,44 R$ 25.952,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML 800 glade UND R$ 7,68 R$ 6.144,00 
28 PÁ DE LIXO COM CABO 300 plastic UND R$ 6,77 R$ 2.031,00 
29 PANO DE CHÃO 800 distrimax UND R$ 5,37 R$ 4.296,00 

30 PANO DE PRATO 600 distrimax UND R$ 5,37 R$ 3.222,00 
31 PAPEL FILME PVC 30 M 150 wyda UND R$ 3,50 R$ 525,00 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID 

1000 mimo FD R$ 39,44 R$ 39.440,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS 2000 skala PCT R$ 3,97 R$ 7.940,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND 1500 marata PCT RS 3,15 R$ 4.725,00 
35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 200 plastic UND R$ 7,70 R$ 1.540,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 100 plastic UND R$ 16,69 R$ 1.669,00 
37 CAIXA PI .ÁSTICA COM TAMPA 20 L 100 plastic UND R$ 30,10 R$ 3.010.00 
38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L 150 plastic UND R$ 10,04 R$ 1.506,00 
39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 150 plastic UND R$ 14,70 R$ 2.205,00 

40 RODO PARA LIMPEZA 700 condor UND R$ 9,80 R$ 6.860,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND 900 azulim UND R$ 2,69 R$ 2.421,00 

42 SABÁO EM BARRA CX C/50 UND 800 azulim CX R$ 64,17 R$ 51.336,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500GCADA 900 invicto CX R$ 73,50 R$ 66.150,00 

44 SABONETE 90 G 100 ype UND R$ 2,10 R$ 210,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 300 distrimax UND R$ 3,04 R$ 912,00 



46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND 1500 plastic PCT R$ 3,16 R$ 4.740,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND 1500 plastic PCT R$ 3,27 R$ 4.905,00 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND 1500 plastic PCT R$ 3,39 R$ 5.085,00 A 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND 1500 plastic PCT R$ 3,74 R$ 5.610,00 

50 SHAMPOO 350 ML 150 seda UND R$ 6,30 R$ 945,00 
51 SODA CAUSTICA 5000 150 Star UND R56,89 R$ 1.033,50 
52 TAPETE SANUIZANTE 60CM X 40CM 600 arqplast UND R$ 15,17 R$ 9.102,00 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CM X 50CM 500 sentiste UND R$ 13,07 R$ 6.535,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO 400 condor UND R$ 5,37 R$ 2.148,00 
55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO 500 condor UND R$ 9,80 R$ 4.900,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 600 condor UND R$ 10,01 R$ 6.006,00 
Total: R$ 664.292,40 

VALOR GLOBAL R$ 664.292,40 
(seiscentos e sessenta e quatro mil duzentos e noventa e dois reais e quarenta centavos) 
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2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

3. O preço proposto contem todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem 
como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 
conta da Empresa vencedora; 

4. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, 
as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Bom Jardim (MA) 23 de março de 2022. 

• 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARÁ 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA 

P L 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM 

1 

3 

•

2 

4 
5 

6 

7 

8 

9 
10 
11 
12 

13 

14 
15 
16 

a  17 
eis 

19 

20 

21 
22 
23 
24 
25 

26 

27 
28 
29 
30 
31 

32 

DESCRIÇÃO 

ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. 
BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 

BALDE PEQUENO 8 L 
CERA LÍQUIDA 750 ML 

COADOR DE CAFÉ DE PANO 
COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT 

C/50 
COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 

UND CX C/ 25 PCT 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 

C/50PCT 
DESINFETANTE 500 ML 

PEDRA SANITARIA 
DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 

PLÁSTICO COM SUPORTE 
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 

ESPONJA PARA LIMPEZA 
ISQUEIRO 
FLANELA 

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA 
INSETICIDA AEROSOL 300 ML 

LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 
CM CX C/100 UND 

LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNJO. 
LIMPA MÓVEIS 200ML 
LIMPA VIDRO 500ML 

LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 

MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 

COM 100 UND 
ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML 

PÁ DE LIXO COM CABO 
PANO DE CHÃO 
PANO DE PRATO 

PAPEL FILME PVC 30 M 
PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 

C/04UNID 

MARCA 

TUBARÃO 
ARQPLAST 
ARQPLAST 
BRAVO 
CRISTAL 

STRAWPLAST 

MINASPLAST 

TOTAL PLAST 

DULAGO 
APLIK 

01 
CONDOR 

CRISTAL 

ASSOLAN 
LIMPA BELA 

BIC 
CRISTAL 
PARANÁ 

SBP 

KLEENEX 

JUÁ 
START 

DRAGÃO 
ARQPLAST 

VOLK 

WYDA 

AIR WICK 
CONDOR 
CRISTAL 

SÃO JOSÉ 
WYDA 

SOFT 

QUANT. UNIDADE 

	

CX 	900 
UND 	400 
UND 	400 
UND 	30 

	

UND 	200 

	

PCT 	1500 

	

CX 	1000 

	

CX 	800 

	

UND 	5000 

	

UND 	800 

	

CX 	800 

	

UNO 	500 

	

UND 	350 

	

FD 	500 

	

UND 	1800 

	

UND 	300 

	

UND 	800 

	

UND 	250 

	

UNO 	700 

	

CX 	800 

	

CX 	350 

	

UND 	500 

	

UND 	400 

	

UND 	300 

	

PAR 	2500 

	

CX 	800 

	

UND 	800 

	

UND 	300 

	

UND 	800 

	

UNO 	600 

	

UND 	150 

	

FD 	1000 

VALOR 
UNITÁRIO 

31,66 
19,99 
11,99 
8,04 
5,33 

4 

139,99 

153,33 

4,58 
3,33 
58,66 
4,99 

11,33 

26,49 
2,16 
4,83 
4,99 
4,33 
10,16 

69,83 

52,33 
6,33 
11,66 
51,66 
10,33 

46,33 

10,96 
9,66 
7,66 
7,66 
4,99 

56,33 

VALOR TOTAL 

R$ 28.494,00 
R$ 7.996,00 
R$ 4.796,00 
R$ 241,20 

R$ 1.066,00 

R$ 6.000,00 

R$ 139.990,00 

R$ 122.664,00 

R$ 22.900,00 
R$ 2.664,00 
R$ 46.928,00 
R$ 2.495,00 

R$ 3.965,50 

R$ 13.245,00 
R$ 3.888,00 
R$ 1.449,00 
R$ 3.992,00 
R$ 1.082,50 
R$ 7.112,00 

R$ 55.864,00 

R$ 18.315,50 
R$ 3.165,00 
R$ 4.664,00 
R$ 15.498,00 
R$ 25.825,00 

R$ 37.064,00 

R$ 8.768,00 
R$ 2.898,00 
R$ 6.128,00 
R$ 4.596,00 
R$ 748,50 

R$ 56.330,00 

TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
CNPJ N° 37.974.739/0001-04 

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, BAIRRO TURU, CEP 65.065470 
EJAAIL: talccomocervxPamail.com   

Tel.: (98)991334827 

scipkbs  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 
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33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS 	SNACK PCT 2000 c P5,66 R$ 11.320,00 
34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND 	STRAWPLAST PCT 1500 4,49 R$ 6.735,00 
35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 	ARQPLAST UND 200 10,99 R$ 2.198,00 
36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 	SANREMO UND 100 23,83 R$ 2.383,00 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L 	SANREMO UND 100 42,99 R$ 4.299,00 
38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 1 	ARQPLAST UND 150 14,33 R$ 2.149,50 
39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 	ARQPLAST UND 150 20,99 R$ 3.148,50 
40 RODO PARA LIMPEZA 	 PP UND 700 13,99 R$ 9.793,00 
41 SABÃO DE COCO 200 G UND 	GUARANI UND 900 3,83 R$ 3.447,00 
42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 	GUARANI CX 800 91,66 R$ 73.328,00 
43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G CADA 	BEMTIVI CX 900 104,99 R$ 94.491,00 
44 SABONETE 90 G 	 FLOR DE YPÊ UND 100 2,99 R$ 299,00 
45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 	BETA UND 300 4,33 R$ 1.299,00 
46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND 	BETA PCT 1500 4,5 R$ 6.750,00 
47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND 	BETA PCT 1500 4,66 R$ 6.990,00 
48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND 	BETA PCT 1500 4,83 R$ 7.245,00 

SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND 	3R PCT 1500 5,33 R$ 7.995,00 
Ai, 5

5
0 

lep 1

49  
SHAMPOO 350 ML 	 DABELLE UND 150 8,99 R$ 1.348,50 

SODA CAUSTICA 500 G 	SATURNO UND 150 9,83 R$ 1.474,50 
52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM 	CRISTAL UND 600 21,66 R$ 12.996,00 

53 
TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO ENXUTEX 

70CM X 50CM 
UND 500 18,66 R$ 9.330,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO 	GAUCINHA UND 400 7,66 R$ 3.064,00 
55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO 	GAUCINHA UND 500 13,99 R$ 6.995,00 
56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 	RAINHA UND 600 14,29 R$ 8.574,00 

VALOR novecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos R$ 948.484,20 
TOTAL 

• O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

• Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços 

São Luis, 24 de março de 2022 

Taciana Oliveira Fernandes Lima 
CPF n°036.136.133-52 
Empresária 

Acss.  luweate attlit,a CANA 

L11~03613613352 
Ort C.BR, 04CP-Brasd OU-Secretaria da 
Receita Federal do &agi - RFS, cri-Ac 
OMINE RFS vS 

rtrrajkstr d'w"er"aaArTAL   Data, cearia-feira, 73 de março de 7072 
2032:54 

TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
CNPJ N°37.974.739/0001-04 

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, BAIRRO TURU, CEP 65.065-470 
E-MAIL: talccomeservx/Qemailcom  

Tel.: (98) 99133-4827 



• 

LOTE CÓDIGO IR DESCRIÇÃO DO ITEM QUANI1DA MARCA MODELO VALOR UNITÁRIO 
1 1695416 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, C( C/ 12 UNID. 900,00 
2 1695417 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 400,00 LGMB BALDE 
3 1695418 BALDE PEQUENO 8 L 400,00 1GMB BALDE 
4 1695419 CERA LÍQUIDA 750 ML 30,00 
5 1695420 COADOR DE CAFÉ DE PANO 200,00 
6 1695421 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT C/50 1.500,00 BELOCOPOS COLHER 
7 1695422 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UND O( C/ 25 PCT 1.000,00 BELOCOPOS COPO 
8 1695423 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT 800,00 BELOCOPOS COPO 
9 1695424 DESINFETANTE 500 MI 5.000,00 

10 1695425 PEDRA SANITARIA 800,00 
11 1695426 DETERGENTE O( C/ 24 UND 500ML 800,00 POTI DETERGENTE 
12 1695427 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 500,00 LGMB ESCOVA 
1_3 1695428 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COM SUPORTE 350,00 LGMB ESCOVA 
14 1695429 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 500,00 B2B ESPONJA 
15 1695430 ESPONJA PARA LIMPEZA 1.800,00 ALKLIN ESPONJA 
16 1695431 ISQUEIRO 300,00 
17 1695432 FLANELA 800,00 LGMB FLANELA 
18 1695433 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA 250,00 
19 1695434 INSEIICIDA AEROSOL 300 ML 700,00 
20 1695435 LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM X 14,80 CM C< C/100 UND 800,00 
21 1695436 LIMPA ALUM IMO 500ML, CX C/ 24 UNID. 350,00 
22 1695437 LIMPA MÓVEIS 200ML 500,00 
23 1695438 LIMPA VIDRO 500ML 400,00 WORKER LIMPA VIDRO 
24 1695439 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 300,00 
25 1695440 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 2.500,00 
26 1695441 MARMITEX DE ALUMINIO NP08 COM TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM 100 l 800,00 
27 1695442 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML 800,00 
28 1695443 PÁ DE LIXO COM CABO 300,00 LGMB PÁ 
29 1695444 PANO DE CHÃO 800,00 LGMB PANO 
30 1695445 PANO DE PRATO 600,00 1GMB PANO 
31 1695446 PAPEL FILME PVC 30 M 150,00 
32 1695447 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID 1.000,00 
33 1695448 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS 2.000,00 
34 1695449 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND 1.500,00 BELOCOPOS PRATO 
35 1695450 BAGA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 200,00 ARQPLAST BAGA 
36 1695451 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 100,00 
37 1695452 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 l 100,00 
38 1695453 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L 150,00 ARQPLAST BACIA 
39 1695454 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 l 150,00 AROPLAST BACIA 
40 1695455 RODO PARA LIMPEZA 700,00 LGMB RODO 
41 1695456 SABÃO DE COCO 200 G UND 900,00 
42 1695457 SABÃO EM BARRA C( C/50 UND 800,00 
43 1695458 SABÃO EM PÓ C( C/ 26UND 500G CADA 900,00 KLIP SABÃO 
44 1695459 SABONETE 906 100,00 
45 1695460 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 300,00 
46 1695461 SACO DE LIXO 151 PCT COM 100 UND 1.500,00 PAVÃO SACO DE LIXO 
47 1695462 SACO DE LIXO 30 L PC-  com 100 UND 1.500,00 PAVÃO SACO DE LIXO 
48 1695463 SACO DE LIXO SO l PC' COM 100 UND 1.500,00 PAVÃO SACO DE LIXO 
49 1695464 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND 1.500,00 PAVÃO SACO DE LIXO 
50 1695465 SHAMPOO 350 ML 150,00 
51 1695466 SODA CAUSTICA 5000 150,00 
52 1695467 TAPETE SANMZANTE 60CM X 40CM 600,00 
53 1695468 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM 500,00 
54 1695469 VASSOURA DE PALHA COM CABO 400,00 
55 1695470 VASSOURA DE PELO COM CABO 500,00 
56 1695471 VASSOURA DE MAÇAVA COM CABO 600,00 VASSOURE( VASSOURA 

( %a' 0.14(A:nj.).  
g 
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• KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES 



PROPOSTA DE PREÇOS 
Empresa: Karla Karoline Fontes Meneses - CNPJ: 37.937.325/0001-05, Inscrição Estadual: 27.171.172-8, Inscrição Municipal: 873782 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lat. São Orar - Lote 20, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE - Fone: (79) 9 98945038 / 9 9859-6555 - Email: 

karlalicitacoes@gmail.com  / karlalicitacao@gmail.com  

PREGÃO-ELETRÔNICO N9  023P022 - DATA: 24/03/2022 às 09:00 - Local: )attps://www.Iicitanet.com.br/ 
MENOR PREÇO POR ITEM  

À Prefeitura municipal de TunTum/MA - Departamento de Licitações 
Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de TuMum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. IP to, 

0 v/- 
r., 

- 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO R5 VALOR TOTAL R$ ,,,5J0%   
2 
Fis. 3 Ir+ 23 LIMPA VIDRO 500M1 UNDADE 400 ORIENTAL! 500M1 55 	11,50 R$ 	 4.600,00 

44 SABONETE 90 G UNDADE 100 MARAN / 900 R$ 	2,90 R$ 	 290,00 E 
50 SHAMPOO 350 ML UNDADE 150 VENEZA / 350ML R$ 	890 R$ 	 1.335,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Seis mil duzentos e vinte e cinco reais 5$ 	6.225,00 ica 

C P L Declaramos que encontram-se inclusos no valor total da proposta todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, de pesas diretas e indiretas 
em geral, frete (transporte), instamos, materiais e demais condições do objeto da licitação que sejam devidas em decorrência, direta e Indireta, do contrato que será firmado, 
inclusive lucro. 

Validade da Proposta: 130 (Cento e cinquenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 

Prazo e local de entrega: Conforme Edital. 

Condições de Pagamento: Conforme Edital. 

Dados Bancários para pagamento: Banco Inter S.A - Ag: 0001- CC: 7215346-6 - PIX 37.937.325/0001-05 
Declaramos a total obrigação em cumprir com todos os termos do Edital e da Nota de Empenho a ser firmada. 

Informamos que será responsável pela assinatura da ATA de Registro de Preços a Senhora proprietária Rada Karoline Fontes Meneses, brasileira, casada, Jornalista, portadora da 
cédula de identidade nr: 2azS.237-1/Sse-3e e do cer-Mf ri 067.491.995-S0, com endereço na Av. corretor Paulo Romã'', n'133, Lot. S3o Braz, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, 
Nossa Senhora do Socorro/SE. Telefone: (79)9 9890-5038, email: karlalicitacoes@gmail.com.  

 

Aracaju, 24 de Março de 2022 

 

rCNPJ 37.937.325/0001-051  
Katt Karoline Fontes Meneses 

COrtekt hillaãtolio. 53, LecSiaent tais 28. krarcos Fretre1,09' m000, Nossa senhora do Soearred 

OZark OZarrátle cgottes eMáreses 

 

cana Karoline Fontes Meneses 
(Soda Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/55P-SE 

 

KARLA KAROLINE FONTES Assinado de forma digital por KARLA 
KAROLINE FONTES MENESES:37937325000105 

MENESES:37937325000105 Dados: 2022.03.23 23:55:48 -0300' 

• 
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• THAMIPE LTDA 



AL 
THAMIPE LTDA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/M 

1. PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: THAMIPE LTDA.  
CNPJ: 11.068.908/0001-53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127369465 
ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYÃO, 1500, SALA 02— NOVA IMPERATRIZ 
CIDADE: IMPERATRIZ 

SITADO: MARANHÃO 
WEFONE: (99) 98173-3464 
E-MAIL: thamipeltda@gmaiLcom  

INFORMAÇÃO PARA PAGAMENTOS: 
BANCO: INTTER S.A. 
AGÊNCIA: 0001-9 
CONTA CORRENTE: 17705238-4 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO: 
NOME/NACIONALIDADE/ESTADO 	CIVILMG/CPF: 	MICHAEL 	PÉRICLES 	BALTAZAR 	LIMA/BRASILEIRO/CASADO/RG 	N2  
161338620013 SSP-MA/CPF N2  000.291.743-25 
TELEFONE: (99) 98173-3464 
ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYÃO, 1500, SALA 02— NOVA IMPERATRIZ — IMPERATRIZ-MA. 

2. PLANILHA DA PROPOSTA 
-ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNTE V. TOTAL 

410 
1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. CX 900 31,36 R$ 28.224,00 

BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 400 19,69 R$ 7.876,00 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND 400 11,69 R$ 4.676,00 

4 CERA LIQUIDA 750 ML UNI) 30 7,74 RS 232,20 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND 200 5,03 R$ 1.006,00 

6 COLHER DESCARTÁVEL R/REFEIÇÃO PC C/50 PC 1500 3,7 R$ 5.550,00 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UNO CX C/ 25 PCT CX 1000 139,69 R$ 139.690,00 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT CX 800 153,03 R$ 122.424,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 4,28 R$ 21.400,00 

10 PEDRA SÁNITARIA UND 800 3,03 R5 2.424,00 

11 DETERGENTE CX G 24 UND 500ML CX 800 58,36 R$ 46.688,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UNI) 500 4,69 R52.345,00 

13 ESCOVA PARA VASO SANIT ÁRIO DE PLÁSTICO COM SUPORTE UNO 350 11,03 R$ 3.860,50 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 26,19 R$ 13.095,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 1,86 R$3.348,00 

16 ISQUEIRO UNO 300 4,53 R$ 1.359,00 
17 FLANELA UND 800 4,69 R$ 3.752,00 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND 250 4,03 R$ 1.007,50 

ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYAO, N°1 500, SL 02, NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZ-MA CNPI 11.068.908/0001 53- TEL.(99)98173-3464. 
E-MAL: THAMIPELTDA@IGMAIL.COM  



dIr 

  

 

AL 
THAMIPE LTDA. 

 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 700 9,86 
bt94-aiktr„- 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX C/100 IIND CX 800 69,53 R$ 55.624,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. CX 350 52,03 RS 18.210,50 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 6,03 R$ 3.015,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 11,36 R54.544,00 

24 LLXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 300 51,36 RS 15.408,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 2500 10,03 RS 25.075,00 

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND 

CX 800 46,03 R$ 36.824,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UNO 800 10,66 RS 8.528,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 9,36 RI 2.808,00 

29 PANO DE CHÃO UNO SOO 7,36 RI 5.888,00 

30 PANO DE PRATO UND 600 7,36 R$4.416,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UNO 150 4,69 R$ 703,50 

• 32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID FD 1000 56,03 RS 56.030,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 5,36 R$ 10.720,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/IOUND PCT 1500 4,19 R$6.285,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND 200 10,69 R$ 2.138,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND 100 23,53 R$ 2.353,00 

37 CAPÁA PI ÁRTICA COM TAMPA 20 L UND 100 42,69 R14.269,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND 150 14,03 RS 2.104,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND 150 20,69 R$ 3.103,50 

40 RODO PARA LIMPEZA UNO 700 13,69 R$ 9.583,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND 900 3,53 RS 3.177,00 

42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX 800 91,36 R173.088,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 5000 CADA CX 900 104,69 RS 94.221,00 

44 SABONETE 90 G UND 100 2,69 8(5269,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300 4,03 R$ 1.209,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND PCT 1500 4,2 R$ 6.300,00 

• 47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND PCT 1500 4,36 R$6.540,00 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND PCT 1500 4,53 R$6.795,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 5,03 R$ 7.545,00 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 8,69 R$ 1.303,50 

51 SODA CAUSTICA 5000 UND 150 9,53 R$ 1.429,50 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 600 21,36 R$ 12.816,00 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM UNO 500 18,36 RI 9.180,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND 400 7,36 8(1 2.944,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 500 13,69 R$ 6.845,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 600 13,99 R$ 8.394,00 

VALOR GLOBAL R$ 935.545,20 

Valor Global: R$ 935.545,20 (novecentos e trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e cincoi reais e vinte centavos) 

ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYAO, N°1 500, SL 02, NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZ - MA, CNP' 11.068.908/0001-53 - TEL.(99)98 173-3464. 
E-MAIL: THAMIPELTDA@GMAIL.COM  



AL 
THAMIPE LTDA. 

 

    

3. Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias; 

4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), 
bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente 
por conta da Empresa vencedora; 

5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 
quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em 
nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 

8. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 
no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n2. 8.666/93. 

9. Declaramos que estamos de acordo com todos os itens do Edital e Termo de Referência, conforme a 
Legislação vigente. 

Imperatriz - MA, 23 de Março de 2022. 

Assinado de forma 

	

THAMIPE 	digital por THAMIPE 
LTDA:11068908000 

	

LTDA:11068 	153 
908000153 Dados: 2022.03.23 

17:46:51 -0300' 

THAMIPE LTDA. 
Michael Péricles Baltazar Lima 

CPF sob n2  000.291.743-25 
RG sob n2  0161338620013 SESP/MA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYAO, N°1 500, SL 02, NOVA IMPERATRIZ - IMPERATRIZ. MA, CNPI 11.068.908/0001-53 - TEL.(99)98173-3464. 
E-MAIL: THAMWELTDA@GMAIL.COM  



• F. W. G. DA SILVA 



 

SUPERMERCADO 

FREITAS 
PROPOSTADE PREÇOS 

INICIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

A empresa F. W. G. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.814.095/0001-97, localizada na Rua Frederico 
Coelho, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, representada pelo Sr. 
FRANCISCO VVILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o 
n° 550.492.223-20, vem através da presente, propor à Prefeitura Municipal de 
Tuntum — Maranhão, os preços infra discriminados para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Tuntum/MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022. 

ITE 
M 

DESCRIÇÃODOSPRODUTOS UND MARCA QTD V.UNIT. V.TOTAL 

2 SALDEPARALIMPEZA14,5L UND LUMAR 400 RS 19,99 RS7.996,00 

I COPODESCARTAVELPARACA 
FECXC/50PCT CX CRISTAL 800 115153,33 1(5122.664,00 

9 DESINFETANTE500ML UND AZULIM 5000 RS 4,58 R$22.900,00 
10 PEDRASANITARIA UNI) AZULIM 800 125 3,33 RS2.664,00 
15 ESPONJAPARALIMPEZA UND ASSOLAN 1800 1(5 2,16 R53.888,00 
16 ISQUEIRO UNI) HIC 300 1454.83 1451.449,00 
21 LIMPAALUMINI0500ML,CXC/24UNID CX AZULIM 350 1(5 52,33 14518.315,50 

22 LIMPAMÓVEIS200ML UNI) LUSTRA MÓVEIS 500 143 6,33 R53.165,00 
IVO PANODEPRATO UND JANATEX 600 1(57.66 1454.596,00 

37 CAIXAPLÁSTICACOMTAMPA20 L UND PLASUTIL 100 RS 42,99 R54.299,00 

38 B AC IA PLÁSTICA SEMTAMPA1OL UND GLASS BEM) 150 RS 1433 1452.149,50 

39 BACIAPLÁSTICA SEMTAMPA201. UND GLASS BEM) 150 145 20,99 1433.148,50 

44 SABONETE900 UNI) PROTEX 100 RS 2,99 1(3299,00 

46 SACODE LIX015LPCTCOMI0OUND PCT EMBA LIXO 1500 1(5 4.50 R$6.750.00 
47 SACODELIXO3OLPCTCOMI0OUND PC'!' EMBA LIXO 1500 1 RS 4,66 1(56.990,00 

1 	49 SACODELIX0100 LPCTCOM100 UNI) PC!' EMBA LIXO 1500 RS 5,33 1457.995,00 

52 TA PETESANITIZANTE60CMX40CM UNI) KAPAZI 600 RS 21,66 14512.996.00 

54 VASSOURADEPALIIACOMCARO UND PIAÇAUA 400 1(5 7,66 1453.064.00 

VALOR TOTAL R$ 235.328,50 

Scanned with CamScanner 



SUPERMERCADO 

FREITAS 
A validade desta proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
apresentação desta. 

O valor total desta proposta é de R$ 235.328,50(duzentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

Dados Bancários: Banco Sicoob — Agência 4436-9 — Conta Corrente 9724-1 — F. 
W. G. DA SILVA. 

Tuntum — Maranhão, 24 de março de 2022. 

kfr4441( 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA 
CPF N° 550.492.223-20 

Scanned with CamScanner 
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PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

A empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNP.1 sob o ng 07.748.494/0001-36, com endereço na 12 de Setembro, Ng 577 8 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO MARTINS DE 

SOUZA, portador do R15 n2 039003442010-4 SSP/MA e inscrito no CPF sob o ng 073.613.782-34, 
vem através da presente, propor à Prefeitura Municipal de Tuntum — Mararlh5c), os preços infra 
discriminados para os seguintes itens, para aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, objeto 
do PREGÃO ELETRÔNICO N9 023/2022. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

BALDE PEQUENOS L UND 400 GT PLASTIC R$ 11,99 R$ 4796,00 
6  COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT 

C/50 
per1600 sTRAw  AS 4,00 R$ 6.000.00 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT FD 500 YPÉ R$ 26,49 R$ 13.245,00 

17 FLANELA UND 800 VALOR RS 4,99 R$ 3.992,00 

20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 
14,80CM CX C/100 UND CX 800 MIL/ RS 69,83 R$ 55.864,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 SC JOHNSON R$ 10,96 - 058.768,00 
28 PÁ DE LIXO COM CABO _ UND 300 GT PLASTIC RS 9,66 RS 2.898,00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 VALOR RS 7,66 R$ 6.128,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 SOREUA R$ 5,66 0511.320,00 

40 RODO PARA UMPE2A UND 700 TIRACQUA R$ 13,99 R$ 9.793,00 

43 SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5006 
CADA 

CX 900 BEM TE VI R$ 104.99 0$ 94.491,00 

45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UNI) 300 BEM TE VI R$ 4,33 R$ 1.299,00 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UNO PCT 1500 VALOR 054,83 R$ 7.245,00 

50 SHAMPOO 350 ML UND 150 PALMOLIVE R$ 8,99 R$ 1.348,50 
51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 SATURNO R$ 9,83 R$ 1.474,50 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CMX 50CM UND 500 ARTEX R$ 18,66 R$ 9.330.00 

VALOR TOTAL R$ 237.992,00 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
2. Valor total: R$ R$ 237.992,00 (duzentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais). 
3. Dados Bancários: Agência 2743-X — Conta Corrente 7345-8 — ANTONIO MARTINS DE SOUZA — 
BANCO DO BRASIL. 

Tuntum — Maranhão, 24 de março de 2022. 

OUJI;WAb ~rd 471‘C°47°Q  
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CPF Ng 073.613.782-34 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES-CEL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2022 — SRP — 24/03/2022 às 09:00 horas 

SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF N° 37.441.868/0001-37, sediada na 10 R Rua Senador 

Vitorino Freire, n° 350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, denominada 

• 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu administrador KARLLA PATRICIA 

ANDRADE SOUSA, inscrito no CPF 017.816.243-48, residente e domiciliada em 

Tuntum/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para fornecimento de material de higiene, limpeza 

e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 

conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 — SRP 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 
1000M1, CX C/ 12 UNID. Ype CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 

2 BALDE PARA LIMPEZA 
14,5 L Argolaste UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 

3 BALDE PEQUENOS L Argolaste UND 400 R$ 11,99 R$ 4.796,00 
4 CERA LÍQUIDA 750 MI Facilita UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 

5 
COADOR DE CAFÉ DE 

PANO I p UND 200 R$ 5,33 R$ 1.066,00 

6 
COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 Ultra PCT 1500 R$4,00 R$ 6.000,00 

7 
COPO DESC. ÁGUA 180 

ML PCT C/ 100 UND CX C/ 
25 PCT 

Cristal copo CX 1000 R$ 139,99 R$ 139.990,00 

8 COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT Cristal copo CX 800 R$ 153,33 R$ 122.664,00 

9 DESINFETANTE 500 ML N utri lar UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 
10 PEDRA SANITARIA Nutilar UND 800 R$ 3,33 R$ 2.664,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 
UND 500ML Nutrilar CX 800 R$ 58,66 R$ 46.928,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL Guirado UND 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF N° 37.441.868/0001-37 
10 R Rua Senador Vitorino Freire, n° 350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 



13 
ESCOVA PARA VASO 

SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

Guirado UND 350 R$ 11,33 

A,Se 
ilY wi..,1  

R$ 3.965, ff . 4  
— 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO 
COM 14 PCT Asolan FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA Nutrilar UND 1800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 

16 ISQUEIRO Big max UNO 300 R$ 4,83 R$ 1.449,00 
17 FLANELA Pano sul UNO 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 

18 FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA Gaboardi UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 

19 INSETICIDA AEROSOL 300 
ML Baygon UND 700 R$ 10,16 R$ 7.112,00 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UNO 

Incopa CX 800 R$ 69,83 R$ 55.864,00 

21 LIMPA ALUMINIO SOOML, 
CX C/ 24 UNID. Nutrilar CX 350 R$ 52,33 R$ 18.315,50 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML Veja UND 500 R$ 6,33 R$ 3.165,00 
23 LIMPA VIDRO SOOML Veja UND 400 R$ 11,66 R$ 4.664,00 

24 LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA Mercoplas UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM 
LÁTEX Kalipiso PAR 2500 R$ 10,33 R$ 25.825,00 

26 

MARMITEX DE ALUMINIO 
N208 COM TAMPA, 

FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

Termica 
alumínio CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 

27 ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML Bom ar jj UND 800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO Limpolar UND 300 R$ 9,66 R$ 2.898,00 
29 PANO DE CHÃO Pano sul UND 800 R$ 7,66 R$ 6.128,00 
30 PANO DE PRATO pano sul UND 600 R$ 7,66 R$ 4.596,00 
31 PAPEL FILME PVC 30 M Lumipllam UND 150 R$ 4,99 R$ 748,50 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/04UNID Pimpo FD 1000 RS 56,33 R$ 56.330,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 
ROLOS Incopa PCT 2000 R$5,66 R511.320,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT 
C/10UND Cristal copo PCT 1500 R$ 4,49 RS 6.735,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L Mercoplas UND 200 R$ 10,99 R$ 2.198,00 

36 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L Mercoplas UND 100 R$ 23,83 R$ 2.383,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L Mercoplas UND 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 

utX 

3 
Ca 

C P L 

KARLLA P A SOUSA, CNN/A/IF N° 37.441.868/0001-37 
10 R Rua Senador Vitorino Freire, n°350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 



38 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L 

Mercoplas UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,5C1 
Q. 

39 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20 L Mercoplas UND 150 R$ 20,99 — R$ 3.148,5 

40 RODO PARA LIMPEZA Limpolar UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 

41 SABÃO DE COCO 200 G 
UND 

Nutrilar UND 900 R$ 3,83 R$ 3.447,00 

42 SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND Nutrilar CX 800 R$ 91,66 R$ 73.328,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 
26UND 500G CADA Bem-te-vi CX 900 R$ 104,99 R$ 94.491,00 

44 SABONETE 90 G Palmoliver UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 

45 
SACO DE FIBRA CAPAC. 

60 KG Strawplast UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

46 
SACO DE LIXO 15 L PCT 

COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 4,66 R$ 6.990,00 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 

49 
SACO DE LIXO 100 L PCT 

COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 

50 SHAMPOO 350 ML suave UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 
51 SODA CAUSTICA 5006 Nutrilar UND 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 

52 TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM Artex UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 

53 TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM Pano sul UND 500 R$ 18,66 R$ 9.330,00 

54 VASSOURA DE PALHA 
COM CABO Limpolar UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 

55 VASSOURA DE PÊLO COM 
CABO Limpolar UND 500 R$ 13,99 R$ 6.995,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO Limpolar UND 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 

VALOR TOTAL R$ 948.484,20 

üblICIP41"s„ N\  
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 948.484,20 (novecentos e quarenta e oito mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos). 

d) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF N" 37.441.868/0001-37 
10 R Rua Senador Vitorino Freire, n°350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 



Ag 2743-X 

C/C 28773-3 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

KARLLA P A 
SOUSA: 

374418680001 
37 

Assinada digitalmente por KARLLA P A 
SOUSA:37441668000137 
DN: C=BR, 0.1CP-Brasil, S.MA, L.Tuntum, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
RFB, 01J.RFB e-CNPJ A1, 
OU=28630331000124, OU=prosencial, 
CN=KARILA P A SOUSA:37441868000137 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinatura aqui 
Data: 2022.03.23 16:54:43-0300' 
Faxit PDF Reader Versão: 11.1.0 

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
CPF n° 017.816.243-48 

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF N° 37.441.868/0001-37 
10 R Rua Senador Vitorino Freire, n°350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 
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Queiroz 
S upermercado 

Ao arte fado todo dto (99) 991040317 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES-CEE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2022 — SRP — 24/03/2022 às 09:00 horas 

SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N° 15.685.074/0001-86, sediada na Rua 

Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, denominada 

010 

	

	
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu administrador NYCHERLLE AZEVEDO 

SILVA QUEIROZ, inscrito no CPF 927.181.593-91, residente e domiciliada em Tuntum/MA, 

abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, os preços infra discriminados 

para contratação de empresa para fornecimento de material de higiene, limpeza e descartáveis 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme Termo 

de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 — SRP 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS MARCA UND QTD V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 

UNID. 
Ype CX 900 R$ 31,66 R$ 28.494,00 

2 BALDE PARA 
LIMPEZA 14,5 L Arqplaste UND 400 R$ 19,99 R$ 7.996,00 

3 BALDE PEQUENOS L Arqplaste UND 400 R$ 11,99 R$ 4.796,00 

4 
CERA LÍQUIDA 750 

ML Facilita UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 

5 COADOR DE CAFÉ DE 
PANO Ip UND 200 R$ 5,33 R$ 1.066,00 

6 
COLHER 

DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

Ultra PCT 1500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

7 
COPO DESC. ÁGUA 
180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 

Cristal copo CX 1000 
R$ 

139,99 
R$ 139.990,00 

8 
COPO DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

Cristal copo CX 800 
R$ 

153,33 R$ 122.664,00 

9 
DESINFETANTE 500 

ML Nutrilar UND 5000 R$ 4,58 R$ 22.900,00 

10 PEDRA SANITÁRIA Nutilar UND 800 R$ 3,33 R$ 2.664,00 

11 DETERGENTE CX C/ 
24 UND 500ML Nutrilar CX 800 R$ 58,66 R$ 46.928,00 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N° 5.685.074/0001-86 
Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 

C P 
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12 ESCOVA PARA 
LIMPEZA GERAL Guirado UND 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

13 

ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM 

SUPORTE 

Guindo UND 350 R$ 11,33 R$ 3.965,50 

14 ESPONJA DE AÇO 
FARDO COM 14 PCT Asolan FD 500 R$ 26,49 R$ 13.245,00 

15 ESPONJA PARA 
LIMPEZA Nutrilar UND 1800 R$ 2,16 R$ 3.888,00 

16 ISQUEIRO Big max UND 300 R$ 4,83 R$ 1.449,00 
17 FLANELA Pano sul UND 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00 

18 
FÓSFORO 

EMBALAGEM COM 10 
CAIXA 

Gaboardi UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 

19 INSETICIDA AEROSOL 
300 ML Baygon UND 700 R$ 10,16 R$ 7.112,00 

20 

LENÇO 
DESCARTAVEL, 21,50 

CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

Incopa CX 800 R$ 69,83 R$ 55.864,00 

21 LIMPA ALUMINIO 
500ML, CX C/ 24 UNID. Nutrilar CX 350 R$ 52,33 R$ 18.315,50 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML Veja UND 500 R$ 6,33 R$ 3.165,00 
23 LIMPA VIDRO 500M1 Veja UND 400 R$ 11,66 R$4.664,00 

24 LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA Mercoplas UND 300 R$ 51,66 R$ 15.498,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA 
EM LÁTEX Kalipiso PAR 2500 R$ 10,33 R$ 25.825,00 

26 

MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 COM 

TAMPA, 
FECHAMENTO 

MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND 

Termina 
alumínio CX 800 R$ 46,33 R$ 37.064,00 

27 ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML Bom ar jj UND 800 R$ 10,96 R$ 8.768,00 

28 PÁ DE LIXO COM 
CABO Limpolar UND 300 R$ 9,66 R$ 2.898,00 

29 PANO DE CHÃO Pano sul UND 800 R$ 7,66 R$ 6.128,00 
30 PANO DE PRATO pano sul UND 600 R$ 7,66 R$ 4.596,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 
M Lumipllam UND 150 R$ 4,99 R$ 748,50 

32 
PAPEL HIGIENICO 

FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID 

Pimpo FD 1000 R$ 56,33 R$ 56.330,00 

33 PAPEL TOALHA PCT 
C/ 02 ROLOS Incopa PCT 2000 R$ 5,66 R$ 11.320,00 

34 
PRATO 

DESCARTAVEL PCT 
C/IOUND 

Cristal copo PCT 1500 R$ 4,49 R$ 6.735,00 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N° 15.685.074/0001-86 
Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 
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Ao sou 	todo dia (99) 991680317 

35 BACIA PLÁSTICA 
COM TAMPA 04 L Mercoplas UND 200 R$ 10,99 

....,.. 
R$ 2.198,00 

36 CAIXA PLÁSTICA 
COM TAMPA 10 L Mercoplas UND 100 R$ 23,83 R$ 2.383,00 

37 CAIXA PLÁSTICA 
COM TAMPA 20 L Mercoplas UND 100 R$ 42,99 R$ 4.299,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10L Mercoplas UND 150 R$ 14,33 R$ 2.149,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20 L Mercoplas UND 150 R$ 20,99 R$ 3.148,50 

40 RODO PARA LIMPEZA Empolar UND 700 R$ 13,99 R$ 9.793,00 

41 SABÃO DE COCO 200 
G UND Nutrilar UND 900 R$ 3,83 R$ 3.447,00 

42 SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND Nutrilar CX 800 R$91,66 R873.328,00 

43 SABÃO EM Pó CX C/ 
26UND 500G CADA Bem-te-vi CX 900 R$ 

104,99 R$ 94.491,00 

44 SABONETE 90 G Palmoliver UND 100 R$ 2,99 R$ 299,00 

45 SACO DE FIBRA 
CAPAC. 60 KG Straw plast UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

46 SACO DE LIXO 15 L 
PCT COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 

47 SACO DE LIXO 30 L 
PCT COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 4,66 R$ 6.990,00 

48 SACO DE LIXO 50 L 
PCT COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 4,83 R$ 7.245,00 

49 SACO DE LIXO 100 L 
PCT COM 100 UND Brasileirinho PCT 1500 R$ 5,33 R$ 7.995,00 

50 SHAMPOO 350 ML suave UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

51 SODA CAUSTICA 500 
G Nutrilar UND 150 R$ 9,83 R$ 1.474,50 

52 TAPETE SANITIZANTE 
60C1VI X 40CM Artex UND 600 R$ 21,66 R$ 12.996,00 

53 
TOALHA DE ROSTO 

100% ALGODÃO 70CM 
X 50CM 

Pano sul UND 500 R$ 18,66 R$ 9.330,00 

54 VASSOURA DE PALHA 
COM CABO 

. Limpolar UND 400 R$ 7,66 R$ 3.064,00 

55 VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO 

. 
Empolar UND 500 R$ 13,99 R$ 6.995,00 

56 VASSOURA DE 
PIAÇAVA COM CABO EmpolarUND 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 

VALOR GLOBAL R$ 948.484,20 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N° 15.685.074/0001-86 
Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 
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Supermercado 

etou lado todo dto (99) 991990317 
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c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 948.484,20 (novecentos e quarenta e oito mil e 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos). 

d) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

Ag 1119-3 

C/C 32749-2 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

Asstnado digitalmente por NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 156550740001813 
ON: CoIRR, CHICP-Brasil, S=MA, LnTuntum, OU=AC 

• SCUITI Mulfipla vS, 0LD35622406000190, 

SILVA QUEIROZ. CS=NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ: 
OIMProsancial, OU=Cartificado PJ AI, 

• 15585074E00186 
Razão: Eu sou o autor closte documento 
LocaIbrargla. sua bcallzaçâo de assinatura aqui 
Data: 202203.2317:28:01-0300 
Fonl PDF Render Versão: 11.1.0 

NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

CPF n°927.181.593-91 

NYCHERLLE A 

15685074000186 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/IVIF N° 15.685.074/0001-86 
Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntiun/MA, CEP: 65.763-000 
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CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de TUNTUM — MA.Comissão 
Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2022. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em 
referenda, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa 
proposta para o fornecimento material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, objeto do • 	certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ 948.484,20 (Novecentos e Quarenta 
e Oito Mil e Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e Vinte Centavos) conforme detalhado 
na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 
Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para 
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM — MA, observados os limites legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do 
envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-
nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM — MA para assinatura do Contrato. 

• PRESIDENTE DUTRA — MA 23 de Março de 2022 

Atenciosamente, 

RAIÁ(
7  "C  

AES CAVALCk4TCOMER9IÔ E SERVIÇOS 
GERDSON GASPAR 'MORAES 

RG 14130302000-0 SSP-MA 
CPF n°041.046.023-02 

Sócio Administrador 

.l.40RAPS.CA‘vA-LCANTa• . 
Cr4Pj.::01:640.1.59,ifiN31119,1 	 12.542,95rl ,- 
:(991.9R1'93,760.1 

IRÇARDOSGW.3.5e.:-..CENTR ,p 	'TE ntify... 
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RELAÇÃO DE QUANTITIVO DOS MATERIAS 

rica 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT V.UNIT EXTENSO 
V. UNIT N.....,_0• 

V.TOTAL 
IA it9TÃIJ 	1 

ENSO 

trinta e um 
reais e 

vinte e oito 
mil, 

quatrocentos 
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 R$ sessenta e R$ e noventa e 

1 UNID. NUTRILAR CX 900,00 31,66 seis centavos 28.494,00 quatro reais 
dezenove 
reais e 

noventa e 
sete mil, 

novecentos e 
R$ nove R$ noventa e 

BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L PLASMONT UND 400,00 19,99 centavos 7.996,00 seis reais 
onze reais e 
noventa e 

quatro mil, 
setecentos e 

BALDE PEQUENO 8 L PLASMONT UND 400,00 
R$ 

11,99 
nove 

centavos 
R$ 

4.796,00 
noventa e 
seis reais 

Ó oito reais e 
duzentos e 
quarenta e 

R$ quatro R$ um reais e 
4 CERA LIQUIDA 750 ML BRAVO UND 30,00 8,04 centavos 241,20 vinte centavos 

cinco reais e 
R$ trinta e trés R$ mil e sessenta 

5 COADOR DE CAFÉ DE PANO PLASMONT UND 200,00 5,33 centavos 1.066,00 e seis reais 
COLHER DESCARTAVEL R$ R$ 

6 P/REFEIÇÃO PCT C/50 COPOBRAS PCT 1.500,00 4,00 quatro reais 6.000,00 seis mil reais 

COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ R$ 

cento e trinta 
e nove reais 
e noventa e 

nove R$ 

cento e trinta 
e nove mil, 

novecentos e 
7 100 UND CX Cl 25 PCT COPOBRAS CX 1.000,00 139,99 centavos 139.990,00 noventa reais 

cento e 
cinquenta e 
três reais e 

cento e vinte 
e dois mil, 

seiscentos e 
COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ R$ trinta e três R$ sessenta e 

8 CX C/50PCT COPOBRAS CX 800,00 153,33 centavos 122.664,00 quatro reais 
vinte e dois 

•
quatro reais e mil e 

R$ cinquenta e R$ novecentos 
9 DESINFETANTE 500 ML NUTRILAR UND 5.000,00 4,58 oito centavos 22.900,00 reais 

três reais e 
dois mil, 

seiscentos e 
R$ trinta e três R$ sessenta e 

10 PEDRA SANITARIA NUTRILAR UND 800,00 3,33 centavos 2.664,00 quatro reais 

cinquenta e 
oito reais e 

quarenta e 
seis mil, 

novecentos e 
R$ sessenta e R$ vinte e oito 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML NUTRILAR CX 800,00 58,66 seis centavos 46.928,00 reais 
quatro reais e 

noventa e 
dois mil, 

quatrocentos 
R$ nove R$ e noventa e 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL SANILUX UND 500,00 4,99 centavos 2.495,00 cinco reais 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO R$ 
onze reais e 
trinta e três R$ 

três mil, 
novecentos e 

13 DE PLÁSTICO COM SUPORTE SANILUX UND 350,00  11,33 centavos 3.965,50 sessenta e 



stoilCiP44 
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anco reais e 
cinquenta 
centavos 

vinte e seis 
reais e 

quarenta e 
treze mil, 

duzentos e 
ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 RS nove R$ quarenta e 

14 PCT ASSOLAN FD 500,00 26,49 centavos 13.245,00 cinco reais 

dois reais e 
três mil, 

oitocentos e 
R$ dezesseis R$ oitenta e oito 15 ESPONJA PARA LIMPEZA ASSOLAN UNO 1.800,00 2,16 centavos 3.888,00 reais 

quatro reais e 
mil 

quatrocentos 
R$ oitenta e três R$ e quarenta e 

16 ISQUEIRO BIC UNO 300,00 4,83 centavos 1.449,00 nove reais 
quatro reais e 

noventa e 
três mil, 

novecentos e 
R$ nove R$ noventa e 

• FLANELA M H TECIDOS UNO 800,00 4,99 centavos 3.992,00 dois reais 

quatro reais e 
mil e oitenta e 
dois reais e 

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 R$ trinta e três RS cinquenta 18 CAIXA PINHEIRO UNO 250,00 4,33 centavos 1.082,50 centavos 

R$ 
dez reais e 
dezesseis R$ 

sete mil, 
cento e doze 19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML SW UNO 700,00 10,16 centavos 7.112,00 reais 

sessenta e 
nove reais e 

cinquenta e 
cinco mil, 

oitocentos e 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X R$ oitenta e três R$ sessenta e 20 14,80 CM CX C/100 UNO ELITE CX 800,00 69,83 centavos 55.864,00 quatro reais 

cinquenta e 
dois reais e 

dezoito mil, 
trezentos e 

quinze reais e 
UMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 R$ trinta e tês R$ cinquenta 21 UNJO, NUTRILAR CX 350,00 52,33 centavos 18.315,50 centavos 

seis reais e três mil, cento 
R$ trinta e três R$ e sessenta e 

• LIMPA MÓVEIS 200ML DESTAC UND 500,00 6,33 centavos 3.165,00 cinco reais 

onze reais e 
quatro mil, 

seiscentos e 
RS sessenta e RS sessenta e 

23 LIMPA VIDRO 500ML VEJA UNO 400,00 11,66 seis centavos 4.664,00 quatro reais 
cinquenta e 
um reais e 

quinze mil, 
quatrocentos 

R$ sessenta e R$ e noventa e 
24 LIXEIRA GRANDE Cl TAMPA P1ASMONT UNO 300,00 51.66 seis centavos 15.498,00 oito reais 

dez reais e 
vinte e cinco 

mil, oitocentos 
RS trinta e três R$ e vinte e cinco 25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX BOMPACK PAR 2.500,00 10,33 centavos 25.825,00 reais 

MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
quarenta e 
seis reais e trinta e sete 

TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, R$ trinta e três R$ mil e sessenta 26 CAIXA COM 100 UNO VVYDA CX 800,00 46,33 centavos 37.064,00 e quatro reais 
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27 
ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 

ML BOM AR UND 800,00 
R$ 

10,96 

dez reais e 
noventa e 

seis centavos 
In 

8.768,00 

----*---01, 
setecentos e 
sessenta e 
oito reais 

nove reais e 
dois mil, 

oitocentos e 
RI sessenta e R$ noventa e oito 

28 PÁ DE LIXO COM CABO LIDERANÇA UND 300,00 9,66 seis centavos 2.898,00 reais 
sete reais e seis mil, cento 

RI sessenta e R$ e vinte e oito 
29 PANO DE CHÃO MH TECIDOS UND 800,00 7,66 seis centavos 6.128,00 reais 

sete reais e 
quatro mil, 

quinhentos e 
R$ sessenta e RI noventa e 

30 PANO DE PRATO MH TECIDOS UND 600,00 7,66 seis centavos 4.596,00 seis reais 

quatro reais e 
noventa e 

setecentos e 
quarenta e 
oito reais e 

• PAPEL FILME PVC 30 M BOREDA UND 150,00 
RI 
4,99 

nove 
centavos 

RI 
748,50 

cinquenta 
centavos 

PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 RI 

cinquenta e 
seis reais e 
trinta e três RI 

cinquenta e 
seis mil, 

trezentos e 
32 PCT C/04UNID NEUTRO FD 1.000,00 56,33 centavos 56.330,00 trinta reais 

RI 
cinco reais e 
sessenta e R$ 

onze mil, 
trezentos e 

33 PAPEL TOALHA PCT Cl 02 ROLOS NEUTRO PCT 2.000,00 5,66 seis centavos 11.320,00 vinte reais 
quatro reais e 

quarenta e 
seis mil, 

setecentos e 
PRATO DESCARTAVEL PCT RI nove RI trinta e cinco 

34 C/10UND TOTALPLAST PCT 1.500,00 4,49 centavos 6.735,00 reais 
dez reais e 
noventa e dois mil, cento 

RI nove R$ e noventa e 
35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04L PLASMONT UNO 200,00 10,99 centavos 2.198,00 oito reais 

vinte e três 
reais e 

dois mil, 
trezentos e 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L PLASMONT UND 100,00 
RI 

23,83 
oitenta e três 

centavos 
RI 

2.383,00 
oitenta e três 

reais iii  
quarenta e 
dois reais e 
noventa e 

quatro mil, 
duzentos e 

R$ nove RI noventa e 
37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L PLASMONT UND 100,00 42,99 centavos 4.29900 nove reais 

quatorze 
reais e trinta 

dois mil, cento 
e quarenta e 
nove reais e 

RI e três RI cinquenta 
38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L PLASMONT UND 150,00 14,33 centavos 2.149,50 centavos 

vinte reais e 
noventa e 

Pés mil, cento 
e quarenta e 
oito reais e 

RI nove R$ cinquenta 
39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L PLASMONT UND 150,00 20,99 centavos 3148,50 centavos 

R$ treze reais e RI nove mil, 
ao RODO PARA LIMPEZA LIDERANÇA UND 700,00 13,99 noventa e 9.793,00 setecentos e 



CP L 
nove 

centavos 
noiii-ã-e três 

reais 

. 	R$ 
três reais e 

oitenta e três RS 

três mil, 
quatrocentos 
e quarenta e 

41 SABÃO DE COCO 200 G UND NUTRILAR UND 900,00 3,83 centavos 3447,00 sete reais 
noventa e um 

reais e 
setenta e três 
mil, trezentos 

R$ sessenta e R$ e vinte e oito 
42 SABÃO EM BARRA CX CI50 UND NUTRILAR CX 80000 91,66 seis centavos 73.328,00 reais 

cento e 
quatro reais e 

noventa e 

noventa e 
quatro mil, 

quatrocentos 
SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 R$ nove R$ e noventa e 

43 CADA NUTRILAR CX 90000 104,99 centavos 94.491,00 um reais 
dois reais e 
noventa e duzentos e 

R$ nove R$ noventa e 

lik SABONETE 90 G LUX UND 100,00 299 centavos 299,00 nove reais 
quatro reais e mil duzentos 

SM R$ trinta e três R$ e noventa e 
45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG EMBALAGENS UND 300,00 4,33 centavos 1.299,00 nove reais 

quatro reais e 
seis mil, 

setecentos e 
SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 SM R$ cinquenta R$ cinquenta 

46 UND EMBALAGENS PCT 1.500,00 4,50 centavos 6.750,00 reais 

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 SM R$ 
quatro reais e 
sessenta e R$ 

seis mil, 
novecentos e 

47 UND EMBALAGENS PCT 1.500,00 4,66 seis centavos 6.990,00 noventa reais 

quatro reais e 
sete mil, 

duzentos e 
SACO DE LIXO 501 PCT COM 100 SM R$ oitenta e três R$ quarenta e 

48 UND EMBALAGENS PCT 1.500,00 4,83 centavos 7.245,00 cinco reais 

cinco reais e 
sete mil, 

novecentos e 
SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 SM R$ trinta e trés R$ noventa e 

49 UND EMBALAGENS PCT 1.500,00 5,33 centavos 7.995,00 cinco reais 

• 
oito reais e 
noventa e 

mil trezentos 
e quarenta e 
oito reais e 

RS nove R$ cinquenta 
50 SHAMPOO 350 ML PALMOLIVE UND 150,00 8,99 centavos 1.348,50 centavos 

nove reais e 

mil 
quatrocentos 
e setenta e 

quatro reais e 
RS oitenta e três R$ cinquenta 

51 SODA CAUSTICA 500 G NUTRILAR UNO 150,00 9,83 centavos 1.474,50 centavos 
vinte e um 

reais e 
doze mil, 

novecentos e 
TAPETE SANITIZANTE 60CM X R$ sessenta e R$ noventa e 

52 40CM KAPAZI UND 600,00 21,66 seis centavos 12.996,00 seis reais 

TOALHA DE ROSTO 100% SANTANA R$ 
dezoito reais 
e sessenta e R$ 

nove mil, 
trezentos e 

53 ALGODÃO 70CM X 50CM TEXTIL UND 500,00 18,66 seis centavos 9.330,00 trinta reais 

CAVALCANTE COME1 
tNPJ, O7,64O.15WOGC1D2 INSCRIÇÃO 
09)9619S-780i MORÃESCOMERC109., 

"IOÇO1-r110 CENTRO PRI:2 
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54 VASSOURA DE PALHA COM CABO LIDERANÇA UNO 400,00 
R$ 
7,66 

sete reais e 
sessenta e 

seis centavos 
R$ 

3.064,00 

três rnil e 
sessenta e 
quatro reais 

treze reais e 
noventa e 

seis mil, 
novecentos e 

R$ nove R$ noventa e 
55 VASSOURA DE PELO COM CABO BATTANIN UNO 500,00 13,99 centavos 6.995,00 cinco reais 

quatorze 
reais e vinte e 

oito mil, 
quinhentos e 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM NATIVA R$ nove R$ setenta e 
55 CABO NORDESTE UM) 600,00 14,29 centavos 6.574,00 quatro reais 

VALOR TOTAL: R$ 948.484,20 (Novecentos e Quarenta e Oito Mil e Quatrocentos e Oitenta e Quatro 
Reais e Vinte Centavos) 

Dados Bancários: AGENCIA: 1119-3 CONTA CORRENTE: 31 918-X Banco do Brasil 
em nome de MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 	PRESIDENTE DUTRA — MA 23 de Março de 2022 

ES CAVALÉANXE COME9PÍO E SERVIÇOS 
GERDSON GASPA MORAES 

RG 14130302000-0 SSP-MA 
C PF n°041.0461)23-02 

Sócio Administrador 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS • 
Nome completo: L. EL C. SOARES LTDA 

CPF/CNPJ: 10.513.552/0001-57 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

• prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:22:17 do dia 17/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?or-INAB1LITADO:5   

Código de controle da certidão: L1WE170222182217 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

RaimAGOVrrag= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NIRE 
CNP) 

rtiFc—ler 

Certificamos 
encontra-se 

que L. H. C. SOARES LTDA 
registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201785572 

21201161823 
10.513.552/0001-57 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

'eco Completo MARECHAL COSTA E SILVA, NP 736, LETRA A, CASTELO BRANCO - Caxias/MA - CEP 65600-350 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

002 20211266213 15/10/2021 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
002 20211224154 27439/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21201161823 22/09/2021 TRANSFORMADA° 
002 21201161823 22/09/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20210579994 29/04/2021 BALANCO 
223 20200329847 08/05/2020 BALANCO 
002 20200316435 05/05/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200316435 05/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190303484 02/05/2019 BALANCO 
223 20180601792 23/08/2018 BALANCO 
223 20171155742 31/08/2017 BALANCO 
002 20171126963 14/08/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160391202 18/04/2016 BALANCO 
223 20150403887 29/05/2015 BALANCO 
223 20140339396 14/0512014 BALANCO 
002 20121924963 14/11.2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20120133598 07/012012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

40315 
EMPRESARIAL) 

20080507565 17/112008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101616781 17/11/2008 INSCRIÇÃO 

Es a certidão foi emitida automaticamente em 09/03/2022. às 09:55:06 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br. com o código NSIXML. 
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LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário(a) Geral 
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Voltar Imprimir 

 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	10.513.552/0001-57 
Razão Social: 	1H C SOARES 
Endereço: 	R MARECHAL COSTA E SILVA 736 A/ CASTELO BRANCO / CAXIAS / MA / 65600-350 

• 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2022 a 08/04/2022 

Certificação Número: 2022031001353462025349 

Informação obtida em 23/03/2022 08:37:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

• 
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Plat1=0.°8ffl Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

nal MARANHAO 

 

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: L. Fl. C. SOARES LTDA 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MA02201785530 

NIRE (Sede) 
21201161823 

CNPJ 
10.513.552/0001-57 

Data de Ato Constitutivo 
17/11/2008 

inicio de Atividade 
17/11/2008 

Endereço Completo 
Rua MARECHAL COSTA E SILVA, N° 736, LETRA A, CASTELO BRANCO - Caxias/MA - CEP 65600-350 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (OVOS, GELO, POLPA DE FRUTAS); COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITERIOS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(EMBALAGENS EM GERAL (EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO); PENSOES(ALOJAMENTO); RESTAURANTES E SIMILARES; FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - 
BUFE; CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO; PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITARIO; SER VICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DESCARTA VEIS 
EM COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E SIMILARES); COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS; LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO; FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E 
CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA. 

Capital Social 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

'Dados do Sócio 
%otite 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
LUIS HENRIQUE COELHO 	011.076.303-39 	R$ 600.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
SOARES 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 	 011.076.303-39 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
15/10/2021 	 20211266213 	 002 / 026- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA 

UF 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

FIllagals) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 22900443888 	 CNPJ: 10.513.552/0002-38 
Endereço Completo 
AVENIDA Evandro Uns e Silva, N° 11, SETOR Dist. Industrial II; , Sabiam!, Pamafba, PI, CEP: 64212790 

E ta can' ão foi emitida automaticamente em 09/03/2022, as 09:54:10 (horário de Brasília). 
Se moressa vertlicar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NJVGRGRF. 
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MCLI Me rJeEç GOVERNO 00  Ce 

FAO.,  MARANHAO= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 1.14.0. SOARES LTDA 
	

Protocolo: MAC2201785530 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

secretario Geral 

2 de 2 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 253779/21 
	

Data da 	28/12/2021 21:05:34 

Inscrição Estadual: 123097053 	CPF/CNPJ:10513552000157 

Razão Social: L H C SOARES LTDA 

Endereço: 	RUA MARECHAL COSTA E SILVA, 736 LETRA A CEP: 65600350 - CASTELO 

lirelefone: 	(99)00000000 	Município: CAXIAS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/01/2022 09:36:02 
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PREFEITURA DE CAXIAS 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
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cornricAoo 
1020220075724880 

Praça Dias Carneiro, N°600, Centro - CEP: 65.600-000 
CNPJ: 06.082/0001-56 

CERTIDÃO POSITIVA 
(COM EFEITO NEGATIVO) DE DEBITOS MUNICIPAIS 

Número: 00001083262022 
Data de expedição: 15/03/2022 09:43:53 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS — MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte L. H. C. 
SOARES LTDA que possui o CNPJ 10.513.552/0001-57 e inscrição 
municipal 31753 abaixo qualificado, tendo até a presente data débito 
remanescente, perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, estando tais 
débitos, inscritos ou não em Divida Ativa, em processo de quitação mediante 
negociação, junto à esta Coordenadoria. 

Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e 
cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, 
conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n° 
5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 10.513.552/0001-57 

• 
Razão Social: L. H. C. SOARES LTDA 
Inscrição Municipal: 31753 
Atividade: 471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

Endereço: RUA MARECHAL COSTA E SILVA 
Numero: 736 
	

Bairro: CASTELO BRANCO 
Municipio: CAXIAS 
	

Estado: MA 

Regime tributário: 	 Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 	 17/11/2008 

Código de validação: C0AA79B378CC9DCF666738E6562625F1 
Data de validade da certidão: 13/06/2022 
Finalidade: - 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. H. C. SOARES LTDA 
CNPJ: 10.513.552/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:52:09 do dia 23/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2022. 
Código de controle da certidão: C2F8.F0D6.638A.B255 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 091210/21 
	

Data da 	23/12/2021 13:43:22 

Inscrição Estadual: 123097053 	CPF/CNPJ:10513552000157 

Razão Social: L H C SOARES LTDA 

Endereço: 	RUA MARECHAL COSTA E SILVA, 736 LETRA A CEP: 65600350 - CASTELO 

4frelefone: 	(99)00000000 	Município: CAXIAS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma  gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". • 	CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/01/2022 09:34:45 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL-ífl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. H. C. SOARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.513.552/0001-57 
Certidão n': 7826243/2022 
Expedição: 08/03/2022, às 23:25:52 
Validade: 04/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L. R. C. SOARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

• no CNPJ sob o n' 10.513.552/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

4111 

	

	necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endtatst.jus.br  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 09/03/2022 10:06:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 

I

lazão Social: L. H. C. SOARES LTDA 
NPJ: 10.513352/0001-57  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de alrjLJTj" 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 	ca 

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: L. H. C. SOARES LTDA (L. C. ALIMENTACAO E SERVICOS) 
CNPJ: 10.513.552/0001-57 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/02/2022, às 11h35 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 142112014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
111034111011. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4Vm4IN5. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n's 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 01107630339 
DATA: 06/03/2022 
HORA: 23 : 42 

2,0411CIPAL 

  

,j'As.11;1) It INSC. ESTADUAL: 12.309.705-3 
RAZÃO SOCIAL: L H C SOARES LTDA 

ULTIMA ALTERAÇAO. 27/09/2021 

   

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: -- 

DADOS GERAIS 

	

CPF/CNPJ: 	10.513.552/0001-57 

	

RAZÃO SOCIAL: 	L H C SOARES LTDA 

	

NIRE: 	21201161823 

	

INICIO DE ATIVIDADES: 	04/12/2008 

	

AGENCIA REGIONAL: 	03- AGENCIA DE CAXIAS 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

	

REGIME DE PÁG.: 	SIMPLES NACIONAL 

	

DATA °BRIG. NFE: 	01/04/2010 

	

CORREIO ELETRÔNICO: 	— 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 600.000,00 

UFRE: 	48- UFRE/CAXIAS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: --
ÁREA UTILIZADA: O 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP
65U 35°  ENDEREÇOMARECHAL COSTA E SILVA 

COMPLEMENTO: LETRA A 
PONTO DE REFERENC.: EM FRENTE AO ANTIGO CORINGA 

	

CIDADE: 	CAXIAS 

	

TELEFONE: 	(99)0000-0000 
CEP CAIXA POSTAL: — 

NÚMERO: 736 

BAIRRO: CASTELO BRANCO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO RUA MARECHAL COSTA E SILVA 

COMPLEMENTO: LETRA A 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: CAXIAS 
TELEFONE: (99)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 736 

BAIRRO: CASTELO BRANCO 
ESTADO: MA 

FAX; -- 

CNAE • ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

2 9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

3 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

5 4686902 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
6 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
7 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRU11GRANJEIROS 

8 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

9 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
10 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
11 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

12 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

13 5590603 PENSÕES (ALOJAMENTO) 
14 5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 
15 5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

16 5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE 

17 5620103 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

18 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

19 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

20 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
21 8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

22 9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
23 1091102 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

24 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁRIO 
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/1 	1 V H ri. /1 	 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SECRETARIA   DA FAZE N 1/ 1 

USUÁRIO: 01107630339 
DATA: 08/03/2022 
HORA: 23:42 

,ft‘NICIFÁN-: 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO u. LG't IS 
1107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 205- ADMINISTRADOR 

1107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 101 - SÓCIO 2k)d 

A OES JUDICIAIS C P L......7 

TIPO I DATA INCLUSÃO 	I 	DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO 'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2013 — Ativo 

NF-e 01/04/2010 _ Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	 DATA INICIO 

	
1 
	

DATA FIM 	 SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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owicipAL,_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 	O 

In, 11,3 2) tt rt 
5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	''' 

te 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 	C L 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 	 JURIDICA 
NOME EMPRESARIAL: 	 L. H. C. 
NOME FANTASIA: 	 L. C. ALIMENTAÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	31753 
NATUREZA JURIDICA: 	 2062- 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 	 DECLARAÇÃO 
ÓRGÃO DE REGISTRO: 	 JUNTA 
CAPITAL SOCIAL: 	 600.000,00 
REG. TRIBUTÁRIO: 	 Simples 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 	N?0 
INSCFL MUNIC. PRINCIPAL: 	SIM 
LIVRO: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 	TLF ESTAB. 

FORMA 

TIPO PORTE: 	 - 

CNPJ: 	 10513552000157 
SOARES LTDA 

E SERVIÇOS 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativo 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

DO EMPRESÁRIO 	ULT. ATUAL CONTR. 	28/09/2021 
COMERCIAL - 	 MIRE: 	21101616781 

INSCIUÇÃO ESTADUAL: 	123097053 
Nacional 	 TIPO ESTABELECIMENTO: 	Sede / Matriz 

REGIME PAGAMENTO: 	DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: 	EPP 

INCLUSIVE 

FOLHA: 	 DATA DO REGISTRO: 	17/11/2008 
INDUSTRIAL; PRODUTOR; COMERCIAL E PREST. DE SERVIÇOS; 

P. FISICA E SOC. DE PROFISSIONAIS QUE DESENVOLVE ATIVIDADES NA 
DA LEI; POR CLASSE DE ÁREA (M2); POR ANO OU FRAÇÃO: 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE LOCALIZAÇÃO: 	ZONA 

TIPO DE IMÓVEL: 	COMERCIAL 

CIDADE/UF: 	 CAXIAS 

ENDEREÇO: 	 R MARECHAL 

COMPLEMENTO: 
POVOADO: 
CCIR: 
DATUM REFERENCIA: 
LONGITUDE: 

URBANA 	 USO DO IMÓVEL: 	ALUGADO 

INSC. IMOBILIÁRIA: 	8340 

/ MA 	 NÚMERO: 	736 

COSTA E SILVA 	CEP: 	65600350 

BAIRRO: 	CASTELO BRANCO 

ZONA RURAL: 
NIRF: 
LATITUDE: 

iENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 
PCIDADE/UF: 	 CAXIAS / MA 	 NÚMERO: 	736 

ENDEREÇO: 	R MARECHAL COSTA E SILVA 	 CEP: 	65600350 

COMPLFMFNTO• 	 BAIRRO: 	CASTELO BRANCO 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (99) 	99856861 

E-MAIL Ic.alimentacao@hotmail.com  

TELEFONE (99) 	34217793 



Li3 3  % 
1.> 

-- 
LISTA DE AIWIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPZ. 
471210000 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM SIM 
472450000 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
559060300 PENSOES (ALOJAMENTO) 
561120100 RESTAURANTES E SIMILARES 
562010100 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
472290100 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
181300100 IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 
476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
900190600 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 
109110200 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM 
562010200 SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 
562010300 CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 
823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

464949900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 

468690200 COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 
931910100 PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

E OSA REPRESENTAN7ES 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 01107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
Contábil 10687702000149 ATUAL CONTABILIDADE LTDA 

QUADRO SOCIETÁR/O4NTEGRAPITES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

101107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES sócio 100% 

Mewolegfrew FUNCIONAMENTO 
IDE/V77PICAÇÃO DO SOLO E DA A77IRDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 	 30,00m2 	 QTD. DE SALAS: 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 	 o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 	 o 

Locai: CAXIAS / MA , 08/03/2022 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/02/2022 às 18:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.513.552/0001-57. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulaacandcontasise.ius.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
620E.BAF8.22E8.F536 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

orado em: 17/02/2022 as 18:15:36 
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Data da consulta: 08103/2022 06:57 14 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 10.513.552t0001-57 
A opção peio SirnWes Nacional e. ou SIMEI abrange todos os estabeledmentos da empresa 

Nome Empresanal L. H. C. SOARES LTDA 

\\OWCIPAL  

§Fis.113 5 á.= 

• 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01,‘01/2013 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações • 
Gerar PDF 

 

• 
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Resultado da Consulta SINTEGRAPCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.513.552/0001-57 Inscrição Estadual: 12.309705-3 

Razão Social: L H C SOARES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MARECHAL COSTA E SILVA 

Número: 736 Complemento: LETRA A 

Bairro: CASTELO BRANCO 

Município: CAXIAS UF: MA 

CEP: 65600350 DEO: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM CNAE PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

• Código 	 Descrição CNAE 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

5590603 PENSÕES (ALOJAMENTO) 

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

5620103 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

7739003  ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

1091102 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUCAO PRÓPRIA 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4322302 INS1ALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

464,499 • COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTE RIORMENITE 

4686902 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 4129699 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/06/2019 

OBRIGAÇÕES 
Pire a partir de 01/04/2010 - (4649499), 01/10/2010 - (Devido emissão voluntária), 
(CNAE's): 	01/10/2010 - (4686902-1813001), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributada 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 08/03/2022 

Número da Consulta: 

Iriphra,sr. 
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Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

• 



DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 
PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da 
Lei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências 
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatorio em pauta, sob as 
penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 
verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n°8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) 
órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior, 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciátias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 
sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 
vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 
123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 
qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / 
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 

' 



• 
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enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da 
LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de 	 o 
declarar ocorrências superiores.;

&' 	413'; fr: 
0 ..,5is  , .., , . 

> 
Caxias-MA, 23 de Março de 2022 

L H C SOARES LTDA - 10.513.552/0001-57 

23/03/2022 18:55:00 

Assinatura Digital: A644A0ECFDDF0362184C1F643A68A9E4 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.513.552/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ion774(1720,4aosonuan 

NOME EMPRESARIAL 
L H. C. SOARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L C. ALIMENTACAO E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minimercados, 
mercearias e annazans 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
10.91-1-02 - Fabricação de 
18.13-0-01 - Impressão de 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção 
46.49-4-99 - Comércio atacadista 
anteriormente 
46.849-02 - Comércio atacadista 
47.22-9-01 - Comércio vare 
47.24-5-00 -Comércio vare 
47.294-99 - Comércio vare 
especificados anteriormen 
47.61-0-03 -Comércio vare 
47.89-0-05 - Comércio vare 
47.89-0-99 - Comercio vare'ista 
49.23-0-02 - Serviço de transporte 
55.90-6-03 - Pensões (alojamento) 
56.11-2-01 - Restaurantes e 
56.20-1-01 - Fornecimento 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação 
56.20-1-03 - Cantinas -serviços 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios 
81.22-2-00 - Imunização e controle 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
material para uso publicitário 

de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

de embalagens 
ista de carnes -açougues 
lata de hortifrutigranjeiros 
ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
e 
reta de artigos de papelaria 
ista de produtos saneantes domissanitários 

de outros produtos não especificados anteriormente 
de passageiros - locação de automóveis com motorista 

similares 
de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

para eventos e recepções - bufê 
de alimentação privativos 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

e em domicílios 
de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2042 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MARECHAL COSTA E SILVA 

NUMERO 
736 

COMPLEMLNTO 
LETRA A 

CEP 
65.604350 

BAIRRO/DISTRITO 
CASTELO BRANCO 

MUNICIAI° 
CAXIAS 

Lir 
MA 

ENDEREÇO ELETRON/C0 
LCAIJMENTACAO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9985-6861 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (CFR) 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇÁO CADASTRAL 
17111/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
mummmT 

<Oiçam/4)e 

tiFls 111412  
o. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0810312022 as 23:24:22 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tf, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DF INSC RI c/10 
10.513.552/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r./4.1°Er20ABoraRTIm  

NOME EMPRESARIAL 
L. H. C. SOARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AllVIDADES ECONÔMICAS SLCL VOARIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-141 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MARECHAL COSTA E SILVA 

NÚMERO 
736 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CFJF 
65,600-350 

BAIRRO/DISTRITO 
CASTELO BRANCO 

MUNICIPIO 
CAXIAS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LC.AUMENTACAO@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9985-6861 

ENTE FEDERA11V0 RESPONSÁVEL (EFR) 
v/m* 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇÁO CADASTRN. 
17/1112008 

MOINO CE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Hem.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2022 as 23:24:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

;FsrsiciPz.)7t-PA- 3, kLi.3

PESSOA 

es 

C P 

\\,‘„Nk.iirbail  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. \Mbar Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registo Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

1111://corre9edorialipb.jus.br/selo-di9italL  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L H C SOARES EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 1 H C SOARES EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse senfido, declaro que aLHC SOARES EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal ric 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/07/2021 09:40:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L H C SOARES EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sita https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 129152907211747809262-1 
2Legislayems Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b007c32a6dd1a2d4725c931514bd7f9a803db0b6dfeb7d264d7d4d9513d375a7798c7693198636fcaabd6c92ce4197726 
7d27e5960861702b7374d981449e2649 

Fresictincia da IlePúblka 
Casa C1V11 

KW, •PrOviibrie N° 2200-2. 
de 24 desgosto de 2001. 

ICP 
Brasil 

   

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
404 Fax: (83) 3244-5484 Tel.: (83) 3244-5 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

L. H. C. SOARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação: 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural da cidade de Caxias—MA, nascido em 29/05/1984, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n° 117493799-5, expedida por SESP-MA em 09/02/2012 e CPF n° 011.076.303-39, residente e 
domiciliado na cidade de Parnaíba-PI, à Rua Felicidade Veras Neves, n° 250, Bairro Reis Veloso, CEP 
64.204-175. Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal L. H. C. SOARES LTDA, com 
sede à Rua Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, Caxias-MA, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201161823 com 
despacho em 22/09/2021, inscrita no CNPJ sob n° 10.513.552/0001-57. Resolve alterar e consolidar o 
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — Cria-se a Filial 001, que se estabelecerá à Avenida Evandro Lins e Silva, n° 11, Setor 

• 
Distrito Industrial II, Bairro Sabiazal, CEP 64.212-790, Parnaíba-PI, que explorará as seguintes atividades 
econômicas: 
10.31-7/00 - Fabricação de conservas de frutas; 
10.33-3/01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes; 
10.33-3102 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados; 
10.42-2100 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho; 
10.53-8/00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis; 
10.91-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria; 
10.99-6/04 - Fabricação de gelo comum; 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.22-9/01 — Comércio varejista de carnes — açougues. 

Parágrafo Único: Destaca-se do capital social o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a 
filial ora criada. 

Para tanto, firma em ato contínuo, o Contrato Social, o qual se obriga na condição de único sócio. 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

L. H. C. SOARES LTDA 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural da cidade de Caxias—MA, nascido em 29/05/1984, portador da Carteira de Identidade 
(RO) n° 117493799-5, expedida por SESP-MA em 09/02/2012 e CPF n° 011.076.303-39, residente e 
domiciliado na cidade de Parnaíba-PI, à Rua Felicidade Veras Neves, n° 250, Bairro Reis Veloso, CEP 
64.204-175. Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal L. H. C. SOARES LTDA, com 
sede à Rua Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, Caxias-MA, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201161823 com 
despacho em 22/09/2021, inscrita no CNPJ sob n° 10.513.55210001-57, resolve consolidar o contrato 
social mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob a denominação social L. H. C. SOARES LTDA, com sede na 
cidade de Caxias-MA à Rua Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-
350, com a expressão de fantasia LC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS. 
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Parágrafo Único — A sociedade Empresária Limitada Unipessoal possui a Filial 001 estabelecida à Ave d

a 	

/1  
Evandro Lins e Silva, n° 11, Setor Distrito Industrial II, BR 343, km 21, Bairro Sabiazal, CEP 64.212-79 , C P L  

Parnalba-PI. 

Cláusula Segunda - O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000 
(seiscentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda 
corrente do país, conforme quadro seguinte: 

SÓCIO QTD. DE QUOTAS VALOR EM R$ °A 
LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 600.000 600.000,00 100,00 

TOTAL 600.000 600.000,00 100,00 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto social em sua matriz as seguintes atividades econômicas: 

1111 	4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns. 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes — açougues. 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (ovos, gelo, polpa de frutas) 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. (embalagens em geral 
(exceto de papel e papelão) 
5590-6/03 - Pensões (alojamento). 
5611-2/01 - Restaurantes e similares. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê. 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos. 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação. 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (artigos descartaveis em copos, talheres, guardanapos, embalagens para 
alimentos preparados e similares) 
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria. 

Parágrafo Único — A sociedade tem por objeto social em sua Filial 001 as seguintes atividades 
econômicas: 
10.31-7/00 - Fabricação de conservas de frutas; 
10.33-3101 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes; 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

L. H. C. SOARES LTDA 

10.33-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados; 
10.42-2/00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho; 
10.53-8/00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis; 
10.91-1102 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria; 
10.99-6/04 - Fabricação de gelo comum; 
46.91-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes — açougues. 

Cláusula Quarta — A sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2008 de acordo com Registro na 
JUCEMA e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem • 	consentimento do único sócio. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente perante a sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado 
pelo único sócio LUIS HENRIQUE COELHO SOARES, ficando dispensado de prestar caução, razão pela 
qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar 
quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da 
sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 
prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 
participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa 
e passivamente, em juizo ou fora dele, constituir procuradores por instrumento público ou particular de 
mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem 

• 
como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Cláusula Oitava - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo único sócio. 

Clausula Nona — O administrador fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Dez - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim 
como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

Cláusula Onze - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, 
para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do único sócio ou ainda, para quaisquer 
atos julgados necessários pelo único sócio. 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

L. H. C. SOARES LTDA 

Cláusula Doze - O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qu 
titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo •o 
capital. 

Cláusula Treze - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade poderá continuar com suas 
atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou 
inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

Cláusula Quatorze — O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade por Lei Especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Quinze - Fica eleito o foro da comarca de Caxias-MA para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir as cláusulas do presente contrato social assinando-o em única via, destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Caxias-MA, 08 de outubro de 2021. 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
Sócio Administrador 

41. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.513.552/0001-57 
NOME EMPRESARIAL: 	 L H. C. SOARES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juddica (CNP.» é o seguinte: 

NomeMome Empresarial: 	 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no IlSk acossar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Fluido no ma 01103/1022 às 2314 (data e hora de eratfia). 

• 

• 
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VAI IDA Em TODOO T4'IfiliCH'ONACIO,  A 
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LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 

VALDIR SOARES FILHO E HELOISA HELENA 
COELHO SOARES 

CAXIAS - MA 	29/05/1984 
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)nfira os dados do ato em: https://selosligitaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: hdps://azeveclabastos.not.bridocumento/1291529072131388972072 

1:: 	2 Autenticação Digital Código: 129152907213686972072-1 ,/,--.77-- 	: Cartório Azevêdo Bastos 
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Presidencie da Reptibeca 
Casa Civil 	 Brasil 

Medida Provddia N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

ICP 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httplAvww.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartodo@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

i

llir://corregedorialjpbjus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L H C SOARES EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 1 H C SOARES EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que aLHC SOARES EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/07/2021 09:37:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L H C SOARES EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 129152907213888972072-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ fl° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. r  0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b007c32a6dd1a2d4725c931514bd7f9a87ba91d95ab1da715b9860e71bc79cfae4d43918030294a760476eb4a7d799794 
7d27e5960861702b7374d981449e2649 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
011.076.303-39 
( HELOISA HELENA COELHO SOARES / VALDIR SOARES FILHO) 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Imitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
Melo digital de segurança: 2022.CTD.71B5.KW63.G1D7.5YVK.QU9P 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 08/03/202213:13:47 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília.. Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1a e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

L. H. C. SOARES 
10.513.552/0001-57 

011,13SERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.fidft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
apelo digital de segurança: 2022.CTD.Y431.7RAM.X0J13DHK.5F7T 
Ilirk**  VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 08/03/202213:14:44 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1 3  e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
011.076.303-39 
( HELOISA HELENA COELHO SOARES / VALDIR SOARES FILHO) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Smitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
elo digital de segurança: 2022.CTD.KJ8Q.SXK7.0CA9.X988.AOFQ 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 08/03/2022 13:12:55 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
a  e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

L. H. C. SOARES 
10.513.552/0001-57 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
elo digital de segurança: 2022.CTD.5332.QAF0.6.18E.M3RO.P6ZX 

W** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 08103/202213:11:40 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
011.076.303-39 
( HELOISA HELENA COELHO SOARES / VALDIR SOARES FILHO) 

411 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão civel atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

illtmitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.MBBX.7YWO.9QZ5.JWHC.SFWK 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 08/03/2022 13:08:07 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala 6- Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
a  e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

L. H. C. SOARES 
10.513.552/0001-57 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.7MF4.NVK9.NIWH.FZBS.BXIX 
***VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 08/03/2022 13:10:25 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

1/4.7./456inie.41. oc_N:Ac 

Fls. 15  

   

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
ia e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
011.076.303-39 
( HELOISA HELENA COELHO SOARES / VALDIR SOARES FILHO) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

^Emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
WSelo digital de segurança: 2022.CTD.AM5V.2C7S.BIY6.EWH9.A1 K 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 08/03/2022 13:18:06 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

• 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
V e 2 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 08/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

L. H. C. SOARES 
10.513.552/0001-57 

OILBSERVAÇõES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2022 
^Selo digital de segurança: 2022.CTD.66M0.WPXJ.U8ZX.CJT1.DZ48 
ler** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página ide 1 	 08/03/2022 13:16:22 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala 8-Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Ativo Circulante (AC) 
Passivo Circulante (PC) 
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Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo (RLP)  
Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 
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2.373.358,56 + 0,00 
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115.251,71 + 61.269,00 
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SG - Ativo Total (AT) 

 

Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 

 

SG - 2.491.835,77 - 14,12 115.251,71 + 61269,00 

    

1CAlimentaçãO 

L. H. C. SOARES 
Rua Marechal Costa e Silva, n°736, letra A, Bairro Castelo Branco, Caxias-MA, CEP 65.600-350 
CNPJ 10.513.552/0001-57 - NIRE: 21101616781 

cly

,stRY 	
mae). 

AZ' 	 12. 

o_ 	 arr 

ANÁLISE DO BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

Caxias-MA, 31 de dezembro de 2020. 

EMERSON ONOFRE Assinado de forma digital por 
EMERSON ONOFRE 

SILVA:57197520304 511VA37197520304 
Dados: 2021.07.23 11:15:30 -0300' 

LUIS HENRIQUE COELHO Assinado deforma digital por LUIS 
HENRIQUE COELHO S0ARES:01107630339 

SOARES01107630339 	Dados: 2021.07.30 10:2326-03'00' 

     

Emerson Onofre Silva 
Contador 

CRC M4-006980/0 

  

Luis Henrique Coelho Soares 
Empresário 

CPF n°011.076.303-39 

 

L. H. C. SOARES 
Rua Marechal Costa e Silva, na 736-A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, Caxias-MA 
CNP) n2  10.513.552/0001-57 
E-mail: Icalimentacao@hotmailcom  
Telefone: (99)99985-6861 
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Ativo Circulante (AC) 

2.373.358,56 
115.251,71 - 20,59 

Passivo Circulante (PC) 

LG - 2.373.358,56 + 0,00 
115.251,71 + 61.269,00 - 13,45 

LG - 	Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo (RLP)  
Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC) 
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Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC) 

2.491.835,77 
115.251,71 + 61.269,00 SG - 

Ativo Total (AT) SG - 
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LC Alimentação 

L. H. C. SOARES 
Rua Marechal Costa e Silva, n°736, Letra A, Bairro Castelo Branco, Caxias-MA, CEP 65.600-350 
CNPJ 10.513.552/0001-57 - NIRE: 21101616781 

ANÁLISE DO BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

Caxias-MA, 31 de dezembro de 2020. 

EMERSON ONOFRE Assinado de forma digital por 
EMERSON ONOFRE 

SILVA:57197520304 SILVA:57197520304 
Dados:2022.03.10 19:38:57 -0300' 

Emerson Onofre Silva 
Contador 

CRC M4-006980/0 

LUIS HENRIQUE 	Assinado deforma digital por LUIS 

COELHO HENRIQUE COELHO 
SOARES:01107630339 

SOARES:01107630339 	Dados:2022.03.10 19:38:35 -0300' 

Luis Henrique Coelho Soares 
Empresário 

CPF n° 011.076.303-39 

1. H. C. SOARES 
Rua Marechal Costa e Silva, nci 736-A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, Caxias-MA 
CNP( n 10313.552/0001-57 
E-mail: Ic.alimentacao@hotmail.com  
Telefone: (99)99985-6861 
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Fortes Contábil 

EP: 65600350  
31/12/2020 

Balanço Patrimonial 
Empresa: L. Fl. C. SOARES - CNPJ: 10.513.552/0001-57 
MIRE: 21101616781 - Data: 17/11/2008 

Endereço: Rua Marechal Costa e Silva, Complemento: Letra A, N.2: 736, Bairro: Castelo Branco, Dotada: 

Conta 
*** Ativo *** 	 2.491.835,77 D 

Ativo Circulante 	 2.373.358,56 D 
Disponível 	 2.244.379,02 D 

Caixa Geral 	 1.709.198,55 D 
Aplicação de Liquidez Imediata 	 535.180,47 D 

Clientes 	 113.345,04 D 
Contas a Receber 	 113.345,04 D 

Estoques 	 15.634,50 D 
Estoque de Mercadorias 	 14.037,60 D 
Materiais Diversos- Prestação Serviços 	 1.596,90 D 

Ativo Não Circulante 	 118.477,21 D 
Imobilizado 	 118.477,21 D 

Bens Em Operação 	 234.675,50 D 
Depreciação Amortizacao e Exaustão Acumulada 	 116.198,29 C 

Total Ativo 	 2.491.835,770 
*** Passivo 4" 	 2.491.835,77 C 

Passivo Circulante 	 115.251,71 C 
Fornecedores 	 30.895,10 C 

Fornecedores Nacionais 	 30.895,10 C 
Obrigações Fiscais e Trabalhistas 	 59.373,55 C 

Impostos e Contribuições 	 57.763,50 C 
Obrigações Trabalhistas 	 1.610,05 C 

Outras Obrigações 	 9.182,64 C 
Outras Obrigações 	 9.182,64 C 

Provisões 	 15.800,42 C 
Provisões 	 15.800,42 C 

Passivo Não Circulante 	 61.269,00 C 
Empréstimos e Financiamentos 	 61.269,00 C 

Financiamentos Bancários 	 61.269,00 C 
Patrimônio Liquido 	 2.315.315,06 C 

Capital Social 	 100.000,00 C 
Capital Social Subscrito 	 100.000,00 C 

Lucros ou Prejuizos Acumulados 	 2.215.315,06 C 
Lucros ou Prejuizos Acumulados 	 2.215.315,06 C 

Total Passivo 	 2.491.835,77 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.491.835,77 (Dois Milhões Quatrocentos e Noventa e Um Mil Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Setenta e Sete 
Centavos) . 

TRANSCRITO DO LIVRO DIARIO DIGITAL N°008, PAGINA 279, AUTENTICADO DIGITALMENTE SOB N°20210579935 EM 28/04/2021. 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Luis Henrique Coelho Soares 	 Emerson °noite Silva 
Empresário 	 Contador 

CPF 011.076.303-39 	 CPF 571.975.203-04 
RG 1174937995 GEJSPC-MA 	 CRC MA-006980/0 

Am 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: L. H. C. SOARES - CNPJ: 10.513.552/0001-57 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: Rua Marechal Costa e Silva, Complemento: Letra A, N.g: 736, Bairro: Castelo Branco, Cidade 

Conta 

Págiri.g:cle 3 

Fortes Contábil 

EP: 65600350  
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

(+) Receita Bruta Operacional 2.278.840,25 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 2.278.840,25 

Vendas de Serviços 2.278.840,25 
(-) Deduções da Receita 275.237,67 

Impostos Faturados 231.248,27 
Simples 231.248,27 

Outras Deduções 43.989,40 
Devoluções de Vendas 43.989,40 

(-) Receita Liquida 2.003.602,58 
(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 1.212.350,32 

Custo das Mercadorias Vendidas 979.189,83 
Custo Mão de Obra Direta 81.183,84 
Custo Gerais / Serviços Vendidos 151.976,65 

(=) Lucro Bruto 791.252,26 
(-) Despesas Operacionais 130.252,20 

Despesas Administrativas 128.966,32 
Despesas Financeiras Líquidas (3.786,95) 

Despesas Financeiras 1.270,10 
Receitas Financeiras (5.057,05) 

Despesas Tributárias 5.072,83 
(=) Lucro Operacional 661.000,06 
(-) Despesas Não Operacionais 300,01 
(.) Resultado Líquido do Exercício 660.700,05 

TRANSCRITO DO LIVRO DIARIO DIGITAL Ng 008, PAGINA 280, AUTENTICADO DIGITALMENTE SOB Ng 20210579935 EM 28/04/2021. 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Luis Henrique Coelho Soares 
	 Emerson Onofre Silva 

Empresário 
	 Contador 

CPF 011.076.303-39 
	

CPF 571.975.203-04 
RO 1174937995 GEJSPC-MA 

	
CRC MA-006980/0 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 /4(OCIP41: 	Página 3 de 3 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 	.b O' 	o 4 
Secretaria de Governo Digital 	 11 Fis.-zi VI 1 

o. 	 ›L 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa L. H. C. SOARES consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)_ 
CPF Nome 

01107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 

57197520304 EMERSON ONOFRE SILVA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2021 19:49 SOB N° 20210579994. 
PROTOCOLO: 210579994 DE 29/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102947978. CNPJ DA SEDE: 10513552000157. 
RIRE: 21101615781. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021. 

JUCEMA L. H. C. SOARES 

LíLIAN TEERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.me.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 281 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 281 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 008, 
referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2020, da firma L. H. C. SOARES, estabelecida no(a) Rua 
Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra A, bairro Castelo Branco, CEP 
65600-350, cidade Caxias, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 10.513.552/0001-57 
e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 
21101616781 por despacho de 17/11/2008. 

Caxias-MA, 1 de Janeiro de 2020 

Luis Henrique Coelho Soares 	 Emerson Onofre Silva 
Empresário 	 Contador 

CPF 011.076.303-39 	 CPF 571.975.203-04 
RG 1174937995 GEJSPC-MA 	 CRC MA-006980/0 

• 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 281 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 281 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 008, 
referente ao período 01101/20208 31/12/2020, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2020, da firma L. H. C. SOARES, estabelecida no(a) Rua 
Marechal Costa e Silva, n° 736, Letra A, bairro Castelo Branco, CEP 
65600-350, cidade Caxias, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 10.513.552/0001-57 
e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 
21101616781 por despacho de 17/11/2008. 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Luis Henrique Coelho Soares 	 Emerson Onofre Silva 
Empresário 	 Contador 

CPF 011.076.303-39 	 CPF 571.975.203-04 
RG 1174937995 GEJSPC-MA 	 CRC MA-006980/0 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L. H. C. SOARES consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S).ASSINANTE(S)_ 
CPF Nome 

01107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 

57197520304 EMERSON ONOFRE SILVA 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/04/2021 11:02:00 SOB X' 
20210579935. 
PROTOCOLO: 210579935 DE 27/04/2021. WIRE: 21101616781. 
L. H. C. SOARES 

JUCEMA ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS. 28/04/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
tris.

4irierziNt 
6 	-g. 

ubr ca 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12102870576 em 28/04/2021, 
protocolo 210579935. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacilma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	L. H. C. SOARES 

Número de Registro: 	21101616781 

CNPJ: 	 10513552000157 

Munícipio: 	 Caxias 

Identificação de Livro Digita 44~.,44n,41142-auââ-u),..2-2;., 
Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	8 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

01107630339 

57197520304 

LUIS HENRIQUE COELHO 
SOARES 

EMERSON ONOFRE SILVA 	MA006980/0 uIj 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/04/2021 11:02:05 SOB N' 
20210579935. 
PROTOCOLO: 210579935 DE 27/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102870576. MIRE: 21101616781. 
L. H. C. SOARES 

JUCEMA ISABELA PALUSRI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 28/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ft comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códiaos de verificacão 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invafida quaisquer débitos ou infrações 
que, posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não 
atesta a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2021100002132 
Nome: EMERSON ONOFRE SILVA CPF: 571.975.203-04 
CRC/UF n.° MA-00698010 Categoria: CONTADOR 
Validade: 26.07.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: BALANÇO PATRIMONIAL 
Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :571.975.203-04 Controle: 1639.2267.2580.2894 



NIRE: 21101616781- Data: 17/11/2008 

Endereço: Rua Marechal Costa e Silva, Complemento: Letra A, N.°: 736, Bairro Castelo Branco. Cidade: C 
uca 

Eettige: CEP: 65600350 

Conta 31/12/2020 

*** Ativo *** 2.491.835,770 
Ativo Circulante 2.973.358,56 D 

Disponível 2.244.379,02 D 
Caixa Geral 1.709.198,55 D 
Aplicação de Liquidez Imediata 535.180,47 D 

Clientes 113.345,04 D 
Contas a Receber 113.345,04 D 

Estoques 15.634,50 D 
Estoque de Mercadorias 14.037,60 D 
Materiais Diversos- Prestação Serviços 1.596,90 D 

Ativo Não Circulante 118.477,21 D 
Imobilizado 118.477,21 D 

Bens Em Operação 234.675,50 D 
Depreciação Amortizacao e Exaustão Acumulada 116.198,29 C 

Total Ativo 2.491.835,77 D 
*** Passivo 4" 2.491.835,77 C 

Passivo Circulante 115.251,71 C 
Fornecedores 30.895,10 C 

Fornecedores Nacionais 30.895,10 C 
Obrigações Fiscais e Trabalhistas 59.373,55 C 

Impostos e Contribuições 57.763,50 C 
Obrigações Trabalhistas 1.610,050 

Outras Obrigações 9.182,64 C 
Outras Obrigações 9.182,64 C 

Provisões 15.800,42 C 
Provisões 15.800,42 C 

Passivo Não Circulante 61.269,00 C 
Empréstimos e Financiamentos 61.269,00 C 

Financiamentos Bancários 61.269,00 C 
Patrimônio Liquido 2.315.315,06 C 

Capital Social 100.000,00 C 
Capital Social Subscrito 100.000,00 C 

Lucros ou Prejuizos Acumulados 2.215.315,06 C 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 2215.315,06 C 

Total Passivo 2.491.835,77 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.491.835,77 (Dois Milhões Quatrocentos e Noventa e Um Mil Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Setenta e Sete 
Centavos) . 

TRANSCRITO DO LIVRO DIARIO DIGITAL N° 008, PAGINA 279, AUTENTICADO DIGITALMENTE SOB N° 20210579935 EM 28/04/2021. 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Luis Henrique Coelho Soares 	 Emerson Onofre Silva 
Empresário 	 Contador 

CPF 011.076.303-39 	 CPF 571.975.203-04 
RG 1174937995 GEJSPC-MA 	 CRC MA-006980/0 

Balanço Patrimonial 
Empresa: SOARES - CNPJ: 10.513.552/0001-57 L. H. C. (eFls 449 *t.  
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a. Demonstração do Resultado do Exercício 

Empresa: L. H. C. SOARES - CNPJ: 10.513.552/0001-57 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: Rua Marechal Costa e Silva, Complemento: Letra A, N.2: 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

2.278.840,25 
2.278.840,25 
2.278.840,25 

(-) Deduções da Receita 275.237,67 
Impostos Faturados 231.248,27 

Simples 231.248,27 
Outras Deduções 43.989,40 

Devoluções de Vendas 43.989,40 
(=) Receita Líquida 2.003.602,58 
(-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 1.212.350,32 

Custo das Mercadorias Vendidas 979.189,83 
Custo Mão de Obra Direta 81.183,84 
Custo Gerais) Serviços Vendidos 151.976,65 

(.) Lucro Bruto 791.252,26 
(-) Despesas Operacionais 130.252,20 

Despesas Administrativas 128.966,32 
Despesas Financeiras Líquidas (3.786,95) 

Despesas Financeiras 1270,10 
Receitas Financeiras (5.057,05) 

Despesas Tributárias 5.072,83 
(.) Lucro Operacional 661.000,06 
(-) Despesas Não Operacionais 300,01 
(=) Resultado Líquido do Exercício 660.700,05 

TRANSCRITO DO LIVRO DIARIO DIGITAL N°008, PAGINA 280, AUTENTICADO DIGITALMENTE SOB N°20210579935 EM 28/04/2021. 

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2020 

Luis Henrique Coelho Soares 
	 Emerson Onofre Silva 

Empresário 
	 Contador 

CPF 011.076.303-39 
	

CPF 571.975.203-04 
RO 1174937995 GEJSPC-MA 

	
CRC MA-006980/0 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L. H. C. SOARES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

01107630339 LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 

57197520304 EMERSON ONOFRE SILVA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2021 19:49 SOB R' 20210579994. 
PROTOCOLO: 210579994 DE 29/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102947978. CNPJ DA SEDE: 10513552000157. 
RIRE: 21101616781. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021. 

JUCEMA L. H. C. SOARES 

LiLIAN TRERESA RODRIGOES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.ampresafacil-ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



ILMO. SR. 
PREGOEIRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDIGENA/MA 
DIVISÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE INDÍGENA 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO 7/2022 
PROCESSO N°25046.002053/2021-01 

COMPROVAÇÃO COMPLEMENTAR DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.5.1 - Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para contrafação ou item pertinente, 
tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da 16; 

Ativo Circulante(AC) - Passivo Circulante(PC) = Capital de Giro(CG) + Valor Estimado para 
Contratação(VEC) % (CGNEC)* 

2.373.358,56 - 115.251,71 = 2.258.106,85 + 729.000,00 309,75% 

*Conforme demonstrativo de cálculo acima, o Capital de Giro da empresa corresponde a 309,75% (trezentos e nove inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento) do Valor Estimado para Contratação. 

9.105.2 - Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta. 

Património Líquido(PL) + Valor Estimado para 
Contratação(VEC) - % (PLNEC)* 

2.315.315,06 729.000,00 = 317,60% 

*Conforme cálculo acima, o Patrimônio Liquido(PL) da empresa, corresponde a 317,60% (trezentos e dezessete inteiros e sessenta 
centésimos por cento) do Valo Estimado para Contratação. 

9.10.5.3 - Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo III, de 
que 1/12 (um doze avos do valor totoal dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa p ivada , vigentes na 
data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atulizado na forma 
já diciplinada neste Edital. 

Valor Total dos -  Contratos(VTC) 12 = Resultado 
(VTC + 12) </> Patrimônio 

Liquido(PL) % (PLA/TC)* 

3.290.872,55 12 = 274.239,38 < 2.315.315,06 844,27% 

*Conforme cálculo acima, o Patrimônio Liquido(PL) é superio a 1/12 (um doze avos) do total de contratos vigentes correspondendo a 
844,27% (oitocentos e quarenta e quatro inteiros e vinte e sete centésimos por cento). 

L. H. C. SOARES LTDA. 
Rua Marechal Costa e Silva, n2  736-A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, Caxias-MA 
CNPJ n2  10.513.552/0001-57 
E-mail: Ic.alimentacao@hotmail.com  
Telefone: (99)99985-6861 
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9.10.5.3.2 - Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a recieta bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercíco (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

Valor da Receita .  Total dos _ Diferença 2.... Diferença (T1 - T2)* 
Bruta na DRE (Ti) Contratos 	(T2) (T1 - T2) % 

2.278.840,45 - 3.290.872,55 - -1.012.032,10 -44,41% ~ 

*Conforme cálculo acima, a diferença entre a Receita Bruta constante na DRE e o Total de Contratos Vigentes corrresponde a R$ - 
1.012.032,10 (um milhão e doze mil e trinta e dois reais e dez centavos negativos) equivalente a - 44,41% (quarenta e quatro inteiros 
inteiros e quarenta e um centésimos por cento negativos). 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MENOR QUE 10% 

A variação detalhada acima dá-se em virtude a Receita Bruta constante na DRE que é relativo ao exercício 2020 conter parte de receita 

•
de contratos já expirados enquanto os contratos vigentes tem seu início nos anos de 2021 e 2022 não refletindo na referida 
demonstração. Contudo, os indicas demonstra capacidade da licitante em honrar seus contratos em vigor bem como margem para novas 
contratações. 

Observação: Em anexo, Balanço Patrimonial e DRE do exercício 2020 e Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a 
Administração Pública. 

Caxias - MA, 10 de março de 2022. 

EMERSON ONOFRE Assinado de forma digital por 
EMERSON ONOFRE 

SILVA:57197520304 SILVA:57197520304 
Dados:2022.03.10 1936:30 -0300'  

LUIS HENRIQUE 	Assinado de forma digital por 

COELHO 	 LUIS HENRIQUE COELHO 
SOARES:01107630339 

SOARES:01107630339 Dados: 2022.03.1019:36:58 

Emerson °note Silva 	 Luis Henrique Coelho Soares 

Contador 	 Sócio Administrador 

CRC MA-0069100 	 CPF 011.076.30349 

RO: 0001174937995 SSP MA 

L. H. C. SOARES LTDA. 
Rua Marechal Costa e Silva, nP 736-A, Bairro Castelo Branco, CEP 65.600-350, Caxias-MA 
CNP) riP 10.513.552/0001-57 
E-mail: Ic.alimentacao@hotmaiLcom  
Telefone: (99)99985-6861 



ANTONIO FRANCISCO COUTINHO PER 
Auxiliar Judiciário - Telefonista 

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 
Matricula 117135 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 

CERT-SJDCAX - 712022 
Código de validação: 425AC7718F 

rica 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de 
FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
INSOLVÊNCIA CIVIL a partir do dia 10  de janeiro de 2012 até a presente data, deles NADA 
CONSTA sobre distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra L. H. C. SOARES LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ n°. 10.513.552/0001-57. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 

• Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de Caxias/MA. O referido é 
verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a 
meu cargo, no Fórum Desembargador Arthur Almada Lima, nesta Cidade de Caxias, Estado do 
Maranhão. Eu, Antonio Francisco Coutinho Pereira, Secretário Judicial Substituto de 
Distribuição, consultei, digitei, subscrevo e assino. Caxias/MA, 26 de Janeiro de 2022. 
OBSERVAÇÕES: 
1 Certidão válida por 60 (sessenta) dias, e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
2 Pesquisas realizadas no ThemisPG. Processo Judicial Eletrônico (PJE) e Jurisconsult. obedecendo ás diretrizes da RESOL-GR - 282018 TJMA, referente aos últimos 10 
(dez) anos 
3. Não constam processos referentes ao Juizado Especial Cível e Criminal e Canas Precatória, 
4. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos SUSPENSOS (Lei 9099/95 ou art. 28-A do CPP). arquivados etou baixados definitivamente ou em 
Segredo de Justiça - Observação aplicável Mi solicitações particulares.  
5 Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante e sua titulandade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. 
6. Esta certidão só é emitida fisicamente nos casos de homônimos e/ou ocorrências processuais: Nos casos de ocorrências processuais serão informados 02 
detalhes do(s) processo(s) que tramitam no Termo Judiciário de Caxias/MA (Aldeias Altas e São João do &ater). Ja, para processo(s) de outra(s) Comarca(s) serão 
indicados somente a existência de ocorrências. Nos casos de homônimos será emitida nos termos do art. 8°, §2°, Resolução n°121/2010, do CNJ-  "Também deverá ser 
expedida certidão negativa quando, estando suficientemente identificada a pessoa a aspeito da qual se solicitou a certidão, houver registro de processo referente 
a homônimo • a individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do Poder Judiciário". - Observação aplicável às solicitações particulares 
de Pessoa Física.  

7. Certidões solicitada, emitidas • digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n°14/2020 TJMA • estendida ás portarias n°34/2020 TJMA 
e 01/2021 nom em face do arado de Pandemia COVM-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticara referida certidão e podendo confirmar a veracidade 
do selo judicial no ate do TJMA (fiscalização de selos). 
Fórum Desembargador Arthur Almada Lima - Avenida Norte-Sul, sin.° - Cidade Judiciária, Campo de Belém, Caxias/MA, CEP.: 65.609-005 - Fone: (99) 
3422475116776 / distribuicao cax@§rna.jus.br   

Documento assinado. CAXIAS, 26/01/2022 11:09 (ANTONIO FRANCISCO COUTINHO PEREIRA) 

CERT-SJDCAX - 712022 / Código: 425AC7718F 
Valide o documento em www.timalustrivalidadociphp 

  



I

nnçiwirim 
Ei~15n. 
nn11111nri dinv•IlAt 

PIN 

rt. • Lutt  ris  211A-CIP4141...s..\ \HIS‘k. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Ru ice 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 

CERT-SJDCAX - 1632022 
Código de validação: 2BCFAF1E8S 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 1° GRAU  

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de 
EXECUÇÃO PATRIMONIAL ( Ações de Execução das Varas Civil e da Fazenda Pública), a 
partir do dia 1° de janeiro de 2012 até a presente data, deles NADA CONSTA sobre distribuição de 

AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra L. H. C. SOARES - EPP, inscrita no CNPJ n°. 
10.513.552/0001-57. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente 
nesta Cidade e Termo Judiciário de Caxias/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador 
Arthur Almada Lima, nesta Cidade de Caxias, Estado do Maranhão. Eu, Marcia Bezerra, Auxiliar 
Administrativo, consultei e digitei. E eu, Lianna Mayara Lopes Campêlo, Secretária Judicial de 
Distribuição, subscrevo e assino. Caxias/MA, 15 de Fevereiro de 2022. 
OBSERVAÇÕES: 
1 Certidão válida por 60 (sessenta) dias, e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (an 199 do Código de Normas da CGJ): 
2 Pesquisas realizadas no ThemisPG. Processo Judicial Eletrônico (PJE) e Junsconsult, obedecendo às diretrizes da RESOL-GP - 282018 TJMA, referente aos últimos 10 
(dez) anos 
3 Não constam processos referentes ao Juizado Especial C ivel e Criminal e Cartas Precatexias: 
4. Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos SUSPENSOS (Lei 9.099/95 ou art. 28-A do CPP), arquivados e/ou baixados definitivamente ou em 
Segredo de Justiça - Observação aplicável às solicitações particulares.  
5 Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante e sua btulandade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário 
6. Esta certidão só á emitida fisicamente nos casos de homónimos «ou ocorrências processuais: Nos casos de ocorrências processuais serão informados os 
detalhes do(si processo(s) que tramitam no Termo Judiciário de Caxias/MA (Aldeias Altas e São João do &ter). Já, para processo(s) de outra(s) Comarca(s) serão 
indicados somente a existência de ocorrências Nos casos de homónimos, será emitida nos termos do art. 80, § 2°. Resolução n°121(2010. do CNJ-  ,Também deverá ser 
expedida certidão negativa quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver registro de processo referente 
a homónimo e a Individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do Poder Judiciário". - Observação aplicável ás solicitações particulares de Pessoa Fisica.  

7. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n°1112020 TJMA e estendida às portarias n° 3412020 TJMA 
e 01/2021 TJMA em face do periodo de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade 
do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos). 
Fõttlfr? Desembargador Arthur Almada Lima - Avenida Norte-Sul, sin.° - Cidade Judiciária, Campo de Belém, Caxias/MA, CEP.: 65.609-006 - Fone: (99) 34224761117761 distribuicao case/Wh:404M 

LIANNA MAYARA LOPES CAMPEIO 
Secretária Judicial de Distribuicao de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 
Matricula 110890 

Documento assinado. CAXIAS, 15/02/2022 11:41 (LIANNA MAYARA LOPES DAMPELO) 

CERT-SJDCAX - 1632022 / Código: 2BCFAF1E85 
Valide o documento em www tjma jus,brivalidadoc.php 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 

"<04ICIPAL . 0 _ 
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CERT-SJDCAX - 1612022 
Código de validação: 65303AB411 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 1° GRAU 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de 
EXECUÇÃO PATRIMONIAL (Ações Executivas das varas Cíveis e da fazenda Pública), a partir 
do dia 1° de janeiro de 2012 até a presente data, deles NADA CONSTA sobre distribuição de 
AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra LUIS HENRIQUE COELHO SOARES, brasileiro(a), data de 
nascimento: 29/05/1984, titular do RG N°. 0001174937995 SSP-MA e inscrito(a) no CPF N°. 
011.076.303-39, filiação: Valdir Soares Filho e Heloisa Helena Coelho Soares. CERTIFICO 
finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 
Caxias/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Des. Arthur Almada Lima, nesta Cidade de 
Caxias, Estado do Maranhão. Eu, Márcia Bezerra, Auxiliar Administrativo, consultei e digitei. E eu, 
Lianna Mayara Lopes Campêlo, Secretária Judicial de Distribuição, subscrevo e assino. 
Caxias/MA, 15 de Fevereiro de 2022. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão válida por 60 (sessenta) dias, e emitida ern uma única Ma, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas de CGJ); 
2 Pesquisas realizadas no ThemisPG, Processo Judicial Eletrônico (PJE) e Junsconsult, obedecendo as diretrizes da RESOL-GP - 282018 TJMA, referente aos últimos 10 
(dez) anos 
3 Não constam processos referentes ao Juizado Especial Chiei e Criminal e Cartas Precatórias, 
4 Nas certidões de antecedentes criminais não constam processos SUSPENSOS (Lei 9 099/95 ou art 28-A do CPP), arquivados e/ou baixados definitivamente ou em 
Segredo de Justiça - Observação aplicável às solicitações particulares.  
5 Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante e sua lltulandade deverá ser conferida pelo interessado e destinatáno 
6. Esta certidão só é emitida fisicamente nos casos de homónimos e/ou ocorrências processuais: Nos casos de ocorrências processuais serão informados os 
detalhes do(s) processo(s) que tramitam no Termo Judiciáno de Caxias/MA (Aldeias Altas e Sio João do 5dter) Já. para processo(*) de outra(s) Comarca(s) serão 
indicados somente a existência de ocorrénuas. Nos casos de homónimos, será emitida nos termos do art. 8°, § 2°, Resolução n°12112010, do CNJ: "Também deverá ser 
expedida certidão negativa guando, estando suficientemente Identificada a pessoa a respeito da qual eis solicitou a certidão, houver registro de processo referente 
a homónimo e a individualização dos processos Mio puder ser feita por carência de dados do Poder Judiciário". - Observação aplicável ás solicitações particulares 
de Pessoa Fisica.  

7. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n°14/2020 TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA 
e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade 
do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos), 
Fórum Desembargador Arthur Almada Lima - Avenida Norte-Sul, Mri.° - Cidade Judiciária, Campo de Belém, Caxias/MA, CEP.: 66.609-006 - Fone: (99) 
34224751/67761 distnbuicao •  cax@timaps.br  

LIANNA MAYARA LOPES CAMPELO 
Secretária Judicial de Distribuicao de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias 
Matricula 110890 

Documento assinado. CAXIAS, 15/02/2022 11:24 (LIANNA MAYARA LOPES CAMPÉLO) 

CERT-SJDCAX - 1612022/ Código: 65303AB411 
Valide o documento em www tu-na jus brivalidadoc php 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2021 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 	 NÚMERO DE CONTROLE DATA DE ABERTURA 

31753 	 10.513.552/0001-57 	 7572021294498 	 17/11/2008 
RAZÃO SOCIAL 

L. H. C. SOARES LTDA 

NOME FANTASIA 

L. C. ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 

R MARECHAL COSTA E SILVA N° 736 , CASTELO BRANCO 
65600350 -CAXIAS-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 	 ÁREA 

000008340 	 106m2  

CNAE Principal e Secundários 
471210000- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS 

472450000- COMERCIO VAREJISTA DE HORTIERUTICRANJEIROS 

559060300- PENSOES (ALOJAMENTO) 

561120100 -RESTAURANTES E SIMILARES 

562010100 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

Licenças 
1 	-VIGLANCIA SANITARIA 
2 	-CORPO DE BOMBEIROS 

DATA MG,. 	/5112E2021 	 DATA FPI 	1512/2022 
DATA Moo. 	01/12/2021 	 DATA FPI 	071122022 

OBSERVAÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL it FISCALIZAÇÃO. 
EMITIDO EM: 21/12/2021 	 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2021 
ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 
	 NÚMERO DE CONTROLE 

10.513.553/0001-57 
	 339(2021 

RAZÃO SOCIAL 
L. H. C. SOARES LTDA 

NOME FANTASIA 
L. C. ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 
RUA, MARECHAL COSTA E SILVA, 738 A -- CASTELO BRANCO 
65.600-350, CAXIAS-MA 

CNAE / ÁREA DE ATIVIDADE:. 47.12-1-00- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINI MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

NOTA 
ESTE ALVARÁ É VÁLIDO SOMENTE PARA A FINALIDADE ACIMA DISCRIMINADA. O PRESENTE DEVE SER 
AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

4.? 

tA1CIPAL •2€2, 

&) (1•( AS. 	  ce 	 ,•• 

A DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção ao requerimento da firma acima citada, inspedono-u\ 
suas instalações fisicas, cujas instalações se destinam ao funcionamento COMERCIO VAREJISTA DE  

kakERCADORIA EM GERAL. COM  PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINI MERCADOS, 
reERCEARIAS E ARMAZÉNS  sob a responsabilidade técnica do (a) 	 CR 	 N ° 
.4 	e ao mesmo oferece, no momento, condições satisfatórias de higiene e salubridade, conforme preceitua o 
1 	kFtTIGO 69, DA LEI COMPLEMENTAR N.° 039, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

OBSERVAÇÕES: 

41r3ru no Barros 	da 
AUTVW 	4R IA 

EMITIDO. 	15/12/2021 

VALIDADE: 15/12/2022 
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Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

     

O Bel. \Mbar Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
• ://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L. H. C. SOARES LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa L. H. C. SOARES LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a L. H. C. SOARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/01/2022 17:30:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L. H. C. SOARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digitai: 129153101226672403649-1 
?Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132t2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURM BRAVO 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

   

Atestamos para os devidos fins que a empresa L hl C SOARES -EPP, com sede no 

município de Caxias/MA à Rua Marechal Costa e Silva no 736 Letra A, no bairro Castelo 

Branco, inscrita no CNP] sob no 10.513.552/0001-57, forneceu materiais de limpeza e 

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

• Educação, OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL No 008/2018, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum 

registro que a desabone. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Buriti Bravo - Ma, 05 de maio de 2020 

• 	orne Pereira da Costa 
Secretariõlvturffapal de Plan. Adm. e Finanças 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra s/n Cohab- Buriti Bravo- MA - CEP: 65685.000 
CNP.) No 06.052.138/0001-10 

WWW.buritibravo.ma.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Ili
s://corregedoria.fipbjus.br/selo-digitalt  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EMPRESA linha posse de um documento com as 
mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EMPRESA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a EMPRESA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°  10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei 
Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo 
perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/01/2021 17:56:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EMPRESA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 
Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita https://autdigitalszevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 129150810202610376787-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°00312014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Prayienc a da Republica 	CP 
Casa Civil 	Brasil 

edbda Pravsêna N. 1200-2. 
de 24 de agosto de 2001. • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Processo Administrativo no 02.2901.0004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.o 008/2018 
TIPO: MENOR PREÇO /ITEM 
DATA: 23/02/2018 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO 	 No 
03.0004.2018.1204.04/2018 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BURITI BRAVO E A EMPRESA L. H. C. 
SOARES —EPP (LC ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS) , PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

11111 	Aos 12 (dose) dias do mês de abril do ano de dezessete, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, CNP.) n.o 06.052.138/0001-10, 
localizada na Praça Rita de Cássia Ayres — Cohab Coimbra — BURITI BRAVO — MA, 
deste ato representada pelo Secretaria de Planejamento Administração e Finanças, 
Sra. Vera Maria Oliveira da Costa, brasileiro, Viúva, residente e domiciliado à Rua 
Rio Branco, no 168, portador do CPF no 493.286.973-87, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa L. H. C. SOARES —EPP 
(LC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS), CNP]: 10.513.552/0001-57, INSC. 
EST.12.309.703-3 Rua Marechal e Silva 736 Letra A Bairro- Castelo Branco Caxias 
- MA CEP: 65.600-350 neste ato representa pelo Sr. Luis Henrique Coelho Soares, 
portador do CPF no 011.076.303-39, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 
02.2901.0004/2018, e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

• 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO No 03.0004.2018.1204.04/2018, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 

• 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

Constitui objeto deste contrato o fornecimento parcelado de materiais de limpeza e 
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL N.o 008/2018, que, com seus anexos integram este 
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O 
presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na 
forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR TOTAL 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra s/tt Cohab- Buriti Bravo- MA - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

WWW.buritibravo.ma.gov.br  
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ITEM DISCRIMINAÇAO DOS 
PRODUTOS UNID. QUANT VALOR 

UNITAFtIO 
VALOR 
TOTAL 

2 
Ácido 	muriático 	a 	16% 	com 	100ml 
embalagem 	em 	plástico 	resistente 	c/ 
tampa de vedação com validade de 12 
meses 

Unid 500 6,00 3.000,00 

8  

Balde 	plástico 	em 	polietileno 	de 	alta 
densidade, 	alta 	resistência 	a 	impacto, 
com 	paredes 	e 	fundo reforçados, com 
reforço no encaixe da alça de aço zincado 
constando 	no 	corpo 	a 	marca 	do 
fabricante, capacidade de 30 litros 

Unid 50 24,80 1.240,00 

14 

Copo 	descartável 	para 	café, 
capacidade 	de 	50 	ml, 	em 	polietileno 
branco, com friso e saliência na borda, 
embalagem, 	saco 	plástico, 	onde 	os 
copos 	são 	acondicionados 	com 	100 
unidades, com identificação do produto, 
marca 	do 	fabricante, 	quantidade, 	data 
de fabricação e prazo de validade.50X1 

Cx 30 98,00 2.940,00 

20 
Desodorizante sanitário em 	tablete, tipo 
arredondado, 	com 	suporte, fragância 
diversa acondicionado em caixa de 40g. 

Unid 400 3,50 1.400,00 

26 

Espanador 	com 	cabo 	curto 	de 
madeira, 	para 	limpeza 	de 	poeira, 
contendo a marca do fabricante no corpo 
do produto 

Unid 50 18,90 945,00 

32 
Lixeira 	plástica 	retangular 	com 	tampa 
acionadapor pedal, com capacidade para 
20 litros. 

Unid 100 24,80 2.480,00 

38 

Luva, 	material 	de 	borracha, 	aplicação 
limpeza, tipo punho longo, cor amarela, 
acabamento 	palma 	antiderrapante, 
esterilizada, 	embalagem 	com 
identificação 	do 	produto 	e 	marca 	do 
fabricante. 

Par 300 11,10 3.330,00 

44 

Pano 	de 	chão, 	costura dupla de fios 
resistentes, alto poder de absorção, saco 
lavado 	e 	alvejado, 	medindo 
aproximadamente 50x80, material algodão 
cru, tipo saco, na cor branca 

Unid 600 6,00 3.600,00 

50 Pregador de roupa, material em madeira, 
pacote com no mínimo 12 unidades  Pct 300 780,00  2,60 

• 

Prucesson'.Lj. 	 1.-"Not I 

ês,lhas 
Visto 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

g 

O valor do presente contrato é de R$ 86.302,00(oitenta e seis mil, trezentos e dois 
reais) para o itens do lote I e II a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos 
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da 
proposta de preços vencedora do certame: 

Lote I- MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra s/n Cohab- Buriti Bravo- MA - CEP: 65685.000 0 .0 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

WWW.buritibravo.ma.gov.br  3; 
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Processo n° 
P•thas 
Visto 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Sabão 	em 	pó, 	multiuso, 	alvejante 	e 
desinfetante, 	embalagem 	caixa 	de 

56  papelão 	com 	500g 	contendo 
identificação 	do 	produto, 	marca 	do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade cx c/ 24 unid 

r. 
‘sx 130 123,20 16.01600  , 

62 

Saco plástico para lixo, capacidade 301, 
cor azul, apresentação rolo, largura 59cm, 
altura 	62cm, 	resistente, 	rolo 	com 	no 
mínimo 10 unidades, 

Pct 3000 8,80 26.400,00 

68 Escova dental tamanho pequeno Unid 4000 4,50 18.000,00 
VALOR TOTAL 80.131,00 

LOTE II -UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 
PRODUTOS UNID. QUAN 

T 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

74 Bacia, material plástico rígido, 	tamanho 
grande, capacidade 14 litros Unid 20 13,50 270,00 

80 
Coador 	para 	café, 	material 	flanela, 
tamanho 18x15 cm, com cabo, tamanho n° 
03 

Und 20 5,50 110,00 

86 Concha grande de alumínio Und 10 14,90 149,00 
92 Faca de mesa aço inox Unid 15 9,20 138,00 
98 Forma plástica para gelo, tipo cubos Unid 30 4,60 138,00 

104 
Garrafa térmica de mesa 1 8 litros, 	corpo 

Unid 10 38,80 388,00 em aço 	inoxidável, 	ampola 	de 	vidro, 
cor preta/escolher 

109 Lanterna 	portátil, 	tamanho 	pequeno, 
comportando 01 pilha, c/ pilha nova Unid 10 19,10 191,00 

115 Panela de alumínio fundido, capacidade 
111 com tampa Und 5 67,80 339,00 

121 Papeiro pequeno Und 5 16,10 80,50 

126 Pilha c 1.5v embalagem com 02 unidades, 
tamanho médio Pct 25 17,90 447,50 

132 
Prato, material vidro, tipo raso, tamanho 
22 cm, aplicação refeição, características Und 75 6,60 495,00 
adicionais de sopa 

138 
Saco de sarrapilha, estopa, capacidade 
60kg Saco 100 3,45 345,00 

144 

Toalha de banho, felpuda, sem barra de 
étamine, 	material 90% algodão e 10% 
poliéster, 	cor 	bege/outras, 	comprimento 
160 cm, largura 90 cm 

Und 100 30,80 3.080,00 

6.171,00 
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Processo n°:5,1__ 

Visto 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do Contrato. 

o a. 
Bel. Vê 	Aze 	ande escoiceie. 12  ril 

CLÁUSULA OUARTA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora 
das especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 
seus anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA OUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

• A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário 
atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de 
dezembro do ano de 2018, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDICeSES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados 
os números das respectivas requisições. 

Os pagamento serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação conforme as 
solicitações e entrega dos produtos. 
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processo if  c a '\ 	-•\ 

iii-idstfhoas  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

r fro  ; 

is.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
E 
g 

I) 
E 

Io 

-o 
to 
R 5 v 
2 
R età 
e F.2 t , 
O e 

R, o,  cs, 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará 	 ig 
a CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:  

	

lik 	
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 	 t 

E -á 

n i 
m c, 
8 2. 

R 5;  

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 	 k; 1 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%  
(vinte por cento) do valor do Contrato. 	 â á 

95 
ro É 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a  
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a  
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 	 ,t â 

: 
a) advertência escrita; 	 P - 8 

ai te 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 	 -„s2  3 

2 -`3 
a s c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 	 t, R 

• BURITI BRAVO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 	
,o o 
CM rli 
in  -52 
c  re 4 5 

	

410 	d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a g - >  
it o Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 	 E ES 
E- e 

CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 	 . r, 

g PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser ;fil '‘ 	g 
g fp t ,.= m c 

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 	 6' 8 
E 
g 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 	 t 
5, 

CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 	 -. 
'-- 	

. 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 	 ? 

li4  
h- 2  

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 	 ,) . 
1 administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 	 t R 
iâ -15 a > Praça Rua de Cássia Aires Coimbra s/n Cohab- Buriti Bravo-MA - CEP: 65685.000  CNPJ N° 06.052.138/0001-10 	
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o. 
ride Cavelcani 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

02.09 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
12.361.0030.2065 Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
3.3.90.39 Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 



gt;t3 
ÉPrucess° II°  ,Ihas  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA ktris 41 g° 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com 
especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

o C P 

C 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 

• 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá 
nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

IIP 	PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OUARTO —  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra sM Co/sob- Buriti Bravo-MA - CEP: 65685.000 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 	

Q4.„:,--:osicip441)6, f Visto 	 .; 

ESTADO DO MARANHÃO 

E 
Iv
o  
O 

o 

Iv 
o 

o 
o 

g c• e,?, e, c, 
5 5 
-9 9, 
'ah p, 

; 
g ks, 

PARÁGRAFO OUINTO—  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os 	 s 
direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na 

1111, 	
legislação especial no que couber. 

-â 
g 

8 P. 

i•-• 9 o d 
rá 2,4  

W 

fe3o 
E 
R 
1' g 

1% 
- o 
1671 2  
— 

i?, a ,, a 
E -ri 

• 
Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou 
quinzenal, podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria. 

 
. -.=.: 
; 5 

111 	O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o  > 
,.% 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.  
r is 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou 
a totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte 
por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da 
Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor 
fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do canhoto de 
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado 
o pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega 
do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO DE PRODUTOS E SERVICOS  

Os produtos deverão serem entregues no almoxarifado central do Município e/ou 
no almoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Educação, conforme o caso, 
todos estabelecidos na Cidade de BURITI BRAVO /MA. 



• •-•—•. ...s.,4;a-  
f',Ihas 
Visto 	 ,J .jr: 	 f; 

e 
ESTADO DO MARANHÃO 	

t:t.'' )'• v r  d 

1 	A, 
/ 

relFWC-64 

I/ a ás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA  

'2 

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão 
em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, 
após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de 	 2 

.R. recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
C 2 

0_ A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 	 ;
= c., 

que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e 	 2 g 

assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 	 11.— 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do 	 ri ? 

	

lila 	
objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. g 3 

c :c 
:“ 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial  na c 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega  
fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor  

-g :g 
do horário e possibilidade de entrega em comum acordo. 	 ã É 

:9 g 
Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 	 $2° .2 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 	

R ? 

o rã 
o 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO 	 . c . 
a 2 

DE BURITI BRAVO/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a  
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, 	 ,2 8 a, .6 
quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste 	 T, g 

ig z 
Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou  = g 

	

411 	
pagamento.  -63 o 

c,  3 Lr) o 
w --,--: 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA,  .a. 

	

41 	COMPENSACÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 	
20 
> ,Ç, 
ts i 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
.14,9 
8 8 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 	 H,  
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data 	 2 8 

g 
a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de 	 -à' 
Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 	 r, 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: .íJ s.,  
Aí = atualização financeira; 	 \  
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 	 i 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 	 'I 

9. qualificação exigidas na licitação.  

% R . 3,  g; 

o 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só  2 ; 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro  
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas  

e ia 	comunicações verbais. 	 i •;21  

IP 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICACÃO 	 2 ii o 9 

o 2 ,n,  n 
1:2 1 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa  
-% J-0  

oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 	 IN e u. E 8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 	 E 1.  
R o CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 	 ,s g s 8 

<3 
g d 00 , 
g 8 2 .ã 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULACÃO DO CONTRATO TE  .si )6) is ,r 
s, 3 

• 
O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL no 008/2018 e 
à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

 t o e. 15 .. . -.--, 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

	

	 c> g 
,p. 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,  
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de 	 2 • 2 
seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a 	 fi7 í - a que estiver sujeita. 	 k 2 

8 o 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 	 1 i, -. 
-2 

Fica eleito o foro da Cidade de BURM BRAVO — MA, com renúncia expressa de 	 E 75 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou  (75 . 
litígios oriundos da execução deste Contrato. 	 i!  ?: E '8 

§ 120 a > o • 
E .8 

ã ã 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, Lei Federal no 
10.520/2012, Decreto Municipal no 084/2012 e dos princípios gerais de direito. 
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Visto 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACÃO  

Rel. Vê 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o 
descontado financeiramente, desde a data a que o 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços 
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o 

valor devido poderá ser 
mesmo se referia até a 
ao Consumidor Amplo— 

Consumidor Amplo, com 

da etapa e a do efetivo 

reajuste. 

C P 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, que promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  
e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei no 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. • 	
Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 

1111 	
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal no 
8.666, de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA SUBCONTFLAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra sio Cohab- Buriti Bravo-MA - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

WWW.burlfibravo.ma.gov.br  
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Valor Total do Ato: R$ 4,56 	 Bailia dos Estado, João Passos PB 
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Processo n° ' 
, ' lhas 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, 
lavrado o presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido\ 
e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

BURITI BRAVO (MA), 12 de abril de 2018. 

• 

CONTRATANTE 
Vera Maria de Oliveira da Costa 
Secretaria Municipal de Planejamento Administração 

_-,/  
C6NTRATAC4 

H. C. SOARES —EPP ( LC ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS) 
CNP): 10.513.552/0001-57 
REPRESENTANTE: LUIS HENRIQUE COELHO SOARES 
CPF No 011.076.303-39 

TESTEMUNHAS: 

• CPF: 

• CPF: 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra sM Cohab- Buriti Bravo- MA - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

WWW.buritibravo.ma.gov.br  
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rtfr  Valor Total do Ato: R$4,56 Salmo doa Estado. Jato Pessoa . PB 	 "" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartoria@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARC 
PESSOA 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forme, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
0, h 'llcorregedoriatjpbjus.br/selo-digitaV. 

A 	enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EMPRESA tinha posse de um documento com as 
mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EMPRESA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a EMPRESA assumiu, nos termos do artigo 8', §1°, do Decreto ri" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei 
Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo 
perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal tf 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/01/2021 17:57:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EMPRESA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nolbr 
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalezevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 129150810209036772953-1 a 129150810209036772953-12 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

fit 5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4cbea34dd3c51f415f395619026cc18cMfd4ad064cc09a0e3f97af9e017353380ac6ae90139e2bcc1cc3bbd970b0ebb7d2  
7e5960861702b7374d981449e2649 

Presidandis de flepública [CP casdcw„ 	, brasa 
Medida Piroviséria (V 2.200-2, , 

de 29 de agosto de 2001. 
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

rica 

CO NTR ME IX 

L. H. C. SOARES - EPP 

Rua Marechal Costa e Silva, 736 - A - Castelo Branco, Caxias, MA - 
CEP: 65600350- Fone/Fax: 9981185248 

II II 
6  bi  --- 

II 
	

III 1111111 1111111111111111111111111iin III 

NA I (IRMA DA OPIMAO10 

Venda 
INSCRIÇÃO hSTAIICA 

123097053 

PROIOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OF USO 

421180028362655 - 27/12/2018 22:28 

CNP! 

1 0.5 1 3.5 52/000 1 -57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIB, 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Salda 

N° 000.000 058 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 2 

1 v 	II • A ' 'SI) 

21181210 5135 5200 0157 5500 1000 0000 5810 0406 1509 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NP-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CÁLCULO DO ICMS 	I VALOR DO ICMS 

0,00 

I RASE DE CALCULO DO ICMS ST 	VALOR TIO 1045 ST VALOR TOTAL DOS ~DOPA 

0,00 
	

19.304,50 0,00 	 0,00 
I VALOR DO SEGURO 	I DESPONTO 

0,00 	 0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 	 0,00 

9/ALOR TOTAL DA NOTA 

19.304,50 VALOR DOFRETE 
VAIAR DO IPI 

0,00 

141CIRat 

DAS IITIA 1 ANIVIIM min I CA a 

NOME RAZÃO SOCIAL 	
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 
CNN/CPT 

06.052.138/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

27/12/2018 

OI/ RF,Ç O PAIRRO AISTRITO 
16(1' 

DATA DE MIRADA/SAIU D F
PRAÇA CORONEL RAIMUNDO LIMA, 14- CENTRO 5685-000 

MUNICIPIO FONE FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL I HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Buriti Bravo 
I 

MA 

F̂ATURA 

ler 

1 man aramo Panniu • lliJVIV.O. laCLI,,I. •-••••••••-•,,,,, 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

3 - Emitente Próprio 
I I 0,01130 ANIT I PLACA DO VACULO UF LTIPIICIM 

ENDEREÇO 	 MUNICÍPIO I UF INSCRIÇÃO ESTADUAL r  LIQUIDO 
QUANTIDADE TSPECTI/ I I MARCA 	 I NIDASRACÃO I PISO BRUTO 

DADOS Do YKIJI/U 

CÓDIGO 

1 U/SEKVItr. IV 

DESCRIÇÃO DO ?ROO= SERVIÇO LICM/S11 CST CPOP UNOS QTT). VLR. JATI'. VLR TÓTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. RI ALIO. jems ALIO. 
jpi 

070 ACIDO MURIATICO 16% 100ML 38259000 0102 5102 UN1D 100.0000 6,0000 600,00 

071 BALDE PLÁSTICO 30L 39249000 0102 5102 UN1D 10,0000 24,8000 248.00 

072 COPO DESCARTÁVEL 50ML PARÁ CAFE 50%100 39241000 0102 5102 CX 10.0000 98,0000 98000 

073 DESODORIZANTE SÁNITARIO 40G 34022000 0102 5102 UNED 100,0000 3,5009 350,00 

074 ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA 960390E0 0102 5102 UNID 10,0800 18,9000 189,00 

075 LIXEIRA PLÁSTICA RETANGULAR C/ TANIPA 39249000 0102 5102 UN1D 20,0000 24,8000 496,00 
ACIONADA POR PEDAL 20L 

076 LUVA DE BORRACHA AMARELA PUNHO LONGO 40151900 0102 5102 PAR 50,0000 11,10110 5550 
PARA LIMPEZA 

077 PANO DE CHAO EM ALGODÃO 50)(80CM 63071000 0102 5102 UN1D 50,0000 6,0300 300,00 

078 PREGADOR DE ROUPA DE MADEIRO C/ 12 39249000 0102 5102 PCT 20.0000 2,6000 52.00 

079 SABÃO FM PO MULIIUSO ?Arar 34022003 0102 5102 CX 50,0000 123.2000 6.160,00 

(ao SACO PLASTIC° PÁRA LIXO 301. IOUNIDADES 39232190 0102 5102 PCT 6000000 8,8000 5.280,00 

081 ESCOVA DENTAL PEQUENA 96032100 0500 5405 UNID 450,0000 4,5000 2.025,00 

082 BACIA PLÁSTICA 20L 39249000 0102 5102 UN1D 100000 13.5000 135.00 

083 COADOR PARA CAFE 18X15CM COM CABO 03079090 0102 $102 UN1D 10.0000 5.5000 $5,00 

084 CONGELA GRANDE DE ALUMBNIO 76151000 0102 5102 UN1D 5,0000 14,9000 74,50 

085 PACA DE MESA AÇO INOX 82119109 0102 5102 UNTO 5,0003 92000 46,00 

086 FORMA PLÁSTICA PARÁ GELO EM CUBOS 39241000 0102 5102 074a1 10,0000 4,6000 46,00 

087 GARRAFA TERM1CA DE MESA 1,8L 39249000 0102 $102 UN1D 5.0000 38,8000 194,00 

CALCULO OU Iwyn 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SER 1Ç05 I BASE DE CALCULO DO ISSQN ,. AMA DO IMOS 

31753 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
	 RESERVADO AO FISCO 
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Rua Marechal Costa e Silva, 736- A - Castelo Branco, Caxias, MA - 
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SÉRIE: 1 
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C( IA 	IT I( 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

NA ruim,* DA OPERAÇÃO 

Venda 
INSCRICk0 HSI AIXAI 

123097053 

PROTOCOLO IX AMOVI/AÇA° oh uso 
421180028362655- 27/12/2018 22:28 

CNN 

10.513.552/0001-57 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 1)3 50)0151. 15101. 

CNA,: 1W ACI 
2118 1210 5135 5200 157 5.00 1 00 0000 5810 0406 1509 

te:Ticipaces,„\frott  

(Lif `1, 611  

UAI...lb OU reavuu 

CÓDIGO 

x•-rtacr.,• nyv 

MONÇÃO TIO PRODUTO SERVIÇO NCNINN CST CFOP UNTO. QUI. VIL UNIT FM. TOTAL RCICNIS VII. ICNIS VIR. FPI ALIQ. iems  ALIO , 

089 PEN LA EM ALUMINIO FUNDIDO CAPACIDADE 76151000 0102 5102 UN1D 5,0030 67,8000 339,00 
1 1L COM TAMPA 

090 PAFEIROPEQUENO 76151000 0102 5102 UMD 5,0800 16,1000 80,50 

091 PILDA COM 1,5V TAMAN110 MEDIO COM 02 85061020 0102 3102 PCT 10,0000 17,9000 179,00 
UNIDADES 

092 PRATODE VIDRORASO 22CM '0131000 0102 5102 UN1D 20,0000 6,6000 132,00 

SACODE SERRAPILIIA CAP. 601W É93 48194000 0102 5102 SACO 50,0000 3,4500 172,50 

P94 TOALHA DE BANHO FELPUDA 160X90081 60012100 0102 5102 01510 20,0000 30,8000 616,00 

• 
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CI NTROLE 

11111111111 leiter 
HA' OF A 	O 

2118 1210 5135 200 0157 5500 1000 000 5910 0406 1506 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfefazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 
INSCRIÇÃO ESI AUL Al. 

123097053 

paarocmo DE AUTORIZAÇÃO USO 
421180028477067 - 28/12/2018 20:08 

CNN 

10.513.552/0001-57 

11111111111111 111111 DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 Saida 

N" 000.000 059 
SÉRIE: 1 
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L. H. C. SOARES - EPP 

Rua Marechal Costa e Silva, 736- A - Castelo Branco, Caxias, MA - 
CEP: 65600350- Fone/Fax: 9981185248 

INSCRIÇÃO I.SIADUAL 00 SUEST. 

1 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
:3>sn Dr. CÁLCULO Do lan 

0,00 
I VALOR DO 1045 

0,00 
CALCULODO ICMS ST 

0,00 
I VALOR IX) ICMS ST 

0,00 

VALOR DO FRETE 
0,00 

I VALOR DO SEGURO 	I 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSO 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

13434,60 
VALOR TOTAL DA NOTA 

13.434,60 

RECEBEMOS DE L. II. C SOARES - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO PIE. 

N°000.000.059  

SÉRIE: I 
li  s.  DATA DE RECTEIMENTO METRIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR (§Fi 

Er. 
1 kr-  

DEO ILDÓt t PLandracnuie. Tr., .T w.. 

NOME RAZÃO SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

I CIIPPEPF 

06.052.138/000140 
DATA DA EMISSÃO 

28/12/2018 

ENDEREÇO 
PRAÇA CORONEL RAIMUNDO LIMA, 14- 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I CFP 
[65685-000 

DATA DT:ENTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO 

Buriti Bravo 
FONE FAX 0VI 

MA 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

'FATURA  

T n/... own A rw.......................- - -...... 	-- 	-- -, - 

RAZÃO SOCIAL I FRETE POR CONTA 
3 - Emitente Próprio 

I CÓDIGO ANTE I PLACA DO VEÍCULO UF ENPIICPP 

I
ENDEREÇO 	 MUNICIPIO UF INSCRIÇITII  ESTADUAL 

QUANTIDADE I 85pÉcir. I MARCA 	 I NUMERAÇÃO 	 I PESO BRUTO I FUSO LIQUIDO 

DADOS uu rimo 
CÓDIGO 

u I IfiNCIt VISA) 

DESCRIÇ À° DO PRODUTO SERVIÇO NCM/514 CST CIO? UNIU MIL VER_ UNI,. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VIR. IPI ALI O lems  ALIO 1 pi  

070 ÁCIDO NIURIATICO 16% 100ML 38259000 0102 5102 UN1D 60,0000 6,0000 360.00 

072 COPO DESCARTAvEL 50ML PARA CAFE 50X100 39241000 0102 5102 CX 8,0000 98,0000 784.00 

073 DESODORIZANTE SAN1TAR 10 40G 34022000 0102 $102 UNE) 80.0000 3,5000 280,00 

075 LIXEIRA PLASTICA RETANGULAR C/ TAMPA 39249000 0102 5102 UN1D 15,0000 24,8000 372,00 
ACIONADA POR PEDAL 20L 

076 LUVA DE BORRACHA AMARELA PUNHO LONGO 40151900 0102 5102 PAR 20,0000 11,1000 222,00 
PARA LIMPEZA 

077 PANO DE CITA° EM ALGODAO 50X80CM 63071000 0102 5102 UNID 30,0000 6,0000 150,00 

079 SABAO EM PO MULTIUSO 24X50130 34022000 0102 5102 CX 50.0000 1232900 6.160,00 

080 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30L 10 UNIDADES 39232190 0102 5102 PCT 350,00011 8,8000 3.080,00 

081 ESCOVA DENTAL PEQUENA 96032100 0500 5405 UN1D 250,0000 4,5000 1.125,00 

082 BACIA PLASTICA 20I. 39249000 0102 5102 UNI» $,0000 13,5000 67,50 

083 COADOR PARA CAFE 18X15CM COM CABO 63079090 0102 5102 UNO) 5,0000 5,5000 27,50 

087 GARRAVA TERMICA DE MESA 1,8L 39249000 0102 5102 MD 2,0000 38,8000 77,60 

091 PILHA CONI 1,5V TAMANHO MEDIO COM 02 85061020 0102 5102 PCT 5,0000 17.9000 89,50 
UNIDADES 

092 PRATO DE VIDRO RASO 22CM 70131000 0102 5102 UNID 30,0000 6,6000 198,00 

SACO DE SERRAP1LHA CAP. 60K0 093 48194000 0102 5102 SACO 30,0000 3,4500 103,50 

094 TOALHA DE BANHO FELPUDA 160X9OCN1 60012100 0102 5102 UN1D 10,0000 30,8000 308,00 

1.-.ALA,IJIA.1 DEI 13..)..v. 
015CRK,80 MUNICIPAL  VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULODO 154014 ', ‘1 CR IN. TQC ‘, 

31753 
I 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES 

	 RESERVADO AO FISCO 
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NF-e www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site 
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INSCRIÇÃO MSTADUAl. 
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HAV 1) AC,RSO 
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ti°  000.000.063 

SERIE: I 

RECEBE 
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da Sefaz Autorizadora 
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INSCRIÇ SO ESTADUAL 

123097053 
INSC PM' AO STADUA I OU SUES/. IRO CNN 

10.513.552/0001-57 

NOME RAZÃO SOCIAL 	

_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 
CNPJ/CPE 

I 06.052.138/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

31/12/2018 
ENDEREÇO

PRAÇA CORONEL RAIMUNDO LIMA, 14- 
BAIRROISTRITO /D 

CENTRO 	 16c7; 
DATA DE

685-000 
TILTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO FONE FAX  UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

Buriti Bravo 1 MA 
I 

daFATURA  

.../ms....0.............0” 
BASE DE CALCULODO ICMS 

o...o 

0,00 
I VALOR DO TOAS 

0,00 
nAsr nr CALCULO TIO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DORMIS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

11.271,60 

VALOR DO FRETE 	

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS D 	ACESSÓRIAS ES 

0,00 I 
VALOR DO IN 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

11.271,60 

RAZÃO SOCIAL I FRETE POR CONTA 
3 - Emitente Próprio 

C  1 CÓDIGO ANTE PLACADO VEICULO UF (NPEIM 

ENDEREÇO 	 NUM Nino I UF ImscRIEWF ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPÉCIE I MARCA 'NUMERAÇÃO I PESO BRIM) I PESO LIQUIDO 

onzo.,,, AL.,. 

CÓDIGO 

.,.........._./ .......... E m.- 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO NCM/SIT CST cru. UNTO. QTD. VER. ror. VER. TOTAL BC ICMS VER. ICMS VER IPI MEQ. leias  MA Q. ,,,, 

070 ACIDO MURIAT1CO 16% 100ML 38259000 0102 5102 UNID 60,0000 6,0000 360.00 

071 BALDE PLASTICO 30L 39249000 0102 5102 UNID 5,0000 24,8000 17400 

072 COPO DESCARTAvEL SOML PARA CAFE 50%100 39241000 0102 5102 CX 10,0000 98.0000 980,00 

073 DESODORIZANTE SANITARIO 400 34022000 0102 5102 UNID 120,0000 3,5000 420,00 

075 LIXEIRA PLAST1CA RETANGULAR C/ TAMPA 39249000 0102 5102 UNID 20,0000 24,8000 49600 
ACIONADA POR PEDAL 20L 

k76 LUVA DE BORRACHA AMARELA PUNHO LONGO 40151900 0102 5102 PAR 50,0000 11,1000 555,00 
PARA LIMPEZA 

077 PANO DE CHAO EM ALGODA0 50X80CM 63071000 0102 5102 UNID 20,0000 6.0000 120,00 

079 SABÃO EM PO MULTIUSO 2AX5000 34022000 0102 5102 CX 30,0000 123,2000 3.696,00 

080 SACO PLASTIC° PARA LIXO 30L 10 UNIDADES 39232190 0102 5102 PCT 220.0000 8,8000 1.936,00 

081 ESCOVA DENTAL PEQUENA 96032100 0500 5405 UNI, 250.0000 4,5000 1.125,00 

082 BACIA PLASTICA 202 39249000 0102 5102 UNID 5,0000 13,5000 67,50 

083 COADDR PARA CAFE 18XISCNI COM CABO 63079090 0102 5102 UNID 5,0000 5,5000 27,50 

084 CONCHA GRANDE DE ALUMINIO 76151000 0102 5102 UNID 5,0000 14,9000 74,50 

087 GARRAFA TERM1CA DE MESA 1.8L 39249000 0102 5102 UNID 2.0000 38,8000 77.60 

091 PILHA COM 1.5V TAMANHO MEDIO COM 02 85061020 0102 5102 PCT 10,0000 17,9000 I 79,00 
UNIDADES 

092 PRATO DE VIDRO RASO 22CE1 70131000 0102 5102 UNID 15,0000 60000 99,00 

093 SACO DE SERRAPILHA CAP. 60KG 48194000 0102 5102 SACO 20.0000 3,4500 69,00 

094 TOALHA DE BANHO FFIPUDA 1603(90CM 60012100 0102 5102 UNO) 25,0000 30,8000 770,00 

ILLSCIUÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SER ION I BASE DE CALCULO 00 559?) 	 I VALOR 00 155014 

31753 
I 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
	 RESERVADO AO PISCO 
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ouNICIP9i0  
,• 
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DADOS DO PRODUTO/SERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇXO DO PRODIRO SERVIÇO mcwsn cgr CPOP uma çrrn, vni. rwrr. VIS. TOTAI PC ICMS VIR. 10,15 VIA_ mi Aicimbs-  turnICL  

088 LANTERNA PORTÁTIL PEQUENA COM 1 PILHA 85131010 0102 5102 UNTO 5,0000 19,1000 95,50 

• 

• 
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Poder Judicieno TJMA. Seio: 
RE CF I R0315131 5G W TKB2L 09050815, 
1 9/06Á j120 11:02.06 Ala 41k24  Pdir 
WILL 5 MARANI-160 A U CPà, 
Firma emiehanca Total 	4, bmol E 4 40 
FERC RS 0,10 F ADEP P5017 FEMP RS 0, 117 
Consuite em h tias: //selo Ijrna jus br 

Atestamos para os devidos fins que a empresa LHC Soares EPP, estabelecida na rua 
Marechal Costa e Silva ng 736 A, no bairro Castelo Branco, Caxias/MA, portadora do 
CNP.' ng 10.513.552/0001-57, fornece produtos de limpeza, que atende todas as 
especificações técnicas determinadas, garantindo assirv  o fornecimento dos produtos 
de limpeza com qualidade. Portanto, atestamos a cap 	ade técnica deste fornecedor 

e de seus respectivos responsáveis. 

Diretor da Câmara Municipal de Caxias — MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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CÁM 	ICIPAL DE CAXIAS 

Praça Dias Carneiro, n.s 07 - Centro -CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99)3521 3308 /3521 -1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.com.br  

safira os dados do alo em, haço://solodigitaLljpb.jus.br  ou Consulta o Doam:st em; Illipsdlayavoclobacla0.n01.14r/documenb1129151201210063110526 

E Autenticação Digital Código: 129151201219963110526-1 / " .'"C..: à Cartório Azevêdo Bastos 1 	E O 
.0 	Data: 12/01/2021 09:35:23 	 . 	S-:, 	As. Presidente Ep114clo Pessoa- 1145 

cc  Valor Total do Ato: R$ 4,66 	
. 

	

. tig 	Bairro dos Estado, João Pessoa -PE F 
i " (431 324.45404 - carlorlagareveclobaslos.not.br  

il. 4. li Selo Digital Tipo Normal C: AKZ94990-ZZBA; 	 `..... 	 bllps:Iratevedobastos.notbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMML:61).Eat.)HCIP: s  

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTDRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 	 ‘3A 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

 

sJ  
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

dls://corregedoria.fipb.jus.briselo-digitalt 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L H C SOARES EPP tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa L H C SOARES EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que aLHC SOARES EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso 
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal ri° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/01/2021 12:20:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L H C SOARES EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenfica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 129151201219963110526-1 
aLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

1111  00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdd34aa4ef73512deb9b52c6M65b70a103c9ddOaa8c6e6258e784ab826389e8714d7348d40642657293ef28d915cb515  
7d27e5960861702b7374d981449e2649 

Presidência clailepública 1CP 
Casa Ovil 	Brasil 

elida Peovitóna N°2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

CHAVE DIGITAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATO N° C.*/2018 — CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS — MA 

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2018 a. 

• 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAXIAS E A EMPRESA LHC SOARES EPP 
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS — MA, CNPJ 05.699.210/0001-33, situada na Praça 

Dias Carneiro, n.° 07 — Centro — CEP: 65.602-000, neste ato representada por seu presidente, o 

Senhor ANTÔNIO JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE, residente e domiciliado 

no Município de Caxias — MA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

LHC SOARES EPP, CNPJ N° 10.513.552/0001-57, com endereço à Rua Marechal Costa e 

Silva, 736, Letra A, Bairro Castelo Branco, cidade de Caxias, estado do Maranhão, CEP 65600-

350, neste ato representada pelo Sr. LUÍS HENRIQUE COELHO SOARES, denominado 

simplesmente de CONTRATADO. resolvem celebrar o presente Contrato, regido pela Lei N° 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal N°.8.883, de 08 

de junho de 1994, c.c. a Lei Federal N°9.648, de 27 de maio de 1998, A Lei 10.520/02 e o que 

consta do Processo Administrativo N° CGISCIS 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, DO VALOR DO CONTRATO E DA 

GARANTIA DO PRODUTO:  

Constitui o objeto deste contrato o Fornecimento de Material de Limpeza para a Câmara 
Municipal de Caxias — MA, conforme os itens contemplados pelo presente contrato, de acordo 
com a tabela a seguirt__ 

Praça Dias Carneiro. n.9 07 — Centro— CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699210/0001-33 - Fone:(99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: camarataxias_ma@yahoo.corn.br  



Item  Especificações Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
RS 

,t• 
41  FP 

	

Cr 	, 
Valor 	°- 

TOTAL R 

01 

Agua Sanitária Água 
sanitária, base de 

hipoclorito de sódio, 
concentração mínima de 
2% (dois por cento) de 
cloro ativo. Registro no 

Ministério da Saúde, 
embalagem plástica, 
contendo o nome do 
fabricante, data de 

fabricação e prazo de 
validade. Caixa com 12 
frascos de 1(um) litro. 

Caixa 200 26,45 R$ 5.290,00 

02 

Balde material plástico, 
tamanho pequeno, com 

alça material arame 
galvanizado, capacidade 
20 litros, características 

adicionais graduado, com 
alça, formato cilíndrico 

Und 100 

R$ 795,00  

7,95 

03 

Coador de café material 
flanela, cabo isolado 14 

cm de diâmetro, 25 cm de 
profundidade 

Und 50 2 80 
R$ 140,00 

07 

Espanador de pó com cabo 
em madeira, comprimento 

60 cm. Características 
adicionais: torneado e 

reforçado 

Unidade 50 5,45 
R$ 272,50 

es• 	̀-t) 
50e , 

a Ru 

P 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

Praça Dias Carneiro, n.9 O7—Centro—CEP: 65.602-000 
CNN: 05,699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: camaracaxias_maaayahoo,com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

08 
material lã aço, formato 
anatômico, abrasividade 

Esponja de limpeza,  

/ Fls.  

4.. 

e c- 4, 4. à,  

mínima, aplicação —74 
1  utensílios de alumínio Pacote 200 1,55 R$ 310,0 

09 

Esponja para limpeza com 
fibra sintética 11x7,4x2,3 
cm, formato retangular, 

abrasividade alta, 
aplicação utensílios 

domésticos, características 
adicionais dupla face, 

embalagem com 3 
unidades 

Unidade 200 1,70 

R$ 340,00 

11 

Limpa-vidro com álcool, 
aspecto físico líquido, 
composição lauril éter, 

sulfato de sódio, corante 
solvente água. embalagem Caixa 200 48,40 

com 500 ml. Caixa com 12 
und 

R$ 9.680,00  

Lustra móveis superfície 

12 
com aroma de jasmim. 

Embalagem com 200 ml. Caixa 200 53,85 
Caia com 12 und R$ 10.770,00 

Luvas multiuso de látex 
natural com palma 

antiaderente e interior em 

13 
algodão focado. Tamanho 

médio, pacote com um 
par, cor verde, dimensões: unidade 200 4,45 

comprimento 31 cm e 
espessura 0,50 mm 

R$ 890,00 

Praça Dias Carneiro, n.9 07— Centro — CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

1 

15 

Pá p/ lixo c/ cabo em 
madeira 

Unidade 200 5,85 

7-1Erirv. 
At 

R$  

c P 
16 

Pano de chão 60x80 
Unidade 500 4,85 R$ 2.425,00 

17 

Pano de prato 40x50 em 
algodão 

Unidade 500 2,85 R$ 1.425,00 

18 

Papel higiênico neutro 
com folha duplas de alta 

qualidade, 100% celulose. 
Embalagem com 4 rolos 

de 30 rn x 10 cm 

Fardo 200 73,90 
R$ 14.780,00 

19 

Papel toalha interfolha, cor 
creme, composto por 

fibras naturais. Fardo com 
1.000 folhas de 22,5 X 21 

cm 

Pacote 200 6,70 
R$ 1.340,00 

21 
Vassoura de palha 

Unidade 200 1,25 R$ 250,00 

24 Sabão em barra cx c/10 pct Caixa 200 58,00 11.600,00 

25 

Sabão em pó. Embalagem 
de 500g. Aplicação: lavar 
roupas e limpeza em geral. 

Caixa c/ 24 und 
Caixa 200 88,50 R$ 17.700,00 

29 

Saco plástico p/ lixo 30 
litros frd c/ 25 pct 

Pacote 300 3,75 R$ 1.125,00 

31 
Álcool em gel para 

limpeza. Embalagem com 
500 g 

Unidade 
70 5,50 R$ 385,00 

Praça Dias Ca neiro, n.g 07 — Centro — CEP: 65.602-000 
CNP): 05.699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.com.br  
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Escova para vaso sanitário 
com estojo plástico tufada 

em forma cilíndrica em 
haste plástica preenchida, 

cabeça com 63 mm de 
comprimento, com fio 

sintético formando 
diâmetro de 82 mm e 

conjunto total de 350 mm 
de comprimento 

32 Unidade 
100 9,22 

Máscara descartável 
material TNT tecido não- 

tecido 100% de 
polipropileno do tipo 

agulhado com 40 gr/m2, 
com dois elásticos do tipo 

roliço recobertos com 
algodão que se destinam 

ao apoio e a ajustes à face 
e que se prendem atrás da 

orelha de usuários 

33 Caixa 50 26,80 R$ 1.340,00 

40 Watt _ 
c). 

(ttis. 501  
brlta 

R$ 922,00 

Valor total R$ R$ 82.949,50 (oitenta e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e 

cinquenta centavos) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

O Edital, seus anexos e a proposta do CONTRATADO, fazem parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, E DO REGIME DE EXECUCÃO E 

FORMA DE FORNECIMENTO:  

Este contrato terá por termo inicial da sua vigência a data de assinatura e final em 31/12/2018 

ou até a entrega e recebimento do objeto. 

O presente contrato será executado pelo regime de execução indireta e forma de fornecimento 

parcelado, a depender das necessidades da Câmara Municipal de Caxias- 

Praça Dias Carneiro, n.2  07—Centre — CEP: 65.602-000 
CNPI: 05.699.210/1-33- Fone: (99) 3521 3308 13521 — 1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária será: 

"c1C,OCIP.440  

/PIS.  511 	'‘Ct‘  o. 

C PI 

4.cey 

Projeto Atividade: 2001 —Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: 01000— Recursos Ordinários. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. - O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Caxias, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo servidor 

responsável pela fiscalização dos materiais/serviços. 

4.1.1. - As notas fiscais/faturas serão emitidas em Real. 

4.1.2. — As notas fiscais/faturas serão devolvidas à contratada, para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram a sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido acima a 

partir da data de sua reapresentação. 

4.2. — A não comprovação pelo contratado, quando exigido pela Câmara, da regularidade fiscal 

no curso da execução contratual, nos termos especificados, dará ensejo à rescisão do contrato 

por interesse social (art. 78, incisos 1, IX, X e XI, Lei n° 8.666/93). 

4.3. — Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Câmara Municipal em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

5. CLÁSULA QUINTA — DO REAJUSTE: 

5.1. Não há previsão de reajuste para os preços neste instrumento contratual. 

Praça Dias Carneiro, n.9 07 —Centro — CEP: 65.602-000 
CNP.1: 05.699.210/0001-33 - Fone (99)35213308 / 3521 — 1632 
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5.2. Havendo hipótese de fato superveniente, 
realizada a revisão dos preços, a fim de manter 

que onere sobremaneira uma das partes, s011akos), 
o equilíbrio econômico financeiro do contAto. 	-1> 

541 	% 
S
tFls
_ 

6— CLÁUSULA SEXTA — PENALIDADES: 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

b) Multa: 

b. I ) de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
b.2) de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Câmara Municipal. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada, com base no subitem anterior; 

OBS: sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIOACOES: 

1— DA CONTRATADA 
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ixos  ICIP144 
• Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, park

s 	

è( t• 
de adequação às novas condições de mercado, bem como procedime 	5 3 
administrativos para a aplicação de penalidades. 

• Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio da sua Secretaria de Educ ão, " 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os praticados nesta licitação 

• Acompanhar e fiscalizar, o cumprimento das condições ajustadas no Contrato, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas por parte 
do FORNECEDOR. 

• Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues no prazo e nas 
condições contratuais. 

Ge 8. CLÁUSULA OITAVA — DA VINCULACÁO E DA LEGISLACÃO: 

 

  

 

Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer são vinculados ao Edital do 
Pregão Presencial n° 002/2018 e subordinam-se a Lei n° 10.520/2002, bem como suas 
alterações posteriores e, de forma suplementar e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e demais Leis 
que tratem de Licitações e Contratos. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS ALTERACÕES: 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de Lei 
Federal n.° 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 
superior. 

10. CLÁUSULA DEZ — DA RESCISÃO: 

40. 	A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I e II do art. 79 da Lei 
n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O Contrato poderá ser rescindido, amigavelmente, por acordo 
entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
Contratante. 

Praça Dias Carneiro, nit 07 —Centro — CEP: 65.602-000 
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• Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qu 
natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes 	°IiCIPIkte,,e, 

prepostos, aos bens Da Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doVre 54 	% 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid ae a g.›. 
fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 	 ica 

• Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de pesso C PL 

com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como 
decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados da 
CONTRATANTE, inclusive em situações de urgência e fora do horário normal de 
expediente. 

• Substituir, a pedido da CONTRATANTE, o Preposto que não esteja exercendo os 
encargos de sua função de forma satisfatória. 

• Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do objeto contratado. 

• Efetuar a troca de produtos rejeitados pela CONTRATANTE, nas hipóteses de 
desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, defeitos ou 
imperfeições, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação, exceto se tal prazo seja comprovadamente impossível de cumprimento. 

• Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação do 
contrato. 

• Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e respeitar a legislação aplicável, bem 
como fornecer e garantir a qualidade dos serviços, preservando a Câmara de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 

• Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital, devendo comunicar a Câmara, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção de contrato. 

• Realizar os serviços ora mencionados de acordo com o especificado neste Termo de 
Referência e no instrumento contratual; 

• Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo; 

• Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento dos elementos constantes 
do processo, conforme artigo 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, pelas obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

• Obedecer rigorosamente os prazos de execução, especificadas no instrumento 
contratual; 

• Permitir a fiscalização da prestação dos serviços sem qualquer embaraço. 

11— DA CONTRATANTE 

Praça Dias Carneiro, n.2 07 — Centro — CEP: 65.602-000 
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SUBCLÁUSULA QUARTA O Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos 
legislação processual vigente 

ki  t tni‘ 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Fica, ainda, assegurado à Contratante, o direito de reseind' -é 
contrato, independente de aviso extrajudicial ou interpolação judicial, nos casos seguinte 

• atraso injustificado no cumprimento do contrato; 
• interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
• descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual; 
• transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização prévia e expressa da Contratante; 
• desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 

designados pela Contratante para acompanhar, na qualidade de fiscal; 
• cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto; 

I 1. CLÁUSULA ONZE— DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer a Contratante ou terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

12. CLÁUSULA DOZE — DA PUBLICACÀO: 

O resumo do presente Contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado, no 
prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura, correndo as despesas correspondentes às 
expensas da Contratante. 

ale 	13. CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZACÂO  

A fiscalização do contrato está a cargo de servidor designado pelo Presidente da Câmara. A 
existência da fiscalização não eximirá a contratada de nenhuma responsabilidade pela execução 
do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

14. CLÁUSULA QUATORZE — DO FORO: 

Fica eleito o foro da cidade de CAXIAS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução desteeei___ 
Contrato. 

, 

Praça Dias Carneiro, n.0  07— Centro —CEP: 65.602-000 
CNP): 05.699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 —1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.corn.br  

C P L 

reCIPeta  

ws• 
5L1 se' 



CAXIAS (MA), 	de fevereiro de 2018. 

, 
B. ALBUQUERQUE 

ente da Câmara 
NTRATANTE 

LU IS H 
o 

UE COELHO SOARES 
LHC SOARES EPP 
CONTRATADO 

C P L 

S.42. 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS I Fts 

ESTADO DO MARANHAO 	 10) 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavradvac,,,,k0  
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e acta:Mo 	4% 
conforme, é assinado pela Contratante, pela Contratada e testemunhas abaixo nomMs5'15  

Testemunhas: 

1 	1 44. N'S 0. 1" lã ia  	CPF: iGJ.Jià g5:3- 15 

2. Wkl ‘on-vv)4. 	CPF: 10?-, Çar4101 115 _o o 
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CONTRATO N° 05/2019 — CAMARA MUNICIPAL DE CAMAS — MA  

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

I 1" 

#0CiPAL 

1.• ..‘ 

41S.  5 t  6  

> 

G 
g. 

‘Z 

'CL 	, 	Ui  it  

DE 	 
BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS E 
A EMPRESA L.H.C. SOARES — EPP 
PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICAM. 

• 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMAS — MA, CNPJ 05.699.210/0001-33, situada 
na Praça Dias Carneiro, n.° 07 — Centro — CEP: 65.602-000, neste ato representada por 

seu presidente, o Senhor ANTÔNIO JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE, 
residente e domiciliado no Município de Caxias — MA, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e L.H.C. SOARES — EPP, CNPJ 1\1° 
10.513.552/0001-57, com endereço à Rua Marechal Costa E Silva, 736 a, bairro Castelo 
Branco, na cidade de Caxias Maranhão, neste ato representada por LUÍS HENRIQUE 
COELHO SOARES, CPF: 011.076.303-39;  denominada simplesmente de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, regido pela Lei N° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal N°.8.883, de 08 de 
junho de 1994, c.c. a Lei Federal N°9.648, de 27 de maio de 1998, A Lei 10.520/02 e o 

que consta do Processo Administrativo N° 2312019 

110 	
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO, DO VALOR DO CONTRATO E DA 

GARANTIA DO PRODUTO:  

fornecimento de material de limpeza para a Câmara Municipal de Caxias —MA, conforme 

especificações abaixo: 

Item Especificações Uad. Qat. Marca 
Valor 

Unitário RS 
Valor 

TOTAL RS 

1Caixa 

Água Sanitária Água sanitária, base 
de hipoclorito de sódio, concentração 
mínima de 2% (dois por cento) de 
cloro ativo. Registro no Ministério da 
Saúde, embalagem plástica, contendo 
o 	nome 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação e prazo de validade. Caixa 
com 12 frascos de 1(um) litro. 

. 
200 CLORITO R$ 45,00 R$ 9.000,00 

Praça Dias Ca neiro, n.e 07 — Centro — CEP: 65.602-000 
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Ons_221___S t), 

Rubri 

2 

Balde 	material 	plástico, 	tamanho 
pequeno, com alça material arame 
galvanizado, capacidade 20 litros, 

com alça, formato cilíndrico 

Und 
características adicionais graduado,  

100 ATLAS R$ 11,95 R$ 1.195,00 ' 

---.-.,..— 
..s' 

ç,4ts 

- Qé>, 
(e: 

5\ 

N......p P 17_, 

3 
Coador de café material flanela, cabo 
isolado 14 cm de diâmetro, 25 cm de 
profundidade 

Und 50 TRIUTIL R$ 6,85 R$ 342,50 

4 

Desinfetante de uso geral com aroma 
diversos. 	Germicida e bactericida. 
Embalagem de 2L. Caixa com 06 
Und 

Caixa 200 
ECONOMI 

CO 
R$ 65,80 R$ 13.160,00 

5 

Desodorizador de ambiente aplicação 
aerosol 	aromatizador 	ambiental 
essência diversas .Embalagem com 
400 ml. Caixa c/ 12 und 

Caixa 200 
BOM AR 
AIR WICK 

R$ 152,20 R$ 30.440,00 

6 

Detergente líquido para lavar louças. 
Testado 	dermatologicamente, 
biodegradável. Embalagem de 500 
ml. Caixa com 12 und 

Caixa 200 
FC 

OLIVEIRA 
R$ 34,90 R$ 6.980,00 

_ 

7 

Espanador de pó com cabo em 
madeira, 	comprimento 	60 	cm. 
Características adicionais: tonteado e 
reforçado 

Unid 50 DA ILHA R$ 7,90 R$ 395,00 

8 

Esponja de limpeza, material lã aço, 
formato 	anatômico, 	abrasividade 
mínima, 	aplicação 	utensílios 	de 
alumínio 

Pacote 200 BOMBRIL R$ 3,10 R$ 620,00 

9 

Esponja 	para 	limpeza com 	fibra 
sintética 	11x7,4x2,3 	em, 	formato 
retangular, 	abrasividade 	alta, 
aplicação 	utensílios 	domésticos, 
características adicionais dupla face, 
embalagem com 3 unidades 

Unidad 
e 

200 
ESFRE 
BOM 

R$ 7,60 R$ 1.520,00 

10 
Flanela 	para 	limpeza. 	Material: 
algodão. Tamanho 60 X 60 cm. Cor 
laranja. Pacote com 12 unid 

Pacote 200 POPO R$ 81,50 R$ 16.300,00 

....-C, 
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11 

Limpa-vidro 	com 	álcool, 	aspecto 

físico líquido, composição lauril éter, 
sulfato de sódio, corante solvente 
água, embalagem com 500 ml. Caixa 
com 12 und 

Caixa 200 VEJA R$ 91,70 

,.. 
,z7
,,,?, 

F1 
R$ 18.340,e') 

12 
Lustra móveis superfície com aroma 
de jasmim. Embalagem com 200 ml. 
Caia com 12 und 

Caixa 200 

_ 

POLI FLOR R$ 98,50 R$ 19.700,00 

13 

Luvas multiuso de látex natural com 
palma antiaderente e interior em 
algodão focado. Tamanho médio, 
pacote 	com 	um 	par, 	cor verde, 
dimensões: comprimento 31 cm e 
espessura 0,50 mm 

Unidad 
e 

200 
MUCAMB 

O 
R$ 10,30 R$ 2.060,00 

14 
Odorizador sanitário und 40 g pct c/ 
12 

Pacote 200 

_ 

Q-ODOR R$ 41,20 R$ 8.240,00 

15 Pá p/ lixo c/ cabo em madeira 
Unidad 

e 
200 R$ 13,85 R$ 2.770,00 

16 Pano de chão 60x80 
Unidad 

e 
500 EMI LIMP R$ 8,25 R$ 4.125,00 

17 Pano de prato 40x50 em algodão 
Unidad 

e 
500 EM! LIMP R$ 7,80 R$ 3.900,00 

18 

Papel higiênico neutro com folha 
duplas 	de 	alta 	qualidade, 	100% 
celulose. Embalagem com 4 rolos de 
30 mx 10 cm 

Fardo 200 MAX R$ 91,00 R$ 18.200,00 

19 
Papel toalha interfolha, cor creme, 
composto por fibras naturais. Fardo 
com 1.000 folhas de 22,5 X 21 cm 

Pacote 200 
ELEGANCR$ 

Y 
11,50 R$ 2.300,00 

20 

Rodo Borracha Dupla, material cabo 
madeira plastificaria medindo 1,20 
cm, 	rodo 	plástico 	com 	60 	cm, 
borracha dupla, puxa e seca 

Unidad 
e 

200 LOV LAC R$ 18,65 R$ 3.730,00 

21 Vassoura de palha 
Unidad 

e 
200 

MARANH 
AO 

R$ 12,55 R$ 2.510,00 
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22 Vassoura de pêlo 30 cm 
Unidad 

200 
e ... R$ 22,95 

"<.:1) 
R$ 4.590,00.? 

“, F cr a. 

23 

Vassoura, material cardas piaçava, 
material cabo madeira, material cepa 
madeira 	capa 	folha 	flange, 

comprimento cepa 20, comprimento 
cerdas 	mínimo 	9, 	características 

adicionais com cabo colado. 

Unidad 
e 

200 
MARANH 

AO 
R$ 17,25 R$ 3.450,00 

24 Sabão em barra cx c/ 10 pct Caixa 200 
ECONOMI 

CO 
R$ 95,45 R$ 19.090,00 

25 
Sabão em pó. Embalagem de 500g. 
Aplicação: lavar roupas e limpeza em 
geral. Caixa c/ 24 und 

Caixa 200 
TIXAN 

YPE 
R$ 173,95 R$ 34.790,00 

26 
Sabonete líquido para lavar as mãos, 
PH neutro, glicerinado 500 ml 

Unidad 
e 

200 ALINY R$ 12,95 R$ 2.590,00 

27 
Saco plástico p/ lixo 200 litros frd c/ 
25 pet 

Pacote 300 FLIK R$ 62,00 R$ 18.600,00 

28 
Saco plástico p/ lixo 150 litros frd c/ 
25 pct 

Pacote 300 FLIK R$ 45,50 R$ 13.650,00 

29 
Saco plástico p/ lixo 100 litros frd c/ 
25 pct 

Pacote 300 FLIK R$ 45,50 R$ 13.650,00 

30 
Saco plástico p/ lixo 50 litros frd c/ 
25 pct 

Pacote 300 FLIK R$ 45,50 R$ 13.650,00 

31 
Saco plástico p/ lixo 30 litros frd c/ 
25 pct 

Pacote 300 FLIK R$ 35,45 R$ 10.635,00 

32 Inseticida de 300 ml cx c/ 12 Caixa 50 RAID R$ 141,80 R$ 7.090,00 

33 
Álcool 	em 	gel 	para 	limpeza. 
Embalagem com 500 g 

Unidad 
e 

70 START R$ 8,40 R$ 588,00 

34 

Escova 	para vaso 	sanitário 	com 
estojo 	plástico tufada em 	forma 
cilíndrica 	em 	haste 	plástica 
preenchida, cabeça com 63 mm de 
comprimento, 	com 	fio 	sintético 
formando diâmetro de 82 mm e 

Unidad 

e  
100 CLINK R$ 4,70 R$ 470,00 

j,11CIP4L.0.€  
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conjunto 	total 	de 	350 	mm 	de 
comprimento 

'0 

`27 ris 

,ssrirsi.s> 
` e) ? 

52J) 

L9a 

35 

Máscara descartável material TNT 
tecido 	não-tecido 	100% 	de 
polipropileno do tipo agulhado com 
40 gr/m2, com dois elásticos do tipo 
roliço recobertos com algodão que se 
destinam ao apoio e a ajustes à face e 
que se prendem atrás da orelha de 
usuários 

Caixa 50 
DESCARP 

AK 
R$ 14,05 R$ 702,50 

a 

36 

Lixeira 	com 	pedal 	e 	recipiente 
plástico 	10,5 	litros, 	dimensões 
aproximadas do produto 37x29x55 
Cm. 

Unidad 
e 

50 PLASUTIL R$ 32,25 R$ 1.612,50 

37 

Copo 	descartável, 	cor 	branca 	e 
capacidade de 200 ml. Fabricado de 
acordo com as normas da ABNT. 
Pacote com 100 unidades 

Pacote 1.000 MARATA R$ 4,40 R$ 4.400,00 

38 

Copo 	descartável, 	cor 	branca 	e 
capacidade de 50 ml. Fabricado de 
acordo com as normas da ABNT. 
Pacote com 100 unidades 

Pacote 1.000 MARATA R$ 2,00 R$ 2.000,00 

39 

Garrafa Térmica em material aço 
inox 	com 	tampa 	na 	cor 	preta 
capacidade para 1,8 litros, sistema de 
alta pressão maior da categoria corpo 
em 	aço 	inox, ampola de vidro, 
conserva quente até 6 horas, bico 
corta pingo, alça para carregar, peso 
aproximado: 1,3 kg, diâmetro :37,8 
cm, peso :1,35 kg. 

Unidad 

e  
30 INVICTA R$ 64,00 R$ 1.920,00 

40 

Lixeira de banheiro capacidade 5 
litros, altura 24 cm, largura 24,5 cm, 
profundidade 17,5 cm, com tampa, 
com pedal, em alça, com balde, cor 
cinza 

.... -- — 	..... _ 

Unidad 

e  
30 PLASUTIL R$ 38,50 R$ 1.155,00 

.460,50 MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

Praça Dias Carneiro, n.9 07 — Centro — CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.com.br  

• 

e 



à 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS fS 
ESTADO DO MARANHÃO /0:Fis 

O DE  circz\  

n 53,  
0 

• 

O Edital, seus anexos e a proposta da CONTRATADA, fazem parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, E DO REGIME DE EXECUÇÃO E 

FORMA DE FORNECIMENTO:  

Este contrato terá por termo inicial da sua vigência a data de assinatura e final em 

31/12/2019 ou até a entrega e recebimento do objeto. 

O presente termo contratual será executado pelo regime de execução indireta e forma de 
fornecimento parcelado, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da emissão da ordem 

de fomcimento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária será: 

Projeto Atividade: 2001 — Manutenção e Funcionamento. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: 01000— Recursos Ordinários. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. - O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Caxias, no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo  

servidor responsável pela fiscalização dos materiais/serviços. 

4.1.1. - As notas fiscais/faturas serão emitidas em Real. 

4.1.2. — As notas fiscais/faturas serão devolvidas à contratada, para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram a sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido acima a partir da data de sua reapresentação. 

Praça Dias Carneiro, n.a 07 — Centro— CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99)3521 3308 / 3521 — 1632 
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4.2. — A não comprovação pelo contratado, quando exigido pela Câmara, da regularidade 

fiscal no curso da execução contratual, nos termos especificados, dará ensejo à rescisão 

do contrato por interesse social (art. 78, incisos I, IX, X e XI, Lei n° 8.666/93). 

• 

Í o_iF/ti:CIPAt3-1 	 t 2. 
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4.3. — Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Câmara Municipal em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

• 5. CLÁSULA QUINTA — DO REAJUSTE: 

5.1. Não há previsão de reajuste para os preços neste instrumento contratual. 

5.2. Havendo hipótese de fato superveniente, que onere sobremaneira uma das partes, 
será realizada a revisão dos preços, a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro do 

contrato. 

6— CLÁUSULA SEXTA — PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração; 

b) Multa: 

b.1) de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 
b.2) de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à Câmara Municipal. 

Praça Dias Carneiro, n.9 07— Centro —CEP: 65.602-000 
CNP.I: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no subitem anterior; 

OBS: sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES: 

I — DA CONTRATADA 

• Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 
prepostos, aos bens Da Câmara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

• Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de 
pessoal, com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, 
assim como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender 
aos chamados da CONTRATANTE, inclusive em situações de urgência e fora do 
horário normal de expediente. 

• Substituir, a pedido da CONTRATANTE, o Preposto que não esteja exercendo os 
encargos de sua função de forma satisfatória. 

• Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado. 

• Efetuar a troca de produtos rejeitados pela CONTRATANTE, nas hipóteses de 

desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, 
defeitos ou imperfeições, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da comunicação, exceto se tal prazo seja comprovadamente impossível de 
cumprimento. 

• Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação do 
contrato. 

• Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e respeitar a legislação aplicável, 
bem como fornecer e garantir a qualidade dos serviços, preservando a Câmara de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 

Praça Dias Carneiro, n.2 07— Centro — CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699,210/0001-33 - Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yalmo.com.br  
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• Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições d ,t,sbaóRALts  
e? 

habilitação exigidas no Edital, devendo comunicar a Câmara, imediatamentt 5.2-Si 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção de contrato. 	̀Q.c. Els 

• Realizar os serviços ora mencionados de acordo com o especificado neste Termo 	./t  
de Referência e no instrumento contratual; 

• Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo; 

• Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento dos elementos 
constantes do processo, conforme artigo 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, pelas obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

• Obedecer rigorosamente os prazos de execução, especificadas no instrumento 
contratual; 

• Permitir a fiscalização da prestação dos serviços sem qualquer embaraço. 

II— DA CONTRATANTE 

• Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, bem como procedimentos 
administrativos para a aplicação de penalidades. 

• Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio da sua Secretaria de 
Educação, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os praticados 
nesta licitação. 

• Acompanhar e fiscalizar, o cumprimento das condições ajustadas no Contrato, sob 
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
conetivas por parte do FORNECEDOR. 

• Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues no prazo e nas 
condições contratuais. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO: 

Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer são vinculados ao Edital 
do Pregão Presencial n° 004/2019 e subordinam-se a Lei n° 10.520/2002, bem como suas 
alterações posteriores e, de forma suplementar e no que couber, a Lei n°8.666/93 e demais 
Leis que tratem de Licitações e Contratos. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES:  

N-3-1  

Praça Dias Carneiro, n.s 07 —Centro — CEP: 65.602-000 
CNPJ: 05.699.210/0001.33. Fone: (99) 3521 3308 / 3521 — 1632 

e-mail: cama racaxiaa_maeyahoo.com.br 
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O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de /40CIPÁL 

Lei Federal n.° 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 

autoridade superior. 	 F/s 	26  g 

10. CLÁUSULA DEZ — DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 87 da Lei n°8.666/93. 

010 

	

	
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada 
por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I e II do art. 
79 da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O Contrato poderá ser rescindido, amigavelmente, por 
acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Contratante. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — O Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos 
termos da legislação processual vigente. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Fica, ainda, assegurado à Contratante, o direito de rescindir 
este contrato, independente de aviso extrajudicial ou interpolação judicial, nos casos 
seguintes: 

• atraso injustificado no cumprimento do contrato; 

• interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

a . descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base 
contratual; 

• transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da Contratante; 

• desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela Contratante para acompanhar, na qualidade de fiscal; 

• cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto; 
11. CLÁUSULA ONZE—DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer a Contratante ou terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

12. CLÁUSULA DOZE — DA PUBLICACÃO:  
O resumo do presente Contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado, 
no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura, correndo as despesas 
correspondentes às expensas da Contratante. 

Praça Dias Carneiro, n.2 07— Centro — CEP: 65.602-000 
CNN: 05.699.210/0001-33 - Fone: (99)3521 3308 / 3521 —1632 

e-mail: camaracaxias_ma@yahoo.com.br  
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13. CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZACÃO: 
	 7:"49.5»staCIP,14-3.„,65\e„  

A fiscalização do contrato está a cargo de servidor designado pelo Presidente da Câmar 	s 	 
A existência da fiscalização não eximirá a contratada de nenhuma responsabilidade pela 
execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

14. CLÁUSULA QUATORZE — DO FORO:  
Fica eleito o foro da cidade de CAXIAS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste Contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pela Contratante, pela Contratada e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

CAXIAS (MA), 11 de março de 2019. 

ANTÔNIO 	. DE ALBUQUERQUE 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

LUI 	
içà  e 

O 
— 

R Q 	SH SOARES 
L.H.C. SOARES — EPP 

CNPJ N° 10.513.552/0001-57 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1...2•~No.ind2,s_ 	-tsie vnitCPF: 9G1 43  -4í5  3 " 15  

2. ked. Rizá.92. Fe~c1 /4. ::62,53cm, akç.,  CPF: OCR 0?.)0 306 • ()1 

Praça Dias Carneiro, n.a 07 — Centro — CEP: 65.602-000 
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RECEBEMOS DE I.. O. C. SOARES .EPP 05 PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NISe 

N°000.000.033 
 

SÉRIE: 1 

J 

ce 

..,..45.(011C115,2re 4  

 5 ak S- 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NUM  E/RAZÃO SOCIAL 
CAMARA MIJNICIPAL DE CAXIAS 

CNP/ CPF 

I 05.699.210/0001-33 
Is &TA DA IMISSM) 

31/08/2018 
I NDEREÇO 
Praça Dias Carneiro, 07 - 

BAIRRO/DISTRITO 	 ICIO) 

Centro 	 65602-000 
DATA ny ENTRA0A/SAIDA 

MUNICIPIO 

Caxias 
FONE/FAX 

9935213308 
1 MI 

I MA 
I iNsca890 ESTADUAL 

I 
HORA DE ENTRADA SAIDA 

BASEDECÁLCULO DO ICILS 	
0,00 

I VALOR 001CMS 
0,00 

5 vis. DE ISSLCULO DO ICSIS ST 

0,00 
I VAL0R IX) ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

18.296,35 
VALOR IX) FRETE 	

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,001 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS  

0,00 
VALOR 001W 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

18.296,35 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO moino I JETE POR CONTA 
- Emitente 	

11 COIDIOCIANTT I PLACA DO VEICULO ur CNPIMPF 

••  NUEREÇO rdpm SIE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01 ANIMADO '  I ESPÉCIE I MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODWOMIX VICO NCM/501 CST CEOP 12411). Qin VLR. LNIT, VIR. 'IDEAL BC ICmS VLR, ICAIS VUL IPI i'llcm°s" A ?' 

023 Agua &migaria 1L 28289011 0102 5102 CX 50.0000 26,4500 1.322,50 

024 Balde Nanico Ca1, 20L 39269090 0102 5102 UN 25,0000 79500 198,75 

025 Coador de Caff 63079090 0102 5102 UN 20.0000 2.8000 5000 

026 Espanador de pó cabo de madeira 96039000 0102 5102 UN 20,0000 5,4500 109,00 

027 Esponja lã de aço pata Limpeza 68053090 0102 5102 UN 25,0000 1,5500 38,75 

028 Emenda fibra almadra para limpem 68053090 0102 5102 UN 25,0000 1,7000 42.50 

029 Limpa vidros 500m1 34022009 0102 5102 CX 40,0000 48,4000 1.936.00 

030 Lustra moveis 12s 200m1 34052000 0102 5102 CX -10,0000 53,8500 2.154,00 

031 Luvas Multiuso lasca verde 40151900 0102 5102 UN 800000 4,4500 356,00 

032 PP para Lixo cabo do madeira 82011000 0102 5102 UN 20,0000 59500 117,00 

033 Pano de ebdo 60x80em 63071000 0102 5102 UN 100,01100 4.8500 485.00 

034 Pano de prato 40x50cm algodio 63071000 0102 5102 UN 30.0000 2,8500 85,50 

035 Papel higiênico neutro 30m 48181000 0102 5102 FD 60,0000 73.9000 4,434,00 

036 Papel toalha 22,5s21em 1000 unidadm 48183000 0102 5102 PC 60,0000 6,7000 402,00 

037 Vassoura de palha 96031003 0101 5102 UN 15,0000 1,2500 18,75 

038 Salsào cri barra es com 10 pacotes 34011909 0102 5102 CX 20,000n 58,0000 1.160,00 

039 Sabão em p6 24x5008 34022000 0102 5102 C3( 40,0000 88,5000 3.540,00 

040 Saco plistico paraliso 30L 39232190 0102 5102 PC 100.0000 3.7500 375,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DL CALI.UW 	ISSON ) AI oo DO ISSO 

31753 
DADOS ADICIONAIS 

INPORMAÇO0S CO 	 OS 
	 RESERVADO AO Usou 
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NATUIDt7A DA OPERAÇÃO 

Venda 
PROTOCOLO DE. AUTOR r7noonr uso 

421180018652382 - 31/08/2018 16:25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
123097053 

1NSCIUÇÃO ESTADUAL DO surta. T1UB. CNN 

10.513.552/0001-57 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

(0111 ou DESCRIÇÃO 1)0 PRODUTO/SERVIÇO CST CROP UNTO, QTD, VLR. UNTE VI.R. TOTAL RC ICMS Via. ICMS VIR. IN alo " KMS 
AU°. 

IPI 

1141 Alcool em gel 500g 29051100 0102 5102 UH 70,0000 5,5000 385,00 

04) Escove para vuo com estojo planico 90032900 0102 5102 UN 30.0000 9,2200 276,60 

043 \.1a,ca,1, ..L.-geartável ein TNT 63079010 0102 5102 CX 30,0000 26,8000 804.00 
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Avi,  DE ACIE 0 

2119 1110 5135 5200 0157 5500 1000 0001 8511 4100 4001 

RECEBEMOS DE L.11. C. 'EIA R.E5 • EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NI . e 

N° 000.000.185 	&ü.7  Fls. 5 a.61 
SÉRIE: 1 	\ 

DATA DE RKTBILTENTO IDEIÓTFICAÇÃO E ASSNATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
CNN CPF 

I 05.699.210/0001-33 
DATA DA EMISSÃO 

01/11/2019 
FNDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 	 I CF P DATA DE. ENTRADA/SAIDA 

Praça Dias Carneiro, 07- Centro 	 165602-000 
MEMORE) FONE/FAX UF IN INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DE ENTRADA SAÍDA 
Caxias 9935213308 1 MA 

I 

IIII
FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
RASE DrcÂI rolo DO ICMS 	

0,00 
I VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE 	'UEO 0010,15ST 

0,00 
I VALOR DO I 	S ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

9.760,80 
VALOR DO METI 	

0,00 I 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,001 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO MT 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

9.760,80 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 

I CÓDIGO ANTT 00 I PLACA 	VEICULO UF [EMPE 

ENDEREÇO MUFECIPTO I or.  DISCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPÉCIE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO 	UTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM SI! CST CTOP MED. QUI VER. UNTE VER. TOTAL BC ICMS VER ICMS VER. IM ALK:  ika Adir?' 

023 Agua &arilada Clorilo 1L 28289011 0102 5102 CX 3,0000 45,0000 135,00 
024 Balde Plastic° Atlas Cap. 20L 39269090 0102 5102 UM 1,0000 11,9500 11,95 
025 Coador de Café Triutil 63079090 0102 5102 UN 4,0000 6,1500 27,40 

097 Desinfetante Ecomomico 6a 2L 380119429 0102 5102 CX 3,0000 65,8000 197,40 
098 Desodirizador de Ambiente Bom Ar 12 x 4001111 33074900 0102 5102 CX 1,0000 152,2000 152,20 

099 Detergente liquido FC 12 x 500ml 34022000 0102 5102 CX 1.0000 34,9000 34,90 
026 Espanador de pá Da Ilha cabo de madeira 96039000 0102 5102 UM 5.0000 7,9000 39,50 
027 Esponja lã de aço Bombril para Limpeza 68053090 0102 5102 PC 3,0000 3,1000 9.30 
028 Esvmja Ohm sintética Esfre Bom para limpeza 68053090 0102 5102 UN 3,0000 7,6000 22,80 
100 Flanela Pop() para limpeza 60X60 C/I2 63071000 0102 5102 PC 1,0000 81,5000 81,50 
029 Limpa vidros Veja 12 x 500m1 34022000 0103 5102 CX 20000 91,7000 183,40 

030 Lustra moveis Poli Flor 12 x 200m1 34052000 0102 5102 CX 1,0000 98.5000 98,50 

031 Luvas Moldas° Mucambo laica verde 40151900 0102 5102 UM 4,0000 10,3000 41,20 

101 Desodorizador Sanitario Q-Odor 12x 405 38089419 0102 5102 PC 6,0000 41,2000 247,20 

034 Pafin de prato Erni Limp 40850cm algodão 63071000 0102 5101 UM 5,0000 7,1000 39,00 

035 Papel higiênico Max neutro 4 x 30m 48181000 0102 5102 FD 18,0000 91,0000 1.638,00 

036 Papel toalha Elegancy 22,5x2lan 1000 unidades 46183000 0102 5102 PC 20.0000 11,5000 230,00 

103 Rodo de bortacha Lov Lar com cabo de madeira 96039000 0102 5102 UM 2,0000 18,6500 37,30 

CÁLCULO DO 1SS N 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR 'TOTAL DOS SERVIÇOS DO BASE DE CALCULE) DL) ISSON  VALOR 	155X 
31753

Q  I 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
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NA 'URU k DA °PI-RAÇÃO 

Venda 
INSCRIÇÃO ESTADCAL 

1 23097053 

PROTOCOLO DE AUTOWAÇÃO 13.4 USO 
421190024892907 -01/11/2019 12:25 

1 0.513.552/0001-57 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB 

~AO or A( Saci 

2119 1110 5135 5200 0157 5500 1000 0001 8511 4100 4001 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

córneo nrsclocÃ000noouTosnvlço 3.r04 SH CST CTOP U)1IU). Q1T). VLSI UNIT, VLR. TOTAL RC 10.45 vux 1048 VLRAPT ALialg Alípi?' 

038 Sabão em bana económico cx com 10 pacotes 34011990 0102 5102 CX 1,0000 95,4500 95,45 

039 Sabão em pá Tixan Ypt 24x500g 34022000 0102 5102 CX 1,0000 173,9500 173,95 
106 Sabonete liquido Aliny 500m1 34013000 0102 5102 1.114 10.0000 12,9500 129.50 
107 Soco plastico para lixo Flik cap. 200L com 25 pacote; 392321% 0102 5102 PC' 22,00% 62,0000 1364,00 
108 Saco plaslioo pant lixo PI& cap. 1501. com  25 pacotes 392321% 0102 5102 PC 22,0000 45.5000 1.001,00 
109 Saco plaslico para lixo Flik cap. 100L com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 25,0000 45,5000 1.137,50 
110 Saco plastico pata lixo Flik cap. 501 com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 25,0000 45,5008 1.137,50 
040 Sacoplástico para lixo Mia 30L com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 30,0000 35,4500 1.063,50 
111 In.cticida goiti 12 x 300m1 3/10119119 0102 5102 CX 1,0000 141,8000 141,80 
041 Atendem gel Stan 500g 29051100 0102 5102 UN 10,0000 1,4000 14,00 
043 Mascara descartável Descarpak em TNT 63079010 0102 5102 CX 1,0000 14,0500 14,05 
II 3 Copo denondável Marafri 200al 39241000 0102 5102 PC 30,0000 4,4000 132,00 
14 Copo desanimei. Matais 50m1 39241000 0102 5102 PC 30,0 2,0000 60,00 

• 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

123097053 
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CHAVE 00 ACISSO 
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RECEBEMOS DF L. H. C SOARES - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NEN 

N°000.000.245 

SÉRIE: 1 

kr 
/4) ii-J  As.  5 3,1 et 

DATA Dl 	E/TOMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO namora o. 

\ ----4€1-- 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE CAXIAS 
CNN (-PF 

I 05.699.210/0001-33 
DATA DA EMISSÃO 

30/12/2019 
ENDEREÇO   1.I ARMO/DISTRITO 	 CEP DATA DE RAMUDA/SAIDA 

Praça Dias Carneiro, 07 - Centro 	 65602-000 
1 

MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTAD UAL HORA DE ENTRADA   SAIDA 

Caxias 9935213308 1 MA 
I 

411 FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO 00 ILMS 	

0,00 
I VALOR DO 1045 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

19.430,00 

VALOR DO FRETE 	

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO  

0,001 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,001 
VALOR DOM 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

19.430,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO soou I FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
I CÓDIGO ANTE I PLACA DO VEICULO 1T CNIASCPF 

ENDEREÇO rervio ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPÉCIE I MARCA INUMERAÇÃO I PESO BRUTO ttso 11121111X) 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO NCAI SN CST CTOP UNTO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO ALIQ QTD. VIII MUT. VIR. TOTAL BC }CAIS VLR. ICMS VIR. IPI  ILMS 
ALIO 
fin 

023 Agua Sannaria Clorito 11. 28289011 0102 5102 CX 10,0000 45,0800 450,00 

024 Balde Plastico Atlas Cap. 201 39269090 0102 5102 UN 5,0000 11,9500 59.75 

025 Coador de Café Triutit 63079090 0102 5102 UN 10,0000 6,8500 68,50 

097 Desinfetante Economico 6 x 2L 38029429 0102 5102 CX 10,0000 65,11000 658,00 

098 Desodorirador de Ambiente Bom Ar 12 x 400nd 33074900 0102 5102 CX 5,0000 1524000 761.00 

099 Detergente liquido PC 12 x 500m1 34022000 0102 5102 CX 3,0000 34,9000 104,70 

027 Esponje lã lenço Flombtil para Limpem 68053090 0102 5102 PC 6.0000 3,1000 18,60 

028 Esponja fibra sintética Estie Bom para limpem 68053090 0102 5102 UN 6,0000 7,6000 45.60 

100 'batel. Pope, puni limpem 60X60 C/12 630710181 0102 5102 PC 2,0000 81,5000 163,00 

029 Limpa vidros Veja 12 X 500m1 34022000 0102 5102 CX 3,0000 91,7000 275,10 

030 Lustra moveis Poli Flor 12 x 200m1 34052000 0102 5102 CX 3,0000 98,5000 295,50 

031 Luvas Mulduso Maranha latex verde 40151900 0102 5102 UN 5,0000 10,3000 51,50 

101 nesodotirador Sanihrio Q-Odor 12  x 408 38089419 0102 5102 PC 10,0000 41,2000 412,00 

033 Pano de chão Emi Limp 60.(80em 63071000 0102 5102 UN 15,0000 8,2500 123,75 

1134 Puno de prato Em' Limo 40x50em algodtto aumono 0102 5102 UM 10,00110 7,8000 71,00 

035 Papel higiênico Max neutro 4 x 30m 481111000 0102 5102 FD 13,0000 91,0000 1.113.00 

036 Papel toalha Eleganey 2Z5x2lem 1000 unidades 481830013 0102 5102 PC 22,0000 11,5000 253,00 

103 Rodo de borracha Los Is eom cabo de madeira 96039000 0102 5102 UN 3,00151 18,6500 55,95 

CÁLCULO DO 185024 
INSCRIÇÃO MUNI PAL VALOR TOEM 	'' SER IÇOS BASE DE CALCULO DOISSON VALOR DO ISSQN 
31753 

I I I 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISCO 

• 
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• 

cf:ffs 	
61:t5 

cónico nr.seraczonononwrotsnavico NOA SH CST CFOP UNIU QTD. VGA. UNTT. VLR. TOTAL BC 10.45 VLR. TOAS VLR. FPI ALIO' ICMS 
ALIO' IPI 

104 Vassoura de pelo Maranhão 30em 96031000 0102 5102 101 5,0000 22,9500 114,75 

105 Vassoura ek cedas Maçava Maranhão com cabo de 
madeim 

96031000 0102 5102 UN 3,0000 17,2503 51,75 

038 Sabão em barra econdmiw cs, com 10 pacotes 34011900 0102 5102 a 3,0000 95,45110 286.35 

039 Sabão em pé Tixan Ypê 244500g 34022000 0102 5102 CX 3,0000 173,9500 521,85 

106 Sabonete liquido Aliny 50900 34013000 0102 5102 1IN 20,0000 12,9500 239,00 

107 Saco plastico pata lixo Mik cap. 200L com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 45,0000 62,0000 2.790.00 

1011 Saco plastien pano lixo Flik cap. 150L com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 45,0000 45,5000 2.047,50 

109 Saco plastico para lixo Plik cap. IML com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 50,0000 45,5000 2275,00 

110 Saco plastico para fixo na cap. 50L com 25 pacoLes 39232190 0102 5102 PC 60,0000 45,5000 2.730,00 

040 Saco plástico para lixo F10430L com 25 pacotes 39232190 0102 5102 PC 60,0000 35,4500 2.127,00 

111 Inseticida Raid 12 x 300m1 38089119 0102 5102 CX 3,0000 141,8000 425,40 

041 Alce& em scl Sten 500g 29051100 0102 5102 UN 5.01100 8,4000 42,00 

1142 Escova para vexo Clink com estojo plastieu 96032900 0102 5102 1111 3,0000 4,7000 14,10 

043 Mascara descartável Deseatpak em T/4T 63079010 0102 5102 CX 2,0000 14,0500 28,10 

112 Lixeira com pedal Plasutil I0,5L 39249000 0102 5102 1.I11 30000 32,2500 96,75 

113 Copo descartável Mareta 200m1 39241000 0102 5102 PC 50,0000 4,4000 220,00 

114 Copo dcseartavel Manda 50m1 39241000 0102 5102 PC 50,0000 2.0000 10000 

087 GARRAFA TERM1CA DE MESA INVICTA 1,11L 39249000 0102 5102 38I0 2,0000 64,0000 128,00 

115 Lixeira de banheiro Plasutil cap. 5L com tampa 39249000 0102 5102 UN 3,0000 38,5000 115,50 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

5° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N°.: 16644-21 
1doENTIElcAÇÃO OkEPIELOAÇÃOELQQ9BRA DE RISCO 
Nome! Razão Social: 
L H C SOARES - EPP 
Cpt / Cnpj: 
10 513 552/0001-57 
Nome fantasia! Ocupante: 
L C ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 

Ramo de Atividade: 

ATC(m9: 	N° Pav: 
80 	 2 
Endereço: 
RUA MARECHAL COSTA E SILVA 
Bairro: 
CASTELO BRANCO 
Número: 
736 
Complemento: 

 

Cidade: 
CAXIAS 
Uf 
MA 

 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EGGIDAS 

  

( ) Saidas de emergência 	 ) Iluminação de emergência 	( ) Extintores 	( ) Gerenciamento de risco 
1 Cnnenie de meteriam de xrAhamentn 	1 81m:11174On de ememAnniA 	1 1 Firmada 

3. RISCOS ESPECIAIS 
- Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 250 litros 
- Uso de Gás Liouefeito de Petróleo (G19) ate 90 Ka 	. . 

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA  EDIFICAÇÃO  
Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao património, nos termos do 
[tem 22,1 da normalitcnicail.42, ProcessoIãcnico..5linalifirada.e_comeNAaresente_aQ.Aostxo Ida  

5. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE  EMERGÊNCIA 
Declaro que as saídas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no Ambito do CBMMA  

6. AVALIAÇÃO DOS EXTOITORES DE INCÊNDIO  
Declaro que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito I 
do CBMMA 	 I 

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 	 - • 
Declaro que a sinalização de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA.  

8. AVALIAÇÃO DO cORROLE DE MATERIAL. DE ACABAMENTO (Se houver) 	 •  
Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica especifica deste sistema no ambito  do CBMMA. 

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver)  
Declaro que a iluminação de emergência será Instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 
Declaro que a Central de GIP atenderá ao disposto em Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
Declaro que as instalações eltrêtricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica de inspeção visual em 'natações 
de baixa tensão e normas afins. 	  

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS 

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por 
meio de vistorias e de solicitação de documentos. 
Declaro estar ciente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei 

. buscar realizar uma nova regularização da minha edificação. 

13. AVISO 
O registro de informação inverídica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica. tipificado no ando 299 do cediço panai, com previsão de pena de um a cinco 
anos de reclusa() e muita,  sem prejulzo da providências administrativas e cíveis cobiceis. 

 

1111 1111111 1 111111111111D 
Solicitada em: 07/12/2021 

 

   

16644 2 
	

Proptetido 1 responsável 

End.: AVENIDA PIRAJA. SM° Bairro: DNER 
Cidade: CAXIAS • MA Cep: 65608-420 
Contato: (99)3521-4400 Emelt 51sbm@cbm.ma.gov.br  

Impressão:07/12/2021 11:12:45 

SisAT- Sistema integrado de Atividades Técnicas do CBMMA 
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Ru rca 

isocie  SERVIÇO AUTONOM2 DpEA.C.GUt E ESGOTO 	Ne  
fent 00)3432-1734-LOJOAS1LAMMIA0 %.001  g..................... 	 Siirier. 

1.1GAÇA0 

10111612.6 

I Iir s() uti.,s 
1,/ t 	*t 	111/11.11111 	1 

IDENTIFICAÇÃO 

INCLUSÃO 	NF/CONTA 

oh I I 2020 	hs5387 

DO CONSUMIDOR 

0S11 T S111,007361 

MES/FAT 

12 2021 

. 	\SIE' O Illt.11C0 
NI' I S 11 E.  116 118/3 00000111 	19 	Dota Int:tis:ou 13 12,292109:08:34 

NDERE ODE ENTREGA 	 LOCALIZA AO 

1 IR 	10.1BliS 011008 0011011114148 
til k111SWIA:(1 IA I. COSTA E SI ti , 00736 A CASI ELO BR \M() 65600010 

.10,...- 	RIS 	NIVE1 	.' 	Economias. 	1 
Mdronetro. 	Data de Instai...Lm: 
Leitura Anterior. 0 	Doto: 10/11/2011 	Media: 0 
Leitura Atual. 0 	Dato: 	13/12/2021 	Consumo: 15 	Dias 	33 
Ocorrer), ia. 	SIM OCORRI AIA 
eiturtstu. 	LOSON CLAUDIO 

jUstorico de Consumo Lancanentos 
Refer. 	Consumo Dias Tarifa de Agua 31,33 
11/20/1 	O 	18 T.1.P. 	 2.50 
10/2021 	0 	30 1411 IA/JUROS REF.E10/20211 	0.70 
9/2021 	0 	34 
8/2021 	0 	28 
7/2021 	O 	SZ 
6/2021 	0 	30 

Anal nes 	RIO ITAPFCI.IRLIL 0 104 208 104 0 

Produtos 
I LORO 

Unidade 
mg./1 

VPM 
0.1 a 2 

I  Valor Medio Apurado 

1.11OR nig/I 0 a 1.5 0.00 
PI1 ing/1 6 a 9.5 6.61 
rok uli 0 a 15 0.80 
11111131012 ar O a 5 	0.65 
OLIFORMI'i I ttAIS 	P*V/10,a O 	 0.00 
011601111ES 	161A1S 	I**I/1,t 0 	1 	0.00 

MEGÉNS 

DIGA NAO AO DESPERDICIO EVIIANDO VAZAMENTOS. ATEM) EMEAGENCIAL P 
VAZAMENTOS NA REDE LIGUE:115(GRA115),98833-4905(9HATSAPP). 

MULTA ENCARGOS DIÁRIOS AVISO OE DÉÉSITO 
2% Nles 0.93% Dia 

i 

VENCIMENTOI 5/01/2022 	VALOR RS 	34,53 
CONSUMIDOR 

SERVI O AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE/CAXIAS 
IN8ÇRIÇA0 	NOME MË5 AT 
20011361.  

END. 	 NMONTA 
RUA MARECHAL COSEA E SILV,00736 A CASEEI° BRANCO 	2-6/4769-1-12 

V NCIMENT015/01/2022 	VALOR RE 	34,53 
h 26111110111111111 II 34,111230212 

i  11 1: 

O _11113030 

1 1  i 

21 

j  11 

111 6747610 

11 1 ,  
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3 3308 044 COMBACTER 800 PRO 

Produtos Utilizados: 

PRODUTO 	REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
INCLORVOS (DOVP) 1000CE 	3 0425 D071 0001-7 
PAIDACLOPROO (GEL) 	3 3222 0006 
DIFERlIALONE (BLOCOS) 	 3 1976 3074 002-7 

O 630 	1...,1-vmd,c,ts, 
Kassyo Bacelar Limeira 

Técnico cie Agronomia 
CETA.043111310 

Valho 

MtGoca 

CERTIFICADO DE DESINSETIZA AO • C P 

Rua Sesostre Pereira,2741 - Seriema, Caxias-MA. 
Tel.: (99) 98146 8869 / 998854 7602 - CNPJ: 13.037.255/0001-70 

E-mail.: franciscacelianearruda@gmail.com  

Certificamos para os devidos fins que na empresa L.H.C.SOARES EPP 

CNPJ: 10.513.552/0001-57, situada á RUA MARECHAL COSTA E SILVA. N° 736A, 

BAIRRO CASTELO BRANCO - C A XIA S/MA, foi realizado o servrço de: 
D E S I N S E TIZ A ÇÃO 	E 	DESRATIZAÇÃO. 

Realizado em: 13/01/2022 
Validade: 03 meses 

mfira os dados do ato em: https://selodioital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em. htlpsliazevedobastos.not.bridocumento/129153101223194204777 
g 	0 2 Autenticação Digital Código: 129153101223194204777-1 ' 	N' g Cartório Acevado Bastos 

Frj 	Data: 31/01/2022 14:20:58 	 . 	1 • • ei 	AV. Prosidente Epltácio Pessoa- 1145 
Valor Total do Ato: R$ 5,02 	 . 	. 	Bairro dos Estado, João Pessoa -PB 

g Selo Digital Tipo Normal C: AMM83037-HCIW; 	 . 	(83)3244-54N -carlorlo@azevedobastos.nolin 
Mtps:I/auvedobastos.not.br  <  
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CHAVE DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio6pazevedobastos.notbr 

ek- * 	
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. N./Mbar Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 4)  s://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/.  

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa L. H. C. SOARES LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa L. H. C. SOARES LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a L. H. C. SOARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 30, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/01/2022 17:20:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L. H. C. SOARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 129153101223194204777-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

Presidéricia cla República ICP 
Casa Cid 	Brasil 

Elida Provisóna N° 2.2C0-2, ! 
cle 24 cle agods cle 2001. i 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E 

CONSOLIDAÇÃO 

RENRY E R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI - ME  
CNPJ: 14.809.336/0001-04 - NIRE: 21600050979 

AVENIDA CARLOS RAIMUNDO FIGUEIREDO, N°  11 - MANIGITUBA 
CEP: 65350-000 - VITORIA DO MEARIM - MA 

HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO, brasileiro, 
casado com comunhão parcial de bens, empresário RG n°  
0000473757958 SESP-MA e CPF n. 616.080.684-04 endereço 
Avenida Brasília, n°  16, Centro, Vitoria do Mearim, 65350-
000, Estado do Maranhão. 

Na condição de Titular da empresa, HENRY F R M DE ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI - ME, com sede na Avenida Carlos Raimundo 
Figueiredo, n°  11, Centro, Vitoria do Mearim - MA, CEP: 

010 	
65350-000, inscrita no CNPJ sob n" 14.809.336/0001-04, com 
seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na 
JuCEMA sob o NIRE 21600050979, resolve na melhor forma de 
direito alterar o ato constitutivo e Consolidar, conforme 
cláusulas e seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ENDEREÇO 

A Empresa que vinha exercendo suas atividades 
Avenida Carlos Raimundo Figueiredo, N °11 
Vitoria do Mearia - CEP 65350-000, passa 
seguinte endereço à AVENIDA NOVA BRASILIA, N°  
65350000 Vitória do Mearim - MA 

no endereço à 
, Manigiteba, 
a fazê-lo no 
75, POEIRAO - 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo 

• 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI - ME 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 - RIRE: 21600050979 
AVENIDA NOVA BRASILIA, N°  75, POEIRAO-

65350-000 - Vitória do Mearim - MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL: 

A presente gira sob a denominação de HENRY F R M DE ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI - NE, com sede na AVENIDA NOVA BRASIL/A, 
N°75, POEIRAO - 65350-000 - Vitória do Mearim - MA, estado 
do Maranhão, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 
território Nacional. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 19:31 SOB N' 20190041072. 
PROTOCOLO: 190041072 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900783790. RIRE: 21600050979. 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI - MA 

JUCEMA 	
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 19/02/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO SOCIAL: 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamen 

e suprimentos de informática; 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos; 
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 
2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática; 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e 

produtos não especificados anteriormente; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer 

material; 
4322-3/02 - Instalação e Manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 

divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 

de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; 
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 

de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio 

de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 

de mercadorias em geral não especializado; 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em 

geral; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 

banho; 
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
4642-7/02 - Comércio atacadista .de roupas e acessórios para 

uso profissional e de segurança do trabalho; 
4643-5/01 -comércio atacadista de calçados; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria; 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene 

pessoal; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e 

de papelaria; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos 

de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de 

colchoaria; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, 

limpeza e conservação domiciliar; 

informática; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para 
informática; 

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos 
e equipamentos de telefonia e comUnicaçãO; 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 19/02/2019 19:31 SOB N 20190041072. 
PROTOCOLO: 190041072 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900783790. RIRE: 21600050979. 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIREL/ - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes e peças; 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimentícios; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns; 

4713-0/01 - Lojas de departamentos ou magazines; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de 

departamentos ou magazines; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para 

pintura; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 
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4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, 

tijolos e telhas; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 

geral; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de 

informática; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos 

de telefonia e comunióaçào; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoar a; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de 

instrumentos musicais e acessórios; 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e 

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação; 

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 
cortinas e persianas; 

4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 19:31 SOB Na 20190041072. 
PROTOCOLO: 190041072 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900783790. RIRE: 21600050979. 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

JUCEMA 	
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA-GERAL 
SÃO LUiS, 19/02/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



computador sob 

de programas de 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos, 

peças e acessórios; 
4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros 

veículos recreativos; peças e acessórios; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de artigos médicos e 

Comércio . varejista de artigos do vestuário e 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e 

artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para 

escritório; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e 

para filmagem; 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação 

de automóveis com motorista; 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para empresas; 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC; 
6110-8/03 - Serviços de comunicação Multimídia SCM; 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 
6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet 

VOIP; 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não 

especificadas anteriormente; 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de 

encomenda; 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento 

computador customizáveis; 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços 

em tecnologia da informação; 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de 

aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na internet; 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de 

informação não especificadas anteriormente; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes;. 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

escritório; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 19:31 SOR N°  20190041072. 
PROTOCOLO: 190041072 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900783790. RIRE: 21600050979. 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI - ME 

JUCEMA 	Lilian Theresa Rodrigues %andança 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  
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acessórios; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador; 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico; 

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais; 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação; 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrónicos de ::so pessoal e doméstico; 

,40c1pAto  

pis.  551 % 

CLAUSULA TERCEIRA-PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração e por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade de pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 450.000,00( Quatrocentos e Cinquenta 
Mil Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional do Pais. 

CLAUSULA QUINTA-DA ADMINISTRACAO 
A empresa será administrada pelo seu 
RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO, a quem 
atribuições, a representação ativa e 
extrajudicial, desta EIRELT, sendo a 
limitada ao capital integralizado. 

titular, RENRY FELIPE 
caberá dentre outras 
passiva, judicial e 
responsabilidade do titular 

CLAUSULA SEXTA- DO ERERCIC/0 SOCIAL 
O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de 
Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial 
e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA-DA DECLARACÃO 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 19:31 SOB N°  20190041072. 
PROTOCOLO: 190041072 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900783790. HIRE: 21600050979. 
HENA/ F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA E/RELI - ME 

JUCEMA 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 19/02/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br  
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HENRI" FELIPE 

Vitoria do Mearim-MA, 24 Janeiro de 2019. 

NTEIRO DE ARAUJO 
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CLAUSULA NONA- DO DESEMPEDIMENTO 	 üda C c-  
O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedindo, °- 

4.1 ,-)  
p 

por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os  
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração  
desta EIRELI. 

CLASULA DECIMA- DO FORO 
Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim-MA para exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. E por estar assim justo e contratado, assino o 
presente contrato em via única. 

Escrevente Autorizada 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2019 19:31 SOB N 20190041072. 
PROTOCOLO: 190041072 DE 19/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900783790. NIRE: 21600050979. 
HENRY F R M DE ADADJO TECNOLOGIA EIRELI - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  
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Étatkrag____-- Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA 
FAca 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: HENRY F R Ill DE ARAUJO TECNOLOGIA EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2201780279 

NINE (Sede) 
21600050979 

CNPJ 
14.809.336/0001-04 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
28/11/2011 

Inicio de Atividade 
21/11/2011 

Endereço Completo 
'Avenida NOVA BRASILIA, NP 75, POEIRAO - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
MATERIAL COMERCIO VAREJISTA DE 
ESCRITORIO REPARACAO E MANUTENCAO 
PARA OUTROS USOS SERVICOS DE ENCADERNACAO 
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
ARTIGOS SEMELHANTES) INSTALACAO 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, 
DE ELETRODOMESTICOS, MOVEIS E ARTIGOS 
MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 
ESPECIALIZADO (AGENTES DO COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL 
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO 
MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS 
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS COMERCIO 
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA 
PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO 
MERCEARIAS E ARMAZENS LOJAS DE 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA 
ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO 
ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA 
VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA 
MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO 
ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM SERVICO 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
MULTIMIDIA - SCM PROVEDORES DE 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES 
VOZ) DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS CONSULTORIA 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO TRATAMENTO 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO 
INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES 
COMUNICACAO 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

SERVICOS DE MONTAGEM 
ALUGUEL DE MAQUINAS 

PESSOAL E DOMESTICO IMPRESSA° 
DE INFORMATICA 

PARA USO MEDICO ,PALETES 
DE VENTILACAO 

MATERIAL REPRESENTANTES 
COMERCIAIS 

E AGENTES DO COMERCIO 
DO COMERCIO DE MERCADORIAS 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA 

DE CALCADOS COMERCIO 
PESSOAL COMERCIO ATACADISTA 

USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

PARA INFORMATICA COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
DE MERCADORIAS EM GERAL, 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS 

PARA PINTURA COMERCIO 
E FERRAMENTAS COMERCIO 

CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
DE INFORMATICA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
VAREJISTA DE TECIDOS 

DE MOVEIS DE QUALQUER 
E EQUIPAMENTOS PARA 

DE MATERIAL 
MANUTENCAO E 

DE MADEIRA E 
E REFRIGERACAO 

COMERCIAIS E 
E AGENTES DO COMERCIO 

DE INSTRUMENTOS E 
EM GERAL NAO 

EM GERAL COMERCIO 
DE ROUPAS E 

ATACADISTA DE 
DE ARTIGOS DE 

ATACADISTA DE 
COMERCIO 

ATACADISTA DE 
E EQUIPAMENTOS PARA 

COM PREDOMINANCIA DE 
- MINIMERCADOS, 

OU MAGAZINES 
VAREJISTA DE 

VAREJISTA DE MADEIRA E 
TIJOLOS E TELHAS COMERCIO 

COMERCIO VAREJISTA 
E 

COMERCIO VAREJISTA DE 
DE INSTRUMENTOS 

PARA USO 
COMERCIO 

ESPORTIVOS COMERCIO 
RECREATIVOS; PECAS 

VAREJISTA DE ARTIGOS 
CALCADOS COMERCIO 

DE FOGOS DE 
DE ARTIGOS 

FORNECIMENTO DE 
DE COMUNICACAO 
- VOIP OUTRAS 

DE COMUNICACOES DE 
PROGRAMAS DE 

SERVICOS EM 
NA INTERNET 

DE SERVICOS DE 
ALUGUEL DE 

E EQUIPAMENTOS 
ATIVIDADES DE 

CONDOMINIOS PREDIAIS 
EQUIPAMENTOS DE 

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
E PLASTIFICACAO FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSILIOS 
E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES REPRESENTANTES 

DE USO DOMESTICO REPRESENTANTES COMERCIAIS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 

DE MERCADORIAS EM GERAL) COMERCIO ATACADISTA 
MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 

E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 

ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA 

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES LOJAS DE VARIEDADES, 

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 

MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
EM GERAL RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 

DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 

E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

VAREJISTA ESPECIALIZADO 
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO 

COMERCIO VAREJISTA DE 
COMERCIO VAREJISTA 

COMERCIO VAREJISTA 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

FIXA COMUTADA - STFC SERVICOS 
DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET 

POR TELEMETRIA, SERVICOS 
E LICENCIAMENTO DE 

TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS 
E SERVICOS DE HOSPEDAGEM 

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO 

PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 
PARA EMPRESAS SERVICOS DE TELEFONIA 

ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES PROVEDORES 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COMUNICACOES 

DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SUPORTE 

DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO 
E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

(INFORMACAO TELEFONICA) LOCACAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GUINCHOS, 
ELETRONICO SERVICOS COMBINADOS PARA 

E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO 

DE AUTOMOVÉIS SEM CONDUTOR 
DE OUTRAS MAQUINAS 
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) 

APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
E MANUTENCAO DE 

Capitai 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 
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giCiihr"Dmaroffl_ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA 
FACIL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2201780279 

R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 	 i 

Titular 
Nome 
HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE 
ARAUJO 

CPF 
616.080.684-04 

Administrador 	Inicio do Manda o 	Término do Mandato 
S 	 28/03/2017 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE 
ARAUJO 

CPF 
616.080.684-04 

Inicio do Mandato 
28/03/2017 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
27/10/2021 	 20211321923 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/02/2022, às 18:0611 (horário de Brasília). 
S im e sa verificar sua autenticidade no https://vmw.empresafaclimagov.br, com o código ODGXJFUU. 

   

IJI 

        

ii 

           

           

             

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretario Geral 

2 de 2 



  

5-576 lã/. Els 

  

Eitl=f3gliffl Governo do Estado do Maranhão 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: MAC2201780308 Certificamos que HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

NIRE 21600050979 
CNPJ 14.809.336/0001-04 

*Endereço Completo NOVA BRASILIA, N2 75, xaxim, POEIRAO - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

• 	 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20211321923 27/10/2021 BALANCO 
223 20200330144 21/05/2020 BALANCO 
307 20190352213 14/05/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20190245808 21/03/2019 BALANCO 
002 20190041072 19/02/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20190041072 19/02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180289705 12/04/2018 BALANCO 
002 20180039466 30/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170407659 02/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170 17217 30/03/2017 BALANCO 
002 20170327191 29/03/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
091 21600 50979 24/03/2017 TRANSFORMACAO 
002 20170 12631 24/03/2017 TRANSFORMACAO 
223 20151383200 28/12/2015 BALANCO 
315 20110 73594 28/11/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101834524 28/11/2011 INSCRIÇÃO 

E a certidão foi emitida automaticamente em 22/02/2022, as 18:06:19 (horário de Brasile). 
Se m essa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código G311XSE1. 

    

II 

        

            

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário(a) Geral 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	

et 
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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.809.336/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H M PRODUTOS E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
33.29-5-01 - Serviços de montagem 
47.54-7-01 - Comércio varejista de 
47.61-0-03 - Comércio varejista de 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção 
18.13-0-99 - Impressão de material 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, 
46.14-1-00 - Representantes comerciais 
46.15-0-00 - Representantes comerciais 
46.18-4-02 - Representantes comerciais 
46.19-2-00 - Representantes comerciais 
46.39-7-01 - Comércio atacadista 
46.41-9-02 - Comércio atacadista 
46.41-9-03 - Comércio atacadista 
46.42-7-02 - Comércio atacadista 
46.43-5-01 - Comércio atacadista 

SECUNDÁRIAS 
de móveis de qualquer material 

móveis 
artigos de papelaria 

e equipamentos para escritórios 
de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

para outros usos 
e plastificação 

de informática 
de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
e agentes do comercio de mercadorias em geral não especializado 

de produtos alimenticios em geral 
de artigos de cama, mesa e banho 
de artigos de armarinho 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV NOVA BRASILIA 

NUMERO 
75  COMPLEMENTO 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POEIRA° 

MUNICTP10 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLO.ODEON@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98)3352-1914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
14.809.336/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
Peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV NOVA BRASILIA 

NUMERO 
75 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POEIRAO 

MUNICÍPIO 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLO.ODEON@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 3352-1914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

-0•11CIP,A-1>., 
* 

Ca 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
45:  

‘ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

1 Ltt- 
0. 

\ 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.809.336/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

E ABTURA DATA D 	ER 
28/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
I-IENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV NOVA BRASILIA 

NÚMERO 
75 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POEIFtA0 

MUNICIPIO 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLO.ODEON@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 3352-1914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28111/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
14.809.336/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimidia - SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV NOVA BRASILIA 

NÚMERO 
75 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POEIRAO 

MUNICÍPIO 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLO.ODEON@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3352-1914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFtAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~fl.*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....**. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
14.809.336/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV NOVA BRASILIA 

NUMERO 
75 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
POEIRAO 

MUNICIPIO 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLO.ODEON©HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3352-1914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Resultado da Consulta SINTEGRA:ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.809.336/0001-04 Inscrição Estadual: 12.374994-8 

Razão Social: HENRY F R M DE AFtA1130 TECNOLOGIA EIREL1 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE NOVA BRASILIA 

Número: 75 Complemento: 

Bairro: POEIRAO 

Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

CEP: 65350000 DDD: Telefone: 33521214 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descddice CNAE 

3319800  MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, 
MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO 

4618402 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 

4619200 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
NÃO ESPECIALIZADO 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 

4330402 

9614100 

4615000 

MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 

ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

4693501 COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE 

9645002 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
_ . 
4647801 

4649401 

4699404 : 

4699408 

CALÇADOS 

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
DOMICILIAR 

9651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 : COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
— 
4754701 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4652900 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES 4663000 E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

AO;1ÉNPSREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS COMÉRCIO VAREJISTA 1m1 SNTIAmDE  ER  MERCADORIAScADos  
MERCEARIAS 

 E 	ER GERAL,  4712100 AC  %EE. 	o  

4713004 LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY FREE) 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsutta.jsf 	 1/3 
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Consulta SINTEGRA / ICMS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

I 4749001 
I- 
4744002 

4744003 

4744004 

47440991 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

9751202 

4752100 

4753900 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
t AUDIO E VÍDEO 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755501 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 'COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 ' COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4757100  ' COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4759801 
,-- 
4761001 

h 
4763601 
„. 
4763602 

E 
9521500 

T 
4763603 _ 
4763605 

4772500 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789006 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4789008 

4923002 

15620101 

6110801 

I COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC 

6110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCM 

6190601 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES 

6190602 PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET- VOIP 

6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLAS11FICAÇÃO 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

6399200 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

10/02/22,15:33 

8D6C2C,06S.Ma.g0V.bliSiDlegraiSOICODSUitaSIDIegra/CODSUII8SilltegraReSUitadOCODSUitalSf 	 2/3 



CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 
	1- 
262 300 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

95 800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 27/01/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009 - (4691500-4639701-2621300), 01/04/2010 - (4649401- 

NFe a 	4619200-4652400-4646001-4651601-4649408-4651602-4614100), 
partir de 01/07/2010 - (4673700-1813099-4646002-4664800-4663000-4647801), 
(CNAE,s). 01/10/2010 - (4642702-4643501-4618402-4615000-4641902-4649404- 

4641903), 01/12/2010 - (6190602-6399200-6110803-6190699-6190601- 
6110801-6311900-6319400), 16/08/2012 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/10/2018, 01/01/2019, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 10/02/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

10/02/22,15:33 	 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

7(0521CIFtk 

ts Fls.  5341 
c. 

ica 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 	 3/3 



14/03/22,09:41 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
	

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.809.336/0001-04 
Razão SOCiahHENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI ME 

Endereço: 

	

	AV NOVA BRASILIA 75/ POEIRAO / VITORIA DO MEARIM / MA / 65350- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2022 a 08/04/2022 

Certificação Número: 2022031001265843329677 

Informação obtida em 14/03/2022 09:41:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calva.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregadorisf 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos ais. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

• 
Emitida às 09:42:14 do dia 29/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/04/2022. 
Código de controle da certidão: 972A.4E9E.BAB1.ABO4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 
Certidão n°: 41731758/2021 
Expedição: 22/10/2021, às 16:33:34 
Validade: 19/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HENRY F R m DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E 

• FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.809.336/0001-04, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

410 INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 022886/22 
	

Data da 	22/02/2022 14:55:58 

Inscrição Estadual: 123749948 	CPF/CNPJ: 14809336000104 

Razão Social: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

=Endereço: 	AVE NOVA BRASILIA, 75 CEP: 65350000 - POEIRAO 

"ifelefone: 	(98)33521214 	Município: VITORIA DO MEARIM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 912163003113 13/10/2021 PARCELADO 

akValidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/06/2022. 
11, 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/02/2022 14:55:58 
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C P 1 GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 011703/22 
	

Data da 	 18/02/2022 08:42:22 

Inscrição Estadual: 123749948 	CPF/CNPJ: 14809336000104 

Razão Social: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

Endereço: 	AVE NOVA BRASILIA, 75 CEP: 65350000- POEIRAO 

efelefone: 	(98)33521214 	Município: VITORIA DO MEARIM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/02/2022 08:44:54 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS-- 
A Prefeitura Municipal de VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada HENRY F R 

M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, CERTIFICA. para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 06/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

SETOR DE TRIBUTOS 
TRAV. ANTÓNIO FILHO, N° SIM - CAMPINA 
CNPJ: 05646807000110 

Clp 

RG/Inscr. Estadual: 123749948 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

CEP: 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

000020 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

RUA NOVA BFtASILIA, 75 

POEIRAO 

VITORIA DO MEARIM-MA 

14809336000104 

AV NOVA BRASILIA 

65350000 

Emissão: 06/0112022 11:35:51 	Validade: 	06,04/2022 MARVIA 

1 

ri  

II 

Número/Controle da Certidão: A3870C5F0883AD0A 
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Escrevente Autorizada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO ME/
SETOR DE TRIBUTOS 
TRAV. ANTÓNIO FILHO, N° S/N - CAMPINA 

MM 

CNPJ: 05646807000110 Çs- 
F 	tr 	•F 
it 	/ 59. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
BENEDITO BENE P. LEMO, DIRETOR TRIB. ARREC. E TRÂNSITO da prefeitura Munic 	 &- 

VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada 
não registra débitos da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL com os cofres publicas municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDAO 

Cadastro: 000020 	 RG/Inscr. Estadual: 123749948 

Contribuinte: HENRT F R M DE AFtAUJO TECNOLOGIA EIRELI CPF/CNPJ: 14809336000104 

Endereço: RUA NOVA BFtASILIA, 75 Complem: AV NOVA BRASILIA 

Bairro: POEIRAO CEP: 65350000 

Cidade: VITORIA DO MEARIM—MA 

et/IttuNt i 

II 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão: 	06101/2022 11:36:26 	Validade: 

Número/Controle da Certidão: 5DE7F223E573F385 

2° OFÍCIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA 
Nu TF' 	i5J1P% [I°, 10: J151 I e I, e 	,rmaf,Jtn 
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Certifico e dou fé que esta fotootipie é reprodução 
'ial do original, autedtitendo-a nos termos do art. 70 
da Lei 8935/94, \CORA DO 4- 7 .• II A. 07/02/2022 12 03:54.Ato 13.18, To r. 	 5,1 4 RERC R$ 0,15 FADEP R$ 	 solte era nttps //selo.ljmaj 

MARI 

Maria da Natividade Moraes Moia 
Escrevente Autorizada 
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Código:: 	000020 

Nome: 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

Nome Fant. H M PRODUTOS E SERVIÇOS 

Endereço: 	AV NOVA BRASILIA 

Bairro: 	POEIRA() 	 Complemento: 

Cidade: 	VITORIA DO MEARIM 	 Estado: MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110 
TRAV. ANTÔNIO FILHO, N° S/N - CAMPINA 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: (Cadastro: '000014;000014' cfr''' \Ixtona cio  

i; 	A-t 
- 0.- .1.; 

t  
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CONTRIBUINTE 

N°: 75 

PIS/NIT: 

Data Emissão: 	17/02/2022 
Hora: 	 09:05:24 
Exercício: 	 2022 
Usuário: 	NADIELE 
áginals): 	1 de 3 

et.  °ICIR44°- à FIS  Ti'-2.• 
a. 

CEP. 65360000 
Fis 

o. 

ESTABELECIMENTO 
Cadastro: 	000014 

Endereço: 	RUA NOVA BRASILIA 	 N°: 75 	 CEP: 65350000 

• Bairro: 	POEIRAO 	 Complemento: AVENIDA NOVA BRASILIA, POEIRA° 

Cidade: 	VITORIA DO MEARIM 	 Estado: 	MA 
Area: 	0,00 	 N° Empregados: O 	 Região: 

Insc Estadual: 123749948 	Irise Municipal: 0000109 	 Horário de Funcionamento: Das: 07:00 Até 18:00 

DADOS GERAIS 
Abertura: 28/11/2009 Processo: 	 Dt. 	 Processo: 

Junta Comercial: 	 Data: 	 N° Reg Pessoal Jurídica: 
Escritório: 	 Email Esc: 

Fone Esc: 

Situação: 	01 -Ativo 	 Tipo da Empresa 	Emp.Ind.(Com./Indus) 

Tipo IS& 	03- Sobre Faturamento 	 Capital 	O 	 Tipo de Cadastro: Comércio e 
Optante SN: S 	Regime Especial: Microernpnssário (ME) 	 Exigiblidade ISS: Exigível 
Atividade: 	Comércio varejista especializado de equipamentos e suprirnent, Serviços de montagem de móveis de qualquer 

Código 	Tributo 	 Desdo 	Descrição da Receita 
5 	 Taxa de Ijcenca e Locatizacao 	 000210 	COMÉRCIO DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE 

111, 	Código 	Identificador Tipo 	 Atividade 	 Qtde. Inicio 	Fim 
000014 	14.00 	01 - Prestação de 	Serviços relativos a bens de terceiros 	 O 
Carpintaria e serralheria 
000014 	14.00 	01 - Prestação de 	Serviços relativos a bens de terceiros 	 o 
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
000014 	14.00 	01- Prestação .de 	Serviços relativos a bens de terceiros 

Assistência Técnica 
000013 	13 00 	01 - Pretsão de 	Serviços relativos a fotografia, fotografia, cinematografia e 	O 
Reprografia, microfilmagem e dIgitalização 
000007 	07.00 	01 - Prestação de 	Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O 

Execução, por administração, empreitada ou subernpreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
03000.7 	07.00 	- 01-- Prestação de 	Serviços relativos -a engenharia, arquitetura, geologia, Urbanismo, O 

Colocação e Instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congéneres, com 
000010 - 16.60 	o, - Prestação de 	Serviços de interrnallação e congêneres 	 O 
Representação de qualquer natureza, Inclusive comercial 
000001 	01.00 	01 - Prestação de 	Serviços de informática e congêneres 	 O 
Inclusão das atividades de armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
000001 - 01.00 	01 - Prestação de 	Serviços de informática e congêneres 	 O 

Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas 

PM DE VITORIA DO MEARIM 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA D 
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 06646807000110 

TRAV. ANTÔNIO FILHO, N° SIN - CAMPINA 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000014s:000014' ) 

Data Emissão 
Hora: 

Exercido: 

suado: 

'nina(s): 

17/02/2022 
09:05:24 

2022 

NADIELE 

2 de 3 

000017 	17.00 	01 - Prestação de 	Serviços de apoio técnico, administrativo, jurialeiLcoà4,,..09"0 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento 
000017 	1.7.00 	01 - Prestação de 	Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

Fornecimento de mão-de-Obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, acatitados pettte.t,i,  
000016. 	16.06 	01 - Prestação de 	Serviços de transporte de natureza municipal 	 O 	"t? 	5+,3 
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquavário de passageiros 
000001 	01.00 	01 - Prestação de 	Serviços de Informática e congéneres 

Análise e desenvoNimento de sistemas 
000001 	01.00 	01 - Prestação de 	Serviços de informática e congéneres 	 0 

Programação 
000001 	01.00 	01 - Prestação de 	Serviços de informática e congéneres 	 O 

Atividades de elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina 
000001 	01.00 	01 - Prestação de 	Serviços de informática e congêneres 

Assessoria e consultoria em Informática 
000001 	01_00 	01 - Prestação de 	Serviços de informática e congéneres 	 O 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados 

Código 	Principal Atividade cnae 

1813099 	N 	Impressão de material para outros usos 
2621300 	N 	Fabricação de equipamentos de informática 
3319800 	N 	Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
3329501 	n 	Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
4322302 	N 	Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4330402 	N 	Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4614100 	N 	Representantes comerciais e agentes do comércio de maquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
4615000 	N 	Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
4648031 	N 	Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646002 	F4 	Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4647801 	N 	Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649401 	N 	Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649404 	hl 	Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649408 	N 	Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4651631 	N 	Comércio atacadista de equipamentos de Informática 
4651802 	N 	Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4652400 	ti 	Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
4663000 	N 	Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
4664800 	N 	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso adento-médico-hospitalar; partes e peças 
4673700 	N 	Comércio atacadista de material elétrico 
4691500 	IV 	Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios 
4712100 	N 	Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e 
4713001 	N 	Lojas de departamentos ou magazines 
4713002 	N 	Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4724500 	N 	Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4741500 	N 	Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742300 	N 	Comércio varejista de material elétrico 
4744001 	N 	Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744002 	N 	Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744003 	N 	Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744004 	ti 	Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744099 	N 	Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751200 	S 	Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4752100 	NI 	Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753900 	IV 	Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
4754702 	N 	Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4755501 	N 	Comércio varejista de tecidos 
4755502 	IV 	Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755503 	N 	Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4758300 	N 	Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
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Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
Comércio varejista de livros 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
Comércio varejista de artigos esportivos 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
Comercio varejista de calçados 
Comércio varejista de artigos de viagem 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 
Comércio varejista de equipamentos para escritório 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
Serviços de comunicação multimidia - SCM 
Provedores de acesso às redes de comunicações 
Provedores de voz sobre protocolo internei - VOIP 
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
Consultoria em tecnologia da informação 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
Locação de automóveis sem condutor 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
Serviços combinados para apoio a edIficios, exceto condomínios prediais 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 

Exercido 	Descrição 	 Data Emissão 	Data Validade 

2021 
	

ALVARÁ DEFINITIVO 	 08/06/2021 	31/12/2021 

2022 
	

ALVARÁ DEFINITIVO 	 05/01/2022 	31{12/2022 

0,7  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110 

TRAV. ANTÔNIO FILHO, N° 	- CAMPINA 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000014,000014' 

Data Em São: 17/022022 
Hora: 	09:05:24 
Exercido: 	2022 
Usuário: 	NADIELE 
Página(s): 	3 de 3 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 
4757100 	hl 	Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrbr' doas para 
4759801 N 

4781001 N 
4761003 N 
4763601 N 
4763602 N 
4763603 N 
4783605 N 
4772500 14 
4773300 N 
4781400 14 

4782201 N 
4782202 N 
4789005 N 
4789006 N 
4789007 N 
4789008 N 
4923002 N 
5620101 N 
6110801 	N 
6110803 N 
6190601 N 
6190802 hl 
6190899 	14 
8201500 N 
6202300 N 
6204000 N 
6209100 N 
6311900 N 
6319400 	14 
6399200 N 
7711000 N 
7732201 N 
7733100 N 
7739099 N 
8111700 N 
9511800 N 
9512600 N 
9521500 14 

Código Alvara 
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Poder Judiciário • TJMA 
N• SELO AUTEN1010303150JEOKI5AVEJW25  

Certifico -e dou fé que esta fotocópia é reorodudio 
°lel do original, aute, Àn'icedido-4--nas-tirmos do art. 7° 
da Lei 8935194, 1,41°01RA DO MFARIW9-A.---W02/2022 
16:55:24,Alo: 13-2 Ci Total R$ 5,69 Ernol R$ 5,33# 4. FERC: 
R$ 0.15 EAØtPRS 9,2n FEL1P 	.20 Cansu)te em 
https://e .tjrna.jusór. 

MARIA DA ir ATI1DAØ MORAES MOIA 
aRzvETt AUTORI1A:3A 

Maria da há.  dade Moraes Maia 
Escrevente Autorizada 
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N° da Inscrição 1... 
0000109 

r N° do Cadastro 	 

000014 
N° do Alvará 	 

13/2022 
Validade 	 

3111212122 

Atividade Principal 

[-- 4751200 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

III, Ri./3i.K11,0,rf,,Cili.V'il - Cent.,: • let .Jr!3 dOMEt-im • .1,t A i CE; (.5.35a.r)ly:, 1 for•t. (3:3: 3352.173,', .HIárrwi..-..-1fitio,v1411.),:thi,  

2° OFÍCIO DE VITÓRIA DO MEARIM - MA 

Validador I 

019DEA6D1581337EF 
[Código 

Data de Abertura 

r 28/11 /2009 
Estabelecimento a 

supra por período, a 
Pú 

rizado a excercer a ativida 
rio da Adnint 

,a 

Treffisho 

1. 

e r  Código do ISS 

01.00 
Divisão de Tributação 	 

1  
ORGÃO EXPEDIDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 05646807000110 

TRAV, ANTÔNIO FILHO, N° S/N - CAMPINA O 

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAME 

 

o 

Contribuinte 
Nome: 
CPF/CNPJ: 
RG/Insc 
Nome Fantas.: 

 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
14809336000104 
123749948 
H M PRODUTOS E SERVICOS 

  

Endereço 

Logradouro: 	NOVA BRASILIA 

4E

-  
Complemento: AVENIDA NOVA BRASILIA, POEIRÃO VITÓRIA D 
Bairro: 	 POEIRAO 
Cidade: 	VITORIA DO MEARIM 

Número: 75 
CEP: 65350000 

Estado: MA 

Detalhamento da Atividade 

(Comércio varejista especializado de equipamentos e supriment, Serviços de montagem de móveis de qualquer material, Comércio 
varejista de artigos de papelaria, Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório, Impressão de material para outros usos, Fabricação de equipamentos de informática 

Poder JudIslárlo •_ TINIA 
N• SELO AUTENT0301,441P1)5412132001,EY823 

Certifico-  e dou fé que est" 	la é reoroduotto 
fiel do orará auferaReei • unos do art. 7° 
da Lei 8935/94 VITÓRIA 	/MA. 07/02/2022 
12 03 55,A10 13.10 	 cl R$ 5^1 4 FERC 
Fe 0.15 FADEP 	 0 	

,, •Onegiõtte em 

ou 49 

2° OFICIO 
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-3 9 
rins/isolo•&Jus. 

MARIA DAi 	MORAES' VAIA 

ifirrik Moia 
Escrevente Autorizada 

R. EM LOCAL P 	NO ES ABELECIMENTO 



SILVIA. LENCAR DOS SANTOS 
ecretário Judicial 

Mat. 199976 
• 

SELO NO VERSO 

• 
GO n 

Ato Judicia: 

000000846449(1  

rfilkasirr,- 

TIS* 

Kith-srVit Cr. 
n — 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE VITÓRIA DO MEARIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

   

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 
de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes à Vara Única 

da Comarca de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão, a partir vinte oito do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezenove (28/11/2019) até a presente data, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÃO(ÕES) DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra 
a empresa HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOÇLOGIA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 

• CNPJ sob o n. 14.809.336/0001-04, estabelecida na Av. Nova Brasília, n° 75, Bairro: 
Poeirão, Vitória do Mearim/MA, CEP 65.350-000. 

CERTIFICO, por fim, que esta Secretaria Judicial é a única existente na 
Comarca de Vitória do Mearim, município do Estado do Maranhão. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum Des. 
Carlos César de Berrado Martins, nesta cidade e Comarca de Vitória do Mearim/MA, aos 
nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (09/03/2022). 

Eu, adiante nominado, consultei, digitei e assino. 

O referido é a expressão da verdade. 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJCPE constante nesta certidão foi informado pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA COMUM DA COMARCA DE VITÓRIA DO MEARIM-MA 
ESTA CERTIDÃO POSSUI VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS- Art. 198-CNCGJ/MA, 
ESTA CERTIDÃO É EMITIDA EM UMA ÚNICA VIA, SEM RASURAS E MEDIANTE ASSINATURA DO SERVIDOR 

Sede: Fórum Desembargador Carlos César de Berrado Martins, 
Rua Teodoro Ferreira, s/n - Centro, CEP.: 65.350-000 Fone: (098) 3352-1202 
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Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 

CNPJ: 

Munícipio: 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

21600050979 

14809336000104 

Vitória do Mearim 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 
"soci-pA, 

es- 	Os 

SS  
45̀FIs 5-4"(3 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12108317097 em 11/11/2021, protocolo 211381187. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

DIÁRIO 

3 

01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

61608068404 

Nome 	 CRC/OAB 

HENRY FELIPE RODRIGUES 
MONTEIRO DE ARAUJO 

91878683349 

• 

PABLO ODEON DOS SANTOS 
LADWIG MA010119 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO KM 11/11/2021 17:21 SOB N° 20211381187. 
PROTOCOLO: 211381187 DE 11/11/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12108317097. RIRE: 21600050979. 
EMERY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
.SÁO LUIS, 11/11/2021 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito e comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivas códigos de verificação, 
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Termo de Abertura 
7,011CIP.4 04- 

5-1 0 Fls. o. 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 34, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, município Vitória do 
Mearim, CNPJ n° 14.809.336/0001-04, Número de Registro (NIRE) 21600050979. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/11/2011 
&e constitutivo: 21101834524 

Vitória do Mearim, 01/01/2020 

HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE 	 PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 
ARAUJO 	 CONTADOR 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 	 CRC/MA 010119 
CPF 616.080.684-04 



Registro de Entradas 
Firma 	: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Ima Est. 	:123749946 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 
Folha 	: 3 	 Período 	: 01/02/2020 a 29/02/2020 
Livro n° 	O 	 Modelo 	: P1/A 

(*) Código de valores fisUgine 3  de 35 
.-1:0071,-re 

1 -Operações com crédito do imposto.  
2 - Operações sem crédito do imposto nsentas ou não &belgas).  
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 	is a 

.r 

rIS. 

----)1Wcr  Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais 

ESRé Série 
Sub 

Data c10 
Número 	

Código do doeu U; de Con 
tá Fiscal 

ICMS 
ipi  

COD
e) 

de eál 
ou 

Base 
 Valor d

a
a
dd  

Mc; Imposto Data e d 
entrada Valor con tabil bservações 

P 1  cie série  mento 	emitente origem 
2  bil Operação 

creditado 11 

03/02/20 	NFE 	1 	24437 03/02/20 10.839.288/0001-46 MA 19.008,00 000 1.102 	ICMS 	3 	19.008,00 	 000 
R V COMERCIO El RELI - ME - E: 123155355 
07/02/20 	NFE 	1 	12331 07/02/20 23.511.454/0002-03 PI 27.497,00 000 2.101 	ICMS 	1 	26.187,63 	1200 	3.142,52 

R D BRANDAO EIREL1 -1E: 195401930 
10/02/20 	NFE 	1 	421 10/02/20 21.876.953/0003-50 MA 39,00 000 1.102 	ICMS 	3 	 39,00 	 0,00 
MOBILIAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME - IE: 124833470 
10/02/20 NFE 	1 	24493 10/02/20 10.839.288/0001-46 MA 1.940,00 000 1.102 	ICMS 	3 	1.940.00 	 0,00 
R V COMERCIO El RELI - ME - IE: 123155355 
12/02/20 NFE 	1 	423 12/02/20 21.876.953/0003-50 MA 378,50 000 1.102 	ICMS 	3 	 378,50 	 0,00 
MOBILLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME - IE: 124833470 
12/02/20 	NFE 	1 	3241 12/02/20 25.247.186/0001-09 PI 25.599,00 000 2.101 	ICMS 	1 	24.380,00 	12,00 	2.925,60 
8V INDUSTRIA 8 COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
12/02/20 NFE 	1 	3242 12/02/20 25.247.186/0001-09 PI 1.474,99 000 2.101 	ICMS 	1 	 1.404.75 	12,00 	168,57 
8V INDUSTRIA a COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
28/02/20 	NF 	11 	200 28/02/20 	00000000000 MA 197.626.32 000 1.102 	ICMS 	3 	197.626,32 	 0.00 
COMPRA CONSUMIDOR - IE: 

PI 13.199,99 000 2.101 	ICMS 	1 	12.571,42 	12,00 	1.508,57 28/01INFE 	1 	12519 28/02/20 23.511.454/0002-03 
J R 	DAO EIRELI - E: 195401930 
2910 	NFE 	1 	369993 29/02/20 75.315.333/0113-05 MA 297,99 000 1.102 	ICMS 	3 	 297,99 	 0.00 
ATACADA° S.A. - IE: 123263514 
29/02/20 NFE 	1 	369993 29/02/20 75.315.333/0113-05 MA 1.304,63 000 1.102 	ICMS 	1 	 1.244,63 	18,00 	223,99 
ATACADA° S.A. ICMS 	3 	 60,00 	 0,00 
E: 123263514 

Total: 288.365,42 ICMS 1 65.788,43 7.969,25 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 219.349,81 0.00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto Isento 	Outras 	 IPI 	Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	0,00 	219.289,81 0,00 0,00 0,00 	219.289,81 	 0,00 	 0,00 
1.102 	PI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.102 	ICMS 	18,00 	1.304,63 1.244,63 223,99 0,00 	 60,00 	 0,00 	 0,00 
.102 	PI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Subtotal 	ICMS 	 220.594,44 1.244,63 223,99 0,00 	219.349,81 	 0,00 	 0,00 
lipi 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

200 	Entradas efou aquisições de serviços em outros estados 
2.101 	ICMS 	12,00 	67.770,98 64.543,80 7.745,26 0,00 	 0,00 	3.227,18 	 0,00 
2.101 	PI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 67.770,98 64.543,80 7.745,26 0,00 	 0,00 	3.227,18 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Tota 	ICMS 	 288.365,42 65.788,43 7.969,25 0,00 	219.349,81 	 3.227,18 	 0.00 

IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Firma 	HENRY 
Insc. Est. 	:123749948 
Folha 	2 
Livro n° 	0 

Registro de Entradas 
F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ 	:14.509.336/0001-04 
Período 	: 01/01/2020 a 31/01/2020 
Modelo 	: P1/A 

(*) Código de valores fist gine 2 • e 
a 

1- Operações 
2 - Operações 
3 - Operações 

A.. 
com crédito do imposto.  

. 	.  sem crédito do imposto (isentas ou nao trai, 	uevir o. sem crédito do imposto (outras). 

. - a .. 
Documentos fiscais 

UF dJ Valor 

Cód. 

contatai' 	Con 
tá 

Fiscal 

Fiscal 
ICMS COO 

Valores Fiscais 1 • ice 

• • .•40486._ Data de Espé entrada 
Série 
Sub Número 

Data do 
doeu Código do Base de cálculo 

ou Valor da Aliq 
Imposto 

, 	cie série  mento emitente origem hil I PI (*) 
O•era•••o 

creditado 

07/01/20 NFE 1 	66451 07/01/20 01.265.864/0001-06 MA 171,00 000 	1.102 	ICMS 	1 	 171,00 18,00 	30,78 
SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA -1E: 121502384 
09/01/20 	NFE 	1 	24224 09/01/20 10.839.288/0001-46 MA 1.392,85 000 	1.102 	ICMS 	3 	1.392,85 0,00 
R V COMERCIO EIRELI ME C 123155355 
13/01/20 	NFE 	1 367242 13/01/20 75.315.333/0113-05 MA 1.437,94 000 	1.102 	ICMS 	1 	1.430,14 18,00 	257,42 

TACADA° S.A. ICMS 	3 	 7,80 0,00 
E: 123263514 
22/01/20 NFC 	5 	16262 22/01/20 24.073.694/0062-77 MA 395,62 000 1.102 ICMS 	1 	 395,62 12,00 	47,47 
CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA -1E: 124356923 
22/01/20 NFC 	5 	16262 22/01/20 24.073.694/0062-77 MA 123,40 000 	1.102 	ICMS 	1 	 123,40 18,00 	22,21 

IL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA -1E: 124356923 
23/01/20 NFC 	2 	8057 23/01/20 24.073.694/0091-01 MA 6,56 000 1.102 	ICMS 	3 	 6,56 0,00 
CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA- IE: 125461291 
23/01/20 NFC 	2 	8057 23/01/20 24.073.694/0091-01 MA 170,05 000 1.102 	ICMS 	1 	 170,05 12,00 	 20,41 
CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - IE: 125461291 
23/01/20 NFC 	2 	8057 23/01/20 24.073.694/0091-01 MA 73,63 000 1.102 	ICMS 	1 	 73,63 18,00 	13,25 
CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - IE: 125461291 
23 	NFE 	1 	367836 23/01/20 75.315.333/0113-05 MA 15,38 000 1.102 	ICMS 	3 	 15,38 0,00 

TA 	O S.A. -1E: 123263514 
23/01/20 	NFE 	1 	367836 23/01/20 75.315.333/0113-05 MA 298,47 000 	1.102 	ICMS 	1 	 298,47 18,00 	53,72 
TACADA° S.A. - IE: 123263514 

24/01/20 	NFE 	1 	2016 24/01/20 03.322.706/0001-68 MA 885,00 000 1.102 ICMS 	3 	 865,00 0,00 
CORREIA COMERCIO E SERVIÇOS -1E: 121719898 

31/01/20 	NF 	11 	100 31/01/20 	00000000000 MA 16.228,98 000 	1.102 	ICMS 	3 	 16.228,98 0,00 
COMPRA CONSUMIDOR - E: 

Total: 21.178,88 ICMS 1 2.662,31 445,26 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 18.516,57 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 AJiquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	 Isento 	 Outras IPI 	 Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	 ICMS 	 0,00 	18.508,77 0,00 0,00 	 0,00 	18.508,77 0,00 0,00 
1.102 	 IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
1.102 	 ICMS 	 12,00 	 565,67 565,67 67,88 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
1.102 	 IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
1.102 	 ICMS 	 18,00 	2.104,44 2.096,64 377,38 	 0,00 	 7,80 0,00 0,00 
1.102 	 IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 21.178,88 2.662,31 445,26 	 0,00 	18.516,57 0,00 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
2.662,31 445,26 	 0,00 	18.516,57 0,00 0,00 Toe 	ICMS 	 21.178,88 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

_1 



Arma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. 	 123749948 	 CNPJ 	: 14.809.336/0001-04 
Folha 	4 	 Período 	: 01/03/2020 

Registro de Entradas Pácuna 

Livro n° 	0 	 Modelo 	: PUA  a 31/03/2020 

4 da (*) Código de valores fiscais  
# 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Operas sem crédito do imposto 
3 - Operações sem crédito do imposto 

w_th Fls 
(isentas ou não trilmtradasj:------t 
(outras). 

513 
NSINPai 

Documentas fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais 
Data de Espé Série Data do ! 

Código do UF de Valor contábil 	Can ICMS COO Base de cálculo Imposto Ob ., 
entrada cáe Sub 

Selie 
Número doai 

mento  emitente origem i 	ta 
1 	bil 

Fiscal ipi  
.. 	. 

( 
‘*/ 

ou Valor da 	Aliq 
O Nara -o 

creditado 

06/03/20 NFE 	1 	775 06/03/20 21.111.336/0001-00 PI 21.093,50 000 2.101 	ICMS 1 21.093,50 12,00 	2.531,22 
V R COSTA -1E: 195467787 
12/03/20 	NFE 	1 	9104 12/03/20 23.511.454/0001-22 PI 8.166,00 000 2.102 	ICMS 	1 8.166,00 12,00 	979,92 
J R D BRANDAO EIRELI - IE: 194823424 
12/03/20 	NFE 	1 	12676 12/03/20 23.511.454/0002-03 PI 14.959,99 000 2.101 	ICMS 	1 14.247,62 12,00 	1.709,71 

R Ei BRANDA0 EIRELI -1E: 195401930 
5/03/20 NFC 	212 	68721 15/03/20 33.014.556/0566-55 MA 599,90 000 1.102 	ICMS 	1 599,90 18,00 	107,90 

LOJAS AMERICANAS S/A -1E: 123255899 
5/03/20 	NFE 	1 	370982 15/03/20 75.315.333/0113-05 MA 242,52 000 1.102 	ICMS 	3 242,52 0,00 
TACADAO S.A. - E: 123263514 
5/03/20 	NFE 	1 	370982 15/03/20 75.315.333/0113-05 MA 339,14 000 	1.102 	ICMS 	1 334,87 18,00 	60,28 
TACADAO S.A. ICMS 	3 4,27 0,00 

E: 123263514 
19/03/20 	NFE 	1 	3341 19/03/20 25.247.186/0001-09 PI 6.400,28 000 2.101 	ICMS 	1 6.095,50 12,00 	731,46 
6V INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
19/03/20 	NFE 	1 	3342 19/03/20 25.247.186/0001-09 PI 14.742,00 000 2.101 	ICMS 	1 14.040,00 12,00 	1.684,80 
B VI 	TRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
19/ 	NFE 	1 	3343 19/03/20 25.247.186/0001-09 PI 399,00 000 2.101 	ICMS 	1 380,00 12,00 	45,60 
6V IN 	TRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA- IE: 195807154 
19/03/20 	NFE 	1 	3345 19/03/20 25.247.186/0001-09 PI 12.906,54 000 2.101 	ICMS 	1 12.291,95 12,00 	1.475,05 
8V INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
30/03/20 	NF 	11 	180 30/03/20 	00000000000 MA 22.494,63 000 1.102 	ICMS 	3 22.494,63 0,00 
COMPRA CONSUMIDOR E: 

Total: 102.343,50 ICMS 1 77.249,34 9.325,94 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 22.741,42 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	 Isento Outras IPI 	Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	0,00 	22.737,15 0,00 0,00 	 0,00 22.737,15 0,00 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.102 	ICMS 	18,00 	939,04 934,77 168,18 	 0,00 4,27 0,00 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 23.676,19 934,77 168,18 	 0,00 22.741,42 0,00 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 
2.101 	ICMS 	12,00 	70.501,31 68.148,57 8.177,84 	 0,00 0,00 2.352,74 0,00 
2.101 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.102 	ICMS 	12,00 	8.166,00 8.166,00 979,92 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
2. 	 IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
Su 	 ICMS 78.667,31 76.314,57 9.157,76 	 0,00 0,00 2.352,74 0,043 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 	ICMS 	 102.343,50 77.249,34 9.325,94 	 0,00 22.741,42 2.352,74 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

t"& 



Registro de Entradas 
Firma 	: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Inc. Est. 	:123749948 	 CNPJ 	:14.609.336/0001-04 
Folha 	5 	 Período 	: 01/04/2020 a 30/04/2020 :  
Livro n° 	: O 	 Modelo 	: PUA 

(*) Código de valores fiseá@ine 5 de 3  
.-- 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não bibes). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 	a. 

_NtClPAz 
 .1 :  5g 4  

mi Documentos fiscais Cód Fiscal Valores Fiscais  
Data de. [ Serie 	 Data do 

'SP' 	 Código do UF de Valor contábil crvacões Con ICMS COO Base de cálculo imposto  • se 
entrada 	Sub 	Número 	doeu CIO 	 emitente origem ta Fiscal ipi e)  ou Valor da Aliq creditado C P t 

Série 	 mento bil Operação 
08/04/20 	NFE 	O 	195023 08/04/20 07.544.373/0001-72 	MA 	 825,50 000 1.102 	ICMS 	1 	 825,50 	12,00 	99,06 
KBF Com. Equip. de Inform. Lida -1E: 122217578 
08/04/20 	NFE 	0 	195023 08/04/20 07.544.373/0001-72 	MA 	 194,00 000 	1.102 	ICMS 	1 	 194,00 	18,00 	34,92 
KBE Com. Equip. de Inforrn. Lida -1E: 122217578 
108/04/20 	NFE 	1 	372363 08/04/20 75.315.333/0113-05 	MA 	1.087,83 000 	1.102 	ICMS 	1 	 1.087,83 	18,00 	195,80 
[ATACADA° S.A. - E: 123263514 
23/04/20 	NFE 	1 	9177 23/04/20 23.511.454/0001-22 	PI 	 8.166,00 000 2.102 	ICMS 	1 	 8.166,00 	12,00 	979,92 

R D BRANDA° BREU - IE: 194623424 
23/04/20 	NFE 	1 	12838 23/04/20 23.511.454/0002-03 	PI 	10.559,99 000 2.101 	ICMS 	1 	10.057,14 	12,00 	1.206,85 
J R El BRANDÃO EIRELI 	 ICMS 	3 	 0,00 	 0,00 
E: 195401930 
27/04/20 NFE 	O 	19528027/04/20 07.544.373/0001-72 	MA 	 396,00 000 1.102 	ICMS 	1 	 396,00 	12,00 	47,52 

BF Com. Equip. de Intorm. Ltda -1E: 122217578 
27/04/20 NFE 	O 	195280 27/04/20 07.544.373/0001-72 	MA 	 69,00 000 1.102 ICMS 	1 	 69,00 	18,00 	12,42 	 i 

KEF Com. Equip. de Infonn Ltda -1E: 122217578 
Total-  21.298,32 ICMS 1 20.795,47 2.576,49 

ICMS 2 0,00 0,00 e ICMS 3 0,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 	 Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo 	Imposto 	Isento 	Outras 	 IPI 	Fonte 
100 	Entradas efou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	12,00 	1.221,50 	1.221,50 	146,58 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.102 	ICMS 	18,00 	1.350,83 	1.350,83 	243,14 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 2.572,33 	2.572,33 	389,72 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 
2.101 	ICMS 	12,00 	10.559,99 	10.057,14 	1.206,85 	 0,00 	 0,00 	 502,85 	 0,00 
2.101 	IN 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
2.102 	ICMS 	12,00 	8.166,00 	8.166,00 	979,92 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
2.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 18.725,99 	18.223,14 	2.186,77 	 0,00 	 0,00 	 502,85 	 0,00 

IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Total 	ICMS 	 21.298,32 	20.795,47 	2.576,49 	 0,00 	 0,00 	 502,85 	 0,00 

IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Registro de Entradas 
Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
lnsc. Est. 	 123749948 	 CNPJ 	:14809.33610001-04 
Folha 	6 	 Período 	: 01/05/2020 a 31/05/2020 

(*) Código de valores fisgaglina • de 3 
1 .., !1- Operações com crédito do imposto. 	 C, 

 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tr4mdas5c5 
i3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 	cr S 

Livro n° 	0 Modelo 	: P1/A i 0. 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais TICa 
Data de 	I Série Data do Código do Urde Valor contábil Con ICMS COD Base de cálculo Imposto Esipé entrada 	Sub 	Número 

ca 	i  Série 
doeu 

mento emitente origem ta 
bil 

nanai 1131 (1 ou Valor da 
Operação 

Aliq creditado 
Observares 

C P 

11/05/20 	NFE 	1 	9226 11/05/20 23.511.454/0001-22 PI 8.166,00 000 2.202 	ICMS 	1 	 8.166,00 1200 	979,92 
J R D BRANDA0 EIRELI -1E: 194623424 
11/05/20 	NFE 	1 	12964 11/05/20 23.511.454/0002-03 PI 14.959,99 000 2.201 	ICMS 	1 	14.247,62 12,00 	1.709,71 
J R 0 BRANDA() EIRELI ICMS 	3 	 0,00 0,00 
E: 195401930 
18/05/20 	NFE 	1 	3452 18/05/20 25.247.186/0001-09 PI 29.592,04 000 2.101 	ICMS 	1 	28.182,90 12,00 	3.381,95 
13 V INDUSTRIA /I COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
18/05/20 NFE 	1 	3453 18/05/20 25.247.186/0001-09 PI 7.954,93 000 2.101 	ICMS 	1 	7.576,12 12,00 	909,13 
13 V INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA ICMS 	3 	 0,00 0,00 
E: 195E107154 
26/05/20 NFE 	O 	18595226/05/20 07.544.373/0001-72 MA 2.555,00 000 	1.102 	ICMS 	1 	2.555,00 12,00 	306,60 
KBF Com. Equip. de 'rifam. Lida - IE: 122217578 

Total-  63.227,96 ICMS 1 60.727,64 7.287,31 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 0,00 0,00 

Resu 	mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Co 	I 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de calculo Imposto 	 Isento 	Outras IPI 	Fonte 
100 	iradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	12,00 2.555,00 2.555,00 306,60 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 2.555,00 2.555,00 306,60 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 
2.101 	ICMS 	12,00 37.546,97 35.759,02 4.291,08 	 0,00 	 0,00 1.787,95 	 0,00 
2.101 	IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
2.201 	ICMS 	12,00 14.959,99 14.247,62 1.709,71 	 0,00 	 0,00 712,37 	 0,00 
2.201 	IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
2.202 	ICMS 	12,00 8.166,00 8.166,00 979,92 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
2.202 	IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 60.672,96 58.172,64 6.980,71 	 0,00 	 0,00 2.500,32 	 0,00 

'PI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Total 	ICMS 63.227,96 60.727,64 7.287,31 	 0,00 	 0,00 2.500,32 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

• 



Registro de Entradas Paaina 

Firma 	: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
nsc. Est. 	:123749948 	 CNPJ 	:14.809336/0001-04 

Folha 	: 7 	 Periodo 	: 01/06/2020 a 30/06/2020 
Livro n° 	:0 	 Modelo 	: P1/A 

7 de 3 - (*) Código de valores fiscais 	------, ot4lap.44 

NI '..4.• 1 -Operações com crédito do imposto. 	
/te  2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tnligtWdss) 

3 - Operações sem crtãto do imposto (outras). 
5 çg G 

I$S-1.  Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais 
Data de 
entrada 

, 
I'...iB"' 

Série 
Sub 

Data do 
Número 	i 	doeu Código do 

emitente 
UF de 
origem 

Valor contábil Con 
te Fiscal  ICMS 

IPI 
COD 

(*) 
Base de cálculo 

ou Valor da Aliq 
Imposto 
creditado 

sevRibi., 
I'le Série i.  mento bil Operação r 

01/06/20 	NFE 	O 	196198 01/06/20 07.544373/0001-72 MA 2.699,00 000 	1.102 	ICMS 	1 	 2.699,00 12,00 	323,88 
KBF Com. Equip. de Infira Ltda -1E: 122217578 
03/06/20 	NFE 	O 	196255 03/06/20 07.544.373/0001-72 MA 2.555,00 000 	1.202 	ICMS 	1 	2.555,00 12,00 	306,60 
KBF Com. Equip. de Worm. Lida- IE: 122217578 
05/06/20 	NFE 	0 	196385 05/06/20 07.544.373/0001-72 MA 189,00 000 	1.102 	ICMS 	1 	 189,00 12,00 	22,68 
KBF Com. Equlp. de Inform. Lida- E: 122217578 
19/08/20 	NFE 	1 	3532 19/06/20 25.247.186/0001-09 PI 11.340,57 000 2.101 	ICMS 	1 	10.800,54 12,00 	1.296,06 
B V INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA ICMS 	3 	 0,00 0,00 
E: 195807154 
25/06/20 NFE 	1 	3542 25/06/20 25.247.186/0001-09 PI 1.260,06 000 2.101 	ICMS 	1 	1.200,06 12,00 	144,01 
B V INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE 195807154 
25/06/20 NFE 	1 	3543 25/06/20 25.247.186/0001-09 PI 11.375,07 000 2.101 	ICMS 	1 	10.833,40 12,00 	1.300,01 
B V INDUSTRIA 8 COMERCIO DE MOVEIS LTDA ICMS 	3 	 0,00 0,00 
E: 195807154 
25/06/20 NFE 	1 	35.14 25/06/20 25.247.186/0001-09 PI 13.230,00 000 2.101 	ICMS 	1 	12.600,00 12,00 	1.512,00 
'8V INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 
; 30/0 	O NFE 	1 	3565 30/06/20 25.247.186/0001-09 PI 3.528,00 000 2.101 	ICMS 	1 	 3.360,00 12,00 	403,20 
6V 	RIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA - IE: 195807154 

Total: 46.176,70 ICMS 1 44.237,00 5.308,44 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 0,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	 Isento 	Outras IPI 	Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	12,00 	2,888,00 2.888,00 346,56 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
1.202 	ICMS 	12,00 	2.555,00 2.555,00 306,60 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
1.202 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 5.443,00 5.443,00 653,16 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 
2.101 	ICMS 	12,00 	40.733,70 38.794,00 4.655,28 	 0,00 	 0,00 1.939,70 0,00 
2.101 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 40.733,70 38,794,00 4.655,28 	 0,00 	 0,00 1.939,70 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
Total 	ICMS 	 46.178,70 44.237,00 5.308,44 	 0,00 	 0,00 1.939,70 0,00 

1P1 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

III 



Registro de Entradas 
'Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
inse. Est. 	 123749948 	 CNPJ 	:14.609.336/0001-04 
Folha 	8 	 Período 	: 01/07/2020 a 31/07/2020 
Livro n° 	O 	 Modelo 	: P1/A 

(*) Código de valores fisgagne 8 de 35  ,7,í;1141C1  

‘s :: 1-Operações com crédito do imposto. 	 át. 
2-Operações sem crédito do imposto (isentas ou não 	tigiffislas)51 
3 	Operações sem crédito do imposto (outras). 	

. 

V.P 14 

± 

Documentos fiscais Cód. Fiscal Valores Fiscais Ru 	pua 
Datado c   Série Data do i Código do 1 UF de Valor contábil 	Ccm  ICMS I CGD! 1 

	
ré 

n. 	di 	ráj 	1 -ase -e -4t1.° imposto nOrlAvE39/ entrada "s" cie Sub 
Série 

Número docu 	emitente mento ! origem I 	bil 
Fiscal 	IPI 	(*) ou Valor da 

Operação 
Aliq creditado --- 	I 

07/07/20 	NFE 	1 	9377 07/07/20 23.511.454/0001-22 PI 15.410,00 000 2.102 	ICMS 	1 15.410,00 	12,00 	1.849,20 
J R D BRANDAO EIRELI -1E: 194623424 
07/07/20 	NFE 	1 	13451 07/07/20 23.511.454/0002-03 PI 96.531,00 000 2.101 	ICMS 	1 94.150,09 	12,00 	11.298,01 
J RO BRANDÃO EIRELI - E: 195401930 
17/07/20 	NFE 	1 	25797 17/07/20 10.839.288/0001-46 MA 1.673,17 000 1.102 	ICMS 	3 1.673,17 	 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME - E: 123155355 
17/07/20 	NFE 	1 	25798 17/07/20 10.839.288/0001-46 MA 1.235,00 000 1.102 	ICMS 	3 1.235,00 	 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME - IE. 123155355 
17/07/20 NFE 	1 	25799 17/07/20 10.839.288/0001-46 MA 1.084,19 000 1.102 	ICMS 	3 1.084,19 	 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME- E: 123155355 
17/07/20 	NFE 	1 	25800 17/07/20 10.839.288/0001-46 MA 804,66 000 1.102 	ICMS 	3 804,66 	 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME- E: 123155355 

Total 116.738,02 ICMS 1 109.560,09 13.147,21 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 4.797,02 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Cá 	I 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto Isento Outras 	 IPI 	Fonte 
100 	das e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	0,00 	4.797,02 0,00 0,00 0,00 4.797,02 	 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 4.797,02 0,00 0,00 0,00 4.797,02 	 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 

I2.101 	ICMS 	12,00 	96.531,00 94.150,09 11.298,01 0,00 0,00 	2.380,91 	 0,00 
2.101 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
2.102 	ICMS 	12,00 	15.410,00 15.410,00 1.849,20 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
2.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 111.941,00 109.560,09 13.147,21 0,00 0,00 	2.380,91 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
Total 	ICMS 	 116.738,02 109.560,09 13.147,21 0,00 4.797,02 	2.380,91 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Registro de Entradas 

Firma 
Iriso. Est 
Folha 
Livro n° 

: HENRY F R M DE 
: 123749948 
:9 
:0 

ARAUJO TECNOLOGIA 
CNPJ 
Período 	: 
Modelo 	: 

EIRELI 
14.809.336/0001-04 
01/08/2020 a 31/08/2020 
P1/A 

(*) Código de valores fisPáaina 9 de 3cais 
<01,11019/4/ 

#. 1 - Operações com credito do imposto. 	 4. 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tribi.gpaes). ri 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras).  

Cód. Fiscal 	 Valores Fiscais 
de cálculo 

ou Valor da 	Aliq 
Operação  

Documentos fiscais 
Série 
Sub 
Série 

	

08/08/20 NFE 	1 	288525 08/08/20 07.490.507/0001-10 MA 
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS MACROPACK LTDA 
E: 122209788 

	

0/08/20 NFE 	1 	25986 10/08/20 10.839.288/0001-46 MA 
V COMERCIO EIRELI - ME - E: 123155355 

	

0/08/20 NFE 	1 	25987 10/08/20 10.839.288/0001-46 MA 
V COMERCIO EIRELI - ME -1E: 123155355 

	

0/08/20 NFE 	1 	25987 10/08/20 10.839.288/0001-46 MA 
V COMERCIO EIRELI - ME - IE. 123155355 

	

0/08/20 NFE 	1 	259813 10/08/20 10.839.288/000146 MA 
V COMERCIO EIRELI  ME - E: 123155355 

	

0/08/20 NFE 	1 	25989 10/08/20 10.839.288/0001-46 MA 
R V COMERCIO EIRELI -ME -IE: 1231Ka-ta5 

	

24/08/20 NFE 	1 	26104 24/08/20 10.839.288/0001-46 MA 
R V COMERCIO EIRELI - ME - IE. 123155355 

	

25/08/20 NFE 	1 	379229 25/08/20 75.315.333/0113-05 MA 
ATA 	AO S.A.-. 123263514 
25/ 	NFE 	1 	379229 25/08/20 75.315.333/0113-05 MA 

Valor contábil 

477,00 

7.794,00 

2.149,60 

221,40 

10.000,02 

1.050,51 

19.450,01 

128,62 

1.074,22 

Data de 
entrada Espé 

cie 

Data do 
Número 	doou 

mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem ta 

bil 
Fiscal 

Con Base reMS 
IPI 

COD 
(*) 

000 1.102 ICMS 1 
ICMS 3 

000 1.102 ICMS 3 

000 1.102 ICMS 3 

000 1.101 ICMS 3 

000 1.102 ICMS 3 

000 1.102 ICMS 3 

000 1.102 ICMS 3 

000 1.102 ICMS 3 

000 1.102 ICMS 1 

	

318,01 
	18,00 	57,24 

	

158,99 
	

0,00 

	

7.794,00 
	

0,00 

	

2.149,60 
	

0,00 

	

221,40 
	

0,00 

	

10.000,02 	 0,00 

	

1.050,51 
	

0,00 

	

19.450,01 
	

0,00 

	

128,62 
	

0,00 

	

745,88 	18,00 
	

134,25 

Imposto 
creditado 

ATAcRerAo S.A. 
E: 123263514 

ICMS 	3 328,34 0,00 

Total: 42.345,38 ICMS 
ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

1.063,89 
0,00 

41.281,49 

191,49 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 Alíquota (%) 	Valor contábil Base de calculo 	Imposto 	 Isento Outras IPI Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.101 ICMS 	0,00 221,40 0,00 	 0,00 	 0,00 221,40 0,00 0,00 
1.101 IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.102 ICMS 	0,00 40.572,76 0,00 	 0,00 	 0,00 40.572,76 0,00 0,00 
1.102 1121 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.102 ICMS 	18,00 1.551,22 1.063,89 	191,49 	 0,00 487,33 0,00 0,00 
1.102 PI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 000 0,00 
Subtotal ICMS 42.345,38 1.063,89 	191,49 	 0,00 41.281,49 0,00 0,00 

IPI 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total ICMS 42.345,38 1.083,89 	191,49 	 0,00 41.281,49 0,00 0,00 

PI 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

• 



Imposto 
creditado 

Firma 
Insc. Est. 
Folha 
Livro n° 

Data de 
entrada 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

doeu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Valor contabil 

04/09/20 NFE 	1 	9560 04/09/2023.511.454/000I-22 PI 	 1.240,00 
J R D BRANDAO EIRELI 1E 194623424 
04/09/20 NFE 	1 	9560 04/09/20 23.511.454/0001-22 PI 	13.400,00 
J R D BRANDAO EIRELI - I E 194623424 
04/09/20 NFE 	1 	9560 04/09/20 23.511.454/0001-22 PI 	 390,00 
IR D BRANDA() EIRELI - I E 194623424 
04/09/20 NFE 	1 	14185 04/09/20 23.511.454/0002-03 PI 	39.685,00 
4 
18/09/20 	NFE 	1 	103510 18/09/20 07.272.825/0024-09 	MA 9.563,41 000 1.102 ICMS 	1 9.563,41 12,00 1.147,60 
TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - IS: 124173373 
28/09/20 	NFE 	1 	14460 28/09/20 23.511.454/0002-03 	PI 28.201,00 000 2.101 ICMS 	1 28.201,00 12,00 3.384,12 
J R D BRANDAO EIRELI -1E: 195401930 
29/09/20 NFE 	1 	26331 29/09/20 10.839.288/0001-46 	MA 676,02 000 1.102 ICMS 	3 676,02 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME -1E: 123155355 
29/09/20 	NFE 	1 	26332 29/09/20 10.839.288/0001-46 	MA 1.731,00 000 1.102 ICMS 	3 1.731,00 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME - E: 123155355 
29/09 	O NFE 	1 	1187031 22/09/20 03.145.305/0001-80 	MA 9.540,31 000 1.102 ICMS 	1 6.360,52 18,00 1.144,91 

TA 	SA0 JOAO LTDA ICMS 	3 3.179,79 0,00 
1E:1 	72 

Total: 104.426,74 ICMS 1 95.766,87 11.873,66 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 6.826,81 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo 	Imposto Isento Outras IPI Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	0,00 	2.407,02 	 0,00 	 0,00 0,00 2.407,02 0,00 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.102 	ICMS 	12,00 	9.563,41 	9.583,41 	1.147,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.102 	ICMS 	18,00 	9.540,31 	6.360,52 	1.144,91 0,00 3.179,79 0,00 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 21.510,74 	15.923,93 	2.292,51 0,00 5.586,81 0,00 0,00 

IPI 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
200 	Entradas efou aquisições de serviços em outros estados 
2.101 	ICMS 	12,00 	68.276,00 	66.442,94 	7.973,15 0,00 0,00 1.833,06 0,00 
2.101 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.102 	ICMS 	0,00 	1.240,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.240,00 0,00 0,00 
2.102 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.102 	ICMS 	12,00 	13.400,00 	13.400,00 	1.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.1 	----- 	IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Sue 	ICMS 	 82.916,00 	79.842,94 	9.581,15 0,00 1.240,00 1.833,06 0,00 

IPI 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 	ICMS 	 104.428,74 	95.766,87 	11.873,86 0,00 6.826,81 1.833,06 0,00 

IPI 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Registro de Entradas 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
123749948 	 CNPJ 	: 14.809.336/0001-04 
10 	 Período 	: 01/09/2020 a 30/09/2020 
O 	 Modelo 	: P1/A 

Documentos fiscos 

000 2.102 ICMS 3 

000 2.102 ICMS 	1 

000 2.101 ICMS 1 

000 2.101 ICMS 1 

1.240,00 

13.400,00 

390,00 

37.851,94 

0,00 

	

12,00 	1.608,00 

	

12,00 	46,80 

	

12,00 	4.542,23 

(*) Código de valores ffsWirla 10  de   35  

2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tribipt:. ;1;4  
1 - Operações com credito do imposto. 

: 
3 - Operações sem credito do imposto (outras). 

Valores Fiscais 
Base de cálculo 

ou Valor da 
Operação 

Fiscal 

Fiscal 

Cód 
Con 
tá 
hil 

ICMS COO 
IPI 	(*) Aliq 



Registro de Entradas 

Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. 	:123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 
Folha 	:12 	 Período 	: 01/11/2020 a 30/11/2020 

. nn  
(*) Código de valores f sbilill§'Ine 12  'e 3  

e). 
C., 

1 -Operações com crédito do imposto. 	
AjatiClitik 

. .," 2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não triburnas).  

Livro n° 	0 	 Modelo 	: P1/A 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

it(LF 	5( 1 ce  , IS. 	4  
Documentos fiscais , Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Data de c 	. 	Série 	 Data do Código do . UF de 	Valor contábil Co ri ! ICMS COD Base de calculo Imposto Obs 	. 
entrada -SPe 	Sue 	Número 	doeu cie 	 emitente tá 	Fiscal  Valor da Aliq creditado Série 	 mento lorigem i 	bil Operação C P I 
03n1r20 	NFE 	1 	187 03/11/20 18.771.454/0002-02 SP 2.270,00 000 2.102 	ICMS 	1 	 2.270,00 	7,00 158,90 
M.A QUEIROZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA- E: 165521734112 
10/11/20 	NFE 	1 	7014 10/11/20 11.032.571/0002-05 SC 41.630,37 000 2.102 	ICMS 	1 	41.630,37 	4,00 1.665,19 
BLUMEIMPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - E: 258422173 
10/11/20 	NFE 	1 	7015 10/11/20 11.032.571/0002-05 SC 19.114,53 000 2102 	ICMS 	1 	19.11453 	4,00 764,59 
BLUMEIMPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO IMA - IE: 258422173 
12/11/20 	NFE 	1 	1198118 05/11/20 03.145.305/0001-80 MA 6.297,20 000 1.102 ICMS 	1 	4.198,34 	moo 755,70 
ATACADAO SÃO J040 LTDA ICMS 	3 	2.098,86 0,00 
IE: 121739872 
17/11/20 NFE 	O 	1946066 17/11/20 43.214.055/0026-65 MA 3.776,80 000 	1.102 	ICMS 	1 	2.517,99 	18,00 453,24 

IMARTINS COM SERV DISTR SA ICMS 	3 	1.258,81 0,00 
.E: 121335798 
20/11/20 	NFE 	3 	987 20/11/20 14.643.253/000844 MA 1.541,83 000 	1.102 	ICMS 	1 	1.541,83 	18,00 277,52 
BR ELETRON PARA COMERCIAL LTDA - E: 126488312 

Total: 74.630,73 ICMS 1 71.273,06 4.075,14 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 3.357,67 0,00 

Res 	ensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	 Isento 	Outras IPI 	Fonte 
100 	Entradas ta/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	18,00 	11.615,83 8.258,16 1.486,46 	 0,00 	3.357,67 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 11.815,83 8.258,16 1.486,46 	 0,00 	3.357,67 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 
2.102 	ICMS 	4,00 	60.744,90 60.744,90 2.429,78 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
2.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
2.102 	ICMS 	7,00 	2.270,00 2.270,00 158,90 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
2.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0.00 
Subtotal 	ICMS 	 63.014,90 63.014,90 2.588,68 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
Total 	ICMS 	 74.630,73 71.273,06 4.075,14 	 0,00 	3.357,87 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

la 



Registro de Entradas 
Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. 	 123749948 	 CNPJ 	: 14.809.336/0001-04 
Folha 	11 	 Período 	: 01/10/2020 a 31/10/2020 
Livro n° 	0 	 Modelo 	: P1/A 

(1 Código de valores &Mna 11 de 33 
e 

• 1 ) 
1 - Operações com crédito do imposto.  
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tribubtkas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 	f:ti 

.0_ 

,..-0111c413;11"-^ 

cq 
Fls. 	'., 

Documentos fiscais Cod. Fiscal Valores Fiscais 
ca 

" 
c A  

;13' 
Série 
Sub Número 	

Data do 
: 	docu Código do 

emitente 
UF de 
origem 

Co an 
t Fiscal ICMS 

IPI 
COD 

(*) 
Base: 	lo d 	cálcu 

ou Valor da Aliq 
Imposto Data de 

entrada Valor contábil 
~do  

bservações 

Ca  Série mento bil Operação 
02/10/20 	NFE 	1 	53507 02/10/20 11.032.571/0001-24 SC 10.780,85 000 2.102 	ICMS 	1 	10.780,85 	4,00 	431,24 
BLUMEIMPORTIMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -1E: 255922051 
20/10/20 	NFE 	2 	280517 20/10/20 01.807.998/0001-01 MA 24.500,00 000 1.102 	ICMS 	1 	24.500,00 	18,00 	4.410,00 
REVEST COMERCIO E SERV1COS LTDA -1E: 121558231 
20/10/20 	NFE 	2 	280520 20/10/20 01.807.998/0001-01 MA 78,38 000 1.202 	ICMS 	1 	 78,38 	18,00 	14,11 
REVEST COMERCIO E SERV1COS LTDA -1E: 121558231 
20/10/20 	NFE 	2 	280524 20/10/20 01.807.998/0001-01 MA 128,00 000 1.102 	ICMS 	1 	 128,00 	1600 	23,04 
REVEST COMERCIO E SERV/COS LTDA - E: 121558231 
20/10/20 NFE 	2 	280525 20/10/20 01.807.998/0001-01 MA 78,38 000 1.102 	ICMS 	1 	 78,38 	18,00 	14,11 
REVEST COMERCIO E SERV1COS LTDA - E: 121558231 
27/10/20 NFE 	1 	26521 27/10/20 10.839.288/0001-46 MA 12.713,70 000 1.102 	ICMS 	3 	12.713,70 	 0,00 
R V COMERCIO EIRELI - ME -1E: 123155355 
27/10/20 NFE 	1 	26522 27/10/20 10.839.288/0001-46 MA 766,00 000 1.102 	ICMS 	3 	 766,00 	 0,00 
R V COMERCIO EIRELI -ME -1E: 123155355 
29/10/20 NFE 	1 	26534 29/10/20 10.839.288/0001-46 MA 8.687,70 000 1.102 	ICMS 	3 	8.687,70 	 0,00 
R V COMERCIO BREU - ME -1E: 123155355 
29/10/20 NFE 	O 	1930264 29/10/20 43.214.055/0026-65 MA 7.486,86 000 1.102 	ICMS 	1 	 4.991,46 	18,00 	898,47 
MARIer M SERV DISTR SA ICMS 	3 	2.495,40 	 0,00 
1E:1 	98 

Total. 65.219,87 ICMS 1 40.557,07 5.790,97 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 24.662,80 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observações 
Código fiscal 	 AJiquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto Isento 	Outras 	 IPI 	Fonte 
100 	Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 	ICMS 	0,00 	22.167,40 0,00 0,00 0,00 	22.167,40 	 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.102 	ICMS 	18,00 	32.193,24 29.697,84 5.345,62 0,00 	2.495,40 	 0,00 	 0,00 
1.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.202 	ICMS 	18,00 	 78,38 78,38 14,11 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.202 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 54.439,02 29.776,22 5.359,73 0,00 	24.662,80 	 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
200 	Entradas efou aquisições de serviços em outros estados 
2.102 	ICMS 	4,00 	10.780,85 10.780,85 431,24 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
2.102 	IPI 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Subtotal 	ICMS 	 10.780,85 10.780,85 431,24 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

IPI 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Total 	ICMS 	 65.219,87 40.557,07 5.790,97 0,00 	24.662,80 	 0,00 	 0,00 

8P1 0,00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



(*) Código de valores ffsMrla 13 de  

1 - Operações com crédito do imposto. 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não 
3 - Operações sem credito do imposto (outras). 

ICMS 1COD I 

IPI 	(*) 

ICMS 

Valores Fiscais 
Base de cálculo 

ou Valor da 	[ Aliq 
Operação 	I 

2.439,74 

Imposto 
creditado 

4,00 	97,59 

ICMS 1 

ICMS 3 

ICMS 1 

ICMS 1 

ICMS 3 

ICMS 1 

	

3.360,00 	12,00 	403,20 

	

4,93 	 0,00 

	

4.171,78 	12,00 	500,61 

	

671,29 	18,00 	120,83 

	

2.224,40 	 0,00 

14.121,90 120 1.694,63 

Observações 
Isento 	Outras 	 IPI 	 Fonte 

 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

 

2.224,40 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
4,93 
0,00 

2.229,33 
0,00 

 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

   

Registro de Entradas 
Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Iriso. Est. 	123749948 	 CNPJ 	: 14.809.336/0001-04 
Folha 	13 	 Período 	: 01/12/2020 a 31/12/2020 
Livro n° 	O 	 Modelo 	: PUA 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal 

Espé 
cie 

Serie 
Sub 	Número 
Série 

Data do 
doou 

mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
lá 	Fiscal 
bil 

09/12/20 	NFE 	1 	7372 09/12/20 11.032.571/0002-05 SC 2.439,74 000 2.102 
BLUMEIMPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - IE: 258422173 
15/12/20 	NFE 	1 	3965 15/12/20 25.247.186/0001-09 PI 3.528,00 000 2.201 
8V INDUSTRIA 8. COMERCIO DE MOVEIS LTDA- IE: 195807154 
19/12/20 	NFE 	1 	120143 19/12/20 07.544.373/0006-87 MA 4,93 000 1.403 
KBF Com de Equip de 'Mor Ltda F6 -1E: 123728918 
19/12/20 	NFE 	1 	120143 19/12/20 07.544.373/0006-87 MA 4.171,78 000 1.102 
KBF Com de Equip de Miar Ltda F6 -1E: 123728916 
19/12/20 	NFE 	1 	120143 19/12/20 07.544.373/0006-87 MA 671,29 000 1.102 
KBF Com de Equip de 'Mor Lios F13 - IE: 123728918 
24/12/20 NFE 	1 	503 24/12/20 21.876.953/0003-50 MA 2.224,40 000 1.102 
mOsiLLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME - E: 124833470 
30/12/20 	NFE 	1 	287 30/12/20 07.272.825/0054-16 MA 14.121,90 000 1.102 
TECNO NDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - E: 126687284 

Total: 27.162,04 

Reslikensal de operações e prestações por CFOP 
Código fiscal 	 Aliquota (55) 	Valor contábil Base de cálculo Imposto 
100 	Entradas efou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 	0,00 2.224,40 0,00 0,00 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 
1.102 ICMS 	12,00 18.293,68 18.293,68 2.195,24 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 
1.102 ICMS 	18,00 671,29 671,29 120,83 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 
1.403 ICMS 	0,00 4,93 0,00 0,00 
1.403 IPI 0,00 0,00 0,00 
Subtotal ICMS 21.194,30 18.964,97 2.316,07 

IPI 0,00 0,00 
200 	Entradas e/ou aquisições de serviços em outros estados 
2.102 ICMS 	4,00 2.439,74 2.439,74 97,59 
2.102 IPI 0,00 0,00 0,00 
2.201 ICMS 	12,00 3.528,00 3.360,00 403,20 
2.201 IPI 0,00 0,00 0,00 
Subtotal ICMS 5.967,74 5.799,74 500,79 

IPI 0,00 0,00 
Total ICMS 27.162,04 24.764,71 2.816,86 

IPI 0,00 0,00 • 

ICMS 
ICMS 
ICMS 

2 
3 

24.764,71 
0,00 

2.229,33 

2.816,86 
0,00 
0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

168,00 
	

0,00 

	

0.00 
	

0,00 
	

0.00 
0,00 168,00 

0,00 
168,00 

0,00 

 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

 

2.229,33 
0,00 

 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



Registro de Saídas 
:HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
:123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 
: 2 	 Período 
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Livro n° : 
Modelo S2MiP :01/01/2020 a 31/01/2020 

Firma 
:Insc. Est 
Folha 

Documentos fiscais Codificação Valores Fiscais  

i 4.. 
tAbfillrifanõ Espê 

de 
SQtrike  

série Ult. 
Número/ 

Num 
, 
'a  

Valo r contábil DF 
Dest 

Con 
tabil Fiscal 

IC MS 

ipi 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do Imposto  

Base de cálculo Aliquota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras h 

NFE 1 919 20 MA 21.178,88 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 21.178,88 
Total 21.178,88 ICMS 0,00 0,00 0,00 21.178,88 C P L 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contebil Base de cálculo 	Imposto 	Isento Outras IR 

Observações 
Fonte PW 

500- Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 	 ICMS 	0,00 	21.178,88 	0,00 	0,00 	0,00 21.178,88 0,00 	0,00 0,00 

Subtotal: 	ICMS 	 21.178,88 	0,00 	0,00 	0,00 
IPI 	 0,00 	0,00 	0,00 

21.178,88 
0,00 

0,00 	0,00 0,00 

Total: 	ICMS 	 21.178,88 	0,00 	0,00 	0,00 
IPI 	 0,00 	0,00 	0,00 

21.178,88 
0,00 

0,00 	0,00 0,00 

• 



Registro de 
Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
lnsc. Est. :123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 
Folha 	: 3 	 Período 	:01/02/2020 

com 

Saídas 

débito 

PJiquota 

a 29/02/2020 
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Livro n° :0 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações 
401CIPitt 00  

c  ..„ 
"" cie 

Sérille 
Sub 

Série 

. Numero/ 
Ult. Num 

Dia  UF 
Dest 

con  
tábil 

c. 	i  
Fiscal  

'OMS 

pai 

Operações do imposto 
Imposto 
debitado 

Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Isentas ou não 
tributadas Outras 

NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

920 
921 
922 
923 
924 
925 

03 
10 
18 
18 
27 
27 

MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 

27.334,00 
118.300,00 
59.150,00 
35.490,00 
23.756,80 
22.732,00 

000 
000 
000 
000 
000 
000 

5.102 
5.102 
5.102 
5.102 
5.102 
5.102 

ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 

27.334,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.920,12 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
118.300,00 
59.150,00 
35.490,00 
23.756,80 
22.732,00 

4b 

w Fls. 5-‘1141  
ce/9 

Las 

L....." c r. 
Total 286.762,80 ICMS 27.334,00 4.920,12 0,00 259.428,80 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor oontábll 	Base de calculo Imposto Isento 	Outras 	IPI 

Observações 
Fonte 	PVV 

500- Saldas e/ou prestação de serviços no estado 

	

5.102 	 ICMS 	0,00 	259.428,80 	0,00 

	

5.102 	 ICMS 	18,00 	27.334,00 	27.334,00 
0,00 

4.920,12 

	

0,00 	259.428,80 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 
Subtotal: 	ICMS 	 286.762,80 	27.334,00 

IPI 	 0,00 
4.920,12 

0,00 

	

0,00 	259.428,80 

	

0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 

Total: 	ICMS 	 286.762,80 	27.334,00 

SI 	IPI 	 0,00 
4.920,12 

0,00 

	

0,00 	259.428,80 

	

0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 



:Firma 
nsc. Est. 
Folha 

Série 
EsPé 	Sub cie 	, 	. Se rie 

Documentos 

:HENRY 
:123749948 
: 4 

fiscais 

Número/  
. 	um UR N 

F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 

loms 

ipi 

ICMS 
ICMS 

EIRELI 
Registro de Saldas 	 Página 16 de 35 

CNPJ 	14.809.336/0001-04 	 Livro n° 	O 
Período 	:01/03/2020 a 31/03/2020 	 Modelo :P2/A 

Codificação 

talai 	Fiscal 

Valores Fiscais 

Obsertagi 
425" 	

ep‘ cr„ .) 	..., 	•: 4- 
Dia Det $ 

Operações com debito do imposto 	Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo ' 	Imposto 	Isentas ou não Aliquota debitado 	bibutadas Outras 

NFE 	1 
NFE 	1 

926 
927 

12 
19 

MA 
MA 

75.134,50 
27.209,00 

000 	5.102 
000 	5.102 

0,00 
0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 
75.134,50 
27.209,00 

:kti Fls. 5 	b 
o. 

Total 102.343,50 ICMS 0,00 0,00 	0,00 102.343,50 
Ca 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 	 Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil Base de cálculo 	Imposto 	Isento 	Outras 	IPI 	Fonte 	PVV 
500- Saídas efou prestação de SONOS no estado 
5.102 	 ICMS 	0,00 	102.343,50 	0,00 	0,00 	0,00 	102.343,50 	0,00 	0,00 	0,00 

Subtotal: 	ICMS 	 102.343,50 	0,00 	0,00 	0,00 	102.343,50 	0,00 	0,00 	0,00 
IPI 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Total: 	ICMS 	 102.343,50 	0,00 	0,00 	0,00 	102.343,50 	0,00 	0,00 	0,00 
IPI 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

• 

• 



Observações 

O 	 ira 
0 LaSs  

123- 	& 
, be 51416 G ,L4iFis. - Cr o. 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal 	 Allquota (%) 	Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras 	IPI 
500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado 

	

5.102 	 ICMS 	0,00 	34.109,63 

	

5.103 	 ICMS 	0,00 	1.800,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

34.10983 
1.800,00 

0,00 
0,00 

Subtotal: ICMS 
IPI 

35.909,63 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

35.909,63 
0,00 

0,00 

• 
Total: ICMS 

IPI 
35.909,63 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

35.909,63 
0,00 

0,00 

Observações 
Fonte 	PVV 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 

Registro de Saídas 
Firma 	:HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Imo Est. :123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 
Folha 	: 5 
	

Período :01/04/2020 a 30/04/2020 
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Livro n° : O 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Número/ 
Ult. Num 

Valor contabil 

Codificação Valores Fiscais 

Espé 
cáe 

Série 
Sub série  

UF 
Dast 

Con 
tábil Fiscal 

ICMS 

IPI 

Operações com debito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de calculo Aliquota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas outras 

NFE 1 928 07 MA 2.967,72 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 2.967,72 
NFE 1 929 07 MA 2.666,71 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 2.666,71 
NFE 1 930 08 MA 1.957,60 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957,60 
NFE 1 932 08 MA 5.100,80 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 5.100,80 
NFE 1 933 08 MA 8.968,80 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 8.968,80 
NFE 1 934 08 MA 12.448,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 12.448,00 
NFE 1 936 15 MA 1.800,00 000 5.103 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 

Total 35.909,63 ICMS 0,00 0,00 0,00 35.909,63 

• 



Registro de Saldas 
Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. 	123749948 	 CNPJ 	14.809.336/0001-04 
Folha 	6 	 Período 	01/05/2020 a 31/05/2020 
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Livro n° 	0 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações 

iCIPSZ-,,,„ 

Espé 
cie 

Série 
Sub 

Série 

Número/ 
Ult. Num Dia 

UF 
Dem Con 

tábil Fiscal 

ICMS 

pi 

Operações com debito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
bibutadas Outras 

NFE 
NFE 
NFE 
NFE 

1 
1 
1 
1 

937 
938 
939 
940 

19 
21 
23 
25 

MA 
MA 
MA 
MA 

22.324,80 
31.709,95 
20.025,50 
14.204,00 

000 
000 
000 
000 

5.103 
5.102 
5.102 
5.103 

ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

22.324,80 
31.709,95 
20.025,50 
14.204,00 

y  

4,5"

os 
 C,  

e s-ct,* t  i 	fls.  
o_ 

Total 88.264,25 ICMS 0,00 0,00 0,00 88.264,25 
a 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil Base de cálculo Imposta Isento 	Outras 	IPI 

Observações 
Fonte 	PVV 

500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 

	

5.102 	 ICMS 	0,00 	51.735,45 	0,00 

	

5.103 	 ICMS 	0,00 	36.528,80 	0,00 
0,00 
0,00 

	

0,00 	51.735,45 

	

0,00 	36.528,80 

	

0,00 	0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 
Subtotal: 	ICMS 	 88.264,25 	0,00 

IPI 	 0,00 
0,00 
0,00 

	

0,00 	88.264,25 

	

0,00 	0.00 
0,00 	0,00 	0,00 

Total: 	ICMS 	 88.264,25 	0,00 
IPI 	 0,00 

0,00 
0,00 

	

0,00 	88.264,25 

	

0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 

• 

• 



Firma 
Insc. 
Folha 

:HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
Est. :123749948 

: 7 

_. Fiscal 

5.103 
5.102 
5.103 
5.103 
5.102 
5.103 
5.103 
5.103 

C: I 	MS 

I pi 

ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 

EIRELI 
Registro de Saídas 

CNPJ 	14.809.336/0001-04 
Período 	:01/06/2020 a 30/06/2020 
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Livro n° 	0 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contabil 

Codificação 

Con 

Valores Fiscais  

Observações 

/,..;;SukCIP4Lok.  
/95,  
'.. 

iltEls.  
3.172,21  

rc 

cie 
Espé Série 

Sub 
Série 

Número/  
. Ult Num Dia  a  

UF 
Dest 

Operações com débito do imposto . Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota 
tábil 

 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

949 
941 
942 
943 
944 
945 
948 
947 

10 
25 
25 
25 

' 25 
30 
30 
30 

MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 

2.000,00 
3.172,21 
1.062,93 
1.181,49 
2.572,71 

18.918,40 
4.769,60 
1.745,60 

000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.000,00 

1.062,93 
1.161,49 
2.572,71 

18.918,40 
4.769,60 
1.745,60 

.4. 

seca 

C P 

Total 35.402,94 ICMS 0,00 0,00 0,00 35.402,94 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal 	 Niquota (%) 	Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento 	Outras 	IPI 

Observações 
Fonte 	PVV 

500- Saídas erou prestação de serviços no estado 

	

5.102 	 ICMS 	0,00 	5.744,92 	0,00 

	

5.103 	 ICMS 	0,00 	29.658,02 	0,00 
0,00 
0,00 

	

0,00 	5.744,92 

	

0,00 	29.658,02 

	

0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 
0,00 
0,00 

Subtotal 	ICMS 	 35.402,94 	0,00 
IN 	 0,00 

• 

0,00 
0,00 

	

0,00 	35.402,94 

	

0,00 	0,00 
0,00 	0,00 0,00 

Total 	ICMS 	 35.402,94 	0,00 
IPI 	 0,00 

0,00 
0,00 

	

0,00 	35.402,94 

	

0,00 	0,00 
0,00 	0,00 0,00 

• 
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Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. 	123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 
Folha 	8 	 Período 	:01/07/2020 a 31/07/2020 
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Livro n° 	O 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais Codificação Valores Fiscais 

Espê Série Número/ uF Valor contábil Con ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto Observações 
Base de cálculo Aliquota Isentas ou não 

tributadas Outras de Sub 
Série Ult. Num Dia Dem  tábii  Fiscal 

1 pi Imposto 
debitado 

NFE 1 948 03 MA 16.589,60 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 16.589,60  
NFE 1 950 20 MG 1.094,10 000 6.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094,10 4,' C. 4,  .. 
NFE 1 952 24 MA 42.337,85 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0.00 0,00 42.337,85 (eRs.  51,w1 
NFE 1 953 27 MA 31.804,28 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 31.804,28 ilif 
NF 1 73802 30 24.912,19 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 24.912,19 0,00 

Total 118.738,02 ICMS 0,00 0,00 24.912,19 91.825,83 Ice 

! i 
C P L 

Demonstrativo por estado de destino da mercadoria ou da prestação de serviço 
Unidade de Federação Valor Contábil Base de Cálculo 

Operações realizadas com contribuintes 
MG 1.094,10 0,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	Isento 	Outras 	I P1 Fonte 	PVV 
500- Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 	 ICMS 	0,00 	115.843,92 	0,00 0,00 	24.912,19 90.731,73 0,00 	0,00 0,00 

Subtotal 	ICMS 	 115.643,92 	0,00 0,00 	24.912,19 90.731,73 0,00 	0,00 0,00 
IPI 	 0,00 

110Saidas e/ou prestação de serviços em outros estados 
0,00 	0,00 0,00 

6.102 	 ICMS 	0,00 	1.094,10 	0,00 0,00 	0,00 1.094,10 0,00 	0,00 0,00 
Subtotal: 	ICMS 	 1.094,10 	0,00 0,00 	0,00 1.094,10 0,00 	0,00 0,00 

IRI 	 0,00 0,00 	0,00 0,00 
Total: 	ICMS 	 116.738,02 	0,00 0,00 	24.912,19 91.825,83 0,00 	0,00 0,00 

IPI 	 0,00 0,00 	0,00 0,00 

• 



Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
Insc. Est. 	:123749948 
Folha 	: 9 

Registro 
EIRELI 

CNPJ 
Período 

Codificação 

ICMS 	OperaçOes 
Cm)  . F tabil 	Fiscal 

ipj 	Base de cálculo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

de 

:01/08/2020 

Saídas 

14.809.336/0001-04 
a 31/08/2020 
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Livro n° : O 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais I 

Valor contábil 

Valores Fiscais 

Observações 

/401,11C-Z.e., 
el' " g. 	e A. 

j  f
el  600 
'S.  

30.070,84/ 

Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num 

i  Da UF 
Dast 

com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Aliquota Imposto Isentas ou não 
tributadas Outras 

NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 
NFE 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

954 
954 
956 
958 
959 
960 
981 
962 
963 
964 
964 
965 

03 
03 
11 
12 
12 
12 
13 
13 
13 
13 
13 
25 

MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 
MA 

12.865,50 
41.586,07 
30.070,84 
46.726,97 
13.583,62 
47.821,81 
33.319,04 
26.991,55 
47.821,81 
2.479,50 

60.444,51 
56.548,93 

000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 

5.103 
5.102 
5.102 
5.103 
5.103 
5.103 
5.103 
5.103 
5.103 
5.105 
5.103 
5.103 

ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 
ICMS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.865,50 
41.586,07 

46.726,97 
13.583,62 
47.821,81 
33.319,04 
26.991,55 
47.821,81 

2.479,50 
60.444,51 
56.548,93 

420.260,15 

á!' 
484C) 

ca 

C 	 , P L..„  

Total 420.260,15 ICMS 0.00 0,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código 
Códigofiscal 	 Afiquota (%) 	Valor contábil 

fiscal 
Base de cálculo Imposto Isento Outras 	IPI 

Observações 
Fonte 	PVV 

*Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
ICMS 	0,00 	71.656,91 	0,00 

	

5.103 	 ICMS 	0,00 	346.123,74 	0,00 

	

5.105 	 ICMS 	0.00 	2.479,50 	0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

71.656,91 
346.123,74 

2.479,50 

	

0,00 	0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 
Subtotal: 	ICMS 	 420.260,15 	0,00 

IPI 	 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

420.260,15 
0,00 

0,00 	0,00 	0,00 

Total: 	ICMS 	 420.260,15 	0,00 
IPI 	 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

420.260,15 
0,00 

0,00 	0,00 	0,00 



Firma 	:HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
Irise. Est. 	:123749948 
Folha 	:10 

EIRELI 
CNPJ 
Período 

Registro de Saídas 

:01/09/2020 
14.809.336/0001-04 
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Livro h° 	O 
Modelo :P2/A a 30/09/2020 

Documentos fiscais Codificação Valores Fiscais 

. Espe Série “ . Numero/ ry  uF Valor contábil Con ICMS 	Operações 
. 

com débito do imposto Operações sem débito do imposto Observaço'es 
Aliquota Imposto 

debitado 
Isentas ou não 

tributadas Outras de s-éljr; Ult. Num Dia Dest lábil  Fiscal : 	ipi Base de cálculo 
...*  

NFE 1 969 17 MG , 	1.551,80 000 6.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 1.551,80 R-r 
/ 

G 0,00 
NFE 
NFE 
NF 

1 
1 
1 

970 
972 
629 

23 	MA 
24 , MA 
30 1 

21.032,00 
22.045,60 
59.797,34 

000 
000 
000 

5.102 
5.102 
6.102 

ICMS 
ICMS 
ICMS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

59.797,34 

21.032,00 
22.045,60 

0,00 

..) , A- 'et 	60-I 4FiS. 
a" 

Total 104.426,74 ICMS 0,00 0,00 59.797,34 44.629,40 U 	Ca 

C P L 
Demonstrativo por estado de destino da mercadoria ou da prestação de serviço 

Unidade de Federação Valor Contábil Base de Cálculo 
Operações realizadas com contribuintes 

MG 1 551 80 0,00 
Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	Isento 	Outras 	IPI Fonte 	PW 

1500- Sardas efou prestação de serviços no estado 
5.102 	 ICMS 	0,00 	102.874,94 	0,00 0,00 	59.797,34 	43.077,60 0,00 	0,00 0,00 

Subtotal: 	ICMS 	 102.874,94 	0,00 0,00 	59.797,34 	43.077,60 0,00 	0,00 0,00 
IPI 	 0,00 0,00 	0,00 	0,00 

lerdas e/ou prestação de serviços em outros estados 
ICMS 	0,00 	1.551,80 	0,00 0,00 	0,00 	1.551,80 0,00 	0,00 0,00 

Subtotal: 	ICMS 	 1.551,80 	0,00 0,00 	0,00 	1.551,80 0,00 	0,00 0,00 
IPI 	 0,00 0,00 	0,00 	0,00 

Total: 	ICMS 	 104.426,74 	0,00 0,00 	59.797,34 	44.629,40 0,00 	0,00 0,00 
IPI 	 0,00 0,00 	0,00 	0,00 

• 



Registro de Saídas 
Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. :123749948 	 CNPJ 	14809.336/0001-04 
Folha 	: 11 	 Período 	01/10/2020 a 31/10/2020 
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Livro n° :0 
Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

UF 
Dast 

Valor contabil 

Codificação Valores Fiscais 

QõtilaYi 

õr 44 
O 4 

spé 
cie 

Serie 

S 
 , 

Série  
Número/ 	n;  
Ult. Num 	-a  

Con 
hábil Fiscal 

ICMS 

IN 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo PJlquota dImebpitaosdbo 
Isentas ou não Outrastributadas  

NF 1 87191 30 65.219,87 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 65.219,87 0,00 wl-IS. 
Total 65.219,87 ICMS 0,00 0,00 65.219,87 0,00 

tl 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo Imposto 	Isento 	Outras 	1121 

Observação C P L 
Fonte PVV 

500- Saídas eiou prestação de serviços no estado 
5.102 	 ICMS 	0,00 	65.219,87 	0,00 0,00 	65.219,87 	0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal 	ICMS 	 65.219,87 	0,00 
IPI 	 0,00 

	

0,00 	65.219,87 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 
0,00 0,00 0,00 

Total: 	ICMS 	 65.219,87 	0,00 
IPI 	 0,00 

	

0,00 	65.219,87 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 
0,00 0,00 0,00 

• 

• 
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Firma 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. 	123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 	 Livro n° 	0 
Folha 	12 	 Período 	:01/11/2020 a 30/11/2020 	 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valoras Fiscais 

Observações 
/(1,5t6CIPA-% 

.if 

Espé 
cie 

Série 
Sub 
Sé .e 

Número/ 
• Ult Num 

Dia  UF 
Dast 

Con 
tifibil 

F. 	i "a 

ICMS 

pi 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de calculo Ali guota quota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 6307 30 74.630,73 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 74.630,73 0,00 
Total 74.630,73 ICMS 0,00 0,00 74.630,73 0,00 4,F1s. 603 i le  

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 	 Observa 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo 	Imposto 	Isento 	Outras 	IPI 	Fonte 
500- Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 	 ICMS 	0,00 	74.630,73 	0,00 	0,00 	74.630,73 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Subtotal: 	ICMS 	 74.630,73 	0,00 	0,00 	74.630,73 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
IPI 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Total: 	ICMS 	 74.630,73 	0,00 	0,00 	74.630,73 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
IPI 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

• 

• 



Registro de Saldas 	 Página 25 de 35 
Firma 	:HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
Insc. Est. :123749948 	 CNPJ 	:14.809.336/0001-04 	 Livro n° 	0 
Folha 	: 13 	 Período 	:01/12/2020 a 31/12/2020 	 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações 
//4-01CIPAL 

SI..  

E spé 
cie 

Série 
Sub 
Serie 

N úmero/ 
Ult. Num Dia UF 

Dest 
Con 
tabil Fiscal 

ICMS 

ipi 

Operações com débito do imposto Operações sem debito do imposto 

Base de calculo Allquota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NFE 
NE 

1 
1 

973 
10 

18 
30 

MA 2.330,20 
24.831,84 

000 
000 

5.102 
5.102 

ICMS 
ICMS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
24.831,84 

2.330,20 
0,00 413.16e'll 

Total 27.162,04 ICMS 0,00 0,00 24.831,84 2.330,20 

lie 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 	 Observações 	C P L 
Código fiscal 	 Aliquota (%) 	Valor contábil 	Base de cálculo 	Imposto 	Isento 	Outras 	 IPI 	 Fonte 	 -, y 
500- Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 	 ICMS 	 0,00 	27.162,04 	 0,00 	 0,00 	24.831,84 	2.330,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Subtotal: 	ICMS 	 27.162,04 	 0,00 	 0,00 	24.831,84 	2.330,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total 	ICMS 	 27.162,04 	 0,00 	 0,00 	24.831,84 	2.330,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
IPI 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

• 

• 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

it CIPQ"  

os>  
AV. NOVA BRASIL/A, N°75, POEIRAO 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 	
(S.: f  O  % 

CNPJ: 14.809.336/0001-04 RIRE: 21600050979 	 tcT_ 	> 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPONIVEL  

Caixa e Bancos 215.775,00 
CLIENTES 

Duplicatas a Receber 743.478,75 
ESTOQUES 	. 

Mercadorias para Revenda 1.251.146,25 
Produtos em Elaboração 148.695,75 

NÃO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 58.275,00 
IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 379.174,16 
Maquinas e Equipamentos 706.304,81 

Veiculos 252.782,78 
(-)Depreciação Acumulada -26.765,24 

TOTAL DO ATIVO 	R8 	3.728.867,27 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 1.652.175,00 
TRIBUTOS A RECOLHER 	aW41 

ICMS a Recolher 93.678,32 
ISS à Recolher 11.152,18 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR 6.691,31 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Financiamentos Bancario 166.500,00 
NÃO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Emprestimos/Financiamentos Bancarios 743.478,75 

PATRIMONIO LIQUIDO - 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00 

Lucros/Prejuizos Acumulados 631.956,94 
Preju zos Acumulados -26.765,24 

RESULTADO DO PERIODO 605.191,70 
TOTAL DO PASSIVO RS 	3.728.867,27 

Vitoria do Mearim-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Maury Felipe Rodrigues Monteiro de Araujo 
CPF: 616.080.684-04 

Empresario 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tec. de Contabilidade CRC-MA: 010119 



• 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO DEZEMBRO 2020 

AV. NOVA BRASILIA, N°75, POEIRAO 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI . ' ier° CII:N  a 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 14.809.336/0001-04 MIRE: 21600050979 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 	 

(-)ABATIMENTOS E DEVOLUÇÕES 	 

RECEITA 	LIQUIDA 	  

R$ 605.191,70 

-17.550,56 

622.742,26 

(-)Custo de Produtos ou Mercadorias Vendidas -236.642,06 

LUCRO BRUTO 	  386.100,20 

(-)DESPESAS COM VENDAS 	  -17.374,51 

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS 	 -9.652,51 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS 	 -13.513,51 

(-)DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO 	 -7.722,00 

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL 	 337.837,68 

(-)PROVISÕES IRPJ E CSLL 	 *01 -81.081,04 

RESULTADO LIQUIDO 	  256.756,63 

Vitoria do Mearim-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Henry Felipe Rodrigues Monteiro de Araujo 

CPF: 616.080.684-04 

Empresario 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 

Tec. de Contabilidade CRC -MA: 010119 
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EWA R ai DE ALUAM TPZIKaailã 

AV. Mn ZPASILLt, 3P73, POMA° 

IT/Cala DO WaVaXia, CZP:63.330-000 

ClaP/ 14.909.335/0001-04 itYle: 31400050939 

Tinia= ECCaaliCa. rliaaCtauk 

MEDI= DE ~mi doia: (=O 

1110133DE arpnrez ce•St1222 

Vitoria do Pearlabia 31 DE PLEMPO DE 2020 

iimody ne.Upe bideldier liontedro da Araujo 

CP13 616.000.600-0. 

Empresaria 

rabio Odeon doe Santo. ladvig 

Tec. de Contabilidade MEC-mb, 010119 

4:045CIP44 
AS'  

/IAS  C  
W. 

C21 

C P L 
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As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis 
1(5):1013.k levam em conta as características qualitativas e quantitativas conforme 7 	os»  

determina a NBC TG 1000 em sua Seção 2- Conceitos e Principios Gerais: 
o 4, 

Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili- ei 

dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência; Integralidade;

Rs  it?  60g  
a 

Comparabilidade e Tempestiviade. 

Assim, estão alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti-

das pelo Internacional Accounting Standards Board (IASB), e adequadas 

pelo Comitê de Pronunciamento Contabeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC). 

3. APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS: 

ATIVO 

nnç~.2% 41, DISPONIVEL 
Caixa e Bancos 

CLIENTES 
Duplicatas a Receber 

ESTOQUES 
Mercadorias para Revenda 
Produtos em Elaboração 

2.359.095,75 

215.775,00 

743.478,75 

1.251.146,25 
148.695,75 

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela 
Empresa no último dia do ano base. 

NÃO CIRCULANTE 
	

1.369.771.52 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 
	 58.275,00 

IMOBILIZADO/PERMANENTE 
Moveis e Utencilios 
	

379.174,16 
Maquinas e Equipamentos 
	 706.304,81 

Veiculos 
	 252.782,78 

(-)Depreciação Acumulada 	 -26.765,24 

TOTAL DO ATIVO 
	Rs 
	

3.728.867,27 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 
TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 
ISS à Recolher 
OUTRAS OBRIGACOES À PAGAR 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Financiamentos Bancario 

1.930.196,81 

 

1.652.175,00 

93.678,32 
11.152,18 

6.691,31 

166.500,00 
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HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

AV. NOVA BRASILIA, N°75, POEIRAO 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 14.809.336/0001-04 HIRE: 21600050979 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL: 

1.1 - Dados Empresariais; 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, com sede na AV. Nova Brasilia, n° 	75 

Poeirao,Vitoria do Mearim-MA, inscrita na Junta Cmamercial do Estado do 

Maranhão - JUCEMA, sob o MIRE n°: 21600050979 em 28/11/2009 e cadas-

trada no CNPJ sob n°: 14.809.339/0001-04. 

8 
 1.2- Forma de Constituição; 

A empresa é enquadrada como Empresa pequeno porte, e explora o ramo de a ativ. 
dade principal o Comércio Varejista especializado de Equipamentos e 

Suprimentos de Informatica, foi constituida nos termos da Lei em vigência. 

2.POLITICA CONTAS= ADOTADA: 

A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividades 

de seu socio. 

A Empresa manterá registro contabil das operações em Livro Diario pró-

prio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo Órgão da Receita 

Federal, no que diz respeito aos principios Contabeis. 

A escrituração das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda-

ção efetiva das pessoas jurídicas tomadoras de serviços, é efetuada em 
di suas respectivas contabilidade, em livros contabeis, fiscais e auxili-

ares próprios. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epígrafe, aqui compre-
endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exercicio, 
e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos 
da Legislação Comercial, Lei n010.406/2002 (Código Civil), n° 6.404/76 

(Sociedades por ações), 	n° 11.638/07 (Elaboração e divulgação de 

demonstrações Financeiras), n° 12.995/14, n° 1.199/11 (Procedimentos 

fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Principi-

os Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta-
belece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuraçao dos 
resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan-

do se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
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Corresponde ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores de 
materiais e serviços no último dia do ano base, conforme detalhamento; 

NÃO CIRCULANTE 
	

743 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Emprestimos/Financiamentos Bancarios 
	 743.478,75 

PATRIMONIO LIOUIDO 
	

1.055.191.70 

CAPITAL SOCIAL 
	

450.000,00 

Corresponde ao valor do Capital Social integralizado em moeda 
corrente. 

Lucros/Prejuizos Acumulados 
Prejuizos Acumulados 

RESULTADO DO PERIODO 

 

631.956,94 
-26.765,24 
605.191,70 

3.728.867,27 

 

TOTAL DO PASSIVO 	R5 

 

    

4. MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇÃO: 

   

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda 
funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados 
apresentados nas demostrações contábeis mesmo quando contratadas em 
moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no 
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de cambio da 
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao 
regime de competencia. 

5. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT): 

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre- • sa, não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori-
zação, tais como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de 
mercado do ativo; o valor contabil do ativo líquido é maior que o va-
lor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças 
significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que 
espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se 
encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (valor de 
aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31/12/2020), dispen-
sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez que 
não exista indicaçao relevante de não recuperabilidade. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE : 

A Empresa declara expresamente que a elaboração e a apresentação das 
demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000, expe-
dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através da Resoluçao 
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1.255/2009. A administração da Empresa também procedeu ao exame concei-
tual e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e 
assim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicação do previsto 

na contabilidade. 

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTIGENTES: 

Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis-
tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão jurí-
dica que se sujeita às mesams. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 

O resultado foi apurado no último dia do mês em epígrafe obedecendo 'ao 
regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas e 
apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 

010n° 10.406/2002, n° 6.404/76 e n°  11.638/07 e demais legislações aplica-
veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter-
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 

pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC), especialmente NBC TG 1000. O resultado apurado 

no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis-
tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação. 

RESULTADO DO PERIODO 	 605.191.70 

9. ATIVOS CIRCULANTES: 

A clasificação das contas é realizada como circulente quando: 
A) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo duante 

o ciclo operacional normal da entidade; B) o ativo for mantido essen-

cialmente com a finalidade de negociação; C) espera realizar o ativo no 

período de até doze meses da data das demonstrações contabeis, ou o ativo 
for caixa ou equivalente de caixa. 

9.1 - ATIVO DISPONIVEL: 

Os saldos de Bancos, estão de acordo com relatórios repassados pelo 
financeiro da empresa. 

9.2 - ATIVOS NÃO CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada como não circulante todos aqueles 
fatos contabeis que não se classificam como sendo circulante, ou seja, 
esforço financeiro presente para realização de resultados futuros. 

9.3 - IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo historico, sendo considerados como cus- 
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to todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à dis-
posição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamen-
tadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor 
residual para fins de calculo dentro de método linear. 

9.4 - PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas é realizada como circulante quando: 

A) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da 

da entidade; 13) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade 

de negociação; C) o passivo for exigível no período de até doze meses 

após a data das demonstrações contabeis; D) ou, a entidade não tiver 

direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo 
menos doze mese após a data de divulgação; E) fornecedores, saldo 

aprovado pelo financeiro. 

410 9.5 - PATRIMONIO LÍQUIDO 

São escrituradas as integralizações de recursos disponibilizados pelo 
sócio no ato das suas disponibilidades. 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As notas explicativas das demonstrações contabeis podem permitir o 
melhor entendimento do usuário das informações contabeis no que diz 
respeito a uma tomada de decisão, pois a transparência das notas expli 
cativas faz compreender a real situação economica e financeira da 

empresa. 

Atenciosamente, 

• 
Henry Felipe Rodrigues Monteiro de Araujo 

CPF: 616.080.684-04 
Empresario 

Pablo Odeon dos Santos Ladwig 
Tec. de Contabilidade 	CRC-MA: 010119 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 34, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI. 

Vitória do Mearim, 31/12/2020 • 
HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE 	PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 

ARAUJO 	 CONTADOR 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 	 CRC/MA 010119 

CPF 616.080.684-04 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI consta assinado 
digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

61608068404 HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO 

91878683349 PABLO ODEON DOS SANTOS LADVVIG 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/11/2021 17:21 SO2 Ne  20211381187. 
PROTOCOLO: 211381187 DE 11/11/2021. NIRE: 21600050979. 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIREL/ 

JUCEMA 	ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 11/11/2021 
empresafacil.ma.gov.br  



/40C Urrei\ 
S> 

IHS.  645 t 

5 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG 
REGISTRO 	 MA-010119/0-2 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	• 918.786.833-49 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/01/2022 as 08:32:40. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 6461.7566.6141.8380. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 



Ato Judiciai 
Oneroso 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODFR JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE 
VITÓRIA DO MEARIM, MUNICÍPIO DO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL 

Usando da faculdade que me confere a Lei, certifico, a requerimento de 

pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes à Vara Única da 

Comarca de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão, a partir do dia 04 (quatro) do mês de 

• Fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) até a presente data, constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de AÇÃO(ÕES) DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL contra a empresa 

HENRY F RM DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob 

o n. 14.809.336/0001-04, estabelecida na Avenida Nova Brasília, 73, Poeirão, Vitória do 

Mearim/MA. 

Certifico, por fim, que esta Secretaria Judicial é a única existente na Comarca 

de Vitória do Mearim, município do Estado do Maranhão. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum Des. 

Carlos César de Berredo Martins, nesta cidade de Vitória do Mearim/MA, aos 04 (quatro) do 

mês de Fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Eu, adiante nominado, consultei, digitei e assino. 

O referido é a expressão da verdade. 

p5cfrr 
SILVIA ALENCAR DOS SANTOS 

Secretária Judicial 
Mat. 199976 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ/CPF CONSTANTE NESTA CERTIDÃO FOI INFORMADO PELO SOLICITANTE. SUA TITULARIDADE DEVERÁ 
SER CONFERIDA PELO INTERESSADO OU DESTINATÁRIO. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA COMUM DA COMARCA DE VITÓRIA DO MEARIM-MA 
ESTA CERTIDÃO POSSUI VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS- ART. 198-CNCGJ; 
ESTA CERTIDÃO É EMITIDA EM UMA ÚNICA VIA, SEM RASURAS E MEDIANTE ASSINATURA DO SERVIDOR 

Sede: Fórum Desembargador Carlos César de Elarrêdo Martins, 
Rua. Coronel Teodoro Ferreira, e/n• - Centro, CEP.: 115.3110-000 Fone: (098) 3152-1202 
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o 	 ,( Maria Auxiliado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 	, VALIDO SOMENTE COM 

CNPJ: 06.190.243/0001-16 - Fone. (98) 3664-4344 
Praça Presidente Kennedy, s/n°, Centro - Monção/MA CEP: 65.360-000 

AUTENTICOA PRESENTE CÓPIA 
REPROGRAFICA. CONFORME ORIGINAL 
APRESENTADO DOU FE 
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Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, Aue a 
empresa, HENRY E R Pd DE ARAUJO TECNOLOGIA BREU - ME, CNP': 14.809.336/0001-04; Av. Carlos Raimundo 
Figueiredo, 11 - Manigituba, Vitoria do Mearim, MA -CEP: 65350000- fone: 98991339922 E-mail:hftec@hotmail.com,  
Vitória do Mearim - Maranhão, é nosso fornecedor, e registramos ainda, que as prestações dos serviços «ou 
fornecimento, abaixo referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÓGICO 
1 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO STALO 	UNO. 150 

2 APAGADOR PARA QUADRO DE GIZ EM MADEIRA S/DEPÓSITO STALO UND. 60 

3 APONTADOR S/ DEPÓSITO, 2 FURO, CX COM 12 UND. TRIS CAIXA 150 

4 BASTÃO COLA QUENTE FINO, APROX. 7 MM DIÂMETRO 515 KG 50 

5 BASTÃO COLA QUENTE GROSSO, APROX 11MM DIÂMETRO RS KG 30 

6 BORRACHA BICOLOR RETANGULAR, CX. COM 40 UNO. MERCUR CAIXA 20 

7 BORRACHA BRANCA MACIA, CX COM 40 UND. MERCUR CAIXA 40 

8 CADERNO BROCHURA PAUTADO, COM 96 FOLHAS, CAPA FLE)dVEL, 
140MM X 200MM. 

JUP FORONI UND. 500 

9 CADERNO DE CALIGRAFIA (SÉRIES VARIADAS - DA PRÉ-ESCOLA ATÉ 030  
ANO). 

JUP FORONI UND 1.200 

h  10 CADERNO DE DESENHO, BROCHURA. 40 FOLHAS, PEQUENO. JUP FORONI UND. 500 

ir  11 CADERNO TIPO UNNERSITÁRIO COM 200 FOLHAS, CAPA FLEXIVEL JUP FORONI UNI/ 300 

12 CALCULADORA GRANDE, 12 DIGITO& KENKO UND. 30 

13 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CAIXA C/50 UND. AZUL COMPACTOR CAIXA 50 

14 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CAIXA C/50 UND. PRETA COMPACTOR CAIXA 50 

15 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA, CAIXA C/50 UND. VERMELHA COMPACTOR CAIXA 15 

16 CARTOLINA COMUM, CORES VARIADAS LEO LEO FOLHAS 1.200 

17 CARTOLINA GUACHE, CORES VARIADAS LEO LEO FOLHAS 500 

18 CARTOLINA DUPLA FACE, EM COR, CORES VARIADAS LEO LEO FOLHAS 500 

19 COLA BRANCA, 40GR, CX COM 12 UN1D KOALA CAIXA 50 

20 COLA BRANCA. 90GR, CX COM 12 UNID KOALA CAIXA 50 

21 COLA COM GUTER. 23 GR, CAIXA C/ 6 CORES KOALA CAIXA 60 

22 COLA DE 'SOPOR 90GR, CX COM 12 UNID KOALA CAIXA 80 

23 FITA ADESIVA TRANSPARENTE MEDINDO 12MMX4OM ADELBRAS UND. 100 
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VALIDO SOMENTE COM O SEL E AUTENT4CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 
CNPJ: 06.190243/0001-18 - Fone: (98) 3664-4344 

Praça Presidente Kennedy, sinc, Centro - Monção/MA CEP: 69.360-000 

AUTENTICOA PRESENTE COPIA 
a 
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24 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDINDO 45MMX45M ADELBRAS UNO.  

25 FITA CREPE, MEDINDO 28MMX4OM ADELBRAS UND. 5 

26 FITA DECORATIVA 16MMX5OM ADERE UNI/ /40 

27 FITA DUPLA FACE 12MMX3OM ADELBRAS UND. 60 

28 FITA GOMADA 38MM X SOM ADELBRAS UND. 200 

29 FOLHA DE EV.A., CORES VARIADAS DUB UND. 600 

k 30 GIL BRANCO 40X64 UNIDADES DELTA CAIXA 250 

31 GIZ COLORIDO 40X64 UNIDADES DELTA CAIXA 250 

32 aziko DE CERA, CX COM 12 CORES. LEO LEO CAIXA 230 

33 HIDROCOR GROSSO, CAIXA C/ 12 UNO. LEO LEO CAIXA 230 

34 ISOPOR PLACA 1,00MX0,50 (COMP X ALT) 10MM DE ESPESSURA KINAUF UND. 230 

35 ISOPOR PLACA 1,00MX0,50 (COMP X ALT) 15MM DE ESPESSURA KINAUF UND. 230 

36 ISOPOR PLACA 1,00MX0,50 (COMP X AU) 20MM DE ESPESSURA KINAUF UND. 230 

37 LÁPIS DE COR LONGO, CAIXA COM 12 CORES LEO LEO CAIXA 230 

38 LÁPIS PRETO N 2, CAIXA COM 144 UNIDADES as CAIXA 50 

39 MARCA TEXTO, CAIXA COM 12UN. VERDE, AMARELO E LARANJA LEONORA CAIXA 30 

40 MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 CORES LEO LEO CAIXA 500 

41 PAPEL 40KG VMP FOLHAS 200 

, 42 PAPEL A4 BRANCO 756/ M2 MEDINDO 210 X 297MM, CAIXA Q CAIXA 
10X500FLS COPIMPX 300 

43 PAPEL ALMAÇO PAUTADO, 400 FLS. VMP RESMA 30 

44 PAPEL CAMURÇA CORES VARIADAS VMP FOLHAS 300 

45 PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS VMP FOLHAS 600 

46 PAPEL CELOFANE CORES VARIADAS VMP FOLHAS 300 

47 PAPEL CREPOM CORES VARIADAS VMP FOLHAS 300 

48 PINCEL MARCADOR PERMANENTE, VERDE, CAIXA COM 12 UNIDADES RADEX CAIXA 60 

49 PAPEL LAMINADO CORES VARIADAS VMP FOLHAS 300 

50 PAPEL MICRO-ONDULADO CORES VARIADAS VMP FOLHAS 300 

51 PAPEL PARDO 66CM POR 99CM VMP FOLHAS 1.000 

52 PAPEL QUADRICULADO, 400 FLS. SÃO 
DOMINGOS 

RESMA 10 

53 PINCEL MARCADOR PERMANENTE, PRETO, CAIXA COM 12 UNIDADES RADEX CAIXA 60 

54 PINCEL MARCADOR PERMANENTE, AZUL CAIXA COM 12 UNIDADES RADEX CAIXA 60 

ca 

CPL 
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PINCEL MARCADOR PERMANENTE, VERMELHO, CAIXA COM 12 
UNIDADES 

RADEX CAIXA 60\ 

56 PINCEL PARA PINTURA, CERDAS FLEXÍVEIS, REDONDO N°10 LEO LEO UNO. AO 
57 PISTOLA PARA USO DE BASTÃO DE COLA QUENTE, TAM. MÉDIO IOCAR UNO. 80 

58 PORTA CARIMBO DE ACRÍLICO ACRIMOLD UND. 30 

59 RÉGUA PLÁSTICA 30Cm CRISTAL UND. 300 

i 60 RÉGUA PLÁSTICA 50 CM REFORÇADA CIRSTAL UNO. 160 

61 CONJUNTO PARA DESENHO, CONTENDO1 RÉGUA 30CM, 1 
TRANSFERIDOR 360°, 1 ESQUADRO N.26 E 450  E 1 ESQUADRO N.26 60°. WALEU CNI 600 

62 COMPASSO ESCOLAR LEO LEO UND. 600 

63 TESOURA EM AÇO INOX TAMANHO GRANDE, COM CABO DE PLÁSTICO LEO LEO UND. 50 

64 TESOURA PARA PICOTAR, COM CABO DE PLÁSTICO LEO (10 UND. 50 

65 TESOURA PEQUENA SEM PONTA, CABO DE PLÁSTICO, CAIXA C/ 20 UND. LEO LEO CAIXA 160 

66 TECIDO TNT 100% POUPROPLENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR AMARELO 

SANTA FÉ METROS 1.000 

67 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR AZUL 

SANTA FÉ METROS 1.000 

68 TECIDO TNT 100% POLIPROPLENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR BRANCA 

SANTA FÉ METROS 1.000 

69 TECIDO TNT 100% POUPROPLENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR LARANJA 

SANTA FÉ METROS 1.000 

70 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR VERDE 

SANTA FÉ METROS 1.000 

71 TECIDO TNT 100% POLIPRoPILENO, MEDINDO 140 Cm DE LARGURA, EM 
COR PRETO 

SANTA FÉ METROS 1.000 

72 TECIDO TNT 100% POUPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR ROSA 

SANTA FÉ METROS 1.000 

73 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR VERDE 

SANTA FÉ METROS 1.000 

74 TECIDO TNT 100% POUPROPILENO, MEDINDO 140 CM DE LARGURA, EM 
COR VERMELHO 

SANTA FÉ METROS 1.000 

75 TINTA GUACHE 6X156, CORES VARIADAS MARIPEL CAIXA 300 

76 TINTA REABASTECEDORA PARA PINCEL PARA QUADRO BRANCO, AZUL 
CAIXA C/12 UNID. 

RADEX CAIXA 100 

77 TINTA REABASTECEDORA PARA PINCEL PARA QUADRO BRANCO, PRETO, 
CAIXA C/12 UNID. 

RADEX CAIXA 100 

dCa 
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78 TINTA REABASTECEDORA PARA PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
VERMELHO, CAIXA C/12 UNID. 

RADEX auxa k.,,  

79 PINCEL PARA QUADRO BRANCO, RECARREGÁVEL, AZUL a C/ 12 UNO. RADEX CAIXA AO 

80 PINCEL PARA QUADRO BRANCO, RECARREGÁVEL, PRETO, CX C/ 12 UND. RADEX CAIXA 80 

81 PINCEL PARA QUADRO BRANCO, FtECARREGÁVEL, VERMELHO, CX C/ 12 
UND. 

RADEX CAIXA 60 

II • MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
82 ALMOFADA PARA CARIMBO N°3 AZUL RADEX UND. 20 

83 ALMOFADA PARA CARIMBO N°3 PRETA RADEX UND. 20 

84 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA CAIXA C/50 UNID, COR AZUL COMPACTOS CAIXA 60 

85 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA CAIXA C/50 UNIR COR PRETA COMPACTOS CAIXA 60 

86 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA CAIXA C/50 UNIR COR VERMELHA COMPACTOR CAIXA 15 

87 CUPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N° 6/0, a C/ 50 BACCHI CX 160 

88 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N2/0, CX C/ 100 BACCHI CX 130 

89 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°4/0, CX C/ 100 BACCHI CX 130 

90 CORRETIVO LIQUIDO 18ML, CX COM 12 FRASCOS RADEX CX 60 

91 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 228X185MM SCRIT UND. 160 

92 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 229X324MM SCRIT UND. 160 

93 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 240X340MM SCRIT UND. 160 
P94 ESCARCELA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO, C/ ESPESSURA DE 2CM PLASCONY UND. 200 

95 ESCARCELA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO, C/ ESPESSURA DE 5CM PIÁSCONY UND. 200 

96 ESTILETE LAMINA ESTREITA, CAIXA C/ 12 UNIDADES LEO LEO CX 50 

97 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM INOX MAPED UND. 50 

98 GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 
23/6 TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 
FOLHAS 

FRAMA 
UND. 60 

99 GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 
26/6 TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 20 FOLHAS FRAMA UND. 60 

100 GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR: TECIDO 
EM MADEIRA, TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, EXTRAÇÃO DE RESINAS E 
ORNAMENTAÇÃO DE FESTAS. 

FRAMA 
UND 10 

101 GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CANA 
COM 1000 UNIDADES .10CAR CX 40 

1. 
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102 GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA 
COM 5000 UNIDADES 

JOGAR CX loik\  

103 GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000 
UNIDADES 

JOCAR CX /10 

104 LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS go 
DOMINGOS 

UND. 60 

105 LIVRO DE CORRESPONDÊNCIA C/100 FOLHAS go 
DOMINGOS 

UND. 30 

106 PASTA POUONDA ESCOLAR 3I5X226X55MM, PLASCONY UND. 300 

107 PERFURADOR COM CAPACIDADE DE PERFURAR 20 FOLHAS DE PAPEL FRAMA UND. 30 

108 CRISTAL UND. 30 PORTA CANETAS E CURES EM ACRÍLICO 3 EM 1 

109 PRANCHETA EM EUCATEX TAMANHO OFICIO CRISTAL UND. 30 

110 QUADRO BRANCO 2,00 X 1,80 MOLDURA EM ALUMÍNIO, CHAPA DE 
MADEIRA VITRIFICADA BRANCO BRILHANTE. SOUZA 

UND. 30 

111 QUADRO GIZ TAMANHO 2,00 X 1,80 DE MADEIRA LUSTRADA SUSPENSO 
O S 

UND. 30 
UZA  NAS CORES PRETAS E AZUIS 

112 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR 
PRETA 

RADEX 
UND. 30 

113 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR 
AZUL 

RAD EX UND. 30 

114 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, A BASE DE ÁGUA 40M1. NA COR 
VERMELHO RADEX 

UND. 30 

115 LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS SÃO 
DOMINGOS 

UND. 30 

116 LIMPADOR PARA QUADRO BRANCO EM SPRAY COM 60ML. BRW STALO UND. 60 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
117 ÁCIDO MURIÁTICO, 1000M1, CX COMI? UND. (PRODUTO COM REGISTRO 

OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE). 
FC CX 100 

118 ÁGUA SANITÁRIA, 1000ML, CX COM 12UNID. (PRODUTO COM REGISTRO 
OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE). 

DULAGO .CX 100 

119 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8°, 1000ML, CX COM 12 UNTO. 
(PRODUTO COM REGISTRO OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE). 

START CX 60 

120 AROMATIZANTE DE AMBIENTE EM AEROSOL 360ML, CX COM 12 UNID. 
(PRODUTO COM REGISTRO OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE). 

ULTRAFRESH DZ 10 
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121 BACIA PLÁSTICAÈNTPCAS"" FICO RESISTENTE, MÉDIA, 40 CM DE DIÂMETRO. MERCOMPLAS UNO. 

122 BALDE PLÁSTICO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 1001 C/ TAMPA MERCOMPLAS UND. 60 

123 BALDE PLÁSTICO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 16L S/ TAMPA. 	. MERCOMPLAS UND. /60 

124 BALDE PLÁSTICO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 30L C/ TAMPA. MERCOMPLAS UND. 60 

125 BALDE PLÁSTICO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 60L C/ TAMPA MERCOMPLAS UND. 30 

126 CESTO DE LIXO TELADO, RESISTENTE, CAPACIDADE DE 10L MERCOMPLAS UND. 130 

5127 CONJUNTO COM BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, 181 E RODO COM MOP, 
PARA LIMPEZA DE PISOS. (APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
MATERIAL ILUSTRATIVO COM A IMAGEM E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO). 

MERCOMPLAS CONJ. 60 

128 COPO DESCARTÁVEL RESISTENTE, 180 ML, CX COM 2.500 UNIDADES. TR ULTRA CX 130 

129 COPO DESCARTÁVEL, RESISTENTE, 50 MI., CX COM 5.000 UNIDADES. TR ULTRA CX 30 

130 DESENTUPIDOR DE PIA, COMPOSTO POR POUPROPILENO E BORRACHA 
TERMOPLÁSTICA, COM ALTO PODER DE SUCÇÃO, SANFONACO. 

MERCOMPLAS UND. 20 

131 DESINFETANTE, BACTERICIDA E GERMICIDA, AROMAS: LAVANDA FLORAL 
CITRIUS. 1000ML, CX COM 12 UND. 

DULAGO O( 60 

132 DESODORrZADOR EM PEDRA P/ VASO SANITÁRIO, g 24 UNID. DULAGO CX 50 

133 DETERGENTE LIQUIDO, PARA USO GERAL 500 ML, CX. COM 24 UNID. 
(PRODUTO COM REGISTRO OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE). 

DULAGO CX 100 

h134 ESPANADOR EM FIBRA NATURAL SOTR KR UNO. 30 

r1-31--  ESPONJA DE LIMPEZA FACE DUPLA, PCT COM 60 UNIDADES. VIP PCT 40 

136 FLANELA MACIA, 39 CM x 59 CM, EMBALAGEM COM 12 UND ARTEX DZ 30 

137 GUARDANAPO DE PAPEL, MEDINDO 33X30CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PIASAPEL CX 20 

138 LIMPA ALUMINIO, 500 ML, O( COM 24 UND. (PRODUTO COM REGISTRO 
OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE). 

DULAGO O( 30 

139 LIXEIRA DE COLETA SELETIVA, CAPACIDADE PARA SOL CONJUNTO COM 
QUATRO, FORNECIDA COM ESTRUTURA METÁLICA 

MARCOMPLAS CONJ. 

• 

20 

140 LIXEIRA PLÁSTICA RESISTENTE, GRANDE, 601 COM TAMPA. MARCOMPLAS UND. 30 

141 LUVAS EMBORRACHADAS TAMANHO P E M 3M PAR 160 

142 PÁ DE LIXO BASE EM PLÁSTICO COM CABO DE MADEIRA MARCOMPLAS DZ 30 

143 PALHA DE AÇO, 60GR, PCT COM 8 UNID, FARDO COM 14 PCTS. ASSOLAN FDO 30 

144 PANO DE CHÃO, 38CM X 62 CM. ARTEX UNO. 300 

145 PANO DE PRATO, BRANCO, MACIO, DE 38CM X 38 CM. ARTEX UND. 300 

• 



a verdade 
nandes Libo 
DE AUTENTICIDADE 

19 
niiaa 

DO 	19 FEV 
MEAR 

Em Test. 
Maria Auxiliadora 
VALIDE SOMENTE COM O SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 
CNN- 06.190.243/0001-16 - Fone: (98) 3664-4344 

Praça Presidente Kennedy, s/e„ Centro - Monção/MA CEP: 65.360-000 

146 PAPEL HIGIÉNICO BRANCO, MAGO, FOLHA PICOTADA, COM 64 ROLOS 
DE 30 MTS. 

FOFEX FDO 300N  

147 RODO COM 40 CM E COM CABO DE MADEIRA. BAHIA DZ /300 

148 SABÃO EM BARRA, 2006R, CX COM 50 UNID. (PRODUTO COM REGISTRO 
OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE). 

GUARANI CX 30 

149 SABÃO EM Pó, AZUL PERFUMADO, 5006R CX COM 20 UNID. (PRODUTO 
COM REGISTRO OBRIGATÓRIO NA ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE). 

GUARANI CX 60 

1 150 SACO PARA LIXO, 30 I, RESISTENTE PACOTE COM 25 UNID BOT PC 160 

151 SACO PARA LIXO, SOL, RESISTENTE, PACOTE COM 25 UNID BOT Pa 130 

152 SACO PRETO REFORÇADO PARA LIXO, 100L, FARDO C/ 100 UNIDADES BOT FDO 60 

153 SODA CAÚSTICA 3006. (PRODUTO COM REGISTRO OBRIGATÓRIO NA 
ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE). 

FC UND. 160 

154 TOALHA DE BANHO, 100% ALGODÃO, TAM, 90 X 160 CM TEKA UND. 100 

155 PANO DE PRATO, TAM. 0,47 X 0,67 CM ARTEX UND. 60 

156 TOALHA DE ROSTO, 100% ALGODÃO, TAM. 49 X 54 CM TEKA UND. 60 

157 VASSOURA DE PELO, 40 CM, CABO DE MADEIRA, MEDINDO APROX 1,20 
CM, PLASTIFICADO. 

BAHIA DZ 60 

158 VASSOURA DE PIAÇAVA, COM CABO DE MADEIRA BAHIA UND. 100 

159 VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO BAHIA UND. 50 
onção (MA), 1° de março de 2018. 

Kedma Oliveira Nussrala 
Secretária Municipal de Administração 

Ordenadora de Despesas 
CPF/MF n° 437.860.143-53 

Podenut etário 
Tribunaideinadna 

%Maranhão 
AU 	UAI) 
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Escola Municipal Padre Brandt 
CNPJ 03.849.918/0001-06 

MUNICÍPIO DE ARARI-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos fins de direitos, que a empresa, HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI — ME, CNPJ: 
14.809.336/0001-04 — NIRE: 21600050979, Avenida Brasilia, N2  16— Centro, CEP: 65350-000 — Fone: (98) 991339922, Vitória do 
Mearim — Maranhão, prestou serviços no fornecimento de material de limpeza e expediente, suprimento e equipamentos de 
informática, locação, recargas e mobiliários para esta empresa, no período de janeiro 2015 até a presente data, conforme 

especificação abaixo. 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE/ESCOLAR 
Alfinetes cx c/ 50/ unid cx 30 

Almofada p/ carimbo na 02 un 30 

Apontador de lápis un 30 

Borracha branca quadrada c/40 unid. cx 15 
Borracha duas cores cx c/ 40 cx 15 

Caderno brochura 96 fls un 75 

Calculadora média un 20 
Caneta esferográfica c/50 unid. Cor azul cx 15 
Caneta esferográfica c/50 unid. Cor preta cx 15 
Caneta hidrográfica 5 cores com 6 unid cx 30 
Caneta marcador de cd - dvd un 30 
Cd virgem cx com 100 un 6 
Clip na 02, cx c/ 100 unid cx 6 
Clips 1/0 cx c/ 100 unid cx 6 
Clips 3/0 cx c/ 50 unid cx 6 
Clips 4/0 cx c/ 50 unid cx 6 
Clips 8/0 cx c/ 25 unid cx 6 

Doia branca 250g un 30 
Colheres, Facas, Escorredores, Tabuas Und 150 
Corretivo líquido 18m1, água, cx c/ 06 unid cx 30 
Cx arquivo un 75 
Dvd branco cx com 100 un 6 
Envelope pardo grande 260x360 cx c/ 100 cx 30 
Estilete lamina estreita cx c/ 12 unid cx 6 
Estilete lamina larga, cx c/ 12 unid cx 6 
Etiquetas autoadesivas cx 60 
Extrator de grampo un 15 
Fita adesiva transparente ri un 15 
Fita dupla face un 6 
Fita gomada un 30 
Grampeador grande un 6 
Grampeador médio un 15 
Grampo p/ grampeador c/5.000 unid. cx 30 
Kit Merenda plástico Und 2000 
Lápis de escrever preto, cx c/ 12 unid cx 15 
Ligas pc 30 	 

Av. Dr. João da Silva Lima, 18 — Centro - Arari - Maranhão 
CEP: 65480-000 

Telefone: (98)34531086 
unicet 



04lCIPN. oe 
le 	2.04  

65  

C P L 
MUNICÍPIO DE ARARI-MA 

Livro de ata c/ 50 fls un 30 

Livro de matricula grande 100 fls un 30 

Livro de ponto 100 lis un 30 

Livro para protocolo com 50 folhas un 30 

Molha dedo (pasta) 20 g un 30 

Panelas Tipo Caldeirão, Tachos, Caçarola E Pressão un 30 

Papel A 4 cx c/10 resmas cx 150 

Papel cartão un 30 

Papel cartolina un 30 

Papel madeira un 30 

Papel toalha branco 100% celulose, / 1000 fl fd 60 
Pasta arquivo plástico cx c/ 50 cx 200 

Pasta az lombo estreito cx c/ 24 un 200 

Pasta az lombo largo cx c/ 20 cx 200 
fina e transparente un 1 

300 
IP asta papelão com ferro cx c/ 50 I cx 60 

Pasta suspensa, cx c/ 50 unid un 1200 
Percevejo cx c/100 uns cx 20 
Perfurador grande un 15 
Pilhas aaa, cx c/ 72 unid, 1,5v cx 6 
Pincel atômico cx c/12 unid. cx 30 
Pincel para quadro branco, cx c/ 12 unid cx 30 
Prancheta manual em acrílico un 250 
Quadro de avisos un 6 
Reabastecedor p/ pincel atômico c/12 unid. cx 60 
Reabastecedor p/ pincel quadro branco c/12 um cx 60 
Régua transparente 50 cm un 20 
Tesoura com ponta un 15 
Tesoura de multi uso un 15 
Tinta p/ almofada de carimbo cx c/12 cx 6 
Transparência p/ impressora c/ 100 cx 15 

4;14 
ANti 

Av. Dr. João da Silva Lima, 18— Centro - Arari - Maranhão 
CEP: 65480-000 

Telefone: (98)34531086 
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MOBILIARIO E MATERIAL PERMANENTE 
Armário de aço c/50 escaninhos para pasta AZ un 8 
Armário de aço pequeno 02 portas com chaves, 1,60m un 32 
Armário de aço roupeiro c/ 12 vãos pitão/ p cadeado un 8 
Armário de aço roupeiro c/ 16 vãos pitão/ p cadeado un 8 

Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa un 40 

Arquivo de aço com 07 gavetas —fichário un 8 
Bebedouro de coluna tipo garrafão un 8 
Bebedouro industrial com 02 torneiras, inox un 20 
Bebedouro industrial com 03 torneiras, inox un 8 
Cadeira fixa polipropileno sem braço un 100 
Cadeira fixa tecido un 80 
Cadeira secretária giratória, com regulagem de altura un 40 

rteira escolar com prancheta em polipropileno. un 200 

Injunto com mesa e cadeira escolar adulto. Utl 120 
Conjunto infantil escolar, com 06 (seis) cadeiras e 01 (uma) mesa un 60 
Estante de aço 05 prateleiras c/ reforço un 60 
Fogão industrial 02 (duas) bocas com forno un 12 
Fogão industrial 02 (duas) bocas sem forno un 24 
Fogão industrial 04 (quatro) bocas com forno un 8 
Fogão industrial 04 (quatro) bocas sem forno Ull 8 
Geladeira 220 litros un 8 
Longarina 04 lugares em polipropileno colorido un 40 
Mesa 1,20 — 02 gavetas mdf un 16 
Mesa para computador c/ teclado retrátil, espaço p/ cpu/ monitor/ imp. un 16 
Mesa para professor 1,00m s/ Gavetas un 16 
Mesa plástica quadrada, 04 pés, cor branca un 40 
Mesa professor 1,00— aço —02 gavetas un 16 
Mesa reunião retangular p/08 pessoas est. metálica, tampo de 2,50m, mdf/mdp un 4 
Quadro escolar branco 2,00 x 1,00m un 80 
Ventilador de coluna - 50cm un 24 

de parede - 50cm un 24 

ii

entilador 
ntilador de parede - 60cm un 48 

Armário Vitrine, 02 portas, aço pintado Branco un 16 
Armário de 1980 x 700 mm aço 2 portas Branco un 40 
Arquivo, aço, 04 gavetas para pasta suspensa, t rilho telescópico Branco un 80 
Microondas Und 6 
Liquidificadores Industriais e Domesticas Und 25 
Fragrnentadoras de papel e CD 

Av. Dr. João da Silva Lima, 18 — Centro - Arari - Maranhão 
CEP: 65480-000 

Telefone: (98)34531086 
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MATERIAL DE LIMPEZA 
Ácido muriático 1000ml cx com 12 uns cx 45 
Agua sanitária multiuso de 1000m!, com 12 uns cx 45 
Álcool em gel perfumado, de 500m1, cx de 12 uns. cx 75 
Álcool etílico com 12 uns cx 45 
Copo descartável 180m1, pct c/ 100 unid pc 9000 
Copo descartável 50m1, pct c/ 100 unid pc 6000 
Creolina ação bacteriana, de 500m1. cx  12 unid. cx 30 
Desinfetante e bactericida, de 1000m1 cx 12 uns. cx 45 
Desodorizador de ambiente 400m1, cx 12 uns. un 45 
Detergente líquido neutro 500m1, cx 24 uns. cx 90 
Escova de lavar roupa un 12 
Esponja de limpeza, dupla face cx 60 uns. cx 12 

tanela 100% algodão 0,40 x 0,60cm. pc 12 unid. pc 60 
Suardanapo, fd c/ 50 unid fd 15 

Inseticida aerossol, cx com 12 uns. cx 9 
Lã em aço, multiuso, pc com 08 uns. 60g. fd 30 
Limpa alumínio, 500m1, cx c/ 24 unid cx 30 
Limpa vidro liquido, frasco com 500m1. un 90 
Limpador multiuso cx 30 
Lustra moveis frasco c/500ml. cx  com 12 uns. CX 30 
Papel higiênico fd com 64 rolo fd 30 
Pedra sanitária, em caixinhas. cx c/ 150 unid cx 9 
Sabão de barra comum 200gr, cx com 50 uns. cx 9 
Sabão de coco em barra 200gr, cx com 50 uns. cx 9 
Sabão em pó em cx de 500gr, cx com 24 uns. cx 9 
Saco de lixo 301 com 10 und. fd 90 
Saco de lixo SOL com 10 und. fd 60 
Sacos de lixo 1001 com 10 und. fd 60 
Soda cáustica 4000 un 45 

Av. Dr. João da Silva Lima, 18 — Centro Arari - Maranhão 
CEP: 65480-000 

Telefone: (98)34531086 
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MOBILIARIO 
Armário de aço c/50 escaninhos para pasta AZ un 8 
Anuário de aço pequeno 02 portas com chaves 1.60m un 32 
Armário de aço roupeiro c/ 12 vãos pino/ p cadeado un 8 
Armário de aço roupeiro cl 16 vãos pitão/ p cadeado un 8 
Arquivo de aço com 04 gavetas para pasta suspensa un 40 
Arquivo de aço com 07 gavetas — fichário un 8 
Bebedouro de coluna tipo garrafão un 8 
Bebedouro industrial com 02 torneiras, inox un 20 
Bebedouro industrial com 03 torneiras, inox un 8 
Cadeira fixa polipropileno sem braço un 100 
Cadeira fixa tecido un 80 
Cadeira secretária giratória, com regulagem de altura un 40 
Carteira escolar com prancheta em polipropileno. un 200 

Sigunto com mesa e cadeira escolar adulto. un 120 
ajunto infantil escolar, com 06 (seis) cadeiras e 01 (uma) mesa un 60 
Estante de aço 05 prateleiras cl reforço un 60 
Fogão industrial 02 (duas) bocas com forno un 12 
Fogão industrial 02 (duas) bocas sem forno un 24 
Fogão industrial 04 (quatro) bocas com forno un 8 
Fogão industrial 04 (quatro) bocas sem forno un 8 
Geladeira 220 litros un 8 
Longarina 04 lugares em polipropileno colorido un 40 
Mesa 1,20— 02 gavetas mdf un 16 
Mesa para computador c/ teclado retrátil, espaço pl cpu/ monitor/ imp. un 16 
Mesa para professor 1,00m s/ Gavetas un 16 
Mesa plástica quadrada, 04 pés, cor branca un 40 
Mesa professor 1,00— aço —02 gavetas un 16 
Mesa reunião retangular p108 pessoas est, metálica, tampo de 2,50m, mdf/mdp un 4 
Quadro escolar branco 2,00 x 1,00m un 25 
Ventilador de coluna - 50cm un 24 
Ventilador de parede - 50cm un 24 
Ventilador de parede - 60cm un 48 
Armário Vitrine, 02 portas, aço pintado Branco un 16 
Eido de 1980 x 700 mm aço 2 portas Branco un 40 
Seiva, aço, 04 gavetas para pasta suspensa, trilho telescópico Branco un 20 

Tais ações foram executadas sempre com qualidade, demonstrando capacidade nos serviços que foram propostos e não existem até esta data 
em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com suas obrigações gerais e que desempenhou plenamente suas 
obrigações, cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto, fatos que desabone sua idoneidade. 
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PREFEITURA 

Coordenação 
Com base 

É Considerado: Junto 

O (a) COORDENADOR (A) DE 

F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
físicas, situado à AV. NOVA BRASILIA 
destinam ao funcionamento 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
HENRY F. M. DE ARAÚJO. O 
salubridade, conforme preceitua 

1998. 

1 ••:; 
Tecio ',ar. ----ffirrr, Tal e 

A  ; Port. n°005/2021 

TECIO BRUNO E SILVA 
Secretário Municipal 

Portaria n°0512021 

O presente 

Coordenação 

.-âk 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

Secretaria Municipal Municipal de Saúde 
de Vigilância em Saúde 

de Vigilância Sanitária e Ambiental 
na Lei Complementar N° 039/98 de 15/12/98 

a Lei Municipal n°043/2016 de 16 de maio de 2016 

,sociPArd, 
, 	* 
IfFIJA--ct 

C P L 

N° 
010/2022 

HENRY 
instalações 

se 
E 

do Sro 
de higiene e 
dezembro de 

BOGEA 
Sanitária 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção ao requerimento da Firma: 
EIRELI CNPJ: 14.809.336/0001-04 inspecionou suas 

N2  75 BAIRRO POEIRÂO nesta cidade, onde cujas instalações 
de COMÉRCIOVAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

(H.M PRODUTOS E SERVIÇOS). Sob a responsabilidade 

mesmo oferece, no momento, condições satisfatórias 
o artigo 69, da Lei Complementar n2 039, de 15 de 

VITÓRIA DO MEARIM, (MA) 11 DE JANEIRO DE 2022. 

'y 

Maciel 
Saúde 	 Maria do Bo , -P ... o L Bogeo 

Port,  diE;),Iytdy 21  
coorden t ;P.a. : ti giLincia 

Samtána e Ambiental 
MACIEL 	 MARIA DO BOM PA' TO MENDES 
de Saúde 	Coordenadora de Vigilância 

Portaria n°029/2021 

ATENÇÃO 
Alvará Sanitário deverá a ser fixado em local visível 

Á fiscalização e terá validade até 31/12/2022. 

nin 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
a  e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

14.809.336/0001-04 

• 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

litmitida gratuitamente pela internet em: 07/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.STG7.ZRRD.I04W.VZ2H.7WRP 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 07/03/2022 18:06:16 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h âsl9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 07/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO 
616.080.684-04 
( ANACY RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO / HENRIQUE JOSE MONTEIRO DE ARAUJO) • 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

liPmitida gratuitamente pela internet em: 07/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.K48X.4YWP.H33X.76B1.WJBF 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 07/03/2022 18:07:55 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/03/2022 20:56:27 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 14.809.336/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO 

CPF/CNPJ: 616.080.684-04 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. • 
Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CG(J-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 17:59:13 do dia 07/03/2022 ,com validade até o dia 06/04/2022. 

• 
Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: 3wJcIPJgCIsH9aB490ifN 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CPF/CNPJ: 14.809.336/0001-04 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:58:02 do dia 07/03/2022 ,com validade até o dia 06/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: 24Lx2D3liWhtB854wW05 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INHANEOS • 
(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO 

CPF/CNPJ: 616.080.684-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

• notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:03:05 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 1P40070322180305 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS • 
Nome completo: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

CPF/CNPJ: 14.809.336/0001-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

• prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:03:45 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contaslcu.gov.br/ords/flp=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: FJLF070322180345 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HENRY FELIPE RODRIGUES MONTEIRO DE ARAUJO 
CPF: 616.080.684-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfiD.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:25:49 do dia 04/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2022. 
Código de controle da certidão: DEAE.F212.E6A4.130F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. N. PRAZERES MARINHO COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 39.974.212/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:12:37 do dia 05/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2022. 
Código de controle da certidão: 9558.BEA8.A499.BD15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ALCILENE DE SOUSA TELES, brasileira, Empresária, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Chapadinha - MA. nascida em 20/08/1972, portadora do 
RO n° 042912202011-2 SSP/MA e do CPF n" 892344.05345, Residente e Domiciliada na Rua 
Estudante Bernardo Martins, n" 31 bairro da Cruz, Chapadinha - MA CEP. 65.500-000, Titular da 
empresa individual: A. DE S. TELES - ME, Estabelecida na Rua Gonçalves Dias, n°23 Bairro Novo 
Castelo, Chapadinha - MA Cep: 65.500-000, CNPJ: 05.831.939/0001-11, inscrita na JUCEMA 

sob o n°  21101330259 A empresária individual resolve alterar seu Instrumento social 

com as seguinte clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que antes era R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
passa a ser RS 80.000,00 (oitenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente 

nacional. 

  

fica 

 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Da alteração do objeto social 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4763-6101 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-9/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos 

para escritório 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n°8.934, de 1994) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instnunento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresária 

Individual no Pais. 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC, se for o caso (art. 2°, § 4°, 1C n° 
167, de 2019) 

CLÁUSULA QUARTA - A empresária declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
Empresa Simples de Crédito - ESC. mesmo que seja sob a forma de empresa individual de 
responsabilidade limitada- EIRELI ou Sociedade Limitada. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento digitalmente. 

Chapadinha -MA 13 de novembro de 2019 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
A. DE S. TELES - ME 
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ALCILENE DE SOUSA TELES. brasileira, Empresária, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Chapadinha - MA, nascida em 20/08/1972, portadora do 
RG n° 042912202011-2 SESP/MA e do CPF na 892344.053-15, Residente e Domiciliaria na Rua 
Estudante Bernardo Martins, n° 31 bairro da Cruz, Chapadinha - MA CEP. 65.500-000, Titular da 
empresa individual: A. DE S. TELES - ME. Estabelecida na Rua Gonçalves Dias, n° 23 Bairro Novo 
Castelo, Chapadinha - MA Cep: 65300-000, CNPJ: 05.831.939/0001-11, inscrita na JUCEMA 

sob o no 21101330259 A empresária individual resolve Alterar e Consolidar seu 

Instrumento social com as seguinte clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço passa a ser à Rua estudante Bernardo Martins, n° 19 A 
Centro, Chapadinha — MA Cep: 65.500-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da alteração do objeto social 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes — açougues 
4763-6101 - Comércio varejista dc brinquedos e artigos recreativos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitítrios 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (os serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos 
de despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade) 
7319-0/02 - Promoção de vendas 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11. Lei n° 8.934. de 1944) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresaria declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresária 
Individual no Pais. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adota como nome empresarial a 
Seguinte firma A. DE S. TELES - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizaclo em moeda corrente do Pais. 

DA SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede à Rua estudante Bernardo 
Martins, ri° 19 A Centro, Chapadinha - MA Cep: 65.500-000. 

CLÁUSULA QUARTA: Objeto social 

4712-1/00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - rninimercados. mercearias e armazéns 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4763-6/01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744.0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (os serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos 
de despacho de correspondência. inclusive de material de publicidade) 
7319-0/02 - Promoção de vendas 

CLÁUSULA QUINTA - PORTE EMPRESARIAL 
A sócia declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC 123, de 2006) 



Pági 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
'eFis• 'Ui 9 

CLÁUSULA SEXTA: A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 

Penal, não estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no Pais. 
E por estar assim justo c acertado, assino o presente instrumento em uma única via. 

E. por estar assim constituído. assino o presente instrumento digitalmente 

Chapadinha —MA 20 de maio de 2020 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especas' de DesbumcsatJzação Gestão e Gorem° Dignai 
Secretaria de GOVOMO Digna' 
Departamento Nacional de Registro Empresanal e Integração 

ASSINATURA ELETRI5NICA 

Nona 4d,.4 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado dêgtalmente por. 

Emenicaribeopmmemmimm  
CPF 	 Nome 

89234405315 	Mete* De SOUSA TELES 

Clart121CO o MaG1111.0 lar 21 / 01 / 2020 12 26 CCM tr.  20200 2 541192 
01011000123 20.11,16•02 ta 21202 202C C.00100 04 ~mação 
120.020 31.715 alar 21101.310256 
A CM e. Ttilt*-~ 

JUCEMA LC 	tbarrn Pets.~.. ge.alont• 
1,XCatnina-Cena 

Ma uns 21105 l2 02C 
ann apresa tara 	ery br 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 892.344.053-15 

Nome: ALCILENE DE SOUSA TELES 

Data de Nascimento: 20/08/1972 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/08/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:49:04 do dia 23/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0E72.2563.125C.7C99 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

? 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
05.831.939/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 
A. DE S. TELES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAYTHA NEGOCIOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes -açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifruhgranjeiros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

NÚMERO 
19A 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CHAPADINHA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RODRIGO_TELES15@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3471-2195/ (98)9112-8777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/05/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2022 às 11:27:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Lett 
ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 15/12/202 INSC. ESTADUAL: 12.332.669-9 

RAZÃO SOCIAL: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

ri=11 AR AA // 4 

SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

	C P L SERASA: Não 

	 l  K_ U Indy 

SITUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 52 CONFRONTO MALHA 100% 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

COMPLEMENTO: A 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: CHAPADINHA 
TELEFONE: (98)3471-2195 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 31 

BAIRRO: DA CRUZ 
ESTADO: MA 

FAX: -- 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

SUSPENSO DE OFICIO 
— 

DADOS GERAIS 
cPFICNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

11.991.799/0001-41 	 INSC. CENTRALIZADORA: -- 
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 
21201188519 	 TIPO PESSOA: JURÍDICA 
25/05/2010 	 CAPITAL SOCIAL: 190.000,00 
35 - AGÊNCIA DE CHAPADINHA 	 DERE: 	49 - Ufre/Bacabal 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 
SIMPLES NACIONAL 
— 	 DATA OBRIG. EFD: -- 
rodrigo_teles15@hotmall.com 	 AREA UTILIZADA: O 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

coMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65500-000 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 	 NÚMERO: 31 
: A; 
PROXIMO AO MERCADO CENTRAL 	 BMRRO: DA CRUZ 
CHAPADINHA 	 ESTADO: MA 
(98)3471-2195 	 FAX: -- 
— 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
2 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

3 4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

5 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

6 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

7 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

8 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

9 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

10 4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

11 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

12 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

13 4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

14 4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

15 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

16 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

17 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

89234405315 ALCILENE DE SOUSA TELES 101-sócio 
9395504315 ERASMO GOMES MONTELES 3 - CONTADOR 

4175086382 RODRIGO DE SOUSA TELES 205 - ADMINISTRADOR 

4175086382 RODRIGO DE SOUSA TELES 101-SóCIO 

4185629389 ROGERIO DE SOUSA TELES 205- ADMINISTRADOR 

Página 1 de 2 



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

_ 
USUÁRIO: 0417501WISS2 

DATA: 22/040022„, 
HORA: 1.6 : R o  s  s 

a. 

C=A1 Ak4NHÁO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

4185629389 ROGERIO DE SOUSA TELES 101 - Sócio 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 
	

I 	DATA INCLUSÃO 
	

DATA REVOGAÇÃO 1000. CONCESSÃO 	'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 25/05/2010 Ativo 

NF -e 27/01/2015 Ativo 

NFC-e 20/03/2017 Ativo 

INCENTIVOS /REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	

DATA FIM 	 I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

Página 2 de 2 



CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4772500  COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 j COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

8219999 AP RDEMPIANRI SA Ç OriD\EODNOC ME SE FNETCOISF  EC AD O S  SERVIÇOSr‘riMERIORE  ESPECIALIZADOS DE APOIO 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

8291100 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

L4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

1 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4744099 

4761003 

22/03/2022 09:54 	 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

041% "te"'  tálLÁZ 4411 	 1:0 

11/3 ri: OiM, 
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L_ 	Resultado da Consulta SINTEGRAPICMS 
Ca 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 05.831.939/0001-11 Inscrição Estadual: 12.208562-0 

Razão Social: A DE STELES 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

Número: 19A Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CHAPADINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DDD: Telefone: 34712195 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM CNAE PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/10/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (4635401), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/03/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegrafisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 	 1/1 
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C P L ft MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. DE S. TELES 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:24:11 do dia 10/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2022. 
Código de controle da certidão: 1786.B9C2.8C0C.E340  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.831.939/0001-11 
Razão Social:A DE s TELES 
Endereço: 

	

	RUA GONCALVES DIAS 23 / NOVO CASTELO / CHAPADINHA / MA / 65500- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2022 a 31/03/2022 

Certificação Número: 2022030200213927085414 

Informação obtida em 02/03/2022 10:25:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa• 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crIcaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



CERTISÃO DE DÉBITOS ADMINISTRATIVOS DO MTE 

SITE INDISPONÍVEL DESDE O DIA DA PÚBLICAÇÃO DO EDITAL. 
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CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNP4: 06117.70910001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA \ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 193/2022 
AUTENTICAÇÃO:CTdvmnugqiPIMBy2032n3SFq3cmkiTv  

• 
CERTIFICO, 

a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 

empresa A. DE S. TELES, inscrita no CNPJ-MF sob n° 05.831.939/000141, situada neste 

Cidade, 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CENTRO, 

encontra-se quite com os 

tributos municipais, bem como a DIVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados os 

direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 25/04/2022. 

• 



   

0401 

ausiiionsA 
CHÀPADINNA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 08.117.709/0001-58  

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA \ CEP: 
65500000 

25/01/2022 09:31:23 
USUARIO:RANNIERY 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 194/2022 
AUTENTICAÇÃO:Uhl3lutIKKGzqp1991vOUoVf3a1HTTwx  

CERTIFICO, a pedido de parte 
empresa A. DE S. TELES, inscrita 
Cidade RUA ESTUDANTE BERNARDO 
municipais, até a presente data, ficando 
posteriormente comprovadas. 

interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
no CNPJ-MF sob n° 05.831.939/00011  1, situada nesta 
MARTINS, 19A CENTRO, encontra-se quite com os tributos 
ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dívidas 

A presente Certidão terá validade até 25/04/2022. 

CHAPADI 

(afaj- 

A, 2572,  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 026994/22 
	

Data da 	 02/03/2022 10:21:04 

Inscrição Estadual: 122085620 	CPF/CNPJ:05831939000111 

Razão Social: A DE STELES 

Endereço: 	RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CEP: 65500000- CENTRO 

elefone: 	(98)34712195 	Município: CHAPADINHA 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ele Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/03/2022 10:21:04 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014014/22 
	

Data da 	02/03/2022 10:15:53 

Inscrição Estadual: 122085620 	CPF/CNPJ:05831939000111 

Razão Social: A DE STELES 

Endereço: 	RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CEP 65500000- CENTRO 

*Telefone: 	(98)34712195 	Município: CHAPADINHA 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/03/2022 10:15:53 



 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TBALH,C,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. DE S. TELES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 
Certidão n°: 2782580/2022 
Expedição: 24/01/2022, às 09:40:04 
validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A. DE S. TELES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 05.831.939/0001-11, NÃO coNsTÃ do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida cóm base nó .art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente,  

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em Sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtøtst.ius.bt  
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Denominação Comercial 
MAYTHA NEGOCIOS 

Natureza Jurídica 
213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

-- 	Nome/Razão Social 
*44 A DE S. TELES 

*D1 

S-4111 
Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

40011 
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CHAPADINHA 

CNPJ 
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Data da Constituição 
17/07/2003 

fra 

Insc. Municipal 
241-0 

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 
	 N°107/2022 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 
1291100ATIVIIIIDES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS 

Atividades Secundarias 8219959 • PREPÁRACÁO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

7319001 -PROMOCAO DE VENDAS 
4719007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRETORIO 
4159005 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
1712101 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
17111400 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS 
4772500- COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4783603 • COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS 
4763602 -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Data de Início 
17/07/2003 

Número 
Logradouro  19A 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS  

Complemento 

Data de Cadastro 	Validade 	 Código de Autenticação 

02i09/2014 	 31/12/2022 	V71-1J-2M 

Informações Adicionais 	 Ce ah 	St5\' 
. Icipal de Chapadinha  

João Silos& Coelho da Silva Júnior 

CHAPADINHA-MA, 21 de janeiro de 2022 	:e ame Teeeae inbuIana raumtiTal 
edjuitta da Ornreiorna de Otpailarnenta 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

21/01/2022 10:3546 
II 	14* 

. • \e.ese 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 
CENTRO 



AUTORIZAÇÃO N° 16/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

.5# 
.9f 	66 5 Fls. a. 

E 4 CHAPIDN  

O setor de Vigilância Sanitária kical vem através deste, informar que de acordo 
com a Lei Federal 11874/2019 e da Ri. mlução CGS1M 51/2019, cujo efeito específico 
é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica 
para funcionamento dos estabelecimentos de definição de Baixo Risco ou 'Baixo 
Risco-A". Deste modo o estabelecimento abaixo citado encontra-se dispensado do 

licenciamento das atividades: 
RAZÃO SOCIAL: A. DE S. TELES 
CNPJ: 05.8.11.939/0001-1 I 
NOME DE FANTASIA: MAYTHA NEGÓCIOS 
ATIVIDADE AUTORIZADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 

ARMAZÉNS. 
ENDEREÇO: R. ESTUDANTE BElFtWARDO MARTINS,I9A, CENTRO 

RESP.TECNICOiRESP-LEGAL: ALCILENE DE SOUSA TELES 
CPF: 892344053-IS 

VALIDADE: 26.01.2023 

Ir  

Rubi 	ivar °cima 
Coo 
	

de igilância Sanitária 

Santana Mun. da doe e Untairiebil 
RutMel ar Dama 

Diretor da Sfiq 	Sai-oleira 
Chadathaba • MA 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE N°21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00- CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa A DE S. TELES - 
ME, 	inscrita no CNPJ sob o n° 05.831.939/0001-i 1, estabelecida na RUA 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N° 19 A - CENTRO, na cidade de 
Chapadinha, Estado de Maranhão, prestou serviços à CREUSA LOPES DA SILVA - 
ME, CNPJ n° 12.550.695/0001-64, de Fornecimento de Gêneros Alimentícios em 
Geral, Material de Expediente e Limpeza, no período de Agosto de 2019 á Fevereiro 
de 2020. Segui abaixo tabela anexa. 

Registramos, ainda, que os fornecimentos dos produtos 
referidos apresentaram boa qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Chapadinha-MA, 05 de Março de 2020. 

AtOrg-C-) 

637,LAAA(D- 	 cuc-,\  
CREUSA LOPES A SILVA 

RG : 061400702017-4 

Cpf: 331.123.393-04 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE N° 21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00- CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPAD1NHA -MA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

1 

Açúcar refinado, com aparência de pó tino, homogéneo, na cor branca, de fácil escoamento, 
não devendo estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de fermentação; 
isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg. com  a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano peso 
Kg 19200 

líquido e número de registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas 	técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

2 

Achatado em pó solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios, com ausência 
de corantes, do conservador ácido sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 
ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 500g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente; observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unkl. 960 

3 

Adoçante 	dietético liquido apartam. 	Embalagem: frasco, 	contendo 	100ml. COM 	a 
identificação do produto, marca do fabncante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

Und 190 

4 

Ameixa em calda, fabricada a partir de frutas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas. de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 
O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, 

contendo 250g, com a identificação do produto, marca do fabricante. data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente 	rotulada 	conforme 	legislação 	vigente; 	observadas 	as 	normas 	técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unid. 60 

5 

Amido de milho contendo protegiam, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo acicatarei; 
sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 200g; com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação 
sanitária de alimentos. 

Unir!, 1800 

6 

Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo I; beneficiado, polido e da safra corrente; em 
bom estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, moro, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas 
e larvas. Embalagem; saco plástico atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto. 
mama do fabricante data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Kg 21300 

END: ROO ER DUZENTCxS E VINTE DOIS, 5174 — KM 00- CENTRO 
CEP: 65500-000 ClIAPADINHA —MA 



Ap.,*  
ft.

•  66 2  

C. 	 P 

rrC2 

CPL 

CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE N° 21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00- CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 

7 

Azeite de oliva extra-virgem, ti prensagem. Embalagem: late contendo 500m1, com a 

Identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

Unid. 660 

8Unid 

Azeitona verde com caroço em conserva, fabricada a partir de frutos sãos, limpos, isentos de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 

estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e 

deve estar isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substáncias nocivas a saúde. 

Embalagem: vidro, contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente: observadas as normas 

técnicas pertinentes ér legislação sanitária de alimentos. 

550 

9 

Biscoito Doce tipo Maria ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido Mico, 

açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de linho, soro de leite, sal refinado, 

aromatizante, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser 

i fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, 

parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 

impermeável laaado, contendo 400g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 08 (seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

Unid. 16800 

10 

EllaCotto Salgado tipo Ornam Crocitar. Ingredientes: farinha de trigo enriquecido com ferro e 
acido fofice, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, extrato de 

malte, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 

larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais. não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 

Impemmável lacrado, contendo 400g. com  a identificação do produto, marta do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade ~km de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente observadas 

as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unid, 19800 

11 UNID 

Cremogerna tradicional maizena tem nutrientes e vitaminas ideais para o crescimento da 

criança. Perfeito para mingau e outras receitas para o café da manhã. composição: Amido de 

milho, arAcar, vitaminas (A e C), sais minerais (cálcio, fósforo e ferro), aromatizante e corante 

urocum 

1480 

12 

Café torrado e moído, em pó homogêneo, de 1° qualidade, com selo de pureza da Associação 

Brasileira da Industria do Café - ABIC. Embalagem: pacote contendo 250g, empacotado a alto 
vácuo, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente 	rotulada 	conforme 	legislação 	vigente, 	observadas 	as 	normas 	técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos, 

Unid. 21200 

END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, SM - KM 00 - CENTRO 
CEP: 6$S00-000 CHAPADINUA -MA 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE N° 21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00- CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 

13 

CALDO DE GALINHA E CARNE Ingredientes: Sal, calorífico, alho, cebola, orégano, salsa, 
louro, condimentos preparados de alho e de cebola, realçadores de sabor glutamalo 
monossódico e inosinato dissódico. EMBALAGEM Cr 24 UNIDADES 

CX 700 

14 

Carne bovina moída de 14  congelada; sem gordura: aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio. Embalagem 
plástica, contendo 500g, com a especificação do produto, verdade, peso, registro no órgão 
competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério da 
Agricultura. Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - 
SEAGRO: abafida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas 
e sem adição de substâncias quirnicas; isenta de sujidades, parasitas e larvas, observadas as 
normas técnicas pertinentes â legislação sanitária de alimentos. 

Kg 1300 

15 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo acém; isenta de ossos; aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 
próprio. Embalagem plástica, com a especificação do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 
expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - 
SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiénicas adequadas 
e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as 
normas técnicas pertinentes â legislação sanitária de alimentos. 

Kg 1380 

16 

Come bovina resfriada ou congelada tipo lagarto isenta de ossos; aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa: cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 
próprio. Embalagem plástica, com peso mlnlmo de 2Kg, contendo a especificação do produto. 
validade, peso, registro no ôrgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agncultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas: isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

Kg 1400 

i 

17 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo patinho; isenta de ossos; aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas: cheiro e sabor 
próprio. Embalagem plástica, com peso mínimo de 41<g, contendoa especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF). 
expedido pelo Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção vetennária; manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem adição de substancias químicas; isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

Kg 1650 

ROL) BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 
CEP: 65500-000 Cl IAPADINIIA -MA 
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18 

Cereal a base de arroz pré-cozido; com aparência de pó fino, homogéneo, na cor branca, de 

fácil escoamento, não devendo estar melada ou empedrado; contendo proteinas, vitaminas, 

sais minerais e fibras; não contendo colesterol: sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 400g: com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) 

ano, peso liquido e número de registro no órgão competente. devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

Unid. 640 

19 

Cereal a base de aveia em flocos finos: contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; 

não contendo colesterol; sem açúcar, fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem 

contendo 250g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mlnimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente 	rotulada 	conforme 	legislação 	vigente, 	observadas 	as 	normas 	técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unid. 610 

20 

Cereal a tese de flocos de cereais pré-cozidos (trigo, milho e arroz ou trigo, avela e cevada) 

p/ alimentação infantil; extraído dos 3 cereais em flocos ou flocos de cereais, livres do seu 

tegumento, cozidos, podendo ser adicionados de extrato de malte, mel, xaropes, sal e de 
outras substâncias comestíveis; secos, laminados e tostados; contendo proteínas, vitaminas, 

sais minerais e fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, 	parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 	não podendo 

apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 

400g: com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente 	rotulado 	conforme 	legislação 	vigente, 	observadas 	as 	normas 	técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Untd 800 

21 

Cereal a base de milho pré-cozido; com aparência de pó fino, homogêneo, na cor branca, de 

fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; contendo proteinas, vitaminas, 
sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 400g: com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) 

ano, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

Unid. 500 

22 

. 

CM de camomila, 100% natural, não colorido artificialmente. Embalagem: caixa com 15g, 

contendo 15 saquinhos individuais; com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as nomtas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Caixa 50 

END: RODES DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00- CENTRO 
CEP: 65500-000 CHAPADINIIA -MA 



, Lid Fls 	 it,‘) glit  o 
g. 

irt 	• 	t 3, 

CREUSA LOPES DA SILVA — ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIREN°21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N — KM 00- CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINFIA —MA 

23 

I Chá de erva cidreira, 100% natural, não colorido artificialmente. Embalagem: caixa COrn 15g, 

contendo 15 saquinhos individuais: com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade nunimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sondada de alimentos. 

Caixa 50 

24 

Chá de erva doce, 100% natural, não colorido artificialmente. Embalagem: caixa com 15g, 

contendo 15 saquinhos individuais; com a identificação do produto. marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Caixa 50 

25 

Calorifico em pó a base de urucum; aparência de pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, 

com amido máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; 

odor e sabor próprios; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro acre ou 

rançoso. Embalagem plástica com peso liquido de 1009, observadas as normas técnicas 

pertinentes ã legislação sanitária de alimentos. 

Unid. 5000 

26 

Creme de leite, UHT homogeneizado, gordura láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa 

contendo 200g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de Ofi (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unid, esoo 

27 

Ervilha em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 

de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar 

isento de fermentação, 	mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 

Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabncação. prazo de validade ~lin° de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unid 6303 

28 

Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 

5% de sódio por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 

sementes; livre de fermentação; com aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor e 

odor próprios; ausência de corantes artificiais e dos conservadores &óxido de enxofre e ácido 

sórbíco. Embalagem: vidro, contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Unid 4320 

29 

Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom 

estado de conservação; isenta de fermentação, mofo. odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: saco plástico atoxico de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Kg 3490 

END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, SIN - KM 00-CENTRO 
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30 

............ 	. 
Farinha de milho focada, em bom estado de conservação; isenta de fermentação. mofo, 

odores estranhos e de substâncias nocivas â saúde; isenta do radical cianeto: ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Unid. 49480 

31 U 

Farinha Láctea, sabor natural; ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fálico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas, minerais, sal e aromatizantes; contem glúten; 
valor nutricional minimo em 30g: carboidratos - 7%, proteína - 20% e lipidio - 3%; isenta de 
matéria terrosa, sujidades, parasitas e larvas, não podendo apresentar-se úmida, fermentada 

ou rançosa. Embalagem: lata, contendo 400 g; com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 

número de registro no órgão competente. devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes â legislação sanitária de alimentos. 

. 2400 

Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d'água, subgrupo grossa, tipo 1, da safra 

corrente; em bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e 

de substâncias nocivas a saúde; Isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 

parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes â legislação sanitária de 

alimentos. 

Kg 3600 

33 Pct 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 

estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade minimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

2300 

34 Kg 

Feijão Cariogtitnhe Tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros 

mínimo de 95%; na cor característica à variedade correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: 

saco plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade minimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro 
no órgão competente. devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

22600 

35 Kg 

Feijão Freto Tipo I, da safra corrente: em bom estado de conservação; grãos inteiros mínimo 

de 95%; na cor característica à variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 
atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade minimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

21300 

END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, SiN - KM 00- CENTRO 
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36 

Frango inteiro congelado com osso com peso mínimo de 1Kg, sem pés, cabeça e pescoço; 
carne firme; embalagem primária em saco plástico individual, com a especificação do produto, 
validade, peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
expedido peto Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg; 
abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Kg 10000 

37 

Leite ern pó desnatado obtido por desidratação 	do leite de vaca integral e apto para 

alimentação humana mediante processas tecnologicamente adequado. Teor nutricional 
mínimo para porção de 209 de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, sem gordura 

trens, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo , na cor 

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 
agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido; ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem:late, contendo 300g, com a 
Identificação do produto, mama do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano peso liquido e numero de registro no órgão competente, devidamente rotulado 

Lintel 17000 

conforme 	legislação 	vigente. 	Deverão 	ser observadas 	as 	especificações 	gerais 	do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, 
de 04/09/97. MA e demais normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

38 Un4d 

Leite em pó integrai, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor nutncional 
mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais - 13%, sem gorduras trens, 
enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, 
de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluido, ausência de conservadores, sujidades. parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo400g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso liquido 

e número de registro no Órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente. 
Deverão ser observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e 

Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

• 
18000 

39 Urde 

Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial ou da sárnola 
de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e 
minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: 
pacote de plástico. contendo 500g: com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

20720 

40 

Macarrão Tipo Parafuso, obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola 
de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e 
minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: 
pacote de plástico, contendo 500g: com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

Unkl, 18000 
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de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (Um) ano, peso liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

41 

Margarina com sal Teor nutricional máximo para porção de 109: sódio - 160mg, sem 

gorduras trens. Embalagem: pote em plástico, contendo 250g; com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade minimo de 06 (seis) meses, peso 
liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

Unid. 4060 

42 

Milho em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 
de sujidades. parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar 
Isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Unid 5048 

43 UNID Molho Shoyti é um molho fabricado a partir de uma mistura de soja, cereal torrado, água e sal 
marinho, fermentando-os com microrganismos Aspergillus oryzae e/ou Aspergillus sojas 

1050 

44 

Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto lirripido e 
isento de Impurezas. sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões legais, devendo 
conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13 
mi. Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 900m1, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão competente. devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas térmicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Unid. 14000 

45 

Ovo branco de galinha: fresco; tipo 3 (grande): classe A; com peso unitário mínimo de 50g; 

limpo; casca lisa, integra, pouco porosa, resistente, com calcificação uniforme e formato 
característico; câmara de ar de aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; gema 
translúcida, firme, consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo e sem germe 
desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa. limpida, sem manchas ou turvação e 

Intactas, proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do 
Regulamento Interno de Inspeção de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução n° 

05 de 05/7/91 - CIPONMA. Embalagem: canela com 30 ovos. 	- observar restrições 

estabelecidos no item 3.5 deste Termo de Referência. 

Cd 11000 

46
1(9 

Polpa de fruta Acerola é o produto obtido por esmagamento das partes cornestiveis de frutas 

carnosos por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 
do nome da fruta. ... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo conforme: máximo. 102/g 

2000 

47 

Polpa de fruta Abacaxi é o produto obtido por esmagamento das partes comestfveis de frutas 

carnosos por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 
do nome da fruta. ... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo r,otiromie: maximo. 1024 

Kg 1000 
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48 kG 

Polpa de fruta Caju é o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 

do nome da fruta. ... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo conforme: máximo, 102/9 

2000 

49 KG 

Polpa de fruta Goiaba é o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 

do nome da fruta. ... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo coliforme: máximo, 102/g 

2000 

50 

Sal refinado iodado extraido de fontes naturais, recristalizado: com teor mínimo de 98,5% de 

cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e iodo: aparência de 

cristais de granulação uniforme, na cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso ou 

empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); lodo: teor igual ou superior a 40 

miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do produto: 

ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco 

plástico atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no 

órgão competente. devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

KG 3000 

51 

Sardinha em bloo comestível em conserva. Embalagem: lata, contendo 125g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão competente. devidamente 

rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

ET 40000 

52 Saidinha no extrato de tomate LI' 40000 

53 

Tempero Seco em pé composto de pimenta do reino e cominho em pó; aparência de pó fino, 

homogéneo, na cor própria, não devendo estar melado ou empedrado; cheiro pungente; sabor 

picante; fabricado a partir de frutos maduros ou próximos da maturação, sãos, limpos, 

dessecados e moidos com as adequadas técnicas de higiene: isento de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais. Embalagem plástica com peso 

liquido de 100g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

á 	 de alimentos. 

UND 8040 

técnicas pertinentes 	legislação sanitária 

&I 

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez minima de 4,0%; produto translúcido; cor, 

sabor e odor característicos. Embalagem: frasco plástico de 500 int com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação. prazo de validade minlmo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

UNO 3400 

55 

CLIPS NIQUILADOS 8f0. Especificação: em caixa cartão com 50 unidades para utilizar com 

papéis na organização diária 
CX 50 

CX 50 
56 

GRAMPO 26X6MM, Especificação : Aplicação para grampeador de papeis, matéria prima, 

confeccionado 	em 	arame com seção retangular, perfeitamente cobreado ou galvanizado. 
inseto de °Oda*. caracteristicas deverá peno& o grampeia:Dento da no mínimo 8 oito 

END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, - KM 00- CENTRO 
CEP: 65500-000 C11A1'ADIMIA ANA 



CREUSA LOPES DA SILVA — ME 
C.N.P,J: 12.550.695/0001-64 

NIRE N' 21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, SfN — KM 00 - CENTRO 

rçp• 	 —MA 
folhas de papei com gramatura de 75 glml, complemento embalagem deverão ser embaladas 

em caixas com 1000 mil unidades, devendo constar marca do fabricante, quantidade bem 

como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

57 CX 

CANETA PRETA ESFEROGRÁFICA. Especificação: material do corpo confeccionado 	em 

material 	PLÁSTICO transparente, poliestireno cristal, formato do corpo sextavado, material 
da ponta, latão com esfera de tungstênio, tampa tipo da parte superior da caneta removível 
na cor preta, espessura do traço tipo escrita média, carga quantidade 1, comprimento sem 

tampa 	+/- 	2mm 	14 	cm, 	tinta composição, 	corantes 	°reá:ricos 	e solventes, 

característica devera permitir uma escrita sem falhas e sem borrões, com selo do Inmetro, 

50 

validade indeterminada e garantia de troca em qualquer época em caso de defeito que não 

seja provocado peio mau uso do produto, caixa com 50 unidades 

sa ELÁSTICO DE LÁTEX - f•P 18 - CX C/1000 PCT 20 

59 ENVELOPE PARDO TAM 200X280- PCT 01100 PCT 200 

60 ENVELOPE PARDO TAM 24 X 33 A4 - PCT 01100 PCT 200 

61 ENVELOPES COLORIDOS PARA CONVITE DE 11X16 CX COM 100 CX 100 

62 FITA DUPtA FACE - 301 RL 50 

63 FITA GOMADA 3M COM 5 ROLOS PCT 50 

64 PAPEL ALMAÇO - PCT 400F PCT 30 

65 PAPEL 40KG - 84X94 - 1200/M2 UND 90 

66 PAPEL A4 - CX C/10 RESMAS CX ao 

67 PAPEL ALMAÇO - PCT 400F PCT 20 

88 PAPEL CAMURÇA - 85G - 40X80 - PCT 025 PCT 20 

gg PAPEL CARBONO - CX 0/100 CX 20 

70 PAPEL CARTÃO - 50X86 UNO 20 

71 PAPEL OFICIO 2 - CX C/10 RES1AAS CX 20 

72 PAPEL PARDO - 86X98 UNO 50 

73 PASTA EM L UNO ao 

74 PASTA SUSPENSA UNO 60 

75 PERFURADOR DE PAPEI GRANDE 2 FUROS UNO 30 

76 UNO 20 PERFURADOR DE PAPEL MEDIO 2 FUROS 

77 

ÁGUA SANITARIA- Especificação: composição: hipocrorito de sódio e água, princípio ativo: 
hiporkrito de sódio teor de cloro ativo 2,0% a 2,5%Op/p cor amarela esverdeada bastante 
fraca, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiros, pias, com ação desinfetante e 

bactericida, acondicionada em embalagem plástica de 1 litro, 

caixa 
50 

78 

ALODOL ANTISSEPTICO EM GEL- Especificação: 	gel 	a 	base 	de 	álcool 

desodorizado 	para 	higienizar 	as 	mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras 

coM água e sabão. 

Caixa 30 

79
caixa DESINFETANTE 	10001411.- 	Especificação: para banheiro com aroma de pinho, geral ou 

lavanda, 	com 	ação 	germicida 	e bactericida - corn 12 unidades de 1000 mi 
100 

ao 
DESODORIZADOR DE AR 400ML- Especificação: 	essência lavanda, apresentação 

a,erosol, aplicação aromatizo ambiental embalagem com 400 mi. 
unidade 

80 

END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00- CENTRO 
CEP: 65500-000 CHAPADINI1A -MA 
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83 

CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.I: 12.550.695/0001-64  

NIFtEN°  21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 	  
INSET1CIDA AEROSOL- Especifica*: Marearem teor Imiproldna 0,020%, perrnotrina 
0,050%,eatiotrina 0,100%. composlçare: avos, reaverdes, anboadente, emulsificentris, 

unidade 

promanas • marzerantt com roma 
UMPA ALUMINIO 500ML - Especificação: dMargente ácido; linear Uquli banzeno 
sulfatado, ácido clorídrico, ácido ~o, carente, trutéricia e água embalagem unidade 

pingos can 500m1. 
LUSTRA MOVEIS 200 ML- Especifica*: componantes coras cabeais, aroma 

lavanda, 11010100  ra5Vela e  SUMOSO'  lisas embalar 200"ii 

84 

Fardo 
85 

fardo 
86 

cabra 
87 

Peno pata limpara de chão: saco branco amanho 47x70cm, 18 batida aveia& embalados unidade 

indvidualmanta em plárdloo. 
PAPEL HIGIEMCO - Espadim* : nato branco, pertencendo, à classe 1 segundo os 

agidos definidas na nane ABNT. 
Papei Toalha bobina, gretada, cor branca (100% branco), com boa adietada, super 
neeistante, rápida Mear* de Soado, macio, homogéneo. de Primeira qualidade. MIMIds8  

	. Caba caiu 6 rolos 
SABÃO EM BARRA - Especificação:sabá/o de ácidos ;FOC* de sola, muar eivai 

benzem, sulfato de sótão, coadjuvante, glioenna, agonio anti-mdePcsalitlie, caiu 5  

unidades de 2000, caiu 50 unidades 

caix 
88 

unidade 
89 

fardo 
90 

91 
30 fardo 

fardo 60 
92 

_ 
SABÃO PÓ- Especifica* : biodegradável sabão em pó, grão azul, 10  qualidade, com registro 

na 	ANUIS/4.. 	campeiam tensoativo 	anlfrioo, 	fosfatas, 	Si alasplita 

rantanieract óprico, partam pigmento e arramas cern 24 unidades de 5009  

SABONETE 900- Especificação : aspecto gaba Medo, peso 90g, COM paitiMai 

In ovalado, cores vedadas,  ata* Peie non"  
SACO PARA UXO 301- Especifica*: capacidade 	50 	litros, 	cor 	azul, 

"Presente* pope única, largura 83cm, dna 50om, apficapio coleta de lixo fardo can 25 

papaias can 10 unkledes. 
SACO PARA LIXO 1001.- Especificação: capacidade 1001 apresentação peça única, largura 

106, elbia 75, aplica* coleta de  fixo, fardo caiu 25 pacotes corn 10 unidades. 

SACO PARA LIXO 501- Especificação : capacidade 50 troa. cor azul, apresentação peça 
única largura 83cm, situa 80an, aplicação coleta de lixo fardo com 25 pacotes caiu 10 

unidades. 

CREUSA LOPES o SILVA 
R G : 061400702017-4 
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MERCADINHO MAYTHA 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
CHAPADINHA- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

   

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM 
GEOREFERENCIAMENTO 

A DE S TELES, inscrito no CNPJ: 05.831.939/0001-11, localizado na Rua Estudante 
Bernardo Martins, n° 31, Chapadinha- Maranhão Cep: 65.5000-000, próximo ao 
mercado municipal de chapadinha com o seguinte contato: 3471-2195, está localizado 
nos seguintes pontos: Latitude : -3.7382135; Longitude: -43.3561526,20. 

CHAPADNFIA/MA, I I de março de 2022. 

1  h  e7k, r 	rife 9itt.4 a  
A. DE S. TELES—ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n0  042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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5 lâ  

Pagina I 

BALANÇO PATRIMONIAL \\N, 

A DE S 

CHAPAEIINHAI 

Local de 
Período 

RUA ESTUDANTE 

CNPJ :05.831.939/0001-11 

TELES ME 

BERNARDO MARTINS, 19 A CENTRO - CEP 
MA 

65500-000 

Número de Registro: 21101330259 
Folha: 71 

ln,ui,âu Estadual : 122085620 
Registro: JUCEMA 
de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZENIBROtzu 

ATIVO 

CIRCULANTE 183.408,58 D 

DISPONIVEL 4.993,29 O 

CAIXA 4.99329 D 
CAIXA MATRUZ 4.993,29 D 

III REAUZAVEL 178.415,29 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 178.415,29 E) 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 178.415,29 O 

ATIVO NAO CIRCULANTE 43.913,85 O 

IMOBILIZADO 43.913.85 D 

IMOBILIZADO EM USO 43.913,85 D 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 10.416,71 	D 
MOVEIS E UTENSILOS 33.497,14 D 

TOTAL DO ATIVO ====taci. 227.322,43 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 117.134,45 C 

FORNECEDORES GERAIS 109.635.10 C 

FORNECEDORES 109.535.10 C 

IP
FORNECEDORES GERAIS 109.535,10 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 5.211,92 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 4.521,51 C 
SAUkRIOS A PAGAR 1.004,54 C 
PRO LABORE APAGAR 3.516,97 C 

ENCARGnS SOCLAS A RECOLHER 690,41 C 

Reconhecemos a evença° do presente BALANÇO PATRIMONIAL totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importam:ia de :R$ 227.322 43( Duzentos e Vinte. Bete MN e Trezentos e Vinte e Dois Reale e Quarenta e Três Centavos) 

CHAPADINHAMA, 07 de abre de 2021 

FRANCISCO DE SOUSA MONTEIES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009,741.123-05 RG 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. MA-13242 

ALCILENE DE SOUSATELES 
EMPRESÁRIO 
C.P.F.:892.344.053-15 
R.G. .042912202011-2 SSPMA 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

    

    

 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: A. DE S. TELES 
DATA DE ABERTURA: 17.07.2003 
ENDEREÇO: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19-A, 
CHAPADINHA-MA 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

CERTIFICO,  com a faculdade que me confere a lei e a requerimento 

verbal da parte interessada, que após a competente busca, foi 

constatado NÃO EXISTIR na Distribuição desta Comarca, registro de 

AÇÕES FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidas em face 

de A. DE S. TELES. O referido é verdade e dou fé. 

  

Chapadinha (MA), 21 de março de 2022, às 15h2Omin. 

Josi li Lopes Monteies. 
Secretária Judicial da 22  Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidora J ta da Comarca de Chapadinha 
M 	178301TJMA 
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BALANÇO PATRIMONIAL \N. 
A DE S TELES ME 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A CENTRO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ :05831.939/0001-11 Insaição Estadual: 122085620 

Número de Registro: 21101330259 Local de Registro: JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 71 

ATIVO 

CIRCULANTE 183.408,58 D 

DISPONWEL 4.993,29 D 

CAIXA 4.993.29 D 
CAIXA MATRIZ 4.993,29 13 

111 	
REAL1ZAVEL 178.41529 I) 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 178.415,29 D 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 178.415,29 13 

ATIVO NAO CIRCULANTE 43.91385 D 

IMOBILIZADO 43.913,85 D 

IMOBILIZADO EM USO 43.913,85 D 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 10.416,71 	D 
MOVEIS E UTENSILOS 33.497,14 D 

TOTAL DO ATIVO ===> 227.322,43 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 117.134,45 C 

FORNECEDORES GERAIS 109.535.10 C 

FORNECEDORES 109.535.10 C 

11111 	
FORNECEDORES GERAIS 109.535.10 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 5.211,92 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 4.521.51 C 
SALARIOS A PAGAR 1.004,54 C 
PRO LABORE A PAGAR 3.516.97 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 690,41 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património Liquido, 

a imporLincia de :R$ 227.322,43 ( Duzentos e Vinte e Sete Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos) 

CRAPACeNHAMA, 07 de abril de 2021 

   

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123-05 RG 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

 

ALC1LENE DE SOUSA TELES 
EMPRESAM 
C.P.F, :892.344.053-15 
R.G, :042912202011-2 SSP/MA 

P  L 
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BALANÇO 	PATRIMONIAL 
---___ 

A DE S TELES ME 

ROR eRTLIONnTe BERNARDO MARTINS. / 	E 	RP - FEI/ $9,,qp_Qop 
Erem.i AM 
Q 	irl i 813181,9394421,11 	 inscrigeo estadual . 1Z20135(520 
Lâtâfil gig Regisifo 	JUCt MA 	 Data de Registro : 17/07/2003 Número de Registro: 21101330259 
P80000 dg MOIrtigfIte ' JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 72 

i INSS A RECOLHER 57451 C 
FOTS A RECOLHER 115,90 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.38743 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 2.387A3 C ICMS A RECOLHER 18,70 C 
DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 2.165,50 C IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 203,23 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 
110.18798 C 

CAPITAL SOCIAL 
801)00.00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 80.000,00 C 

50.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 
30.187,98 C 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIGO° 30.187,98 C 

30.187.98 C 
TOTAL DO PASSIVO r====> 227.322,43 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL. totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo como Património Liquido, 
a iMportáncia de :R$ 227.322,43 ( Duzentos e Vinte e Sete Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos) 

CHAPADINHAIMA, 0/de abril de 2021 

FRANCISCO DE SOUSA MONTEIES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123405 RO 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

 

ÁLCILENE DE SOUSÁTELES 
EMPRESÁRIO 
C.P.F. 892.344.06345 
R.G. :0429122020114 SSP/MA 
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A DE $ TELES ME 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A CENTRO CEP :66500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ I CEI : 05.831.939/0001-11 	Inscrição Estadual: 122085620 
Local de Registro: JUCEMA 
Periodo Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBROF2020 

N° do Registro: 21101336259 
FOLHA: 73 

Receita Bruta de vendas Sou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 489,808,65 489.808,65 

(=) Receita Líquida de Vendas Sou Serviços 489208,65 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 330.987,28 330.987,28 

(=) Lucro Bruto 158.821,37 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL! MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 18.011,30 
FERIAS 1.433,51 
13° SALARIO 1.481,74 
FGTS 1.705,13 
INSS 6248,47 
PRO-LABORE 35.049,30 
RESCISÃO DE CONTRATO 2.154,29 
MULTA RESCISÓRIA 1216,12 67.299.86 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 12.068,91 
HONORARIOS CONTABEIS 7.893,86 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 4.066,52 
AGUA E ESGOTO 1.636,18 25.66547 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 82722 
IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 1.206,63 
DAS SIMPLES NACIONAL 30.380,14 32.413,99 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 1.140.12 
MATERIAL DE ESCRITORIO 2.113,95 3,254,07 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 30.187,98 

(g) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 30.187,98 

CHAPADINHA / MA. 07 de abril de 2021 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123-05 RG :20035092002-2 SESP/MA 
C.R C. IMA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESARIO 
C.P.E. :892.344.053-15 
R.G. :042912202011-2 SSP/MA 

Fce  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTFICAGÃO DOMASSINAMEES 
CPF Nome 

00974112305 FRANCISCO DE SOUSA MONTEIES 

89234405315 ALCILENE DE SOUSA TELES 

CERTIFICO O REGISTRO IN 01/04/2021 17:22 SOB R" 20210476990. 
PROTOCOLO: 210476990 DE 01/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102349744. CIIPS DA SEDE: 05821939000111. 
SIRI: 21101330259. COM  EFEITOS DO REGISTRO Dl: 05/04/2021. 

JUCEMA A. DE S. TtL[S-Mi 

LIMAR ~tesa ~Gots MENDONÇA 
=cariara GINULL 

- 
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FOLHAI 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 3 

Contém este livro 77 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 77 e 
servirá de Livro Diário n° 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A DE S TELES ME 
: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A 
:CENTRO 
: 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21101330259 

Arquivado em 17/07/2003 

Inscrição Estadual n° 122085620 
C.N.P.J. n°05.831.939/0001-li 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 009.741.123-05 
R.G. : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C.: MA-13242 

ALCILENE DE SOUSATELES 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 892.344.053-15 
R.G.: 042912202011-2 SSP/MA 
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HOR11-00,17,  

 

C. N. DE SOUSA - ME 
CNPJ: 07.319.616/0001-79 

1E: 122189027 
EM). RUA DO COMÉRCIO, 203, BAIRRO CENTRO — CHAPADINHA - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa A. 

DE S. TELES — ME, INSCRITA NO CNPJ 05.831.939/0001-11, SEDIADA NA 

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS — N° 19A — CENTRO, na cidade de 

Chapadinha, Estado de Maranhão, prestou serviços à empresa C. N. DE 

SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.319.616/0001-79 de Fornecimento de 

Água Mineral 20L - 500m1 e Copo de 200m1 de Água, no período de 02 de 
Janeiro de 2020 a 17 de Novembro de 2020 conforme tabela anexa. 

Registramos, ainda, que os fornecimentos dos 
produtos referidos apresentaram boa qualidade, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Chapactinha- MA, 21 de Dezembro de 2020. 

Item 

Água Mineral 20 Litros 

2 	I Água mineral 50Ond  

Especificastes 

-C.3/4 pr 
Unid. Quant 

Unid. 	2.200 

3 	Cst de Copos de Água 200nd 

r:4;4", .00.Fcir)r-4-4- -Th e‘e  
Cleiton Nascimento de Sousa 

CPF: 757.229.333-68 
Titular 
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AÇAI PREMER LIMA-LTDA 
C.N P.J.  30.512.171/0001-60 

END: AV. PRESIDENTE VARGAS N. 1033E - CORRENTE 
CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 

   

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

    

      

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa A DE S. TELES, 

inscrita no CNPJ sob o n° 05.831.939/0001-11, estabelecida na RUA 

ESTUDANTE BERNARDO MARTINS — N° 19 A — CENTRO, na cidade de 

Chapadinha, Estado de Maranhão, prestou serviços à AÇA! PREMIER LIMA - 

LTDA, CNPJ n° 30.512.171/0001-60, de Fornecimento de Gêneros Alimentícios in 

Natura, no período de 02 de Fevereiro de 2020 a 27 de Março de 2021 conforme 

tabela anexa. 

Registramos, ainda, que os fornecimentos dos produtos 

referidos apresentaram boa qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até 

a presente data. 

rhapadinha- MA, 20 de Abril de 2021. 

JruiM g ,--  
Laise Belairra Lima 

RG 2502315 - SSP - PI 
Cpf. 027.041.343-08 
Sócio Administrativo 
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AÇAIPREMIER LIMA-LTDA 
C.N.P.J: 30.512.171/0001-60 

E.ND: AV. PRESIDENTE VARGAS N. 1033E - CORRENTE 
CEP: 65500-000 CHAPADINHA —MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT 

	 SIM 
kg 480 

2 
BANANA PRATA kg 600 

3 
BATATA DOCE kg 600 

4 
BATATA INGLESA kg 600 

5 	BETERRABA ka 600 

6 	CENOURA kg 600 

CEBOLA 
7 kg 800 

a CHUCHU 400 

g CHEIRO VERDE und soo 

10 
LARANJA PERA kg 200 

11 LMIA0 AZEDO kg 150 

12 MAÇA ARGENTINA kg 300 

13 MAMAO FORMOSA lcg 200 

14 StARACUIA kg 550 

is MAXIXE kg 100 

16 MACAXEIRA kg 500 

17 MELANCIA kg 250 

18 PEPINO kg 500 

' 	19 PDIENTA0 kg 300 

20 PIMENTINHA DE CHEIRO kg 200 

21 QUIABO kg 150 

22 REPOLHO VERDE kg 600 

23 TOMATE CAIA kg 600 

24 UVA VERDE 
) 

kg 200 

25 UVA ROXA kg 200 

itctim  

Laise flâzerra Lima 
lkcL 2502315 - SSP - PI 

Cgf-. 027.041.343-08 
Sócio Administrativo 
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HOTEL E CONVENIENCIA ESTRELA LTDA 
CNPJ: 30.254.298.0001-27 

END: Rua Benedito Leite n° 1033 Corrente 
CEP: 65;500-000 Chapadinha- MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A DE S. TELES-ME, 
inscrita no CNPJ: 05.831.939/0001-11, sediada na rua Estudante Bernardo 
Martins — n° 19° — Centro, na cidade de chapadinha- MA, prestou serviço a 
empresa HOTEL E CONVENIENCIA ESTRELA LTDA, inscrita no cnpj: 
30.254.298.0001-27, de fornecimento de FLOCOS DE MILHO (FLOCAO) 500 
gramas, PACINNATURA-de1'qualidadec0mPesode509aunidade, do periodo de abril 
de 2018 até os dias atuais. 

Registra-se, que os produtos fornecidos são de qualidade, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Chapadinha- MA, 21/03/2022 

JHECK PINHEIRO TELES 

CPF: 04139360313 

RG: 23882572003 

PROPRIETÁRIO 
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SHOPPING DA BELEZA 
CNPJ: 14.4941491/0001-89 

END: Av. Rodoviária, N°9, Centro 
CEP: 65;500-000 Chapadinha- MA 

   

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado .de execução, que a empresa A DE S. TELES-ME, 
inscrita no CNPJ: 05.831.939/0001-11, sediada na rua Estudante Bernardo 
Martins - n° 19a - Centro, na cidade de chapadinha- MA, prestou serviço a 
empresa SHOPPING DA BELEZA, inscrita no cnpj: 14.4941491/0001-89, de 
fornecimento de caderno brochura 48 folhas,borracha ponteira,lapis preto n° 2 
, lapis de cor caixa com 12 unidades tamanho pequeno, giz de cera caixa com 
12 unidades tamanho pequeno, apontador, mochila, caderno corte de arame 
com 10 materias, caneta esferrografica na cor azul. 
Registra-se, que os produtos fornecidos são de qualidade, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Chapadinha- MA, 22/03/2022 

JHECK PINHEIRO TELES 

CPF: 04139360313 

RG: 23882572003 

PROPRIETÁRIO 
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LIVRO DIÁRIO 

A DE S TELES ME 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A - CENTRO 	CEP :65500-000 
CHAPADINHA1 MA 
C,NPJ / CEI : 05.831.939/0001-11 	 Inscrição Estadual 	22085620 
Local de Registro : JUCEMA 	 N° do Registro : 21101330259 
Podado Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO : 0003 	 FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

02101 1.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 156,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 -Paola conta de Agua ref, ao mês: 01/2020 

02/01 2.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 847,16 
1.01.01.010001 -CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 01/2020 

Total Débitos 1.003.43 
Total Créditos 1.003,43 

03/01 3.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 949.74 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref o mês: 12/2019 

03/01 4.9000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.607.61 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
164- Pagamento de Pio-Labora ref. 12/2019 

03/01 5.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 195,14 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 12/2019 

03/01 8.0000 1_01.01.01.0001 - CAIXA MATRtZ 233,80 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 617 COOPERATIVA DE C DE LADO C 
LESTE MARAN 

Total Débitos 3.988,29 
Total Créditos 3.986,29 

04/01 7.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 450.65 
3.01.01.010001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 623 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
'SAIAS DO NA 

Total Débitos 45085 
Total Créditos 450,65 

06/01 80000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 618.06 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 386516 BRF S.A. 

06101 9.0000 101.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 2.981,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforma: 487738 MOIAS BRANCO S.A.INDUSTRIA E 
COMERCIO 

06/01 10.0000 1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ 2.100,00 
3.01.01,01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N°  618 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

06/01 11.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 459.20 
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 624 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
'SAIAS DO NA 

Total Debitas 6.158.46 
Total Crédito, 6.158,40 

08/01 12.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 644,00 
3,01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 626 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR AUTO MA 

Total Débitos 644,00 

A Transportar 4444no 	Débitos: 	12242,831 	C 	noa : 12242,83 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

... 

Valor 

De Transporte nanagi> 	Débitos: 	12.242,83 	Créditos: 12.242,83 
Total Créditos 644,00 

09/01 110000 401.01,02.0006 - HONORÁRIOS CONTABEIS 487,62 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
II?. Pagto de Honoranos ref. mês 01/2020 

Total Débitos 487,62 
Total Créditos 487.62 

10/01 14.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 84,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
340- Pagamento Material de LiMpen contorne: 01/2020 

10/01 150000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 174,65 
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de ascritorio ref. 01/2020 

10/01 16,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 44,02 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3196131 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

10/01 17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1,972,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conformo 3196132 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

10101 18.0000 1.01.03.01.0091 • COMPRAS DE MERCADORIAS 162.00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3196132 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

10/01 19.0000 1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 640,00 
3.01.01010001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF 14* 625 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR AUTO MA 

Total Débitos 3.077,14 
Total Créditos 3.077,14 

13/01 20.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 352,74 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 387523 BRF S.A. 

13701 21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 572,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 488957 M DIAS BRANCO SÃ. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 924,74 
Total Créditos 924,74 

14/01 22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 510,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 48269 ACURAR A.S.11MA 

Total Débitos 510.00 
Total Créditos 510,00 

18/01 23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 255,92 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 1691 315 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 255,92 
Total Créditos 255,92 

20/01 24.0000 201.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 524,48 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 12/2019 

20101 25.0000 2.01.03,01.0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 57,05 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF URRE referente o mês 12/2019 

A Transportar nana° 	Débitos: 	18.079,781 	Créditos: 18.079,78 

CPL 
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A Transportar =---------=> 	Débitos: 	 24.633,19 Créditos: 	24.633,19 

FGLM& 0094. 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

a 

Valor 

De Transporte --r---==> 	Débitos: 	 18.079,78 	Créditos: 	18.079,78 

20/01 26.0000 2.0103.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL 	RECOLHER 1.752,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 12/2019 

20/01 27.0000 2.0l.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 32.08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 12/2019 

Total Detidos 2.36628 
Total Creditas 2.386.28 

21/01 28.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 418,37 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 388995 BRF S.A. 

Total Débitos 418,37 
Total Créditos 418,37 

28 29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 380.75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 390121 BRE S.A 

Total Debitos 380,75 
Total Créditos 380,75 

31/01 30.0000 4.01.01.01.0001' SALARIOS 1.999.44 
2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065- Provisão SALÁRIOS é pagar ref. mês: 01f2020 

31/01 31.0000 4.01.01.01.0012' PRO-LABORE 2.708,87 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore á pagar rei Més: 01/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/01 32.0000 4.01.01.01.0011- INSS 518,73 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
0038 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 01/2020 

31/01 33.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 173,86 
2.01.02.02.0002 -FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS á recolher ref. mês: 01/2020 

31/01 34.0000 4.01.01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 6526 
2,01.03.01.0007' iRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão 1RRF a Recolher Ref. Mês: 01/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/01 36.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 246,32 
2.01.03,01.0006' DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL a recolher ref. mas: 01/2020 

31/01 36.0000 4.01.01.03,0001 - ICMS 11,73 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139' Provisão DARE-ICMS ts recolher ref. mês. 01/2020 

Total Débitos 572221 
Total Créditos 5.72221 

Total do Mês ===in> 	 Débitos: 	 24.633,19 	Créditos: 24.633,19 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte=--=-----> 	Débitos: 	 24.633,1 	Créditos: 24.633,19 

04/02 37.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 182,57 
10101010001- CAIXA MATRIZ 
033 - Paglo conta de Agua ref, ao mês; 02/2020 

04/02 38.0000 4,01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 897,37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 02/2020 

04/02 39.0000 1.01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 292.92 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 391319 ARE S.A. 

Total Débitos 1.352,86 
Total Créditos 1.352.86 

05102 40.0000 2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 1.999,44 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 01/2020 

05/02 41.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.708,87 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184- Pagamento de Pra-Labore rei. 01/2020 

05/02 42.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 173,86 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 01/2020 

Total Débitos 4.882,17 
Total Créditos 4.882,17 

06102 43,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1,507.64 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Confomm NF R° 627 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOSIAL SUST 

06102 44.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 15.078,36 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 628 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOSIAL SUST 

Total Débitos 16.586,00 
Total Créditos 16.586,00 

08/02 450000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 433,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pego compra de Mercadorias conforme: 49226 AGUILAR A.S.LIMA 

Total Débitos 433,00 
Total Créditos 433,00 

09/02 48.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.998,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3216534 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

09/02 47.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 57,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3216534 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 2.055,87 
Total Créditos 2.055,87 

10/02 48.0000 4.01.01.02.0006 - liONORAIRIOS CONTABEIS 51229 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Pagto de Honorarios ref. mês 02/2020 

Total Débitos 512,29 
Total Créditos 512,29 

11/02 49.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL. DE LIMPEZA 10526 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento Material de Limpeza contorne: 02/2020 

11/02 50.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 408,92 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pego compra de Mercadorias conforme: 392739 BRF S.A. 

A Transportar re===> 	Débitos: 	50.969,561 	Créditos: 50.969,56 
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Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 	 Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte ----> 	Débitos: 	 50.969,56 	Créditos: 	50.969,56 
Total Débitos 514.18 
Total Créditos 514,18 

12102 510000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 135,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritora) ref. 02/2020 

Total Débitos 135,27 
Total Créditos 135,27 

14/02 520000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 692,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de propaganda e public. rei, 02/2020 

Total Débitos 692,47 
Total Créditos 692,47 

17/02 53.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.290.36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 493914 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 1.290,36 
Total Créditos 1290.36 

18/02 54.0600 1.01.03.01.0031 - COMPRAS DE MERCADORIAS 29000 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 49633 ACURAR A.SLIMA 

Total Débitos 290.00 
Total Créditos 290,00 

19/02 55.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 9.509,94 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
00*- Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 629 ACO VERDE DO BRASIL SIA 

Total DEMOS 9.50994 
Total Créditos 9.509,94 

20/02 56.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER $18.73 
1.01.01.01.000l- CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês 01/2020 

20/02 57.0000 2.01.03.01.0007 - IRRF - 1MP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 65,25 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 01/2020 

20/02 58.0000 201.03.01.0004 • ICMS A RECOLHER 11,73 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 01/2020 

20/02 59.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 246,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 01/2020 

20/02 60.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 514.19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 39403181W S.A. 

Total Débitos 1.354,23 
Total Créditos 1.354,23 

23/02 81.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 2.941;12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3226443 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTOA 

Total Débitos 2.941,12 
Total Créditos 2.941.12 

25/02 62.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 377,76 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago ~pra de Mercadorias conforme: 395163 BRE S.A. 

Total Débitos 377,76 
Total Créditos 377,76 

28102 650000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 887,49 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3230111 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

68.448,201 	Créditos: $8.448,20 A Transportar mrrenner. 	Débitos: 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

--o” 

Valor 

68.448,20 	Créditos: 68.448,20 De Transporte rimmmi. 	. 
Total Débitos 887.49 
Total Créditos 697.49 

29102 64 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.99126 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065' Provisão SALÁRIOS r) pagar ret mês: 02/2020 

29/02 135.0000 4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 2,723,69 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore é pagar rei_ Mês: 2/2020 ALCILENE DE SOuSA TELES 

29/02 66.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 517,13 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066. Provisão INSS a recolher ref. mês: 02/2020 

29102 67 4.01.01.01.0010 - FGTS 172,29 
2.01.02.02,0002 - FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS á recolher ref. mês. 0212020 

29102 68.0000 4.01.01.03.0007- IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66" 
2.01.03.01.0001- IRRF - IMP, RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF a Recolher Rel. Mês: 02/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

29/02 69.0000 4.01.01.03.0001 -. ICMS 16,62 
2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-ICMS a recolher rel. mês: 02/2020 

29/02 70.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 291.74 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 1705297 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

29/02 71.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 1 420.11 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL a recolher ref. mês: 02/2020 

Total Débitos 7 189.29 
Total Créditos 7.189.29 

Total do Mês ---r---> 	Débitos: 	75.637,4S 	Créditos: 	75.637,49 

L _I i a. Transportar =----n- > Débitos 75.637,491 Créditos: 75.637,49] 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte ===> 	Débitos: 	 75.637,49i 	Créditos: 75.637.49 

02/03 72.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.084,78 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 198925 COTHERPACK IND. E COM. DE 
EMBALAGENS LTD 

02/03 73 0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 498,49 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 530 PARNAUTO CHAPADINHA LTDA 

Total Débitos 2.58327 
Total Créditos 2.583,27 

03/03 74.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 262,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadonas conforme: 396185 BRF Si.. 

03103 75.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 2.092,11 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 199055 COTHERPACK IND. E COM. DE 
EMBALAGENS LTD 

03/03 76 0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 5.760,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE te 631 J A P MARIANO EIRELI 

Total Débitos 8.114,58 
Total Créditos 8.114,58 

05/03 77.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 1.98128 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref, o mês: 02/2020 

0903 78.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723,69 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184- Pagamento de Pio-Labora ref. 02/2020 

05/03 79.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 17228 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento de FGTS ref. 02/2020 

05/03 80,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 129,35 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N°1332 IGREJA CRISTO REI DIOCESE DE 
BREJO 

Total Débitos 5.00658 
Total Créditos 5006,58 

06/03 81.0000 4,01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 174,49 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref, ao mês: 03/2020 

Total Débitos 174.49 
Total Créditos 174,49 

09/03 82.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 101,50 
3.01.01,01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme HF N' 633 MAGAZINE LIJIZA StA 

Total Débitos 101,50 
Total Créditos 101,50 

10/03 83.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 927.64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 03/2020 

10/03 84.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 777,39 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pego compra de Mercadorias conforme: 397462 BRE S.A. 

10103 85.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.820.44 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3234551 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

A Transportar =mo 	Débitos: 	 95.143,381 	Créditos: 95143,38 
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Data Lançamento 
Conta Débito r 
Conta Crédito 
Histérico / Complemento 

Valor 	, 

95.143,38 	Créditos: 95.143,38 De Transporte oni=r> 	Débitos: 

10/03 86.0000 1,01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 135,70 
1331.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3234551 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
LTDA 

10/03 87.0000 1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 273.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 634 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUARIA 

10103 88.0000 1,01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 113,52 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 635 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUARIA 

10103 89.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 100,00 
3,01.01.01~1 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 635 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUAFtlA 

10/03 90.0000 1.01.01.01.0031 - CAIXA MATRIZ 90.00 
3.01.01.01_0001 'VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NE R 639 TRIBUNAL REG. DO TRABALHO DA 16° 
REGRO 

10/03 91.0000 101.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 486.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N°  616 TRIBUNAL REG. DO TRABALHO DA 16° 
REGIÃO 

Total Débitos 4.723.69 
Total Créditos 4.723,69 

11/03 92.0000 4,01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS 589,57 
1.01.0101,0001 - CAIXA MATRIZ 
II?- Pagto de Honorarios ref. més 03/2020 

11/03 93.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.376.63 
1:0191.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1236257 JORGE BATISTA &ama 

11103 94.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 347,75 
3.01.01.010001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NF N°637 COOPERATIVA DE C DELA DO C 
LESTE MARAN 

11/03 95.0000 191.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 644,34 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

de Mercadonas Conforme NF N° 638 VERAS & BOUERES LTDA ME 001 - Vendas 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 11/03 9E0000 25,00 
301.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 	. 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 638 VERAS & BOUERES LIDA ME 

Total Débitos 2.983,29 
Total Créditos 2.983,29 

12/03 97.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 107,43 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 03/2020 

Total Débitos 107,43 
Total Créditos 107,43 

13/03 98.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 204,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de escritorio ref. 03/2020 

13/03 99.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.507,50 
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 639 ACO VERDE DO BRASIL 5/A 

13/03 100.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 7.603,75 
3.01,01_01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 640 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

114.748,15 	Créditos: 114348,151 A Transportar mcomzz> 	Débitos: 
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Conta Débito 

Lançamento 	Conta Credito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte 	> 	Débitos : 	 114.743,1 	Créditos: 114248,15 
Total Débitos 15.315,83 
Total Créditos 15.315,83 

14/03 101.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.030,71 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 3239037 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 2.030,71 
Total Créditos 2.03021 

16/03 102.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS Boo® 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 50481 AGUILAR A.S.LIMA 

16/03 103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 428.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 50482 AGUILAR A.S.LIMA 

16/03 104.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2213,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadonas conforme: 497512 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 1256,80 
Total Créditos 1.256,80 

17/03 105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 77,70 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 398425 BRF S.A. 

17103 105.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 755,56 
1,01.01,010001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 398449 BRF S.71, 

Total Débitos 83326 
Total Créditos 83326 

20/03 107.0000 201.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 517,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref mês 02/2020 

20/03 108.0000 201.03.01.0007 -IRRF - 1MP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 66,46 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 02/2020 

20/03 109.0000 2.01.03.01.0004 • ICMS A RECOLHER 16,62 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mès: 02/2020 

20/03 110.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 1.420,11 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
218- Porfio - DAS-SIMPLES Prcnrisionado Mês: 02/2020 

20/03 111.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 542,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1711733 PEDRO DE OLIVEIRA. 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

20/03 1120000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 153,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1711734 PEDRO DE OLIVEIRA 
(MATRI7JCAXIA S-MA ) 

20/03 113.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.799,72 
2.01.01.010001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias ~fome: 3243160 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

20103 114,0000 1.01.03331.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 66,94 
1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pago compra de Mercadorias conforme: 3243161 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 4.582,26 

123.451,18 	Créditos: 123.4151,18 A Transportar ===> 	Débitos: 

L 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

Valor 

123.45118 	Créditos: 123.451,18 De Transporte manan> 	Débitos: 
Total Créditos 4,582.26 

22103 115.0000 1.01.03.010001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 586.70 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1240926 JORGE BATISTA &amp 

Total Débitos 586,79 
Total Creditas 586,79 

28/03 116.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 241,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de propaganda e public ref. 03/2020 

Total Débitos 241,58 
Total Créditos 241.58 

31/03 117.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 135.32 
2,01.03_010004 - ICMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-ICMS é recolher rol. más, 03/2020 

31103 1180000 4.01.01.01.0001 - CM AMOS 1.976,12 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS APAGAR 
065 • Provisão SALÁRIOS á Pagar ha mês: 03,2020  

31/03 119.0000 4,01.01.01.0012 - PRO-LABORE 2 723,69 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pio-Labore á pagar ref. Más: 03/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/03 120.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 505,81 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 03/2020 

31/03 121 0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 170.96 
2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS a recolher ref. mês. 03/2020 

31/03 122.0000 4.01,01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66,46 
2,01.03.01.0007 - IRRF - 1MP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão IRRF á Recolher Ref. Más: 03/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/03 123.0000 1.0103,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 349,00 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 50909 AGUILAR A.S.LIMA 

31/03 124.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 330,00 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 50910 AGUILAR A.S.LIMA 

31/03 125_0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 589.68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1244848 JORGE BATISTA &amo 

31/03 126.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 36,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1244848 JORGE BATISTA &ama 

31/03 127.0000 4.0101.030012 • DAS SIMPLES NACIONAL 1.302.09 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL a recolher ref. mês: 03/2020 

Total Débitos 8.185.13 
Total Créditos 8.185,13 

Total do Débitos 	132.464,681 	Créditos: 132.484,68 Mês mann 

A Transportar émégro 	Débitos: 132.414,681 Créditos: 	132.484,68 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

132.464,68 	Créditos: 132.464,68 De Transporte anu> 	Débitos: 

03~ 128.0000 2.01.02.01_0001 - SALARIOS APAGAR 1976,12 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 03/2020 

03/04 129.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723.69 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 03/2020 

03/04 130.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 170,96 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento de FGTS ref. 03/2029 

Total Débitos 4670,77 
Total Créditos 4.870,77 

04/04 131.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.750.20 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme. 3251112 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
ITDA 

0004 132.0000 1.01.03.01.000l - COMPRAS DE MERCADORIAS 274.04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3251112 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
ITDA 

Total Débitos 2.024,24 
Total Créditos 2.024,24 

esta 133.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 232,80 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1248060 JORGE BATISTA &amo 

Total Débitos 232,80 
Total Créditos 232.80 

07/04 134.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 441,75 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 402621 BRF S.A. 

01(04 135.0000 1.01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 295,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadonas conforme: 51037 AGUILAR A.S.LIMA 

Total Débitos 736.75 
Total Créditos 736,75 

04104 136,0000 4,0I,01.02,0010- AGUA E ESGOTO 152,47 
101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao  més: 04/2020 

Total Débitos 15247 
Total Créditos 152.47 

09/04 137.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 928,37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 04/2020 

Total Débitos 928,37 
Total Créditos 928,37 

1044 138.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTAREIS 854,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Pagto de Honorarios ref. més 042020 

Total Débitos 854,00 
Total Créditos 854,00 

11/04 139.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 82,95 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3255396 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

11/04 140.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 75,00 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3255432 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

142422,03 	Créditos: 142.422,03 A Transportar ===> 	Débitos: 



C P L 

L.  jakfithr, 

Valor 
Data 

Conta Débito 
Lançamento 	Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

. De Transporte -.-----==> 	Débitos: 	142422.03 	Créditos: 142422,03 

11/04 141 0000 1.0/.03.01 0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 159,80 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadonas conforme: 3255432 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

Total Débitos 317,75 
Total Créditos 317,75 

14/04 142.0000 4.01,01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 24,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento Material de Limpeza conforte: 0472020 

14/04 143.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 411,04 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1251106 JORGE BAllSTA &amp 

Total Débitos 435,62 
Total Créditos 435,62 

15/04 144.0000 4,01,01.04.0007' MATERIAL DE ESCRITORIO 69,23 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de escritorio ref. 04/2020 

15/04 145.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 179,88 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 642 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

15/04 146.0000 1.01.01.010001 -CAIXA MATRIZ 179.88 
3.01.01.010001 .VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 643 MAGAZINE LILIANI 

Total Débitos 428,99 
Total Créditos 428,99 

16/04 147.0000 4.01,01.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 289,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de propaganda e puNic. ref. 04/2020 

16/04 148.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 263,47 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 644 COOPERATIVA DE C DE LADO C 
LESTE MARAN 

16/04 149.0000 1.01.01.010001 -CAIXA MATRIZ 179,88 
3.01.01810001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 645 COOPERATIVA DE O DELA DO C 
LESTE MARAN 

Total Débitos 732,35 
Total Créditos 732,35 

111/04 150.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1,831.11 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3258783 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

18/04 151,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 108,00 
3.01.01.01.0001 'VENDAS DE MERCADORIAS 
001-Vendas de Mercadorias Conforme NE N°646 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LIDA 

18/04 152.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 384,00 
3.01,01.01.0001 'VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N°647 L DOS SANTOS S MARTINS JUNIOR ME 

Total Débitos 2.123,11 
Total Créditos 2.123,11 

20/04 153.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 505,81 
1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ 
055. Pagamento de INSS ref. mês 03/2020 

20/04 154.0000 2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 80.48 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034- Pago DARF IRRF referente o mês: 03/2020 

A Transportar limeirera 	Débitos: 	144.714,37 	Créditos: 146214,37 



' ffisj  

bnce  
CPL 

,--ragentre-rn 

Valor 
Data Lançamento 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico i Complemento 

. r=====> 	Débitos 	 146.714,37 	Créditos: 146.714.37 De Transporte 
20104 155.0000 2.01.0301.0004- ICMS A RECOLHER 135,32 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 03/2020 

20/04 156.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 1.302,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SNAKES Provisionado Mês: 03/2020 

20/04 157.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 224.40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 503222 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 2.234,08 
Total Creditas 2.234.08 

1/04 158.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 367,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 405114 BRF S.A. 

367.09 Total Débitos 
Total Créditos 367,09 

22104 159.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 352,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1723174 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

22/04 160.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.194,00 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 108 ATACADA0 DO DOS KITS PRODUTOS 
EM GERAL 1_ 

Total Débitos 4.546.80 
Total Créditos 4.546.80 

25104 161.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 863.16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercarionas conforme: 3262519 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 863,16 
Total Créditos 863,16 

28/04 182.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 582,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1257533 JORGE BATISTA Lama 

26104 163,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.700,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 648 SUPERMERCADO JR LTDA 

Total Débitos 2.282,00 
Total Créditos 2.282,00 

27/04 164.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 143.00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conformo 51424 AGUILAR A.S.LIMA 

27/04 165.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 557,60 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R 649 VERAS & BOUERES LTDA ME 

700,60 Total Débitos 
Total Créditos 700,150 

28/04 156.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 437.67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 406192 BRF SÃ. 

437,67 Total Débitos 
Total Créditos 437.67 

50/04 167 0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 2.009.08 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
085 • Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 0412020 

159.447,26 	Créditos: 159.447,26 A Transportar 	 . 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico) Complemento 

...,,,— 	.., 

Valor 

Transporte zt--> 	Débitos: 	 159.447,26 	Créditos: De 159.447,26 

30/04 168.0000 4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 2723,69 
2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pra-Labore a pagar !of. Mês, 04,2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

30/04 169.0000 4.01.01.01.0011 -INSS 509,07 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
065 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 04/2020 

30104 170.0000 4.01.01.01,0010 - FGTS 173,86 
2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS á recolher ref. mês: 04/2020 

30/04 171.0000 4.01.01.03.0007- IRRE - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66,46 
2.01.03.01.0007 -IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 04/2020 ALCILENE DE SOUSA TFI FS 

30/04 172.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.941,25 
2.0101,01.0001 • FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias confoime: 45 LUZ BELA INDUSTRIA DE VELAS LTDA 

30/04 173.0000 4,91.01.03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 200,36 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 04/2020 

30/04 174.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 76.77 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
430- Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 0412020 

Total Débitos 8.700.54 
Total Créditos 13.700.54 

Total do 163.415,03 Mês aci===> 	 Débitos :1 	163.415,031 	Créditos: 

A Transportar =---> Débitos 163.415,03 Créditos:: 163.415,03 



Data Lançamento 
Conta Débito - 1P___i 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

- - - -- - n nr i cil  - 	--‘'. 
Valor 

Transporte =====> 	Débitos: 	163.415,03 	Créditos: De 183.415,03 

01/05 175.0000 4.01,01020010-' AGUA E ESGOTO 107,49 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua rei, ao mês: 05/2020 

Total Débitos 107,49 
Total Créditos 107.49 

04/05 176.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 16524 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
033- Pegto conta de Agua ref. ao  mês: 052020 

04/05 177.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 3.240,00 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 990607 HOT 0EL COMERCIAL LTDA 

Total Debitas 3.405,24 
Tom! Créditos 340524 

178.0000 291.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 2.009.08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Solados rei, o mês: 0412020 

179.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE APAGAR 2.723,69 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
184- Pagamento de Pro-Labore ref. 04/2020 

85815 180.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 173,86 
1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 
010- Pagamento de FGTS ref. 0472020 

05/05 181.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 974,18 
1.01.01,01,0001. CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 05/2020 

05/05 182,0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTABEIS 627.48 
1.01.0101.0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mós 05/2020 

05/05 183.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 927,54 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 05/2020 

05105 184.0000 1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 270,00 
3.01.01.010001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 650 1 DOS SANTOS $ MARTINS JUNIOR ME 

Total Débitos 7.70583 
Total Créditos 7.70583 

06/05 185.0000 4,01.01,02.0006- HONORÁRIOS CONTABEIS 597.26 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Pagto de Honorarios ref. mês 0512020 

01005 186,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 355,85 
1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Me Ledurlas conforme: 407630 BRF SA. 

06/05 187.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 355,85 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 407773 BRF S.A. 

06/05 186.0000 1,01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.780.00 
201.01.01.0091 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1086898 FC OLIVEIRA &ama 

08/85 189.0000 1,01.03.01.0001 - CoMPRAS DE MERCADORIAS 1.761,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3271173 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

A Transportar ====> 	Débitos: 	180.483,74 	Créditos: 180.483,74 



ACOIC PAL 

CC 	" 	 wEls 

713P L. 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico i Complemento 

Valor 

De Transporte ------=> 	Débitos: 	180.483,74 	Créditos: 180.483,74 

OSJDS 90.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Pago compra de Mercadorias conforme: 3271173 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 

307.66 

LTDA 

00105 191.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.135,36 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF R' 651 PARNAUTO CHAPADINHA LTDA 

08195 192.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.492.50 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE H" 652 SUPERMERCADO JR LTDA 

193.0000 1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 1.337,10 
101.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 853V 5 LUSTOSA 

Total Debitos 10.122,77 
Total Créditos 10.122,77 

07/05 194.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 798.27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Merradonas conforme: 1263827 JORGE BATISTA &ame 

07105 195.0000 1.01.01.01.0001 .CAIXA MATRIZ 1.850,85 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 654 VIRTCOM CONSTRUCOES 

Total Débitos 2.649.12 
Total Créditos 2.649,12 

08/05 196.0000 1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 2.537.00 
101.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NE N*  655 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

Total Débitos 2537,00 
Total Créditos 2.537.00 

13/05 197.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.096,01 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129-• 	Pago compra de Mercadorias conforme: 3275809 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 1.096,01 
Total Créditos 1.096.01 

14/05 198,0000 1.01.01.01.0001 .CAIXA MATRIZ 325,69 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF te 656 VERAS 8 BOUERES LTDA ME 

Total Débitos 325.69 
Total Créditos 325,69 

15/05 199.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 135.00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF te 657 COOPERATIVA DE C DE LADO C 
LESTE MARAN 

Total Débitos 135,00 
Total Créditos 135,00 

16105 200.0E00 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 313,75 
1,01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 52002 AGUILAR A.S.LIMA 

16/05 201.0000 1,0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 111,70 
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 52003 AGUILAR A.S.LIMA 

16/05 202.0000 1.01.133.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 394.60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago comprada Mercadorias conformei 52004 AGUILAR A.S.LOAA 

16/05 2010000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 134,90 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 52005 AGUILAR &SINA 

Total Débitos 95495 
Total Créditos 954,95 

Créditos: 192.148,47 A Transportar --=---> 	Débitos: 	192.148,47 



Data 
Conta Débito 

Lançamento 	Conta Crédito 
Histórico 1 Complemento 

ick 

Valor 

---s> 	Débitos: 	 192.146,47 	Créditos: 192.146,47 De Transporte 

17/05 204.0000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.063,31 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 409488 BRF S.A. 

Total Débitos 1.003,31 
Total Créditos 1.063,31 

19/05 205.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 393,50 
1.01.01.01.0001 - CANA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1269584 JORGE BATISTA gama 

Total Débitos 393.50 
Total Créditos 393,50 

20/05 206,0000 2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 509,07 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
055. Pagamento de INSS ref. mês 04/2020 

20/05 207.0000 2.01.0301,0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 66,46 
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o más: 04/2020 

20/05 208.0000 2,01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 76,77 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mês 0472020 

20/05 209.0000 2,01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 200.38 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 04/2020 

20/05 210.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.094,45 
1.01.01.01.0001 .CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3280061 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 1.947,11 
Total Créditos 1.947.11 

21/05 211.01300 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.005,88 
301.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Confinara NE N° 658 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

21/05 212.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.750.00 
301.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Confomte NE t4' 659 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
At4APURUS 

Total Débitos 0.755,68 
Total Créditos 9.75088 

23/05 213.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 9.150,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 660 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

Total Débitos 9.150,00 
Total Créditos 9.150,001 

24105 214.0000 1,01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 1.358,25 
201,01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1271645 JORGE BATISTA &ama 

24/05 215.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 172,06 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1271645 JORGE BATISTA &amo 

Total Débitos 1.530,31 
Total Créditos 1.530,31 

25/05 216.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 109,57 
1.01.01.01,0001 'CAIXA MATRIZ 
O40- Pagamento Material de Limpeza contorne: 05/2620 

216.096,15 • 216.096,1$ A Transportar ====> 	Débitos: 



Data lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico! Compieensitto 

Valor 

De Transporte ====t> 	Débitos: 	218.098,15 	Créditos: 216.098,15 

25/05 217.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.97962 
2.01.01.01.0001- FORNECEDORES GERAIS 

158950 FRANCAL COM. DE CÁLC. E 9. Pago compra de Mercadorias conforme: 
CONFEC. LTDA 

25/05 218.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.325,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE H° 670 CAIXA ESCOLA TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 

Total Débitos 4.414,09 
Total Créditos 4.414,09 

26105 219.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 208,67 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
163 • Pagamento dm material de estrilaria ref. 05/2020 

26/05 220.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 219,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129' Pago compra de Mercadorias conforme: 1273624 JORGE BATISTA &ame 

26/05 221.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 9.620,52 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE al-  661 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

Total Débitos 10.048,8' 
Total Créditos 10.048.87 

27105 222.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 59126 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e pubric. ref. 05/2020 

Total Débitos 591,26 
Total Créditos 591,26 

28105 2710000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 86.84 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1795384 MARTINS COM SERV DISTR SÃ 

28/05 224.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 391.30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1795365 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 478,14 
Total Créditos 478,14 

30/05 225.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 290,31 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1739759 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

226.0000 1.01_03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 160.60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129' Pago compra de Mercadorias conforme' 1739759 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 450.91 
Total Créditos 450,91 

31/05 227.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 88,66 
2.01.0101,0004 - ICMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE4CMS á recolher ref. mês. 05/2020 

31/05 228.0000 4.01.01.01.0001 - SALARJOS 2.009,08 
2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065- Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mãe 05/2020 

31/05 229 0000 4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 2.723,69 
2.01.02,01.0002- PRO LABORE A PAGAR 

Provisão Praér 	rei Mês.  05/2020 ALCILET4E DE SOUSA TELES 071 - 	-Labore 	pagar 

31/05 230.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 509,07 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
006- Provisão INSS iii recolher ref. mês: 052020 

Débitos: 	235.320,831 	Créditos: 235.320,83 A Transportar ===> 



k °41Piii--4Nt  

Valor 
Data 

• [ Conta Débito 
Lançamento ; 	Conta Crédito 

1 Histórico / Complemento 
Débitos: 	235.320,8 	Créditos: 235.320,83 De Transporte----=> 

31105 231.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 173,86 

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067- PTOVISãO FGTS a recolher ref. mês: 05/2020 

31105 232.0000 4.01.01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66.46 
2.01.03.01.0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisto IRRF â Recolher Rel. Mês 05/2020 ALCILENE DE cra ISA TELES 

31/05 233.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 343,94 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

412705 BRF S.A. 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 

31/05 234.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 68660 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1276817 JORGE BATISTA &amo 

31/05 235.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 613,20 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 862 NATALICIA MARIA SILVA COSTA 

31105 236.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.039,92 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE hl' 663 D. G. CARDOSO-ME 

31/05 237.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL. 2.334,52 
2_01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisto DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 05/2020 

Total Débitos 10.588,90 
Total Créditos 10.588.90 

Total do Mês as 	 Débitos: 	240.405,37 	Créditos: 240.405,37 

A Transportar> Débitos: 240.405,37 Créditos: 240405,37 

e 78 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

... ‘N.,,.... 
Valor 

Débitos: 	240.405,37 	Créditos: 240.405,31 De Transporte ====> 

02/08 2380000 1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.387.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'' 664 PARNAUTO CHAPADINHA LTDA 

Total Débitos 2.387,00 
Total Créditos 2.387,00 

03/08 239.0000 4.01.01,02.0010 - AGUA E ESGOTO 120,29 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei ao mês: 06/2020 

03/08 240.0000 1.01.03_01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 2.508,77 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conformo 1278869 JORGE BATISTA 8amp 

03/06 241.0000 1.01_01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3,000.00 
3.01.01.01.0001 'VENDAS DE MERCADORIAS 
00*- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 677 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

03/06 242.0000 1.01.01_01.0001 - CAIXA MATRIZ 1Á60.00 
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 678 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

Total Débitos 7.089,06 
Total Créditos 7.089,06 

04/06 243.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 95327 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia rei, 06/2020 

04/013 244,0000 1_01_01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 740,04 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF R° 665 CARLOS EDUARDO SILVA ALMEIDA 

04/06 245.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 412,84 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 666 JOSIANE SANTOS DA ROCHA 

04106 246.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 838.05 
3.01.01.010001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF R° 667 MARIA FRANCILENE REIS DA SILVA 

04106 247.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 987,66 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE fr 668 CASA E ARTE 

Total Débitos 3.931,86 
Total Créditos 3.931,86 

05/06 248.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 2.009.08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 05/2020 

05/06 249.0009 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723.69 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 05/2020 

05/06 250.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 173.86 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento de FGTS ref. 05/2020 

05106 251.0009 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 594,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 718581 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

05108 252.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 519,50 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N° 669 CASA E ARTE 

Total Débitos 6.020,13 
Total Créditos 6.020,13 

A Transportar --> 	Débitos: 	259.833,421 	Créditos: 2$9.833,42 

e 
CPL 

  



., 	..... 

Data 

	

i 	Conta Débito 

	

Lançamento 1 	Conta Credito 

	

1 	Histórico / Complemento 

Valor 
C p , 

.1 
1 	De Transporte ==> 	Débitos: 	259.833,42 	Créditos: 259.833,42 

06/06 253.0000 ; 01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 300.00 
1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1006871 HOT BEL COMERCIAL LTDA 

06706 254.0000 :  1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 204,41 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 52738 AGUILAR A.S.LIMA 

504,41 Total Débitos 
Total Créditos 504.41 

08/06 255.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTAREIS 574.19 

. 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Pagto de Honora rios ref. mês 0612020 

08/06 256.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 419,04 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforma 413746 BRF S.A. 

08/06 257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 224.40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 511177 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

08/06 256.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.140,74 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

202815 COTHERPACK IND. 	 COM. DE 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
EMBALAGENS LTD 

08(06 259 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.280,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 671 MARIA RAIARA OLIVEIRA BARBOSA 

08/06 260.01300 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.700,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Ne  672 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

08/06 261.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 9.663.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 673 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

08/06 262.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.470,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 679 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

08/06 2610000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 680.00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N.  680 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

Total Débitos 25.131,37 
Total Créditos 25.131,37 

09/06 264.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 54,29 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento Material de Limpeza embala 06/2020 

09/06 265.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 167,49 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de oscitai° ref. 06/2020 

Total Débitos 221,78 
Total Créditos 221.78 

11708 266.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 600,00 
3.01.01.01.0001 .VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE IT 674 VERAS 8, BOUERES LTDA ME 

Total Débitos 60000 
Total Créditos 800.00 

288290,981 	Créditos: 286.290,98 A Transportar els> 	Débitos: 

a 



Data Lançamento 
Conta Débito 

 

Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

• e 

Valor 

Débitos 	 286.290.98 	Créditos De Transporte c:~ 	 :1—  286.290,98 
12/06 267.0000 1.010301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.055,78 

2.01.01_01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conformei 720239 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

12/06 268.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 910.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF te 681 UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO I 

Total Débitos 2.965,78 
Total Créditos 2.965,78 

13/06 269.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 477,62 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 991399 Amazonia Atacadista EIRELI 

Total Debites 477.62 
Total Créditos 477,62 

13/06 2700000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.750,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF H 682 UNIDADE EXECUTORA f3RANCA DE 
NEVE 

15/06 271.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 630,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°  696 UNIDADE EXECUTORA BRANCA DE 
NEVE 

Total Débitos 2.38000 
Total Créditos 2.380.00 

16/06 272.0000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 225.60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1012121 HOT BEL COMERCIAL LTDA 

16/06 273.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 144,96 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme.  1012121 HOT BEL COMERCIAL LTDA 

16/06 274.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 3.778.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 686 UNIDADE INTEGRADA ALEXANDRE 
COSTA 

Total Débitos 4.148,56 
Total Créditos 4.148,56 

17/06 275.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 577,95 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

FRIOS E 129- Pago compra de P44,..4%.*Xity, los conforme: 3297785 MEDEIROS 	CONGELADOS 
LTDA 

17/06 276.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 114.72 
101.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3297785 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

17/06 277.0000 1.01.01.01_0001 - CAIXA MATRIZ 420,00 
301.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 687 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

17/06 2780000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.530,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 688 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

Total Débitos 2.642,67 
roble Créditos 2.642,67 

16106 279.0000 1.01.01.01.0031 • CAIXA MATRIZ 1.000,00 
3.01.01.010001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 675 SINDCHAP- 
SIND.SERV.PUB.MUNIC.CHAPADINHA 

Total Débitos 1.000,00 
Total Créditos 1.000.00 

297249,831 	Créditos: 297.849,83 A Transportar can> 	Débitos: 

e'Q 

,HtutQFIs  -3f 

CPL 



Data Lançamento I 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórko / Complemento 

r. 

Valor 

297.849,83i 	Créditos: 297.849,83 De Transporte =ao 	Débitos: 
19/06 280.0000 2.01.0202.0001 - INSS A RECOLHER 509,07 

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mês 05/2020 

19/013 281.0000 2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 66,46 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
034- Pago DARF IRRF referente o mês: 05/2020 

19106 282.0000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 88,66 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS rel. mês: 05/2020 

19/06 283.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL À RECOLHER 2.334,52 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
218- Paglo - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 05/2020 

19836 284.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 273.54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1749648 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

19/06 285.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 81.20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conkm 	em: 1749648 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

19/06 286.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 217,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1749649 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

19/06 287.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 493,32 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1749649 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

19/06 288.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 364,08 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1749650 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

19/06 289.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.348,00 
301_01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N 689 UNIDADE EXECUTORA ANJO DA 
GUARDA 

19/06 290.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 692.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 690 UNIDADE EXECUTORA ANJO DA 
GUARDA 

Total Débitos 6.468,05 
Total Credites 6.46605 

21/06 291.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.436.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N°876 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

Total Débitos 8.436,00 
Total Créditos 8.436.00 

22106 292.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 944,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1288691 JORGE BATISTA Rema 

22/06 293.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2_045,95 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1288692 JORGE BATISTA &amo 

22/06 294.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 630.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF NP 691 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

315.885,81 	Créditos: 315.865,61 A Transportar ===> 	Débitos: 



C P L 
Data Lançamento 

Conte Débito 
 

Conta Crédito 
Histórico 1Complemento 

Valor 

315.865,61 315.865,51 	Créditos: De Transporte mus> 	: 
22106 295.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.320,00 

3.01.01010001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N'' 692 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

Total Débitos 4.940.86 
Total Créditos 4.94060 

23/04 296.0000 1.01.03.01~1 - COMPRAS DE MERCADORIAS 604,80 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 1289676 JORGE BATISTA &ama 

23/04 297.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2286,00 
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 693 11 I JOAO GOMES 

Total Débitos 2.89060 
Total Créditos 2.890.80 

24/06 298.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 164,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
'129- Pago compra de Mk. 	as conforme: 418791 BRE S.A. 

24/08 299.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 233.04 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 418800 BRF S.A. 

24/06 300.0000 1.01.03.01~1 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.029,28 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 262 LUZ BELA INDUSTRIA DE VELAS LTDA 

Total Débitos 1.42699 
Total Créditos 1.426,99 

26/06 301.0000 1.01.03.01.00W - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.809,50 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 3304678 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
ITDA 

26/06 302.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 900,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 240 DANIEL IGOR BEZERRA DE MORAIS 

26/06 303.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 422 50 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 241 DANIEL IGOR BEZERRA DE MORAIS 

Total Débitos 3.132,00 
Total Créditos 3.132.00 

27/06 304.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 954,24 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1017546 HOT BEI COMERCIAL LIDA 

Total Débitos 954,24 
Total Créditos 954.24 

305.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1,089,61 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
429- Pago compra de Mercadorias conforme: 1293792 JORGE BATISTA &ama 

28106 306.0000 1.01.03.01.9901 - COMPRAS DE MERCADORIAS 113,35 
1.01.01.01 0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1293792 JORGE BATISTA &ama 

Total Débitos 1.202,96 
Total Créditos 1.202.96 

29/06 307.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 996,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1155669 COMERCIAL ROFE LTDA 

Total Débitos 996,89 
Total Créditos 996,69 

308.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 91,69 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 06/2020 

326.561,18 A Transportar excmcc• 	Débitos: 	326.561,18 	Créditos: 

16°  
/ ? Lu Fls 

— 



ris 	;4:441$ ------- 

Data Lançamento 
Conta  Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 	‘.. ...."- 

Créditos: 326.561,18 De Transporte sca= 	Débitos: 	326.561,18 
30/06 309.0000 4.01.01.01,0001 - SALÁRIOS 1.00454 

2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065- Provisão SALÁRIOS é pagar ref. mês; 06/2020 

30106 310.0000 4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 2723.89 
2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore à pagar ref. Mês: 06/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

30108 311.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 541.67 
201.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS a ftteCelhaf ref. mês: 06/2020 

30/06 312.0000 4.01.0I01.0010- FGTS 202,83 
2,01.02020002- FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS ti recolher ref. mês: 06/2020 

30/06 3110000 4.01.01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66.46 
2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 06/2020 ALC/LENE DE SOUSA TELES 

30106 314,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 352.79 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 420442 BRE S.A. 

30/06 315.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.171.64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cordorme: 6569 F. R. MIRANDA ENVASILHAGEM E 
COMERCIO DE 

30/06 316.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 23632 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1756845 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/06 317.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.529,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1243314 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

30/06 318_0000 1.0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 98550 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 1243315 DIST. NASC. DER DE LIMP. E 
CONSERVAC,A0 

30/06 319.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 3.360,75 
2.01.93.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL rà recolher ref. mês: 06/2020 

30/08 3200000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 8.84526 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
223- PAGAMENTO DE FORNECEDORES GERAIS 

30/013 321.0000 401.01.0l.0005- FERIAS 1.433,51 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
043- Pagamento de Férias referetne o mês: 07/2020 

Total Débitos 32.546,53 
Total Créditos 32.546.53 

Total do Créditos: 358.011,48 Mês =-----> 	 Débitos 	358.011,48 

CPL 

   

Débitos: 358.011,481 Créditos:;358.01148i A Transportar----r--> 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

Créditos: De Transporte ====> 	Débitos: 	358.011,481 358.011,48 

01)07 322.0000 1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 284.61 
3.01.0101_0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°683 MAGAZINE LILIANI 

01/07 323.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 270.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF NI 684 VERAS & BOUERES LTDA ME 

01/07 324.0000 1.01.01.01.0061 -CAIXA MATRIZ 810,00 
3.01.0101,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 698 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

01/07 325.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.630.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Na 699 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

Total Débitos 2.994,61 
Total Créditos 2.994,61 

02/07 326.0000 1.01.0301,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.961,60 
2.01,0101.0001. FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 383095. F. SILVA E CIA LTDA 

02/07 327.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.439.53 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1296110 JORGE BATISTA &ame 

Total Débitos 7.401,13 
Total Créditos 7.401.13 

03/07 328.0000 2.01.02.01.0001 - SAIAMOS A PAGAR 1.004.54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários reí o mas: 06/2020 

03/07 329.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723.69 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184- Pagamento de Pro-Labore ref. 06/2020 

03/07 330.0000 2.01.02.020002 - FGTS A RECOLHER 202.83 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
010- Pagamento de FGTS ref. 06/2020 

03/07 331.0000 4.01.01.020010 - AGUA E ESGOTO 124,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ret ao mês: 07/2020 

03/07 332.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 958.37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 0712020 

03/01 333.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.656,10 
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3309268 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

03/07 354.0000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 274,52 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3309268 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 6.944,24 
Total Créditos 6.94424 

04107 335.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 330,00 
3.91.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 685 AT MARCOS A A DA CUNHAS CIA 
LTDA 

Total Débitos 330,00 
Total Créditos 330,00 

375.681,46 A Transportar ron=> 	Débitos: 	375.681,463 	Créditos: 



gelCIBIL  
95' 	d°  .2,  

5 , a 

1 Conta Débito 
a 	n" 

Valor 
N...2 
tic  

• Data Lançamento Conta Credito 
Histórico/ Complemento 

Créditos: 375.681,46 De Transporte ="2"2aa 	Débitos: 	375.681,461 
06/07 336 0000 4.01.01.02.0006 - HONORPJRIOS CONTABEIS 784,19 

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
111- Pagto de HOOOf ali05 ref. més 071 

06107 337.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 360,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conformo 1022853 HOT BEI COMERCIAL LTDA 

06/07 338.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 410.80 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme-  515725 M DIAS BRANCO S.A INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 1.555,47 
Total Créditos 1.555,47 

07/07 339.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 148,35 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne 07/2020 

07/07 340.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 209.57 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de escritono ref 07/2020 

07/07 341.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 314,70 
101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforma 421884 BRF S.A 

07/07 342.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 342,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1160996 COMERCIAL ROFE ITDA 

07/07 343.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.480,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NE N 694 PREFEITURA MUNICIPA DE 
ARAPURUS 

Total Débitos 5.475.12 
Total CMdloS 5.475,12 

08/07 344.0000 4.010102.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 419,57 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de propaganda e pubbc. ref. 07/2020 

Total Débitos 419.57 
Total Créditos 419,57 

09/07 345.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.337,95 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1299658 JORGE BATISTA &amo 

09/07 3480030 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 48350 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1299658 JORGE BATISTA 8,amp 

09/07 347.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.083,29 
301.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 704 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

09/07 348.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 859.59 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NF W 705 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

Total Débitos 7.764,33 
Total Créditos 7.784,33 

10/07 349.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 470,00 
3.0101 01.13001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas oe Mercadorias Conforme NE W 701 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIA0 
RODRIGUES LO 

390.581,76 • A Transportar 	 390.581,76 	Créditos: 



---i-eretness,  
•., 

Valor 
Data Lançamento 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico /Complemento 

, 
, 390.581,781 	C 390381,18 De Transporte =mie> 	Débitos: 

10/07 350.000011.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.280,00 
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N 702 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIA0 
RODRIGUES LO 

10/07 351.0000 1.01.01_01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.000,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 706 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

Total Débitos 3.750.00 
Total Créditos 3.75000 

11/07 352.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 280.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1025173 HOT BEI COMERCIAL LTDA 

11/07 353.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 357,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1760658 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

11/07 354.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 23800 
1.01.01_01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1760658 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

11/97 355.6000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.027,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pego compra de Mercadorias conforme: 1245198 DIST, NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

11/07 356,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 393,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

164433 FRANCAL COM. DE CALC E 120- Pago Guino,. de Mercadorias conforme: 
CONFEC. LTDA 

11107 357.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.306,80 
1.01.01.0~1 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 164433 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. LTDA 

11/07 358.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 428,50 
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 164434 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. LTDA 

Total Débitos 4.032,89 
Total Créditos 4.032,89 

12/07 359.0000 1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.850,60 
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 697 VIRTCOM CONSTRUCOES 

Total Débitos 1.850.60 
Total Créditos 1,850.60 

13/07 360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 454.50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 517091M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

11707 361.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 126,24 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 517091 M DIAS BRANCO SÃ. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

13/07 362.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.044,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1726 VANDA BERCI° COELHO EIRELI 

Total Débitos 1.624.74 
Total Créditos 1.624,74 

Débitos 	399.089,991 	Créditos: 399.089,99 A Transportar iiiis=us 	: 



goNeirm/:&,,, 
<"> 

A;\ 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

Valor 

399.0139,99t 	Créditos: 399.089,99 De Transporte siamm> 	Débitos : 
14107 363.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 694,97 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 423291 BRF SÃ. 

14/07 364.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 359.55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1165904 COMERCIAL ROFE LIDA 

14107 365.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.187,46 
2.01.01.01.0601 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1245747 DIST. NASC DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

14/07 366.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 963.00 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1245748 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 4204.98 
Total Créditos 4.204,96. 

16/07 367.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 239,73 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1246669 DIST. NASC. DER. DE LIMP, E 
CONSERVACAO 

18/07 368.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 96.24 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1246670 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 335,97 
Total Créditos 335,97 

17/07 369.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 669,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 728874 PEIXOTO COM. IND. SERV. E 
TRANSPORTES S/ 

17/07 370.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 298.16 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Ir 700 COOPERATIVA DE C DE LADO C 
LESTE MARAN 

17/07 371.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 430.00 
3.01.01.010001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE hl' 707 CAIXA ESCOLA TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 

Total Débitos 1.397,76 
Total Créditos 1.397,76 

18/07 372.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 125.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF R" 716 SON1A MARIA BEZERRA DE ARAUJO 

Total Débitos 125,06 
Total Créditos 125.00 

19/07 373.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.490,30 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1304049 JORGE BATISTA &ama 

Total Débitos 7,490.30 
Total Créditos 7.490,30 

211107 374.0000 2.01.02.02.0001 - MSS A RECOLHER MIS? 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2020 

20/07 375.0000 2.01.03.01.0007 -IRRF • IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 66,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 • Pago DARF IRRF referente o mês: 06/2020 

20/07 376.0000 2.01.03.01.0004 - 'CIAS A RECOLHER 91,69 
1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 06/2020 

412.648,85i 	Créditos: 412.648,8S A Transportar oenno 	Débitos: 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

-\\... 
Valor 

De Transporte aassa> 	Débitos: 	 412.648,85 	Créditos: 412.648,85 

20/07 377.0000 2.01.0301.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 3.360,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto- DAS-SIMPLES Provisionado Mês 06/2020 

Total ~dos 4.060,57 
Total Créditos 4.060,57 

21107 378.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 172,50 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 424662 BRF SÃ. 

21/07 379.0000 1,0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 414,48 
1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 424718 ORE SÁ. 

Total Débitos 58898 
Total Créditos 586.98 

22/07 380.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 499,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

BATISTA &ama 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1306202 JORGE 

22/07 381.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 321,82 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1306202 JORGE BATISTA &amo 

22/07 332.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 996,11 
1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 3320677 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

22/07 astocco 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 356,81 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 3320677 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 2.174,64 
Total Créditos 2.174,64 

23/07 384.0000 1.01.03.01.0091 - COMPRAS DE MERCADORIAS 14376 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1247935 DIST. NASC. DE P. DE LIMP E 
CONSERVACAO 

23/07 385.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 33897 
101.01.01,0001- CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1250984 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 479,73 
Total Créditos 479,73 

24/07 388.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 73,92 
1.91.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1764352 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

24/07 387.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 518,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago coligira de Mercadorias conforme: 1764353 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

24107 3880000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 524,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadonas conforme: 1764353 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

24107 3890000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.222,50 
1.01.01.01.8001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 115471 SINCOPLEMA-SOC INDL E COML 
LIMP DO MA LT 

Total Débitos 4.339,50 
Total Créditos 4.339,50 

420.229, 	 • 420229,70 A Transportar 	 Débitos: 

"<"041CiPA 

4.) 
tá,F1s. 

a 

PCL  



",-,40scinky•;:e  

0- 

Data 
. 

Lançamento i 
Conta Debito 
Conta Crédito 
Histórico I ComptemeMo 

Valor  

420.229, 	Créditos: 420.229.70 De Transporto ==org> 	Débitos: 
25/07 390.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 592,24 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1173816 COMERCIAL ROFE LTDA 

Total Débitos 59224 
Total Créditos 59224 

26/07 391.0000 1.01.03.01.00M - COMPRAS DE MERCADORIAS 200916 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conformo 380122 SAO BRAZ S/A IND COM DE 
ALIMENTOS 

Total Débitos 2009.16 
-Total Créditos 2.009,16 

27/07 392.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.275,53 
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1250325 DIST. NASC. DE P. DE UM?. E 
CONSCRVACAO 

27107 393,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 649,50 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N-703 AGUAS DA CHARADA MARANHENSE 
LTDA 

Total Débitos 1.925.03 
Total Créditos 1.925.03 

25/07 394.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.120.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforma 38908 S. F. SILVA E CIA LTDA 

28/07 395.0000 1.01,0301.0001 .. COMPRAS DE MERCADORIAS 7.104,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1308853 JORGE BATISTA &amo 

28/07 396.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.188.39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129. Pago compra de Mercadorias conforme: 1252472 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

28/07 397.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 255,00 
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 821 GIRO COMPONENTES E.LETRONICOS 
LTDA 

28/07 398.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 826,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N°719 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

26/07 399.0000 1.01_01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 368.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 720 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

Total Débitos 12,861.39 
Total Créditos 12.861,39 

30/07 400.000X 1.01.03111.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 396,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme, 1768705 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/07 401 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.380,06 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

DE OLIVEIRA. 129- Pago compra de Mercadorias conforme. 1768706 PEDRO 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30107 402.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.665,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 

PEDRO DE OLIVEIRA. 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1768706 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

440.466,34 	Créditos : 	440.466,34 A Transportar 	 • 

C P 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

4C" 
Valor 

De Transporte a 	Débitos: 	440.466441 Créditos: 440.466,34 
30/07 403.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 295,40 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129' Pago compra de Mercadorias conformo 1768707 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/07 404.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 621.97 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1768708 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/07 405.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 105,12 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1249895 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 4.463,55 
Total Créditos 4.463,55 

31/07 406.0000 4.01.01,03.0001 - 'OMS 76,32 
2.01.03.01.0004- CMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-CMS a recolher roí mês'. 07/2020 

31/07 407.0000 4.91.01.01.0001 -SALÁRIOS 2.009.08 
2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065- Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 07/2020 

31/07 408.0000 4.01,01.01.0012 - PRO-LABORE 2.723.69 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pio-Labore á pagar ref. Mês: 07/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/07 409.0000 4.01.01.01.0011- INSS 509,07 
2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão $1455 á recolher ref. mês: 07/2020 

31/07 410.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 173,86 
2.01.02.020002 - FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS á recolher ref. mês: 07/2020 

31/07 411.0000 4.0l.01.03.0007- IRRF- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66,46 
2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142' Provisão IRRF a Recolher Ref. Mês: 07/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/07 412.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 312.50 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1254213 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

31/07 413.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.23 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1254387 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

31/07 414.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.00000 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55420 INACIO YOSHIHARU SHIDA 

31/07 415.0000 1.01.03.01.0001 'COMPRAS DE MERCADORIAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55421 'MACIO YOSHIHARU SHIDA 

31/07 416.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.810,80 
1.01.01.01,0001- CAIXA MATRIZ 
¶29- P090  compra de Mercadorias conformo 11135 ALMASA ATACADISTA COM. LTDA. 

31107 417.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.540.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 721 PREFEITURA MUNICIPA DE 
ARAPURUS 

457.416,44 457.416,441 	Créditos: A Transportar menrimes 	Débitos: 



Débitos: Créditos: 474.922,19 474.922,19 A Transportar 

Data Lançamento 
Conta Debito 

 

Conta Crédito 
Histórico i Complemento 

Valor 

De Transporte  ao:~ 	Débitos: 	457.416,4411 	Créditos: 457.416,44 

31/07 418.0000 1.01.01010001 - CAIXA MATRIZ 6.400.00 
101.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vencias de Mercadorias Conforme NE W 722 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE ANAP 

31107 419.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 3.610,00 
3.01.01.01.0001- VENDAS DE MERCADORIAS 

MUNICIPAL DE 031 - Vendas de Mercadorias Cm 	me NE Ir 723 SECRETARIA 
EDUCACAO DE ANAP 

31/07 420.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.495.00 
3-01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 724 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL 

31/07 421.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.630.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NE N° 725 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

31107 422.0009 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 2.770,75 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolber rel. mês: 07/2020 

Total Débitos 40.128,76 
Total Créditos 40 128,76 

Total do Débitos: 	474.922,19 	Créditos: 474.92219 Mês ffeamem 

• 

• 



17:14»;;;ICIP4  ° 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

474.922.19 	Créditos: 474.922,19 De Transporte r===> 	Débitos: 

02/08 4210000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.705.70 
2.01.01.01.00131 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1311373 JORGE BATISTA Semi, 

Total Débitos 1,705,70 
1.705,70 Total Créditos 

03/08 424,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 563,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

ORF SP, 

03/08 425.0000 2.83500 

129- Pago compra cie faercedonas COMOMIet 427638 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 708 CASA E ARTE 

03/08 426.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 819,50 
101.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

Mo 	-lois Conforme NE te 709 SILVA MIRANDA DE MarD 001 - Vendas de 	. • • 

03/08 427.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.339,74 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NE W 710 SHIRLEY LIMARA SANTOS PRAZERES 

03708 428.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 702,75 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 711 JOSIANE SANTOS DA ROCHA 

03/08 429.0030 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.644,30 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE te 712 CAROLINE SANTOS CARVALHO 

03108 430.0300 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2544,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF te 713 ELIZETE MORAIS ROCHA 

03/08 431.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.351,30 
101.01.010001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conbrrne NF W 714 ROSIANE SILVA DO NASCIMENTO 

Total Débitos 13.800,03 
Total Créditos 13.800.03 

04/08 432.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 162,59 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033' Pagto conta de Agua ref, ao mês: 08/2020 

04/08 433.0000 101.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 330,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 54993 AGUILAR A.S.LIMA 

04/08 434.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 438,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 54894 AGUILAR A.S.LIMA 

04/08 435.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 293.50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 54995 AGUILAR A.S.LIMA 

04/08 436.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.064,20 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 715 M VERAS CARDOSO 

Total Débitos 2.278.45 
Total Créditos 2.278,45 

05/08 437.0000 2.01.02.01.0001 - SALARiOS A PAGAR 2.009.08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref, o mês: 07/2020 

Débitos: 	494.715,451 	Créditos: 494.715,45 A Transportar ans 



41s. -2•4` ce 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico/ Complemento 

Valor 

De Transporte ires, 	: 	494.715, 	Créditos: 494315,4 
05108 438.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723,69 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184- Pagamento de Pra-Labore ref. 07/2020 

05/03 4390000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 173.86 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento de FGTS ref. 07 

05/08 440.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.023,63 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de corda da energia ref. 0812020 

Talai Débitos 5.930.2 
Total Crecfitos 5.930.26 

06/08 441.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 582,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117- PaMo de Honontrios ref. mês 0812020 

Total Débitos 582 
Total Créditos 582,00 

07/08 442.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 39521 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3332403 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

07108 443.0000 1.01.03.01.0301 - COMPRAS DE MERCADORIAS 114,24 
1.01.01 91.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cordorme 3332403 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

07/08 444.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 763,07 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 717 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

07/08 445.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 9.644,60 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 718 ACO VERDE DO BRASIL S/A 

Total Débitos 10.917,1 
Total Créditos 10.917,1 

08/08 445.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 521,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago canora de Mercadorias conforme: 1183285 COMERCIAL ROFE IMA 

08/08 447.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.004,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra cie Mercadorias conforme: 1183286 COMERCIAL ROFE LTDA 

Total Débitos 1.525,72 
Total Créditos 1.525.72 

10108 448.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 350,95 
1.04.01.04m01 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 428781 BRF S.A. 

10/08 449.0000 1.0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 464,86 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 520731 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
IYaIFRCIO 

10/08 450.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 4.025,00 
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
429- Pago compra de Mercadorias cordame. 116141 SMICOPLEMA-SOC INRI E COMI. 
LIMP DO MA 1T 

Total Débitos 4.840,81 
Total Créditos 4.840,81 

11/08 451.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.494.80 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 392605. F. SILVA E CIA LTDA 

• 520.273,39 A Transportar e> 	Débitos. 	520 	enlatas 



°  ek  32? 1"‘  
> 

Data 

I 
I 

Lançamento 1 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico) Complemento 

Valor 

520273,39 	Créditos: 520.273,39 De Transporte 	> 	Débitos: 

11/08 452.0~ 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ .024,00 
101.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 Verdes de Mercadorias Conforme NE Ir 726 ELIZETE MORAIS ROCHA - 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 11/08 453.0000 1.255,25 
3.01.01,01.0001. VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 727 DEBORA PATRICIA D.V MARQUES 

Total Débitos 8.77405 
Total Créditos 8.774,05 

12/08 454.0000 1.01.0101.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
t01.01.010001- CAIXA MATRIZ 

JORGE BATISTA &ama 

1.219.74 

129- Pago compra de Mercadorias conforma. 1316900 
12108 455.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.844,02 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
FRIOS E CONGELADOS 129- Pago compra de Mercadonas 	: 3334873 MEDEIROS 

LIDA 
Total Débitos 3.063,78 
Total Créditos 3.063.76 

13/08 456.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 350,83 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1186083 COMERCIAL ROFE LTDA 

Total Débitos 350.83 
Total Créditos 350,83 

14/08 457.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 640,00 
1.01.01.01.0301 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago corna de Mercadorias mofarmo. 55512 INACIO YOSHIHARU SHIDA 

Total Débitos 640,00  
Total Créditos 640.00 

15/08 458000C 401.01_04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 145.27 
I101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Agalanai de Limpeza cortine' 08/2020 

Total Débitos 145,27 
Total Créditos 145,27 

16/08 459 1.01.03.01.0E01- COMPRAS DE MERCADORIAS 4 353,21 
201.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1318321 JORGE BATISTA 8amp 

Total Balados 4.353,21 
Total CréditOS 4.353,21 

17108 480.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 414,50 
1.01.01.01.000/ - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 384161 COMERCIAL ARAPIRACA ITDA 

17(08 461.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.069.68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1188542 COMERCIAL ROFE LIDA 

17108 482.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.188,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1257216 DIST, NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 2.672,68 
Total Créditos 1672.68 

11108 463.0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITOFtIO 207,49 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de OSClit040 rd 08/2020 

18/08 4640000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.38541 
1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 430412 BRF S.A. 

18/08 465.0000 1.01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 118,40 
1.01.01.01 0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55515 AGIBLAR ASSINA 

Total Débitos 2.711,80 
Total Créditos 2.711.80 

- - 	• 	 Ç-44Ç Ass,19 	Créditos 535.466,19 A Transportar 

a  

9PLY  
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/4-bacipALos 

9',19. izu 

• 

Data 
! 

Lançamento I 
! 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico i Complemento 

, 

Valor 

I 535.466,19 	Créditos 535.466,19 Do Transporta 4:4=44a 	Débitos: 

19/08 4669000 1 .01.03.01.001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 920,49 
1 01 01 01 0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1320449 JORGE BATISTA &ama 

19/08 487.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 133881 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3339367 
LTDA 

19/06 468.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 114,24 
1 01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 3339367 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 2.771.54 
Total Créditos 2.771,54 

20/08 469.0000 2.01.0202.0001 - INSS A RECOLHER 509,07 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS ref. mas 07/2020 

20/08 470.0000 2.01.0101.0007- IRRF - IMF RENDA NA FONTE A RECOLHER 66.46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF I1RRF referente o més: 0712920 

20108 471.0000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 76.32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
126- Pagamento de DARE4CMS S. mês: 07/ 

20/08 472.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 2.770,75 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
218- Ponto - DAS-SIMPLES Proveionado Mês: 07/2020 

20/08 473.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 383,62 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1190601 COMERCIAL ROFE LTDA 

20/08 474.0000 1.01.01.01.0001 .. CAIXA MATRIZ 3.956,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Confirme NE frr 728 MARIA LENIR PEREIRA SILVA 

20/08 475.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 450,30 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Nia 729 METIA DROGARIAS LTDA 

20/08 476 0000 1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 465.28 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF H' 730 VERAS 8 BOUERES LTDA ME 

Total Débitos 8.677,80 
Total Créditos 8.677,80 

21108 477.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 151,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1257630 DIST. NASC, DE E DE LIMP, E 
CONSERVAC.A0 

21/08 478.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.10090 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55578 MACIO YOSHIHARU 5H IDA 

Total Débitos 1.251,93 
Total Créditos 1.251,58 

22/08 479.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.579.43 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Miau/Juane conforme: 329545 ARMAZE1.4 YPIRANGA LTDA 

22/08 480.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1261.54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 511434 PRODUTOS ALIM.RISAMAR CUNHA 
LTDA O 

Total Débitos 5.840,97 

Créditos: A Transportar as, 	Débitos : 	554.008,06i 554.008,081 



tárls..iticiP444.4%  

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
lihtórico I Compensado 

we' 	••""Ç 

Valor 

554.008,08 De Transpode =mo. 	Débitos: 	554.008,081 Créditos: 
Total Créditos 5.84097 

24108 481.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 318.49 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 431673 BRE SÃ. 

24/03 482.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 690,46 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 522933 M DIAS BRANCO SÃ, INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 1.008,95 
Tola/ Citara 1.008,95 

25/08 483.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.470,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1323008 JORGE BATISTA &amo 

25/08 484.0000 1.01.01_01.0001 - CAIXA MATRIZ 35,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Ire 731 MAGAZINE WIZA S/A 

Total Débitos 1305.80 
Total Créditos 1,505,80 

26/08 485.0000 1.01.03.01.0031 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.915,19 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1258770 DIST. NASC, DE P. DE L1MP. E 
CONSERVACAO 

28/08 486.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.099.99 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 752 FRA/SCISCA RADIA SILVA CONCEICAO 

Total ~dos 9.015,18 
Total Créditos 9.015,18 

27/08 487.0000 4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO 2.15429 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
052- Vir pago Conf. rescisão de ~trato a: MARLENE LIMA FERREIRA 

27/08 488.0000 4.01.01.01.00213 - MULTA RESCISORIA 1.216.12 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
211 - Pagamento de Moita Rescisório do Fund MAR) FNF LIMA FERREIRA 

27/08 489_0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.327,78 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF tiir 732 VIRTCOM CONSTRUCOES 

Total Débitos 4.698.19 
Tos Créditos 4.698,19 

28408 490.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.000.00 
1.01.01.01.0001 - CABIA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55626 SACIO YOSHIHARU SiiiIDA 

=08 491.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 1.503,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3346537 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

Total Débitos 2.503.72 
Total Créditos 2.503,72 

29/08 492.0000 1.0I.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 868,00 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 Pago compra de Mercadorias conforme: 1050772 HOT RB. COMERCIAL LIDA 

Total Débitos 868,00 
Total Créditos 86800 

30/08 493.000011 .01.03..01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 358,38 
1.01.01.01.000l - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1783920 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZJCAXIAS-MA) 

573.966,30 A Transporem ==r> 	Débitos: 	513566,34$ Créditos: 
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Data 
Conta Débito 

Lançamento ; Conta Crédito 
' 	filatélico !Complemento 

Valor 	.\ \..., 

573S663 *$ 573.966,30 De Transporte ciffis 	Débitos: 
30/08 494.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.79382 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1783921 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/08 4950000 1.01.03.01.0031- COMPRAS DE MERCADORIAS
•  256,80 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129' Pago compra de Mercadorias conforme: 1783921 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/08 496.0000 1.01.0301.000/ - COMPRAS DE MERCADORIAS 252.68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 1783922 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIECAXIAS-MA) 

30/08 497.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.506,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1783923 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/08 498.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 218,57 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1783923 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

30/08 499.0004) 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.954.70 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1324967 JORGE BATISTA &ano 

Total Débitos 1.341,10 
Total Crédilbe 7.341.10 

31108 500.0000 441.01,03.0001 • ICMS 2925 
241,03.01.0004- tCMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE4CMS á recolher ret. mês: 08/2020 

1/08 501.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.004,54 
2,01,02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS a pagar ref. mês: 08/2020 

31/08 502.0000 4.01.01.01.0012- PRO-LABORE 2.72369 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore a pagar ref. Mês: 08/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/08 503.0000 4.01.01.01.0011 -11455 554,63 
2.01.02.02.0001- INSS A RECOLHER 
068 - Provelão INSS a recolher mi. mês: 0812020 

1/08 504.0000 t01.01.01.0010 - FGTS 86,93 
2.01.02.020002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 08/2020 

31/08 5054= 4.01.01.03.0007- tRRE - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66,48 
2.01.0301.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 08/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31108 506.0000 1.01 03 01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 404,13 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 433293 SRF S.A. 

31J08 507.0000 1.01,03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 360,45 
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1260922 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
0304SERVACAO 

31108 508.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.199.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE 14' 734 FERNANDA LIMA DA COSTA 

31108 509.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 2.304.54 
201.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL ã recolher ref. mês: 08/2020 

A Transportar min 	Débitos 4----- 	586 588.889 42 , 



(t. 2:s)6:1: , 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Mistifico / Complemento 

Valor 

Transporte =====> 	Débitos 	588289,Créditos • De 	 .1 588.889,42 

31108 889.0000 2.03.04 01 0003 - LUCRO NO PER1000 8.457,62 

1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209- Distribuição de lucros neste mês 

Total Débitos 18 191,84 
Total Créditos 18.191.84 

Total do Débitos 	588.889 	. 	Créditos: Mês 	,, 	 :1 588.889,42 

A Transportar 	Débitos :I 	588.889,42 Créditos: 588.889,42 

• 

• 

Iça 

CPL 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico I Completando 

Valor 

588.S89.421 	Créditos: 588.889,42 De Transporto a 	Débitos; 

01/09 510.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.294,12 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1327201 JORGE BATISTA &amp 

01/09 511.0000 1.01.01111.0001 - CAIXA MATRIZ 577,14 
3.01X1161.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 735 VERAS /I BOUERES LTDA ME 

01/09 512.0000 1.01.0101.0001- CAIXA MATRIZ 625,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R" 759 CAIXA ESCOLAR ARGEMIRO 
CIPRIANO DE SOUSA 

01109 513.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 760 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

Total Débitos 4.506,26 
Trai Créditos 4,506,26 

02/09 514.0000 11/1.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.960,80 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 39664S. F. SILVA E CIA LTDA 

02/09 515.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 519,25 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 736 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

02/09 516.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 125,55 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE 14° 737 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

02/09 517.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 125,55 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 738 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

02/09 518.00130 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.148,37 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
CM - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 739 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAUJO 

02109 519.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.148,37 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme Nf Ir 740 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

02/09 520.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.819,77 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N 741 CX ESCOLAR RAIMUNDO ARAÚJO 

02/09 521" 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.360:10 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 742 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

02/09 522.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.534,30 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 743 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

02/09 523.0000 1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 585.00 
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 765 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERRARDES 

02/09 524.0000 1.01,01_01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.425,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 766 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERRARDES 

Total Débitos 27.75205 
Total Créditos 27.75266 

621.147;74 A Trarrsportar sag==> 	Débitos: 	621.14774 	Créditos: 

AOCIFÀ1.0, 
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Data Lançamento 
Conta Debito 
Conta Credito 
~tático / C01110111~0 

Valor 

emnm) 	Débitos: 	621.147,74 	Créditos: 621.147,74 De Transporto 

03/09 525.0000 2.01.02.01.0001 - SALAFtIOS A PAGAR 1.004.54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018' Pagamento de Salários rel, o mas: 08/2020 

113/09 526.0000 201.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723.69 
1.01.01.01.0901 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labom ref. 0812020 

03109 527.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 86,93 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento de FGTS ret. 08/2020 

03/09 528.0000 1.01.01.01.0001 .CAIXA MATRIZ 711,41 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N*744 PARNAUTO CHAPADINHA LTDA 

03/09 529.0000 1.01.01_010001 - CAIXA MATRIZ 851,21 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Contorne NF lit 767 UNIDADE ESCOLAR JOANA LIRA 001 - Vendas de Mercadorias 
PEREIRA 

Total Detidos 5.377.78 
Total Créditos 5.377,78 

04/09 530.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.740,00 
2.01.01.01.0001 - FOFINE-CEDORF_S GERAIS 
¶29- Pago compra de Mercadorias conforme: 55680 ttlACIO YOSI-11HARU SHIDA 

04/09 531.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.144,82 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

3351332 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
LIDA 

04/09 532.0000 1.01.0101.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 371,64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3351332 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 
LTDA 

04/09 533.0600 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 587.50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3351333 
LTDA 

Total Debite 4.843,96 
Total Créditos 4.843.96 

08/09 534.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 366,96 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias confonne: 434406 ORE S.A. 

04109 535.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 800.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NE PC 773 UNXIADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

Toial Débitos 1.166,96 
Total Créditos 1.166,96 

09/09 536.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.047,52 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia rei. 09/2020 

ISM 537.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 915,77 
1.01.01.01.0031 - CAIXA MATRIZ 

COMERCIAL ROFE LTDA 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1202274 

09/00 538.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 155.00 
1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cordame: 3353374 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

636.651,731 	crés: 634.654,73 A Transpootar mnens, 	Dibltos : 



cle'• 

	g n' 

CPL , Data i 
Conta Débito 

Lançamento 	Conta Crédito 
Histérico ! Complemento 

\ 
Valor 	'N. 

De Transporte 	 Débitos: 	 634.654,731 	Créditos: ---,-----> 634.654,73 
09/09 539.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.51000 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE PC 745 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

09/09 540.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1590.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF PC 746 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE ANAP 

09109 541.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1_205,00 
9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF PC 747 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL 

09/09 5420090 141.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2220,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE PC 748 PREFEITURA MUNICIPA DE 
ARAPURUS 

09109 543.0000 1,01.01.01.0801 - CAIXA MATRIZ 2,140,00 
3.01.01.01E001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 749 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE ANAP 

09/09 544.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.436.80 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE PC 750 ACO VERDE DO BRASIL SIA 

09/09 545.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 2.430.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 774 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

Total Débitos 24.650.09 
Total Créditos 24.650,09 

10/09 546.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 2.022,75 
2.01.01.01_0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias talimme: 1787504 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

10109 547.0000 1.0143.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 1.785,95 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme, 1787504 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

10/09 548.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 945,75 
1.01.01.01.0001 -CAIXA. MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 171233 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. LTDA 

10109 549.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 236.72 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 171233 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFE-C. LTDA 

10/09 550.0000 1.01.0141.0001 - CAIXA MATRIZ loto, zum, - VENDAS DE MERCADORIAS 
30,00 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 751 MAGAZINE LUZA SJA 

10/09 551.0000 1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ 834.15 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Marcadoras Conforme NF PC 775 UNIDADE ESCOLAR CRISTO REI 

10819 552.0000 1 01 01 Cl 0001 - CAIXA MATRIZ 385,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N716 UNIDADE ESCOLAR CRISTO REI 

10109 553.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.015.00 
3,01.01.01~1- VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendendo Mercadorias Contornes NE t4" 777 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERRARDES 

Total Detidos 8255.32 

A Transpodar soings> 	Débitos: 	661.931,861 	Créditos: 661231,851 



Data 
1  Conta Débito 

Lançamento : Conta Crédito 
1 Histérico / Complemento 

-fr 

Valor 

1 De Transporte merscce 	Débitos: 	661.931.115 	Créditos: 661.931,85 
1 Total Créditos 8.255,32 

11109 5540000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.79800 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55728 ~CIO YOSHIHARU SHIDA 

11/09 5550000 101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 360,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mcruidorit.-Confonne NF NI' 778 CAIXA ESCOLAR 'SAIAS FORTES DE 
MENESES 

11109 5580000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.640,00 
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 779 CAIXA ESCOLAR LSAIAS FORTES DE 
MENESES 

11109 557.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500.00 
3.01.0101.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE te 780 CAIXA ESCOLAR ISAIAS FORTES DE 
MENESES 

Toai Débitos 6.298,00 
Total Créditos 629800 

12/09 558.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 3.714.14 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 332174 ARMAZEM YPIRANGA LTDA 

12/09 559.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 66000 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N.  781 UNIDADE EXECUTORA SA0 
BERNARDO 

Total Débitos 4.374,14 
Total Créditos 4.374,14 

14/09 560.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 490,76 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 435473 BRF S.A. 

14/09 581.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 503.17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1334199 JORGE BATISTA &ama 

14/09 552.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.408.04 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 929 PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR 
CUNHA LTDA 

14/09 563.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.609,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias corrforme. 929 PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR 
CUNHA LTDA. 

14/09 564.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 523,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF tr 782 PRE ESCOLA PINGO DE GENTE 

14/09 565.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 707.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF H° 783 PRE Esculi A PINGO DE GENTE 

Total Débitos 5.240,97 
Total Créditos 5.240,97 

15/09 586.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.47130 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 12280 MATEUS SUPERMERCADOS 5 A 

15009 567.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.012.15 
2.01.01.01_0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3039047 DBL IND. E COM. DE BEBIDAS E 
EMBAL. LTDA 

A Transportar a 	Débitos: 	687.328,41 	Créditos: 687.322,41 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico 1 Compiantenbe 

'‘ °•• . 
Valor 

De Transporte nona 	Débitos: 	687.328,41 	Créditos: 	687.328,41 
15/09 568.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 456,19 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1205640 COMERCIAL ROFE LTDA 

15/09 569.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.188,20 
1.01.0'101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 297794 REALENGO AUMENTOS LTDA 

15/09 570.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.684.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 25925 REALENGO AUMENTOS LTDA 

To ted Débitos 15.811,84 
Total Créditos 15.811.84 

16/09 571.0000 4.01.01.02.0006- HONORARK)S CONTABEIS 895:32 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Nommen ref. mas 09/2020 

16/09 572.0000 1.01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 73.92 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias contorne: 1790473 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

18/09 573.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 255,98 
1.01.01.01.0001- cava MATRIZ 
129- Pago compre de Mercadorias conforme: 1790474 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

16/09 574.0800 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 457,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1790475 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

16/09 575.0000 191.03.01.0001 'COMPRAS DE MERCADORIAS 101,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1122881 FC OLIVEIRA &amo 

16/09 576.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 591,89 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1172882 FC OLIVEIRA &amo 

15/09 577.0000 1.01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 108,35 
1.01.01010001 - CAIXA MATRIZ 
¶29- Pago compra de %A 	-dr.^ 	conforme: 1122883 FC OLIVEIRA 8amp 

Total Débitos 2.265.02 
Total Créaos 2.265,02 

17/09 578.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 103,25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento Material de Limpeza contorne: 09/2020 

17/09 579.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 308.70 
1.01.01.01.00.71 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 4229 PRODUTOS AUMENTICIOS 
OUAUDADE LTDA 

17M9 580.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 759,45 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 88425 INDUSTRIA DE BISCOITOS 
HELENINHA LIDA - 

17/09 581.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.443,20 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF R 753 C E DR PAULO RAMOS 

17/09 582.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5443,20 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Ir 754 C E DR PAULO RAMOS 

707 471 431 	Créditos: 707.523,43 A Transportar taizotwo 	~Mos : 
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Data Lançamento 
Conta Débito 

 

Conta Caiena 
Histórico 1 COMplemento 

--r-carn 

Valor 

707.523,431 	Créditos: 707.523,43 De Transporte =mei> 	Débitos: 
17109 583.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 544320 

30101.01.0001- VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Ns 755 C E DR PAULO RAMOS 

17/09 584.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 671,50 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE te 756 C E DR PAULO RAMOS 

17/09 585.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 671,50 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE /1" 757 C E DR PAULO RAMOS 

17103 588.0000 1.01.01.0/.0001 - CAIXA MATRIZ 671,50 
3,01.01.0/.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE 112° 758 C E DR PAULO RAMOS 

Total Debitas 19.515.50 
Total Créditos 19.515.50 

18/09 587.0000 101.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 554,63 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - PSgeitiaskittà de INSS nat, mês canon 

18109 588,0000 2.01.03.01.0087 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 66.46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRE referente o mias: 08/2020 

18109 589.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 29,25 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 080020 

18/09 590.0000 2,01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 2.304.54 
1.01.01_0111001 - CAIXA MATRIZ 
218- Paglo -, DAS-SIMPLES Piorisiondriu Mês: 082020 

18/09 591.0000 1.01.03.01.0001 'COMPRAS DE MERCADORIAS 1.266,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 55772 ~CIO YOSHIHARU SHIDA 

18/09 592.0000 1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 1.310,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE lir 784 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

13/09 593.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 700,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Vendas de Mercadorias Conforme NE N°785 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 001 - 
ESCOLA/2 SALUSTI 

18/09 594.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 610,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Mercadorias Conforme PIE P1' 786 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 001 - Vendas de 
ESCOLAR SALLIS11 

18/09 595.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 970,00 
3.01.01.010001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 001 - Vendas de hiS.A.aduritia Conforme NE PC 787 
OLIVEIRA 

18/09 596 0000 1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.490,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mei advn ias Conforme PIE PC 788 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

18/09 597 0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 783,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - vendas de mercadorias Cordomie NE 81' 789 UNIDADE EXECUTORA SEVERA DA 
SILVA MONTEI- 

18109 598.0000 1.01.01.01.00111 - CAIXA MATRIZ 657,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Contentai NEW 790 UNIDADE EXECUTORA SEVERA DA 
SILVA MONTEL 

A Transportar ngnnno 	Débitos: 	720278,81 	Créditos: 720.278,81 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

N.,...: 
Valor 

De Transposto soem 	Débitos: 	72027821 	Créditos 720278,81 
Total Débitos 10.740,88 
Toai Créditos 10140,88 

19/09 599.0030 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.300,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conõrrone NE Ikr 792 C E SIQUEIRA CAMPOS 

19/09 600.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.000.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias C.onfonne NF N' 793 C E SIQUEIRA CAMPOS 

19/09 601.0000 1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 1.300,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

Mercadorias Garfo." NE Ir 794 C E SIQUEIRA CAMPOS 001 - Vendas de 
Total Débitos 4.600,00 
Total Créditos 4.600,00 

20/09 602.0000 1,01.03,01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 1.328,31 
1.0101.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1337300 JORGE BATISTA *ame 

20/09 603.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 239.65 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1337300 JORGE BATISTA &arrio 

Total Debitas 1.56796 
Total ~tos 1.567.96 

21/09 604.0000 1.01.0101.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 595,98 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1061695 HOT BEL COMERCIAL LTDA 

21109 605.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.527,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 401675. E SILVA E CIA LIDA 

21/09 606.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 432.18 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago cornam de Mercadorias conformo 527583 MOIAS BRANCO SÃ, INDUSTRIA E 
COMERCIO 

21/09 607.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.255,53 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 527583 MOIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

21/09 608.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.03140 
101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1266919 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 129- Pago compra de Mercadorias Gordona.: 
CONSERVACAO 

Total Débitos 14.842,09 
Total Créditos 14.842,09 

22/09 609.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 736.94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3044197 DOL IND. E COM. DE BEBIDAS E 
EMBAI_ LIDA 

22109 610.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 462.22 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

RAMOS 001 - Vendas de Mercadorias Guiai. ia NE N*761 C E DR PAULO 

22109 611.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 462 22 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP R' 762 C E 012 PAULO RAMOS 

22/09 6120000 1.01,01.01.0001 - CANA MATRIZ 462,22 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE ti' 763 C E DR PAULO RAMOS 

2.12360 Tcal Débitos 
Total Créditos 1123,60 

- 	743.412,461 	Créditos: 741412,48 A Transportar mentor> 	Débitos 



osviCiPA4  
# 	C .̀  

A-;Fls 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Hkstórico i Complemento 

Valor 

De Transporte mummo 	Débitos : 	743.412,441 	Créditos: 743.412,46 

23/09 613.0000 1.01.03.01.0001 «COMPRAS DE MERCADORIAS 992,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1793526 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

23/09 614.0000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.054,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1793527 PEDRO DE OLIVEIRA_ 129- Pago compra de Mercadorias confonne: 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

23/09 615.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.292,62 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1793527 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

23/09 616.0000 1.01.0391.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 610.09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
¶29- Pago cornam de Mercadorias confonne: 1793528 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

23/09 617.0000 1,01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 471,00 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1793528 PEDRO DE OLNEIRA 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

23/09 618,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 247,50 
1.01.01.01.0001 'CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cordorme: 3362655 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

23109 619.0000 1_01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 43200 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Paga compra de Mercadorias conformar 3362655 MEDEIROS FtcrOS E CONGELADOS 
ITDA 

23/09 620.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.10000 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE PC797 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
[SAIAS DO NA 

23/09 621.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.860.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE 11` 798 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
ISAIAS DO NA 

Total Débitos 10.060,47 
Tarai Créditos 10.060,47 

24/09 622.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.158,35 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compm de Mercadorias ~trine: 3045166 001 IND. E COM DE I3E8IDAS E 
EMBAL. LTDA 

24/09 623.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1,76 
1.01.01.01,00M - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1266748 DIST. NASC. DE P. DE LOW. E 
CONSERVACAO 

24/09 624 0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 887,05 
3.01.01.01E001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Cordame NE 141  764 VERAS a BOUERES LIDA ME 

24/09 625.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 962.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Ir 795 CAIXA ESCOLAR TINTILIA RODRIGUES 

24/09 625.0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 55800 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Pir 798 CAIXA ESCOLAR TINTTLIA RODRIGUES 

Total Débitos 3.567,16 
Total Cdéchlos 3567.16 

757A40,091 	Créditos: 757.040,09 A Transportar a 	Débitos: 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
illstddeo 

Valor 
t Complenianto 

De Transporte mis 	Débitos: 	757.040,091 Créditos: 757.040,09 
25/09 627.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 161,40 

1.01.01.01,0031 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cotim: 1288921 DIST. NASC. DE P. DE 1.9.4P. E 
CONSERVACAO 

25/09 628.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 695,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias ~forme 1268922 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

25819 629.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 239.26 
1,01.01 .01:0901 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 12613941 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

25/09 630.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.290,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 9011 INACIO YOSHIHARII SHIDA 

25/09 631.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.200.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Alercadmias conforme 116162 MARZARL - MATRIZ 

Total Débitos 15.495,66 
Total Créditos 15,495,66 

MN 632.0000 1.01.03.01=1 - COMPRAS DE MERCADORIAS 217,34 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cai Amma: 528653 MOLAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Talai Débitos 217,34 
Total Créditos 217,34 

28/09 633.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.06998 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Pema:lonas conforme: 438194 BRE 5A. 

21009 634.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.999.45 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme; 1270613 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

25)09 635.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.348,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Meriarkvim ~fome: 186476 GCRIM SÁ. PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 

28/09 636.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1 910,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conkmae: 186477 OCRIM S.A. PRODUTOS 
ALIMENT1CIOS 

Total Débitos 12.327,43 
Total Creditos 12327.43 

29109 637.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 396,53 
1.01.01.01,0001 - CA XA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1271500 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 396,53 
Total Créditos 396,53 

638.0000 4.01.01.03.0001 - 10/15 108,15 
2.0103.01.0004 - (CM& A RECOLHER 
139- Provisão DARE-ICR4S a recolher ref. mês: 0912020 

30/09 639.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIC/S 1.004.54 
2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS ri pagar ref. mês: 0912020 

30/09 640.0000 4.01.01.01.0012 - PRO4ABORE 2.723,69 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. M.a: 0972020 ALCILENE DE 04:lir MA TELES 

A Transportar ma> 	Débitos: 	789.152,031 Créditos: 789.152,03 

CPL 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico 1Compliamairdo 

Valor 

De Transporte cersam• 	Débitos: 	 T99152.031 	Créditos: 789.152,03 
30109 641.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 42696 

2.01.0202.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS é recolher ref. méis: 09/2020 

30109 642.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 86.93 
2.01.02.020002 - FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS á Meeiler ref. mês: 09/2020 

30109 643.0000 4.01.01.030007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 66,46 
201.0101.0007 - IRRF - IW. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF ii Recolher Ref. Met 09/2820 ALCILENE DE SOUSA TELES 

30/09 6440000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 729,10 
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1216018 COMERCIAL ROFE ITDA 

10/09 645.0003 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 537,06 
1.01.01.01.001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago canora de Mercadorias conforme: 1216019 COMERCIAL ROFE LTDA 

38/09 646.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26208 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago cansa de Mercadorias conforme: 1799912 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

38/09 647.0000 1.01.03.01.0001 ..COMPRAS DE MERCADORIAS 3.178.33 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1268564 DIST. NASC. DE Fi_ DE LOAP. E 
CONSF_RVACAO 

30109 648.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 415.08 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago canora de Mencadories conforme: 1268564 DIST. NASC. DE P. DE 1114P. E 
CONSERVACAO 

30/09 649.0000 1.0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.770,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

DE P. DE 1.1W. E 129- Pago compra de Mercadorias cordonna: 12E8565 DIST. NASC. 
CONSERVACAO 

30/09 650.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 5.856.03 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á moem ref. mês: 09/2020 

30/09 890.0000 203.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 7.489,29 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209- Distribuição de lucros neste més 

Total Débitos 29.653.70 
Total Créditos 29.653,70 

Total do 814_542,39 	Créditos: Mis mis 	 Débitos: 814.542,39 

Débitos: 814,542,391 Créditos: 814.542,39 A Transportar ====> 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Credito 
Histórico/ Complemento 

Valor 

De Transporte a 	Débitos: 	814942,391 Créditos: 814.542,39 

01/10 651.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 81700 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pego compra de Mercadorias conforme: 1273323 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 817.00 
Total Créditos 817,00 

02110 652.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORAS 2.694.61 
2.01.01.01.0001 - FORNECrnoRPS GERAIS 
129 - Pago compre de Mercadorias conformar 208049 COTHERPACK IND. E COM. DE 
EMBALAGENS LTD 

02/10 653.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.500,00 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9038 INÁCIO YOSHIHARU SHIDA 

02/10 654.0000 1.01_01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.520,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme I4F W799 CAIXA ESCOLAR TINTILIA RODRIGUES 

02/10 655.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 48800 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE FP 800 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO MENDES 
CARDOSO 

02/10 656.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 563,88 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme IMF AP 801 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO MENDES 
CARDOSO 

Tctal Débitos 7.766.49 
Total Créditos 7.766,49 

amo 657.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.118,07 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 411721 SÃO BRAZ SIA IND COM DE 
ALIMENTOS 

Toba Débitos 2.118,07 
Total Crétatos 2.118,07 

05/10 658.0000 2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 1.004,54 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salinos ret o mês: 090020 

05/10 659.0000 2.01.0101.0002 - PRO LABORE A PAGAR 2.723.69 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 09/2020 

05/10 660.0000 2.01.02.02.0032 - FGTS A RECOLHER 86,93 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagemerrlo de FGTS ref. 09/2020 

05/10 661.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.877,34 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

E COM. DE BEBIDAS E 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3053429081. IND. 
EMBAL. LTDA 

05110 662.0000 1.01.03,010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 132.00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 57429 AGUILAR A.S.LIMA 

05/10 663.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 132.00 
1.01.01.01.00131 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 57430 ÁGUILAR A.S.LIMÁ 

05/10 684.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 176,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 57431 ACAMAR &SINA 

Créditos: 832.376,4$ A Transportar ecimmo 	Débitos : 	832276,451 



e 	nca 
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to„,elpicoo  

iFls. 

Data Lançamento 
Conte Débito 
Conta Crédito 
Histérico !Complemento 

• ••••75.• I.. .......• 
‘, 

Valor 

Créditos; De Transporte os. 	Débitos: 	832.376.451 832.316,45 

05110 665.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13620 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias cordonne: 57436 AGUIAR A SUMA 

05/10 666.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.460,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforma NF R' 768 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAPURUS 

05/10 667.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.290.00 
3.131.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N• 769 PREFEITURA MUN/C1PA DE 
ARAPURUS 

05/10 668.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.190.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Confine NE R° 770 PREFEITURA MUNICIE% DE 
ARAPURUS 

05/10 6690000 1.01.01.01.0001- CAIY.A MATRIZ 3.350,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 771 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE ANAP 

05/10 670.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.860,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

' 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NEM' 772 SELxt 1IRIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE AMAS' 

Total Débitos 22.418,70 
Total Créditos 22.418.70 

06110 671.0000 1.01,0301.000/ - COMPRAS DE MERCADORIAS 817.94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

de Mercadorias 	43%57 BRE S.A. 129- Pago compra 	 conforme: 

06/10 672.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.000,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme RE R 805 CX Eseflt AR NORSA SENHORA 
APARECIDA 

08/10 673.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.311,00 
3.0101.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Vendas de Mercadorias Contorne NE N' 806 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 001 - 
ESCOLAR GENERAL 

06/10 674.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 540.00 
101.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE fr 807 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR AUTO MA 

08/10 675.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 650,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Coidu.me NEW 808 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR AUTO MA 

Total Débitos 5.318,94 
Totat Créditos 5.318,94 

07/10 676.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 766.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3371941 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

07110 677.0000 1.01.133.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 443,86 
1.010101.0001 - CAIXA MATRIZ 

FRIOS CONGELADOS 129- Pago compra de Men.ackairn. confonne: 3371941 MEDEIROS 	E 
LTDA 

07/10 678.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13,37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias contorna 3371942 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

854.068,821 	créditos: 854.068,62 A Transportar as 	Débitos : _ 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Creta° 
Illstaleo 

-•e• .0,  - • 

Valor 
1 Complamento 

854.068,82 Da Transporte 2n=m44t> 	Débitos: 	854.068,621 	Crédftos : 
07/10 679.01)30 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 290,00 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Cordame NE N' 810 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERRARDES 

07/10 680,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 489,00 
3.01.01010001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Cordonne NF er 811 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERRARDES 

07/10 681.0000 1.01.01.01.0301 - CAIXA MATRIZ 688,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 812 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

Total Débitos 2.690,23 
Total Créditos 2.690,23 

08/10 682.0000 4.01.01.02,0006 - HONORARIOS CONTAREIS 524.19 
1.0101.01.0001 - Cauta MATRIZ 
117- Pagto de I Panorama ref. mês 10/2020 

08/10 683.0000 4.01.01.04~ • MATERIAL DE ESC-RITORIO 325,26 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de esaitorio ref. 10/2020 

08110 684.0000 4.01.01.02.0309 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 652.17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de propaganda e pubbc. rel. 10/2020 

08/10 685.0000 1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 1.528,83 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de leen:Monas Conforme NF nr 791 U0~ REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Total Débitos 3,030,45 
Total Créditos 3.030,45 

09/10 686.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 278.40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1273773 DIST. NASC. DE P. DE LIAM, E 
CONSERVACAO 

09/10 687.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4272,42 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1273779 DIST, NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

09110 688.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 750.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Contonne NF NI' 813 CANA ESCOLAR WIRE SARNEY 

09/10 689.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 482.89 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N" 814 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

09110 690.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 550.00 
301.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF R' 815 CAIXA ESCOLAR PAULO GOMES 

09/10 691.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 840,00 
3.01.01_01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 816 CAIXA ESCOLAR PAULO GOMES 

Total Débitos 7.173,51 
TM Crédftos 7.173,51 

10/10 692.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 321.15 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 630199 MOIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

10/18 693.0000 1_01.03.01.0E01 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.792,07 
201.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 336038 ARMAZEM YPIRANGA LTDA 

A Transportar mimando 	Débitos ;' 	878.562,80( 	Créditos: 870.562,80 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico I Complemento 

Valor 

De Transporte roserm 	Débitos : 	870.562,80I 	Créditos :. 870.562,80 
10110 694.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 514,36 

101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
RIBAMAR 123- Pago compra de Mercadorias conforme: 2556 PRODUTOS ALIMENTICIOS 

CUNHA LTDA 
Total Debitas 5827,58 
Total Créditos 5.627.58 

11/10 695.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 354,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadoria* confonne 388814 COMERCIAL ARAPIRACA IMA 

12/10 696.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.020,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1273914 DIST, NASC, DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 1.374.00 
Total Créditos 1.374.00 

13/10 697.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.286,23 
2.01.01.0E0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Menxedories conforme: 1903009 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIVCAXIAS-MA) 

13/10 698.00130 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 689,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 1803009 PEDRO DE OLIVEIRA_ 
(MATRIVCAXIAS-MA) 

13/10 699.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 53,34 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1803010 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

13/10 700.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.367,78 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1803011 PEDRO DE OLIVEIRA 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

Talai Débitos 3.396.63 
Total Créditos 3.396.63 

14/10 701.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 929,03 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1348922 JORGE BATISTA /In 

Total Débitos 929.03 
Total Créditos 929.03 

16/10 702.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 870,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

SHIDA 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9131 MACIO YOSHIHARU 

16/10 7030000 1.01.03010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 862,65 
1111.01.01.001 - CAIXA MATRIZ 
123- Pago compra de Mercadorias conforme: 3379098 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

16$10 7134.0000 1.01_03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 674,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3379098 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

16/10 705_0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.681,65 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 819 CAIXA ESCOLAR AGOSTINHO RIBEIRO 
DE AGUIA 

Total Débitos 5.088,40 
Total Créditos 5.088.40 

17/111 706.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.370,37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias contornar. 1226521 COMERCIAL ROFE LTDA 

Débitos; 	853.721,231 	Créditos; 883.721,23 A Transportar s 



As 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
FlistedeorComplemento 

er 	--s.  

Valor 

883.721,23 843.721,23 De Transporto immen> 	Débitos: 	 . 
17/10 707.0000 1.01.03.01.0631 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.830,60 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
MASC. DE P. DE 111AP, E 129 - Pego compra de 1.44..tedene. conforme: 1275071 DIST. 

CONSERVACAO 
17/10 708.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.608,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme. 1275072 DIST_ NASC_ DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 5808.97 
Total Créditos 5.808,97 

19/10 709_0000 4,01,01,02,0003- ENERGIA EIETRICA 748.16 
1.01.01_01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 10/2020 

Total Débitos 748.16 
Total Créditos 748.16 

20/10 7100000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 426,96 
101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055- Pagamento de INSS S. mas 092020 

20/10 711.0000 2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 66,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034- Pago DARF URRE referente o més: 09/2020 

20110 712.0000 201.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 108,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE4CMS ref. mês: 09/2020 

20110 713.0000 2.01.03_01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL À RECOLHER 5.856,03 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mas 09/2020 

20/10 714.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 353,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme.  442702 EIRF S.A. 

20/10 715.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 200,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE N" 802 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPE-CUARIA 

20/10 718.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 97,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE le° 803 AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUARIA 

20/10 717,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.017,59 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Ir 820 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

Total Débitos 9.126,13 
Total Créditos 9.126,13 

21/10 718.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.102,50 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

3381299 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
LTDA 

21/10 719.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.999.00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF 14' 804 CLOVES SOBRINHO ABREU 

21/10 720.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.000,00 
3.01.01.01_0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE nr 621 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 

21/10 721.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 820.00 
3_01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF ft 62.2 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 

900.125,021 	Créditos: 900.125,02i A Transportar zumiximr. 	Débitos: 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Credito 
Hiatóricto 

Valor 
I Complemento 

De Transporte ntéznio 	- 	900.125, 	Cabelos • 900125,0 
Total ~los 
Total Créditos 

4.92 	r 
4.921 

23/10 722.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.847,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9185 INACIO YOSHIHARU SH1DA 

23/10 723.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 300.96 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

PEIXOTO COM. IND. SERV. E 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 752226 
TRANSPORTES Si 

Total Débitos 2.147 • . 
Total Créditos 2.147 

26/10 7240000 1.01.03.01.0031 - COMPRAS DE MERCADORIAS 760.31 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1131551 FC OLIVEIRA &amp 

26710 725.0000 101.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.532,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1277136DIST, NASC. DE P. DE UMP. E 
CONSERVACAO 

26110 726.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 419 7 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE PC 809 COOPERATTVA DE COE L A DO C 
LESTE MARAN 

Total Débitos 2.712.14 
Total Créditos 2.712.14 

27/10 727.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 210,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 444492 BRF S.A. 

Total Débitos 2101 
Total Créditos 2101 

29110 728.0000 1.01.03.01.0001 'COMPRAS DE MERCADORIAS 1.511,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias COMOMIEE 7253 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JFMG 
LTDA 

29/10 729.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MA1RILZ 5.310,00 
3.01.0101.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 817 CX. ESCOLAR OR. OTAVIO VIEIRA 
PASSOS 

29110 730.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 5.310.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF ti' 818 CX. ESCOLAR DR. OTAVIO VIEIRA 
PASSOS 

29110 731.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.800,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 823 UNIDADE EXECUTORA CIRANDINHA 

29/10 732,0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 460.00 
3.01.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE P4' 824 UNIDADE EXECUTORA CIRANDINHA 

29/10 733.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF ir 825 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

29/ID 734.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.510.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 828 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

Total Débitos 17.401,67 
Total Créditos 17.401,67 

A Transportar awinners 	. 	922.596,91 	Créditos: 922.596,91 



‘5111CIPALae  

Data Lançamento 
Conta Debito 
Conta Crédito 
ffisterico / ~manto 

Valor 

922.596.91 	Créditos: 922.598,91 De Transporte si:~ 	Débitos: 
30110 735.0000 1.01.03.010001- COMPRAS DE MERCADORIAS 5.156,86 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
1277779 DIST. NASC. DE P. DE L1MP. E 129- Pago compra de Mertackaries conforme: 

CONSERVACAO 

30/10 7313.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 525,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1280583 DIST. NASC. DE P. DE UNIP. E 129 - Pago cornem de Mercadorias conforme: 
CONSERVACAO 

30110 737.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.455.00 
1.01.01.01.0001 - CALXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9233 R4ACIO YOSHIHARU SHIDA 

30/10 738.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS 12.574,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
223- PAGAMENTO DE FORNECEDORES GERAIS 

Talai Débitos 19.710,99 
Total Créditos 19.710,99 

31110 739.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 145,76 
2.01.03.01.0004 - FCMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-104S á recolher rel. mês: 10/2020 

31/10 740.0000 4.0101.01.0001 - SALÁRIOS 1.004,54 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
65- Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês 10/2020 

31110 741.0000 4.0I.01.01.0012- PRO-LABORE 3.516,97 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore tt pagar ref. Mês: 10/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/10 742.0000 4.01.01.01.0011 -*185 541,91 
2.01.02.02.0001- INSS A RECOLHER 
66- Provisão INSS é recolher ref. mis: 10/2820 

31/10 743.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 86.93 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
67- Provisão FGTS a recolher ref. mês. 10/2020 

20323 31(10 744.0000 4.01.01.03.0007 - IRRF - 1MPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01,0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão IRRF tt Recolher Ref. Mês: 10)2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/10 745.0000 1.01.0/.01.0001 -CAIXA MATRIZ 5.105,80 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Men:Sodas Conforme NE St 828 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

31/10 746.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.617.84 
3.01.01.01.0031 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Cordame NE te 829 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

31/10 747.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.993.80 
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF 141  832 R N DE A LIMA 

31/10 748.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.994.80 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE Ir 833 R N DE A LIMA 

31/10 749.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATR¢ 5.154.60 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
601 - Vendas de Menadorias Contorne NE te 834 R N DE A LIMA 

31/10 750.0000 401.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 5.118,16 
2.01.03.01.00% - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 10/2020 

33484.34 Total Débitos 
Total Créditos 33.484,34 

970.635.591 	Créditos: 970.635,58 A Transportar =soe> 	Débitos . 
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... 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

Débitos: 970.635,58 	Créditos: 	970.635,58 De Transporte te> 

Total do Débitos: 970.635,58 	Créditos: 	970.635,58 Mês 

    

Créditos :I 	970.635,58 

  

A Transportar ====> 	Débitos: 970.635,58 
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Conta Debelo 
Data Lançamento Conta Crédito 

Valor 
 

/Complemento Histérico 
gnalc tal Créditos: 970.635,58 De Transporte =e> 	Debelas : 

03/11 751.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.010,00 
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Cordame NE N" 827 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

03411 752.0000 1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 443,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF R" 838 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLivEIRA 

03/11 753.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.019,11 
301.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE ff 839 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO DE 
ADUNO OSOR 

Total Débitos 4.472,11 
Total Créclece 4.47211 

04/11 754.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.820.00 
3.01.0101.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Contorne NE N' 840 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR 1408ERTO 

Total Débitos 1.820,00 
Total Créditos 1.820.00 

05/11 755.0000 2.01.02.01.0001 - 941 ARIC1S A PAGAR 1.004,54 
1_01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
016- Pagamento de Salários ref. o mas: 1012020 

05/11 756_0000 2.01.021)1.0002- PRO LABORE A PAGAR 3.516,97 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pra-Labore ref. 10/2020 

05/11 757 0000 2.01,02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 86,93 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 10/2020 

05/11 758.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 145,29 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mas: 11/2020 

Total Débitos 4.753,73 
Tafel Créditos 4.753,75 

06/11 759.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 910.77 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercackwites conforme 1813825 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

06/11 760.0000 1 01 03 01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 162,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

PEDRO DE OLIVEIRAL 129- Pago compra de Mercadorias conforme 1813825 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

06/11 761.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 582,90 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129- Pago Camara de Mercadorias confiem: 1813826 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

06/11 762_0000 1.01.0101.0001 -CAIXA MATRIZ 60.00 
10101.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE TC 830 55 SOLUC,OES 

um 763_0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 453,28 
3.01.01.01_0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendes de Mercadorias Conforme NE 14' 847 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

06/11 764_0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 45318 
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Contorne NE N' 848 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

Total Débitos 2.622,51 

Créditos: A Transportar r=mme. 	Débitos: 	984.303,951 984403,95 

P L 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histierloo/ C011111131MTNIS 

Valor 

De Transporte sec:, 	Débitos : 	984.303,951 	Créditos: 984303,95 
Total Créditos 2.622.53 

08/11 765.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.099.92 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 445741 BRF S.A. 

Total Débitos 1.099,92 
Total Créditos 1.099,92 

09/11 766.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 478,59 
1.01.01_01_0001 - CAIXA MATRIZ 

COMERCIAL Ft0FE LTDA 129- Pago compra de Mercadorias conformes 1240023 

09/11 787.0000 1.01,01.010001 -CAIXA MATRIZ 2.157,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de literaidoriss Conforme NE ft 835 CAROLINA DIAS DE SOUSA 

09/11 768.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.532,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
Mn - Vendas de Mercadorias Confomie NE W 836 TODA BELLA 

Tarai Débitos 5.157,59 
Total Créditos 5.167,59 

10/11 769.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 281,81 
1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pego compra de Mercadorias conforme: 5339271! DIAS BRANCO S.A INDUSTRIA E 
COMERCIO 

10/11 770.0000 1_01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.320.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE W 841 U I RAIMUNDO A FILHO 

10111 771.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.320,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 842 UIRAIMUNDO A FILHO 

10/11 772.0000 1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 2.00000 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 843 U I RAIMUNDO A FILHO 

Total Débitos 6.921.81 
Total Créditos 6.921.81 

12111 773.0000 4.01.01.010003 - ENERGIA ELETRICA 849,36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ret. 112020 

12/11 774.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 200,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001- Vendas de Mercadorias Conforme NEM 837 TRIBUNAL REG. DO TRABALHO DA 16° 
REGIÃO 

12/11 775.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 600.00 
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vencias de Mercadorias Conforme NE W 844 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO BATISTA 

Total Débitos 1.649,36 
Total Créditos 1.649,36 

13/11 776 0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 536,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9340 MACIO YOSHIHARU SHIDA 

Total Débitos 536,00 
Talai Credite 536,00 

16/11 777.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 478,24 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Paçpo de Hatatatio5 ref. MS 11/2020 

16/11 778.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 152.24 
1.01.01.01.0001  - CAIXA MATRIZ 

Maberial de Limpeza cordame 11/2020 040- Pagamento 
Total Débitos 630.48 
Total Créditos 630,48 

Débitos: 	1.008.309,11 	Créditos: 1.000.389,11 A Transportar aineeaw 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico 1 Conplasnonto 

Valor 

De Transporta =las 	Débitos: 	1.000.309,11 	Créditos: 1.000,309,11 

17/11 779.0000 401.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 263,54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de OSC/11000 rel. 11/2020 

17/11 780.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 349,71 
1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago Coroara de Mercadorias conforme: 447783 BRF S.A. 

17/11 781.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 235,96 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1818041 PEDRO DE OLIVEIRA. 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

17/11 782.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.385.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 845 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

Total Débitos 2.234.21 
Total Cretinos 2.234.21 

18/11 783.0000 4.01,01_02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 487,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de monogamia e pubéc. ref. 1172020 

18/11 784.6000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 449.28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1283275 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

18J11 785,0000 1,0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 762.27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1283276 DIST. NABO. DE P. DE LIMP. E 129- Pego compra de Mercadorias conforme 
CONSERVACAO 

18/11 786 0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,460,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 846 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

6.158.74 Total Débitos 
Total Créditos 6.158,74 

19/11 787.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 110,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 59170 AGUILAR A.S.LIMA 

19/11 788.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 136,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

59171 AGUILAR A.S.LIMA 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

19/11 789.0000 1.01.03.01_0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 504.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 59172 AGUILAR A,S.LIMA 

19/11 790.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 344.50 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme, 59173 AGUILAR A.S.194A 

1.095,34 Total Débitos 
Total Créditos 1.095,34 

20/11 701.0000 2,01.02.02.0801 - INSS A RECOLHER 541.91 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
065- Pagamento de INSS ref. Inês 10/2020 

211111 792.0000 2_01.03.01.0007 - RIRE - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 203.23 
1.01.01.01 0001 -CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRE referente o mês: 10/2020 

20/11 793.0000 2.01.03.01.0004 - ICNIS A RECOLHER 145,76 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
128- Pagamento de DARE-ICIAS ref. mês: 10/2020 

A Transportar imotross 	Débitos 	1.111068/1401 	créditos: 1.010.688,30 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histérico / Complemento 
De Transporte 	 : 	1.010.688,301 	Créditos: 1.010.688,30 

20/11 794.0000 2.01.03.01.00013- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 5.118,16 

1.01.01.01 .)1 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Prosisbnado Mês: 1012020 

20/11 795.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
700,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
l29- Pago coima de Merendeiras conforme: 9432 MACIO YOSHMARU SHIDA 

20/11 796.0000 1.01.03.01.0001 - GOLPEIAS DE MERCADORIAS 584,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
de Men:Sodas conforme: 9433 INACIO VOSHIHARU SHIDA 129- Pago compra 

Total Débitos 7.293,06 
Total Créditos 7.293,06 

23/11 797.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.461.36 

2.01.01.01.0031 - FORNECEDORES GERAIS 1284568 DIST. NASC. DE P. DE UME E 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
CONSERVACAO 

23111 7980000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 30,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Mercadorias C,onfonne NE tir 849 MAGAZINE LUIZA S/A 001 - Vendas de 
Total Débitos 4.491.36 
Total ~tos 4.491.36 

24/11 799.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 417,28 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mereadonas conforme: 449580 BRF S.A. 

24111 800.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.973,00 

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 850 VIRTCOM CONSTRUCOES 

24/11 801.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 530,00 
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias COMOITTIO hW N°1351 U I ABIIJO MAXIMO DE ALMEIDA 

2.920.28 Total Débitos 
Total Citchtos 2 920.28 

25111 802.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 234,13 

1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 3405598 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

25/11 803.0000 1.01.133.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
212,11 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3405590 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 446,24 Total Débitos 

Total Créditos 446.24 

27/11 804.0000 1.01.03.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.150,00 

1.010101.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9504 04ACIO YOSHIHAR1.1 SHIDA 

5.150,00 Total ~dos 
Tola! Créditos 5.150.00 

30/11 805.0000 401.01.01.0006 ..13 SAIAMO 
624,58 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
043- Pagamento de 13°  saiario V PARCELA DO 13°  DE 2020 

30111 806.0900 4.01.01.03.0001 - ICMS 
28,25 

201.03.01.0004 • CIAS A RECOLHER 
139- Proviste) DAREACMS á recolher rd. mês: 11/2020 

30111 807.0000 401.01.01,0001 -SAI ARIOS 
1.004,54 

2.01.0201.0001 - SALAMOS A PAGAR 
%5- Pmeisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 11/2020 

A Transportar na> 	Débitos 4 	1.031255,711 Créditos 1.031.755,71 



,---ratártierrerreno 
\\,...2.. 

Data Lançamento 
ale 
Conta Crédito 
Histórten i Coniplemseão 

Valor 

Débitos: 	1.031.755,71 	Créditos: 1.031.755,71 Do Transporte =ao 
30111 808.0000 4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 

3516,97 

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR ALCILENE DE SOMA TELES 071 - Provisão Pro-Labore á pegar ref. Més: 11/2020 

30/11 809.0000 401.01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001- INSS A RECOLHER 

541,91 

66- Provisão INSS e recolher ref. mês: 11/2020 

30/11 810.0000 4.01.01.01,0010- FGTS 
86,93 

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
67- Provise, FGTS e recolher ref. mês: 11/2020 

30111 811.0000 4.01,01.03.0007' IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 20323 
2.01.03.01.0067 - IRRF - IW. RENDA NA FONTE A RECOLHER 

Rei, Mês: 11/2020 ALCILENE DE SOUSA TElES 142- ProvisEto IRFIF a Recolher 

30111 812.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 377,60 

1.01.01.01.00M - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra cie Mercadorias conforme: 451110 BRF SÃ. 

38/11 813.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.776,84 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF P4' 852 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

30/11 814.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 295.65 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE NI 853 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

30/11 815.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 93033 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendes de Mercadorias Conforme NE P4' 855 U I RAIMUNDO A FILHO 

30/11 816.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 5.382,98 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendes de Mercadorias Conforme NF H° 856 CAIXA ESCOLAR DR ALMADA LIMA 

30111 817.0000 1.0101.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.539,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Cortine NF Id" 857 U I ASILIO MÁXIMO DE ALMEIDA 

30/11 818.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.000.00 
3.01.01.01.0021 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 858 U I A13100 MAXIM° DE ALMEIDA 

30/11 8100000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.957,80 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 859 R N DE A LIMA 

30/11 820.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 3.301,01 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisâo DAS SIMPLES NACIONAL e recolher ref. mês: 11/2020 

21.168,39 
30/11 821.0000 2.01.01.01.0001 - FORRE 	ES GERAIS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
223- PAGAMENTO DE FORNECEDORES GERAIS 

30/11 891.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
8.751,99 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Distnbuição de lucros neste mês 61.484,80 Total Détdos 

Total Créditos 61.48400 

Total Mês 7=mns 	Débitos: 	1.088.066,17. 	Créditos: do 1.088.086,17 

A Transportar met> 	Débitos: 
	1.cea.ose7 Créditos: 	1.088.086,17 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico i Complemento 

Valor 

De Transporte atm> 	Débitos : 	1.088.066,17 	Créditos: 1.088.066,17 

02/12 822.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.478,00 
201.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

REALENGO 	LIDA 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 210069 	AUMENTOS 

02112 823.00(XI 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 31280 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3410236 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

02/12 824.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 123,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Matulonas conforrne: 3410236 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LIDA 

Total Débitos 5.913.92 
Total Créditos 5.913,92 

03/12 8200000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 615.33 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF 14'854 COOPERATIVA DE C DE L A CIO C 
LESTE MARAN 

Total Débitos 615,33 
Total Créditos 61533 

04/12 826.0000 2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR 1.004,54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref, o mas: 11/2020 

04112 827.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 3.516,97 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pio-Labore ref. 11/2020 

04/12 8280000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 86,93 
1,01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
070- Pagamento de FGTS ref. 11/2020 

04/12 829.0000 stototra.an 0 - AGUA E ESGOTO 165.29 
1.01.01.010001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref, ao mis: 12/2020 

04/12 830.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.050,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9581 ~CIO YOSHIHARU SHIDA 

Total Débitos 5.823,73 
Total Créditos 5.82373 

07/12 831.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 317,00 
1.91.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago tornara de Mercadorias conforme: 538156 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

Total Débitos 317,00 
Total Créditos 317,00 

04$12 832.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 664,99 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 452347 BRF SÃ. 

Total Débitos 664,99 
Total Créditos 66499 

12/12 833.0000 1.01113.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 868.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
120- Pago compra de Mercadorias conforme: 1108883 HOT BEL COMERCIAL LIDA 

Total Débitos 868,00 
Total Créditos 868,00 

14tI2 834.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 986.34 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia rel 12/2020 

Total Débitos 986,34 
Total Créditos 986,34 

1.103255,48 A Transportar seno> 	Débitos :. 	1.103255,41i 	Créditos: 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histérico I Complamanto 

\N 
Valor 

De Transporte inc~ 	Débitos: 	1.103255s 	. 1.103.25.5,411 
15112 835.0000 4.01.01.02.000S - HONORARIOS CONTAREIS 587,46 

1.0191.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 	Pagto de Honore/Sas ref. més 1212020 - 

15/12 836.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 624,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
12$- Pago compra de Mercadorias confomie: 454244 8RF SA 

15/12 837.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 198,00 
1,01,01..01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129» Pago conexa de Mamado/Ma conforme; 3419396 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

15112 838.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 230,12 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129' Pago compra de Mercadorias conforme: 3419396 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total ~dos 1.639,76 
Total Créditos 1.639,76 

16/12 839.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 105,69 
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento Material de Limpeza contorne: 12/2020 

16/12 840.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 148.20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163- Pagamento de material de escritores ret 12/2020 

15/12 841.0000 4.01.01.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 69328 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213- Pagamento de propaganda e public. ref. 12/2020 

16/12 8410000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 1.64828 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compre de Mercadorias conforme: 1263242 COMERCIAL ROFE LTDA 

15/12 843.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 282,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago conmra de Mercadorias conforme: 1263242 COMERCIAL ROFE LTDA 

18/12 844.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.000,00 
3.01.01_01.0001 'VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 860 L11 ABILIO MÁXIMO DE ALMEIDA 

Total ~aos 3.877,93 
Total Créditos 3.877,93 

18/12 845.0000 2.0l.02.02.0001- INSS A RECOLHER 541.91 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 • Pagamento de INSS na. mês 11/2020 

18112 846.0000 2.01.03.01.0004 - MAIS A RECOLHER 28.25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128' Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 11/2020 

18/12 847.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 3.301,01 
1.01.01.019001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Prcnrisionatto Mês: 11/2020 

18/12 848.0000 4,01.01.01.0006- 13° SALÁRIO 857,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
049- Pagamento de 13' salas 20  PARCELA DO 13° DE 2020 

15/12 849.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 147,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago Compra de Mercadorias conforme: 1833158 PEDRO DE OLIVEIRA 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

18112 850_0000 101,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 99,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1833159 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZICAXIASMA) 

• 1.113.161,38 A Transportar merstires 	: 	1.113.161,313i 	Crécrdos :1 

• 

• 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
MatáricoiConipMniento 

Valor 

Da Transporto =3. 	Débitos: 	1.113.161,38i 	Créditos: 1.113.161,38 

18/12 851.0000 1.0103.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 68.16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1833159 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

18/12 852.0000 1.01333.010001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.575,00 
201.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9773 MACIO YOSHIHARU SHIDA 

18/12 853.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 406,53 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendes de Mercadorias Conforme NE 14' 061 VERAS 8 BOUERES IMA ME 

18/12 854.0000 101.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 280,29 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 862 VERAS 41 BOUERES LIDA ME 

18(12 888.0300 2.01.03.01.0007 - IRRF - 1MP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 203,23 
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034- Pago DARF IRRF reilerenle o mas: 1112020 

Total Débitos 7.508,88 
Total Créditos 7.508.68 

19/12 855.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 603.60 
3.01.01.01.8001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE 14' 863 METIA DROGARIAS LIDA 

Total Débitos 603,60 
Total Créditos 603.60 

21/12 856.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 725,00 
1.01.01.0/.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias confortas: 60640 AGUILAR A.S.LIMA 

Total Débitos 72500 
Total Créditos 72500 

22/12 857.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5929 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 455938 BRF S.A. 

22112 858,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 472,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conformo 456004 BRF S.A. 

22/12 859.0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 725.00 
1.01.01,01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 60674 AGUILAR A.S.LIMA 

Total ~dm 1.256.79 
Total Créditos 1.256,79 

23/12 8800000 1.01.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.592.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 188711 OCR/M S.A. PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 

23/12 861.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 428,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 865 METROPOLIS C I E LIDA 

Total Débitos 2.020,00 
Total Créditos 2.020.00 

24/12 862.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 786,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1836709 PEDRO DE CINEMA 
(MATRIDCAXIAS-MA) 

24/12 8610000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 513,96 
1.01.01.01.0001 - rikora MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias sanfonas: 1836709 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAMAS-MA) 

A Transportar mons 	Débitos: 	1.121.600,26i 	Créditos: 1.121.600,26 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico 

Valor 
I Compieeneeno 

1-121.600,261 1.121.600,26 De Transporte ===> 	Débitos: 	 . 
24/12 8E4.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 150,36 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129.. Pago compra de Mercadorias conforme: 1836710 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

24/12 865.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.156,78 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias ~fome: 1836711 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

24/12 866 0000 1.01.0301.0001 - COMPRAS Of MERCADORIAS 180.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1836711 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

24/12 867.0000 1.01.03.01.0E01 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.81762 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

E 129- Pago compra de Mercadorias conforme: 12540112 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. 
CONSERVACAO 

Total Débitos 14.605,24 
Total Créditos 14.60624 

26/12 868.0000 1.01.03.01.01701 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.080.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 9875 INÁCIO YOSHIHARU SHIDA 

Total Débitos 1.080,00 
Total Créditos 1,080,00 

29/12 869.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 736,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 457642 ARE S.A. 

Total Débitos 736,12 
Total Créditos 736,12 

31/12 870.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 18,70 
2,01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-ICMS a recolher ref. mês: 12/2020 

31/12 871.0000 4.01.01.01.0012 - PRO-1ABORE 3.516.97 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. MIM: 12/2020 ALCILENE DE SOUSA TFI FS 

31/12 872.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 574,51 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS a recolher ref. mês: 12/2020 

31/12 873.0000 4.01,01.01.00W- FGTS 115.90 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067- Provisão FGTS á recolher ref. mês: 12/21120 

31/12 874.0000 4.01.01.03.0007 - WIRE - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 203,23 
2.01.03.01.0007 - IRRE -11/P. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142- Provisão URRE à Recolher Ref. 1/141s: 12/2020 ALCILENE DE SOUSA TELES 

31/12 875.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 707,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago 	de Mercadorias 	395514 COMERCIAL. ARAP1RACA LTDA compra 	 confirme. 

31/12 876.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.340,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 9977 INÁCIO YOSHIHARU SHIDA 

31/12 877.0000 1.01.03.01.0E01 -COMPRAS DE MERCADORIAS 2.372,92 
1.01.01.01 .)1 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mei .aha.ab conforme: 3431312 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

31/12 8780000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 447,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme. 3431313 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

1.14526731 	Créditos: 1.145.88731 A Transportar gm=0 	Débitos: 

e 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Camplornento 

valor 

Créditos: Do Transporto naargi•Á> 	Débitos: 	2.378A09,821 2.378.489,82 

31/12 900.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIMO 6248,47 
4.01.0101.0011 - INSS 
020- Saldos de Encantamento do Balanço 

31/12 901.0000 2.0104.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 2.154.29 
4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 902.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 12.06811 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRIC.A 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 903,0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERC00 7193,86 
4.01.01.02." - NONORARIOS CONTABELS 
020- Saldas de Encerramento do Balanço 

31/12 904.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 4,066,52 
4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 905.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 1.636,18 
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 906.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 35.049.30 
4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 
020- Saldos de Encernwnesdo do Balanço 

31/12 907.0000 2.03.04.01.0003 • LUCRO NO PERIODO 827,22 
4.01.01.03.0001 - ICMS 
020- Saldos de Enceramento do Balanço 

31/12 900.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO t206,63 
4.01,01.030007 - IFIRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
020 - Saldos de Enceramento do Balanço 

31112 9010000 2.0104.01.0003 - LUCRO NO PERÍODO 30.380,14 
4.01,01.03.00I2- DAS SIMPLES NACIONAL 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 910.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 1.140,12 
4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 911.0000 103.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 2.113,95 
4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCR7TORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 912.0000 2.0104.010003 - LUCRO NO PERIODO 330.987,28 
4.01.03.01.0301 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 913.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIMO 1.216.12 
4.01.01.01.0020 - MULTA RESCISÓRIA 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 1678.827,83 
Total Créditos 1.678.827,83 

Total do Débitos 	2.815.398,81 	Créditos:, 2.815.398,81 Mês =n> 	 : 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórtoo /' Conipkananto 

• . .1. I v 

Valor 

De Transporte num> 	Débitos: 	1.145167,71 	Créditos: 1.145.887,71 

31/12 8790000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.884,15 
3.01.0101.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 867 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

31/12 880.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 330,03 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Corebrme NIF 5,1' 868 PRIME CONSULTORIA TREINAMENTO 
E SERVICOS 

31/12 881_0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.000,00 
3.01.01.01.0901 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 869 RODRIGO DE S TELES ME 

31/12 882.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° 870 RODRIGO DE S TFI PS ME 

31/12 883.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.500,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

Vendas de Mercadorias Conforme NE N' 871 RODRIGO DE S TELES ME 001 - 

31/12 884.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 872 RIDORIGO DE $ TELES ME 

31/12 885.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 899,70 
3.0101.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NE R' 873 VERAS 8 8CUERES LIDA ME 

31112 886.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 2.16650 
2.01.03.01.00%' DAS SIMPLES NACIONAL iii RECAI HER 
140- PrOvi5,10 DAS SIMPLES NACIONAL il recolher ref. mês: 1212020 

31/12 887.0000 4.01.0101.0001 - SALÁRIOS 1.004,54 
2.01.02.01.0001.- SALÁRIOS A PAGAR 
065- Provisão SALÁRIOS ta pagar ret. mês: 

31/12 892.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 463.184,20 
101.0301.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias 

31712 893.0000 4.01.03.01.0001 -CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 46218,37 
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial 

31/12 894.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 178.415,29 
4.01.03.01.0001 -CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final 

31/12 895.0000 3.01.01.01.0001 'VENDAS DE MERCADORIAS 489.808,65 
2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
020' Saldos de Encervemenba do Balanço 

31/12 896 0000 2.0304.01_0003 - LUCRO NO PERIODO 18.011,30 
401.01.01.0001 - sai ARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31(12 897.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 1.433,51 
4.01.01.01.0005 - FERIAS 
020- Saídos de Encerramento do Balanço 

31112 898 0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 1.481,74 
4.01.01,01,0006- 13e SALÁRIO 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 899.0000 203 04 01 0003 - LUCRO NO PERIODO 1.705,13 
4.01.01,01.0010 - FGTS 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar neto 	~tos 	2.376409121 Créditos: 2.378.409,82 
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BALANÇO PATRIMONIAL \-,....0 P 

A DE S TELES ME 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A CENTRO - CEP 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ . 05 831 939/0001-11 Inscrição Estadual: 122085620 
Local de Registro: JUCEMA Número de Registro: 21101330259 
Perlado de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 71 

ATIVO 

CIRCULANTE 183.408.58 O 

DISPONIVEL 4.993,29 D 

CAIXA 4,993,29 13 
CAIXA MATRIZ 4.993,29 0 

REALIZÁVEL 178.415,29 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 178.415.29 D 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 178.415,29 Ci 

A11V0 NAO CIRCULANTE 43.913,85 O 

IMOBILIZADO 43.913.85 D 

IMOBILIZADO EM USO 43.913.85 D 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 10.416.71 	D 
MOVEIS E UTENSILOS 33.497,14 D 

TOTAL DO ATIVO ====> 227.322,43 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 117.134.45 C 

FORNECEDORES GERAIS 109.535.10 C 

FORNECEDORES 109.535,10 C 
FORNECEDORES GERAIS 109.535.10 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 5.211,92 C 

4.521,51 C OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SÁURIOS A PAGAR 1.004.54 C 
PRO LABORE A PAGAR 3.516,97 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 690,41 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de :R$ 227.322.43 ( Duzentos e Vinte e Sete MN e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos) 

CHAPADINHA/MA. 07 de abril de 2021 

   

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.PF :009.741.123-05 RG :20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESÁRIO 
C.P.F. :892.344.053-15 
R.G. 3342912202011-2 5SP/MA 



BALANÇO PATRIMONIAL 
-:--- _-__ 

A DE S TELES ME 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A CENTRO - CEP 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 05.831.939/0001-11 	 Inscriugo Estadual : 122085620 

Local de Registo : JUCEMA 	 Data de Registo: 17/07/2003 Número de Registro: 21101330259 

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 72 

INSS A RECOLHER 574,51 C 

FGTS A RECOLHER 115,90 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.387,43 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 2.387,43 C 

ICMS A RECOLHER 18,70 C 

DAS SIMPLES NACIONAL A REGOU-IER 2.165,50 C 
IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 203,23 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 110.187,98 C 

CAPITAL SOCIAL 80.000,00 C 

CAPITAI_ SOCIAL st IRScRITO 80.000.00 C 
CAPITAI_ SOCIAL 80.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCÉCIO 30,18798 C 

LUCRO NO EXERCICIO 30.187,98 C 
LUCRO NO PERIODO 30.187,98 C 

227.322,43 C TOTAL 00 PASSIVO =r> 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tardo no Ativo como na sorna do Passivo com o Património Liquido, 

a anportência de: Ri 227.322,43 ( Duzentos e Vinte e Sete Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos) 

CHAPADINHAMA, 07 de abra de 2021 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESA RIO 
ORE :892344.053-15 
R.G. :042912202011-2 SSP/MA 
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A DE S TELES ME 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A CENTRO CEP : 65500-000 
CHAPADINHA 1 MA 
CNPJ ICEI: 05.831.939/0001-11 	Inscrição Estadual: 122985620 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2920 

N' do Registro: 21101330259 
FOLHA: 73 

Receita Bruta de vendas Sou services 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 489.808,65 489.808,85 

489.808,65 Serviços (e) Receita Liquida de Vendas alou 

(-) Custos de bens e/ou services vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 330.987,28 330.987,28 

(=) Lucro enato 158.821,37 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 18.011,30 
FERIAS 1.433,51 
13°  SALARIO 1.481,74 
FGTS 1.705,13 
INSS 6248,47 
PRO-LABORE 35.049,30 
RESCISÃO DE CONTRATO 2.154,29 
MULTA RESCISÓRIA 1216,12 67299,86 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 12.068,91 
HONORARIOS CONTABEIS 7.893.86 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 4.066.52 
AGUA E ESGOTO 1.636,18 25.665,47 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 82722 
IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 1206.63 
DAS SIMPLES NACIONAL 30.380,14 32.413.99 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 1.140,12 
MATERIAL DE ESCRITORIO 2.113,95 3254,07 

(e) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 30.187,98 

(n) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 30.187,98 

CHARADINNA f MA, 07 de abril de 2021 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.E. 009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. :MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESARIO 
C.P.F. 092.344.053-15 
R.G. :042912202011-2 SSP/MA 

• 
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A DE S TELES ME 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A - CENTRO - CEP: 65500-000 
CHAPADINHA IMA 
CNPJ: 05631939/0001-11 	I.E.: 122085620 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

N° do Registro: 21101330259 
FOLHA: 0074 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realannel a Longo Prazo 
ILG 

227.372,43 

11.5 : 1 ILG 	e 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 227.322.43 

lNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Cirailante 
ILC ir 

727.322,43 

ILC: 1 ILC 	* 
Passivo circulante 727.322.43 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
11.8 - 

4$.11107,14 

115 : 0,21514 ILS 	r- 
Passivo Circulante 227.322,43 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ MEDIATA 

Dispenivel 
ILI 

4.933M 

tu: 0.02197 ILI 
Panem Cireadante 227-322,43 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 227.32243 

  

ISG 

  

ISG a 

   

Passivo Cireulente + Passivo não Civailente 227.32Z43 1 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :009.741.123-05 RG :20035092002-2 SESPIMA 
C.R.C. :13242 

ALCILENE DE SOUSATELES 
EMPFIESARIO 
C.P.F. .892.344.053-15 
R.G.:042912202011-2 SSP/MA 
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A DE S TELES ME 
RUA ESTUDANTE ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19 A - CENTRO- CEP: 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 	1E.: 122085620 
Local de Registro: JUCEMA 	 NI° do Registro: 21101330259 
Penado Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 	 FOLHA: 0075 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ERMIDA/M/4TO GERAL 

Passivo Circulante • Passivo Sio amolante 	 227 	 191•1 
IEG 	,), 	 IEG 

Ativo 	 227.32243 	tEG : 	 1 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circularia 	 227222,43 
ICT 	ti 	 ICT 	a 

PatriTailie Liquido 	 110.187,98 	ICT: 	208304 

(PINCE DE GRAU DE naoesuzaçÃo 

ÍNDICE DE GRAU DE atoesuzArao 
Ativo imobilizado 	 4191315 

IGI 	ar 	 IG 	st 
Pabienento Liquido 	 110.167.18 	631: 	139854 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 	 ALCILENE DE SOUSA TELES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 	 EMPRESARIO 
C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 	C.P.F. :892.344.053-15 
r- R n -1'4949 	 R.G. :042912202011-2 SSPIMA 
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FOLHA 77 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N°  de Ordem 3 

Contém este livro 77 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 77 e 
serviu de livro Diário n° 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

A DE S TELES ME 
. RUA ESTUDABTE BERNARDO MARTINS, 19A 
: CENTRO 
. 65500-000 
: CHAPADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21101330259 

Arquivado em 17/07/2003 

Inscrição Estadual n°122085620 
C.N.P.J. n° 05.831.939/0001-11 

FRANCISCO DE SOUSA MONTEIES 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 009.741.123-05 
R.O. : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C.: MA-13242 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2020 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 892.344.053-15 
R.a: 042912202011-2 SSP/MA 



CPF Nome 

IDENWICAÇÂO DE)(8)"138114AME(81 

00974112305 

89234405315 

FRANCISCO DE SOUSA MONTEIES 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

/-40Nd7.44 
07# 	4 2,  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇâO EN 13/04/2021 17:03:31 SOE X" 
20210509414. 
PROTOCOLO: 210509414 DE 12/04/2021. RIRA: 21101330259. 
A. DE S. TaLES-ME 

JUCEMA 
Florencio Brandos Neto 

;tas PONSAVEL PELA aunou moio 
sAo LUi5, 13/04/2021 
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Ministério da ~iria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

JUCE 
/Ca 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12102492199 em 
13/04/2021, protocolo 210509414. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httpJ/www.empresafaCH.ma.goV.br) e 

informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	A. DE S. TELES-ME 

Número de Registro: 	21101330259 

CNPJ: 	 05831939000111 

Municipio: 	 Chapa.dinha 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	3 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

FRANCISCO DE SOUSA 
00974112305 

	

	 MA013242 
MONTELES 

40 	89234405315 	ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARTInC0 1. Aunarriradw 04 12/04/2021 1703:36 SOB N" 
20210509414. 
PROTOCOLO: 210509414 DE 12/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102492199. WIRE: 21101330259. 
A. DE S. TELES-NE 

JUCEMA Plorancio Brandos Noto 
RESPONSÁVEL mu AUTENTICAÇÃO 

SÃO LU4S, 13/04/2021 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.°  9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2022/00000823 
Nome: FRANCISCO DE SOUSA MONTELES CPF: 009.741.123-05 
CRC/UF n.° MA-013242/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 07106/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO 
N° 006 / Exercicio: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 009.741.123-05 Controle : 2236.2550.2863.2863 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dildogin 	 1/1 
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Uai mArsovzirojoo rcitistirrrooffl_ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que A. DE S. TELES-ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201831889 

NIRE 21101330259 Situação 
ATIVA 

CNPJ 05.831.939/0001-11 Status 
SEM STATUS 

kndereço Completo ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, N2 19A, moas, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

ArquIvameMos Posteriores 

Ato Número Date 	 Descrição 

223 20210476990 07/04/2021 	 BALANCO 
223 20210095830 03/02/2021 	 BALANCO 
002 20200356992 21/05/2020 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20191230251 20/11f2019 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20191226971 19/11/2019 	 BALANCO 
002 20191219568 18/11/2019 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20110598709 26/09/2011 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20080031340 28/03/2008 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
301 20030206464 17/07/2003 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA 

CONSTITUIDA 
080 21101330259 17/07/2003 	 INSCRIÇÃO 

E ta certidão foi errada automaticamente em 21/03/2022, às 09:26:29 (horário de Brasília). 
Se m ssa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N3L30K1V. 

III 1 

  

Il 

  

     

     

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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"grdiii=k5M Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A. DE S. TELES-ME 

Natureza Jurldlea: Empresário Ondivkluall 

Protocolo: MAC2201831846 

NIRE (Sede) 
21101330259 

CNPJ 
05.831.939/0001-11 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
17/07/2003 

Início de Atividade 
14/07/2003 

Endereço Completo 
Rua ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, Na  19A, CENTRO-ChapadinhaJMA- CEP65500-000 

Objeto 
4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4721-1/03 - 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4751-2/01 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
CALCADOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA 
MINERAL 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS 8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (OS SERVICOS DE PREENCHIMENTO DE 
FORMULARIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDENCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE) 7319-0/02 - 
PROMOCAO DE VENDAS 

Capital 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
07/04/2021 	 20210476990 	 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: ALCILENE DE SOUSA TELES 
Identidade: 	 CPF: 
0429122020112 	 892.344.053-15 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/03/2022, às 09:24:42 (horário de Brasilia). 
Se im re s ve i ar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gotbr, como código 55D6XPEC. 

III 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretario Geral 

1 de 1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO I 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
FAVORECIDO 

INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

EU, ALCILENE DE SOUSA TELES, CPF N° 892344053-15, IDENTIDADE N°. 
892344053-15, EXPEDIDA PELO (A) SSP/MA, NA FORMA DE 
REPRESENTAN1E LEGAL DA EMPRESA A . DE S. TELES — ME, CNP.' N° 
05.831.939/0001-11,DECLARO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 003/2022, QUE NÃO INCIDIMOS NAS VEDAÇÕES IMPOSTAS 
NO § 4° E QUE ATENDEMOS ÀS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS I E II, TUDO DO 
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES, E QUE 
CONSEQUENTEMENTE A NOSSA EMPRESA É CONSIDERADA COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI OU MICROEMPRESA — ME OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA EM ANEXO. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

dit; Ln, fie cn,a  	 
A. DE S. TELES —ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, CONCORDANCIA E SUJEIÇÃO AO EDITAL 

• A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara que 
é ciente, concorda e se sujeita as condições contidas no edital do processo eletrônico 
mencionado acima, acatando assim integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto a qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido as condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de 
executar o fornecimento do bem previsto. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

REPRESENTAÇAO LEGAL: 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 

RG e CPF(MF): RG n°042912202011-2 e do CPF n°892344053-15 

• ASSINATURA: 

6a11t rie 9744 n  
A. DE S TELES—ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n° 042912202011-2 
CPF O  892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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It. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos de habilitação 
que estão em conformidade com as exigências editalicias. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

REPRESENTAÇAO LEGAL: 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARGO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 

RG e CPF(MF): RG n°042912202011-2 e do CPF 892344053-15 

ASSINATURA: 

ÁLdwtplç 9n .4a a 	_.fieN 
A. DE S. TELES — ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC 1100429122020112 

CPF n° 892344053-15 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
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CNPJ: 05.831.939/0001-11 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPETITIVOS 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara 
inexistir fatos impeditivos para a habilitação no certame e está ciente de declarar 
ocorrências posteriores. 

CHAPAD1NHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

REPRESENTAÇÃO LEGAL: 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARGO: SOCA-ADMINISTRADORA 

RG e CPF(MEF): RG n°042912202011-2 e do CPF n°892344053-is 

ASSINATURA: 

4L: 1 ÀÂt fie 97,144c1  
A. DE S. TELES — ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO • 	INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A. DE S. TELES — ME, CNPJ N° 05.831.939/0001-11, sediada em R. ESTUDANTE 
BERNARDO MARTINS, CEP N° 65500-000, DA CRUZ, CHAPADINHA/MA, por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) ALCILENE DE SOUSA TELES, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 042912202011-2 e do CPF n° 892344053-15, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

REPRESENTAÇÃO LEGAL: 

• ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARGO: SOCIA-ADMINISTRADORA 

RG e CPF(MF): RG n°042912202011-2 e do CPF n°892344053-15 

ASSINATURA: 

li]L 1t  9/144a •Ád 
A. DE S. TELES —ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n°042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A . DE S. TELES — ME, CNPJ N° 05.831.939/0001-11, sediada em R. 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, CEP N° 65500-000, DA CRUZ, 

• 
CHAPADINHA/MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) ALCILENE DE 
SOUSA TELES, portador(a) da Carteira de Identidade n° 042912202011-2 e do CPF n° 
892344053-15,doravante denominada licitante, Edital do Pregão Eletrônico N° 
023/2022, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico N° 023/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico N° 023/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 
023/2022quanto a participar ou não da referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

• 
de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 023/2022 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM - MA antes da abertura oficial das propostas; e 
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

c Lnt nifc cntula  
A. DE S. TELES—ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO 

A. DE S. TELES — ME, CNPJ N° 05.831.939/0001-11, sediada em R. ESTUDANTE 
BERNARDO MARTINS,NÚMERO 235, CEP N° 65500-000, DA CRUZ, 
CHAPADINHA/MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) ALCILENE DE 
SOUSA TELES, portador(a) da Carteira de Identidade n° 042912202011-2 e do CPF n° 
892344053-15,doravante denominada licitante, declara que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
dispositivo nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 50  da constituição federal. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

Vitt riE 9,M-4a  
A. DE S TELES—ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n°042912202011-2 
CPF n° 892344053 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VINCULO NO QUADRO SOCIETÁRIO 
OU EMPREGATICIO COM A PREFEITURA 

A empresa A. DE S. TELES — ME, CNPJ N° 05.831.939/0001-11„ situada à R. 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, CEP N° 65500-000, DA CRUZ, 
CHAPADINHA/MA, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 
023/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário 
não possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado 
ou contratado) com a PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM- MA e com as demais 
Unidades Jurisdicionadas do Município. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

6trJiJt elk 92.4.441ct  
A. DE S. TELES — ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n°042912202011-2 
CPF n° 892344053 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara não ter recebido do 
município de Tuntum- MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, 

âmbito Federal, Estadual ou Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022 

REPRESENIAÇA0 LEGAL: 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARGO: SOCIA-ADMINISTRADORA 

RG e CPF(MF): RG n°042912202011-2 e do CPF n°892344053-15 

ASSINATURA: 

fie 911.4.4ct ÊVed 
A. DE S. TELES—ME 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM 

GEOREFERENCIAMENTO 

A DE S TELES, inscrito no CNPJ: 05.831.939/0001-11, localizado na Rua Estudante Bernardo 
Martins, n°31, Chapadinha- Maranhão Cep: 65.5000-000, próximo ao mercado municipal de 

chapadinha com o seguinte contato: 3471-2195, está localizado nos seguintes pontos: Latitude: 
-3.7382135; Longitude: -43.3561526,20. 

CHAPADINHA/MA, 23 de março de 2022. 

ASSINATURA: 

íiU: .t 41 te ",tk 914-4a  

A. DE S. TELES — ME 
B. CNPJ: 05.831.939/0001-11 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DO PRODUTO 
DIRETAMENTE NO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA 

• 
A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara que 

caso seja vencedora do certame, entregará o objeto licitado diretamente no Município de 
Tuntum-Ma, sem custos adicionais e independentemente da quantidade solicitada em 
cada ordem de fornecimento. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o edital e que se submete a todos os seus 
termos. 

CHAPADINHA/MA, 24 de MARÇO de 2022. 

REPRESENTAÇÃO LEGAL: 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

CARGO: SÚCIA-ADMINISTRADORA 

RG e CPF(MF): RG n°042912202011-2 e do CPF n° 892344053-15 

ASSINATURA: 
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A. DE S. TELES—ME 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
CIC n° 042912202011-2 
CPF n° 892344053-15 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA UNIPESSOAL 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

RICARDO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
31/08/1985, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n° 
03279743504 DETRAN-MA e CPF: 006.897.913-48 residente e domiciliado no 
Condomínio novo Tempo II, n° 201, cohafuma, CEP: 65.074-845. Na qualidade 
de titular da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
EIRELI, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE 21600108896 e inscrita no CNPJ n° 
18.212.584/0001-24, com a sede a Rua São Luís, n°166, centro, Bom Jardim — 
MA, CEP: 65.380-000. Resolve alterar o seu ato constitutivo conforme as 
seguintes cláusulas: 

Cláusula — PRIMEIRA. 

Resolve o titular transferir a titularidade desta Empresa INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA para IZAQUE GOMES ARAUJO, brasileiro, 
casado, comunhão universal de bens, empresário, nascido na data de 
11/07/1985, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n° 
03383379937 DETRAN-MA e CPF: 014.321.463-27, residente e domiciliado na 
Rua Quatro, n°21, Planalto do Vinhais II, São Luís — MA, CEP: 65.074-864. 

Cláusula — SEGUNDA. 

A empresa girará sob o nome empresarial NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA e nome fantasia NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA. 

Cláusula — TERCEIRA. 

Vai ficar alterado o capital social para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), proveniente da 
empresa transformada, ficando a diferença de R$ 390.000,00 (trezentos e 
noventa mil reais) subscrita e integralizada, neste ato, em moeda corrente do 
país. 

Cláusula — QUARTA. 

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto 
do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da 
empresa. 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM .ç 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA UNIPESSOAL 	 ' 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

Cláusula — QUINTA. 

A administração da sociedade será exercida pelo titular IZAQUE GOMES 
ARAUJO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 
ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 
bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula — SEXTA. • 	O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula — SÉTIMA. Fica transformada esta EIRELI em Sociedade Empresária 
LTDA e girará sob o nome empresarial NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA. 

• 
Para tanto, passa a transcrever, em ato continuo o contrato social, com o teor 

a seguir: 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	\‘‘ s.  
UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular Resolve Consolidar: 

IZAQUE GOMES AFtAUJO, brasileiro, casado, comunhão universal de bens, 
empresário, nascido na data de 11/07/1985, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) n° 03383379937 DETRAN-MA e CPF: 014.321.463-27, 
residente e domiciliado na Rua Quatro, n° 21, Planalto do Vinhais II, São Lis — 
MA, CEP: 65.074-864. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

A sociedade gira sob o nome NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
e 	CONSULTORIA LTDA e o nome fantasia NATUBA EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na Rua São Luís, n°166, centro, Bom Jardim — MA, 
CEP: 65.380-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 
termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002. 

e 	CLÁUSULA QUARTA. 

A sociedade tem por objeto social: 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos. 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 
4399-1/03 - Obras de alvenaria. 



• 

• 
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CLÁUSULA QUINTA. 

A sociedade iniciou suas atividades em 06/05/2013 e seu prazo é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. 

A sociedade tem o capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
dividido em 500.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País, pelo sócio da seguinte 
forma: 

Sócio Quotas Valor Percentual 
IZAQUE GOMES 
ARA UJO 

500.000 R$ 500.000,00 100% 

TOTAL: 500.000 500.000,00 100% 

CLÁUSULA SÉTIMA. 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio IZAQUE GOMES 
ARAUJO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 
ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 
bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA. 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração. 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas. 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas. 
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente. 
8592-9/01 - Ensino de dança. 
8591-1/00 - Ensino de esportes. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. 
8599-6/03 - Treinamento em informática. 

• 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
9001-9/02 - Produção musical. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 
8541-4/00 - Educação profissional de nivel técnico. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores. 
8593-7/00 - Ensino de idiomas. 
8592-9/03 - Ensino de música. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — hipermercados. 

• 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos. 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
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CLÁUSULA NONA. 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi—lá de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA. 

As partes elegem o foro de Bom Jardim - MA para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 
em via única. 

Bom Jardim — MA, 09 de agosto de 2021 

RICARDO DOS SANTOS SILVA 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

P L 
IZAQUE GOMES ARAUJO brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
universal de bens nascido no dia 11/07/1985 na cidade de Monção - MA, residente e 
domiciliado na Rua Quatro, n 21 Planalto Vinhais II, São Luís- MA, CEP: 65074-864, 
portador da Carteira Nacional de Habitação (CNH) n° 03383379937 DETRAN-MA e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 014.321.463-27. único sócio da SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA estabelecida na 
Rua São Luís n° 166, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 65380-000 Arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n° 21201153146 em 29/05/2013 e inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 18.212.584/0001-24 resolve alterar e 
consolidar o contrato social conforme as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, passa a ter o seguinte objetivo social: 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04, Impressão de 
material para uso publicitário 813-0/01, Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plasfificação 1822-9/99, Manutenção e preparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação, e construção, exceto tratores 3314-7/17, 
Coleta de resíduos perigosos 3812-2/00, Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
4213-8/00, Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno 4311-8/02, Obras de terraplenagem 4313-4/00, Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-
3/02, Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330-4/01, Serviços de pintura de 
edifícios em geral 4330-4/04, Obras de alvenaria 4399-1/03, Comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1/01, Comercio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados 4511-1/02, Comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar 4649-4/08, Comercio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 4711-3/01, Comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 4712-1/00, Comercio varejista de materiais de 
construção em geral 4744-0/99, Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4751-2/01, Comercio Varejista de artigos de armarinho 4755-
5/02, Comercio varejista de livros 4761-0/01, Comercio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/03, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/05, Serviços 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02, 
Transporte escolar 4924-8/00, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia de informação 6209-1/00, Criação de estandes para feiras e exposições 7319-
0/01, Promoção de vendas 7319-0/02, Marketing direto 7319-0/03, Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 7490-1/99, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-2/01, 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra 7810-8/00, Limpeza em prédios e em domicílios 
8121-4/00, Imunização e controle de pragas urbanas 8122-2/00, Fotocopias 8219-9/01, 
Serviços de organização de feiras, congressos exposições e festas 8230-0/01, Educação 
profissional de nível técnico 8541-4/00, Atividades de apoio á educação, exceto caixas 
escolares 8550-3/02, Ensino de esportes 8591-1/00, Ensino de dança 8592-9/01, Ensino 
de musica 8592-9/03, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 8592-9/99, 
Ensino de idiomas 8593-7/00, Treinamento em informática 8599-6/03, Cursos 
preparatórios para concursos 8599-6/05, Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente 8599-6/99, Produção musical 9001-9/02, Produção de espetáculos de 
dança 9001-9/03, preparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 9511-8/00. 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Página 2 de 5 

*ou". 

  

   

CLAUSULA SEGUNDA: SEGUNDA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao 
sócio único IZAQUE GOMES ARAUJO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para 
o que está dispensado da prestação de caução. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob O nome empresarial 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA tem sede e domicilio na Rua 
São Luis n° 166, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 65380-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objeto social a 
exploração do ramo: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04, 
Impressão de material para uso publicitário 813-0/01, Serviços de acabamentos gráficos, 
exceto encadernação e plastificação 1822-9/99, Manutenção e preparação de máquinas e 

• equipamentos de terraplenagem, pavimentação, e construção, exceto tratores 3314-7/17, 
Coleta de resíduos perigosos 3812-2/00, Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
4213-8/00, Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno 4311-8/02, Obras de terraplenagem 4313-4/00, Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-
3/02, Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330-4/01, Serviços de pintura de 
edifícios em geral 4330-4/04, Obras de alvenaria 4399-1/03, Comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1/01, Comercio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados 4511-1/02, Comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar 4649-4/08, Comercio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 4711-3/01, Comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 4712-1/00, Comercio varejista de materiais de 
construção em geral 4744-0/99, Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4751-2/01, Comercio Varejista de artigos de armarinho 4755-
5/02, Comercio varejista de livros 4761-0/01, Comercio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/03, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/05, Serviços 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02, 

• 
Transporte escolar 4924-8/00, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia de informação 6209-1/00, Criação de estandes para feiras e exposições 7319-
0/01, Promoção de vendas 7319-0/02, Marketing direto 7319-0/03, Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 7490-1/99, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-2/01, 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra 7810-8/00, Limpeza em prédios e em domicílios 
8121-4/00, Imunização e controle de pragas urbanas 8122-2/00, Fotocopias 8219-9/01, 
Serviços de organização de feiras, congressos exposições e festas 8230-0/01, Educação 
profissional de nível técnico 8541-4/00, Atividades de apoio á educação, exceto caixas 
escolares 8550-3/02, Ensino de esportes 8591-1/00, Ensino de dança 8592-9/01, Ensino 
de musica 8592-9/03, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 8592-9/99, 
Ensino de idiomas 8593-7/00, Treinamento em informática 8599-6/03, Cursos 
preparatórios para concursos 8599-6/05, Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente 8599-6/99, Produção musical 9001-9/02, Produção de espetáculos de 
dança 9001-9/03, Preparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 9511-8/00. 
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CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, 
totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído: 

Sócio Quotas R$ 
Izaque Gomes Araujo 100 500.000 500.000,00 

TOTAL 100 500.000 500.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital social. 

• PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao 
sócio único IZAQUE GOMES ARAUJO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para 
o que está dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o 
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir 
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, 
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dividas, 
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade 

• 
ativa e passivamente, em juizo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa 
e passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em 
06/05/2013 o prazo de duração é indeterminado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar a duração do mandato, 
que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA SETIMA: O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração 
da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem 
condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e 
se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos 
forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do 
sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações 
da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio 
do titular. 

411 	
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bom Jardim 
— MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro 
domicílio do titular. Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e 
elaborado de conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo 
assina o presente instrumento de Alteração de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Bom Jardim ( MA), 08 de março de 2022 

Izaque Gomes Araujo 
Sócio Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01432146327 IZAQUE GOMES ARAUJO 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2022 18:13 SOB N° 20220290164. 
PROTOCOLO: 220290164 DE 10/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203061493. CNPJ DA SEDE: 18212584000124. 
MIRE: 21201153146. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2022. 

JUCEMA RATEIRA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.enpresafacil.ma.gov.br  

A vsjidade desce 	coto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos Po ais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



13/03/2022 16:10 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.212.584/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

1TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
18.13-0-01 - Impressão de 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos 
33.14-7-17 - Manutenção e 
exceto tratores 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção 
43.30-4-01 - Impermeabilização 
43.30-4-04 - Serviços de pintura 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.11-1-01 - Comércio a varejo 
45.11-1-02 - Comércio a varejo 
46.49-4-08 - Comércio atacadista 
47.11-3-01 - Comércio varejista 
47.12-1-00 - Comércio varejista 
mercearias e armazéns 
47.44-0-99 - Comércio varejista 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
47.55-5-02 - Comercio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
material para uso publicitário 

gráficos, exceto encadernação e plastificação 
reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 

perigosos 
- ruas, praças e calçadas 

metálicas 
canteiro e limpeza de terreno 

de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
em obras de engenharia civil 
de edifícios em geral 

de automóveis, camionetas e utilitários novos 
de automóveis, camionetas e utilitários usados 

de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

de materiais de construção em geral 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO LUIS 

NÚMERO 
166 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOM JARDIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IZAQUEGOMES1985@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 9129-1156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29(05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13103/2022 às 16:10:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

,c.  
it 

4\ 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
18.212.584/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO LUIS 

NÚMERO 
166 

COMPLEMENTO 
* ****** * 

CEP 
65.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOM JARDIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IZAQUEGOMES1985@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 9129-1156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/03/2022 às 16:10:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

.. 
11)f 

\, 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.212.5134/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB
3
ERTURA 

29/05/201 

NOME EMPRESARIAL 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO LUIS 

NUMERO 
166 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOM JARDIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IZAQUEGOMES1985@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(98)9129-1156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/03/2022 às 16:10:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 18.212.584/0001-24 
NOME EMPRESARIAL: 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	IZAQUE GOMES ARAUJO 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

sara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 08/03/2022 às 10:51 (data e hora de Brasília). 

• 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 18.212.584/0001-24 Inscrição Estadual: 12.410732-0 

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

[C—NAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

OBRAS DE ALVENARIA 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

pomÉrtao A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924000 TRANSPORTE ESCOLAR 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

7319001 CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES 

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

7319003 MARKETING DIRETO 

3314717 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8219901 FOTOCOPIAS 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

854 400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 

4399103 

4511101 

4511102 

4649408 

4711301 

4712100 

4744099 

4751201 

9511800 

4755502 

4761001 

4761003 

4789005 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8591100 ENSINO DE ESPORTES 

 

    

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

8592901 ENSINO DE DANÇA 

8592903 ENSINO DE MÚSICA 

13/03/2022 16:09 Consulta SINTEGRA / ICMS 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO LUIS 

Número: 166 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BOM JARDIM UF: MA 

CEP: 65380000 DDD: Telefone: 91561132 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
Principal: 	GERENCIAL 

8592999 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

--8593700 ENSINO DE IDIOMAS 

apheacoes.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegralconsultaSintegraResultadoConsultajsf 	 1/2 



'CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PIASTIFICAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

13/03/2022 16:09 	 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 31/10/2020 

OBRIGAÇÕES 
NFe a partir de 01/09/2009 - (4511101), 01/04/2010 - (4649408), 01/10/2010 - 
(CNAE's): 	(1813001), 19/02/2021 - (Devido emissão voluntária), 
EDF a partir de: 29/05/2013, 
CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/03/2022 
Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.govtr/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 	 2/2 



18/08/2021 	htlps://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacit/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/16371193/co_protocolo  

P> 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

=NAME • 
FÁCIL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124107320 
Nome / Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-?4 

Endereço: RUA SÃO LUIS, CENTRO CEP: 65380000 no município de Bom Jardim/ 

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Atividade(s) Secundária(s) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 8599-6/05 - Cursos 
preparatórios para concursos, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, 8592-9/01 - 
Ensino de dança, 4924-8/00 - Transporte escolar, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 7732-2/01 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 9001-9/03 - 
Produção de espetáculos de dança, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 8230-0/01 - 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 8592-
9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, 8593-7/00 - Ensino de idiomas, 8591-1/00 - 
Ensino de esportes, 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico, 3314-7/17 - Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores, 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil, 4923-0/02 - 

• 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4311-8/02 - Preparação 
de canteiro e limpeza de terreno, 4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - hipermercados, 9001-9/02 - Produção musical, 8121-4/00 - 
Limpeza em prédios e em domicílios, 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 8599-6/03 - 
Treinamento em informática, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 4330-4/04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 8550-3/02 - 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4213-8/00 - 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 8592-9/03 - Ensino de música, 4511-1/01 - Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 

São Luis, quarta, 18 de agosto de 2021 

Código de Autenticidade: AJ57JFUB 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprirne-modelcillipofilvara/8/cotalvara/18371193/co_protocalo/MAP2107629819/ 	 /2 
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Data da consulta: 18/08/2021 11:51:26 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 18.212.584/0001-24 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2020 
Situação no SIMEI. NÃO enquadrado no SIM El 

÷ Mais informações • 
Voltar 

 

Gerar PDF 

• 



=1(ANANHÁO 

SECRETARIA DA FAZENDA , 

INSC. ESTADUAL: 12.410.732-0 
RAZÃO SOCIAL: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

ULTIMA ALTERAÇÃO: 18/08/2021 

SERASA: Não 

USUÁRIO: 00689791348 
DATA: 08/03/2022 
HORA: 10 :4 6 

C P 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
— 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÊNCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

18.212.584/0001-24 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
21201153146 
29/05/2013 
05- AGÉNCIA DE SANTA INES 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 
01/09/2009 
— 

	

INSC. CENTRALIZADORA 	— 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

	

UFRE: 	50- UFRE / SANTA !NU 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: — 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65380-000 
RUA SA0 LUIS 
— 
PROXIMO AO SINDICATO DOS 
BOM JARDIM 
(98)9156-1132 
— 

NÚMERO: 166 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO RUA SÃO LUIS 

COMPLEMENTO: — 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: BOM JARDIM 
TELEFONE: (98)9156-1132 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 166 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

2 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

3 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

5 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

6 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

7 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

e 4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

9 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

10 4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

11 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

12 4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

13 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

14 4711301 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

15 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

IA 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

17 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

18 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

19 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

20 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

21 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

22 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

23 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

24 6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

25 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

26 7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

Página 1 de 2 



AÇÕES JUDICIAIS 

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO 	'EFEITO 

* 	
USUÁRIO: 00689791348 

ti ARA Vil ,i O 	 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
	

DATA: 08/03/2022 
10:46 SECREIARIA DA FAZENDA 	 HORA: 

iullia  
CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS ,19 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  
27 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 	 f o, 

_ — 
28 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 	 ‘1/4  

29 8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS  
30 8541400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 

31 8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

32 8591100 ENSINO DE ESPORTES 

33 8592901 ENSINO DE DANÇA 

34 8592903 ENSINO DE MÚSICA 

35 8592999 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

36 8593700 ENSINO DE IDIOMAS 

37 8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

38 8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

39 8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

40 9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

41 9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

42 3314717 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 

43 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

1432146327 IZAQUE GOMES ARAUJO 205- ADMINISTRADOR 

1432146327 IZAQUE GOMES ARAUJO 101 - SÓCIO 

Nilo existem Ações Judiciais para essa Inscdçâo estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2020 — Ativo 

NF-e 01/09/2009 Ativo 

EFD 29/05/2013 — Ativo 

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	 DATA INICIO 

	 DATA FIM 	 SITUAÇÃO 

Nilo existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscriçâo 

Página 2 de 2 
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Insc. Municipal 
1355-2 

to,W1 
Nome/Razão Social 

410 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Denominação Comercial 
ER,  , NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 

"II41 Natureza Jurídica 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABII 

ai 
ATIVIDADE ECONÓMICA 

65.1 Atividade Principal 
5599504-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Atividades Secundárias 
8550302 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
8230001 - SERVIDOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

:11 	8541400- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
.ornti 8592901 - ENSINO DE DANCA 
70.51 8592903 - ENSINO DE MUSICA 

4eztd 8593700- ENSINO DE IDIOMAS 
8592999- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 
8599603 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 
9511800 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

CNPJ 
18.212.584/0001-24 

Data da Constituição 
29/05/2013 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 	 N° 36/202 

LOCALIZAÇÃO 

-um 
Difi Data de Inicio 
gl 
tri 29/05/2013 
ali 
-71 Logradouro , 
-1,1i441  i4  RUA SAO LUIS 

Complemento 

Data de Cadastro 
04/11/2015 

Informações Adicionais 

Quadra 	Bairro 
CENTRO 

Validade 
	Código de Autenticação 

31/12/2022 
	

JZIG-TFKR 

BOM JARDIM-MA, 13 de janeiro de 2022 	 Li 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISíVEL À FISCALIZAÇÃO 	L.Pkt 
13/01/2022 09:55:26 	
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Empresa: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

Relatório de Notas Explicativas em 31/12/2020 	 Página: 1 

Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI, 
constituída em 29 de maio de 2013, e com sede no em Bom Jardim - 
Maranhão, inscrita no CNPJ 18.212.584/0001-24, com NIRE 21600108896, 
tem como objeto social prestação de serviço e comércio. A Empresa está 
estruturada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
localizado na rua São Luis, n° 166, bairro Centro, CEP: 65.380-000. 

Nota 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação 
societária, os pronunciamentos, as orientações e as interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

Nota 3 - NOTAS EXPLICATIVAS 

3.1 - Ativo Circulante 

a) Caixa e Equivalentes 

Inclui os numerários e depósitos em espécie, prontamente conversível 
em um montante conhecido de caixa. 

Descrição 31/12/2020 

Caixa 112.245,81 

Total 112.245,81 

b) Clientes 

Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços em curto prazo, 
evidenciando o saldo a receber no final do exercício. 

Descrição 31/12/2020 

Duplicatas a receber 93.364,53 

Total 93.364,53 

c) Estoques 

Em estoques temos os produtos adquiridos para comercialização ou para 
utilização nas prestações de serviços. 

Estoques 107.991,12 

Total 107.991,12 



COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

 

Protocolo: 04-01-2022 Validade: 31-12-2022 

ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL 

NOME/ RAZÃO SOCIAL:NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA. 
CNPJ:18.212.584/0001-24 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL: NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA 

ENDEREÇO: RUA SÃO LUIS/ N°: 166 / CENTRO 
ATIVIDADE ECONÔMICA:TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 

te?.  

17 DE JANEIRO DE 2022 BOM JARDIM - MARANHÃO 

MyrnnalCaroll Almeida Varão 
Coordenadora da Vigilância Sanitária 

Nrina rangi A. varão 
constada Virfltdestirla 

ATENÇÃO: 	hen n't9Wil .91j4 

1 — O Presente Alvará deverá ser afixado em local visível ao público; 
2- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatadas irregularidades no 
estabelecimento; 
3-Este documento deverá ser renovado anualmente 

"DEUS SEJA LOUVADO!" 

Wagner de Ara vis 
Secretáris 

Wagneniskw2 asai  
Secretário MuniCIP et'auide 

ria BOM JARDIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Poder Judiciado UMA Seio 
FIEGFIRC0320112W3YZMONS50KMF11. 
10/03/2022 10:24:05. Met 13.17.Z PANAM 
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Semelham Total F15 6,59 Emol RI 5,11 FERE 
RE 0,15 FADEP RI 0.20 FEMP RS 0.20 Canulte 

a t LURE 
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Empresa: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 
	 Página 	2 de 

Relatório de Notas Explicativos em 31/12/2020 

3.2-Passivo Circulante 

d) Fornecedores 

As contas a pagar a fornecedores e outras contas a pagar são obrigações 
a pagar por bens e serviços que foram adquiridos no curso normal de 

	

suas atividades, e são classificadas como passivo circulante 	se 
o pagamento for devido no curso normal, por até 12 meses. Após esse 
período, são apresentadas no passivo não circulante. 
Os montantes são reconhecidos inicialmente pelo valor justo e 
subsequentemente, se necessário, mensurado pelo custo amortizado 
com o método de taxa efetiva de juros. 

Fornecedores 31/12/2020 

Fornecedores Nacionais 44.507,24 

Total 44.507,24 

3.3-Patrimônio Líquido 

e) Capital Social 

O capital social da Empresa, em 31 de dezembro de 2020, era composto 
de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

3.4-Resultado do Exercício 

O resultado do exercício evidencia se a empresa apresentou um lucro 
ou prejuízo durante determinado período. 
Receitas - Despesas = Lucro/Prejuízo. 

Receitas 207.808,00 

Despesas (137.233,62) 

Total 70.574,38 

A empresa apresentou, em suas operações, no exercício de 2020 um lucro 
de R$ 70.574,38 (setenta mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 
trinta e oito centavos). 

Bom Jardim(MA), 31 de Dezembro de 2020 

Izaque Gomes Araujo 	 Luiz Carlos Sousa Costa 
CPF: 014.321.463-27 
	 CPF: 094.345.933-87 

Sócio Administrador 	 Téc. Contabilidade CRC 5740/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

01432146327 IZAQUE GOMES ARAUJO 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

10 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2021 17:59 SOB N 20211143863. 
PROTOCOLO: 211143863 DE 01/09/2021. 
CÓD/00 DE VERIFICAÇÃO: 12106527353. CNPJ DA SEDE: 18212584000124. 
NIRE: 21201153146. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2021. 

JUCEMA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

LILIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 
RUA SÃO LUIS, N2  166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM — MA CEP: 65380-000 

NIRE 21600108896 CNPJ: 18.212.584/0001-24 

ANÁLISE FINANCEIRA 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2020 

ILC-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = 	Ativo Circulante 313.601,46 = 4,05 

Passivo Circulante 77.363,79 

ILG-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 313.601,46 = 4,05 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 77.363,79 

ISG-INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG = 	Ativo Total = 420.405,78 = 5,43 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 77.363,79 

Bom Jardim - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Ricardo dos Santos Silva 
Titular Administrador 
CPF 006.897.913-48 

Luiz Carlos Sousa Costa 
CRC 5740/MA. Tec. Contabilidade 

CPF: 094.345.933-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA El RELI consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

00689791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

110 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/08/2021 12:28 SOB N' 20211053716. 
PROTOCOLO: 211053716 DE 12/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105895740. CNPJ DA SEDE: 18212584000124. 
RIRE: 21600108896. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/08/2021. 

JUCEMA R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA E/RELI 

LíLIAN =PESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaste). 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

RUA SÃO LUIS, N2  166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNPJ 18.212.584/0001-24 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa/ bancos 112.245,81 

Duplicatas a Receber 93.364,53 

Estoque 107.991,12 
313.601,46 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

Moveis e utensílios 27.471,00 

Máquinas e equipamentos 63.205,28 

Veiculos 76.360,00 

Depreciação (60.231,96) 

Total do ativo 420.405,78 

Bom Jardim (MA), 31 de dezembro de 2020 

Ricardo dos Santos Silva 	 Luiz Carlos Sousa Costa 

CPF 006.897.913-48 	 Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

Titular Administrador 	 CPF 094.345.933-87 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU 	 P ‘- 

RUA SÃO LUIS, N9 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNPJ 18.212384/0001-24 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fornecedores 44.507,24 

Obrigações tributarias 32.856 55 

Total do Circulante 77.363,79 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

Capital Social integralizado 110.000,00 

Lucro acumulado 233.041,99 

Total do Passivo 420.405,78 

Bom jardim (MA), 31 de dezembro de 2020 

Importa o presente balanço patrimonial a importância de R$ 420.405,78 (quatrocentos e 
vinte mil quatrocentos cinco reais e setenta e oito centavos). 

Ricardo dos Santos Silva 	 Luiz Carlos Sousa Costa 

CPF 006.897.913-48 	 Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

Titular Administrador 	 CPF 094.345.933-87 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA MEL' 

RUA SÃO LUIS, NQ 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNPJ 18.212.584/0001-24 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

RECEITA 

217.600,00 

9 792 00 

RECEITA VENDA / SERVIÇOS 

DEDUÇÕES 

LUCRO BRUTO 207.808,00 

CUSTO VENDA / SERVIÇOS 

CUSTO SERVIÇOS 119.680 00 

RECEITA LIQUIDA 88.128,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 17 553 62 

RESULTADO DO EXERCICIO 70374,38 

Bom Jardim (MA), 31 de dezembro de 2020 

Ricardo dos Santos Silva 
	

Luiz Carlos Sousa Costa 

CPF 006.897.913-48 
	

Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

Titular Administrador 
	 CPF 094.345.933-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

00689791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 
09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ME 28/04/2021 11:08 SOB N' 20210579846. 
extrrOpow: 210579846 DE 27/04/2021. 
COD/G0 DE VERIFICIMA10: 12102870967. CEPJ DA SEDE: 18212584000124. 
RIRE: 21600108896. 0014 EFEITOS DO REGISTRO IM4: 28/04/2021. 
R WUEDUS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

LiLIAN =ES& RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-MAL 

lower.amprozafacil.mA.gov.br  

rica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

A  validade desde documento' se  1:;:::::áo seus respectivos códigos da vorificap4o. 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 
RUA SÃO LUIS, N2 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM — MA CEP: 65380-000 

NIRE 21600108896 CNPJ: 18.212.584/0001-24 

ANÁLISE FINANCEIRA 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2020 

ILC-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = 	Ativo Circulante 313.601,46 = 
Passivo Circulante 77.363,79 

ILG-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

IW = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 313.601,46 = 
Passivo Circulante + Passivo não circulante 77.363,79 

ISG-INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG = 	Ativo Total =420.405,78 = 
Passivo Circulante + Passivo não circulante 77.363,79 

5,43 

Bom Jardim - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Ricardo dos Santos Silva 
Titular Administrador 
CPF 006.897.913-48 

Luiz Carlos Sousa Costa 
CRC 5740/MA. Tec. Contabilidade 

CPF: 094.345.933-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI cons a assinado 

digitalmente por: 

• t 	N1 
ziv J% 

 CPF/CNPJ Nome 

00689791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO rm 12/08/2021 12:28 SOB N" 20211053716. 
PROTOCOLO: 211053716 DE 12/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105895740. CERT DA SEDE: 10212584000124 . 

RIRE: 21600108896 . COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/08/2021. 
R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTOR/A EIREMI 

LiLIAN TURESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA -GERAL 

wier.opumprosefac11.~.gov.Dr 
A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais. 

lntormando seus reopvetivov vasigon da verificadas. 



25/01/2022 12:07 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------- 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.°  9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2022/00000322 
Nome: LUIZ CARLOS SOUSA COSTA CPF: 094.345.93347 
CRC/UF n.° MA-005740/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	25104/2022 ° 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na pagina http://201.33.23.128/spwMA/principal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 054.345.933-87 Controle : 2756.3070.3070.3384 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 	 1/1 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12102922908 em 
29/04/2021, protocolo 210589213. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

JUCEM 440pAufn,s  

qsz)  
e 
PS.  

thkarjej'"".."'  

C P 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	i R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

Número de Registro: 	21600108896 

18212584000124 

Municipio: 	 i Bom Jardim 

CNPJ: 

identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: I 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 	 Nome CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2021 12:29;41 SOB N' 
20210589213. 
PROTOCOLO: 210589213 DE 28/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102922908. MIRE: 21600108896. 
A SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

JUCEMA Plorencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃO 

SAO LUÍS, 29/04/2021 

validada deste documento, se impregno, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificado 

00689791348 	RICARDO DOS SANTOS SILVA 	I  
09434593387 	i LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 	 j MA5740 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cedida° n.°: MA/2022/00000321 
Nome: LUIZ CARLOS SOUSA COSTA CPF: 094.345.933-87 
CRCIUF n.° MA-005740/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	25/04/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na pagina http://201.33.23.178/spwMA/prindpal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 094.345.933-87 Controle : 9650.9963.1278.1278 

25/01/2022 12:05 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

 

 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 	 1/1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR 17.40UE GOMES ARAWO - INSCRIÇÃO 014.321.46347 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

     

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: IZAQUE GOMES ARAUJO 
INSCRIÇÃO: 014.321.463-27 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/03/2022, às 16:48:21, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima • 	identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH ri° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 5°, parágrafo único da Portaria MTE n°1.42112014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTE rir 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https: /eprocesso.sittrabalho.gov.briCertidao/Validar  

Código: GHYTOPMV9J 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página Ide 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - INSCRIÇÃO 18.212.5 	144 
1. 

 

ti  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
INSCRIÇÃO: 18.212.584/0001-24 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/03/2022, às 16:47:18, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n°2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 6°, parágrafo único da Portaria MTE n°1.42112014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional -PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.govbriCertidao/VaIidar  

Código: 6H7HR2T8RY 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1de 1 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
la e 2' Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 17/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
014.321.463-27 
( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABDIAS TAVARES ARAUJO) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

AnkEmitida gratuitamente pela internet em: 17/03/2022 
lirSelo digital de segurança: 2022.CTD.1GGH.ZXGR.9W92.HA19.JMCM 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

411 

Página 1 de 1 	 17/03/2022 15:51:06 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 



TJDFT Poder Judiciário da L nião 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES 
CÍVEIS) 

P e r Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis disponíveis até 
17/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados 
desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. 
(artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, 
recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os 
processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em 
www.tjdfljus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso R do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
1) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela intemet em: 17/03/2022 
Welo digital de segurança: 2022.CTD.CZ71C.JLICM.22PZ.34W3.WFtHZ 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página I de I 	 17/03/2022 15:49:29 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala 13- 1 erre°. 

Brasília -DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
a  e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 17/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
014.321.463-27 
( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABD IAS TAVARES DE ARAUJO) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 17/03/2022 
selo digital de segurança: 2022.CTD.9ZX5.68L2.F8L7.0KNI.PDDN 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

• 

Página 1 dei 	 17/03/2022 15:47:01 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TOFT PoderJudiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES 
CRIMINAIS) 

r e r Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais disponíveis 
até 17/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 • 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados 
desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. 
(artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNO. 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, 
recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os 
processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em 
www.tjdfijus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 17/03/2022 
aelo digital de segurança: 2022.CTD.CANO.BBIF.JWSINBB1.47Y5 

*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 	 17/03/2022 15:44:43 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal. Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h as 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
ia e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 17/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
014.321.463-27 
( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABDIAS TAVARES ARAUJO ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

atEmitida gratuitamente pela internet em: 17/03/2022 
Welo digital de segurança: 2022.CTD.P4ZW.CQKT.4UNA.T0V7.S85E 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 17/03/2022 15:54:40 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

• 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E 
CRIMINAIS) 

1' e r Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis ecriminais 
disponíveis até 17/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados 
desatualizados, o interessado devera requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. 
(artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, 
recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os 
processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em 
www.ficlfijus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso H do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
t) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (m.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 17/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.YZLX.AUYL.VIVH.ER1T.PFB1 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página Ide I 	 17/032022 15:53:13 

NUCER -Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote I, Bloco A, Ala B - Férreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



mprobidade Administrativa e Inelegibili 
e49 

Certidão Negativa 

    

Certifico que nesta data (17/03/2022 às 16:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 014.321.463-27. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6233.8624.3AD5.C844 no seguinte endereço: https://www.cnijus.bdimprobidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 17/03/2022 as 16:04:04 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

(.; 
Certifico que nesta data (17/03/2022 às 16:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.212.584/0001-24. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulciacandcontasiselus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6233.8574.0693.2668 no seguinte endereço: https://~.cnj.jus.briimprobidade admlautenticar certidao.php 

• 

• 

Gerado em: 17/03/2022 as 16:01:08 
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Certidão: 18574890 

Código de Validação: 00E0 1F71 AE17 OCF8 48A5 DE12 3F29 306A 

Data da Atualização: 17/03/2022, às 01:33:50 4111 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 18574890/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

110 
Certidão emitida em: 17/03/2022, às 16:08:03 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.brIcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

17/03/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 18574932/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

OU 

C N PJ : 18.212.584/0001-24 

• 
Certidão emitida em: 17/03/2022, às 16:08:58 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trflius.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 18574932 

Código de Validação: EE26 FF91 FD66 1206 E9FB Al2F A21A C4EC 

• Data da Atualização: 	17/03/2022, às 01:33:50 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

17/03/2022 



18041121/2022 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

Certidão emitida em: 22/02/2022, às 20:08:39 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasidl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 18041121 

Código de Validação: 9DFE AA8A 149E E9BC C2A6 E7F3 46D0 E6B5 

1111 	Data da Atualização: 	22/02/2022, às 01:29:10 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

22/02/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	18041164/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

• 
Certidão emitida em: 22/02/2022, às 20:10:08 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 18041164 	 O 

Código de Validação; A2EB 4BCA E3CB 2C56 3BFE 5DEF E112 BA2C  
:fi4j,kW,); 

• Data da Atualização: 	22/02/2022, às 01:29:10 	 )•;:t141: 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

O 

22/02/2022 



„roUNICumz  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	18574982/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

0110 Certidão emitida em: 17/03/2022, às 16:10:24 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a 	A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasitfl  jus.brIcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 18574982 

Código de Validação: 9DD4 43A1 B036 1757 8917 EFFB 8662 72B5 

• Data da Atualização: 	17/03/2022, às 01:33:50 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

17/03/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 	18575014/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

OU 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

• Certidão emitida em: 17/03/2022, ás 16:11:17 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

1111 

Certidão: 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

18575014 

9CF3 45F2 0D71 836E CF09 89E4 9C37 

17/03/2022, às 01:33:50 

61E1 • _ 

r • 42•.: ...4. 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

17/03/2022 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 	18575047/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

• Certidão emitida em: 17/03/2022, às 16:12:08 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trfl  jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 	 18575047 

Código de Validação: 22EB F9A8 FOE7 C502 2F1C 8013 0032 E20E 

• Data da Atualização: 	17/03/2022, às 01:33:50 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) ergâo(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

17/03/2022 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS • 
(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF/CNPJ: 014.321.463-27 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

1111 

	

	notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:31:12 do dia 17/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: PMP0170322163112 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 18.212.584/0001-24 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:29:39 do dia 17/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contasicu.gov.br/ords/flp—INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: MDNY170322162939 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNI 

• 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF/CNRI: 014.321.463-27 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Initlôneas e Suspensas (CEAI apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:22:07 do dia 17/03/2022 ,com validade até o dia 16/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: 8jYYyC8poSehiAM1QuW7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF/CNPJ: 014.321.463-27 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federa4 

Certidão emitida às 16:22:07 do dia 17/03/2022 ,com validade até o dia 16/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: kIVsvB8WKN9PTkUH9gFS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

P  L 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIn 
) 
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"As 7 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO C P  

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõtteas e Suspenso (CE1S2 apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:15:58 do dia 17/03/2022 ,com validade até o dia 16/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: mx95X.NcHa6r1IbsKXW2t 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 13/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
014.321.463-27 
( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABDIAS TAVARES DE ARAUJO) 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.ficlft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.P67T.07HS.980V.AX59.Z08Q 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 13/03/2022 14:38:59 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 
JUDICIAIS) 

la e r Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de falências e 
recuperações judiciais disponíveis até 13/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados 
desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. 
(artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, 
recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os 
processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em 
www.tjdftjus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.fitift.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Êmitida gratuitamente pela intemet em: 13/03/2022 
elo digital de segurança: 2022.CTD.7RBG.00G9.USMJ.B19E.VZGT 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 	 13/03/2022 14:36:41 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 
Brasília - DF 

Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA) E TODAS AS SUAS FILIAIS 

• CNPJ: 18 212 584/0001-24 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/03/2022, às 07h07 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais: Não consultado 

1 Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar  utilizando o código 4ZLPhsd. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http:/lecleit.mte.br/intericelcit/pagestintracoes/  Página 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
Art 9g, caput, da MP 927. 
Art. 1° da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 1° da Lei ri° 605/1949. 
Art. 1g da Lei Complementar ng no, de 29.6.2001. 
Art. 1g da Lei ng 12.436/2011. 
Art. l° da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1g, da Lei n°4.749. de 12.8.1965 c/c o art. 19 d 
Complementar 150, de 2015. 
Art. 1g da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1g, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1g da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2g, § 22, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1g da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2g, § 2g, da Lei ng 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1g da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2g, caput, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1g da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2g, caput, da Lei n°4.749. de 12.8.1965. 
Art. 12  da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2g, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965 e como art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1g da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2g, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1g da Lei n°9.029, de 13.4.1995. 
Art. 1g da Lei ng 9.029/1995. 
Art. 1g da Lei n°9.719. de 27.11.1998. 
Art. 1g da Lei n°9.719. de 27.11.98, c/c arts. 1g e 22  do Decreto n°94.536, de 29.6.87. 
Art. 1g da Lei n°9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n°1.574, de 31.6.95. 
Art. 1g, § 1g, da Lei n°4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 10  da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 1g. §1.° da Lei 13.475/17. 
Art. 12, caput, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 

• 
Art. 10, caput, da Lei n°7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 4g, parágrafo único ,do 
Decreto ng 95.247, 17.11.1987. 
Art. 1g. caput, da Lei n°7.418, de 16,12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 
Art. 12, da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2g, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965. 
Art. 12, in fine, da Lei n°9.719. de 27 de novembro de 1998. 
Art. 12, inciso!, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 12, inciso II, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.68. 
Art. 1°. parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2g, incisai, da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, 41g, da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, §2g, da Portaria ng 789, de 2.6,2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, §12, da Lei 6,019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, §1g, incisos 1, 11 ou III, da Lei n°14,020 de 06/07/2020. 
Art. 10, §1g, incisos 1, 11 ou III, da MP 936/2020. 
Art. 10, §1g, incisos I, II ou III, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, 42g. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso 1 c/c § 2g do mesmo artigo da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso 11, da MP 936/2020. 
Art. 10, incisos 1,11 ou 111, c/c § 32  do mesmo artigo da MP n°1.045 de 27/04/2021. 

410 	Art. 10, incisos 11 e III, c/c § 22  do mesmo artigo da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10°, "caput", da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 102, §4g da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 102. §5g da Lei 6.019/74. com  a redação conferida pela Lei 11429/17. 
Art. 11, "caput", da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 11, § 42, da MP 936/2020. 
Art. 11, §6g da Lei n°9,432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, caput, da MP 927. 
Art. 11, caput,da Lei 6,019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei ng 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12. § 12, da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, § 4g, da Lei ng 14.020 de 06/07(2020. 
Art. 12. § 4g, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §1g, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 420  da Lei n2  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12. 42° da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §22, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §2g. Inc. 1 e 11 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Aft. 12, 42g, Inc. 1 e II da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei n°6.019. de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 

Página 1 de 13 



Art. 12, alínea "e", da Lei n°6,019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n°73.841, de 13.3.74. 
Art. 12, alínea f, da Lei n°6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, caput e 412  da Lei ng 14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, caput e incisos, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 12, caput, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 12,1e 512  do mesmo artigo da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12,11 e 512  do mesmo artigo da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei n0  6.533/1978. 
Art. 13, 5 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, 5 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 13, 5 49, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 13, 5 42, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 13, 5 42, 11, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, 5 42, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso I, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei n2  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n2  57.690, de 12.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho 
Art. 134, 5 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, 512, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 432, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, 532, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, 5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, 5 12. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, 5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 139, 5 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 14. § 12  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, § 29  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142. 5 52, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, 5 52, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, 5 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e 512, da CLT. 
Art. 143, caput, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput. 5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 cia Lei ri2  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput. da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16, parágrafo único, da Lei n19  6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16°, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 40  do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 
Art. 168, § 7° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, 56° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17 da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 17, 5 1°, da Lei n°12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, 52°, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art, 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 e como art. 34, § 6° da Lei Complementar 150. de 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei n°8.036, de 11.5.1990 
Art. 18 da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei ng 6.533. de 24.5.1978. 
Art. 18,5 1°, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 18, inciso I, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso II, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Ari, 18, inciso III, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, 540, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2°, 51°, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 2°, 42°, da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 2g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 20  da Lei Complementar ng 110, de 29.6.2001. 
Art. 2°, 5 1°, da Lei ng 5.811, de 11.10.72. 
Art. 2°, 5 42  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, 5 5°, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, 46° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, 58° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, §51° e 5°, da Lei n°9.719. de 27.11.1998. 
Art. 2°, 51° da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7°, parágrafo único, art. 9°, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 2°, caput, da Lei ng 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2°, caput. do Decreto-Lei n°806, de 4.9.1969. 
Art. 2°, inciso I, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, inciso II, da Lei n°9,719, de 27.11.1998. 
Art. 22, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, caput. da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei n2  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21,5 1°, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, 5 2°, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, 5 2°, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, 5 4°, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "h", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21. alínea "c", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso 1, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso III, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21. inciso IV, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei n°5.036. de 11.5.1990 c/c art. 10, inciso I, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.036. de 11.5.1990, c/c art. 1°, inciso II, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, 5 2°, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, 5 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, 5 1°, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, 5 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227,5 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei ng 6.615/1978. 
Art. 23,5 1°, inciso 1, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23,5 1°, inciso I, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23,5 10, inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, 5 1°, inciso IV, da Lei n°8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 23, 12, inciso IV, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 12, inciso V, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 1g, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1.11, incisor, c/c art. 18, §1g, da Lei 8.036, de 11,5.1990. 
Art. 23, §1g, incisor, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei n°7.183, de 5,4.1984. 
Art. 230, á 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, á 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §1g ,da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §3g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §4g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §8g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §92  da CLT. com  redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 492, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, § 50  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §1g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §2g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §3g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §11g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E. §5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §7g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art, 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 238, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, á 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, á 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, á 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 32. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239. á 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei n°7.998, de 11/01/1990. combinado com art. 7g, inciso Ida Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e art. 12  da Portaria n°1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7g. inciso II da Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e art. 12  da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei n°7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7g do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei n°7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7g, do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei n°7,183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244,5 2g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, á 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, 6 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 2g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei n°8.630. de 25.2.1993. 
Art. 25, 5 1g, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § 1g, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 25, § 2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei n°8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § 1g, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 2g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 3g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso I. da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 1g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9g e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, 41g, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, 42g, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4,1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei n°7,183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3', inciso I, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso Il. da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso III, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso IV, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V. da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3g da Lei n°6.224, de 14.7.1975. 
Art. 30, § 10, da Lei n°9,719. de 27.11.1998. 
Art. 3g, § 2g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 30, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 3g, caput, da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3g, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3g, inciso I, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, inciso V. 6 2g; Art. 4g, § 2g; art. 5g; art. 6,2  e art. 70  da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 3g, incisos I e II. da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3g, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, § 2g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 31. inciso I, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso Il. da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso III. da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, 3 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320. § 2o. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, 3 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, 5 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, 3 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, 31o, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1g da Lei no 9.029. 
Art. 34. 32g, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10  da Lei no 9.029. 
Art. 34, 53o. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10  da Lei no 9.029, 
Art. 34, 342. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei no 9.029. 
Art. 34, 352, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 14 da Lei ng 9.029, 
Art. 34, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c 3534, 2o e 4o, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei n°12.815, de 5.6,2013. 
Art. 36 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, 3411 , da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei ng 9.029, 
Art. 36, inciso, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 12, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 37, § 2o, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, 5 3o, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 37, caput, da Lei 13,475/17. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 373-A, inciso I, da CLT. 
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III. da CLT. 
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Co 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V, da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Co 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 377. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, 3 1o, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 389, 3 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei n°12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 

de 13 de abril de 1995. 
de 13 de abril de 1995. 
de 13 de abril de 1995. 
de 13 de abril de 1995. 
de 13 de abril de 1995. 

de 13 de abril de 1995. 

mplementar 150, de 2015. 

mplementar 150, de 2015. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar ne 146, de 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 42, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art, 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394.111. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art, 394-A, 42°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art, 394-A, 43°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 4', "caput", combinado com artigo 3°, inciso 11, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 4", "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n°5.511, de lide outubro de 1972. 
Art. 4', "caput", combinado com artigo 3°. inciso IV, da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 4', inciso I, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 4', inciso II, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 4° da Lei 6,019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 4° da Lei n°6.533, de 24,5.1978. 
Art. 4° da Lei n°9.432/1997. 
Art. 4° inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 40, § 1°, inciso I, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, § 12, inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 49, § 2° da Lei 13.475/17. 
Art. 4°, § 2°, da MP 927. 
Art. 4°. § 3°, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, caput, do Decreto-Lei n2  972, de 17.10.1969. 
Art. 4°, da Lei n°9,719, de 27,11.98. 
Art. 4°, inciso, da Lei n°9.601. de 21.1.1998. 
Art. 4°, Inciso II, da Lei 	9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 4°, parágrafo único, da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 4°, parágrafo único, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 
Art. 42-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40-C, inciso, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-C, inciso I, alínea "C, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. com  a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei n°12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 3°, da Lei n° 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41. § 1°. da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 2°, da Lei n°3.557, de 22.12.1960. 
Art. 41, 42°, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, 43°. da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, 44o, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, 410  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei n°12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, 412, da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 42, § 2o, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 3o, da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso II, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429, §2o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei no 12.594/2012. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto no 9.579, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 1°, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 1°, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 2o, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, 42o, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 472. da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 10  da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §10, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 52. V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, 410  da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §12, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 52, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, 410  da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 41o, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5o, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, §1o, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 422, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 43o, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 44o, da Lei 13,475/17. 
Art. 44, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de lide janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2c2C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45. §32, da Lei 13.475/17. 
Art. 45. 44o, da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2o, I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. com  redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 452-A, 4112, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, 44o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 46o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, 46o. da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2o, 42o, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §6o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 48o, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 69  da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, 49o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2o, Il. da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso II, c/c 412°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisô 
808/17. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Prov 
808/17. 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808 
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808 
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, 510, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art, 457, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, 412°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017. 
Art. 457, 4142, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art, 457, 414°, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017. 
Art. 457, 415°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art, 457, 416°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, 418°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017. 
Art. 457, 419°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, 5 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 458, 5 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 458, 5 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 459, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 462, 5 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 5 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 5 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, 5 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 47, 42°, da Lei 13.475/17. 
Art, 47, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 476-A, 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 5 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 5 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, 5 6°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, § 6g, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, 5 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, 5 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 46° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 56° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17, 
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, 51g,da Lei ng 8.036. de 11 de maio de 1990. 
Art. 487, 5 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487. § 5g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487,5 6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, caput da Lei 13.475/17. 
Art. 5°, "caput", da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 5°, § 1°. da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 52  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 5g da Lei ng 5.889, de 8.6.1973, combinado com o 412  do art. 5g do Regulamento aprovado pelo Decreto n°73.626, de 
12,2.1974. 
Art. 50  da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 5g da Lei n°9.719, de 27.11.98. 
Art. S°,5 2g, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, § 32, Inc. I. c/c art. 5°,5 2g, Inc. I, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 5°,5 3g, inciso I, combinado com o art. 5g, § 2g, inciso 1, ambos da MP 936[2020. 
Art. 5g, 432, inciso I. combinado com o art. 52, § 2g, inciso I, da Lei ng 14.020 de 06/07[2020. 
Art. 5g, inciso I. da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, inciso II, da Lei rt". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art, 5g-A. 4311 , da Lei n°6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei ng 13.429/2017. 
Art. 5g; § 22, Ida MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. Soda Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50. §1g, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §3g. da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n°13.467, de 2017. 
Art. 51, 5 2g, da Lei n°7.163, de 5.4.1984. 
Art. 51,5 3g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51,5 4g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, 5 5g, da Lei ng 7.183, de 5.4.19134. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n°7.163, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, 5 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543. § 6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58, 512, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, 41g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, 5 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e 54g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, 5 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 59, 5 2g c/c § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 2g c/c 45g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, 5 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho • com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59,5 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, 42g, da Lei 13.475/17. 
Art. 59, 55g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput cfc art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art, 59-A, 42° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisári 
808/17. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 6', "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6'. inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6', inciso II, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 6° da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 6° da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art, 6°, § 1°, da Lei 13.475/17. 
Art, 6°, § 2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, § 3° da MP 927. 
Art, 6g. § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, caput, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 6°, caput, da Lei n° 9.719, de 27.11.98. 
Art. 6°, caput, da MP 927. 
Art. 6°, inciso I, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n°5.811, de 11.10.72. 
Art. 6°, inciso III, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6°, parágrafo único. da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 6°-A da Lei n° 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 61, 52°, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, 43°. da Lei 13.475/17. 
Art. 61. caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 630, 5 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 5 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630. 44°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 67, 42°, da Lei 13.475/17. 
Art. 67. caput c/c 41°, da Lei 13,475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7' da Lei n° 605/1949. 
Art. 7° da Lei n°605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 7° inciso II combinado com Art. 8° § 12  e Art. 12 caput e incisos I e II. da MP 936/2020. 
Art. 7g inciso II combinado com Art. 8° e Arts. 11 e 12, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7° inciso II da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7° inciso III da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, 41°, da Lei 13.475/17. 
Art. 7°, 3° da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, 41°, incisos I e II da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, 41°, incisos 1, II e III da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, caput, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7g, caput, da Lei n°9.719, de 27.11.98. 
Art. 7g, caput, da MP 936/2020. 
Art. 7°, caput, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, III e alíneas "a", "h" e "C combinado com o art. 11, 51°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, III e alíneas "a", "h" e "c" combinado com o art. 11, 412, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, III, e alíneas "a", "h" ou "c" combinado com o art. 11, 41°, da MP 936/2020. 
Art. 7°, inciso 1, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
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Art. 90  do Decreto ng 66,408, de 3.4.1970. 
Art. 99. 412. da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, § 2o, da Lei no 5,889, de 8.6.1973. 
Art. 99, 45o ,da Lei no 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, §212  da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 92, alinea "a", da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9g. alinea "b", da Lei n°5.859. de 8.6.1973. 
Art. go, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 99, caput, do Decreto-Lei ng 972, de 17.10.1969. 
Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, 6 12, da Lei n2  8.213, de 24.7.1991. 
Art. n2  413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art.235-C, 412  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.235-C, 422  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.4g da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado como art. 12,11, do Decreto n°73.841, de 13.3.1971. 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 32  e 712 c/c artigo 24 da Lei n°7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 12  e 4g da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987, combinado como art. 5g, caput, do Decreto no 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 12  e 132  da Lei ng 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n2  7.619, de 30.9.1987, combinado como art. 42, caput, do Decreto ng 
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, 432, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar no 150/2015 c/c art. 130, 410, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 2o, §52, inciso III, e 19 da lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, 432, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015. 
Arts. 23, 452, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar no 150/2015. 
Arts. 3°,7° e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5°,6° e 7o da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 32, 7°,8° e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Atts. 52; 60, 6 22  e 14 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 59; 62, 6 22  e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei n2  10.101/2000, art. 62, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-I6 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÚICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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Art. 7g, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 7g, inciso, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, parágrafo único, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 7g, parágrafo único, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 7g, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § lg, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § lg, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 71, § 4g. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71, 45g , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 45g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, 42g, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 43g, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 44g, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 45g, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5g, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5g, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 45g, inciso IV. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, §2g da CLT. 
Art. 74. §3g da CLT. 
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C. §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C. 42g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 8° da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 8° da Lei rii° 605/1949. 
Art. 8g da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7g e art. 90  da Portaria ng 789 de 2.6.2014. 
Art. 8g da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado cornos artigos 72  e 9g da Portaria n°789. de 2.6.2014. 
Art. 8g da Lei 6.019, de 3.1,1974. em combinação com o art. 72, 43g. da Portaria n°789, de 2.6.2014. 
Art. 8g da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 8g da Lei 6.019/74 c/c art. 7g, 42g e art. 9g da Portaria 789. de 02.06.2014. 
Art. 80  da Lei n.g 5.811, de 11.10.72. 
Art. 8g da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 8g da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 8g, § lg da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8g, § lg, da Lei 13.475/17. 
Art. 8g, 42g. da Lei 13.475/17. 
Art. 82, 42g, inciso I, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 80, 42g, inciso I. da MP 936/2020. 
Art. flg, 43g da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. Elg, 432, da Lei 13.475/17. 
Art. 8g, 432, inciso I, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8g, 430, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 8g, 44g, da Lei rig. 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g, § 4g, da MP 936/2020. 
Art. 8g, 44g. incisos I e lida MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8g, 4512  da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8g, 49, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020, 
Art. 8g, 4512, da MP 936/2020. 
Art. 8g, 46g da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8g, caput, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g, caput, da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 8g, caput. da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 8g, caput, da MP 936/2020. 
Art. 8g, caput, e 47g da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 9°. "caput", da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art, 9g da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 92  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 9g da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 9g da Lei n°605/1949. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF: 014.321.463-27 

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual IZAQUE GOMES ARAUJO, 
CPF 014.321.463-27, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 06h55min07 do dia 24/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas  tcu.gov.brkertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: ZQF1.4BC5.P48E.GCNN 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.bricerlidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesjsess  onid=8hRgGmarKdOINts8KJsCFmes.host1a10:ce03-arciref7 	1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

IP 	O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 18.212.584/0001-24, figure como 
responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 06h57min37 do dia 24/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httpagov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: 8V9L.NUR3.CSBD.IG7R 

*Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA 

Nome: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)/ 
CNPJ: 18.212.584/0001-24/  
Certidão n°: 8292951/2022 
Expedição: 13/03/2022, às 14:50:24 
Validade: 09/09/20227- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

010 

	

	FILIAIS), inscrito(a) no CNRJ sob o n° 18.212.584/0001-24, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

• 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CALMA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.212.584/0001-24 
Razão Social: 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
Endereço: 	RUA SA0 LUIS 166 / CENTRO / BOM JARDIM / MA / 65380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2022 a 08/04/2022 

Certificação Número: 2022031001425562871480 

Informação obtida em 13/03/2022 16:02:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



RF_PITILICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Ni4 .?;1;7V 
ESTADO DO 'SIAR-AMUO 

PODER JUDIC TARJO 

SECRETARIA JUDICIAL DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE BOM JARDIM 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

da pessoa interessada, que, dando buscas nos sistemas informatizados desta 
Secretaria Judicial Themis PG e PJE, verifiquei não constar quaisquer registros 
de Execução Patrimonial contra a pessoa de IZAQUE GOMES ARAÚJO, 

brasileiro, casado, empresário, nascido em 11/07/1985, filho de Abdias Tavares 
de Araújo e de Maria Francisca Gomes Araújo, portador da Carteira de Identidade 

n° 215810220025-GEJUSPC/MA e do CPF n° 014.321.463-27, residente e 

domiciliado na Rua Arlindo Menezes, 463, Centro, Bom Jardim/MA. 

CERTIFICO MAIS, que a presente certidão tem prazo de validade de 
60 (sessenta) dias', e foi emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 

assinatura do servidor.' Tudo em conformidade com o Código de Normas da 
CGJ/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta é a única Secretaria Judicial 
existente nesta Comarca. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão na Secretaria Judicial de Vara Única a meu cargo, Comarca de 
Bom Jardim, Estado do Maranhão. Eu, Silany Pinto Pereira dos Santos, Auxiliar 

• 
Judiciário, mat. 115428, consultei e digitei. E eu 	, Sueli Pinto Pereira de 
Melo, Sueli Pinto Pereira de Melo, Secretária Jud ial, consultei, digitei e assino. 
Bom Jardim/MA, 18 de março de 2022. 

(i 	1, ao ?Oficio 	c 	41ç 
tinto Pereira 	elo 

;AROMA 
\ci  

Secretária Judicial 
Mat. 115923 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante. Sua tituladdade deverá ser conferida pelo interessado 
ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE BOM JARDIM/MA 

Sede:Rua Nova Braellia, atn, Bairro: Alto dos Praxedes,CEP.:615.380-000tone:(0911)3684-3069 

1Art. 198. Será de sessenta dias o prazo de validade das certidões judiciais, o que 
constará, obrigatoriamente, do respectivo escrito oficial. 

2 Art. 199. Nas certidões deverá constar a seguinte observação.  Esta certidão é emitida 
em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL SECRETARIA JUDICIAL DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE BOM JARDIM 

  

• , 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIAM 

 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento da pessoa interessada, que, dando buscas nos sistemas 

informatizados desta Secretaria Judicial Themis PG e PJE, referente aos feitos 
cíveis, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze 
(2012) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES de 
Falência e/ou Recuperação Judicial em desfavor de NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (Sociedade Empresária 
Limitada), inscrição no CNPJ sob o n° 18.212.584/0001-24, Inscrição Estadual n° 
124107320, com endereço na Rua São Luis, 166, Centro, Bom Jardim/MA. 

CERTIFICO MAIS, que a presente certidão tem prazo de validade de 60 
(sessenta) diasl, e foi emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor.2  Tudo em conformidade com o Código de Normas da 
CGJ/MA. 

cr, 
ni 

Sueli Pinto Pereira de c m 
Melo, Sueli Pinto Pereira de Melo, Secretária Judicial, c nsultei, digitei e assino. Bom 0.3a  M 
Jardim/MA, 18 de março de 2022. 

CARTORIO Dor 
BOM JARDIM-MA Stieli Pinto Pereira 	Melo 

Secretária Judicial 
Mat. 115923 

OBSERVAÇÀO: 
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 
ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE BOM JARDIM/MA 

Seine:Rua Nova Braallia, sio, Bairro: Alto dos Praxedes,CEP.:65.380-000 fone:(098)3684-30119 

lArt. 198. Será de sessenta dias o prazo de validade das certidões judiciais, o que constará, 
obrigatoriamente, do respectivo escrito oficial. 

2 Art. 199. Nas certidões devera constara seguinte observação Esta certidão é emitida em 
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 

CERTIFICO, finalmente, que esta é a única Secretaria Judicial 
existente nesta Comarca. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Vara Única a meu cargo, Comarca de 
Bom Jardim, Estado do Maranhão. Eu, Silany Pinto Pereira dos Santos, Auxiliar 
Judiciário, mat. 115428, consultei e digitei. E eu, 
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_ 	',- 
ESTADO DO ALARAMIÀ0 

PODERIA-DKURI° 

SECRETARIA JUDICIAL DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE BOM JARDIM 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento 

da parte interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 

Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, 
Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano 
de dois mil e doze (2012) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 
AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a pessoa com a qualificação a seguir: NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, (Sociedade Empresária Limitada), 
Inscrita no CNPJ sob o n° 18.212.584/0001-24, Inscrição Estadual n° 124107320, com 
endereço na Rua São Luis, 166, Centro, Bom Jardim/MA. 

CERTIFICO MAIS, que a presente certidão tem prazo de validade de 60 
(sessenta) dias', e foi emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do 
servidor.2  Tudo em conformidade com o Código de Normas da CGJ/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta é a única Secretaria Judicial existente 
nesta Comarca. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 

Secretaria Judicial de Vara Única a meu cargo, Comarca de Bom Jardim, Estado do 

Maranhão. Eu, Silany Pinto Pereira dos Santos, Auxiliar Judiciário, mat. 115428, 
consultei e digitei. E eu, 	Sueli Pinto Pereira de Melo, Sueli Pinto Pereira de 

G L, 
C.. 

ORSERVAÇÀO: 

O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 
ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE BOM JARDIM/MA 

Sado:Rua Nova Brasilia, •/n, Bairro: Alto dos Praxedn,CEP.:e5.380-13120 lone:(0911)3864.306 

1Art. 198. Será de sessenta dias o prazo de validade das certidões judiciais, o que constará, 
obrigatoriamente, do respectivo escrito oficial. 

2 Art, 199. Nas certidões deverá constar a seguinte observação: Esta certidão é emitida em uma 
(mira via varri rnsumree a marlianta acVinah ira rin vaivirrinr 

t 
C) ›, Melo, Secretária Judicial, co sultei, digitei e assino. Bom Jardim/MA,18_de março de C RI 

2022.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 
CERTIDAO 

 

13/01/2022 09:57:41 
USUÁRIO:JAMES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 45/2022 
AUTENTICAÇÃO:hYCxd2ymmGGHZfRmLYbelfbhBu64pKVVY 

litERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 18.212.584/0001-24, situada à RUA SAO 
LUIS, 166 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/04/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

BOM JARDIM-MA, 13/01/2022. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 252389/21 
	

Data da 	23/12/2021 10:27- 12 

Inscrição Estadual: 124107320 	CPF/CNPJ: 18212584000124 

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Endereço: 	RUA SAO LUIS, 166 CEP 65380000- CENTRO 

laelefone: 	(98)91561132 	Município: BOM JARDIM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

Óttp://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2022 14:01:27 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 
Certidão n°: 45743/2022 
Expedição: 03/01/2022, às 13:57:33 
Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

II0 	FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  18.212.584/0001-24, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. • 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 089100/21 
	

Data da 	15/12/2021 14:35:58 

Inscrição Estadual: 124107320 	CPF/CNPJ:18212584000124 

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

aEndereço: 	RUA SAO LUIS, 166 CEP: 65380000- CENTRO 

(98)91561132 	Município: BOM JARDIM 
	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2022 14:02:22 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'dl do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:45:08 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2022. 
Código de controle da certidão: 1F62.4E53.4762.8D06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

13/01/2022 09:56:50 
USUÁRIO:JAMES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 46/2022 
AUTENTICAÇÃO:XrNhltDDuz0k5XYHOYmyoRNNgHRCTPW1 pis. 8'1,  

  

   

 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 18.212.584/0001-24, situada à RUA SAO LUIS, 166 
CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de 
Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/04/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

BOM JARDIM-MA, 13/01/2022. 

• 

• 
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Tão 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 17/03/2022 16:32:46 

• 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abr.  
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,,i0eL 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

, 

• 

• 
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FOLHA N2  01 

TERMO DE ABERTURA 

 

 

     

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 20 (VINTE ) FOLHAS ELETRONICAMENTE 
NUMERADAS DO NUMERO 01 A 20 E SERVIRA DE LIVRO DIARIO N2  06 (SEIS) DA 
EMPRESA ABAIXO: 

NOME: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

ENDEREÇO: RUA SÃO LUIS N2  166 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BOM JARDIM, CEP:65380-000 

UF MA 

CNPJ 18.212.584/0001-24 

INSC. JUCEMA: 21600108896 

DATA DE ARQUIVAMENTO 15/04/2019 

CONFORME Instrução Normativa OREI N2  11 DE 05/12/2013. DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO. 

Bom Jardim(MA), 01 de janeiro de 2020 

------------- - 
RICARDO DOS SANTOS SILVA 

CP F 006.897.913-48 
TITULAR ADMINISTRADOR 

LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 
CRC 57401MA.TEC,EM CONTABILIDADE 

CPF; 094.345.933-87 



R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 

CNP': 1821258401)0-124 

Diário de Janeiro de 2020 6 

Página 2 de 

Folha: 	2 

Conta Histórico Débito 	Credito 

287 

1211 

35 

35 

30.100,00 

20.00000 

30.100,00 

20.000,00 

Total do Dia: 

vr. compras 

vr. ref. vendas 

Vt. compras 

vr. ref. veadas 

30 de janeiro de 2020 

(35) Caixa 

(35) Caixa 

287) Produtos acabadas 

(1211) Revenda de macadorias 
50.100,00 	so.100,00 

Total do Dia: 

2688 

2786 

Vr. simples janeiro/2020 

Vr. simples janeiro/2020 

31 de janeiro de 2020 

(2786) Imo. Simples a Recolha 

(2688) SIMPLES NACIONAL 

21 



II SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 	 Página 3 de 21 

CNN: 18212584000-124 

Diário de Fevereiro de 2020 	 6 	Folha: 	3 

Conta Histórico C/P Débito Crédito pAL  
oc` 

      

Fevereiro de 2020 - Período sem Movimento 

  

'FP 

lizada com CamScanner 



R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 
	 Página 4 de 21 

CNR1: 18212584000-124 

Diário de Março de 2020 6 

Conta Histérico C/11  Débito 

30 de março de 2020 

(35) Caixa vr. Ker. vendas 1211 30.500,00 

(1211) Revenda de mercadorias vr. ref. vendas 35 

Total do Dia: 30300,00 

31 de março de 2020 

(2786) Imp. Simples a Recolher Vr. simples março/2020 2688 

(2688) SIMPLES NACIONAL Vr. simples março/2020 2786 1.372,50 

Total do Dia: 1372,50 	1372,50 

Folha. 	4 

Crédito 



R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA E1RELI (00107) 
	 Página 5 de 

CNP]: 18212584000-124 

Diário de Abril de 2020 	 6 	Folha: 	5 

21 

Conta Histórico 

30 de abril de 2020 

(35) Caixa 	 vr. compras 

(287) Produtos acabados 	it. Comp1119 

C/P Débito Crédito 

40.200,00 35 
287 

Total do Dia: 	40.200,00 

Diqitalizada com CamScanner 



R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 

CNRI: 18212584000-124 

Diário de Maio de 2020 6 

Pigina 6 dei 

Folha: 	6 

Crédito Conta Débito Histórico C/P 

29 de maio de 2020 

(35) Caixa 	 vt ref. vendas 

(1211) Revenda de mercadorias 	vr. ref. vendas 35 	 31.200,00 

31.200,00 	31.200,00 

31.200,00 1211 

Total do Dia: 

2688 

2786 1A04 

1.404,00 Total do Dia: 

Vr. simples maio/2020 

Vr. simples maio/2020 

30 de maio de 2020 

(2786) Irnp. Simples a Recolha 

(2688) SIMPLES NACIONAL 

21 



Conta Histérico 012  Débito Crédito 

287 

1211 

35 

2688 

35 

2786 

30.120,00 

1.579.50 

30.120.00 

Total do Dia: 

35.100,00 

66.799,50 

vr. compras 

vr. ref. vendas 

vr. compras 

Vr. simples junho/2020 

vr. ref. vendas 

Vr. simples junho/2020 

30 de junho de 2020 

(35) Caixa 

(35) Caixa 

{287) Produtos acabados 

(2786) Imo. Simples a Recolher 

(1211) Revenda de mercadorias 

(2688) SIMPLES NACIONAL 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 
	 Página 7 de 

CNPJ: 18212584000-124 

Diário de Junho de 2020 	 6 
	

Folha: 	7 

21 



R Sj.J4T08 EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA FIRMA (00107) 
21 Página 8 de 

Folha: 	8 

Crédito 

1.390,50 Total do Dia: 

cNEI: 	18212584000-124 

Diário  de Julho de 2020 6 

Conta Histérico Débito 

39 de julho de 2020 

()s) cana vr. refi vendas 1211 30.900,00 

(I 21 1) Revenda de mercadorias vi'. ref. vendas 35 

Total do Dia: 30.900,00 

31 de pdho de 2020 

(2786) imp. Simples a Recolher Vr. simples julho/2020 2688 

(2688) SIMPLES NACIONAL Vr. simples julho/2020 2786 1.390,50 

30.900,00 

30.900,00  

1.390,50 



Folha 	9 

Crédito 

Wutç  
1°- 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 

GNI* 18212584000-124 

Difuio de Agosto de 2020 6 

Conta Histórico C/P Débito 

31 de agosto de 2020 

(35) Caixa vr. ref. vendas 1211 29.800,00 

(2786) Imp. Simples a Recolher Vr. simples agosto/2020 2688 

(1211) Revenda de mercadorias 

(2688) SIMPLES NACIONAL 

vt ref. veadas 

Vr. simples agosto42020 

35 

2786 134103 

Total do Dia: 31.141,00 

Página 9 de 21 



Faia 10 de 

Folha: 	10 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREL1 (00107) 

CN131: 18212584000-124 

Diário de Setembro de 2020 6 

Conta Histérico C/P Débito Crédito 

287 

35 

45300,00 

• 

45.300.00 

45.300,00 w. compras 

vr. compras 

Total do Dia: 

30 de setembro de 2020 

(35) Cabia 
(287) Produtos acabados 

21 

• 



4a 1 o0,00 

Total do»!.: 

26M 

27&5 

Total do Dl.: 

40.100,00 

1.804,50 

1.804,30 

g  SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 
	 Página 11 dEI  

CM?): 18212584000-124 

Diário de Outubro de 2020 
	

6 
	Folhar 	11 

21 

Coem 
	

Histórico 
	 Débito 

	Crédito 

—.30 de outubro de 2020 

005) Duplicatas a receber 	Vi. ref. vendas 

g211) Revenda de mercadorias 	vi. ref. vendas 

M de Outubro de 2020 

V,. simples outubro/2020 (2786)Imp. Simples Recolha 

Vr. simples otmáro/2020 (2688) SIMPLES NACIONAL 

• 



Conta 

30 de novembro de 2020 

(35) Caixa 

(287) produtos acabados 

Histórico 

vr. compras 

VI'. compras 30.100,00 
287 

35 

g SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI (00107) 

CNP: 18212584000-124 

Ditei° de Novembro de 2020 

Total do Dia: 30.100,00 

Página 1 21 

Izada com C Scanner 



20.066,66 

10.50000 

7.320.85 

119.68000 

2.747,10 

6.320.52 

7.636,00 

7.320.85 

20.066,66 

119.680,00 

2.747,10 

6.320,52 

7.636,00 

10.500,00 

70374,38 

217.600,00 

9.792,00 

119.680,00 

2.747,10 

6.320.52 

7.636,00 

350,00 

500,00 

391.871,13 	391.871,13 

350,00 

zs.soo,of .h,;;Ft, 5 • 

25;800110  

35 	 503,00 ‘' 

Total do 131a: 
	26.650,00 	26.650,00 

2716 

2191 

105 

35 

35 

R SANTOS ENEPREENDIMENTOS E CONSULTORIA IRELI (00107) Pádina 13 cid 

  

CNP.I: 18212584000-124 

Diário de Dezembro de 2020 	 6 
	

Folha: 	13 

 

   

   

Conta 
	

Histórico 	 C/P 	 Debito 	Credito 

30 de dezembro de 2020 

21 

(35) Caixa 

(35) Caixa 

(35) Caixa 

(105) Duplicatas a receber 

(2191) Outras despesas 
administrativas 
(2716) Materiais pl escritório 

31 de dezembro de 2020 

(35) Caixa 

(35) Caixa 

(49) Banco do Brasil S/A. 

(287) Produtos acabados 

(287) Produtos acabados .76) Deprec. móveis e utensílios 

490) Deprec. maquinas, equip. e 
ferramentas 
(504) Deprec. veículos 

(2632) Fornecedores Diversos 

(742) IPI a recolher 

(2821) CUSTO SERVIÇOS 

(2023) Móveis e utensílios 

(2037) Máquinas, equipamentos 
e ferramentas 
(2044) Veículos 

(1029) Lucros Acumulados 

(1211) Revenda de mercadorias 

(2688) SIMPLES NACIONAL 

(2821) CUSTO SERVIÇOS 

(2023) Móveis e utensílios 

(2037) Maquinas, equipamentos 
e ferramentas 
(2044) Veículos 

(2191) Outras despesas 
ministrativas 
716) Ikelateriais p/ escritório  

vr. desp malescritodo 

vr. desp.adiminstrativa 

rec. duplicata 

rec. duplicata 

vr. desp.adiminstrativa 

vr. desp matescritorio 

Vr. que se regulariza 

tranferencia 

tranferencia 

COMP. DIVERSAS 

vr. casto stvenda 

vr. depreciação 

vr. depreciação 

vr. depreciação 

COMP. DIVERSAS 

Vr. que se regulariza 

vr. casto s/venda 

vr. depreciação 

vr- depreciação 

vr. depreciação 

encerramento exercício 

encerramento exercício 

encerramento exercício 

encerramento exercicio 

encerramento exercido 

encerramento exercício 

encerramento exercício 

encerramento exercício 

encerramento exercício 

Total do Dia: 

742 

49 

35 

2632 

2821 

2023 

2037 

2044 

287 

35 

287 

476 

490 

504 



112.245,840-.— e 
0,00D 

••••112.245,81Dr, L 

93.364,530 

107.991,120 

••••313.601,46D 

167.036,280 

60.231,96C 

••••106.804,32D 
•••••420,405,78D 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREL1 
CNPI: 18212584000-124 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2020 Diário: 6 Folha: 14 

Descrição 
	

Nota Classificação 	Exercício Anterior 
Ativo (7) 
Circulante (14) 

Disponível (21) 

Numerfuios em caixa (28) 1-1-01-01 72.870,00D 

Banco conta movimento (42) 1-1-01-02 20.066,660 

=1Disponivel 	92.936,66D 

Clientes (98) 1-1-04 79.064.530 

Estoques (280) 1-1-12 41.351,12D 

=T atai - Circulante ••••213.352,310 

Permanente (385) 

Imobilizado (420) 1-3-02 167.036,280 

Depreciação / Amortização (469) 1-3-03 43.528,34C 

=Total - Permanente *m123.507,940 

=T o t al - Ativo ****336.860,250 



   

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA MIM 	 edg 1d 13 WS _1 
CNN: 18212564000-124 
Balanço Patrimonial ulcerado em 31112/2020 	 Dilrice 6 

	Folha: 15 

Descriçâo 
Paneiro (641) 
Prudente (651) 

Fornecednrea (700/ 
impmco e pagar recolher (726) 

-Tot al - Ortalanle 

Património líquido 0311 
Capital Social 0361 
Capital Realizar (2515 ) 
Capittal Serial 

Inana IrrtipItle acumuladna (1022) 
nT • a I - PatrImbnlo liquide 

-Total - Pardro 

Nega Clauificação 	Exercício Anterior 

2.10* 	 14 OITUAC 
10 l'ISARC 

•••••64-1,144C 

2-4-01-02 	 110 nm.mc 
••••1111.000ADC 

2-4413 
	

162 467.61C 
••••272.44741C 
••••116J40.25C 

Excede/ 47  
Sfr ei 6r 

F152 
44:7:41e  

ane 313‘3,75C 
C P 

1 lo ratmc 
••••110.0012A0C 

111m .onc 
"14.1.841.991C 
••••42441"711C 

• 

• 



 

R SANTOS  EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREL1 
CNP1 : 18212584000-124 
Balanço Patrimonial em 31/12/2020 

 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 
R$ 420.405,78 (QUATROCENTOS E VINTE MIL, QUATROCENTOS E CINCO Reais E SETENTA 
E OITO CENTAVOS). 

BOM JARDIM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ricardo dos Santos Silva 
Titular Administrador 
CPF: 006.897.913-48 

Luiz Carlos Sousa Costa 
Téc.em contabilidade CRC/MA 5740 

CPF 094.345.933-87 
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• 

• 

• 

• 

;SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELIC001071 
C4P1: 18212564000-124 
Demonssrmlo do Resultado da Exemicio de 0/ M1/2020 até 31/12/2020 IDiltia :6 	FOlha: 17 

CaaitrOa" 

Rate" 
Fall Mus a/ vendas c serviços 

Receita brtm, de venda 

levada de mercadorias 

aReceita bruta de senda 

:Total - Receita truta s/ sendas e serdern 

preiteio de nsceits oura vendas/serviços 

Classificaçâo 

3-1-01-03 

3-2-02-03 

4-1-01-02 

4-2-11-06 

4-2-11-09 

4-2-11-11 

4-3-0144 

4-3-01-18 

Conta 

1211 

268E1 

2521 

2023 

2037 

2044 

2191 

2716 

Exercício Aned 

217 600.00C 

a...217.600,00C 

•••1217.600,00E 

9.792,00D 

	9.792,000 

	9.792,000  

••••207.805,00C 

119.680.000 

••••114.680,00D 

• fl•119.680,011D 

2.747,100 

6.320,520 

7.636,0012 

	16.703,62D 

	16.703,62D 

350,000 

500.000 

	850,00D 

	550,00D 

*n*137233,620 

Reação de receita bua s/ serviços 

RMPLES NACIONAL 

jagaigio de receita bruta si sersiços 

alota 1 - neônio de receita fruta sendasfsersiços 

=Total - Receita 
pugnas 
Casmurro:tos da PeSo 

Castos dos produtos vendidos 

CUSTO SERVIÇOS 

ates (105 1rofli105 emOddoS 

To tal • Castos &retos da vadação 

Castos iodemos da MOMR110 

DtpataltçãO/A1130fl1n00  
/Meeis e tteneOlos 

Mambas, equipamentos e ferramentas 

Velados 

dieweciaçad' Ainorlização 

=Total - Custos indentas da produção 

Dapaas gerais de produçâo 

Despesas gerais da adminiRraçlo 

Ouras despesas administrativas 

Materiais p/ escritório 

Despesas gerais da adnardstração 

27 ot al - Despesas gerais de gradação 

=Total - Despesas 

#03CPAI 1/4  

11- ris.5.23-1  -s‘5\ 
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fr

s  OCOS EMPREENDIMENIDS ECONSUMI:7MA EIRELE081171 
1: 13212584000-124 
engomei° do Resultado do amido de O IAM /1020 12431/122020 Diário :6 Folha: 18 

>recrio:4e 

REMTADO DO EXERC1C20 
Clazdficaelo 	Coou 

 

Eiterekle AIS 

cw4404, 

V471-7 

P  

RECEITAg 	> 207.803.00C 

DESPESAS + cusTo-------> 137.23342D 

Immo LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: 	70374.18 

    

     

     

        

Dl 
	

hz da com Ca S nner 



aR SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ 18212584000-124 

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2020 

  

Diário: 6 Folha: 19 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM LUCRO 
DE R$ 70.574,38 (SETENTA MIL,QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO Reais E 
TRINTA E OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS 
FOI APRESENTADA. 

BOM JARDIM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ricardo dos Santos Silva 
Titular Administrador 
CPF: 006.897.913-48 

Luiz Carlos Sousa Costa 
Téc.em contabilidade CRC/MA 5740 

CPF 094.345.933-87 
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FOLHA Ng 20 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 20 (VINTE ) FOLHAS ELETRONICAMENTE 
NUMERADAS DO NUMERO 01 A 20 E SEVIU DE LIVRO DIARIO Ng 06 (SEIS) DA 
EMPRESA ABAIXO: 

NOME: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

ENDEREÇO: RUA SÃO LUIS Ng 166 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BOM JARDIM, CEP:65380-000 

UF MA 

CNPJ 18.212.584/0001-24 

INSC. JUCEMA: 21600108896 

DATA DE ARQUIVAMENTO 15/04/2019 

CONFORME Instrução Normativa DREI Ng 11 DE 05/12/2013. DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO. 

Obs: Este livro diário se refere ao período de 01/01/2020 a 31/12/2020 

Bom Jardim(MA), 31 de dezembro de 2020 

-------- 
RICARDO DOS SANTOS SILVA 

CPF 006.897.913-48 
TITULAR ADMINISTRADOR 

LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 
CRC 5740/MA.TEC.EM CONTABILIDADE 

CPF; 094.345.933-07 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00689791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

CERTIFICO A =Sr/CAÇÃO EM 29/04/2021 12:29:36 SOE O' 
20210589213. 
PROTOCOLO: 210589213 DE 28/04/2021. N/RE: 21600108896. 
R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA SIEM: 

JUCEMA 
llorencio Brandem' Neto 

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
Mo LUS. 29/04/2021 



00689791348 

Assinante(s) 	 Nome _ 
RICARDO DOS SANTOS SILVA 

Nome Empresarial: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

18212584000124 CNPJ: 

• Munícipio: 	 Bom Jardim 

Identificação de Livro Digitai 

DIÁRIO Tipo de Livro: 

6 Número de Ordem: 

Período de Escrituração* 01/01/2020 - 31/12/2020 

Identificação de Empresa 

Número de Registro: 	1  21600108896 

CRC/OAB 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA MA5740 

Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12102922908 em 
29/04/2021, protocolo 210589213. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e 
informar o código de verificação. 

CERTIFICO A autzwricAolo EM 29/04/2021 1229:41 SOB m° 
20210589213. 
PROTOCOLO: 210589213 DE 28/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102922908. MIRE: 21600108896. 
I SANTOS EMPREENDIMENTOS It CONSULTORIA RIREI/ 

JUCEMA Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA maxerrIcAçlo 

sAo LUÍS, 29/04/2021 

JUCEMA 

rts. L1E-2 )-2— 

C P L 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 1 compro:o:0o de sua autenticidade nos respectivos portai.. 
Informando seus respectivos códigos de varificeçâo 



Certificamos que NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201818308 

NIRE 21201153146 
CNPJ 18.212.584/0001-24 

endereço Completo SÃO LUIS, Nt 166, xxxxx, CENTRO - Bom Jardim/MA - CEP 65380-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220290164 10/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220290164 10/03/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220290164 10/03/2022 OUTROS 
310 20211143863 01/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 21201153146 18/08/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201153146 18/08/2021 TRANSFORMACAO 
310 20211053716 12/08/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20210703628 24/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210579846 28/04/2021 BALANCO 
223 20210382767 16/03/2021 BALANCO 
223 20190951036 28/08/2019 BALANCO 
002 21600108896 15/04/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600108896 15/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190253932 27/03/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180094335 

20180073060 
05/03/2018 
19/02/2018 

BALANCO 
BALANCO 

20151156557 07/12/2015 PROCURACAO 
223 20151269840 04/09/2015 BALANCO 
315 20151183953 02/09/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200911161 02/09/2015 TRANSFORMACAO 
002 20151183937 02/09/2015 TRANSFORMACAO 
002 20150230192 27/03/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20130330795 29/05/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101938966 29/05/2013 INSCRIÇÃO 

901 
.223 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

  

  

  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E ta certidão foi emitida automaticamente em 12/03f2022, as 16:44:20 (horário de Brasília). 
Se im essa verificar sua autenticidade no https:/tempresafacil.ma.gov.br, como código OSGOQHMA. 

LAR ISSA ROCHA DA SILVA 
Secretario(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Codificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2201818210 

NIRE: 	CNPJ: 
21201153146 	18212584000124 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 	 Último Arquivamento 
Data: 10/03/2022 

Número: 

Arquivamentos solicitado: 
Número: Oda: Ato: 

II20220290164 10/03/2022 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 14/03/2022, as 09:30:2 (horário de Brasilia). 
S 'mp essa, verificar sua autenticidade no https:tempresatacil.ma.gov.br, com o código TSVW9KJF. 
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LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

IZAQUE GOMES ARAUJO brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
universal de bens nascido no dia 11/07/1985 na cidade de Monção - MA, residente e 
domiciliado na Rua Quatro, n 21 Planalto Vinhais II, São Luís- MA, CEP: 65074-864, 
portador da Carteira Nacional de Habitação (CNH) n° 03383379937 DETRAN-MA e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 014.321.463-27. Único sócio da SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA estabelecida na 
Rua São Luís n° 166, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 65380-000 Arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n°21201153146 em 29/05/2013 e inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 18.212.584/0001-24 resolve alterar e 
consolidar o contrato social conforme as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, passa a ter o seguinte objetivo social: 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04, Impressão de 
material para uso publicitário 813-0/01, Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 1822-9/99, Manutenção e preparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação, e construção, exceto tratores 33147/17, 
Coleta de resíduos perigosos 3812-2/00, Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
4213-8/00, Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno 4311-8/02, Obras de terraplenagem 4313-4/00, Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-
3/02, Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330-4/01, Serviços de pintura de 
edifícios em geral 4330-4/04, Obras de alvenaria 4399-1/03, Comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1/01, Comercio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados 4511-1/02, Comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar 4649-4/08, Comercio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 4711-3/01, Comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 4712-1/00, Comercio varejista de materiais de 
construção em geral 4744-0/99, Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4751-2/01, Comercio Varejista de artigos de armarinho 4755-
5/02, Comercio varejista de livros 4761-0/01, Comercio varejista de artigos de papelaria 

• 4761-0/03, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/05, Serviços 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02, 
Transporte escolar 4924-8/00, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia de informação 6209-1/00, Criação de estandes para feiras e exposições 7319-
0/01, Promoção de vendas 7319-0/02, Marketing direto 7319-0/03, Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 7490-1/99, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-2/01, 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra 7810-8/00, Limpeza em prédios e em domicílios 
8121-4/00, Imunização e controle de pragas urbanas 8122-2/00, Fotocopias 8219-9/01, 
Serviços de organização de feiras, congressos exposições e festas 8230-0/01, Educação 
profissional de nível técnico 8541-4/00, Atividades de apoio á educação, exceto caixas 
escolares 8550-3/02, Ensino de esportes 8591-1/00, Ensino de dança 8592-9/01, Ensino 
de musica 8592-9/03, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 8592-9/99, 
Ensino de idiomas 8593-7/00, Treinamento em informática 8599-6/03, Cursos 
preparatórios para concursos 8599-6/05, Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente 8599-6/99, Produção musical 9001-9/02, Produção de espetáculos de 
dança 9001-9/03, preparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 9511-8/00. 
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UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

CLAUSULA SEGUNDA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá 'Nd 
sócio único IZAQUE GOMES ARAUJO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, pare--2L5-,  
o que está dispensado da prestação de caução. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob O nome empresarial 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA tem sede e domicilio na Rua 
São Luis n° 166, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 65380-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objeto social a 
exploração do ramo: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04, 
Impressão de material para uso publicitário 813-0/01, Serviços de acabamentos gráficos, 
exceto encadernação e plasfificação 1822-9/99, Manutenção e preparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação, e construção, exceto tratores 3314-7/17, 
Coleta de resíduos perigosos 3812-2/00, Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
4213-8/00, Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno 4311-8/02, Obras de terraplenagem 4313-4/00, Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-
3/02, Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330-4/01, Serviços de pintura de 
edifícios em geral 4330-4/04, Obras de alvenaria 4399-1/03, Comercio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1/01, Comercio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados 4511-1/02, Comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar 4649-4/08, Comercio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 4711-3/01, Comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 4712-1/00, Comercio varejista de materiais de 
construção em geral 4744-0/99, Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4751-2/01, Comercio Varejista de artigos de armarinho 4755-
5/02, Comercio varejista de livros 4761-0/01, Comercio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/03, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-0/05, Serviços 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02, 
Transporte escolar 4924-8/00, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia de informação 6209-1/00, Criação de estandes para feiras e exposições 7319-
0/01, Promoção de vendas 7319-0/02, Marketing direto 7319-0/03, Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 7490-1/99, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7732-2/01, 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra 7810-8/00, Limpeza em prédios e em domicílios 
8121-4/00, Imunização e controle de pragas urbanas 8122-2/00, Fotocopias 8219-9/01, 
Serviços de organização de feiras, congressos exposições e festas 8230-0/01, Educação 
profissional de nível técnico 8541-4/00, Atividades de apoio á educação, exceto caixas 
escolares 8550-3/02, Ensino de esportes 8591-1/00, Ensino de dança 8592-9/01, Ensino 
de musica 8592-9/03, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 8592-9/99, 
Ensino de idiomas 8593-7/00, Treinamento em informática 8599-6/03, Cursos 
preparatórios para concursos 8599-6/05, Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente 8599-6/99, Produção musical 9001-9/02, Produção de espetáculos de 
dança 9001-9/03, Preparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 9511-8/00. 
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UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído: 

Sócio 
lzaque Gomes Araujo 

TOTAL 

Quotas 	R$ 
100 	500.000 	500.000,00 

100 	500.000 	500.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital social. 

• PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao 
sócio único IZAQUE GOMES ARAUJO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para 
o que está dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o 
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir 
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, 
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dividas, 
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, 
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade 

• 
ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa 
e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em 
06/05/2013 o prazo de duração é indeterminado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar a duração do mandato, 
que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a titulo 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CP L 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITAD 
UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

CLÁUSULA SETIMA: O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não e 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração 
da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem 
condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

• 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e 
se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos 
forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do 
sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações 
da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio 
do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bom Jardim 
_ MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro 
domicilio do titular. Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e 
elaborado de conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo 
assina o presente instrumento de Alteração de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Bom Jardim ( MA), 08 de março de 2022 

Izaque Gomes Araujo 
Sócio Administrador 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

01432146327 IZAQUE GOMES ARAUJO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2022 18:13 SOB N° 20220290164. 
PROTOCOLO: 220290164 DE 10/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203061493. CNP J DA SEDE: 18212584000124. 
RIRE: 21201153146. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2022. 

JUCEMA RATONA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pc 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201818240 

NIRE (Sede) 
21201153146 

CNPJ 
18.212.584/0001-24 

Data de Ato Constitutivo 
29/05/2013 

inicio de Atividade 
06/05/2013 

Endereço Completo 
Rua SÃO LUIS, N,  166, CENTRO - Bom Jardim/MA - CEP 65380-000 

"injeto Social 
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENGIAL 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4213-8/00 - 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 3314-7/17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4292-8/01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 4511-
1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4711-3/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4923-0/02 - 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 6209-
1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 9001-9/03 - PRODUCAO DE 
ESPETACULOS DE DANCA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8122-2/00 - 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8230-0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 8541-4/00 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES 8591-1/00 - ENSINO DE ESPORTES 8592-9/01 - ENSINO DE DANCA 8592-9/03 - ENSINO DE MUSICA 8592-9/99 - ENSINO DE ARTE 
E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 8593-7/00 - ENSINO DE IDIOMAS 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 8599-6/05 - 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 9001- 

et02 - PRODUCAO MUSICAL 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIEERICOS 4751-2/01 - 
OMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL 

PARA USO PUBLICITARIO 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 7319-0/01 - 
CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES 7319-0/02 - PROMOCAO DE VENDAS 7319-0/03 - MARKETING DIRETO 7490-1/99 - 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 8219-9/01 - FOTOCOPIAS 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Termino do mandato 
IZAQUE GOMES ARAUJO 	014.321.463-27 	R$ 500.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
IZAQUE GOMES ARAUJO 	 014.321.463-27 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
10/03/2022 	 20220290164 	 002 / 939- OUTROS 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/03/2022, as 16:43:43 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://viww.empresafaclima.gov.br, com o código GPEZTP13. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO no 
FACILI MARANHAO 

  

  

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Nume Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Ju Mica Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2201818240 

  

II II 

      

IJIIILLII Ii 

 

Il 

       

          

          

LARISSA ROCHA DA SILVA • 	Secretário Geral 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 18.212.584/0001-24 
Razão Social: 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

111 	8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Endereço: 
RUA SAO LUIS, 166 - CENTRO - Bom Jardim / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wacomprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n! 8.666, de 1993. 

Emitido em: 04/03/2022 12:17 	 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 18.212.584/0001-24 
Razão Social: 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

• 
Atividade Econômica Principal: 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Endereço: 
RUA SAO LUIS, 166 - CENTRO - Bom Jardim / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 13/03/2022 16:20 	 1 de 1 



11111 II 
Propietário / responsável 

ISolicitada em: 08/03/2022 

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por 
meio de vistorias e de solicitação de documentos. 
Declaro estar ciente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei 
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação. 

24. AVISO 
O regi tro de informação inveddica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no antro 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco 
anos de reclusão e multa, sem prejuízo da providências administrativas e eiveis cabiveis. 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
9' COMPANHIA INDEPENDENTE DE SANTA INÊS 

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N°.: 4506-22 

1 IDEN1IFICACÂO DA EDIFICA CÃO E/OU ÁREA DE RISCO 
Nome / Razão Social: 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
Cpf / Cnial: 
18.212.584/0001-24 

D
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 ] 

Nome fantasia! Ocupante: 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 

Ramo de Atividade: 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
ATC(m2): 	N° Pav: 
70 	 1 

Endereço: 
R SAO LUIS 
Bairro: 	 Cidade: 
CENTRO 	 BOM JARDIM 
Número: 	 Uf 
166 	 MA 

ipomplemento: 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS 
( ) Saidas de emergência 	 ( ) Iluminação de emergência 	( ) Extintores 	( ) Gerenciamento de risco 
r ) Controle de materiais de acabamento 	( 1 Sinalizacan de empreenda 	( 1 'afinada 

3. RISCOS ESPECIAIS 

[
- Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 250 litros 
- Uso de Gás Uouefeito de Petróleo (GLP) afê 90 Ka 

4. AVALIAÇÃO DA CIASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

k_ 
 Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco ávida e ao patrimônio, nos termos do 
item 22 1 da norma Tecnica n°42 — Processo Técnico Simplificado e cormalAEoresenteno_Aaexolfl_SIM_ 	 1 

5. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGÊNCIA 
Declaro que as saldas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA 

6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 
Declaro que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito 
do CBMMA 

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Declaro que a sinalização de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA 

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 
Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica especifica deste sistema no ambito do CBMMA 

40
. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver) 
Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA.  

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 
Declaro que a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA 

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Declaro que as instalações eltrêtricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica de inspeção visual em instações 
de baixa tensão e normas afins.  

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS 

End.: RODOVIA BR 316, AVENIDA CASTELO BRANCO, N°4258 Bairro: CENTRO 
Cidade: SANTA INÊS - MA Cep: 65300-000 
Contato: (98)8709-6231 E-mail: 9cibmma@gmaitcom  

Impressão:08/03/2022 13:45:00 

SisAT- Sistema Integrado de kividades Técnicas do CBMMA 



VSCAR 
C.N.62.: 32.743.470.000147 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R. SANTOS 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNP1:18.212.584/0001-24 , estabelecida na Rua São Luís, n° 
166, Centro — BOM JARDIM - MARANHAO, representada pelo Sr2 Ricardo 
dos Santos Silva, fornece produtos referentes a materiais de limpeza e 
serviços gerais para o V $ Dos Santos Souza, portador do CNP1: 
32.743.870.0001/47, localizado na Rua Barão do Rio Branco, n ° 2, QD 1 
Recanto dos Nobres — São Luís - MA encontrando-se apta e em 
conformidade com as exigências de padrões de qualidade pedidos pela 
mesma, atendendo os prazos e características dos fornecimento 
solicitado, ou seja, cumpre satisfatoriamente com suas obrigações 
contratuais de forma satisfatória, nada constando em nossos arquivos que 
desabone comercial e eticamente a referida empresa. 

São Luís — MA, 13 de Agosto •de 2021 

Atenciosamente, 

cvYitv (12a 	/00 

Vonaldo Soares Dos Santos Souza 
CNP,: 32.743.870.0001/47 

Rua Barão Ric, Branco,002,(1c101--Recanto dosigobres--São Luís/Ma 
CEP:65.074.267CNPJ:32.743.870/0001-47 

Tel:(98)3304-3932 Digitalizada com Cam canner 



Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Elafrônica 

- Entrada 

I - Salda 

N° 000.000 126 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

Lii VI E ACESSO 

2121 0818 2125 84110 0124 5500 1000 0001 2616 8864 0091 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
N17-e wwwmfe.fazenda.gov.briportal ou no sito 
da Sefaz Autorizadora 

VALOR DO /RETE 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

I  VALOR DORMIDA° 	I DESCONTO 

0,00 	 0,00 0,001 

 OLEIRAS DUMAS ACESSÓRIAS 
0,00 

I VALOR DO IN 
0,00 I

VALOR DO '045 

0,00 Iama 06 CALCULO DO TOAS wr I VALOR DO Nms ST 

0,00 0,00 

0,00 

VALOR TOTAL DOR PRP:ÍLIOS 

458,97 
VALOR TOTAL DA MOTA 

458,97 

FATURA 

• CÁLCULO DO IMPOSTO 

RECEBEMOS DER SAWTORE04PREENDIMEK 	ISCONSULTOEIA MEU OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ADIADO NF.• 

N" 000.000.126 	 # 

SÉRIE: I 	 11. 	rá 
RATA I* RECIIIIIMENTO MINTIFICACAO II ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE CONTROL DOEMOS 
'' Ira nce  

R SANTOS EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA EIRELI 

R SAO LUIS, 166- - CENTRO, Bom Jardim, MA - CEP: 65380000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

REVENDA DE MERCADORIA 
In SC RI( AO ',ITALICA'. 

124107320 

PROTOCOLO DE AUTORIZA( ALI DE USO 

421210021105685- 12/08/2021 17:07 
CNN / CPF 

18.212.584/0001-24 
INSCRIÇÃO. ESTADUAL DO SURST TRIO 

NOMI R 1/4/A0 SUCIA I. 

V S DOS SANTOS SOUZA 
CIONICPE 

132.743.870/0001-47 
DATA DA EMISSÃO 

12/08/2021 

ENDL RECO BAIRROIDESTILDO 	 CEP DATA DE ENTRADA/SA IDA 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 2- QUADRA 01 RECANTO DOS NOBRES 	165074-267 12/08/2021 

lun'tern° 
lu 1 munia° ESTADUAL HORA DE ENTRADANAIDA 

Sao Luis I MA 125907273 15:31 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

ENDI TINO 

rutna DO VEICULO CNPI/CPF IFRETE POR CONTA 

9 - San Finte 

I MARCA 

I

canana ararr 

I milucc Ipio 

QUANTIDADE I ESPÉCIE 

 

  

INSCRIÇÃO FREMAM! 

PESO UQULIX) 

I NUMERAÇÃO 
	

I PESO BRUTO 

CODIOCI 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTOSERVICO 140541551 ar EFOP UNID. 
- 

CNID VIR. UNIT. VIS TOTAL BC FCMS VLR. ICEIS VERTES ALICE L.ms mia. 
I 19 

01 AGUA SANITÁRIA OLIMPO I L 21289011 0102 5102 UN 10,0300 3.7600 37,60 

02 DESINFETANTE KALIPTO MARINE2L 38089419 0102 5102 UN 12,0000 8,6500 102,80 

03 DETERGENTE 01 CLEAR 500 ME 34022000 0102 5102 UNI 10,0000 2,8900 28.90 

na Line AZuLIM :,4 USO C/ AlLOOL 5001.11 34029039 0102 5102 UN 18.001/0 3,9500 71,82 

05 SABÃO EM Pó axe 34011903 0102 5102 UM 15,8010 8,9900 134,85 

as SABAO LIQUI130 ARIEL 2L 34012090 0102 5102 UM 4,0000 20,5000 82.00 

CÁLCULO DO ISSQN 
Insaucan MUNICIPAL 

000000 
DADOS ADICIONAIS 

BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DOS SERVICOS 
VALORDOISKIN 

RESERVADO AO FISCO ato:amou CCMPLIMENTARIS 
PRODUTOS DESTINADOS PARA LIMPESA E HIGIENE DO LAVA JATO. 



;Valida 
EMPREENDTMENTOS E CONSULTORIAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° 023/2021 

A empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 18.212.584/0001-24, por intermédio de seu representante legal o Sr. IZAQUE GOMES 
ARAUJO, portador da CI n° 215810220025 GEJUSPC MA e do CPF n° 014.321.463-27, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

I) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

(x) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do 
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal 
n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO 
em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, 
outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela NATUBA EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico N' 023/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico N° 023/2022, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico bi° 023/2022 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico N° 023/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

END: R SA0 LUIS, 166, CENTRO, BOM JARDIM-MA 
CEP: 66.380-000 

IZACUE 
GOMES 
ARAUJO smuNA.L. 
0143214 ata.'  
6327 :LtSWAN 



Natuda 
PREENDIMENTOS CONSUlTORIAS 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial 
das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Bom Jardim (MA) 23 de março de 2022. 

IZAQUE GOMES 	Assinado deforma digital por 
IZAQUE GOMES 

ARAUJO:014321463 ARAUJO:01432146327 
Dados: 2022.03.23 23:32:49 

27 	 -0300' 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSIULTORIA LTDA 
Izaque Gomes Araujo 
CPF: 014.321.463-27 
Sócio Administrador 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

END: R SAO LUIS, 166, CENTRO, BOM JARDIM- MA 
CEP: 65.380-000 



. 	T. O. F. LIMA 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU 
T. O. F. LIMA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, TACIANA OLIVEIRA FERNANDES 
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG. n°: 0203746220021 
MA, emitido em 02/05/2019. e inscrito no CPF sob o n°: 036.136.133-52, Rua Doutor Manoel 
Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt 104, Ipem Tura, CEP: 65065689, São 
Luís, Maranhão, EMPRESARIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de T. O. F. 
LIMA, com sede Avenida São Luis Rei de Franca, 00, Quadra10, Lote 01, Turu, CEP 65065-
470 — São Luis, Estado do Maranhão, com ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta 
Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21802126054, e inscrita no CNPJ sob n°. 
37.974.739/0001-04, resolve, neste ato, alterar a inscrição nas condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por força do presente instrumento de alteração O Empresário Individual terá por objeto a 
realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 — 

• 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 4120-4/00 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE IMOVEL 
RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTTLACAO E 
REFRIGERACAO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/02 — COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA 
DE LATICINIOS E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

• 
ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS 
NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL 4751-2/01- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS) 4923-
0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E 
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AGENCIAMENTO DE MAODE - OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDI 
DOMICILIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPEC 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130- 3/00 - ATI 
PAISAGISTICAS 8211-3/00 - SER'VICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 
ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 
(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4761-0/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE 

• PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA 
MINERAL, 5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4924-8/00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR, 7711-0/00-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 8230-0/01-
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 
8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS. 

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes 
atividades: 

Atividade Principal: CNAE n° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão 
de redes, CNAE n° 41204/00 - construção de edifícios, CNAE n° 4299-5/99 - outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n° 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras de 
terraplenagem, CNAE n° 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-
condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n° 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso 
e estuque, CNAE n° 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n° 4639-7/01 
- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n° 4642-7/02 - comercio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n° 
4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n° 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou magazines, CNAE n° 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e 
frios, CNAE n° 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n° 4755-5/03 - 
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n° 4772-5/00 - comercio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n° 4729-6/99 -comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n° 4744-0/ comercio 
varejista de materiais de construção em geral, CNAE n° 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n° 4761-0/03 - comercio 

• 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAki 
T. O. F. LIMA 	 *9»  

varejista de artigos de papelaria, CNAE n° 4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bi 
e artesanatos, CNAE n° 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissa 
CNAE n° 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório, CNAE n° 4789-
comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materi 
descartáveis), CNAE n°4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista, CNAE n° 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes, CNAE n° 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra, 
CNAE n° 81214/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE n° 8129-0/00 - atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e avenidas), CNAE n° 8130-3/00 - 
atividades paisagísticas, CNAE n° 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, CNAE n° 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
CNAE n° 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n° 4645-
1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios, CNAE n° 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n° 
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo, CNAE n° 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos, CNAE n° 4761-0/01 - 
comércio varejista de livros, CNAE n° 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar, CNAE n° 4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, CNAE n° 
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral, CNAE n° 5620-1/04-fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, CNAE n° 4924-8/00 - 
transporte escolar, CNAE n° 7711-0/00-locação de automóveis sem condutor, CNAE n° 8230-
0/01-serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, CNAE n° 8230-0/02 - 
casas de festas e eventos. 

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que 
passam a ter os seguintes termos e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968,!!, CC) 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma T. O. F. LIMA - art. 
2°, § 1° Lei Complementar n° 167, de 24 de abril de 2019), e usará a expressão TALC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968,111, CC) 
O capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do País. (art. 2°, § 2°, LC n° 
167, de 2019) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida São Luis Rei de Franca, 
00, Quadral 0, Lote 01, Turu, CEP 65065-470 — São Luis, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
Por força do presente instrumento de alteração, o Empresário Individual terá por objeto a 
realização de: 38114/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 — 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4120-4/00 
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- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHAR 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE 
RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE T 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUT 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO 
REFRIGERACAO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/02 — COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA 
DE LATICINIOS E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

• BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS 
NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS) 4923-
0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E 

• AGENCIAMENTO DE MAODE - OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130- 3/00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 
(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
4763-6/02 — COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4761-0/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 4635-4/01 — COMERCIO ATACADISTA DE AGUA 
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MINERAL, 5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREP 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4924-8/00 - TRA 
ESCOLAR, 7711-0/00-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 8 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS. 

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes 
atividades: 

Atividade Principal: CNAE n° 38114/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão 
de redes, CNAE n° 4120-4/00 - construção de edifícios, CNAE n° 4299-5/99 - outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n° 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras de 

• terraplenagern, CNAE n° 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-
condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n° 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso 
e estuque, CNAE n° 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n° 4639-7/01 
- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n° 4642-7/02 - comercio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n° 
4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n° 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto 
lojas de departamentos ou magazines, CNAE n° 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e 
frios, CNAE n° 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n° 4755-5/03 - 
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n° 4772-5/00 - comercio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n° 4729-6/99 -comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n° 4744-0/ comercio 
varejista de materiais de construção em geral, CNAE n° 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n° 4761-0/03 - comercio 

• varejista de artigos de papelaria, CNAE n°4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bijuterias 
e artesanatos, CNAE n° 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
CNAE n° 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório, CNAE n° 4789-0/99 - 
comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materiais 
descartáveis), CNAE n° 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista, CNAE n° 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes, CNAE n° 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra, 
CNAE n°81214/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE n°8129-0/00 - atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de mas e avenidas), CNAE n° 8130-3/00 - 
atividades paisagísticas, CNAE n° 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, CNAE n° 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
CNAE n° 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n° 4645-
1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios, CNAE n° 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n° 
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
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vídeo, CNAE n° 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos, CNAE n° 47 
comércio varejista de livros, CNAE n° 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e 
de-ar, CNAE n° 4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, 
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral, CNAE n° 5620-1/04-fornecime 
alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, CNAE n° 4924-8/00 - 
transporte escolar, CNAE n° 7711-0/00-locação de automóveis sem condutor, CNAE n° 8230-
0/01-serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, CNAE n° 8230-0/02 - 
casas de festas e eventos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 
8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário 
Individual no País. • 	
CLÁUSULA SEXTA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado 

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO 
O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°,I, LC 123/2006) 

• E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís — MA, 17 de agosto de 2021. 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2021 17:36 SOB N 20211069590. 
PROTOCOLO: 211069590 DE 19/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106129480. CNP.' DA SEDE: 37974739000104. 
RIRE: 21802126054. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/08/2021. 

JUCEMA T. 0. F. LIMA 

LIMAR TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

Anmempresafacil.ma.gov.br  
A validade deste documento, se impresso, fica sujeite a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

   

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/02/2022 11:01:42 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: T. O. F. LIMA 

NPJ: 37.974.739/0001-04  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de ah 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.974.739/0001-04 Inscrição Estadual: 12.655043-3 

Razão Social: T. O. F. LIMA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SA0 LUIS REI DE FRANCA 

Número: O Complemento: QUADRA 10 LOTE 01 

Bairro: TURU 

Município: SA0 LUIS DF: MA 

CEP: 65065470 DDD: Telefone: 91411302 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4 642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAI OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4794099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

9751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

9755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO — 
4/59899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
-- 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA IDE HIGIENE 472500 PESSOAL 

9789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

9789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

9789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

9120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 01/02/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 	01/09/2009 - (4639701), 01/10/2010 - (4642702), 03/02/2021 - 
(CNAE's): 	(Devido emissão voluntária), 

ANTERIORMENTE 

7732201 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 



EDF a partir de: 
CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/03/2022 
Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• 



r PREFEITURA DE SÃO LUÍS  1. 
\ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

p ‘.„:„., 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 	Origem: REISÉSW 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 	 JURÍDICA 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98269380 	 CNPJ: 37974739000104 
NOME EMPRESARIAL: 	T. O. F. LIMA 
NOME FANTASIA: 	 TALC COMERCIO E SERVICOS 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 	ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 	2135- Empresário (Individual) 
CBO: 	 - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:19/08/2021 
ORGÃO DE REGISTRO: 	JUNTA COMERCIAL- 	 NIRE: 21802126054 
CAPITAL SOCIAL: 	 15.000,00 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: 	 Simples Nacional 	 TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 	N?0 	 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 	SIM 	 TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS 
LIVRO: 	 FOLHA: 	 DATA DO REGISTRO: 04/08/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 	Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: 	PEQUENO PORTE 	 TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

NDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE 	 ZONA URBANA 	 USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: 	N70 INFORMADO 	 INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: 	 SAO LUIS / MA 	 NÚMERO:00 

ENDEREÇO: 	 AV SAO LUIS REI DE FRANCA 	 CEP: 65065470 

COMPLEMENTO: 	QUADRAI O LOTE 01 	 BAIRRO:TURU 

POVOADO: 	 ZONA RURAL: 

CCIR: 	 NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: 	 LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 
IDADE/UF: 	 SAO LUIS / MA 	 NÚMERO: 00 

ENDEREÇO: 	 AV SAO LUIS REI DE FRANCA 	 CEP:65065470 

COMPLEMENTO: 	QUADRA10 LOTE 01 	 BAIRRO: TURU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 	991334827 

E-MAIL talccomerservx@gmail.com  

talccomerservx@gmail.com  



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  
OBJETO SOCIAL  

null

--  
\\N.,;"-  

FORMA DE ATUAÇÃO G P l.„..,  

Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

478900100 COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

471300200 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 

475550200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

475550300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA() DE REDES 
I 	412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

433040300 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

475989900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO 

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

453070200 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

463540100 COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

466999900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS SIM 

562010400 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 



771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

74--,,,,,,..n  
st 

6. 	t.X:Y1- 

k,!\\26.,„ 823000200 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 	 r Pk, 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA ADMINISTRADOR 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 	 QUANTIDADE: 	O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 

UANTIDADE DE CINEMAS: 

Local: SAO LUIS / MA , 01/03/2022 

CPF/CNPJ. 37974739000104 
Nome/Razão: IDE. LIMA 

Contribuinte 

null 

Servidor 

• 



r

onc. unnarovdec EMISSOR/UF 	 
OODP4OF20021 SEBO MN 
CPÇ 

1$6.13:!-52  r13/R7nRrog 
DAIA ~VENTO 1 

RINCRO 	  
FRANCISCO PEREIRA UMA 

sACIANA OtivEIRA FERNANOES 
LIMA 

	Seeiel r,  1 

011SUIVAÇ 5 

490.14tMeriErrAt~t 
1~1~0 SIAR" r TRANSMI 

MARANHÃO 

D NATRAN 	 CONTRAN 

21
84

16
2

3
n

 
CNH Digital 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

  

Numero 
036.136.133-52 

Nome 
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

Nascimento 
13/07/1989 

CÓDIGO DE CONTROLE 
58E2.0949.7306.31315 

1:13 	çoici 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 10:51:51 do dia 21/02/2022 (hora e datado Brasília) 

digito verificador: 00 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

• 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 036.136.133-52 

Nome: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

Data de Nascimento: 13/07/1989 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/06/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:54:02 do dia 21/02/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 34A4.5BOD.D5A0.5E55 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 



;XCittmtao'Dw 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEI NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECíFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constate dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que T. O. F. LIMA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 

Protocolo: MAC2201704725 

NIRE 21802126054 Situação 
ATIVA 

CNPJ 37.974.739/0001-04 Stetus 
SEM STATUS 

adereço Completo SA0 LUIS REI DE FRANCA, N2  00, QUADRAI° LOTE 01, TURU - São Luís/MA - CEP 69065-470 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 	 Descrição 

002 20211069590 19/08/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20210978171 27/07/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20210890665 07/07/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

310 20210869046 29/06/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

002 20210338776 11/03/2021 	 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
002 20210114789 29/01/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
317 MX00042971 22/01/2021 	 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21802126054 04/08/2020 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21802126054 04/08/2020 	 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL , 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2022, as 12:59:30 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalaclIma.gov.br, com o código OFL10AEE. 

  

11111 

         

           

           

          

Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



aCiL=X.5-~ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

  

  

  

   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua ex edi ão 

Nome Empresarial: T. O. F. LIMA 
Natureza Juridlea: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2201704679 

NIRE (Sede) 
21802126054 

CNPJ 
37.974.739/0001-04 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
04/08/2020 

Inicio de Atividade 
04/08/2020 

Endereço Completo 
Avenida SAO LUIS REI DE FRANCA, NQ 00, QUADRAI O LOTE 01, TURU-São Luis/MA- CEP65065-470 

lible10  
3811-4/00 - COLETA DE 
4120-4/00 - CONSTRUCAO 
(CONSTRUCAO DE IMOVEL 
TERRAPLENAGEM 4322-3/02 
REFRIGERACAO 4330-4/03 
AGUA 4639-7/01 - COMERCIO 
ACESSORIOS PARA USO 
USO PESSOAL E DOMESTICO 

RESIDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 
DE EDIFICIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE 
- INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 

- OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE 

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 4755-5/02 - 
DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4772-5/00 - 
DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE 

EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA 
4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 

DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4789-0/99 - 
DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS) 4923-0/02 

DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 
PREDIOS E EM DOMICILIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8211-3100 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 

RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
E DE LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 

PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

- COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 
POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL, 

DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4924-8/00-TRANSPORTE 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 8230-0/01-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

VARIEDADES EXCETO 
COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 
DE ALIMENTOS NAO PRECIVEIS) 
VAREJISTA ESPECIALIZADO 
PAPELARIA 4789-0/01 - 
PRODUTOS SANEANTES 
COMERCIO VAREJISTA 
- SERVICO DE TRANSPORTE 
EQUIPAMENTOS PARA 
8121-4/00 - LIMPEZA EM 
DE RUAS E AVENIDAS) 
ADMINISTRATIVO 8599-6/04 

II

RINQUEDOS E ARTIGOS 
IRURGICO, HOSPITALAR 
SPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
ESPORTIVOS, 4761-0/01 
4530-7/02 - COMERCIO 
5620-1/04-FORNECIMENTO 
ESCOLAR, 7711-0/00-LOCACAO 
EXPOSICOES E FESTAS, 

Capital 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
19/08/2021 	 20211069590 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
Identidade: 	 CPF: 
0203746220021 	 036.136.133-52 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2022, ás 12:58:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://)vaempresatactma.gov.br, com o código T31CCIIM. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

   

   

   

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

N int ni rira ri I: . O. F. LIMA 
	

Protocolo: MAC2201704679 

id c : E ir) 	n .c 	Ed. 'dl. 

Ricardo Diniz Dias • 	Secretário Geral 

III Ijijin  ¡Dl 

• 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

 

Wit=28E-W- 

 

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial:T.0. P. LIMA 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2201785824 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
21802126054 37.974.739/0001-04 04/08/2020 04/08/2020 

Endereço Completo 
Avenida SÃO LUIS REI DE FRANCA, NP 00, QUADRAI 0 LOTE 01, TURU-São Luís/MA- CEP65065-470 

'Objeto 
3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUCAO DE IMOVEL RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE 
TEFIRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 4755-5/02 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4772-5/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA 
DE ALIMENTOS NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4789-0/99 - 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS) 4923-0/02 
- SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
DE RUAS E AVENIDAS) 8130-3/00 - ATIVIDADES PA1SAGISTICAS 8211-3/00 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 

LBRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
rIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, 
4530-7/02- COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR. 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL, 
5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4924-8/00-TRANSPORTE 
ESCOLAR, 7711-0/00-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 8230-0/01-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS, 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

Capital Porte 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
19/08/2021 	 20211069590 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Nome do Empresário: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
Identidade: 	 CPF: 
0203746220021 	 036.136.133-52 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/02/2022, as 05:26:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htips://www.empresatacIlma.gov.br, com o código GPAXAFEX. 
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FÁCIL MANHAO-in 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Ettsãss GOVERNO DO Ce Mau MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: T. O. F. LIMA 
	 Protocolo: MAC2201785824 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

1111111111111111111 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretarie Geral 
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NÚMERO DE CONTROLE 

92120222416975 

CERTIFICADO 
1820102111192-1569 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 
98269380 	 37.974.739/0001-04 
RAZÃO SOCIAL 
T. O. F. LIMA 

NOME FANTASIA 
TALC COMERCIO E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV SAO LUIS REI DE FRANCA N?mero 00 Bairro: TURU QUADRAI O LOTE 01 CEP: 65065470, 
-SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
381140000- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
472969900- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
476100300- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

478900500- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

812140000- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 	 0203407BA26ADBACB2C9DB3A46C8E4EE 



PREFEITURA DE 
SÃO LUÍS 

SI 	RI. I ARIA MUNICIP AI DI ' 11 Di 
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ATESTADO SANITÁRIO N, 	000712/2021 

A SUPERINTENDÈNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGiCA 
ii ÁRIA. através da Coordenaçâo de \ hil5nca Saninn ia. de conformidade com os 

termo dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de I 906. concede licença 
a firma 1 O E LIMA Nome Fantasia: TALC COMÉRCIO E SLIt 	( • l• 1 A' :3' )7.4.-391000t-04. para 
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na A‘n são 	Rei de França. 00. Quadra 10, Lote 01. lura, ne‘lit Cidade. 
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Coordenadora de Vigilância 	 Superintendente de Vigilância 

Sanitária 	 Epiderniológica e Sanitária 

r) presente r.,,,tado Sanitário deis era ser lixado em locai viskel 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA HUMANA - 
IADVH, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada no âmbito do 
Estado do Maranhão, como Organização Social -OS, DECLARA, que a empresa TALC 
COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNP., n2  37.974.739/0001-04, com sede na AV SÃO LUIS 

REI DE FRANCA, QUADRAI° LOTE 01, BAIRRO TURU, SÃO LUIS - MÁ, forneceu e fornece de 
forma satisfatória MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E COZINHA, para a realização dos 
trabalhos, na sede deste instituto. 

110 	Conforme explica tabela abaixo: 

• 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM DE 
1.000ML 

ÁLCOOL LÍQUIDO 702  1 LITRO 

ASSEPTGEL ÁLCOOL 70% ETÍLICO GEL 
440G 

AROMATIZANTE DE AMBIENTE 
AEROSOL 360ML 

CERA LIQUIDA, INCOLOR, EMBALAGEM 
DE SOOOML 

CESTO DE LIXO COM PEDAL 
CAPACIDADE 100LITROS 

CESTO DE LIXO COM PEDAL 
CAPACIDADE SOLITROS 

CESTO DE LIXO COM PEDAL 
CAPACIDADE 30LITROS 

CESTO DE LIXO COMUM, CAPACIDADE 
15 LT 

COLHER DESCARTÁVEL PCTE COM 
SOUNID 

UND 	QUANTIDADE 

LITRO 	 420 

LITRO 	 312 

UNID 	 160 

UNID 	 95 

GALÃO 	 05 

UNID 	 07 

UNID 	 03 

UNID 	 11 

UNID 	 18 

PACOTE 	 800 

Instituto de Apoio ao Desenvolvimento da Vida Humana 
Av. dos Holandeses, 1 - Cond. 8iadene H. Office/PAV. 9 - Ponta do Farol - São Luis - MA, Cep: 65.077-635 

CNPJ: 21243341/0001-07, E-mail: contato@iadvh.org.br-  Fone: (98) 3304-6504 



DVI4 

PACOTE 

PACOTE 

LITRO 

UNID 

UNID 

380 

350 

130 

100 

456 

UNID 
	 15 

1 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 
180ML COM 100 UNID. 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50ML 
PACOTE COM 100 UNIDADE 

DESINFETANTE MULTIUSO LAVANDA 
2L 

DESORIZADOR SANITÁRIO, PESO 
LIQUIDO 35G, LAVANDA, FLORAL E 
EUCALIPTO 
DETERGENTE LIQUIDO (LAVA LOUÇAS) 
500ML 
DISIPENSADOR PARA PAPEL HIGIÊNICO, 
300 A 600MTS 
D1SPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO/GEL, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PAREDE, COR BRANCA 

UNID 
	 15 

FLANELA PARA LIMPEZA, NA COR UNID 	 20 
LARANJA 

LIMPADOR PARA VIDROS, 500ML 	 UNID 	 11 

LUSTRA MÓVEIS, 200ML. 	 UNID 	 06 

LUVA FORRADA MULTIUSO MÉDIA, 
TAM. M. CORES VARIADAS 

PANO DE CHÃO EM ALGODÃO 
ALVEJADO, TIPO SACO, PARA LIMPEZA, 	UNID 	 17 
NA COR BRANCA 

PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, 
100% DE CELULOSE ROLO DE 	 FARDO 	 200 
303X10CM. FARDO COM 64 ROLOS 

PAR 	 50 

SABÃO EM BARRA NEUTRO 
200G(PACOTE COM 5 RARAS) 

SABÃO EM Pó, EMBALAGEM COM 500G 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 100 
LITROS, PRETO 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 50 
LITROS, PRETO 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 30 
LITROS, PRETO 

PACOTE 
	

350 

PACOTE 	 320 

UNID 	 1500 

UNID 	 1200 

UNID 	 1200 

Instituto de Apoio ao Desenvolvimento da Vida Humana 
Av. dos Holandeses, 1 - Cond. 8iadene H. Office/PAV. 9 - Ponta do Farol - São Luis - MA, Cep: 65.077-635 

CNPJ: 21.843.341/0001-07, E-mail: contato@ladvh.org.br  - Fone: (98) 3304-6504 



São Luis MA, 30 de abril de 2021 

GEOVÁ FE WANDO  SANTOS 
Preside e do IADVH 

UNTO `k 101)1 
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Por fim ATESTAMOS também que a citada empresa, cumpre 
corretamente com os seus deveres. 

Instituto de Apoio ao Desenvolvimento da Vida Humana 

Av. dos Holandeses, 1- Cond. Bladene H. Office/PAV. 9 - Ponta do Farol - São Luis - MA, Ceia; 65.077-635 
CNPJ: 21.843.341/0001-07, E-mail: contato@iadvh.org.br  - Fone: (98) 3304-6504 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, inscrito no CNPJ sob o n° 05.648.696/0001-80, com sede à Praça 
Gomes de Souza, S/N, bairro Centro, DECLARA, que a empresa T. O. F. LIMA, nome fantasia TALC COMERCIO 
E SERVICOS, inscrita no CNPJ n° 37.974.739/0001-04, com sede na Av São Luis Rei de Franca, quadra 10 lote 

a.01, bairro Turu, São Luis - MA, fornece de forma satisfatória MATERIAL DE LIMPEZA, conforme ATA DE 
qPREGISTRO DE PREÇOS N° 127/2021 e PREGÃO PRESENCIAL N°013/2021. 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com alça em arame galvanizado, 
09 capacidade para 20 litros. Cores Variadas 

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68 cm, largura mínimo 
32 40 cm, cor branca, com costura nas bordas. 

Saco plástico para lixo, capacidade 15 litros, cor azul ou preto, características adicionais 
41 	com solda contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 200 pacote, pacote com 5 

unidades. 

' Inseticida em Spray. Embalagem com válvula de segurança, fórmula com água, inodoro, 
multi inseticida, inclusive parta mosquitos da dengue, não conter CFC. Com  informações 

54 complementares no caso de intoxicação, frasco com 300m1. Prazo de validade não 
inferior a 180 dias 

58 	Coletor para copos de agua 
Lixeira com pedal na cor branca, capacidade para 100 litros.(COTA DE 25% EXCLUSIVA DE 
mEl/mE/EPP) 

93 	Lixeira com tampa basculante, capacidade para 50 litros. Cores variadas. 

UNIDADE QUANTIDADE 

Unidade 349 

Unidade 1461 

Pacote 1032 

Pacote 1827 

Pacote 3188 

Unidade 5132 

Unidade 246 

Unidade 75 

Unidade 300 

 

Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor preta ou azul, características adicionais 
com solda contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 200 pacote, pacote com 5 
unidades. 

*I 43 

Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor preta ou azul, características adicionais 
45 	com solda contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 200 pacote, pacote com 5 	1 

unidades. 

91 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO — ITAPECURU MIRIM — MA. CNPJ 05.648.69610001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 
102 	Saco plástico transparente, capacidade de 2 litros, fardo com 100 unidades. 

103 Tapete para banheiro, 100% algodão, comprimento mínimo de 65 cm, largura mínima 
40 cm. 

Fardo 	7500 

Unidade 	300 

ITAPECURU MIRIM-MA, 28 DE JANEIRO DE 2022 

MARIA DE 	Assinado de forma digital 
por MARIA DE NA/ARE 

NAZARE FERRAZ FERRAZ 
TOMAZ:4046167 TC"Z4O46161O3" 0ad022022.01/8 
0330 	 15:4745 -03'001  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
MARIA DE NAZARÉ FERRAZTOMAZ 
Secretaria Municipal de Educação 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO — ITAPECURU MIRIM — MA. CNPJ N° 05.648.696/0001-80 
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TALC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE St  
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 	 GOO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA ttL 

P 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A EMPRESA, TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
37.974.739/0001-04, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL A SENHORA 
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
0203746220021 SESP/MA, E CPF N°036.136.133-52, DECLARA, PARA FINS LEGAIS, 
SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA 
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS 
CONDIÇÕES DO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, EM ESPECIAL QUANTO AO SEU ART. 3°; QUE ESTÁ APTA A 
USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ART. 42 A 49 DA 
REFERIDA LEI COMPLEMENTAR E QUE NÃO SE ENQUADRA NAS SITUAÇÕES 
RELACIONADAS NO §4° DO ART. 3° DA CITADA LEI COMPLEMENTAR. 

SÃO LUIS, 24 DE MARÇO DE 2022 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
R.G. N°0203746220021 SESP/MA 
CPF N°036.136.133-52 
EMPRESÁRIA 

Assinatura digital de TACIANA 
OLIVEIRA FERRARDES 
LD4A:03613613352 
DN: 0-13e, 0.46,04s Pl.Sectetaria da 
ReeeU redes CO BraSit -Ra CN-.AC 
OMINE RFB v5 

TALC Motim: Sou autor *Mu ~neto 
local São Lus-MA 
Data. quarta-fefra, 23 de março de 2022 
20 21:05 

TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
CNPJ N° 37.974.73910001-04 

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, BAIRRO TURU, CEP 65.065470 
E-MAIL: talccomeservxagmailcom  

Tel.: (98)99133-4827 
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EXECUTIVO Ano I - Edição N°  CXXIX de 19 de Novembro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES DO 
PODER PÚBLICO. 

SUMÁRIO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 127/2021 
A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃC 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU- MIRIM/MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 137/2021 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TESTES E ANÁLISES TÉCNICA DE AMOSTRAGEIV 
DE CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO, PARA ATENDER 
NECESSIDADE 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 127/2021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
PROCESSO N° 127/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

Aos 10 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM inscrita sob o CNPJ 
n° 05.648.69610001-80, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO- SEMROG (órgão Gerenciador) 
com sede na Praça Gomes de Souza, SRL bairro Centro, ITAPECURU MIRIM-MA, Cap. n° 65.485-000, no uso de suas atribuições, 
concedidas pelo Decreto Municipal n" 548/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° • 3.555, de 08 de agosto de 2000. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 547/2017, do Decreto Federal n°  7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 548/2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

ELETRÔNICO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de limpeza visando atender a demanda das secretarias municipais do Município de Itapecuru - Mirim/MA, 
especificados no Edital do PREGA() PRESENCIAL N° 013/2021, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 127/2021. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contrafação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá (3 Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG, 
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 548/2017. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer 
órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

• CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA11VOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços/fornecer os materiais nos endereços contidos na "Ordem de 
Serviço ou Ordem de Fomecimento ou Nota de Empenho" emitida pelo órgão Contratante 

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade 
do órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço ou Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com 
o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações 
de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação económico-financeira inicial deste instrumento. 
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigênciaNalidade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ORGA0 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através 
de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no 
Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo único - A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da 
Legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL W 01312021 e seus anexos e as propostas das empresas 
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GOLDEM COMERCIO EIRELI - EPP 
CNPJ: 21.161.466/0001-49 

Ana Lúcia Gomes Vieira 
Representante Legal 
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registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 
123/2006 e o Decreto Municipal n° 548/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS ASSINATURAS 

Parágrafo único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do AssInador SERPRO ou pelo Adobe AcrobaL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de ttapecuru Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as 
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Itapecuru Mirim - MA, 12 de novembro de 2021. 

Luciano da Silva Nunes 
Secretario Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

ORG,40 GERENCIADOR 

SKAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.488.339/0001-66 

Silvania Virgem Gusmão Pereira 
Representante Legal 

W R C BEZERRA- EPP 
CNPJ: 10.401.351/0001-68 

Wendel Ricardo Costa Bezerra 
Representante Legal 

F M MEIRA ElRELI - EPP 
CNPJ: 38.715.572/0001-20 

Gonçalo Delmiro de Sousa Neto 
Representante Legal 
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Nome: 

de materiais de limpeza 

MUNICIPAL DE RECEITA, 
SECRETARIA MUNICIPAL 

registrados, em face à 

TALC COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 

Taciana Oliveira Fernandes Lima 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

REPLETA 

Nome: RG 

do 

Preços 
parte 

DADOS 

CNPJ: 
DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 

26.689.426/0001-98 
Bruno Costa dos Santos 

Representante Legal 

contratação 

RG n° 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

de empresa 
Município de Itapecuru 

n° 013/2021, celebrada 
SECRETARIA MUNICIPAL 

SOCIAL e as 

DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

especializada 
- Mirim/MA. 

perante 
DE 

Empresas 

para fornecimento 

a SECRETARIA 
EDUCAÇÃO- SEMED, 
que tiveram seus preços 

n° 

REF.: 

visando 

Este 

DE 

PREGÃO 

PROCESSO 
VALIDADE/VIGÊNCIA 

OBJETO: 

ORÇAMENTO 

realização 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R" 013/2021 
PRESENCIAL N°013/2021 

N° 127/2021 
DA ATA: 12 (doze) meses 

Registro de Preços para eventual e Mura 
atender a demanda das secretarias municipais 

documento integra a Ata de Registro de 
E GESTÃO - SEMROG, tendo como 

SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
do pregão em referência. 

EMPRESA: SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.488.339/0001-66 Telefone: (98) 3303 - 4738 
Endereço: Rua 3, casa 16, Letra E, Parque Topazio- Bairro: Jardim 
Bela Vista, CEP n°65.072-741 

E-mail: svousmao2017(Qcmail com <mailto:svausmao2017 
ftqmail,com> 

Representante Legal: SILVANIA VIRGEM GUSMÃO PEREIRA RG: 012745471999-6-SSP/MA CPF: 253.356A23-00 

MATERIAL EIOU SERVIÇOS REGISTRADOS 

_I.- 

ITEM DESCRIÇAO MARCA UNO QTD VALORES EM 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

1 Acido Clorídrico, aspecto flsico líquido incolor 
ou amarelo, límpido e transparente, densidade 
1,19, concentração mínima 36,5 a 38%, 
aplicação uso laboratorial e decapagem, acido 
peças ferrosas, peso molecular 36,46, 
composição química HCL. 

RETIRO Litro 1586 25,00 39.650,00 
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12 Desinfetante concentrado composição: 
principio ativo cloreto de alquidimetibenzil 
amônio 50% izotializodona, terisoativo não 
Mico, corante, essência e veiculo 
industrializado. (COTA DE 25% EXCLUSIVA 
DE MEIIME/EPP) 

DRAGÃO Litro 2187 8,00 17.496,00 

17 Desodorizador sanitário, peso líquido 35 g, 
aspecto físico tablete sólido, características 
adicionais suporte plástico para vaso sanitário, 
essência lavanda, floral e eucalipto. 

MIL AROMAS Unidade 9509 5,00 47.54500 

25 Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo 
mínima 40 x 60, com costuras nas laterais, 
100% algodão. 

FLANENBERG Unidade 3705 4,50 16.672,50 

h  
I 

33 Papel toalha, interfolha, cor branca, não 
reciclado, fardo com 1000 folhas. 

ELEGANCY Fardo 2889 14,50 41.890,50 

35 Papel Higiênico Folha Simple FD. C/ 64 Rolos 
(COTA DE 25% EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP) 

DIPLOMATA Fardo 344 84,00 28.896,00 

52 Vassoura de piaçava, n°04, cabo de madeira. BELLANO Unidade 359 3,50 1.256,50 
55 Bacia material plastico rigido, tamanho 

pequeno, diametro 10cm, na cor branca 
ARCIPLAST Unidade 611 16,35 9.989,85 

56 Balde, material plástico, tamanho grande, com 
tapa capacidade para 100 litros. Cores 
Variadas 

TOPPLAST Unidade 294 116,90 34.368,60 

61 limpa aluminio a base de acidos sulfonico, 
acodicionado m frasco de 500 mi 

RETIRO Unidade 5850 1,79 10.471,50 

77 Conjunto coleta seletiva com 03 cestos, 
capacidade para 50 litros. Os cestos e as 
tampas são injetados em plástico polietileno de 
alta densidade com proteção UV e a estrutura 
metálica e confeccionada em aço carbono 
galvanizado com pintura epóxi na cor preta. 
Cores Azul (papel), marrom (orgânico) e 
vermelho (plástico).(COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEVME/EPP) 

LAR PLÁSTICOS Unidade 37 583,00 21.571,00 

84 Desinfetante concentrado, de uso geral com 
alto poder bacteridda/germidda à base de 
quaternário de amônia: teor de ativos: 2,5 - 
3,5%, fragrâncias floral, lavanda e com 
neutralizador de odores. Galão de 5 litros. 

DRAGÃO Galão 1300 51,15 66.495,00 

100 Saco plástico transparente, capacidade de 1 
litro, fardo com 100 unidades. 

CARDOPLASTIC Fardo 7500 24,87 186.525,00 

101 Saco plástico transparente, capacidade de 2 
litros, fardo com 100 unidades.(COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP) 

CARDOPLASTIC Fardo 2500 27,49 68.725,00 

VALOR TOTAL R$ 591.552,45 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: W R C BEZERRA- EPP 
CNPJ: 10.401.351/0001-68 Telefone: (98) 3463-1551/ 98866 - 3331 
Endereço: Rua Coronel Catão, n°399, Bairro: Centro - ltapecuru - 
Mirim/MA- CEP: 65.485-000 

E-mall: wendeIrcb@hotmail.com  
cmailto:goidemcomercio@hotmailcorn> 

Representante Legal: Wendel Ricardo Costa Bezerra RG: 25639072003-O- GEJUSPC/MA CPF: 013.932.473-93 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALORES EM R$ 
UNITÁRIO 	TOTAL 

Assinado eletronicamente por Mariana Bandeira de Melo Silva 
CPF: ***.924.775-** em 19/11/2021 16:25:23- IP com ric: 10.49.16.99 
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EXECUTIVO 	 Ano I - Edição N° CXXIX de 19 de Novembro de 2021 

1/ 

è 

2 Icool, tipo gel sanibsante, composição hidra 
alcóolica, aparência visual gel, aplicação uso 
doméstico, concentração 65% INPM, aroma 
de lavanda, acondicionado em embalagem 
plástica, frasco com 500 ml. (COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP) 

SENIOR WHAY Litro 2586 9,50 24.567,00 

10 Cesto plástico rígido para lixo, capacidade 
para 15 litros 

AROPLAST Unidade 231 22,00 5.082,00 

14 Desodorizador de ambiente, aerossol, 
fragrâncias diversas, embalagem com 400 ml. 
(COTA DE 25% EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP) 

BOM AR AIR 
WICK 

Unidade 2162 18,00 38.916,00 

16 Desodorizador sanitário, peso líquido 35g, 
aspecto físico tablete sólido, características 
adicionais suporte plástico para vaso sanitário, 
essênda lavanda, floral e eucalipto. (COTA DE 
25% EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP) 

BOM AR AIR 
WICK 

Unidade 3169 4,50 14.260,50 

21 Escovão de Polipropileno, Cabo de madeira, 
cardas de polipropileno, indicado para uso 
externo. 

BETTANIN Unidade 475 30,00 14.250,00 

24 Esponja multiuso, dupla face, sintética a base 
de espuma de poliuretano com bactericida e 
fibra sintética com abrasivo, dimensões 
aproximadas 100 x 70 x 20 mm. 

BETTAN1N Unidade 8083 0,90 7.274,70 

27 Lustra móveis, aspecto físico líquido, 
Composição: Sillcone, ceras naturais, 
emulsificantes, seqüestrante, conservante, 
solvente de petróleo, surfactante anlônico, 
perfume e água, embalagem plástica com 200 
ml. 

POLIFLOR Unidade 797 8,00 6.376,00 

38 Sabonete Líquido de diversas fragrâncias 
testado dermatologicamente de 500 ml 

LUX Litro 2346 14,70 34.486,20 

48 Soda cáustica (24 x 300 g) (COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP) 

SOL Caixa 166 183,00 30.378,00 

51 Vassoura de pêlo sintético, 30 cm, com cabo 
em madeira revestido 

OLIVEIRA E 
AZEVEDO 

Unidade 687 12,50 8.587,50 

53 Inseticida em Spray. Embalagem com válvula 
de segurança, fórmula com água, inodoro, 
multi inseticida, inclusive parta mosquitos da 
dengue, não conter CFC. Com  informações 
complementares no caso de intoxicação, 
frasco com 300m1. Prazo de validade não 
inferior a 180 dias .(COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP) 

SBP Unidade 1710 19,00 32.490,00 

62 Lixeira com tampa capacidade 30 litros KLIVEX Unidade 165 72,50 11.962,50 
63 Luva forrada multiuso canolongo ideal para 

limpeza de louças, panelas, banheiro, etc. 
Flexível e resistente, composição: latex 100% 
natural, forro 100% algodão para absorver a 
trasnpiração. Tamanho pequeno 

DANNY Unidade 1890 5,79 10.943,10 

67 Sacola Reforçada extra grande verde com 15k1 
de 50x80cm 

PLASUL Unidade 2000 5,65 11.300,00 

90 Conjunto duas lixarias para área extema,45 
litros cada, fiberglass. 

WORLD CLEAN Unidade 100 330,56 33.056,00 

81 Suporte galvanizado para lixo comum. Cor 
preto, com simbologia para lixo comum. 

LF Unidade 80 161,70 12.936,00 

85 Desinfetante concentrado composição: 
princípio ativo cloreto de alquidimetibenzil 
amónio 50% izotializodona, tensoativo não 
jónico, corante essência e veículo 
industrializado. 

IPÉ Litro 3500 10,89 38.115,00 

aDOM 
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EXECUTIVO Ano I - Edição N° 00(IX de 19 de Novembro de 2021 
86 Desinfetante, uso geral, aspecto físico, 

aplicação fungicida e bactericida, 
biodegradável, frasco com 1.000m1. 
Fragrâncias: Floral e Lavanda. 

IPE Litro 2000 10,00 20.000,00 

92 Lixeira com tampa basculante, capacidade 
para 50 litros. Cores variadas. 

LAPLÁSTICOS Unidade 225 255,78 57.550,50 

98 Saco plástico para lixo hospitalar, capacidade 
de 100 litros, cor branca, material infectante, 
fardo com 100 unidades. 

BETTANIN Fardo 500 98,38 49.190,00 

VALOR TOTAL R$ 461.721,00 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: F M MEIRA EIRELI - EPP  
0 CNPJ: 38.715.572/0001-20 Telefone: (98) 3012-7102/ 98869-6860 

Endereço: R 38, N°09, Bairro: Vinhais, CEP: 65070-830 - São 
Luis/MA 

E-mail: Ievemed2020@gmail.com  <maittólevemed2020 
pamail.com> 

Representante Legal: Gonçalo Delmiro de Sousa Neto RG: 1190197- SSP/PI CPF: 755.378.69349 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND OTD VALORES EM R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

4 Álcool, tipo etílico, aparência visual liquido, limado, 
isento de partículas, aplicação produto limpeza 
doméstica, concentração mínima 92,8 INPM, 
acondicionado em frasco de 1 litro, especificações na 
embalagem. (COTA DE 25% EXCLUSIVA DE 
MEUME(EPP) 

Start Litro 3202 9,00 28.818,00 

5 Álcool, tipo etilico, aparência visual liquido, límpido, 
isento de partículas, aplicação produto limpeza 
doméstica, concentração mínima 92,8 INPM, 
acondicionado em frasco de 1 litro, especificações na 
embalagem. 

Start Litro 9606 9,00 86.454,00 

37 Rodo de 40 cm com borracha dupla, suporte plástico 
e cabo em madeira revestida. 

MultJar Unidade 1075 10,45 11.233,75 

50 Vasculhador com cerdas nylon, cabo de madeira, 
revestido com plástico. 

Multlar Unidade 396 36,50 14.454,00 

59 Coletor para copos de cate Nobre Unidade 246 190,00 46.740,00 
66 Luva vinil transparente tamanho M, caixa com 100 Talge Caixa 100 111,90 11.190,00 

/unidades 
71 Cabo/amarração para mob pó 40cm LASH 

LIMP 
Unidade 100 46,75 4.675,00 

83 Desinfetante c/ação detergente, ação antimicrobiana 
efetiva contra o estaftlococos áureos e salmonelas 
sholeraesos. Principio Ativo: Cloreto de Lauril/Midstil, 
dimetil, bensll amônia, tensoativo, quelante, solvente, 
neutralizador de odor, corante, essência lavanda - 
Galão de 5 litros. 

Retiro Galão 150 45,20 6.780,00 

89 Fibra de limpeza para suporte LT, tipo: limpeza 
'Pesada', nas dimensões 102 x 260. Caixa com 100 
unidades. 

Bettanin Caixa 150 214,90 32.235,00 

94 Lixeira plástica, material rígido, com tampa e pedal, 
capacidade para 15 litros. Cores variadas 

Jaguar Unidade 150 59,75 8S62,50 

VALOR TOTAL R$ 251.542,25 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: GOLDEM COMERCIO EIRELI - EPP 
Ct4PJ: 21.161.466/000149 Telefone: (98) 98712-662W (98) 3241-6512 
Endereço: Rua Mil e Quatrocentos, n°29, Loja 29 A. Bairro Parque 
Aurora - São Luis/MA CEP: 65.051-842 

E-mail: goldemcomercio©hotmall.com  

Representante Legal: Ana Lucia Gomes Vieira RG: 000044165095-3 - SESP/MA CPF: 752.228.683-20 

Assinado eletronicamente por: Madana Bandeira de Melo Silva 
CPF: **".924.775-** em 19/11/2021 16:25:23- IP com n°: 10.49.16.99 
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EXECUTIVO Ano 1- Edição N° CXXIX de 19 de Novembro de 2021 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALORES EM 
UNITÁRIO 

125 
TOTAL 

3 Álcool, tipo gel sanitisante, composição hidro 
alcóolica, aparência visual gel, aplicação uso 
doméstico, concentração 65% INPM, aroma de 
lavanda, acondicionado em embalagem plástica, 
frasco com 500 ml. 

MEGA Litro 7758 9,10 70.597,80 

7 Água sanitária, composição química hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo 
varia de 2 a 2,50%, embalagem de 1000 ml. 

ECONOMICA Litro 14066 4,50 63.297,00 

a Balde, material plástico rígido, tamanho médio, 
com alça em arame galvanizado, capacidade para 
10 litros. Cores Variadas 

ARKPLAST Unidade 574 12,00 6.888,00 

11 Cesto plástico rígido para lixo, capacidade para 10 
litros, tipo talado 

MEECOMPLAS Unidade 314 17,80 5.589,20 

13 Desinfetante concentrado composição: principio 
ativo cloreto de alquidimetibenzil amônio 50% 
izotializodona, terisoativo não &doo, corante, 
essência e veículo industrializado. 

DULAGO Litro 6564 6,50 42.666,00 

18 Detergente líquido, composição: teso ativos 
aniônicos, coadjuvan-te, preservantes, 
componente ativo linear alquibenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação remoção de gorduras de louças, 
talheres e panelas, características adicionais 
contém teso ativo biodegradável, frasco com 500 
mi. 

01 Unidade 17022 1,90 32.341,80 

22 Escova oval, tipo lava roupas, com base e cardas 
plásticas 

ESCOVABRAS Unidade 526 7,00 3.682,00 

26 Esponja multiuso, dupla face, sintática a base de 
espuma de poliuretano com bactericida e fibra 
sintética com abrasivo, dimensões aproximadas 
100 x 70 x 20 mm. 

AZULIM Unidade 2936 8,00 23.488,00 

28 Multiuso, aspecto físico liquido em diversos 
aromas,500 mi. 

AZULIM Unidade 6405 4,00 25.620,00 

29 Pá para lixo, com aparador em metal, medida 
aproximada 20 x 55 cm, cabo de madeira 
revestido, medida aproximada 80 cm. 

BIG PA Unidade 553 16,50 9.124,50 

34 Papel toalha rolo, folha simples, neutro, 
Composição: 100% de celulose virgem, cor 
branco, não reciclado. 

NOBRE Rolo 3721 9,70 36.093,70 

39 Sabão em barra neutro, glicerinado sem perfume, 
barra de 200 g (pacote com 05 barras) 

FC Pacote 6592 8,35 55.043,20 

42 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor 
preta ou azul, características adicionais com solda 
continua, espessura mínima 4 micras, fardo com 
200 pacote, pacote com 5 unidades. (COTA DE 
25% EXCLUSIVA DE MEUMEIEPP) 

BET PLASTIC Pacote 609 35,20 21.436,80 

44 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor 
preta ou azul, características adicionais com solda 
contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 
200 pacote, pacote com 5 unidades. (COTA DE 
25% EXCLUSIVA DE MEIME/EPP) 

BET PLASTIC Pacote 1062 45,00 47.790,00 

46 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor 
preto ou azul, espessura mínima 8 micras, alta 
resistência, fardo com 200 pacote, pacote com 5 
unidades. (COTA DE 25% EXCLUSIVA DE 
MEWME/EPP) 

BET PLASTIC Pacote 771 58,00 44.718,00 

47 

sOOM 

Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor 
preto ou azul, espessura mínima 8 micras, alta 
resistência, fardo com 200 pacote, pacote com 5 
unidades. 

CPF: 
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57 Cera liquida Incolor caixa com 12 unidades de 500 

ml 
START Unidade 1384 13,35 18.476,40 

60 Espanador pequeno para moveis DUTEX Unidade 100 12,85 1.285,00 
ss Luva forrada multiuso canolongo ideal para 

limpeza de louças, panelas, banheiro, etc. Flexivel 
e resistente, composição: latex 100% natural, 
forro 100% algodão para absorver a trasnpiração. 
Tamanho grande 

MUCAMBO Par 1890 6,49 12.266,10 

70 Cabo/amarração para mob umido NOBRE Unidade 60 46,55 2.793,00 
72 Mop giratorio NOBRE Unidade 30 72,38 2.171,40 
73 Cesto Plastico dgido para lixo capacidade 15 

litros, com tampa basculhante 
MERCOMPLAS Unidade 40 24,77 990,80 

/ 

74 Cesto Plastico para lixo material polipropileno, 
capacidade 14 litros, . Dimensoes aproximada 
51x24cm. Cores variadas 

MERCOMPLAS Unidade 40 31,33 1.253,20 

75 Cesto Plastico para lixo material polipropileno, 
capacidade 23 litros, . Dimensoes aproximada 
51x24cm. Cores variadas 

MERCOMPLAS Unidade 80 60,25 4.820,00 

76 Conjunto coleta seletiva com 04 cestos, 
capacidade para litros. Os cestos e as tampas são 
Injetados em plástico polietileno de alta densidade 
com proteção UV e a estrutura metálica a 
confeccionada em aço carbono galvanizado com 
pintura epdx1 na cor preta. Cores Azul, vermelho, 
amarelo e verde. 

JSN Unidade 100 470,00 47.000,00 

78 Conjunto 
capacidade 

densidade 
metálica 
galvanizado 
Azul (papel), 
(plástico). 

são injetados 

coleta seletiva com 03 cestos, 
para 50 litros. Os cestos e as tampas 

em plástico polietileno de alta 
com proteção UV e a estrutura 

é confeccionada em aço carbono 
com pintura epóxi na cor preta. Cores 
marrom (orgânico) e vermelho 

JSN Unidade 113 583,00 65.879,00 

87 Desinfetante, limpador geral, aromatizante, com 
no mínimo dois agentes, embalagens de 20 litros. 

REYRAL Litro 500 67,33 33.665,00 

90 Guardanapo de papel, folha simples, medida 
aproximada de 22 x 22 cm, pacote com 50 
unidades. 

YURI Pacote 2000 7,03 14.060,00 

/ 

95 Lixeira plástica, material rígido, com tampa e 
pedal, capacidade para 40 litros. Cor branca ou 
bege. 

JAGUAR Unidade 50 76,49 3.824,50 

97 Saco plástico para lixo hospitalar, capacidade de 
50 litros, cor branca, material infectante, fardo 
com 100 unidades. 

CARBO Fardo 1000 66,87 66.870,00 

99 Saco plástico transparente, capacidade de 1 litro, 
fardo com 100 unidades.(COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP) 

'(ES Fardo 2500 24,12 60.300,00 

VALOR TOTAL R$ 957.316,80 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

CNPJ: 37.974.739/0001-04 Telefone: (98) 99913-4827 
Endereço: Av. São Luis Rei de França, n°00, Quadra 10, Lote 01, 
Bairro: Tunt - São Luis/MA CEP: 65.065-470 

E•mall: talccomeservx@gmail.com  

Representante Legal: Taciana Oliveira Femandes Lima RG: 020374622002-1 - SESP/MA CPF: 036.136.133-52 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALORES EM 125 
UNITÁRIO TOTAL 

9 

aDOM 
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EXECUTIVO 	 Ano I - Edição N° CXXIX de 19 de Novembro de 2021 
32 Pano de prato, material 100% algodão, 

comprimento mínimo de 68 cm, largura mínimo 40 
cm, cor branca, com costura nas bordas. 

ESPIRITO 
SANTO 

Unidade 1461 3,50 5.113,50 

41 Saco plástico para lixo, capacidade 15 litros, cor 
azul ou preto, características adicionais com solda 
contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 
200 pacote, pacote com 5 unidades. 

EMBA LIXO Pacote 1032 23,50 24.252,00 

43 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros, cor 
preta ou azul, características adicionais com solda 
contínua, espessura mínima 4 micras, fardo com 
200 pacote, pacote com 5 unidades. 

DOVER ROLL Pacote 1827 35,50 64.858,50 

45 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, cor DOVER ROLL Pacote 3188 44,00 140.272,00 

0 

preta ou azul, características adicionais com solda 
continua, espessura minima 4 micras, fardo com 
200 pacote, pacote com 5 unidades. 

54 Inseticida em Spray. Embalagem com válvula de 
segurança, fórmula com água, inodoro, multi 
inseticida, inclusive parta mosquitos da dengue, não 
conter CFC. Com  informações complementares no 
caso de intoxicação, frasco com 300m1. Prazo de 
validade não inferior a 180 dias 

SBP Unidade 5132 20,15 103.409,80 

55 Coletor para copos de agua CM DESIGN Unidade 246 197,89 48.680,94 
91 Lixeira com pedal na cor branca, capacidade para 

100 litros.(COTA DE 25% EXCLUSIVA DE 
MEUME/EPP) 

PERFECT Unidade 75 255,00 19.125,00 

93 Lixeira com tampa 
litros. Cores variadas. 

basculante, capacidade para 50 PLASVALE Unidade 300 113,58 34.074,00 

102 Saco plástico transparente, capacidade de 2 litros, 
fardo com 100 unidades. 

EMBA 
FREEZER 

Fardo 7500 32,01 240.075,00 

103 Tapete para banheiro, 100% algodão, comprimento 
minimo de 65 cm, largura mínima 40 cm. 

FRAME Unidade 300 25,25 7.575,00 

VALOR TOTAL R$ 695.986,24 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 
CNPJ: 26.689.426/0001-98 Telefone: (86) 3212-5573/(86) 98180-5574 
Endereço: Av, Francisco Carlos Jansen, n° 812, Letra B, Bairro: 
Parque Raul - Timon/MA CEP: 65.631-240 

E-mall: repletadistribuidora@gmaitcom 

O Representante Legal: Bruno Costa dos Santos RG: 2088845- SSP/PI CPF: 018.153.093-77 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALORES EM R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

6 Água sanitária, composição química hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia 
de 2 a 2,50%, embalagem de 1000 ml.(COTA DE 25% 
EXCLUSIVA DE MEUMEEPP) 

DULAGO Litro 4688 4,85 22.736,80 

15 Desodonzador de ambiente, aerossol, fragrâncias 
diversas, embalagem com 400 ml. 

BOM AR Unidade 6489 20,00 129.780,00 

19 Escova para pia, uso doméstico com cabo plástico e 
cardas em nylon. 

VASSOURA 
MARANHÃO 

Unidade 370 25,00 9.250,00 

20 Escova sanitária plástica, cerdas brancas, resistente e 
durável, com suporte. 

VASSOURA 
MARANHÃO 

Unidade 489 16,50 8.068,50 

31 Pano multiuso tipo Perfex, cores variadas, pacotes com Pacote 710 7,00 4.970,00 
5 unidades 

36 Papel Higiênico Folha Simple FD. C/ 64 Rolos AFIK Fardo 1032 83,00 85.656,00 
40 Sabão em pó, composição: 

tamponantes, coadju-vantes, 
enzimas, branqueador 
e carga, aplicação: 
embalagem com 500g. 

tensoativo aniônico, 
sinergista, corantes, 

óptico, essência, água, alvejante 
lavar roupas e limpeza geral, 

IAPO Unidade 13238 5,55 73.470,90 

Assinado eletronicamente por: Marlana Bandeira de Melo Silva• 
CPF *".924.775-** em 19/11/202116:25:23 - IP com n': 10.49.16.99 

wwwitapecurumirim.ma.gov.br/diariooficialnid=150  

aDOM 	 Página( s) 12 de 15 

: 
.. 
• 

j;j7 	• 
t, yr,  

ark:? . 
yiv., ci 

, "Cif 



Assinado 

....., 
eletronicamente por: Mariana Bandeira 

DIÁRIO 
de Melo Silva - CPF: ***.924.775-** 

ELETRÔNICO 63-- 

OFICIAL  
em 19/11/2021 16:25:23 - IP com n": 10.49.16.99 

s 
'1 	fill 

1.1-. 
7 , N.-. ESTADO DO MARANHÃO 

— 	rica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURUMIRIM 
C P L 

EXECUTIVO Ano 1- Edição N° CXXIX de 19 de Novembro de 2021 
49 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preto RETIRO Pacote 501 183,00 91.683,00 

ou azul, espessura mínima 8 mictas, alta resistência, 
fardo com 200 pacote, pacote com 5 unidades. 

64 Luva forrada multiuso canolongo ideal para limpeza de DANNY Par 1890 5,90 11.151,00 
louças, panelas, banheiro, etc. Flexivel e resistente, 
composição: lates 100% natural, forro 100% algodão 
para absorver a trasnpiração. Tamanho media 

68 Mangueira trançada jardim pvc flexível com 30 metros SUNFLEX Unidade 62 136,07 8.436,34 
69 Balde, material plástico rígido, tamanho médio, com BRALIMPIA Unidade 150 23,04 3.456,00 

tampa, capacidade para 20 litros. Cores Variadas 
79 Conjunto duas lixeiras para área extema,45 litros cada, BRALIMPIA Unidade 100 330,15 33.015,00 

fiberglass. 
82 Conjunto mop pó, com suporte em armação metálica e LYOR Unidade 200 217,19 43.438,00 

cabo em alumínio, medindo aproximadamente 60 cm. 
I 88 Fibra de limpeza para suporte LT, tipo: limpeza "Gerar, SUPER PRO Caixa 50 220,00 11.000,00 

nas dimensões 102 x 260. Caixa com 100 unidades. 
96 Refil mop úmido em algodão, com ponta dobrada. BRALIMPIA Unidade 200 24,06 4.812,00 
VALOR TOTAL R$ 540.923,54 

Itapecuru Mirim - MA, 12 de novembro de 2021. 

Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

SKAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.488.339/0001-66 

Silvania Virgem Gusmão Pereira 

li 

Representante Legal 

W R C BEZERRA - EPP 
CNPJ: 10.401.351/0001-68 

Wendel Ricardo Costa Bezerra 
Representante Legal 

EM MEIRA EIRELI - EPP 
CNPJ: 38.715.572/0001-20 

Gonçalo Delmiro de Sousa Neto 
Representante Legal 

GOLDEM COMERCIO EIRELI - EPP 
CNPJ: 21.161.466/0001-49 

Ana Lúcia Gomes Vieira 
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EXECUTIVO Ano I - Edição N° CXXIX de 19 de Novem 
Representante Legal 

O de 2021 

TALO COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 

Taciana Oliveira Fernandes Lima 
Representante Legal 

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 
CNPJ: 26.689.426/0001-98 

Bruno Costa dos Santos 
Representante Legal 

Assinado eletronicamente por: Mariana Bandeira de Melo Silva IE .Çi 1:1 
CPF: —.924.775--  em 19/11/202116:25:23 - IP com n©: 10.49.16.99 

wwwitapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial/?id=150  

aDOM 	 PágIna(s)16 de 15 



Assinado eletronicamente por: Marlene Bandeira de Melo Silva - CPF: "*.924.775-** em 19/11/2021 16:25:23 - IP com n°: 10.49.16.99 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURUMIRIM 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 137/2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Referência: Processo Administrativo n° 137/2021 
Assunto: Pregão Eletrônico n°015/2021 

O Município de Itapecuru - Mirim (MA), através de sua Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas informações constantes no Termo Adjudicatório da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico n°  015/2021, objetivado o 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa na prestação de serviços de testes e análises técnica de amostragem de 
controle da qualidade da água para o consumo humano, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Itapecuru - Mirim/MA, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos • do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 13, VI do decreto federal n° 10.024/2019 e artigo 43, inciso VI da Lei Federal n°8.666/93 
e suas alterações posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR o presente processo licitatório a licitante vencedora: 

DA SILVA DE MORAESinscrita no CNPJ: 34.231.465/0001-75 vencedora dos itens: 

1. Serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para consumo humano 
(Parâmetro: Turbidez). 

2. Serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para consumo humano 
(Parâmetro: Conformes Totais/E. Coli). 

3. Serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para consumo humano 
(Parâmetro: Residual Desinfetante), cloro residual livre, cloro residual combinado e dióxido de cloro. 

4. Serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para consumo humano 
(Parâmetro: PH - Potencial de Hidrogénio). 

5. Serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para consumo humano 
(Parâmetro: Temperatura). 

6. Serviços de testes e análises técnicas de amostragem de controle da qualidade da água para consumo humano 
(Parâmetro: Ferro). 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - art. 6°, XIII da Lei Federal n°8666/93 e alterações posteriores - e sítio 
deste Poder Executivo - Diário Oficial do Município de Itapecuru - Mirim/MA (http://www,itaoecurumirim.ma.nov.br   
<htto://wwwitapecurumirim.ma.crov.br>) para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Itapecuru - Mirim/MA 18 de novembro de 2021. 

Analita de Jesus Castro Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS 
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DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 
PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da 
Lei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências 
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 
verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n°8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) 
órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior; 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 



• 

comerciais, assim como oespesas com transportes e oesiocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 
sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 
vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 
123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 
qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / 
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da 
LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências superiores.; 

SA0 LUIS-MA, 23 de Março de 2022 

T. O. F. LIMA - 37.974.739/0001-04 

23/03/2022 20:14:21 

Assinatura Digital: F51F7E0BC51F6DD0303E54FF997A8944 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA 	‘c ipAtoe  

43- 
S6Y 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	 P 

TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 37.974.739/0001-04, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL A SENHORA TACIANA OLIVEIRA FERNANDES 
LIMA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0203746220021 SESP/MA, E CPF N° 
036.136.133-52, DECLARA, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS E MÃO-DE-OBRA INFANTIL. 

SÃO LUIS, 24 DE MARÇO DE 2022 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
R.G. N°0203746220021 SESP/MA 
CPF N°036.136.133-52 
EMPRESÁRIA 

AosSianatuventr: apiAtal cjeD1rANA 
1114A:03613613352 
DM: C alta, 0a1CP-S35i OU•Sacietana da 
Receita Federal do Dast - Rall, CPI aAC 
Mala ORO 05 

TALC   "trit'U?CirrA di'd“‘"Itnt° 
sça

Data: quarta-tetra, 23 de marca de 2022 
20'21-20 

TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 
CNPJ N° 37.974.739/0001-04 

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, BAIRRO TURU, CEP 65,065-470 
E-MAIL: talccomeservx(Oqmail.com   

Tel.: (98) 99133-4827 
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grt:it 	 DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXECUTIVO Ano I - Edição N° CXXIII de 10 de Novembro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES DO 
PODER PÚBLICO. • 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: 1050/2021 
NOMEAR JOSE PAULO PIRES BELFORT, INSCRITO SOB O CPF N.° 954.205.333-91, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE, COM EXERCÍCIO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS 
HUMANOS, 

EXONERAÇÃO: 1051/2021 
EXONERAR JOSÉ MARIA BEZERRA SANTOS, INSCRITO SOB O CPF N° 954.050.543-72 DO 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE COM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS, DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU 
MIRIM/MA. 

NOMEAÇÃO: 1052/2021 
DESIGNAR A PROFESSORA IRAMAR CUTRIM BOGÉA DE CARVALHO, INSCRITA SOB O CPF a 249.387.693-87, PARA EXERCER O CARGO DE DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DR. ALVIMAR DE OLIVEIRA BRAUNA, LOCALIZADA NA SEDE. 

DECRETO: 088/2021 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A LEI FEDERAL N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO DE 
2013, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSOAS JURÍDICAS 
PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 

DECRETO: 089/2021 
AUTORIZA O RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 013/2021 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU- MIRIM/MA 
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EXECUTIVO Ano I - Edição N° CXXIII de 10 de Novembro de 2021 

CONVOCAÇÃO: 01/2020 
CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, APROVADOS NO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2020, PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
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Ano I - Edição N° CXXIII de 10 de Novembro de 2021 EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 1050/2021 

PORTARIA N.° 105012021/GP DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O Prefeito de ltapecuru-Mirim, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgânica 

do Município (LOM); 
RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear JOSE PAULO PIRES BELFORT, inscrito sob o CPF n.° 954.205.333-91, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSISTENTE, com exercício na Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E 
RECURSOS HUMANOS, no município de Itapecuru Mirim/MA. 

Art. 20_  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXECUTIVO 
	

Ano I - Edição N°  CXXIII de 10 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 1051/2021 

PORTARIA N.° 1051/2021/GP DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021 

O Prefeito de Itapecuru-Mirim, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgânica 
do Município (LOM); 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar JOSÉ MARIA BEZERRA SANTOS, inscrito sob o CPF N° 954.050.543-72 do Cargo em Comissão de 

ASSISTENTE com exercido na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS, do município de 
Itapecuru Mirim/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 1052/2021 

PORTARIA N°105212021 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O Prefeito de Itapecuru Mirim, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc, VI e XIX, da Lei Orgànica do 
Municipio (LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a Professora IFtAMAR CUTRIM BOGÉA DE CARVALHO, inscrita sob o CPF n° 249.387.693-87, para exercer o 
cargo de Diretora Geral da Unidade de Educação Básica Dr. Alvimar de Oliveira Brauna, localizada na sede. 

Art. 20_  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

• 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 088/2021 

DECRETO N.° 088/2021, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A 
LEI FEDERAL N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO DE 2013, QUE DISPÕE 
SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSOAS 
JURÍDICAS PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Benedito de Jesus Nascimento Neto, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 55, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1°. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa 

de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública 
municipal. 

CAPITULO II 
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 2°. A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções 
previstas no art. 6° da Lei Federal n° 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

Art. 3°. A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é da autoridade máxima do órgão ou da entidade 
municipal em face da qual foi praticado o ato lesivo. 

Parágrafo único. A competência de que trata o caput será exercida de ofício ou mediante provocação e poderá ser 
delegada, sendo vedada a subdelegação. 

Seção II 
Do Processo Administrativo de Responsabilização 

Art. 4°. O processo administrativo de que trata o artigo 2° deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal n° 12.846, de 2013. 

Subseção 1 
Da instauração, tramitação e julgamento 

Art. 5°. A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante 
portaria a ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter 

I - o nome, o cargo e a matricula dos membros integrantes da comissão; 
II - a indicação do membro que presidirá a comissão; 
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; 
IV - o prazo para conclusão do processo. 
Art. 6°. O PAR será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas 

atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem 
dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. Parágrafo 
único. Em entidades da Administração Pública municipal cujos quadros funcionais não sejam formados por servidores públicos, a comissão a 
que se refere o caput será composta por dois ou mais empregados públicos. 

Art. 7°. O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por meio de 
solicitação do presidente da comissão à autoridade instauradora, que decidirá de forma fundamentada. 

Art. 8°. Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas 
que pretende produzir. 

Parágrafo Único. Deverá constar no mandado de intimação: 
I - a identificação da pessoa jurídica; 
II - a indicação do órgão ou entidade envolvido na ocorrência e o número do processo administrativo de 

responsabilização; 
III - a descrição objetiva dos atos lesivos supostamente praticados contra a Administração Pública municipal; 
IV - a especificação das provas utilizadas pela comissão do PAR para imputar responsabilidade à pessoa jurídica; 
V - a informação de que a pessoa jurídica tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar defesa escrita e especificar 

VI - a identificação da comissão com a indicação do local onde ela se encontra instalada. 
Art. 9°. As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada. 
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a 
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intimação na forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital. 

Art 10°. Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas em sua defesa, a comissão processante fixará 
prazo razoável para sua produção. 

Parágrafo único. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas pela pessoa jurídica que sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

Art. 11°. O depoimento de testemunhas observará o procedimento previsto na legislação municipal que regulamenta a 
matéria, aplicando-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil. 

Art. ir. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, 
contado do encerramento da instrução probatória. 

Art 13*. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes á existência e ao 
funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados em Regulamento 
do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7° da Lei Federal n° 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa • 	a ser proposta. 

Art 14°. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual 
deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 

§10  O relatório finai do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, 
elaborada pelo órgão de assistânda jurídica competente. 

§2° A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento 
administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existéncia, para apuração de eventuais delitos. 

§3° Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas 
produzidas no PAR. 

Art. 15°. Caberá pedido de reconsideração â autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data de publicação da decisão. 

Art. 16°. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de comunicação oficial do 
Município e no respectivo sitio eletrônico. 

Art. 17°. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri-las 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para Interposição do pedido de reconsideração. 

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo 
previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão. 

CAPITULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

Seção 1 
Disposições gerais 

Art. 18°. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 60  da Lei Federal n° 
12.846, de 2013: 

I - multa no valor de 0,1% (um decimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior á vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação: 

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

Seção II 
Da Multa 

Art. 19°. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

Art. 20°. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7° da Lei Federal n° 12.846, de 
2013. §10  A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da ccmissão, o qual 
também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 

§2° O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não 
ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou 
dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados. 

Art. 21°. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 
bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua estimação. 

§1° Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da 
instauração do PAR, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§2° Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida. 
Art 22°. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 17. 

Seção III 
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora 

Art. 230. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no município, bem 
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como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 
de modo visível ao público, e em seu sitio eletrônico, caso existente. 

CAPITULO IV 
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 24°. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste no âmbito de uma pessoa jurídica, no 
conjunto de mecanismos e procedimentos Internos de integridade, auditoria e Incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva 
de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
praticados contra a Administração Pública. 

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras 
estabelecidas em regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7° da Lei Federal 12.846, de 2013. 

CAPITULO V 
DO ACORDO DE LENIENCIA 

Art. 25°. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos 
previstos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal n°8.666. de 1993, com vistas à isenção ou 

atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os 
requisitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Federal n° 12.846, de 2013. 

Art 26°. Compete à autoridade máxima do órgão municipal responsável pelo controle interno celebrar acordos de 
leniência no âmbito do Poder Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal n° 12.846, de 2013, sendo vedada a sua 
delegação. 

Art 27°. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou 
contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal n° 12.846, de 
2013. 

• 

  

   

§1°  A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no §6° do artigo 16 da Lei Federal 
n° 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR. 

§2° A proposta do acordo de leniencia poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR. 
§3° A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da 

pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo: 
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber, 
II - o resumo da prática supostamente ilícita; 
III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração. 

§4° Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 26 deste Decreto poderá 
requisitar cópia dos autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da Administração Pública municipal 
relacionados aos fatos objeto do acordo. 

ArL 28°. Urna vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão 
composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo. 

Art. 29°. Compete â comissão responsável pela condução da negociação: 
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência; 

• 

II - avariar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem: 
a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo especifico, quando tal circunstância 

for relevante; 
b) a admissão de sua participação na infração administrativa; 
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; 
d) a efetividade da cooperação ofertaria pela proponente as investigações e ao processo administrativo. 
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos; 
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos termos estabelecidos em regulamento do 

Poder Executivo federal; V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso concreto, 
reputem-se necessárias para assegurar: 

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo; 
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de 

ocorrência de novos atos lesivos; 
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; 
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. 
Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão â autoridade 

competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 33 deste Decreto. 
Art. 30°. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo 

previsto na Lei Federal n° 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o 
acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo. 

Art. 31°. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que o exijam. 

§1°  A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, 
na forma de seu estatuto ou contrato social. 

§2° Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em atas de reunião 
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assinadas pelos presentes, as quais serão mentidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 

Att 32°. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá 
desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeita-Ia. 

§1°  A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição: 
I - não Importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela 

pessoa jurídica; 
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de 

outras informações obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento 
deles por outros meios. 

§2°  O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação 
importará a desistência da proposta. 

Art 33°. A celebração do acordo de leniência poderá: 
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6° e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal n° 12.846, • de 2013; 
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6° da Lei 

Federal n° 12.846, de 2013; 
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal n° 

8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis. 
§1°  Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo. 
§2° Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos as pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo 

econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidos. 
Art. 34°. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (Irás) 

anos, contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento; 
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; eill - será cobrado o valor integral da multa, 

descontando-se as frações eventualmente já pagas. Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, administrado pelo Poder Executivo federal. 

Art 35°. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente cumprido com a 
declaração da isenção ou cumprimento das respectivas sanções. 

CAPITULO VI 
DOS CADASTROS 

Art. 38°. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensos - CEIS informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que Impliquem 
restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme 
disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma administração pública, conforme disposto no inciso IV do 
caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7o da 
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 47 
da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, 
conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e VI - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011. 

Art 37°. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP informações referentes: 

I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; 
II - ao descumprimento de acordo de lenlência celebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos 

do parágrafo único do art. 34 deste Decreto. 
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal 12.846, de 

2013, serão registradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURUMIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM, 08 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
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EXECUTIVO 

DIARIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURUMIRIM 

Ano I - Edição N°  CXXIII de 10 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 089/2021 

DECRETO N°089/2021, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 
AUTORIZA O RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Benedito de Jesus Nascimento Neto, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 55, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica autorizado o retorno das aulas presenciais nas escolas da rede pública do município a partir do dia 

09/11/2021, devendo obedecer às medidas sanitárias que constam no Capitulo II, do Decreto n.° 062/2021, de 05 de julho de 2021. 
Art. 2°. Revoga-se o art. 10, do Decreto n.° 062/2021, de 05 de julho de 2021. 
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM, 09 DE NOVEMBRO 

• DE 2021. 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXECUTIVO Ano I- Edição N°  CXXIII de 10 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 013/2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Referência: Processo Administrativo n° 127/2021 
Assunto: Pregão Presencial n°013/2021 

O Município de Itapecuru - Mirim (MA), atreves de seu Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Adjudicatário da Licitação da modalidade Pregão Presendal ri° 
013/2021, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 
limpeza visando atender a demanda das secretarias municipais do Município de Itapecuru - Mirim/MA, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, devidamente aprovada por parecer jurldico juntado aos autos do processo e de acordo com o que 
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE HOMOLOGAR o presente processo 
licitatório as licitantes vencedoras: 

SKAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 41.488.339/0001-66, vencedora dos Itens 01, 12, 17, 25, 33, 

26, 28, 

55, 56, 61, 77, 84, 100 e 101; 

W. R. C. BEZERRA EPP, inscrita no CNPJ: 10.401351/0001-68, vencedora dos itens 02, 10, 14, 16, 21, 24, 
63, 67, 80, 81, 85, 86, 92 e 98; 

FM MEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ: 38.715.572/0001-20, vencedora dos itens 04, 05, 37, 50, 59, 66, 71, 83, 

GOLDEM COMERCIO EIRELI EPP, Inscrita no CNPJ: 21.161.466/0001-49, vencedora dos itens 03, 07, 08, 
29, 34, 39, 42, 44,46, 47,57, 60, 65, 70, 72, 73, 74,75, 76, 78, 87, 90, 95, 97 e 99; 

35, 52, 

53, 62, 
27, 38, 48,51, 

89 e94; 

11, 13, 18, 22, 

TALG COMERCIO E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ: 37.974.739/0001-04, vencedora dos Itens 09, 3Z 41, 43, 45, 54, 58, 
91 93, 102e 103, 

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDAinscrita no CNPJ: 26.689.426/0001-98, vencedora dos itens 06, 15, 19,20, 31, 36, 40, 49, 
64, 68, 69, 79, 82, 88 e 96; 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - art 6°, XIII da Lei Federal n° 8.866/93 e alterações posteriores - e sítio 
deste Poder Executivo - Diário Oficial do Município de Itapecuru - Mirim/MA (http://www.itapecurumirim.mamov.br   
<htto://www.itaoecurumirim.ma.00v.br>) para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Pelo presente, remeta-se o presente processo para elaboração, controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO- SEMROG - ITAPECURU - MIRIWMA em 10 de novembro de 2021. 

Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG 
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DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURUMIRIM 

EXECUTIVO Ano I - Edição N° CXXIII de 10 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- EDITAL - CONVOCAÇÃO: 01/2020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO SELETIVO SIMPLIFICADO N°00112020 

O Prefeito Municipal de Itapecuru-Mirim, no uso de suas atribuições legais, em razão da necessidade do interesse público, 
RESOLVE: 
Art. 1° Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Seletivo Simplificado 001/2020, para contratação de 

profissionais para prestação de serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Educação: 
CARGO: Vigia 
1. Carlos Casar Alves Farias; e 
2. Alan Dutra Fonseca. 

Art. 2°. Os candidatos convocados deverão comparecer na Sede da Secretaria Municipal de Administração, Património e 
Recursos Humanos, localizada na Rua Basilio Simão, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim, Maranhão, nos dias 11 e 12 de novembro de 2021, das 
08h às 12h e das 14h às 17h, para apresentarem documentação necessária, conforme anexo único deste edital de convocação. 

Parágrafo único: É obrigatório o cumprimento das datas informadas neste Edital. O não comparecimento nas datas e local 
informado implicará na desistência do candidato convocado, podendo a Secretaria Municipal de Administração convocar imediatamente outro 
candidato, observando a ordem de classificação. 

Itapecuru-Mirim, 10 de novembro de 2021. 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
ANEXO ÚNICO 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO 

Cópia do Registo Geral de Identidade - RO 
Cópia do CPF 
Cópia do Titulo de Eleitor com comprovação de quitação da Justiça Eleitoral 
Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens) 
Cópia do Comprovante de Residência 
Cópia do Comprovante de Conta Corrente com Número da Agência e Conta, no Banco do Brasil 
Certidão de Nascimento dos Filhos/Dependentes menores 
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa: T. O. F. LIMA - CNPJ: 37.974.739/0001-04 
NIRE: 21802126054 
AVENIDA SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 00, QUADRA 10, LOTE 01 - TURU, CEP: 65.065470 - SÁO LU 

,0030°Ato 
*ta, 

-1741u€3;54—  

Prágpladj gie 6 

ADMIN 
odes Contábil 6.173.0 

Conta Descrição C P/ 31/12/2020 
1 *Ativo*** 99.517,180 
1.01 Ativo Circulante 99.517,18 D 
1.01.01 Disponibilidades 84.311,50 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 84.311,50 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 84.311,50 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 84.311,50 I3 
1.01.15 Estoques 15.205,68 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 15.205,68 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 15.205,68 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 15.205,680 
Total Ativo 99.517,18 D 
2 *** Passivo *** 99.517,18 C 
2.01 Passivo Circulante 56.939,70 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 56.939,70 C 
2.01.01.01 Fornecedores 53.721,68 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 53.721,68 C .01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 53.721,68 C 

01.01.17 Outras Contas 3.218,02 C 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 3.218,02 C 
2.01.01.17.01.0002 Telefone a Pagar 129,00 C 
2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 125,00 C  
2.01.01.17.01.0004 Consumo Água a Pagar 64,02 C 
2.01.01.17.01.0005 Alugueis a Pagar 900,00 C 
2.01.01.17.01.0008 Honorários Contabeis 800,00 C 
2.01.01.17.01.0009 Honorários Advocatícios 1.200,00 C 
2.07 Património Líquido 42.577,48 C 
2.07.01 Capital Realizado 15.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 15.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 15.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 15.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 27.577,48 C 
2.07.07.01 Outras Contas 27.577,48 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 27.577,48 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 27.577,48 C 
Total Passivo 99.517,18 C 

41111, 	ta de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 99.517,18 (Noventa e Nove Mil Quinhentos e Dezessete Reais e Dezoito Centavos). 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2020 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
CPF Ná 036.136.133-52 

Empresário 

itunsdr- 
Dênis Ara6jo Eduardo 

CONTADOR CRCJIVIA 012643 

terça-feira. 20 de abril de 2021 	 Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa: T. O. F. LIMA - CNPJ: 37.974.739/0001-04 
NIRE: 21802126054 
AVENIDA SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 00, QUADRA 10, LOTE 01 - TURU, CEP: 65.065-470 - SÃO LUIS - MA 
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ADMIN 
Contabil 6.173.0 

toncuiAccie  

Conta Descrição 
01/08/2020 

a 
31/12/2020 

(+) 010 Receita Bruta Operacional _S.-- 
R 	rica 90.668,00 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 90.668,00 
(-) 	020 Deduções da Receita CP L 407,75 

020.01 Impostos Faturados 407,75 
(=) 030 Receita Liquida 90.260,25 
(-) 	040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 36.260,00 
(=) 060 Lucro Bruto 54.000,25 
(-) 	070 Despesas Operacionais 26.422,77 
(=) 	110 Res. Antes das Participações e Contrib. 27.577,48 
(=) 	150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 27.577,48 
(ia) 200 Resultado Liquido do Exercicio 27.577,48 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2020 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
CPF N2 036.136.133-52 

Empresário 

.741470  
Denis Ara jo Eduardo 

CONTADOR CRC/MA 012643 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 Fim 



T. O. F. LIMA 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE: 21802126054 

AVENIDA SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 00, QUADRA 10, LOTE 01 - TURU, CEP: 65.065-470 - SÃO 
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INDICES DE LIQUIDEZ 

P 

LG = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 95.517,18+0,0 

1,677 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 56.939,70+0,0 

SG = Ativo Total 95.517,18 1,677 (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
56.939,70+0,0 

LC = 
Ativo Circulante 95.517,18 

1,677 
Passivo Circulante 56.939,70 

GE = 
(Passivo Circulante +Passivo Não Circulante) 56.939,70 

0,596 
Ativo Total 95.517,18 

São Luís, 31/12/2020 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
CPF N2  036.136.133-52 

Empresário 

Afiamr ‘4"4"— Dênis Ara jo Eduardo 
CONTADOR CRC/MA 012643 
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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

T. O. F. LIMA 
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T. O. F. LIMA é a denominação do Empresário Individual que tem por atividade preponderante a 
prestação de serviços e comercialização. Constituída desde 04/08/2020, por Taciana Oliveira Fernandes 
Lima, com o nome fantasia de Tale Comercio e Serviços, Microempresa com sob número CNPJ: 
37.974.739/0001-04 e Registro na JuntaComercial do Maranhão sob NIRE: 21802126054. 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000) 

A Empresa T. O. F. LIMA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, 
nasua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da T. O. F. LIMA, e posteriormente registrado na Junta 
Comercial do Maranhão. A documentação contábil da T. O. F. LIMA é composta por todos os 
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil. 
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, 
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". T. O. F. LIMA mantém 
em boa ordem a documentação contábil. 

NOTAS- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 
26) —Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam 
moeda em caixa e depósitos a vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as 
mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e 
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, e não superam os preços de mercado 
ou custo de reposição. O valor liquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos 
em condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas. 

c) Ativos circulantes e não circulantes. — Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de 
clientessão registradas pelo valor faturado. 

d) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 
da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em 
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC — TG 27). Outros 
gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do 
imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido, 

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são 
classificados como circulantes, além disto, os créditos passam a integrar créditos de longo prazo. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, 
sejameles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g)Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha 
de pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de 
bensou serviços. 

i) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

j)Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de 
prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for provável que 
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benefícios econômicos futuros fluam para a T. O. F. LIMA e assim possam ser confi 	Rte-3- 
mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas r. liza5er 
estão reconhecidas no resultado. 

k) 	Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da T. O. F. LIMA use de julgamento na 
determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão 
para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a 
benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua 
determinação. 

A T. O. F. LIMA revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. 

NOTA 4 — ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 
depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

• NOTAS— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores 
em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões 
sociais. 

NOTA 6- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 
acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 9 — RECEITAS 

As Receitas decorrem de operações formalizadas com clientes diversos, dentre eles, vendas a clientes 
diversos e contabilizados pelo valor de faturamento, e representam as principais fontes de receitas. 

São Luís, 31/03/2020. 

TACIANA OLIVEIRA FERRARDES LIMA 
CPF N°036.136.133-52 

Empresário 

--•-•44;a7 ?91044,0  ‘,04tendr---
Dênis Araújo Eduardo 

CONTADOR CRC/MA 012643 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

90869109391 DENIS ARAUJO EDUARDO 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2021 12:42 SOB N' 20210869046. 
PROTOCOLO: 210869046 DE 29/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104607317. CNPJ DA SEDE: 37974739000104. 
NIRE: 21802126054. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/06/2021. JUCEMA T. O. F. LIMA 
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Página 1 de 17 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 16, e servirá para a 
escrituração dos lançamentos próprios da empresa T. O. F. LIMA, município São Luís, CNPJ n° 37.974.739/0001-
04, Número de Registro (NIRE) 21802126054. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/08/2020 

43 de encerramento do exercício social: 31/12/2020 

São Luís, 04/08/2020 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 	 DENIS ARAUJO EDUARDO 
Empresário 	 CONTADOR 

CPF 036.136.133-52 	 CRC/MA 012643 

• 



Livro Diário N°. 1 PIWn 1 ea ds 17 g.:  
Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa; T. O. F. LIMA- CNPJ: 37.974.739/0001-04 HIRE: 21802126054 
Período: 04/08/2020 a 31/12/2020 

Fortes Contábil 
ADMIN 
6.173.0 

mcIDA&Q, 
Data 	Chave 	Débito 	 Estai; 	Centro 	Crédito Estab Centro Valor 
04/08/2020 	9402 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	2.07.01.01.01.0001 0001 	001 Fis .000,00 
Histórico: 	Capital Social Integralizado Constituição de Empresário Individual 
13/08/2020 	9334 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 .566,20 
Histórico: 	AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
17/08/2020 	9335 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 CPL 2.875,20 
Histórico: 	AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
27/08/2020 	9336 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 1.176,93 
Histórico: 	AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
29/08/2020 	9396 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 0001 	001 13.223,00 
Histórico: 	Rec.venda à vista 08/2020 
29/08/2020 	9439 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 	1.01.15.01.01.0001 0001 	001 4.650,00 
Histórico: 	Custos dos Produtos vendidos no parido 08/2020 
31/08/2020 	9351 	3.01.01.07.01.0048 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0003 0001 	001 105,00 
Histórico: 	Vr.consumo energia ref. 08/2020 
31/08/2020 	9352 	3.01.01.07.01.0049 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0004 0001 	001 64,02 
Histórico: 	Consumo de agua no periodo 08/2020 
31/08/2020 	9353 	3.01.01.07.01.0050 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0002 0001 	001 129,00 
Histórico: 	Vr. Serviços de Telefonia no periodo 08/2020 
31/08/2020 	9354 	3.01.01.07.01.0063 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 456,00 
Histórico: 	Vr.aquisição de materiais 08/2020 

*1/08/2020 	9355 	3.01.01.07.01.0009 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 1.500,00 
Histórico: 	Vr.servicos terceiros ref. 08/2020 
31/08/2020 	9356 	3.01.01.07.01.0062 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 300,00 
Histórico: 	Vr. despesas com Informatica 08/2020 
31/08/2020 	9357 	3.01.01.07.01.0068 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0008 0001 	001 800,00 
Histórico: 	Vr. Serviços Contabeis 08/2020 
31/08/2020 	9358 	3.01.01.07.01.0061 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0009 0001 	001 1.200,00 
Histórico: 	Vr. Honorários Advocatícios 08/2020 

Totais do mês de Agosto: 49.045,35 
01/09/2020 	9440 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	2.01.01.03.03.0010 0001 	001 58,25 
Histórico: 	Simples Nacional a Recolher 08/2020 
09/09/2020 	9403 	2.01.01.17.01.0003 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 105,00 
Histórico: 	Pgto Energia 08/2020 
09/09/2020 	9404 	2.01.01.17.01.0004 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 64,02 
Histórico: 	Pgto Consumo de Água 08/2020 
09/09/2020 	9405 	2.01.01.17.01.0002 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 129,00 
Histórico: 	Pgto Telefone 08/2020 
09/09/2020 	9406 	2.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 456,00 
Histórico: 	Pgro Material de Expediente 08/2020 
09/09/2020 	9407 	2.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 1.500,00 
Histórico: 	Pgto Prest. Serviços Pessoa Jurídica 08/2020 
09/09/2020 	9408 	2.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 300,00 

Pgto Manutenção de Softwares 08/2020 
09/09/2020 	9409 	2.01.01.17.01.0008 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 800,00 
Histórico: 	Pgto Serviços de Assessoria Contabil 08/2020 
09/09/2020 	9410 	2.01.01.17.01.0009 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 1.200,00 
Histórico: 	Pgto Assessoria Juddica 08/2020 
20/09/2020 	9443 	2.01.01.03.03.0010 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 	001 58,25 
Histórico: 	Pgto Simples Nacional 08/2020 
25/09/2020 	9343 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 530,32 
Histórico: 	AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
25/09/2020 	9397 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 0001 	001 18.210,00 
Histórico: 	Rec.venda à vista 09/2020 
25/09/2020 	9441 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 	1.01.15.01.01.0001 0001 	001 5.800,00 
Histórico: 	Custos das Mercadorias vendidas 09/2020 
30/09/2020 	9344 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 574,74 
Histórico: 	AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
30/09/2020 	9359 	3.01.01.07.01.0048 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0003 0001 	001 112,15 
Histórico: 	Vcconsumo energia ref. 09/2020 
30/09/2020 	9360 	3.01.01.07.01.0049 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0004 0001 	001 64,02 
Histórico: 	Consumo de agua no perlado 09/2020 
30/09/2020 	9361 	3.01.01.07.01.0050 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0002 0001 	001 129,00 
Histórico: 	Vr. Serviços de Telefonia no pedodo 09/2020 
30/09/2020 	9362 	3.01.01.07.01.0063 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 456,00 
Histórico: 	Vr.aquisição de materiais 09/2020 
30/09/2020 	9363 	3.01.01.07.01.0009 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 	001 1.500,00 
Histórico: 	Vr.servicos terceiros ref. 09/2020 

terça-feira, 20 d e abril de 2021 	 12:41:24 Continua... 



Estab Centro 
0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Valor 
300,00 

800,00 

1.200,00 

900,00 
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Totais do mês de Setembro. 35.246,75 
0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 
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0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 
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58,25 

3.250,80 

112,15 

64,02 

129,00 

456,00 

1.500,00 

300,00 

800,00 

1.200,00 

900,00 

16.315,00 

5.210,00 

58,25 

1.721,03 

1.906.06 

2.907,76 
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Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
	

ADMIN 
Empresa: T. O. F. LIMA- CNPJ: 37.974.739/0001-04 HIRE: 21802126054 	 Fartes Contábil 6.173.0 
Período: 04/08/2020 831/12/2020 

30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 

	

9364 3.01.01.07.01.0062 0001 001 	2.01.01.01.01.0001 
Vr. despesas com Informados 09/2020 

	

9366 3.01.01.07.01.0068 0001 001 
	

2.01.01.17.01.0008 
Vr. Serviços Contabeis 09/2020 

	

9367 3.01.01.07.01.0061 0001 001 
	

2.01.01.17.01.0009 
Vr. Honorários Advocatiolos 09/2020 

	

9368 3.01.01.07.01.0024 0001 001 
	

2.01.01.17.01.0005 
Vr. despesas com aluguel 09/2020 

Data 	Chave Débito 	 Estab Centro Crédito 

2.01.01.03.03.0010 

2.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

3.01.01.01.01.0005 

1.01.15.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.17.01.0003 

2.01.01.17.01.0004 

2.01.01.17.01.0002 

2.01.01.01.01.0001 

2.01,01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.17.01.0008 

2.01.01.17.01.0009 

2.01.01.17.01.0005 

01/10/2020 
Histórico: 
05/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 

^07/10/2020 
lerkistórico: 

07/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 
07/10/2020 
Histórico: 
10/10/2020 
Histórico: 
10/10/2020 
Histórico: 
20/10/2020 
Histórico: 
26/10/2020 
Histórico: 
28/10/2020 
Histórico: 
30/10/2020 

30/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 

9442 3.01.01.01.03.0007 0001 001 
Simples Nacional a Recolher 09/2020 

9346 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 

9411 2.01.01.17.01.0003 0001 001 
Pgto Energia 09/2020 

9412 2.01.01.17.01.0004 0001 001 
Pgto Consumo de Agua 09/2020 

9413 2.01.01.17.01.0002 0001 001 
Pgto Telefone 09/2020 

9414 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Pgro Material de Expediente 09/2020 

9415 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Pgto Prest. Serviços Pessoa Juridica 09/2020 

9416 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Pgto Manutenção de Softwares 09/2020 

9417 2.01.01.17.01.0008 0001 001 
Pgto Serviços de Assessoria Contabil 09/2020 

9418 2.01.01.17.01.0009 0001 001 
Pgto Assessoria Juridica 09/2020 

9419 2.01.01.17.01.0005 0001 001 
Pgto Aluguel da Sede da Empresa 09/2020 

9398 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
Rec.venda à vista 10/2020 

9445 3.01.01.03.03.0001 0001 001 
Custo das Mercadorias vendidas 10/2020 

9444 2.01.01.03.03.0010 0001 001 
Pgto Simples Nacional 09/2020 

9345 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 

9347 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 

9337 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 

9348 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 

9369 3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Vr.consumo energia ref. 10/2020 

9370 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
Consumo de agua no periodo 10/2020 

9371 3.01.01.07.01.0050 0001 001 
Vr. Serviços de Telefonia no pedodo 10/2020 

9372 3.01.01.07.01.0063 0001 001 
Vr.aquisição de materiais 10/2020 

9373 3.01.01.07.01.0009 0001 001 
Vr.servicos terceiros ref. 10/2020 

9374 3.01.01.07.01.0062 0001 001 
Vr. despesas com Inforrnatica 10/2020 

9375 3.01.01.07.01.0068 0001 001 
Vr. Serviços Contabeis 10/2020 

9376 3.01.01.07.01.0061 0001 001 
Vr. Honorários Advocatitios 10/2020 

9377 3.01.01.07.01.0024 0001 001 
Vr. despesas com aluguel 10/2020 

01/11/2020 	9446 3.01.01.01.03.0007 0001 
Histórico: 	Simples Nacional ref 10/2020 
06/11/2020 	9421 2.01.01.17.01.0003 0001 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 1341:34 

Totais do mês de Outubro: 
001 	2.01.01.03.03.0010 0001 001 

001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 

42.496,21 
58,25 

 

121,50 
Continua... 



1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.17.01.0003 

2.01.01.17.01.0004 

2.01.01.17.01.0002 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.17.01.0008 

2.01.01.17.01.0009 

2.01.01.17.01.0005 

3.01.01.01.01.0005 

1.01.15.01.01.0001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

64,02 

129,00 

456,00 

1.500,00 

300,00 

800,00 

1.200,00 

900,00 

3.797,49 

12.507,54 

58,25 

1.787,83 

114,02 

64,02 

129,00 

456,00 

1.500,00 

300,00 

800,00 

1.200,00 

900,00 

17.600,00 

8.290,00 

Totais do mês de Novembro: 
2.01.01.03.03.0010 

2.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

01/12/2020 
Histórico: 
04/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
07/12/2020 

terça-feira, 20 de abril de 2021 

55.032,92 
233,00 

5.431,92 

114,02 

64,02 

129,00 

456,00 

1.500,00 

300,00 

800,00 

1.200,00 
Continua... 

9449 3.01.01.01.03.0007 0001 001 
Simples Nacional 11/2020 

9341 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 

9430 2.01.01.17.01.0003 0001 001 
Pgto Energia 11/2020 

9431 2.01.01.17.01.0004 0001 001 
Pgto Consumo de Água 11/2020 

9432 2.01.01.17.01.0002 0001 001 
Pgto Telefone 11/2020 

9433 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Pgro Material de Expediente 11/2020 

9434 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Pgto Prest. Serviços Pessoa Juridica 11/2020 

9435 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Pgto Manutenção de Softwares 11/2020 

9436 2.01.01.17.01.0008 0001 001 
Pgto Serviços de Assessoria Contabil 11/2020 

9437 2.01.01.17.01.0009 0001 001 
13:41:34 
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Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 

	
ADMIN 

Empresa: T. O. F. LIMA- CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE: 21802126054 	 Fortes Contabil 6.173.0 
Período: 04/08/2020 a 31/12/2020 

Data 	Chave Débito 	 Esta Centro Crédito 	Estab Centro 	 Valor 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
06/11/2020 
Histórico: 
16/11/2020 
Histórico: 

^19/11/2020 
elistórico: 

20/11/2020 
Histórico: 
23/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 

*Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 

Pgto Energia 10/2020 
9422 2.01.01.17.01.0004 0001 001 

Pgto Consumo de Água 10/2020 
9423 2.01.01.17.01.0002 0001 001 

Pgto Telefone 10/2020 
9424 2.01.01.01.01.0001 0001 001 

Pgro Material de Expediente 10/2020 
9425 2.01.01.01.01.0001 0001 001 

Pgto Prest. Serviços Pessoa Juridica 10/2020 
9426 2.01.01.01.01.0001 0001 001 

Pgto Manutenção de Sof-Mares 10/2020 
9427 2.01.01.17.01.0008 0001 001 

Pgto Serviços de Assessoria Contabil 10/2020 
9428 2.01.01.17.01.0009 0001 001 

Pgto Assessoria Juridica 10/2020 
9429 2.01.01.17.01.0005 0001 001 

Pgto Aluguel da Sede da Empresa 10/2020 
9338 1.01.15.01.01.0001 0001 001 

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
9339 1.01.15.01.01.0001 0001 001 

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
9447 2.01.01.03.03.0010 0001 001 

Pgto Simples Nacional 10/2020 
9340 1.01.15.01.01.0001 0001 001 

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA RENVENDA 
9378 3.01.01.07.01.0048 0001 001 

Vr.con sumo energia ref. 11/2020 
9379 3.01.01.07.01.0049 0001 001 

Consumo de agua no periodo 11/2020 
9380 3.01.01.07.01.0050 0001 001 

Vr. Serviços de Telefonia no periodo 11/2020 
9381 3.01.01.07.01.0063 0001 001 

Vr.aquisição de materiais 11/2020 
9382 3.01.01.07.01.0009 0001 001 

Vr.servicos terceiros ref. 11/2020 
9383 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

Vr. despesas com Informatica 11/2020 
9384 3.01.01.07.01.0068 0001 001 

Vr. Serviços Contabeis 11/2020 
9385 3.01.01.07.01.0061 0001 001 

Vr. Honorários Advocatícios 11/2020 
9386 3.01.01.07.01.0024 0001 001 

Vr. despesas com aluguel 11/2020 
9399 1.01.01.01.01.0001 0001 001 

Rec.venda à vista 11/2020 
9448 3.01.01.03.03.0001 0001 001 

Custos das Mercadorias vendidas 11/2020 



Valor 

900,00 

5.294,49 

233,00 

125,00 

64,02 

129,00 

456,00 

1.500,00 

300,00 

800,00 

1.200,00 

900,00 

25.320,00 

12.310,00 

90.668,00 

320,10 

407,75 

577,67 

645,00 

1.500,00 

2.280,00 

3.600,00 

4.000,00 

7.500,00 

6.000,00 

36.260,00 

27.577,48 

27.577,48 

407,75 

36.260,00 

7.500,00 

3.600,00 

577,67 

Continua... 
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Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 	 ADMIN 
Empresa: T. O. F. LIMA- CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE: 21802126054 	 Fortes Contábil 6.173.0 
Período: 04/08/2020 a 31/1212020 

Crédito Estai, Centro 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

2.01.01.01.01.0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

2.01.01.17.01.0003 0001 001 

2.01.01.17.01.0004 0001 001 

2.01.01.17.01.0002 0001 001 

2.01.01.01.01.0001 0001 001 

2.01.01.01.01.0001 0001 001 

2.01.01.01.01.0001 0001 001 

2.01.01.17.01.0008 0001 001 

2.01.01.17.01.0009 0001 001 

2.01.01.17.01.0005 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

Data 
Histórico: 
07/12/2020 
Histórico: 
09/12/2020 
Histórico: 
20/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 

1110-11stórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 

6 1istórico: 
31 / 1 2/2 02 0 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 

Chave Débito 	 Estab Centro 
Pgto Assessoria Jundica 11/2020 

9438 2.01.01.17.01.0005 0001 001 
Pgto Aluguel da Sede da Empresa 11/2020 

9342 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA REN VENDA 

9450 2.01.01.03.03.0010 0001 001 
Pgto Simples Nacional 11/2020 

9387 3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Vr.consumo energia ref. 12/2020 

9388 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
Consumo de agua no periodo 12/2020 

9389 3.01.01.07.01.0050 0001 001 
Vr. Serviços de Telefonia no periodo 12/2020 

9390 3.01.01.07.01.0063 0001 001 
Vr.aquisição de materiais 12/2020 

9391 3.01.01.07.01.0009 0001 001 
Vr.servicos terceiros ref. 12/2020 

9392 3.01.01.07.01.0062 0001 001 
Vr. despesas com Informatica 12/2020 

9393 3.01.01.07.01.0068 0001 001 
Vr. Serviços Contabeis 12/2020 

9394 3.01.01.07.01.0061 0001 001 
Vr. Honorários Advocatícios 12/2020 

9395 3.01.01.07.01.0024 0001 001 
Vr. despesas com aluguel 12/2020 

9400 1.01.01.01.01.0001 0001 001 
Rec.venda à vista 12/2020 

9452 3.01.01.03.03.0001 0001 001 
Custos das Mercadorias vendidas 12/2020 

9453 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

	

9453 6.01 	 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 	6.01 	 0001 	001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 	6.01 	 0001 	001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 	6.01 	 0001 	001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 2.07.07.01.01.0001 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 3.01.01.01.03.0007 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 3.01.01.03.03.0001 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 3.01.01.07.01.0009 0001 001 
Vr.encerramento do exercido findo em 31/12/2020 

9453 3.01.01.07.01.0024 0001 001 
Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

9453 3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Vr.encertamento do exercício findo em 31/12/2020 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 13:41:34 



320,10 

645,00 

6.000,00 

1.500,00 

2.280,00 

4.000,00 

90.668,00 
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Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
	

ADMIN 
Empresa: T. O. F. LIMA- CNPJ: 37.974.739/0001-04 HIRE: 21802126054 	 Fortes Contábil 6.173.0 
Período: 04/08/2020 a 31/12/2020 
Data 	 Chave Débito 	 Estab Centro Crédito 	 Estai, Centro 	 Valor 
31/12/2020 	9453 	 3.01.01.07.01.0049 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 
31/12/2020 	9453 	 3.01.01.07.01.0050 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 
31/12/2020 	9453 	 3.01.01.07.01.0061 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 
31/12/2020 	9453 	 3.01.01.07.01.0062 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 
31/12/2020 	9453 	 3.01.01.07.01.0063 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 
31/12/2020 	9453 	 3.01.01.07.01.0068 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 
31/12/2020 	9453 	 6.01 	 0001 001 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício findo em 31/12/2020 

Totais do mês de Dezembro: 	 241.095,47 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 13:41:34 	 Fim 



31/12/2020 
99.517,18 D 
99.517,18 D 
84.311,500 
84.311,50 D 
84.311,50 D 
84.311,50 D 
15.205,68 D 
15.205,68 D 
15.205,68 D 
15.205,68 
99.517,18 
99.517,18 C 
56.939,70 C 
56.939,70 C 
53.721,68 C 
53.721,68 C 
53.721,68 C 
3.218,02 C 
3.218,02 C 

129,00 C 
125,00 C 

64,02 C 
900,00 C 
800,00 C 

1.200,00 C 
42.577,48 C 
15.000,00 C 
15.000,00 C 
15.000,00 C 
15.000,00 C 
27.577,48 C 
27.577,48 C 
27.577,48 C 
27.577,48 C 
99,517,180 
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Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 	 ADMIN 
Empresa: T. O. E LIMA- CNPJ: 37.974.739/00014)4 	 Contábil 6.173.0 
NIRE: 21802126054 

Conta 	 Descrição 

1 	 ***Ativo*** 
1.01 	 Ativo Circulante 
1.01.01 	 Disponibilidades 
1.01.01.01 	 Numerários em Espécie 
1.01.01.01.01 	 Caixa Geral 
1.01.01.01.01.0001 	 Caixa 
1.01.15 	 Estoques 
1.01.15.01 	 Estoques em Estabelecimentos Próprios 
1.01.15.01.01 	 Estoque de Mercadorias 
1.01.15.01.01.0001 	 Mercadorias Para Revenda 
Total Ativo 
2 	 ***Passivo *** 
2.01 	 Passivo Circulante 
2.01.01 	 Obrigações de Curto Prazo 
2.01.01.01 	 Fornecedores 
2.01.01.01.01 	 Fornecedores Nacionais 

- 2.01.01.01.01.0001 	 Fornecedores Diversos 
41.201.01.17 	 Outras Contas 

2.01.01.17.01 	 Outras Obrigações 
2.01.01.17.01.0002 	 Telefone a Pagar 
2.01.01.17.01.0003 	 Energia a Pagar 
2.01.01.17.01.0004 	 Consumo Agua a Pagar 
2.01.01.17.01.0005 	 Aluguéis a Pagar 
2.01.01.17.01.0008 	 Honorários Contabeis 
2.01.01.17.01.0009 	 Honorários AdvocatIcios 
2.07 	 Patrimônio Liquido 
2.07.01 	 Capital Realizado 
2.07.01.01 	 Capital Social 
2.07.01.01.01 	 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 
2.07.01.01.01.0001 	 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
2.07.07 	 Outras Contas 
2.07.07.01 	 Outras Contas 
2.07.07.01.01 	 Lucros Acumulados 
2.07.07.01.01.0001 	 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembleia 
Total Passivo 

l
aimata de Encerramento: 31/12/2020 

'Valor de Ativo e Passivo: R$ 99.517,18 (Noventa e Nove Mil Quinhentos e Dezessete Reais e Dezoito Centavos) . 

São Luis-MA, 31 de Março de 2021 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 Fim 
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ADMIN 
Fortes Contei:til 6.173.0 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa: T. O. F. LIMA - CNPJ: 37.974.739/0001-04 
NIRE: 21802126054 
Estabelecimentos: 0001 -1'. O. F. LIMA; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta 	 Descrição 

(+) 010 
010.01 

(-) 020 
020.01 

(=) 030 
(-) 040 
(=) 060 
(-) 070 
(=) 110 
(=) 150 
(z.") 200  

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Deduções da Receita 
Impostos Faturados 

Receita Líquida 
Custo Mercad./Serv/Produtos Vendidos 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 
Res. Antes das Participações e Contrlb. 
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Líquido do Exercido 

01/08/2020 
a 

31/12/2020 
90.668,00 
90.668,00 

407,75 
407,75 

90.260,25 
36.260,00 
54.000,25 
26.422,77 
27.577,48 
27.577,48 
27.577,48 

São Luis-MA, 31 de Março de 2021 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
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Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
	

ADMIN 
Empresa: T. O. F. LIMA - CNPJ: 37.974.739/0001-04 

	
Fortes Contai:til 6.173.0 

NIRE: 21802126054 

Nota 1 - Contexto Operacional 
T. O. F. LIMA é a denominação do Empresário Individual que tem por atividade prepond 
de serviços e comercialização. Constituída desde 04/08/2020, por Taciana Oliveira Fe 
o nome fantasia de Talo Comercio e Serviços, Microempresa com sob número CNPJ: 37.9 
Registro na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE: 21802126054. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
A Empresa T. O. E. LIMA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatt 
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número 4 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, 
sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais 
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da T. O. F. LIMA, e posteriormente registrado na Jun.  
Comercial do Maranhão. A documentação contábil da T. 0. F. LIMA é composta por todos os documento: 
livros, papéis, registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil. 
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecos essencial: 
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". T. O. F. LIMA menti 
em boa ordem a documentação contábil. 

41,Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Caixas e Equivalentes de Caixa 
Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.376/11 (NEC TO 26) 
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda 4 
caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesni. 
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e qi 
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

3.2 - Estoques 
Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, e não superam os preços de mercado ou cus. 
de reposição. O valor liquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos ( 
condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas. 

3.3 - Ativos Circulantes e Não Circulantes 
Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber ( 
clientes são registradas pelo valor faturado. 

3.4 - Imobilizado 
Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 
depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva 1 
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NEC - TO 27). Outros gast( 
são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobiliza& 

• 
ualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

3.5 - Prazos 
Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte s. 
classificados como circulantes, além disto, os créditos passam a integrar créditos de longo prazo. 

3.6 - Obrigações Fiscais e Tributárias 
Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidad( 
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha i 
pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

3.7 - Fornecedores a Pagar 
Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bel 
ou serviços. 

3.8 - As Despesas e as Receitas 
As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

3.9 - Apuração do Resultado 
Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas ( 
prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for provável q: 
benefícios econômicos futuros fluam para a T. O. F. LIMA e assim possam ser confiavelmente mensurad, 
Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecid, 
no resultado. 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 Continua... 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Licenciado para: DA. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa: T. O. F. LIMA - CNPJ: 37.974.739/0001-04 
NIRE: 21802126054 

ael"  
-0:4r 	

41, 

3.10 - Estimativas Contábeis 	 ot(À 
Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as pr 
adotadas no Brasil trequer que a Administração da T. O. F. LIMA use de julgamento na ter ' 
registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e 
o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão pa Desvaàor a 

G r de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a 	ados 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes d, 
estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. 

3.11 - Obrigações de Curto Prazo (Passivo Circulante) 
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedor. 
em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisõ, 
sociais. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Patrimonio Liquido 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acresci, 
do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto n, 
computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas , 

IRumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sl 
valiação e preço de mercado. 

Páprglall)1deds  17 

ADMIN 
Fortes Contábil 6.173.0 

São Luis-MA, 31 de Março de 2021 

terça-feira, 20 de abril de 2021 	 Fim 
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Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa: T. O. F. LIMA - CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE: 21802126054 
Período: 04/08/2020 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 

ADMIN 
Fortes Contabil 6.173.0 

Conta 	Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos ge • o Atual ‘509.PALce,  

Estabelecimento: 0001 - T. O. F. LIMA 
1 Ativo ""' 0,00 157.133,68 57.616 

Fks-_SW2
14 

1.01 Ativo Circulante 0,00 157.133,68 57.616 .517,1 
1.01.01 Disponibilidades 0,00 105.668,00 21.356 	0 - 	1,50 r 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 0,00 105.668,00 21.3565' 84.311,5 ,  D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 105.668,00 21.35650 50 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 105.668,00 21.356 50 84.311,50 D 
1.01.15 Estoques 0,00 51.465,68 36.260 00 15.205,68 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 0,00 51.465,68 36.260 00 15.205,68 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 0,00 51.465,68 36.260 00 15.205,68 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 0,00 51.465,68 36.260 00 15.205,68 D 
2 ***Passivo *** 0,00 21.356,50 120.873 68 99.517,18 C 
2.01 Passivo Circulante 0,00 21.356,50 78.296 20 56.939,70 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 0,00 21.356,50 78.296 20 56.939,70 C 

Fornecedores 2.01.01.01 0,00 9.024,00 62.745 68 53.721,68 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 0,00 9.024,00 62.745 68 53.721,68 C 

ai.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 0,00 9.024,00 62.745 68 53.721,68 C 
W.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, PI-evidenciarias e Fisc 0,00 407,75 407 75 0,00 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 407,75 407 75 0,00 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 0,00 407,75 407,75 0,00 
2.01.01.17 Outras Contas 0,00 11.924,75 15.142,77 3.218,02 C 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 0,00 11.924,75 15.142,77 3.218,02 C 
2.01.01.17.01.0002 Telefone a Pagar 0,00 516,00 645,00 129,00 C 
2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 0,00 452,67 577,67 125,00 C 
2.01.01.17.01.0004 Consumo Água a Pagar 0,00 256,08 320,10 64,02 C 
2.01.01.17.01.0005 Aluguéis a Pagar 0,00 2.700,00 3.600,00 900,00 C 
2.01.01.17.01.0008 Honorários Contabeis 0,00 3.200,00 4.000,00 800,00 C 
2.01.01.17.01.0009 Honorários Advocatícios 0,00 4.800,00 6.000,00 1.200,00 C 
2.07 Património Liquido 0,00 0,00 42.577,48 42.577,48 C 
2.07.01 Capital Realizado 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes r 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residet 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 0,00 0,00 27.577,48 27.577,48 C 
2.07.07.01 Outras Contas 0,00 0,00 27.577,48 27.577,48 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 0,00 0,00 27.577,48 27.577,48 C 

*07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçã 0,00 0,00 27.577,48 27.577,48 C 
Resultado Liquido do Período 0,00 153.758,52 153.758,52 0,00 

3.01 Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 153.758,52 153.758,52 0,00 
3.01.01 Resultado Operacional 0,00 153.758,52 153.758,52 0,00 
3.01.01.01 Receita Liquida 0,00 91.075,75 91.075,75 0,00 
3.01.01.01.01 Receita Bruta 0,00 90.668,00 90.668,00 0,00 
3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Me! 0,00 90.668,00 90.668,00 0,00 
3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 0,00 407,75 407,75 0,00 
3.01.01.01.03.0007 Simples 0,00 407,75 407,75 0,00 
3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos 0,00 36.260,00 36.260,00 0,00 
3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas 0,00 36.260,00 36.260,00 0,00 
3.01.01.03.03.0001 Custo das Mercadorias Revendidas 0,00 36.260,00 36.260,00 0,00 
3.01.01.07 Despesas Operacionais 0,00 26.422,77 26.422,77 0,00 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em G 0,00 26.422,77 26.422,77 0,00 
3.01.01.07.01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 0,00 7.500,00 7.500,00 0,00 
3.01.01.07.01.0024 Alugueis 0,00 3.600,00 3.600,00 0,00 
3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 0,00 577,67 577,67 0,00 
3.01.01.07.01.0049 Água 0,00 320,10 320,10 0,00 
3.01.01.07.01.0050 Telefones 0,00 645,00 645,00 0,00 
3.01.01.07.01.0061 Assessoria Jurídica 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00 
3.01.01.07.01.0062 Softwares 0,00 1.500,00 1.500,00 0,00 
3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 0,00 2.280,00 2.280,00 0,00 
terca-faira, 20 de abril de 2021 	 Continua... 
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Fortes Contábil 6.173.0 

Conta 	 Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

Estabelecimento: 0001 - T. O. F. LIMA 
3.01.01.07.01.0068 	Assessoria Contábil 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00 
6 Sistema Auxiliar de Contas 0,00 90.668,00 90.668,00 0,00 
6.01 Apuração do Exercício 0,00 90.668,00 90.668,00 0,00 

0,00 422.916,70 422.916,70 0,00 
otacinat04.)  

São Luís-MA, 31 de Març4 2021 	£(1%.  

¡Els &G°1  
D. 

Balancete Contábil 
Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 
Empresa: T. O. F. LIMA CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE: 21802126054 
Período: 04/08/2020 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 

Fim terça-feira, 20 de abril de 2021 
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T. O. F. LIMA 

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE: 21802126054 

INDICES DE LIQUIDEZ 

LG = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 95.517,18+0,0 

1,677 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 56.939,70+0,0 

SG - 
Ativo Total 95.517,18 1,677 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
56.939,70+0,0 

LC = 
Ativo Circulante 95.517,18 

1,677 
Passivo Circulante 56.939,70 

GE= 
(Passivo Circulante +Passivo Não Circulante) 56.939,70 

0,596 
Ativo Total 95.517,18 

São Luís, 31/12/2020 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 
CPF N2  036.136.133-52 

Empresário 

.C4a. „dr_ 
Dênis Aradjo Eduardo 

CONTADOR CRC/MA 012643 
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São Luís-MA, 20 de Abril de 2021 

À 

EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS: D. A. EDUARDO ASSESSORIA CONTABIL 

CRC n.°: 012643/0-4 

Endereço: AVENIDA BETA, n° S/N, Apt03 b104 C A PRQ2, Bairro: PARQUE ATENAS, 
Cidade: São Luis, MA e CEP: 65072-120 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa T. 0. F. LIMA, CNPJ 
37.974.739/0001-04, que as informações relativas ao período base 31/12/2020, fornecidas a Vossas Senhorias para 
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos 
eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

• Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 
(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 
(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total 
idoneidade; 
(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e 
perfazem a realidade do período encerrado em 2020; 
(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado Fortes Contábil, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 
afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a 
continuidade das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

• (a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 
(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 
(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

Administrador da Empresa T. O. F. LIMA 
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

Representante Legal 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 16, e serviu para 
escrituração no período de 04/08/2020 a 31/12/2020, da empresa T. O. F. LIMA. 

São Luís, 31/12/2020 

• 
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 	 DENIS ARAUJO EDUARDO 

Empresário 	 CONTADOR 
CPF 036.136.133-52 	 CRC/MA 012643 

e 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

90869109391 DENIS ARAUJO EDUARDO 

• 

CERTIFICO A AUTENTIO6ÇÃO EM 23/04/2021 18:15:19 SOB Na 
20210549998. 
PROTOCOLO: 210549998 DE 20/04/2021. RIRE: 21802126054. 
T. 0. F. LIMA 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/04/2021 



JUCEMA 
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a 

P kl 	os 

Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteríSticas-a aixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12102769905 em 23/04/2021, protocolo 210549998. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	T. O. E LIMA 

Número de Registro: 	21802126054 

• 
CNPJ: 	 37974739000104 

Munícipio: 	 São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração: 04/08/2020 - 31/12/2020 

03613613352 

90869109391 

411 

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES 
LIMA 

DENIS ARAUJO EDUARDO MA012643 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/04/2021 18:15:23 SOB N' 
20210549998. 
PROTOCOLO: 210549998 DE 20/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102769905. RIRE: 21802126054. 
T. 0. F. LIMA 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus IGSD4CtiVOS cOdicos de verificacão 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	• DENIS ARAUJO EDUARDO 
REGISTRO 	 MA-012643/0-4 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	• 908.691.093-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 24/02/2022 as 05:50:47. 
Válido até: 25/05/2022. 
Código de Controle: 4755.5287.7553.8858. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 



• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 DENIS ARAUJO EDUARDO 
REGISTRO 	 MA-012643/0-4 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	• 908.691.093-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 24/02/2022 as 05:50:47. 
Válido até: 25/05/2022. 
Código de Controle: 4755.5287.7553.8858. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 
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111.1 A 
TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia dez (10) do mês de fevereiro 

(02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra T. O. F. LIMA, inscrita no CNPJ sob n9. 37.974.739/0001-

04. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente 

nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e 

dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu 

cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital 

do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 

134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial 

da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, 10 de fevereiro de 

2022. 

OBSERVAÇÃO: 
O CNN constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os 
litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PIE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS 
COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CO)) e emitida em uma única via, sem rasuras e 
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da COI). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n 14/2020 TIMA e estendida às 
portarias n2 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do 'DMA (fiscalização de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820-- Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 10/0212022 11:36 



PORTARIA-CONJUNTA • 12021 
Código de validação: 7B40051D58 

Prorroga, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, o prazo de vigência da Portaria 
Conjunta n. 592020. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o caráter essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de assegurar a continuidade das atividades do Poder Judiciário do Estado do 
Maranhão, sem prejuizo à saúde de magistrados, servidores, estagiários, colaboradores, agentes públicas, advogados e usuários em geral; 
CONSIDERANDO que persiste em todo o território nacional a situação de pandemia pelo C,ovid-19 e a necessidade de continuar sendo adotadas as medidas 
sanitárias para evitar a disseminação da contaminação pelo vírus; 
CONSIDERANDO 
o teor da Portaria Conjunta n. 342020, que estabelece protocolos mínimos para a retomada das atividades presenciais e para a reabertura de todos os fóruns e 
demais unidades presenciais que integram o Poder Judiciário do Estado do Maranhão: 
CONSIDERANDO que, até o momento, não foi definido um calendário de vacinação contra a Covid-19, e que, mesmo depois de iniciado esse procedimento, 
ainda demandará bastante tempo para a imunização da população, 
RESOLVEM: 
Art. 1° Fica prorrogado até o dia 31 de março de 2021 o prazo de vigência de Portaria Conjunta n. 592020. 
Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dé-se ciência. Publique-se. 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVIIÁCCIUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luis. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA 
Corregedor-Geral da Justiça 

Matricula 126599 

*Documento assinado. SÃO Luis. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/01/2021 10:02 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

Documento assinado. SÃO Luis. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14101/2021 12:19 (PAULO SÉRGIO VELTF_N PEREIRA) 

Informações de Publicação 

6/2021 15/01/2021 às 11:42 18/01/202 j1 
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PORTARIA-CONJUNTA - 142520 
Código de validação: 84E344D40F 

Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) 

no Poder Judiciário do Estado do Maranhão. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavirus como pandemia significa o risco potencial de a doença 

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão 

interna; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a integridade fisica e a saúde de magistrados, servidores, auxiliares da justiça, colaboradores e 

jurisdicionados; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter o pleno funcionamento dos serviços do Poder Judiciário do Maranhão e reduzir as possibilidades de 

disseminação e contágio do coronavírus causador do COVID-19; 

*CONSIDERANDO que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idosos e pessoas com doenças crônicas; 

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de realização de serviços mediante teletrabalho; 

CONSIDERANDO a expedição do ATO DA PRESIDÊNCIA n° 32020, que dispõe sobre medidas [empolarias de prevenção ao contágio pelo 

Novo Coronavirus (COVID-19) no Poder Judiciário do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°313, de 19 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o Decreto n°35.672, de 19 de março de 2020, que declarou situação de calamidade no Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o Decreto n" 35.677, de 21 de março de 2020, que estabelece medidas de prevenção do contágio e de combate a propagação 

da transmissão da COV1D-19; 

CONSIDERANDO as medidas já tomadas pelos Egrégios Conselho Nacional de Justiça e Tribunais Superiores; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 da Portaria-Conjunta n° 112020, que autoriza a revisão das medidas necessárias, em decorrência de 

novos fatos relacionados ao COVID-19 (Coronavirus) no Estado do Maranhão; 

RESOLVEM, 

Art. 1° Ficam estabelecidos os procedimentos e regras a serem adotados, no âmbito deste Poder Judiciário, observada a evolução do COVID-19 

no Pais e visando reduzir a disseminação e o contágio do coronavirus. 

Art. 2° Os servidores maiores de sessenta anos de idade e aqueles portadores de doenças crônicas, gestantes e lactantes, que compõem o grupo de 

risco de aumento de mortalidade por COVID-19, desempenharão suas atividades por trabalho remoto, conforme disposto em norma interna. 

§ 1" A condição de portador de doença crônica exigida no caput dependerá de comprovação por meio de manifestação escrita de profissional 

*médico. 

§ 2° As chefias imediatas dos servidores que realizarem atividades por trabalho remoto, por força do presente Ato, deverão informar a situação à 

Diretoria de Recursos Humanos para fias pertinentes. 

§ 3° São consideradas doenças crônicas: Diabetes, Doenças Cardiovasculares, Doenças Renais Crônicas, DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica), Doenças Autoimunes e pacientes oncológicos, inclusive as elencadas na Resolução CNJ n° 313/2020. 

Art. 3° Ficam suspensos, até o dia 30 de abril de 2020, com possibilidade de prorrogação: 

I - a realização de congressos, seminários e similares organizados pelo Poder Judiciário Estadual; 

11 - a autorização para afastamento de magistrados e servidores ao exterior ou a outros Estados, em missão funcional, exceção feita a casos 

urgentes e inadiáveis, mediante autorização expressa da Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça; 

III - as audiências judiciais e as sessões de julgamento, ressalvadas as hipóteses previstas na Recomendação CNJ n° 62, de 17 de março de 2020; 

IV - os prazos processuais; 

V - a expedição de mandados, ressalvados os decorrentes de casos urgentes. 

VI - o expediente interno das unidades administrativas, ressalvadas as atividades e serviços essenciais estritamente definidos no art. 2", §1°, da 

Resolução CNJ n°313/2020; 

Parágrafo único. As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no art. 2°, §1°, da Resolução CNJ n° 313/2020 deverão organizar a 

metodologia de prestação de serviços, prioritariamente, em regime de trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de servidores em regime 

de trabalho presencial. 

Art. 40  Na forma da Resolução CNJ n° 313, de 19 de março de 2020, fica estabelecido o regime de Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder 

Judiciário do Maranhão, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso à justiça neste período emergencial. 

Art. 50  O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao do expediente forense regular, importa em suspensão do trabalho 

presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores nas unidades judiciárias, assegurada a manutenção dos serviços essenciais, 
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definidos no art. 2°, §1°, da Resolução CNJ n°313/2020. 

§1° Todas as unidades judiciárias do Estado atuarão em regime de trabalho remoto, pelos meios tecnológicos disponíveis, devendo a chefia 

imediata definir escala de sobreaviso em regime de rodízio de servidores, com o número mínimo necessário para eventual atendimento presencial 

ou cumprimento presencial de atos judiciais urgentes, nos casos estritamente indispensáveis, a critério da chefia imediata. 

§2° Os demais servidores não escalados para o rodízio do parágrafo anterior deverão cumprir jornada regular de trabalho remoto, cabendo aos 

seus chefes imediatos a definição das tarefas e metas a serem cumpridas, a fim de viabilizar a continuidade da tramitação dos processos e não 

interromper a prestação jurisdicional. 

Art. 60  Ficam suspensos a visitação pública e o atendimento presencial de partes, advogados e interessados, que deverá ser realizado 

remotamente pelos meios tecnológicos disponíveis. 

§ 1° Para fins de atendimento remoto serão utilizados os e-multa institucionais e telefones das unidades judiciárias do Estado, divulgados no site 

do DMA. 

§2° Faculta-se a cada unidade judiciária a adoção de outros meios de comunicação à distância, para fins de atendimento remoto, tais como 

atendimento por terminais de telefonia celular e o uso de aplicativo de comunicação em tempo real, inclusive, whatsapp, telegram e sistema 
webconferência. 

7° No período definido no art. 3° desta Portaria-Conjunta fica garantida a apreciação das seguintes matérias, em conformidade com o art. 

da Resolução CNJ n°313/2020: 

I — habeas corpus e mandado de segurança; 

II — medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, inclusive no âmbito dos juizados especiais; 

III — comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão de liberdade provisória, imposição e substituição de medidas cautelares diversas 

da prisão, e desinternação; 

IV — representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 

V — pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, interceptações telefônicas e telemáticas, desde que objetivamente comprovada a 

urgência; 

VI — pedidos de alvarás, justificada a sua necessidade, de levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e 

liberação de bens apreendidos; 

VII — pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de desacolhimento; 

VIII — pedidos de progressão e regressão de regime prisional, concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas e pedidos 

relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020; 

IX — pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e 

X — autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o disposto na Resolução CNJ no 295/2019. 

§ 1° No perlado indicado no eaput deste artigo não se admitirá a reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantões 

III
nteriores, nem a sua reconsideração ou reexame. 

§ 2° Nos processos envolvendo réus presos e adolescentes em conflito com a lei internados, aplica-se o disposto na Recomendação CNJ n°62, de 

17 de março de 2020. 

Art. 8° Ficam mantidos: 

I — a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de urgência; 

II — a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e administrativos, observada a suspensão dos prazos 

processuais; 

III— o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, membros do Ministério Público e da policia judiciária, de forma 

prioritariamente remota e, excepcionalmente, de forma presencial; 

IV — a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, comunicação, tecnologia da informação e saúde; 

V — as atividades jurisdicionais de urgência prevista na Resolução CNJ n°313/2020. 

§1" A partir do dia 23 de março de 2020, as comunicações processuais para Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria Pública deverão ser 

feitas eletronicamente, pelo Pje, e nos processos fisicos, exclusivamente via malote digital, inclusive intimações e notificações. 

§ 2° As unidades da Polícia Judiciária e da Policia Militar, vinculadas à Secretaria de Estado de Segurança Pública, as unidades vinculadas à 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, e a Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde deverão utilizar, 

preferencialmente, o sistema Malote Digital para o envio e recebimento de expedientes, comunicações de cumprimento de mandados de prisão, 

envio de Autos de Prisão em Flagrante Delito e de representações por medidas cautelares urgentes, diretamente às unidades jurisdicionais 

competentes e às Secretarias Judiciais das Comarcas do Estado do Maranhão. 
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§ 30  Recomenda-se aos Oficiais de Justiça a adoção de medidas legalmente previstas (art. 277 do CPC e Provimento 34 	'regedoria- 

Geral da Justiça) que possam reduzir a incidência de contato presencial, como, por exemplo, a intimação por meio digital, WhastsApp, telefone, 
certificando tudo nos autos, e, pessoalmente, apenas aqueles urgentes que tenham sido frustrados pelo meio digital. 

Art. 9° As audiências urgentes, em procedimentos jufisdicionais, devem ser realizadas por videoconferência, desde que seja possível alcançar a 

finalidade do ato. 
Art. 10. Durante o periodo da pandemia, os recursos provenientes do cumprimento de pena de prestação pecuniária, transação penal e suspensão 

condicional do processo nas ações criminais, deverão ser destinados á Secretaria de Estado da Saúde para aquisição de materiais e equipamentos 

médicos necessários ao combate da COVID-19 (mi. 9°, Resolução CNJ n° 313/2020; art. 13 da Recomendação CNJ n° 62/2020), conforme 

Termo de Cooperação Técnica firmado entre este Tribunal e o Estado do Maranhão. 

Art. 11. Os juizes em exercício na titularidade das varas definirão a escala de sobreaviso em regime de rodízio de servidores, na forma desta 

Portaria-Conjunta. 

Art. 12. Aos diretores dos fóruns competira o disciplinamento dos serviços e atividades essenciais descritos no art. 2°, §1°, da Resolução CNJ n° 

313/2020, na forma do art. 3°, parágrafo único, desta Portaria-Conjunta. 
Art. 13. Fica suspenso o registro do ponto eletrônico, cabendo ao chefe imediato o cadastro das liberações diretamente no sistema MENTORA. 

art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade até o dia 30 de abril de 2020, podendo ser revista, para as medidas 

"Irnecessárias, em decorrência de novos fatos relacionados ao COVID-19 (Coronavirus) no Estado do Maranhão, revogando a PORTARIA- 

CONJUNTA 112020. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEV1LÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luis. 

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 16519 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA 
Corregedor-geral da Justiça 
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PORTARIA-CONJUNTA -342020 
Código de validação: AR3674ER11? 

Estabelece protocolos mínimos para retomada das atividades presenciais e para a 
reabertura de todos os fóruns e demais unidades prediais que integram o Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão, observando as medidas necessárias para a prevenção do contágio 
pelo novo coronavirus (Covid-19), e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA no uso 
de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurar condições mínimas para sua 
continuidade, compatibihzando-a com a preservação da saúde de magistrados, servidores, estagiários, colaboradores, agentes 
públicos, advogados e usuários em geral; 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta — 322020, que prorrogou o regime de plantão extraordinário instituído pelo Conselho *Nacional de Justiça até o dia 30 de junho do corrente ano, podendo ser ampliado ou reduzido por ato da Presidência deste 
Tribunal, se necessário; 
CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 322, de 1° de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece, no 
âmbito do Poder Judiciário, medidas para retomada dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de 
contágio pelo novo Coronavirus — Covid-19, e dá outras providências, 

RESOLVEM: 
Art. 1° Fixar regras mínimas para a retomada gradual e sistematizada das atividades presenciais, jurisdicionais e 

administrativas, no Poder Judiciário do Estado do Maranhão, bem como disciplinar a reabertura de todos os fóruns e demais 
unidades prediais que o integram. 

Art. 2° Estabelecer que a retomada das atividades presenciais, no âmbito judicial e administrativo, do Tribunal de Justiça, 
dos fóruns, juizados especiais, turmas recursais e demais prédios que compõem o Poder Judiciário do Estado do Maranhão, 
ocorrerá de forma gradual e sistematizada, a partir do dia 1° de julho do ano em curso, observando as regras estabelecidas nesta 
portaria-conjunta, que objetivam evitar a disseminação do novo c,oronavirus (Covid-19), no ambiente de trabalho. 

Art. 3° O retorno às atividades presenciais se dividirá em três etapas, de turno único de trabalho, com a participação de 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e terceirizados, independentemente de exercerem cargo em comissão, função 
de confiança e ser ou não beneficiário de incorporação de vantagens. 

§ 1° A primeira etapa se estenderá do dia 1° ao dia 31 de julho de 2020, das 8h às 12h. 

• 
§ 2° A segunda etapa será do dia 3 ao dia 31 de agosto de 2020, das 8h às 13h. 
§ 3° A terceira etapa compreenderá o dia 1° ao dia 30 de setembro de 2020, das 8h às 14h. 
§ 4° Permanecerá suspenso o ponto eletrônico no período de vigência desta portaria-conjunta, cabendo ao chefe imediato 

cadastrar a autorização no sistema. 
§ 5° Ficará suspenso o pagamento da Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ), tendo em vista a carga horária fixada 

para os turnos presenciais dos servidores nos parágrafos 1°, 2° e 3° deste artigo. 
§ 6° Com a finalidade de evitar aglomeração, com sobreposição de horários de entrada e saída, e no intuito de possibilitar 

que as unidades jurisdicionais e setores administrativos reordenem os seus respectivos locais de trabalho, será permitida a 
presença física dos profissionais da área jurídica no horário das 9h às 11h, do dia 3 ao dia 31 de julho de 2020; no horário das 9h 
às 12h, do dia 3 ao dia 31 de agosto de 2020; e no horário das 9h às 13h do dia 1° ao dia 30 de setembro de 2020 (Art. 2°, § 3° e 
§ 5°, da Resolução n° 322/2020 do CNJ). 

§ 7° A partir do dia 3 de julho de 2020, fica autorizado, nos prédios do Poder Judiciário maranhense, o funcionamento das 
dependências cedidas ao Ministério Público, à Defensoria Pública, à Ordem dos Advogados do Brasil e demais entidades, órgãos 
ou empresas parceiras, respeitados os horários previstos no § 6° deste artigo, vedado o atendimento presencial às partes, 
interessados e público em geral, até o dia 3 de agosto de 2020 (parágrafo único, art. 50  Resolução 322/2020 do CNJ). 

§ 8° A partir do dia 3 de agosto de 2020, será facultado o retomo da presença física dos peritos e auxiliares da justiça, 
bem como das partes e interessados que demonstrarem a necessidade de atendimento presencial (Art. 5°, II, da Resolução n° 
322 do CNJ). 

§ 9° Cada gabinete, secretaria, unidade judiciária e administrativa do Tribunal e do primeiro grau de jurisdição, poderá 
disciplinar, por ato específico, com ampla publicidade e levado ao conhecimento, conforme o caso, ao Presidente do Tribunal de 
Justiça ou ao Corregedor-Geral da Justiça, que o atendimento presencial, sempre que possível, ocorrerá por meios alternativos, 
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como telefone, e-maus ou outro recurso tecnológico que o substitua, tal como videoconferência. 
§ 10. Caberá aos gabinetes, secretarias, diretorias, unidades judiciárias e administrativas do Tribunal e do 10  grau de 

jurisdição, estabelecer a quantidade de funcionários, estagiários, colaboradores, terceirizados e usuários em geral, que poderão 
frequentar, simultaneamente, as dependências de cada repartição, bem como a fixação da forma de rodízio e a quantidade de 
servidores, estagiários e colaboradores que se farão fisicamente presentes nos turnos estipulados nos parágrafos 1°, 2° e 3° 
deste dispositivo. 

§ 11. Os servidores profissionais médicos, enfermeiros e odontólogos observarão escalas de trabalho de acordo com a 
legislação especifica de cada profissão, que deverá ser cumprida durante o horário de expediente fixado nos parágrafos 1°, 2° e 
3° deste artigo. 

§ 12. Caberá à Coordenadoria de Serviço Médico, Odontológico e Psicossocial do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão prestar o auxílio necessário à retomada das atividades presenciais. 

Art. 4° Para a retomada das atividades presenciais, até o dia 30 de setembro de 2020 serão observadas as seguintes 
medidas: 

I — o Tribunal de Justiça do Maranhão fornecerá equipamentos de proteção para evitar a disseminação da Covid-19, 

Sconsistente em máscaras e álcool 70°, exclusivamente a magistrados, servidores, estagiários, colaboradores, policiais militares e 
bombeiros militares, que prestam serviços nas unidades judiciárias e administrativas do Poder Judiciário maranhense, cabendo 
exigir, das respectivas empresas prestadoras de serviços, que forneçam, no mínimo, esses mesmos equipamentos de proteção 
aos seus empregados; 

II — o acesso de todos os frequentadores das unidades jurisdicionais e administrativas do Poder Judiciário, inclusive dos 
magistrados, servidores, estagiários e colaboradores, somente será permitido se precedido da descontaminação das mãos, com 
utilização de álcool 70°, fornecido pela Administração, do uso adequado de máscaras, além de outras medidas sanitárias que 
eventualmente se mostrarem necessárias; 

III — durante a permanência de qualquer pessoa nas dependências de prédios onde funcionem unidades judiciárias ou 
administrativas do Poder Judiciário maranhense deverá ser mantido o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre elas, bem como 
observadas as normas de higienização, de acordo com as regras estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde — OMS, 
Ministério da Saúde do Governo Federal; 

IV — Os gabinetes, as diretorias e chefias dos setores administrativos do Poder Judiciário maranhense poderão adequar as 
medidas elencadas neste artigo às peculiaridades de sua unidade, desde que preservem as medidas sanitárias suficientes para 
manutenção da saúde de todos que frequentam o local. 

Art. 5° Permanecerão em trabalho remoto os servidores, estagiários e colaboradores que estejam classificados como 
pertencentes a grupos de risco, até que o controle da pandemia propicie o retomo seguro e sem reservas às atividades presenciais. 

§ 1° São considerados como pertencentes a grupos de risco gestantes, lactantes pessoas com mais de 60 (sessenta) 
*anos, pessoas com doenças crônicas ou respiratórias, obesidade mórbida, imunossuprimidas ou com outras comorbidades 

preexistentes, que possam conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para 
diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e infecções. 

§ 2° Continuarão em trabalho remoto os servidores aos quais já deferido o regime de teletrabalho. 
§ 3° Poderão também requerer trabalho remoto, por tempo determinado, os magistrados, servidores, estagiários e 

colaboradores que convivam, no mesmo domicilio, com pessoas que tenham sido diagnosticadas com a Covid-19, mediante 
requerimento fundamentado e instruido por provas, a ser apreciado pela Coordenadoria de Serviço Médico, Odontológico e 
Psicossocial do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 

§ 4° A atividade na forma presencial, dos servidores, estagiários e colaboradores das unidades judiciárias e 
administrativas, que não integrem o grupo de risco, obedecerá a escala de revezamento previamente organizada pela chefia 
imediata, cumprindo àqueles que não estejam no turno do trabalho presencial funcionarem em regime obrigatório de trabalho 
remoto. 

§ 5° O cumprimento do regime de trabalho remoto não desobriga o magistrado de observar o disposto no artigo 93, VII, da 
Constituição Federal. 

Art. 6° Permanecem suspensos os prazos processuais dos processos físicos, os quais somente retomarão o seu curso no 
dia 3 de julho de 2020. 

§ 1° No dia 3 de julho de 2020, os prazos processuais dos processos físicos suspensos pela Resolução n° 313 do CNJ, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. Praça Dom Pedro II, stn Centro - CEP 65010-905- São Luis-MA- Fone: (98) 3198-4300 - www.limajus.br  
Diário da Justiça Eletrônico. Diretoria Judiciária- Coordenadoria do Diário da Justiça Eletrônico. Fone: (98) 3198-4404 / 3198-4409 - publicacoes@ljna.gov.br  

Página 2 de 4 



Tribunal de Justiça do Maranhão 
Diário da Justiça Eletrônico 

publicada no dia 19 de março de 2020, terão sua continuidade pelo tempo que faltava para o seu exaurimento. 
§ 2° Em caso de imposição de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas (lockdown) por parte da 

autoridade estadual ou municipal competente, ficarão automaticamente suspensos os prazos processuais nos feitos que tramitem 
em meios eletrônico e físico, pelo tempo que perdurarem as restrições, no âmbito da respectiva unidade federativa ou do 
município. 

§ 3° Continuam suspensos até 30 de setembro de 2020, os atos processuais que importem em comparecimento pessoal 
pelos reeducandos e processados perante o juízo criminal competente que estiverem em cumprimento de pena em regime aberto, 
semiaberto, liberdade condicional, ou de medida despenalizadora com suspensão condicional do processo, pena ou transação 
penal. 

Art. 7° Os atos processuais como audiências, sessões de julgamento do Tribunal do Júri, sessões dos Órgãos julgadores 
do Tribunal de Justiça e das Turmas Recursais, serão realizados, em colaboração com os demais (Órgãos do sistema de Justiça, 
preferencialmente, por meio de videoconferência ou plenário virtual na forma dos atos normativos que disciplinam a matéria. 

Parágrafo único. Somente no caso de impossibilidade da realização de atos processuais por meio dos recursos 
tecnológicos disponíveis, e desde que reconhecido por decisão fundamentada do magistrado, os mesmos poderão acontecer 

*presencialmente, com observância do contido na Recomendação n°62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art, 8° As citações e intimações no âmbito das competências Cível, Família, Fazenda Pública e Sucessões serão 

realizadas eletronicamente ou pelo correio (art. 275, CPC), somente utilizando-se o mandado quando restarem comprovadamente 
frustrados os atos praticados pelos meios antes mencionados ou se a situação específica exigir o cumprimento do ato por 
intermédio de oficial de justiça. 

§ 1° A partir do dia 1° de julho de 2020, retornará a regular expedição de mandados em processos judiciais e 
administrativos em todo Poder Judiciário maranhense, para cumprimento pelos servidores que não integrem o grupo de risco. 

§ 2° Os oficiais de justiça, comissários da infância e juventude e demais servidores que cumprem atividades externas, 
deverão utilizar os equipamentos de proteção individual fomecidos pelo Tribunal de Justiça, e, caso assim não o façam, incorrerão 
em infração disciplinar. 

§ 3° Compete ao Juízo da Infância e Juventude regulamentar os serviços e atividades externas dos comissários da infância 
e juventude, seja na modalidade por videoconferência ou presencial, de acordo com a realidade local. 

§ 4° As ordens de pagamento de valores relativos a processos judiciais, observado o recolhimento das custas pertinentes, 
quando o caso não for de gratuidade da justiça, devem ser realizadas, preferencialmente, por meio de sistema de transferência 
eletrônica disponível, sendo os recursos depositados diretamente na conta bancária do favorecido. 

§ 5° A expedição de alvarás físicos, para saque diretamente no caixa, somente ocorrerá se comprovada a impossibilidade 
da transferência eletrônica, hipótese em que a parte beneficiária ficará sujeita a eventual agendamento, de acordo com as 

*instruções das instituições financeiras para o período emergencial. 
Art. 9° Havendo condições sanitárias e considerando o estágio de disseminação da pandemia, será expedido Ato 

determinando a retomada dos trabalhos, com retorno integral da atividade presencial a critério da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão. 

Art. 10. Fica criado o grupo de trabalho responsável pela implementação e acompanhamento das medidas de retorno 
gradual ao trabalho presencial que terá a seguinte composição: 

I 	o presidente do Comitê Estadual de Saúde, na qualidade de coordenador dos trabalhos; 
II — dois juízes auxiliares da Presidência; 
III — o diretor-geral do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão; 
IV — um representante da Coordenadoria de Serviço Médico, Odontológico e Psicossocial do Tribunal de Justiça do Estado 

do Maranhão; 
V — a diretora de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão; 
VI — um representante da Corregedoria Geral da Justiça; 
VII — um representante da Associação dos Magistrados do Maranhão; 
VIII — um representante dos servidores. 
Parágrafo único. O grupo de trabalho reunir-se-á periodicamente, por solicitação de qualquer um de seus componentes, 

preferencialmente por videoconferência. 
Art. 11. Ficam mantidas as disposições previstas nas portarias-conjuntas n° 14, n°16, n°18, n°23, n°25, n°29 e 32, todas 
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de 2020, naquilo que não contrariarem as disposições contidas neste ato normativo. 
Art. 12. Aplica-se a esta portaria-conjunta as disposições previstas nas Resoluções n°313/2020, n° 314/2020, n° 318/2020 

e n° 322/2020, todas do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 13.0 Plantão Judiciário continuará observando as normas que o regulam. 
Art. 14. As atividades da "Creche Judith Pacheco" somente serão retomadas após as autoridades sanitárias da Secretaria 

de Estado da Saúde do Maranhão ou da Secretaria Municipal da Saúde de São Luís estabelecerem protocolos sobre a matéria e 
depois de parecer favorável da Coordenadoria de Serviço Médico, Odontológico e Psicossocial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão. 

Art. 15. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá, caso seja necessário, expedir ato normativo disciplinando outros 
protocolos de conduta para retomo as atividades presenciais. 

Art. 16. As situações e casos omissos decorrentes da aplicação desta portaria-conjunta serão resolvidos pelo Presidente 
do Tribunal de Justiça. 

Art. 17 Dê-se ciência deste ato normativo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, conforme a disposição contida 
no Art. 8° da Resolução CNJ n° 322/2020. * Art. 18. Esta portaria-conjunta entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
PALÁCIO DA JUSTIÇA 'CLÓVIS BEVILÂCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís.  

Desembargador 101/RIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA 
Corregedor-geral da Justiça 

Matrícula 126599 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/06/2020 15:34 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/06/2020 16:23 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA) 

Informações de Publicação 
109/2020 19/06/2020 às 12:15 22/06/2020J 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Praça Dom Pedro Il. siri Centro - CEP 65010-905 - São Luis-MA - Fone: (98) 3198-4300 - vcsectima.jus.br  
Diário da Justiça Eletrônico- Diretoria Judiciária - Coordenadoria do Diário da Justiça Eletrônico - Fone: (98) 3198-4404 / 3198-4409 - publicacoes@5.ma.gov.br  
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Data da consulta: 19103/2022 13:4901 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 37.974.739/0001-04 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: T. O. F. LIMA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 04/0812020 
Situação no SIMEI NAO enquadrado no SIMEI 

• 
Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores.  Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores 

Data Inicial 	Data Final 	Detalhamento 

04(08/2020 	3112/2020 	Desenquadrada por Opção do Contribuinte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

et Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

'Miar 

 

Gerar Pi3F 



Ésecaxt.k. 

risaalt 

C P 

Resultado da Consulta SINTEGRIVICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.974.739/0001-04 Inscrição Estadual: 12.655043-3 

Razão Social: T. O. F. LIMA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SA0 LUIS REI DE FRANCA 

Número: O Complemento: QUADRA 10 LOTE 01 

Bairro: TURU 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65065470 DDD: Telefone: 91411302 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE UkTICINIOS E FRIOS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO Em 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4794099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

9322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 01/02/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 	01/09/2009 - (4639701), 01/10/2010 -(4642702), 03/02/2021 - 
(CNAE's): 	(Devido emissão voluntária), 



EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/02/2022 

Número da Consulta: 

a Consulta 1.pi 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• 



NÚMERO DE CONTROLE 

92120222416975 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 
98269380 	 37.974.739/0001-04 
RAZÃO SOCIAL 
T. O. F. LIMA 

NOME FANTASIA 
TALC COMERCIO E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
AV SA0 LUIS REI DE FRANCA N2mero: 00 Bairro: TURU QUADRAI O LOTE 01 CEP: 65065470, 
-SA0 LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
381140000- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
472969900- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
476100300- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

478900500- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

812140000- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 	 0203407BA26ADBACB2C9DB3A46C8E4EE 



PREFEITURA DE 

SÃO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI I 

SI PLR1S 1 ENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

	

ATESTADO SANITÁRIO N.° 
	

000657/2021 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGIt 1 1 
SANEI AMA. através da Coordenação de Vigilância Sanitária. de conformidade com os 
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1906, concede licença 
a firma T O E UNIA - Nome Fantasio: TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS - CNPJ N•:37.974.739/000I-04 para 
funcionamento de COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL situada na \ 
São Lui. Rei de França. 00. Quadra 10. lote 01. iwu. nesta cidade. 

	

Sao Lu' 	), 24 de Maio de 2021 

Ziltraheiro Rodrigues 	Paulo des. 	.oncalves 
Coordenadora de Vigilzineia 	 Superintendente de igitgneia 

Sanitária 	 Epidemiolktica e Sanitária 

O presente Atestado Sanitário deverá ser lixado em local visitei à fiscaliraçâo e tem 
validade de um (01) ano a partir da data de expediçáo. conforme Lei Complementar 

Estadual n°039, de 5.12.1998. sendo obrigatório a sua renovaçao. 

DiN ha de Cadastro e Infornunào 

Ahara Ri( 



PREFEITURA DE 

SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL Dl 

CPL 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

	

ATESTADO SANITÁRIO N.° 
	

000657/2021 

A SUPERINTENDÈNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
SANITÁRIA. através da Coordenação de Vigilância Sanitária. de conformidade com os 
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença 
a firma c O F LIMA - Nome Fantasia: TA IC COMÉRCIO E SERVIÇOS - CNN Ir:37.974.739/0001-04. para 
funcionamento de COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL. situada na Mo 
Silo 1 Uh, Rei de França. 00. Quadra 10, Lote 01, Tura, nesta cidade. 

	

Sao Lu 	). 24de maio de 2021. 

linfa nolt 	 Jes. 	oncalves Zi 	eiro Rodriaues 	Paulo  
Coordenadora de Vigilância 	 Superintendente de Vigilância 

Sanitária 	 Epidemiológica e Sanitária 

O presente Atestado Sanitário deverá ser lixado em local ViSiNel à fisealitaçáo e terá 
validade de tua (01) ano a partir da data de expedição. conforme lei Complementar 

Estadual n"039. de 15.12,1998. sendo obrigatório a sua renovação. 

ásionic. 
4)4' Atzt- As 	3  

Do isto de Cadastro e Informação 

Abra int 
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SÃO LUÍS 
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ATESTADO SANITÁRIO N.. 	000712/2021 

A SUPERINTENDISCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGIC \. 1 
SAN! I \ RIA. através da Coordenava° de \ i2iI5nciI Sanitária. de conEirmidade cotu 
termo, dos artigos 175 e 176 da 1.ei Municipal 3546 de 05 dl: a20StO de 99(,. enneede CCI Iça 
a firma TO F IAM - some Fantasio: TALE COMI RUIU E SERVI( oS - (P.1 	 11011 1 414  par- -1  
funcionamento de CONIÉRCIO VAREJISTA DE FROM: 10s SN \ \ I ES PO \ IISS \ NI I \ 1210...inuTu 
na ..\\ ";;RI i.uis Rei de França. 00, Quadra IQ Lote ot, Net nesta cidade 

Soo 	\ 	:s de s! 

Zaheiro Rodrigues 	Paulo .1e ilva Concah es 
Coordenadora de Vigiliincia 	 Superintendente de Vié 

Sanitária 	 Epiderniológiat é Sanitária 

Ci'.lc Atestado Sanitário deverá sei 1 
de UM (0 I ) MIO O partir da OdEi 	\ 
Estadual "39. de 15  1 2, 1 91)N. 	1,brigalorki a Slid 1 ClIku, ,100. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: T. O. F. LIMA (TALC COMERCIO E SERVICOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 26/01/2022, às 01h13 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar  utilizando o código 4TwRcS2. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

• 

Consulta a Infrações Trabalhistas. Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.brlinter/cdcit/pages/infraçoest 
	 Página 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
Art 92, caput, da MP 927. 
Art. r da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 1° da Lei n° 605/1949. 
Art. 1.0  da Lei Complementar no 110, de 29.6.2001. 

 

Art. lo da Lei ng 12.436/2011. 
Art. 10  da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 10, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art.  
Complementar 150, de 2015. 
Art. 1g da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1g, da Lei n°4.749. de 12.8.1965. 	 C P L 
Art, 1° da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, § 2o, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10  da Lei n°4.090, de 13.7.1962. com  as alterações introduzidas pelo art. 22, § 2o, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. 10  da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2o, caput, da Lei 	4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10  da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2o, caput, da Lei n24.749, de 12.8.1965. 
Art. 12  da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado como art. 2o, parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12  da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2g, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965. 
Art. 19  da Lei ng 9.029, de 13.4.1995. 
Art. 1g da Lei no 9.029/1995. 
Art. lo da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 12  da Lei no 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1.0  e 2o do Decreto no 94.536, de 29.6.87. 
Art. IQ da Lei n°9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto no 1.574, de 31.6.95. 
Art. 1o, § 1g, da Lei n°4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 11,  da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 1g, §1g da Lei 13.475/17. 
Art. 1g, caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 10, caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4o, parágrafo único , do 
Decreto n°95.247, 17.11.1987. 
Art. 1o, caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 12, da Lei n°4.090. de 13.7.1962, combinado com o art. 2o, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1.1*, in fine, da Lei no 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 10, inciso 1, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968. 
Art. IQ, inciso II, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.68. 
Art. 1o, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2g, inciso I, da Portaria no 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação como artigo 4o, 410. da Portaria no 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação como artigo 4o, §22, da Portaria no 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, §1o, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, §10, incisos 1, II ou III, da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, §1o, incisos I, 11 ou III, da MP 936/2020. 
Art. 10, §1o, Incisos 1, 11 ou III, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, 52o, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso 1 c/c § 2o do mesmo artigo da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 10, Inciso 11, da MP 936/2020. 
Art. 10, incisos 1, II ou IH, c/c § 3g do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2* do mesmo artigo da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10", "caput". da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 10g. §4119  da Lei 6.019/74. com  a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, §52  da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 11, § 4g, da MP 936/2020. 
Art. 11, §6g da Lei n°9.432/1997. 
Art. 11, capta, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, caput, da MP 927. 
Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, § 1o, da Lei 	6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, § 42, da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, § 4g, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §1o, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §2g da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2o da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, §22, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §22, Inc. te lida Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2o, Inc. 1 e II da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei n°6.019. de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei na 6.019, de 3.1.1974. 
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Art. 12, alínea "e", da Lei n2  6.019, de 3.1.1974, combinado como art. 19 do Decreto n°73.841, de 13.3.74. 
Art. 12, alínea f, da Lei n°6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, caput e §12  da Lei ng 14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, caput e incisos, da Lei n°6.515. de 16.12.1978. 
Art. 12, caput, da Lei n0  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 12, I e §12  do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, II e §1° do mesmo artigo da MP n2  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei n°6.533/1978. 
Art. 13, § 1° da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 13, § 32. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4°,1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4°, II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 13, § 42, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 927. 
Art. 13, Inciso, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n°57.690. de 12.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, 41°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, 512, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 136, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 14, § 1° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14. § 2° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 14. caput e incisos, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e §1°, da CLT. 
Art. 143, caput, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
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#00041. 

Art. 162, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 42  do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 	 /E? 

A 
Art. 168, 472  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

rt. 168, §62  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
	 o 

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 17 da Lei rig 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 17, § 12, da Lei n°12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, §22, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23. 412, inciso II, da Lei n°8.036. de 11.5.1990 e como art. 34, 462  da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 12, inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 18 da Lei n°6,019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei n2  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 18, § 12, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 18, inciso I, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art 18, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso III, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, §42, da Lei 1.3.475/2017. 
Art. 2°, § 10, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 2°, § 22, da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 22  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 22  da Lei Complementar n2  110, de 29.6.2001. 
Art. 22, § 12, da Lei 	5.811, de 11.1.0.72. 
Art. 22, 442  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 22, § 52, inciso Ida Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 22, § 62  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 22, § 82  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 22, §§ 10  e 52, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 22, §12  da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7g, parágrafo único, art. 92, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 22, caput, da Lei n2  6.224, de 14.7.1975. 
Art. 22, caput, do Decreto-Lei ng 806, de 4.9.1969. 
Art. 22, inciso I, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 22, Inciso II, da Lel n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 22, inciso V. alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art 20, caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único. da Lei n°6.615, de 1612.1978. 
Art. 21, § 12, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 2g, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, § 22, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, § 42, da Lei n2  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso I, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso iii, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei n°8.036. de 11.5.1990 c/c art. 12. inciso I, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.036, de 11.5.1990, c/c art. 12, inciso II, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 22, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput. da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224. § 12, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de lide novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei n2  6.615/1978. 
Art. 23, 512, inciso I, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 12, inciso I, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, 412, inciso li. da Lei n2  8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 12, inciso IV, da Lei n°8.036. de 11.51990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
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Art. 23, § 151, inciso IV, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 19, inciso V. da Lei n°8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 12, inciso V, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §12, inciso I, c/c art. 18, §1g, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1g, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §111 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, D.O da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §3g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §311, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, érlig da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §80  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §92, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art 235-D, § 50  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, 5111 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §2g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §3g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 235-D, Inciso IH, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E. §10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §1111, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 235-E, §5g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §711, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, Ida CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art, 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-6 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-6 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238. § 6g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, 1g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239,5 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei ng 7.998. de 11/01/1990, combinado com art. 72, inciso I da Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e art. 12  da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei n°7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 70, inciso II da Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e art. 1g da Portaria na 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput. da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei ng 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7g do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei ng 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7g, do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei n2  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei n2  8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, § 12, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § 12, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, § 22, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei n2  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei n°8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, 512, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 22, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 32, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso li, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei n2  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II. da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei n2  8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 12, da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 92  e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29,52°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, §12, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "C, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art 29, alínea "cr, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, inciso, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3', inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, Inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V. da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 32  da Lei Complementar 150, de 2015. 
An. 32  da Lei n2  6.224, de 14.7.1975. 
Art. 32, § 12, da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, § 22  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 32, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 32, caput, da lei n0  9.601, de 21.1.1998. 
Art. 32, da Lei n2  9.601, de 21.1.1998. 
Art 32, inciso I, da Lei n2  9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, inciso V. § 22; Art. 42, § 22; art. 52; art. 62  e art. 72  da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 32, incisos 1 e II, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, parágrafo único, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30,5 22, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 320, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 322, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, capta, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, §1.11, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei rito 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §2°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §32, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo I° da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art 34, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo IQ da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §5°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea "a", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art 35, caput, c/c §51Q. 2° e 4°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei ne 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, §411, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, Inciso II, da Lel 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 11i, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 2°. da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 37, § 3°. da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, capta, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 . 
Art. 373-A, inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A. inciso I, da CLT. 
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso Il. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 373-A, Inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III, da CLT. 
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V. da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 1°, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da lei 13.475/17. 
Art. 38, caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 38, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei n° 7.183, de 5A.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, Inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Comple 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "13". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementa 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392. § 4°. inciso!, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
ArL 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos I. I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4', "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "capur, combinado com artigo 3°, Inciso II, da Lel n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 4', inciso I, da Lei n°5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso II, da Lei e 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 49  da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 49  da Lel ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 4° da Lei n°9.43211997. 
Art. 4° inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, § lg, inciso I, da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, § 1°, inciso II. da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, § 2° da Lei 13.475/17. 
Art. 4. § 2°, da MP 927, 
Art. 4°, § 30, da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, caput, do Decreto-Lei ng 972. de 17.10.1969. 
Art. 4°, da Lei n°9.719, de 27.11.98. 
Art. 4°, inciso I, da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, inciso II, da Lei n°9,601. de 21.1.1998. 
Art. 4°, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 42, parágrafo único, da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 4°, parágrafo único, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 
Art. 42-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4g-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°C, Inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4g-C, inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei ng 12.815. de 5.6.2013. 
ArL 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 3°, da Lei 	12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
ArL 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. inciso II, § 3°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "e, da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 1°, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 2°, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §3°, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, 44°, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413. incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei ng 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, § 1°, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 2°. da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 3°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso I, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso II, da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429, 4211, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12.594/2012. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n°9.579, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 1°, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 1°, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, §r 2°, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, 42°, da Lei 13.475/17. 
Att. 43, 44°, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 472, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 430, 41° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50,41g, do Decreto n°9.579/2018 e Art. 52, V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430,5 12  da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §19, do Decreto ng 9.579/2018 e Art. 5°, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 41°, do Decreto n°9.579/2018 e Art. 5°, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, 41°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 4211, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 44°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
ArL 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arL 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, 44°. da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°. I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, cfc art. 22,111, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
ArL 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 411°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, 44°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §612, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §611, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, §2°. da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §8°, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6° da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A. 49°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, Inciso!, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso II, c/c 9122, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 452-li da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 456-A, parágrafo &tico, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, 9 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 457, 912, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provlsóri 
808/17. 
Art. 457, 912, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, 9122, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 9142, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 20 
Art. 457, 9142, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 
Art. 457, 9152, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 9162, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 9182, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 9192, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017. 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458,5 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, 9 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 459,5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 9 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 9 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, 9 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, 5 32, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, 9 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 47, 522, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, 932, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, 9 52, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, 9 62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 9 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 9 52, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, 9 52, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 9 62  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 9 62  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, 9 62, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 62, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 9 82, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, 9 89, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 962  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477,56° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso I, da lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso 1, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §19,da Lei n2  8.036, de lide maio de 1990. 
Art. 487, § 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 52  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. Seda Lei ng 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 19  do art. 52  do Regulamento aprovado pelo Decreto ncl 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. 52  da Lei n°5,889, de 8.6.1973. 
Art. 52  da Lei ng 9.719, de 27.11.98. 
Art. 50, § 2°, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, § 39, Inc. I, c/c art. 52, § 22, Inc. I, da MP n9  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 59, § 39, inciso I, combinado como art. 59, § 2g, inciso, ambos da MP 936/2020. 
Art. 5g, § 39, inciso I, combinado como art. 591, § 29, inciso I, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 59, inciso 1, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso III, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59-A, §39, da Lei n9  6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei ng 13.429/2017. 
Art. 59; § 20, Ida MP n9  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, §1g, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §3g, da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das leis do Trabalho com redação conferida pela Lei ng 13.467, de 2017. 
Art. 51, § 29, da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 39, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 49, da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 52, da Lei 	7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, § 1g, da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 58. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput. e 449, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 29  c/c § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 29  c/c §59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, §29. da Lei 13.475/17. 
Art. 59, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

1.3  Art. 59-A, §2g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lel 13.467/17, alterada pela Medida Proviste 
808/17. 
Art. 6°, "caput". combinado com artigo 3', inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 30, inciso IV, da Lei n" 5.811, de li de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso 1. da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso 1. da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 	 00 

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 	 C p L 
Art. 62  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 69 da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 69  da Lei 06.533, de 24.5.1978. 
Art. 69, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, § 22, da Lei 13.475/17. 
Art. 69, § 39  da MP 927. 
Art. 69, § 39, da Lei 13.475/17. 
Art. 69, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 69, caput, da lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 69, caput, da Lei ng 9.719, de 27.11.98. 
Art. 69, caput, da MP 927. 
Art. 69, Inciso, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 69, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 69, inciso II, da Lei ng 5.811, de 11.10.72. 
Art. 6°, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 69, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 69, parágrafo único, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 69-A da Lei n9  10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Lels do Trabalho. 
Art. 61, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 429, da lei 13.475/17. 
Art. 61, §39, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, 532,  da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 449, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, 449, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, §42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67. §29, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c 419, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput. c/c art. 68, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de lide novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Att. 7° da Lei n° 605/1949. 
Art. 79  da Lei n°605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 70  inciso II combinado com Art. 89  419  e Art. 12 caput e incisos 1 e II, da MP 936/2020. 
Art. 72  inciso II combinado com Art. 89  e Arts. 11 e 12, da Lei n2  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 79  inciso lida MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79  inciso III da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 79, § 39  da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, §1g, incisos 1 e II da MP n9  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, §1g, incisos I, II e III da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 79, caput, da lei n9  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7g, caput, da Lei n°9.719. de 27.11.98. 
Art. 79, caput, da MP 936/2020. 
Art. 79, caput, da MP n9  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, 111e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §19, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7g, Ill e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §19, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §19, da MP 936/2020. 
Art. 79, inciso 1, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
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Art. 72, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 72, inciso I, da MP n9  1.045 de 27/04/2021. 	 egUr‘rial1/4, 
Art. 72, parágrafo único, da Lei 5.889, de 8.6.1973. 	 FIG4C2 Art 7*, parágrafo único, da Lei n* 9.719, de 27.11.1998. 	 3-+ 
Art. 70, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. co 
Art. 71, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

-"\ Art. 71, § 1*, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 3*, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 4*, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art 71, §5*, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 459  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §5*, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1*. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §32, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §4*, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5*, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 150, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5*, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §52, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, §2* da CLT. 
Art. 74, 43* da CLT. 
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 8° da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 8° da Lei n° 605/1949. 
Art. da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7* e art. 9* da Portaria no 789 de 2.6.2014. 
Art. 82  da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 79  e 9* da Portaria n0 789, de 2.6.2014. 
Art. 80  da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinação com o art. 79, §30, da Portaria n* 789, de 2.6.2014. 
Art. 82  da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 8* da Lei 6.019/74 c/c art. 7*, 422  e art. 9* da Portaria 789, de 02.06.2014. 
Art. 82  da Lei n.* 5.811, de 11.10.72. 
Art. 80  da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 82  da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 80, § 1* da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, §1*, da Lei 13.475/17. 
Art. 82, § 22, da Lei 13.475/17. 
Art. 8*, § 20, inciso I, da Lei 	14.020 de 06/07/2020. 
Art. 80, § 2*, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 8*, 439  da Lei n* 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8*, 432. da Lei 13.475/17. 
Art. 8*, § 30, inciso 1, da MP n9  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8*, § 32, inciso II, da MI* 936/2020. 
Art. 80. § 40, da Lei ri* 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8*, § 40, da MP 936/2020. 
Art. 13*, §4*, incisos 1 e 11 da MP 	1.045 de 27/04/2021. 
Art. 80, §5* da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8*, §52, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art 82, §5*, da MP 936/2020. 
Art. 8*, §6* da MP 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8*, caput, da Lei 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8*, caput, da Lei n* 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 80, caput, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 8*, caput, da MP 936/2020. 
Art. 8*, caput, e §72  da MI* nri 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 99  da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 9* da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 90  da Lei n°4.680. de 18.6.1965. 
Art. 9* da Lei 605/1949. 
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Art. 92  do Decreto n°66.408, de 3.4.1970. 
Art. 92, § 12, da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 99, § 22, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, § 52  ,da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, 422  da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 99, alinea "a", da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 92, alinea "b", da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 92, caput do Decreto-Lei ng 972, de 17.10.1969. 
Art. 93 da Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, § V, da Lei ng 8.213, de 24.7.1991. 
Art ng 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art.235-C. §12  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.235-C. §22  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.42  da lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974, combinado como art. 12, II, do Decreto n°73.841, de 13.3.1971. 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 32  e 72  c/c artigo 24 da Lei n°7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 19  e 49  da Lei n2  7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. V, caput, do Decreto ng 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 1.2  e 812  da Lei n°7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n° 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 42, caput, do Decreto ng 
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, §32, e 19 da Lei Complementar n0  150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 130, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 22, 452, inciso III, e 19 da Lei Complementar n°150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, §32, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 23, §52, e 19 da lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar ng 150/2015. 
Arts. 32, 72  e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 52, 62  e 72  da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 32, 7°,8° e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 52; 6g, § 22  e 14 da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 52; 62, § 22  e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei ng 10.101/2000, art. 62, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES- CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS 508 PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: T. O. F. LIMA 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:54:50 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/03/2022. 
Código de controle da certidão: 1D53.37B7.08EB.EC35 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR 7: 0. F. LIMA - INSCRIÇÃO 37.974.739/0001-04 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA  

EMPREGADOR: T. O. F. LIMA 
INSCRIÇÃO: 37.974.739/0001-04 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/03/2022, às 09:58:08, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 52, parágrafo único da Portaria MTE n° 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:lleprocesso.sittrabalho.govbriCertidao/Validar 

Código: P8.1U6WRL4.1 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO \\, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 030420/22 
	

Data da 	07/03/2022 15:03:04 

Inscrição Estadual: 126550433 	CPF/CNPJ:37974739000104 

Razão Social: T. O. F. LIMA 

Endereço: 	AVE SAO LUIS REI DE FRANCA, O QUADRA 10 	LOTE 01 CEP: 

*Telefone: 	(98)91411302 	Município: SAO LUIS 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Ode Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Data Impressão: 07/03/2022 15:03:04 



CERTIFICADO 
10202288921825 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006784152022 

Validade: 03/06/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
"JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 37.974.739/0001-04 Inscrição Municipal: 98269380 

Razão Social: T. O. F. LIMA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

381140000- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA 

Número: 00 01 Complemento: QUADRA10 LOTE 

Bairro: TURU 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65065470 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de fevereiro de 2022 7s 08:19, sob o código de 
autenticidade n° 5E7255913£E8B9E32B8FDDEA98712B205. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluissma.gov.brivalidacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



p ptrtIt un. DE 

Ni" J; 	trç 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N". 00412015-OS 	25 1W NOVEMBRO IW 2015. 

Institui eronograma para implantação da 

Certidão de Regularidade Fiscal 1:nine:ida 

como documento único para comprovação 

de regularidade fiscal perante este 

Município. ressahados os casos previstos no 

art. 262 da Consolidação das I xis 

Tributárias do Município de São Luis. 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas atribuições legais. e 

de conformidade com o artigo 30. parágrafb único. inciso I. da Consolidação das Leis 

Tributárias do Município — CI.TM. Decreto n" 33.144. de 28 tk dezembro cle 2007. e 

CONSIDERANDO que o Município de São Luis. pôr intermédio da Secretaria 

Municipal de FaZenda, adquiriu novo sistema de administração tributária. em fase de 

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais benefícios, proporcionou a unificação 

do cadastro fiscal municipal (com integraliZáção das informações oriundas do cadastro 

imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo 

municipal: 

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Município de São Luis 

angariou meios suficientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário. denominada "certidão negai i‘ a 

de divida ativa relativa aos débitos de ISS e TIVE": 

CONSIDERANDO que na legislação Ii2deral e municipal não há qualquer previsão 

acerca da certidão especifica anteriormente utilizada. mas tão somente à certidão de 

regularidade fiscal, cabendo a cada ente tributzinte definir as regras especificas sobre tr.; 

documentos sob sua competência, sendo a certklão unificada já utilizada no ;inibiu) 

tirerouri.1 Mente:pai 	FAYPI111.1 dr ti.lo I.uü, SEMFAZ 
Ce.o.endrk.a. n" I.455/ I .503. lidere de EM ima - 5.1ei I uS /Tel. (q11) 321211147 



federal e estadual, tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 
controle de cadastro único: 

CONSIDERANDO que a filosofia de integralização adotada auxilia na ação de 
saneamento do cadastro do Município de São 1.uis. que é prioritária no escopo de 
construção de um Cadastro Técnico Multifinalitário Municipal. a ser militado como 
ferramenta para a organização das informações refe'rentes às residências, condomínios. 
infraestrutura. prédios. equipamentos e serviços públicos, bem como outras intiirmações 
que atendam ás necessidades de vários órgãos na gestão do município. passando-se a 
dispor. assim. de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus munícipes. 
podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no .planejamento e na execução das 
ações propostas: 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de integralização adotada auxilia igualmente na 
otimização dos mecanismos de arrecadação municipal. com  vistas á cobrança baseada cai 
uma politica de justiça fiscal, com correção de dados referentes ao sujeito 1)w:si% o e aos 
parilmetros que competem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação 
de 	prm idênc ias para efetivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 
transterências de imóveis e averbações de proprietários atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de referida medida. vztrios foram os 
requerimentos administrativos apresentados. com  o fim de litIC a certidão especifica de 
regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida. diante dos diversos débitos 
imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes, de que não houve 
comunicação prévia acerca da alteração de filosofia da expedição das certidões de 
regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova de regularidade fiscal por meio dos 
410C111114.1111014 anteriormente crintidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 
de suas atividades, 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo ti" 31.5392Of S. em que o 
Secretário Municipal de Governo inani testou-se thvonn cimente ao pedido de concessão 

Secreto-hl Mii,, 0.11 11.1 IÇi,rtula de S.14) LIN SEMI-'AZ 
Av 1:93‘rzultilla. ir  14S5/t511:4 Raiem de Fallinia - Si., 1.11N / Tel. (9R) 321214147 
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de prazo para que os contribuintes se adeguem ao novo modelo de certidão única de 
regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO a política de boa-lê que se tem como diretriz neste Município, que 

ntst fica os diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 
auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo-se o desenvolvimento da 
economia ludovicense. com  o consequente melhoramento nas áreas de competências fins 
deste eme: 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 
do art. Y. XXXIV. "b". art. 37. art. 170. art. 156. 1 e II da Constituição Federal. art. 205 

e 123 do Código Tributário Nacional, art. 260 e ss. da Consolidação das 1.eis Tributárias 
do Município e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte Instrução Normativa. nos seguintes termos: 

Art. I". Fica definido como termo li mil para intplantação da Certidão de Regularidade 

Fiscal Unificado NItinicipal. como único documento hábil para comprovação de 

regularidade fiscal com este Inte. o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo Único — ficam ressalvados os casos de certidões de regularidade previstos 
no art. 262 da Consolidação das I .eis Tributárias do Município. 

Art, 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 
Unificado Municipal. a consulta será feita pelo CNPECPF do contribuinte. em relação 
aos débitos tributários constituidos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 
conjuntamente. 

Ar13". Somente enquanto não exaurido o prazo previsto no Art. 1". da presente Instrução. 
poderão ser expedidas certidões de regularidade fiscal especificas. com  consultas 

direcionadas exclusivamente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários. 

Seerruna Mumcipal da Emenda de San Luis - SEMI:AZ 
Av Coasendob.l. n" 1.4'5S/ 1.503, Bairro de Fatima Sán 	(98j 52128147 



Art. 4. No caso das certidões expedidas nos termos do An. 3". da presente Instrução. 

sejam positivas, negativas ou positivas com efeitos de negativas. o prazo de validade não 

excederá o termo final do enmograma previsto no art. I" desta Instrução. 

Art. 5". As certidões expedidas na tbrma do Art. 3". da presente Instrução poderão ser 

disponibilizadas eletronicamente, por meio do portal de serviços da SIN.41:Al. 

Art. 6". Lsta Instrução Nonnativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7". Revoga-se as disposições em contrário. 

Ari. 8". I )é-se ciência à Secretaria Adjunta de Gestão Tributária e a Superintendência da 

Arta de Informática. para imediata implementação e controle das regras dá presente 

Instrução. 

RAIMUNDO JOSÉ 1209121GUES DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal da Fazenda 

Secretaria Municipal da ra.zenda de São Luis - SEMEAI. 
Av. GINI,M1111111:1. n" 1.455/ 1.503,11airro de Fátima São Lins / TM, (914) 32128147 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015283/22 
	

Data da 	07/03/2022 15:03:39 

Inscrição Estadual: 126550433 	CPF/CNPJ: 37974739000104 

Razão Social: T. O. F. LIMA 

Endereço: 	AVE SAO LUIS REI DE FRANCA, O QUADRA 10 
	

LOTE 01 CEP: 

*Telefone: 	(98)91411302 	Município: SAO LUIS 
	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 15:03:39 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: T. O. F. LIMA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 
Certidão n°: 47413889/2021 
Expedição: 02/11/2021, às 20:22:48 
Validade: 30/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que T. O. F. LIMA (Mo= E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

110 

	

	sob o n° 37.974.739/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: crldt@tst-jus.br  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.974.739/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0  
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/08/202 

NOME EMPRESARIAL 
T. O. F. LIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TALC COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas 
41.20-4-00 - Construção de 
42.99-5-99 - Outras obras de 
43.11-8-02 - Preparação de 
43.13-4-00 -Obras de terraplanagem 
43.223-02 - Instalação e manutenção 
43.30-4-03 - Obras de acabamento 
43.99-1-05 - Perfuração e construção 
45.30-7-02 - Comércio por atacado 
45.30-7-05 - Comércio a varejo 
46.35-4-01 - Comércio atacadista 
46.39-7-01 -Comércio atacadista 
46.42-7-02 - Comércio atacadista 
46.45-1-01 - Comércio atacadista 
46.69-9-99 - Comércio atacadista 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, 
47.21-1-03 - Comércio varejista 
47.29-6-99 - Comercio varejista 
especificados anteriormente 
4744-0-99 - Comércio varejista 
47.51-2-01 - Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
a esgoto, exceto a gestão de redes 

edifícios 
engenharia civil não especificadas anteriormente 

canteiro e limpeza de terreno 

de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
em gesso e estuque 

de poços de água 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 

de pneumáticos e câmaras-de-ar 
de água mineral 
de produtos alimentícios em geral 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
exceto lojas de departamentos ou magazines 

de laticínios e frios 
de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

de materiais de construção em geral 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SA0 LUIS REI DE FRANCA 

NUMERO 
00 

COMPLEMENTO 
QUADRAI° LOTE 01 

CEP 
65.065-470 

BAIRRO/DISTRITO 
TURU 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TALCCOMESERVX©GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 9133-4827 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04108/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2022 às 16:36:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
--, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.974.739/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04408/2020 

NOME EMPRESARIAL 
T. O. E LIMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 -Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.244-00 -Transporte escolar 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.104-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domicilios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SAO LUIS REI DE FRANCA 

NUMERO 
00 

COMPLEMENTO 
QUADRA10 LOTE 01 

CEP 
65.065-470 

BAIRRO)DISTRITO 
TURU 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELEMÉINICO 
TALCCOMESERVX@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 9133-4827 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2022 às 16:36:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

R 	1  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.974.739/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/08/2020 

NOME EMPRESARIAL 
T. O. F. LIMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV SAO LUIS REI DE FRANCA 

NÚMERO 
00 

COMPLEMENTO 
QUADRAI° LOTE 01 

CEP 
65.065-470 

BAIRRO/DISTRITO 
TURU 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TALCCOMESERVX@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 9133-4827 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fl... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0410812020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4. Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2022 às 16:36:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 

• 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.974.739/0001-04 Inscrição Estadual: 12.655043-3 

Razão Social: O. F. LIMA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SÃO LUIS REI DE FRANCA 

Número: O Complemento: QUADRA 10 LOTE 01 

Bairro: TURU 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65065470 DOM Telefone: 91411302 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400- COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

9744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

9751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESFECIFICADOS 
ANTERIORMENTE , 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

9789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

9789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

9789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR 

4923002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121900 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

21313900 OBRAS DE lERRAPLENAGEM 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO 

9330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

9399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 01/02/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 	01/09/2009 - (4639701), 01/10/2010 - (4642702), 03/02/2021 - 
! (CNAE's): 	(Devido emissão voluntària), 



EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem corno certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/03/2022 
Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

e 
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PREFEITURA DE SÃO LUIS 	;At / AO 
fr 41 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 	Origem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 	 JURIDICA 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98269380 	 CNPJ: 37974739000104 
NOME EMPRESARIAL: 	T. O. F. LIMA 
NOME FANTASIA: 	 TALO COMERCIO E SERVICOS 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 	ATIVO 
NATUREZA JURIDICA: 	2135- Empresário (Individual) 
CBO: 	 - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:19/08/2021 
ORGÃO DE REGISTRO: 	JUNTA COMERCIAL- 	 HIRE:21802126054 
CAPITAL SOCIAL: 	 15.000,00 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 	 Simples Nacional 	 TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTARIO: 	N?0 	 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 	SIM 	 TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS 
LIVRO: 	 FOLHA: 	 DATA DO REGISTRO:04/08/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: 	Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

, 

TIPO PORTE: 	PEQUENO PORTE 	 TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE 	 ZONA URBANA 	 USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: 	N170 INFORMADO 	 INSC. MOBILIARIA 

CIDADEIUF: 	 SAO LUIS / MA 	 NÚMERO:00 

ENDEREÇO: 	 AV SAO LUIS REI DE FRANCA 	 CEP:65065470 

COMPLEMENTO: 	QUADRA10 LOTE 01 	 BAIRRO:TURU 

POVOADO: 	 ZONA RURAL: 

CCIR: 	 NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: 	 LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 
CIDADE/UF: 	 SAO LUIS / MA 	 NÚMERO:00 

ENDEREÇO: 	 AV SAO LUIS REI DE FRANCA 	 CEP:65065470 

COMPLEMENTO: 	QUADRAI° LOTE 01 	 BAIRRO:TURU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 	991334827 

E-MAIL talccomerservx@gmail.com  

talccomerservx@gmail.com  



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 	 4PAIL.  
OBJETO SOCIAL 	 —  

o 
null 

sa 

FORMA DE ATUAÇÃO 
	

C 9 t  

Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

478900100 COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

471300200 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 

475550200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

475550300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

110 	412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

433040300 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

475989900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO 

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

ill 	773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

453070200 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

463540100 COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

466999900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS SIM 

562010400 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 



771100000 LOCACAO DE AJTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E TO 
823000200 CASAS DE FESTAS E EVENTOS /, S 	56  REPRESENTANTES E QSA 	 tu 555. ._,..—.-- 

REPRESENTANTES DA EMPRESA fi'La- 
RESPONSABILIDADE CPFICNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA  

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA ADMINISTRADOR 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 	 QUANTIDADE: 	O 

QUADRAS E CINEMAS  
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 

UANTIDADE DE CINEMAS: 0 

Local: SAO LUIS / MA , 01/03/2022 

CPF/CNPJ: 37974739000104 
Nome/Razão: T. 0. F. LIMA 

Contribuinte 

null 

Servidor 

• 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

COC,  37 974.739/0001-04 Inscrição Estadual: 12.655043-3 

Razão Social: T. O. F. LIMA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE SA0 LUIS REI DE FRANCA 

Número: O Complemento: QUADRA 10 LOTE 01 

Bairro: TURU 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65065470 DEID: Telefone: 91411302 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RES1DUOS NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS EM GERAL 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4749099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAI 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

9755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

9789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENC1AL 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE IERRAPLENAGEM 

9322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 01/02/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 	01/09/2009 - (4639701), 01/10/2010 - (4642702), 03/02/2021 - 

(CNAE's): 	(Devido emissão voluntária), 

- 



EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis .b Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operaçaes com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/03/2022 
Número da Consulta: 

 

 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 	 er  
OBJETO SOCIAL ,  S 40(50 	ï 

I % F 

null 	 • s' 	. -- -c& - 
FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

478900100 COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

471300200 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 

475550200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

475550300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

433040300 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

475989900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO 

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

III
773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

812140000 LIMPF7A EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

476100100 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

453070200 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

463540100 COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

466999900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS SIM 

562010400 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 



-,.,, 
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PREFEITURA DE SÃO LUIS 	 : AO VI. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

• DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 	Origem: RE.  bEái‘i411;.'  

DADOS GERAIS 
TIPO DE 
NOME 
NOME 
SITUAÇÃO 
NATUREZA 
CBO: 

ORGÃO 
CAPITAL 

SUBSTITUTO 
INSCR. 
LIVRO: 

TIPO PORTE: 

DOC. CONSTITUIÇÃO: 

REG. TRIBUTÃRIO: 

PESSOA: 	 JURIDICA 
EMPRESARIAL: 	T. O. F. 
FANTASIA: 	 TALC COMERCIO 

CADASTRAL: 	ATIVO 
JURIDICA: 	2135- 

- 

DE REGISTRO: 	JUNTA 
SOCIAL: 	 15.000,00 

Simples 

REQUERIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98269380 	 CNPJ: 37974739000104 
LIMA 

E SERVICOS 

Empresário (Individual) 

DE EMPRESÁRIO 	ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:19/08/2021 
COMERCIAL - 	 NIRE:21802126054 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Nacional 	 TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

FOLHA: 	 DATA DO REGISTRO:04/08/2020 
TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ATV. LICENCIADA 

	

TRIBUTÃRIO: 	N70 

	

MUNIC. PRINCIPAL: 	SIM 

VINCULADA: 	Taxa 

PEQUENO PORTE 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE 	 ZONA URBANA 	 USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: 	N?0 INFORMADO 	 INSC. IMOBILIÃRIA 

CIDADE/UF: 	 SAO LUIS / MA 	 NÚMERO:00 

ENDEREÇO: 	 AV SAO LUIS REI DE FRANCA 	 CEP:65065470 

COMPLEMENTO: 	QUADRA10 LOTE 01 	 BAIRRO:TURU 

POVOADO: 	 ZONA RURAL: 

CCIR: 	 NIRF: 

DATUM REFERÃãNCIA: 	 LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA i  
r  CIDADE/UF: 	 SAO LUIS / MA 	 NÚMERO:00 

ENDEREÇO: 	 AV SAO LUIS REI DE FRANCA 	 CEP:65065470 

COMPLEMENTO: 	QUADRAI° LOTE 01 	 BAIRRO: TURU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 	991334827 

E-MAIL talccomerservx@gmail.com  

talccomerservx@gmailcom 



771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

823000200 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

REPRESENTANTES E QSA 	 s,-''- 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 	 'O (iA r 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 03613613352 03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO  

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPFICNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA ADMINISTRADOR 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 	 QUANTIDADE: 	O 

ei
QUADRAS E CINEMAS  
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTIDADE DE CINEMAS: O 

Local: SA0 LUIS / MA , 01/03/2022 

CPF/CNPJ: 37974739000104 
Nome/Razão: T. O. F. LIMA 

Contribuinte 

null 

Servidor 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: T. O. F. LIMA (TALO COMERCIO E SERVICOS) 
CNPJ: 37.974.739/0001-04 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/01/2022, às 19h30 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51) único da_portarla.1421/2014 do MTE, a_certldlio ora Instituída refletir& 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes. poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos 
files11108. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mteigov.bricertidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4U0HsoU. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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CAIA 
CAIXA ECONOMICA FEnERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37974.739/0001-04 

Razão SOCiabi O F LIMA 

Endereço: 	AV SA0 LUIS REI DE FRANCA 01 QUADRA 10 LOTE 1 / TURU / SAC LUIS / 
MA / 65065-470 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta clab, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2022 a 29/03/2022 

Certificação Número: 2022022801202873298038 

Informação obtida em 13/03/2022 11:15:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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RAZÃO SOCIAL : DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
NOME FANTASIA DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOSE RAYDAN 
MINAS GERAIS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

CNPJ: 41.944.789/0001-16 	INSC.ESTADUAL: 004047038.00-12 

Endereço 	: RUA MARIA SALOME DOS SANTOS 	 Número 	09 
1 Complemento 	 Bairro 	: NOSSA SENHORA APARECIDA 

C.E.P. 	 : 39775-000 	Município : JOSE RAYDAN 	 UF 	MG 

RAMO DE ATIVIDADE 
INDÚSTRIA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
01.02.0364 - Fabncação de sabões e detergentes sintéticos 

, HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 07:00 às 18:00 	Área do Estabelecimento: 60 m2  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0000000781 
CUC 

016775 
NÚMERO DE CONTROLE 

000003/2022 

OBSERVAÇÕES: 
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1 Primeiro 
gficiode Notas Belo Honzonte 	

República Federativa do Brasil 
Estado de Minas Gerais II 

MANIFESTO 	 DATA: 07/02/2022 

Certifico que o original foi apresentado no formato físico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 72, da lei 8935/94 e VIII, do art. 22, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé. 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade.  

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE: 

Rua Golas. 285 Centro Belo H/uivara° MO CEP 30190-03O 
tel 1311 3n2 05.94 / WamtsAppo 130 9 8609 0932 prioneuoMpranetralenotaacona 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOSE RAYDAN 
MINAS GERAIS 
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SOCIAL 	: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
NOME FANTASIA : DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO I RAZÃO 

Endereço 	: RUA MARIA SALOME DOS SANTOS 	 Número 	09 
Complemento 	 Bairro 	: NOSSA SENHORA APARECIDA 
C.E.P. 	: 39775-000 	Município : JOSE RAYDAN 	 UF : MG 

RAMO DE ATIVIDADE 
INDÚSTRIA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
01.02.0364 - Fabricação de sabões e detergentes sintêt cc,s 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 07:00 às 18:00 	Área do Estabelecimento: 60 m2  

8 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0000000781 
CUC 

016775 
NÚMERO DE CONTROLE 

000003/2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É VÁLIDO ATÉ 3111212022. 

o 
cri 

p  
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEN 

2022 

CNR.I.  41.944.789/0001-16 
	

INSC.ESTADUAL: 004047038.00-12 
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Certifico que o original foi apresentado no formato físico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 72, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2°, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé. 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade.  

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE: 
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LUIS GUSTAVO MARQUES BERNARDO LTDA CNPJ: 38.823.859/0001-73 ENDEREÇO: 
RUA FRANCISCO DE PAULA SOUZA FILHO 145 JD ESTE VES LIMEIRA SP — CEP 

13480-640 TELEFONE: (19)988695349 EMA1L: GUSTAVOBERNARD0640GMAILCOM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ 41.944.789/0001-16, com sede na rua MARIA SALOME DOS SANTOS 9 - 
NOSSA SENHORA APARECIDA, JOSE RAYDAN - MG é nosso fornecedor dos seguintes 
produtos: 

• Avental TNT (Capote): 1000 unidades/semana 
• Termômetro digital infravermelho: 125 unidades/semana 

410 • Água sanitária, detergentes, desinfetantes e outros produtos de limpeza: 11200 frascos/mês 
• Máscaras cirúrgica TNT: 18000 unidades/mês 
• Oximetro: 50 unidades/mês 
• Faceshield: 5000 unidades/mês 
• Teste Covid IgG/IgM: 4000 unidades/mês 
• Álcool em gel galão de 5 litros 
• Álcool líquido galão de 5 litros 
• Touca e propé: 500 pacotes/mês 
• Utensílios e descartáveis em geral: 25000 um/mês 
• Tapete Sanitizante: 340 unidades/mês 
• Totem álcool gel: 70 unidades/mês 
• Lixeiras de plásticos: 500 unidades/mês 
• Utensílos de cozinha: 2500 unidades/mês 
• Utensílios de limpeza:8400 unidades/mês 

Informamos que tais produtos foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo em nossos 
registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçfies assumidas. 

Limeira, 14 de Março de 2022 

0110  LUIS GUSTAVO 
MARQUES 

BERNARDO 
LIMITADA: 

3882385900017 

LUIS 
GUSTAVO 
MARQUES 

BERNARDO: 
36441687844 

Assinado digitalmente por LUIS GUSTAVO 
MARQUES BERNARDO LIMITADA 
380231359000173 
DN: 0013R, 0a1CP-Brast SuSP. LoLlmeira, 
0116MdeoConfezentas, OUM)5194995000192 
OU6Seere10da da Receita Federal do Brasil - 
RFS OU=RFB e-CNIPJ AI CN=LUIS 
GUSTAVO MARQUES BERNARDO 
LIMITADA38823859000173 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização sua localização de assinatura ao 
Data: 2022.03.14 16:55:40-03'00' 
Ford PDF Reader Vemào. 11.0.0 

Assinado digitalmente por LUIS 
GUSTAVO MARQUES BERNARDO: 
364416/37644 
DN 00E3R, OuICP-Brasil, 
OtloVideoConfere nom, 
0 U=05194995000192, OU=secretaria da 
Receita Federal do Brasil - REB, OUeRFP 
e-CPF AI OU=LUIS GUSTAVO 
MARQUES BERNARDO, C N=LUIS 
GUSTAVO MARQUES BERNARDO: 
36441687844 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinatura 
aqui 
Data: 2022.03.14 16:56:213-0300' 
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0 

LUIS GUSTAVO MARQUES BERNARDO 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 



hi, 	. 	Ministério da Economia 
1—.4-:  :. 	Secretaria de Governo Digital 

' 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

$'004"-Qe 

40 
ÈFIs. 

NI RE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31212272255 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN i O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	C P  t- 

Nome: 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO I IMITADA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S.' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 0058273  

II 	1111 

N°  

il 

FCN/REMP 

MGE2 
II 11111 11 111 1111 

1 	I 	223 BALANCO 

JOSE RAYDAN 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

• Local 	 Nome: 

Assinatura: 

7 Julho 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 fl SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	 NÃO _/_J 	 _J _I Responsável 
Data 	Responsável 	 Data 	Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 

4. 
 rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 	3' Exigência 	45  Exigéncia 	55  Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 -06/0712021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CPF 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

MGE2100582731 	 06/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Página 1 de 1 

Nome 

Número do Protocolo 

21/540.794-6 

,8, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
. __ Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 

- 215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD90014A2EADF4049EA15136985. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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10- 
.àFts. DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Rua Maria Salomé dos Santos, 9-CO Bairro Nossa Sra Aparecida 
José Raydan/MG Cep. 39775.000 

Código Classificação 

NIRE: 31212272255 	- CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Nome 

P 

14/05/2021 
19 01 ATIVO 200.000,00 
27 01.1 ATIVO CIRCULANTE 200.000,00 
35 01.1.1 DISPONIBILIDADES 200.000,00 
e 01.1.1.01 CAIXA 200.000,00 
51 01.1.1.01.001 Caixa 200.000,00 

1163 02 PASSIVO 200.000,00 
1902 02.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 200.000,00 
1910 02.3.1 CAPITAL 200.000,00 
1929 02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL 200.000,00 
1945 02.3.1.01.002 Capital Social Intagralizado 200.000,00 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI 
CONTIDAS 6,60 VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR ELAS. 

110)SE RAYDAN, 14 DE MAIO DE 2021 

FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 	 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
CONTADOR 	 Empresário 

CPF: 031.838.066-81 	 CPF: 016.441.216-62 

CRC: 77143 

• 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Mire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim —Secretária-Geral. 41àuES pág. 3/9 



Código 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Demonstração de Resultado em 14/05/2021 a 14/05/2021 

Nome 	 Saldo atual 

19 RECEITAS 
27 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 

124 DEDUÇÕES DAS RECEITAS CNENDAS E SERVIÇOS 0,00 

1775 RECEITA LIQUIDA 0,00 

701 CUSTOS 0,00 

710 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 
744 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 

1783 RESULTADO BRUTO 0,00 

850 DESPESAS 0,00 
868 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

1376 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 0,00 
1457 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS 0,00 
1562 RESULTADOS OPERACIONAIS C/ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 0,00 

264 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 
272 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES 0,00 
302 GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 
353 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 0,00 

1791 RESULTADO OPERACIONAL 0.00 

442 OUTRAS RECEITAS 0,00 
450 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 
574 DEDUÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE BENS 0,00 

1597 OUTRAS DESPESAS 0,00 
1600 PERDAS 0,00 

1805 RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS 0,00 

1694 PROVISÕES 12/IMPOSTOS S/LUCRO 0,00 
1708 PROVISÕES P/IMPOSTOS S/LUCROS 0,00 
1724 PROVISÕES P/CONTRIBUIÇÕES 5/LUCROS 0,00 

388 PARTICIPAÇÕES NO RESULTADO 0,00 
396 DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUÍDOS 0,00 

1740 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00. 
1759 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 

• 

• 

Página: 3 

Saldo anterior 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

José Raydan, 14 de maio de 2021 

FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 	 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
CONTADOR 	 Empresário 

CPF: 031.838.066-81 	 CPF: 016.441.216-62 

CRC: 77143 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA15136965. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Código Classificação 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Índices de liquidez de 14/05/2021 a 14/05/2021 

Nome 

Página: 4 toei% 	41.. 

07  • Eis  40n05/ 21 

100 01 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
116 01.1 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R 	ice 	'0 0'00  

140 02 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) C P L oo 000 00 159 02.1 ATIVO CIRCULANTE 

183 03 ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS) 
191 03.1 DISPONÍVEL + TÍTULOS A RECEBER + APLICAÇÕES FINANCEIRAS 200.000,00 

221 04 ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM) 
230 04.1 DISPONÍVEL 200.000,00 

264 05 CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (CCL) 
272 05.1 ATIVO CIRCULANTE 200.000,00 
299 05.3 RESULTADO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL) 200.000,00 

• 

• 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

eJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°6653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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Página: 5 

14/05/2021 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Índices de endividamento de 14/05/2021 a 14/05/2021 

Código Classificação Nome 
100 01 ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL OU QUANTIDADE (EG) 
124 01.2 PASSIVO TOTAL 

183 03 ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (IPL) 
205 03.2 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

221 04 CAPITAL TERCEIROS x CAPITAL PRÓPRIO 
248 04.2 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

264 05 IMOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO ATIVO INVJIMOBANTANG. 
280 05.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Fl 

• 

• 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

elJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

21/540.794-6 

Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

MGE2100582731 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

016.441.216-62 

031.838.066-81 

Nome 

DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Página 1 de 1 

9  . 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 

i-  215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/640.794-e e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais ice 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

C P L 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, de 
NIRE 3121227225-5 e protocolado sob o número 21/540.794-6 em 06/07/2021, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 8653913, em 08/07/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini. 
Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcessolviaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Cana de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Belo Horizonte. quinta-feira, 08 de julho de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a) 
Público(a), em 08/07/2021, às 12:04 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemcr 
informando o número do protocolo 21/540.794-6. 

Página 1 de 1 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369E15. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, moesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/640.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

°I•a.n.:
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CPF Nome 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

\iff_42,isk. o, t.  

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 08 de julho de 2021 

If 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, ecesse nup://www.jucemg.mg.goy.br  e informe n° do protocolo 21/640.794-6 e o código de segurança SBjo Este cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. - 
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Ministério da Economia 
.C.,,...irt 	'i 	Secretaria de Governo Digital 
f,7, wo 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais ê 
1

NINE 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

ir.r. 
Z, \ 

íó A. , - 452139 :Fls. 
(da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 

31212272255 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUERIMEMI O 
 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	
Ç 42  i- 

Nome: 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S8  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 0058273  

N° 

III II 

FCN/REMP 

MGE2 
111E11 11 01 1111 

1 	I 	223 BALANCO 

JOSE RAYDAN 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio:  

• Local 	 Nome: 

Assinatura: 

7 Julho 2021 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

LiNÃO 	 NÃO _/_J 	 ___J __.J Responsável 
Data 	Responsável 	 Data 	Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	3' Exigência 	4" Exigência 	511  Exigência 

Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	Responsável 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	5° Exigência 

BProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se 

I 	I 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

.94Ã2}ifá:»-S. 	pág. 1/9 



Registro Digital 

Capa de Processo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 

21/540.794-6 

Número do Processo Módulo Integrador 

MGE2100582731 

Data 

06/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Página 1 de 1 

eiJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Página: 2 

f 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Rua Maria Salomé dos Santos, 9-CO Bairro Nossa Sra Aparecida 
José Raydan/MG Cep. 39775.000 

NIRE: 31212272255 - CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Código Classificação Nome c p L 14/05/2021 

19 	01 ATIVO 200.000,00 
27 	01.1 ATIVO CIRCULANTE 200.000,00 
35 	01.1.1 DISPONIBILIDADES 200.000,00 
43 	01.1.1.01 CAIXA 200.000,00 
51 	01.1.1.01.001 Caixa 200.000,00 

1163 	02 PASSIVO 200.000,00 
1902 	02.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 200.000,00 
1910 	02.3.1 CAPITAL 200.000,00 
1929 	02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL 200.000,00 
1945 	02.3.1.01.002 Capital Saciai Integralizado 200.000,00 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI 
CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR ELAS. 

—10SE RAYDAN, 14 DE MAIO DE 2021 

FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 	 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
CONTADOR 	 Empresário 

CPF: 031.838.066-81 	 CPF: 016.441.216-62 
CRC: 77143 

09  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Código Classificação 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITAD 
Índices de liquidez de 14/05/2021 a 14/05/2021 

Nome 

100 01 ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
116 01.1 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

140 02 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (11C) 
159 02.1 ATIVO CIRCULANTE 

183 03 ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS) 
191 03.1 DISPONÍVEL + TÍTULOS A RECEBER + APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

221 04 ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM) 
230 04.1 DISPONÍVEL 

284 05 CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL) 
272 05.1 ATIVO CIRCULANTE 
299 05.3 RESULTADO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL) 

Página: 4 

14/05/2021 

200.000,00 

200.000,00 

200.000.00 

200.000,00 

200.000,00 
200.000,00 

• 

• 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

etJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8853913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticação: OCAA5E2EC62A4FD9C014A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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• 

• 

Código 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 	 Página: 3 

Demonstração de Resultado em 14/05/2021 a 14/05/2021 

Nome 	 Saldo atua 	Ido anterior 
r9ALps. 

19 RECEITAS 4 
27 RECEITAS OPERACIONAIS .b 0,00A  0,00 
124 DEDUÇÕES DAS RECEITAS CNENDAS E SERVIÇOS ti 	0,05.1->" ""-- 0,00 

lb fI .  e 

1775 RECEITA LIQUIDA 0,00 

P 
701 CUSTOS O, 0,00 
710 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00 
744 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0.00 0,00 

1783 RESULTADO BRUTO 0,00 0,00 

850 DESPESAS 0,00 0,00 
868 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 0,00 
1376 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 0,00 0,00 
1457 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00 
1562 RESULTADOS OPERACIONAIS C/ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 0,00 0,00 

264 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 0,00 
272 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES 0,00 0,00 
302 GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 
353 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS 0,00 0,00 

1791 RESULTADO OPERACIONAL 0,00 0,00 

442 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 
450 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 
574 DEDUÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE BENS 0,00 0,00 

1597 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 
1600 PERDAS 0,00 0,00 

1805 RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS 0,00 0,00 

1694 PROVISÕES INIMPOSTOS S/LUCRO 0,00 0,00 
1708 PROVISÕES P/IMPOSTOS 3/LUCROS 0,00 0,00 
1724 PROVISÕES INCONTRIBUIÇÕES S/LUCROS 0,00 0,00 

388 PARTICIPAÇÕES NO RESULTADO 0,00 0,00 
396 DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUÍDOS 0,00 0,00 

1740 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 
1759 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 

José Raydan, 14 de maio de 2021 

FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 	 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
CONTADOR 	 Empresário 

CPF: 031.838.066-81 	 CPF: 016.441.216-62 
CRC: 77143 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 4;ift:"#"--, 	pág. 4/9 Rnm.. 



14/0512021 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

P  L 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Índices de endividamento de 14/05/2021 a 14/05/2021 

 

Pagina: 5 

Código Classificação Nome 
100 01 INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL OU QUANTIDADE (EG) 
124 01.2 PASSIVO TOTAL 

183 03 ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (IPL) 
205 03.2 PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

221 04 CAPITAL TERCEIROS x CAPITAL PRÓPRIO 
248 04.2 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

264 05 IMOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO ATIVO INV./IMOB./INTANG. 
280 05.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE + PATRIMÔNIO LIQUIDO 

• 

• 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

49  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA15136965. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. ~ pág. 6/9 
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06/07/2021 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Processo Módulo Integrador 

M0E2100582731 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Número do Protocolo 

21/540.794-6 

Página 1 de 1 

a-  

, 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9C014A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, EICC55C http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 211640.794-e e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, de 
MIRE 3121227225-5 e protocolado sob o número 21/540.794-6 em 06/07/2021, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 8653913, em 08/07/2021. O ato foi deferido eletrtnicamente pelo 
examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Belo Horizonte. quinta-feira, 08 de julho de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a) 
Público(a), em 08/07/2021, às 12:04 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucemg 
informando o número do protocolo 21/540.794-6. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesas http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/640.794-6 e o código de segurança SBjo Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome 

873.638.956-00 
	

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

40%1 
ÈFIs 

P L 

CPF 

Belo Horizonte. quinta-feira, 08 de julho de 2021 

soJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA15136965. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://vvww.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Este cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Madnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

• 9' 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
,..' 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

, 	#3"tetiClgOVA  

te:  

O P L 

n 

NI RE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31212272255 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN10 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N 

II 111 

FCN/REMP 

MGE2 
111 11111 

0058273 
11 111 1111 

1 	I 	223 BALANCO 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: IOSF RAYDAN 
• Local 	 Nome: 

Assinatura: 

7 Julho 2021 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
SIM 	 SIM Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO _i _i.._......_ 	 _/j Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	3° Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 

Hio
rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2° Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	58  Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido. Publique-se 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 	

sx:~1  pág. 1/9 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/540.794-6 	MGE2100582731 06/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CP F Nome 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Página 1 de 1 

8#t. Junta Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 

— 215407946 - 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesas http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-e e o código de segurança SIEljo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Página: 2 

4/05/2021 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Rua Maria Salomé dos Santos, 9-CO Bairro Nossa Sra Aparecida 

José Raydan/MG Cep. 39775.000 
NIRE: 31212272255 - CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Código Classificação Nome 

19 01 ATIVO 
27 01.1 ATIVO CIRCULANTE 
35 01.1.1 DISPONIBILIDADES 
43 01.1.1.01 CAIXA 
51 01.1.1.01.001 Caixa 

1163 02 PASSIVO 
1902 02.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
1910 02.3.1 CAPITAL 
1929 02.3.1.01 CAPITAL SOCIAL 
1945 02.3.1.01.002 Capital Social Integralizado 

 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI 
CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR ELAS. 

  

*SÉ RAYDAN, 14 DE MAIO DE 2021 

  

 

FABRICO GONCALVES ALVES CARVALHO 
CONTADOR 

CPF: 031.838.066-81 
CRC: 77143 

 

DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
Empresário 

CPF: 016.441.216-62 

• 

  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA15136.9135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomtim — Secretária-Geral. uaçèè...... 	pág. 3/9 



• 

• 

Código 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Demonstração de Resultado em 14/05/2021 a 14/05/2021 

Oncin  Nome 	 atual 

Página: 3 

Saldo anterior 
19 RECEITAS 	

j S  :a 
27 RECEITAS OPERACIONAIS il) Fls ' rr a 

0,00 0,00 
124 DEDUÇÕES DAS RECEITAS CNENDAS E SERVIÇOS ,00 0,00 

1775 RECEITA LIQUIDA C P L 0,00 0,00 

701 CUSTOS 0,00 0,00 
710 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00 
744 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00 

1783 RESULTADO BRUTO 0,00 0,00 

850 DESPESAS 0,00 0,00 
868 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 0,00 
1376 DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS 0,00 0,00 
1457 DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00 
1562 RESULTADOS OPERACIONAIS C/ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 0,00 0,00 

264 RECEITAS FINANCEIRAS 0.00 0,00 
272 RECEITAS COM ATUALIZAÇÕES 0,00 0,00 
302 GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 
353 JUROS E DESCONTOS omines 0,00 0,00 

1791 RESULTADO OPERACIONAL 0,00 0,00 

442 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 
450 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 
574 DEDUÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE BENS 0,00 0,00 

1597 OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 
1600 PERDAS 0,00 0,00 

1805 RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS 0,00 0,00 

1694 PROVISÕES 12/IMPOSTOS S/LUCRO 0,00 0,00 
1708 PROVISÕES P/IMPOSTOS 5/LUCROS 0,00 0,00 
1724 PROVISÕES P/CONTRIBUIÇÕES S/LUCROS 0,00 0,00 

388 PARTICIPAÇÕES NO RESULTADO 0,00 0,00 
396 DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUÍDOS 0,00 0,00 

1740 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 
1759 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 

José Raydan, 14 de maio de 2021 

FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 	 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
CONTADOR 	 Empresário 

CPF: 031.838.066-81 	 CPF: 016.441.216-62 
CRC: 77143 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°  5653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticaçâo: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA15136965. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Código Classificação 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Índices de liquidez de 14/05/2021 a 14/05/2021 

Nome 

Página: 4 

14/05/2021 /451ScIPAL 

100 01 INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) e 116 01.1 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO &Fls. 4 ,093 200.000,00 

140 02 ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
159 02.1 ATIVO CIRCULANTE MIOS 200.000,00 

183 03 ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS) C P L 
191 03.1 DISPONÍVEL + TÍTULOS A RECEBER + APLICAÇÕES FINANCEIRAS 200.000,00 

221 04 ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM) 
230 04.1 DISPONÍVEL 200.000,00 

264 05 CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (CCL) 
272 05.1 ATIVO CIRCULANTE 200.000,00 
299 05.3 RESULTADO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL) 200.000,00 

• 

• 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369B5. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Código Classificação 

Índices de endividamento de 14/05/2021 a 14/05/2021 

Nome 

100 01 ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL OU QUANTIDADE (EG) 
124 01.2 PASSIVO TOTAL 

183 03 ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (IPL) 
205 03.2 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

221 04 CAPITAL TERCEIROS x CAPITAL PRÓPRIO 
248 04.2 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

264 05 IMOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO ATIVO INV./IMOB./INTANG. 
280 05.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Página: 5 

14/05/2021 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

• 

• 

contábil SCI VISUAL Sucessor 
17/05/2021 07:43:05 

OJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8853913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/540.794-6 e o código de segurança SBjo Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G 
Registro Digital 	

74t 40015 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

MGE2100582731 21/540.794-6 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4FD9CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, messe http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/640.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, de 
NIRE 3121227225-5 e protocolado sob o número 21/540.794-6 em 06/07/2021, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 8653913, em 08/07/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CP F Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
031.838.066-81 FABRICIO GONCALVES ALVES CARVALHO 

Belo Horizonte. quinta-feira, 08 de julho de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a) 
Público(a), em 08/07/2021, às 12:04 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jp_o_gn 
informando o número do protocolo 21/540.794-6. 

Página 1 de 1 

',Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 cia Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946- 06/07/2021. Autenticação: OCAA5E2EC62A4F09CD14A2FADF4049EA15136965. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 21/640.794-6 e o código de segurança SEVO Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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CPF 

873.638.956-00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 08 de julho de 2021 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°8653913 em 08/07/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
215407946 - 06/07/2021. Autenticação: DCAA5E2EC62A4F139CD14A2FADF4049EA151369135. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, °cesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/640.794-6 e o código de segurança SBjo Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CPL 

rnprobidade Administrativa e Inelegibili.„ 
,v2Lui s ÈFis 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/03/2022 às 17:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°41.944.789/0001-16. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6221.2485.B4D7.4205 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.briimprobidade  adm/autenficar certidao.php 

• 

• 

Gerado em: 03/03/2022 as 17:26:45 
	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/03/2022 às 17:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°41.944.789/0001-16. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6221.2485.64D7.4205 no seguinte endereço: https://www.cnnus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

• 

Gerado em: 03/03/2022 as 17:26:45 
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14/03/2022 17:00 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W.  CADASTRO NACIONAL NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

pl. 

ilke2t2  

C P 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.944.789/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/05/2021 	

p 

i 

NOME EMPRESARIAL 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
2061-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-01 -Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.494-02 -Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comercio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MARIA SALOME DOS SANTOS 

NÚMERO 
9 

COMPLEMENTO 
CO 

CEP 
39.775-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

MUNICIPIO 
JOSE RAYDAN 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@DGDISTRIBUICAO.COM.BR  

TELEFONE 
(19) 3702-4054 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAD CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
14/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/03/2022 às 16:58:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



14/03/2022 17:00 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA -) 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.944.789/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 	 •s. 
14/05/2021 

NOME EMPRESARIAL 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

TiTÚLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
20.614-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista do equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.93-1-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MARIA SALOME DOS SANTOS 

NUMERO 
9 

COMPLEMENTO 
CO 

CEP 
39.775-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

MUNICIPIO 
JOSE RAYDAN 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@DGDISTRIBUICAO.COM.BR  

TELEFONE 
(19) 3702-4054 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/03/2022 às 16:58:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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21/03/2022 14:37 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
	

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.944.789/0001-16 
Razão Socialgpc INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LTDA 

Endereço: 	RUA MARIA SALOME DOS SANTOS 9 CO / NS SFtA APARECIDA / JOSE 
RAYDAN / MG / 39775-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/03/2022 a 09/04/2022 

Certificação Número: 2022031102111297038738 

Informação obtida em 21/03/2022 14:37:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa• 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



21/03/2022 14:37 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   Voltar 

 

Imprimir 

   

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.944.789/0001-16 
Razão Social:DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LTDA 
Endereço: 	RUA MARIA SALOME DOS SANTOS 9 CO / NS SRA APARECIDA / JOSE 

RAYDAN / MG / 39775-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/03/2022 a 09/04/2022 

Certificação Número: 2022031102111297038738 

Informação obtida em 21/03/2022 14:37:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

CPF/CNPJ: 41.944.789/0001-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:14:48 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 3KNM030322181448 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

CPF/CNPJ: 41.944.789/0001-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:14:48 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f1p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 3KNM030322181448 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



18/03/2022 16:59 	https://contas.tcu.gov.bricertidaoANeb/Certida&NadaConsta/home.faces3sessionid=1-KZA3-m7rVM3utl7j1<zhxNo.host1a10:... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

CPF: 016.441.216-62 

---- O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DANIELA ANDRADE 
PEIXOTO, CPF 016.441.216-62, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 16h59min04 do dia 18/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
hfips://contasicu  gov.br/certidao/VVeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: CWCE.SW2S.DJ6Y.9EVVY 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

hftps://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConstaihome.facesjsessionid=1-1CZA3-m7rVM3utI7jKzhxNo.hostl  a10:ce03-arciref7 	1/1 



M RIN 	E PAULA 
SE RETARIA GE 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 

	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
Natureza Jurldica: 
	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

    

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

3121227225-5 

CNPJ 

41.944.789/0001-16 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
14/05/2021 

Data de Inicio de Atividade 

13/05/2021 

    

Endereço Completo: 
RUA MARIA SALOME DOS SANTOS 9 CO - BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA CEP 39775-000 - JOSE RAYDAN/MG  

Objeto Social: 
FABRICACAO DE SANEANTES, SABOES, DETERGENTES E PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO, COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ELETROELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL, DOMESTICO E DESCARTAVEIS.  

   

Capital Social: 	R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 
Capital Integralizado: R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE 	Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Term. Mandato Participação 	Função 
xxxx)(xx 	R$ 200.000,00 	SÓCIO/ 

ADMINISTRADOR 

Status: x)00000( 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 08/07/2021 
	

Número: 8653913 

Ato 	223 - BALANCO 

NADA MAIS/k 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte, 03 de Março de 2022 14:49 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sita da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C220000514522 e visualiza a certidão) 

Página 1 de 1 
22/1 08.609 9 



18/03/2022 16:59 	https://contastu.gov.brkertidao/VVeb/Cerlidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=1-KZA3-m7rVM3utl7gzhxNo.host1a10:...  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

CPF: 016.441.216-62 

ao  O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DANIELA ANDRADE 
PEIXOTO, CPF 016.441.216-62, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 16h59min04 do dia 18/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httos://contastu.gov.bricertidao/VVeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: CWCE.SW2S.DJ6Y.9EVVY 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 

https://contas.tcu.gov.bricertidao/VVeb/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=1-1CA3-m7rVM3ut17jKzhxNo.host1a10:ce03-arqref7 	1/1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica: 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

3121227225-5 	 41.944.789/0001-16 	 14/05/2021 	 13/05/2021  
Endereço Completo: 
RUA MARIA SALOME DOS SANTOS 9 CO - BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA CEP 39775-000 - JOSE RAYDAN/MG  
Objeto Social: 
FABRICACAO DE SANEANTES, SABOES, DETERGENTES E PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO, COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ELETROELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL, DOMESTICO E DESCARTAVEIS. 

Prazo de Duração Capital Social: 	R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 
Capital Integralizado: R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE 	Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/08) 

INDETERMINADO 

Têrm. Mandato Participação 	Função 
XXXXXXX 	R$ 200.000,00 SÓCIO/ 

ADMINISTRADOR 
Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 08/07/2021 
	

Número: 8653913 

Ato 	223 - BALANCO 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte 03 de Março de 2022 14:49 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C220000514522 e visualiza a certidão) 
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eu,ALof  
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 	Ss" 

kA 
SANTA MARIA DO SUAÇUI 	 ÈFis 

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 
c P 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Fevereiro de 2022 às 16:41 

SANTA MARIA DO SUAÇUI, 17 de Fevereiro de 2022 às 08:33 

Código de Autenticação: 2202-1708-3323-0095-4266 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (immittjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invabdade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
SANTA MARIA DO SUAÇUI 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

41 	b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Fevereiro de 2022 às 16:41 

SANTA MARIA DO SUAÇUÍ, 17 de Fevereiro de 2022 às 08:33 

Código de Autenticação: 2202-1708-3323-0095-4266 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (vommtjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua inverdade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

Sti 
, 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS qs- 
it A 
1 	- 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA 6,4: 	- 

17/01/2022 	\,.....  \ 

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
17/04/2022 

NOME/NOME EMPRESARIAL: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004047038.00- 
12 CNPJ/CPF: 41.944.789/0001-16 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: R MARIA SALOME DOS SANTOS NÚMERO: 9 

COMPLEMENTO: CO, BAIRRO: NOSSA SENHORA 
APARECIDA CEP: 39775000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JOSE RAYDAN UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 

2022000518439581 

hdps://www2.fazenda. mg  .gov.br/sol/ctri/SOL/CDT/DETALHE_7457descService--Solicitar+Gertid%E3o+de+D%E9bites+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

._ -- 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 	r„, ç 

tl  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

17/01/2022 

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
17/04/2022 

NOME/NOME EMPRESARIAL: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004047038.00- 
12 CNPJ/CPF: 41.944.789/0001-16 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: R MARIA SALOME DOS SANTOS NÚMERO: 9 

COMPLEMENTO: CO, BAIRRO: 
DA
NOSSA SENHORA 

APARECI  CEP: 39775000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JOSE RAYDAN UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estavel e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em wwvv.fazenda.mig.gov.br  a certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 

2022000518439581 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctri/SOUGDT/DETALHE_746?descServicoi=Solicitar+Gertid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:20 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2022. 
Código de controle da certidão: C6C3.AF9D.355D.8F3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

410 	
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:20 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2022. 
Código de controle da certidão: C6C3.AF9D.3550.8F3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



POR SENHAN 
	 JOSE RAYDAN 24 de fevereiro de 2022 

afta Cedinho Peixoto 

~Sn de Jose Rayden-mG 

Qualquer rasura invalida a certidão. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOSE RAYDAN 
MINAS GERAIS 

   

4,s-eirr 

   

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS  

NOME/RA7A0 SOCIAL DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Endereço: 	Rua MARIA SALOME DOS SANTOS 
	

Número:09 
Complemento: CO 	 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 
C.E.P.: 	39.775-000 	Município: José Raydan 	 UF: MG 

INSCRIÇÃO BCE INSCRIÇÃO CUC 	NUMERO DE CONTROLE 
016775 	 000110 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 C.N.P.J./C.RE 

004047038.00-12 	 41.944.789/0001-16 

A Prefeitura Muncipal de José Raydan certifica que o contribuinte acima identificado (a) em 
relação a TRIBUTOS MUNICIPAIS, até a presente data, encontra-se em SITUAÇÃO 
REGULAR. 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES: 

C ariOno 0. litaottro C 

/0.4400404,  PO4  sanimns.. 4111 taalndur ars) 4. SIAIST 
MOTO. *MELLO DOS UNTOS BRAGA tsitermiSS 

vives* 
4•04 0sY4444.0  02 4l março d• Z22 

SELO DE CONSISTA FLCINSI 
Cã:4GO os tecue,e4çÀ 9113 leu 7111 
rC4 • 4:44,20,04 0:' 2. 	- 	?"8*/)41,)f 

Meol ostesenal e or me.. Se-,  4 .")..,-)) 	• E3tfedtor 
RI 14,03 -14.Ju44e RIl 30- Taci: Ft$ 1041- Ia R$ 0,40 
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A PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS. 
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DATA: 03/03/20 a.2_71.Wr" 

Certifico que o original foi apresentado no formato físico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 72, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2°, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé. 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade.  

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 
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Número: 09 Endereço: 	Rua MARIA SALOME DOS SANTOS 

Complemento: CO 	 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 
C.E.P.: 	39.775-000 	Município: José Raydan 

	
UF: MG 

NÚMERO DE CONTROLE 

000110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOSE RAYDAN 
MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

NOME/RAZÃO SOCIAL DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

INSCRIÇÃO BCE INSCRIÇÃO CUC 

016775 

INSCRIÇÃO ESTADUAL— 	 C N PJ/CP.P. 

004047038.00-12 	 41.944.789/0001-16 , 
A Prefeitura Muncipal de José Raydan certifica que o contribuinte acima identificado (a) em 
relação a TRIBUTOS MUNICIPAIS, até a presente data, encontra-se em SITUAÇÃO 
REGULAR. 

giNALIDADE DA CERTIDÃO: 
LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES: 

C•retiro de Rtgiotro 

iketVnheiv rnm 4.40,60411, af 11 tailne“, Chi ao MARTSOLIZ 
PEXOTO MICHELLE DOS SANTOS BRAGA em tertemuNI.s. 

taro:11KM 
-Mó Rim:len-MD 02 44 março 4.2022 
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JOSE RAYDAN. 24 de fevereiro de 2022 

~SM da Jose RayelSo4AG 

Qualquer rasura Invalida a certidão 

A PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS 
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Certifico que o original foi apresentado no formato físico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 72, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2°, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé. 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 
Certidão n°: 54502481/2021 
Expedição: 22/11/2021, às 14:04:06 
Validade: 20/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.944.789/0001-16, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
	

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 
Certidão n°: 54502481/2021 
Expedição: 22/11/2021, às 14:04:06 
Validade: 20/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.944.789/0001-16, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

4> 
	

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004047038.00-12 
	

CPF/CNPJ: 41.944.789/0001-16 

NOME/NOME EMPRESARIAL: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

NOME FANTASIA: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 2061-4/00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ 2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: DEBITO E CREDITO 
	

CATEGORIA: Único 

DATA INSCRIÇÃO: 14/05/2021 
	

MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 
	 DATA DA SITUAÇÃO DA 14/05/2021 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 39775000 	 UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: JOSE RAYDAN 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA 

LOGRADOURO: R MARIA SALOME DOS SANTOS 

NUMERO: 9 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: CO 

 

EMITIDO EM 
02/02/2022 13:10:16 



Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004047038.00-12 
	

CPF/CNPJ: 41.944.789/0001-16 

NOME/NOME EMPRESARIAL: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

NOME FANTASIA: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 

CNAE PRINCIPAL! DESCRIÇÃO: 2061-4/00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA ! 2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: DEBITO E CREDITO 
	

CATEGORIA: Único 

DATA INSCRIÇÃO: 14/05/2021 
	

MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 	 DATA DA SITUAÇÃO DA 14/05/2021 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 39775000 	 UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: JOSE RAYDAN 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA 

LOGRADOURO: R MARIA SALOME DOS SANTOS 

NUMERO: 9 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: CO 

 

EMITIDO EM 
02/02/2022 13:10:16 



Tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/03/2022 17:28:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n°13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n°13.726, de 8 de outubro de 2018,  
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 	 AU-'5 
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Téb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/03/2022 17:28:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de ab 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 
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Ministério da Economia c f. 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n4  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 41.944.789/0001-16 
Razão Social: 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Atividade Econômica Principal: 

40 	2061-4/00 - FABRICAÇÃO DE SABÕES E DETERGENTES SINTÉTICOS 

Endereço: 
RUA MARIA SALOME DOS SANTOS, 9- CO - NOSSA SENHORA APARECIDA - JOSÉ 
RAYDAN / Minas Gerais 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n't- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/03/2022 18:18 	 1 de 1 
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Ministério da Economia 	 c P 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 41.944.789/0001-16 
Razão Social: 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Atividade Econômica Principal: 

• 2061-4/00 - FABRICAÇÃO DE SABÕES E DETERGENTES SINTÉTICOS 

Endereço: 

RUA MAMA SALOME DOS SANTOS, 9 - CO - NOSSA SENHORA APARECIDA -JOSÉ 
RAYDAN / Minas Gerais 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1  8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/03/2022 18:18 	 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital  

	

:.'..r If.é ,.. 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  
-,,,. 	.4:::, 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
,... 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

73£$) 

ót,  
C NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 
Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Cornai-cio 

1- REQUERIMEN I O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 00408354  

N 

III 

FCN/REMP 

MGP2 
11111111111D 1 ill 1 II I 

1 	I 	090 CONTRATO 
316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: JOSE RAYDAN. 

• Local 	 Nome: 
Assinatura: 

14 Maio 2021 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
SIM 	 SIM Processo em Ordem 

A decisão 

/ 	/ -- 
Data 

NÃO 	 NÃO_1_t   ._J _J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2' Exigência 	3° Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 

SioProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 	30  Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

.eTtc‘ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818 - 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS SERM 
Registro Digital 
	 ii 4-\ 

Capa de Processo 

[Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/407.581-8 MGP2100408354 14/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818 - 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO LIMITADA 	 e it-N3-) 

1. DANIELA ANDRADE PEIXOTO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, dat de 
nascimento 12/02/1992, n° do CPF 016.441.216-62, documento de identidade 59.698.099-1, SS 
SP, com domicilio / residência a RUA FRANCISCO DE PAULA SOUZA FILHO, número 145, 
bairro / distrito JARDIM ESTEVES, município LIMEIRA - SAO PAULO, CEP 13.480-640. 

Constituem uma sociedade empresaria limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotara o nome empresarial de DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO LIMITADA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO. 

Cláusula Segunda - O objeto social será FABRICACAO DE SANEANTES, SABOES, 
DETERGENTES E PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO, COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE 

• 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE USO PESSOAL, DOMESTICO E DESCARTAVEIS. 

Clausula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MARIA SALOME DOS SANTOS, número 9, 
CO, bairro / distrito NOSSA SENHORA APARECIDA, município JOSE RAYDAN - MG, CEP 
39.775-000. 

Cláusula Quarta -A sociedade iniciará suas atividades em 13/05/2021 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL reais) dividido em 200.000 
quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

DANIELA ANDRADE PEIXOTO 200.000 200.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia DANIELA 
ANDRADE PEIXOTO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
MDOULO INTEGRADOR: 15 	M0P2100408354 	II I 111 II I 111111111 11 1 1 1111 1111 11 I 1 111 MG30236252 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa co INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, N ire 31212272255 e protocolo 
214075818- 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DG INDUSTRIA E " DISTRIBUICAO LIMITADA 	 A.,  
Ak33 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administ 
G. 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventári Ice 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçã e c p 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 
receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3°  da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de 'oro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de SANTA MARIA DO SUACUI - MG para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

JOSE RAYDAN, 13 de Maio de 2021. 

DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
Sócio/Administrador 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 	MGP2100408354 	111 1111 111 1 1111111111 11 1 1 11 111111 11 1 1 111 	MG30236252 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818 - 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211COBCC1F871AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bonfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse httpl/www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 
1°, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 21/407.581-8, em 14/05/2021 da 
empresa: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, nire: 3121227225-5 , foi deferido digitalmente sob 
o número 31212272255, em 14/05/2021 , nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 
2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Assinante(s) 
Nome 
DANI ELA ANDRADE PEIXOTO 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF 
016.441.216-62 

CPF Nome 
016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de maio de 2021 

Documento assinado eletrónicamente por Vinicius Barbosa Mourão Servidor(a) Público(a), 
em 14/05/2021, às 07:37 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemq 
informando o número do protocolo 21/407.581-8. 

Página 1 de 1 

(10  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818- 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 	 roe 

kk 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

MGP2100408354 14/05/2021 21/407.581-8 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818- 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21 /407.581-5 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

CPF 

873.638.956-00 

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de maio de 2021 

reJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818- 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

42arvie pág. 717 



A 	Ministério da Economia 
- 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
P 	.1 -V 	Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
..... 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

0CP91-06 

4-5-  
e NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 
Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

- REQUERIMEN ro 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	nn INI311STRIA F 13ISTRIBUICAO LIMITADA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N 

III IIIIIIII 

FCN/REMP 

MGP2 
illi 
00408354 

111111 ill 

1 	I 	090 CONTRATO 
316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: ICISF RAYDAN 
Local 	 Nome: II 

Assinatura: 
14 Maio 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
SIM 	 SIM Processo em Ordem 

A decisão 

_/_/ 
Data 

ElNÃO  _/_/___ NÃO......J_/  Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2° Exigência 	30 Exigência 	O Exigência 	5' Exigência 

lfr
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido. Publique-se. 

_/_1 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência 	3a Exigência 	40  Exigência 	50  Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

III Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
Processo indeferido. Publique-se 

_/_1 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

inJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075518- 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Madnely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. .., 	pág. 1/7 
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CPF Nome 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Data 

14/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Número do Protocolo 

21/407.581-8 

Número do Processo Módulo Integrador 

MGP2100408354 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Página 1 de 1 

°Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31212272255 em 14/05/2021 da Empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Nire 31212272255 e protocolo 
214075818- 14/05/2021. Autenticação: B3A1F211CDBCC1F671AC2EC2E9891CD3DFEEFAFA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, &cesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 21/407.581-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO LIMITADA 

1. DANIELA ANDRADE PEIXOTO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, data 
nascimento 12/02/1992, n° do CPF 016.441.216-62, documento de identidade 59.698.099-1, SS 
SP, com domicílio / residência a RUA FRANCISCO DE PAULA SOUZA FILHO, número 145, 
bairro / distrito JARDIM ESTEVES, município LIMEIRA - SA0 PAULO, CEP 13.480-640. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO LIMITADA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO. 

Cláusula Segunda - O objeto social será FABRICACAO DE SANEANTES, SABOES, 
DETERGENTES E PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO, COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 

• ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE USO PESSOAL, DOMESTICO E DESCARTAVEIS. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MARIA SALOME DOS SANTOS, número 9, 
CO, bairro / distrito NOSSA SENHORA APARECIDA, município JOSE RAYDAN - MG, CEP 
39.775-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 13/05/2021 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL reais) dividido em 200.000 
quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

DANIELA ANDRADE PEIXOTO 200.000 200.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia DANIELA 
ANDRADE PEIXOTO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
MODULO INTEGRADOR: 15 	MGP2100408354 	I 111 111 1111111111 I I 11111111 1111 111 MG30236252 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO LIMITADA 	 •e Aibt 

szt 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminis dor 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventár ',do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 
receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. • 	Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de SANTA MARIA DO SUACUI - MG para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

• 
E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

JOSE RAYDAN, 13 de Maio de 2021. 

DANIELA ANDRADE PEIXOTO 
Sócio/Administrador 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 	MGP2100408354 	III 1fl'I IIIIIIIIIIIII 111111111111111 MG30236252 
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CPF Nome 
Assinante(s) 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

CP F Nome 
Assinante(s) 

016.441.216-62 DANIELA ANDRADE PEIXOTO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 
1°, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 21/407.581-8, em 14/05/2021 da 
empresa: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, nire: 3121227225-5 , foi deferido digitalmente sob 
o número 31212272255, em 14/05/2021 , nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 
2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Documento Principal 

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de maio de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a), 
em 14/05/2021, às 07:37 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucemq 
informando o número do protocolo 21/407.581-8. 
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validar este documento, acene http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe nP do protocolo 21/407.551-8 e o código de segurança EAAM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 444-u# pág. 7/7 
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• ARLLEALE 
RODRIGUES LTDA 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE "A R L LEAL E RODRIGUES  

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, brasileiro, solteiro, empresário, nasc 
em 19/09/1983 natural de Caxias- MA, portador do RG n° 000119943799-6 
SSP-MA e do CPF n° 959529773-91 residente e domiciliado à Rua São 
Leonardo n° 2270 BL América AP 302, bairro Planalto Uruguai Teresina-PI 
CEP: 64.073-063 e AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES, brasileira, 
solteira, empresária, nascida em 22/05/1992, natural de Teresina — PI, 
portadora do RG n° 3193324 SSP-PI, do CPF n° 021.925.143-60 e CNH 
05119401174, residente e domiciliada à Rua São Leonardo n° 2270 BL 
América AP 302, bairro Planalto Uruguai Teresina-PI CEP: 64.073-063, 
resolvem de comum acordo constituir uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas .  
Cláusula 19  A sociedade girará sob o nome empresarial A R L LEAL E 
RODRIGUES LTDA e terá sede e domicilio na avenida Paulo Ramos, n°140 , 
Centro, CEP: 65.630-140, Timon — MA. 

• Cláusula r O capital social será R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) dividido em 
4.000 (Quatro Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada, subscritas 
e integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

QUADRO SOClETARIO % QUOTAS VALOR R$: 
ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 10,00 400,00 400,00 
AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES 90,00 3.600,00 3.600,00 

TOTAL 100,00 4.000,00 4.000,00 

• 
Cláusula 39  O objeto será: 

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
LISO odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2019 1209 SOB N 21201036166, 
PROTOCOLO: 190782960 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902777525. RIRE: 21201036166. 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

JUCEMA 
Lilian TheresaRodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUiS, 18/06/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códiaos de verificacão 



4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição anteral e parenteral 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
Cláusula 48  A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial o Estado do Maranhão, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
Cláusula 58  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
Cláusula 68  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
Cláusula 78  A administração da sociedade caberá ao sócio ALLYSON 
RANGEL LEITÃO LEAL com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
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Timon — MA, 24 de Maio de 2019. 

Allyson R gel Leitão Leal 
Sócio administrador 

Amanda Maria G 
Sócia 

es Rodrigue 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

n, Cláusula 88  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembrdiso ul<  
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo í 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de ràsu/tadoMc  
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros •u 
perdas apuradas. 
Cláusula 98  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 

Cláusula 10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

Cláusula 11 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de “pro labore'; observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Cláusula 12 Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a sua sócia. 
Cláusula 13 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Fica eleito o foro de Timon — MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2019 12:09 SOB R 21201036166. 
PROTOCOLO: 190782960 DE 18/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902777525. RIRE: 21201036166. 
ARLLEALERODRIGOES LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/06/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cOdiaos da verificacão 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃ 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação 
contrato social, os abaixo-assinados: 
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ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido no dia 19/09/1983 natural de Caxias - MA, RG: 000119943799-
6 SSP-MA, CPF: 959.529.773-91, residente e domiciliado na rua São 
Leonardo n° 2270 bloco América Apto. 302 bairro Uruguai Teresina-PI 
CEP: 64.073-063, e a ANIANDA MARIA GOMES RODRIGUES, brasileira, 
solteira, empresária, nascida no dia 22/05/1992 natural de Teresina - 
PI, RG: 3.193.324 SSP-PI, CPF 021.925.143-60, residente e domiciliada 
na rua São Leonardo n° 2270 bloco América Apto. 302 bairro Uruguai 
Teresina-PI CEP: 64.073-063, únicos sócios de uma sociedade 
empresária limitada sob a denominação de A R L LEAL E RODRIGUES 
LTDA, com sede e domicilio na avenida Paulo Ramos n° 140 bairro 
Centro, Timon- MA CEP: 65.630-140, com contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n° 21201036166, 
inscrita no CNPJ sob o n° 33.961.610/0001-00, resolvem entre si, como 
de fato resolvido tem, na melhor forma de direito e de pleno e comum 
acordo, alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA rnmEIRA 

O capital social será de R$: 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) 
dividido em 150.000 (Cento e Cinquenta) quotas no valor nominal de R$: 
1,00 (um) real cada totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do pais. Mediante alteração, o capital social da empresa ficará 
distribuído da seguinte forma. 

Sócios % Quotas Valor R$: 
ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 60 90.000 90.000,00 
/MANDA MARIA GOMES RODRIGUES 40 60.000 60.000,00 

Totais 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade de denominação social A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, 
passa a ser sediada na Avenida Francisco Vitorino de Assunção, n°929, 
bairro Parque Piauí, Timon - MA CEP: 65.636-310. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto da sociedade será: 

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
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4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para 
profissional e de segurança do trabalho 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papel 
4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
especificados anteriormente; partes e peças(motores, transformador 
elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e 
equipamentos de medida, máquinas, aparelhos e equipamentos para 
usos técnico e profissional e etc) 
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente(álcool etílico, soda 
cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-
petroquímicos ou carboquimicos, alvejantes e detergentes industriais e 
etc..) 
4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente(sistema de segurança 
residencial não associado a instalação ou manutenção, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, 
vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.) 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CLÁUSULA QUARTA 

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social 
vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente 
consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, 
os abaixo-assinados: 

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido no dia 19/09/1983 natural de Caxias - MA, RO: 000119943799-
6 SSP-MA, CPF: 959.529.773-91, residente e domiciliado na rua São 
Leonardo n° 2270 BL América Apto. 302 bairro Planalto Uruguai 
Teresina-PI CEP: 64.073-063, e a AMANDA MARIA GOMES 
RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, nascida no dia 
22/05/1992 natural de Teresina - PI, RG: 3.193.324 SSP-PI, CPF 
021925.143-60, residente e domiciliada na rua São Leonardo n°2270 EL 
América Apto. 302 bairro Planalto Uruguai Teresina-PI CEP: 64.073-063, 
têm entre si justo e contratado uma sociedade empresária limitada, 
regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 
legislação especifica que disciplina essa forma societária. 
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Por este instrumento fica consolidada uma Sociedade Limitada, que 
sob a razão social A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, passa a ser sedi 
na Avenida Francisco Vitorino de Assunção, n°929, bairro Parque Piauí, 
Timon - MA CEP: 65.636-310. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), 
divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrita e integralizada em 
moeda corrente nacional, e assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Wo Quotas Valor R$: 
ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 60 90.000 90.000,00 
AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES 40 60.000 60.000,00 

Totais 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto social é: 

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
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4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria( ick de higiene pessoal 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
equipamentos de audio e vídeo 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4751-2/01 - Comércio varejista especialfrado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

• 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças(motores, transformadores 
elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e 
equipamentos de medida, máquinas, aparelhos e equipamentos para 
usos técnico e profissional e etc) 
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente(álcool etílico, soda 
cáustica, cloro e derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-
petroquímicos ou carboquimicos, alvejantes e detergentes industriais e 
etc..) 
4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente(sistema de segurança 
residencial não associado a instalação ou manutenção, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, 
vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.) 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CLÁUSULA QUARTA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota m 
todos respondem solidariamente pela integrali7ação do capital social, 
termos de artigo 1.052, CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade ficará a cargo do sócio ALLYSON RANGEL 
LEITÃO LEAL, a qual caberá, isoladamente, a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador 
(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA NONA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DECIMA 

O sócio administrador, terá direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore de acordo com legislação de imposto de renda em conformidade 
com disponibilidade financeira da sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial d 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialme 	AN 61)1  
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos c P 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena 
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Fica eleito o foro de Timon - MA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento. 

Timon - MA 10 de Agosto de 2020. 

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 
Sócio administrador 

AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES 
Sócio(a) 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 3 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do 
contrato social, os abaixo-assinados: 

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido no dia 19/09/1983 natural de Caxias - MA, RO: 000119943799-
6 SSP-MA, CPF: 959.529.773-91, residente e domiciliado na rua São 
Leonardo n° 2270 bloco América Apto. 302 bairro Uruguai Teresina-PI 
CEP: 64.073-063, e a AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES, brasileira, 
solteira, empresária, nascida no dia 22/05/1992 natural de Teresina - 
PI, RG: 3.193.324 SSP-PI, CPF 021.925.143-60, residente e domiciliado 
na rua São Leonardo n° 2270 bloco América Apto. 302 bairro Uruguai 
Teresina-PI CEP: 64.073-063, únicos sócios de uma sociedade 
empresária limitada sob a denominação de A R L LEAL E RODRIGUES 
LTDA, com sede e domicilio na avenida Francisco Vitorino de Assunção 
n° 929 bairro Parque Piauí, Timon- MA CEP: 65.636-310, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n° 
21201036166, inscrita no CNPJ sob o n° 33.961.610/0001-00, 
resolvem entre si, como de fato resolvido tem, na melhor forma de direito 
e de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto da sociedade será: 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria 
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46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 	01̀4"41  
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelar 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso r6. 
pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pesso 	Re  :st_  
e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente, partes e peças. 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especiali7ado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social 
vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente 
consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, 
os abaixo-assinados: 
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ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido no dia 19/09/1983 natural de Caxias - MA, RG: 000119943799-
6 SSP-MA, CPF: 959.529.773-91, residente e domiciliado na rua Sãokteil 
Leonardo n° 2270 BL América Apto. 302 bairro Planalto Urudiai 
Teresina-PI CEP: 64.073-063, e a AMANDA MARIA GOMES 
RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, nascida no dia p 

22/05/1992 natural de Teresina - PI, RG: 3.193.324 SSP-PI, Clir-c  
021925.143-60, residente e domiciliada na rua São Leonardo n° 2270 BL 
América Apto. 302 bairro Planalto Uruguai Teresina-PI CEP: 64.073-063, 
têm entre si justo e contratado uma sociedade empresária limitada, 
regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 
legislação especifica que disciplina essa forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Por este instrumento fica consolidada uma Sociedade Limitada, que gira 
111, 	sob a razão social A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, sediada na Avenida 

Francisco Vitorino de Assunção, n°929, bairro Parque Piauí, Timon - MA 
CEP: 65.636-310. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), 
divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrita e integralizada em 
moeda corrente nacional, e assim distribuído entre os sócios: 

Sócios % Quotas Valor R$: 
ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 60 90.000 90.000,00 
AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES 40 60.000 60.000,00 

Totais 100 150.000 150.000,00 • 	CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto social é: 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
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46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso, 
profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de tw({Up 
veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente, partes e peças. 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

rica 

P 
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CLÁUSULA QUARTA 
47-e À 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidat3sr 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado 
aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos de artigo 1.052, CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade ficará a cargo do sócio ALLYSON RANGEL 
LEITÃO LEAL, a qual caberá, isoladamente, a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 

CLÁUSULA NONA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DECIMA 
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O sócio administrador, terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró- onop 
labore de acordo com legislação de imposto de renda em conformidadV 

È com disponibilidade financeira da sociedade. 	 di 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA rico 

ÇPL 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à. data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

• 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena 
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Fica eleito o foro de Timon - MA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento. 

Timon - MA 18 de Fevereiro de 2022. 

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 
Sócio administrador 

AlVIANDA MARIA GOMES RODRIGUES 
Sócio(a) 
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Código de controle do comprovante: DCB0.8327.360F.6BOF 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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gral"""3°°ffl- Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC22ot 745180 

NIFIE (Sede) 
21201036166 

CNPJ 
33.961.610/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
18/06/2019 

inicio de Atividade 
18/06/2019 

Endereço Completo 
Avenida FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCA0,142  929, PARQUE PIAUI - Timon/MA - CEP 65636-310 abjeto SoclaI 
4649-4/09 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 4618-4/01 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 
MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4644-3/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
USO VETERINARIO 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
DE LABORATORIOS 4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645-1/03 - COMERCIO 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4771-7/01 - COMERCIO 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46494/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE 
DOMESTICO 4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPORTIVOS 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
- COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA 
E ORTOPEDICOS 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4669-9/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS 

14 
 AO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS(MOTORES, TRANSFORMADORES ELETRICOS, SISTEMAS 
CENDIO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS 

ROFISSIONAL E ETC) 4684-2/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
ANTERIORMENTE(ALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS 
PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICOS, ALVEJANTES E DETERGENTES INDUSTRIAIS E ETC..) 4755-5/02 COMERCIO 
ARTIGOS DE ARMARINHO 4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
ANTERIORMENTE(SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALACAO OU MANUTENCAO, 
HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA. BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME. BAMBU E OUTROS 
LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES ETC.) 4789-0/07 COMERCIO 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

DE 
DO COMERCIO DE 

E DROGAS DE 
HOSPITALAR E 

ATACADISTA DE 
4646-0/02 - 

EXCETO PRODUTOS 
DE MAQUINAS, 

VAREJISTA DE 
DE HIGIENE, 

USO PESSOAL E 
4772-5/00 - COMERCIO 

DE ARTIGOS 
AUDIO E VIDEO 4511-1/01 

DE AUTOMOVEIS, 
DOMISSANITARIOS 4644-

DE ARTIGOS MEDICOS 
4754-7/01 - 

8650-0/07 - ATIVIDADES 
INFORMATICA 4642-7/02 
4647-8/01 COMERCIO 

E EQUIPAMENTOS 
PARA CONTROLE DE 
TECNICO E 

NAO ESPECIFICADOS 
NAO- 

VAREJISTA DE 
NAO ESPECIFICADOS 

ARTIGOS PARA 
SIMILARES - PANELAS, 

VAREJISTA DE 

Capital Social 
R$ 150.000,00 (cento e Cinquenta Mil reais) 
Capitai Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capitai 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
AMANDA MARIA GOMES 	021.925.143-60 	R$ 60.000,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 
RODRIGUES 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ALLYSON RANGEL LEITA0 959.529.773-91 	R$ 90.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
LEAL 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 	 959.529.773-91 	 Indeterminado 
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II 

• 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201745180 

Ultimo Arquivamento Situaçao 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
23/12/2021 20211519855 310 / 310- OUTROS DOCUMENTOS DE Status 

INTERESSE DA EMPRESA ( EMPRESÁRIO SEM STATUS 

Es a can ão foi emitida automaticamente em 08/02/2022, as 16:20:34 (horário de Brasília). 
Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresatecil.me.gov.hr, com o código GP19DMDG. 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 
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Certificamos que AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201745210 

NIRE 21201036166 
CNPJ 33.961.610/0001-00 

lindereço Completo FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO, 41  929, xxxxx, PARQUE PIAUI - Timon/MA - CEP 65636-310 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Número 	 Data 	 Descrição 

20211519855 	 23/12/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO 

20210673958 	 18/05/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

20210651555 	 11/05/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO 

20210647566 	 11/05/2021 	 BALANCO 
20210298707 	 25/02/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
20210285613 	 25/02/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESÁRIO 
20200788868 	 16/09.2020 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
20200649680 	 27/08.2020 	 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20200649680 	 27/0812020 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200418327 	 16/06/2020 	 BALANCO 
20200 15125 	 21/01:2020 	 BALANCO 
20190782978 	 18/062019 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESÁ 
21201036166 	 18/062019 	 CONTRATO 

Ato 

310 

810 

310 

223 
310 

310 

310 

002 
002 

223 
223 
315 
090 

110 
E a certidão foi amada automaticamente em 08/02/2022 às 16:20:58 (horário de Brasília). 

Se mp essa verificar sua autenticidade no httpsiiiveviw.empresatacil.ma.gov.br, com o código X31DA7MW. 

WitioomAirojgla Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

lernifilogp 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 
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¶703122, 07:51 

Ú , 	 REPBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

71;  w• 
it. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.961.610/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/06/2019 

NOME EMPRESARIAL 
AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A2 DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.444-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

I 46.45-1-01 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.443-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 -Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.473-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.51-6-02 - Comercio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 -Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.84-2-99 -Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO 

NÚMERO 
929 

COMPLEMENTO ...,,,,,,,.., 

CEP 
65.636-310 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE PIAUI 

MUNICiP10 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(86) 9835-3244 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2022 às 07:50:49 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 1/2 
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17/03/22, 07:51 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	.. , :o 
ce 

El 
A. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.961.610/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/06/2019 

NOME EMPRESARIAL 
AR L LEAL E RODRIGUES LTDA J 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.51-2-01 - Comércio vare 
47.53-9-00 - Comércio vare 
47.54-7-01 - Comércio vare 
47.55-5-02 - Comercio vare 
47.59-8-99 - Comércio vare 
47.63-6-02 - Comércio vare 
47.71-7-01 -Comércio vare 
47.72-5-00 - Comércio vare 
47.73-3-00 - Comércio vare 
47.89-0-05 - Comércio vare 
47.89-0-07 - Comércio vare 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário 
internacional 
86.50-0-07 -Atividades de terapia 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
ista de móveis 
ista de artigos de armarinho 
ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
Ista de artigos esportivos 
ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Ista de artigos médicos e ortopédicos 
ista de produtos saneantes domIssanitários 
Ista de equipamentos para escritório 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunIcipal, interestadual e 

de nutrição enteral e parenteral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO 

NUMERO 
929  COMPLEMENTO 

CEP 
65.636-310 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE PIAUI 

MUNICÍPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(86) 9835-3244 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2022 às 07:50:49 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 2/2 
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17/03/22, 07:52 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 33.961.610/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: 	 A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

• O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pes 

Nome/Nome Empresarial: 	ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES 
Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compare 
• Emitido no dia 17/03/2022 às 07:52 (data e hora de Brasilia). 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 
CNPJ: 33.961.610/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:18:25 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2022. 

• 
Código de controle da certidão: Al 2D.D11B.55E3.32F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33.961.610/0001-00 
Razão Social:A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 
Endereço: AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO 929 / PARQUE PIAUI I / TIMON 

/ MA / 65636-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022 

Certificação Número: 2022031702580392836824 

Informação obtida em 24/03/2022 07:51:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CAI 
CAIXA, ECONOM; 

A 
FEDERAL 

   

Voltar 

 

Imprimir 

   



O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, co 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 33.961.610/0001-00 
Razão social: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

CAll Ir A 

Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031702580392836824 

e/02/2022 22/02/2022 a 23/03/2022 2022022202575654748397 

03/02/2022 03/02/2022 a 04/03/2022 2022020303095304476777 

13/01/2022 • 13/01/2022 a 11/02/2022 2022011316054903843208 

24/12/2021 24/12/2021 a 22/01/2022 2021122402242072410892 

05/12/2021 05/12/2021 a 03/01/2022 2021120502031575911409 

16/11/2021 16/11/2021 a 15/12/2021 2021111602020991209663 

28/10/2021 28/10/2021 a 26/11/2021 2021102802193668683502 

09/10/2021 09/10/2021 a 07/11/2021 2021100902123455120095 

20/09/2021 20/09/2021 a 19/10/2021 2021092001512133816364 

01/09/2021 01/09/2021 a 30/09/2021 2021090102394162030107 

13/08/2021 13/08/2021 a 11/09/2021 2021081302264153236210 

26/04/2021 26/04/2021 a 23/08/2021 2021042602050972492144 

07/04/2021 • 07/04/2021 a 06/05/2021 2021040702155177205632 

o/03/2021 19/03/2021 a 17/04/2021 2021031902221869716480 
28/02/2021 28/02/2021 a 29/03/2021 2021022801573557627095 
09/02/2021 09/02/2021 a 10/03/2021 2021020902284048985163 
21/01/2021 21/01/2021 a 19/02/2021 2021012103335325766442 

02/01/2021 02/01/2021 a 31/01/2021 2021010201513648926998 

13/12/2020 13/12/2020 a 11/01/2021 2020121303154523071875 

24/11/2020 24/11/2020 a 23/12/2020 2020112404151156609244 

05/11/2020 05/11/2020 a 04/12/2020 2020110504094285173413 

17/10/2020 17/10/2020 a 15/11/2020 2020101703584404819815 

28/09/2020 28/09/2020 a 27/10/2020 2020092803123261920736 

09/09/2020 09/09/2020 a 08/10/2020 2020090904322575900264 

21/08/2020 21/08/2020 a 19/09/2020 2020082104494799864251 

01/08/2020 01/08/2020 a 30/08/2020 2020080105105075614582 

13/07/2020 13/07/2020 a 11/08/2020 2020071309415961853477 
21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062104242814247280 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.961.610/0001-00 
Certidão n°: 54152902/2021 
Expedição: 18/11/2021, às 07:51:42 
Validade: 16/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que A R L LEAL E RODRIGUES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

• 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.961.610/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

110 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA (A2 DISTRIBUIDORA) 
CNPJ: 33.961.610/0001-00 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/02/2022, às 12h35 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2014 do IATE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/Infracoesidebitos  utilizando o código 4WXKZIf. 

5. Expedida com base na Portada MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR AR L LEAL E RODRIGUES LIDA - INSCRIÇÃO 33.961.610/0001-00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 
INSCRIÇÃO: 33.961.610/0001-00 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/02/2022, às 10:41:21, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 59, parágrafo único da Portaria MTE ne 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTE ó 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:lleprocesso.sittrabalho.gmbrftertidao/Validar 

Código: JCFCVWJRNG 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL T1MON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMOR 

410 	PRAÇA SÀO JOSE. N' SiN - CENTRO 

CNPJ 06115307000114 

SETOR DE CADASTRO MOBILIARIO 

CARTA° DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM 

Codigo 180583 	CNPJ: 33981610000100 	CMC: 104483 

Nome 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Endereço da Empresa 

AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO (AV 3), N° 929 Complemento: 
CEP: 65636310 Bairro: PARQUE PIAU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATRADADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
48 494-09 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom:ciliar. com atividade de Frac:orar:lento e acondicionamento 
aseoCiaCtitt 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45 11.1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-143 Comercio por atacado de automóveis. camionetas e ui:Inanes novos e usados 
48 18-4-01 Representantes comerciais o agentes ao comercio oe medicamentos cosméticos e produtos de perfumaria (Dispensada') 
48,42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessor os para uso proéssonal e de segurança do trabalho (0 apensada ') 
48 44-3-01 - Corne-cio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4844-3-02 • Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterineno 
4645-1.01 - Conlincie atacadista de instrumentos e materiais para uso médico cai:ire:to nospitaar e de lado-ato os 
4945442 - Comércio atacadista de oroteses e artigos de ortopedia 
46 45.1-03 • Comércio atacadista de produtos odontouSgteos 
4646.0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumara 
48 46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoa; 
46474.01 - Comércio atacadista de artgcs de  escntório e de papetars (Dispensada 
46 49401 - Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46 49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos ~tremidos de uso pessoal e doméstico 
4849-4-04 - CO/nardo atacadista de moveis e artigos de colcimana (Dispensada 
46 49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46 51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para rItiormatica (Dispensada 't 
4884-8-00 - Comércio atacadista de máquinas. apareMos e equipamentos para uso odonto-medco-nosp4alar panes e poças 
46 69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nao especifcados anteriormente: padas e Pecas 
48842-99 Comercio atacadista de outros produtos quimicos e petroquinaocs não espeta:dados anteriormente 
4751-241 - Comércio varejista especial 2ado Oe equipamentos e Supnrnentati de informática (Dispensada 5 
4753-9-00 • Comércio varejista especializado de eietrodomestiocs e equipamentos de audio e vide° :Dispensada 
4754-741 - Comercio varejista de moves (Dispensada ') 
47 55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armannho (Dispensada •I 
47 59-8-99 - Comércio varenta de outros artigos de uso pessoal e domes-too não especifcados anteriormente (Dispensada 
4163-6-02 - Comercio varejista de artigos esportvos (Dispensada 
4711-7-01 - Comercio varejista de produtos 'armar:bula:os. som rranipu:acio de fórmulas 
4772-5-00 Comércio vareista de cosmètrcos, produtos de perfumaria e de nigene pessoal (Dispensada ": 
4113-3.00 - Comercio varejista de artgos médicos e ortopédicos 1Dai ensada 
47 89-0-06 - Comercio varejista de produtos saneanies domssanitarios 
47 89-0-07 - Comércio vare:Ista de equipamentos pra escritório 1D:à:pensada 
49,30-2-02 - Transporte rocIoviano de carga exceto produtos perigosos e mudanças ntermuntomal interestadual e e:e:nacional 
8660-0-07 - Atividades de terapia de nutn050 antera e daremenV 

114301 /_?:4 4k  

SETOR CADASTRO MOBILIARIO 

VALIDADE: 1 ANO APARTIR DA DATA DE EMISSÃO 	DATA DE EMISSÃO TIMON (MAL 09 fev 2022 



   

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 95952977391 

DATA: 22/02/2022 
HORA: 09:25 

   

SE( RE E xRI X 1)‘ E tf "EU 

ULTIMA ALTERAÇÃO; 21/10/2020 INSC. ESTADUAL: 2.605.958-6 
RAIAI) SOCIAL: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

srruAçAin FISCAL: REGULAR 	 SERASA: 

MOTIVOS FISCAIS: dor+  

Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: -- 

DADOS GERAIS 
CPFICNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
RIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA ()BRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

33.961.610/0001-00 	 INSC. CENTRALIZADORA: 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 
21201036166 	 TIPO PESSOk. 
18/06/2019 	 CAPITAL SOCIAL: 
38 - AGENCIA DE TIMOR 	 UFRE: 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 CAT. DO ESTABELECIMENTO: 
SIMPLES NACIONAL 
01/12/2008 	 DATA °BRIG. EPD: 
— 	 ÁREA UTILIZADA: 

— 

JURÍDICA 
150.000,00 
48 - UFRE/CAXIAS 

MATRIZ OU UNICO 

— 
0 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 
CEP 

ENDEREÇO 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 
CIDADE: 

TELEFONE: 
CEP CAIXA POSTAL. 

65636-310 
AVE FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO 	 NÚMERO: 929 
— 
PROXIMO A POLICLINICA 	 BAIRRO: PARQUE PIAUI 
TIMOR 	 ESTADO: MA 
(99)9835-3244 	 FAX: — 
-- 

ENDEREÇO FISCAL 

ENDEREÇO AVE FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO 
COMPLEMENTO: — 

PONTO DE REFERENC.: — 
CIDADE: TIMON 

TELEFONE: (99)9835-3244 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 929 

BAIRRO: PARQUE PIAUI 
ESTADO: MA 

FM(. — 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4649409 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
2 8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 
3 4618401 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
4 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

IP 5 4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
6 4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 
7 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
a 4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
9 4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

10 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
11 4546002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
12 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
13 4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
14 4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
15 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
16 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
17 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
18 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
19 4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
20 4584299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS 
21 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
22 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 
23 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
24 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
25 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
26 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
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USUÁRIO: 95952977391 
31 	 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 	 DATA: 22/02/2022 

SEURE1AKI 3/4  91 FAZENDA 	 HORA: 09:25 

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 	AIn irtb. 28 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 	e, 
à 	--- 

29 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
30 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ri  
31 4789007 \'‘. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
32 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
33 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
34 4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

95952977391 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 201 - SÓCIO GERENTE 
2192514360 AMANDA MARIA GOMES RODRIGUES 101 - SÓCIO 
172670306 MARCOS FERNANDES COSTA 3 - CONTADOR 

AÇUS JUDICIAIS 
TIPO 	 I 	DATA INCLUSÃO 	I 	DATA REVOGAÇÃO 	I DOC. CONCESSÃO 	I EFEITO 

III
Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 18/06/2019 _ Ativo 
NF-e 01/12/2008 — Ativo 
NFC-e 15/12/2020 Ativo 

INCENTIVOS ! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	

DATA FIM 	 I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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SINTEGRAVICMS Estado do 
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 

Maranhão 	 Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 33.961.610/0001-00 Inscrição Estadual: 12.605958-6 

Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO 

Número: 929 Complemento: 

Bairro: PARQUE PIAUI 

Município: TIMON UF: MA 

CEP: 65636310 DDD: Telefone: 98353244 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4649409 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CNAE 	
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 

Principal: ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4696002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

9647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

9699401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4699408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

. 9651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 

9684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753-
900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

AUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

9755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 9759899 ANTERIORMENTE 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
9772500 PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4618901 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

9930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

9511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

9511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
USADOS 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

9644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4649302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

4645101 

	

	

__— 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOUDGICOS 



Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/07/2021 

OBRIGAÇÕES 
01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4511103-4511101), 01/04/2010 - NFe a (4646001-4649401-4684299-4649402-4649408-4651602), 01/07/2010 - 

pCNAE' 
artir de (4647801-4664800-4669999-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4649404- (s): 4645102-4618401-4644302-4645103-4642702-4649409), 

EDF a partir de: 
CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/02/2022 
Numero da Consulta: 

Nova Co rrsulta Imprimir 

• 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 029052/22 
	

Data da 	04/03/2022 12:08:33 

Inscrição Estadual: 126059586 	CPF/CNPJ:33961610000100 

Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Endereço: 	AVE FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO, 929 CEP: 65636310- PARQUE PIAIJI 

allelefone: 	(99)98353244 	Município: TIMON 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

*e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/03/2022 12:08:33 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 086577/21 
	

Data da 	06/12/2021 11:44:08 

Inscrição Estadual: 126059586 	CPF/CNPJ:33961610000100 

Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Endereço: 	AVE FRANCISCO VITORINO DE ASSUNCAO, 929 CEP: 65636310- PARQUE PIAUI 

likelefone: 	(99)98353244 	Município: TIMON 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/12/2021 07:54:53 



Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PRAÇA SAO JOSÉ. N° S/N - CENTRO 

CNPJ 06115307000114 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

160583 	 Matricula: 	104483 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 	 CPF/CNPJ 33961610000100 

AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO (AV 3), 929 Complemento: 

• 
Bairro: 	PARQUE PIAUI CEP: 65636310 
Cidade: 	TIMON UF: MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 18/06/2019 Inscr Municipal : 104483 Inscr Estadual : Data Encerramento: 
Atividade 	: 46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, CERTIFICA PARA OS FINS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS, QUE OS DÉBITOS DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO ENCONTRAM-SE SOBRE 
UMA RENEGOCIAÇÃO E/OU ACERTOS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, 
TENDO A PRESENTE CERTIDÃO VALIDADE ATE O DIA 03/134/2022, RESSALVANDO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL DE EXIGIR O RECOLHIMENTO DE DÉBITOS, TRIBUTÁRIOS OU NÃO, 
CONSTITUÍDO ANTERIORMENTE A ESTA DATA, MESMO DURANTE A VIGÊNCIA DESSE PRAZO, 
CONFORME DISPÕE O ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025/2013 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

• 
Data de Emissão: 02/02/2022 Valida Até: 03/04/2022 	usuário: MLEITE 

Código de Controle da certidão/Número: 
F9A6.75CE.46913.8333 

eitko pr,çvly fare255à 
;urge Matheus da Silva Atuiu 

Gerente de ISS e Taxa: 

• 
Digitalizado com CamScanner 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 

CERT-S3DT - 4432022 
Código de validação: FBCF972ACS 

   

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO  

Usando da faculdade que me confere a lei, certifico, a requerimento de 
pessoa interessada, que, dando busca no THEMISPG, PJE referentes às VARAS DE 
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL a partir do dia 1° (primeiro) do 

a  mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2012) até o dia 09 de março do ano corrente, 
constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a empresa A R 
L LEAL E RODRIGUES LTDA (A2 DISTRIBUIDORA), CNPJ n.° 33.961.610/0001-00. 
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Timon/MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO a meu cargo, no Fórum 
"Dr. Amarantino Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon-MA. Eu, Alessandro Rocha 
Santos, Auxiliar Judiciário, matricula 1504372, consultei, digitei, subscrevo e assino. 

OBSERVAÇÕES: 
Certidão válida por 60 (sessenta) dias: 
Não constam processos baixados efou arquivados; 
Obs.: A presente certidão é extraida para fins exclusivamente civis, não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para 
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público, e às informações 
requisitadas por autoridade judiciária: 
Não constam processos referentes à carta precatória. 

io
o CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 
destinatário 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA 

Sede: Fórum Dr. Amarantino Ribeiro Gonçalves, 
Rua Dra. Lizete de Oliveira Farias — sin.° — Parque Piauí — Timon — MA 

Telefone: (99) 3317-7104 CEP: 65.631-250 

ALESSANDRO ROCHA SANTOS 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 
Matricula 1504372 

Documento assinado. TIMON, 09/03/2022 11:18 (ALESSANDRO ROCHA SANTOS) 

CERT-SJDT - 4432022 / Código: FBCF972AC5 
Valide o documento em www.gmetus.brivalidadoc.php 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 60, e servirá para a 
escrituração dos lançamentos próprios da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, município Timon, CNPJ n° 
33.961.610/0001-00, Número de Registro (NIRE) 21201036166. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/06/2019 

le de encerramento do exercício social: 31/12/2020 

Timon, 01/01/2020 

MARCOS FERNANDES COSTA 	 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 
CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 015054 	 CPF 959.529.773-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 61 de 61 

Certificamos que o ato da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

00172670306 MARCOS FERNANDES COSTA 

95952977391 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 

• 

9 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2021 17:21:46 SOB N' 
20210673869. 
PROTOCOLO: 210673869 DE 14/05/2021. MIRE: 21201036166. 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTIrAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2021 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 60, e serviu para 
escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa AR L LEAL E RODRIGUES LTDA. 

Timon, 31/12/2020 • 
MARCOS FERNANDES COSTA 	 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 
CRC/MA 015054 	 CPF 959.529.773-91 

• 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

4L 

tt  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dignal com características ati-enx& 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12103453685 em 17/05/2021, protocolo 210673869. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(httplAíswernpresafacilJna.dov.b0 e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Número de Registro: 	21201036166 

CNPJ: 	 33961610000100 

Munícipio: 	 Timon 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	2 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

00172670306 	MARCOS FERNANDES COSTA 	MA015054 

95952977391 	ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2021 17:21:51 SOB N" 
20210673869. 
PROTOCOLO: 210673869 DE 14/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12103453685. RIRE: 21201036166, 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AuTENTIraçÃo 

SÃO LUÍS, 17/05/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus resnectivos ré:dicas de verificacão 



 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EMPRESA.: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPJ: 33961610000100 R.JUNTA: 21201036186 DATA: 18/06/2019 
ENDERECO: AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUÇÃO, 929 Complemento: 
BAIRRO..: PARQUE PIAUI CEP: 65636-310 CIDADE: TIMON UF: MA 
Livro...: 0002 SINTETICO -Anual Periodo: Jan a Dez /2020 Emissao: 27/04/2021 FOLHA(S)..: 1 

  

Expandido Nome Saldo Atual 
1 ATIVO 294.033,45 

1.01 ATIVO CIRCULANTE 293.198,450 

1.01.01 DISPONIVEL 211.194,78 D 

1.01.01.001 CAIXA GERAL 213.193.03 

1.01.01.001.0001 Calva 213.193,03 D 

1.01.01.002 BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.998,25 C 

1.01.01.002.0002 Bancos Conta Movimento 1.998,25 C 

1.01.05 ESTOQUES 82.803,67 

1.01.05.002 MERCADORIAS PARA REVENDA 82.603,670 

1.01.05.002.0001 Mercadorias Para Revenda 82.603.670 

1.02 ATIVO NÃO CIRCULANTE 235,00 

1.02.03 IMOBILIZADO 235,00 

1.02.03.001 BENS EM OPERAÇÃO 235,001) 

1.02.03.001.0003 Instalações 235,00 D 

2 PASSIVO 294.033,46 C 

2.01 PASSIVO CIRCULANTE 3.932,540 

2.01.01 OBRIGAÇÕES 3.932,54 C 

2.01.01.002 FORNECEDORES 432,03 C 

2.01.01.002.0002 Fornecedores de Serviços 432,03 C 

2.01.01.003 OBRIGAÇÕES FISCAIS 3.500,51 C 

2.01.01.003.0005 Simples a recolher 3.155,65 C 

2.01.01.003.0007 ISS a recolher 235,43 C 

2.01.01.003.0010 lcms A Recolher 109,43 C 

2.04 PATRIMONIO LIQUIDO 290.100.91 C 

2.04.01 CAPITAL 150.000,00 C 

2.04.01.001 CAPITAL SOCIAL 150.000,00 C 

2.04.01.001.0001 Capital Subscrito 150.000,000 

2.04.04 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 140.100,91 C 

2.04.04.001 LUCROS ACUMULADOS 140.100,91 C 

2.04.04.001.0001 Lucros Acumulados 140.100,91 C 

www.rtalmeida.com.br  



Paina 2 de 3 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EMPRESA.: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPJ: 33961610000100 R.JUNTA: 21201036166 DATA: 18/06/2019 
ENDERECO: AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUÇÃO, 929 Complemento: 
BAIRRO..: PARQUE PIAUI CEP: 65636-310 CIDADE: TIMON UF: MA 
Livro...: 0002 SINTETICO -Anual Periodo: Jan a Dez /2020 Emissao: 27/04/2021 FOLHA(S)..: 2 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma importância 
de R$ 294.033,45 
(DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENT S) 

ostaici. 00).  

, e % 
Fis.1 200 

ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 
CPF: 959.529.773-91 
Sócio ADMINISTRADOR 

MARCOS FERNANDES COSTA 
CPF: 001.726.703-06 
CRC: MA-015054 
CONTADOR/CONTABILISTA 

TIMON/MA 27 de ABRIL de 2021 

www.rtalmeida.com.br  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

00172670306 MARCOS FERNANDES COSTA 

95952977391 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL • 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2021 07:30 SOB N° 20210647566. 
PROTOCOLO: 210647566 DE 10/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103257479. CNP./ DA SEDE: 33961610000100. 
HIRE: 21201036166. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2021. 

JUCEMA A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.emprosafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



EMPRESA.: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPJ: 33961610000100 R.JUNTA: 21201036166 DATA: 18/06/2019 
ENDERECO: AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUÇÃO, 929 Complemento: 
BAIRRO..: PARQUE PIAUI CEP: 65636-310 CIDADE: TIMON UF: MA 
Livro...: 0002 SINTETICO - Anual Periodo: Jan a Dez /2020 Emissao: 27/04/2021 FOLHA(S)..: 1 

Página 1 de 3 

offlue" 

Is 

DEMONSTRACAODERESULTADOS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA BRUTA COM VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ca  c p L 

RECEITA COM VENDAS 188.288.500 

3.03.01.001.0001 A Pessoas Juridicas 186.359,680 

3.03.01.001.0002 A Pessoas Ftsices 1.906.900 

RECEITA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 116.227,530 

3.03.02.001.0001 A Pessoas Juridicas 118.227,530 

DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

onnatrros e CONTRIBUIÇÕES 19.207,480 

3.03.03.003.0001 leme 1.061,830 

3.03.03.003.0002 MS aNendas de 1101ViçOs 235.430 

3.03.03.003.0005 SIMPLES a/ vendes 17.910.220 

•RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 287.286.61C 

(-)CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 177.786,23D 

4.01.01.001.0001 Custo das Mercadorias Vendidas 177.786230 

=RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 109.500,380 

(-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS 15.513,580 

40202003 0002 Água 588,830 

4.02.02.003.0003 Luz 1.048,630 

4.02.02.003.0004 Telefone 286,94D 

4.02.02.003.0006 Internet 1.408,711) 

402.02.003.0007 Taxa de Fiscalização de Vigiáncia 151,090 

4.02.02.003.0008 Taxa de Fiscalização e Vistoria 32,3130 

4.02.02.004.0001 Serviços Contábeis 12.000,00D 

(-)OESPESAS FINANCEIRAS 2.040,780 

4.03.01.001.0001 Despesas Elmlemies 970.05D 

4.03.01.001.0002 Juros Pagos 723,89D 

403.01.001.0005 Multa 346,820 

LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL 	 91.946.040 

wwwstalmeida.com.br  



EMPRESA.: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPJ: 33961610000100 R.JUNTA: 21201036166 DATA: 18/06/2019 
ENDERECO: AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUÇÃO, 929 Complemento: 
BAIRRO..: PARQUE PIAUI CEP: 65636-310 CIDADE: TIMON UF: MA 
Livro...: 0002 SINTETICO - Anual Periodo: Jan a Dez /2020 Emissao: 27/04/2021 FOLHA(S) • 2 

Página 2 

    

de3 

DEMONSTRACAODERESULTADOS 

=LUCRO OU PREJUÍZO DO PERÍODO 
	 91.946,040 

ALLICRO OU PREJUÍZO ANTES DO IRPJ E CS 
	 91.946.04C 

is =LUCRO DO EXERCÍCIO 
	 91.946,04 

TIMON - MA, 27 DE ABRIL DE 2021 

ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 
	 MARCOS FERNANDES COSTA 

CPF: 959.529.773-91 
	 CPF: 001.726.703-06 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
	 CRC: MA - 015054 

CONTADOR/CONTABILISTA 

www.rtalmeida.com.br  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

00172670306 MARCOS FERNANDES COSTA 

95952977391 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2021 12:58 SOB N° 20210673958. 
PROTOCOLO: 210673958 DE 17/05/2021 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103477525 CNPJ DA SEDE: 33961610000100. 
N/RE: 21201036166. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2021. 

JUCEMA ARLLEALERODRIGUES LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA- GERAL 

wpw.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovando de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de Verificação. 
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ANÁLISE ECONÔMICA FINANCEIRA 

EMPRESA: A R LEAL E RODRIGUES LTDA 
CNPJ: 33.961.610/0001-00 - 	 REGISTRO JUNTA: 21201036166 
ENDERECO: AV. FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO, 929 DATA: 18/06/2019 
BAIRRO: PARQUE PIAUI 	CEP: 65636-310 	CIDADE: TIMON-MA 
PERIODO: JANEIRO a DEZEMBRO DE 2020 

Vem por meio desta, apresentar e comprovar a situação financeira da 
empresa constatada mediante a obtenção de índices de LC-Liquidez Corrente 
(capacidade de saldar suas obrigações de curto prazo, iguais ou maiores de 1(um); 
LG-Liquidez Geral (capacidade de liquidar dividas a curto e longo prazo); SG-
Solvência Geral (capacidade de liquidar suas dividas no caso de falência). 
Resultantes da aplicação das formulas: 

LC=  ATIVO CIRCULANTE 	= 293.798 45 = 74,71 
PASSIVO CIRCULANTE 	3.932,54 

LG= ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  =293 798.45 + O = 74,71 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3.932,54 + O 

SG= 	 ATIVO TOTAL 	= 294.033.45 = 74,77 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3.932,54 + O 

Estes índices foram extraídos do balanço patrimonial do livro contábil 
02, do ano de 2020, devidamente registrado junto ao Departamento do Registro 
Empresarial e Integração da Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 
11/05/2021, sob o número 20210647566, que faz parte dos documentos de 
arquivo permanente da empresa. 

Timon - MA, lide Maio de 2021. 

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 
	

MARCOS FERNANDES COSTA 
Sócio Administrador 	 Contador 

CPF: 001.726.706-06 
CRC: MA-015054/0 
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Certificamos que o ato da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA consta assinado digitalmente por: 
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Comércio varejista de 
Comércio varejista de 
Comércio varejista de 

artigos médicos e ortopédicos; 
produtos saneantes domissanitários; 
equipamentos para escritório; 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA — CNPJ: 33.961.610/0001-00 
Endereço: Av. Francisco Vitorino de Assunção, 929, bairro: Parque Piauí, Timon - MA, CEP: 65636310, Telefone: (86) 99835-
NIRE: 21201036166 

NOTA 1 — Contexto Operacional 

A empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, com o nome de fantasia A2 DISTRIBUIDORA, e 	uida 
sob a forma de sociaedade empresária,com criação autorizada e prevista na legislação para 
funicionamento de empresa em nome de duas pessoas físicas conforme legislação comercial 
vigente, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprias, 
autonomia gerencial, patrimonial e financeira, registrada na Junca comercial do Estado do 
Maranhão em 18/06/2019, com sede na Avenida Francisco Vitorino de Assunção, 929 - Parque 
Piauí na cidade de Timon-MA, CEP - 65636-310, prazo de duracao por tempo indeterminado. Tem 
objeto social as seguintes atividades economicas: 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para usoodonto-
médico-hospitalar; partes e peças; 
4669-9/99 - Comércio atacadista de 
anteriormente; partes e peças; 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

dei511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 
111,618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos 
e produtos de perfumaria; 
4642-7/02 - Comércio atacadista 
segurança do trabalho; 
4644-3/01 - Comércio atacadista 
4644-3/02 - Comércio atacadista 
4645-1/01 - Comércio atacadista 
hospitalar e de laboratórios; 

Comércio 	de 4645-1/02 - 

	

	atacadista 
Comércio atacadista de 4645-1/03 - 
Comércio atacadista de 4646-0/01 - 
Comércio atacadista de 4646-0/02 - 
Comércio atacadista de 4647-8/01 - 
Comércio atacadista de 4649-4/01 - 
Comércio atacadista de 4649-4/02 - 
Comércio atacadista de 4649-4/04 - 

- Comércio atacadista 4649-4/08 
domiciliar; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de .684-2/99 - Comércio atacadista 
specificados 
4753-9/00 - Comércio 
áudio e vídeo; 

varejista Comércio 4754-7/01 - 
varejista Comercio 4755-5/02 - 
varejista Comércio 4763-6/02 - 
varejista Comércio 4771-7/01 - 
varejista Comércio 4772-5/00 - 

pessoal; 
4773-3/00 - 
4789-0/05 - 
4789-0/07 - 

e mudanças, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
intermunicipal, interestadual e Internacional; 
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 	

de 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
informática; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente;. Nas atividades mencionadas desenvolvidas com zelo e respeito 

limpeza e conservação 

outras máquinas e equipamentos não especificados 

de roupas e acessórios para uso profissional e de 

de medicamentos e drogas de uso humano; 
de medicamentos e drogas de uso veterinário; 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

próteses e artigos de ortopedia; 
produtos odontológicos; 
cosméticos e produtos de perfumaria; 
produtos de higiene pessoal; 
artigos de escritório e de papelaria; 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
móveis e artigos de colchoaria; 
de produtos de higiene, limpeza e conservação 

varejista especializado de eletrodomésticos e 

suprimentos para informática; 
de outros produtos químicos e petroquímicos não 

anteriormente 
equipamentos de 

de 
de 
de 
de 
de 

móveis; 
artigos de armarinho; 
artigos esportivos; 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: AR L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPJ: 33.961.610/0001-00 
Endereço: Av. Francisco Vitorino de Assunção, 929, bairro: Parque Piauí, Timon - MA, CEP: 65636310, Telefone: (86) 99835-3244 
NIRE: 21201036166 

aos consumidores e o mercado onde atua. 

NOTA 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações financeiras 
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A empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, mantém um sistema de escrituração unifome dos seus 
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm 
o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, 
na sua falta em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas 
por disposições legais, serão transcritas no Diário da A R L LEAL E RODRIGUES LTDA,Balanço 
patrimonial (BP) e Demonszração do resultado do exercicio (DRE). 

NOTA 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

Olp

Caixa e equivalentes de Caixa: Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda 
em caixa e depósito à vista em conta bancaria bem como investimentos a curto prazo com 
aracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias 
que estão sujeitos a insgnificante risco de mudança de valor. 

3.2 - Clientes 

As contas a receber de clientes referem-se na sua totalidade a operações de curto prazo e 
ajustadas a valor presente se este ajuste for relevante. Estão registrado pelas vendas em 
curto prazo, evidenciando o saldo a receber no final do exercício. 

3.3 - Estoques 

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, líquidos dos impostos recuperados, 
e não superam os preços de mercado ou custo de reposição. O valor líquido realizável é 
estimado com base no preço de venda dos produdos em condições normais de mercado, menos 
as despesas variáveis de vendas. 

3.4 - Ativo Imobilizado 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, formação ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas praticadas no 

Olk
ercado e leva em consideração vida útil e utilizacâo dos bens (Resolução CFC N°. 1.177/09 
BC TG 27); bem como acrescido de reavaliação e corrigido monetariamente comforme permitido 

pela legislação vigente. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 
benefícios econômicos desse item do imobilizado. 

3.5 - Depreciação 

A depreciação é a perda de valor de um bem decorrente de seu uso, do desgaste natural ou 
de sua absolescência. Na contabilidade da empresa, essa depreciação é registrada como um 
percentual do valor contábil dos bens utilizado na atividade normal e descontado ao longo 
do tempo, de acordo com sua expectativa de vida útil. 

3.6 - Passivo 

3.6.1 - Fornecedores 

São obrigações a pagar por bens e serviços adquiridos no curso normal das atividades da 
empresa, e, são classificados como passivo circulante se foram para ser quitados em até 12 
meses e não circulante se forem para ser quitados apos 12 meses pelo valor de aquisição e 
dividido conforme negociação entre partes. 
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3.6.2 - Obrigações Trabalhistas e Previdênciarias 

São registrados nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar, 	, os 
encargos retidos a serem pagos a previdência social. 

3.6.3 - Obrigações Fiscais 

São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles tributos próprios 
ou retidos na fonte a serem pagos. 

NOTA 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Capital Social 
Representa o valor investido pelos sócios para inicio e continuidade das atividades desta 
empresa. 

4.2 - Lucros Acumulados 

111,  lucros acumulados, referem-se ao Patrimônio Liquido (PL) da empresa, cuja movimentação epende da DRE (Demonstrações de Resultado do Exercício). Esses lucros não permanecem sem 
movimento. É recomendado que eles recebam diferentes destinações, a depender dos objetivos 
do planejamento financeiro. A esse processo damos o nome de Distribuição dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados. 

Timon-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

	

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 	 MARCOS FERNANDES COSTA 

	

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 	 CPF - 001.726.706-06 
RG - 1199437996 SSP MA 	 CRC - MA-015054/0 
CPF - 959.529.773-91 	 CONTADOR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR • 
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00172670306 MARCOS FERNANDES COSTA 

95952977391 ALLYSON RANGEL LEITAO LEAL 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2021 12:04 SOB Na 20211519855. 
PROTOCOLO: 211519855 DE 23/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109349588. CEPJ DA SEDE: 33961610000100. 
HIRE: 21201036166. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/12/2021. 

JUCEMA A R L LEAL E RODRIGUES LIDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

vvw.empresafacil.ma.gov.br  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 Marcos Fernandes Costa 
REGISTRO 	 MA-015054/0-9 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	 001.726.703-06 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 02/02/2022 as 18:53:54. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 2514.7517.5101.5000. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MON 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

•‘;'-• 	 DEP. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 	 e. 
.-c., 	. 	 Rua Joaquim Pedreira (05), no 625 — Parque Piauí  

- 	- 	 Fone: (99) 3212-6462 	 •1 

Tiriri" "o"-n" 	 a- 
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 	 C P L 

4  

N°: 216.DP.2021 

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONCEDE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, COM VALIDADE ATÉ: 01/09/2022. 

RAZÃO SOCIAL: 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

CNIWCPF: 

33.961.610/0001-00 

NOME DE FANTASIA: 

A2 DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA AUTORIZADA: 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

DEMAIS ATIVIDADES: 
CNAE - 4649-4/09; 46443/01; 4645-1/01; 4645-1/02; 4645-1/03; 4646-0/01; 4646-0/02; 4649-4/08; 4664-8/00; 
4930-2/02; 8650-0/07 (Competência Estadual - SUVISA / Resolução 88/2020 - CEB/MA de 11/12/2020); 
CNAE - 4511-1/01; 4511-1/03; 4618-4/01; 4642-7/02; 4644-3/02; 4647-8/01; 4649.4/01; 4649-4/02; 46494/04; 
4651-6/02; 4669-9/99; 4684-2/99; 4751-2/01; 4753-9/00; 4754-7/01; 4755-5/02; 4759-8/99; 4763-6/02; 4789-0/07 
(Não passíveis de licenciamento sanitário); 
CNAE - 4771-7/01 (Não Exercida); 
CNAE - 4772-5/00; 4773-3/00 (Dispensadas / Resolução - 57 de 21/05/2020). 

LOGRADOURO: 
Av. Francisco Vitorino de Assunção, 929 - Parque Piauí 

RESP. TÉCNICO/RESP. LEGAL: 
"soe Rangel Leitão Leal 

CR/N° 
**** 

PROT. VISA N°: 

289/2021 

ENTRADA PROCESSO: 01/09/2021 	 Timon(MA), 01 de dezembro de 2021. 

Dando Jii 	cb,, c,#ntos 	 Angelina Aryele R. 123! 
. ii i 	• 	wksão de PrC:-'1:2f nifêtora efa 	r 	einandans 	 , 01, 	* &amemos 

Flertam n 	9 	
1 

2021 Gy 	 il.'''. 	. tarja: 023/2021 - FM5 
Diretor(a) 	Vigilância Sanitária 	 Chefe de Divisão 

ATENÇÃO 

i. O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO; 
2. ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER SUSPENSO. CASSADO OU CANCELADO A QUALQUER MOMENTO SE CONSTATADO 
IRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO. 



infira os dados do ato em: httpci)isatodigital.hpb.jus.te ou Consulte o Doremardo em; htipsigazavadobastos.notbddo0uma050/1388402072101317700714 

As Pissidento EPItãolo Posso. - 1145  
É 	Bairro dos Estado. João Pessoa • PB 
' ela) 32442454 -cartorloggasevedobastos.noter 

hapsdrazeveclobastosnot.br  

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
Diretoria do Departamento de Finanças 

,. 
f 

fr: ris'? 1.21 9 	I 
CNPJ: 06115307000114 II 

PRAÇA SÃO JOSÉ, N° SN - CENTRO 	 .4  , , 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 	 Vencimento 	
C P L 

, 	18106/2022 FUNCIONAMENTO 	 i 
Data de Abertura r 	

160583 	
1) 

N°  do Cadastro 	 it  c—CLIC 

i 	104483 
r  Pic  do Alvará 

192/2021 r 18/06/2019 

T''Contribuinte 
Nome: 	A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 
CPF/CNPJ: 	33961610000100 
RG/Insc 
Nome Fantas.: 	A2 DISTRIBUIDORA • 
Endereço 1-- 

Logradouro: 	AV FRANCISCO VITORINO DE ASSUNÇÃO 	(AV 3) 	Número: 	929 
Complemento: 	 CEP: 	65636310 
Bairro: 	PARQUE PIAUI 
Cidade: 	TIMON 	 Estado: 	MA \.. 

r Atividade Principal 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

Detalhamento da Atividade 
49 11 -1e1 - i;orrerpo a amolo te auto:trovoe cantionetas e Meemos novos 	47 54•7411 - Cmnépoin varejista de tiriva% Dispersada')'  
45 4.1-1-0a - Coreend ionr statirdr de anteneveis carnionetas e pertence noves e usados 4C 51-6-02 -Gememo atacadista de Superei-CS paro infardetica r DiaPensada 
41; 184-gr • Ramisanta.ntee minere:ais e urgentes do coiremo de medem:ritos, cosirõticos e proOutos de perfumam (Dispensada 
4642- rea • Cohens?: atiirdadiet de Prupdp a acessenes pata uso profissional e de segurança de habena (Dispensada 
464 à 31 - Gomamo atazianiiitu da anel. venenos e ,itazis de de, nomeio 45-44-3-02 - Camarim atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
41745 1-in - Cm emo aladosstit de ir irarei:ontem e luarerais pare sao meado moremo hospitais: e de laboratenos 
46 4.7-5-7t 	COn“1,: 0  itn,',.,,tr dajr1,5,,,,  OO 057=14  o ao regelaria (Dispense-  '1 	46 45-1-22 	Comércio atacadista de Reteses e adem de ortopedia 
46 45o-4-i7 - igrden to 3laCalata ir ;diz ¡antes oiétinns de uso pessoal e doméstico 47; 451 03- Cisne= atacadista de produtos adontotegicos 
41i 494 02 	Comerdo atuneriisto do zipusi.dua iiletrendos do uso passeai e dernintice 	44; 460-32 - Comércio atacadista do produtos de higiene pasmai 
43494-04 	01":` érz.,c atai acisia do inriviiis e anigos do =Mona iDisofingoda ri 	46 48-0-01 - Consec:0 atacadista de manietem e produtos de perfumaria 
2549495 - C:onere atonodista de ;normas de trinie^e :mame e ecnsertnegu damteriar 	47 50 5-02 - Comercia varejista de oragos de amarinha; Dispensada')i  
45 64-8-0e - Corno-o atacadista de moemos zipmaripit e esuparnantos nara uso edenteeratlicc-Pospitaiar, panes e peças 
46 69 9•99 	Cantarei° mapadista de duzrzip ',discorras er egispardentm, Me espondicadoS antenomente partes e pesas 
4664-24.19 - CD?:2f::At ataradeita 02 corras ;ire:otos guireres e FetfCgdifilirr4 nea eSpeeifiesdas areanonerge 
4751-2-01 -Cot 'eram Vareata tez:cursam o. -redisarronICS O go:Finemos de :eormatica CD:apensada *) 
47 53-9.00 - COrta varoasta esr.tinerritio Lie e:(nr:siOrláSti:::.S e nawnementos do tudo e vides(  Dispensada ra 
47 59-8-99 -Corto vereista de pua ,s angus de uso possodi e duireiSt.no não easeiheadne enteriormenta (D•spensala 

; 	47 60-6-02 - ricrnâmir vareisto de aiteas aspo:Nes pispensorla ' 
47 71-7-01 - Corto vaie:isto de produtos faintaneutims, sere manipulação Ce farmulas 
47 72-5-00 -Comérc.:: eamasta de COSMO:WS procelas de perfumaria e de egene pessoa; grtisponsada -) 
47 73-3-te - Correr= zonas:21de artigas redcos e ortopédicos (Dispensada 
47 89-0-05 - Comarcã vai-esta le otedutds re-altriteS somissanitanos 	56 50 0-07 - Adi:Mar:Co de terapia de nutrição entesai e parenteral 
4? 89-0 07 - Comeden zaissinta ei eadlirentanieS para .aroocon LDispensada ..! 
4930-2-02 -Transporto iceisiam ee Craia er.:Gto produtos pergoSes e mudanças ntenrunieipai, interestadual e internacional 

Observações 
OBSERVÂNCIA A LEI N° 1558/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILÊNCIO. 

Horário de Funcionamento 	 Sábado 	 Domingo 	 Feriado 
Meio de Semana Das: O Até: O 	 Das: O Até: O 	 Das: O Até: O 

Das: O Ate: O 

Estabelecimento autorizado a excercer a 
atividade supra por período, a critério da 	 rtg.• 	IV\ fiko 	.0.,, SA nez i  rata de Emissão:01/0712021 

Administração Pública 
:torga Marfim da Silva Araujo 

Ccr nkc &MS e Taxx 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO iESTABELECIMENTO 

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIViDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

• 1/corregedoria.fipb.jus.br/selo-di9italt  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que aARL LEAL E RODRIGUES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/07/2021 09:05:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, asasse o sita https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 136840207210817700714-1 
aLegIslações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. • 	 CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be5db7fa3f70017aa572f545cbd968ad317efd24c7d629772e50a7fc5c1538938Off2abc515a9e23fd1d7ccefede236ed816 
4ca2fe04767628ac1c6813e8a0867 

El ICIA1 1:1 

s'?-21k..4-3} • 
t" 411: 

Prnidência da Reptiblica ICP 
Casa Civil 	; Brasil 

ectldà NOVISellia 1,1° 2100-2, . 
de 24 de agosto de 2001. 
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O futuro se constrói com amor e trabalho 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

CNN N° 06.117.071/0001-55 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins, que a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA (A2 
DISTRIBIJIDORA), pessoa púdica de direito privado, inscrito no CNP.PMF N° 
33.961.610/0001-00, com sede na Av. Francisco Vitorino de Assunção, 929, Parque Piauí — 
TimonMA, prestou os serviços de fornecimento de materiais de expediente e materiais de 

• limpeza, conforme contrato administrativo N° 00112021 (segue planilha abaixo). Atesto que a 
empresa prestou o serviço a contento, cumprindo rigorosamente com presteza no atendimento das 
solicitações, bem como na qualidade dos serviços realizados. Atesto ainda que a empresa cumpriu 
fielmente com suas obrigações, nada constando que desabone a conduta da empresa, até a presente 
data. 

Item Produto Marca/ 
Fabricante UND Qtde 

19 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°6/0, a C/ 50. ACC CAIXA 169 

66 PAPEL A4 BRANCO 756/ M2 MEDINDO 210% 297MM, CX C/ 
10X500 FOLHAS. COPIMAX UNID 750 

68 PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL, AMARELO E VERDE, 756/ 
M2 MEDINDO 210 X 297M M, 01 C/ 10X100 FOLHAS. REPORT CAIXA 456 

0069a PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL, AMARELO E VERDE, 756/ 
M2 MEDINDO 210 X 297MM, CX C/ 10)(100 FOLHAS. CAIXA 156 REPORT 

72 PAPEL OFICIO II, RESMA COM 500 FOLHAS, NA COR BRANCA. CHAMEX CAIXA 281 

0073a PAPEL OFICIO II, RESMA COM SOO FOLHAS, NA COR BRANCA. CHAMEX CAIXA 94 

106 ACIDO MUFUATICO 1000ML CAIXA COM 12 UNIDADES COMBATE CAIXA 110 

107 ÁGUA SANITÁRIA, MULTIUSO, EMBALAGEM DE 1000 ML 
CAIXA C/ 12 UNIDADES DULAGO CAIXA 375 

0108a ÁGUA SANITÁRIA, MULTIUSO, EMBAL AGEM DE 1000 ML 
CAIXA C/ 12 UNIDADES DULAGO CAIXA 125 

109 ALCOOL 92.8 DE 1000M L EMBALAGEM COM 12 UNIDADES PROT-GEL CAIXA 169 

110 ÁLCOOL EM GEL PERFUMADO COND. EM FRASCO COM 500ML, 
LACRADO EM CX COM 12 UNIDADES BELLA CISAR CAIXA 122 

0111a ÁLCOOL EM GEL, PERFUMADO COND. EM FRASCO COM SMI M I., 
LACRADO EM CX COM 12 UNIDADES SELLA CLEAN CAIXA 41 

112 BACIA PLAS11CA GRANDE COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS ARQPLAST UNID 9 
113 BACIA PLÁSTICA GRANDE COM CAPACIDADE PARA 60 LITROS PLASTEX UNID 9 
114 BACIA PLÁSTICA GRANDE COM CAPACIDADE PARA 80 LITROS ARQPLAST UNID 9 

115 BACIA PLÁSTICA GRANDE COM CAPACIDADE PARA 34 LITROS ARQPLAST UNID 9 

116 BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL COM CAPACIDADE DE 
15 LITROS ARQPLAST UNIU 11 

117 BALDE DE PLÁSTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE PARA 60 
LITROS 'SN UNID 11 

RL LEALE me—ete.. ODRIGUES exeee 
TOA:339616  
CO00100  

)nfire os dados do alo em. https://selodigital.tjpb.ms.br  ou Consulte o Documento em: Mtps://azevedobastos.nol.briclocumenta 136841401226476122128 

2 Autenticação Digital Código: 130041401220470122120-1 f,7— 
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118 BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 50 LITROS ISN II  UNID 

119 BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS JSN UNID 11 

120 BALDE DE PLÁSTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE PARÁ 20 
LITROS (SN UNID 11 

122 CESTO DE PLASTIC° RESISTENTE COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS JSN UNID 11 

i  .„ 
''''' 

CESTO DE PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 50 LITROS JSN UNID 11 

124 CESTO DE PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 60 LITROS JSN UNID 21 

127 DESENTUPIDOR DE PIA COM BASE EM MATERIAL 
EMBORRACHADO SUPER RESISTENTE COM CABO PLÁSTICO SÃO BERNARDO UNID 21 

128 DESINFETANTE E BACTERICIDA DE 1000 ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES DULAGO CAIXA 375 

012% DESINFETANTE E BACTERICIDA DE 1000 ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES DULAGO CAIXA 125 

130 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL TIPO SPRAY 400ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES DONLINE CAIXA 375 

0131a DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL TIPO SPRAY 400ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES DONLINE CAIXA 125 

132 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 5 OML CAIXA COM 24 
UNIDADES DULAGO CAIXA 375 

0133a DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 500ML CAIXA COM 24 
UNIDADES DULAGO CAIXA 125 

135 ESPANADOR COM CABO DE MADEIRA A2 UNFD 21 

136 
ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE DE POLIURETANO COM 
FIBRA SINTETICA ABRASIVA NO FORMATO RETANGULAR 
CAIXA COM 60 UNIDADES 

TININDO CAIXA 18 

137 FLANELA 100% ALGODÃO MEDINDO 40X50CM NA COR 
AMARELA, PACOTE COM 12 UNIDADES UNIÃO TEXTIL PACO TE 18 

139 INSETICIDA AEROSOL, CAIXA COM 12 UNIDADES FREE CAIXA 19 
141 LIMPA ALUMINIO SOOML CAIXA COM 12 UNIDADES DULAGO CAIXA 175 
142 LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML PONTAL UNID 169 

143 LIMPADOR TIPO MULTIUSO PARA LIMPEZA PESADA COM 
500ML PONTAL UNID 169 

145 LIXEIRA TELADO EM PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 09 
LITROS PLAS'VALE UNTO 34 

146 LUSTRA MOVEIS FRASCO COM 500 M L, FRAGANCIÁS VARIADAS 
CAIXA COM 12 UNIDADES AUDAX CAIXA 134 

147 LUVA EMBORRACHADA E FORRADA NOS TAMANHOS P/M/G 
(50 DE CADA) NOBRE PAR 119 

148 LUVA SEM FORRO CONFECCIONADA EM BORRACHA 
DESTINADA PARA LIMPEZA DOMICILIAR DESCARPACK PAR 119 

149 PA PARA LIXO EM ZINCO, COM CABO EM MADEIRA KARIRI UNID 36 

150 PANO DE CHÃO PARA LIMPEZA, POROSO MEDINDO 60X70, 
TIPO ENXUGÃO UNIÃO TEXTIL UNID 125 

151 PANO DE PRATO UNIÃO TEXTIL UNIU 125 

R L LEAL E RI LDL 
As4454445,44444944  

10DRIGUES 	5%); E 5 ° 
.TDk339616100 Ca)339616"" Dadow 202101.14 
30100 	114427-0344 

mera as dados do alo em: Mtps://sdocligitalljpb.jus.ler ou Consulte o Documento em: htlps://ezevedobestos.notbridoeumentoi136841401226476122128 

El o Cartório Azevêdo Bastos Autenticação Digital Código: 136841401226476122126-2 C. :"-',,., : 
E .0 	Data: 14/01/2022 11:51:18 	Av Presidente Epltâclo Pessoa -1145 
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ANA CRISTINA ARAUJO CARDOSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Poder Suai c ;orlo TJNA. Selo; 	 13 RECFIR03134489R26E2K009L0010, 
13/01,2022 12:00:58, Ato: 13 AV .2, Parte:. 
ANA CRISTINA ARAUJO CARDOSO, Rn 
Firmo: Same lhana°, Total R$ 5,69 Deo I Ra ,N1 
FERC R$ 0,15 FADEP Re 0,20 FEMP R$ 0.20 
Conau I te em https;'nIo.t,imoJUs.br 

ARL LEAL E Assinado &fome 

RODRIGUES =rei:num" 
LTDA:3396161 mu-"'"°m° oado-202.2.0114 
0000100 	110547-01Arr 

Gláucia PiWflje Sousa 
Escrevente 4ulonia 

Serventia Fiei:oca° I de Surto-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRAÇA FELINTO FARIAS, 5/N, CENTRO 

CNN N°  06.117.071/0001-55 

152 PAPEL HIGIENICO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME FARDO COM 
12 ROLOS DE 30 METROS \I I,  FARO O 1813 

153 PAPEL TOALHA BRANCO 100% CELULOSE, COM 1000 FOLHAS ALECRIM FARDO 125 
154 PEDRA SANITARIA 30C, TIPO PASTILHA ARREDONDADA PONTAL UNID 144 

155 RODO PLASTICO DE 30CM COM CABO EM MADEIRA VAPT VUPT UNID 38 
156 SABÃO EM BARRA 200G CAIXA COM 50 UNIDADES RETIRO CAIXA 150 

157 SABÃO EM PÓ EM CAIXA DE 500G, EMBALDO EM CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADO CAIXA MASTER COM 24 UNIDADES RETIRO CAIXA 150 

158 SABONETE EM BARRA DE 90G PACOTE COM 12 UNIDADES OLIVER 150 

159 SACO PARA LIXO 100 LITROS PACOTE DE 25 PACOTES COM 12 
UNIDADES FLIK FARDO 150 

160 SACO PARA LIXO 30 LITROS PACOTE DE 25 PACOTES COM 10 
UNIDADES FLIK FARDO 150 

161 SACO PARA LIXO 50 LITROS PACOTE DE 25 PACOTES COM 10 
UNIDADES FL1K FARDO 150 

162 SODA CAUSTICA EMBALAGEM DE 4500 RETIRO UNIU 150 

163 TOALHA DE MAO UNIÃO TEXTIL UNJO 150 

164 VASCULHADOR COM CERDAS DURAS E CABO DE MADEIRA MIM UNID 45 
165 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA KARIRI UNID 43 

166 VASSOURA DE PALHA COM CABO V.MARANHA O UNID 43 

168 VASSOURA TIPO GARI COM CERDAS DURAS MEDINDO 40 CM 
COM CABO EM MADEIRA KARIRI UNIU 43 

169 VASSOURINHA PARA LIMPEZA DE BANHEIRO COM CABO ME 
PLAS'TICO COM SUPORTE KARIRI UNIU 43 

Buriti (MA). 29 de Novembro de 2021. 

mfira os dados do alo em: Mtps://selodigilal.dpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: Mtps://azeveclobaslos.notbddocumento/136841401226476122128 

a 2 Autenticação Digital Código: 136841401226476122128-3 	 cartório Azevado Bastos 
et' 	iz5 Data: 14/01/202211:51:18 	 Av. ProsIduAto Ennaem mem.- 1105 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 	 Salmo dos D31~ João Pessoa - PB 
(03) 1244-5404 -cartorlo@azovoclobastotnat.br  

g Selo Digital Tipo Normal C: AMK57090-7303; 	 hammomvtuttertoteeter 
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O futuro se constrói com amor e trabalho 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRAÇA FELINTO FARIAS, 5/N, CENTRO 
CNP.; N° 06.117.071/0001-55 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00112021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°002312021 

TERMO DE CONTRATO N° 00112021, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DE BURITI/MA E A EMPRESA A R L LEAL E RODRIGUES LTDA. 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (órgão) contratante), com sede no(a) PRAÇA FELINTO FARIAS, S1N, 
BAIRRO CENTRO, na cidade de BURITI/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°06.117.071/0001-55, neste ato 
representado(a) pelo(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Sr.(a)ANA 
CRISTINA ARAUJO CARDOSO, portador(a) da Carteira de Identidade n°0001048651980 SSP/MA, e CPF n° 
983.516.133-04, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) A R L LEAL E RODRIGUES LTDA CNPJ 
33.961.610/0001-00, estabelecida na Avenida Francisco Vitorino de Assunção, 929, Bairro Parque Piauí, 
na cidade de Timon — Estado do Maranhão, CEP 65636-310, Fone (98) 9835-3244, neste ato representado 
pelo Sr(a). ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, brasileiro, portador do RG n° 1199437996 SSP/MA e 
CPF/MF n° 959.529.773-91, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 0023/2021 e 
Pregão Eletrônico n° 003/2021 em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.2. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.3. O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa para Fornecimento de Material de Consumo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

1.4. Descrição do objeto: 

Item Produto Modelo Marca/Fabricante UNO Qtde Valor 
Unitário Valor Tota 

19 
CLIPES PARA PAPEL 

EM AÇO NIQUELADO N° 
6/0, CX C/ 50 

ACC ACC CAIXA 169 R$5,00 R$845,00 

66 
PAPEL A4 BRANCO 75G/ 

M2 MEDINDO 210 X 
297MM, CX C/ 10X500 

FOLHAS. 
COPIMAX COPIMAX UNID 750 R526,00 R$19 500,C 

68 

PAPEL A4 NAS CORES 
ROSA, AZUL, AMARELO 

E VERDE, 75G/ M2 
MEDINDO 210 X 297MM, 
CX C/ 10X100 FOLHAS. 

REPORT REPORT CAIXA 456 R552.00 R$23 725,C 
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0069a 

PAPEL A4 NAS CORES 
ROSA, AZUL, AMARELO 

E VERDE, 75G/ M2 
MEDINDO 210 X 297MM, 
CX C/ 10X100 FOLHAS. 

REPORT REPORT CAIXA 156 R$52,00 R$8 	25,0C 

72 

PAPEL OFICIO II, 
RESMA COM 500 
FOLHAS, NA COR 

BRANCA. 

CHAMEX CHAMEX CAIXA 281 R$50,00 R$14.062,51 

0073a 

PAPEL OFICIO II, 
RESMA COM 500 
FOLHAS, NA COR 

BRANCA. 

CHAMEX CHAMEX CAIXA 94 R$50,00 R$4.687,5C 

106 
ACIDO MURIATICO 

1000ML CAIXA COM 12 
UNIDADES 

COMBATE COMBATE CAIXA 110 R$88,00 R$9.680,0C 

107 

ÁGUA SANITÁRIA, 
MULTI USO, 

EMBALAGEM DE 1000 
ML. CAIXA C/ 12 

UNIDADES 

DULAGO DULAGO CAIXA 375 R$26,00 R$9.750,0C 

0108a 

ÁGUA SANITÁRIA, 
MULTIUSO, 

EMBALAGEM DE 1000 
ML. CAIXA C/ 12 

UNIDADES 

DULAGO DULAGO CAIXA 125 R$26,00 R$3.250,0C 

109 
ALCOOL 92.8 DE 

1000M1 EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES 

PROT-GEL PROT-GEL CAIXA 169 R$103,20 R$17.415,0 

110 

ALCOOL EM GEL, 
PERFUMADO COND. EM 

FRASCO COM 500ML, 
LACRADO EM CX COM 

12 UNIDADES 

BELLA CLEAN BELLA CLEAN CAIXA 122 R$64,80 R$7.905,6( 

0111a 

ALCOOL EM GEL, 
PERFUMADO COND. EM 

FRASCO COM 500ML, 
LACRADO EM CX COM 

12 UNIDADES 

BELLA CLEAN BELLA CLEAN CAIXA 41 R$64,80 R$2.624,4( 

112 

BACIA PLASTICA 
GRANDE COM 

CAPACIDADE PARA 100 
LITROS 

ARQPLAST ARQPLAST UNID 9 R$45,00 R$393,75 

113 

BACIA PIASTICA 
GRANDE COM 

CAPACIDADE PARA 60 
LITROS 

PLASTEX PLASTEX UNID 9 R$38,00 R$342,00 
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114 
BACIA PLASTICA 

GRANDE COM 
CAPACIDADE PARA 80 

LITROS 
AROPLAST ARC/PLAST UNID 9 R$41,00 R$369,00 

115 
BACIA PLASTICA 

GRANDE COM 
CAPACIDADE PARA 34 

LITROS 
AROPLAST AROPLAST UNID 9 R$29,00 R$261,00 

116 
BALDE PLASTICO COM 
ALÇA DE METAL COM 
CAPACIDADE DE 15 

LITROS 
ARCIPLAST AROPLAST UNID 11 R$7,80 R$81,90 

117 
BALDE DE PLASTICO 

COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 60 

LITROS 
JSN JSN UNID 11 R$40,38 R$444,18 

118 

BALDE DE PLASTICO 
RESISTENTE COM 

TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 50 

LITROS 

JSN JSN UNID 11 R$37,43 R$411,73 

119 

BALDE DE PLASTICO 
RESISTENTE COM 

TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 100 

LITROS 

JSN JSN UNID 11 R$56,90 R$625,90 

120 
BALDE DE PLASTICO 

COM TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 20 

LITROS 
JSN JSN UNID 11 R$21,00 R$231,00 

122 

CESTO DE PLASTICO 
RESISTENTE COM 

TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 100 

LITROS 

JSN JSN UNID 11 R$62,00 R$682,00 

123 	
. 

CESTO DE PLASTICO 
RESISTENTE COM 

TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 50 

LITROS 

JSN JSN UNID 11 R$40,38 R$444,18 

124 

CESTO DE PLASTICO 
RESISTENTE COM 

TAMPA COM 
CAPACIDADE PARA 60 

LITROS 

JSN JSN UNID 21 R$40,00 R$850,00 

127 

DESENTUPIDOR DE PIA 
COM BASE EM 

MATERIAL 
EMBORRACHADO 

SUPER RESISTENTE 
COM CABO PLASTICO 

SÃO 
BERNARDO 

SÃO 
BERNARDO UNID 21 R$83,64  R$4,08 

. 
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128 

DESINFETANTE E 
BACTERICIDA DE 1000 

ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES 

DULAGO DULAGO CAIXA 375 R$29,75 R$11.156,2 

0129a 
DESINFETANTE E 

BACTERICIDA DE 1000 
ML, CAIXA COM 12 

UNIDADES 
DULAGO DULAGO CAIXA 125 R$29,75 R$3.718,7f, 

130 

DESODORIZADOR DE 
AMBIENTE AEROSOL 
TIPO SPRAY 400ML 

CAIXA COM 12 
UNIDADES 

DONLINE DONLINE CAIXA 375 R$68,00 R$25.500,0 

0131a 

DESODORIZADOR DE 
AMBIENTE AEROSOL 
TIPO SPRAY 400ML 

CAIXA COM 12 
UNIDADES 

DONLINE OMINE CAIXA 125 1*68,00 R$8.500,0( 

132 
DETERGENTE LIQUIDO 
NEUTRO 500ML CAIXA 

COM 24 UNIDADES 
DULAGO DULAGO CAIXA 375 1*29,49 R$11.058,7 

0133a 
DETERGENTE LIQUIDO 
NEUTRO 500ML CAIXA 

COM 24 UNIDADES 
DULAGO DULAGO CAIXA 125 R$29,49 R$3.686,2! 

135 ESPANADOR COM 
CABO DE MADEIRA A2 A2 UNID 21 R$13,00 R$266,50 

136 

ESPONJA PARA 
LIMPEZA DUPLA FACE 

DE POLIURETANO COM 
FIBRA SINTETICA 

ABRASIVA NO 
FORMATO 

RETANGULAR, CAIXA 
COM 60 UNIDADES 

TININDO TININDO CAIXA 18 R$27,00 R$486,00 

137 

FLANELA 100% 
ALGODÃO MEDINDO 

40X50CM NA COR 
AMARELA, PACOTE 
COM 12 UNIDADES 

UNIÃO TEXTIL UNIÃO 
TEXTIL 

PACO 
TE 18 R$21,00 R$378,00 

139 
INSETICIDA AEROSOL, 

CAIXA COM 12 
UNIDADES 

FREE FREE CAIXA 19 R$66,90 1*1.254,31 

141 
LIMPA ALUMINIO 500ML 

CAIXA COM 12 
UNIDADES 

DULAGO DULAGO CAIXA 175 R$21,21 R$3.711,7; 

142 LIMPA VIDRO LIQUIDO' FRASCO COM 500ML PONTAL PONTAL UNID 169 R$3,92 R$661,50 
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143 

LIMPADOR TIPO 
MULTIUSO PARA 

LIMPEZA PESADA COM 
500ML 

PONTAL PONTAL UNID 169 R$3,97 R$670,93 

145 

LIXEIRA TELADO EM 
PLASTICO COM 

CAPACIDADE PARA 09 
LITROS 

PLAS VALE PLASVALE UNID 34 R$8,01 R$274,34 

146 

LUSTRA MOVEIS 
FRASCO COM 500ML, 

FRAGANCIAS 
VARIADAS CAIXA COM 

12 UNIDADES 

AUDAX AUDAX CAIXA 134 R$68,53 R$9.200,15 

147 

LUVA EMBORRACHADA 
E FORRADA NOS 

TAMANHOS P/M/G (50 
DE CADA) 

NOBRE NOBRE PAR 119 R$4,60 R$546,25 

148 

LUVA SEM FORRO 
CONFECCIONADA EM 

BORRACHA DESTINADA 
PARA LIMPEZA 

DOMICILIAR 

DESCARPACK DESCARPAC 
K PAR 119 R$2,97 R$353,43 

149 
PA PARA LIXO EM 

ZINCO, COM CABO EM 
MADEIRA 

KARIRI KARIRI UNID 36 R$4,89 R$173,60 

150 

PANO DE CHÃO PARA 
LIMPEZA, POROSO 

MEDINDO 60X70, TIPO 
ENXUGA0 

UNIÃO TEXTIL UNIÃO 
TEXTIL UNID 125 R$3,88 R$485,00 

151 PANO DE PRATO UNIA() TEXTIL UNIÃO 
TEXTIL UNID 125 R$2,49 R$311,25 

152 

PAPEL HIGIENICO, 
FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME FARDO COM 
12 ROLOS DE 30 

METROS 

VIP VIP FARD 
O 188 R$15,50 R$2.906,2( 

153 

PAPEL TOALHA 
BRANCO 100% 

CELULOSE, COM 1000 
FOLHAS 

ALECRIM ALECRIM FARD 
O 125 R$13,70 R$1.712,51 

154 
PEDRA SANITARIA 30G, 

TIPO PASTILHA 
ARREDONDADA 

PONTAL PONTAL UNID 144 R$1,38 R$198,38 

155 
RODO PLASTICO DE 
30CM COM CABO EM 

MADEIRA 
VAPT VUPT VAPT VUPT UNID 38 R$6,00 R$225,00 
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156 
SABÃO EM BARRA 200G 

CAIXA COM 50 
UNIDADES 

RETIRO RETIRO CAIXA 150 R$44,00 R$6.600,0C 

157 

SABÃO EM PO EM 
CAIXA DE 500G, 

EMBALDO EM CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADO 
CAIXA MASTER COM 24 

UNIDADES 

RETIRO RETIRO CAIXA 150 R$56,40 R$8.460,0C 

158 
SABONETE EM BARRA 
DE 90G PACOTE COM 

12 UNIDADES 
OLIVER OLIVER PACO 

TE 150 R$12,60 R$1.890,0C 

159 

SACO PARA LIXO 100 
LITROS PACOTE DE 25 

PACOTES COM 12 
UNIDADES 

FLIK FLIK FARD 
O 150 R$92,00 R$13.800,0 

160 

SACO PARA LIXO 30 
LITROS PACOTE DE 25 

PACOTES COM 10 
UNIDADES 

FLIK FLIK FARD 
O 150 R$48,00 R$7.200,0C 

161 
SACO PARA LIXO 50 

LITROS PACOTE DE 25 
PACOTES COM 10 

UNIDADES 

FLIK FLIK FARD 
O 150 R$66,00 R$9.900,0( 

162 SODA CAUSTICA 
EMBALAGEM DE 450G RETIRO RETIRO UNID 150 R$5,70 R$855,00 

163 TOALHA DE MÃO UNIÃO TEXTIL UNIÃO 
TEXTIL UNID 150 R$6,00 R$900,00 

164 
VASCULHADOR COM 

CERDAS DURAS E 
CABO DE MADEIRA 

KARIRI KARIRI UNID 45 R$12,97 R$583,65 

165 
VASSOURA DE NYLON 

COM CABO DE 
MADEIRA 

KARIRI KARIRI UNID 43 R$6,50 R$279,50 

166 VASSOURA DE PALHA 
COM CABO V.MARANHAO V.MARANHA 

O UNID 43 R$2,50 R$107,50 

168 
VASSOURA TIPO GARI 
COM CERDAS DURAS 
MEDINDO 40 CM COM 

CABO EM MADEIRA 

KARIRI KARIRI UNID 43 R$13,00 R$559,00 

169 

VASSOURINHA PARA 
LIMPEZA DE BANHEIRO 

COM CABO ME 
PLASTICO COM 

SUPORTE 

KARIRI KARIRI UNID 43 R$4,00 R$172,00 

VALOR TOTAL R$265.532, 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura 
deste termo, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 265.532,13 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e 
trinta e dois reais e oitenta e treze centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02,03.00 — Sec. Mun. de Adm e Finanças; 

PROJIATIVIDADE: 
04.122.0052.2006.0000 — MANUT, DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO/DESPESA: 
3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 
RECURSOS PRÓPRIOS 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento será realizado através de Nota Fiscal de consumo acompanhada das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAUSULA NONA— FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n°  8 666, de 1993 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princlpios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de BURITI-MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buriti-MA, 14 de julho de 2021. 

Ana Cristina Araujo Cardoso 
Secretária de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

/41  
A son RaneJ L itã° Leal 

Represente da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1- 

2- 
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VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCE 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

42121002973073909111/2021 13:10:08 	 R 	rica 

NSCRIÇÃO I. SPADU kl. 

126059586 

INSCRIÇÃO I-S I ADUAI. 110 SORSI. 1 RIR ciau/cm 
C 

33.961.610/0001-00 
FSTINATÁRto / RIMFLERTE 

IASE DT CALCULO no ICMS VAIOR DO LIAS RASE CÁLC, ICMS SURRE VADZIR DO ICMS SUBST VALOR APROX. DOS TM-FRITOS VAIAR TOTAL TIOS PRODUTOS 

'ALOTE, 
0,00 0,00 0,00 0,00 627,23 10.453,82  

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
DES(X)NTO 

0,00 
OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 
VALOR DO IN 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

10.453,82 
RANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
.A7À0 SOCIAL 

DESTINATARIO 

TRETE POR CONTA 

1 - DESTINATARIO 

rtmno asrrr PLACA DO VEICULO CNN / CPF 

NINIRECO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RIANTIDADE Eszbie MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO £100100 

MIOS DO PRODUTO I SERVIÇOS 

COIMO DO 
PROD. SERV DESCRIÇÃO no PRODITOInviço Ncm SN CSOSN CEOP UNTO. OUANT. jaRto r.,Wicr àrR  CÃLc.  

30 ACIDO MURIATICO 1000ML CX 121IND 28061020 0102 5102 CX 10,00 88,00 0,00 880,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
)0 AGUA SANITAR1A 12X1000ML 28289011 0102 5102 CX 20,00 26,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30 ALCOOL GEL 92,8 1000ML CX 12 UND 38088419 0102 5102 CX 30,00 103.20 0,00 3.096,00 0,00 0,00 0,00 900 0.00 

32 ÁLCOOL ca PERFUMADO CX 12UND 22071090 0102 5102 CX 30.00 84.80 0,00 1.944,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
31 DESINFETANTE BACTERICIDA 1000ML 

CX/12UND 
34029090 0102 5102 CX 20.00 29,75 0,013 595,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

38 DESODORIZADOR AEROSOL 400ML 
CX12UND 

28051100 0102 5102 CX 15,00 68,00 900 1.020.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

39 DETERGENTE 110. NEUTRO 500ML 
CX/24UND 

39249000 0102 5102 CX 20,00 29,49 0,00 589,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

W LIMPA ALUMINIO 500ML CX/12UND 39249000 0102 5/02 CX 1900 21.21 0.00 212,10 0,00 0.00 0,00 900 0.00 
15 LIMPA VIDRO 500ML 39249000 0102 5102 UN 10,00 3,92 0,00 39.20 0,00 900 0.00 0,00 0,00 
16 •LIMPADOR MULTIUSO 500ML 39249000 0102 5102 UN 10,00 3,97 0.00 39.70 DOO 0,00 0,00 0,00 0,00 
141 LUSTRA MOVEIS 500ML C/12 UND 39249000 0102 5102 FR 10,00 88,53 0,00 685,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
;4 LUVA EMBORRACHARA E FORRADA 40151930 0102 5102 PAR 10,00 4,00 0,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
50 LUVA S/ FORRO LIMPEZA DOMICILIAR 39249000 0102 5102 PAR 10.00 2,97 0,00 29,70 0,00 0,00 DOO 0,00 0.00 
15 PANO DE CHAO 63071000 0102 5102 UN 25,00 3,88 0,00 97,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
18 PANO DE PRATO 63071003 0102 5102 UN 10,00 2.49 0.00 24,90 0.00 0,00 DOO 0.00 0,00 
93 PAPEI HIGIENICO, FOLHA DUPLA 30MT 39249000 0102 5102 FD 30,00 1590 0,00 465,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 
12 PAPEL TOALHA BRANCO C:1000 FLHS 48183000 0102 5102 FD 1900 13,70 0.00 137,00 0,00 900 0,00 0,00 0,00 
17 PEDRA SANITARLA 300, ARREDONDADA 38089419 0102 5102 UN 24,00 1,38 0,00 33,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4008 ADICIONAIS 

WORMAÇOESCORAPEEWENTARES 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2021 PE 003/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0023/2021 
OF N 02 DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 5602-2 
CONTA CORRENTE: 54862-6 
A R L LFAT E RODRIGUES LTDA Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais : 627,23 

RESERVADO AO FISCO 



RIICEI9EMOS DE AR L LEAL E 
EM/ 

°MIGUES I TDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 
SAO: 13/01.2022 - DEST. / REM.; SEC. MUNICIPAL ADMINISIltACAO E FINANÇAS - VALOR TOTAL: R521.624.70 NF-c 

DATA DE RECEBIMENTO IDEUTITICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N" 000000243 
SiiltIE 001 

IDEITTITICA AO DO EMITENTE 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

929 - PARQUE PIAUI - CEP:65630-310 - 
iki2.1.  AV FRANCISCO V/TURINO DE ASSUNCAO, 

TTMON - MA 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 1111 MO 1 I 	111 11111011 11111 110111 HM 1 	1111 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

E CHA 'E DE , CE 	U 
2/22 0133 96161000 0100 5500 1000 0002 4310 0007 2433 

N° 000000243 FL. 1 /2 

SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no ponal nacional da NF 
www.nfc.fazenda.gov.br/ponal 	De 

ou no sita da Sefaz Autotizad 

"f EL: DISTRIBUIDORA 

NATURITZA DR OPERAÇ TO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU REC IDA DE TERCE 

PROTOCOLO OH AUTORIZAÇÃO 
4212200010 

DT USO 	
Tt  

2924 13/01/2022 11:10:19 	
È INSCRIÇÃO ESTADUALESTADUAL 

126059586 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUEM". TREE MJ I CPF 	 . 	,....... 

33.961.610/0001-00 	
i 

DESTINATÁRIO /REMETENTE 
NOME /RAZÃO SOCIAL CNP' / CPF onTilterereettab 

SEC. MUNICIPAL ADMRÇISTRACAO E FTNANCAS 06.117. 71/0001-55 13/01/2022 
ENDEREÇO BAIRRO / DESTRITO DATA SAIDA ENTRADA 
PRACA FELTNTO FARIAS, SN, - CENTRO 65515-000 13/01/2022 

municiai° FONE /FAX I Ur INSCRIÇÃO ES ADUAL HORA DA SAIDA 
Buriti MA 122187695 

CÁLCULO DO IMPOSTO RA . 	chruln no TCMS VALOR DO ICATS BASE CAIMI SIMST. VALOR DO ICAIS sumi. v COR APROX. DOS TRIDUTOS VALOR 1 I ata DOS R 001005 aic 	

0,00 0,00 0,00 0,00 1.29748 21.624.70 VALOR DO FRETE VA1OR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR 0011': VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.624,70 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
it/aRosocbm. 

DESTINATÁRIO 

FRETE. POR CONTA 
1- DEST1N TARIO 

Mutat ser PLACA DO VACUE0 UE CNP! i CP12  

unnnateu MUNICIPIO UI' P4SCRICAD ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUME ACAO PESO BRUTO PESO danou 

DADOS DO PIWDIJTO AER‘IÇOS 
CIEM DO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO " /SN  CSC'SNI CIO? Wila-  Q 	7  tasvir̀,20 DEvs'etlo Lit.1\1-2o ent,cAlats um t‘,LA.ALS. VALOR ALiO^OTAS 

I.P.I. uns tu 
330 ACIDO MUREATICO 1000911 CX 12UND 38089415 0102 5102 CX 10,00 88,00 000 880,00 0,00 0,00 0.00 ROO 0,00 
100 AGUA SANITARIA. MULTIUSO, EMBALAGEM DE 1000 ML Ç.' 12 UN 9603900C 0102 5102 CX 20,00 26,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

168 ALCOOL 92,8 DE 1000 ML, EMBALAGEM 
COM 12 UM 

22072019 0102 5102 CX 30,00 103,20 0,00 3.098,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

402 ALCOOL EM GEL PERFUMADO COND. EM FRASCO C/ 500ML. CXA C/12UN 38089429 0102 5102 CX 20,00 64,80 0,00 1.296,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

300 DESINFETANTE E BACTERICIDA DE 1000 ML, CAIXA 0/12 UM 
38089429 0102 5102 CX 50,00 29,75 0,00 1.487,50 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 

312 DESODORIZADO DE AMBIENTE AEROSOL 
11PO SPRAY 400 ML, CX 0/12 UN 

9608100( 0102 5102 CX 30,00 58,00 0,00 2.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Gal 
DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 500M1 CX C/24 3923291( 0102 5102 CX 50,00 29,49 0,00 1.474,50 0,00 0,00 0.00 ROO 0.00  

340 ESPANADOR 0/ CASO MADEIRA 6805309C 0102 5102 UR 5,00 13,00 0,00 65,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
344 LIMPA ALUMINIO 500ML GX/I2UND 38089415 0102 5102 CX 20,00 21,21 0,00 424,20 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 
345 LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO C/500ML 3401209( 0102 5102 UN 20,00 3,92 0,00 78,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
346 LIMPADOR MULTIUSO P/ LIMPEZA PESADA G/500ML 4015110C 0102 5102 UM 30.00 3.97 0.00 119,10 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

348 LUSTRA MOVEIS FRASCO G/ 500ML, 
FRAGANCIAS VARIADAS CX 0/12 UM 

6307100C 0102 5102 CX 20,00 68,53 0,00 1.370.60 ROO 0,00 0,00 0.00 0.00 

349 LUVA EMBORRACHADA E FORRADA NOS TAM PRA/G 
9803900C 0102 5102 PAR 20,00 4,60 0,00 92 00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

350 LUVAS/FORRO EM BORRACHA PARA 
LIMPEZA DOMICILIAR 

9603100C 0102 5102 PAR 20,00 2,97 0,00 59,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

116 PANO DE PRATO 3926909C 0102 5102 UM 20,00 249 0,00 4990 ROO 0,00 0.00 ROO 0,00 
248 PAPEL HIGIENICO, FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME, FARDO COM 12 ROLOS DE 3044 4016920( 0102 5102 FD 20,00 15,50 0,00 310,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

112 PAPEL TOALHA BRANCO 100% CELULOSE, 
COM 1000 FOLHAS 

4818300C 0102 5102 FD 10.00 13.70 0,00 137.00 0.00 0,00 ROO 0.00 0.00 

118 RODO PLÁSTICO DE 30 CM C/ CABO EM MADEIRA 9603900C 0102 5102 UM 10.00 6,00 0.00 60.00 0,00 Roo 0,00 0.00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES ODMPLEMENTARES 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2021 PE 003/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0023/2021 
OF N 02 DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 5602-2 
CONTA CORRENTE: 54862-6 
A R L LEAL E RODRIGUES VEDA Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais : 1297,48 

RESERVADO AO FISCO 

Projeto ACHr• wn.projetoacbr.com.bç 



RECCREMOS Er 1 L LEAL E 
EMI 

ODRIGUES LM OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 
SÃO: 13/01/2022 - DEST. / REM.: SEC. MUNICIPAL ADMINISTRÁCAO E FINANCAS - VALOR TOTAL:RE 21.624.70 

NF-e 
DATA DE RECEISFOENTO MEWITPICAÇ AO E ASSINA 	no nuctarnort N° 000000243 

SÉRIE 001 
IDENDFICAÇA0 

MIM 

DO TM/TENTE 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

AV FRANCISCO VITURINO DE ASSUNCAO, 
929 -PARQUE PIAUI - CEP:65630-310 - 
UNION - MA 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA I III II III I I 	III 1111111111 11111 11111111 II Ifilli 
0 - ENTRADA 
I - SAIDA 

1 

CRANT. Dr AC 	SE 
2122 0133 9616 1000 0100 5500 1000 0002 4310 0007 2 	3 

N°  000000243 FL. 2 /2 
SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional 	IPA1-0-7 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 	.4 

ou no sita da Sefaz Autori 	 tif. 
DISTRIBUIDORA 	TEL: 

NATUREZA MV/MAÇA° 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU REC IDA DE TERCE 

I'ROILLOI.O DM AUTORIZAÇÃO 

4212200010 

DE USO 

2924 13/01/2022 11:10:19 

MI a-1 

INSC. RIÇA° ESTADUAL 

126059586 

INSCRIÇÂO -ESTADUAL DO suBst TRTO CNP/ r CPE 	 kee 

33.961.610/0001-00 	

C. 	

.., 1 	..) 

COMO :0 
PM/ / SERV, DP 	O   DOPRODUTO SERVIÇO NCM /SR (SOM MO? UNID. QUANT VALOR 

tl( 
VALOR 

DUNI 
VALOR 

LIQUIDO CAICPIS 3AZ 'a?: lr"AL  . (M/r/P 11 AS  
297 SABAO EM BARRA 2000R, CAIXA COM 50 

UN 
4820100t 0102 5102 C% 20.00 44.00 0,00 880.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

356 SABAO EM PC CX DE 500G C/ 24 UN 39261001 0102 5102 CX 20,00 56,40 0,00 1.128,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 
357 SABONETE EM BARRA DE 900 PCT/12UND 48201001 0102 5102 PCT 25,00 12,60 0.03 315.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
59 SACO P/ LIXO 100 LT PACOTE 0/25 

PACOTES DE 10 UNIDADES 
3923219f 0102 5102 FD 25,00 92,00 0,00 2.300,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

359 SACO P/LIXO 3OLT. PACOTE C125 PACOTES 
DE 10 UNIDADES 

4820100I 0102 5102 FD 25.00 48,00 0,00 1.200,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

380 SACO P/LIXO SOLT, PACOTE C/ 25 PACOTES 
DE 10 UNIDADES 

4820100C 0102 5102 FD 25.00 66.00 0,00 1.650.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

537641 SODA CAUSTICA 450G 28151101 0102 5102 UN 25,00 5,70 0.00 142.50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
TOALHA DE MAO 48201001 0102 5102 UH 10,00 6,00 0.00 80.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

416 VASCULHADOR CERDAS DURAS/ CABO 
DE MADEIRA 

48201001 0102 5102 UH 10.00 12,97 0,00 129,70 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

319 VASSOURA DE NYLON C/ CABO DE 
MADEIRA 

96039001 0102 5102 UR 10.00 6.50 0,00 65,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

257 VASSOURA DE PALHA C/ CABO 96031001 0102 5102 UN 10,00 2,50 0.00 25,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
364 VASSOURA TIPO GARI, COM CERDAS 

DURAS 40CM C CABO DE MADEIRA 
4820100C 0102 5102 UN 10,00 13,00 0,00 130.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

365 VASSOURINHA P/LIMPEZA BANHEIRO COM 
CABO PLÁSTICO 

48201001 0102 5102 UN 10,00 4,00 0,00 40.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

CONTINE440 DOS DADOS Do PRDOUTI3 'SERVIÇOS 

• 



A R L LEAL E RODRIGUES LTDA - ME 

DISTRIBUIDORA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  023/2022 
ABERTURA: 24 DE MARÇO DE 2022. 
HORÁRIO: 09h0Omin 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

A EMPRESA AR L LEAL E RODRIGUES LTDA, INSCRITO NO CNPJ No 33.961.610/0001-00, POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N2  1199437996 SSP MA E CPF Ng 959.529.773-91, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

1 - ATÉ A PRESENTE DATA ENCONTRA-SE DESIMPEDIDA DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, OBRIGANDO-SE, AINDA, 
A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, A SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, 
CONFORME ART. 32, § 22  DA LEI No 8.666/93. 

2 - DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL, NOS TERMOS DO § 42  DO ART. 26 DO DECRETO FEDERAL No 
10.024/19. 

3 - ACEITAMOS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NESTE EDITAL RESSALVADA A HIPÓTESE DE IMPUGNAÇÃO; 

4 - QUE PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE A 
LICITANTE CONCORDA E SE SUBMETE A TODOS OS TERMOS, NORMAS E ESPECIFICAÇÕES PERTINENTES AO 
EDITAL BEM COMO, ÀS LEIS, DECRETOS, PORTARIAS E RESOLUÇÕES CUJAS NORMAS INCIDAM SOBRE A 
PRESENTE LICITAÇÃO. 

5 - QUE TODOS OS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO FIÉIS E VERDADEIRAS; 

6 - QUE NÃO POSSUÍMOS, EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) 
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL 
No 9.854, DE 27.10.99, QUE ALTERA A LEI No 8666/93. 

7 - QUE NÃO CONSTAM EM NOSSOS QUADROS SOCIETÁRIOS COLABORADORES DO(A) ÓRGÃO PROMOTOR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO QUE MANTENHAM VINCULO FAMILIAR COM DETENTOR DE CARGO EM COMISSÃO OU 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA, ATUANTE NA ÁREA RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU CONTRATAÇÃO, OU DE 
AUTORIDADE A ELE HIERARQUICAMENTE SUPERIOR; 

8 - QUE NOS PREÇOS COTADOS JÁ ESTÃO INCLUÍDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS, IMPOSTOS, 
TAXAS (INCISO III DO ART. 52  DA LEI 10.520/02) E ENCARGOS SOCIAIS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS, ASSIM COMO DESPESAS COM TRANSPORTES E DESLOCAMENTOS E 
OUTRAS QUAISQUER QUE INCIDAM SOBRE O FORNECIMENTO. 

Avenida Francisco Vitorino de Assunção, no 929, Bairro Parque Piauí I, CEP:65636-310, Timon — MA 
E-mail: arl.licitacao@gmail.com  , Fone: 86-99835-3244 

CNPJ: 33.961.610/0001-00 IE: 12.605958-6 



DISTRIBUIDORA 

Aro" A R L LEAL E RODRIGUES LTDA - ME 
CNPJ: 33.961.610/0001-00 IE: 12.605958-6 

9 - QUE ESTAMOS PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DAS IMPLICAÇÕES JURÍDICAS SOBRE AS DECLA 

ACIMA EMITIDAS E QUE DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. POR SER A EXPRESSÃO 

DA VERDADE E DE NOSSA LIVRE VONTADE, FIRMAMOS A PRESENTE PARA OS FINS DE DIREITO A QUE SE 

DESTINA. 

10- QUE, EM CONFORMIDADE COMO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ESTA LICITANTE CUMPRE 
TODOS OS REQUISITOS LEGAIS PREVISTOS PARA A QUALIFICAÇÃO COMO (MICROEMPRESA / 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / SOCIEDADE COOPERATIVA DE 
CONSUMO), ESTANDO APTOS A USUFRUIRMOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, NÃO NOS ENQUADRANDO EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES PREVISTAS NO § 42 DO ARTIGO 39  DA LC 123/06, ALTERADA PELAS LEIS 

COMPLEMENTARES 128/2008, 147/2014, 155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 8.538/2015, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS SUPERIORES. 

TIMON-MA, 24 DE MARÇO DE 2022. 

Assinado de forma digital por 
ALLYSON RANGEL LEITAO ALLYSON RANGE. LEI-FAO 

LEAL:95952977391 	LEAL:95952977391 
Dados: 2022.03.24 08:08:24 -0300' 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA (A2 DISTRIBUIDORA) 
CNP; No 33.961.610/0001-00 

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL 
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 959.529.773-91 

Avenida Francisco Vitorino de Assunção, n° 929, Bairro Parque Piauí I, CEP:65636-310, Timon — MA 

E-mail: ari.licitacao@gmail.com  , Fone: 86-99835-3244 



• KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES 

wor 



PREFEITURA MUNICIPAL 

LICENÇA 

DE 

S/N-CENTRO 

NOSSA 
de 

JUDICIAL 
Telefone, 

PARA 

SENHORA DO SOCORRO 
Arrecadação 4 

DO MUNICÍPIO 	ÊFis.A as  33 

II 

II 

ík 	 Departamento —. .- 	 PROCURADORIA 
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, 

ALVARÁ PROVISÓRIO DE 
(79)2107-7854 CNPJ 	13.128 814/0001-58 	!.. 

FUNCIONAMENTO 
Rr— 

Inscrição Mercantil 
823782 

Inscrição Imobiliária 
01090164001018 

Nome Fantasia 

KA COSMÉTICOS 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 

'CARLA KAROLINE FONTES MENEZES 

Localização Completa 
AVN CORRETOR PAULO ROMAO, 63- Bairro: SÃO BRAZ 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
CEP: 49160-000 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 
4772500- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

CNPJ / CPF 
37.937.325/0001-05 

Outras Atividades 
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

Inicio da Atividade 
16/08/2020 

Titulo da Licença 
VALIDADE 12/02/2022 

Observações 
LICENÇA DO BOMBEIRO PROCESSO N°26459 COM VALIDADE 20/09/2022 

Válido até 12/02/2022 

NOSSA SENHORA DO SOCORR0,12 de Janeiro de 2022 

.:-.--. — 

Assinatura e Matricula do Funcionário DIRETOR DE TRIBUTOS 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestortributosmunicipais.com.brigestodprefeituraisocorroiviews/publico/portaldocontribuinte  

3198B940F60F9CB4DA09CC990AC3B88A2CC91AE1 

Tdbutus Informática LTDA Versão: 3.0.8.202201.11.1154. Usuário: EGLISON DE OLIVEIRA SANTOS 
	

Emissão: 2/01/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, S/N-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001-58 

74v. Fels. 02-3 a.  
4,1  

_ 

ice CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM 

INSCRIÇÃO: 

823782 

NOME: 

KARLA KAROLINE FONTES MENEZES 

CPF/CNPJ: 

37.937.325/0001-05 

ENDEREÇO: NÚMERO: 

AVN CORRETOR PAULO ROMAO, 83 - Bairro: SAO BRAZ NOSSA SENHORA DO CEP: 49160-000 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

NOSSA SENHORA SE 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLIDO ATÉ: 

01/03/2022 31/03/2022 

NOSSA SENHORA DO SOCORR0,1 de Março de 2022 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestor.tributosmunicipais.com.brigestor/prefeituraisocorro/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenficacao.xhtml  

31BE8A0276CA1D5672909163BD8BOAF1F08CC8D7 

Tribufus Informática LTDA Versâo: 3.0.R. 	 Usuário: VIA INTERNET 
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; É PREFEITURA 

 

ii:/ 

_ 	
e- DO SOCORRO 

1...  
IMIS e  

À a 3 	1 .  MS 	 4,4 	_ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 	 Fls. ce 5 
°- COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

I I 	 VISAM 2022 	 brrca  

C P L 

LICENÇA SANITÁRIA N°. 237 G.S. 

concede, 
ao 	ano 

A Coordenação de Vigilância Sanitária/VISAM, 	da 	Secretaria Municipal da Saúde - SMS, 
com base na 	Lei Municipal 1.468/2021, a presente LICENÇA SANITÁRIA 	referente 
de 2022, conforme legislação referida 	ao estabelecimento 

KA COSMÉTICOS 
RAZÃO 
CNPJ 

SOCIAL: 	KARLA KAROLINE FONTES MENESES - ME 
N°.: 37.937.325/0001-05 MATRIZ Inscrição Estadual N°.: 	 estabelecido a 

AV. CORRETOR PAULO ROMÃO. N2 83. LOT. SÃO BRAZ Bairro MARCOS FREIRE II 
município de 	NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	o 	qual exerce 	a(s) atividade(s) 
de COMÉRCIO VAREIISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL (CNAE 47.72-5-00). 

inscrito 

de 	 

sob Responsabilidade Técnica ou legal do(a) Sr(a) KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
no Conselho Regional de 	 de Sergipe/CR---SE sob o n°: 	 e/ou 

substituto(a) --- 	----- 	 também inscrito no Conselho Regional 
de Sergipe/C ---- -SE, sob o número 	comprometendo-se em 

observar, 

atividades 
Horário: 
O nau 
legislação 
prejuízos 

Regulamentares 

	

e 	cumprir, as Normas de Higiene 	e a não 	transgredir as normas legais e 
destinadas à promoção, 	proteção e recuperação 	da 	saúde, 	referente às 

exercidas. 

	

das 	 às 	 horas (titular) e das 	 às 	 horas (substituto). 
cumprimento destas exigências, implicará na imposição de penalidades previstas na 

sanitária em vigor, podendo resultar, inclusive, no cancelamento da Licença, sem 
de outras sanções legais. 

7-' 
Nossa Senhora Do Socorro-SE, 04 de 	FEVEREIRO de 2022 

-, 
	

fria 

CARO. ;kC 
 

,i(ALANC,A SANITÁRIA 
,. 	.r. • rÁR-TATIR TAROKII,- 	 r`tlORDENADIMAI 

Fiscal ou Inspetor Sanitário 	 Coordenadora da VISAM 

OBSERVAÇÕES: 
01 - 	Esta Licença tem validade até 31/12/2022; 
02 - 	Sempre que houver alteração de endereço e/ou responsabilidade técnica e/ou atividades e/ou 

Razão Social será obrigatória a comunicação e apresentação da documentação 
comprobatoria dos fatos; 

03 - 	Os estabelecimentos deverão 	requerer a 	renovação da licença até o 	dia 31/03 do ano 
subsequente. 

04 - 	Esta Licença deverá SER afixada em LOCAL VISÍVEL ao Público. 
Secretária Municipal de Saúde 

VISAM- Vigilância Sanitária Municipal 	 Fale com a 
Praça Vice-Pesid. José Alencar, S/N9 - Centro - Socorro-SE 	 OUVIDORIA 
E-MAIL: vigisan@socorrosse.gov.br 	 FONE: 3254-4418 



SE00591803 

mate DE SLINGIrt 
1111INTA COPARC/A1 DO 

JUCESE 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCESE 
ANITOMOursTICIPAL 

	

OVADO 	In 

F cL.L. k 
ité) 2 

	

a. 	 k 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por JOVAL DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 12203405117 em 
18/03/2022, protocolo 220077975. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.agiliza.se.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Número de Registro: 	28801143156 

CNPJ: 	 37937325000105 

Munícipio: 	 Nossa Senhora do Socorro 

Ide 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

06749199550 

37937325000105 

58056696253 

Nome 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 

CLAUDIO COUTO AGUIAR 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/03/2022 07:12 SOB N' 20220077975. 
PROTOCOLO: 220077975 DE 02/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12203405117. NIRE: 28801143156. 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

JOVAL DO NASCIMENTO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

ARACAJU, 18/03/2022 
agiliza . se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



TERMO DE ABERTURA 
	 Página 1 de 71 

Livro Diário 
00041.00  

Número: 1 	 Folha:  

Ft is 142 3  
Contém este livro 	70 folhas numeradas do No. 	1 ao 	70 emitidas através de processamento eletron 
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa 	 ' KARLA 'CAROLINE FONTES MENESES 

Ramo 	 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal 

Endereço 	  AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83 

implemento 	  LOTE SA0 BRAS 

Bairro 	  MARCOS FREIRE II 

Municipio 	  NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Estado 	  SE 

Inscrição no CNP.) 	  37.937.325/0001-05 

Inscrição Estadual 	  27171728 

Registro na junta 	  28801143156 Data registro: 01/08/2020 

Inscrição Municipal 	  823782 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 01/01/2021 

KARLA 'CAROLINE FONTES MENESES 	 CLAUDIO COUTO AGUIAR 
EMPRESARIA 	 Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 067.491.995-50 	 CPF: 580.566.962-53 



19/01/2021 
	

1.1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

19/01/2021 
	

2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

19/01/2021 
	

1.1.5,01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

19/01/2021 
	

2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

22/01/2021 	3.2.2.04.012 	 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 

25/01/202 

25/01/2021 

e/01/2021 

25/01/2021 

25/01/2021 

25/01/2021 

. .1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

FORNECEDOR DIVERSO 
CAIXA GERAL 

22/01/2021 	1.1.1.01.001 

27/01/2021 	1.1.5.01.001 

27/01/2021 	2.1.3.01.001 

31/01/2021 	2.1.3.01.001 
31/01/2021 	1.1.1.01.001 

Folha: Página 2cdta 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	1510 
Hora: 	ÁSI° 

Ats 

.5,2_31g  

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.I.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Penado: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 
b ica 

Data 	Classificação 	Descrição Histórico Débito 941? 

   

02/01/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

02/01/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 

12/01/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

12/01/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

12/01/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
143320 FOR RUST 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
143320 FOR RUST 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 9 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
MIGUEL PEREIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 9 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
MIGUEL PEREIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 10 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SA0 
JOAO DO TRIUNFO 

189,40 

189,40 

189,40 	 189,40 

295,20 

295,20 

135,20 

12/01/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni, 10 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO 

./01/2021 
12/01/2021 
	3.2.2.04.011 	 FREIE 	 VL. REF. FRETE 

	

1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 VL. REF. FRETE 

JOAO DO TRIUNFO 

	

3.2.2.04.004 	 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS VL. MAT DESP. COM  CORREIO 12/01/2021 

	

1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 VL. MAT DESP. COM  CORREIO 12/01/2021 
TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6131 
MELLO MELLO STORE 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6131 
HELLO HELLO STORE 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 36562 
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO - VESTUARIOS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 36562 
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO - VESTUARIOS 

TOTAL DO DIA 

VL DESP. MEI 
VL DESP. MEI 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 11 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 11 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 12 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 12 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 13 
MUNICIPIO DE ZE DOCA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 13 
MUNICIPIO DE ZE DOCA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
148204 FOR RUST 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
148204 FOR RUST 

TOTAL DO DIA 

VL. PAGO REF. NF  31/01/2021 FOR RUST O 
VL. PAGO REF. NF  31/01/2021 FOR RUST O 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

135,20 

295,92 
295,92 

10,30 
10,30 

	

736,62 	 736,62 

259,99 

259,99 

269,80 

269,80 

	

529,79 	 529,79 

53,25 
53,25 

	

53,25 	 53,25 

219,60 

219,60 

370,15 

370,15 

304,80 

304,80 

	

894,55 	 894,55 

189,40 

189,40 

	

189,40 	 189,40 

189,40 
189,40 

	

189,40 	 189,40 

	

2.782,41 	 2.782,41 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



11/02/2021 	1.1.5.01.001 

11/02/2021 	2.1.3.01.001 

17/02/2021 	1.1.5.01.001 

17/02/2021 	2.1.3.01.001 

17/02/2021 	2.1.3.01.001 

17/02/2021 	1.1.1.01.001 

17/02/2021 	2.1.3.01.001 

17/02/2021 	1.1.1.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

Empresa: 'CARLA KÁROLINE FONTES MENESES 

	

C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 

	

Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

	

Data 	Classificação 	Descrição 

Folha: Página Zdt 71 
Número 	 0001 
Emissão: 	15 

Ff s.  

Hora: 16:32to, 

J,739 -‘1  
brI' ca)  

Histórico Débito 	agat 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA 
Vir. Ftef. Venda de Mercadoria Cf. elf. 15 
MUNICIPIO DE ZE DOCA 
Vir. Ref, Venda de Mercadoria Cf. Nf. 15 
MUNICIPIO DE ZE DOCA 

TOTAL DO DIA 

VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 
VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 
VL DESP. COM  LICITAÇÃO 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 40253 
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO - VESTUARIOS 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 40253 
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO - VESTUARIOS 

TOTAL DO DIA 

Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9987 
DISTRIPOP COM PROD DE HIG PES E TE< EPP 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9987 
DISTRIPOP COM PROD DE HIG PES E TEX EPP 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9987 
DISTRIPOP COM PROD DE HIG PES E TEX EPP 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9987 
DISTRIPOP COM PROD DE HIG PES E TE< EPP 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra a. NE11/02/21321 783424 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf, Nf.11/02/2021 783424 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17909 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS ERELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17909 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
VL. PAGO REF. NF 17/02/2021 HELLO HELLO 
STORE O 
VI- PAGO REF. NF  17/02/2021 HELLO HELLO 
STORE O 
VL. PAGO REF. NF  17/02/2021 PAULO HENRIQUE 
DE CARVALHO - VESTUARIOS O 
VL. PAGO REF. NF  17/02/2021 PAULO HENRIQUE 
DE CARVALHO - VESTUARIOS O 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5736 
COMERCIAI_ VILLA ARTIGOS INFANTIS LTDA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5736 
COMERCIAL WILA ARTIGOS INFANTIS LTDA 

TOTAL DO DIA  

212,25 

212,25 

151,52 

151,52 

	

363,77 
	

363,77 

21,00 
21,00 

58,91 
58,91 

	

79,91 
	

79,91 

404,70 

404,70 

	

404,70 	 404,70 

1,604,00 

1.604,00 

	

1.604,00 	 1.604,00 

76,93 

76,93 

38,34 

38,34 

	

115,27 	 115,27 

157,10 

157,10 

	

157,10 	 157,10 

2.901,96 

2.901,96 

259,99 

259,99 

269,80 

269,80 

	

3.431,75 	 3.431,75 

150,00 

150,00 

	

150,00 	 150,00 

02/02/2021 
	

1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

02/02/2021 
	

4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

02/02/2021 
	

1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

02/02/2021 
	4,1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

03/02/2021 
	

3.2.2.04.006 
	 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

03/02/2021 
	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

03/02/2021 
	

3.2.2.04.016 
	 PLATAFORMA LICITAÇÃO 

03/02/2021 
	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

*02/2021 1,1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

05/02/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

08/02/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

08/02/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

10/02/2021 
	

1.1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

10/02/2021 
	

2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

10/02/2021 
	

1.1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

10/02/2021 
	

1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

18/02/2021 	1.1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

18/02/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 Folha: Página 4die 71 
C.N.P.J.: 	37.937325/0001-05 	 Número livro: 	000 

150~44 Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, Emissão: 
CEP 49160-000 	 Hora: 	S•'" 16:32 	) 

Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 	 "Fls.  j.24'o  * Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 	 a 

DIÁRIO rë.'"c7r 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

22/02/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra a. Nf.22/02/2021 785007 1.632,12 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

22/02/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cf. Nf.22/02/2021 785007 1.632,12 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

22/02/2021 3.2.2.04.011 FRETE VI.- REF. FRETE 968,59 
22/02/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. FRETE 968,59 

TOTAL DO DIA 2.500,71 2.600,71 

23/02/2021 3.2.2.04.012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS VL DESP. MEI 56,00 
23/02/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL DESP. MEI 56,00 

TOTAL DO DIA 56,00 56,00 

24/02/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 17 669,50 
MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 

24/02/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 17 669,50 
MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 

.12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 18 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

944,64 

24/02/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 18 944,64 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

24/02/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 19 109,80 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

24/02/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 19 109,80 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

24/02/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf, 20 549,00 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

24/02/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 20 549,00 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

TOTAL DO DIA 2.272,94 2.272,94 

25/02/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF  25/02/2021 FOR RUST O 189,40 
25/02/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  25/02/2021 FOR RUST O 189,40 

TOTAL DO DIA 189,40 189,40 

TOTAL DO MÊS 11.425,55 11.425,55 

01/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 22 6.080,00 
HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA 

01/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 22 6.080,00 
HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA 

1/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 23 FUNDO 2.762,50 A  l 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 

gr/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 23 FUNDO 2.762,50 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 

TOTAL DO DIA 8.842,50 8.842,50 

05/03/2021 3.2.2.04.016 PLATAFORMA LICITAÇÃO VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 61,00 
05/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 61,00 
05/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF  05/03/2021 ANDRADE 1.423,32 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
05/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  05/03/2021 ANDRADE 1.423,32 

DISTRIBUIDOR LTDA' FILIAL SE O 
TOTAL DO DIA 1.484,32 1.484,32 

06/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF  06/03/2021 PAULO HENRIQUE 404,70 
DE CARVALHO - VESTUARIOS O 

06/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  06/03/2021 PAULO HENRIQUE 404,70 
DE CARVALHO - VESTUARIOS O 

TOTAL DO DIA 404,70 404,70 

08/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 24 18,14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 

TRANSPORTE 18,14 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 
TRANSPORTE 

08/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 24 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 

TOTAL DO DIA 

09/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref, Nf 9987, DISTRIPOP COM DE HIG 
PES E 115( 

09/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf 9987. DISTRIPOP COM DE HIG 
PES E TEX 

TOTAL DO DIA 

10/03/2021 3.2.2.04.011 FRETE VI.. REF, FRETE 

10/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. FRETE 
TOTAL DO DIA 

11/03/2021 2.1.3.01.001 VL. PAGO REF. NF  11/03/2021 DISTRIPOP COM FORNECEDOR DIVERSO 
16 PROD DE HIG PES E TEX EPP O 

e/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF 11/03/2021 DISTRIPOP COM 
PROD DE HIG PES E TEX EPP O 

TOTAL DO DIA 

12/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf Ni. 25 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BATAGUASSU 

12/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 25 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BATAGUASSU 

12/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

12/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

12/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VI. PAGO REF. NE 12/03/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

12/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF 12/03/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 

14/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 27 
MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL 

14/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 27 
MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL 

14/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 28 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

cep../03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 28 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 29 
MUNICIEM DE PALMEIRA 

14/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 29 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 30 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 30 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 31 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 31 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 32 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

14/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, Nf. 32 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

TOTAL DO DIA 

15/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra Cf. Nf.15/03/2021 165 GABRIEL 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

15/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cf. Nf.15/03/2021 165 GABRIEL 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

TRANSPORTE 

Débito 
18,14 

18,14 

18,14 18,14 

76,93 

76,93 

76,93 76,93 

2.056,72 
2.056,72 

2.056,72 2.056,72 

38,34 

38,34 

38,34 38,34 

73,40 

73,90 

417,50 

917,50 

157,10 

157,10 

648,00 648,00 

120,40 

120,40 

17,00 

17,00 

25,50 

25,50 

95,80 

95,80 

85,00 

85,00 

13,43 

13,43 

357,13 357,13 

89,80 

89,80 

89,80 89,80 



240,00 

1.632,12 

2.058,40 

230,00 

32,91 

56,00 
318,91 

254,98 

3,85 

285,18 

26,48 

407,20 

322,45 

424,50 

3,85 

26,48 

1.754,97 

767,65 

767,65 

33,60 

33,60 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 426,28 

21/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 38 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

21/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF  21/03/2021 ANDRADE 1.632,12 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

21/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NE  21/03/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 2.058,40 

22/03/2021 1.1,5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra Cf. Nf.22/03/2021 2864 PGV 230,00 
CONFECCOES INFANTO JUVENIL LTDA 

22/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cf. Nf.22/03/2021 2864 PGV 
CONFECCOES INFANTO JUVENIL LTDA 

22/03/2021 3.2.2.04.004 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS VL. MAT DESP. COM  CORREIO 32,91 

22/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. MAT DESP. COM  CORREIO 

22/03/2021 3.2.2.04.012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS VL DESP, MEI 56,00 

22/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL DESP. MEI 

011/1  
TOTAL DO DIA 318,91 

24/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra a NE24/03/2021 792922 254,98 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

24/03/ 2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cf. Nf.24/03/2021 792922 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

24/03/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Pago Vir. Ref. NE 24/03/2021 792922 ANDRADE 3,85 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

24/03/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. Nf, 24/03/2021 792922 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

24/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra a. NE24/03/2021 188517 285,18 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

24/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cf. Nf.24/03/2021 188517 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. 818E11 

24/03/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Pago Vir. Ref. NE 24/03/2021 188518 26,48 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

24/03/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. Nf. 24/03/2021 188518 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

24/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 39 407,20 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

24/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 39 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

24/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 40 322,45 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

24/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NI. 40 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 41 424,50 O/03/2021 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

24/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 41 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

24/03/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. Nf. 792922 FARIA SOUTO COM 3,85 
LTDA 

24/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 792922 FARIA SOUTO COM 
LTDA 

24/03/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. NE 188518 FARIA SOUTO COM 26,48 
LTDA 

24/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. NE 188518 FARIA SOUTO COM 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.754,97 

25/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18140 767,65 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

25/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18140 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

TOTAL DO DIA 767,65 

26/03/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Pago Vir. Ref. Nf. 26/03/2021 188780 33,60 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

26/03/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. Nf. 26/03/2021 188780 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

TRANSPORTE 33,60 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 
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Histórico Débito 
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TRANSPORTE 89,80 89,80 
Vir. Ref. Compra a. Nf.15/03/2021 187021 482,70 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LIDA 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.15/03/2021 187021 482,70 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 33 155,50 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 33 155,50 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TOTAL DO DIA 728,00 728,00 

Vir. Ref, Compra a. Nf.16/03/2021 791239 163,20 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.16/03/2021 791239 163,20 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra a. Nf.16/03/2021 791240 945,92 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. NU. 16/03/2021 791240 945,92 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref, Compra Cf. Nf.16/03/2021 187891 222,95 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
Vir. Ref, Compra Cf. Nf.16/03/2021 187891 222,95 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

TOTAL DO DIA 1.332,07 1.332,07 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.17/03/2021 34 KARLA 259,20 
KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.17/03/2021 34 KARLA 259,20 
KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 34 KARLA 259,20 
KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 34 KARLA 259,20 
KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 

TOTAL DO DIA 518,40 518,40 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.18/03/2021 188141 130,20 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
Vir, Ref. Compra a. Nf.18/03/2021 188141 130,20 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
VL. PAGO REF. NF  18/03/2021 INDUSTRIAS 2.901,96 
RAYMOUNDS EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  18/03/2021 INDUSTRIAS 2.901,96 
RAYMOUNDS EIRELI O 

TOTAL DO DIA 3.032,16 3.032,16 

Vir. Ref. Compra a. Nf.19/03/2021 285 105,00 
CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.19/03/2021 285 105,00 
CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA 
VL. PAGO REF. NE  19/03/2021 COMERCIAL VILLA 150,00 
ARTIGOS INFANTIS LTDA O 
VL. PAGO REF. NF  19/03/2021 COMERCIAL VILLA 150,00 
ARTIGOS INFANTIS LTDA O 

TOTAL DO DIA 255,00 255,00 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 35 97,50 
MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 35 97,50 
MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 36 3,78 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 36 3,78 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 37 85,00 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 37 85,00 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 38 240,00 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

TRANSPORTE 426,28 186,28 

Data Classificação Descrição 

15/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

15/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

15/03/2021 1.1.1,01.001 CAIXA GERAL 

15/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

16/03/2021 2.1.3.01,001 FORNECEDOR DIVERSO 

16/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

16/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

403/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

16/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

17/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

17/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

17/03/2021 1.1,1.01.001 CAIXA GERAL 

17/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

18/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

18/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

18/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

18/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

e/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

19/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

19/03/2021 2.1.3,01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

19/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
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DIÁRIO 
te) 

Histórico Débito PL 
TRANSPORTE 33,60 
Vir. Ref. Compra a. NE26/03/2021 188781 319,20 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.26/03/2021 188781 319,20 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 42 FUNDO 1.487,50 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 42 FUNDO 1.487,50 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MANCA E DO 
ADOLESCENTE 
Pago Vir. Ref. NE 188780 FARIA SOUTO COM 33,60 
LTDA 
Pago Vir. Ref, NE 188780 FARIA SOUTO COM 33,60 
LTDA 

TOTAL DO DIA 1.873,90 1.873,90 

Vir, Ref, Compra Cf. Nf.29/03/2021 169 GABRIEL 113,95 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.29/03/2021 169 GABRIEL 113,95 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

TOTAL DO DIA 113,95 113,95 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 43 2.695,00 
MUNICIPIO DE NOVA UNIA() 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 43 2.695,00 
MUNICIPIO DE NOVA UNIAO 

TOTAL DO DIA 2.695,00 2.695,00 

TOTAL DO MS 29.375,19 29.375,19 

Vir. Ref, Compra Cf. NE03/04/2021 191779 528,00 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.03/04/2021 191779 528,00 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 102,53 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 102,53 

TOTAL DO DIA 630,53 630,53 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18200 774,90 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18200 774,90 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 44 FUNDO 85,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 44 FUNDO 85,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 45 FUNDO 85,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 45 FUNDO 85,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 46 FUNDO 1.165,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 46 FUNDO 1.165,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL DO DIA 2.109,90 2.109,90 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.09/04/2021 796234 846,84 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.09/04/2021 796234 846,89 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 47 1.050,00 
MUNICIPIO DE CIDREIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 47 1.050,00 
MUNICIPIO DE CIDREIRA 

TOTAL DO DIA 1.896,84 1.896,84 

Data Classificação Descrição 

26/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

26/03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

26/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

26/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

26/03/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA 

26/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

29/03/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

*03/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

31/03/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

31/03/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

03/04/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

03/04/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

03/04/2021 3.2.2.04.016 PLATAFORMA LICITAÇÃO 

03/04/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

06/04/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

06/04/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

*04/2021 1,1.1.01.001 CAIXA GERAL 

06/04/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

06/04/2021 1.1.1.01,001 CAIXA GERAL 

06/04/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

06/04/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

06/04/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

09/04/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

09/04/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

09/04/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

09/04/2021 9.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

TRANSPORTE 
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Data 	Classificação 

11/04/2021 1.11.01.001 

11/04/2021 	4.1.1.01.003 

11/04/2021 	1.1.1.01.001 

11/04/2021 	4.1.1.01.003 

11/04/2021 	1.1.1.01.001 

11/04/2021 	4.1.1.01.003 

13/04/2021 21.3.01.001 

13/04/2021 	1.1.1.01.001 

*04/2021 2.1.3.01.001 

13/04/2021 	1.1.1.01.001 

13/04/2021 2.1.3.01.001 

13/04/2021 	1.1.1.01.001 

Descrição  

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAI 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

14/04/2021 	1.1.5.01.001 

14/04/2021 	2.1.3.01.001 

14/04/2021 	1.1.5.01.001 

14/04/2021 	1.1.1.01.001 

14/04/2021 3.1.4.01.002 
14/04/2021 	2.1.4.01.026 

14/04/2021 	1.1.1.01.001 

14/04/2021 	4.1.1.01.003 

• 
A/04/2021 2.1.3.01.001 

14/04/2021 	1.1.1.01.001 

14/04/2021 2.1.3.01.001 

14/04/2021 	1.1.1.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

COMPRA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 
ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A 
RECOLHER 
CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Inst. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página Qcxj, 71 
Número livro: 0001 
Emissão: 15/03a9,401pko  
Hora: 	 0-T6:32 t 

,ls. F Le 1) 324/<-  )  
c., 

a. x• 
11% DIÁRIO 

Histérico 

Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 48 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 48 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 49 
MUNICIPIO DE UNIA° DOS PALMARES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 49 
MUNICIPIO DE UNIA° DOS PALMARES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 50 
MUNICIPIO DE CASTRO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 50 
MUNICIPIO DE CASTRO 

TOTAL DO DIA 

VL. PAGO REF. NF  13/04/2021 GABRIEL 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF 13/04/2021 GABRIEL 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI O 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL PAGO REF. NF  13/04/2021 DISTRIBUIDORA 
TIO LUIZ LTDA O 
VL. PAGO REF. NF  13/04/2021 DISTRIBUIDORA 
TIO LUIZ LTDA O 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
825927 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
825927 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
825928 BELUZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
825928 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 53 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 53 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 
VL. PAGO REF. NF 14/04/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
VL. PAGO REF. NF  14/04/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
VL. PAGO REF. NF  14/04/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL SE O 
VL. PAGO REF. NF 14/04/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 

VL. PAGO REF. NF  15/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  15/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  15/04/2021 KARLA KAROUNE 
FONTES MENESES 06749199550 O 
VL. PAGO REF. NF 15/04/2021 KARLA KAROUNE 
FONTES MENESES 06749199550 0 

TOTAL DO DIA 

VL, PAGO REF. NF  17/04/2021 CONSPIRACAO 
CONFECCOES LTDA O 

TRANSPORTE 

15/04/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

15/04/2021 	1.1.1.01,001 
	 CAIXA GERAL 

15/04/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

15/04/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

17/04/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

Débito  

619,34 

619,34 

1.491,90 

1.491,90 

496,88 

496,88 

	

2.608,12 	 2.608,12 

89,80 

89,80 

222,95 

222,95 

482,70 

482,70 

	

795,45 	 795,45 

1.482,96 

1.482,96 

723,86 

723,86 

102,74 
102,74 

144,00 

144,00 

163,20 

163,20 

945,92 

945,92 

	

3.562,69 	 3.562,68 

130,20 

130,20 

259,20 

259,20 

	

389,40 	 389,10 

105,00 

105,00 

ubrica} 

L  
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20/04/2021 

*04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

20/04/2021 

1.1.5.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

2.1.3.01.001 

1.1.1.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

21/04/2021 

21/04/2021 

21/04/2021 

21/04/2021 

2.1.3.01.001 

1.1.1.01.001 

4.1.5.01.06 

1.1.1.01.001 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 
MERCADORIA 
CAIXA GERAL 

23/04/2021 

23/04/2021 

23/04/2021 

23/04/2021 

23/04/2021 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

4.1.5.01.06 

1.1.1.01.001 

11.3.01.001 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 
MERCADORIA 
CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

Folha: Página 1Q4g 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 15/0W0RAço  
Hora: 	 ,s43." 16:32 

;Fls. 	/2U 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 ORAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Data 	Classificação 	 Descrição 

17/04/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPORTE 
VL. PAGO REF. NF  17/04/2021 CONSPIRACAO 
CONFECCOES LTDA O 

TOTAL DO DIA 

VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 
VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.19/04/2021 798532 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.19/04/2021 798532 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17917 
MEDRO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17917 
MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI 
Vir. Ref. venda de Mercadoria Cf. Nf. 54 
MUNICIPIO DE INHUMAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 54 
MUNICIPIO DE INHUMAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 55 FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 55 FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 
VL. PAGO REF. NF  20/04/2021 PGV CONFECCOES 
INFANTO JUVENIL LTDA O 
VL. PAGO REF. NE  20/04/2021 PGV CONFECCOES 
INFANTO JUVENIL LTDA O 

TOTAL DO DIA 

VL PAGO REF. NF  21/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  21/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL PAGO REF. NF  21/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  21/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 56 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL RIO 
BRANCO DO IVAI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 56 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL RIO 
BRANCO DO IVAI 
VL REF. FRETE 
VL. REF. FRETE 
VL. PAGO REF, NF 22/04/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
VL. PAGO REF. NF  22/04/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 0 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 57 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, NE 57 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VL. PAGO REF. NF  23/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. BREU O 
VL. PAGO REF. NF  23/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  23/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 

TRANSPORTE 

18/04/2021 
	

3.2.2.04.006 
	 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

18/04/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

19/04/2021 	1.1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

19/04/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 

	

*04/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

22/04/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

22/04/2021 
	

3.2.2.04.011 
	 FRETE 

	

22/04/2021 
	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

22/04/2021 
	

4.1.5.01.06 
	 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 

MERCADORIA 

	

22/04/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

Débito  
105,00 

105,00 

	

105,00 	 105,00 

39,04 
39,04 

	

39,04 	 39,04 

1.118,52 

1.118,52 

	

1.118,52 	 1.118,52 

386,91 

386,91 

18,00 

18,00 

174,00 

174,00 

230,00 

230,00 

	

808,91 	 808,91 

285,18 

285,18 

26,48 

26,48 

	

311,66 	 311,66 

726,60 

726,60 

1.078,12 
1.078,12 

3,85 

3,85 

	

1.808,57 	 1.808,57 

5.470,00 

5.970,00 

33,60 

33,60 

319,20 

	

5.822,80 	 5.503,60 

\WW_  
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23/04/2021 	1.1.1.01.001 

23/04/2021 2.1.3.01.001 

23/04/2021 	1.1.1.01.001 

23/04/2021 2.1.3.01.001 
23/04/2021 	1.1.1.01.001 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 
CAIXA GERAL 

27/04/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 

27/04/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

410 
02/05/2021 2.1.3.01.001 

02/05/2021 	1.1.1.01.001 

03/05/2021 1.1.5.01.001 

03/05/2021 	2.1.3.01.001 

05/05/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/05/2021 

04/05/2021 

04/05/2021 

04/05/2021 

04/05/2021 

04/05/2021 

1.1.5.01.001 

2.1.3.01.001 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

410 
05/05/2021 	1.1,1.01.001 

05/05/2021 	4.1.1.01.003 

05/05/2021 	2.1.3.01.001 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página lide 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/03/2022 
Hora: 	 -3642PAt 

<IFis  J.244 1% à 

---)€27:)  —. 3.. 
DIÁRIO 

Histórico  

TRANSPORTE 
VL. PAGO REF. NF 23/04/2021 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  23/04/2021 INDUSTRIAS 
RAYMOUNDS EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  23/04/2021 INDUSTRIAS 
RAYMOUNDS EIRELI O 
Pago Vir. Ref. Nf. 792922 ANDRADE DIST LTDA 
Pago Vir. Ref. NE 792922 ANDRADE DIST LTDA 

TOTAL DO DIA 

VL PAGO REF. NF 27/04/2021 GABRIEL 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  27/04/2021 GABRIEL 
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI O 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

VL. PAGO REF. NF  02/05/2021 DISTRIBUIDORA 
TIO LUIZ LTDA O 
VL. PAGO REF. NF  02/05/2021 DISTRIBUIDORA 
TIO LUIZ LTDA O 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAç NESTA DATA 30301 
TECELAGEM REISTIN LTDA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30301 
TECELAGEM REISTIN LTDA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.04/05/2021 802318 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra CL NL04/05/2021 802318 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 58 
MUNICIPIO DE PAINEL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 58 
MUNICIPIO DE PAINEL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 59 
MUNICIPIO DE PAINEL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 59 
MUNICIPIO DE PAINEL 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 60 
FUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL DO RIO 
GRANDE DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 60 
FUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL DO RIO 
GRANDE DO SUL 
VL. PAGO REF. NF  05/05/2021 INDUSTRIAS 
RAYMOUNDS EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  05/05/2021 INDUSTRIAS 
RAYMOUNDS EIRELI O 

TOTAL DO DIA 

VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.07/05/2021 514946 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.07/05/2021 514946 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 

06/05/2021 	3.2.2.04.016 
	 PLATAFORMA LICITAÇÃO 

06/05/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

07/05/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

07/05/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

Data 	Classificação 	Descrição Débito 	Crédito 

5.822,80 5 
L 

319,20 

767,65 

767,65 

254,98 
254,98 

	

6.845,43 	 6.845,43 

113,95 

113,95 

	

113,95 
	

113,95 

	

23.144,00 
	23.144,00 

528,00 

528,00 

	

528,00 	 528,00 

2.925,90 

2.925,90 

	

2.925,90 	2.925,90 

1.248,00 

1.248,00 

29,38 

29,38 

73,45 

73,45 

	

1.350,83 	 1.350,83 

2.793,60 

2.793,60 

774,90 

774,90 

	

3.568,50 	 3.568,50 

159,55 
159,55 

	

159,55 	 159,55 

2.182,00 

2.182,00 

TRANSPORTE 
	

2,182,00 	 2.182,00 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



09/05/2021 

09/05/2021 

09/05/2021 

09/05/2021 

09/05/2021. 

09/05/2021 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

	

11/05/2021 	1.1.1 01,001 

	

11/05/2021 	4.1.1.01.003 

	

*05/2021 
	

1.1.5.01.001 

	

12/05/2021 
	

2.1.3.01.001 

	

12/05/2021 
	

2.1.3.01.001 

	

12/05/2021 	1.1.1.01.001 

	

12/05/2021 
	

2.1.3.01.001 

	

12/05/2021 
	

1,1,1.01.001 

	

13/05/2021 
	

1.1.5.01.001 

	

13/05/2021 
	

2.1.3.01.001 

	

13/05/2021 
	1.1.5.01.001 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

COMPRA DE MERCADORIAS 

Data 	Classificação 

07/05/2021 	1.1.5.01.001 

07/05/2021 	2.1.3.01.001 

07/05/2021 	1.1.5.01.001 

07/05/2021 	1.1.1.01.001 

07/05/2021 3.1.4.01.002 
07/05/2021 	2.1.4.01.026 

40(05/2021 2.1.3.01.001 

08/05/2021 	1.1.1.01.001 

Descrição 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

COMPRA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 
ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A 
RECOLHER 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

Histórico 
TRANSPORTE 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5795 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TEX EPP 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5795 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TEX EPP 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5795 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE< EPP 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5795 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TEX EPP 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 

TOTAL DO DIA 

VL PAGO REF. NF  08/05/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
VL. PAGO REF. NF  08/05/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 61 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 61 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 62 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 62 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 63 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 63 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 64 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE INHUMAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 64 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE INHUMAS 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.12/05/2021 804238 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.12/05/2021 804238 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
VL. PAGO REF. NF  12/05/2021 BELLIZ IND. COM. 
IMP. E EXP. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  12/05/2021 BELLIZ IND. COM. 
IMP. E EXP. EIRELI O 
VL PAGO REF. NF  12/05/2021 BELUZ IND. COM. 
IMP. E EXP. EIREU O 
VL. PAGO REF. NF  12/05/2021 BELLIZ IND. COM. 
IMP. E EXP. EIRELI O 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6947 
COMERCIO E IMPORTACAO PEDRINHO LTDA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6947 
COMERCIO E IMPORTACAO PEDRINHO LTDA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 38423 
BAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS 
EMELT 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Folha: Página 12cdp 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/03/2022 
Hora: 

•1/4/,  

	

'F is.  j) 	c3 
 
à 

Débito 	&v 	2 

349,21 

39,41 
39,41 

	

3.236,31 	 3.236,31 

846,84 

846,84 

	

846,84 	 846,84 

7,20 

7,20 

7,40 

7,40 

85,00 

85,00 

	

99,60 	 99,60 

174,00 

174,00 

	

174,00 	 174,00 

566,28 

566,28 

1.482,96 

1.482,96 

723,86 

723,86 

	

2.773,10 	 2.773,10 

175,92 

175,92 

132,00 

2.182,00 
665,69 

665,69 

349,21 

TRANSPORTE 
	

307,92 	 175,92 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



	

16/05/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 

	

*05/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

17/05/2021 	1.1.5.01.001 

17/05/2021 	2.1,3.01.001 

17/05/2021 	1.1.1.01.001 

17/05/2021 	4.1.1.01.003 

17/05/2021 	1.1.1.01.001 

17/05/2021 	4.1.1.01.003 

18/05/2021 	1.1.5.01.001 

18/05/2021 	2.1.3.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

Débito  

	

307,92 	 175, 
132,00 

	

307,92 	 307,92 

578,76 

578,76 

4.140,00 

4.140,00 

	

4.718,76 	4.718,76 

1.118,52 

1.118,52 

	

1.118,52 	1.118,52 

840,00 

840,00 

360,00 

360,00 

228,20 

228,20 

	

1.428,20 	1.428,20 

277,20 

277,20 

	

277,20 	 277,20 

5.030,00 

5.030,00 

386,91 

386,91 

	

5.416,91 	 5.416,91 

181,30 

181,30 

825,00 

825,00 

	

1.006,30 	1.006,30 

52,20 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 14:0 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 15/03> 
Hora: 	 Ciee, 

ce4.' Fls. 	7 	s 

24/05/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórico  
TRANSPORTE 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 38423 
BAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS 
EIREL1 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra a. Nf.14/05/2021 804830 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. NI.14/05/2021 804830 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 66 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PAINEL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 66 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PAINEL 

TOTAL DO DIA 

VI. PAGO REF. NF  16/05/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
VI. PAGO REF. NF 16/05/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE Ci 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30475 
TECELAGEM REISTIN LTDA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30475 
TECELAGEM REISTIN LTDA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 67 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 67 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 68 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 68 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.18/05/2021 202589 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 
Vir. Ref. Compra Cf. Nf.18/05/2021 202589 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 69 FUMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 69 FUMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VI. PAGO REF. NF  19/05/2021 MEDRO IND. E 
COM. ART. ODONT. EIRELI O 
VL. PAGO REF. NF  19/05/2021 MEDRO IND. E 
COM. ART. ODONT. EIRELI O 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 70 
MUNICIPIO DE MAFtIPA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 70 
MUNICIPIO DE MARIPA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 71 
MUNICÍPIO DE TANGARA DA SERRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 71 
MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 72 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

Data 	Classificação 	Descrição 

13/05/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

14/05/2021 
	

1.1.5.01.001 
	

COMPRA DE MERCADORIAS 

14/05/2021 
	

2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

14/05/2021 
	

1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

14/05/2021 
	

4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

ft05/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

19/05/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

19/05/2021 	2.1.3.01.001 
	 FORNECEDOR DIVERSO 

	

19/05/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

22/05/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

22/05/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

22/05/2021 	1.1.1.01.001 
	

CAIXA GERAL 

	

22/05/2021 	4.1.1.01.003 
	

VENDA DE MERCADORIAS 

TRANSPORTE 
	 52,20 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES Folha: Página 1400 71 
C.N.P.J.: 37.937.325/0001-05 Número livro: 0001 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, Emissão: 

Hora: 
15/03/2022 

CEP 49160-000 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 43'w  
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 
a— >I  

Ana 
Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 52,20 P L 

24/05/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ml. 72 52,20 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TOTAL DO DIA 52,20 52,20 

25/05/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra Cl. Nf.25/05/2021 807092 1.517,16 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

25/05/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cl. Nf.25/05/2021 807092 1.517,16 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

25/05/2021 1.1,5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra Cf. Nf.25/05/2021 807092 199,65 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

25/05/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Vir. Ref. Compra Cf. Nf.25/05/2021 807092 199,65 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

25/05/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Pago Vir. Ref. Nt 25/05/2021 807092 ANDRADE 16,14 
DISTRIBUIDOR !IDA - FILIAL SE 

25/05/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. Ml. 25/05/2021 807092 ANDRADE 16,14 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

25/05/2021 3.2.2.04.011 FRETE VL. REF, FRETE 1.489,79 

1.1.1,01.001 CAIXA GERAL VL. REF. FRETE 1.489,79 .05/2021 

05/2021 2.1.4.01.026 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A VL. PAGO ICMS ST MÊS ST/AT 04/2021 102,74 
RECOLHER 

25/05/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO ICMS ST MÊS ST/AT 04/2021 102,74 
25/05/2021 2.1.3.01.001 FASOUTO - FARIA SOUTO COM.LTDA Pago Vir. Ref. Ni. 807092FARIA SOUTO COM 16,14 

LTDA 
25/05/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 807092FARIA SOUTO COM 16,14 

LTDA 
TOTAL DO DIA 3.341,62 3.341,62 

27/05/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 73 3.027,00 
MUNICIPIO DE SARANDI 

27/05/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ml. 73 3.027,00 
MUNICIPIO DE SARANDI 

TOTAL DO DIA 3.027,00 3.027,00 

29/05/2021 1.1.1,01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 75 FUNDO 85,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 

29/05/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 75 FUNDO 85,00 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 

29/05/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. 616 77 7,40 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

29/05/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 77 7,40 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

TOTAL DO DIA 92,40 92,40 e/05/2021 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE VL. RET. DE PROLABORE 80,00 

30/05/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. RET. DE PROIABORE 80,00 
TOTAL DO DIA 80,00 80,00 

TOTAL DO MÊS 36.529,66 36.529,66 

01/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 78 599,10 
MUNICIPIO DE FARTURA 

01/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 78 599,10 
MUNICIPIO DE FARTURA 

01/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF 01/06/2021 TECELAGEM 2.925,90 
REISTIN LTDA O 

01/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  01/06/2021 TECELAGEM 2.925,90 
REISTIN LTDA O 

TOTAL DO DIA 3.525,00 3.525,00 

02/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF  02/0W2021 ANDRADE 1.248,00 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

02/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NE 02/06/2021 ANDRADE 1.248,00 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 1.248,00 1.248,00 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO  

Folha: Página 15cdp 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/.

/3 
0..79...;. 2-x.r......\ \\,ott  

Hora: 
J 	 O 

	

(l 
 :-. si 

	

2 
'4., 
41  USO -t Eis.

a'  a. 

(ICS 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

03/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 79 222,91 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 79 222,91 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 80 232,79 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 80 232,79 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 81 455,70 
MUNIQPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 81 455,70 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 82 268,93 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 82 268,93 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

03/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. Salário Do Mês ANDRADE 89,00 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

*06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Salário Do Mês ANDRADE 89,00 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 1.269,33 1.269,33 

04/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 83 793,00 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

04/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 83 793,00 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

04/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 84 125,80 
MUNICIPIO DE SA0 MATEUS DO SUL 

04/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 84 125,80 
MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL 

04/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 85 12,51 
MUNICIPIO DE UBIRATA 

04/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 85 12,51 
MUNICIPIO DE UBIRATA 

04/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 809532 ANDRADE 3.384,19 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

04/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 809532 ANDRADE 3.384,19 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

04/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 809532 ANDRADE 89,00 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

04/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 809532 ANDRADE 89,00 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

04/06/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA RECEITA BONIFICAÇÃO 809532 ANDRADE 16,95 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

.06/2021 4.1.5.01.06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE RECEITA BONIFICAÇÃO 809532 ANDRADE 16,95 
MERCADORIA DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 9.421,95 9.421,45 

05/06/2021 3.2.2.04.016 PLATAFORMA LICITAÇÃO VI. DESP. COM  LICITAÇÃO 147,51 
05/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 197,51 

05/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VI. PAGO REF. NF  05/06/2021 POVVER SAVE IND 349,21 
E COM DE PROD P HIG PES E TEX EPP O 

05/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  05/06/2021 POWER SAVE IND 349,21 
E COM DE PROD P HIG PES E 1EX EPP O 

05/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NE  05/06/2021 DISTRIBUIDORA 2.182,00 
TIO LUIZ LTDA O 

05/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NE  05/06/2021 DISTRIBUIDORA 2.182,00 
TIO LUIZ LTDA 

TOTAL DO DIA 2.678,72 2.678,72 

06/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 86 17,00 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

06/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 86 17,00 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

06/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 87 11,10 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

06/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 87 11,10 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

TRANSPORTE 28,10 28,10 
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Débito 	 rédito 

28,10 
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74,79 	 74,79 

Empresa: !CARLA KAROLINE FONTES MENESES Folha; Página 1ecidg 71 
C.N.P.3.: 37.937.325/0001-05 Número livro: 0001 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO EtAS, MARCOS FRERE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, Emissão: 15/03/2002021  

CEP 49160-000 Hora: 24361P414: 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 
TRANSPORTE 

06/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 88 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

06/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 88 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

TOTAL DO DIA 

07/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18568 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

07/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18568 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

07/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS RECEITA BONIFICAÇÃO 18578 INDUSTRIAS 
RAYMOUNDS EIRELI 

07/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL RECEITA BONIFICAÇÃO 18578 INDUSTRIAS 
RAYMOUNDS EIRELI 

07/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41161 
SAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS 
EIRELI 

011
/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41161 

BAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS 
EIRELI 

TOTAL DO DIA 

10/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VI.. PAGO REF. NF  10/06/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL SE O 

10/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  10/06/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 

11/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 89 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

11/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 89 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

11/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 90 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

11/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADOR/AS /Ir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 90 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

11/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NE 11/06/2021 COMERCIO E 
IMPORTACAO PEDRINHO LTDA O 

11/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  11/06/2021 COMERCIO E 
IMPORTACAO PEDRINHO LTDA O 

fit06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL PAGO REF. NF  11/06/2021 SAI MAZIM 
INFORMATICA E ACESSORIOS EIRELI O 

11/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. PAGO REF. NF  11/06/2021 BAI MAZIM 
INFORMATICA E ACESSORIOS EIRELI O 

11/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18058 
MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI 

11/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18058 
MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI 

11/06/2021 3.1.4.01.002 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST VALOR A RECOLHER ST/AT 18058 
VALOR A RECOLHER ST/AT 18058 11/06/2021 2.1.4.01.026 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A 

RECOLHER 
TOTAL DO DIA 

12/06/2021 3.2.2.04.011 FRETE VL. REF. FRETE 

12/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. FRETE 

12/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NF  12/06/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL SE O 

12/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF 12/06/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 

14/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 91 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TRANSPORTE 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito L 

TRANSPORTE 153,35 
14/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 91 FUNDO 153,35 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TOTAL DO DIA 153,35 153,35 

15/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 92 871,02 
MUNICIPIO DE CRUZ ALTA 

15/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 92 871,02 
MUNICIPIO DE CRUZ ALTA 

15/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NE  15/06/2021 TECELAGEM 840,00 
REISTIN LTDA O 

15/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. PAGO REF. NF  15/06/2021 TECELAGEM 840,00 
REISTIN LTDA O 

TOTAL DO DIA 1.711,02 1.711,02 

16/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO VL. PAGO REF. NE  16/06/2021 DISTRIBUIDORA 277,20 
TIO LUIZ LTDA O 

16/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  16/06/2021 DISTRIBUIDORA 277,20 
TIO LUIZ LTDA O 4/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18627 635,88 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

16/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18627 635,88 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

16/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Nf. 807092 ANDRADE DIST LTDA 199,65 
16/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 807092 ANDRADE DIST LTDA 199,65 

TOTAL DO DIA 1.112,73 1.112,73 

17/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 93 76,30 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

17/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 93 76,30 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

17/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 94 114,45 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

17/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, NI. 94 114,45 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 

TOTAL DO DIA 190,75 190,75 

18/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 813166 ANDRADE 397,10 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

18/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 813166 ANDRADE 397,10 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

18/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  18/06/2021 ANDRADE 397,10 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NE  18/06/2021 ANDRADE 397,10 .06/2021 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

8/06/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA RECEITA BONIFICAÇÃO 813166 ANDRADE 14,10 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

18/06/2021 4.1.5.01.06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE RECEITA BONIFICAÇÃO 813166 ANDRADE 14,10 
MERCADORIA DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 808,30 808,30 

206/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 96 10.425,00 
MUNICIPIO DE BURITIS 

22/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 96 10.925,00 
MUNICIPIO DE BURITIS 

22/06/2021 3.2.2,04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO VI.. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 4,00 

22/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 4,00 

22/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18671 824,32 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

22/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18671 824,32 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

TOTAL DO DIA 11.253,32 11.253,32 

23/06/2021 3.2.2.04.011 FRETE VL. REF. FRETE 1.070,65 

23/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. FRETE 1.070,65 

TRANSPORTE 1.070,65 1.070,65 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SÃO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 13011a 71 
Número livro: 

1060:01  
Emissão: 15/%99924-Q 
Hora: 	 32 

3-.." 
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Folha: Página ledjta 71 
Número livro: 0001 
Emissão: 15/03L 

0101 
Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
	

Hora: 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 1.070,65 

23/06/2021 4.1.5.01,06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE VL. PAGO REF. NF  23/06/2021 ANDRADE 16,14 
MERCADORIA DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

23/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  23/06/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

23/06/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VI.. PAGO REF. NF 23/06/2021 ANDRADE 2.559,52 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

23/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  23/06/2021 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LIDA - FILIAL SE 0 

23/06/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA RECEITA BONIFICAÇÃO 814065 ANDRADE 26,52 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

23/06/2021 4.1.5.01.06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE RECEITA BONIFICAÇÃO 814065 ANDRADE 
MERCADORIA DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 3.672,83 

25/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 97 228,00 
MUNICIPIO DE CAMBUQUIRA 

25/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 97 
MUNICIPIO DE CAMBUQUIFtA e/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 98 797,66 
MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DO IGUACU 

25/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 98 
MUNICIPIO DE SA0 MIGUEL DO 1GUACU 

25/06/2021 3.2.2,04.012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS VL DESP. MEI 33,12 
25/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL DESP. MEI 

25/06/2021 2.1.4.01.026 ICMS ANTECIPAÇÃO TCffAl ST A VL. PAGO ICMS ST MÊS ST/AT 05/2021 39,41 
RECOLHER 

25/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. PAGO ICMS ST MÊS ST/AT 05/2021 
TOTAL DO DIA 1.098,19 

26/06/2021 3.2.2.04.009 SERVIÇOS PRESTADOS POR VL. SERV. PRESTADO CERTIFICADO 154,00 
TERCEIROS 

26/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. SERV. PRESTADO CERTIFICADO 

26/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref, Ni. 5795 POWER SAVE IND E COM 665,69 
DE PROD E HIG 

26/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Ni. 5795 POWER SAVE IND E COM 
DE PROD E HIG 

26/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. Ni. 807092 ANDRADE DIST LTDA 1.517,16 
26/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Ni. 807092 ANDRADE DIST LTDA 

TOTAL DO DIA 2.336,85 

27/06/2021 3.2.2.04.004 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS VL. MAT DESP. COM  CORREIO 264,45 
41,06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. MAT DESP. COM  CORREIO 

264,45 TOTAL DO DIA 

28/06/2021 1.1.1.01,001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 99 669,50 
MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 

28/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 99 
MUNICIPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 

28/06/2021 11.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Nf. 809532 ANDRADE DIST LTDA 3.384,19 
28/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Mi. 809532 ANDRADE DIST LTDA 

28/06/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Ni. 813166 ANDRADE DIST LTDA 397,10 
28/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. NE 813166 ANDRADE DIST LTDA 

TOTAL DO DIA 4.450,79 

29/06/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Rei, Venda de Mercadoria Cf. Ni. 100 FUNDO 5.980,92 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

29/06/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 100 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL DO DIA 5.980,92 

TOTAL DO MÊS 51.663,17 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES Folha: Página 1Qedg 71 
C.N.P.J.: 37.937.325/0001-05 Número livro: 0001 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Emissão: 
Hora: 

15/03/2022 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 
a 

Data 	Classificação 

01/07/2021 	1.1.1.01.001 

01/07/2021 	2.3.1.01.001 

01/07/2021 	1.1.5.01.001 

01/07/2021 	2.1.3.01.002 

01/07/2021 	1.1.5.01.001 

01/07/2021 	2.1.3.01.002 

Histórico 

Vir. Ref. a Integralização do Capital Social Cf. 
Contrato Reg. Na RINCESE em 01/07/2021 Sob. 
Protocolo 210278854 - Tendo ref. de verificação 
12105062454 
Vir. Ref. a Integralização do Capital Social Cf. 
Contrato Reg. Na RINCESE em 01/07/2021 Sob. 
Protocolo 210278854 - Tendo ref. de verificação 
12105062454 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 816153 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref, Compra de Mercadoria Cf. Nf 816153 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra Cf. NfAndrade disttribuidora 
LTDA FILIAL M 
Vir. Ref. Compra Cf. NEAndrade disttribuidora 
LTDA FILIAL M 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 103 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 103 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 102 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 102 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 
TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 104 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 104 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 105 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
\ Or. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 105 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 107 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BATAGUASSU 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 107 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BATAGUASSU 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 5842 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TEX EPP 
Vir. Ref, Compra de Mercadoria Cf. Nf 5842 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE< EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 5842 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE< EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 5842 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TEX EPP 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 
VI. DESP. COM  LICITAÇÃO 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria CE Nf. 108 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 108 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES 

*07/2021 4.1.2.01.003 

02/07/2021 	1.1.1.01.001 

02/07/2021 1.1.2.01.003 

02/07/2021 	4.1.1.01.003 

02/07/2021 	2.1.3.01.002 

02/07/2021 	1.1.1.01.001 

03/07/2021 	1,1.2.01.004 

03/07/2021 	4.1.1.01.003 

03/07/2021 	1.1.2.01.005 

03/07/2021 	4.1,1.01.003 

03/07/2021 	1.1.2.01.006 

03/07/2021 	4.1.1.01.003 

411 
05/07/2021 	1.1.5.01.001 

05/07/2021 	2.1.3.01.007 

05/07/2021 	1.1.5.01.001 

05/07/2021 	2.1.3.01.007 

05/07/2021 3.2.2.04.016 
05/07/2021 	1.1.1.01.001 

06/07/2021 	1.1.2.01.004 

06/07/2021 	4.1.1.01.003 

Descrição 

CAIXA GERAL 

CAPITAL SOCIAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA-
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA-
FILIAL SE 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 

VENDA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
VALADARES 
VENDA DE MERCADORIAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE BATAGUASSU 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P 
NIG PES E TEX EPP 

COMPRA DE MERCADORIAS 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P 
HIG PES E TEX EPP 

PLATAFORMA LICITAÇÃO 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
VALADARES 
VENDA DE MERCADORIAS 

	

Débito 	 C  " ito 

20.000,00 

20.000,00 

248,40 

248,90 

3.384,19 

3.384,19 

	

23.632,59 	 23.632,59 

228,20 

228,20 

186,44 

186,44 

3.384,19 

3.384,19 

	

3.798,83 	 3.798,83 

347,50 

347,50 

258,10 

258,10 

58,32 

58,32 

	

663,92 	 663,92 

851,86 

851,86 

1.619,70 

1.619,70 

317,12 
317,12 

	

2.788,68 	 2.788,68 

1.850,70 

1.850,70 

TRANSPORTE 
	

1.850,70 	 1.850,70 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Débito 

	

1.850,70 	 1.850 
1.306,71 

1.306,71 

88,00 

88,00 

	

3.245,41 	 3.245,41 

7,20 

7,20 

7,20 

7,20 

	

14,40 	 14,40 

383,87 

383,87 

383,87 

383,87 

	

767,74 	 767,79 

490,50 
490,50 

397,10 

397,10 

	

887,60 	 887,60 

4.290,00 

4.290,00 

	

4.290,00 	 4.290,00 

3.841,40 

3.841,40 

	

3.841,40 	 3.841,40 

998,50 

998,50 

635,88 
635,88 

	

1.634,38 
	 1.634,38 

11,00 
11,00 

	

11,00 
	

11,00 

12,21 

12,21 

06/07/2021 	2.1.3.01.001 
06/07/2021 	1.1.1.01.001 
06/07/2021 2.1.3.01.001 

FORNECEDOR DIVERSO 
CAIXA GERAL 
FORNECEDOR DIVERSO 

06/07/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

Empresa: 'CARLA KAROLINE FONTES MENESES 
37.937.325/0001-05 

Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 
CEP 49160-000 

Período: 
	01/01/2021 - 31/12/2021 

Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 2e* 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/0 
Hora: 	 45M ,s 	 2 A 

ui Fls 	  '4 	ci  DiS  S c 5. 
re 	• 	t a. 	 D' 

Data 	Classificação 

DIÁRIO 

Descrição 	 Histórico 
TRANSPORTE 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI O 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI O 
BAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS 
EIRELI O 
BAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS 

EIRELI O 
TOTAL DO DIA 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 	Vir. Ref, Devolução de Mercadoria Cf. NE 109 
MERCADORIAS 	 MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 109 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 	Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 110 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 110 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
TOTAL DO DIA 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 18147 
MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI 

MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. 	Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 18147 
EIRELI 
	 MEDRO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI 

MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. 	Pago Vir. Ref. Nf. 18147 MEDRO IND. E COM. 
EIRELI 
	

ART. ODONT. EIRELI 
CAIXA GERAL 
	 Pago Vir. Ref. Nf. 18147 MEDEIO IND. E COM. 

ART. ODONT. EIRELI 
TOTAL DO DIA 

FORNECEDOR DIVERSO 
	

MEDRO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI O 
CAIXA GERAL 
	 MEDEIO IND. E COM. ART. ODONT. EIRELI O 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra Cf. Nf.Andrade disnribuidora 
LTDA FILIAL M 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 	Vir. Ref. Compra Cl'. Nf.Andrade disnribuidora 
FILIAL SE 
	 LTDA FILIAL M 

TOTAL DO DIA 

FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL 
	

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 111 
HOSPITAL DE CLNICAS GASPAR 

	
FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 

VIANNA 
	

CLNICAS GASPAR VIANNA 
VENDA DE MERCADORIAS 

	 Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 111 
FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 
CLNICAS GASPAR VIANNA 

TOTAL DO DIA 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 818150 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 	Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 818150 
FILIAL SE 
	 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 

MUNICIPIO DE FARTURA 
	

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 112 
MUNICIPIO DE FARTURA 

VENDA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 112 
MUNICIPIO DE FARTURA 

FORNECEDOR DIVERSO 
	

INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI O 

CAIXA GERAL 
	

INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI O 
TOTAL DO DIA 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
	

VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 

CAIXA GERAL 
	 VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 

TOTAL DO DIA 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
	

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 113 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TRANSPORTE 

07/07/2021 4.1.2.01.003 

07/07/2021 	1,1.1.01.001 

07/07/2021 	1.1.2.01.007 

07/07/2021 	4.1.1.01.003 

i'07/2021 1.1.5.01.001 

08/07/2021 	2.1.3.01.008 

08/07/2021 11.101.008 

08/07/2021 	1.1.1.01.001 

10/07/2021 	2.1.3.01.001 
10/07/2021 	1.1.1.01.001 
10/07/2021 	1.1.5.01.001 

10/07/2021 	2.1.3.01.002 

11/07/2021 	1.1.2.01.008 

11/07/2021 	4.1.1.01.003 

• 
12/07/2021 	1.1.5.01.001 

12/07/2021 	2.1.3.01.002 

15/07/2021 	1.1.2.01.009 

15/07/2021 	4.1,1.01.003 

15/07/2021 2.1.3.01.001 
15/07/2021 	1.1.1.01.001 

16/07/2021 3.2.2.04.006 
16/07/2021 	1.1.1.01.001 

18/07/2021 1.12.01.007 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



20/07/2021 

20/07/2021 

20/07/2021 

20/07/2021 

20/07/2021 

*07/2021 

1.1.5.01.001 

2.1.3.01.002 

1.1.2.01.012 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.012 

4.1.1.01.003 

21/07/2021 11.3.01.001 

21/07/2021 	1.1.1.01.001 

22/07/2021 
	

1.1.101.013 

22/07/2021 
	

4.1.1.01.003 

22/07/2021 
	

1.1.2.01.019 

22/07/2021 
	

4.1.1.01.003 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

1,07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

18/07/2021 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.010 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.009 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.009 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.011 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.011 

4.1.1.01.003 

2.1.3.01.002 

1.1.1.01.001 

19/07/2021 	1.1.2,01.007 

19/07/2021 	4.1.1.01.003 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BMS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO  

Folha: Página ncrjg 71 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 	 16:32 

Pis. 1 025b 
c 

o_ 

23/07/2021 1.1.101.010 

Data 	Classificação 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE UBIRATA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE SARANDI 

VENDA DE MERCADORIAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE PALMEIRA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE FARTURA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE FARTURA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

VENDA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA-
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
MUNICIPIO DE UBIRATA 

FORNECEDOR DIVERSO 
CAIXA GERAL 

MONTEPIO DE PALMEIRA 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

Descrição Débito  
12,21 

12,21 

24,56 

24,56 

4,16 

4,16 

4,16 

4,16 

164,00 

164,00 

164,00 

164,00 

397,10 

397,10 

	

770,19 	 770,19 

622,00 

622,00 

	

622,00 	 622,00 

419,52 

419,52 

21,84 

21,84 

21,90 

21,90 

	

463,26 	 463,26 

824,32 

824,32 

	

824,32 	 824,32 

696,80 

696,80 

356,40 

356,40 

	

1.053,20 	1.053,20 

85,00 

Histórico 

TRANSPORTE 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 113 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 119 
MUNICSPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 114 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 115 
MUNICIPIO DE FARTURA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 115 
MUNICIPIO DE FARTURA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 116 
MUNICIPIO DE FARTURA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nf. 116 
MUNICIPIO DE FARTURA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 117 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nf. 117 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 118 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NE 118 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE O 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 119 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nf. 119 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Nf 820159 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Nf 820159 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. venda de Mercadoria Cl. NE 120 
MUNICIPIO DE UBIRATA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nif. 120 
MUNICIPIO DE UBIRATA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 121 
MUNICIPIO DE UBIRATA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 121 
MUNICIPIO DE UBIRATA 

TOTAL DO DIA 

INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIFtELI O 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI O 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nf. 122 
MUNICIPIO DE SARANDI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 122 
MUNICIPIO DE SARANDI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nf. 123 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 123 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nf. 124 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

TRANSPORTE 
	

85,00 
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85,00 
85,00 

	

85,00 	 85,00 

246,53 

246,53 

17,00 

17,00 

12,21 

12,21 

224,00 
224,00 

	

499,74 	 999,74 

80,40 

80,40 

7,88 

7,88 

	

88,28 	 88,28 

338,70 

338,70 

509,80 

509,80 

24,94 
24,94 

1.020,00 
1.020,00 

9,65 
9,65 

	

1.903,09 
	

1.903,09 

1.386,38 

1.386,38 

134,12 

134,12 

471,04 

471,04 

	

1.991,54 	 1.991,54 

1.231,00 

1.231,00 

	

1.231,00 	 1.231,00 

Débito  

24/07/2021 	1.1.5.01.001 

24/07/2021 	2.1.3.01.003 

24/07/2021 	1.1.2.01.010 

24/07/2021 	4.1.1.01.003 

24/07/2021 1.1.2.01.007 

24/07/2021 	4.1.1.01.003 

0,07/2021 3.2.2.04.012 
24/07/2021 	1.1.1.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
MARCAS LTDA 

MUNICIPIO DE PALMEIRA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS 

VENDA DE MERCADORIAS 

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 
CAIXA GERAL 

25/07/2021 

25/07/2021 

25/07/2021 

25/07/2021 

26/07/2021 
26/07/2021 

40
6í7/2D21 

07/2021 
6/07/2021 

26/07/2021 

1.1.2.01.015 

4.1.1.01.003 

2.1.4.01.026 

1.1.1.01.001 

3.1.4.01.002 
1.1.1.01.001 
3.2.2.04.008 
1.1.1.01.001 
3.2.2.04.012 
1.1.1.01.001 

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
VENDA DE MERCADORIAS 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A 
RECOLHER 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
VENDA DE MERCADORIAS 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - SI 
CAIXA GERAL 
ASSISTÊNCIA CONTA/3XL 
CAIXA GERAL 
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 
CAIXA GERAL 

26/07/2021 	1.1.2.01.015 

26/07/2021 	4.1.1.01.003 

26/07/2021 	1.1.2.01.015 

26/07/2021 	4.1.1.01.003 

27/07/2021 

27/07/2021 

27/07/2021 

27/07/2021 

27/07/2021 

27/07/2021 

1.1.5.01.001 

2.1.3.01.002 

1.1.5.01.001 

2.1.3.01.002 

1.1.5.01,001 

2.1.3.01.006 

COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO ORAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Folha: Página 220$ 71 
Número livro: 
Emissão: 	15/03?09001  
Hora:  

r 
A.  ..S 	 ` 

k,tl  
CI7
Fls. - i ,2-  3 

5 

a 

Data 	Classificação 	 Descrição 
	

Histérico 
TRANSPORTE 

23/07/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 124 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 964537 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NI 964537 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LIDA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 125 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 125 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 126 
MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 126 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
VL DESP. MEI 
VL DESP. MEI 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 127 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. MI. 127 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
VL PAGO ICMS ST MÊS ST/AT 06/2021 

VL. PAGO ICMS ST MÊS ST/AT 06/2021 
TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 128 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 128 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 129 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 129 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 
VL PAGO ICMS ANTECIPADO 
VL PAGO ICMS ANTECIPADO 
VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 
VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 
VL DESP. COM  CARTORIO 
VL DESP. COM  CARTORIO 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 821758 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NI 821758 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 821758 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LIDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 821758 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 18839 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NI 18839 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

TOTAL DO DIA 

29/07/2021 	1.1.2.01.016 	 MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTE Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 130 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTE 

29/07/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 130 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTE 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES Folha: Página 23* 71 
C.N.P.J.: 37.937.325/0001-05 Número livro: 0001 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, Emissão: 15/03/2022 

CEP 49160-000 Hora: ape  
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

giFls 
‘,47 J 251  o 

    

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição 

29/07/2021 1.1.5.01,002 ESTOQUE DE MERCADORIA 

29/07/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

30/07/2021 1.1.2.01.015 MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 

30/07/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

30/07/2021 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE 

30/07/2021 1.1,1.01.001 CAIXA GERAL 

31/07/2021 3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS 

31/07/2021 .1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA 

ar07/2021 
7/2021 

4.1.2.03.013 
2.1.4.01.015 

SIMPLES NACIONAL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

31/07/2021 3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL 

31/07/2021 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER 

02/08/2021 2.1.3.01.002 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 

02/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

02/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

02/08/2021 1.1.2.01.003 MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 

03/08/2021 11.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

03/08/2021 2.1.3.01.002 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 

03/08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

3/08/2021 2.1.3.01.002 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE i /08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

03/08/2021 2.1.3.01.014 DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 

03/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

03/08/2021 1.1.2.01.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

03/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

03/08/2021 1.1.2.01.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE BATAGUASSU 

03/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

03/08/2021 1.1.2.01.004 MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
VALADARES 

04/08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

04/08/2021 2.1.3.01.016 VAGO DE OLIVEIRA CRUZ 
37818247807 

04/08/2021 1.1.2.01.017 MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

Histórico 
TRANSPORTE 
Vir. Ref. a Compra de Mercadoria rV Mês 
Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 131 
MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 131 
MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS PINHAIS 
VL. RET. DE PROL/kW/RE 
VL. RET. DE PROLABORE 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 

Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 
Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 07/2021 
Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 07/2021 
Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 07/2021 
Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 07/2021 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

Pago Vir, Ref. Nf. 816153 ANDRE DISTRIBUIDOR 
LTDA - FILIAL SE 
Pago Vir. Ref. Nf. 816153 ANDRE DISTRIBUIDOR 
LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 102 municipio de 
alta floresta 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 102 municipio de 
alta floresta 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 823859 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 823859 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 823859 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 823859 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 221690 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LIDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 221690 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 105 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 105 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir, Ref. Recebimento Cf. Nf. 107 BATAGUASSU 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 107 BATAGUASSU 

Vir, Ref. Recebimento de Clientes Cf. Nf. 1134 
Vir. Ref. Recebimento de Clientes Cf. Nf. 104 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 11061 
VAGO DE OLIVEIRA CRUZ 37818247807 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 11061 
VAGO DE OLIVEIRA CRUZ 37818247807 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 132 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

TRANSPORTE 

	

Débito 	 Crédito 
1.231,00 
9.602,82 

9.602,82 

	

10.833,82 	 10.833,82 

8,70 

8,70 

350,00 
350,00 

	

358,70 	 358,70 

4.124,33 

4.124,33 
4135,45 

485,45 
199,57 

199,57 

	

4.809,35 	 4.809,35 

	

69.878,44 
	

69.878,49 

248,40 

248,40 

186,44 

186,44 

	

434,84 	 434,84 

1.571,48 

1.571,48 

1.155,02 

1.155,02 

608,52 

608,52 

258,10 

258,10 

58,32 
58,32 

347,50 
347,50 

	

3.998,94 	 3.998,94 

84,50 

84,50 

49,20 

	

133,70 	 84,50 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



05/08/2021 2.1.3.01.007 

05/08/2021 	1.1.1.01.001 

05/08/2021 2.1.3.01,007 

05/08/2021 	1.1.1.01.001 

*08/2021 4.1.2.01.003 

06/08/2021 	1.1.1.01.001 

06/08/2021 	1.1.5.01.001 

06/08/2021 	2.1.3.01.017 

06/08/2021 	1.1.1.01.001 
06/08/2021 	1.1.2.01.004 

06/08/2021 3.2.2.04.016 
06/08/2021 	1.1.1.01.001 
06/08/2021 	1.1.5.01.001 

06/08/2021 	1.1.1.01.001 

06/08/2021 	1.1.5.01.001 

06/08/2021 	1.1.1.01.001 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P 
HIG PES E TE< EPP 
CAIXA GERAL 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P 
HIG PES E TE< EPP 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

BAI MAZIM INFORMATICA E 
ACESSORIOS EIRELI 
CAIXA GERAL 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
VALADARES 
PLATAFORMA LICITAÇÃO 
CAIXA GERAL 
COMPRA DE MERCADOR/AS 

CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

Data 	Classificação 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

04/08/2021 	1.1.2.01.017 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

04/08/2021 	1.1.2.01.017 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

04/08/2021 	1.1.2.01.017 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

0408/2021 1.1.2.01.017 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

*08/2021 1.1.2.01.017 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

04/08/2021 	1.1.2.01.017 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

04/08/2021 	1,1.2.01.018 

04/08/2021 	4.1.1.01.003 

Descrição  

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE SÃO GONCALO 

VENDA DE MERCADORIAS 

Empresa: KARLA KÁROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SÃO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 24e 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 15/0~.0 
Hora: 	 e 16.32 	to 4, 	• 

Fis  j 2 59, %g  
DIÁRIO 

Histórico  
TRANSPORTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ml. 132 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 133 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 133 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 134 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ml. 134 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 135 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NE 135 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 136 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ml. 136 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 137 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ml. 137 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 138 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NI. 138 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 139 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO 
GONCALO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NI. 139 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO 
GONCALO 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Mi. 5842 POWER SAVE IND E COM 
DE PROD 
Pago Vir. Ref. NI. 5842 POWER SAVE IND E COM 
DE PROD 
Pago Vir. Ref. Ni. 5842 POWER SAVE IND E COM 
DE PROD 
Pago Vir, Ref. NI. 5842 POWER SAVE IND E COM 
DE PROD 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Ni. 140 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cl. Ml. 140 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 47620 BAI 
MA7IM INFORMATICA E ACESSORIOS EIRELI 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Nf 47620 BAI 
MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS EIRELI 
Vir. Ref. Recebimento de Clientes Cf. Ni. 108 
Vir. Ref. Recebimento de Clientes Cl. Ml. 108 

VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 06/08/2021 
2842 LAYLUC CONFECCOES LTDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NI 06/08/2021 
2842 LAYLUC CONFECCOES LTDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 06/08/2021 
2842 LAYLUC CONFECCOES LTDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Ni 06/08/2021 
2842 LAYLUC CONFECCOES LTDA 

TOTAL DO DIA  

Débito  

	

133,70 	 84,50 
49,20 

60,40 

60,40 

79,60 

79,60 

49,20 

49,20 

101,10 

101,10 

1.025,00 

1.025,00 

115,00 

115,00 

1.826,00 

1.826,00 

	

3.390,00 	 3.390,00 

851,86 

851,86 

1.619,70 

1.619,70 

	

2.971,56 	 2471,56 

115,00 

115,00 

115,00 

115,00 

1.850,70 
1.850,70 

175,35 
175,35 

206,48 

206,48 

270,52 

270,52 

	

2.733,05 	 2.733,05 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Folha: Página acdp 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/03/2022. 
Hora: 

!Fls. 0_12li°4% g 

07/08/2021 	1.1.2.01.019 

07/08/2021 	4.1.1.01.003 

07/08/2021 	1.1.2.01.020 

07/08/2021 	4.1.1.01.003 

07/08/2021 	1.1.2.01.021 

07/08/2021 	4.1.1.01.003 

07/08/2021 	1.1.2.01.022 

4,08/2021 4.1.1.01.003 

07/08/2021 	1.1.2.01.011 

07/08/2021 	4.1.1.01.003 

07/08/2021 	1.1.2.01.023 

07/08/2021 	4.1.1.01.003 

07/08/2021 	1.1.1.01.001 

07/08/2021 	1.1.2.01.007 

07/08/2021 	1.1.1.01.001 

07/08/2021 	1.1.2.01.011 

11/08/2021 	1.1.5.01.001 

11/08/2021 	2.1.3.01.002 

11/08/2021 	1.1.5.01.001 

./08/2021 2.1.3.01.002 

11/08/2021 	1.1.5.01.001 

11/08/2021 	2.1.3.01.003 

11/08/2021 	1.1.1.01.001 

11/08/2021 	1.1.2.01.008 

MUNICIPIO DE MANDIRITUBA 

VENDA DE MERCADORIAS 

BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

VENDA DE MERCADORIAS 

FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA 
E ADOLESCENCIA DO MUNICIPIO 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE ASSIS 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE 
VITERBO 
VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
MARCAS LTDA 

CAIXA GERAL 

FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL 
HOSPITAL DE CLNICAS GASPAR 
VIANNA 

12/08/2021 	1.1.5.01.1101 
	

COMPRA DE MERCADORIAS 

12/08/2021 
	2.1.3.01.015 
	 W. DOS S. FURTADO CONFECCOES 

12/08/2021 
	1.1.5.01.001 
	

COMPRA DE MERCADORIAS 

12/08/2021 	2.1.3.01.007 	 POWER SAVE IND E COM DE PROD P 
HIG PES E TE< EPP 

Empresa: ICARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SÃO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comerdal: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 
fita 

Data 	Classificação 	 Descrição Histérico Débito 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 141 
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 141 
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 142 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 142 
BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. w. 143 FUNDO 
MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA 
DO MUNICIPIO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 143 FUNDO 
MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA 
DO MUNICIPIO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 144 
MUNICIPIO DE ASSIS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 144 
MUNICIPIO DE ASSIS 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria a. NU. 145 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NP 145 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 146 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NU. 146 
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
Vir. Ref. Recebimento Of. NU. 110 Municipio 
Central de Minas 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NU. 110 Municipio 
Central de Minas 
Vir. Ref. Recebimento a. NU. 145 MUNICIPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 145 MUNICIPIO 
DE JANDAIA DO SUL 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 825404 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 825104 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. NU 825104 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 825404 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. NU 969988 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 969988 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NU. 111 Fundaçao 
Publica Gaspar Viana 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 111 Fundacao 
Publica Gaspar Viana 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 2986 W. 
DOS S. FURTADO CONFECCOES 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 2986 W. 
DOS S. FURTADO CONFECCOES 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. NU 5868 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE( EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. NU 5868 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE< EPP 

172,10 

172,10 

300,00 

300,00 

435,75 

435,75 

220,00 

220,00 

274,50 

274,50 

120,00 

120,00 

7,20 

7,20 

274,50 

274,50 

	

1.804,05 	 1.804,05 

227,52 

227,52 

53,15 

53,15 

157,69 

157,69 

4.290,00 

4.290,00 

	

4.728,36 	4.728,36 

167,76 

167,76 

434,39 

434,39 

TRANSPORTE 
	

602,15 	 602,15 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Data Classificação 

12/08/2021 1.1.5.01.001 

12/08/2021 2.1.3.01.007 

12/08/2021 2.1.3.01.002 

12/08/2021 1.1.1.01.001 

13/08/2021 1,1.5.01.001 

13/08/2021 2.1.3.01.013 

*08/2021 3.2.2.04.011 
14/08/2021 1.1.1.01.001 

16/08/2021 1.1.1.01.001 

16/08/2021 1.1.2.01.009 

18/08/2021 1.1.1.01,001 

18/08/2021 1.1.2.01.007 

18/08/2021 1.1.1.01.001 

18/08/2021 1.1.2.01.009 

18/08/2021 1.1.1.01.001 

18/08/2021 1.1.2.01.009 

18/08/20211.1.1.01.001 

	

4/

08/2021 	1.1.2.01.010 

	

08/2021 	1.1.1.01.001 

	

18/08/2021 	1.1.2.01.011 

	

18/08/2021 	1.1.1.01.001 

	

18/08/2021 	1.1.2.01.011 

	

19/08/2021 	1.1.5.01.001 

	

19/08/2021 	2.1.3.01.002 

	

19/08/2021 	1.1.5.01.001 

	

19/08/2021 	2.1.3.01.018 

	

19/08/2021 	1.1.1.01.001 

Descrição 

COMPRA DE MERCADORIAS 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P 
HIG PES E TEX EPP 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE 
COSM. EIRELI 

FRETE 
CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

MUNICÍPIO DE FARTURA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE FARTURA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE FARTURA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE PALMEIRA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

0113 IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA 
CAIXA GERAL 

Empresa: 
CM, P.J.: 
Endereço: 

Período: 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 2ecide 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: I5i9n02 
Hora: 	 7-M31 2440 

DIÁRIO 

3 12É o 

Histórico Débito 
TRANSPORTE 602,15 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 5868 628,57 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE< EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 5868 628,57 
POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E 
TE< EPP 
Pago Vir. Ref. Nf. 818150 ANDREDE 3.841,40 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
Pago Vir. Ref. Nf. 818150 ANDREDE 3.841,40 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 

TOTAL DO DIA 5.072,12 5.072,12 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 198941 122,60 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Nf 198941 122,60 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

TOTAL DO DIA 122,60 122,60 

VL. REF. FRETE 3.070,70 
VI. REF. FRETE 3.070,70 

TOTAL DO DIA 3.070,70 3.070,70 

Vir. Ref. Recebimento Cf, Nf 	12 MUNICIPIO DE 998,50 
FARTURA 
Vir, Ref. Recebimento Cf. Ni.12 MUNICIPIO DE 998,50 
FARTURA 

TOTAL DO DIA 998,50 998,50 

Vir. Ref, Recebimento Cf. Ni. Municipio Central 
de Minas 

12,21 

Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. Municipio Central 
de Minas 

12,21 

Vir. Ref. Recebimento Cf. Ml. 115 MUNICIPIO DE 4,16 
FARTURA 
Vir. Ref. Recebimento Cl. Nf. 	115 MUNICIPIO DE 4,16 
FARTURA 
Vir. Ref. Recebimento Cl. Ml. 115 MUNICIPIO DE 4,16 
FARTURA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 115 MUNICIPIO DE 4,16 
FARTURA 
Vir. Ref. Recebimento Cl. Mi. 114 MUNICIPIO DE 24,56 
PALMEIRAS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 	114 MUNICIPIO DE 24,56 
PALMEIRAS 
Vir, Ref. Recebimento Cf. Nf. 117 MUNICIPIO DE 164,00 
JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 	117 MUNICIPIO DE 164,00 
JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref, Recebimento Cf, Ni. 118 MUNICIPIO 164,00 
DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 	118 MUNICIPIO 164,00 
DE JANDAIA DO SUL 

TOTAL DO DIA 373,09 373,09 

Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 827358 683,40 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 827358 683,40 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf, Nf 80219 3.192,00 
8M3 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 80219 3.192,00 
BM3 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 119 Municipio de 622,00 
Central de Minas 

TRANSPORTE 4.497,40 3.875,40 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
37.937.325/0001-05 
AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 
CEP 49160-000 
01/01/2021 - 31/12/2021 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 
	

37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 
	

01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Folha: Página node 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/03/2022 
Hora:  

i4 PIS o2 C2- a 

Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 4.497,40 

19/08/2021 1.1.2.01.007 MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 	119 Municipio de 622,00 
Central de Minas 

TOTAL DO DIA 4.497,40 4.497,40 

20/08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 2343 320,00 
CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA 

20/08/2021 2.1.3.01.011 CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 2343 320,00 
CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA 

20/08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. Nf 189 331,75 
GABRIEL COMERCIO DE CONFECCOES BREU 

20/08/2021 2.1.3.01.012 GABRIEL COMERCIO DE CONFECCOES Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 189 331,75 
EIRELI GABRIEL COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 

20/0W2021 2.1.3.01.002 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - Pago Vir. Ref. NE 800159 ANDRADE 419,52 
FILIAL SE DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL 

20/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 800159 ANDRADE 419,52 
DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL 

20/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 120 MUNICIPIO DE 21,84 
UBIRATA 

*08/2021 1.1.2.01.012 MUNICIPIO DE UBIRATA Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 120 MUNICIPIO DE 21,84 
UBIRATA 

20/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 121 MUNICIPIO DE 21,90 
UBIRATA 

20/08/2021 1.1.2.01.012 MUNICIPIO DE UBIRATA Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 121 MUNICIPIO DE 21,90 
UBIRATA 

TOTAL DO DIA 1.115,01 1.115,01 

21/08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra de Mercadoria CE Nf 2847 103,00 
LAYLUC CONFECCOES LTDA 

21/08/2021 2.1.3.01.010 LAYLUC CONFECCOES LTDA Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 2847 103,00 
LAYLUC CONFECCOES LTDA 

TOTAL DO DIA 103,00 103,00 

22/08/2021 1.1.2.01.024 MUNICIPIO DE CURRAIS NOVOS Vir. Ref. Venda de Mercadoria CL Nf. 147 184,00 
MUNICIPIO DE CURRAIS NOVOS 

22/08/2021 4,1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 147 184,00 
MUNICIPIO DE CURRAIS NOVOS 

22/08/2021 3.2.2.04.004 DESPFSAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS vL. mAT DESP. COM  CORREIO 47,00 

22/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. MAT DESP. COM  CORREIO 47,00 
TOTAL DO DIA 231,00 231,00 

23/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 124 MUNICIPIO DE 85,00 
PALMEIRAS 

1.1.2.01.010 MUNICIPIO DE PALMEIRA Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 	124 MUNICIPIO DE 85,00 a08/2021 
PALMEIRAS 

11111508/2021  1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 122 MUNICIPIO DE 696,80 
SARANDI 

23/08/2021 1.1.2.01.013 MUNICIPIO DE SARANDI Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 122 MUNICIPIO DE 696,80 
SARANDI 

23/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 123 MUNICIPIO DE 356,40 
SAUDE IRATI 

23/08/2021 1.1.2.01.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 123 MUNICIPIO DE 356,40 
SAUDE IRATI 

TOTAL DO DIA 1.138,20 1.138,20 

24/0W2021 1.1.2.01.025 MUNICIPIO DE IBIPORA Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 148 373,25 
MUNICIPIO DE IBIPORA 

24/08/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 148 373,25 
MUNICIPIO DE IBIPORA 

24/08/2021 1.1.2.01.025 MUNICIPIO DE IBIPORA Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nt 149 551,75 
MUNICIPIO DE IBIPORA 

24/08/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 149 551,75 
MUNICIPIO DE IBIPORA 

24/08/2021 1.1.2.01.026 MUNICIPIO DE ITATIAIUCU Vir. Ref. Venda de Mercadoria CL NE 150 1.207,00 
MUNICIPIO DE ITATIAIUCU 

24/08/2021 9.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 150 1.207,00 
MUNICIPIO DE ITATIAIUCU 

TRANSPORTE 2.132,00 2.132,00 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 2fade 71 
Número livro: 
Emissão: 15/514200;2  
Hora: 

se % 
zei 
Els 

Data 	Classificação 

24/08/2021 	1.1.2.01.009 

24/08/2021 	4.1.1.01.003 

24/08/2021 2.1.3.01.003 

24/08/2021 	1.1.1.01.001 

24/08/2021 	1.1.1.01.001 

24/08/2021 	1.1.2.01.007 

24/08/2021. 	1.1.1.01.001 

24/08/2021 	1.1.2.01.010 

*08/2021 1.1.1.01.001 

25/08/2021 	1.1.2.01.015 

25/08/2021 	1.1.1.01.001 
25/08/2021 	2.1.4.01.015 
25/08/2021 4.1.3.01.005 
25/08/2021 	2.1.4.01.002 
25/08/2021 1.1.1.01.001 

26/08/2021 	1.1.2.01.027 

26/08/2021 4.1.1.01.003 

26/08/2021 	1.1.2.01.028 

26/08/2021 4.1.1.01.003 

26/08/2021 	1.1.2.01.029 

26/08/2021 4.1.1.01.003 

26/08/2021 	1.1.1.01.001 

G/08/2021 1.1.2.01.015 

26/08/2021 	1.1.1.01.001 

26/0W2021 1.1.2.01.015 

26/08/2021 	3.2.2.04.008 
26/08/2021 	1.1.1.01.001 

27/08/2021 	2.1.3.01.002 

27/08/2021 	1.1.1.01.001 

27/08/2021 	2.1.3.01.002 

27/08/2021 	1.1.1.01.001 

28/08/2021 	1.1.2.01.030  

Descrição 

MUNICIPIO DE FARTURA 

VENDA DE MERCADORIAS 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
MARCAS LTDA 
CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE PALMEIRA 

CAIXA GERAI 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
CAIXA GERAL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
MULTA 

ICMS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CORUMBA 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE TORRES 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 

VENDA DE MERCADOR/AS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

CAIXA GERAL 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CIDREIRA 

DIÁRIO 

Histórico  
TRANSPORTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. N 151 
MUNICIPIO DE FARTURA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 151 
MUNICIPIO DE FARTURA 
Pago Vir. Ref. NE 964537 D.G..M 
DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS LTDA 
Pago Vir. Ref. Mi'. 964537 D.G..M 
DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS LTDA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 126 Munkipio de 
Central de Minas 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 126 Municipio de 
Central de Minas 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 125 MUNICIPIO DE 
PALMEIRAS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi'. 125 MUNICIPIO DE 
PALMEIRAS 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 127 MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni'. 127 MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DOS PINHAIS 
Pago Vir. Ref, Simples Nacional 07/2021 
Pago Vir. Ref. Simples Nacional 07/2021 

Pago Vir. Ref. Multa s/ Simples Nacional 07/2021 
Pago Vir. Ref. ICMS Antrecipado 07/2021 

Pago vir. Ref. ICMS Antredpado 07/2021 
TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 152 
MUNICIPIO DE CORUMBA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 152 
MUNICIPIO DE CORUMBA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 153 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 153 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 154 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 154 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 128 MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 128 MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 129 MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DOS PINHAIS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nt 129 MUNICIPIO DE 
SAO JOSE DOS PINHAIS 
VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 

VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 
TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Mi'. 821758 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
Pago Vir. Ref. NE 821758 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
Pago Vir. Ref. Ni'. 821758 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
Pago Vir. Ref. Nf. 821758 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 155 
MUNICIPIO DE CIDREIRA 

TRANSPORTE  

Débito  
2.132,00 

99,85 

99,85 

246,53 

246,53 

12,21 

12,21 

17,00 

17,00 

	

2.507,59 	 2.507,59 

80,40 

8040 

490,26 

485,45 
4,81 

199,57 
199,57 

	

770,23 	 770,23 

562,12 

562,12 

449,00 

449,00 

377,75 

377,75 

338,70 

338,70 

509,80 

509,80 

965,00 
965,00 

	

3.202,37 
	

3.202,37 

1.386,38 

1.386,38 

134,12 

134,12 

	

1.520,50 	1.520,50 

98,00 

98,00 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROUNE FONTES MENESES Folha: Página 29cge 71 
C.N.P.J.: 
Endereço: 

37.937.325/0001-05 
AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

Número livro: 
Emissão: 15

1034 
 

00a0011p44  

CEP 49160-000 Hora: A6:32 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

a. 

Data Classificação Descrição Histórico Débito L 
TRANSPORTE 98,00 

28/08/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf, 155 98,00 
MUNICIPIO DE CIDREIRA 

28/08/2021 2.1.3.01.006 INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI Pago Vir. Ref. Ml. 18839 INDUSTRIA 471,04 
RAYMOUNDS EIRELI 

28/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. NI. 18839 INDUSTRIA 471,04 
RAYMOUNDS EIRELI 

TOTAL DO DIA 569,04 569,04 

29/08/2021 1.1.2.01.031 MUNICIPIO DE BATAGUASSU Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ml. 156 291,18 
MUNICIPIO DE BATAGUASSU 

29/08/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 156 291,18 
MUNICIPIO DE BATAGUASSU 

29/08/2021 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 51,55 

29/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 51,55 
TOTAL DO DIA 342,73 342,73 

08/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Nf 19009 621,31 

Ø  08/2021 2.1.3.01.006 INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. Nf 19009 621,31 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

30/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 131 MUNICÍPIO DE 8,70 
SA0 JOSE DOS PINHAIS 

30/08/2021 1.1.2.01.015 MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 131 MUNICIPIO DE 8,70 
PINHAIS SA0 JOSE DOS PINHAIS 

30/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cl. Ml. 	130 MUNICIPIO 1.231,00 
DE BOM JESUS DO NORTE 

30/08/2021 1.1.2.01.016 MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTE Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 130 MUNICIPIO 1.231,00 
DE BOM JESUS DO NORTE 

TOTAL DO DIA 1.861,01 1.861,01 

31/08/2021 3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 3.244,55 
VENDIDAS 

31/08/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 3.244,55 

31/08/2021 4.1.2.03.013 SIMPLES NACIONAL Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 08/2021 356,26 

31/08/2021 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 08/2021 356,26 

31/08/2021 3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 08/2021 546,35 

31/08/2021 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 08/2021 546,35 

31/08/2021 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE VL. RET. DE PROLABORE 1.300,00 

31/08/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL R. DE PROLABORE 1.300,00 
TOTAL DO DIA 5.447,16 5.447,16 

TOTAL DO MÊS 52.503,05 52.503,05 

01/09/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 11.054,66 

01/09/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 11.054,66 

01/09/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Rei, Compra de Mercadoria Cf. Nf 977172 188,75 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

01/09/2021 2.1.3.01.003 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 977172 188,75 
MARCAS LTDA D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 

LTDA 
01/09/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cl. Nf 977173 210,70 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

01/09/2021 2.1.3.01.003 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 977173 210,70 
MARCAS LTDA D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 

LTDA 
01/09/2021 1.1.2.01.011 MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nb 157 3.813,10 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
01/09/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Nb 157 3.813,10 

MUNICIPIO DE JANDALN DO SUL 
TOTAL DO DIA 15.267,21 15.267,21 

02/09/2021 3.2.2.04.016 PLATAFORMA LICITAÇÃO VL. DESP, COM LICITAÇÃO 109,40 

TRANSPORTE 109,40 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 
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04/09/2021 
	

2.1.3.01.016 
	 VAGO DE OLIVEIRA CRUZ 

37818247807 
04/09/2021 
	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

04/09/2021 
	

1.1.5,01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

04/09/2021 	2.1.3.01.003 	 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
MARCAS LIDA 

04/09/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

	

ap/09/2021 4.1.5.01.06 	 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 
MERCADORIA 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

04/09/2021 

1.1.2.01.007 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.033 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.017 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.017 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.017 

1.1.1.01.001 

MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE NOVA UNIAO 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

CAIXA GERAL 

Data 	Classificação 	Descrição 

02/09/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

03/09/2021 
	

2.1.3.01.002 
	 ANDRADE DISTRIBUIDOR LIDA - 

FILIAL SE 
03/09/2021 
	

1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

03/09/2021 
	

2.1.3.01.002 
	 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 

FILIAL SE 
03/09/2021 	1.1.1.01.001 

	 CAIXA GERAL 

03/09/2021 	2.1.3.01.014 	 DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 

03/09/2021 

03/09/2021 

Agúe/21321 

W/09/2021 

03/09/2021 

03/09/2021 

1.1.1.01.001 

1.1.5.01.001 

2.1.3.01.002 

1.1.5.01.001 

2,1.3.01.002 

1.1.2.01.032 

CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE INHUMAS EMAS 

03/09/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 8RAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página 300* 71 
Número livro:0001. 

Hora: 	
0. Emissão: o: 	15,)/0 
3.  2116:32 

áyFis cup_

PAL4fro  

DIÁRIO 

Histórico  
TRANSPORTE 
VI. DESP. COM  LICITAÇÃO 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Nf. 823859 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
Pago Vir. Ref. NE 823859 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
Pago Vir. Ref. Nf. 823859 

Pago Vir. Ref. Nf. 823859 
Pago Vir. Ref. Nf. 221690 DISTRIBUIDORA TIO 
LUIZ 
Pago Vir, Ref, Nf. 221690 DISTRIBUIDORA TIO 
LUIZ 
Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 830940 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 830940 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria CE Nf 830940 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 830940 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, NE 158 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
INHUMAS EMAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 158 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
INHUMAS FMAS 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Nf. 11061 VAGO DE OLIVEIRA 
CRUZ 
Pago Vir. Ref. NE 11061 VAGO DE OLIVEIRA 
CRUZ 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 978313 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LIDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. Nf 978313 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
RECEITA BONIFICAÇÃO 978314 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
RECEITA BONIFICAÇÃO 978314 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 159 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. 'NE 159 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 160 
MUNICIPIO DE NOVA UNIA() 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, NE 160 
MUNICIPIO DE NOVA UNIA0 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 132 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 
Vir. Ref, Recebimento Cf. NE 132 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 133 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 133 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 134 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 134 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 
Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 135 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

Débito  
109,40 

109,40 

	

109,40 	 109,40 

1.155,02 

1.155,02 

1.571,48 

1.571,48 
608,52 

608,52 

642,77 

642,77 

425,20 

425,20 

150,00 

150,00 

	

4.552,99 	 4.552,99 

84,50 

84,50 

200,72 

200,72 

4,97 

4,97 

481,95 

481,95 

4.042,50 

4.042,50 

49,20 

49,20 

60,40 

60,40 

79,60 

79,60 

49,20 

TRANSPORTE 
	

5,053,04 	 5.003,84 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Folha: Página 3100 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/03/20 
Hora: 	 e-a? ,S 

<i) 	 ... 
á?Els. 2 b G o 5 

5 s. 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

06/09/2021 

609/2021 

06/V3/2021 

2.1.3.01.017 

1.1.1.01.001 

4.1.2.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.2.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.2.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.2.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.2.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.2.01.003 

1.1.1.01.001 

BAI MAZIM INFORMATICA E 
ACESSORIOS EIRELI 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

07/09/2021 

1.1.2.01.017 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.017 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.017 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.017 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.017 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comerdal: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPORTE 

04/09/2021 	1.1.2.01.017 	 MUNICIPIO DO RIO GRANDE 	Vir. Ref. Recebimento Cf. NÉ 135 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 136 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.2.01,017 	 MUNICIPIO DO RIO GRANDE 	Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 136 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 137 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.2.01.017 	 MUNICIPIO DO RIO GRANDE 	Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 137 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 138 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.2.01.017 	 MUNICIPIO DO RIO GRANDE 	Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 138 MUNICIPIO DO 
RIO GRANDE 

04/09/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 139 SOCIAL DE 5 
GONSALO 

04/09/2021 	1.1.2.01.018 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA Vir, Ref. Recebimento a. Nf. 139 SOCIAL DE 5 
SOCIAL DE SA0 GONCALO 	 GONSALO • 	 TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Nf. 47620 BAI MAZIM 
INFORMATICA E ACESSÓRIOS EIRELI 
Pago Vir. Ref. Mi. 47620 SAI MAZIM 
INFORMATICA E ACESSÓRIOS EIRELI 
Vir, Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Ni. 162 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 162 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref, Devolução de Mercadoria Cf. Ni. 163 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir, Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 163 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 164 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria CF Nf. 164 
MUNIGPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 165 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolugão de Mercadoria Cf. Ni. 165 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 166 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Mi. 166 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Ni. 161 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Mi. 161 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

TOTAL DO DIA 

Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 167 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 167 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 168 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 168 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 169 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 169 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 170 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 170 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni 171 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

	

Débito 	 L 

	

5.053,04 5.053,04 
	

5.005,69- 
49,20 

101,10 

101,10 

1.025,00 

1.025,00 

115,00 

115,00 

1.826,00 

1.826,00 

	

8.120,19 	 8.120,14 

115,00 

115,00 

49,20 

49,20 

60,40 

60,40 

101,10 

101,10 

49,20 

49,20 

79,60 

79,60 

1.025,00 

1.025,00 

	

1.479,50 	 1.479,50 

49,20 

49,20 

60,40 

60,40 

101,10 

101,10 

49,20 

49,20 

79,60 

	

339,50 	 259,90 

Data 	Classificação 	 Descrição 



Folha: Página 3ate 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/0,394p44 o  
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 	Descrição 	 Histórico 
	 Débito 	 L 

TRANSPORTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 171 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 141 MUNICIPIO DE 
MANDIRITUBA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 141 MUNICIPIO DE 
MANDIRITUBA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 142 BRIGADA 
MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL 
Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 142 BRIGADA 
MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL 
Vir. Ref, Recebimento Cf. Nf. 143 FUNDO MUNI P 
INFANCIA E ADOLENCIA DO MUNICIPIO 
Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 143 FUNDO MUNI P 
INFANCIA E ADOLENCIA DO MUNICIPIO 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 144 MUNICIPIO DE 
ASSIS 
Vir, Ref. Recebimento a. Nf. 144 MUNICIPIO DE 
ASSIS 
Mr. Ref, Recebimento Cf. Nf. 146 MUN SANTA 
ROSA DE VITERBO 
Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 146 MUN SANTA 
ROSA DE VITERBO 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 831628 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria a. Nf 831628 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vã-. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 172 
MUNICIPIO DE 3ACAREI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 172 
MUNICIPIO DE IACARFI 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 174 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Vir, Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 174 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 176 
MUNICIPIO DE CENTRA_ DE MINAS 
Vir. Ref. Devolução de Mercadoria Cf. Nf. 176 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NT 173 
MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 173 
MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 175 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 175 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 177 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 177 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Nf. 825404 ANDRADE 
DISTRIBUIDORA LTDA 
Pago Vir. Ref. Nf. 825404 ANDRADE 
DISTRIBUIDORA LTDA 
Pago Vir. Ref. Nf. ANDRADE DISTRIBUIDORA 
LTDA- FILIAL 
Pago Vir. Ref. Nf. ANDRADE DISTRIBUIDORA 
LTDA- FILIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 178 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

	

07/09/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

08/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

08/09/2021 	1.1.2.01.019 
	 MUNICIPIO DE MANDIRITUBA 

	

08/09/2021 	1.1.101.001 
	 CAIXA GERAL 

	

08/09/2021 	1.1.2.01.020 
	 BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 

	

08/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

08/09/2021 	1.1.2,01.021 
	 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA 

E ADOLESCENCIA DO MUNICIPIO 

	

08/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

*09/2021 	1.1.2.01.022 
	 MUNICIPIO DE ASSIS 

	

08/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

08/09/2021 	1.1.2.01.023 
	 MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE 

VITERBO 

	

09/09/2021 	1.1.5.01.001 
	 COMPRA DE MERCADORIAS 

	

09/09/2021 	2,1.3.01.002 
	 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 

FILIAL SE 

	

09/09/2021 	1.1.2.01.034 
	 MUNICIPIO DE 3ACAREI 

	

09/09/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

10/09/2021 	4.1.2.01.003 
	 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS 

	

10/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

10/09/2021 	4.1.2.01.003 
	 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS 

	

10/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

*09/2021 	1.1.2.01.035 
	 MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE 

	

10/09/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

10/09/2021 	1.1.2.01.029 
	 MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 

	

10/09/2021 	4,1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

10/09/2021 	1.1.2.01.007 
	 MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

	

10/09/2021 	4.1.1.01,003 
	

VENDA DE MERCADORIAS 

	

11/09/2021 	2.1.3.01.002 
	 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 

FILIAL SE 

	

11/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

11/09/2021 	2.1.3.01.002 
	 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 

FILIAL SE 

	

11/09/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

	

11/09/2021 	1.1.2.01.005 
	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

339,50 	 259,90 
79,60 

	

339,50 	 339,50 

172,10 

172,10 

300,00 

300,00 

435,75 

435,75 

220,00 

220,00 

120,00 

120,00 

	

1.247,85 	 1.247,85 

440,76 

440,76 

546,00 

546,00 

	

986,76 	 986,76 

377,75 

377,75 

622,00 

622,00 

1.080,00 

1.080,00 

368,40 

368,40 

622,00 

622,00 

	

3.070,15 	 3.070,15 

227,52 

227,52 

53,15 

53,15 

289,00 

TRANSPORTE 
	

569,67 	 280,67 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



13/09/2021 

13/09/2021 

13/09/2021 

13/09/2021 

13/09/2021 

dee/09/2021 

W09/2021 

13/09/2021 

2.1.3.01,013 

1.1.1.01.001 

2.1.3.01.007 

1.1.1.01.001 

2.1.3.01.007 

1.1.1.01.001 

2.1.3.01.015 

1.1.1.01.001 

15/09/2021 	1.1.5.01.001 

15/09/2021 2.1.3.01.003 

16/09/2021 	1.1.5.01.001 

16/09/2021 2.1.3.01.002 

18/09/2021 	1.1.5.01.001 

Data 	Classificação 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

11/09/2021 

*09/2021 

11/09/2021 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.005 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.012 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.012 

4.1.1.01.003 

1.1.2,01.012 

4,1.1.01,003 

1.1.2.01.003 

4.1.1.01.003 

11/09/2021 	3.2.2.04.011 
11/09/2021 	1.1.1.01.001 

12/09/2021 	1,1.5,01.001 

12/09/2021 	2.1.3.01.023 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Págic:ans3i2kLacjip 71 I.  
Número livro: 

R.5 
Emissão: 15/0~AL  
Hora: 	 46:32 

0001 

DIÁRIO 

	

Débito 	CZéditfi L 

	

569,67 	 280,67 
289,00 

258,10 

258,10 

259,85 

259,85 

99,30 

99,30 

35,10 

35,10 

232,00 

232,00 

1.519,71 
2.973,73 

149,10 

	

149,10 	 149,10 

122,60 

122,60 

434,39 

434,39 

628,57 

628,57 

167,76 

167,76 

	

1.353,32 	 1.353,32 

121,30 

121,30 

	

121,30 	 121,30 

402,93 

402,93 

	

402,93 	 402,93 

204,15 

Descrição 	 Histórico 

TRANSPORTE 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 178 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 179 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria a Nf. 179 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 
MUNICIPIO DE UBIRATA 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 180 

MUNICIPIO DE UBIRATA 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 180 

MUNICIPIO DE UBIRATA 
MUNICIPIO DE UBIRATA 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 181 

MUNICIPIO DE UBIRATA 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni 181 

MUNICIPIO DE UBIRATA 
MUNICIPIO DE UBIRATA 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 182 

MUNICÍPIO DE UBIRATA 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 182 

MUNICIPIO DE UBIRATA 
MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 	Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 183 

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 183 

MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
FRETE 	 VL. REF, FRETE 
CAIXA GERAL 	 VL. REF. FRETE 

TOTAL DO DIA 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 65357 
WELLINGTON FERREIRA RIBEIRO 

WELLINGTON FERREIRA RIBEIRO 
	

Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 65357 
WELLINGTON FERREIRA RIBEIRO 

TOTAL DO DIA 

HORTENGA DISTRIBUIDORA DE 
	

Pago Vir. Ref. NE 198941 HORTENGA 
COSM. EIRELI 
	

DISTRIBUIDORA DE COM EIRELI 
CAIXA GERAL 
	

Pago Vir. Ref. Nf. 198941 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COM EIRELI 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P Pago Vir. Ref. Nf. 5668 POWER SAVE IND E COM 
HIG PES E TE< EPP 
	

DE PRODUTOS P HIG PES E TEX EPP 
CAIXA GERAI 
	

Pago Vir. Ref. Nf. 5668 POWER SAVE IND E COM 
DE PRODUTOS P HIG PES E TE< EPP 

POWER SAVE IND E COM DE PROD P Pago Vir. Ref. Nf. 5868 POWER SAVE IND E COM 
HIG PES E TEX EPP 
	 DE PRO P HIG E TEX EPP 

CAIXA GERAL 
	

Pago Vir. Ref. Mi. 5868 POWER SAVE IND E COM 
DE PRO P HIG E TEX EPP 

W. DOS S. FURTADO CONFECCOES 
	

Pago Vir. Ref. Mi. 2986 W. DOS S. FURTADO 
COM FE CÇ O ES 

CAIXA GERAL 
	

Pago Vir. Ref. Mi. 2986 W. DOS S. FURTADO 
CONFECÇOES 

TOTAL DO DIA 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 981355 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 981355 
MARCAS LTDA 
	

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

TOTAL DO DIA 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 833433 
ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 	Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf, NI 833433 
FILIAL SE 
	

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
TOTAL DO DIA 

COMPRA DE MERCADORIAS 
	

Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 34314 
DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 

1.519,71 

2.973,73 

149,10 

TRANSPORTE 
	

204,15 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



19/09/2021 	1.1.2.01.039 

19/09/2021 	4.1.1.01.003 

19/09/2021 	1,1.2.01.039 

19/09/2021 	4.1.1.0 003 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIREM 
SANTO DO TURVO 

VENDA DE MERCADORIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO 
SANTO DO TURVO 

VENDA DE MERCADORIAS 

19/09/2021 	1.1.2.01.039 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO 
SANTO DO TURVO 

19/09/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

19/09/2021 

09/  2021 
W09/2021 

19/09/2021 

19/09/2021 

19/09/2021 

1.1.2.01.028 

4.1.1,01.003 

1.1.2.01.028 

4,1.1.01.003 

1.1.2.01.028 

4.1.1.01.003 

MUNICIPIO DE TORRES 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE TORRES 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE TORRES 

VENDA DE MERCADORIAS 

20/09/2021 	2.1.3.01.002 

20/09/2021 	1.1.1.01.001 
20/09/2021 	2.1.3.01.018 

20/09/2021 
	

1.1.1.01.001 

20/09/2021 
	2.1.3.01.011 

20/09/2021 
	

1.1.1.01.001 

20/09/2021 
	

2.1.3.01.012 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 
8M3 IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA 
CAIXA GERAL 

CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA 

CAIXA GERAL 

GABRIEL COMERCIO DE CONFECCOES 
EIRELI 

Histérico 
TRANSPORTE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 34314 
DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 184 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 184 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. N6 185 
MUNICIPIO DE TUPASSI 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 185 
MUNICIPIO DE TUPASSI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI, 186 
MUNICIPIO DE TUPASSI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 186 
MUNICIPIO DE TUPASSI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 187 
MUNICIPIO DE CARLOS CHAGAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 187 
MUNICIPIO DE CARLOS CHAGAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 188 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. êlf. 188 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 189 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 189 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 190 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 190 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 191 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 191 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 192 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 192 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 193 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 193 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 194 
MUNICIPIO DE TORRES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 194 
MUNICIPIO DE TORRES 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Nf. 827358 

Pago Vir. Ref. Nf. 827358 
Pago Vir. Ref. Nf. 80219 BM3 IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 
Pago Vir. Ref. NE 80219 BM3 IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 
Pago Vir. Ref. Nf. 2343 CONSPIRAÇÃO 
CONFCÇÃO LTDA 
Pago Vir. Ref. Nf. 2343 CONSPIRAÇÃO 
CONFCÇÃO LTDA 
Pago Vir. Ref. Nf, 189 GABRIEL COMERCIO DE 
CONFECÇÕES EIFtELI 

TRANSPORTE 

Folha: Página 34cde  71 
Número livro: 
	0001 

Emissão: 15/0032, 
Hora: 

ce

,:s 
 ,ey.° 16d2(4\ 

Débito 	
"  3 

204,15 
204,15 

156,00 

156,00 

263,00 

263,00 

220,08 

220,08 

570,60 

570,60 

51,20 

51,20 

1.465,03 	 1.465,03 

2,16 

2,16 

9,60 

9,60 

96,00 

96,00 

78,72 

78,72 

157,44 

157,44 

78,72 

78,72 

422,64 	 422,64 

683,40 

683,40 
3.192,00 

3.192,00 

320,00 

320,00 

331,75 

4.527,15 	 4,195,40 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 	Descrição 

	

18/09/2021 
	

2.1.3.01.020 
	 DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 

	

18/09/2021 
	1.1.2.01.017 
	 MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

	

18/09/2021 
	

4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

18/09/2021 
	1.1.2.01.036 
	 MUNICIPIO DE TUPASSI 

	

18/09/2021 
	

4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

18/09/2021 
	

1.1.2.01.036 
	 MUNICIPIO DE TUPASSI 

	

18/09/2021 
	

4.1,1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

18/09/2021 
	

1.1.2.01.037 
	 MUNICIPIO DE CARLOS CHAGAS 

	

18/09/2021 
	

4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

.09/2021 
	

1,1.2.01.038 
	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

18/09/2021 
	

4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



20/09/2021 	1.1.1.01.001 

20/09/2021 	1.1.5.01.001 

20/09/2021 	2.1.3.01.021 

20/09/2021 	1.1.2.01.039 

20/09/2021 4.1.1.01.003 

20/09/2021 	2.1.4.01.015 

20/09/2021 	1.1.1.01.001 

9/09/2021 

21/09/2021 

21/09/2021 

21/09/2021 

22/09/2021 

22/09/2021 

22/09/2021 

22/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

1/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

24/09/2021 

25/09/2021 
25/09/2021 
25/09/2021 
25/09/2021 

CAIXA GERAL 

2.1.3.01.010 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.040 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.005 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

1.1,2.01.024 

2.1.3.01.003 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.009 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.025 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.025 

1.1.1.01.001 

1.1.2.01.026 

2.1.4.01.002 
1.1.1.01.001 
3.2.2.04.006 
1.1.1.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

ACCUMED PRODUTOS 
MED.HOSPTIAIARES LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO 
SANTO DO TURVO 

VENDA DE MERCADORIAS 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

LAYLUC CONFECCOES LTDA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE BELO JARDIM 

VENDA DE MERCADORIAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CURRAIS NOVOS 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
MARCAS LTDA 
CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE FARTURA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE IBIPORA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE IBIPORA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE ITATIAIUCU 

ICMS A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
CAIXA GERAL 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.).: 	37,937325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Inst. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

Folha: Página
Número livro: g  01:0312  
Emissão: 15/ROMPA 
Hora: 	

iis 3odç 
71 

k2s_oki  

•1/4. 	
A 

0. 
> 

 

DIÁRIO 

 

, 	5nca 

Data 	Classificação 	Descrição Histórico Débito 

  

      

TRANSPORTE 4.527,15 4.195,40 
Pago Vir. Ref. NE 189 GABRIEL COMERCIO DE 331,75 
CONFECÇÕES EIRELI 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 501163 1.345,50 
ACCUMED PRODUTOS MED.HOSPITALARES 
LIDA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 501163 1.345,50 
ACCUMED PRODUTOS MED.HOSPITALARES 
LTDA 
Vir. Rei, Venda de Mercadoria Cf. Ni. 195 1.129,45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 195 1.129,45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 
Pago Vir. Ref. Simples Nacional 08/2021 356,26 
Pago Vir. Ref. Simples Nacional 08/2021 356,26 

TOTAL DO DIA 7.358,36 7.358,36 

Pago Vir. Ref. Ni. 2847 LAYLUC CONFECÇOES 103,00 
LTDA 
Pago Vir. Ref. Ni. 2847 LAYLUC CONFECÇOES 103,00 
LTDA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 197 7,41 
MUNICIPIO DE BELO JARDIM 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 197 7,41 
MUNICIPIO DE BELO JARDIM 

TOTAL DO DIA 110,41 110,41 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 198 FUNDO 867,00 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Ml. 198 FUNDO 867,00 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Recebimento Cl. Mi. 	147 MUNICIPIOS 184,00 
DE CURRAIS NOVOS 
Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 147 MUNICIPIOS 184,00 
DE CUFtRAIS NOVOS 

1.051,00 1.051,00 TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Ni. 964537 D.G.M DISTRIBUIDORA 157,69 
GRANDES MARCAS LTDA 
Pago Vir. Ref. Ml. 964537 D.G.M DISTRIBUIDORA 157,69 
GRANDES MARCAS LTDA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 151 MUNICIPIO DE 99,85 
FARTURA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 151 MUNICIPIO DE 99,85 
FARTURA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 	148 MUNICIPIUO 373,25 
DE 113IPORA 
Vir. Ref. Recebimento a. NE 148 mUNICIPIU0 373,25 
DE IBIPORA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NI. 149 MUNICIPIO DE 551,75 
181 PIRA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 149 MUNICIPIO DE 551,75 
181 PIRA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 	150 MUNICIPIO DE 1.207,00 
ITATIAIUCU 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ml. 150 MUNICIPIO DE 1.207,00 
ITATIAIUCU 

TOTAL DO DIA 2.389,54 2.389,54 

Pago Vir. Ref. ICMS Antrecipado 08/2021 546,35 
Pago Vir. Ref. ICMS Antredpado 08/2021 546,35 
VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 42,65 
VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 42,65 

TOTAL DO DIA 589,00 589,00 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



27/09/2021 	1.1.1.01.001 

27/09/2021 	1.1.2.01.027 

27/09/2021 	1.1.1.01.001 

27/09/2021 	1.1.2.01.028 

27/09/2021 	1.1.1.01.001 

27/09/2021 	1.1.2.01.029 

28/09/2021 	1.1.5.01.001 

28/09/2021 4.1.5.01.06 

*09/2021 1.1.5.01.001 

28/09/2021 	2.1.3.01.006 

28/09/2021 	1.1.1.01.001 

28/09/2021 	1.1.2.01.030 

28/09/2021 	1.1.5.01.001 

28/09/2021 	1.1.1.01.001 

28/09/2021 	1.1.5.01.001 

28/09/2021 	1.1.1.01.001 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CORUMBA 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE TORRES 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 
MERCADORIA 
COMPRA DE MERCADORIAS 

INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 

CAIXA GERAL 

MUNICIPIO DE CIDREIRA 

COMPRA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

COMPRA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

29/09/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

29/09/2021 	2.1.3.01.022 
	 PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL EIRELI EPP 

29/09/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL EIRELI EPP 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

VENDA DE MERCADORIAS 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

VENDA DE MERCADORIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE BRANQUINHA 

29/09/2021 	2.1.3.01.022 

29/09/2021 

29/09/2021 

29/09/2021 

29/09/2021 

29/09/2021 

29/09/2021 

29/09/2021 

1.1.2.01.041 

4.1.1.01.003 

1.1,2.01.041 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.041 

4.1.1.01.003 

1.1.2.01.042 

Folha: Página 3*  71 
Número livro: 

t; 1754a1:0321-4-2\ 
Emissão: 
Hora: 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 ORAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Inst. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 	 Descrição Débito 

562,12 

562,12 

449,00 

449,00 

377,75 

377,75 

1.388,87 	1.388,87 

85,01 

85,01 

613,70 

613,70 

Histórico 

Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 152 MUNICIPIO DE 
CORUMBA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 152 MUNICIPIO DE 
CORUMBA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 153 MUNICIPIO DE 
TORRES 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 153 MUNICIPIO DE 
TORRES 
Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 154 MUNICIPIO DE 
CONGONHINHAS 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 154 MUNICIPIO DE 
CONGONHINHAS 

TOTAL DO DIA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 835778 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
RECEITA BONIFICAÇÃO 835778 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 19187 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
Vir, Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 19187 
INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIRELI 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 155 MUNICIPIO DE 
CIDREIRA 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 155 MUNICIPIO DE 
CIDREIRA 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 28/09/2021 
835778 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA' FILIAL 
SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 28/09/2021 
835778 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 28/09/2021 
835778 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL 
SE 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 28/09/2021 
835778 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL 
SE 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref, Compra de Mercadoria Cf, Nf 31647 
PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL EIRELI EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 31647 
PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL EIRELI EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Nf 31648 
PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL EIRELI EPP 
Vir. Ref. Compra de Mercadoria Cf. Ni 31648 
PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL EIRELI EPP 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 199 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
Vir. Ftef. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 199 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 200 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 200 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 201 
MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 201 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 202 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
BRANQUINHA 

98,00 

98,00 

2.814,78 

2.814,78 

2.158,00 

2.158,00 

5.769,49 	5.769,49 

198,66 

198,66 

80,26 

80,26 

198,00 

198,00 

159,25 

159,25 

76,50 

76,50 

1.070,00 

TRANSPORTE 
	

1.782,67 	 712,67 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Data 

29/09/2021 

29/09/2021 

29/09/2021 

30/09/2021 

30/09/2021 
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DIÁRIO 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 1.782,67 11'46/ 
4.1,1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf, 202 1.070,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
BRANQUINHA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 	156 MUNICIPIO DE 291,18 
BATAGUASSU 

1.1.2.01.031 MUNICIPIO DE BATAGUASSU Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 156 MUNICIPIO DE 291,18 
BATAGUASSU 

TOTAL DO DIA 2.073,85 2.073,85 

3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 5.744,08 
VENDIDAS 

1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 5.744,08 
Pago Vir. Ref. Nf. 19009 INDUSTRIA 2.1.3.01.006 INDUSTRIAS RAYMOUNDS EIFtELI 621,31 
RAYMOUNDS EIRELI 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 19009 INDUSTRIA 621,31 
RAYMOUNDS ERELI 

1.1.2.01.043 MUNICIPIO DE TRES CORACOES Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 203 1.332,00 
MUNICIPIO DE TRES CORACOES 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VII'. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 203 1.332,00 
MUNICIPIO DE TRES CORACOES 

1.1.2.01.044 MUNICIPIO DE CARUARU Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 204 6,99 
MUNICIPIO DE CARUARU 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nt 204 6,99 
MUNICIPIO DE CARUARU 

1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir, Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 10.287,26 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 10.287,26 

4.1.2.03.013 SIMPLES NACIONAL Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 09/2021 671,30 

2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 09/2021 671,30 

3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 09/2021 494,53 

2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Vir. Ref. Provisão de ICMS Antreclpado 09/2021 494,53 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 470,00 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 470,00 

3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE VL. RET. DE PROLABORE 23,65 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REI-. DE PROLABORE 23,65 
TOTAL DO DIA 19.651,12 19.651,12 

TOTAL DO MÊS 82.443,19 82.443,19 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 157 3.813,10 

1.1.2.01.011 MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 157 3.813,10 

2.1.3.01.003 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES Pago Vir. Ref. Nf. 977172 188,75 
MARCAS LTDA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. NE 977172 188,75 

2.1.3.01.003 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES Pago Vir. Ref. Nf. 9771763 210,70 
MARCAS LTDA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. W. 9771763 210,70 

1.1.5,01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 665 SMAL 37,35 
DISTRIBUIDORA LTDA 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 665 SMAL 37,35 
DISTRIBUIDORA LTDA 

TOTAL DO DIA 4.249,90 4.249,90 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. 665 Smal Distribuidora Ltda Cf. 37,35 
Relatório n/ Mês 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. 665 Smal Distribuidora Lida a 37,35 
Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 37,35 37,35 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nd. 205 1.505,50 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf, 205 1.505,50 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 

TRANSPORTE 1.505,50 1.505,50 
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Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 1.505,50 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 206 1.505,50 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 206 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 207 164,00 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. NE 207 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 208 164,00 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. NE 208 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
TOTAL DO DIA 3.339,00 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 159 481,95 

1.1.2.01.007 MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS Vir. Ref. Recebimento a. NE 159 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 132 49,20 

1.1.2.01.017 MUNICIPIO DO RIO GRANDE Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 132 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 1434 79,60 

1.1.2.01.017 MUNICIPIO DO RIO GRANDE Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 1434 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 160 4.042,50 

1.1.2.01.033 MUNICIPIO DE NOVA UNIAO Vir. Ref. Recebimento a. NE 160 

2.1.3.01.002 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - Pago Vir. Ref. Nf. 830940 642,77 
FILIAL SE 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 830940 

2.1.3.01.002 ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - Pago Vir. Ref. Nf. 830940 425,20 
FILIAL SE 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 830940 

2.1.3.01.003 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES Pago Vir, Ref. Nf. 978313 200,72 
MARCAS LTDA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Nf. 978313 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. RecebimentoCE Nf. 158 Fundo Mun. De 150,00 
Assis. Social de Inhumas EMAS 

1.1.2.01.032 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA Vir. Ref. RecebimentoCf. NE 158 Fundo Mun. De 
SOCIAL DE INHUMAS EMAS Assis. Social de Inhumas EMAS 

TOTAL DO DIA 6.071,94 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 209 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 209 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 210 50,25 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 210 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 211 40,20 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

4.1.1,01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 211 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 212 46,90 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 212 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 213 40,20 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 213 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 214 40,20 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 214 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 202716 359,00 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 202716 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

TRANSPORTE 643,75 

1.505,50 

1.505,50 

164,00 

164,00 

3.339,00 

481,95 

49,20 

79,60 

4.042,50 

642,77 

425,20 

200,72 

150,00 

6.071,94 

67,00 

50,25 

40,20 

46,90 

40,20 

40,20 

359,00 

643,75 
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06/10/2021 	1.1.1.01.001 

06/10/2021 	4.1.1.01.003 

06/10/2021 	1.1.5.01.001 
06/10/2021 	1.1.1.01.001 
06/10/2021 	2.1.3.01.001 

06/10/2021 	1.1.1.01.001 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

07/10/2021 	1.1.1.01.001 

07/10/2021 	1.1.2.01.017 
07/10/2021 	1.1.1.01.001 

07/10/2021 	1.1.2.01.017 
07/10/2021 	1.1.1.01.001 
07/10/2021 	1.1.2.01.017 
07/10/2021 	1.1.1.01.001 
07/10/2021 	1.1.2.01.017 
07/10/2021 	1.1.5.01.001 

07/10/2021 2.1.3.01.001 

CAIXA GERAL 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
CAIXA GERAL 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
CAIXA GERAL 
MUNICIPIO 00H10 GRANDE 
CAIXA GERAL 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 
COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

09/10/2021 	1.1.1.01.001 
09/10/2021 	1.1.1.01.001 

09/10/2021 4.1.1.01.003 

09/10/2021 	1.1.1.01.001 

09/10/2021 	4.1.1.01.003 

09/10/2021 	1.1.1.01.001 

09/10/2021 	4.1.1.01.003 

09/10/2021 	1.1.1.01.001 

09/10/2021 	4.1.1.01.003 

09/10/2021 	1.1.1.01.001 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAI SE 
CAIXA GERAL 
CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

4/10/2021 

	

.01.001 	 CAIXA GERAL 

	

/10/2021 	1.1.2.01.034 MUNICIPIO DE JACAREI 

	

09/10/2021 	/1.3.01.002 

Data 	Classificação 	 Descrição 

05/10/2021 
	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

05/10/2021 
	

1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

05/10/2021 
	

3.2.2.04.011 	 FRETE 

05/10/2021 
	

1.1.1.01,001 	 CAIXA GERAL 

Histórico 
TRANSPORTE 
VI. PAGO REF. NF  05/10/2021 
VL. PAGO REF. NF  05/10/2021 
VL. REF. FRETE 
VL. REF. FRETE 
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Ogrrit,08. 
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08/10/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 

08/10/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 215 
MUNICIPIO DE PAINEL 

Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 215 
MUNICIPIO DE PAINEL 
VL. PAGO REF. NF  06/10/2021 
VL. PAGO REF. NF  06/10/2021 
Pago Vir. Ref. Hortencia Distribuidora de Cosm Cf. 
Relatório n/ Mês 
Pago Vir. Ref. Hortencia Distribuidora de Cosm Cf. 
Relatório n1 Mês 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 169 
Vir, Ref. Recebimento Cf. Nf. 169 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 170 
Vir. Ref. Recebimento Cf, Nf. 170 
Vir. Ref. Recebimento Cr. Nf. 184 
Vir. Ref, Recebimento Cf. Nf. 184 
Vir. Ref. Recebimento de Cientes Cf. Nf. 168 
Vir. Ref. Recebimento de Cientes Cf. Nf. 168 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 238426 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LIDA 
Pago Vir. Ref. Salário Do Más 238426 
DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LIDA 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Distribuidora Tio Luiz Cf. Relatório 
n/ Mês 
Pago Vir. Ref. Distribuidora Tio Luiz Cf. Relatório 
n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 172 
Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 172 
Pago Vir, Ref. Nf. 8301628 

Pago Vir, Ref. Nf. 8301628 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 216 
MUNICIPIO DE UMUARAMA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NIT. 216 
MUNICIPIO DE UMUARAMA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cr. NI 217 
MUNICIPIO DE TRES CORACOES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 217 
MUNICIPIO DE TRES CORACOES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 218 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TURVANIA 
Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 218 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TURVANIA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 219 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 219 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 220 
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA 

TRANSPORTE 

Débito Crédito 
643,75 

1.780,00 
1.780,00 

1.752,38 
1.752,38 

4.176,13 4.176,13 

60,00 

60,00 

1.919,00 
1.919,00 

359,00 

359,00 

2.338,00 2.338,00 

101,10 
101,10 

49,20 
49,20 

156,00 
156,00 

60,40 
60,40 

3.631,59 

3.631,59 

3.998,29 3.998,29 

3.631,59 

3.631,59 

3.631,59 3.631,59 

546,00 
546,00 

440,76 

440,76 
844,68 

844,68 

1.606,90 

1.606,90 

77,50 

77,50 

2.330,00 

2.330,00 

95,20 

5.941,04 5.845,84 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Data 

09/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

lei/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 

10/10/2021 
10/10/2021 

11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 

4/10/2021 
/10/2021 

11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 
11/10/2021 

11/10/2021 
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Classificação Descrição Histórico Débito N,Cie 
TRANSPORTE 5.941,04 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 220 95,20 
MUNICIPIO DE MANDIR1TUBA 

TOTAL DO DIA 5.941,04 5.941,04 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 221 328,58 
MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 221 328,58 
MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 222 1.688,50 
MUNICIPIO DE TRES CORACOES 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 222 1.688,50 
MUNICIPIO DE TRES CORACOES 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria a Nf. 223 565,20 
MUNICIPIO DE TOMAZINA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 223 565,20 
MUNICIPIO DE TOMAZINA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 224 256,00 
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS 

4.1.1.01403 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 224 256,00 
MUNICIPIO DE PALRA FREITAS 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 225 319,00 
MUNICIPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

4.1.1.01,003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 225 319,00 
MUNICIPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NE  10/10/2021 135,69 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  10/10/2021 135,69 
TOTAL DO DIA 3.292,97 3.292,97 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 	183 232,00 

1.1.2.01.003 MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 183 232,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 178 289,00 

1.1.2.01.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 178 289,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 179 258,10 

1.1.2.01.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 179 258,10 
.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref, Recebimento a. Nf. 177 622,00 

1.1,2.01.007 MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 177 622,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf, Nf. 	180 259,85 

1.1.2.01.012 MUNICIPIO DE UBIRATA W. Ref. Recebimento a. Nf. 180 259,85 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 	181 99,30 

1.1.2.01.012 MUNICIPIO DE UBIRATA Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 181 99,30 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 182 35,10 

1.1.2.01.012 MUNICIPIO DE UBIRATA Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 182 35,10 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 173 1.080,00 

1.1.2.01.035 MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 173 1.080,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 226 FUNDO 60,30 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 226 FUNDO 60,30 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
1.1,1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 227 33,50 

MUNICIPIO DE BRAGANEY 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 227 33,50 

MUNICIPIO DE BRAGANEY 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 228 FUNDO 67,00 

MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 228 FUNDO 67,00 

MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nif. 229 FUNDO 167,50 

MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 229 FUNDO 167,50 

MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. a Recebimento de Munic. de Congonhas 368,40 

Cf. Nf. 175 

TRANSPORTE 3.572,05 3.203,65 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Data 	Classificação 	 Descrição Histórico 

TRANSPORTE 
Vir. Ref. a Recebimento de Munic. de Congonhas 
Cf. Mi. 175 

Débito 	 Crédito 
3.572,05 

368,40 11/10/2021 	1.1.2.01.029 
	 MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 

13/10/2021 
	

2.1.3.01.023 
	 WELLINGTON FERREIRA RIBEIRO 

13/10/2021 
	

1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

13/10/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

1
/10/2021 2.1.3.01.001 

13/10/2021 	1.1.5.01.002 

13/10/2021 4.15.01.06 

VENDA DE MERCADORIAS 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

ESTOQUE DE MERCADORIA 

RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 
MERCADORIA 

13/10/2021 4.1.1.01.003 

13/10/2021 
	1.1.5.01.001 

13/10/2021 
	

11.3.01.001 

13/10/2021 
	1.1.5.01.001 

COMPRA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSO 

ESTOQUE DE MERCADORIA 

RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 
MERCADORIA 
COMPRA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

14/10/2021 

14/10/2021 

14/10/2021 

14/10/2021 

14/10/2021 
14/10/2021 
14/10/2021 

1.1.5.01.001 

2.1.3.01.001 

1.1.5.01.002 

4.1.5.01.06 

1.1.5.01.001 
1.1.1.01.001 
2.1.3.01.001 

	

14/10/2021 	1.1.1.01.001 

	

/10/2021 	2.1.3.01.001 

	

4/10/2021 	1.1.1.01.001 

15/10/2021 	2.1.3.01.003 

15/10/2021 	1.1.1.01.001 
15/10/2021 	2.1.3.01.001 

15/10/2021 	1.1.1.01.001 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES 
MARCAS LTDA 
CAIXA GERAL 
FORNECEDOR DIVERSO 

CAIXA GERAL 

16/10/2021 	2.1.3.01.002 

16/10/2021 	1.1.1.01.001 
16/10/2021 	1.1.1.01.001 

ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 
CAIXA GERAL 
CAIXA GERAL 

16/10/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

16/10/2021 	3.2.2.04.016 	 PLATAFORMA LICITAÇÃO 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.I.: 
	

37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 
	

01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Folha: Página 41Kkje 71 
Número livro: 	0001 
Emissão: 	15/03/2022 
Hora: 

&t 	g-kl crWrfrnig HAL  g 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Kg. 65357 
Pago Vir. Ref. Ni. 65357 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 230 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE GUARAQUECASA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. NE 230 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE GUARAQUECABA 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 839355 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 839355 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 989712 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 989712 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
RECEITA BONIFICAÇÃO 989712 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 
RECEITA BONIFICAÇÃO 989712 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 203381 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 203381 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
RECEITA BONIFICAÇÃO 203382 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
RECEITA BONIFICAÇÃO 203382 HORTENCIA 
DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 
VL. PAGO REF. NF  14/10/2021 
VL. PAGO REF. NF  14/10/2021 
Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cl. 
Relatório n/ mês 
Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 
Relatório n/ Mês 
Pago Vir. Ref. DOM Distribuidora Grandes Marcas 
Cf. Relatório n/ Mês 
Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Grandes Marcas 
Cf. Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

Pago VII-. Ref. Mi. 981355 

Pago Vir. Ref. Mi. 981355 
Pago Vir. Ref. Hortencia Distribuidora De Cosm 
Eireli Cl. Relatório n/ Mês 
Pago Vir. Ref. Hortencia Distribuidora De Cosm 
Eirell Cf. Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

Pago Vir. Ref. Ni. 833433 

Pago Vir. Ref. Mi. 833433 
Vir. Ref. Venda de Marcadora Cl. Nb 231 
MUNICIPIO DE JACAREI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf Nt 231 
MUNICIPIO DE 3ACAREI 
VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 

TRANSPORTE 

	

3.572,05 
	

3.572,05 

149,10 
149,10 

11.597,00 

11.597,00 

831,18 

831,18 

801,49 

801,49 

46,28 

46,28 

	

13.425,05 	 13.425,05 

191,04 

191,04 

7,96 

7,96 

62,44 
62,44 

831,18 

831,18 

801,49 

801,49 

	

1.894,11 	 1.894,11 

121,30 

121,30 
191,04 

191,04 

	

312,34 	 312,34 

402,93 

402,93 
310,00 

310,00 

1.042,41 

	

1.755,34 	 712,93 
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Data 

16/10/2021 

19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 

00/10/2021 
19/10/2021 

19/10/2021 
19/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

19/10/2021 

20/10/2021 

20/10/2021 

18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 
18/10/2021 

410/2021 

18/10/2021 
18/10/2021 

10/2021 

18/10/2021 

18/10/2021 

18/10/2021 

18/10/2021 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES Folha: Página 42* 71 
C.N.P.J.: 37.937325/0001-05 Número livro: 0001 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Emissão: 
Hora: 

15/03/2022 
SrAL 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 45- 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 &V Els s 

DIÁRIO 
Urros 

Classificação Descrição 	 Histórico Débito 
TRANSPORTE 1.755,34 7 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 1.042,41 
TOTAL DO DIA 1.755,34 1.755,34 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 185 263,00 

1.1.2.01.036 MUNICIPIO DE TUPASSI 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 185 263,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 186 220,08 

1.1.2.01.036 MUNICIPIO DE TUPASSI 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 186 220,08 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento O. Nf. 187 570,60 

1.1.2.01.037 MUNICIPIO DE CARLOS CHAGAS 	Vir. Ref. Recebimento cf. Ni. 187 570,60 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cl. Nf. 188 51,20 

1.1.2.01.038 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 188 51,20 

2.1.3.01.020 DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 	Pago Vir. Ref. Nf. 34314 204,15 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Pago Vir. Ref. Nf. 34314 204,15 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 840512 ANDRADE 160,92 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 840512 ANDRADE 160,92 
DISTRIBUIDOR EMA - FILIAL SE 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 840513 ANDRADE 1.517,26 
DISTRIBUIDOR LTDA - nuAL SE 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 840513 ANDRADE 1.517,26 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda - Filial 160,92 
SE Cf. Relatório n/ Mês 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda - Filial 160,92 
SE Cf. Relatório n/ Mês 

3.2.2.04.004 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 	VL. MAT DESP. COM  CORREIO 210,00 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 VL. MAT DESP. COM  CORREIO 210,00 
TOTAL DO DIA 3.358,13 3.358,13 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 192 78,72 

1.1.2.01.028 MUNICIPIO DE TORRES 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 192 78,72 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 193 157,44 

1.1.2.01.028 MUNICIPIO DE TORRES 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 193 157,44 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 194 78,72 

1.1.2.01.028 MUNICIPIO DE TORRES 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 194 78,72 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 189 2,16 

1.1.2.01.039 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 189 2,16 
SANTO DO TURVO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 190 9,60 

1.1.2.01.039 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 190 9,60 
SANTO DO TURVO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Recebimento Cl. Nf. 191 96,00 

1.1.2.01.039 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 191 96,00 
SANTO DO TURVO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 232 354,00 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 232 354,00 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda - Filial 1.517,26 
SE Cf. Relatório n/ Mês 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Pago Vir. Ref, Andrade Distribuidora Ltda - Filiai 1.517,26 
SE Cf. Relatório IV Mês 

TOTAL DO DIA 2.293,90 2.293,90 

2.1.3.01.021 ACCUMED PRODUTOS 	 Pago Vir. Ref. Nf. 501163 1.345,50 
MED HOSPITALARES LTDA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 	 Pago Vir. Ref, Nf. 501163 1.345,50 
TOTAL DO DIA 1.345,50 1.345,50 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Data 

21/10/2021 
21/10/2021 

21/10/2021 
21/10/2021 
21/10/2021 

21/10/2021 

22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 

10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 

22/10/2021 

e10/2021 

23/10/2021 

23/10/2021 

23/10/2021 

23/10/2021 

23/10/2021 

23/10/2021 

24/10/2021 

4/10/2021 

25/10/2021 
25/10/2021 
25/10/2021 
25/10/2021 
25/10/2021 
25/10/2021 
25/10/2021 

26/10/2021 
26/10/2021 

28/10/2021 
28/10/2021 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE U, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO  

Folha: Página 42,00 71 
Número livro: 

"Fls. 012.1" 

Emissão: 5.5~:0  60 	

1, 

0312  
Hora: 	4  .A ,  

a-  421-bune k>  

Classificação Descrição Histórico Débito MSS 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 	195 1.129,45 
1.1.2.01.039 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 195 1.129,45 

SANTO DO TURVO 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Recebimento Cf. Mi. 	197 7,41 
1.1.2.01.040 MUNICIPIO DE BELO JARDIM Vir. Ref. Recebimento Cl. Ni. 197 7,41 
1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 841369 ANDRADE 276,36 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 841369 ANDRADE 276,36 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
TOTAL DO DIA 1.413,22 1.413,22 

1.1.1,01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 	198 867,00 
1.1.2.01.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Vir. Ref. Recebimento Cf. NE 198 867,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 233 825,00 

MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA 
4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 233 825,00 

MUNICIPIO DE TANGAFtA DA SERRA 
1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  22/10/2021 672,68 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL PAGO REF. NF  22/10/2021 672,68 
2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda - Filial 276,36 

SE Cf. Relatório n/ Mês 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda - Filial 276,36 

SE Cf. Relatório n/ Mês 
TOTAL DO DIA 2.641,04 2.641,04 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 234 3.418,00 
MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 234 3.418,00 
MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 235 FUNDO 84,60 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMAS 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 235 FUNDO 84,60 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 236 112,55 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 236 112,55 
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 

TOTAL DO DIA 3.615,15 3.615,15 

3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 409,45 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 409,45 

TOTAL DO DIA 409,45 409,45 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF 25/10/2021 233,87 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  25/10/2021 233,87 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Simples Nacional 09/2021 684,59 
2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Pago Vir. Ref. Simples Nacional 09/2021 671,30 
4.1.3.01.005 MULTA Pago Vir. Ref. Multa s/ Simples Nacional 09/2021 13,29 
2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Pago Vir. Ref. ICMS Antecipado 09/2021 494,53 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ICMS Antrecipado 09/2021 494,53 

TOTAL DO DIA 1.412,99 1.412,99 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  26/10/2021 2.514,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF 26/10/2021 2.514,00 

TOTAL DO DIA 2.514,00 2.514,00 

2.1.3.01.006 INDUSTRIAS FtAYMOUNDS EIFtELI Pago Vir. Ref. Ni. 19187 613,70 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Mi. 19187 613,70 

TOTAL DO DIA 613,70 613,70 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Bolha: Página 44* 71 
Número livro: 	Op A4  
Emissão: 	15/ 	ti 
Hora: AS 16:32 

ce àitls  jp 401,, 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.3.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO brFca 

Data Classificação Descrição Histérico Debito C 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 199 198,00 

29/10/2021 1.1.2.01.041 MUNICIPIO DE RIO NEGRO Vir. Ref. Recebimento a. NI. 	199 198,00 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Ml. 200 159,25 

29/10/2021 1.1.2.01.041 MUNICIPIO DE RIO NEGRO Vir. Ref. Recebimento a. Ni. 200 159,25 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 201 76,50 

29/10/2021 1.1.2.01.041 MUNICIPIO DE RIO NEGRO Vir. Ref. Recebimento a. Ni. 201 76,50 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Mi. 202 1.070,00 

29/10/2021 1.1.2.01.042 SECRETARIA MUNICIPAL DE Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 202 1,070,00 
EDLICACAO DE BRANQUINHA 

29/10/2021 2.1.3.01.022 PFtATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE Pago Vir. Ref. Ni. 31647 198,66 
HIGIENE PESSOAL EIRELI EPP 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref, Ni. 31647 198,66 

29/10/2021 2.1.3.01.022 PRATIC COMERCIO DE PRODUTOS DE Pago Vir. Ref. Mi. 31648 80,26 
HIGIENE PESSOAL EIRELI EPP 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir, Ref. Ni. 31648 80,26 

9/10/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  29/10/2021 241,89 

29/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  29/10/2021 241,89 
TOTAL DO DIA 2.024,56 2.024,56 

30/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 203 1.332,00 

30/10/2021 1.1.2.01.043 MUNICIPIO DE IRES CORACOES Vir. Ref. Recebimento a. Nf. 203 1.332,00 

30/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Recebimento Cf. Nf. 204 6,99 
30/10/2021 1.1.2.01.094 MUNICIPIO DE CARUARU Vir. Ref. Recebimento Cf. Ni. 204 6,99 
30/10/2021 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE VL. RET. DE PROLABORE 509,00 
30/10/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. RET. DE PROLABORE 509,00 

TOTAL DO DIA 1.847,99 1.847,99 

31/10/2021 4.1.2.03.013 SIMPLES NACIONAL Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 10/2021 760,96 

31/10/2021 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 10/2021 760,96 

31/10/2021 3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 10/2021 1.043,20 

31/10/2021 2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 10/2021 1,043,20 
TOTAL DO DIA 1.804,16 1.804,16 

TOTAL DO MÊS 83.328,89 83.328,89 

01/11/2021 3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 9.547,22 
VENDIDAS 40/11/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 9,547,22 

01/11/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 15.365,76 

01/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 15.365,76 

01/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Mi. 237 FUNDO 741,35 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

01/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 237 FUNDO 741,35 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

01/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 238 3.598,50 
MUNICIPIO DE VIAMAO 

01/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 238 3.598,50 
MUNICIPIO DE VIAMAO 

01/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 843664 ANDRADE 667,17 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

01/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref, Salário Do Mês 843664 ANDRADE 667,17 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 29.920,00 29.920,00 

02/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 239 FUNDO 228,15 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAFRA 

02/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 239 FUNDO 228,15 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAFRA 

02/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 240 FUNDO 392,30 
MUNICIPAL DE SAUDE 

TRANSPORTE 620,45 228,15 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020  

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 
TRANSPORTE 

02/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 240 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 

TOTAL DO DIA 

03/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 996165 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

03/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 996165 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

03/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 996165 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

03/11/2021 2.1.3.0 	001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 996165 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

03/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. Andrade Distribuidora 

*11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora 
TOTAL DO DIA 

04/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 241 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGES 

04/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. N6 241 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGES 

04/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Grandes Marcas 
Cf. Relatório n/ Mês 

04/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Grandes Marcas 
Cf. Relatório n/ Mês 

04/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Grandes Marcas 
Cf. Relatório n/ Mês 

04/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Grandes Marcas 
Cf. Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

05/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 242 
MUNICIPIO DE BARRA BONITA 

05/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 242 
MUNICIPIO DE BARRA BONITA 

05/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 243 
MUNICIPIO DE BARRA BONITA 

05/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 243 
MUNICIPIO DE BARRA BONITA 

a/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1379 
COMERCIO E IMPORTACAO PEDRINHO LTDA 

W/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1379 
COMERCIO E IMPORTACAO PEDRINHO LTDA 

TOTAL DO DIA 

06/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Comercio e Importaçao Pedrinhas 
Cf. Relatório n/ Mês 

06/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Comercio e Importagaa Pedrinhas 
G. Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

07/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 244 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGES 

07/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 244 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGES 

07/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 245 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGES 

07/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 245 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LAGES 

TOTAL DO DIA 

08/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 246 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TRANSPORTE 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO r1 /4  

Data Classificação Descrição Histórico „partlecitte Débito '  
TRANSPORTE 334,40 

08/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 246 FUNDO 334,40 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 247 FUNDO 286,90 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni'. 247 FUNDO 286,90 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 844904 ANDRADE 595,92  
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

08/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago VIL Ref. Salário Do Mês 844904 ANDRADE 595,92 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

08/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 844904 ANDRADE 4.791,14 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

08/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vb.. Ref. Salário Do Mês 844904 ANDRADE 4.791,14 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

08/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL PAGO REF. NF 08/11/2021 119,91 

08/11/2021 1,1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  08/11/2021 119,91 
TOTAL DO DIA 6.128,27 6.128,27 

IR/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 248 662,80 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

09/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 248 662,80 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

09/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni'. 249 536,40  
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS 

09/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 249 536,40 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS 

09/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, Mi'. 250 13,85 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS 

09/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 250 13,85 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS 

09/11/2021 14.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 251 FUNDO 821,50 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi'. 251 FUNDO 821,50 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

09/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 595,92  
Relatório ri/ Mês 

09/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 595,92 
Relatório n/ Mês 

09/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 4.791,14 
Relatório n/ Mês 

09/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 4.791,14 
Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 7.421,61 7.421,61 

4,11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni'. 252 FUNDO 88,02  
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10/11/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nif. 252 FUNDO 88,02 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  10/11/2021 626,76 

10/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  10/11/2021 626,76 

10/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 845618 ANDRADE 101,52 
DISTRIBUIDOR LTDA- FILIAL SE 

10/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 845618 ANDRADE 101,52 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 816,30 816,30 

11/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL PAGO REF. NE  11/11/2021 94,42 

11/11/2021 1.1.1.01.091 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  11/11/2021 94,42 

11/11/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  11/11/2021 141,63 

11/11/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  11/11/2021 141,63 

11/11/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 101,52 
Relatório n/ mês 

TRANSPORTE 337,57 236,05 
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DIÁRIO 

Data 	Classificação 

11/11/2021 	1.1.1.01.001. 

Descrição 

CAIXA GERAL 

Histórico  
TRANSPORTE 
Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 
Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 

236,05 
101,52 

337,57 	 337,57 

Débito  
337,57 

13/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

	

41,11/2021 4.1.1.01003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

13/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

13/11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

14/11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

14/11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

14/11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

14/11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

• 11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

14/11/2021 	4,1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

15/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

15/11/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

15/11/2021 	3.2.2.04.016 	 PLATAFORMA LICITAÇÃO 

15/11/2021 	1.1.1,01.001 	 CAIXA GERAL 

16/11/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

16/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

16/11/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

16/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

16/11/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 
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13/11/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

13/11/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

13/11/2021 	1.1.1.01.001 
	 CAIXA GERAL 

13/11/2021 	4.1.1.01.003 
	 VENDA DE MERCADORIAS 

Hora: 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, Nf. 253 FUNDO 
	

51,75 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO 
ALEGRE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 253 FUNDO 

	
51,75 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO 
ALEGRE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 254 FUNDO 

	
172,50 

MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CAMPO ALEGRE 
FME CAMPO ALEGRE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 254 FUNDO 	 172,50 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CAMPO ALEGRE 
FME CAMPO ALEGRE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 255 

	
407,50 

MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 255 

	
407,50 

MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 256 	 346,20 
MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 256 

	
346,20 

MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
TOTAL DO DIA 	 977,95 	 977,95 

Vb.. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 257 FUNDO 	 1.245,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Ni. 257 FUNDO 	 1.245,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 258 FUNDO 

	
694,00 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 258 FUNDO 	 694,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 259 FUNDO 	 805,20 
MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Ni. 259 FUNDO 

	
805,20 

MUNICIPAL DE SAUDE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 260 

	
360,00 

MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 260 	 360,00 
MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 261 

	
137,25 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 261 	 137,25 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 262 	 137,25 
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 262 

	
137,25 

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
TOTAL DO DIA 	 3378,70 	 3.378,70 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 263 
	

159,25 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 263 

	
159,25 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 
VI. DESP. COM  LICITAÇÃO 

	
389,69 

VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 	 389,69 
TOTAL DO DIA 	 548,94 	 548,94 

VI. PAGO REF. NF  16/11/2021 	 122,50 
VL. PAGO REF. NF  16/11/2021 

	
122,50 

VI. PAGO REF. NF  16/11/2021 	 129,95 
VL. PAGO REF. NF  16/11/2021 	 129,95 
Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 846538 ANDRADE 	 547,92 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TRANSPORTE 
	

800,37 	 252,45 
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Empresa: 'CARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SÃO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 800,37 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 846538 ANDRADE 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA RECEITA BONIFICAÇÃO 846538 ANDRADE 29,70 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
4.1.5.01.06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE RECEITA BONIFICAÇÃO 846538 ANDRADE 

MERCADORIA DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
TOTAL DO DIA 830,07 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 264 FUNDO 6.428,03 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 264 FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 846949 ANDRADE 5.263,20 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 846949 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  17/11/2021 162,20 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  17/11/2021 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  17/11/2021 26,57 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  17/11/2021 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NE 17/11/2021 353,40 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  17/11/2021 
TOTAL DO DIA 12.233,40 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  18/11/2021 1.419,92 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  18/11/2021 
2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 5.263,20 

Relatório n/ Mês 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cf. 

Relatório n/ Mês 
3.2.2.04.011 FRETE VI.. REF. FRETE 3.937,64 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. FRETE 
TOTAL DO DIA 10.620,76 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 206131 254,80 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 206131 
HORTENCIA DISTRIBUIDORA DE COSM. EIRELI 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir, Ref. NE 19/11/2021 129,00 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. NE 19/11/2021 
TOTAL DO DIA 383,80 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 265 146,00 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS 
HOSPITALARES EBSERH 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 265 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIDOS 
HOSPITALARES EBSERH 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Hortencia Distribuidora de Com 254,80 
Eireli Cf. Relatório n/ Mês 

1.1.101.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Hortencia Distribuidora de Com 
Eireli Cf. Relatório n/ Mês 

TOTAL DO DIA 400,80 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, NE 266 208,00 
MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, NE 266 
MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 267 120,00 
MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 267 
MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nb 268 FUNDO 118,80 
MUNICIPAL DE SAUDE 

TRANSPORTE 446,80 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

Data 

16/11/2021 

16/11/2021 

16/11/2021 

17/11/2021 

17/11/2021 

17/11/2021 

17/11/2021 

17/11/2021 

011/2021 
111/2021 

17/11/2021 

17/11/2021 
17/11/2021 

18/11/2021 
18/11/2021 
18/11/2021 

18/11/2021 

18/11/2021 
18/11/2021 

19/11/2021 

19/11/2021 

19/11/2021 

• /11/2021 

20/11/2021 

20/11/2021 

20/11/2021 

20/11/2021 

21/11/2021 

21/11/2021 

21/11/2021 

21/11/2021 

21/11/2021 

itêt?7.7a7 

	L 
Crédito 

252,45 
547,92 

29,70 

830,07 

6.428,03 

5.263,20 

162,20 

26,57 

353,40 
12.233,40 

1.419,92 

5.263,20 

3.937,64 
10.620,76 

254,80 

129,00 
383,80 

146,00 

254,80 

400,80 

208,00 

120,00 

328,00 
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Empresa: IÇARIA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comerciai: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data 

21/11/2021 

Classificação Descrição Histórico Debito Cre 
TRANSPORTE 446,80 328,00 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 268 FUNDO 118,80 
MUNICIPAL DE SAUDE 

TOTAL DO DIA 446,80 446,80 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 269 828,00 
MUNICIPIO DE CRUZ ALTA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 269 828,00 
MUNICIPIO DE CRUZ ALTA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 270 43,02 
MUNICIPIO DE CRUZ ALTA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 270 43,02 
MUNICIPIO DE CRUZ ALTA 

2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Pago Vir. Ref. Simples Nacional 10/2021 760,96 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Simples Nacional 10/2021 760,96 
TOTAL DO DIA 1.631,98 1.631,98 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 848647 ANDRADE 739,80 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 848647 ANDRADE 739,80 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 739,80 739,80 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 271 317,30 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ml'. 271 317,30 
MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 272 333,90 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 272 333,90 
MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 273 10,32 
MUNICIPIO DE MIGUEL PEREIRA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 273 10,32 
MUNICIPIO DE MIGUEL PEREIRA 

2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Pago Vir. Ref. ICMS Antrectpado 10/2021 1.043,20 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ICMS Antrecipado 10/2021 1.043,20 

11.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cl'. 739,80 
Relatório n/ Mês 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. Andrade Distribuidora Ltda Cl'. 739,80 
Relatório n/ Mês 

3.2.2.04.004 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS VI. MAT DESP. COM  CORREIO 47,00 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. MAT DESP. COM  CORREIO 47,00 
TOTAL DO DIA 2.491,52 2.491,52 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NE  26/11/2021 104,47 

1.1.1.01,001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  26/11/2021 104,47 

3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 78,00 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. COMPRA DE MAT DE USO E CONSUMO 78,00 
TOTAL DO DIA 182,47 182,47 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAI Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 274 FUNDO 25,50 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 274 FUNDO 25,50 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 275 42,50 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. Nf. 275 42,50 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 276 160,77 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 276 160,77 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl'. NE 277 101,30 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

TRANSPORTE 330,07 228,77 
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22/11/2021 

22/11/2021 

22/11/2021 

22/11/2021 
22/11/2021 
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25/11/2021 
25/11/2021 
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26/11/2021 
26/11/2021 
26/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

30/11/2021 

011/2021 

30/11/2021 

28/11/2021 

28/11/2021 

28/11/2021 e/11/2021 

28/11/2021 

28/11/2021 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 

Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 

01/12/2021 
01/12/2021 
01/12/2021 

Insc. 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

27/11/2021 

30/11/2021 

28/11/2021 
28/11/2021 

29/11/2021 
29/11/2021 

30/11/2021 
30/11/2021 
30/11/2021 

30/11/2021 

Data 

DIÁRIO 
brica 

Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 330,07 228,77 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 277 101,30 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 278 239,64 
MUNICIPIO DE FARTURA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 278 239,64 
MUNICIPIO DE FARTURA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 279 199,80 
MUNICIPIO DE FARTURA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. MI. 279 199,80 
MUNICIPIO DE FARTURA 

TOTAL DO DIA 769,51 769,51 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 280 771,60 
MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 280 771,60 
MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 281 424,50 
MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS PINHAIS 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf NI. 281 424,50 
MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS PINHAIS 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 282 648,35 
MUNICIPIO DE SA0 JOSE DOS PINHAIS 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 282 640,35 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF 28/11/2021 4.716,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. PAGO REF. NF  28/11/2021 4.716,00 

TOTAL DO DIA 6.560,45 6.560,45 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL VL REF. HONORARIOS CONTABEIS 475,00 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 475,00 

TOTAL DO DIA 475,00 475,00 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  30/11/2021 747,90 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NE 30/11/2021 747,90 
1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 850050 ANDRADE 575,08 

DISTRIBUIDOR ETDA - FILIAL SE 
2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 850050 ANDRADE 575,08 

DISTRIBUIDOR LIDA' FILIAL SE 
1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 1003932 163,40 

D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LIDA 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 1003932 163,40 
D.GM.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Cf. Relatório n/ 163,40 
Mês 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. DGM Distribuidora Cf. Relatório n/ 163,40 
Mês 

4.1.2.03.013 SIMPLES NACIONAL Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 11/2021 842,27 
2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 11/2021 842,27 
3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL Vir. Ref. Provisão de ICMS Antreclpado 11/2021 1.038,82 
2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 11/2021 1.038,82 

3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE VL. RET. DE PROLABORE 6,80 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. RET. DE PROLABORE 6,80 

TOTAL DO DIA 3.537,67 3.537,67 

TOTAL DO MÊS 101.212,19 101.212,19 

1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref, a compra de Mercadoria n/ Mês 22.881,74 
1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 22.881,74 
2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LIDA - 575,08 

FILIAL SE 

TRANSPORTE 23.456,82 22.881,74 
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02/12/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

02/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

02/12/2021 	1.1.5.01001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 

02/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

02/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

02/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

02/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

02/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

• 
02/12/2021 	1.1,1.01.001 	 CAIXA GERAL 

02/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

03/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

03/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

	

*12/2021 1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

04/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 

04/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAI 

04/12/2921 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS  

Histórico  
TRANSPORTE 
Pago Vir. Ref, ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA - 
FILIAL SE 

TOTAL DO DIA 

VL PAGO REF. Nf 02/12/2021 
VL. PAGO REF. NF  02/12/2021 

VI. PAGO REF. NE 02/12/2021 
VL. PAGO REF. NF  02/12/2021 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 283 
MUNICIPIO DE JACAREI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 283 
MUNICIPIO DE 3ACAREI 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 284 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 284 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 285 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 285 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 286 
MUNICIPIO DE UNHARES 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 286 
MUNICIPIO DE LINHARES 

TOTAL DO DIA 

Vir. Ref, Venda de Mercadoria Cf. Nf. 287 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 287 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 288 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 288 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 289 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 289 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria a. Nf. 290 FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 290 FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE INHUMAS FME 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nt 291 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 291 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 292 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 292 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 293 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 293 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 294 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 294 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 295 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 295 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

nriC• 

r 

	

Débito 	 dito 

	

23.456,82 	22.881,74 
575,08 

	

23.456,82 
	

23.456,82 

624,94 

624,94 
2.409,97 

2.409,97 
767,00 

767,00 

1.133,75 

1.133,75 

150,00 

150,00 

	

5.085,66 	 5.085,66 

4,55 

4,55 

	

4,55 	 4,55 

33,50 

33,50 

67,00 

67,00 

48,35 

48,35 

6.730,87 

6.730,87 

50,25 

50,25 

63,65 

63,65 

140,70 

140,70 

134,00 

134,00 

67,00 

67,00 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 	Descrição 

01/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

TRANSPORTE 7.335,32 	 7.335,32 



Empresa: 'CARLA KAROLINE FONTES MENESES Folha: Página 52ta 71 
C.N.P.J.: 37.937.325/0001-05 Número livro: 0001 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Emissão: 
Hora: 

15/03/2022 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 7.335,32 

04/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 296 100,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

04/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 296 100,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

04/12/2021 1.1.1,01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 297 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

04/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 297 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

04/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 298 2.996,20 
MUNICIPIO DE CACERES 

04/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref, Venda de Mercadoria Cf. NE 298 2.996,20 
MUNICIPIO DE CACERES 

TOTAL DO DIA 10.499,02 10.499,02 

05/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, Ni. 299 847,35 
MUNICIPIO DE GUARAG 

05/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Mi. 299 847,35 

• 

MUNICIPIO DE GUARACI 
TOTAL DO DIA 847,35 847,35 

06/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 300 703,02 
MUNICIPIO DE VOTUPORANGA 

06/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 300 703,02 
MUNICIPIO DE VOTUPORANGA 

TOTAL DO DIA 703,02 703,02 

07/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 175620 1.497,34 
INDUSTRIA ORIENTAL LTDA 

07/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 175620 1.497,34 
INDUSTRIA ORIENTAL LTDA 

07/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir, Ref. Salário Do Mês 851808 ANDRADE 252,60 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

07/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 851808 ANDRADE 252,60 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

07/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 851808 ANDRADE 31,80 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

07/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 851808 ANDRADE 31,80 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

07/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 301 16 1.130,60 
ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO 

07/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 301 	16 1.130,60 
ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO 

TOTAL DO DIA 2.912,34 2.912,34 

./12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NE 302 3.835,50 
MUNICIPIO DE ICARA 

08/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 302 3,835,50 
MUNICIPIO DE ICARA 

08/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 303 16 734,00 
ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO 

08/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 303 16 734,00 
ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO 

08/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. INDUSTRIA ORIENTAL LTDA 1.497,34 

08/12/2021 .1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. INDUSTRIA ORIENTAL LTDA 1.497,34 

08/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 252,60 

08/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 252,60 

08/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 31,80 

08/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 31,80 
TOTAL DO DIA 6.351,24 6.351,24 

09/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL PAGO REF. NF  09/12/2021 140,13 

09/12/2021 1.1.1.01,001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  09/12/2021 140,13 

09/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 304 12,21 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TRANSPORTE 152,34 140,13 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 
TRANSPORTE 

09/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 304 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

09/12/2021 11.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 305 
LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA 
AGROPECUARIASP 

09/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 305 
LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA 
AGROPECUARIASP 

TOTAL DO DIA 

10/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 852687 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

10/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 852687 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

10/12/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA RECEITA BONIFICAÇÃO 852687 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

10/12/2021 4.1.5.01.06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE RECEITA BONIFICAÇÃO 852687 ANDRADE 
MERCADORIA DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

*12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL PAGO REF. NF  10/12/2021 

10/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  10/12/2021 
TOTAL DO DIA 

11/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 306 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

11/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. Ni. 306 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

11/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 307 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NE 307 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 308 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 308 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12a021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 309 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 309 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 310 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 310 
MUNICIPIO DE BRAGANEV 

agiV12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 311 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

W/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 311 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

11/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 

11/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 
TOTAL DO DIA 

12/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 312 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

12/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 312 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

TOTAL DO DIA 

13/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 313 
MUNICIPIO DE UMUARAMA 

13/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria CL NE. 313 
MUNICIPIO DE UMUARAMA 

13/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cl. NE 314 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

13/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 314 
MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

TOTAL DO DIA 

Folha: Página 53cdp 71 
Número livro:  
Emissão: 	15/0"0622.  404-2, 

Hora: 	 4'4.16:32 	°g-À 

Bg  ( 	js.  

H.t)-$sricr— 

	

Débito 	C 

	

152,34 	 190,13 
12,21 

1.692,50 

1.692,50 

	

1.814,84 	 1.894,84 

4.173,70 

4.173,70 

50,88 

50,88 

874,98 
874,98 

	

5.099,56 
	 5.099,56 

60,30 

60,30 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

33,50 

4.173,70 
4.173,70 

	

4.401,50 
	

4.401,50 

33,50 

33,50 

	

33,50 	 33,50 

1.104,00 

1.104,00 

239,30 

239,30 

	

1.343,30 	 1.343,30 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 Folha: Página 54cgje 71 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 	 Número livro: 	00.Q1s\  
Endereço. AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 	Emissão: 	WitritI2Cti 

CEP 49160-000 	 16:32 -1/.., Hora: 	4.4..." 	
2i_ 

Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021  ii.  

	

. w 	.2.61 	 Fls  6 41  
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 	 ir 	 t 

	

a. 	 ,.. 

rica 

Débito 

4.423,16 

855,36 

855,36 

12,96 

12,96 

2.124,00 

2.124,00 

7.415,48 7.415,48 

616,25 

616,25 

1.021,00 

1.021,00 

33,50 

33,50 

4.423,16 
4.423,16 

856,36 
855,36 

6.949,27 6.949,27 

172,92 

172,92 

1.25160 

1.251,60 

638,76 

638,76 

2.063,28 2.063,28 

1.836,86 

1.836,86 

68,04 

68,04 

172,92 

2.077,82 1.904,90 

DIÁRIO 

	

15/12/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 853868 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

15/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 853868 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

15/12/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 853868 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

15/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 853868 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

15/12/2021 	1.1.5.01.002 	 ESTOQUE DE MERCADORIA 	 RECEITA BONIFICAÇÃO 853868 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

15/12/2021 	4.1.5.01.06 	 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 	RECEITA BONIFICAÇÃO 853868 ANDRADE 
MERCADORIA 	 DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

15/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 315 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DAS VERTENTES 

	

15/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 315 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DAS VERTENTES 

TOTAL DO DIA 

	

41//12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 316 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 

	

16/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 316 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 

	

16/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 317 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 

	

16/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 317 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO 
DO TURVO 

	

16/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 318 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

	

16/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 318 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

	

16/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LIDA 

	

16/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 

	

16/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LIDA 

	

16/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 
TOTAL DO DIA 

4.423,16  

	

17/12/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 854561 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

12/2021 	2.1.3.01.001 

Of 	

FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 854561 ANDRADE 
DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 

	

/12/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 91517 
DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 

	

17/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 41517 
DISTRIBUIDORA ITABAMNA LTDA 

	

17/12/2021 	1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nt 319 
MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

	

17/12/2021 	4.1.1.01.003 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Ni. 319 
MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

TOTAL DO DIA 

	

18/12/2021 	1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 1010138 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

	

18/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 1010138 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

	

18/12/2021 	1.1.5.01.002 	 ESTOQUE DE MERCADORIA 	 RECEITA BONIFICAÇÃO 1010139 
D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 
LTDA 

	

18/12/2021 	4.1.5.01.06 	 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE 	RECEITA BONIFICAÇÃO 1010139 
MERCADORIA 	 D.G.M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS 

LTDA 

	

18/12/2021 	2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO  Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LIDA 

TRANSPORTE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

Data 	Classificação 	Descrição 	 Histórico 



Data Classificação Descrição 

18/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

18/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

18/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

a/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

W/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

19/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

di0/12/2021 1.1. 	.01.001 CAIXA GERAL 

20/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

20/12/2021 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA GERAL 20/12/2021 1.1.1.01.001 

20/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

20/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

21/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

22/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 

22/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO 

22/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS 
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TRANSPORTE 2.077,82 1.904,90 
Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDOR LTDA 172,92 
Pago Vir. Ref. DISTRIBUIDORA rfABAIANA LTDA 1.251,60 
Pago Vir. Ref, DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 1.251,60 

TOTAL DO DIA 3.329,42 3.329,42 

VL. PAGO REF. NF  19/12/2021 168,35 
VL. PAGO REF. NF 19/12/2021 168,35 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 320 FUNDO 980,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 320 FUNDO 980,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 321 FUNDO 184,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 321 FUNDO 184,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 322 FUNDO 712,80 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
VII'. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 322 FUNDO 712,80 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 323 FUNDO 1.690,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 323 FUNDO 1.690,00 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 324 290,67 
MUNICIPIO DE PINHALAO 
VIL Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 324 290,67 
MUNICIPIO DE PINHALAO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 325 159,80 
MUNICIPIO DE PINHALAO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 325 159,80 
MUNICIPIO DE PINHALAO 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 326 FUNDO 5.233,89 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 326 FUNDO 5.233,89 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf, 327 360,00 
MUNICIPIO DE SAO SEPE 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf, Nf. 327 360,00 
MUNICIPIO DE SAO SEPE 

TOTAL DO DIA 9.779,51 9.779,51 

Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 328 15,12 
FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 
CLNICAS GASPAR VIANNA 
Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 328 15,12 
FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE 
CLNICAS GASPAR VIANNA 
Pago Vir. Ref. Simples Nadonal 11/2021 842,27 
Pago Vir. Ref. Simples Nacional 11/2021 842,27 
Pago Vir. Ref. DGM - DISTRIBUIDORA GRANDES 1.836,86 
MARCAS 
Pago Vir. Ref. DGM - DISTRIBUIDORA GRANDES 1.836,86 
MARCAS 

TOTAL DO DIA 2.694,25 2.694,25 

VL. PAGO REF. NF  21/12/2021 271,80 
VL. PAGO REF. NF  21/12/2021 271,80 

TOTAL DO DIA 271,80 271,80 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.137,99 
884098 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.137,99 
884098 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.812,53 
884099 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 

TRANSPORTE 5.950,52 1.137,99 

Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Inst. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO 

Histórico 	 Débito 
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Classificação Descrição Histórico Débito C 	
OCEI 

TRANSPORTE 5.950,52 —7C1943  L  
2.1.3.01,001 FORNECEDOR DIVERSO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.812,53 

884099 BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI 

3.2.2.04.016 PLATAFORMA LICITAÇÃO VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 354,31 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. DESP. COM  LICITAÇÃO 354,31 
TOTAL DO DIA 6.304,83 6.304,83 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  23/12/2021 1.289,97 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. PAGO REF. NF  23/12/2021 1.289,97 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  23/12/2021 367,04 

1.1.1.01,001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  23/12/2021 367,04 

1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  23/12/2021 134,83 

1.1.1.01,001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NE  23/12/2021 134,83 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. BELLIZ COM IMP EMELT 1.137,99 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. BELLIZ COM IMP EIRELI 1.137,99 

2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ftef. BELLIZ COM IMP BREU 4.812,53 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. BELLIZ COM IMP EIRELI 4.812,53 
TOTAL DO DIA 7.742,36 7.742,36 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 329 FUNDO 241,10 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO 
.10A0 DO TRIUNFO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 329 FUNDO 241,10 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO 
30A0 DO TRIUNFO 

1,1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 330 350,00 
MUNICIPIO DE CASTRO 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 330 350,00 
MUNICIPIO DE CASTRO 

2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Pago Vir. Ref. ICMS Antrecipado 11/2021 1.038,82 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ICMS Antrecipado 11/2021 1.038,82 
TOTAL DO DIA 1.629,92 1.629,92 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 332 29750 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 332 297,50 
MUNICIPIO DE TUPASSI 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 333 21,00 
MUNICIPIO DE QUATIGUA 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 333 21,00 
MUNICIPIO DE QUATIGUA 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf, 334 558,60 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 334 558,60 
MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 

TOTAL DO DIA 877,10 877,10 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 335 498,00 
COMANDO DA AERONAUTICA 

9.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 335 498,00 
COMANDO DA AERONAUTICA 

3.2.2.04.011 FRETE VL. REF. FRETE 4.482,67 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VI. REF. FRETE 4.482,67 
TOTAL DO DIA 4.980,67 4.980,67 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 336 18,90 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA E DO 
DESENVOLVIMENTO SOC 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Mi. 336 18,90 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA E DO 
DESENVOLVIMENTO SOC 

1.1.1,01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 337 FUNDO 6.703,21 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TRANSPORTE 6.722,11 18,90 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 
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Empresa: KARLA !CAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Disc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO \ \ 	bnca 
\. 

Data Classificação Descrição Histórico Débito toR L 
TRANSPORTE 6.722,11 18,90 

27/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 337 FUNDO 6.703,21 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL DO DIA 6.722,11 6.722,11 

28/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NE  28/12/2021 3.576,00 
28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  28/12/2021 3.576,00 

28/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NE  28/12/2021 3.867,20 
28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  28/12/2021 3.867,20 
28/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 856755 ANDRADE 403,35 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
28/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 856755 ANDRADE 403,35 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
28/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 856755 ANDRADE 62,40 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 
28/12/2021 2.1.3,01,001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. Salário Do Mês 856755 ANDRADE 62,40 

DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 4.  12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS VL. PAGO REF. NF  28/12/2021 1.251,64 

8/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. PAGO REF. NF  28/12/2021 1.251,64 

28/12/2021 1.1,1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 338 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 338 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 339 FUNDO 67,00 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 339 FUNDO 67,00 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 340 FUNDO 48,35 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 340 FUNDO 48,35 
MUNICIPAL DE SAUDEMUNICIPIO DE BRAGANEY 

2W12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 341 50,25 
MUNICPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 341 50,25 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 342 63,65 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 342 63,65 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 343 140,70 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 343 140,70 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

*12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 344 134,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 344 134,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 345 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 345 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1,1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. venda de Mercadoria Cf. Nf. 346 100,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 346 100,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 .1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 347 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 347 67,00 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 348 FUNDO 60,30 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 348 FUNDO 60,30 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 349 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 349 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

TRANSPORTE 10.026,34 10.026,34 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 
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Data Classificação Descrição Histórico Debito 
TRANSPORTE 10.026,34 10.026,34 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 350 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 350 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1,1,01.001 CAIXA GFRAI Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 351 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 351 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 352 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 352 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria CE Nf. 353 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 353 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 354 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 9/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 354 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir, Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 355 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

28/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 355 33,50 
MUNICIPIO DE BRAGANEY 

TOTAL DO DIA 10.227,34 10.227,34 

29/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NI. 356 417,95 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

29/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 356 417,95 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

29/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA 403,35 

29/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA 403,35 

29/12/2021 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSO Pago Vir, Ref. ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA 62,40 

29/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Pago Vir. Ref. ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA 62,40 
TOTAL DO DIA 883,70 883,70 

30/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 357 354,00 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

30/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. Nf. 357 354,00 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

• 
SOCIAL 

31)/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 358 354,00 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

30/12/2021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS Vir. Ref. Venda de Mercadoria Cf. NE 358 354,00 
BEZERROS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

30/12/2021 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 950,00 

30/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. REF. HONORARIOS CONTABEIS 950,00 

30/12/2021 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE VL RET. DE PROLABORE 8,48 

30/12/2021 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VL. RET. DE PROUkBORE 8,48 
TOTAL DO DIA 1.666,48 1.666,48 

31/12/2021 3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 17.850,00 
VENDIDAS 

31/12/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. ao Custos da Mercadoria Vendida n/ Mês 17.850,00 

31/12/2021 1.1.5.01.002 ESTOQUE DE MERCADORIA Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 35.888,46 

31/12/2021 1.1.5.01.001 COMPRA DE MERCADORIAS Vir. Ref. a Compra de Mercadoria n/ Mês 35.888,46 

31/12/2021 4.1.2.03.013 SIMPLES NACIONAL Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 12/2021 1.268,65 

31/12/2021 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER Vir. Ref. Provisão Simples Nacional 12/2021 1.268,65 

31/12/2021 3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecbado 12/2021 2.383,49 

TRANSPORTE 57,390,60 55.007,11 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Inst. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

DIÁRIO brica 

Data 	Classificação Descrição Histórico Débito c 
TRANSPORTE 57.390,60 55.007,11 

31/12/2021 	2.1.4.01.002 ICMS A RECOLHER Vir. Ref. Provisão de ICMS Antrecipado 12/2021 2.383,49 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2.277,93 

31/12/2021 	3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2.277,93 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 611,66 

31/12/2021 	3.2.2.04.004 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 611,66 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 656,69 

31/12/2021 	3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 656,69 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 3.880,00 

31/12/2021 	3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 3.880,00 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 154,00 

31/12/2021 	3.2.2.04.009 SERVIÇOS PRESTADOS POR ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 154,00 
TERCEIROS 

31/12/2021 	5.1.4.01001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 23.059,79 

31/12/2021 	3.12.04.011 FRETE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 23.059,79 

*12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 432,02 

31/12/2021 	3.2.2.04.012 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 432,02 

31/12/2021 	4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 221.989,75 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 221.989,75 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2.714,65 

31/12/2021 	4.1.2.01.003 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2.714,65 
MERCADORIAS 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 40.510,18 

31/12/2021 	3.1.7.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 40.510,18 
VENDIDAS 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 18,10 

31/12/2021 	4.1.3.01.005 MULTA ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 18,10 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 5.705,96 

31/12/2021 	3.1.4.01.001 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 5.705,96 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 174,97 

31/12/2021 	3.1.4.01.002 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 174,97 

31/1212021 	4.1.5.01.06 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 283,30 
MERCADORIA 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 283,30 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 4.384,89 

SIMPLES NACIONAL 31/12/20214.1.2.03.013 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 4.384,89 

5.1.4.01.001 .12/2021 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 2.917,78 

/12/2021 	3.2.2.04.016 PLATAFORMA LICITAÇÃO ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 2.917,78 

31/12/2021 	5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 134.774,43 

31/12/2021 	2.3.5.01.003 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM ENCERRAMENTO DO EXERCIDO 134.774,43 
CURSO 

TOTAL DO DIA 501.936,70 501.936,70 

TOTAL DO MÊS 638.056,92 638.056,92 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
EMPRESARIA 
CPF: 067.491.995-50 

CLAUDIO COUTO AGUIAR 
Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 580.566.962-53 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 26801143156 Data: 01/08/2020 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito 

1 ATIVO 10.000,00D 535.407,35 379.902,42 
2 ATIVO CIRCULANTE 10.000,00D 535.407,35 379.902,42 
3 DISPONÍVEL 10.000,00D 241.989,75 193.771,27 
4 CAIXA 10.000,00D 241.989,75 193.771,27 
5 CAIXA GERAL 10.000,000 241.989,75 193.771,27 

12 CLIENTES 0,00 40.540,27 40.540,27 
13 DUPLICATAS A RECEBER 0,00 40.540,27 40.590,27 

92151 MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 0,00 418,44 918,44 
42152 MUNICIPIO DE GOVERNADOR VALADARES 0,00 2.198,20 2.198,20 
42153 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 1.672,20 1.672,20 
42159 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BATAGUASSU 0,00 58,32 58,32 
42155 MUNICIPIO DE CENTRAL DE MINAS 0,00 1.757,57 1.757,57 
42156 FUNDACAO PUBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLNICAS GASPAR VIANNA 0,00 4.290,00 4.290,00 
42157 MUNICIPIO DE FARTURA 0,00 1.106,67 1.106,67 
42158 MUNICIPIO DE PALMEIRA 0,00 126,56 126,56 
92159 MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 0,00 4.415,60 4.415,60 
42160 MUNICIPIO DE UBIRATA 0,00 437,99 937,99 
42161 MUNICIPIO DE SARANDI 0,00 696,80 696,80 
42162 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 356,90 356,40 
42163 MUNICIPIO DE SACI JOSE DOS PINHAIS 0,00 937,60 937,60 4.42164 
42165 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTE 
MUNICIPIO DO RIO GRANDE 

0,00 
0,00 

1.231,00 
1.975,00 

1.231,00 
1.975,00 

42166 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SA0 GONCALO 0,00 1.826,00 1.826,00 
92167 MUNICIPIO DE MANOIRITUM 0,00 172,10 172,10 
42168 BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 0,00 300,00 300,00 
42169 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA DO MUNICIPIO 0,00 435,75 435,75 
42170 MUNICIPIO DE ASSIS 0,00 220,00 220,00 
92171 MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 0,00 120,00 120,00 
42172 MUNICIPIO DE CURRAIS NOVOS 0,00 184,00 184,00 
42173 MUNICIPIO DE IBIPORA 0,00 925,00 925,00 
42174 MUNICIPIO DE ITATIAIUCU 0,00 1.207,00 1.207,00 
42175 MUNICIPIO DE CORUMBA 0,00 562,12 562,12 
92176 MUNICIPIO DE TORRES 0,00 763,88 763,88 
42177 MUNICIPIO DE CONGONHINHAS 0,00 716,15 746,15 
92178 MUNICIPIO DE CIDREIRA 0,00 98,00 98,00 
42179 MUNICIPIO DE BATAGUASSU 0,00 291,18 291,18 
92185 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE INHUMAS EMAS 0,00 150,00 150,00 
92186 MUNICIPIO DE NOVA UNIA° 0,00 4.042,50 4.042,50 
92187 MUNICIPIO DE JACARE 0,00 546,00 546,00 
92188 MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE 0,00 1.020,00 1.080,00 
42189 MUNICIPIO DE TUPASSI 0,00 983,08 483,08 
42190 MUNICIPIO DE CARLOS CHAGAS 0,00 570,60 570,60 
42191 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 51,20 51,20 
42192 PREFERURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 0,00 1.237,21 1.237,21 
42193 MUNICIPIO DE BELO JARDIM 0,00 7,91 7,91 
42194 MUNICIPIO DE RIO NEGRO 0,00 433,75 433,75 
92195 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BRANQUINHA 0,00 1.070,00 1.070,00 
2196 MUNICIPIO DE TIOS CORAS 0,00 1.332,00 1.332,00 

42197 MUNICIPIO DE CARUARU 0,00 6,99 6,99 

53 ESTOQUE 0,00 252.877,33 145.590,88 
54 MERCADORIAS, PRODUTOS ACABADOS E INSUMOS 0,00 252.877,33 145.590,88 
55 COMPRA DE MERCADORIAS 0,00 147.443,17 105.080,70 
56 ESIOQUEDEMERCADORIA 0,00 105.434,16 40.610,18 

149 PASSIVO 10.000,00C 114.810,52 270.315,45 
150 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 114.810,52 115.541,02 
164 FORNECEDORES 0,00 108.221,78 105.300,14 
165 FORNECEDORES 0,00 108.221,78 105.300,19 

42131 FASOLHO - FARIA SOUTO ODM.LTDA 0,00 80,07 80,07 
506 FORNECEDOR DIVERSO 0,00 78.95544 76.033,80 

92133 ANFIIMPF DISTRIBUIDOR LTDA - FILIAL SE 0,00 15.413,39 15.413,34 
92139 D.G. M.-DISTRIBUIDORA GRANDES MARCAS LTDA 0,00 1.125,69 1.125,69 
42137 INDUSTRIAS RAYMOUNDS ERELI 0,00 1.706,05 1.706,05 
42138 POWER SAVE IND E COM DE PROD P HIG PES E TD( EPP 0,00 3.534,52 3.539,52 
42139 MEDEIO IND. E ODM. ART. ODONT. ER131 0,00 383,87 383,87 
42141 1AYLUC ODNFECCOES LIDA 0,00 103,00 103,00 
92142 CONSPIRACAO CONFECCOES LTDA 0,00 320,00 320,00 
42143 GABRIEL COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 0,00 331,75 331,75 
92144 HORTENCIA DISPRIOUIDORA DE COSM. EIRELI 0,00 122,60 122,60 
42195 DISTRIBUIDORA TIO LUIZ LTDA 0,00 608,52 608,52 
42146 W. DOS S. FURTADO CONFEOCOES 0,00 167,76 167,76 
42197 VAGO DE OLIVEIRA CRUZ 37818247807 0,00 84,50 84,50 
92148 SAI MAZIM INFORMATICA E ACESSORIOS ER131 0,00 115,00 115,00 
42149 5M3 IMPORTACAO E D<PORTACAO LTDA 0,00 3.192,00 3.192,00 
42181 DISTRIBUIDORA ITABAIANA LTDA 0,00 204,15 204,15 
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BALANCETE 
\.. 

Código Descrição da conta Saldo  Anterior Debito Crédito S 	[MIL 
42182 ACCUMED PRODUTOS MEDHOSPITALARES LTDA 0,00 1.345,50 1.345,50 0,00 
92183 PRATIC COMERCIO DE PRCOUTOS DE HIGIENE PESSOAL BREU EPP 0,00 278,92 278,92 0,00 
42184 WELLINGTON FERREIRA RIBEIRO 0,00 149,10 149,10 0,00 

169 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 6.588,74 10.240,83 3.65234C 
170 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 0,00 6.588,74 10.240,88 3.652,14C 
172 ICMS A RECOLHER 0,00 3.322,47 5.705,96 2.383,49C 
979 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00 3.116,24 9.384,89 1.268,65C 
513 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A RECOLHER 0,00 150,03 150,03 0,00 

242 PATRIMÔNIO LIQUIDO 10.000,00C 0,00 154.774,43 164.774,43C 
243 CAPITAL SOCIAL 10000,00C 0,00 20.000,00 30.000,00C 
244 CAPITAL SUBSCRITO 10.000,00C 0,00 20.000,00 30.000,00C 
245 CAPITAL SOCIAL 10.000,00C 0,00 20.000,00 30.000,00C 

264 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 0,00 139.774,43 139.774,43C 
265 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 0,00 134.774,43 134.774,43C 
268 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 0,00 0,00 139.779,93 139.774,93C 

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 80.380,98 80.380,98 0,00 
500 CUSTOS 0,00 46.391,11 46.391,11 0,00 f.  514 
515 

CUSTOS DE MERCADORIAS 
CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS 

0,00 
0,00 

5.880,93 
5.880,93 

5.880,93 
5.880,93 

0,00 
0,00 

516 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL 0,00 5.705,96 5.705,96 0,00 
517 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST 0,00 174,97 174,97 0,00 

468 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 40.510,18 40.510,18 0,00 
469 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 00.510,18 40.510,18 0,00 
470 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 40.510,18 40.510,18 0,00 

295 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 33.989,87 33.989,87 0,00 
329 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 33.989,87 33.989,87 0,00 
330 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 2.277,93 2.277,93 0,00 
332 PRÓ-1ARTIRF 0,00 2.277,93 2.277,93 0,00 

353 DESPESAS GERAIS 0,00 31.711,94 31.711,94 0,00 
357 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 0,00 611,66 611,66 0,00 
359 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 0,00 656,69 656,69 0,00 
361 ASSISTENCIA CONTAM 0,00 3.860,00 3.880,00 0,00 
362 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 159,00 154,00 0,00 
364 FRETE 0,00 23.059,79 23.059,79 0,00 
365 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 0,00 932,02 932,02 0,00 

42327 PLATAFORMA LICITAÇÃO 0,00 2.917,78 2.917,78 0,00 

402 CONTAS DE RESULTADOS RECEITAS 0,00 229.470,76 229.470,76 0,00 
403 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 229.470,76 229.470,76 0,00 
404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 221.989,75 221.989,75 0,00 
405 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 0,00 221.989,75 221.989,75 0,00 

• 908 VENDA DE MERCADORIAS 0,00 221.989,75 221.989,75 0,00 

413 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 7.099,54 7.099,54 0,00 
414 (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 0,00 2.714,65 2.714,65 0,00 
917 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 0,00 2.714,65 2.714,65 0,00 

424 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 4.384,89 4.384,89 0,00 
42289 SIMPLES NACIONAL 0,00 4.3E4,89 4.389,89 0,00 

430 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 18,10 18,10 0,00 
431 JUROS E DESCONTOS 0,00 18,10 18,10 0,00 
975 MULTA 0,00 18,10 18,10 0,00 

442 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 363,37 363,37 0,00 
443 RECEITAS DIVERSAS 0,00 363,37 363,37 0,00 

42027 RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE MERCADORIA 0,00 363,37 363,37 0,00 

460 CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 222.273,05 222.273,05 0,00 
461 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 222.273,05 222.273,05 0,00 
071 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 222.273,05 222.273,05 0,00 
472 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 222.273,05 222.273,05 0,00 
473 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 222.273,05 222.273,05 0,00 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
EMPRESARIA 
CPF: 067.491.995-50 

CLAUDIO COUTO AGUIAR 
Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 580.566.962-53 



Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 Folha: Página ~ 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 	 Número livro: 4t0001 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 	 4.27  
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 	 t&J Els 	g  

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 a 31/12/2021 	 ubrica 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 	 C P L  

Código Classificação 	Descrição 	 Saldo Atual 

1 1 	 ATIVO 	 165.504,93D 
2 1.1 	 ATIVO CIRCULANTE 	 165.504,93o 
3 1.1.1 	 DISPONÍVEL 	 58.218,48D 
4 1.1.1.01 	 CAIXA 	 58.218,480 
5 1.1.1.01.001 	 CAIXA GERAL 	 58.218,480 

53 1.1.5 	 ESTOQUE 	 107.286,45D 
54 1.1.5.01 	 MERCADORIAS, PRODUTOS ACABADOS E INSUMOS 	 I07.286,450 
55 1.1.5.01.001 	 COMPRA DE MERCADORIAS 	 42 362,470 
56 1.1.5.01.002 	 ESTOQUE DE MERCADORIA 	 64.923,980 

149 2 	 PASSIVO 	 165.504,93C 
150 2.1 	 PASSIVO CIRCULANTE 	 730,50C 
164 2.1.3 	 FORNECEDORES 	 2.921,640 
165 2.1.3.01 	 FORNECEDORES 	 2.921,64D 
506 2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSO 	 2.921,640 

lik 
169 2.1.4 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 	 3.652,14C 
170 2.1.4.01 	 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 	 3.652,14C 
172 2.1.4.01.002 	 ICMS A RECOLHER 	 2.383,49C 
479 2.1.4.01.015 	 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 1.268,65C 

242 2.3 	 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 164.774,43C 
243 2.3.1 	 CAPITAL SOCIAL 	 30.000,00C 
244 2.3.1.01 	 CAPITAL SUBSCRITO 	 30.000,00C 
245 2.3.1 01.001 	 CAPITAL SOCIAL 	 30.000,00C 

264 2.3.5 	 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 134.774,43C 
265 2.3.5.01 	 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 134.774,43C 
268 2.3.5.01.003 	 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 	 134.774,43C 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 CLAUDIO COUTO AGUIAR 
EMPRESARIA 	 Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 067.491.995-50 	 CPF: 580.566.962-53 
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Lust. o 
Empresa: 	KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 Folha: 

frS.  ào.2,(41 % CNP): 	37.937.325/0001-05 	 Número livro: 	 k 
Emissão: 	

> 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 	 15/0 022  
Avenida Corretor Paulo Romao, 83— Marcos Freire II Lateamento São Braz, CEP: 49.160-000 	Hora: 	 16. 8.30-3Rkr 
Nossa Senhora Do Socorro 

As demonstrações contábeis inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 estão 
sendo apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas pela administração no dia 31/01/2022. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007, pronunciamentos técnicos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade — CFC. 

Nota 03 — Principais Práticas Contábeis 

Caixa e Equivalentes de Caixa Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são 
demonstrados pelos valores líquidos (aplicações e resgates). As aplicações a curto prazo que 
possuem liquidez imediata são consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos 
como curto prazo, se vencíveis até o término do exercício seguinte, e longo prazo se após essa data. 

Saldo em 2020— R$ 10.000,00 
Saldo em 2021 — R$ 58.218,48 

(b) Contas a Receber 

Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal 
dos títulos representativos desses créditos. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é 
constituída em montante considerado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas 
estimadas na realização desses créditos. 

O valor estimado da provisão para créditos de liquidação duvidosa pode ser modificado em 
função das expectativas da administração com relação à possibilidade de se recuperar os valores 
envolvidos, assim como por mudanças na situação financeira dos clientes: 

Saldo em 2020 — R$ 0,00 
Saldo em 2021 — R$ 0,00 

• (c) Estoques 

Os estoques estão registrados pelo custo médio de aquisição. Os matérias de expedientes 
foram todos usados durante o exercício corrente. 

Saldo em 2020 —R$ 0,00 
Saldo em 2021 — R$ 64.923,98 

(d) Impostos a Recuperar 

Os créditos demonstrados nessa conta são resultantes das retenções previstas em lei no ato 
da quitação dos entes públicos e outras entidades. Os saldos nas subcontas são expressos da 
seguinte forma: 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 31 de dezembro de 2021. 
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Empresa: 	 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 Folha: 	 go. 
	4
2 419, 

CNP): 	 37.937.325/0001-05 	 Número livro: p 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Dela: 01/08/2020 Emissão: 
Avenida Corretor Paulo Romao, 83— Marcos Freire II Loteamento São Braz, CEP: 49.160-000 Hora: 	

15/0 022 
16 8. 

Nossa Senhora Do Socorro 	
ma 

NOTAS EXPLICATIVAS 

ÍNDICE 
Nota 01 — Contexto Operacional 
Nota 02 — Apresentação das Demonstrações Contábeis 
Nota 03 — Principais Práticas Contábeis 
(a) Caixa e Equivalentes de Caixa 
(b) Contas a Receber 
(c) Estoques/Materiais de expediente 
(d) Impostos a Recuperar 
(e) Não Circulante 
(f) Imobilizado / Depreciação 

• (g) Empréstimos Bancários/Capital de Giro 
(h) Fornecedores 
(i) Capital Social 
(j) Natureza e Finalidade das Reservas 
(k) Receitas, Despesas e Custos 
(1) Seguros de Riscos de Incêndio 
(m) Deduções de Vendas 
Valores expressos em Reais (R$) 

Nota 01 — Contexto Operacional 

CONTEXTO OPERACIONAL 

• 
A empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES, tendo o seu nome fatasia ICA 

COSMETICO é uma Sociedade Empresária que tem por atividade preponderante CNAE 47.72-5-00 
- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal —. Com as 
seguintes atividades econômica secundárias: 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Está localizada a Avenida Corretor Paulo Romao, 83 Bairro: Marcos Freire II, Loteamento 
São Braz — CEP:49.160-000 no município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Nota 02 — Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 31 de dezembro de 2021. 
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Avenida Corretor Paulo Romao, 83— Marcos Freire II Loteamento São Braz, CEP: 49.160-000 
Disc. Junã Comercial: 28801143156 Dal»: 01/08/2020 Emissão: 

Hora: 	
15/03 i#2:"‘CIP44 De 4  

16. .X k' Nossa Senhora Do Socorro Orca 

CNP): 
Empresa: 	 KAFtLA KAROLINE FONTES MENESES 

37.937.325/0001-05 	
Folha: 
Número livro: 	 j 3 0/0  

Descrição 
INSS Retido a Recuperar/ ISS a recuperar 

Saldo em 2020 — R$ 0,00 
Saldo em 2021 — R$ 0,00 

(e) Não Circulante 
Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das 

demonstrações contábeis são considerados como não circulantes. As contas mais relevantes são: 
Descrição 

Consórcios. 
• Saldo em 2020 — R$ 0,00 

Saldo em 2021 —R$ 0,00 

(O Imobilizado / Depreciação 
O imobilizado está registrado ao custo histórico, sua depreciação foi dada pelo método soma 

dos dígitos, tendo em vista que a vida útil estimada. 
Imobilizado: 

Saldo em 2020 — R$ 0,00 
Saldo em 2021 — R$ 0,00 

Depreciação Acumulada: 
Saldo em 2021 —R$ 0,00 

(g) Empréstimos Bancários/Capital de Giro 
Saldo em 2021 — R$ 0,00 

• 
Os valores constantes nos balancetes, foram provenientes a balanços anteriores, onde houve 

acordos e todos foram quitados neste exercício. 

(h) Fornecedores 
Saldo em 2020— R$ 0,00 
Saldo em 2021 — R$ 2.921,64 

(i) Capital Social 
O capital social da Empresa é de R$ 20.000,00 no valor de R$ I,00/unidade e formado por 

cotas de capital referentes aos sócios em 31 de dezembro de 2021. 

(j) Natureza e Finalidade das Reservas. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 31 de dezembro de 2021. 
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Empresa: 	 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNP): 	 37.937.325/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 
Avenida Corretor Paulo Roma°, 83- Marcos Freire II Loteamento São Braz, CEP: 49.160-000 
Nossa Senhora Do Socorro 

Reserva de Reavaliação: a partir de 01.01.2008, a Reserva de Reavaliação foi extinta, por 
força da Lei 11.638/2007. Os saldos existentes nas reservas de reavaliação foram transferidos para a 
reserva de lucros. Reserva de Lucros: é proveniente do lucro apurado em cada exercício social e foi 
destinada para Lucros Acumulados. 

Saldo em 2020 — R$ 0,00 
•Resultado do exercício - R$ 134.774,43 

(k) Receitas, Despesas e Custos 
A Empresa tem como prática a adoção do regime de competência para o registro das 

mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas, despesas e 
custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento. 

1111 

	

	Distribuídos da seguinte forma conforme DRE — Demonstração do Resultado do Exercício. 
Descrição Valor em R$. 

Receitas 	• R$ 222.273,05 
Despesas/Custos 	• R$ 53.027,98 

(1) 	Seguros de Riscos de Incêndio 
Não há apólice de seguros que garantam o pagamento de indenização ao segurado ou 

proprietário do imóvel, pelos prejuízos em consequência dos riscos básicos de incêndio, queda de 
raio e explosão de qualquer natureza, mais a cobertura adicional de vendaval. 

(m) 	Deduções de Vendas 
O total desse grupo é referente ao SIMPLES NACIONAL/ ISSQN/ PIS/ COFINS/ ICMS no 

ano de 2021. 

SIMPLES NACIONAL.... .R$ 4.384,89 
ICMS 	 R$ 5.705,96 • 	Saldo Total em 2021. —R$ 10.090,85 

ICARLA KAROLINE FONTES MENESES 
EMPRESÁRIO(a) 

CPF: 067.491.995-50 

CLAUDIO COUTO AGUIAR 
Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 

CPF: 580.566.962-53 

Nossa Senhora do Socorro, 31 de dezembro de 2021. 
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Empresa: KAFtLA KAROLINE FONTES MENESES 
Inscrição: 	37.937.325/0001-05 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SA0 BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 155.504,93 + 0,00 212,87 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 730,50 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 155.504,93 212,87 
Passivo Circulante 730,50 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 155.504,93- 42.362,47 154,88 
Passivo Circulante 730,50 

Índice de Solvência Geral Ativo 155.504,93 212,87 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 730,50 + 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 730,50 + 0,00 0,00 
Passivo Total 155.504,93 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 730,50 + 0,00 0,00 

Ativo 155.504,93 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
EMPRESARIA 
CPF: 067.491.995-50 

CLAUDIO COUTO AGUIAR 
Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 580.566.962-53 
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Empresa: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
C.N.P.J.: 	37.937.325/0001-05 
Insc. Junta Comercial: 28801143156 Data: 01/08/2020 
Endereço: 	AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83, LOTE SÃO BRAS, MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 

CEP 49160-000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

Descrição 	 Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 221.989,75 271 989,71 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (2.714,65) 
SIMPLES NACIONAL (4.384,89) (7.099.541 

CUSTOS 
ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL (5.705,96) 
ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST (174,97) (5,880 9)1 

RECEITA LÍQUIDA 209.009.28 

CMV 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (40.510,18) (40.510.18) 

1111111cRO BRUTO 168.499.10 

DESPESAS OPERACIONAIS (31.072,09) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ-LABORE (2.277,93) 
DESPEÇAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS (611,66) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (656,69) 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (3.880,00) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (154,00) 
FRETE (23.059,79) 
DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (432,02) 01 012.09) 

RECEITAS FINANCEIRAS 
MULTA (18,10) (18301 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
RECEITA DE BONIFICAÇÕES DE MERCADORIA 283,30 283 30 

RESULTADO OPERACIONAL 137.692 21 

	

IIIPSULTADO ANTES DO IR E CSL 
	 137.692,21 

	

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 
	

137,69121 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 15 de Março de 2022 

IFIS.1  3 O 3 °*5,  

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
EMPRESARIA 
CPF: 067.491.995-50 

CLAUDIO COUTO AGUIAR 
Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 580.566.962-53 
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Emissão: 
Hora:  

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 	 --1ge r t.  
x a. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 31/12/2021 
À 

C C AGUIAR CONTABILIDADE ME 
CRC n.°  00591803 
Endereço: AVENIDA, n° 11, TAIÇOCA, CEP n°49160-000 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, SE 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES, 
CNPJ 37.937.325/0001-05, que as informações relativas ao período base 31/12/2021, fornecidas a Vossas Senhorias para 
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos 
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

411, Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo 
de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente á legislação vigente; 

(P) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a 
realidade do período encerrado em 2021; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com 
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos 
eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as 
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da 
empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; • (b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 
KARLA KAROLINE FONTES Assinado de forma digital por KARLA 

KAROLINE FONTES MENESES:06749199550 
MENESES:06749199550 , Da...n:2022.03.18 19:4734 -03'00' 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
EMPRESARIA 

CPF: 067.491.995-50 
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Contém este livro 	70 folhas numeradas do No. 	1 ao 	70 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa 	 ' 'CARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Ramo 	 • Comérdo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal 

ardereço 	  AV CORRETOR PAULO ROMAO, 83 

Ilomplemento 	  LOTE SAO BRAS 

Bairro 	 • MARCOS FREIRE II 

Municipio 	  NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Estado 	 • SE 

Inscrição no CNP] 	 • 37.937.325/0001-05 

Inscrição Estadual 	 • 27171728 

Registro na junta 	 • 28801143156 Data registro: 01/08/2020 

Inscrição Municipal 	 • 823782 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 31/12/2021 

'CARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 CLAUDIO COUTO AGUIAR 
EMPRESARIA 	 Reg. no CRC - SE sob o No. 00591803 
CPF: 067.491.995-50 	 CPF: 580.566.962-53 

P L 



JOVAL DO NASCIMENTO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

ARACAJU, 18/03/2022 
agiliza.se.gov.br  

LITADOIX SOLVI 
IlliguwiA COMIIICIAL 00 

JUCESE 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 71 de 71 

tres::;:;;;

4 

-1:4  

ASSINATURA ELETRÔNICA 
Orles 

P 

Certificamos que o ato da empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06749199550 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

37937325000105 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

58056696253 CLAUDIO COUTO AGUIAR 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/03/2022 07:12 SOB E 20220077975. 
PROTOCOLO: 220077975 DE 02/03/2022. NIRE: 28801143156. 
}CARLA KAROLINE FONTES MENESES 



Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: SEC2200776792 

NIRE (Sede) 
28801143156 

CNPJ 
37.937.325/0001-05 

Arquivamento do Ato de inscrição 
01/08/2020 

início de Atividade 
01/08/2020 

Endereço Completo 
Avenida CORRETOR PAULO ROMAO, N°83, LOTE SAO BRAS, MARCOS FREIRE II-Nossa Senhora do Socorro/SE- CEP49160-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
EROTICOS, SEX SHOP, ARTIGOS DE LOJA ESOTERICOS ARTIGOS E ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VÉSTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

Capital 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
16/08/2021 	 20210318457 	 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
Identidade: 	 CPF: 
26152371 	 067.491.995-50 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, as 07:37:57 (horário de Brasília). • 	Se imp essa verificar sua autenticidade no https://www.agiliza.se.gov.br, com o código XF109FE4. 
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ALINE MENEZES DE SOUZA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 99093/2022 

Inscrição Estadual: 27.171.172-8 
Razão Social: 
	

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 
	

37.937.325/0001-05 
Natureza Jurídica: 

	
EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Endereço: 	AVENIDA CORRETOR PAULO ROMAO LOTE SAO BRAS 83 
MARCOS FREIRE II - NOSSA SENHORA DO SOCORRO CEP: 49160000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 13/03/2022 19:53:35, válida até 12/04/2022 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 13 de Março de 2022 

Autenticação:20220313F525CP 

Copyright C) 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

hrips://www.sefaz.se.gov.brfSitePages/servico.aspx?cod=108,Url=https%3alisecudty.sefaz.se.gov.bilintemet/pubbco/cleanProcess.jsp&AppName... 1/1 



C P L 

02/03/2022 14:05 	 Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Razão Social: KARLA 'CAROLINE FONTES MENESES 
Nome Fantasia: 

J 

Kik COSMÉTICOS 	Natureza Certidão: Falência, 	Concordata, 	Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

Domicilio: N. Sra. do Socorro Tipo de Juridica / 37.937.325/0001-05 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 02/03/2022 14:04 Data de Validade: * 01/04/2022 * 
No da Certidão: * 0002956191 * No da Autenticidade: * 3717130322 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

—Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://www.tise.jus.bdportal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negafiva 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:37:14 do dia 29/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2022. 
Código de controle da certidão: 2DB3.2DDC.E31E.330F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 
Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO, &R-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128.814/0001-58 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2022 e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 03/02/2022 

Contribuinte: 
'CARLA 'CAROLINE FONTES MENEZES 

Inscrição Mercantil: 
823782 

Sequencial: 
26114919 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 
01.09.0164.001.018 

Inscrição Imobiliária: 
524421 

Localização: 	AVN CORRETOR PAULO ROMAO, 83„ SAO BRAZ 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
'CARLA 'CAROLINE FONTES MENEZES 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

37.937.325/0001-05 823782 

Código Atividade Principal: 	4772500 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Código Atividade Sec.: 	4755502 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 

Início Atividade: 	16/08/2020 Validade: 	04/04/2022 

Observações: Válido por 59 dias. 

DIRETOR DE TRIBUTOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO se reserva o direito de cobrar futuramente, 
quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a 
presente certidão 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

EBD827BFA595F23EB6520BD481D2CA498BC0649A 

Tdbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R. 	 Usuário: WALLACE BARRETO LIMA 
	 Emissão: 03/02/2022 	 Página. 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KARLA KAROLINE FONTES MENESES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 
Certidão n°: 3458128/2022 
Expedição: 27/01/2022, às 20:12:38 
Validade: 25/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KARLA KAROLINE FONTES MENESES (MATRIZ E FILIAIS), 

411 

	

	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.937.325/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: ondt@tst.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
37.937.325/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/08/2020 

NOME EMPRESARIAL 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
KA COSMETICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV CORRETOR PAULO ROMAO 

NUMERO 
83 

COMPLEMENTO 
LOTE SAO BRAS 

CEP 
49.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MARCOS FREIRE II 

MUNICIPIO 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

UF 
SE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KARLALICITACOES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(79) 9894-5038/ (79) 9859-6555 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..**.*.* 

Asibucibrito_ 

iFis..}1313  

bnca 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2022 às 21:52:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 15/03/2022 23:25:26 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

e 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550 
Nome do Empresário 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
Nome Fantasia 
KA COSMETICOS 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 
26152371 	 SSP 	 SE 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
067.491.995-50 

011) Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
01/08/2020 

CNPJ 
37.937.325/0001-05 

Endereço Comercial 

CEP 

49160-000 

Bairro 
MARCOS FREIRE II 

Atividades 

Logradouro 	 Número 
AVENIDA CORRETOR PAULO ROMAO, LOT. 83 SAO BRAZ 
Municipio 	 UF 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	SE 

Complemento 

LOTE 2D 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
01/08/2020 	 Estabelecimento fixo 

ai Ocupação Principal 
ner Comerciante independente de produtos de higiene pessoal 

Atividade Principal (CNAE) 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 
artigos de cama, mesa e banho 
Comerciante independente de 
artigos médicos e ortopédicos 
Comerciante independente de 
brinquedos e artigos recreativos 
Comerciante independente de 
artigos de bebê 
Comerciante independente de 
artigos de armarinho 
Comerciante independente de 
cosméticos e artigos de perfumaria 
Comerciante independente de 
artigos do vestuário e acessórios 
Comerciante independente de 
artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas 

47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.89-0/99 - Comércio varejista de 
anteriormente 

47.55-5/02 - Comercio varejista de 

outros produtos não especificados 

artigos de armarinho 

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.59-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa 	de Alvará e Liceets)e"Í'#?d";cle7;k3At 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Pref 'tura rica 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos san 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httc://www.00rtaldoemoreendedonaov.brt 
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual eiou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico tetto://www.receita.fazenda.aov.brIPessoaJuridica/CNPJficoi/consulta.asp  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME62074836 	 37937325000105 	 19/06/2021 • 

• 
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2a  - ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
KARLA KAROLINE FONTES MEENESES 06749199550 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial de 
Bens, Empresária, natural da cidade de Aracaju -SE, nascida em 28/05/1995, Portadora do RG 
n° 2.615.237-1 SSP/SE e do CPF n° 067.491.995-50, residente e domiciliada no(a): Avenida 
Corretor Paulo Romão n° 83, casa, Lot. Povoado São Bras, Bairro, Taiçoca, Nossa Senhora 
do Socorro/SE, CEP 49.160-000. Empresário Individual, sob a denominação social de 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, com sede na Avenida Corretor 
Paulo Romão n° 83, Lot. São Bras, Lote 2 D, Bairro, Marcos Freire II, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, CEP 49.160-000. Inscrita no CNPJ n° 37.937.325/0001-05 e NIRE n° 
28.8.0114315-6 e que teve início as atividades em 01/08/2020. Resolve alterar o 
Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

1 — Neste ato altera o Objeto Social para: Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos eróticos, sex shop, artigos 
de loja; esotéricos artigos e artigos religiosos e de culto; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de 
artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; 

II — Neste ato altera o capital social para R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País; 

III —Neste ato altera o endereço da empresa para: Avenida Corretor Paulo Romão n° 83, Lot. 
São Bras, Bairro, Marcos Freire H, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-000. 

1V—Neste ato altera o endereço da empresária  KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
para: Avenida Corretor Paulo Romão n° 83, casa, Lot. São Bras, Bairro, Marcos Freire II, 
Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-000. 

V — Neste ato altera a Razão Social para KARLA KAROLINE FONTES MENESES o 
mesmo assume o ATIVO e PASSIVO, DIREITO e OBRIGAÇÕES. Após as alterações 
acima o Empresário Individual ficará da seguinte forma: 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial de 
Bens, Empresária, natural da cidade de Aracaju -SE, nascida em 28/05/1995, Portadora do 
RG n° 2.615.237-1 SSP/SE e do CPF n° 067.491.995-50, residente e domiciliada no(a): 
Avenida Corretor Paulo Romão n° 83, casa, Lot. São Bras, Bairro, Marcos Freire II, Nossa 
Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-000. 



 

Página 2 de 4 

MICIPA4^_ 

triEs .13 ) % Igu ce 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968,11, CC) 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adota como nome empresarial a seguinte 
firma KARLA ICAROLINE FONTES MENESES. 

Parágrafo único - O nome fantasia da empresa: /CA COSMÉTICOS. 

DO CAPITAL (ART. 968,111, CC) 

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), totalmente subscrito 
e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País. (art. 2°, § 2°, LC n° 167, de 2019). 

DA SEDE (ART. 968,1V, CC) 

CláusulaTerceira- O empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço na Avenida 
Corretor Paulo Romão n° 83, Lot. São Bras, Bairro, Marcos Freire II, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, CEP 49.160-000. 

DO OBJETO (ART. 968,1V, CC) 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas tais como: Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos eróticos, sex shop, artigos 
de loja; esotéricos artigos e artigos religiosos e de culto; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de 
artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos. 

Parágrafo Único: As atividades acima citadas serão realizadas em locais de terceiros e as 
mercadorias virão de fornecedores direto para o consumidor final, não havendo estoques de 
mercadorias no local. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37,11, LEI N° 8.934, DE 1994) 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 
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DAS FILIAIS (ART. 969 CC) 

Cláusula Sexta- Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, o Empresário 
Individual atuará: 

Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado Avenida 
Corretor Paulo Romão n° 83, Lot. São Bras, Bairro, Marcos Freire II, Nossa Senhora do 
Socorro/SE, CEP 49.160-000 no qual será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) tais como: 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio 
varejista de artigos eróticos, sex shop, artigos de loja; esotéricos artigos e artigos religiosos 
e de culto; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de 
artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

Parágrafo Segundo. No presente o Empresário Individual não tem filial(is). 

DO ENQUADRAMENTO (ME) 

Cláusula Sétima - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 30, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim feito as devidas alterações, assino o presente instrumento. 

Nossa Sra. Do Socorro/SE, 01 de Julho de 2021. 

ICARLA KAROLINE FONTES MENESES 
Empresária 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

06749199550 I<ARLA KAROLINE FONTES MENESES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 	 Pá i a 4 de 4 

Secretaria de Governo Digital 	 4, 
00cirAt%  

4 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

o 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 a. 
IFIs.1,3kL‘ 

N 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES consta assinado digitalmente por: 

• 

 

JUCESE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2021 18:43 SOB N' 20210278854. 
PROTOCOLO: 210278854 DE 14/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105062454. CNPJ DA SEDE: 37937325000105. 
MIRE: 28801143156. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/07/2021. 
IÇARIA KAROLINE FONTES MENESES /UN14COOMWALDO 

MOO Of 5016WI 

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

MaCIPALos  

tis.  3422  
a 

htil?Ca 

P  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  43/2022 

A empresa Ka Cosméticos, com sede na Av. Corretor Paulo Romão, 83, lot. São Braz, 
Marcos Freire 2, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, sob CNPJ n9  
37.937.325/0001-05, neste ato representado pela Sra. Karla Karoline Fontes Meneses, 
DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do Edital presente Pregão. 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

.1 3. 
C:iCarkr C.C.aresline dantes  eMellareS r  

Clf7937.37510001-051  

Karla Karoline Fontes Meneses 
(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 

Kolb Karoline Fontes Meneses 
conetmemmaomio, 131, Lot. Sio kat tote1D, 

V
os Rere CEP. 49 .160401, %Ma Whora Soconolgi 

KARLA KAROLINE FONTES 
AssinaKA A oLdi No EdFeofoNrTmEsa digital por KARLA 

MENESES:37937325000105 MENESES:37937325000105 
Dados: 2022.03.22 00:13:50 -0300' 

Av. Corretor Paulo Romã°, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 99859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes@gmail.com  



KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

g?' 
05141CIP4 

met 

14  Fls. 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa Ka Cosméticos, inscrita no 
CNPJ n° 37.937.325/0001-05, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006, em especial 
quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e que se compromete 
a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

KA 
Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

Cgark CRarchne &tontas Gçfeneses 
Karla Karoline Fontes Meneses 

(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 

TOR137.937.
31510001-0‘  

KartaKaroline Fontes Meneses tu, 
plukotogio.tt s, to Sio 	do socorli 

jw:reetrap. miea NowsSenhon 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 20, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 9 9859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes@gmail.com  



401"4.4  

eiFis 	 KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E TRABALHO DEGRADANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 

A empresa Karla Karoline Fontes Meneses, inscrita no CNPJ n° 
37.937.325/0001-05, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e demais legislações pertinentes, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

Declara também que NÃO UTILIZA em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

0 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

&lantes eMeneses 
Karla Karoline Fontes Meneses 

(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 

TCW.137.937.
32510001-0‘  

kv. Cairela Kar 5l1lZ 

IQ pKaroline Fontes Meneses 
SI, lig. Sia Bua, te 

iras frege Cfir 49.1603300, Nossa Senhora do %coroai 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire 11, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 9 9859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes(&gmail.com  



KARLA KAROLINE FONTES MENESES e"  45Fis132-2:t  
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

nca 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 
habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do 
poder público em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

Cark C.Zaraline &antas e/WM.0' 

Tc9,1 37.937 315101.'" 
Oto st

et.nets ,4  
Karolin.e F8o3nuttes.  Karla Karoline Fontes Meneses 

(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 
m.(01~"":0.0:twaScabora X""  

trusNMSMMOJ  

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire 11, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 9 9859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes@gmail.com  
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KARLA KAROLINE FONTES MENESES rs 	13°46  - 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 

C P L 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 

A empresa Ka Cosméticos, com sede na Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São 
Braz, Marcos Freire 2, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, sob 
CNPJ n° 37.937.325/0001-05, neste ato representado pela Sra. Karla Karoline 
Fontes Meneses, declara para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir 
em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista. 

rica 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

GCayLr C.Carohne cycontes .À/Ceneses 

Karla Karoline Fontes Meneses 
(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 

IRAP337.937.
31510001-0‘  

Ka 	
Koronne Fontes Meneses 

v. n cn etyr  °peio 	
,n,Lot.sit ano.tme 

irCOS 
NO II, CEP.. 0.160.000. NossaSerhort do 

SOCOTTOI 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 99859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes@gmail.com  



ye,s44-04;  
KARLA KAROLINE FONTES MENESES •4, i3.21  s 

C P  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.°4312022 

A/C 
Sr(a). Pregoeiro(a) 

A empresa Ka Cosméticos, com sede na Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São 
Braz, Marcos Freire 2, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, sob 
CNPJ n° 37.937.325/0001-05, neste ato representado pela Sra. Karla Karoline 
Fontes Meneses, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido antes da abertura oficial das 
propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de marco de 2022 

/ CNP J 
cis G 	 V .937 .3/5 0001 -0;k  CiCarla-  Cg,aroline onPieneses r  

Karla Karoline Fontes Meneses 
(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RO: 2.615.237-1/SSP-SE 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 99859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes(kgmail.com  

CNPJ: 37337.325/0001-05 

Karla Karoli %toe F:tuets,  Meen,regs,etsow  



KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 
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PREGÃO N° 43/2022 — PMGM. — Forma Eletrônica 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão em 
epígrafe, que a empresa Ka Cosméticos tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer as mercadorias, sob as penas da Lei. 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

CXarkr CZaroline &antas eMenesa 

Karla Karoline Fontes Meneses 
(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 

TICY4P.337.937
.32510001-0;‘ 

 

Karto Karoline Fontes Meneses 
Av. Contor Pauto Rombo, ta, Loc. Sio Sua, LotelD, 

tiMaTtos f reja, 
 11, CEP: 49 .1t0-000, ekoss, Senton Co Socorro I 51 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 99859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes@gmail.com  



KARLA KAROLINE FONTES MENESES r, 
CNPJ: 37.937.325/0001-05 	 (P15.1321 

DECLARAÇÃO 

(ASSINATURA DA ATA) 

A empresa Ka Cosméticos, com sede na Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, 
Marcos Freire 2, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE, sob CNPJ n° 
37.937.325/0001-05, neste ato representado pela Sra. Karla Karoline Fontes Meneses, 
DECLARA para fim específico de futura contratação, considerando o Pregão Eletrônico 
Registro de Preço n.2  43/2022, que o instrumento será assinado pela Sra. Karla Karoline 
Fontes Meneses, Administradora, residente e domiciliado na Av. Corretor Paulo Romão, 
83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do 
Socorro/SE. 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de março de 2022 

Qicarhr  C: 	
04P,1 37,7.32510001-051 

Caroline &antas eMeneses 	
3 9 

r  
Karla Karoline Fontes Meneses 

(Sócia Administradora) 
CPF: 067.491.995-50 

RG: 2.615.237-1/SSP-SE 

Karta Karoline Fontes Meneses 
20 

sio !Rume , 
paso fteds,"' Lm' 	do ~vai Ay. caveto 	,A.1/20.000, kl" senhora 

Vimos mu* 

KARLA KAROLINE FONTES Assinado deforma digital por KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES:37937325000105 

MENESES:37937325000105 Dados: 2022.03.22 00:13:59.0300 

Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Lote 2D, Marcos Freire II, CEP: 49.160-000, Nossa 
Senhora do Socorro/SE - Contato: (79) 9 9894-5038 / 99859-6555 - E-mail: 

karlalicitacoes@gmail.com  



CAMA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.937.325/0001-05 
Razão SociaIXARLA KAROLINE FONTES MENESES 
Endereço: AV CORRETOR PAULO ROMAO 83 LOT SAO BRAZ / TAICOCA / NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO / SE / 49160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022 

Certificação Número: 2022030601303664213408 

Informação obtida em 17/03/2022 11:13:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/03/2022 11:13 	 Consulta Regularidade do Empregador 

•Sv  
\ 33O \  

Voltar 

 

Imprimir Otica 

https://consulta-crf.caixa.gov.bdconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	

* Endereço RUA ANTÔNIO VALADAO, S/N-CENTRO Telefone: (79)2107-7854 CNPJ 3.128.814/0001-58 --kFQ[s. tiP431  

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 	
4S  

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - CIM 

INSCRIÇÃO: 

823782 

NOME: 

KARLA KAROLINE FONTES MENEZES 06749199550 

CPF/CNPJ: 

37.937.325/0001-05 
ENDEREÇO: NÚMERO: 

AVN CORRETOR PAULO ROMAO, 83 - Bairro: SAO BRAZ NOSSA SENHORA DO CEP: 49160-000 
BAIRRO: CIDADE: UF: 

NOSSA SENHORA SE 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLIDO ATÉ: 

11/02/2021 13/03/2021 

NOSSA SENHORA DO SOCORR0,11 de Fevereiro de 2021 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestottributosmunicipais.com.brigestor/prefeituraisocorro/views/publicorportaldocontribuinte/publicorautenticacaorautenticacao.xhtml  

D09B48A8FC5FC971CB886C7296983FFA3DC18268 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0 R. 	 Usuário: VIA INTERNET 	 Emissão: 11/02/2021 	 Página: 1 de 1 



Data da consulta:27/01/202217:28:04 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ. 37.937.325/0001-05 
A opção pelo Simples Nacional eJou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

otL‘LiP;4c , 
teN 

O` 

"Fls.  332, '4 

P L 

Nome Empresarial: KARLA KAROUNE FONTES MENESES 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/08/2020 
Situação no SIMEI. NÃO enquadradono SIM El 

Mais informações 

 

Gerar PDF 
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KARLA KAROLINE 
FONTES 
MENESES:067491 
99550 
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vfl Á flAEMTOOTE1O NAGICNAL 
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Assinado de forma digital 
por KARLA KAROLINE 
FONTES 
MENESES:06749199550 
Dados: 2020.09.01 
15:13:48-0300' . 
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SIMPLES 
	

Declaração Anual do SIMEI 

Recibo de Entrega da Declaração Original 

Período abrangido pela Declaração: 01/08/2020 a 31/12/2020 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

06749199550 

CNPJ 

37.937.325/0001-05 

Data da Abertura 

01/08/2020 

Data de Opção pelo SIMEI 

01/08/2020 

2. Resumo da Declaração 

PA Benefício 

INSS 

INSS ICMS ISS Valor 

apurado 

Valor Pago 

08/2020 Não 52,25 1,00 - 53,25 53,25 

09/2020 Não 52,25 1,00 - 53,25 53,25 

10/2020 Não 52,25 1,00 - 53,25 53,25 

11/2020 Não 52,25 1,00 - 53,25 53,25 

12/2020 Não 52,25 1,00 - 53,25 53,25 

3. Informaçoes Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da receita bruta total de comércio, indústria, 

transportes intermunicipais e interestaduais e 

fornecimento de refeições 

R$ 11.060,70 

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de 

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e 

interestaduais 

R$ 0,00 

Receita Bruta Total R$ 11.060,70 

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

17/03/2021 11:52:38 

Número do Recibo 

02072107602082937 

Autenticação 

37082.93065.73798.25196 



SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro 
ESTADO DE SERGIPE 

01/02/2022 21:55 	 SINTEGRA - Resultado da Consulta Pública 

CPL 

Cadastro atualizado até: 01/02/2022 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 	37.937.325/0001-05 Inscrição Estadual: 27.171.172-8 

Razão Social: 	I<ARLA KAROLINE FONTES MENESES 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVENIDA CORRETOR PAULO ROMAO 

Número: 83 	 Complemento: LOTE SAO BRAS 

Bairro: MARCOS FREIRE II 

Município: NOSSA SENHORA DO SOCORRO UF: SE 

CEP: 49160-000 	 Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade 
Econômica 
Principal: 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Atividade Econômica Secundária: Consultar Deposito Fechado: Não 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/09/2021 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo 
contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

Data da Consulta: 	01/02/2022 

Voltar  para nova seleção de contribuinte (SEI 

https://security.sefaz.se.gov.br/SIC/sintegra/resultadoConsultaDetalhejsp?AppName=SIC&TransId=T201008,cdPessoaContribuinte=2717117288, 	1/1 



RECEBENDS DE KARLA KARCI_INE FONTES NENESES 06749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

ti;,  d5 33 ir DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 
13.4)._  

rie 	
rea 

A 
KARLA KAROLINE FONTES 

MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Rom a0, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79)99894-5038 

DANFE 

DA NOTA FISCAL  , 
COM ROLE 

I III II I 

FISCO 

1 II I III I 

DO 	  

III 1111011 IIIIII III IIIII II III 

0 -ENTRADA 
1 -SAIDA 

Na 73 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

CITA E O 	CE SO 

28210537937325000105550010000000731956880340 

Consulta de autenticidade no podai nacional da NF-e 
vennfe.tazende.govtdportal ou no silo da Setaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÁO DE USO 

328210006752657- 27/05/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CISPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 

MJNICF10 DE SARANDI 
CNPJ /CPF 
78.200.482/0001-10 

DATA DE EMISSÃO 

27/05/2021 
ENDEREÇO 
Rua Jose Erniliano de Gusmao, 565 

BAIRRODISTRITO 

Centro 
CEP 

87111-230 
DATA DE ESTR./SAIDA 

MUNICIPIO 

Sarandi 
FONE/FAX 

(44) 3264-2777 
UF 
PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
09/07/2021 
3027.00 

09NICIP44--oe  

Ce, 
•."4 C 

à 

BASE DE CÁLC. DO 
ICEIS 

0,00 

VALOR 00 ICMS 

0,00 

fidfifi0EvdLO•00 em54/ 
0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 
V. INP. INPORTAÇÃO V. ICWS UF RESET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PRODUTOS  
3027,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR 00 IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 0,00  V. APROX. DO 

TRIBUTO 

852.27 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

3027,00 

MES TRANSPORTADOS 
RAZÃOSOCIAL 
Braspress Transportes Urgentes LTDA 

FRETE POR CONTA 
0 -Emitente 
1 - DastInatado 
2 - Terceiros 

Hl  

000100ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 

MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

8 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÂO PESO BRUT O PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CCOIGO DESCRIÇÃODO PRODUT 0/SERVIÇO NCMSH CST CFCP UN CIO. fill_13.UNIT VLR.TOTAL BC ICMS VIRICMS VLR.IPI ALIQICMS ALICUPI 

22 PENTE PARA CABELO 96151100 0102 6102 UN 100,000 1,50 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

200000001 SHAMPOO PARA CABELOS 33051000 4102 6102 UN 100,000 7,15 715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

tJÃÃMMÂtJ 5  	TOALHA DE BANHO 48183000 4102 6102 UN 100,000 15,20 1520,00 0,00 0,00 0,00 0,06 

2000000000011 CREME DENTAL 90G 33061060 4102 6102 UN 150,000 1,58 237,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000076 ESCOVA DENTAL ADULTO ~100  	4102 6102 UN 150,000 1,00 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000377 ESPONJA PARA BANHO 96162000 4102 6102 UN 100,000 2,55 255,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSCIN 
VALOR DO ISSCIN 

0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 

	 RESERVA AO FISCO 
Pedido: 67; Empenho n°: 3393/2021. Local da entrsma: (SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL)Rua Tal, 
828, Centro. CEP: 87.111-130, Sarandi/PR. Dados bancados da KARLA KAROLINE pais pagamento da nota 
fiscal, Banco Inter, Agencia 0001, Conta Cor/ente 7215346-6.0u PIX 37.937.325/0001-05. OCCUSENT O 
EMITIDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO 
FISCAL DE 10/8,155 E IPI. Valores totais do ICMS Intenntadual: DIFAL da UF destino 125-363.24 FCP 
R$0.00; DIFAL da UF Odgem R$0.00 (Emitido atreves do MadadUP.) 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL CGS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0,00 
	

0,00 

Emissor gratuito MarkeeD.com  



RECEBENDS DE KARLA KAROLINE FONTES NENESES D6749199550 OS PRCOUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NFar 
nOtis. 	...., ?.. c_ 

DATA DE REGE BINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

J 	b- • Serie 1 	ica 

KARLA KAROLINE FONTES DANFE 

DA NOTIÁj'aNCTfLAEULEVFNNICA 

0 -ENTRADA 
1-SAIDA 

NP 81 
SÉRIE 1 

PAGINA 1 DE 1 

ri  
CON ria 	DO 	O 	 N,......0 I-' L 

I III 1111I 111 iiiiiiiiiiimiliii 11011111111111willi MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Mentos Freira II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

CEIA E O AC SSO 

28210637937325000105550010000000811611251468 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfeJezende.gov.briportal ou no sita da Solaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210007078112- 03/06/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 

MUNCF10 DE TUPASSI 
CNPJ/CPF 

77.877.116/0001-38 
DATA DE EMSSÃO 

03/06/2021 
ENDEREÇO 

Raca Santos Durnont, SN 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

85945-000 
DATA DE ENT R/SAIDA 

NUNICIPIO 

Tupassi 
FONE/FAX 

(44) 3544-8026 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA ENTR./SAIDA 

FATURA 
001 
16107/2021 
955,70 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. 00 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMG 

0,00 
WED'GÁLC nCleWaST  

0,00 
VALOR ()DIGNAS ST 

0,00 
V. INP. INPORTAÇÃO V. ICMS UF RESET. 

0,00 
VALOR DO IsCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PRMUMS  
455,70 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR 00 SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

155.02 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

455,70 

TRANSPORTADOFtNOLUMES TRANSPORTADOS 
FAzAo SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
o - Emitente 
1 -Destinatário 
2- Terceiros 

H 
CODIGOANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
NUNICIP V 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

13 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÁO DO PRODUTO/SERVIÇO NCNGH CST CFOP UN OT D. VLRUNIT VLR.TOTAL BC 'CNC VLR.ICMS VLR.IPI ALIOICMS AL10.1P1 

2000000000078 CONDICIONADOR INFANTIL 400ML 33C 4102 6102 UN 15,000 9,88 148,20 0,00 0,110 0,00 0,00 

 	1 LENCO UMEDECIDO POTE COM 70 UNIDADES 34011900 4102 6102 UN 60,000 3,90 195,00 0,00 0130 0,00 0,00 

	  SABONETE INFANTIL 34011190 4102 5102 UN 50,000 2,25 112,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSCIN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

	
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO DO 'SUN 

	
VALOR DO ISSON 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

DADOSADICIONAIS 
INFORMAÇCES COHPLENENTARES 
Pedido: 74; AuVnizaceo de Compras ri': 840/2021. Pregao Eletronlco 5/2021. PMCBSSO Licitatado: 18. 19° da 
ATA 67/2021. Local de °nina: (SEC. DE EDUCACAO) Praca dos Exoedicionanos, sin. Centro, 85.945-000, 
Tupassi/PR. Dados bancarias da KARLA KARCLINE para pagamento da Nota Fiscal: Banco Inter, Agencia 
0001, Conta Corrente 721534893. PIX: 37.937125/0001-05. OCCUNENTO EMT IDO POR NE OU EPP 
OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. 
Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino R$-59.68 FCP R$0.00; DIFAL da UF Digam 
R$0.00 (Emitido atrasas do MarketUR) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito fillarkeeD.com  



ouNICIPAL A  
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RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FORTES NENESES 06749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
NR€HSr-ilg n. 

W..8 
u 

Série 	r.,  D 

DATA DE RECEB ENGATO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

	

..,- 	, 

,... 	.• 	, 	: 	: K 
.. 	. 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 
DOCUNENTOAUXILIAckA  

DA NOTA FISCAL ELETR 

COR ROLE 

11111111 
11111111 

DO 
II 
II 

SCO 

0-ENTRADA 
1 -SAIDA 

IT ° 92 
SÉRIE 1 

PAGINA 1 DE 1 

CHAVE O C 

282106379373250001055500100000008210219581.29 
SSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wainvafe.lazendegov.briportal ou no &te da SaiuAutorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210007078149- 03/06/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOVE/RAZÃOSOCIAL 

MUNICF10 DE TUPASSI 
CAPJ/CPF 

77.877.116/0001-38 
DATA DE EMISSÃO 

03/06/2021 
ENDEREÇO 

Praca Santos Dumont, SN 
BAIRROIDISTRIT O 

Centro 
CEP 

85945-000 
DATA DE ENTRJSAIDA 

AUNICIPIO 

Tupassi 
FONE/FAX 

(44) 3544-8026 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRGAIDA 

FATURA 
001 
16/07f2021 
268,93 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO 
I  CMS 	

0,00 

VALOR DO ICAS 

0,00 
P#2EDE0ALC -D0CMSST  

0,00 
VALOR DO ICAS ST 

0,00 
V. IW. INPORTAÇÃO V. ICW6 UF REWT. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PRWUWS
268,93 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

115.48 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

268,93 

TRANSPORTADORNOLUM ES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 

i-Destinatado 
2 -Terceiros 

o 

CADIGOANTT 
0 -Emitente 48740351003423 

PLACA UF CAPJ/CP 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MUNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO SERM O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN OTO VIRUNIT VLR TOTAL BC 'CAIS VLR.ICMS VLRIPI ALIQICAG ALIO IPI 

2000000000080 ABSORVENTE HIGIENICO PACOTE COM 08 UNIDADES 96190000 4102 6102 UN 5,000 2,35 11,75 0,00 0,00 0,03 0,00 

APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 82121020 4102 6102 UN 100,000 2,35 235,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000078 CONDICIONADOR INFANTIL 400ML 33059000 4102 6102 UN 1,000 9,88 9,88 0,00 0,00 0,00 0,00 

200000000041 LENCO UMEDECIDO POTE COM 70 UNIDADES 34011900 4102 6102 UN 2,000 3,90 7,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000079 SABONETE INFANTIL 34011190 4102 6102 UN 2,000 2,25 4,50 0,00 0,00 0,00 000 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSCN VALOR DO ISSQN 

0,00 0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONFLEMENTARES 
Pedido: 75; Autodzacao de Compras n°: 760/2021. Pregao Elefionlco 5/2021. Processo Licitatorlo: 18. N° da 
ATA 67/2021. Local de entrega Hospital Minicipal Padre Palmito Fi nato, PfElea Costa e Silva, S/N, Centro, 
85.945-000. Tupassl/PR - SETOR DE COAPRAS. Dados bancados da KARLA KAROLINE para pagamento 
da Nota Fiscal: Banco Inter, Agencia 0001, Conta Caliente 72153464. PIX: 37937.325/0001-05. 
DOCUAENT O EMT IDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SOWLES NACIONAL. NAOGEFtA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DE ELMS, ISS E Pl. Valores totais do ICM6 Interestadual: DIFAL da UF destino R$-32.28 + 
FCP R$0.00; DIFAL da UF Origem R$0.00 (Emitido atraves do MarketUP.) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito ttlerketeD.com  



À", uSICIP440404, 

RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES N 	 CONSTANTES ENESES 08749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
NgS. lire 	à 2 
N° 8 

ro 
Seri 	r• D L 

DATA DE RECEBIMENTO IDENT IFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freira II - 49180-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA NOTAIWZI2LAEULNI;ICA 1 

CONTROLE 

111 
III 

1 	I II 

0 

II 111111111IIIII 11111 

DO 	  

11111111H I ill 1 II 11 111 1 

O -ENTRADA 
1 -SAIDA 

N. 83 
SÉRIE: 1 

PASMA .] DE 1 

CHAVE O 
28210637937325000105550010000000831447344831 

C SSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
awanfe.fazenda.gov.briportal ou no sita da Selim Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTCCOLO DE AUTCRIZACAO DE USO 

328210007078220- 04/06/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃOESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOW/RAZÃO SOCIAL 

MUNICFIO DE "RJPASSI 
CNPJ/CPF 

77.877.116/0001-38 
DATA DE EMSSÃO 

04/06/2021 
ENDEREÇO 

Roca Santos Durnant, SN 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

85945-000 
DATA DE ENTRISAIDA 

MUNICIPIO 

Tupassi 
FONE/FAX 

(44) 3544-8026 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
16/07/2021 
793,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALO. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
W.SEDECke-D"MSST  

0,00 
VALOR DOICMS ST 

0,00 
V. 1W. IMACRTAÇÃO V. ICMS UF REMET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

793,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

345.28 

VALOR DA CONFINS 

0,00 

V. TOTAL DA NOTA 

793,00 

TRANSPORTADORNOWMESTRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 

, - Destinetado 
2 - Terceiros 

0 

CODEGOANTT 
0 - Emitente 48740351003423 

PLACA UF CNPJ/CP 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

2 
ESPÉCIE MARCA NUWERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PR DUTO/SERVIÇ O 
CCOIGO DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN DTO. VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICES VIR.ICMS VIR.IPI ALIQ.ICMG ALICIPI 

ABSORVENTE H IGIEN ICO PACOTE COM 03 UNIDADES 96190000 4102 6102 UN 10,000 235 23,50 0,00 0.00 ROO 0,00 

21 ALICATE DE UNHA PARA CUTICULA 82142003 4102 6102 UN 2,C00 16,33 32,60 0,00 OCO 0,00 0,00 

APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 82121020 4102 6102 UN 30,000 2,35 70,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

20000CC000078 CONDICIONADOR INFANTIL400ML 33059030 4102 6102 UN 12,000 9,88 118,56 0,00 0,00 0,60 0,00 

2000003000072 CREME PARA PENTEAR 30CML 33059000 4102 6102 UN 8,000 7,00 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2003C00000000 DESODORANTE R011 ON 50ML FEMININO 33072010 4102 6102 UN 8,000 6,57 52,56 0,00 0,00 0,00 0,00 

200000000082 DESODORANTE ROLL ON 33072010 4102 6102 UN 6,003 6,62 39,72 0,00 0,00 0,00 0,00 

ESCOVA DE CABELO 96O32 4102 6102 UN 5,003 39,00 195,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

24 GELFODORDECABELOWu 33059000 41026102 UN 10,000 15,80 158,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

25 TALCO PARA PES 100G 33072010 41026102 UN 6,000 7,76 46,56 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSCIN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 
	

VALOR DOISSCN 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOS ADICIONAS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 
Pedido: 76; Autodzacao de Compras ri° : 724/2021. Posgao Eletronlco 5,2021. Processo Mei/abado: 18. N. da 
ATA 67/2021. Local de entrega: (CRAS) Rua Raiana, S/N, Centro, CEP: 85.945-000, Tupassi/PR (AO LADO 
DA RODOVIAR1A). Dados bancados da KARLA KARCLINE para pagamento da Nota Fiscal: Banco Inter, 
Agencie 0001, Conte Corrente 7215346-8. P1X: 37.937.325/0001.05, DOCUNENTO EMT IDO POR NE OU EPP 
OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GEFtA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICES, ISS E IPI. 
Valores totais do ICES Interestadual: D1FAL de UF destino R$-95.17 • FCP R$0.00; DIPAL da UF origem 
850.00 (Emitido afim% do MiirketUP.) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito Markettacom 



RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES NENESES 08749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NNQNis. 1. 3: 5e:6  

t 

Série C 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

KARLA KAROL1NE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor P£11110 ROITIRD, 83 

MalEOS Freire)) - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA NDOTAtSNCTA°L AUXILIAR 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA Elili 

N. 86 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

CON ROLE 

1 H 1 

SCO 

1 111111 11 

DO 	  

1111 11111111111 1 I 111111 1111 11 

CHA E D ACESSO 

28210637937325000105550010000000861010935350 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NEe 
www.nfe.fazende.gosbriportal ou no alto da Setas Autodzada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do atado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210007169994 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOIVE/RAZÃOSOCIAL 

MUNICF10 DE PALMEIRA 
CNPJ/CPF 

01.610.566/0001-06 
DATA DE ENISSÃO 

06/06/2021 
ENDEREÇO 

Avenida Roberto Herrirmaier, 200 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

88545-000 
DATA DE ENTRJSAIDA 

MUNICIPIO 

Palmeira 
FONE/FAX 

(49) 3238-0050 
UF 

SC 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR/SAIDA 

FATURA 
001 
19/07/2021 
17.00 

IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO 
ICA/S 

0,00 

VALOR DO ICLIS 

0,00 
BAFEDEGALc•DOIOmFFT 

0,00 
VALOR DO ICES ST 

0,00 
V. INP. INPORTAÇÃO 

PRODUTOS  
V. ICES UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

17,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

5.36 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

17,00 

LUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
0 - Emitente 
1 - DestInaterio 
2 - Terceiros 

_ 

O 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
1NSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PR DUTO/SERVIC O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN CITO VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICES VLR.ICMS VLRIPI ALIGICMS AL10.1171 

2030000300019 TOAI HA DE ROSTO 6302E000 4102 6102 UN 2,000 8,50 17,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MJNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSON 
	

VALOR DO ISSON 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOS ADICIONNS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 

	
RESERVA AO FISCO 

Pedido: 78; Empenho r15: 1185/2021. Local de entrega: (SEC. DE EDUCACAO) Rua Ricardo agrar', Centro, 
Palmeira/SC, 88545-000. Dados bancados da KARLA KAROLINE para pagamento da nota fiscal, Banco Inter. 
Agencia 0001, Conta Corrente 721534645, Co PIX 37E37.325/0001-05. DDCUNENT O EMT IDO POR NE OU 
EPP OPTANTE PELO SIEPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICNE, ISS E 
Valores totais do ICES Interestadual: DIFAL da UF destino R$-2.04 FCP R$0.00; Dl FAL de UF ofigem 
R$0.00 (Emitido atrases do NAIrketUP.) 

Emissor gratuito MaticettOxom 



syt:SOICIPirroe 64. 

RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES MENESES 05749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Nlèls. 
8 

Serie 

,t4 
DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

no 

r D 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA NOTiVWSNj2.AEULN111:CRNICA 

CONTROLE 

"II" 

DO 

111 

S O 

011 11 I 11111111111 111111 111111111 10 ill 11110 Ill 111 1 

0-ENTRADA 
1 -SAIDA 

Na 87 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

CFM E D 	C SS 

28210637937325000105550010000000871459579722 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazanda.govIdportal ou no cite da Sefaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210007170106 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNCIF10 DE PALMEIRA 
CNPJ/CPF 

01.610.566/0001-06 
DATA DE EMSSA0 

06/06/2021 
ENDEREÇO 

Avenida Roberto Herriçrnaier, 200 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

88545-000 
DATA DE ENTR./SAIDA 

MJNICIPIO 

Palmeira 
FONE/FAX 

(49) 3238-0050 
UF 

SC 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSA1DA 

FATURA 
001 
09/07/2021 
11.10 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALO DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO1CMS 

0,00 
"Er"Al-C - D° CM," 

0,00 
VALOR DO IONE ST 

0,00 
V 11Ap IMPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

11,10 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DD SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR 00 IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

3.68 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

11,10 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
O -Emitente 
1 -Destinatário 
2 - Terceiros 

CDDIGOANTT 

o   

PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MUNICIPIO 	 UF 

Aracaiu 	 SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 

ESPECIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cfmioo DESCRIÇÃO DO PRODUT DISERVIÇO NCMSH CST CFOP UN C/TO. VLRUNIT VLR.TOTAL BC ICNE VLR.ICMS VLIBIPI ALIOICMS AL10.1P1 

2003000050026 CREME DENTAL INFANTIL SOG 330610e0 4102 6102 UN 3000 3,70 11,10 000 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MJNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLENENTARES 
Pedido: 79; Empenha n° 1157/2021. Local de entrega: (SEC. DE EDUCACAO) Rua Ricardo Berras, Centro, 
Paimeira/SC, CEP. 88 545-000. Dados bancados da KARLA KAROLINE para pagamento da nota fiscal, 
Banco Inter, Agencia 0001, Canta Corrente 7215345-6. Ou PIX 37.937.325/0001-05. DOCUNENTO EMT IDO 
POR NE CU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE 
ICES, 155 E IPI. Velares totais do ICES Interestadual: DIFAL da UF destino R$-1.33 • FCP R$0.00; D1FAL da 
UF Digam R$0.00 (Emitido atraves do MarketUR) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito Marketr).com 



4v314ICIP4 
05- 

RECEBEMOS DE KARLA KAROLtNE FONTES NENESES 06749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NÈs-d3± 
Cs 

Nig, 8  
ric 

Sér. 	C o I 

DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor %BID Romao, 83 

DANFE 

DA NOT(AAEFISNCTA°LAEUL=ICA 

-01: 

 

CONTROL 

1 1 Mi 

5 

11 

O 

1 111111 11 11111 

DO 	  

1111111111 1 1 11 1 1 11111 1 

MarCOS Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DA 
0-ENTRADA 

141  85 
SERIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

CHA E D 	C SSO 

28210637937325000105550010000000881895272415 

Consulta de autenticidade no portei nacional da NF-e 
www.nfe.fezende.gov.bdportal ou no sita da Setas Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210007170454 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE PA LMBRA 
CNPJ/CPF 

01.610.566/0001-06 
DATA DE EMSSÃO 

06/06/2021 
ENDEREÇO 

Avenida Roberto Hemkmaier, 200 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

88545-000 
DATA DE ENT R/SAIDA 

MUNICIPIO 

Palmeira 
FONE/FAX 

(49) 3238-0050 
UF 

SC 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
19107/2021 
46,69 

BASE DE CALC. DO 
ICAIS 

0,00 

VALOR DOICRE 

0,00 
100F3FFÁLF-D0FF5F1  

0,00 
VALOR DOICMS ST 

0,00 
V. IMF. ISPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

46,69 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

14.37 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

46,69 

TRAN PORTADORNOLUM ES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
0 - Emitente

0  1 -.Destinatádo 
2 -Terceiros 

CODIGOANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
NEC.1 	ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

°MIGO DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCNISH CST CFOP UN OTO. V1R.UNIT VLR.TOTAL BC 1CMS VLRICMS VLR.IP1 AL10.1CNE AL10.1P1 

2000003000028 HASTES ELEXIVEIS CAIXA COM 100 56012190 4102 6102 UN SOCO 1,89 5,67 0,00 0,00 0,00 0,69 

	 7 SABONETE 34011190 4102 6102 UN ROM 1,17 7,02 0,00 0,00 0,00 0,69 

219 TOALHA DE ROSTO 63026000 4102 6102 UN 4,003 8,50 3400 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSCIN 
	

VALOR DO ISSON 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	
RESERVA AO FISCO 

Pedido: 80: Empenho n*: 115112021. Local de enbegise (SEG. DE EDUCACAO)Rua Ricanto Sorban, Centro, 
Palmeira/SC, CEP: 88,545-000. Dedos bancados de KARLA KAROL1NE para pagamento de note fiscal, 
Banco Inter, Agencia 0001, Conte Corrente 7215346-8. Cu PIX 37.937.325/0001-05. DOCUNENT O EMTIDO 
POR ME OU EPP CPTANT E PELO SEQUES NACICNAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE 
105/5, ISS E P1. Valores totais do ICRE Interestadual: D1FAL de UF destino R$-5.60 t FCP R$0.06 D1FAL de 
UF Origem R$0.00 (Emitido atrases do MarketUR) 

Emissor gratuito h4arket2acom 



RECEBENOS DE 'CARLA KAROLINE FONTES NENESES 06749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
NSéiS1.2,_ 

Sérik r-• D 

DATA DE RECEBINENT O IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

D0C
Av 

DANFE 

DA NOTA  tj%141.
04°LAEULXETILRIA0RNica 

CONTROL 
111111 

DO F1S O 

0-ENTRADA 
1 -SAIDA 

N+ 96 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

1  CtrA E DE C 

28210637937325000105550010000000961108611541 
SSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazanda.gov.br/poaal  ou no slte da Safas Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do atado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210007989685- 22/06/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZ/NOSOCIAL 

MJNICFIO DE BURITIS 
CNPJ/CPF 

01.266.058/0001-44 
DATA DE EMSSÀO 

22/06/2021 
ENDEREÇO 

Rua Sao Lucas, 2476 
BAIRRO/DISTRITO 

Setor 06 
CEP 

76880-000 
DATA DE ENT R/SAIDA 

NUNICIPIO 

Buritis 
FONE/FAX 

(69) 3238-2152 
UF 

RO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
19/08/2021 
10425,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
FrPFDEFÀFÀFHPFPFT 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
V. IW. IMPORTAÇÃO V. ICIVS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

10425,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. eus UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

3948.92 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

10425,00 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
O -Emitente 1 -DestinatMo 
2 -Terceiros 

O 

CODIGOANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
NUNICIPIO 

Aracaiu 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

50 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCNISH CST CFOP UN OTO. VI.R.UNIT VLR.TOTAL BC ICMS VLRICMS VLR.IPI ALIO/1GUS ALICIEI 

2000000030091 CONDICIONADOR 500ML 33051000 4102 6102 UN 300000 14,00 4200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000093 CREME DENTAL 140G 33061000 4102 6102 UN 600,000 6,00 3600,00 0,00 0,00 0,00 0,03 

2060090000005 CREME DENTAL 93G 33361000 4102 6102 UN 300,003 3,00 90000 0,00 000 0,00 0,00 

2~0030094 SABONETE EM BARRA 34011110 4102 6102 UN 1500,030 1,15 1725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MJNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSCN VALOR DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 
DADOSADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COWLEA/ENTARES 
Pedido: 89: RequisIcao e 928/2021. Empenho: 2325-01. Local de entrega: (AIMOrarifado Ganhai da 
Prefeitura 'Das 07h30 as 13h30)Av. Ayrton Senas, 971B, Setor 2, CEP: 76.880-000, Buritis/RO. Fone: (69) 
3238-2675. Dados bancados para pagamento da nota fiscal, Banco Inter, Agencia 0001, Conta Corrente 
7215346-6. Cll PIX 37.937.325/0001.06, DCOUNENTO EMT IDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO 
SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. Valores totais do ICIVS 
Interestadual: DIFAL da 1)F destino RS-1251.00 + FCP12$0.00; DIFAL da UF Oigem REBOO (Emitido atra,es 
do MnrielUP.) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito Markettacom 



.0040141CIP4400),oti,  

RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES NENESES 0674019855008 PRCOUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Ntgs.--4:j 
N°1 

c 

Série 	c p I, 

DATA DE REGES INENT O IDENTIFICAÇÃODE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

: J. 	J, 	..: ,, 	:: ., 	r:  
KA CHA

E 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao 63 

. 	 ' 
 Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA NOTA  

CON 

1 

ROLE 

111 111 

DO 

11 

SCO 

11 111 11111111 011111111111111111110111 11111 11 11 111 

0-ENTRADA 
1 -SAIDA 

NP 100 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

O 	C SSO 

28210637937325000105550010000001001709705898 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NIF-e 
www.nfe.tazende.govbdportel ou no ame da Salsa Autodzads. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTCRIZACÃO DE USO 

328210008286644- 29/06/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOW/RAZÃOSOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ/CPF 

14.928.192/0001-05 
DATA DE EMSSÃO 

29/06/2021 
ENDEREÇO 

Rua Pedro Alvares Cabral, 1 
BAIRRO/DISTRITO 

Ae oporto 
CEP 

59607-140 
DATA DE ENTRISAIDA 

MUNICIPIO 

tilossoro 
FONE/FAX 

(84) 3315-4864 
UF 

RN 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR/SAIDA 

FATURA 
001 
03/08/2021 
5980,92 

IMPOSTOLO DO  
BASE DE CÁLC. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

114tiEtiEekfi000.31T 
0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

V. IW INPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 

VALOR DO FCP 

0,00 

VALOR DO PIS 

0,00 

V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

5980,92 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. 

0,00 

VALOR DO [PI 

0,00 

V. ICMS UF DEST. 
0,00 

V. APROX. DO 
TRIBUTO 

2691.75 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

5980,92 

LUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
O -Emitente 
1 -DestIneffido 
2 - Terceiros 

- 
0 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

32 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTCYSERV1ÇO NCMSH CST CFC1P UN OTO. VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR.ICMS VLR.IPI ALIO ICMS ALICI IPI 

20000000X011 CREME DENTAL 90G 33061000 4102 6102 UN 276,000 1,70 469,20 ROO 0,00 0,00 0,00 

ESCOVA DENTAL ADULTO 96332103 4102 6102 UN 552,000 0,95 524,40 0130 0,00 0,00 0,00 

1 CONDICIONADOR 5COM L 330.51000 4102 6102 UN 276,000 10,49 2895,24 0,00 0,00 0,00 0,00 

22 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE 90ML 33072010 4102 6102 UN 276,000 5,48 1512,48 0,00 0,00 0,00 0,00 

24 COTONETES HASTES FLEXIVEIS COM 75 UNIDADES 56012190 4102 6102 UN 414,000 1,40 579,60 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSQN 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO DO ISSQN 

	
VALOR DO ISSQN 

0,00 0,00 0,00 
DADOSADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CCNPLEMENTARES 

	 RESERVA AO FISCO 

Pedido: 88: Empenho 156/2021. Crtlem CS 213/2021. Pregao Eletronlco 11/2021. Local de entrega: Rua: 
Pedro Alues Cabral, sh, Amoedo (Centre Administrativo), CEP: 59.607-140, MsssoroiRN. Dados bancados 
para pagamento de nota fiscal, Banco Inter, Agencia 0001, Conta Corrente 72153488. Ou PIX 
37.937.325/0001-05. DOCIllwENTO EMT IDO PCR NE OU EPP OPTANTE PELO SlNPLES NACIONAL. NAO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E 1141. Valores totais do ICMS Interestadual: ORAL da UF 
destino R$-717.71 + FCP R$0.00; ORAL da UF Origem RS0.00 (Emitido atreves do MarketuPd 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Emissor gratuito Matiteer).com 



„ARICIP44  

RECEBER/PS DE KARLA KARCI.INE FONTES NENESES 0674919955006 PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Nns. 
N6,1 

le 

Série 	c p i 

DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA ?igVWsNWLAEuL)EtriliCniicA 

CONTROL 

1101 
DO F S O 

0 -ENTRADA 
1 -SAIDA 

19. 104 
SERIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

1  CHA E 13 

28210737937325000105550010000001041696572264 
AC 55 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
~xale fazenda gov.briportal eu na site da Solaz Autorixada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210008525341 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOVE/RAZÃO SOCIAL 

MUNCIPC DE GOVERNADOR VALADARES 
CNPJ/CPF 

20.622.890/0001-80 
DATA DE ENISSÀO 

03/07/2021 
ENDEREÇO 

Rua Marechal Floriano, 905 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

35010-140 
DATA DE ENTR./SAIDA 

MJNICIPIO 

Governador Valadares 
FONE/FAX 

(33) 3279-7400 
UF 

MG 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENT R/SAIDA 

FATURA 
001 
14/08/2021 
347.50 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALO. DO 

0,00 
104/ 0,00 

VALOR 00 1014/ 7w7E0ALC-001CM5ST 
0,00 

VALOR 00 101,5 ST 

0,00 
V. IW. IWORTAÇÃO V. ICNAS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PRWUT°S  
347,50 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IP1 

0,00 
V. ICNAS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 	

115.16 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

347,50 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 

e O -Emitent
natibia 1 - OestI 

2 - Terceiros 
o  

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Canddo Mariano da Silva 
NUNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

2 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESOBRUTO PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cõoiso DESCRIÇÃO DO PRODUTaSERVIÇO NCA/SH CST CFOP UN OTO VLR.UNIT VLR.TOTAL 0010s VIR.ICMS VLR.IPt ALICUCNS ALI0.1171 

2000000000005 CREME DENTAL 90G 33061000 4102 6102 UN 250,000 1,39 347,50 0,00 0,00 0,00 0,01) 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO DOISSON 

0,00 
VALOR DOISSQN 

0,00 

DADOSADICIONNS 
INFORMAÇCES CONPLENENTARES 
Pedido: 93; AF o": 2956/2021_ Pregao Eletronlco ri.: 125/2020. Processo ri.: 274/2020. NP AE: 2146/2021. 
Estimativo n': 9249/2021. Local de entrosa: (ALMDXARIFADO) Av. Alce do Contorno, 96, Distéto Industrial. 
CEP: 35.046-810, Governador Veladuras/1M. Dados bancados para pagamento da note fiscal. Banco Inter, 
Agencia 0001, Conta Cortante 7215346-6. Ou PIX 37.937.325/0001-05. DOCUNENTO EMTIDO POR NE OU 
EPP OPTANTE PELO SIWLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICNS, ISS E In 
Valores totais do ICAAS Interestadual: Dl FAL da UF destino 125-41.70 • FCP R$0.00; DIFAL da UF Origem 
13$0.00 (Emitido atrases do MarketUP.) 

RESERVA AO PISCO 

Emissor gratuito Marketjp.com  



111CIP-Arboe  

RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES NENESES 06749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
NéEb' 

NP 1 DE 

Sérlk 

u 	ic 

C P I. 

DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

,. A 
'CARLA KAROLINE FONTES 

MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA 22TC(AJWSNjA°LAEULrIXNICA 

0-ENTRADA 
1 -SAIDA 

N°105 
SÉRIE: 1 

PÁGINA 1 DE 1 

El 

COR 

1 

ROLE 

111 

DORS 

111 1 111 
O 

111111 
1111111 

 111111111 11 1 111 11 11 1 

CHA E O 

28210737937325000105550010000001051770813719 
C 	SO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.tazenda.gov.b//portal  ou no sita da Solaz Autodzada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328210008527390 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ/CPF 

10.920.715/0001-16 
DATA DE EMSSÃO 

03/07/2021 
ENDEREÇO 

Rua Jose de Oliveira Borges, 677 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

86280-000 
DATA DE ENTRJSAIDA 

MJNICIPIO 

Urai 
FONE/FAX 

(43) 3541-1122 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTFUSAIDA 

FATURA 
001 
17/08/2021 
258,10 

ALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO 
IONE 

0,00 

VALOR DO 1CMS 

0,00 
BASE 050kc-00"S5T  

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
V. S. INPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

258,10 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

109.47 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

258,10 

PORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
O -Emitente

o 1- Destinatário 
2 - Terceiros 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃ000 PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN OTO. V1R.UNIT VLR.TOTAL BC ICMS VLR.ICMS VLRIPI ALICLICMS ALICUPI 

2000300030014 COTONETES CAIXA COM 75 UN, 56012110 4102 6102 UN 10000 1,26 12,60 0,00 0,00 0,00 0,00 

2C00000000097 LENCO UMEDECIDO PACOTE COM 100 UNIDADES 48182000 4102 6102 UN 10,000 6,44 64,40 0,00 DOO 0,00 0,00 

28 POMADA PARA ASSADURA 90G 33049910 4102 6102 UN 10,000 18,11 181,10 0,00 DOO 0,00 0,03 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MJNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO 00 ISSQN 
	

VALOR DO ISSON 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOS ADICION AIS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 

	
RESERVA AO FISCO 

Pedido: 95; RaqUiSiCa0 n°  25342. Pregao 8/2021. Processo Lioltatorio: 18/2021. Local de entrega: 
SECRETARIA MUN. DE SAUDE. Av. Perene, 1225, Centro, CEP: 86280-000, Ural/PR. Dados bancados para 
pagamento da nota fiscal. Banco Inter, Agencia 0001, Conta Corrente 7215346.6, Ou PIX 37.937.325/0001-05. 
DOCUNENTO EMTIDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DE ICMS, MS E IPI. Valores totais do ICMS Interestadual: DIPAL da UF destino R$-30.97 
FCP R$0.00; DIFAL da UF Moem 12$0.00 (Emitido abanes do MarketUP.) 

Emissor gratuito Marketn.com  



RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE 
ABAIXO. EMISSÃO: 19/12/2021 
194 Nossa Senhora das Gramas Volta 

FONTES MENESES OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA INWOIZIPAL4 

t.,  
Pe. 4.000326 	4:),  

• nitkjf  

VALOR TOTAL: R$ $233,89 DESTINATARIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - Rua Antonio Berreiros, 
Redonda-RJ 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
Av Corretor Paulo Romao, 83- Lot Sao Braz Lote 2D 

Marcos Freire II - 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro - SE Fone/Fax: 79998945038 

DANFE 
Documento Auxiliar dallota  

Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N". 000.000.326 
Série 001 
Folha 1/1 

1 	

1111 11 I IIIIHN 111 1 III ll 11 
CHAVE D ACESSO 

2821 1237 9373 2500 0105 5500 1000 0003 2614 2608 8486 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sita da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

328210017222469 - 19/12/2021 15:02:18 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT. CNPI 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME! RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNP] / CPF 

14.849.059/0001-63 
DATA DA EMISSÃO 

19/12/2021 
ENDEREÇO 	 IBAII5JtO 

Rua Antonio Barreiros, 194 
/ DISTRITO 	 TCEP 

j Nossa Senhora das Gracas 1 	27215-350 
DATA DA SMDA/ENTRADA 

MUNICÍPIO 

Volta Redonda 
UF 

1 RJ 
TFONE / FAX 

1 	2433392352 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 4  HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

FATURA) DUPLICATA 
Num. 	 001 
Vem 	30/12/2021 
V 
	

RS 5.233,89 

CÁ 	LO DO IMPOSTO 
'BASE DE CÁLC. CO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 

	

BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 	VALOR DO icms suem'. 

	

0,00 	0,00 
V. INIP. IMPORTAÇÃO 

0,00 
V. ICMS 111' REMET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00, 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL PRODUTOS 

5.233,89 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 	OUTRAS DESPESAS 

0,00 	0,00 
VALOR TOTAL TPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00 
V. TOT. TRIB. 

2.575,78 
VALOR DA COFIES 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

5.233,89 
TRANSPORTADOR) VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA. 
FRETE POR CONTA 

i (0) Emtente 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CEIE / CPF 

48.740.351/0034-23 
ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva Rondon 
MUNICÍPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 	71 
ESPÉCIE 	 MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO  

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO VALOR NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT uxrr 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALt, 
‘.' IPI  

2000000000080 ABSORVENTE HIGIENICO PACOTE COM 08 UNIDADES  96190000 4102 6102 UN 1302000 22500  266,50 0,00 _ 0,00 	 _ a O 00 	 
2000000000034  APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL  82121020 4102 6102  UN 320,9000 2,4800  917,60 0,00 0,90 	 9,00 	 
2000000000186  CONDICIONADOR PARA CABELO 400ML  33059000 4102 6102 UN 2509000 7,4200  1.855200 0300 _ 0„00 9,00 	 
200000011000H  CREME DENTAL 90G  33061000 4102 6102  UN 3079000 1,9700  604279 0,00 _ 0,00 	 9, 00 	 
2000000000058  SHAMPOO PARA CABELO 300ML  33051000 4102 6102 UN 3002000 5$000  1.590200 0,00 0,00 	 9,00 	 

4111, 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
Mf. Contribuinte: Pedido: 301 
Nota de empenho 000380. Processo Adm.: 106/2021. Dados bancados para pagamento da nota fiscal, Banco Inter, Agencia 0001, 
Conta Corrente 7215346-6. Ou PIX 37.937.325/0001-05. DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da 
UF destino RS0.00 + FCP R$0.00 
DIFAL da UF Origem RS0.00 (Emitido suaves do MarketUP.) Email do Destinatário: finas.smac@grnail. com  
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 2.575,78 

Impresso em 02/02/2022 as 23:06:32 Gerado em woordSisteombr 



„/"SjéiCIPAL0 e„. 
RECEBENK)S DE KARLA KAROLINE FORMÕES NENESES OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

NIIF  F 
DATA DE RECEBIA/ESTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Nd'a  379 
I 

i: I14 

Série 1

R 

PC 

ste/ 
KARLA KAROLINE FONTES 

MENESES 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

DANFE 

DA NOTIAirrISNÕTLAEUL=NICA CCN  

ROLE 

E 111111111 

DO 

1 111111 1 

s o 	  

11111 11111 1 11 11 1 1 1 111 

Marcos Freire II - 49160-000 
C-ENTRADA 
1 -SAIDA 

CHA 	DE C $ 
28220137937325000105550010000003791503258564 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

PP 379 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 Consulta 
uarrworelazendagoubdpodal 

de autenticidade no portal nacional da NF-e 
ou no s i te da SelaiAutorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

Venda Fora do atado 328220000507452- 12/01/2022 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 

DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOIVE/RAZÃOSOCIAL 

MUNCIRO DE SENGES 

CNPJ/CPF 

76.911.676/0001-07 
DATA DE ENASSÃO 

12/01/2022 
ENDEREÇO 

Travessa Souza Naves, 95 

BAIRRO/DISTRITO 

Centro 

CEP 

84220-000 

DATA DE ENTRJSAIDA 

MUNICIPIO 

Senges 

FONE/FAX 

(43) 3567-1222 

UF 

FR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
24/02/2022 
8736,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALO. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

1AQADE0M-c•00e"6)  
0,00 

VALOR DO ICNE ST 

0,00 

V. INF. IMPORTAÇÃO V. 1CMS UF RESET. 

0,00 

VALOR DO FCP 

0,00 

VALOR DO PIS 
0,00 

V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

6736,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

V. ICMS UF DEST. 

0,00 

V. APROX. DO 

TRIBUTO  
3035.02 

VALOR DA CONFINS 

0,00 

V. TOTAL DA NOTA 

6736,00 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 

FRETE POR CONTA 
CI - Emitente 
1 -Destinatário 
2 - Terceiros 

r.i I jj 

 	CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 

MJNICIPIO 

Aracaju 

UF 

SE 

ISSO ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

71 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROOLITCVSERVIÇO NCMSH CST CFOP UN OT D. VLR.UN1T VLR.TOTAL BC IMAS VLIR.ICMS VLR.IPI AL10.1CMS AL10.1P1 

29 CONDICIONADOR INFANTIL200ML 33051000 4102 6102 UN 350,000 7,00 2450,00 0,03 0,00 Q00 0,03 

Z00030203127 CREME DE PENTEAR INFANTIL 300ML 330 4102 6102 UN 360,000 SOO 175000 0,00 0.03 0,02 0,00 

2003003000021 SABONETE INFANTIL 803 34011190 4102 6102 UN 780,000 1,95 1521,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2600000000020 CREME DENTAL INFANTIL 50G 33061000 4102 6102 UN 350,090 2,90 1015,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO DO ISSCIN 

	 VALORDO ISSON 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 
Pedido: 345; Empenho 8127. Pregao 106)2021. Local da entrega: ALNEKARIFADO DA PREFEITURA - Rod 
PR 239, Km 264, Pala das Nbguinas, CEP: 84.220-000, Senges/PR. (43)9 9608-9037. Dados bancarias para 
pagamento da nota fiscal, Banco Inter, Agencia 0001. Conta Corrente 7215346-5. Ou PIX 37.937.3251000105. 
DOCUMENTO EMITIDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IP I. Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL de UF destino R$0.00 
FCP R$0.00; DIFAL da UF Digam R$0.00 (Emitido atrases do NbrketUP.) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito Market91).com 



* 	Of .„0% 

À 3Q/9  • g 

Prefeitura Municipal de Cambuquira 
Estado de Minas Gerais 	 ImCIPAt. 

4 .. 	 

ta. 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCAO 

Declaramos, para os fins de prova junto aos órgãos Públicos, que a empresa KARLA 

KAROLINE FONTES MENESES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 37.937.325/0001-05, estabelecida na Av. Corretor Paulo Romão, 83, Lot. 

São Braz, Marcos Freire 2, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE 

forneceu à Prefeitura Municipal de Cambuquira/MG produtos de Higiene Pessoal e 

Cosméticos por intermédio do Pregão eletrônico 052/2020; Processo 318/2020. 

Informamos ainda que a referida empresa cumpriu todos os prazos estipulados por 

esta instituição e se enquadrou aos padrões exigidos, não constando qualquer fato 
que possa desabonar sua conduta até a presente data. 

Atenciosamente, 

Cidade, 10 de Fevereiro de 2021 

do SN, m. • Finarias- 	uniu), 
ro - MG 

Alexsan 	de Souza da Silva 
Secretário M 	pai de Administração e Finanças 

17.955.386/0001-98 
Avenida Virgílio de Melo Franco, 555— Centro 

(35) 3251-2000 



0,4s1 „Pr440  

Pe.‘f 

'L3 

Prefeitura Municipal de 
GUARAQUEÇABA 0SMDE 

GUARAQUEÇABA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos públicos, que a empresa 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 37.937.325/0001-05, estabelecida na Avenida corretor Paulo Romão, 83, 

• Lot. São Braz, Marcos Freire 2, CEP: 49.160-000, Nossa Senhora do Socorro/SE forneceu 
ao município de GUARAQUEÇABA/PR produtos de HIGIENE PESSOAL e PRODUTOS 
INFANTIS por intermédio do pregão eletrônico 017/2021. 

Informamos ainda que a referida empresa cumpriu todos os prazos 
estipulados por esta instituição e se enquadrou aos padrões exigidos, não constando 
qualquer fato que possa desabonar sua conduta até a presente data. 

Guaraqueçaba, 19 de Novembro de 2021. 

. \ 
Alcendiho Fernki a Barbosa 

Secretáriè de Saq4Ie Municipal 
‘. 

Rua Ferreira Lopes, 027 - CEP 83.390-000 - Guaraqueçaba — Paraná — Brasil 
Fone /Fax: 0)0(41 3482 1620- CNPJ n°76.022.508/0001-52 



RECEBEMOS DE KARLA KARCAINE FONTES NENESES OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
Nes. j rÁ 3 S.' 

DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA 00 RECEBEDOR 
NP "230 ix;

03 

 

Sérik1 
N....,_t., P- .:„...../ 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

DANFE 

DA NDgeT tAtIENÕTLAEULtileNICA 

COR 

RUIR 

C) CO 

1 I1 11111111 11 

ROLE 	  

11111 111111111111 111111111111 
11111 

 

r I 

Marcos Freire II - 49160-000 
O -ENTRADA 
1 -SAIDA 

CHA E D 	GESS 
28211037937325000105550010000002301610828187 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

N° 230 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 Consulta 
vorwAftatazenda.gov.bdportel 

de autenticidade no portal nacional da NF-e 
ou no sita da Sefaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÁO 

328210013616641 
DE USO 

- 13/10/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATARIO/F_MITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SA UDE GUARAQUEC-A BA 

CNPJ/CPF 
09.511/95/0001-77 

DATA DE EMSSÃO 

13/10/2021 
ENDEREÇO 

Rua Maria Carolina de Lisboa, 450 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

83390-000 
DATA DE ENTRJSAIDA 

MJNICIPIO 

Guaraquecaba 
FONE/FAX 

(41) 3482-1249 
UF 

FR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR./SAIDA 

FATURA 
001 
19/11/2021 
11597,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO IONE 
0,00 

NNE0EFAL0.00"A5T 
0,00 

VALOR DO ICNS ST 

0,00 
V. INIF. INPORT AÇÃO 

PRODUTOS  
V. ICMS UF RE NET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

11597,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALER DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICAIS UF DEST. 

0,00 
V. APROX. DO 
TRIBO 

4704.28 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

11597,00 

RAZÃO SOCIAL 
Braspress Transportes Urgentes LTDA o- 

FRETE POR CONTA 
Emitente 

1- Desonaiado 
2 - Terceiros 

0  
CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

64 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN OTO VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICMS VLRICMS VLR.IPI ALIC/JCN6 ALIQ.IPI 

2~3000132 ALGODAO BOLA 100G 3.0059011 4102 6102 UN 100,003 5,40 540,00 0,00 0,03 0,00 0,00 

2000030000041 LENCO UMEDECIDO POTE COM 70 UNIDADES 34011900 4102 6102 UN 190,003 4,00 40050 0,03 0,00 0,00 0,00 

20000001;00133 FRAUDA INFANTIL DESCARTAVEL P PACOTECOM 20 UNIDADES 96193000 4102 6102 PCT 290,003 20,00 4000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

28000110002 SHAMPOO INFANTIL 33051000 4102 6102 UN 100,00G 6,90 690,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2500001000046 POMADA PARA ASSADURA 45G 33049910 4102 6102 UN 100,000 11,90 1193,00 0,00 0,60 050 0,00 

2C00000300321 SABONETE INFANTIL 8CG 34011190 4102 6102 UN 100,000 249 249,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000003000032 TALCO INFANTIL 200G 33049190 4102 6102 EMB 100,000 10,90 1090,00 050 0,00 0,00 0,00 

2000030000031 HASTES FLEXIVEIS CX C/75 UNID 56012190 4102 6102 CX 100003 1,89 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000134 CONDICIONADOR INFANTIL 333 4102 6102 UN 100,003 7,25 725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000030135 TERM OM FIRO DIGITAL PONTA FLEXIVEL 90251990 4102 6102 UN 100,000 9,76 976,03 0,00 0,00 0,00 0,00 

20~0136 GEL ANTISSEPTICO 44)0M1 22072019 4102 6102 UN 100,000 15,48 1548,00 0,00 0,00 0,03 0,00 

CALCULO DO ISSC/N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ISSON 

0,00 
VALOR DO ISSO/'I 

0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 
Pedido: 193; Empenho n°: 2835/2021. Pregao 17/2021.5? contrato: 362.021/2021. LOCAL DE ENTREGA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Rua Ferreira Lopes, 27, Cento, CEP: 83.390-000, Guaraguacebe/PR. Fone: 
(41)3482-1620. Dados bancados para pagamento da nota fiscal, Banco Inter, Agencia 0001, Conta Cocente 
7215346-6. ell PIX 37.937.325/0001-05. DOCUMENTO EMT IDO POR NE OU EPP CPTANT E PELO 
SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. Valoras totais do ICAIS 
Interestadual: DIFAL da UF destino R$0.00 + FCP R$0.00; DIFAL da UF Origem R$0.00 (Emitido atrevas do 
MerNetUP.) 

RESERVA AO FISCO 

Emissor gratuito 



V nio Cesar Pressina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO 

45t,IICIPAL 

Ifcci Fls. 	  g o_ 

C P L 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, com sede à Av. Rio Branco, 3717 - Centro 
Cívico, CEP: 87501-130, na cidade de Umuarama — Pr - Telefone: fone: (44) 3621-4141, atesta que a empresa 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

a  37.937.3251(100145, estabelecida na Avenida corretor Paulo Romão, 83, Lot. São Braz, Marcos Freire 2, CEP: 49.160- 
W  000, Nossa Senhora do Socorro/SE, tem efetuado regularmente, com qualidade, nas quantidades solicitadas e dentro 

dos prazos, a entrega de produtos de HIGIENE PESSOAL, MAQUIAGEM E COSMÉTICOS por intermédio do pregão 
eletrônico 040/2021, cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados, tendo a referida empresa técnica, nada constando que a desabone. 

Umuarama, 10 de novembro de 2021. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. • 	 F76.247,37810001-56-1  
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UMUARAMA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717 

CEP 87501-130 

L UMUARAMA - PARANÁ _J 

Diretor de Compras e Almoxarifado 

D.C.A (Diretoria de Compras e Almoxarifado) 
Rua ltaquirai, 3303 - CEP 87501-045 - Fone: (44) 2031-0445 

Home-page: www.umuarama.pr. ciov.br  - email: oompras@umuarama.pr  gov br 



RECEBEMC6 DE KARLA KARGAINE FONTES NENESES OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

t-Fls. i2  NF1) 
A DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR N' 06 

*, Sérk1 

KARLA ¡CAROLINE FONTES 
MENESES 

Av Corretor P81110 Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79)99894-5038 

DANFE 
DOCUNENTOAUXILIARI  

DA NOTA FISCAL ELETRGNICA 

NP 218 

COR ROLE 

1111 

DO 

I 

F SCO 

1 111111 I 11111 11111111 111 1 1 11 III 

-......_ 

O -ENTRADA 
1 -SAIDA 

SÉRIE 1 
PÁGINA 1 DE 1 

CHA E O 	CE SO 

28211037937325000105550010000002161280370426 
Consulta de autenticidade no podei nacional da NF-e 

vAnw.nle.tiazende.gov.bdportal ou no $ito da Serei Autonnida. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

328210013487366- 09/10/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOWA:LAZÃOSOCIAL 

MJNICRO DE Ufv1UARAM4 
GNPJ/CPF 

76.247.378/0001-56 
DATA DE EMSSÃO 

09/10/2021 
ENDEREÇO 

Avenida Rio Branco, 3717 
BAIRROMISTRITO 

Centro Civico 
CEP 

87501-130 
DATA DE ENT R.ISAIDA 

MUNICIPIO 

Umuarama 
FONE/FAX 

(44) 2031-0445 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR./SAIDA 

FATURA 
001 
22/11/2021 
844,68 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLC. DO 
ICNB 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
"AtiA46-0.00.4P4" 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
V. INP. INPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

844,68 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 	

32 438.  

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

844,68 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
0-Erniienre 
1 -Destinaitino 
2- Terceiros 

o 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MUNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

3 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN QT D. VLRUNIT VLRTOTAL BC ICNIS VLR.ICMS VLRIPI ALIOICMS ALIQ.IPI 

2000303003138 CREME DE TRATAMENTO CAPILAR 1KG 33059000 4102 6102 UN 6,030 17,99 107,88 0,00 0,00 0,00 000 

 	GEL FIXADOR DE CABELO anu-  33059000 4102 6102 UN 8,000 12,58 100,64 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000000000139 BATOM HIDRATANTE CREMOSO 33041000 4102 6102 UN 6,000 13,70 82,20 0,00 0,00 0,00 0,03 

2000000000140 CREME H IDRATANTE CORPORAL 200ML 33049910 4102 6102 UN 40,030 10,55 42200 0,00 0,00 000 0.00 

200000000= PENTE PARA CABELO 96151100 0102 6102 UN 2,030 4,78 9,56 0,60 0,00 0,00 0,00 

2000000000141 PO COMPACTO PARA ROSTO 33049100 4102 6102 UN 9000 13,60 122,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSOIN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSC81 VALOR 00155124 

0,00 0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 
Pedido: 195: Autodzacao de entrega 01. Contrato 111(2021. Pregao Eletronico 040/2021. Loca/ de entrega: 
DCA -ClIntitorla de compras e Almoxadfado. Rua Itaquirei, 3303, CEP: 87.501-045. Umuarama/PR. Dados 
bancados para pagamento da nota fiscal, Banco Inter, Agencia 0001, Conte Corrente 7215346-6. Ou PIX 
37.937.325E1001-05. DOCUNENTO EMT IDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI. Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL de UF 
destino R$0.00*FCP R$0.00; DIFAL da UF Origem R$0.00 (Emitido atrases do MerketUP.) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito Market Nlacom 



RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES NENESES 08749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBINENTO
N LEO-  s i 2  

.--J . IDENTIFICAÇÃO   DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Ne 2 

ge 
Sél\i‘1 

A c , .. - 	: 	, 	, 

KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

DA NOTAIWSNIJLAEUXIFIXNICA 

CONTROL 

1111111 

DO 

111 

5 O 

11 1 1 1 111111 11 	111111 111111111111111 1 1 1 11 1 

o -ENTRADA 
1 -SAIDA 

NP 2 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

CHA E O ACESSO 

28201137937325000105550010000000021309501669 

Consulta de autenticidade r.0 portal nacional da NF-e 
awnfe.fazanda.gov  br/porIal ou no sita da Safar Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

328200013108496- 10/11/2020 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOME/RAZÃOSOCIAL 

~ideio de Cruz Machado 
CNPJ/CPF 

76.339.688/0001-09 
DATA DE EMSSA0 

10/11/2020 
ENDEREÇO 

Av Vitoria, 251 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

84620-000 
DATA DE ENTR/SAIDA 

10/12/2020 
MINICIPIO 

Cruz Machado 
FONE/FAX 

(42) 99959-6261 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
15/12/2020 
3900,80 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALO. DO 
'CAIS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
R‘ROSSa-N 00  C"ST  

0,00 
VALOR 00 1040 ST 

0,00 
V. IMA INPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0100 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PRODUTOS  
3900,80 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMG UF DEST. 

0100 
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

1877.85 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

3900,80 

TRANSPORTADORNOLUMESTRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LIDA -  

FRETE POR CONTA 
o-Emite 
1 	Destin

nte
rio atá 

2 - Tanoeiros 
O 

CÉDIGOANTT PLACA UF ONPRCP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candklo Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaiu 
UF 

SE 
INSC, ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

2 
ESPÉCIE MARCA NUA/FRAÇÃO PESO BRUT O 

23.000 
PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCl/SH CST CFCP UN ORD. VLR.UNIT VLR.TOTAL 60 1040 VLISIONE VLR.IPI ALICIICMS ALICIIP I 

fl DESODORANTE ROLL ON 211.11.. MASCULINO 33072010 9102 6102 LII 230,0E0 9,58 1973,40 400 0.00 ouo 0.02 

DESODORANTE ROLL ON 5:F7L FEMININO 33070210 0102 6102 UR 230,000 B,30 0.00 

ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

0,00 0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COVPLENENTARES 
Podido: 3: AUTORIZACAO DE FORNECINENTO ft 7258/2020. LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA PASCOAL 
VILA BOIM SN, VILA Bom CEP: 84.620-000. CRUZ MACHADO/PR. Dados bancados da KA Cosmeticos, 
Banco Intermediump77). Agencia 0001, Conta Corrente 7215346-6. DOCUNENTO ENIT IDO POR NE OU EPP 
OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL, NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, ISS E IPI, 
(Emitido atrases do WaRetUR) 

RESERVA AO FISCO 

  

Ernissor gratuito Marketn.com  



RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES WENESES 06749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
,....., 

N ft. A 2  
DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃODE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

# 3 

Séln 1 

'CARLA KAROLINE FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 

DANFE 

oA NeXjTaAjNE
F i st& OL  AEUL:ITL 14lieBN 1 ca  

CONTROLE 

111111 111111 
D $ O -,...._...... 

0- ENTRADA 
1- sAIDA 

N° 3 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 

CHA E D 	CESSO 

28201137937325000105550010000000031219781147 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.tazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328200013286704- 13/11/2020 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 

Municipio de Rosario da Limeira 
CNPJ/CPF 

01.616.837/0001-22 
DATA DE EMSSÃO 

13/11/2020 
ENDEREÇO 

Praca Nossa Senhora de Fatima, 232 
BAIRROIDISTRITO 

Centro 
CEP 

36878-000 
DATA DE ENTRJSMDA 

13/12/2020 
MUNICIPIO 

Rosario da Limeira 
FONE/FAX 

(32) 3723-1263 
UF 

MG 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
26/1212020 
1067,20 

IMPOSTODO  
BASE DE CALC. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
20E0ÁL0:0010P0011  

0,00 
VALOR DO ICIAS ST 

0,00 
V. WP. INPORTAÇÃO V. ICMS UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00  
V. TOTAL DE 
PRODUTOS 

1067,20 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

35281 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

1067,20 

RTADOR,VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Patrus Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
0 - Eenmitteádo 
1. 	estInal D 
2 - Terceiros 

— 
O 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

17463456002800 

ENDEREÇO 

Av CHESF BR 235 
MJNICIPIO 

Nossa Senhora do 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271189428 
Socorro 

CMANT IDADE 

6 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO 

77.000 
PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cCoioo DESCRIÇÃO DO PRODUTCVSERVIÇO NCMSH CST CFCP UN OTO. VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICMS VLRICNIS VLR.IPI ALIOICMS AL10.1P1 

CREME DENTAL 902 33061000 4102 6102 Liii 600060 1,74 1044,00 0.0D 0,00 OCO 0,00 

BORRIFADOR PLÁSTICO 842441810 4102 6132 LIN 0033 464 23.20 ECO 0,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSON 
	

VALOR DO 6/SOU 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOSADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLEMENTARES 
Pedido: 4; Autodzacao de Fornecimento n° 02517/2020. Processo n° 00072. Pregao Eletronico ar° 04/2020. 
Local da Entrega da mercadoria: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), RUA ANTONIO 
FORTUNATO ARENA, 105, VITAL, CEP: 36.876-000, ROSARIO DA LINEIRA -Ma Dados bancados da KA 
Cosmeticos para pagamento: Banco Intemiedium - (0771 Agencia 0001, Conta Corrente 7215346-6. 
DOCUNENTO EMTIDO PCR NE OIJ EPP OPTANTE PELOSIWLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DE 10246, ISS E IPI. Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino R$-128.06 
+ FCP R$0.00: DIFAL da UF atem R$0.00 (Emitido atraies do NbrketUP.) 

RESERVA AO FISCO 

  

Emissor gratuito Markettn.com  



RECEBEMOS DE KARLA KARMINE FONTES NENESES 043749199550 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 	ocipA 
No 4,0 

i. 4?, 
Sê 4 fls. 

i 
DATA DE RECESINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

KARLA KAROLINE FONTES DANFE COR ROLE D 	O 	 c 

MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 DA Ir4=jiargA°LAEULN=NICA I III 1 II 1 11 111111111111111111111 111111111111110111111 

Marcos Freire II - 49160-000 
O -ENTRADA 
1 -SAIDA '11111 28201 

CHAVE D ACESSO 

137937325000105550010000000061281873434 
Nossa Senhora do Socorro - SE - 

Fone: (79) 99894-5038 

N° 8 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da RFA 
www.nfo.fazanda.gov  bdportal ou no alie da SefazAutodzads. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACÃO DE USO 

328200013934025- 26/11/2020 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUE ST TRIO CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃOSOCIAL 

Municipio de Cambuquira 
CNPJ/CPF 

17.955.386/0001-98 
DATA DE EMSSÃO 

26/11/2020 
ENDEREÇO 

Av Virgilio de Melo Franco, 555 
BAIRRO/DISTRITO 

Centro 
CEP 

37420-000 
DATA DE ENTR/SAIDA 

23/12/2020 
MUNICIPIO 

Cambuquira 
FONE/FAX 

(35) 3251-2000 
UF 

MG 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRJSAIDA 

FATURA 
001 
29/12/2020 
1161,40 

BASE DE CÁLC. DO 
ICES 

0,00 

VALOR DO ;WS 

0,00 
fompERS-0.°0,19s17  

0,00 
VALOR DO IONE ST 

0,00 
V. INP. In/PORTAÇÃO V. ICA/G UF RENET. 

01 00 
VALOR DO FCPVALOR 

0,00 
DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PIRCCUT°S  
1161,40 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IP1 

0,00 
V. ICES UF DEST. 

oroo  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

412.90 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

1161,40 

ME TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Patrus Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
CI -Emitente 
1 -Destinatário 
2- Terceiros 

CODIGOANTT 

0  
PLACA UF CNPJ/CP 

17463456002800 

ENDEREÇO 

Av CHESF BR 235 
MJNICIPIO 

Nassa Senhora do 
Socorro 

UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271189428 

QUANTIDADE 

3 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN QT D. VLR.UN1T VLR.TOTAL BC ICES VLR1CMS VLIRIPI ALIGIONE AL10.1P1 

AL000A0 HICROFILO Rne womme 4102 wm UN 10,000 22,35 233.60 ROO R O. 0,02 

2000000020010 ESCOVA DENTAL INFANTIL 96022191 4102 6102 UN 20,000 11.42 000 0.15 0,02 

2400000000011 CREME DENTAL 928 33061E00 4102 6102 UN 20,066 7,50 MORO 0,00 000 0.21 0,00 

2000000236012 POMADA DE ASSADURA INFANTILWG 33049910 4102 6102 UN 15000 16,42 246.30 0,00 

2032602030313 LENCO UMEDECIDO INFANTIL 48182000 4102 6102 PT 40020 Z 914.21 0,00 003 0,91 6.02 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSO/ 
	

VALOR DO ISSON 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOS ADICIONAIS 

 

  

INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 
	 RESERVA AO FISCO 

Pedido: 8; Autodzarso de Fornecimento ri.: 2639/2020. Pregoo Eletronico 01: 52/2020. Dados bancados de 
KA Cosmellcos, Banco IWW4/14144WM(077), Agencia 0001, Conta Cornaste 721534843. DOCUNENTO BATIDO 
POR NE OU EPP OPTANTE PELOSINPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITOA CREDITO FISCAL DE 
ICKE,ISS E 1P1. Valores totais do ICNIS Interestadual: D1FAL da UF (INCIDO RS-139.37 FCP R$0.00, DIFAL 
de UF erigem R$0,00 (Emitido atreves do MarkelUA) 

  

Emissor gratuito Marketig:tcom 
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0_ 
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KARLA KAROLIN E FONTES 
MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Rornao, 83 

Marcos Freire II - 49160-000 

Nossa Senhora do Socorro - SE - 
Fone: (79) 99894-5038 
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DA NOT tAlidUCA°LAEULXE1142NICA 

O-ENTRADA 
1 -SAIDA 
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CHA E O 	C 	$ 

28210137937325000105550010000000091844737923 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFie 
winnanfe.fazenda.gevar/podal ou no sita da Sefez Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do atado 
PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

328210000464447- 12/01/2021 
INSCRIÇÂO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATÁRIO/EMITENTE 
NOVE/RAZÃOSOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNCIPK) DE MIGUEL PEREIRA 
CNPJ/CPF 

12240.308/0001-93 
DATA DE EMSSÃO 

12/01/2021 
ENDEREÇO 

RUA PREFIETO MANOEL GUILHERME BARBOSA, 375 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

26900-000 
DATA DE ENT R/SAIDA 

11/02/2021 
NUNICIPIO 

Miguel Freira 
FONE/FAX 

(24) 2484-4500 
UF 

RJ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR./SAIDA 

FATURA 
001 
25/02/2021 
295,20 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC. DO 
ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
EMEDECke."C"ST  

0,00 
VALOR DO ICES ST 

0,00 
V. 1W. INPCRTAÇÃO V. ICMG UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V TOTAL DE 

PRWUT°S  
295,20 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
V. ICEIS UF ()EST. 

0,00  
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

97.83 

VALER DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

295,20 

TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
0-ErniteMe

0  1 -Destinatado 
2- Terceiros 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MUNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

2 
ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOEERVIÇO NCNEH CST CFOP UN ara VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICES VLRICMS VLR.IPI ALICLICMS ALICLIPI 

	  CREME DENTAL 93G 33061000 4102 6102 UNI 240,000 1,23 295,20 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSCIN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ISSON 

0,00 
VALOR DOISSCIN 

0,00 

DADOSADICIONAIS 
INFORMAÇÕES CONPLENENTARES 
Pedido: 10; Nota de Empenho tt: 860. Potassa: 9724/2020. Pregoo Eletronlco: 4E2020. Local de entrega da 
mercadoria: (ALNEEARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE)Rua Maria Clara, ri° 50, Centra, 
CEP: 268100-000, Mguel Pereira/RJ. Telefone (24)2464 2707. Dados bancarias da KA Cosmeticos para 
pagamento, Elenco Inter(077), Agencia 0001, Conta Corrente 7215346-6, DCCUNENTO EMT IDO POR NE OU 
EPP OPTANTE PELO S1NPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE 1CM5, 155 E IPI. 
Valores totais do ICES Interestadual: DIFAL da UF destino RE-35.42 + PC? R$0.00; DIFAL de UF Origem 
R$0.00 (Emitido atroes do MarketUR) 

RESERVA AO FISCO 

Emissor gratuito Mar1cet(5.com  



RECEBEMOS DE KARLA KAROLINE FONTES NENESES 0674E199560 OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-gr VA  
DATA DE RECEBINENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR ÉP 

NIRIS. _i 3 
6 

99 
PX o. 

, a 
KARLA 'CAROLINE FONTES 

MENESES 06749199550 

Av Corretor Paulo Romao, 83 

DANFE 

DA CCJACJAHRÕTLAEUZI:giNICA 

COE 
1 

ROLE DO 

11111111111 

5 0 
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Marcos Freire II - 49160-000 
0 -ENTRADA 
1 -SAIDA 

CHA E D 	C 	O 

28210137937325000105550010000000131637515731 
Nossa Senhora do Socorro - SE - 

Fone: (79) 99894-5038 

N° 13 
SÉRIE: 1 

PAGINA 1 DE 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazendegovarlportal ou no sina da Solaz Autorizada. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Fora do Estado 
PROTOCCtO DE AUTORIZACAO DE USO 

328210001052920 - 25/01/2021 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

271711728 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ 

37.937.325/0001-05 
DESTINATARIO/EMITENTE 
NONE/RAZÃO SOCIAL 

MUNIDIRO DE ZE DOCA 
CNPJ/CPF 

12.122.065/0001-99 
DATA DE EMSSÃO 

25/01/2021 
ENDEREÇO 

Av :Afitar, SN 
BAIRRO/DISTRITO 

Vila do Becker 
CEP 

65365-000 
DATA DE ENTR.ISAIDA 

23/02/2021 
NUNIC1P10 

Ze Doca 
FONE/FAX 

(98) 3655-4536 
UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122132696 
HORA ENTR./SAIDA 

FATURA 
D01 
0603/2021 
30480 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALO DO 
ICNE 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
OATLUEOLC DOnarr 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
V IMP IMPORTAÇÃO V. ICES UF RENET. 

0,00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL DE 

PRODUTOS  
304,80 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. 

0,00 
VALOR DO El 

0,00 
V. IctAs UF DEST. 

0" 
V. APROX. DO 
TRIBUTO 

127.09 

VALOR DA CONFINS 

0,00 
V. TOTAL DA NOTA 

304,80 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃOSOCIAL 

Braspress Transportes Urgentes LTDA 
FRETE POR CONTA 
ei - Emitente 
1 - DeslInaládo 
2 - T arcanos 

_ 

O 

CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CP 

48740351003423 

ENDEREÇO 

Avenida Marechal Candido Mariano da Silva 
MJNICIPIO 

Aracaju 
UF 

SE 
INSC. ESTADUAL 

271131420 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA NUNERAÇÁO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROOUT0ISERVIÇO NCMSH CST CFOP UN OTO VLR.UNIT VLR.TOTAL BC ICES VLR.ICMS VLR.IPI ALICNICMS AL10.1Pi 

BARBEADOR DESCARTAVEL 82121020 4102 6102 UN 150,000 1,60 240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25 CREME DENTAL 9DG 33061600 4102 6102 UN 45,000 1,44 680 0,00 0,00 0,00 000 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSQN 
	

VALOR DO ISSQN 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
DADOS ADICIONAS 
INFORMAÇÕES COMFLENENTARES 

	
RESERVA AO FISCO 

Pedido: 10; Contato 	005.016/2020. Paga' Eletionico MN 016/2020. Processo Adm. n°: 0602020, Local 
de entrega: (ALMOXARIFAD0 DA PREFEITURA /SETOR DE CONPRAS). Dados bancados da KARLA 
KAROLINE, Banco Inter, Agencie 0001, Conta Cortante 7215346-6. Apos entrega, Pagamento em ate 30 dias. 
OCCUNENTO EMT IDO POR NE OU EPP OPTANTE PELO SINPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DE ICES, ISS E IP'. Valores lotais do ICES triterAgtaduab DIFAL da UF destina 115-35.58 + 
FCP 13$0.00; DIFAL da UF origem FE0.00 (Emitido atreves do MaketUP.) 

Emissor gratuito Marketlacom 
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brasileira, natural de Grajaú - MA, solteira, nascida em 17/12/1977, Administradora, CPF: 

tis  OCR 0 e 

tE  ;: (2  

Pelo presente instrumento particular, THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA, 

034.340.416-80 RG: 10504990 SSP — MG, residente e domiciliada á Rua Camboriú, 23, 
Ouro Verde, Imperatriz — Ma, CEP. 65.906-372. 
ANA TEREZA ARAUJO DA CRUZ, brasileira, empresaria, natural de Barra do Corda — 
Ma, viúva, nascida em 24/04/1958, CPF: 216.407.423-87 RG: 052747312014-0 SSP — MA, 
residente e domiciliada á Rua Gomes de Souza n° 625, Bairro: Boca da Mata, Imperatriz — 
Ma, CEP: 65.917-040. 
Únicos sócios da sociedade empresarial limitada, sob a denominação COMERCIAL 
BUREAL LTDA - ME, com sede na Rua Gomes de Souza, n° 606, Boca da Mata, 
Imperatriz — Ma CEP: 65.917-040, inscrita no CNPJ sob o n° 11.068.908/0001-53, e com o 
contrato social arquivado em seções de 18/08/2009 sob o NIRE 21200681408 na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, resolve assim, alterar, adequar e consolidar o contrato 
social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É admitido na sociedade MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA, brasileiro, casado, 
economista, nascido aos 20 de Dezembro de 1983, natural de São Luis, Estado do Maranhão, 
portador da Carteira de Identidade N° 161338620013 — SSP-MA e do CPF N° 000.291.743-
25, residente e domiciliado á Rua Camboriú, 23, Ouro Verde, Imperatriz — Ma CEP. 65.906-
372. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sócia ANA TEREZA ARAUJO DA CRUZ retira-se da sociedade, vendendo a 
totalidade de suas 7.500(Sete mil e quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, correspondente a R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos) reais, cede e transfere 
ao sócio ora admitido MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 7.500 (Sete mil e 
quinhentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos) reais ao sócio admitido, e a sócia MANARA ARAUJO 
BALTAZAR LIMA cede e transfere ao sócio MICHAEL PERICLES BALTAZAR 
LIMA, R$ 67.500(sessenta e sete mil e quinhentos) quotas no valor nominal de 1,00(um) 
real cada uma, correspondente a R$ 67.500,00(Sessenta e sete mil e quinhentos) reais, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais. 
Em virtude da alteração contratual, o capital social da empresa totalmente integralizado fica 
assim divido entre os sócios 
Sócios Quotas Valor 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 75.000 R$ 75.000,00 

MANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 75.000 R$ 75.000,00 

Total 150.000 R$150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O capital social que é de 150.000,00(Cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 

(Cento e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um) real cada uma, distribuídos na 
clausula anterior; 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA EMPRESA 
"COMERCIAL BUREAL LTDA-ME" 

CNPJ N° 11.068.908/0001-53 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA EMPRESA 
"COMERCIAL BUREAL LTDA-ME" 

CNPJ N° 11.068.908/0001-53 
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ossicipkos  

Pls  3363  
o. 

A partir desta data por ser excessivo em relação ao objeto social o capital social passa a se 
de 120.000,00(Cento e vinte mil reais), dividido em 120.000(Cento e vinte mil) quotas de 
valor nominal de 1,00(um) real cada uma, totalmente integralizada neste ato em moeda 
corrente deste país e distribuída da seguinte forma: 

Sócios 	 Quotas 	Valor 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 	 60.000 R$ 60.000,00 

THANARA AFtAUJO BALTAZAR LIMA 	 60.000 R$ 60.000,00 

Total 	 120.000 R$120.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: 
O objeto social a partir dessa data passa a ser: 
Atividade principal: 

• 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios- minimercados, mercearias e armazéns 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4399-1/01 - Administração de obras 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 

• 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente 
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6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8219-9/01 - Fotocópias 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
8513-9/00 - Ensino fundamental 
8531-7/00 - Educação superior - graduação 
8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 
8542-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CLÁUSULA QUINTA: 
Do nome empresarial: A sociedade, que gira sob o nome empresarial COMERCIAL BUREAL 
LTDA—ME, Girará a partir da data do arquivamento, sob o nome empresarial THAMIPE LTDA, e 
usará a expressão THAMIPE como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A sede da sociedade passa a ser na Av. Bernardo Sayao, 1.500, Sala 02, Nova Imperatriz, 
Imperatriz Estado do Maranhão, CEP: 65907-000. 

CLÁUSULA SETIMA: 
A administração passará ser exercida pelo sócio MICHAEL PERICLES BALTAZAR 
LIMA, com poderes e atribuições de incumbir de todas as operações e representará a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extra- judicialmente, autorizado uso do nome 
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empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses sociais ou assum.  
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (Artigos 997, VI; 1.013, 1015, 
1064, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificativas da sua administração, precedendo a elaboração, do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas aprovados (art:1065,CC/2002. 

CLÁUSULA NONA: 
O administrador declara, sob pena da lei que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 
1.011,§1°, CC/2002) 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo 
Código Civil Brasileiro, Lei N° 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de THAMIPE 
LTDA, e com a expressão THAMIPE como nome fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede social situada na Av. Bernardo Sayao, 1.500, Sala 02, Nova 
Imperatriz, Imperatriz Estado do Maranhão, CEP: 65907-000. Podendo abrir filiais e outros 
estabelecimentos em qualquer parte do Território Nacional, ou fora dele, por ato de sua 
gerência, devidamente outorgado poderes pela sociedade ou por deliberação dos sócios, 
obedecendo a legislação vigente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objetivo da sociedade é: 
Atividade principal: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios,- minimercados, mercearias e armazéns 

ATIVIDADE(S) SECUNDRIA(S): 
4399-1/01 - Administração de obras 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

kgrca 
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4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- 
customizáveis 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internei 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente 
6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8219-9/01 - Fotocópias 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
8513-9/00 - Ensino fundamental 
8531-7/00 - Educação superior - graduação 
8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 
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8542-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CLÁUSULA QUARTA: 
O capital social da sociedade, já integralizado na sua totalidade é de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) 
real cada uma, assim distribuídas entre os sócios; 

Sócios: Quotas Valor 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 60.000 R$ 60.000,00 

IMANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 60.000 R$ 60.000,00 

Total 120.000 RS120.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: 
O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. (art.997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser vendidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito da previdência para sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art.1.056, art.1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SETIMA: 

• 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas de capital, respondendo 
solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade com o Art. 1.052 
da Lei N° 10.406/2002. 
Parágrafo único: 
Segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei N° 10.406/2002 e Art. 997 da mesma 
legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração será exercida pelo sócio MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA, 
com poderes e atribuições de incumbir de todas as operações e representará a sociedade ativa 
e passiva, judicial e extra- judicialmente, autorizado uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio (Artigos 997, VI; 1.013, 1015, 1064, CC/2002) 

• 
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Parágrafo Primeiro: 
	 Orca 

Nos termos do Art. 1.061 da Lei N° 10.406/2002, fica permitida a alteração deste 
instrumento para permitir a nomeação de administradores não integrantes do quadro 
societário, desde que aprovado por maioria nos termos da legislação. 
Parágrafo Segundo: 
Fica facultado os administradores, atuando sempre em conjunto, nomear procuradores para 
período determinado, nunca excedente a 12 (doze) meses, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores, bem como suas 
limitações. 

CLÁUSULA NONA: 
Os sócios poderão de comum acordo a qualquer tempo, fixar por períodos nunca inferiores a 
12 (doze) meses, de conformidade com a Lei, uma retirada mensal pelo exercício da 
administração da sociedade para o sócio MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA, a 
título de "Pró-Labore", respeitando as limitações legais vigente, considerando-a como 
despesa da sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA: 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificativas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção das suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. (art.1.065, CC/2002) 
Parágrafo Único: 
A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o total ou parte 
dos lucros poderá compor a reserva de lucros para futura destinação. 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA. 
As cotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

outros sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de condições e 
preços, o direito de preferência ao sócio cotista da sociedade que queira adquiri-las. 
Parágrafo Primeiro: 
No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da sociedade, no todo ou em parte, deverá 
notificar o outro, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhe 
serão reembolsados dentro da modalidade e acordo firmado na época. 
Parágrafo Segundo: 
A admissão de novos sócios, em caso de um dos sócios desejar negociar parte de sua 
participação no capital da sociedade, só se dará após a observação do parágrafo primeiro 
desta cláusula e haver concordância da sociedade para o novo sócio a ser admitido. 
Parágrafo Terceiro: 
Observados os parágrafos anteriores desta cláusula, sem prejuízos para a sociedade, poderá 
ser admitido na sociedade, a participação de sócios, a saber: Pessoas Físicas ou Jurídicas, 
assumindo os mesmos todas as responsabilidades e obrigações da cláusula quinta na 
proporção da importância a que tiverem no capital social da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: 
Em caso de declaração judicial de falência de um dos sócios ou extinção de uma sociedade 
participante do capital social, o montante da importância de sua participação será apurado 
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em balanço extraordinário ao exercício fiscal, e reembolsado na forma do parágrafo primeiro 
da cláusula anterior, ou de acordo com a decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: 
No caso de falecimento de qualquer um dos sócios ou extinção de uma sociedade 
participante, a sociedade não se dissolverá, continuando suas operações por seus herdeiros 
ou sucessores legais, salvo vontade expressa e voluntária dos mesmos de não se vincularem 
à sociedade, caso em que se fará o balanço de encerramento e proceder-se-á a extinção da 
sociedade. 
Parágrafo Único: 
Ficando a sociedade constituída de apenas um sócio e a pluralidade de sócios, não for 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entrará a sociedade no processo de 
liquidação nos termos da legislação aplicável. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: 
Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação de sócio majoritário 
ou pelos sócios minoritários cujas cotas formem pelo menos um quinto do capital social e 
suas resoluções ou decisões constarão no livro de Atas de Reuniões de Diretoria. 
Parágrafo Primeiro: 
Para ter validade a deliberação será necessária a presença da maioria societária e o quorum 
para decisão será por maioria simples. No caso de empate, o sócio majoritário terá direito ao 
segundo voto de desempate. 
Parágrafo Segundo: 
Os sócios realizarão pelo menos uma reunião anual até o último dia do quarto mês 
subseqüente ao encerramento do exercício social, para aprovação das contas dos 
administradores, deliberarem sobre o Balanço Anual e demais assuntos de interesse da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: 
Este instrumento particular de contrato social de sociedade limitada, será regido pela Lei N° 
10.406/2002, tendo como regência supletiva as normas regimentais da Sociedade Anônima, 
nos termos da Lei N° 6.404/76. 

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA: 
O administrador declara, sob pena da lei que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 
1.011,§I°, CC/2002) 
As partes elegem o Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, para dirimirem 
qualquer dúvida ou ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

brrcay 
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E por estarem assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo o que neste instrument 
particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na sua totalidade o presente contrato, 
em três vias de igual teor e ordem, ficando uma das vias arquivada e registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, para que possa produzir os devidos efeitos legais. 

Imperatriz (MA),10 de Dezembro de 2021. 

THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 

ANA TEREZA ARAUJO DA CRUZ 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, EMANUEL MIRANDA MARINHO , com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 7762, inscrito no CPF n° 
20692250387, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

20692250387 7762 EMANUEL MIRANDA MARINHO • 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2021 09:59 SOB N 20211456292. 
PROTOCOLO: 211456292 DE 13/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109170863. CNPJ DA SEDE: 11068908000153. 
NIRE: 21200681408. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/12/2021. 

JUCEMA TRAMIPE LEDA 

RICARDO DINIS DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresedacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONTRATO, que fazem entre si a Eniptesa11ç." 
Comercial Bureal e a Empresa 1 S Lima' "Ce  

L Construção e Locação Eireli. 	 P 
 

A Comercial Bureal, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob o n° 11.068.908.0001/53, com sede na Av. Getúlio Vargas, 
n° 1436, Centro, Imperatriz/MA, neste ato representado pelo Sr. MICHAEL PÊRICLES BALTAZAR LIMA, brasileiro, Empresário, 
inscrito no CPF sob n° 000.291.743-25, residente e domiciliado em Imperatriz-Ma, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a EMPRESA I S Lima Construção e Locação Eireli, inscrita no CNPJ n° 20.226.913/0001-38, com sede a AV. Arthur Costa e 
n° 647, Bairro Cidade Nova, Cidade de Imperatriz/MA, por intermédio de seu representante legal Sr. hamar Silva Lima, brasileiro, 

portadora da cédula de identidade n° 608848964 SSPMA, inscrita no CPF sob o n° 627.156.073-34, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar contrato, mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE o 
MATERIAL DE LIMPEZA, para atender a demanda das dependências da sede e o refeitório para os funcionários. 

CLÁUSULA SEGUNDA O CONTRATADO se compromete a fornecer os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE e 
NORIAL DE LIMPEZA ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA O contrato de venda de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE e MATERIAL DE LIMPEZA 
do CONTRATADO, será de até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

PARAGRAFO ÚNICO O contrato terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com inicio em 
06/01/2020. Havendo necessidade de alteração dos valores estabelecidos na clausula terceira a contratada será comunicada previamente 
por escrito no prazo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA Pelo fornecimento dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE e MATERIAL DE LIMPEZA, nos 
quantitativos ficará a cargo da contratada o envio mensal da demanda com intervalo de 30 (trinta) dias, o CONTRATADO receberá o valor 
mensal mediante entrega e o valor será pago mensalmente. 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor conforme clausula terceira e no cálculo do preço já devem estar incluídas as 
despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
eillisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SEXTA O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 12 (doze) meses as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, assim como a Venda de Gêneros Alimentícios, Material 
de Expediente e Limpeza e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA SÉTIMA É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA OITAVA O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: a) modificar 
unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades, respeitando os direitos do CONTRATADO; b) rescindir unilateralmente o 
contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; c) fiscalizar a execução do contrato; d) aplicar sanções motivadas 
pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização 
por despesas já.alizadas. 

Digaalmado com CamScanner 
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CLÁUSULA NONA A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventSlmenteÀ 	 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do sr. Remar Silva Lima. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quarta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; b) pela inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos 
previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: As partes elegem o Foro da Comarca de João Lisboa/MA, para dirimir questões oriundas deste contrato. 

AIA estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, que foi impresso em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Imperatriz, 06 de janeiro de 2020. 

•-) 
Cisettitt 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ni 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 11.068.908/0001-53 
Razão Social: 	THA1VIIPE LTDA 

oncip&oe  

?J 4  te 	• 

' rica   

C P L 

Atividade Econômica Principal: 

111 	4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 
AVENIDA BERNARDO SAYAO, 1500 - SALA 2- NOVA IMPERATRIZ - Imperatriz / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei ri 8.666, de 1991 

Emitido em: 09/03/2022 21:47 1 de 1 
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 75712022 

CNPJ 
11.068.908/0001-53 

Data da Constituição 
18/08/2009 
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Will Nome/Razão Social 

ii, 	41 THAMIPE LTDA 

EM Denominação Comercial 

5 THAMIPE 
_loa ow Natureza Jurídica 

rt/1,11 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. 
(....(á 

tüEnt 	 ATIVIDADE ECONÔMICA 
f ruraz f!"--1?„,.,•4 Atividade Principal 
‘ --ft..1; 4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS Em GERAL, COM FREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMEN11CIOS - 

t'40 Atividades Secundárias 
.3: iTr; 4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

LOCALIZAÇÃO 

oel Logradouro 

1#I AVENIDA AVENIDA BERNARDO SAYAO 

%da Complemento 

e9A1 SALA 2 
ii 

Data de Cadastro 
n'tátá 
-cid Informações Adicionais 
-'11.11t 

"4  IMPERATRIZ-MA, 16/02/2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

16/02/2022 10:13:27 

lig3g43"5M Zwalt" Wurfrn», r.g."W 
r -Ws 

Digitalizado com CamScanner 

.4:159 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA.SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16  
Rua Godofreclo Mana 722/7311, Centro CEP:85901-450- Imperatriz-MA 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

gt-Zi 4721104- COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BAIAS, BOMBONS E SEMELHANTES 
.4*.tekv  4771701 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

1830003- REpRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 
-7 3811400 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
i' 	4321500- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA esTa *rd: Data de Início 

18/08/2009 

C 
:2:45>ji 4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

:2"2" 4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL ." 

Número 
1500 

Quadra 
	Bairro 

NOVA IMPERATRIZ 

Validade 	Código de Autenticação 

28/02/2023 	 1XT8-FOFE 



Tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 17/02/2022 21:53:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: THAM1PE LTDA 
CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ENTREGA I GOVERNO 
Mal MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

- Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: THAMIPE LTDA 
Natureza Jurídica: Sociedade EIGIGNSEria Limitada 

Protocolo: MAC2201767500 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21200681408 11.068.908/0001-53 18/08/2009 30/07/2009 

Endereço Completo 
Avenida BERNARDO SAYAO, NP 1500, SALA 2, NOVA IMPERATRIZ - Imperatriz/MA - CEP 65907-000 

teto Social 
COMERCIO, SERVICOS E ETC 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
MICHAEL PEFUCLES 	000.291.743-25 R$ 60.000,00 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
BALTAZAR LIMA 
Nome 	 CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Termino do mandato 
THANARA ARAUJO 	034.340.416-80 R$ 60.000,00 Sócio 	 N 	 Indeterminado 
BALTAZAR LIMA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 000.291.743-25 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 

L

1

io  

Ato/eventos ATIVA 
5/02/2022 	 20220203482 223 / 223- BALANCO Status 

SEM STATUS 

E ta rt dão foi emitida automaticamente em 17/02/2022, às 16:59:45 (horário de Brasília). 
Se imp essa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.ur, com o código OSL7TAVH. 

II II 

     

II II II 

     

Ricardo I/niz Dias 
Secretário Geral 

1 de 1 
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1 ti LIMA 
Construçèes e locava° - UREIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Venho por este atestamos, para os devidos fins de direito que a empresa THAMIPE 

LTDA, inscrita no CNIU sob Nu 11.068.908/0001-53, com sede na Avenida Bernardo Sayao Nu 

1500, Sala 02, Bairro Nova Imperatriz no Município de Imperatriz - MA, CEP 65907-000. É 

lbrnecedora desde 05/01/2021, está dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu 

com suas obrigações nos fornecendo MATERIAL DE LIMPEZA, (sabão em barra, sabão em pó, 

pedra sanitária, vassouras, rodo, escovão, bom ar, esponja dupla lace, lã de aço, limpa vidro, lustra 

• 
moveis, desinfetante, inseticida, sabonete liquido, saco de lixo, esfregão, água sanitária, pano de chão, 

papel toalha, papel higiénico, zunaciante, álcool em gel, álcool liquido, detergente, ETC.). 

and DaatiçÃo MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

1 AGITA SANITÁRIA, COM CLORO ATTÂD. DRAGÃO Unidade 35 RS 24,20 R$ 847,00 

2 41(001 CAI SUO ML CX C/I2 FARM» Caixa 15 R$ 96,10 R$ 1.441,50 

3 ÁLCOOL (M LIQUEDO 1 003 M1 ZUMBI Unidade 70 R$ 9,55 R$ 668,50 

BAUR PLASIICO EIRL 10 12 LITROS VONDER 
_.. 

Unidade 70 R$ 10,95 R$ 766,50 

5 CESTO (FIADO PARA LIXO TAMANie0 JAGUAR Unidade 60 RS 10,30 R$ 618,00 

6 CESTO P/ Lixo FECHADO GRANDE CAPACIDADE 
PARA ICXI LOIROS COM TAMPA JAGUAR Unidade 20 R$ 91,40 R$ 1.828,00 

IP 

DESINI LIANIE DE USO GERAL, AROMA 
VARLADAS. GE RUMA E BACTERICIDA DE ia 
LITRO 

DIRAGO Caixa 75 R5 5,74 R$ 430,50 

A DESODORCADOR Dt AmBIENTES, 	APLICAÇÃO 
Ar ROSOL. 3b0 mt. FRAGRÂNCIAS VARIADAS BOM AR Caixa 15 R$ 113,23 R$ 1.698,45 

9 DESODORiZADOR PARA VASO SANT Unidade 70 RS 3,75 R$ 262,50 

10 IMERGE NIt LAVA LOUÇA NEUTRO. 01 Caixa 25 R$ 37,78 R$ 944,50 

11 DETERGEM t UMPA ALUMINK) DULAGO Unidade 25 R$ 3,72 R5 93,00 

12 ESCOVA PÁRA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidade 30 R$ 4,63 RS 138,90 

13 ESCOVA PÁRA VASO SANITÁRIO, COM 
SUPORTE. CONDOR Unidade 50 R$ 11,27 RS 563,50 

14 LSPONJA DE I.A DE ACO FARDO COM 14 PCT DE 
R UNIDADES LUSTRO fardo 70 RS 20,21 RS 1.414,70 

15 ESPONJA DUPLA FACE a C/ 60 V1P aba 30 RS 42,73 R$ 1.281,90 

16 FLANELA PARA LIMPEZA, MATERIAL ALGODAQ 
IAMAN RO 39 X 5$, COR 1ANNETEX Unidade 90 R$ 3,32 RS 298,80 

li GUARDANAPOS PAPEI. BRANCO 33 CM X 33 CM 
COM BOA CAPACIDADE E D MAIO Pacote 120 RS 2,63 RS 315,60 

1.4 
iNSL MICTA. 1 IPO AERDSOL, SEM ODOR, Mal 
CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS. PERNILONGOS 
t 

. 	. 

MORTEIN Unidade 220 85 8,05 ft5 1.771,00 

Digitaleado com CarnScanner 



I S LIMA 
. Construções e locaç5n - 111011 
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In IIMPACIOn 4,41/3416443s4101,11x 5 UI: AMUTTI 1444 IS R; /Kis PS 1 112.75 
20 LIMPA CERÂMICA CARA COM 12.11 Atlliim raive In PS 7..7; PT, 757,50 

:1 
illfInA IR Cl Asin-0 ç Oni 1 A sq ris c Arn snA PI 
20 I 'Mis AI ms Tf NI I IniliSlil I MAMAR Viscloini /5 R5 311.76 P.5 n55.50 
II RI RA MIR lis st i ri n I an tom AROMA 
m353541 Cul neis 1 lonist 04 •I NT 2111MI ri IRMA lani1xec 319 

-- 
P1 4,35 A; 1. 11; 50 

21 LUVA,. mosci IA In nOnena itA CARA 1110117A 
1 A5.111lolt I IAMANii0 ti PROTEPUTS PT,  40 

__ 	_ 	 __ 
R5 7.55 asSn SC 

24 
1Uslass AMAM IA 04 PORRA( 'IA PARA tIMPI /Á 
C ANO .1 A TO TAM Mon,  M PREMPUTS ri,  00 P59.11 PS f3T.SG 

LIR AS AMAintA ift CORRERA PARA LIMPEZA 
,,-Aso ninao TAMANHO e PROTLINUS rai GO PS 7.35 P3 441,00 

:o 4.4 PARAI ITO COM ÇAI1C1 PI CUT NA. SANTA MARIA Ur 4T14, 73 P51035 R5 r24.54.1 

:7 
PAU! O PARA ClaitlS SA(III UMNALADOS 
i120:VirtiAi MIMEI. 	MATERIAL BAMBU. 
CARÁ 101 ON:04015 

PARANÁ Un..74:54 20 RS 2.55 P 3 5 ',CO 

f'S PANO PE (IMO MV( IADO TAMANHO 
APROXIMADO f4x70 JANNETEX U^.403.4 123 RS 5.35 R5 scz.co 

liek29 

gr 

PAPEL HIGICNICO, MATERIAL CELULOSE, 
COMPRIMENTO 40M, TIPO I OLHA DUPLA, COR 
BRANCA, FARDO I6 PACOTES, EMBALAGEM 
COM 4 ROI OS. 

CAPRICE Farto 33 R5 53.95 P5 16139) 

30 
PAPEL TOALHA TARDO COM 12 PCT COM 2 
ROLOS ENXUTA Eaidd 15 R5 56,10 as 341.50 

31 RODO DF BORRACHA 60 CM C/ CABO DE 
MADEIRA SANTA MARIA Un4a2e 35 RS 10,71 RS 174115 

32 RODO DF BORRACHA 40 CM C/CARO FM 
MADURA, SANTA MARIA Une. Se 35 RS 11/12 R511310 

33 SABÃO EM BARRA CAIXA COM SOXATOGR ABSOWTO Cada 19 RS 6195 Ri 1215,05 

34 SABÃO LM PO, EMBALAGEM DL 500G CAIXA 
com 24 UNIDADES ABSOLUTO CAIU 25 P56631 115 1,651.75 

35 SABONETE LIQUIDO PARA MÃOS GLICCRINADO 
soo ML C/PEE Unidade 70 RS 10,20 145 714,00 

36 SABONETE EM BARRA EMBALAGEM DE 90 GR 
Pin c/ 12 UNIDADES MARREM P4tole 25 RS 1H,50 R.S. 462,50 

37 
SACO PLÁSTICO PRETO P/ LIXO REFORÇADO, 
CAPACIDADE 100 LITROS FARDO COM 100 
UNIDADES 

MARCLEAN Fardo 45 RS 53,70 R5 2.416,50 

33 SACO PLÁSTICO PRETO P/ LIXO REI-ORÇADO, 
CAPACIDADE 60 LITROS FD COM 100 UNIDADES MARQUEI Tafdo 45 R5 27,61 R5 1,742.45 

39 
SACO PLÁSTICO PRETO P / LIXO 
REFORÇADOCAPACIDADE 40 LTS FARDO COM 
100 UNIDADES 

MARCLEAN Fardo 45 R$ 9,65 RS 434.25 

40 SODA CAUS11CA CONCENTRAÇÃO 96- 99% PESO 
UCIUIDO 1 KG. SODABONA Unidade 75 R$ 15.92 RS 1.194.00 

111011 VASSOURA DE PALHA ED C/ SO UNIDADES PREMIUM Fardo 70 RS 4,88 RS 341,60 

42 VASSOURA DE NYLON COM CABO MEDINDO 1,2 
TA CONDOR unidade 70 RS 6,20 RS 434,00 

43 COADOR DE PANO PARA CATE MÉDIO DUBOM Unidade 130 RS 3,35 R$ 435,50 

44 
COPO DESCARTÁVEL R/AGUA 700ML 
ESARAIAGEM COM 103 UNIDADES, CAIXA COM 
25 EMBALAGENS 

CRISTALCOPO Caixa 15 RS 114,60 RS 1.719,00 

45 
COPO DESCARTÁVEL P/AGUA 190mi. 
EM BAIAGF M COM 100 UNIDADES, CADM COM 
25 EMBALAGENS. 

CRISTMCOPO Caixa 15 R$ 104,50 P3156750 

46 
COPO DISCAR rÁvii P/CATÉ SOM I. 
EMemAGLI4 COPA 100 UEDUADLS, CAIXA COM 
50 EMBAI/4MS 

CRISTALCOPO Caiu 15 R$ 96,40 R$ 1.446,00 

47 
COLHER DE PLÁSIICO Distai »Iva 
TRANSPARENTE RUEIÇÃO LMBATAGEM COM 
so UNIDADES 

PRAFESTA Pacote 330 R$ 9,79 RS 1.580,70 

48 DISPENSADOR PAPA SABONETE UOUIDO 
EOOM I EM PLÁSTICO Ca Unidade 35 R$ 45,75 R$ 1.601,25 

49 
GARFO DF PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
TRANSPARENTE REFEIÇÃO EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES 

PRAFESTA Pacote 50 R$ 3,23 R$ 161.50 

adereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n°547, Cidade Nova —Jona Lisboa - MA,CNIU 20.226.113/0001-38 — CEP: 65.922.000 

011CIP 
4L°S.  

11‘  

tutis. J.3° 

Digitalizado com CamScanner 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: THAMIPE LTDA 
CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:07:15 do dia 16/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3BE7.5BE5.13115.9694 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



THANDPE LTDA 
Av. Bernardo Sayãon.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; lime. Estadual: 127.369.465 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 

VERT.% ATIVO 

Resultado em 3 1/1 2/2 O 2 1 

1.001.804,63 100,00% 

Ativo Circulante 555.830,97 55,48% 

Caixa 13.465,99 1,34% 
Banco c/ movimento 127.666,32 12,74% 

Clientes 
Duplicatas a Receber 68.950,47 6,88% 
Créditos de Aplicações Financeiras 5.607,69 
Estoques 

Mercadorias 205.444,90 
Mat. p/ Prest. de Serviço 134.695,60 13,45% 

Ativo não Circulante 445.973,66 44.52% 

IMOBILIZADO 

Aplicações Financeiras 55.410,20 5,53% 
Maquinas e Equipamentos 280.654,60 28,01% 
Moveis e Ultensilios 101.555,30 10,14% 
Veículos 80.605,60 
Depreciação (72.252,04) -7,21% 

Total 1.001.804,63 100,00% 

MICHAEL PERICLES BALTA7AR UMA 	Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
Cl'?.: 000291.743-25 	 Contadora- CRC 014890/1\4A 

Responsável 	 CPF.: 024.552.613-79 
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4t.D 21)S:4 THAMIPE LTDA 

Av. Bernardo Sayào a° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 
CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 
Reg. Junta Comercial: 21200681408; Insc. Estadual: 127.369.465 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 
VERT.% 1. PASSIVO 

Resultado em 3 1/1 2/202 1 

1.001.804,6.3 100,00% 

Passivo Circulante 367.590,10 36,69% 
Fornecedor 250.698,60 25,02% 

Obrigações Tributárias 
Obrigações Fiscais 12.654,60 1,26% 

Obrigações Sociais 18.541,30 1,85% 

Outras Obrigações 
Duplicatas a Pagar 85.695,60 8,55% 

Pahimonio Liquido VERT.% 

Pahimonio Liquido 634.214,53 63,31% 
Capital Social 31/12/2021 120.000,00 11,980,i 
Reserva de Capital 294.207,74 29,37% 

Lucros do Exercício 220.006,79 21,96% 

Total 1.001.804,63 100,00% 

MICHAELPERICIES BALTAZAR LIMA 
	

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
CPF.: 000.291.743-25 
	

Contadora- CRC 014890/MA 
Responsável 
	

CPF.. 024.552.613-79 
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TIIAMIPE LTDA 
Av. Bernardo Sayão n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; Irise. Estadual: 127.369.465 

EXERCÍCIO VERT.°/o DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO 
Resultado em 

Receita Operacional Bruta 
31/12/2021 

848.719,47 100,00% 
+ Venda de Mercadorias 369.807,05 43,57% 
+ Prestação de Serviços 478.912,42 56,43% 
DEDUÇÕES DA RECEITA 

Taxas Municipais 55.478,65 6,54% 
CUSTOS 
- Custos das Mercadorias Vendidas 185.698,60 50,21% 
- Custos dos Serviços Vendidos 515.964,50 65.98% 

- Gastos Gerais 0,00% 

DESPESAS 
- Despesas Administrativas 8.457,62 1,00% 
- Despesas c/ Pessoal 25.694,60 3,03% 
- Despesas Gerais 9.506,60 1,12% 
- Despesas Financeiras 5.639,11 0,66% 
- Depreciação acumulada 25.698,60 3,03% 
+ RECEITAS FINANCEIRAS 3.425,60 0,40% 

- PROVISÕES 0;00% 
Resultado Liquido do Exercício 220.006.79 25,92% 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 220.006,79 25,92% 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR UMA 	Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
CPF.: 000.291.743-25 	 Contadora- CRC 014890/MA 

Responsável 	 CPF.: 024.552.613-79 
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Av. Bernardo Sayào n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 

Reg. Junta Comercial: 21200681408; bise. Estadual: 127.369.465 

Indice de Liquidez Geral 
Solvenda Geral 
Indice de Liquidez Corrente 
Indico' de Endividamento Total 

Ativo Total 
Ativo Circulante 
Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante 
Ativo não Circulante 
Passivo não Circulante 

— 	, 
Exigível a Longo Prazo 

AC+R1P/PC+PnC 
At/PC+PnC 

AC/PC 
PC+EIP/At 

At 
AC 
RIP 
PC 

AnC 
PnC 
E1P 

1,51 
2.73 
1,51 
0,37 

MICHAEL PERICIES BALTAZAR UMA 	Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
CPF.: 000.291.743-25 	 Contadora- CRC 014890/MA 

Responsável 	 CPF.: 024.552.613-79 

• 
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THA1VIIPE LTDA 
Av. Bernardo Sayão n.° 1500, Sala 02, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA 

CNPJ.: 11.068.908/0001-53 CEP: 65907-000 
Reg. Junta Comercial: 21200681408; Insc. Estadual: 127.369.465 

&TF: .\\\‘‘‘CIPAL  
.j€  

64, 

J-3q â- 
nca 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2021 

MESES Mercadorias Serviços 
jan/21 25.457.60 32.451.20 
fev/21 27.451,20 32.541,78 
mar/21 30.457,69 35.666,50 
abr/2 1 29.304.50 30.987,65 
mai/21 25.987,60 34.555,60 
jun.21 30.457,50 35.847,54 
jul'21 30.999,01 35.907,50 
ago/21 28.524,77 41.987,50 
set/2 1 31.444,74 45.954,60 
out/21 30.900,50 45.607,85 
nov/21 35.996.30 51.963,50 
dez/2 1 42.825.64 55.441,20 

369.807,05 
	

478.912,42 

Total 
	

848.719,47 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 	Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa 
CPF.: 000.291.743-25 	 Contadora- CRC 014890/MA 

Responsável 	 CPF.: 024.552.613-79 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa THAMIPE LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

00029174325 MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 

02455261379 ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2022 09:35 SOB N°  20220203482. 
PROTOCOLO: 220203482 DE 15/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201959522. CNPJ DA SEDE: 11068908000153. 
WIRE: 21200681408. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/02/2022. 

JUCE MA TBANIPE LTDA 

RICARDO DIN= DIAS 
SECRETARIO-GERAL 

wwv. espresafacil.ma.gov.br  

A vaitdade deste documento, s impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respeottvos poetais, 
Informado atue teepectivee aetagers sie verificacfie. 
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SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
COMARCA DE IMPERATRIZ . MA 

_13417Sed:tiÁráliáão-:11(m  (99) 3529'2039  
,fflar: 

Poder Judiciário 
7 	Tribunal de /enliça 

do Maranhão 
Ato Judicial 

Oneroso 
000000873919 

EL(//á 
Secr 

EDILENE BANDEIRA D ARAÚJO 
Secretária Judicial da Distribuição 

peratrizIMA, 14 de março de 2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA EIOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por 

escrito de pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, 

referentes à FALÊNCIA EIOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI  a 

existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa Jurídica: 

• 
THAMIPE LTDA,  empresa estabelecida nesta cidade e comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ No 11.068.90810001-53. 

Certifico, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta 
cidade e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão nesta Secretaria, cid de 'Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Arlete 

dos Santos Sousa Martins, 	 , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, digitei e date& 

Eu, Edilene Bandeira de Araújo, Distrib idora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo 

e assino. 

• 

N° da GUIA: 22.053.601.001.187.305-3 - Valor: R$ 56,72 - Selo: ONEROSO 
Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 

assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida 

Rua Rui Barbosa siri, Centro, Imperatriz/MA- CEP 65900-040- Fone (99) 3529-2039. 

Digitalizado com CamScanner 
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FACE MARAN 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam das documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que THAMIPE LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201767560 

NIRE 21200681408 
CNPJ 11.068.908/0001-53 

Situação 
ATIVA 
Status 

tereço Completo BERNARDO SAYAO, N2 1500, SALA 2, NOVA IMPERATRIZ - Imperatriz/MA - CEP 65907-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número 	 Data 	 Descrição 

223 	 20220203482 	 15/02/2022 	 BALANCO 
002 	 20211456292 	 16/12/2021 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 
223 	 20140836403 	 17/12/2014 	 BALANCO 
002 	 20140767215 	 20/11/2014 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

EMPRESARIAL) 
315 	 20090433793 	 18/08/2009 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 	 21200681408 	 18/08/2009 	 CONTRATO 

EMPRESARIAL 

NOME 

NIRE 21200681408 
CNPJ 11.068.908/0001-53 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo BERNARDO SAYAO, N2  1500, SALA 2, NOVA IMPERATRIZ - Imperatriz/MA - CEP 65907-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número 	 Data 	 Descrição 

223 	 20220203482 	 15/02/2022 	 BALANCO 
002 	 20211456292 	 16/12/2021 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
1032 	 20140836403 	 17/12/2014 	 BALANCO 

20140767215 	 20/11/2014 
	

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

315 	 20090433793 	 18/08/2009 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 	 21200681408 	 18/08/2009 	 CONTRATO 

E a certidão foi emitida automaticamente em 17/02/2022, às 17:00:00 (horário de Brasflia). 
e m essa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código O5E0JHUD. 

     

P, IIIJUFI 

       

            

Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE — SEMUS 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA — DIVISA 

DECLARAÇÃO 
N°114122 

A Vigilância Sanitária Municipal declara para os devidos fins de direito, que a 

empresa THAMIPE LTDA, CNPJ n° 11.068.908/0001-53, localizada na Av. Bernardo 

• 
Sayão, 1500, sala 2, Nova Imperatriz, nesta cidade, que realiza a atividade de 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios — minirnercados, mercearias e armazéns (CNAE: 47 12-1-00), está isenta 

de licenciamento sanitário para a atividade e CNAE acima descritos, conforme Lei 

Federal n° 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica) e Resolução CGSIM n° 57/2020 

(definição de baixo risco para fins da Medida Provisória n°881/2019). 

Todavia, de acordo com o § 2° do artigo 3° da Lei Federal supracitada, a 

posterior fiscalização sanitária nos estabelecimentos que realizam as atividades 

contidas na Resolução CGSIM 57/2020 continua sendo de responsabilidade da 

Vigilância Sanitária, cabendo assim aos estabelecimentos continuarem cumprindo as 

normas sanitárias exigidas para as atividades desenvolvidas. 

• 
Este documento é válido até 31/12/2022. 

O descrito acima é verdade e dou fé. 

Imperatriz - MA, 07 de fevereiro de 2022. 

Martta Marly dos 'S. Flgueredo 
Diretora de Vigilância Sanitária 

USW MARY SANTOS DE R6MID 
011 Mora d VIglanoa Sarotana 

Matricula: 41.678-9 

Rua Luis Domingues, 642, Centro — CEP 65901-430 — Imperatriz-MA 
Email: vigilanciasanitarialmp@gmait  com / protocolo.visaitz@gmail.com  

Fone: (99) 99138-2781 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 011132/22 
	

Data da 	16/02/2022 13:02:37 

Inscrição Estadual: 127369465 	CPF/CNPJ:11068908000153 

Razão Social: THAMIPE LTDA 

Endereço: 	AVE BERNARDO SAYAO, 1500 SALA 2 CEP 65907000- NOVA IMPERATRIZ 

liklefone: 	(99)91486170 	Município: IMPERATRIZ 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/02/2022 13:02:37 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Á' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.068.908/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
THAMIPE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
THAMIPE 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

li 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
F aeroportos 

43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BERNARDO SAYAO 

NUMERO 
1500 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

k CEP 
II 65.907-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA IMPERATRIZ 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THAMIPELTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

05%1CIPA/4).€7  
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 as 20:07:40 (data e hora de Brasília) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.068.908/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
THAMIPE LTDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.314-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
82.19-9-01 -Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BERNARDO SAYAO 

NUMERO 
1500 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

CEP 
65.907-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA IMPERATRIZ 

MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THAMIPELTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL 1EFR) 
***** 

II,  SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
29/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*km***  
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 às 20:07:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.068.908/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
THAMIPE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BERNARDO SAYAO 

NUMERO 
1500 

COMPLEMENTO 
SALA 2 

1 CEP 
65.907-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA IMPERATRIZ 

MDNICiP10 
IMPERATRIZ 

UE 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THAMIPELTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mt, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...*”.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.flo..**. 

sogGnive 

ens.i3{/5  

P L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

411mitido no dia 17/02/2022 ás 20:07:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 11.068.908/0001-53 Inscrição Estadual: 12.736946-5 

Razão Social: THAMIPE LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE BERNARDO SAYAO 

Número: 1500 Complemento: SALA 2 

Bairro: NOVA IMPERATRIZ 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65907000 DDD: Telefone: 91486170 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4771701 1COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 4923002 MOTORISTA 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

95118001  REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

5199200  OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS 
, ANTERIORMENTE 

6810201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

7020900 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICA 

7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 7490199 ANTERIORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES  

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8219901 FOTOCOPIAS 

8219999  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8513900 ENSINO FUNDAMENTAL 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 

EDUCAÇÃO SUPERIOR - PDS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 

8531700 

8533300 

8541400 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

aplicacoes.ma.govbr/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResulladoConsultalsf 1/2 



3811900 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

8542200 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599609 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/02/2022 

OBRIGAÇÕES 
NFe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 - (1830003), 01/12/2010 - (6319400-6399200), 

EDF a partir de: 16/12/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em inforrnações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/02/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta It Imprimir 

16/02/2022 14:05 	 Consulta SINTEGRA ICMS 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.basintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 	 2/2 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12201927205 em 14/02/2022, protocolo 220200670. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
eittp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	THAMIPE LTDA 

Número de Registro: 	21200681408 

CNPJ: 	 11068908000153 

Município: 	 Imperatriz 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

00029174325 

Nome 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 

ANA PAULA DE ALBURQUERQUE 
CARVALHO COSTA 

 

CRC/OAB 

02455261379 MA14890 

 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/02/2022 15:02 SOB N°  20220200670. 
PROTOCOLO: 220200670 DE 14/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12201927205. HIRE: 212006E1408. 
=MIRE LTDA 

JUCE MA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA aumorroaçÃo 
sito Luis, 14/02/2022 

empresafacil.ma.gov.br  

A vahdade deste documento, se rnpresso fica sujeito á comprovação' de sua autenticidade nos respechvos portas, 
infannanda eauc rocpadovoc aidgcd do weedcaçdào 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 21, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa THAMIPE LTDA, município Imperatriz, CNPJ n°11.068.908/0001-53, Número de 
Registro (NI RE) 21200681408. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/08/2009 
Airnstitutivo: 21200681408 

Imperatriz, 01/01/2021 

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 	ANA PAULA DE ALBURQUERQUE CARVALHO 
Administrador, Sócio 	 COSTA 
CPF 000.291.743-25 	 CONTADOR 

CRC/MA 14890 

• 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°01 ao n°21, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa THAMIPE LTDA. 

Imperatriz, 31/12/2021 

• 
MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 	ANA PAULA DE ALBURQUERQUE CARVALHO 

Administrador, Sócio 	 COSTA 
CPF 000.291.743-25 	 CONTADOR 

CRC/MA 14890 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa THAMIPE LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

00029174325 MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 

02455261379 ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA • 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/02/2022 1502 SOB N°  20220200670. 
PROTOCOLO: 220200670 DE 14/02/2022. NIRE: 21200681408. 
THANMPE LIDA 

JUCEMA 	ANSELMO DIAS ralaaPIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 14/02/2022 
anpresafacil.m.gaw.br  



Endereço: 

4

AV BERNARDO SAYAO, 
Bairro: 
NOVA IMPERATRIZ 
Número: 
1500 
Complemento: 
SALA 2  

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS 
( ) Saídas de emergência 

5 emiti-rue /1/4 Malatiaic do annhamentn 
( ) Iluminação de emergência 
I 1 Sinali7arAn da ememAnda 

( ) Extintores 
I I RrinerIn 

Cidade: 
IMPERATRIZ 
Ul 
MA 

( ) Gerenciamento de risco 

3. RISCOS ESPECIAIS 
- Armazenamento ou manipulação de líquidos infiamáveiskombustIveis até 250 litros 
- Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 90 Kg 	  

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO  

Li

Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco á vida e ao património, nos termos do 
tem.2.2.1_danomialicnica n°_42=_Erocesso_Tecnico_Simolificado_e_com_CNAEore5ente_noanexo1d8_res_5_11C_GSIM 	 

S. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGÊNCIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
3° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

 

CPL 

 

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N°.: 348-22 
1.1DENTIF1CACÃO DA EDIFICAÇÃO EJOU ÁREA DE RISCO 	  
Nome! Razão Social: 
THAMIPE LTDA 
Cpf I Cnpj: 
11 068 9014001-53  

Nome fantasia ! Ocupante: 
THAMIPE 

Ramo de Atividade: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
ATC(ml: 	N Pav: 
75,36 	1  

Declaro que as saídas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA 

Is. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO  
Declara que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito 

o_CHNIMA. 	  
7. AVALIAÇÃO 	DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Declaro que a sinafizaçâo de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

e. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 

air
I Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica especifica deste sistema no ambito do CBMMA. 

. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver) 
Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a  1110Mla Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA.  

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 
I Declaro que a Centrai de OLP atenderá ao disposto em Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Declaro que as instalações eltrétrices estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica de inspeção visual em instações 
de baixa tensão e normas afins. 

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS 
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declaraçbes prestadas. Inclusive por 
melo de vistorias ode solicitação de documentos. 
Declaro estar ciente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei 
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação. 

13. AVISO 
O registro de Info:mago trivaddica pode acarretar ao usuário o alme de falsidade ideotogica, Ilpificado no adito 299 do código penal com previsão de pena de um a cinco 
anos de reclusão e multa. sem prejuízo da providências administrativas e cíveis cabivels. 

DEC
LARA

Ç
ÃO

 D
E

 BA
IXO

 R
ISC

O
 

111111113191j11111111 

Solicitada em: 07(01(2022 
7;1}  

Pro letário Fhispons ve 

End.: RUA LEONCIO PIRES DOURADO. 1286 Etalmy BACURI 
Cidade: IMPERATRIZ-MA Cep: 65901.020 
Contato: (99)35254663 E-marl. 3bbm@ctim.ma.90vior 

Impressao:07101/2022 11:45:04 

&LAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua adote& Viana 722/738, Centro CEP: 65901460- Imperathz-MA 

6 

,L.frF Is.  m... ult°:  

16/02/2022 12:32:36 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 
Insc. Municipal: 

Razão social: 
Nome Fantasia: 

Insc. Junta Com.: 
CNPJ: 

Inc. Estadual: 
Vinculação: 

artureza Jurídica: 
Classificação: 

Data de Inclusão: 
Data de Inicio: 

MEI: 
Isento ISSQN: 
Isento Alvará: 

Data de Constituição: 

937461-9 
	

Situação: ATIVA 
THAMIPE LTDA 
THAMIPE 
21200681408 
11.068.908/0001-53 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MICRO EMPRESA 

18/08/2009 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
18/08/2009 

ENDEREÇOS 

Tipo 	 Logradouro 	 Número 	 Bairro 	 Cidade 
RESIDENCIAL AVENIDA BERNARDO SAYAO 

	 1500 NOVA IMPERATRIZ 
	

IMPERATRIZ MA 

) INTEGRANTES QSA 

Resp. Legal 
	

CPF/CNPJ 
	 Nome/Razão Social 

	 % Sociedade Data Adesão Data Sag 
034 340 416-80 

	THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 
	 50 	18/08/2009 

X 
	

000.291.743-25 
	

MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 
	

50 	18/08/2009 

• 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.45510001-16 
Rua Godofreda Viana 722/738, Centra CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

4:,,\st \ cip7Ny: 
e? 	c, 4, 

.- 
.o_ 	 n 
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16/02/2022 12:32:36 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade 	 Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 1 16/12/2021 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 1 16/12/2021 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 1 16/12/2021 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 1 16/12/2021 
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO 1 16/12/2021 

4111 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSA° 

1 
1 

16/12/2021 
16/12/2021 

EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO 1 16/12/2021 
ENSINO FUNDAMENTAL 1 16/12/2021 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 1 16/12/2021 
AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
FOTOCOPIAS 1 16/12/2021 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 1 16/12/2021 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 1 16/12/2021 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 1 16/12/2021 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 1 16/12/2021 
OPERADOR 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 1 16/12/2021 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 1 16/12/2021 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 1 16/12/2021 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIV4S, 
CULTURAIS E ARTISTICAS 

1 16/12/2021 

• ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 1 16/12/2021 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
GESTA() E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE [MOBILIARIA* 1 16/12/2021 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE MOVEIS 1 16/12/2021 
COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS 1 16/12/2021 
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 1 16/12/2021 
INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE 1 16/12/2021 
INFORMACAO NA INTERNET 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 1 16/12/2021 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1 16/12/2021 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 1 16/12/2021 
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 1 16/12/2021 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 1 16/12/2021 
ENCOMENDA 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 1 16/12/2021 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 1 16/12/2021 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 1 16/12/2021 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 1 16/12/2021 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA. SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.4551000146 
Rua Godotredo Viana 722/736, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

16/02/2022 12:32:36 

Comprovante de Inscrição Municipal 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 1 16/12/2021 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 16/12/2021 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1 16/12/2021 
REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 16/12/2021 

X 	COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 18/08/2009 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 18/08/2009 
MANIPULACAO DE FORMULAS 
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 1 18/08/2009 
SEMELHANTES 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 18/08/2009 
E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 1 18/08/2009 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 1 18/08/2009 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento Data inicio Data Encerramento 
001-ISS HOMOLOGADO 18/08/2009 

CONTATOS 

	

Tipo 
	 Descrição 

	

EMAIL 
	

THAMIPELTDA@GMAIL.COM  

	

FONE 	99914861709 

• 
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CERTIDÃO 

0011CIP,4404.2.4.  

&Pia 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.4551000116 
Rua Godotredo Viana 722/138 Centro CEP 65901-480 Imperatriz-MA 

16/02/2022 12:27:20 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 3907/2022 
AUTENTICAÇÃO:MJAT-4PNR 

*Certidão Autorizada 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte THAMIPE LTDA, 
devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 11.068.908/0001-53 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não 
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

41 	Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 11.068.908/0001-53 

Razão Social: THAMIPE LTDA 

Endereço: AVENIDA BERNARDO SAYAO, 1500 SALA 2 NOVA IMPERATRIZ 

Inscrição: 937461-9 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
Data de Inicio: 18/08/2009 

Atividade Principal: 4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
ikEDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

A Referida Certidão terá validade até 17/04/2022. 

IMPERATRIZ-MA, 16/02/2022. 

me Fantasia: THAMIPE 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 11.068.908/0001-53 DUNS®: 90*****57 

Razão Social: 	THAMIPE LTDA 

arme Fantasia: 	THAMIPE 
iirtuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 04/01/2023 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências  e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 

Nada Consta 
Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• 
Receita Federal e PGFN 

FGTS 	

Validade: 15/08/2022 
Validade:  23/03/2022 

Trabalhista (http://www.tstjus.br/certidao) 	Validade: 	16/08/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	16/06/2022 

Receita Municipal 	 Validade: 	17/04/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 	31/03/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 09/03/2022 21:50 	 1 de 1 
CPF: 000.291.743-25 Nome: MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 
Ass: 	  



L 

17/02/2022 20:09 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.068.908/0001-53 
NOME EMPRESARIAL: 	THAMIPE LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	THANARA ARAUJO BALTAZAR LIMA 
Qualificação: 	 22-Sócio 

• Nome/Nome Empresarial: 	MICHAEL PERICLES BALTAZAR LIMA 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido rio dia 11/02/2022 às 20:08 (data e hora de Brasília) 

• 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAPALHo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL BUREAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.068.908/0001-53 
Certidão n°: 5659090/2022 
Expedição: 16/02/2022, às 13:10:24 
Validade: 15/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL BDREAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 11.068.908/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.068.908/0001-53 
Razão Social:COMERCIAL BUREAL LTDA ME 
Endereço: 	AV GETULIO VARGAS 1436 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2022 a 23/03/2022 

Certificação Número: 2022022202322542936163 

Informação obtida em 06/03/2022 19:16:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crícaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 019198/22 
	

Data da 	 16/02/2022 12:54:25 

Inscrição Estadual: 127369465 	CPF/CNPJ: 11068908000153 

Razão Social: THAMIPE LTDA 

Endereço: 	AVE BERNARDO SAYAO, 1500 SALA 2 CEP: 65907000- NOVA IMPERATRIZ 

lalefone: 	(99)91486170 	Município: IMPERATRIZ 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358586123 30/01/2022 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/06/2022. 
• 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/02/2022 12:54:25 



• F. W. G. DA SILVA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGUES, pessoa juridica de direito privado. 

inscrita no CNPJ sob o n" 11.677.073'0001-39, localizada na R. FREI CARLOS. Ne33A - 

CONJUNTO FREI CARLOS - TuntunilMA, CEP: 65763-000. DECLARA para os devidos 

fins de direito que a empresa F. W. G. DA SII.VA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n•37.814.095/0001-97, estabelecida na Rua Frederico Coelho. SiN - 

CENTRO - Tunturn/MA, CEP: 65.763-000. já nos forneceu material de higiene, limpeza e 

descartáveis de forma e com qualidade satisfatória. de modo que detém qualificação técnica 

para isso. 
Declaramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Por ser verdade. firmamos a presente. 

Tunturn - Maranhão, II de março de 2022. 

cfr,Wr 	!.`il 1 	Ar4-  t(41..>_  
)SI MAR DAS. R RI ODGUE: 
CNPJ: 11.677.07310001-39 

Scanned with CamScanner 
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Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração: 22/07/2020 - 31/12/2020 

451aNto  
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

	

es• 	e,- . 
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Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 JUCEMAs P> 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 bnca - 

C P L 

TERMO TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12100973866 em 11/02/2021, protocolo 210220821. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacilma.qov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	F. W. G. DA SILVA 

Número de Registro: 	21802100420 

CNPJ: 	 37814095000197 

• Município: 	 Tuntum 

55049222320 

61481199358 

FRANCISCO WILDEMBERGUE 
GONCALVES DA SILVA 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE 
OLIVEIRA 

MA014903/0 

JUCEMIA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 11/02/2021 14:26:28 SOB 14' 
20210220821. 
PROTOCOLO: 210220821 DE 10/02/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12100973866. NIRE: 21802100420. 
F. N. G. DA SILVA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 11/02/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 7 (sete) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro 
diário número 01 (um) da empresa FRANCISCO WRDEMBERGUE GONÇALVES DA 
SILVA 55049222320, sita à Rua Frederico coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, com 
seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21802100420 
com despacho em 22/07/2020, e inscrita sob o CNPJ 37.814.095/0001-97. 

Tuntum — MA, 22 de julho de 2020 

Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva 	Antonio Fernando França de Oliveira 

Empresário 	 Contador 

CPF: 550.492.223-20 	 CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 
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Livro Diário P12. 1 

Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814.095/0001-97 

35221107 
Data 	Conte 	Histórico Estab Centro 	Chave Débito Crédito 

22/07/2020 	1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
Integralização de Capital social 	 0001 	001 	60747 

22/07/2020 	2.07.01.01.01.0001  - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 
0001 	001 	60747 

5.000,00 

5.000,00 
Integralização de Capital social 

Totais do dia 22: 5.000,00 5.000,00 

Totais do mês de Julho: 

31/08/2020 	1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias pl revenda 	 0001 	001 	60748 

31/08/2020 	1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
Comprado mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60748 

31/08/2020 	1.01.01.01.01.0001  • Caixa 
receita da revenda de mercadorias 	 0001 	001 	60749 

5.000,00 

2.398,41 

5.000,00 

5.000,00 

2.398,41 

5.000 DO 31/08/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
0001 	001 	60749 receita da revenda de mercadorias 

Totais do dia 31: 7.398,41 7.398,41 

Totais da mês de Agosto: 

30/09/2020 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60750 

30/09/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60750 

30/09/2020 	1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
Receita da revenda de mercadorias 	 0001 	001 	60751 

30/09/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
0001 	001 	60751 

7.398,41 

4.699,66 

7.500,00 

7.398,41 

4.699,66 

7.500,00 
Receita da revenda de mercadorias Totais do dia 30: 12.199,66 12.199,66 

Totais do mês de Setembro: 

31/10/2020 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60752 

31/10/2020 	1.01.01.01.01.0001" Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60752 

31/10/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Receita da revenda de mercadorias 	 0001 	001 	60753 

31/10/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
0001 	001 	60753 

12.199,66 

7.842,85 

10.000,00 

12.199,66 

7.842,85 

10.000,00 
Receita da revenda de mercadorias 

Totais do dia 31: 17.842,85 17-842,85 

Totais do mês de Outubro: 

30/1112020 	1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60754 

30/11/2020 	1.01.01.01.01.0001- Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60754 

30/11/2020 	1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Aceita da revenda de mercadorias 	 0001 	001 	60755 

30/11/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
0001 	001 	60755 

17.842,85 

5.604,37 

8.500,00 

17.842,85 

5.604,37 

8.500,00 
Rceita da revenda de mercadorias 

Totais do dia 30: 14.104,37 14.104,37 
Totais do mês de Novembro: 

31/12/2020 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60756 

31/12/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 	001 	60756 

31/12/2020 	1.01.01.01.01,0001  - Caixa 
Receita da revenda de mercadorias 	 0001 	001 	60757 

31/12/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

14.104,37 

2.611,17 

5.000,00 

14.104,37 

2.611,17 

RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.o: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) Período: 22/07/2020 a 31/12/2020 
Endereço: 
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Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNR.I. 37.814.095/0001-97 

• 

Período: 22/07/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO. Complemento: SALA, N.°: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 

35221107 
Data 	Conta 	Histárkro Estab Centro Chave Crédito Débito 

Receita da revenda de mercadorias 0001 	001 60757 5.000,00 

31/12/2020 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 
CMV - Custo das mercaorias revendidas 0001 	001 60758 23.000,00 

31/12/2020 	1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda 
CMV - Custo das mercaorias revendidas 0001 	001 60758 23.000,00 

31/12/2020 	3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Pagamento de energia eletrica 0001 	001 60759 350,00 

31/12/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento de energia eletrica 0001 	001 60759 350,00 

31/12/2020 	3.01.01.01.03.0007 - Simples 
Pagamento de Contribuçoes 0001 	001 60760 313,50 

31/12/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa  $13,50 
Pagamento de Contribuçoes 	 0001 	001 60760 

31/12/2020 	3.01.01.0I.01.0005' Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
36.000,00 

Vr.encerramento do exercido 0001 	001 60762 

31/12/2020 	6.01 -Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 313,50 

31/12/2020 	6.01 .Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 350,00 

31/1212020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 12.336,50 

31/12/2020 	6.01 'Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 	 0001 	001 60762 23.000,00 

31/12/2020 	2.07.07.01.01.0001 -Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 12.336,50 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 

3111212020 	3.01.01.01.03.0007 .Simples 313,50 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 

31/12/2020 	3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 350,00 

31/12/2020 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 23.000,00 

31/12/2020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 

Totais 
60762 36.000,00 

do dia 31: 103.274,67 103.274,67 
Totais do mês de Dezembro: 103.274,67 109.274,67 
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Balanço Patrimonial 

Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814.095/0001-97 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SAIA, N.°: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 

35221107 

Conte Descrição 
31/12/2020 

17.336,50 D 
17.336,50 D 

1.01 Ativo Circulante 17.180,04 D 
1.01.01 Disponibilidades 17.180,04 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 17.180,04 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 17.180,04 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 156,46 D 
1.01.15 Estoques 156,46 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 156,46 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 156,46 ID 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 17.336,50 C 
2 *** Passivo **1  17.336,50 C 
2.07 Património Liquido 5.000,00 C 
2.07.01 Capital Realizado 5.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 5.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 5.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 12.336,50 C 
2.07.07 Outras Contas 12.336,50 C 
2.07.07.01 Outras Contas 12.336,50 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 12.336,50 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados efou Saldo a Disposição da Assembleia 

Datado Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 17.336,50 (Dezessete Mil Trezentos e Trinta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos) 

• 

nos 



Demonstração do Resultado do Exercício 

55049222320 CNPJ: 37.814.095/0001-97 Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.2: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 

35221107 
Estabelecimentos: 0001 - F. W. G. DA SILVA; Centros de Resultado: Todos 22/07/2020 

a  
Carita 	 Cascar», 91/12/2020 

(+) 010 	 Receita Bruta Operacional 
010.01 	 Faturamento Prod. Marc. e Serviços 

36.000,00 
36.000,00 

010.01.02 	 Vendas de Mercadorias 
36.000,00 

313,50 
(-) 020 	 Deduções da Receita 313,50 

020.01 	 Impostos Faturados 313,50 
020.01.05 	 Simples 35.686,50 

(=) 030 	 Receita Liquida 23.350,00 
(-) 040 	 Custo MercadiServ./Produtos Vendidos 350,00 

040.01 	 Custo dos Produtos Vendidos 23.000,00 
040.02 	 Custo das Mercadorias Revendidas 12.336,50 

(is) 060 	 Lucro Bruto 12.336,50 
(-) 110 	 Res. Antes das Participações e Contrib. 12.336,50 
(.) 150 	 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 12.336,50 
(-) 200 	 Resultado Liquido do Exercicio 



Análise pelos Indicas do Balanço 

Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.314.095/0001-97 

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.9
: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) Mês/Ano: 12/2020 

35221107 

 

Expressão 

 

Código 	Nome Resultado 
Valores 
Giro do Ativo 
35.686,50 / 17.336,50 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente 	
c101/c201 

17.336,50 / 0,00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 100 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 
Liquidez Imediata 
17.180,04 / 0,00 

Quanto dispomos imediatamente para saldar 
Margem Liquida 
( 12.336,50 / 35.686,50 )100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada 
Rentabilidade do Ativo 
( 12.336,50 / 17.336,50 )1 00 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada 
Quanto maior, melhor. 

- Fórmula não pode ser divisível por O (Zero). 

• 

d030/c1 
GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

c10101/c201 

nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
(d200/d030)*100 

R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 
(d200/c1)*100 

R$100,00 de investimento total. 

2,06 

34,57 

71,16 
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Contém o presente livro 07 (sete) páginas tipograficamente numeradas, que serviu de 
livro diário número 01 (um) das operações compreendidas no período de 22/07/2020 a 
31/12/2020, da empresa FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 
55049222320, sita à Rua Frederico coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, com seu 
contrato sodal arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21802100420 com 
despacho em 22/07/2020, e inscrita sob o CNN 37.814.095/000147. 

Tuntwn — MA, 31 de dezembro de 2020 

  

Antonio Fernando França de Oliveira 
Contador 

CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 

Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva 
Empresário 

CPF: 550.492.223-20 



CPF 	 Nome 

55049222320 	FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 

61481199358 	ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. W. G. DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/2021 14:26:24 SOB N' 
20210220821. 
PROTOCOLO: 210220821 DE 10/02/2021. HIRE: 21802100420. 
F. W. G. DA SILVA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 11/02/2021 



4rFla .1/ 2Q1 
iks'S 

ül4ICIPAL 
44,  

o. 

• 

• 



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
:ris ZiPAct FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 

37.814.095/0001-97 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA, Empresário, casado, comunhão par.: 1:  je 

bens, portador do CPF n° 550.492.223-20, e do RG n° 0000035119934, nascido em 18/02/1976, residente e 
domiciliado a Rua Frederico Coelho, SN, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular e proprietário da 

empresa FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320, situada a Rua 

Frederico Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, inscrita sob o CNPJ N° 37.814.095/0001- 

97, e inscrita na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, Sob o NIRE 21802100420, resolve 

alterar a empresa mediante as cláusulas a seguir; 

CLAUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 
A razão social da empresa a partir da data de arquivamento deste contrato passa a ser F. W. G. DA SILVA; 

CLAUSULA II - DO OBJETO SOCIAL 
A empresa passa a ter como objeto social 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 

*GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALTMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4723-7/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

E exercera as seguintes atividades; 
4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
F. W. G. DA SILVA 
37.814.095/0001-97 

"FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA, Empresário, casado, comunhão parcial de 

bens, portador do CPF n° 550.492.223-20, e do RG n° 0000035119934, nascido em 18/02/1976, residente e 
domiciliado a Rua Frederico Coelho, SN, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular e proprietário da 

empresa F. W. G. DA SILVA, situada a Rua Frederico Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-

000, inscrita sob o CNPJ N° 37.814.095/0001-97, e inscrita na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, Sob o NIRE 21802100420, resolve Consolidar a empresa mediante as cláusulas a seguir; 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa tem como razão social F. W. G. DA SILVA; 

CLAUSULA II- DO ENDEREÇO 
A empresa tem sua sede situada a Rua Frederico Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000. 

CLAUSULA III - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital da empresa se encontra integralizado em moeda corrente do pais no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais). 

1/4\s„, 	
rrca 
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CLAUSULA IV — DO OBJETO SOCIAL 
A empresa tem como objeto social 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GE 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4723-7/00 CPL 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

E exerce as seguintes atividades; 
4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4744-0/01- COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

CLAUSULA V — DO INICIO DAS ATIVIDADES 
A empresa teve suas atividades iniciadas em 22 de julho de 2020, e o prazo de duração e de prazo 

*determinado. 

CLAUSULA VI— DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
O empresário declara sob as penas de lei, que todas as informações deste ato são verídicas, e que não está 
impedido de exercer atividade empresaria e não possui outro registro como Empresário Individual no País. 

CLAUSULA VII— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
O empresário declara sob as penas de lei que sua empresa F. W. G. DA SILVA, situada a Rua Frederico --
Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, inscrita sob o CNPJ N° 37.814.095/0001-97, se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da lei complementar N° 123, de 14/12/2006. 

Tuntum - MA, 18 de janeiro de 2021 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 
CPF 550.492.223-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa E W. G. DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CP F Nome 

55049222320 FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2021 13:44 SOB 71° 20210062541. 
PROTOCOLO: 210062541 DE 18/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100292893. CNPJ DA SEDE: 37814095000197. 
NIRE: 21802100420. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2021. 

JUCE MA F. E. G. DA SILVA 

LILIAN TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.  . empresaf acil. iria. gov  .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

   

N° Certidão: 015034/22 
	 Data da 	07/03/2022 09:25:29 

Inscrição Estadual: 126528616 	CPF/CNPJ: 37814095000197 

Razão Social: F W G DA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO COELHO, O SALA CEP: 65763000- CENTRO 
410 Telefone: 	(99)91551100 	Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 09:25:29 



37,814.095/0001-97 
21-8-0210042-0 

CNPJ 
NIRE 

Endereço Comercial 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
Identificação 

 

Nome Empresarial 

 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 
Nome do Empresário 
FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 
Nome Fantasia 
SUPERMERCADO FREITAS 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 35119934 	 SSP 	 MA 	 550.492.223-20 
Condição de Microempreendedor individual 
Situação Cadastrai Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente evo 22/07/2020 

Números de Registro 

CEP 
85783-000 	

Logradouro 	 Número 	Complemento RUA FREDERICO COELHO 	 O 	 SALA Bairro 	 Muníciplo 	 UF CENTRO 	 TUNTUM 	 MA 

	

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
22/07/2020 	 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 

nerciante independente de artigos de armarinho 
41,1dade Principal (CNAE) 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 

47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines miudezas e quinquilharias 
Comerciante independente de 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas bebidas 

	

Comerciante independente de 	47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de cosméticos e artigos de perfumaria higiene pessoal 
Comerciante independente de 

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitános produtos de limpeza 
Comerciante independente de 

47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho artigos de cama, mesa e banho 
Comerciante independente de 	47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados embalagens 	 anteriormente 
Comerciante independente de 

47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação artigos de iluminação 
Comerciante de artigos e alimentos 

	

para animais de estimação (pet 	47.89-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

	

shop) independente (não incui a 	animais de estimação 
venda de medicamentos) 

Atividades 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 029958/22 
	

Data da 	07/03/2022 09:24:28 

Inscrição Estadual: 126528616 	CPF/CNPJ: 37814095000197 

Razão Social: F W G DA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO COELHO, O SALA CEP: 65763000 - CENTRO 

Telefone: 	(99)91551100 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 09:24:28 
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Comerciante independente de 	47.59-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e dome -Wo artigos para habitação 	 especificados anteriormente  
FL?" 

56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento 

a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a atuação de enquadramento do empresado na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionado à verificeçAo de sua 

autenficidade na Internet. no endereço: httoPtportaidoempreendeder.govnd Certificado emitido Oon) base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios REDESIM. ATENÇÃO: 
qualquer rasura ou emenda invefidero este documento. Para pesquisar a inscrição estadual erou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico hitgaireetteggi

ggiçãa) ~Itã 

Paro do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão ME58734821 	 00055049222320 	 22/07/2020 

Vendedor(a) ambulante de produtos 
alimentícios, independente 
Quitandeiro(a) independente 
Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 

• 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

37.814.095/0001-97 
MATRIZ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO DATA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DE ABERTURA 
22/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
F. W. G. DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIN 
SUPERMERCADO FREITAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
I 	47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R FREDERICO COELHO 

~RO 
0 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNCIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVILDEMBERGUE@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9155-1100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*yrs* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITIJAÇÃO ESPECIAL 

C P L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/03/2022 às 08:54:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHA 
PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE TUNTUM 

ff" 
a 
17 

CERTIDÃO 	DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/M 	 P L 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa F. W. G. DA 
SILVA, CNPJ 37.814.095/0001-97, Iíscrino Estadual n°  
12652861-6, com endereço à Rua Frederico Coelho, n' O, Centro, 

1111 	Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na' Secretaria da l' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 07 de março de 2022. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge !bold(' Mulárack Maluf, sin° - Centro. CEP 656734000 - Tuntum - Maranhão 

Fone/Fax: (99)3522 1075 
varal tunãrkhogjus.hr 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. W. G. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.814.095/0001-97 
Certidão n°: 7561495/2022 
Expedição: 07/03/2022, às 09:28:29 
Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. W. G. DA SILVA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

• CNPJ sob o n° 37.814.095/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37.814.095/0001-97 
Razão F W G DA SILVA 

Social: 
Endereço: 	RUA FREDERICO COELHO SN / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2022 a 31/03/2022 

Certificação Número: 2022030201124923500420 

Informação obtida em 07/03/2022 09:07:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o_ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
, 	 n 

• ,b 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. W. G. DA SILVA 
CNPJ: 37.814.095/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:19 do dia 07/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2022. 

• 
Código de controle da certidão: 22CA.C6E7.36FB.C1EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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^Via PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

tustbm SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PATO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 Exercicio: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada F. W. G. DA SILVA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídicallisica a seguir 
referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até 07/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000048 

Contribuint 	E W. G. DA SILVA 

Endereço: 	RUA RUA FREDERICO COELHO, S/N Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUN TUM UF: MA 

Matricula: 	000048 

CPF/CNPJ 	37814095000197 

Data dê Em is são: 09/03/2022 	Valida Até: 07/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
10BA.567C.9630.EE36 



Data de Em is s ão: 09/03/2022 	Valida Até: 07/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
739D.1F8D.3DA8.EF14 
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ilat• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
tüNttim SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PATO PORTUGUÊS 

CNPJ.  06138911000166 Exercido: 20-2.2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada F. W. G. DA SILVA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridicaffisica a seguir 
referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até 07/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000048 

Contribuint 	F. W. G. DA SILVA 

Endereço: 	RUA RUA FREDERICO COELHO, SIM Complemento, 

Bairro: 	CENTRO CEP.  65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000048 

CPF/CNPJ 	37814095000197 
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DE SOUZA 

• 



Tinis.° DO Es.lfr 
TACItterocto0 

• .1-•1/4‘  

10 1 TUNTUM 

05 4"`"c0 0 
0 iosT41.7gerogoeo cos. ,,,,,, o • 	ou. no 

%Cb.(  Cr• 9.•••••0 

ie,Ein,TÍR Q  

.ovo oo 

woo••••Cen. 

16i 5,75 65  

o i>g tf 149.4/10R_I iZISP21 

03 

El I 	17 	i 	lq I °I 4f2P I I  
O, Of 	011 	C•••••••. 

• i 	1 11 ,01,0i .0, 0,0, 01 0 I 0 

11]  
	

' - 	• 
•P. 	• • 	C. 5...e • 

07 AliviOADCSIOSMCUCÂ. inuterrms 

COMERCIO VAREJISTA. DE MERCADORIAS RU GERAIS  

°3  

FIRMA INDIVIDUAL 

##A70## O 

ci 
1/ EtTO Presdome da JUNTA COMERCIAL do ESTAD° D°  MARAIM" 	jUCEMA  ) 

C P 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CASADO 

natural de 	
BRASIL 	 • '4 TUNTUM 	 MA  

kl 	EGIDIO MARTIlirfirgOUZA e MARITA a."--7WCA DE SOUZA a 
o !lho do 

ti 	
nesciuo em 	0.,...c...:..t.t.  	portador de Documento de Identidade n• 

lb 0978 226 

e A 	15/07/5 8  D 

2 	reSidérie raRUA PROÉ:"PrDI:146 NEVA'  Ni?fk4e1 CENTcPRFOnsTUNTUll MA CEI; .
65.763 a 	expedido peio  5•E•S,. P.  

4 

••• 	
C4. ••00,•• “Dme. 00 •0•••Wiv 

Fál 
ti

detlarando não estar Incurso em nenhum dos crimes previstos em Les que o impeça de exercer atividade mercantil, e. também 
7:,

,  

wi 	que  NÃO possui 	bua vem v  
!memento requerer a V. Ela que se digne de u 

mandar proceder ofa 

Lig,. DO HOW. 

02 eturrie te tectexo et noives oo coutou° . oc 
',ti oel•tAnuevnté. teto 

rir; 	1 1 I. a ,0 rixtas_x_J 
VIS  04 .oin COULROAL 

A HI Ti 0I1 	O, NI,
E T,I,N 81 1D1 E 	S, Ui Z_LAL___be ELIL_L—L-4 

OUTRO OTN10.025 IÉCOSLOCAS 

00 tne  
08/07/85 

0#00 APROVADO PEÇAS PORTARIAS a1 

 

aajle %j 	S5'°"  

Scanned with CamScanner 



PARA USO DA JUNT4COMET1513  Offf att)  • 

our- 
..... 

. ......... 	....... 

e. 	rei, t.5 e s • C. 	e 	' 	fé 

gs.  
dk vetd are 

tódirn 2,61-0 	€S 

Gen:a v‘ 
•m   

?riI. sai CX.  
et?. 4h i 

Recosi 

CnTittik 

". 10,4 tonteai'," do todo éts Meronisi• 

Certifica que cai a 

I o St) 131 
foi-arcuivada ume ria de taipa teor, par 

de:pecha desta dato. 

3.22 Luir_kk../ 

P. ai? r) 'Notam Tbdi 
ec Gerei rm .4ertk/o -- 

ANNA 

NIRC 

INSTRU bES DE PREENCHIMENTO 

LEIA COM ATENÇ AO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

- Preencher o lormulano à màquma nu à cn5o com letra de forma em quatro uras legieell• rendo a prime" arigjniii it a,  
demais, cópias e carbono ou reprograladat 

— Ao preencher, denre um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da Inlormatio- 

- Inscreva apenas um Umbral° (letra, algarismo, etc.) em cada espaço demarcado 

— No preenchimento do "MOTIVO 00 REQUERIMENTO"; uni tomento o 'apresa° aplicável. Fpnine de tabele de  
motivos do requerimento, sem altera:Ia 	

. 

TABELA DE MOTIVOS DO REQUERIMENTO 
• (USE EXATAMENTE UMA DAS EXPRESSÕES ABAIXO) ' 

CONSTITUIÇÃO DE FIRMA INDRODUAL 
ABERTURA DE FILIAL (OU ÂGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS! 
PROTEÇÃO AO NOME tome RCIAL 	 . . • • 

CANCELAMENTO 
ENCERRAMENTO DE • FILIAL IOU AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) • • 
ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) 
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E ATIVIDADE ECONÓMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL E ATIVIDADE ECONÔMICA 
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO E DE ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E CAPITAL 
ANOTAÇÃO DA 	(ANOTAÇÕES NÃO DISCRIMINADAS ACIMA) 
TRANSFERENCIA DA SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
INSCRIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DA SEDE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

C NPJ : 07.748.494/000136 

\ 	P L 

Pelo presente instrumento do instrumento de alteração de dados de empresário individual. Eu, 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, casado — sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador do RG 039003442010-4 SESP/MA de 21 de Maio de 2015, inscrito no CPF 
073.613.782-34, Nascido na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, Filho de EGIDIO 
MARTINS DE SOUSA e de MARIA RAIMUNDA DE SOUSA, Residente e Domiciliaria na Rua XII 
de Setembro, n" 577- A, Centro, Cep 65.763-00, Tuntum, Estado do Maranhão, na qualidade de 
empresário da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA, com sede na Rua XII, n° 577-B, Centro, 
Cep 65.763-00. Tuntum, Estado do Maranhão, cujo Ato Constitutivo encontra-se Registrado na Junta 
Comercial do Maranhão, sob Nire tf 21100328579 de 29 de Julho de 1985, devidamente inscrita no 

• 

C.N.P.J.(M.F.) 07.748.494/0001-36, altera seu registro de Empresário Individual a qual se regerá, 
doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 
980A da Lei n° 10406(02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA — O Nome de Fantasia da Empresa passa a Ser MERCADINHO 
MARTINS. 

CLAUSULA SEGUNDA — O Endereço da Sede é Rua XII de Setembro, n° 577, Centro, Cep 65.763-
00, Tuntum, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  A empresa tem como os seguintes ramos de atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS; 
ATIVIDADES(S) SEGUNDARIA:4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4729-6/02 — COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

CLAUSULA QUARTA — O acervo desta Empresa, que é de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) ja 
integralizados constitui o capital da Empresária. 

CLAUSULA QUINTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo dareferida 
Empresária Individual, com o teor seguinte: 
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ANTONIO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 039003442010-4 
SESP/MA de 21 de Maio de 2015, inscrito no CPF 073.613.782-34, Nascido na cidade de Presidente Dutra, 
Estado do Maranhão, Filho de EGIDIO MARTINS DE SOUSA e de MARIA RAIMUNDA DE SOUSA, 
Residente e Domiciliada na Rua XII de Setembro, ri° 577, Centro, Cep 65.763-00, Tuntum, Estado do 
Maranhão, Constittui uma Empresa Empresária Individual, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME COMERCIAL 

A presente gira sob a Razão Social de ANTONIO MARTINS DE SOUZA ., com sede na Rua XII de 
Setembro, n° 577, Centro, Cep 65.763-00, Tuntum, Estado do Maranhão. 

cujo Ato Constitutivo encontra-se Registrado na Junta Comercial do Maranhão, sob Nire n° 
21100328579 de 29 de Julho de 1985, devidamente inscrita no C.N.P.J.(M.F.) 07.748.494/000116, 

• 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 
Nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA — O Nome de Fantasia da Empresa passa a Ser MERCADINHO 
MARTINS. 

A Empresa terá como nome de Fantasia MERCADINHO MARTINS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL  

A empresa tem como os seguintes ramos de atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS; 

ATIVIDADES(S) SEGUNDARIA:4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4729-6/02 — COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

• 
CLÁUSULA OUARTA — PRAZO DE BURACA.  O 

A empresa iniciou suas atividades em 29 de Julho de 1985 e o seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

Parágrafo Único:  

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capitai social é de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) o qual está totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional do Pais. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL  

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com aapresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SETIMA — DO DESEMPEDIMENTO  

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, c nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação. que o proíba de exercer a administração desta Empresaria, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. (Ari 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO  

Fica eleito o foro comarca de Tuntum, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos 
do presente Ato Constitutivo desta Limitada. 

O instrumento de Alteração do Ato Constitutivo da Empresarial Individual será 
assinado digitalmente. 

Tuntum (MA), 10 de Março de 2022. 

ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
CPF 073.613.782-34 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
Nome 

CPFICNRJ 

07361378234 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO 214 10/03/2022 18:48 SOB N° 20220209190. 

PROTOCOLIZE 220289190 DE 10/03/2022. 
cônIGO DE vERIPICAÇÃO: 12203062520. CNPJ DA SEDE: 07748494000136. 

HIRE: 21100328519. COM  EFEITOS DO REGISTRO VI: 10/03/2022. 

JUCE MA ANTONIO atARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empr aaaaa c11.1es.gov.br  

A Validade deste documento, se leyresso, fica sujeito 4 comprovevio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos da verlficaçao. 
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LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES. ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 

 

— Preencher o formulário à máquina nu 4 mio com letra de forma. em quatro vias legiveis. sendo a primeira original e el 

perneie, cópia • carbono ou retorce/ratadas. 
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TABELA DE MOTIVOS DO REQUERIMENTO 
(USE EXATAMENTE UMA DAS EXPRESSÕES ABAIXO) ' 

    

 

CONSTITUIÇÃO DE .r inme,INDNIOUAL 
ABERTURA DE FILIAL (OU AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) 
PROtEÇÃO AO NOME COMERCIAL 	 , . f•• 

CANCELAMENTO  
ENCERRAMENTO DE FILIAL b()U 'AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) • i • 
ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) 
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL 	 ... 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL  
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E ATIVIDADE ECONÓMICA 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL E ATIVIDADE ECONÔMICA 
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO E DE ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E CAPITAL 
ANOTAÇÃO DA 	(ANOTAÇÕES NÃO DISCRIMINADAS ACIMA) 
TRANSFERENCIA DA SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA FE DERAÇÃES 	. 
INSCRIÇÃO DA TRANSFERENCIA DA SEDE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO  
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CNPJ: 07.748.494/0001-36 

Pelo presente instrumento do instrumento de alteração de dados de empresário individual. Eu, 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, casado — sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador do RO 039003442010-4 SESP/MA de 21 de Maio de 2015, inscrito no CPF 
073.613.782-34, Nascido na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, Filho de EGIDIO 
MARTINS DE SOUSA e de MARIA RAIMUNDA DE SOUSA, Residente e Domiciliaria na Rua XII 
de Setembro, n" 577- A, Centro, Cep 65.763-00, Tuntum, Estado do Maranhão, na qualidade de 
empresário da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA, com sede na Rua XII, n° 577-B, Centro, 
Cep 65.763-00, Tuntum, Estado do Maranhão, cujo Ato Constitutivo encontra-se Registrado na Junta 
Comercial do Maranhão, sob Nire n" 21100328579 de 29 de Julho de 1985, devidamente inscrita no 

• 

C.N.P.J.(M.F.) 07.748.494/0001-36, altera seu registro de Empresário Individual a qual se regerá, 
doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 
980A da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA — O Nome de Fantasia da Empresa passa a Ser MERCADINHO 
MARTINS. 

CLAUSULA SEGUNDA — O Endereço da Sede é Rua XII de Setembro, n° 577, Centro, Cep 65.763-
00, Tuntum, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  A empresa tem como os seguintes ramos de atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS; 
ATIVIDADES(S) SEGUNDÁRIA:4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4729-6/02 — COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

CLAUSULA QUARTA — O acervo desta Empresa, que é de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) ja 
integralizados constitui o capital da Empresária. 

CLAUSULA QUINTA — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo dareferida 
Empresária Individual, com o teor seguinte: 

Scanned with CamScanner 



CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA. 

Página 2 de 4 

'11),  ,547FJS Jqs 	% 

ti 

   

ANTONIO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 039003442010-4 
SESIVMA de 21 de Maio de 2015, inscrito no CPF 073.613.782-34, Nascido na cidade de Presidente Dutra, 
Estado do Maranhão, Filho de EGIDIO MARTINS DE SOUSA e de MARIA RAIMUNDA DE SOUSA, 
Residente e Domiciliada na Rua XII de Setembro, n" 577, Centro, Cep 65.763-00, Tuntum, Estado do 
Maranhão, Constittui uma Empresa Empresária Individual, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME COMERCIAL 

A presente gira sob a Razão Social de ANTONIO MARTINS DE SOUZA ., com sede na Rua XII de 
Setembro, n° 577, Centro, Ccp 65.763-00, Tuntum, Estado do Maranhão. 

cujo Ato Constitutivo encontra-se Registrado na Junta Comercial do Maranhão, sob Nire n" 
21100328579 de 29 de Julho de 1985, devidamente inscrita no C.N.P.J.(M.F.) 07.748.494/0001-36, 

• podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 
Nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA  — O Nome de Fantasia da Empresa passa a Ser MERCADINI10 
MARTINS. 

A Empresa terá como nome de Fantasia MERCADINHO MARTINS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

A empresa tem como os seguintes ramos de atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. 
COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS AL1MENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS; 

ATIVIDADES(S) SEGUNDÁR1A:4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4729-6/02 — COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE DURAÇÃO  

A empresa iniciou suas atividades em 29 de Julho de 1985 e o seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

Pará2rato Único:  

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

/41 4,,5  Secretaria de Governo Digital 

k 	
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
Nome 

CPFIONPJ 

07361378234 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2022 18:48 son N' 20220289190. 

PROTOCOLO: 220209190 DE 10/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICADAS.. 12203082520. CNP.] DA SEDE: 0/740494000136, 

MIRE: 21100329579. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LAR/SSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empreeafacil.m.goviur 

A 	
cinde deste doCtjFefltD, se lepras**, fica 'aleito desposada° de eu+ autenticidade nos respetivos porteis, 

informando edus repectivne códices de verificadas. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL  

O capitai social 6 de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) o qual está totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional do Pais. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL  

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com aapresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SETIM A — DO DESEMPEDIMENTO  

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Empresaria, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade. (Ari 1.011, § I°, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO  

Fica eleito o foro comarca de Tuntum, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos 

do presente Ato Constitutivo desta Limitada. 

O instrumento de Alteração do Ato Constitutivo da Empresarial Individual será 

assinado digitalmente. 

Tuntum (MA), 10 de Março de 2022. 

ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
CPF 073.613.782-34 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-") 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.748.494/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/07/1985 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADINHO MARTINS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RUA XII DE SETEMBRO 

NÚMERO 
577  COMPLEMENTO 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MLINICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NELSON.NOGUEIFtA@IG.COM.BR  

TELEFONE 
(99) 9132-3184/ (99) 9989-4081 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 às 19:24:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.748.494/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/0711985 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADINHO MARTINS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.23-7-00 - Comércio varejista 
47.29-6-02 - Comercio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
de bebidas 
de mercadorias em lojas de conveniência 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RUA XII DE SETEMBRO 

NÚMERO 
577 

COMPLEMENTO 
..***.*. 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NELSON.NOGUEIRA@IG.COM.BR  

TELEFONE 
(99)9132-3184/(99) 9989-4081 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*m.... 

HiCiPAI\ ") cosi 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 às 19:24:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAIXA& 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.748.494/0001-36 
Razão Social:ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
Endereço: 	RUA 12 DE SETEMBRO 577 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022 

Certificação Número: 2022031901313776037254 

Informação obtida em 23/03/2022 19:32:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa• 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cricaixa.gov.bdconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.748.494/0001-36 
Razão Social:ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
Endereço: 	RUA 12 DE SETEMBRO 577 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022 

Certificação Número: 2022031901313776037254 

Informação obtida em 23/03/2022 19:32:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa• 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crlcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO MARTINS DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.748.494/0001-36 
Certidão n°: 7641946/2022 
Expedição: 07/03/2022, às 16:29:35 
Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO MARTINS DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.748.494/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

uüvida e sugestões. endrètst 'ub.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°  Certidão: 030578/22 	 Data da 	07/03/2022 16:24:50 

Inscrição Estadual: 127011579 	CPF/CNPJ:07748494000136 

Razão Social: ANTONIO MARTINS DE SOUZA ME 

• Endereço: 	RUA XII DE SETEMBRO, 577 : B; CEP: 65763000 - CENTRO 

Telefone: 	(99)35221392 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.setaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 16:24:50 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015355/22 
	 Data da 	07/03/2022 16:25:53 

Inscrição Estadual: 127011579 	CPF/CNPJ:07748494000136 

Razão Social: ANTONIO MARTINS DE SOUZA ME 

4110 	Endereço: 	RUA XII DE SETEMBRO, 577 :13; CEP: 65763000- CENTRO 

Telefone: 	(99)35221392 	Município: TUNTUM 
	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°  2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". • 	CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 16:25:53 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARA 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ1MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa ANTONIO 
MARTINS DE SOUZA-ME, CNPJ n° 07.748.494/0001-36, Inscrição 
Estadual n°  12701157-9, com endereço à Rua XII, de Setembro, 
577, Centro, Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da l' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 07 	març. de 2022. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid ~Mack MaluE sM" — Centro. CEP 65673-000 — Tunturn Maranhão 
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PODER JUDICIÁRIO 
TÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO MARTINS DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.748.494/0001-36 
Certidão n°: 7641946/2022 
Expedição: 07/03/2022, às 16:29:35 
Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO MARTINS DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.748.494/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadiMplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Uüvldas e sugest.bes. crultRitst .jus.br  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 030578/22 
	

Data da 	07/03/2022 16:24:50 

Inscrição Estadual: 127011579 	CPF/CNPJ:07748494000136 

Razão Social: ANTONIO MARTINS DE SOUZA ME 

410 	Endereço: 	RUA XII DE SETEMBRO, 577 :13; CEP: 65763000- CENTRO 

Telefone: 	(99)35221392 	Município: TUNTUM 
	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

• 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 16:24:50 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015355/22 
	 Data da 	07/03/2022 16:25:53 

Inscrição Estadual: 127011579 	CPF/CNPJ:07748494000136 

Razão Social: ANTONIO MARTINS DE SOUZA ME 

• Endereço: 	RUA XII DE SETEMBRO, 577 : B; CEP: 65763000- CENTRO 

Telefone: 	(99)35221392 	Município: TUNTUM 
	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 16:25:53 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJIMA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa ANTONIO 
MARTINS DE SOUZA-ME, CNPJ n°  07.748.494/0001-36, Inscrição 
Estadual n°  12701167-9, com endereço à Rua XII, de Setembro, 
577, Centro, Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da l' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta Certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 07 	de 2022. 

CASA DA JLlSFIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Malar. sin" — Centro. CEP 65673-000 — 'rumam — Maranhao 

aoW Oneroso 
0000.0086SE353 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
tÜNtüM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÊS 
CNPJ: 06138911000166 

C PI 
Exercido: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada ANTONIO MARTINS DE SOUZA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO \alidade até 08/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000163 

Contribuint 	ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Endereço: 	RUA 12 DE SETEMBRO, 577 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000163 

CPF/CNPJ 	07748494000136 

Data de Em is s ão: 10/03/2022 Valida Até: 08/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
FB9E.013C.52E1.C147 
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• ^Ta,  PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
tüktüm SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

SI‘ 	  

Exercicio: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada ANTONIO MARTINS DE SOUZA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 08/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000163 

Contribuint 	ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Endereço: 	RUA 12 DE SETEMBRO, 577 Complemento' 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000163 

CP F/CNPJ 	07748494000136 

Data de Ern is são: 10/03/2022 	Valida Até: 08/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
FB9E.013C.52E1.C147 
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;Oito PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
tüffitm, SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PÁTO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

r wFls 

Exercido: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada ANTONIO MARTINS DE SOUZA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 08/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000163 

Co ntri bui nt 	ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Endereço: 	RUA 12 DE SETEMBRO, 577 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUN TUM UF: MA 

Matricula: 	000163 

CP F/CNPJ 	07749494000136 

Data de Ern is são: 10/03/2022 Valida Até: 08/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
7E54.5FD6.7847.62FE 



N., c 
Exerci o: 2022 

/ 

o o 

o 

;14 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM teistüm SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PATO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada ANTONIO MARTINS DE SOUZA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO xelidade até 08/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
Ágência desse prazo. 

Cadastro: 	000163 

Contribuint 	ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Endereço: 	RUA 12 DE SETEMBRO, 577 Complemento. 

Bairro: 	CENTRO CEP.  65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF. MA  

Matricula: 	000163 

CPFICNPJ 	07748494000136 

Data de Ern is são: 10/03/2022 	Valida Até: 08106/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
7E54 .5FD6.7 847.6 2FE 



TUNTUM -MA, 01 de  JANEIRO de  2021 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

94:0CIP44 e 
Pagina 1 de 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 50 folhas, numeradas eletronicamente de  01 	a  50  do período 

01/  01 / 2021 a 31 /12 / 2021  , e servirão para o registro LIVRO DIARIO N° 01 

cujas operações próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
ENDEREÇO EMPRESARIAL: RUA XII DE SETEMBRO, 577, 
CENTRO, TUNTUM — MA, CEP: 65763-000 
MUNICIPIO/UF: TUNTUM - MA 
CNPJ: 07.748.49410001-36 
NIRE: 21100328579 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 31/07/1985 
DATA DE ABERTURA DO EXERCICIO SOCIAL-  01/ 01 /  2021 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB N.  20220306893. 

PROTOCOLO: 220306093 DE 11/03/2022. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504. CRPJ DA SEDE: 07748494000136. 

HIRE. 21100328519. COR EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A veLdscie dnt4 4,c 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETAR/A-GERAL 

www trnpr aaaaa ell....goV.be  

st ',presa", :. 	nm 	4 cOopteVILÇÁO de sua ibusentieldade nos respectivo porteis, 
1mlormend.r. atue 1151,n:toa CtQLÇG4 da vetlfaceçao. 

Scanned with CamScanner 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
,.. 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA ,cp. 
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 	 _ 

RUA XII DE SETEMBRO, 577. CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO 	
\ 

C. N. P. J. (ME) 07.748.494/0001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

JUCEMA - NIRE -211 0032857-9 

ATIVO 	452820,92 

CIRCULANTE 	355.920,92 
CAIXA 	27.890,10 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 	72.360,30 
CLIENTES 	135.670,52 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 	120.000,00 

PERMANENTE 	96.900,00 

IMOBILIZADO 	100.000,00 
( - ) DEPRECIAÇÃO 	3.100,00 

PASSIVO 	452820,92 
CIRCULANTE 	110.943,40 

FORNECEDORES 	87.900,40 
F. G. T. S. A RECOLHER 	343,44 
1. N. 5.5. A RECOLHER 	343,44 
SALÁRIOS A PAGAR 	4.293,00 
PRÓ-LABORE A PAGAR 	10.000,00 
I. C. M. S A RECOLHER 	4.216,01 
SIMPLES A RECOLHER 	3.847,11 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 	341.877,52 
CAPITAL SOCIAL 	30.000,00 
RESERVAS DE CAPITAL 	3.455,80 
LUCROS ACUM. DO EXERCICIO 	308.421,72 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2021, ONDE CONFIGURAM OS VALORES DO ATIVO E DO PASSIVO EM R$ 
452.820,92 ( QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS OITOCENTOS E VINTE REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO VI 12/03/2022 12:55 SOB te 20220306893. 

PROTOCOLO; 220306893 Dl 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12203099504. CRPJ DA SEDE. 07708494000136. 

min: 21100228578. COSI EIZITOS DO REGISTRO ZR. 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOU 

LARISSA ROCRA DA SILVA 
SECRETARIA-cum 

www.emprhastacil....p..br 
A viltdade delte documento toe ir/presa*, 11ca sujeito lã caeprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais. 

informando seus mispectivoe códigos de veriftcamlo. 
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BALANCE I E DE VERIFICAÇÃO 

LINANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA - ME  
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM. ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. P. L (ME) 07.748.494/0001-36 
j _1SCRIÇÃO ESTADUAL, 12.701.157-8  

LUCEN1A - NIRE - 211 0032857-9  
a.ILIrte 

CONTAS DEVEDOR CREDOR 

CAIXA 27 890,10 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 72 340.30 

Cl ITN1 IS 135 670,52 

I 5 5 61 350,71 

I C Kl 5 7975592 

SIMPLES 6932630 

lv SAI MOO 31 316.00 

Fe, 15 4 121,28 

1 N S 5 4 121.18 
- 

FE RI AS 33 780,90 

SM ARIOS 51 516,00 

VERBAS RESCISÓRIAS 
.- 

3500,00 

PROLABORF  120 000,00 
— 

DESPESAS COM AGUA 'LUZ, TELEFONE 13 45020 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO  4 44067 

DESPESAS COM ASSISTÉNCIA  I 567,90 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS  3150.90 

DESPESAS COM MATERIAL DE EXPEDIENTE 1245.10 

DESPESAS COM MATERIAL DE LIMPEZA 3 150,00 

COMPRAS DE MERCADORIAS  356 333.47 

ESTOQUE DE MERCADORIAS  20000,00 

IM0111117ADO 100 000.00 

FORNECEDORES 
87 900,40 

I-  Cr T 5 A RECOLHER 
343,44 

I N 5 5 A RECOLHER 
343,44 

SALÁRIOS A PAGAR 
4293,00 

PRO.LABORE A PAGAR 
0000.00 

I C NI 5 A RECOL111-11 
4216.01 

SIMPLES A RECOLhER 
3347.11 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 
1227 014,15 

RECEITAS DIVERSAS 
850,00 

RECtIlAS OPERACIONAIS 
990.00 

1.339.797,53 1,339.797,55 
TOTAIS 

ANTONIO NI 411TINS DE 50117.A 
073.613.781.34 

CERTIFICO O REGISTRO 224 11/03/2022 12:53 SOB N' 20220306093. 
PROTOCOLO: 220306093 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 07148494000136. 
RIRE. 21100328579, COM MITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOU% 

',MISSA ROCHA DA SILVA 
srateridua-ami. 

www.lemprime4f4c11.ivi.90v.bt  

A val:dAde deu< docente. se  Unteis°. Mei suje:te A comprovaflo dit sua eutent4etdede nes :cape:Afeei porteis, 
infOrAlAdd seus teepec[4ves cAdtgee de venileed],. 

Scanned with CamScanner 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC CIO 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA  
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577, CEP. 65.763-000, TUNTUM - ESTADO DO MARANHÃO 
C. N. P. J. (ME) 07/48.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9  
NIRE 21 10032857-9 

Página: de 9 ?e,  

4> 

"N,c  L 

( + ) RECEITA BRUTA DE VENDAS 	  
(=) TOTAL DA RECEITA BRUTA 149.082,22 

1.227.014,15 
1.227.014,15 

( -) 	DEDUÇÕES 	  
I. C. M. 5 	  79.755,92 

SIMPLES 	  69.326,30 

1077931,93 
( = ) 	RECEITA LIQUIDA DE VENDAS 	  

( - ) 	CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 454.789,98 

623141,95 
( = ) 	LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 	  

- ) 	DESPESAS 	  316.560,23 

ADMINISTRATIVAS 	  288.555,46 
GERAIS 	  28.004,77 

+ ) 	RECEITAS 	  1.840,00 

DIVERSAS 	  850,00 
OPERACIONAIS 	  990,00 

(=) LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL. 	  308421,72 

( = ) LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 	 308421,72 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 809Ws 20220306093. 

PROTOCOLO: 220305093 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504. CNRI DA SEM 07148494000135. 

RIRE: 21100329519. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOU 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA -GERAL 

www.empresefecIl.m.pdv.br  

A salldnde deste deetmento, se impregno, fl. suleaoa coo-previno do, sua autentte:dide nos :empeci:vos portais, 
infernando seus respect:ves côtgas de veritscaçao. 

Scanned with CamScanner 



MESES 	ANOS 

JANEIRO 	2021 	 

	

FEVEREIRO 2021 	 
MARÇO 	2021 	 
ABRIL 	2021 	 
MAIO 	2021 
JUNHO 	2021 
JULHO 	2021 
AGOSTO 	2021 
SETEMBRO 2021 
OUTUBRO 2021 
NOVEMBRO 2021 
DEZEMBRO 2021 

RELAÇÃO DE FATURAMENTO 
PERÍODO DE 01/2021 A 12/2021 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM, ESTADO DO 

C. N. P. J. (MF) 07348.494/000136  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

MARANHÃO 

NIRE 21 10032857-9 
FAT. A VISTA FAT. A PRAZO 

MÊS 	MÊS 

	

27.034,74 	63.081,06 

	

28.566,11 	66.654,25 

	

28.050,00 	65.450,00 

	

29.697,03 	69.293,07 

	

28.996,29 	67.658,01 

	

30.364,35 	70.850,15 

	

31.632,29 	73.808,67 

	

32.431,14 	75.672,66 

	

31.620,06 	73.780,14 

	

32.805,00 	76.545,00 

	

33.034,35 	77.080,15 

	

33.872,90 	79.036,76 

TOTAL RS 

90115,80 
95220,35 
93500,00 
98990,10 
96654,30 

101214,50 
105440,95 
108103,80 
105400,20 
109350,00 
110114,50 
112909,65 

    

368.104,25 1 	858.909,91 1 1.227.014,15 
TOTAL- 	> 

     

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERE111C0 O REGISTRO 04 11/03/2022 12:55 SOB N 20220306193 
PROTOCOLO: 220306993 DE 11/03/2022. 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 01168494000116. 
MIRE: 21100329579. COM  EFEITOS CO DELIBERO EM: 11/03/2022. JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA—MIM 

Inni.4.176 ***** ef.l.ma.gov.br  

A validade deste decureento. se Inpresso, fica suretto á corprovaple de sua autenticidade nos seara, 

infortune!, seus respectivos cedtpos de vent:cacau. 
os posters, 

Scanned with CamScanner 



SITUAÇÃO FINANCEIRA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577 ,CENTRO. CEP. 65.763-000, TUNTUM - MA 
C. N. P. J. (MF) 07.748.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 
NIRE 21100328579  

sm INDICE DE SOLVENCIA GERAL (ISG1 

(LUCRO LIQ. + DEPRECIAÇÃO) 

ISG = 	 
DIV. DE CURTO PRAZO + DIV DE LONGO PRAZO 

ISG = 308.421,72 + 3.100,00 
   2,8079 

110.943,40 + 0,00 

ISG = 311.521,72 
   2,8079 

110.943,40 

69) INDICE DE LIQUIDEZ DE RECURSOS PRÓPRIOS 111-RP). 

ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 

 

ILRP = 

 

= = = 

  

 

PATRIMONIO LIQUIDO 

 

ILRP = 	355.920,92- 110.943,40 

 

0,7166 

341.877,52 

ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
C.P.F. 073.613.782-34 

Entir/Eo o REGISTRO Em 11/03/2022 12:55 SOB N• 20220306893. 
PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504. CDPJ DA SEDE: 07148494000136. 
RIRE: 91100310579, COM EFEITOS DO REGISTRO ZN: 11/03/2022, JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOU2A 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-42RM. 

tnew . emproa acl 1 . 	gOV.br  
A  vaiwede deste  dotam", se  tuptesso, nus  melro e dirprovedro de sue autentteidade 001 reapeCtivos porteis, 

Informando seus respectivos códtgOs de ver:ricaça°, 

Scanned with CamScanner 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro 50 folhas, numeradas eletronicamente de 01 	a 50 do período 

01 / 01 / 2021  a 31 / 12 / 2021  , e servirão para o registro do LIVRO DIARIO N° 01 

cujas operações próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
ENDEREÇO EMPRESARIAL: RUA XII DE SETEMBRO, 577, 
CENTRO, TUNTUM — MA , CEP: 65763-000 
MUNICIPIO/UF: TUNTUM - MA 
CNPJ: 07.748.494/0001-36 
NIRE: 21100328579 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 31/07/1985 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL.  31/ 12 / 2021 

TUNTUM -MA, 31 de  DEZEMBRO de  2021  . 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB 147  20220306893. 

PROTOCOLO: 220306E93 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203098504. 0093 DA SEDE: 07748494000136. 

RIM 21100328579, COM EFEITOS DO REGISTRO Em: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

4new.empraimfac11.ma.gov.br  

A valtdade deste documento, seirpreo, fica sujetto 4 comprovando de sua autenticidade nos nanando°, portais, 

Inane-manda seus respectivos códigos de nallicano. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

     

       

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

07361378234 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
34784969349 NELSON NOGUEIRA LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB N° 20220306893. 

PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099604. CNPJ DA SEDE: 07748491000136. 
HIRE: 21100328579. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. empra Ta f a cl 1 .ma . gov .18r 

A valldade deste docum.n oo, se 119,te5 El O. fica sujeito a comprovando de sua autenticIdade nós respectivos partai., 
Informando seus respectdvos códigos de verificando. 

Scanned with CamScanner 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 50 folhas, numeradas eletronicamente de  01 	a  50  do período 

01 /  01 /  2021  a  31  / 12 / 2021  , e servirão para o registro LIVRO DIARIO N° 01 

cujas operações próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
ENDEREÇO EMPRESARIAL: RUA XII DE SETEMBRO, 577, 
CENTRO, TUNTUM — MA , CEP: 65763-000 
MUNICIPIO/UF: TUNTUM - MA 
CNPJ: 07.748494/0001-36 
NIRE: 21100328579 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 31/07/1985 
DATA DE ABERTURA DO EXERCICIO SOCIAL: 01/ 01/ 2021  

TUNTUM -MA, 01 de  JANEIRO de  2021  

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO LH 11/03/2022 12:55 SOB N 20220306893 

PROTOCOLO: 220306693 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12203093504 ,  CNP,' DA SEDE, 07746494000136. 

HIRE: 21100326579, COA EFEITOS DO REGISTRO E3r 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

,A1-44de doses 3Arcu 	c, Be Urine 

	

Isto 	* 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERAL 

wwv emprelafacil.ba- gov.br  

e. 	 ,,à Se sus autenUeldade not ttspøcttvos reflita, 
2.9,4 de verificaras. 

Scanned with CamScanner 



BALANÇO PATRIMONIAL 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
RUA XII DE SETEMBRO, 577. CENTRO. CEP. 65.763-000, TUNTUM. ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. P. J. (MF) 07.748.494/0001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

JUCEMA - NIRE -211 0032857-9 

ATIVO 	452820,92 

CIRCULANTE 	355.920,92 
CAIXA 	27.890,10 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 	72.360,30 
CLIENTES 	135.670,52 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 	 120.000,00 

PERMANENTE 	96.900,00 

IMOBILIZADO 	100.000,00 
( - ) DEPRECIAÇÃO 	3.100,00 

PASSIVO 	452820,92 

CIRCULANTE 	110.943,40 

FORNECEDORES 	87.900,40 
F. G. T. S. A RECOLHER 	343,44 
I. N. S. S. A RECOLHER 	343,44 
SALÁRIOS A PAGAR 	4.293,00 
PRÓ-LABORE A PAGAR 	10.000,00 
I. C. M. S A RECOLHER 	4.216,01 
SIMPLES A RECOLHER 	3.847,11 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 	341.877,52 
CAPITAL SOCIAL 	30.000,00 
RESERVAS DE CAPITAL 	3.455,80 
LUCROS ACUM. DO EXERCICIO 	308.421,72 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2021, ONDE CONFIGURAM OS VALORES DO ATIVO E DO PASSIVO EM R$ 
452.820,92 ( QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS OITOCENTOS E VINTE REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPE: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB Ne  20220306893. 

PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO• 12203099504, CNPJ DA SEDE: 07748494000136. 
Rim: 21100326519. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTON IO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCRA DA SILVA 
SECRETARIA-cem 

www.gmpres.factl.m.gov.br  

A vai :ide deste documento, se ompreste, !loa su3eito à comprovação 
de sua autenticsdal. nes respectivos porteis. 

Informando seus respectivos cod,gos de verificado. 

Scanned with CamScanner 



CONTAS 

CAIX A  

IANCOS CONTA MOVIMENTO 

CL IE NI ES 

ISS 

I C M 5 

SIMPLES 

IV SALÁRIO 

F (3 	S 
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ANTONIO MARTINS DE SOUZA - ME 
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM. ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. 1'.). (ME) 07.748.49410001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-8 

LUCEMA - NIRE - 211 0032857-0 

DEVEDOR CREDOR 

27 890.10 

72 360,30 

1)5 670,52 

61 350.71 

7975$92 

69 326,30 

51 516,00 

4121,28 

4121.18 

33 780,90 

51 516,00 

3500.00 

120 000.00 

13 450.20 

4 440.67 

1367.90 

315090 

2245.10 

350,00 

356 833317 

120 000.00 

100 000.00 
87.900,40 

343.44 

343.44 

4 293,00 

10 000,00 

4216.01 

3147,11 

1227 014,15 

850.00 
990.00 

1339.797,55 1.339.791.55 

ANTONIO MARTINS DE S0U7A 

CFF: 073.613.782-34  

CERTIFICO O REGISTRO ZN 11/03/2022 12,55 SOB 114  20230306893. 

PROTOCOLO: 220306093 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO 013 VERIFICAÇÃO: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 07148494000136. 
NERE. 21100324579. CON EFEITOS DO REGISTRO D1: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOU 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA-GERAL 

vvv ornes ai ao 1 1 na .gov .br 

uandade lest• ducustento, se Lanem. izrà sulco° à tor(provaçáo ao sua autest:elOade fios seÉpectivoS portais, 
:Morando seus tespeds:vss cOdirs de vent:ca.:3s. 

Scanned with CamScanner 

INSS 

EL RIAS 

SALARIOS 

TABAS RESCISORIÁS 

RO-LABORE 

DESPESAS COM AGUA I LUZ/ TELEFONE 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS 

DESPESAS COSI MATERIAL DE EXPEDIENTE 

DESPESAS COSI MATERIAL DE LIMPEZA 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

MOBILIZADO 

ORNECEDORES 

GISA RECOLHER 

N 5 S ARECOUIER 

SALÁRIOS A PAGAR 

PROA. ADORE A PAGAR 

I C SI 5 A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLIBR 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

REGI IAS DIVERSAS 

RECEITAS OPERACIONAIS 
TOTA1 

ica 

CPL 

11 LANCE1E DE ‘'ERIFICAÇÃO 

LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
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DEMONSTRAÇ O DE RESULTADO DO EXERC CIO 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CEP. 65.763-000, TUNTUM - ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. P. J. (ME) 07.748.494/0001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

HIRE 21 10032857-9 

( + ) RECEITA BRUTA DE VENDAS 	  
(=) TOTAL DA RECEITA BRUTA 149.082,22 

1.227.014,15 
1227.014,15 

( 	) 	DEDUÇÕES 	  
I. C. M. S 	  79.755,92 

SIMPLES 	  69.326,30 

1077931,93 
( = ) 	RECEITA LIQUIDA DE VENDAS 	  

( - ) 	CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 454.789,98 

623141,95 
( = ) 	LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL 	  

1( - ) 	DESPESAS 	  316.560,23 

ADMINISTRATIVAS 	  288.555,46 
GERAIS 	  28.004,77 

I( + ) 	RECEITAS 	  1.840,00 

DIVERSAS 	  850,00 
OPERACIONAIS 	  990,00 

( 	) LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 	  308421,72 

( = ) LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 	 308421,72 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

PACIFICO O REGISTPD ZN 11/03/2022 12:55 SOB N' 20220306993. 

PROTOCOLO: 220306993 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO OL VER/TICACAO: 12203099504. 049.3 DA $UE: 07/48414000136. 

RIRE 21100329579. OU4 tresros DD REGISTRO SN: 11/03/2022, 

JUCEMA ANTONIO MARTINS OE 8002A 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
secar:Min-um 

www.empree4f4c11.m4.9ov.br  

A 
valldeds Nate docueesto, se :apresso. /toa sule:to É cespregaclo de sua autenttc:dsde nos reepectivoa portai,. 

Informando seus tespecnvos edd:90,  de ueeStSeaCae,  

P L 
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RELAÇÃO DE FATURAMENTO 
PERÍODO DE 01/2021 A 12/2021 

AN1_ CON_alr  DE SOIJZA.  
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. '. J. (MF) 07.748.494/0001-36  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

MESES 	ANOS 

NIRE 	21 10032857-9 
FAT. A VISTA FAT. A PRAZO TOTAL 115 

MÊS MÊS -- 
90115,80 

JANEIRO 	2021 	 

	

FEVEREIRO 2021 	 
MARÇO 	2021 	 
ABRIL 	2021 	 
MAIO 	2021 
JUNHO 	2021 
JULHO 	2021 
AGOSTO 	2021 
SETEMBRO 2021 
OUTUBRO 2021 
NOVEMBRO 2021 
DEZEMBRO 2021 

TOTAL 	 368.104,25 1 	858.909,91 I 1.227.014,15 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

czninco o REGISTRO Dl 11/03/2022 1255 SOO H' 20220306093. 
PROTOCOLO: 2203061393 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE vramciao: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 07740494000136. 
RIRE: 21100328579. COE Ermos DO REGISTRO EN: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA-GERAL 

www.44mpreasafacl1.m.gov.br  

A velldsde deste doemeento, se irpreguo, fica eujeito á ~receie/to de sus aetentteldede nos reSpfctiV02 pOrtil.. 
ird00,15nd] seus tespeetIvos códágos de verlfleaelo. 
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27.034,74 	63.081,06 

	

28.566,11 	66.654,25 	95220,35 

	

28.050,00 	65.450,00 	93500,00 

	

29.697,03 	69.293,07 	98990,10 

	

28.996,29 	67.658,01 	96654,30 

	

30.364,35 	70.850,15 	101214,50 

	

31.632,29 	73.808,67 	105440,95 

	

32.431,14 	75.672,66 	108103,80 

	

31.620,06 	73.780,14 	105400,20 

	

32.805,00 	76.545,00 	109350,00 

	

33.034,35 	77.080,15 	110114,50 

	

33.872,90 	79.036,76 	112909,65 



SITUAÇÃO FINANCEIRA 
	 Página 6 de 9 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577 , CENTRO, CEP. 65.763-000. TUNTUM - MA 
C. N. P. J. (ME) 07.748.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12101.157-9 
N1RE 21100328579  

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET) 

EXIGIVEL TOTAL 	 110.943,40 
== 	  -- 0,2450 

ATIVO TOTAL 	 452.820,92 

22) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ATIVO CIRCULANTE 	 355.920,92 
== 	  -- 3,2081 

PASSIVO CIRCULANTE 	 110.943,40 

32) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILGI 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

IW - 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILG = 	355.920,92 
3,2081 

110.943,40 

41 INDICE DE SITUAÇAO GERAL 05G) 

ATIVO TOTAL 

ISG - 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG = 
	452.820,92 

4,0815 

110.943,40 

arrumo O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOE N' 20220306893. PROTOCOLO: 220306993 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 077484940001,6. 
RIRE: 21100326579. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022, JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCEA DA SILVA 
secRennk-cmuu, 

sme.4mEaresafac11.na.gov.br  
A validade deste documento, Se impresso, fica sujeito A 

corprovacao de sua autenticidade nos respectives portai.. 
Informando seus respectivo' códigos de verifleacic. 

IET = 

1LC = 
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SITUAÇÃO FINANCEIRA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577 ,CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM - MA 
C. N. P. J. (MF) 07.748.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 
NIRE 21100328579  

INDICE DE SOLVENCIA GERAL (ISG} 

(LUCRO LIQ. + DEPRECIAÇÃO) 

ISG = 
DIV. DE CURTO PRAZO + DIV DE LONGO PRAZO 

ISG = 308.421,72 + 3.100,00 
   2,8079 

110.943,40 + 0,00 

ISG = 311.521,72 
   2,8079 

110.943,40 

6e) INDICE DE UQUIDEZ DE RECURSOS PRÓPRIOS (ILRP} 

ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 

ILRP = 

 

==== 

  

PATRIMONIO LIQUIDO 

ILRP = 	355.920,92 — 110.943,40 
0,7166 

341.877,52 

ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
C.P.F. 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 11/03/2022 1255 SOB N' 20220306893. 
PROTOCOLO: 220306093 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 07748494000136. 
RIRE: 21100328579. COR ermos DO REGISTRO EA: 11/03/2022. JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOTA 

A vandade deste doc 	o. 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA—GERAL 

ww.emprosafaeil.BA.gov.br  
se impresso, fica sujeito á corprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos cOdlgos de verificara.). 

Scanned with CamScanner 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro 50 folhas, numeradas eletronicamente de  01 	a 50  do periodo 

01/ 	01 / 2021  a 31 / 12 / 2021  , e servirão para o registro do LIVRO DIARIO N°  01  , 

cujas operações próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
ENDEREÇO EMPRESARIAL: RUA XII DE SETEMBRO, 577, 
CENTRO, TUNTUM — MA , CEP: 65763-000 
MUNICIPIO/UF: TUNTUM - MA 
CNPJ: 07.748.49410001-36 
NIRE: 21100328579 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 31/07/1985 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31/ 12 / 2021 

TUNTUM -MA 31 de  DEZEMBRO  de  2021  . 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO VI 11/03/2022 12:55 SOB N' 20220306893. 

PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504. CTIPJ DA SEDE: 07748494000136. 

?ORE. 21100328$79. COAI EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LABIOSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERA1 

unew.empressfeeil.ma.gov.br  

A validade deste dacuseatc, se ;.moresso, f:ca aujetto á comprovação de sua autenticidade nos respectivas parta:s. 
Infamando seus tespecttvol cddiges de ver:Sitiei°. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 50 folhas, numeradas eletronicamente de  01 	a  50  do período 

01 /  01  /  2021  a 31 / 12 / 2021  , e servirão para o registro LIVRO DIARIO N° 01  

cujas operações próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
ENDEREÇO EMPRESARIAL: RUA XII DE SETEMBRO, 577, 
CENTRO, TUNTUM — MA , CEP: 65763-000 
MUNICIPIO/UF: TUNTUM - MA 
CNPJ: 07.748.49410001-36 
NIRE: 21100328579 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 31/07/1985 
DATA DE ABERTURA DO EXERCICIO SOCIAL: 01/ 01 / 2021  

TUNTUM -MA, 01 de  JANEIRO  de  2021  

C P L 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

a 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB N.  20220306693. 
PROTCCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504, CNPJ DA SEDE: 01148494000136. 
MIRE: 211003285/9. COA EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A vandade deste c 	to, Be 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERAL 

rw. empresetaell.se.gov.br  

A 	 0014.0V&C.0 ai Sul Ase...Miei 
Zr. 	seus cestectlysa stdiEsu de vstlf:tacts. 

Ge tSSPeCCives port4Ist  

Scanned with CamScanner 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

4141. 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 	. 

o. 
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1. 
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Certificamos que o ato da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA consta assinado digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

07361378234 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
34784969349 NELSON NOGUEIRA LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOM N' 20220306993. 
PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO, 12203099504. CNPJ DA SEDE: 07748494000136. 
NIRE: 21100324579. COM  ereIros DO REGISTRO EM: 11/03/2022. JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

mnow.empresafac11.na.gov.br  
A va1:444, deste documento, se Ampresso, fica sujeito A comerceie.° de sua autenticidade nos respectivo, parta:.,

Informando seu, respectivos códigos de veriticaclo. 

Scanned with CamScanner 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO. CEP. 65.763-000, TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. P. J. (MF) 07.748.494/0001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

R10EMA - N1RE -211 0032857-9 

ATIVO 	452820,92 
CIRCULANTE 	355.920,92 

CAIXA 	27.890,10 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 	72.360,30 
CLIENTES 	135.670,52 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 	 120.000,00 

PERMANENTE 	96.900,00 
IMOBILIZADO 	100.000,00 

( - ) DEPRECIAÇÃO 	3.100,00 

PASSIVO 	452820,92 

CIRCULANTE 	110.943,40 
FORNECEDORES 	87.900,40 
F. G. T. S. A RECOLHER 	343,44 
I. N. S. S. A RECOLHER 	343,44 
SALÁRIOS A PAGAR 	4.293,00 
PRÕ-LABORE A PAGAR 	10.000,00 
I. C. M. S A RECOLHER 	4.216,01 
SIMPLES A RECOLHER 	3.847,11 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 	341.877,52 
CAPITAL SOCIAL 	30.000,00 
RESERVAS DE CAPITAL 	3.455,80 
LUCROS ACUM. DO EXERCICIO 	308.42132 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2021, ONDE CONFIGURAM OS VALORES DO ATIVO E DO PASSIVO EM R$ 
452.820,92 ( QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS OITOCENTOS E VINTE REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO Dl 11/03/2022 12:55 $OE R' 20220306993. 
PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 
ctiolco DE VERIFICAÇÁO: 12203099504. 0193 DA SEDE: 02748494000136. 
HIRE: 21100328579. C011 EFEITOS 00 REGISTRO EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUSA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

wini.empriessfaoll.ma.gov.DE 

A via:dada deste documento.. se %sponse, [Ice sujeito à cerprovaçdo de eus •utent %cidade nos respectfvos postale. 
%Aromando sede respectMas cOdrima de ver:iscara°. 

Scanned with CamScanner 



( 4-) RECEITA BRUTA DE VENDAS 
( 	) TOTAL DA RECEITA BRUTA 

( - ) DEDUÇÕES 	 
79.755,92 1. C. M. S 

SIMPLES 	69.326,30 

1.227.014,15 
1.227.014,15 

149 082 22 

( ) RECEITA LIQUIDA DE VENDAS 

   

1077931,93 

    

( - ) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

( = ) LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 	  

 

454.789,98 

 

  

623141,95 

   

- ) DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS 	  288.555,46 
GERAIS 	  28.004,77 

316.560,23 

RECEITAS 	1.840,00 

DIVERSAS 	850,00 
OPERACIONAIS 	990,00 

( 	) LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 	308421,72 

( = ) LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 

 

308421,72 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA  
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577, CEP. 65.763-000, TUNTUM - ESTADO DO MARANHÃO 
C. N. P.1. (ME) 07.748.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 
NIRE 21 1 00328574 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CP!': 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB 11° 20220306893. 

PROTOCOLO: 220306803 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERITICACAO: 12203099504. CEAI DA SEDE: 07/48494000136. 

RIRE: 21100324579. COM  rrmos DO REGISTRO IN: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA MICRA DA SILVA 
SECRETARIA-GERAL 

www.emprepalso11.ma.gov.br  

A sal idade deste dOcurento, se is-presas, Irra sujeito é 
cosprovsçAA de sua adtene.e.dade nos ruipectista portais. 

informando Seus respectivos CAd1401 de verlfICerlo. 

Scanned with CamScanner 



BALANCETE DE VERIFICAÇÃO 

LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA - ME  
RIJA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTHM, ESTADO DO MARANHÃO 

C. N. 1'.3. (ME) 07.748.494/0001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUA U.2.70 I . I 57-8  

JUC LIMA N I RE - 2 I I 0032857-9  

Página 4 de 9 
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rt 'it. 	11 01 az  

_ 3 441n4 
CO 7. IAS DEVEDOR (REDOR 

CAIXA 27 890,10 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 72360)0 

CIIENTES 135 670_52 

1 S 5 61 33071 

1 CMS 79 755,92 
- 

SIMPLES 69326.30 

13' SALÁRIO 51 5100 

F G I 5 4 12128 

INSS 4111)8 

FERIAS 53 780,90 

SAIAMOS 51 516,00 

VERBAS RESCISÓRIAS 3 500,00 

PRÓ-LABORE.  110000,00,  

DESPESAS COM AGUA (LUZ / TELEFONE 13.450$ 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 4410.67 

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA I 567,90 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS 3 150,90 

DESPESAS COM MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.245,10 

DESPESAS COM MATERIAL DE LIMPEZA 3 15000 

COMPRAS DE MERCADORIAS 356 813.47 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 120 000.00 

IMOBILIZADO 100000.00 

FORNECEDORES 
87 900.40 

E G T 5 A RECOLHER 
343.44 

I N 5 5 A RECOLHER 
343,44 

SALÁRIOS A PAGAR 
4293.00 

PRÓ-LABORE A PAGAR 
10 000,00 

I C AI 5 A RECOUIER 
4216.01 

SIMPLES A RECOLHER 
3.347.11 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 
1.227,014.13 

RECEITAS DIVERSAS 
850,00 

RECEITAS OPERACIONAIS 
990.00 

1.339.791,55 1.339.797,55 
TOTAIS 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11(03/2022 12:55 SOB R' 20220306193. 
PROTOCOLO: 320306893 DIS 11/03/1032. 
CÓDIGO DE VERIVICAÇAO: 12203091504. 04PJ DA SEDE: 07741494000136. 
NIPZ. 21100320579. COM  trzzros DO awisno EM: 11/03/2022. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOU 

IXlISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-ama 

vvv.amprocaftell.aa.gov.br  

A vsltdade deste dteurrete, se Inçaste,. fica ruielto I CCOprOVICIO de sua autenticidade MU respectivos portais. 
inforeando seus teepectIves cediges de vent tescio. 

Scanned with CamScanner 



RELAÇÃO DE FATURAMENTO 
PERÍODO DE 01/2021 A 12/2021 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
RUA XII DE SETEMBRO, 577, CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM, ESTADO DO 

C. N. P. J. (MF) 07.748.494/0001-36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 

MARANHÃO 

JANEIRO 	2021 	 

	

FEVEREIRO 2021 	 
MARÇO 	2021 	 
ABRIL 	2021 
MAIO 	2021 
JUNHO 	2021 
JULHO 	2021 
AGOSTO 	2021 
SETEMBRO 2021 
OUTUBRO 2021 
NOVEMBRO 2021 
DEZEMBRO 2021 

FAT. A VISTA FAT. A PRAZO TOTAL RS 

MÊS MÊS -- 
MESES 	ANOS 

IREI 10032s57-9 

	

27.034,74 	63.081,06 

	

28.566,11 	66.654,25 

	

28.050,00 	65.450,00 

	

29.697,03 	69.293,07 

	

28.996,29 	67.658,01 

	

30.364,35 	70.850,15 

	

31.632,29 	73.808,67 

	

32.431,14 	75.672,66 

	

31.620,06 	73.780,14 

	

32.805,00 	76.545,00 

	

33.034,35 	77.080,15 

	

33.872,90 	79.036,76 

90115,80 
95220,35 
93500,00 
98990,10 
96654,30 

101214,50 
105440,95 
108103,80 
105400,20 
109350,00 
110114,50 
112909,65 

TOTAL— 368.104,25 1 	858.909,91 1 1.227.014,15 

ANTONIO MARFINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO rm 11/03/2022 12:55 SOE 14' 20220306893, 
PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504, CNPJ DX SEDE: 01748404000136. 
WIRE: 21100320579, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2022. JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A valtdade deste do 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA—GERAL 

wincempresafac11.ma.gov.br  
,preaso, fte. sujejtç  a tem-ovação de sus autenticidade nos respeettvos por:.:,, 
nformundp seus seapeetsvo$ códsgos de verlfacaCao. 

Scanned with CamScanner 



SITUAÇÃO FINANCEIRA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577 , CENTRO, CEP. 65.763-000, T(JNTUM - MA 
C. N. P. J. (ME) 07.748.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 
NIRE 21100328579  

1.) INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (1E1 

EXIGIVEL TOTAL 	 110.943,40 

IET = 	 —= 	  -- 0,2450 

ATIVO TOTAL 	 452.820,92 

2§) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILCI 

ATIVO CIRCULANTE 	 355.920,92 
== 	  -- 3,2081 

PASSIVO CIRCULANTE 	 110.943,40 

3e) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

ILG = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILG = 	355.920,92 
3,2081 

110.943,40 

4§) INDICE DE SITUAÇAO GERAL 0561 

ATIVO TOTAL 

ISG 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG = 
	452.820,92 

4,0815 

110.943,40 

CERTIFICO O REGISTRO 1214 11/03/2022 12:55 SOB N. 20220306893. PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504. CNPJ DA SEDE: 07740494000136. NINE; 211003E8579. COE EFEITOS DO REGISTRO IN: 11/03/202E. JUCEMA ANTONIO NARIZES DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA-cem 

www.winpresaf4011.na.gov.br  
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ccmprovacào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos código, de verifIcaçao. 

ILC = 

Scanned with CamScanner 



SITUAÇÃO FINANCEIRA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

RUA XII DE SETEMBRO, 577 ,CENTRO, CEP. 65.763-000, TUNTUM - MA 
C. N. P.). (ME) 07.748.494/0001-36 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.701.157-9 
NIRE 21100328579  

5) INDICE DE SOLVENCIA GERAL (ISG} 

(LUCRO LIO. + DEPRECIAÇÃO) 

ISG = 	 
DIV. DE CURTO PRAZO + DIV DE LONGO PRAZO 

ISG = 308421,72 + 3.100,00 
   2,8079 

110.943,40 + 0,00 

ISG = 311.521,72 
   2,8079 

110.943,40 

6) INDICE DE LIQUIDEZ DE RECURSOS PRÓPRIOS 01.RPI 

ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 
ILRP - 

 

=== 

 

PATRIMONIO LIQUIDO 

ILRP = 	355.920,92 - 110.943,40 
0,7166 

341.877,52 

ANTONIO MARTINS DE SOUSA 
C.P.F. 073.613.782-34 

=Tirito O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB kr 20220306893. 
PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099E04. CNPJ DA SEDE: 07748494000136. 
RIRE: 211003285/9. CON EFEITOS DO REGISTRO ER: 11/03/2022, JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOOU 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA—GERAI 

www.empressfac/1.17*.gov.br 
A 
validade deste documento, se :roma°, fica sujetto à corprovaóbu de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificeolo. 

Scanned with CamScanner 



TERMO DE ENCERRAMENTO P L 

Pagina 8 OS 
119Á t 

Contém este livro 50 folhas, numeradas eletronicamente de 01 	a  50  do período 

01 /  01 /  2021  a 31 / 12 / 2021  1 e servirão para o registro do LIVRO DIARIO N°  01  

cujas operações próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
ENDEREÇO EMPRESARIAL: RUA XII DE SETEMBRO, 577, 
CENTRO, TUNTUM — MA, CEP: 65763-000 
MUNICIPIO/UF: TUNTUM - MA 
CNPJ: 07.748.49410001-36 
NIRE: 21100328579 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 31/0711985 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31/ 12 / 2021 

TUNTUM -MA, 31 de  DEZEMBRO  de  2021  

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CPF: 073.613.782-34 

CERTIFICO O REGISTRO EN 11/01/2022 12:55 SOE N° 20220306291. 

PROTOCOLO: 220306E93 DE 11/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504, CIIPJ DA SEDE: 07748494000136. 

NIRE. 21100128579. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/20E2. 

JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETAR/A-GERAL 

Anca. erpr e 4 e f a c11. ma . go?. br 

A valfdade deste documente, se arpressm, fica suleffo á °empece/n.10 de sue eutentleidide noa te,pectIves portets, 

informando seus reXpeettvoe códigos de verifteadio. 

Scanned with CamScanner 
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Scon-  t 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratiza*, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)" _ 
CPF/CNPJ Nome 

07361378234 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
34784969349 NELSON NOGUEIRA LIMA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 12:55 SOB N' 20220306993. 
PROTOCOLO: 220306893 DE 11/03/2022, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203099504, CNPJ DA SEDE: 07748494000136. 
MIRE: 21100328579. COM  Ermos DO REGISTRO CM: 11/03/2022. JUCEMA ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETARIA-GERAL 

www.ampresafac11.8a.gpv.br  
A validade deste tiramento, se imPresso, fica sujeito i cangues/na° Cf sua autenticidade ". respectivos Portais, 

informando seus respectivos códigos de veriticaglo. 

Scanned with CamScanner 



RECORDA 
PRODUÇÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa J P DA SILVA NETO — RECORDA PRODUÇÕES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNN sob o n° 15.272.672/0091-23, com sede na Rua Doze de 

Setembro. N" 577 — Centro — Tunturn/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. 

JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, inscrito no CPF sob o IP 601.931.183-00, DECLARA 

para os devidos fins de direito que a empresa a empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o tf 07.748.494/0001-36, já 

nos forneceu material de higiene, limpeza e descartáveis de forma e com qualidade 

satisfatória, de modo que detém qualificação técnica para isso. 

Declaramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tuntum — Maranhão, 01 de fevereiro de 2022. 

s hl- e i'cN 	aloè  
P DA SILVA NETO — RECORDA PRODUÇÕES 

CNPJ N° 15.272.672/0001-23 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO 

CPF N°601.931.183-00 
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RECORDA 

   

PRODUÇÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa J P DA SILVA NETO — RECORDA PRODUÇÕES, pessoa jwidica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.272.672/0001-23, com sede na Rua Doze de 

Setembro, N" 577 — Centro — Tuntum/MA. CEP: 65763-000, neste ato representada peto Sr. 

JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, inscrito no CPF sob o n° 601.931.183-00, DECLARA 

para os devidos fins de direito que a empresa a empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

- ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°07.748.494/O00!-36, já 

nos forneceu material de higiene, limpeza e descartáveis de forma e com qualidade 

satisfatória, de modo que detém qualificação técnica para isso. 

Declaramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tuntum— Maranhão. 01 de fevereiro de 2022. 

fo.çt 	ifiè  
J P DA SILVA NETO — RECORDA PRODUÇÕES 

CNPJ N° 15.272.672/0001-23 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO 

CPF N°601.931.183-00 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa ANTONIO 
MARTINS DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.748.494/0001-36, localizada na Rua XII de Setembro, N° 577 B — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, já nos forneceu materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis de forma e com qualidade satisfatória, atendendo 
satisfatoriamente às expectativas. 

Declaramos, ainda que, os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos de forma satisfatória, nada constando em nossos registros, 
até a presente data, que a desabone comercial ou tecnicamente a empresa. 

Tuntum — Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

&And r7LP~ 
BRUNO SILVA BRASIL PESSOA 61958143340 

CNPJ N°33.639.59810001-12 

Rua São Rüinundo, NP 505 Centro -Tontura/MA, CEP: 6$763-000 



• 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa ANTONIO 
MARTINS DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n°  07.748.494/0001-36, localizada na Rua XII de Setembro, N° 577 B — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, já nos forneceu materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis de forma e com qualidade satisfatória, atendendo 
satisfatoriamente às expectativas. 

Declaramos, ainda que, os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos de forma satisfatória, nada constando em nossos registros, 
até a presente data, que a desabone comercial ou tecnicamente a empresa. 

Tuntum — Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

STda eland 11:7~ 
BRUNO SILVA BRASIL PESSOA 61958143340 

CNPJ N°33.639.598/0001-12 

Rua Sio Raimundo. N" 505 - Centro - tuniunduA, CEP: 65763-000 

• 



Faca. Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cem/ canos CM) as Informações 40)3 X0 constam dos dOCUrftert0S Iirt,J1Vatb6 
• 

Certificamos que ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial como segue: 

Protocolo: MAC2201815570 

Sltuaçâo 
RIRE 21100328579 ATNA 
CNPJ 07.748.4941)001-36 Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo XN DE SETEMBRO. 10 577, max. CENTRO 'Timbiro/MA • CEP 85763400 

Arquivamento* Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220306893 11/032022 RAU1NCO 
002 20220289190 1003'2022 REATIVACAO - ART. 60 LEI 8 93494 
002 20220289190 10,032022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO 

DE DADOS (EXCETO 002 20220289190 10103/2022 ALTERACAO NOME 
EMPRESARIAL) 

904 160695970 261082018 CANCELAMENTO • ART. 60, LEI 8.93414 
002 20050135783 07,042005 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 0004001 30/07/1985 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21100328579 29107/1985 INSCRIÇÃO 

.. -- ---- - E a condão Iol emitida aulornalcamerle em 	. 
5 	rnpreS53, venfear sua autentodacm no ettpsurrnwtempresafaell.ma.gmbr, com a 06000 SPODNJAY. 

 

E 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

SeCret.ilirUel Cerol 

Scanned with CamScanner 



TÂéti stra""tret.-- 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cend carnes que as imeennqôes alegue creiam dos documentos arquwadcs 
mia Junta Comercial o sio vigentes na dela da sua eroadção  

mêiírmaztr 	50,2 'frt 2.? 

Protocolo' SAnCtintalS539  

Nane EmpresaDt ANTONIO MATI INS DE SOMA 

Main!. Jurídica, Emtara 	4001 

CNPJ 
21100328579 
	07.748.4941000146 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
29107/1985 NIRE (Sede) 

Inicio de Atividade 
29(0711985 

Endereço Completo 
Rua XII DE SETEMBRO, N. 577, CENTRO-TunturniMA-  CEP65763-000 

Obieto COMERCIO VAREJISTA DE MERCEARIAS E ARMAZENS VAREJISTAS. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS EM LOJA DE CONVENIENCIA 
Pode 

Capital 
	 ME (Microempresa) 

RS 30.000.00 (Mota mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato 'eventos 

11/03/2022 	 20220306893 	 223 / 223 BALANCO 

Nome do Empresário: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
Identidade: 	 CPF: 

0390034420104 	
073 613 782 34 

Estado civil: 	
Regime de bens: 

CASADO(A) 	
Não INFORMADO 

E t certidão foi emitida automaticamoMe em 11/03/2022, às 16:22:45 (horário de Brasília). 
Se morou v fincar sua autenticidade no httpst(Avvinv.empresafacitma.gov.br, com o código XVIOTSVF. 

   

It 

   

   

   

    

    

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

• 

• 

Scanned with CamScanner 



Ell 
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretárlo(a) Oral 

mai "tWrIZAM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

r: fi.5) 	S 

\'"" l
't  

is*T'ciPas (14'  
P L 

FFIÁèilliartarrn'Ao 

CERTIDÃO ESPECIFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Criamos duo as Informapies aba xo constam dos dcournen1os amuNadas 

Certificamos que ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
encontra-se registrada nela Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201815570 

NIRE 21100326579 
Sltuaçáo
ATNA 

CNPJ 07.708.4900001-36 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo XII DE SETEMBRO, til 577, um, CENTRO • TuntunVIAA • CEP 85733-000 

Arquivamento* Posteriores 

Ato Número Data Descri* 

223 20220306893 11/032022 BALANCO 
002 20220289190 10037022 REATNACAO - ART. 60 LEI 8 934:94 
002 20220289190 10,032022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO 
002 20220289190 1tv032022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 160695970 26'082016 CANCELAMENTO • ART 60. LEI 8.93414 
002 20050135783 074142005 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 0004001 30/07(1965 	.. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21100328579 23/07/1965 INSCRIÇÃO 

Esta tendão rol emitida automaticamente em 1 llU3tOZ4, 	 • 
Se Impressa. ventar sua autentoldade no nttpsttneerrampresatactrna.gov.br, com o [Moo 5FOCINJAY. 

1 de 1 

Scanned with CamScanner 



AttertI,W— 
GOIlern0 do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert,!CanCS Que as intonnaçõeS abaim) Contam dos doctro•us arqu•ndis 
nesta Junta Cotnetaal e IÃO vigentes na data da sua ented0o  eniteetdo.  vAcnoteiSszá 

Nomf Empresarial ANTONIO MARTINS 05 SOUZA 

Nattereta Jundict Ernerestto (1,4 AJA! 

CNPJ 
21100328579 
	07.748.494/0001-36 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
29477/1985 NIRE (Sede) 

Inicio de Atividade 
29 07/I995 

• 
Endereço Completo 
Rua XII DE SETEMBRO, N't 577, CENTRO-Tunturn/MA- CEP65763-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCEARIAS E ARMAZENS VAREJISTAS. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS EM LOJA DE CONVENIENCIA 
Porte 

Capital 
	 ME (Microempresa) 

R5 30.000,00 (tnnta ml reais) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Alo/eventos 

11/03/2022 	 20220306893 	 223 / 223 - BALANCO 

Nome do Empresário: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
Identidade: 	 CPF: 

0390034420104 	 073 613 782-34 

Estado civil: 	
Regime de bens: 

CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 

E t certidão foi emitida automaticamente em 1110312022, às 16:22:45 (horário de Brasnia). 
Se impress ve ficar sua avie/deidade no httpsti/www.empresafacIlma.gov.br, como código XVIOTSVF. 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Gelai • 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01 	tEps  1 	 % 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348 

lenca 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 	C P L 
19/05/1990, empresária, portadora do RG n° 21426282002, GEJUSPC-MA e 
CPF n° 017.816.243-48, residente e domiciliada na Rua Senador Vitorino 
Freire, n° 350, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348, com sede na Rua 
Senador Vitorino Freire, n° 350, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37 e na Junta Comercial do Maranhão sob 
o NIRE n° 21802043809, resolve alterar e consolidar o Instrumento de 
Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento para KARLLA P A 
SOUSA. 

• CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital que era de 5.000,00 (cinco mil reais) passa a ser de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), cujo aumento é totalmente integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECNÔMICAS 
Ficam incluídas as atividades seguintes: 4712-1/00 — Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — 
minimercados, mercearias e armazéns; 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4755-5/02 
— Comércio varejista de artigos de armarinho. 

CLÁUSULA QUARTA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a 
Consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor 
seguinte: 

KARLLA P A SOUSA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial KARLLA P A 
SOUSA, e usará a expressão SUPERMERCADO PELE como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Senador 
Vitorino Freire, n° 350, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
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varejista de bebidas; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines; Comércio varejista de laticínios e frios; Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio 
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio Varejista de produtos saneantes 
domissanitários. 

E exercerá as seguintes atividades: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
4713-0/02 - Loja de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazine; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 10 de Março de 2021 

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

Empresária 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

01781624348 KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

    

Certificamos que o ato da empresa KARLLA P A SOUSA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 14:59 SOB N" 20210322705. 
PROTOCOLO: 210322705 DE 15/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFIrAÇÃO: 12101717227. CNP,7 DA SEDE: 37441868000137. 
N/RE: 21802043809. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021. 

JUCEMA KARLLA P A SOUSA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A vallaane deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348 
Nome do Empresário 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
Nome Fantasia 
SUPERMERCADO PELE 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	 Orgão Emissor 	UF Emissor 

0214262820021 	 SSP 	 MA 

Condição de Microempreendedor Individual 

cPF 
017.816.243-48 

Situação Cadastral Vigente 	 • Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 17/0612020 

Números de Registro 

CNPJ 
37.441.868/0001-37 

Endereço Comercial 

NIRE 
21-8-0204380-9 

CEP 
65763-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 	 Número 
10A RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350 
Muníciplo 	 UF 
TUNTUM 	 MA 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 

17/06/2020 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de miudezas e quinquilharias 
Atividade Principal (CNAE) 
47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 

Comerciante independente de 
bebidas 
Comerciante independente de 
produtos de limpeza 
Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 
Comerciante independente de 
laticínios 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários. 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças 03 situa* de enquadramento 00 empresário na condJçáo de Microempreendedor Individual A 

sue aceitação está condicionado ri verificação de eus autenticidade na Internet, no endereço.  httplivarrw.portaidoemPteendedor gov brl Certificado emitido 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 



k,tiFis: k"1"L"\\4trAct45 )  

rir  
Com base na Resolução no 16. de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Geslio da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e daC P L  900  de 
Empresas e NegqMos — REDESIM, ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Pare (quando convenenleS do cadastro sincronizado nacional), 	

municipal 
hileissmanaglianfauswirann~e~sacif~ 

informe  os elementos abaixo 
ao  inaalCão estadual efou 	. 

no endereço eletrônico 

II Ca 

• 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 
ME57096131 	 00001781624348 

Data de Emissão 
20)08/2020 

• 
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1,543 

23/03/2022 13:58 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- 
-- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.441.868/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/06/2020 

NOME EMPRESARIAL 
KARLLA P A SOUSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO PELE 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, 	de perfumaria e de higiene pessoal produtos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
i O R RUA SENADOR VITORINO FREIRE 

NÚMERO 
350  COMPLEMENTO 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9163-3161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/06/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fr....fr.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .... 

boca}C P I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 às 13:58:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



WCIP 
USUÁRIO: 01781 

DATA: 23/0 022 
HORA: 10 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

INSC. ESTADUAL: 12,648107-5 
RAZÃO SOCIAL: KARLLA P A SOUSA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 15/03/2021 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 
	 SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
— 

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

37.441268/0001-37/ 
KARLLA P A SOUSA 
21802043809 
17/06/2020 
37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 

EMPRESÁRIO 
SIMPLES NACIONAL 
— 
— 

INSC. CENTRALIZADORA: 

TIPO PESSOA: 
CAPITAL SOCIAL: 

UFRE: 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

DATA OBRIG. EFD: 
ÁREA UTILIZADA: 

— 

JURÍDICA 
20.000,00 
49- Ufie/BaCabal 
MATRIZ OU UNICO 

— 
— 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65763-000 
null RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
— 
— 
TUNTUM 
(98)9163-3161 
— 

NÚMERO: 

BAIRRO: 
ESTADO: 

FAX: 

350 

CENTRO 
MA 
— 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO null RUA SENADOR VITORINO FREIRE 

COMPLEMENTO: — 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: TUNTUM 
TELEFONE: (98)9163-3161 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 350 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

2 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

3 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4  4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
0 5 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

6 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

7 4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

8 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

1781624348 KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 1301 - EMPRESARIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 
	 I 	DATA INCLUSÃO 	I DATA REVOGAÇÃO 	DOC. CONCESSÃO 	'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE ! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/03/2021 _ Ativo 

NFC-e 21/12/2021 _ Ativo 

INCENTIVOS /REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	 DATA FIM 

	
SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KARLLA P A SOUSA 
CNPJ: 37.441.868/0001-37/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:57:03 do dia 04/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/20227 
Código de controle da certidão: 2AFD.D189.C428.E4A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 000755/22 
	 Data da 	04/01/2022 10:48:11 

Inscrição Estadual: 126481075 	CPF/CNPJ:37441868000137 

Razão Social: KARLLA P A SOUSA 

Endereço: 	RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 CEP: 65763000- CENTRO 

aelefone: 	(98)91633161 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ele Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/02/2022 17:03:41 
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C P L GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000422/22 
	

Data da 	04/01/2022 10:48:40 

Inscrição Estadual: 126481075 	CPF/CNPJ:37441868000137 

Razão Social: KARLLA P A SOUSA 

Endereço: 	RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 CEP: 65763000- CENTRO 

*telefone: 	(98)91633161 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". • 	CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/02/2022 17:04:12 
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iliteia PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
tüstiim SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada KARLLA P A SOUSA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a 
seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO validade até 04/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Cadastro: 	000057 

Contribuint 	KARLLA P A SOUSA 

Endereço: 	RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 

CP F/CNPJ 	37441868000137 

Data de Em is s ão: 04/01/2022 Valida Até: 04/04/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
B2C B.9DF5.6667 .5509 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SA0 RAIMUNDO, NI' 600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 061 38911000166 

  

  

Exercick»2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada KARLLA P A SOUSA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a 
seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO validade até 22/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, consfituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Cadastro: 	000054 

Contribuint 	KARLLA P A SOUSA 

Endereço: 	RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000054 

CPF/CT.IPJ 	37441668000137 

Datado Emissão: 24/0312022 Valida Ate: 22/0612022 

Código de Controle da certidão! Número: 
882E.0399.3105.C918 



Feriado 
Das: O Ate: O 

Meio de Semana 
Das: O Até: O 

Horário de Funcionamento: 
Sábado 	 Domina° 

Das: O Ate: O 	 Das: O Até: O 

VALIDADOR F30A86D475102AD3 

Et] 1:,3*.• 
http. iinfse edil-informa 

Obseruaçoes: 

irise. !mobiliado: 	 Area Utilizada: 	O m2  

Pelo documento de arrecadação datado de 24/03/2022 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributado de TUNTUM-MA. 

Data de Abertura. r  17/06/2020 —1 

TUNTUM - MA, 24/03/2022 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
CNPJ: 06138911000166 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

14° do Alvará: 174/2022 

Inscrição Municipal: 

Contribuinte: KARLLA P A SOUSA 

Nome Fantasia: SUPERMERCADO PELE 

CPF/CNPJ: 	37441868000137 

Endereço: 	SENADOR VITORINO FREIRE 

CEP: 65763000 
	Complemento: 

Atividades 

Exercício 2022 

Validade: 31/12/2022 

RG/Inscrição Estadual: 
N°  350 CENTRO 

f
r Comércio varejista de mercadohas em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, merco 

Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Comércio varejista de stoinios e frios 

Comercio varejista de bebidas 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 

Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitânos 

e armazéns 



TUNTUM 

http.f/nfse.adtrinforma 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
CNPJ: 06138911000166 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Alvará: 174/2022 
	

Exercício: 2022 

Irscrição Municipal: 
	 Validade; 31/12/2022 

Contribuinte: KARLLA P A SOUSA 

Nome Fantasia: SUPERMERCADO PELE 

CPF/CNPJ: 	37441868000137 	 RO/Inscrição Estadual: 

Endereço: 	SENADOR VITORINO FREIRE 	 N° 350  CENTRO 

CEP: 65763000 	Complemento: 

Atividades 
Comércio varejista de mercadorias em geral, core predominância de produtos alimenticicis rnintrnercados, merceartas e armazéns 

Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Comércio varejista de iaticinios e frios 

Comercio varejista de bebidas 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 

Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanderios 

Meio de Semana 
Das: O Até: O 

Floram de Funcionamento: 
Sábado 	 Domino" 	 Feriado 

Das: O Até: O 	 Das: O Até: O 	 Das: O Até: O 

  

Observaçoes: 

Inst. Imobillario: Area Utilizada: 	O m2  
Pelo documento de arrecadação datado de 24/0312022 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. 

rData de Abertura, 

17/06/2020 

VALIDADOR F3DAB6D475102AD3 

TUNTUM - MA, 24/03/2022 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



23103/22,08:36 	 Consulta Regularidade do Empregador 

„4,-;sweipAto  

t 
i  4..   , 

!na}C P L 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.441.868/0001-37 
Razão SocialxAnua P A SOUSA/  
Endereço: 

	

	RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022 

Certificação Número: 2022031703045405731643 

Informação obtida em 23/03/2022 08:36:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadonjaf 	 1/1 
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CPL  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

rários, a 
em lei; ou 
Ministério 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KARLLA P A SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.441.868/0001-37 /  
Certidão n°: 4510524/2022 
Expedição: 04/02/2022; às 17:07:32 
Validade: 02/08/202V 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EARLLA P A SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

410 

	

	
CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

em julgado ou em 
concernente aos 

estabelecidas em sentença condenatória transitada 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdenciários, a hono 
emolumentos ou a recolhimentos determinados 
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Jr PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO. 	tt,-- 

PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE TUNTLM 
c)0 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias. artigo 198 Código de Normas CGJIM 

Certifico a requerimento verbal da parte 
e no uso de minhas atribuições legais, que 

livro de distribuição Civel desta Comarca e 
constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa KARLLA P A 

SOUSA, CNPJ 37.441.868/0001-37, Inscrição Estadual n° 

• 
12648107-5, com endereço à Rua Senador vitorino Freire, nr" 
350, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta 
Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de 
Tuntum/MA. Dada e passada a presente certidão na Secretaria da 
la  Vara da Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 21 de março de 2022. 

- CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubarack 	sht — Centro, CEP 65673-000 — i'untuni %ranha° Fone/Fax: (9913322 1075 

E-mail: vanl jun(ri/tjmajus.br  

interessaia, 
revende p 
Secretaria, 
FALÊNCIA OU 



Data da consulta: 23/03/2022 07:38:53 

dentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 37.441.868/0001-37 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial KARLLA 13  A SOUSA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 17/06/2020 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIM El 

Mais informações 

 

Gerar PDF 

 

• 



Will I Gra= ffl Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA 
FAQL 

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 
, 

Certificamos que KARLLA P A SOUSÁ 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201842890 

RIRE 21802043809 
CNPJ 37.441.868/0001-37 7 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

,ndereço Completo RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N2  350, xxxxx, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número 	 Data 	 Descrição 

002 	 20210322705 	 15/03/2021 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
317 	 MX00092435 	 01/03/2021 	 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 	 21802043809 	 17/06/2020 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 	 21802043809 	 17/06/2020 	 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

E ta certidão foi emitida automaticamente em 23/03/2022, às 12:05:53 (horário de Brasília). 
Se mpressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GNRKAHMt. 

II 

  

11 
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LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 
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riCitl=ratt_LW Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

gra.1 

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: KARLLA P A SOUSA 

Natureza Jurista: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2201639465 

NIRE (Sede) 
21802043809 

CNPJ 
37.441.868/0001-37 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
17/06/2020 

Inicio de Atividade 
17/06/2020 

Endereço Completo 
10a Rua RUA SENADOR VITORINO FREIRE, Ng 350, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000 

ikbjeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 

Capital 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
15/03/2021 	 20210322705 	 002 / 022- ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
Identidade: 	 CPF: 
214262820021 	 017.816.243-48 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta cedida) foi emitida automaticamente em 23/03/2022, as 10:44:24 (horário de Brasília). • 	Se mpress ve 	r sua autenticidade no https://www.empresataciLma.gov.br, como código XCGZGZEF. 

III 

           

           

             

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretario Geral 

1 de 1 



RHICARDDO HE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins que a Pessoa Jurídica KARLLA P. A. SOUSA,' 

CNPJ/MF N° 37.441.868/0001-37, sediada na Rua Senador Vitorino Freire, n° 350, CEP 

65.763-000, Bairro Centro, Tuntum/MA, realizou fornecimento de material de higiene, limpeza 

e descartáveis de forma satisfatória a Prefeitura Municipal de Tuntum, CNPJ n° 

06.138.911/0001-66, localizado na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA, CEP: 

65.763-000. 

Registramos, ainda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram boa qualidade, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Tuntum-MA, 18 de fevereiro de 2022.,  

NNS7.---"--'ROBAPTISTA COSTTA 

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 23/03/2022 08:45:44 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: KARLLA P A SOUSA 
CNPJ: 37.441.868/0001-37 / 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 37.441.868/0001-37 
Razão Social: 	KARLLA P A SOUSA 

Atividade Econômica Principal: 

• 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 
10A RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 - CENTRO - Tuntum / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 23/03/2022 14:41 	 1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 37.441.868/0001-37 DUNS®: 92*****89 
Razão Social: 	KARLLA P A SOUSA 

ome Fantasia: 
i

SUPERMERCADO PELE ituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 22/03/2023 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
	

Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 
	

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

110 	III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	03/08/2022 

FGTS 	 Validade: 	15/04/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	19/09/2022 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade 	04/05/2022 

Receita Municipal 
	

Validade 	04/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 23/03/2022 14:43 	 1 de I 
CPF: 017.816.243-48 Nome: KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
Ass: 	  
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06200656035 03/07/2024 06/10/2014 

fwer-Rvgde 

A 

AnyLniii ihya01.2, 
AISMIRIISIA DG POSTADOR 

00C IMPHMM* y 661. re.W.VP Rer 
59520006 SSP MA 

Cfl 	  
tHihrWW.10,14,1n) 

S27.181,593-91 02/06/19R 

NELSON PEREIRA DA 
SILVA 
MARIA DA GRACA AZEVEDO 

SILVA 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRE mo 
Fo100% 111 

„ . 

NUmLRO LIE IOENTIFKAÇ O DOREGISIRO 	RI,SA - NINU DA 	EILL 	10e1WF.UffleflIe e ato 	ferente a Uai) 

XX 
21800328547 	

x 

NOME DO 	PRES 	to(completo. sem abrevanums) 
. NYCHERLUE AZEVEDO SILVA 	 - ESTADO CPÁl 

NACIONAUDADE 
BRASILEIRA 

CASADO(A) 

SEXO 
Feminino 

REGIME OE Rtf.15{se casado) 
Comunhão Parcial 

LHO DE (pai) 	
(mãe) 

I MARIA DAS CRACAS AZEVEDO SILVA 
NELSON PEREIRA DA SILVA UF 

• ASCIDO Em Idata de 	ente 

02/06/1983 

	

IDENTIDADE (Pametel 	 Ortak eniisse. 	 ICPLInumerol 

	

152459520006 	 1 551' 	 MA 	927181393-91 
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DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - na, av. etc) 
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65763-000 
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declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

e requer: empresário 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

,i0DIG O E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

ODK30 E DESCRÇA0 DO EVENTO 
022(1)- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CODN50 E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 
NYCREME A. SILVA 

WGRADOURO (rua,ev, ettl
NUMER 

, 

RUA RAIMUNDO CARNEIRO 
582 

LOMPLEMENTO 
CASA 1 

RRO/DISIR O 
CENTRO    

CEP 
65763-000 

CONGO 00 moNxim (ywa jou  c,,,!nerom;. 

002.609 --I11/0-1i9~ 

MUNICIPIO 1 	 PAIS 	!CORREIO LIEI RONICO (E-MAIL) 

I MA 	 I BRASIL 	XXX 
1 untum 

sm..À DO CAPITAL- R$ 

1,00 

VALOR DO CAPIIAL -(por extenso/ 

tATI real 

e ODIOO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fura» 

vidade Prirdpal 

4712100 
• Atividade  Secundária 
XXX 

4 

Lescro do Objete 
Connérck) v a reksta de mercadorias em geral com predominância de produtos alimenddos - 

Merceeiro/vendeiro 

COMERCIAI. 
- 	EJATADE INICIO DAS ATIVIDADES 

11/06/2012 

NUMERO DF INSençAu No CNP' 
15.685674/0001-86 

TILAN dEPSNCIA DE SEDE OU DE FILIAI DE 
OUTRA Ur MIRE ANTERIOR  

Uf 

t 

USO DA JUNTA 
- 	1.-  SIM 

mu66acad"  -' , 
'ç,wif vi,',Ï,N,,,L 	L..J 	3 - MAO 

--- 41%-fío E1fp'5" 
ATA ASSINATUflA 
27/09/2016 

ASSINATURA 00 EMPRESARID„ 

ai 	a I  .I. !t 	kr0 	• IP 	
dio 

Pereira Alves 
PARA 1150,EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIA 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SI.: E ARQUIVE-SF AUTEN1 ICAÇACJ 

iIlIIIIiIIIlIt 11111111.11 01111111111 II 2 b 11111111• 11 1 
steas,reaRawka16241 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
Lsle documento foi gerado por Empresa Fadf 

nOP uswo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2016 14:17 SOB Na 20160630819. 
PROTOCOLO: 160630819 DE 28/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601966839. RIRE: 21800328547. 

•JUCE A 	NYCHERLLE A. SILVA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUTS, 28/09(2016 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impressc:, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
a 	a 



NYCHERLLE A. SILVA 
CNPJ 15.685.074/0001-86 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial de 
bens, natural da cidade de Presidente Dutra — MA, data de nascimento 02/06/1983, 
portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 015245952000-6, expedida por SSP/MA 
em 08/04/2014 e CPF: n°927.181.593-91, residente e domiciliada na cidade de Tuntum 
— MA, na Rua São Raimundo, n° 603, Centro, CEP 65763-000; 

única sócio da NYCHERLLE A. SILVA, com sede na Rua Raimundo Carneiro, n° 582, 
casa 1, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, registrada na Junta Comercial do 
Maranhão, sob o NIRE 21800328547 e inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86 
resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes termos: 

Cláusula P — A razão social que antes era NYHCERLLE A. SILVA, passa a ser a partir 

• da data da assinatura deste instrumento, NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ; 

Cláusula 22  — O objeto social passará a ser - COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
- MERCEEIRO/VENDEIRO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES. 

Desenvolvendo a partir da data desse contrato as seguintes atividades: 

CNAE N°4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

CNAE N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CNAE N° 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CNAE N°4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

CNAE N° 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes — açougues 

Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com os termos desta alteração, 
permanecem em vigor. 

Tuntum — MA, 29 de Maio de 2020. 

NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 
TITULAR/PROPRIETARIA 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

92718159391 NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2020 15:31 SOB N° 20200364731. 
PROTOCOLO: 200364731 DE 25/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002237067. NIRE: 21800328547. 
NYCEERLLE A. SILVA QUEIROZ 

JUCEMA Lílian Chorosa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 02/06/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



1111111 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.685.074/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE BE 	ARTURA 
11/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gemi, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
2134- Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R RAIMUNDO CARNEIRO 

NÚMERO 
582 

COMPLEMENTO 
CASA 1 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICiPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PESSOACONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(99) 3522-1107 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

boi_Acirta__spiCIP440e  

nr. c 
OFIs. 1-,53 o. 

C P L 

• 

• 

Firefox 
	

http://servicos.receita.fan.nda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2022 às 15:10:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Consulta S1NTEGRA / ICMS 

311119:aligi 01.-20 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 
CGC: 15 685 074/0001-86 Inscrição Estadual: 12.477198-0 
Razão Social: NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA RAIMUNDO CARNEIRO 

Número: 582 Complemento: CASA 1 
Bairro: CENTRO 
Município: TUNTUM UF: MA 
CEP: 65763000 DDD: Telefone: 35221107 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM CNAE PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

i Código Descrição CNAE 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 17/03/2022 

OBRIGAÇÕES 
NFe a partir de (CNAE's): 
EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 23/03/2022 
Número da Consulta: 

Desenvolvkio pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

1 of 1 23/03/2022 10:24 

• 
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Número de Ordem 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 6 (seis) páginas tipograficamente numeradas, 
compondo o livro diário numero 01(um) da empresa NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ sita à Rua Raimundo Carneiro, 582, centro, Tunhim - MA, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 
21800328547, e inscrita no CNPJ sob número 15.685.074/0001-86. 

Tuntum — MA, 01 de janeiro de 2020. 

Nycherlle Azevedo Silva Queiroz 
CPF 927.181.593-91 

Antonio Fernando França de Oliveira 
CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração 01/01/2020 - 31/12/2020 

61481199358 

92718159391 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE 
OLIVEIRA 

NYCHERLLE AZEVEDO SILVA 
QUEIROZ 

MA014903/0 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 JUCEMA ,dvICIP4 
0-" Departamento de Registro Empresarial e Integração 

As 	5-LI 3 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12100537683 em 
27/01/2021, protocolo 210135484. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.magov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

21800328547 

15685074000186 

Tuntum 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/01/2021 12:23:05 SOB N' 
20210135484. 
PROTOCOLO: 210135484 DE 27/01/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12100537683. NIRE: 21800328547. 
NYCRPRTTP A. SILVA QUEIROZ 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUiS, 27/01/2021 

A validade deste documento, me impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cêaigos de verificação 
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Livro Diário lig. 1 

Empresa: NYCHERLLE A. SILVA - CNPJ: 15.685.074/0001-86 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA SRAIMUNDO CARNEIRO, Complemento: CASA 1, N.2: 582, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Tele 
35221107  
Data 	Chave Débito 	 Estab Centro Crédito 	Estab Centro 

31/01/2020 	60458 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 
Histórico: COMPRA DE MERCADORIAS P/ REVENDA REFERENTE AO MES DE JANEIRO DE 2020 
31/01/2020 	60459 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Histórico: RECEITA REFERENTE AS VENDA REALIZADAS NO MES DE JANEIRO DE 2020 	

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Janeiro: 

20/02/2020 	60482 3.01.01.01.03.0007 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Pagamento de DAS 	 Totais do dia 20: 	 3.183,92 

28/02/2020 	60460 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 34.297,61 

Histórico: 	Compra de Mercadorias p/ revenda referente ao mes de Fevereiro de 2020 
28/02/2020 	60461 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 	 49.587,50 

Histórico: 	Receita referente as vendas de mercadorias referente ao mes de fevereiro de 2020 	
Totais do dia 28: 	 83.885,11 

	

Totais do mês de Fevereiro: 	 87.069,03 

20/03/2020 	60483 3.01.01.01.03.0007 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 3.651,84 

Histórico: 	Pagamento de DAS 	 Totais do dia 20: 	 3.651,84 

31/03/2020 	60462 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 43.486,75 

Histórico: 	Compra de mercadorias p/ revenda referente ao mes de Março de 2020 
31/03/2020 	60463 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 	 51.710,00 

Histórico: 	Receita referente revenda de mercadorias no me de março de 2020 

20/04/2020 	60484 3.01.01.01.03.0007 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 1.085.10 

Histórico: 	Pagamento de DAS 

	

Totais do dia 20: 	 1.085,10 

30/04/2020 	60464 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 33.420,88 

Histórico: 	Compra de mercadorias p/ revenda referente ao mes abril de 2020 
30/04/2020 	60465 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 	 30.352,50 

Histórico: 	Venda de mercadorias referente ao mes cie Abril de 2020 

	

Totais do dia 30: 	63.773,38  

	

Totais do robe de Abri: 	 64.858,48 

20/05/2020 	60485 3.01.01.01.03.0007 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 766,76 

Histórico: 	Pagamento de DAS 

	

Totais do da 20: 	 766,76 

31/05/2020 	60466 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 41.395,33 

Histórico: 	Compra de mercadorias referente ao mes de Maio de 2020 
31/05/2020 	60467 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 	 35.253,50 

Histórico: 	venda de mercadorias referente ao mes de Maio de 2020 

	

Totais do dia 31: 	 76.648,83  

	

Totais do mês de Maio: 	 77.415,59 

20/06/2020 	60486 3.01.01.01.03.0007 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 878,41 

Histórico: 	Pagamento de DAS 

	

Totais do dia 20: 	 878,41 

30/06/2020 	60468 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 48.160,31 

Histórico: 	Compra de mercadorias p/ revenda referente ao mes de Junho de 2020 
30/06/2020 	60469 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 	 48.475,00 

Histórico: 	Venda de mercadorias referente ao mes de Junho de 2020 

20/07/2020 	60487 3.01.01.01.03.0007 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 3.658,49 

Histórico: 	Pagamento de DAS Totais do dia 20: 	 3.658,49 

31/07/2020 	60470 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 	 48.475,78 

Histórico: 	Compra de mercadorias p/ revenda referente ao mes de Julho de 2020 
31/07/2020 	60471 1.01.01.01.01.0001 0001 001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 	 40.811,25 

Histórico: 	Venda de Mercadorias referente ao mes de Julho de 2020 

Valor 
18.619,45 

50.712,50 

69.331,95 
69.331,95 

3.183,92 

	

Totais do dia 31: 	 95.196,75 

	

Totais do mês de Março: 	 98.848,59 

	

Totais do dia 30: 	 96.635,31 

	

Totais do mês de Junho: 	 97.513,72 
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Empresa: NYCHERLLE A. SILVA - CNPJ: 15685 074/0001 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA SRAIMUNDO CARNEIRO. Complemento: CASA 1, N.2: 582, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, 
35221107 

C P 1 

Telefone: (99 

Data Chave 	Débito 	 Estab Centro 	Crédito Estab Centro Valor 
Totais do dia 31: 89.287,03 

Totais do mês de Julho: 92.945,52 

20/08/2020 60488 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	1.01.0 	01.01.0001 0001 001 3.165,77 

Histórico: Pagamento de DAS 
3.165,77 Totais do dia 20: 

31/08/2020 60472 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 20.000,00 

Histórico: Compra de mercadorias referente ao mes de Agosto de 2020 
31/08/2020 60472 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	2.01.01.01.01.0001 0001 001 15.251,20 

Histórico: Compra de mercadorias referente ao mes de Agosto de 2020 
31/08/2020 60473 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 14.085,80  

Histórico: Venda de mercadorias relente ao mes de Agosto de 2020 
Totais do dia 31: 49.337,00 

Totais do mês de Agosto: 52.502,77 

20/09/2020 60489 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 935,00 

Histórico: Pagamento de DAS Totais do dia 20: 935,00 

30/09/2020 60474 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 47.592,31 

Histórico: Compra de mercadorias refente ao mes de setembro de 2020 
30/09/2020 60475 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 37.300,00 

Histórico: Venda de mercadorias referente ao mes de setembro de 2020 
Totais do dia 30: 84.892,31 

Totais do mês de Setembro: 85.827,31 

20/10/2020 60490 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.850,45 

Histórico: Pagamento de DAS Totais do dia 20: 2.850,45 

31/10/2020 60476 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 29.968,76 

Histórico: Compra de mercadorias refente ao mes de outubro de 2020 
31/10/2020 60477 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 47.706,00 

Histórico: Venda de mercadorias referente ao mes de Outubro de 2020 
Totais do dia 31: 77.674,76 

Totais do mês de Outubro: 80.525,21 

20/11/2020 60491 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.320,63 

Histórico: Pagamento de DAS 
Totais do dia 20: 3.320,63 

30/11/2020 60478 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 66.716,67 

Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda referente ao mes de Novembro de 2020 
30/11/2020 60479 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 0001 001 43.120,20 

Histórico: Venda de mercadorias referente ao ires de Novembro de 2020 
Totais do dia 30: 109,836,87 

Totais do mês de Novembro: 113.157,50 

20/12/2020 60492 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.128,18 

Histórico: Pagamento de DAS Totais do dia 20: 3.128,18 

31/12/2020 
Histórico: 

60480 	1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 	3.01.01.01.01.0005 
venda de mercadorias referente ao mes de Dezembro de 2020 

0001 001 60.682,20 

31/12/2020 60481 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 23.439,68 

Histórico: Compra de mercadorias referente ao mes de Dezembro de 2020 
31/12/2020 60493 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	2.01.01.03.03.0010 0001 001 4.010,77 

Histórico: Provisao de DAS 
31/12/2020 60494 	3.01.01.01.03.0002 	0001 	001 	1.01.01.01.01,0001 0001 001 13.297,62 

Histórico: Pagamento de ICMS referente ao ano de 2020 
31/12/2020 60495 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 	1.01.15.01.01.0001 0001 001 368.797,01 

Histórico: Custo das Mercadorias revendidas no parindo 
31/12/2020 60496 	3.01.01.03.02.0053 	0001 	001 	1.01.01.01.01.0001 0001 001 4.415,56 

Histórico: Pagamento de energia &abica referente ao ano de 2020 
31/12/2020 60498 	3.01.01.01.01.0005 	0001 	001 509.796,45 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 	6.01 	 0001 	001 4.415,56 
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Livro Diário N°. 1 

Empresa: NYCHERLLE A. SILVA - CNPJ: 15.685.074/0001-86 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA SFIAIMUNDO CARNEIRO, Complemento: CASA 1, N.°: 582, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone. (99 
35221107 
Data Chave 	Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2020 60498 	6.01 0001 001 13.297,62 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 	6.01 0001 001 30.635,32 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 	6.01 0001 001 92.650,94 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12)2020 60498 	6.01 0001 001 368.797,01 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 2.07.07.01.01.0001 0001 001 92.650,94 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 3.01.01.01.03.0002 0001 001 13.297,62 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 3.01.01.01.03.0007 0001 001 30.635,32 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 3.01.01.03.02.0053 0001 001 4.415,56 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 3.01.01.03.03.0001 0001 001 368.797,01 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60498 6.01 0001 001 509.796,45 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 

Totais do dia 31: 1.494.235,74 
Totais do mês de Dezembro: 1.497.363,92 
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Balanço Patrimonial 

Empresa: NYCHERLLE A. SILVAS CNPJ: 15.685.074/0001-86 
Endereço: RUA SRAIMUNDO CARNEIRO, Complemento: CASA 1, N.. 582, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99 
35221107 

Conta Deactiotio 31/12/2020 
1 'Ativo*** 111.913,91 	D 
1.01 Ativo Circulante 111.913,91 	D 
1.01.01 Disponibilidades 9.886,19 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 9.886,19 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 9.886,19 O 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 9.886,19 D 
1.01.15 Estoques 102.027,72 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 102.027,72 D 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 102.027,72 D 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 102.027,72 D 
2 *** Passivo 111.913,91 	C 
2.01 Passivo Circulante 19.261,97 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 19.261,97 C 
2.01.01.01 Fornecedores 15.251,20 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 15.251,20 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 15.251,20 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.010,77 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.010,77 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.010,77 C 
2.07 Patrimônio Liquido 92.651,94 C 
2.07.01 Capital Realizado 1,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 1,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 1,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 1,00 C 
2.07.07 Outras Contas 92.650,94 C 
2.07.07.01 Outras Contas 92.650,94 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 92.650,94 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados orou Saldo à Disposição da Assembléia 92.650,94 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 111.913,91 (Cento e Onze Mil Novecentos e Treze Reais e Noventa e Um Centavos) . 
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Demonstração do Resultado do Exercício 

 

  

Empresa: NYCHERLLE A. SILVA - CNPJ: 15.685.074/0001-86 	 C P L 
Endereço: RUA SRAIMUNDO CARNEIRO, Complemento: CASA 1, N.*: 582, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Tel 
35221107 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 509.796,45 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 509.796,45 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 509.796,45 

(-) 020 Deduções da Receita 43.932.94 
020.01 Impostos Faturados 43.932,94 
020.01.01 ICMS 13.297,62 
020,01.05 Simples 30.635,32 

(-) 030  Receita Liquida 465.863,51 
(-) 040 Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 373.212,57 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 4.415,56 
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 368.797,01 

(-) 060  Lucro Bruto 92.650,94 
(-) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 92.650.94 
(-) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 92.650,94 

200  Resultado Liquido do Exercicio 92.650,94 
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t‘b 1 5" 1/  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ 15.685.074/0001-86, R SÃO RAIMUNDO CARNELRO, 582, ktf 	t 
Centro, Tuntum - MA 65763-000. 

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
111.913,91 
19.261,97 

Liquidez Corrente = 5,81 

Liquidez Seca = (Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante 
111.913,9l —102.027.72 

19.261,97 

Liquidez Seca = 0,51 

Liquidez Imediata = Disponível / Passivo Circulante 
9.886,19  
19.261 97 

Liquidez Imediata = 0,51 

Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
111.913,91  
19.261,97 

Liquidez Geral = 5,81 
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Contém o presente livro 6 (seis) páginas tipograficamente numeradas, que 
serviu de livro diário número 01(um) da empresa NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ sita à Rua Raimundo Carneiro, 582, centro, Tuntum - MA, com seu 
contrato sodal arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 
21800328547, e inscrita no CNPJ sob número 15.685.074/0001-86. 

Tuntum — MA, 31 de dezembro de 2020. 

Nycherlle Azevedo Silva Queiroz 
CPF 927181.593-9! 

Antonio Fernando França de Oliveira 
CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

61481199358 ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 
92718159391 NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTIrACK0 EM 27/01/2021 12:22:59 SOB br 20210135484. 
PROTOCOLO: 210135484 DE 27/01/2021. NIRE: 21800328547. 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 27/01/2021 
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CPL CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO MARANHÃO 

Firefox 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	• Antonio Fernando Franca De Oliveira 
REGISTRO 	• MA-014903/0-4 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 • ***.811.993-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/03/2022 as 10:27:27. 
Válido até: 21/06/2022. 
Código de Controle: 953481. 

• 
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 of 1 	 23/03/2022 10:27 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
CNPJ: 15.685.07410001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:30:16 do dia 13/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2022. 

• 
Código de controle da certidão: 04EE.DAF0.1905.E5A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 041695/22 
	

Data da 	23/03/2022 08:25:23 

Inscrição Estadual: 124771980 	CPF/CNPJ: 15685074000186 

Razão Social: NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ 

Endereço: 	RUA RAIMUNDO CARNEIRO, 582 CASA 1 CEP: 65763000- CENTRO 

Telefone: 	(99)35221107 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/03/2022 08:25:23 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA 

N° Certidão: 092167/21 
	

Data da 	29/12/2021 12:41:12 

Inscrição Estadual: 124771980 	CPF/CNPJ: 15685074000186 

Razão Social: NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ 

Endereço: 	RUA RAIMUNDO CARNEIRO, 582 CASA 1 CEP. 65763000- CENTRO 

Telefone: 	(99)35221107 	Município: TUNTUM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no Rem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2022 09:35:32 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
TUNTUM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA 8A0 RAIMUNDO, N° 600 - PA TIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 Exercido: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUN-R1M, a requerimento da pessoa 
interessada NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 19/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
\Ágência desse prazo. 

Cadastro: 	000049 

Contribuint 	NYCHERLLE A SILVAQUEIROZ 

Endereço: 	RUA RAIMUNDO CARNEIRO, 582 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000049 

CPF/CNPJ 	15685074000186 

Data de Ern is s ão: 21/032022 	Valida Até: 19/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
E9B7.C5C7.2A1C.A3A0 

P 
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lati. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

tuNtisM SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA $A0 RAIMUNDO, N°600 - PÁTIO PORTUGUÉS 

CNPJ: 06138911000166 Exercido: 2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 19/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
Ágência desse prazo. 

Cadastro: 	000049 

Contribuint 	NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ 

Endereço: 	RUA RAIMUNDO CARNEIRO, 582 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000049 

CP FiCNPJ 	15685074000186 

Data de Ern são; 21/03/2022 Valida Até: 19/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
7C69.A250.6F1A.70A3 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-erf.caixa.gov.br/consultaerf/pages/consultaEm 	adorjsf 
ks\ wcip41.50:).  

e, 

M5 FIs. S  
At? 

5 

Wica 

CPL  

     

     

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15.685.074/0001-86 
Razão NYCHERLLE AZEVEDO SILVA 

Social: 
Endereço: 	RUA SAO RAIMUNDO 603 SALA / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2022 a 30/03/2022 

Certificação Número: 2022030101392941375368 

Informação obtida em 17/03/2022 15:10:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 17/03/2022 15:10 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.685.074/0001-86 
Certidão n°: 8815611/2022 
Expedição: 17/03/2022, às 15:07:46 
Validade: 13/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  15.685.074/0001-86, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
j_nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Devidas e sugestões: undt@tst.jus.br  
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJIM 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa NYCHERLLE A 
SILVA QUEIROZ, CNPJ 15.685.074/0001-86, Inscrição Estadual n° 
12.477198-0, com endereço à Rua Raimundo Carneiro, 582, 
Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria 
de Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria da l' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 23 de março de 2022. 

Érica . Uch 	Silva Melo' 
cratérra Judicial 
_Matr. 154046 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Dcscmbargadorjorgc Raclud Mubároek Maluf. s/n" — Centro. CEP 65673-000— Tunturn Maranhao 

1 Onça:m:(99) 3522 1075 
vara l_turfirtjma.jus.br 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NYCRERLLE A SILVA QUEIROZ 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201842563 

NIRE 21800328547 Situação 
ATIVA 

CNPJ 15.685.074/0001-86 Status 
SEM STATUS 

Indereço Completo RAIMUNDO CARNEIRO, 515  582, CASA 1, CENTRO - TuntumfMA - CEP 65763-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 	 Descrição 

002 20200364731 02/06/2020 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
316 20180425005 13/06/2018 	 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20160630819 28/09/2016 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
351 M1621003185 22/07/2013 	 DESENQUADRAMENTO DE MEI 
350 M1321032207 11/06/2012 	 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800328547 11/06/2012 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800328547 11/06/2012 	 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Es a certidão foi emitida automaticamente em 23/03/2022, as 17:11:16 (horário de Brasilia). 
S impressa, verificar sua autenticidade no httpsghvww.empresafacIlma.gov.br, como código XY1IGHL6. 

111 IwI 
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LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretario(a) Galã 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

PrOt00010: MAC2201842519 

NIRE (Sede) 
21800328547 

CNPJ 
15.685.074/0001-86 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
11/06/2012 

Início de Atividade 
11/06/2012 

Endereço Completo 
Aua RAIMUNDO CARNEIRO, NQ 582, CASA 1, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000 

Neto 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MERCEEIRONENDEIRO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES. 

Capital 
R$ 1,00 (um reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
02/06/2020 	 20200364731 	 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 
Identidade: 	 CPF: 
152459520006 	 927.181.593-91 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 Comunhão Parcial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/03/2022, ás 17:10:17 (horário de Brasília). 
Se mp e sa v 	ar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NSVJQFGE. 
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III 

     

       

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n°13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
CNPJ: 06138911000166 

Validade: 31/12/2022 

Exercício: 2022 

RG/Inscrição Estadual: 

N° 582 CENTRO 

N° do Alvará: 166/2022 

Inscrição Municipal: 

Contribuinte: NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ 

Nome Fantasia: 

CPF/CNPJ: 	15685074000186 

******** 

Endereço: 	RAIMUNDO CARNEIRO 
CEP: 65763000 	Complemento: 

Ativida d 

Feriado 
Das: O Ate: O 

Meio de Semana 
Das: O Até: O 

Horário de Funcionam e nto: 
Sábado 	 Dom inao 

Das: O Até: O 	 Das: O Até : O 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

Insc. 

Observações: i 

Pelo documento de arrecadação datado de 21/03/2022 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. 

Data de Abertura. --1 

O 

VALIDADOR OEBDA6668FOBFE8 C 

http://nfse.adtrinformati  

TUNTUVI - MA, 21/03/2022 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

o 

o 

{com.e,o varejista de Iatinics e frios 

Comércio varejsta de caries - açougues 

Comercio varejsta de artigos de armarinho 

Comércio varejista de artigos de paçelaria 

Gemerei° varejista de calçados 

Area Utilizada: 	0m2  



DOCS DE HABILITAÇÃO 

F. W. G. DA SILVA 

• 

• 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa JOSIN1AR DA S. RODIUGUES, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o,? W677.073'0001-39. localizada na R. FREI CARLOS. N*33A - 

CONJUNTO FREI CARLOS - TuntuntrMA. CEP: 65763-000, DECLARA para os devidos 

fins de direito que a empresa E. W. (3. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n*37.814.095,0001-97, estabelecida na Rua Frederico Coelho. ST)4 - 

CENTRO - Tuntum/MA. CEP: 65.763-000, já nos forneceu material de higiene. limpeza e 

descartáveis de forma e com qualidade satisfatória, de modo que detém qualificação técnica 

para isso. 
Declaramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações. nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tunturn Maranhão, 11 de PUNO dc 2022. 

aStemp- 	:IILL/2 1CL4 t(t. V>  
JOSIN1Alt DAS. RODR1GUE.' 

CNPJ: 11.677.073/0001-39 

Scanned with CamScanner 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa JOSIMAR DA S. RODRIGI WS, pessoa jurldica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o ri• 11.677.073'0001-39. localizada na R. FREI CARLOS. N*33A - 

CONJUNTO FREI CARLOS - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. DItLARA para os devidos 

fins de direito que a empresa F. W. G. DA SILVA, pessoa juridica de direito privado, inscrita 

no CINPJ sob o n•37.814.095/000I-97, estabelecida na Rua Frederico Coelho. SIM - 

CENTRO - TuntuanrMA. CEP: 65.763-000. já nos forneceu material de higiene. limpeza e 

descartáveis de forma e com qualidade satisfatória. de modo que detém qualificação técnica 

para isso. 
Declaramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Tonturn - Maranhao. 11 de março de 2022. 

JOSINIAR DAS. RODRIGUE. 
CNPJ: 11.677.073/0001-39 

Scanned with CamScanner 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 7 (sete) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro 
diário número 01 (um) da empresa FRANCISCO WILDEMBERGUE GONÇALVES DA 
SILVA 55049222320, sita à Rua Frederico coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, com 
seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21802100420 
com despacho em 22/07/2020, e inscrita sob o CNPJ 37.814.095/0001-97. 

Tuntum — MA, 22 de julho de 2020 

"sous, 

s c:k 
to, 

I s. 
tu ta 	1.  

Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva 	Antonio Fernando França de Oliveira 

Empresário 	 Contador 

CPF: 550.492.223-20 	 CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



Nome Empresarial: 	E W. G. DA SILVA 

Número de Registro 	21802100420 

37814095000197 

' Tuntum 

CNPJ: 

Municipio: 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

juat4A6,  

• 
èyFls. 

€2, 

  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12100973866 em 11/02/2021, protocolo 210220821. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.ciov.br) e informar o código de verificação. 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração 22/07/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

55049222320 

61481199358 

Nome 

FRANCISCO WILDEMBERGUE 
GONCALVES DA SILVA 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE 
OLIVEIRA 

CRC/OAB 

MA014903/0 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICaÇÃO EM 11/02/2021 14:26:28 SOE N' 
20210220821. 
PROTOCOLO: 210220821 DE 10/02/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12100973866. WIRE: 21802100420. 
F. W. G. DA SILVA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 11/02/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentic 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

de nos respectivos portais. 



Livro Diário N2. 1 
Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814.095/000147 

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.2
: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) Periodo: 22/07/2020 a 31/12/2020 

35221107  
Data 	Conta 	Histórico 	 Estab Centro 	Chave 	 Débito 	Crédito 

22/07/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
Integralização de Capital social 	 0001 001 	60747 	5.000,00 

22/07/2020 2.07.01.01.01.0001  - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 
Integralização de Capital social 	 0001 001 	60747 	 5.000,00 

	

Totais do dia 22: 	5.000,00 	5.000,00 

	

Totais do mês de Julho: 	5.000,00 	5.000,00 

31/0812020 1.01.15.01.01.0001  - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60748 	2.398,41 

31/08/2020 1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60748 	 2.398,41 

31/08/2020 1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60749 	5.000,00 

31/08/2020 3.01.01.01.01.0005  - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60749 	 5.000,00 

	

Totais do dia 31: 	7.398,41 	7.398,41 

	

Totais do mês de Agosto: 	7.398,41 	7.398,41 

30/09/2020 1.01.15.01.01.0001  - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60750 	4.699,66 

30/09/2020 1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60750 	 4.699.66 

30/09/2020 1.01.01.01.01.0001  - Caixa 
Receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60751 	7.500,00 

30/09/2020 3.01.01.01.01.0005  - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60751 	 7.500.00 

	

Totais do dia 30: 	12.199,66 	12.199,66  

	

Totais do mês desatento: 	12.199,66 	12.199,66 

31/10/2020 1.01.15.01.01.0001  - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60752 	7.842,85 

31/10/2020 1.01.01.01.01.0001  - Caixa 

	

Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60752 	 7.842,85 

31/10/2020 1.01.01.01.01.0001  -Caixa 

	

Receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60753 	10.000,00 

31/10/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

	

Receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60753  	10.000,00 

	

Totais do dia 31: 	17.842,85 	17.842,85  

	

Totais tb mês de Outubro: 	17.842,85 	17.842,85 

30/11/2020 1.01.15.01.01.0001  - Mercadorias Para Revenda 

	

Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60754 	5.604,37 

30/11/2020 1.01.01.01.01.0001  - Caixa 

	

Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60754 	 5.604.37 

30/11/2020 1.01.01.01.01.0001  -Caixa 

	

Remita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60755 	8,500,00 

30/11/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

	

Rceita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60755 	 8.500,00 

	

Totais do dia 30: 	14.104,37 	14.104,37 

	

Totais do mês de Novembro: 	14.104,37 	14.104,37 

31/12/2020 1.01.15.01.01.0001  - Mercadorias Para Revenda 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60756 

31/12/2020 1.01.01,01.01.0001 - Caixa 
Compra de mercadorias p/ revenda 	 0001 001 	60756 

31/12/2020 1.01.01.01.01.0001  -Caixa 
Receita da revenda de mercadorias 	 0001 001 	60757 

31/12/2020 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 

2.611,17 

5.000,00 

2.611,17 
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Livro Diário t42. 1 

Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814095/0001-97 
Período: 22/07/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.°: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 

35221107 
Data 	Conta 	Histórico Estab Centro Chave Débito Credito 

Receita da revenda de mercadorias 0001 	001 60757 5.060,00 

31/12/2020 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 
CMV - Custo das mercearias revendidas 0001 	001 60758 23.000,00 

31/12/2020 	1.01.15.01.01.0001  - Mercadorias Para Revenda 
CMV - Custo das mercaorias revendidas 0001 	001 60758 23.000,00 

31/12/2020 	3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Pagamento de energia eletrica 0001 	001 60759 350,00 

31/12/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento de energia eletdca 0001 	001 60759 350,00 

31/12/2020 	3.01.01.01.03.0007 - Simples 
Pagamento de Contribuçoes 0001 	001 60760 313,50 

31/12/2020 	1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pagamento de Contribuçoes 	 0001 	001 60760 313,50 

31/12/2020 	3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
36.000,00 Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 

31/12/2020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60782 313,50 

31/12/2020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 350,00 

31/12/2020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vtencerramento do exercício 0001 	001 60762 12.336,50 

31/12/2020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercicio 	 0001 	001 60762 23.000,00 

31/12/2020 	2.07.07.01.01,0001  - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembleia 12.336,50 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 

31/12/2020 	3,01.01.01.03.0007- Simples 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 313,50 

31/12/2020 	3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 350,00 

31/12/2020 	3.01.01.03.03.0001 - Custo das Mercadorias Revendidas 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 60762 23.000,00 

31/12/2020 	6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 	001 

Totais 

36.000,00 60762 
do dta 31: 103.274,67 103.274,67 

Totais do mês de Dezembro: 103.274,67 103.274,67 
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Empresa: FRANCISCO VVILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814.09510001-97 	
C P L 

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.2
: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA. CEP: 65763000, Telefone: (99) 

35221107 
31/12/2020 

Conta 	 Descrição 

1 	 "(4  Ativo *** 	
17.336,50 O 

1.01 	 Ativo Circulante 	
17.336,50 D 

1.01.01 	 Disponibilidades 	
17.180,04 D 

1.01.01.01 	 Numerários em Espécie 	
17.180,04 D 

1.01.01.01.01 	 Caixa Geral 	
17.180,04 D 

1.01.01.01.01.0001 	 Caixa 	
17.180,04 D 

1.01.15 	 Estoques 	
156,46 D 

1.01.15,01 	 Estoques em Estabelecimentos Próprios 	
156,46 D 

1.01.15.01.01 	 Estoque de Mercadorias 	
156,46 D 

1.01.15.01.01.0001 	 Mercadorias Para Revenda 	
156,46 O 

2 	 *** Passivo "` 	
17.336,50 C 

2.07 	 Património Liquido 	
17.336,50 C 

2.07.01 	 Capital Realizado 	
5.000,00 C 

2.07.01.01 	 Capital Social 	
5.000,00 C 

2.07.01.01.01 	 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 	
5.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 	 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 	
5.000,00 C 

2.07.07 	 Outras Contas 	
12.336,50 C 

2.07.07.01 	 Outras Contas 	
12.336,50 C 

2.07.07.01.01 	 Lucros Acumulados 	
12.336,50 C 

2.07.07.01.01.0001 	 Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 	
12.336,50 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 17.336,50 (Dezessete Mil Trezentos e Trinta e Seis Reais e Cinqüenta Centavos) . 

Balanço Patrimonial 
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Demonstração do Resultado do Exercício 	 ri ca 

Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814.095/0001-97 	 P L 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.Q: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone 

35221107 
0001 - F. W.  G. DA SILVA; Centros de Resultado: Todos Estabelecimentos:  

Conta 	 Descrição
a 

22/07/2020 

31/12/2020 

	

(+) 010 	 Receita Bruta Operacional 
010.01 	 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
010.01.02 	 Vendas de Mercadorias 

	

(-) 020 	 Deduções da Receita 
020.01 	 Impostos Faturados 
020.01.05 	 Simples 

	

(.) 030 	 Receita Liquida 

	

(-) 040 	 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

040.01 	 Custo dos Produtos Vendidos 

040.02 	 Custo das Mercadorias Revendidas 

	

(e) 060 	 Lucro Bruto 

	

la (..) 110 	 Res. Antes das Participações e Contrib. 
(.) 150 	 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

(.) 200 	 Resultado Liquido do Exercicio 

36.000,00 
36.000,00 
36.000,00 

313,50 
313,50 
313,50 

35.696,50 
23.350,00 

350,00 
23.000,00 
12.336,50 
12.336,50 
12.336,50 
12.336,50 



LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 07 (sete) páginas tipograficamente numeradas, que serviu de 
livro diário número 01 (um) das operações compreendidas no período de 22/07/2020 a 
31/12/2020, da empresa FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 
55049222320, sita à Rua Frederico coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum - MA, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21802100420 com 
despacho em 22/07/2020, e inscrita sob o CNPJ 37.814.095/0001-97. 

Tuntwn — MA, 31 de dezembro de 2020 

Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva 	Antonio Fernando França de Oliveira 

Empresário 	 Contador 

CPF: 550.492.223-20 	 CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



Análise pelos Indicas do Balanço 
Empresa: FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 CNPJ: 37.814.095/0001-97  

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA, N.2
: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado. MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) Mês/Ano: 12/2020 

35221107  
Código 	Nome 	

Expansão 

Valores 
Giro do Ativo 
35.686,50 / 17.336,50 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente 	
cl 01/c201 

17.336,50 / 0,00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 
Liquidez Imediata 	

c10101/c201 

17.180,04 / 0,00 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Líquida 	
(d200/d030E100 

( 12.336,50 / 35.686,50)'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo 	
(d200/ctrioo 

( 12.336,50 / 17.336,50 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Fis 

pagiin: eitdli 
6.k  

7-00 pkt  

Resultado 

GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

d03 0/c1 
2,06 

34,57 

71,16 

- Formula não pode ser divisivel poro (Zero). 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F. W. G. DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

55049222320 FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 

61481199358 ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLÉVEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/2021 14:26:24 SOB N' 
20210220821. 
PROTOCOLO: 210220821 DE 10/02/2021. NIRE: 21802100420. 
F. W. G. DA SILVA 

JUCEMA  
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUiS, 11/02/2021 
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Judicial 
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COMARCA DE TUNTUM MA 
Sete— 	 Vara 

1,r4f2r-r- 
. 	r PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHA 

PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE TUNTUM 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias. artigo 198 Código de Normas CGJ/M 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Givel desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa F. W. G. DA 
SILVA, CNPJ 37.814.095/0001-97, Inscrição Estadual n' 
12652861-6, com endereço à Rua Frederico Coelho, n° 0, Centro, 
Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na' Secretaria da l' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA: 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 07 de março de 2022. 

CASA DA JUSTIÇA 
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Malar. sin° — Centro, CEP 65673 0—Tmmm—MumMo 

Fone/Fax' 19143522 1075 
E-mail varal _tundi nmajusin 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 029958/22 	 Data da 	 07/03/2022 09:24:28 

Inscrição Estadual: 126528616 	CPF/CNPJ:37814095000197 

Razão Social: F W G DA SILVA 

•
Endereço: 	RUA FREDERICO COELHO, O SALA CEP: 65763000- CENTRO 

Telefone: 	(99)91551100 	Município: TUNTUM 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 09:24:28 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015034/22 
	

Data da 	07/03/2022 09:25:29 

Inscrição Estadual: 126528616 	CPF/CNPJ: 37814095000197 

Razão Social: F W G DA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO COELHO, O SALA CEP.  65763000- CENTRO 

• Telefone: 	(99)91551100 	Município: TUNTUM 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2022 09:25:29 



_toicipArbei.  

cetns. .5 5-8 e g 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. W. G. DA SILVA 
CNPJ: 37.814.095/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:19 do dia 07/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2022. 

1111 	Código de controle da certidão: 22CA.C6E7.36FB.C1EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador 	 https://eonsulta-erf. caixa.gov.br/consultaerVpages/eonsultaEmpregadorjsf  

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.814.095/0001-97 
Razão F W G DA SILVA Social: 
Endereço: 	RUA FREDERICO COELHO SN / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2022 a 31/03/2022 

Certificação Número: 2022030201124923500420 

Informação obtida em 07/03/2022 09:07:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 07/03/2022 09:08 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. W. G. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.814.095/0001-97 
Certidão n°: 7561495/2022 
Expedição: 07/03/2022, às 09:28:29 
Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. W. G. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

• 
CNPJ sob o n° 37.814.095/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
Identificação 

Nome Empresarial 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 
Nome do Empresário 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 
Nome Fantasia 
SUPERMERCADO FREITAS 
Capital Social 
5.000,00 
Número identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 35119934 	 SSP 	 MA 	 550.492.223-20 
Condição de Microempreendedor Individual 
Situação Cadastrai Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastrai Vigente erIVO 22/07/2020 

Números de Registro 

CNPJ 
NIRE 37.814.095/0001-97 
21-8-0210042-0 

CEP 
85763-000 	

Logradouro 	 Número 	Complemento RUA FREDERICO COELHO 	 o 	 SALA Bairro 	 Municiai° 	 UF CENTRO 	 TUNTUM 	 MA 

	

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
22/07/2020 	 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 

nerciante independente de artigos de armarinho 
Olvidada Principal (CNAE) 

47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 

47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines miudezas e quinquilharias 
Comerciante independente de 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas bebidas 

	

Comerciante independente de 	47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de cosméticos e artigos de perfumaria higiene pessoal 
Comerciante independente de 

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitatios produtos de limpeza 
Comerciante independente de 

47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho artigos de cama, mesa e banho 
Comerciante independente de 	47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados embalagens 	 anteriormente 
Comerciante independente de 

47.54-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação artigos de iluminação 
Comerciante de artigos e alimentos 

	

para animais de estimação (pet 	47.89-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

	

shop) independente (não incui a 	animais de estimação 
venda de medicamentos) 

Endereço Comercial 

Atividades 



Comerciante independente de 
artigos para habitação 
Vendedor(a) ambulante de produtos 
alimentictos, independente 
Quitandeiro(a) independente 
Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 

56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.72-5/00- Comércio  varejistae cosmeticos, produtos de perfumaria e Hithi-J,-9r-- higiene pessoal 

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não, especificados anteriormente 
‘‘Sw1/4-1,4(40, 

CPL 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de 	
4—Alvará de Licen a e Funciona en Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certcado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empreserio çandição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço: http://www

,portaIdoemproendedor.gov.bd  Certificado emitido com base na Resolução no 16, de lide dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação
' do Registro e da Legaitzsição de Empresas e Negócios —REMIR ATENÇÃO: qualquer rasure ou emenda invehdare este documento. Para pesquisar a inscrição estadual &ou municipal 

t~yeeingtasig rAgi aitt~ttialp 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 

alkmero do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão ME58734821 	 000550.49222320 
22/07/2020 

• 
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1REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIVO 
37.814.095/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
E W. G. DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 
SUPERMERCADO FREITAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.11342 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R FREDERICO COELHO 

NUMERO 
o 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
65.763-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVILDEMBERGUE@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 9155-1100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
iHril~ht* 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~****f 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/03/2022 às 08:54:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 of 1 	 07/03/2022 08:55 



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320 

37.814.095/0001-97 
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FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA, Empresário, casado, comunhão parcia 
bens, portador do CPF n° 550.492.223-20, e do RG n° 000003511993-4, nascido em 18/02/1976, residente e 
domiciliado a Rua Frederico Coelho, SN, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, titular e proprietário da 
empresa FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 55049222320, situada a Rua 
Frederico Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, inscrita sob o CNPJ N° 37.814.095/0001-
97, e inscrita na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, Sob o NIRE 21802100420, resolve 
alterar a empresa mediante as cláusulas a seguir; 

CLAUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 
A razão social da empresa a partir da data de arquivamento deste contrato passa a ser F. W. G. DA SILVA; 

CLAUSULA II— DO OBJETO SOCIAL 
A empresa passa a ter como objeto social 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4723-7/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

E exercera as seguintes atividades; 
4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
F. W. G. DA SILVA 
37.814.095/0001-97 

a  FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA, Empresário, casado, comunhão parcial de 
ler bens, portador do CPF n° 550.492.223-20, e do RG n° 000003511993-4, nascido em 18/02/1976, residente e 

domiciliado a Rua Frederico Coelho, SN, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, titular e proprietário da 
empresa F. W. G. DA SILVA, situada a Rua Frederico Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-
000, inscrita sob o CNPJ N° 37.814.095/0001-97, e inscrita na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, Sob o NIRE 21802100420, resolve Consolidar a empresa mediante as cláusulas a seguir; 

CLAUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa tem como razão social F. W. G. DA SILVA; 

CLAUSULA II— DO ENDEREÇO 
A empresa tem sua sede situada a Rua Frederico Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000. 

CLAUSULA III — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital da empresa se encontra integralizado em moeda corrente do país no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 
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CLAUSULA IV — DO OBJETO SOCIAL 	

icip"tem 
• 

A empresa tem como objeto social 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM G1ALL521rti 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4723-'] 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

E exerce as seguintes atividades; 
4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

CLAUSULA V — DO INICIO DAS ATIVIDADES 
A empresa teve suas atividades iniciadas em 22 de julho de 2020, e o prazo de duração e de prazo 

01 indeterminado. 

CLAUSULA VI— DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
O empresário declara sob as penas de lei, que todas as informações deste ato são verídicas, e que não está 
impedido de exercer atividade empresaria e não possui outro registro como Empresário Individual no País. 

CLAUSULA VII— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
O empresário declara sob as penas de lei que sua empresa F. W. G. DA SILVA, situada a Rua Frederico 
Coelho, SN, Sala, Centro, Tuntum — MA, CEP 65763-000, inscrita sob o CNPJ N° 37.814.095/0001-97, se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da lei complementar N° 123, de 14/12/2006. 

Tuntum - MA, 18 de janeiro de 2021 

FRANCISCO WILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 

• CPF 550.492.223-20 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

55049222320 FRANCISCO VVILDEMBERGUE GONCALVES DA SILVA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. W. G. DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2021 13:44 SOB N° 20210062541. 
PROTOCOLO: 210062541 DE 18/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIF/CAÇAO: 12100292893. CNPJ DA SEDE: 37814095000197. 
MIRE: 21802100420. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2021. 

JUCEMA F. W. G. DA SILVA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresaf acil . ma . gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação, 
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t• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
teisibm SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PATO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

,O\cIpA, 

/tFis / S- 9 

Exeróiclõ: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada F. W. G. DA SILVA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jundica/fisica a seguir 
referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até 07/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	030048 

Contribuint 	F. W. G. DA SILVA 

Endereço: 	RUA RUA FREDERICO COELHO, S/N Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	030048 

CP F/CNPJ 	37814095000197 

Data de Em is são: 09/03/2022 	Valida Até: 07/06/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
739E1.1 F8D.3DAILEF14 



•0;11h1lri4,- 

o 

o 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
teistiim SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SA0 RAIMUNDO, N°600 - PATO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada F. W. G. DA SILVA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir 
referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até 07/06/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000048 

Contribuint 	F. W. G. DA SILVA 

Endereço: 	RUA RUA FREDERICO COELHO, S/N Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000048 

CP F/CNPJ 	37814095000197 

Data de Emissão: 09/03/2022 Valida Até: 07106/2022 

Código de Controle da certidão/Número: 
10BA.567C.9630.EE36 
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MORAES 
• CAVALCANTE 

COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 07.640.150/0001-09 
Razão Social: 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ne. 
C L  

Atividade Econômica Principal: 

• 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Endereço: 
RUA CLODOMIR CARDOSO, 368 - CENTRO - Presidente Dutra / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nl 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/03/2022 11:28 	 1 de 1 
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Ministério da Economia 	 \Zter, 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 113- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.640.150/0001-09 DUNS®: 89*****94 

Razão Social: 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
elome Fantasia: 	MORAES COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 16/12/2022 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ME!: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
	

Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 
	

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	13/07/2022 

FGTS 	 Validade: 	23/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	30/08/2022 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	01/07/2022 

Receita Municipal 	 Validade: 	26/04/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/03/2022 11:33 
	

1 de 1 
CPF: 041.046.023-02 Nome: GERDSON GASPAR MORAES 
Ass: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
; 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.640.150/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/10/2005 

NOME EMPRESARIAL 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MORAES COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *) 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *) 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CLODOMIR CARDOSO 

NÚMERO 
368 

COMPLEMENTO 
..• ***** 

CEP 
65.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MORAESCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8193-7601 

ENTE FEDERATIVO RESRONSAVEL (EFR) 
..,.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇA0 ESPECIAL 
«..*.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/03/2022 às 11:35:50 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.640.150/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/10/2005 

NOME EMPRESARIAL 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
46.32-0-02 - Comércio atacadista 
46.41-9-01 - Comércio atacadista 
46.41-9-02 - Comércio atacadista 
46.41-9-03 - Comércio atacadista 
46.42-7-01 - Comércio atacadista 
*) 
46.42-7-02 - Comércio atacadista 
*) 
46.43-5-01 - Comércio atacadista 
46.45-1-01 -Comércio atacadista 
46.45-1-03 - Comércio atacadista 
46.46-0-02 - Comércio atacadista 
46.47-8-01 -Comércio atacadista 
46.494-04 - Comércio atacadista 
46.49-4-08 - Comércio atacadista 
46.49-4-99 -Comércio atacadista 
anteriormente 
46.83-4-00- Comércio atacadista 
46.93-1-00 - Comércio atacadista 
agropecuários 
47.11-3-01 - Comércio vare 
47.21-1-03 -Comércio vare'ista 
47.21-1-04 - Comércio vare"ista 
47.22-9-01 - Comércio vare 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
de farinhas, amidos e féculas 
de tecidos (Dispensada *) 
de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada') 
de artigos de armarinho (Dispensada *) 
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

de calçados (Dispensada *) 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
de produtos odontológicos 
de produtos de higiene pessoal 
de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *) 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 

ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
de laticínios e frios 
de doces, balas, bombons e semelhantes (Dispensada') 

ista de carnes - açougues (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CLODOMIR CARDOSO 

NUMERO 
368 

COMPLEMENTO 
*** ***** 

CEP 
65.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MORAESCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8193-7601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03103/2022 às 11:35:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.640.150/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/10/2005 

NOME EMPRESARIAL 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES 
47.23-7-00 - Comércio vare 
47.24-5-00 - Comércio vare 
47.29-6-99 - Comércio vare 
especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio vare 
47.42-3-00 - Comércio vare'ista 
4744-0-01 - Comércio vare 
47.44-0-03 - Comércio vare'ista 
47.44-0-04 - Comércio vare 
47.44-0-99 - Comércio varejista 
47.51-2-01 - Comércio varejista 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos 
47.61-0-03 - Comércio varejista 
47.63-6-01 - Comércio varejista 
47.63-6-02 - Comércio varejista 
47.63-6-03 - Comércio varejista 
47.63-6-04 - Comércio varejista 
47.71-7-04 - Comércio varejista 
47.89-0-04 - Comércio varejista 
47.89-0-05 - Comércio varejista 
56.20-1-01 -Fornecimento 

ECONOMICAS SECUNDARIAS 
ista de bebidas (Dispensada *) 
ista de hortifrutigranjeiros 
ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

(Dispensada *) 
ista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 

de material elétrico (Dispensada 1 
ista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 

de materiais hidráulicos (Dispensada *) 
ista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 

para equipamentos de informática (Dispensada *) 
de artigos de papelaria (Dispensada *) 
de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
de artigos esportivos (Dispensada *) 
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada 1 
de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *) 
de medicamentos veterinários (Dispensada *) 
de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *) 
de produtos saneantes domissanitários 

de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CLODOMIR CARDOSO 

NÚMERO 
368  

COMPLEMENTO 

iCEP 
65.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MORAESCOMERCIOESERVICOS©GMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 8193-7601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/03/2022 às 11:35:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.640.150/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/10/2005 

NOME EMPRESARIAL 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CLODOMIR CARDOSO 

NÚMERO 
368  

COMPLEMENTO 

CEP 
65.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MORAESCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8193-7601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ai) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
Unho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto âs atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/03/2022 às 11:35:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 4/4 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

   

CNPJ: 	 07.640.150/0001-09 
NOME EMPRESARIAL: 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 
Qualificação: 	 22-Sócio 

• 
Nome/Nome Empresarial: 	GERDSON GASPAR MORAES 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 03/03/2022 às 11:36 (data e hora de Brasília). 

• 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 07.640.150/0001-09  
Q. 

Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados: 
RANNIERY MARTINS MORAES BAIMA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Cajari — MA, nasc 
06 de Abri de 1994, R.G 021957262002-5 SSP/MA, expedido em 02 de Julho de 2015, C.P.F n° 610.40 
67, Residente Av. Tancredo Neves N° 608 — Vila Militar — Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000 

e  e 	WS 

ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE, brasileiro, natural de Presidente Dutra — MA, solteiro, nascido em 
02 de Abril de 1987, Empresário, portador do R.G 21940902002-2 GEJSP — MA e CPF 046.853.023-01, 
Residente na Travessa Três N° 07, Bairro Campeão, Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000 

Únicos Sócios da Sociedade Empresaria Limitada MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, com sede na Av Tancredo Neves N°608 B, Bairro Vila Militar, Presidente Dutra, Estado do Maranhão, 
Empresa Registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE, 21200587134 em 11 
de Outubro de 2005 e Inscrita no CNPJ sob o n°07.640.150/0001-09. Resolvem assim alterar e consolidar o 
Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Transfere-se o endereço da Av Tancredo Neves N° 608 B — Bairro Vila Militar, 
Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000 a Rua Clodomir Cardoso N°368 — Centro, Presidente Dutra — MA, 
CEP: 65.760-000 

io
CLAUSULA SEGUNDA: Fica admitido na Sociedade o Sr° GERDSON GASPAR MORAES, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, empresario, natural da cidade de Cajari — MA, data de nascimento 04/10/1993, portador da Cedula 
de R.G 14130302000 SSP-MA, expedida por SSP/MA em 22/05/2011 e CPF: n° 041.046.023-02, residente e 
domiciliado na cidade de Presidente Dutra - MA, na RUA SATURNO, n° 61, COHAB, CEP: 65760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA — Retira-se da sociedade FtANNIERY MARTINS MORAES BAIMA, acima qualificado 
cedendo e transferindo sem ágio nem deságio suas 99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) 
totalizando o Capital no valor de R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais) em moeda corrente do País, neste 
ato. Totalizando sua participação para o Sócio, ora admitido Sr° GERDSON GASPAR MORAES, já qualificado. 
O socio ora admitido, integraliza nesse ato o valor de 198.000 (Cento e Noventa e Oito mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando o valor de R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais). 
O Socio ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE, integraliza nesse ato 3.000 (Três Mil) quotas de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, totalizando no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 
CLAUSULA QUARTA — O socio retirante, pelas quais declara ter recebido o valor integral correspondete, 
dando assim plena, geral e irrevogavel quitação, para nada mais reclamar em tempo algum, sobre elas em 
Juizo ou fora dele, prevalecendo este ato por se e seus sucessores. 
CLAUSULA QUINTA - Altera-se o Capital Social da Empresa de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para  
R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). 

NOME QUOTAS R$ % 

GERDSON GASPAR MORAES 297.000 R$ 297.000,00 99 

ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 3.000 R$ 	3.000,00 1 

TOTAL 300.000 R$ 300.000,00 100 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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CLAUSULA SEXTA — O Objeto Social passa a ser 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOS 
E DE CULTO: ARTIGOS FUNERARIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA 
ORNAMENTACAO, ARTIGOS PARA BEBE, EXTINTORES, EXCETO PARA VEICULOS, MOLDURAS E QUADROS) 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 
AGROPECUARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO ATACADISTA DE FARINHAS, 
AMIDOS E FECULAS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. CAFE MOIDO, 
SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES) COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO 
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO 
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE 4. 	CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, A ATIVIDADE DE LIMPF7A DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, ETC.) GESTAO DE REDES DE 
ESGOTO LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE ALVENARIA OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE OBRAS DE FUNDACOES OBRAS DE 
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES PAISAGISTICAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS SERVICOS COMBINADOS PARA 

410 	
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS 
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIARCOMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOALCOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOSCOMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIACOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOSCONFECCAO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDACONFECCAO, SOB MEDIDA DE ROUPAS PROFISSIONAISCOMERCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ( ARTIGOS DE CUTELARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES, PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS 
TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA 
CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE OPTICA, O COMERCIO ATACADISTA 
DE ARTIGOS DESCARTAVEIS EM GERAL (COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS 
PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) 
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g E exercerá as seguintes atividades: 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 4763-6/03 - Comércio var 

> 

bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 4643-5/01 - Comércio ataca ta de 'ca  
calçados; 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 1413-4/02 - Confecção, sob medidàs. P L 
roupas profissionais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto, 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 4120-
4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/03 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de 
acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e 
construção de poços de água; 4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 4632-0/02 - 
Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas; 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 4641-9/02 - Comércio 
atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 4642-7/01 - 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 4642-7/02 - Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 4645-1/01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4645-1/03 - Comércio atacadista de 
produtos odontológicos; 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 4647-8/01 - Comércio atacadista 
de artigos de escritório e de papelaria; 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4649-4/08 

• Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 46834/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos ahmenticios — hipermercados; 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 4721-
1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes — açougues; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 4741-5/00 - Comércio varejista de fintas e 
materiais para pintura; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4761-0/03 - Comércio varejista 
de artigos de papelaria; 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 - Comércio varejista 
de artigos esportivos; 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 4771-7/04 - Comércio varejista 
de medicamentos veterinários; 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação; 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas; 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-
4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades 
de limpeza não especificadas anteriormente; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 9511-8/00 - Reparação e manutenção 
de computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

CLAUSULA SETIMA — A administração da sociedade cabe ao socio, GERDSON GASPAR MORAES, 

• isoladamente, com podres e atribuições de socio administrador, e autorizado o uso do nome empresarial 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da sociedade sem 
autorização de outro socio. 

CLAUSULA OITAVA — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Art. 1.011, § 1° do CC). 
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EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO ORA EFETUADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL MEDIA Tf__ 	> 
AS SEGUINTES CLÁUSULAS: 

Sr° GERDSON GASPAR MORAES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresario, natural da cidade de Cajari — 
data de nascimento 04/10/1993, portador da Cedula de R.G 14130302000 SSP-MA, expedida por SSP/MA em 
22/05/2011 e CPF: n° 041.046.023-02, residente e domiciliado na cidade de Presidente Dutra - MA, na RUA 
SATURNO, n°61 COHAB, CEP: 65760-000; 

ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE, brasileiro, natural de Presidente Dutra — MA, solteiro, nascido em 
02 de Abril de 1987, Empresário, portador do R.G 21940902002-2 GEJSP — MA e CPF 046.853.023-01, 
Residente na Travessa Três N°07, Bairro Campeão, Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000. Constitui uma 
Sociedade Empresária Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade Empresaria Limitada, gira sob o nome empresarial de 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede Rua Clodomir Cardoso N° 368— Centro, 
Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000, com inscrição no CNPJ sob n° 07.640.150/0001-09, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu socio administrador, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território 
nacional. 

IP CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte objeto social: 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS 
E DE CULTO: ARTIGOS FUNERARIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA 
ORNAMENTACAO, ARTIGOS PARA BEBE, EXTINTORES, EXCETO PARA VEICULOS, MOLDURAS E QUADROS) 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 
AGROPECUARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO ATACADISTA DE FARINHAS, 
AMIDOS E FECULAS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. CAFE MOIDO, 
SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES) COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO 
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO 
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, AS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, ETC.) GESTAO DE REDES DE 
ESGOTO LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE ALVENARIA OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE OBRAS DE FUNDACOES OBRAS DE 
URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES PAISAGISTICAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS SERVICOS COMBINADOS PARA 
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURAN CA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS 
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIARCOMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOALCOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

CNPJ: 07.640.150/0001-09 
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LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COM' 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOSCOME 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS 	ID  
COLCHOARIACOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOSCONFECCAO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDACONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAISCOMERCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ( ARTIGOS DE CUTELARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
BORRACHA, PLASTIC°, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES, PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS 
TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA 
CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE OPTICA, O COMERCIO ATACADISTA 
DE ARTIGOS DESCARTAVEIS EM GERAL (COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS 
PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) 

E exercerá as seguintes atividades: 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 4763-6/03 - Comércio varejista de 
bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 4643-5/01 - Comércio atacadista de 
calçados; 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de 
roupas profissionais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 4120- 

• 4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de 
estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/03 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de 
acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e 
construção de poços de água; 4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 4632-0/02 - 
Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas; 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 4641-9/02 - Comércio 
atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 4642-7/01 - 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 4642-7/02 - Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 4645-1/01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4645-1/03 - Comércio atacadista de 
produtos odontológicos; 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 4647-8/01 - Comércio atacadista 
de artigos de escritório e de papelaria; 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4649-4/08 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 4683-4/00 - Comércio atacadista de 
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios — hipermercados; 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 4721-
1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes — açougues; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e 4. 	materiais para pintura; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4761-0/03 - Comércio varejista 
de artigos de papelaria; 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 - Comércio varejista 
de artigos esportivos; 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 4771-7/04 - Comércio varejista 
de medicamentos veterinários; 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação; 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas; 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-
4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades 
de limpeza não especificadas anteriormente; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 9511-8/00 - Reparação e manutenção 
de computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 300.000,00 (Quinhentos Mil Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

NOME QUOTAS R$ 0A 

GERDSON GASPAR MORAES 297.000 R$ 297.000,00 99 

ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 3.000 R$ 	3.000,00 1 

TOTAL 300.000 R$ 300.000,00 100 
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CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 11/10/2005 e seu prazo de duração é por te  
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior 	C P L 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio GERDSON GASPAR MORAES 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 
CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). 

III CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da Sociedade Empresaria Limitada, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n°123, de 2006) 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRO - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, 

4111 	
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente 
instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

Presidente Dutra - MA, 15 de Fevereiro de 2021 

GERDSON GASPAR MORAES 	 ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 
Socio Administrador 	 Socio (a) 

RANNIERY MARTINS MORAES BAIMA 
Socio Retirante 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nome 

04104602302 GERDSON GASPAR MORAES 

04685320301 ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 

• 61040566367 RANNIERY MARTINS MORAES BAIMA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2021 15:28 SOB N' 20210151579. 
PROTOCOLO: 210151579 DE 17/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101079905. CNPJ DA SEDE: 07640150000109, 
NIRE: 21200587134. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/02/2021. 

JUCEMIA MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nas respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GERDSON GASPAR MORAES 
CPF: 041.046.023-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:24:34 do dia 12/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2022. 
Código de controle da certidão: 9977.02913.20E10.56131 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 041.046.023-02 

Nome: GERDSON GASPAR MORAES 

Data de Nascimento: 04/10/1993 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 21/03/2007 

Digito Verificador 00 

Comprovante emitido às: 16:24:30 do dia 12/01/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E979.44FC.3A57.0042 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015 ) 
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CPL.  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/03/2022 às 11:41) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°041.046.023-02. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tsejus.bd  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6220.0383.287D.0467 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

aso 

Gerado em: 03/03/2022 as 11:41:07 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagina 1/1 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

C P I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
i a e 22  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

GERDSON GASPAR MORAES 
041.046.023-02 
( MARIA DE JESUS GASPAR! GERSON MARTINS MORAES) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

armitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022 
wSelo digital de segurança: 2022.CTD.J8BP.XVS8.XT62.37CD.3ZKV 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 	 03/03/2022 11:51:19 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

GERDSON GASPAR MORAES 
041.046.023-02 
( MARIA DE JESUS GASPAR / GERSON MARTINS MORAES) 

• 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdfljus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

• Emitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.U3UF.6XLX.MKN4.H4C2.3NQ4 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS 

Página 1 dei 	 03/03/202211:49:58 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO C P I  

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GERDSON GASPAR MORAES 

CPF/CNPJ: 041.046.023-02 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP ) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O c:adastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM)apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:57:06 do dia 03/03/2022 , com validade até o dia 02/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: KITwwQcc3LPK6VOGC5JF 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: GEFtDSON GASPAR MORAES 

CPF/CNPJ: 041.046.023-02 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 11:57:06 do dia 03/03/2022 , com validade até o dia 02/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bri  

Código de controle da certidão: fFYYsnoKAO2GGqiu4fAW 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 
CPF: 046.853.203-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rflagov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:43:28 do dia 12/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2022. 
Código de controle da certidão: CF2F.AF27.DB4C.EB15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 046.853.203-01 

Nome: ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 

Data de Nascimento: 02/04/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 04/03/2008 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:45:58 do dia 12/01/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B9AD.FAEA.DBOA.F772 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1,548, de 13/02/2015 ) 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 
046.853.203-01 
( HORTENCIA PEREIRA CAVALCANTE / JOSE RODRIGUES DE CAVALCANTE) 

1111 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

almitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.U1L2.YOES.AW02.VQN1.0E6D 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 03/03/2022 11:46:14 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2° Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 
046.853.203-01 
( HORTENCIA PEREIRA CAVALCANTE / JOSE RODRIGUES DE CAVALCANTE) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.L421.0YJQ.3YA3.3GPV.C507 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 03/03/2022 11:48:00 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 
C P L 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/03/2022 às 11:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°046.853.203-01. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6220.D3F2.07C4.9578 no seguinte endereço: https://www.cnilus.br/improbidade  adm/autenficar certidao.php 

• 

Gerado em: 03/03/2022 as 11:42:58 
	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNI); C P L 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 

CPF/CNRI: 046.853.203-01 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidtineas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:01:17 do dia 03/03/2022 , com validade até o dia 02/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.ctu.gpv.br/  

Código de controle da certidão: a4FMbRlUxfAlOPQrpnD7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CPL MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:20:30 do dia 14/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2022. 
Código de controle da certidão: 2B68.77EE.3D28.542F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS ti:Ra 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO T 	1_R 

28 4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

29 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

30 4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

31 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

32 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

33 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

34 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

35 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

36 4683400 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

37 4693100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 

38 4711301 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

39 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

40 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

41 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

42 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

43 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

44 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

• 

45 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

46 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

47 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

48 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

49 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

50 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

51 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

52 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

53 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

54 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

55 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

56 4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

57 4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

58 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

59 4789004 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

60 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

61 5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

62 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

63 8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

64 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

65 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

66 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

67 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

68 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

4685320301 ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 101 - SÓCIO 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 3 - CONTADOR 

AÇCIES JUDICIAIS 

TIPO 
	 I 	DATA INCLUSÃO 	I DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO 	'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2021 Ativo 

NF-e 01/09/2009 — Ativo 

EFD 09/10/2017 Ativo 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 61040 
DATA: 23/ 	22 
HORA: 21 S7 6 a 

INSC. ESTADUAL: 12.542.956-8 
	

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 17/02/2021 
RAZÃO SOCIAL: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIAOS LTDA 

p  
SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVA 
— 

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
NIRE: 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

07640.150/0001-09 	 INSC. CENTRALIZADORA: — 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIAOS LTDA 
21200587134 	 TIPO PESSOA: JURÍDICA 
09/10/2017 	 CAPITAL SOCIAL: 300.000,00 
36- AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA 	 UFRE: 	49- Ufre/Bacabal 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 
SIMPLES NACIONAL 
01/09/2009 	 DATA OBRIG. EFD: — 
GA5PARMORAES93@GMAILCOM 	 ÁREA UTILIZADA: — 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65760-000 
RUA CLODOMIR CARDOSO 	 NÚMERO: 368 
— 
PROXIMO A CEMAR 	 BAIRRO: CENTRO 
PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: MA 
(99)8193-7601 	 FAX: (99)8804-5560 
— 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO RUA CLODOMIR CARDOSO 

COMPLEMENTO: ANEXO B 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA 
TELEFONE: (99)8193-7601 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 368 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2 1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

3 1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4 3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

5 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

6 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

7 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

a 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

9 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

10 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

11 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

12 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

13 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

14 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

15 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

16 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

17 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

18 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

19 4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

20 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

21 4632001 COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 

22 4632002 COMÉRCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS 

23 4641901 COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

24 4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

25 4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

26 4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 
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USUÁRIO: 61040566367 =M A R .4 h' H Á O 	 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 	 DATA: 23/03/2022 
., 

SECRETARIA DA FAZENDA . 	
HORA: 22: 57 4 ci 	,S 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 
Ilkçl  ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TR 	L--- 
28 4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 
29 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
30 4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
31 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
32 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
33 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
34 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
35 4849499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
36 4683400 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 
37 4693100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 
38 4711301 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
39 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 
40 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 
41 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
42 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
43 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

i 	 44 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
45 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
46 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
47 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
48 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
49 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
50 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
51 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
52 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
53 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
54 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
55 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
56 4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 
57 4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 
58 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 
59 4789004 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 
60 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
61 5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
62 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
63  8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

1, 	64 8121400 LIMPE 	EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ZA 
65 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
66 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
67 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
68 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

4685320301 ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 101 - SÓCIO 
10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 3 - CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 
TIPO 	 I 	DATA INCLUSÃO 	I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO 	¡EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual. 
OBRIGATORIEDADE ! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 01/01/2021 Ativo 
NF-e 01/09/2009 Ativo 
EFD 09/10/2017 Ativo 

Não existem Incentivos/Re Imas Especiais para essa Inscrição 
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=MARANUÁO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 61040566367 

DATA: 23/03/2022 

HORA: 21:57 
2,L1 
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INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

11PO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 042159/22 
	

Data da 	23/03/2022 14:18:12 

Inscrição Estadual: 125429568 	CPF/CNPJ:07640150000109 

Razão Social: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIAOS LTDA 

Endereço: 	RUA CLODOMIR CARDOSO, 368 CEP.  65760000 - CENTRO 

eelefone: 	(99)81937601 	Município: PRESIDENTE DUTRA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

40 e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/03/2022 21:50:22 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014271/22 
	 Data da 	03/03/2022 10:50:04 

Inscrição Estadual: 125429568 	CPF/CNPJ:07640150000109 

Razão Social: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIAOS LTDA 

Endereço: 	RUA CLODOMIR CARDOSO, 368 CEP 65760000- CENTRO 

eelefone: 	(99)81937601 	Município: PRESIDENTE DUTRA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

410 	 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/03/2022 10:50:04 



NÚMERO DE CONTROLE 

8792022303706 

 

CERTIFICADO 
1020220087902096 I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 

4373 	 07.640.150/0001-09 

RAZÃO SOCIAL 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NOME FANTASIA 

MORAES COMERCIO E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R RUA CLODOMIR CARDOSO N°368 , CENTRO 
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA 

CNAE Principal e Secundários 
478909900- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

141340100 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

141340200- CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

370110000 - GESTA0 DE REDES DE ESGOTO 

370290000- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do sobas atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 26/01/2022 	 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 CO1BA54E53405786FDE4D7E3F69A167D 



CERTIFICADO 

11120220081992•313-3  

	Lgr,  

ins. 1431  ) 

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00001064962022 

Data de expedição: 26/01/2022 17:30:31 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte MORAES 
CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA que possui o CNPJ 
07.640.150/0001-09 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 
Razão Social: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA RUA CLODOMIR CARDOSO 
Número: 368 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
11/10/2005 

Código de validação: DF8DE24C561AB0C3752A5CB95648D0CD 
Data de validade da certidão: 26/04/2022 
Finalidade: IMPOSTO SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ISSQN, IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO - TFL 

C P L 



e IOSIMeg 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001064952022 
Data de expedição: 26/01/2022 17:29:18 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte MORAES 
CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA que possui o CNPJ 
07.640.150/0001-09 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente 
data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 
Razão Social: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA RUA CLODOMIR CARDOSO 
Número: 368 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
11/10/2005 

Código de validação: 871760F10F11324D522777648862D639 
Data de validade da certidão: 26/04/2022 
Finalidade: IMPOSTO SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ISSQN, IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO - TFL 



Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.640.150/0001-09 
Razão Social:MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço: 	RUA CLODOMIR CARDOSO 368 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 

65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022 

Certificação Número: 2022031702455603918445 

Informação obtida em 23/03/2022 21:47:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

fFIs.L633  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 
Certidão n°: 933657/2022 
Expedição: 12/01/2022, às 17:19:11 
Validade: 10/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA (Mparm E 

110 

	

	
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.640.150/0001-09, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(MORAES COMERCIO E SERVICOS) 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/03/2022, às 12h21 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 142112014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
r11101111013. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4XNtpUt. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA (MORAES COMERCIO E 
SERVICOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS 

• 
CNPJ: 07 640 150/0001-09 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/03/2022, às 12h22 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais:O 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar  utilizando o código 4XNtzDR. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://edclt.mte.bdinterIctitipageslintraeoes/ 
	 Página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/03/2022 12:06:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de Çri 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

07.640.150/0001-09 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022 
%Selo digital de segurança: 2022.CTD.H2SX.2065.66LS.UN8H.RLRD 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 	 03/03/2022 11:53:52 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (03/03/2022 às 11:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.640.150/0001-09. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6220.D43B.6BDF.8651 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade  adm/autenficar cerfidao.php 

• 

• 

C P 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

noa 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 03/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

07.640.150/0001-09 

• 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

*Emitida gratuitamente pela internet em: 03/03/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.WZXU.ZDTD.1RKL.POR9.5UY7 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 03/03/2022 11:52:13 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.640.150/0001-09 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidáneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:24:22 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httós://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: TS41030322122422 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNI' 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERV1COS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.640.150/0001-09 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federa4 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas ICEPIA12 apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:25:51 do dia 03/03/2022 ,com validade até o dia 02/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: fGUkhNg2MpTvMHgsQxHz 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 07.640.150/0001-09 

ip 	O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MORAES CAVALCANTE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 07.640.150/0001-09, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 12h14min41 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
linps://contas.tcu.gov.becertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidaolaces   

Código de controle da certidão: U241.ZE13.CCEG.EMM8 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. • 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: ALESSANDRO PEREIRA CAVALCANTE 

CPF: 046.853.203-01 

010 	O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ALESSANDRO PEREIRA 
CAVALCANTE, CPF 046.853.203-01, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 12h05min51 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

bit s:/  rp_Lauautsmagov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: SY1A.RNLS.YC8W.PF92 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GERDSON GASPAR MORAES 

CPF: 041.046.023-02 

di 	O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
‘" sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual GERDSON GASPAR 

MORAES, CPF 041.046.023-02, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 12h04min53 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

bitS11.0,gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 54NA.BB79.3CUA.CC46 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 07.640.150/0001-09 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
'I" sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MORAES CAVALCANTE 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 07.640.150/0001-09, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 12h06min39 do dia 03/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

https.//contasicu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConstakerificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: Z1NX.ZVL5.9DDC.BPXQ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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nn11111ffin-  ,.. 	 DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE 

PRESIDENTE DUTRA-MA 
. 	FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA 

Fórum Eurico Gaspar Dutra Rua CT11, QD-17, S/N°. Colinas Park, Presidente Dutra— MA CER65760-000. 
Fone (99) 3663-7367/ E-mail: dist_pdut@tjrnajus.br  

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTR BUICÃO PARA FINS GERAIS  

Usando da faculdade que me confere a lei. CERTIFICO, a regue rimento 
verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado de andamento 
processual - ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial Eletrônico, referente às Varas 
Cíveis. Comércio, Fazenda Pública. Execução Fiscal. Família. Falência e/ou Concordata, 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial. Insolvência Civil, sucessão. Inventário. Interdição, 
Tutela. Curatela e Ausência, a partir do dia I° de janeiro de 2007 até a presente data. 
constatei NÃO EXISTIR  distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: 

MORAES CAVALCANTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
(NOME FANTASIA: MORAES COMÉRCIO E SERVIÇOS), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ no 07.640.150/0001-09. estabelecida na Rua 
Clodomir Cardoso, n° 368, Centro, Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente. que esta Secretaria onde funciona a Distribuição 
é a única existente no Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a 
presente certidão na Distribuição na Secretaria Judicial da l8  Vara, aos 23 dias de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, 	. Servidor do Judiciário, consultei e 
digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu. Francisca Maria Celestina 
Barros, a meu cargo. conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé. 

..4dit, 	.(5ilactox.  
Francisca Maria Celestina Barros 

Secretária Judicial da 18  Vara/Distribuição 
Matricula TJMA 19398 

Poder 
do Maranhau 

Ato Judicial 

000004712 64 

Observações: 
a) A informação de NOME CPF. CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
fitularidade ser conferida pelo interessado e destinatário 
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. (Art. 198 do Código de Normas da 
Corregedona Geral de Justiça do Estado do Maranhão) 
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos: 
d) Nos leitos enramais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e 
Juventude de Cartas Precatórias e da Justiça Militar Também só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia 
e não constam processos arquivados ou baixados definitivamente. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 

etilaMeffil 



ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

410.997,03 D 

125.805,01 D 

38.001,34 C 

21.673,60 C 

20.336,00 C 
8.360,00 C 

11.976,00 C 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 
HONORARIOS A PAGAR 

BALANÇO PATRIMONIAL 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

AV TANCREDO NEVES, 608- ANEXO B - VILA MILITAR - CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ :07.640.150/0001-09 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Pagina 1-cb. 4 
,130CIPAL%  

kru 1,
)0 / 

Fls 	 10 
 

- 

Folha: 1 

Inscrição Inscrição  Estadual: 12.542.956-8 
Data de Registro: 11/10/2005 	Número de Registro: 

CREDITOS 	 25.310,10 D 

CONTAS A RECEBER 

10 	DUPLICATAS A RECEBER 
25.310,10 D 
25.310,10 D 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

1.337,60 C 
668,80 C 
668,80 C 

CAIXA 	 125.805,01 ID 
CAIXA MATRIZ 	 125.805,01 D 

IMOBILIZADO EM USO 
VEICU LOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
MOVEIS E UTENSILOS 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
( - ) DEPREC. ACUMULADAS DE VEICUL 
( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIC 

TOTAL DO ATIVO 

259.881,92 D 
259.881,92 D 

73.325,81 D 
70.000,00 D 
1.682,91 O 
1.642,90 D 

5.804,30 C 
4.273,30 C 
1.531,00 C 

478.518,54 D 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 
ISS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO 	

16.327,74 C 

16.327,74 C 
500,00 C 

15.827,74 C 

440.517,20 C 

100.000,00 C 

100.000,00 C 
100.000,00 C 

340.517,20 C 

340.517,20 C 
340.517,20 C 

478.518,54 C 

ESTOQUES 	 259.881,92 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de : 

RE 478.518,54 ( Quatrocentos e Setenta e Oito Mil e Quinhentos e Dezoito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

PRESIDENTE DUTRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :106.589.713-87 RG :2703/O CRC-MA 
C.R.C. :MA-2703 

GERDSON GASPAR MORAES 
Socio Administrador 
C.P.F. :041.046.023-02 
R.G. :141303020000 

ATIVO NAO CIRCULANTE 	 67.521,51 D 

IMOBILIZADO 	 67.521,51 D 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2020f 
	&J. Fls. 	

, o 

N° do Registro: 21200587134 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 2 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 1.542.514,28 1.542.514,28 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 11.200,00 11.200,00 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 1.553.714,28 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 925.088,63 925.088,63 

(=) Lucro Bruto 628.625,65 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 104.168,00 
FGTS 8.333,44 
INSS 8.333,44 120.834,88 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ALUGUEIS 12.000,00 
ENERGIA ELETRICA 7.190,60 
HONORARIOS CONTABEIS 11.976,00 
SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 12.160,00 
AGUA E ESGOTO 883,03 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 5.804,30 50.013,93 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 500,00 
SIMPLES 108.675,48 109.175,48 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 206,50 
MENSALIDADE DE INTERNET 1.080,00 
MATERIAL DE ESCRITORIO 312,00 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 360,00 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 6.125,66 8.084,16 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 340.517,20 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 340.517,20 

PRESIDENTE DUTRA / MA, 31 de Dezembro de 2020 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

AV TANCREDO NEVES, 608- ANEXO El - VILA MILITAR CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI : 07.640.150/0001-09 	Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 11/10/2005 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :106.589.713-87 RG :2703/O CRC-MA 
C.R.C. :MA-2703 

GERDSON GASPAR MORAES 
Socio Administrador 
C.P.F. :041.046.023-02 
R.G. :141303020000 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 	 Página 3 Cil 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 	 wx,11CIPZe>.,Not  
AV TANCREDO NEVES, 608- ANEXO B - VILA MILITAR - CEP :65760-000 	 ., 	t\ PRESIDENTE DUTRA/MA 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 	I.E.: 12.542.956-8 	 :Fls. h-io 52  
Local de Registro: JUCEMA 	 Data do Registro: 11/10/2005 	 N° do Registr : 2120' 	":1 4 	4 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 	 OL 	<, I 

CP L....." 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	 410.997,03 
ILG 	- ILG 	= 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 38.001,34 	ILG : 	10,81533 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 	 410.997,03 
ILC 	= 	 ILC - 

Passivo Circulante 	 38.001,34 	ILC: 	10,81533 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 	 151.115,11 
Il 	 ILS 	-  ILS 	= 

Passivo Circulante 	 38.001,34 	ILS : 	3,97657 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 	 125.805,01 
- ILI 	= 	 ILI 

Passivo Circulante 	 38.001,34 	IU : 	3,31054 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 38.001,34 
IEG 	- IEG 	= 

Ativo 	 478.518,54 	IEG : 	0,07941 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

iNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 	 478.618,54 
- 	 - ISG 	 ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 	 38.001,34 	ISG: 	12,59215 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 	 GERDSON GASPAR MORAES 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 	 Sacio Administrador 
C.P.F. :106.589.713-87 	RG :2703/O CRC-MA 	 C.P.F. :041.046.023-02 
C.R.C. :2703 	 R.G. 	:141303020000 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CP F Nome 

04104602302 GERDSON GASPAR MORAES 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO • 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2021 09:53 SOB N 20210675225. 
PROTOCOLO: 210675225 DE 06/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104797361. CNPJ DA SEDE: 07640150000109. 
RIRE: 21200587134. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/07/2021. 

JUCEMA MORAES CAVALCANTE COMERC/0 E SERVIÇOS LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos po 
aforrando seus respectivos códigos de verificação. 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR - CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: 01/01/2020 e 31/12(2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Data de Registro: 11/10/2005 

dauctimt 

Fis. 	 

N° do Registro: 2120 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, entidade de personalidade jurídica de 
direito privado como fins econômicos, com sede Av Tancredo Neves N° 608 B - Vila Militar - Presidente Dutra - MA, 
CEP: 65.760-000 com inscrição no CNPJ: 07.640.150/0001-09, constituida em 11/10/2005, tem como finalidade 
principal a atividade: 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 4763-6/03 - Comércio 
varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 4643-5/01 - Comércio atacadista 
de calçados; 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas 
profissionais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 4120-4/00 - Construção 
de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4313-4/00 - Obras 
de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de 
pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4632-0/01 - Comércio atacadista de 
cereais e leguminosas beneficiados; 4632-0/02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas; 4641-9/01 - Comércio 
atacadista de tecidos; 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 4641-9/03 - Comércio atacadista de 
artigos de armarinho; 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 4645-1/01 - Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4645-1/03 - Comércio atacadista 
de produtos odontológicos; 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 4647-8/01 - Comércio atacadista de 
artigos de escritório e de papelaria; 4649-4/04 - Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários; 4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - hipermercados; 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 4721-1/04 - Comércio varejista de 
doces, balas, bombons e semelhantes; 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 4724-5/00 - Comércio varejista de 
hortifrufigranjeiros; 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente; 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4742-3/00 - Comércio varejista 
de material elétrico; 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 4744-0/99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-6/01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos 
de caça, pesca e camping; 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários; 4789-0/04 - Comércio varejista de 
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários; 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 7739-0/03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a 
edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de 
pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/01 - Comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática. 

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações. 

NOTA 03 -CADASTRO 
A empresa MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, possui os seguintes registros: 
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o 
n°21200587134 

b) CNPJ 07.640.150/0001-09 

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de 
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas 
correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 



MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 - VILA MILITAR - CEP :65760-COO 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ: 07.640.150/0001-09 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Data de Registro: 11/10/2005 N° do Registro: 212005 

NOTA 06- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 07- CONTIGÊNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 

NOTA 08- RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de Limpeza em prédios e em domicílios, dedetização, 
higinização, Imunização e controle de pragas urbanas, locação de banheiros quimicos, para pessoas físicas, 
jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes. 

NOTA 09- DESPESAS 
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 120.805,01 (Cento e Vinte Mil e Oitocentos e Cinco Reais e Um Centavo) 

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE 
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 38.001,34 (Trinta e Oito Mil e Um Real e Trinta e Quatro Centavos) 

NOTA 12- PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 440.517,20 (Quatrocentos e Quarenta Mil e Quinhentos e Dezessete Reais 
e Vinte Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) e R$ 340.517,20 (Trezentos e 
Quarenta Mil e Quinhentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua 
a Lei n ° 11.638/2007. 

NOTA 13- RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 410.997,03 
(Quatrocentos e Dez Mil e Novecentos e Noventa e Sete Reais e Três Centavos), com saída de recursos pelo 
reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no 
valor deR$ 38.001,34 (Trinta e Oito Mil e Um Real e Trinta e Quatro Centavos), tendo saldo positiva em valor 
correspondente a R$ 340.517,20 (Trezentos e Quarenta Mil e Quinhentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos) , 
sendo este o RESULTADO DO EXERCICIO, valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 106.589.713-87 
R.G. : 2703/0 CRC-MA 
C.R.C.: MA-2703 

GERDSON GASPAR MORAES 
Soda Administrador 
C.P.F. :041.046.023-02 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04104602302 GERDSON GASPAR MORAES 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO • 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2021 16:22 SOB N' 20211327620. 
PROTOCOLO: 211327620 DE 26/10/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107970030. CNPJ DA SEDE: 07640150000109. 
N/RE: 21200587134. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2021. 

JUCEMA MORAES CAVALCANTE COMERC/O E SERVIÇOS LTDA 

LILIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCSWPAL, 

c 
C P  

briay 

     

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12107917902 em 26/10/2021, protocolo 211327042. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Número de Registro: 	21200587134 

Nome Empresarial: 

• 
CNPJ: 

Munícipio: 

076401500001 09 

Presidente Dutra 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	4 

Período de Escrituração 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 	 Nome 

04104602302 	GERDSON GASPAR MORAES 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS 10658971387 j LOBATO 
MA2703 • 

    

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/10/2021 14:35 SOB N 20211327042. 
PROTOCOLO: 211327042 DE 26/10/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12107917902. RIRE: 21200587134. 

JUCEMA 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

ANSELS3 DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/10/2021 
empresafacil . ma . gav .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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Contém este livro 24 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 24 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 	: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço : AV TANCREDO NEVES, 608 B 
Bairro 	: VILA MILITAR 
C.E.P. 	: 65760-000 
Cidade 	: PRESIDENTE DUTRA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21200587134 

Arquivado em 11/10/2005 

Inscrição Estadual n° 12.542.956-8 
C.N.P.J. n°07.640.150/0001-09 

Presidente Dutra/MA, 01 de Janeiro de 2020 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI : 07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 0,00 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 0,00 

01101 325.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.289,01 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 4727 

Total Débitos 9.289,01 
Total Créditos 9.289,01 

02/01 724.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05101 721.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/01 722.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05101 723.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/01 480.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 5.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

07/01 481.0000 1.02.03.01.0001 - VEICULOS 70.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
200 - Compra de Velculos ref. NF 

07/01 725.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 75.638,72 
Total Créditos 75.638,72 

10101 334.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 102,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 102,00 
Total Créditos 102,00 

15/01 326.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 23.847,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 8726 

Total Débitos 23.847,72 
Total Créditos 23.847,72 

18/01 726.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

A Transportar 	> 	Débitos: 	 119.588,17 	Créditos: 119.588,17 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
De Transporte 	> 	Débitos : 	119.588,17 	Créditos: 119.588,17 

21101 327.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.938,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 7320 

Total Débitos 6.938,09 
Total Créditos 6.938,09 

24/01 328.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.541,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 5271 

Total Débitos 8.541,10 
Total Créditos 8.541,10 

26/01 329.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 14.208,83 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 4251 

Total Débitos 14.208,83 
Total Créditos 14.208,83 

28/01 330.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.383,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 4220 

Total Débitos 5.383,28 
Total Créditos 5.383,28 

31/01 331.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 3.176,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 9081 

31/01 332.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 91.000,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de. Mercadorias Conforme NF N° NFC, D, 91 

31/01 333.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 3.640,00 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 01/2019 

31/01 551.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 62.640,00 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 160.456,09 
Total Créditos 160.456,09 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	315.115,55 	Créditos: 315.115,56 

e 25 

A Transportar 	 	> Débitos: 315.115,56 Créditos: 315.115,56 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP: 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA/MA 
CNPJ ICEI: 07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro: 
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Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico! Complemento 
De Transporte 	> 	Débitos: 315.115,56 	Créditos: 315.115,56 

01/02 445.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.381,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 13101 

Total Débitos 19.381,47 
Total Créditos 19.381,47 

02/02 658.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/02 353.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 88,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/02 354.0000 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 360,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/02 655.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/02 656.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/02 657.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTAREIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 10.430,15 
Total Créditos 10.430,15 

06/02 446.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.420,83 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NE, 55, 38183 

Total Débitos 6.420,83 
Total Créditos 6.420,83 

07/02 659.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

08/02 447.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.473,87 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 103408 

Total Débitos 8.473,87 
Total Créditos 8.473,87 

11/02 351.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 103,38 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

11/02 352.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 527,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

A Transportar 	> 	Débitos: 361.181,25 	Créditos: 361.181,25 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	361.181,25 	Créditos: 361.181,25 
11/02 448.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11 431,55 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 10926 

Total Débitos 12.062,20 
Total Créditos 12.062,20 

15102 449.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 18.746,04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NE, 55, 903221 

Total Débitos 18.746,04 
Total Créditos 18.746,04 

I 
18/02 356.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 160,00 

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 

18/02 660.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 798,72 
Total Créditos 798,72 

19102 450.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 23.984,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NE, 55, 384248 

Total Débitos 23.984,20 
Total Créditos 23.984,20 

20/02 754.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 3.640,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DE SIMPLES 01/2020 

Total Débitos 3.640,00 
Total Créditos 3.640,00 

27/02 451.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.473,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 24196 

Total Débitos 9.473,58 
Total Créditos 9.473,58 

28/02 355.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 3.013,71 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

28/02 452.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 113.725,70 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°  NEC, D, 92 

28/02 453.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.549,02 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2020 

Total Débitos 121.288,43 
Total Créditos 121.288,43 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	550.543,77 	Créditos: 550.543,77 

A Transportar 	 	> Débitos: 550.543,77 Créditos: 550.543,77 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos : 550.543,77 	Créditos: 550.543,77 

01/03 530.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.293,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 7231 

Total Débitos 6.293,10 
Total Créditos 6.293,10 

02103 664.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

04/03 531.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 17.362,86 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 7826 

04/03 532.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.938,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 24097 

Total Débitos 26.301,75 
Total Créditos 26.301,75 

05/03 661.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/03 662.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/03 663.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/03 665.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

11/03 540.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 78,83 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

11/03 541.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 752,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

Total Débitos 831,31 
Total Créditos 831,31 

14/03 533.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.727,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 93719 

Total Débitos 9.727,18 
Total Créditos 9.727,18 

A Transportar 	> 	Débitos: 604.407,83 	Créditos: 604.407,83 
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MORAES CAVALCANTE CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

a. 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ ICEI: 07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro :21200587134 
Periodo Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ---- 	Débitos: 	 604.407,83 	Créditos: 604.407,83 
18103 666.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

19/03 534.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 24.746,98 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 89232 

Total Débitos 24.746,98 
Total Créditos 24.746,98 

20/03 755.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 4.549,02 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês PAGAMENTO DARF SIMPLES 022020 

Total Débitos 4.549,02 
Total Créditos 4.549,02 

26/03 535.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.820,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 7221 

Total Débitos 13.820,00 
Total Créditos 13.820,00 

31/03 536.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 105.638,93 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFC, D, 93 

31/03 537.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.660,55 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 03/2020 

Total Débitos 110.299,48 
Total Créditos 110.299,48 

Total do Mem 	> 	 Débitos: 	 758.462,03 	Créditos: 758.462,03 

A Transportar 	 	> Débitos: 758462,03 Créditos: 758462,03 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	758.462,03 	Créditos: 758.462,03 

01/04 421.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 23.872,07 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 8933 

01/04 422.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 18.420,71 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 55672 

Total Débitos 42.292,78 
Total Créditos 42.292,78 

02/04 670.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90.00 

05/04 667.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/04 668.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme 

05/04 669.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/04 671.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

10/04 423.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.621,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 73826 

Total Débitos 8.621,85 
Total Créditos 8.621,85 

11/04 417.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 124,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ret ao mês: 

11/04 418.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 742,39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

Total Débitos 866,58 
Total Créditos 866,58 

15/04 419.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 55,17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 55,17 
Total Créditos 55,17 

A Transportar 	> 	Débitos: 	821.009,13 	Créditos: 821.009,13 



' 

LIVRO DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 

...-,botkok 
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212005 	134 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	821.009,13 	Créditos: 821.009,13 
18/04 672.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

19/04 420.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 210,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 210,00 
Total Créditos 210,00 

20/04 757.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 4.660,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 032020 

Total Débitos 4.660,55 
Total Créditos 4.660,55 

21/04 424.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 28.937,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 85472 

Total Débitos 28.937,00 
Total Créditos 28.937,00 

28104 425.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.736,17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 862297 

Total Débitos 19.736,17 
Total Créditos 19.736,17 

30/04 426.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 129.464,14 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFC, D, 94 

30/04 427.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 6.973,09 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2020 

Total Débitos 136.437,23 
Total Créditos 136.437,23 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	1.011.628,80 	Créditos: • 1.011.628,80 

e 25 

A Transportar 	 	> Débitos: 1.011.628,80 Créditos: '1011S28,80 
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LIVRO DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA/ MA 
CNPJ / CEI :07.640150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro: 
Periodo Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 

)  Q4:'' 
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212005k71 
FONA 

b 

Conta Débito Conta 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
De Transporte 	> 	Débitos: 1.011.628,80 	Créditos : 1.011.628,80 

02/05 428.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.267,61 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 23728 

02/05 676.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 5.357,61 
Total Créditos 5.357,61 

05/05 673.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/05 674.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/05 675.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/05 677.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

10/05 429.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.387,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 554219 

Total Débitos 13.387,10 
Total Créditos 13.387,10 

11/05 438.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 97,03 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

11/05 439.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 736,17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

Total Débitos 833,20 
Total Créditos 833,20 

14/05 430.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 10.283,36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 98211 

Total Débitos 10.283,36 
Total Créditos 10.283,36 

18/05 431.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.736,08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 83983 

18/05 678.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 17.374,80 

A Transportar 	> 	Débitos: 1.069.485,59 	Créditos: 1.069.485,59 



LIVRO DIÁRIO 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV TANCREDO NEVES, 608 13 - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N° do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 
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:2120058 134 
FOL 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos : 	1.069.485,59 	Créditos : 1.069.485,59 
Total Créditos 17.374,80 

20/05 758.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 6.973,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês PAGAMENTO DARF SIMPLES 042020 

Total Débitos 6.973,09 
Total Créditos 6.973,09 

21/05 432.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.371,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 92376 

Total Débitos 9.371,47 
Total Créditos 9.371,47 

22/05 433.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.278,10 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 3829 

22/05 434.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 15.342,39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 894891 

Total Débitos 22.620,49 
Total Créditos 22.620,49 

29/05 435.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.388,25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 13938 

Total Débitos 19.388,25 
Total Créditos 19.388,25 

30/05 442.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 106.759,80 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 106.759,80 
Total Créditos 106.759,80 

31/05 436.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 135.876,10 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFC, D, 95 

31/05 437.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 8.626,46 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 05/2020 

31/05 440.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.739,01 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 146.241,57 
Total Créditos 146.241,57 

Total do Mês 	> 	 Débitos : 	1.380.840,26 	Créditos: 1.380.840,26 

e 25  
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A Transportar 	 	> Débitos: 1.380.840,26 Créditos: 1.380.840,26 
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LIVRO DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP • 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11110/2005 	N° do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte -----> 	Débitos: 	 1.380.840,26 	Créditos: 1.380.840,26 

02/06 682.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/06 679.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/06 680.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/06 681.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTAREIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/06 683.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref, o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

10/06 490.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 736,98 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref, conta do mês: 

Total Débitos 736,98 
Total Créditos 736,98 

11/06 489.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 138,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

Total Débitos 138,10 
Total Créditos 138,10 

15/06 454.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 101.937,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 67308 

Total Débitos 101.937,10 
Total Créditos 101.937,10 

18106 684.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

20/06 759.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 8.626,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês PAGAMENTO DARF SIMPLES 052020 

Total Débitos 8.626,46 
Total Créditos 8.626,46 

28/06 547.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 111.893,58 
1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 111.893,58 

A Transportar 	> 	Débitos: 	 1.615.521,92 	Créditos: 1.615.521,92 



LIVRO DIÁRIO 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 02 
'..,.- 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA/MA 

 ,1/4 

E 
CNPJ / CEI :07.640,150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 

212005 	'13 Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N° do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 	 FOLPtkjB 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	1.615.521,92 	Créditos: 1.615.521,92 
Total Créditos 111.893,58 

30/06 455.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 

30/06 456.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 140.380,10 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NF, 55, 71 

30/06 457.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NFS, Serie 55, N°35 

30/06 458.0000 4.01.01.03.0002 -55 500,00 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075 -Provisão de ISS ref. mês: 06/2020 

30/06 459.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 9.956,48 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2020 

Total Débitos 162.036,58 
Total Créditos 162.036,58 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	1.777.558,50 	Créditos: 1.777.558,50 

• 

e 25 

A Transportar 	 	> Débitos: 1.777.558,50 Créditos: 1.777.558,50 

• 



e 25 

- IQ D Q 	 4ttSt 

00P"c  
SP 4. 
Eis. 

212005 	1 
FO 	A: 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CD :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	1.777.558,50 	Créditos: 1.777.558,50 

02/07 688.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/07 685.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05107 686.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

06/07 687.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/07 689.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

11/07 491.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 87,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

11/07 492.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 852,76 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

11/07 493.0000 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS 339,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042- Compra de Móveis e Utensílios 

Total Débitos 1.279,76 
Total Créditos 1.279,76 

18107 690.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

20/07 760.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 9.956,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 062020 

Total Débitos 9.956,48 
Total Créditos 9.956,48 

30/07 546.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 116.896,91 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 116.896,91 
Total Créditos 116.896,91 

A Transportar 	> 	Débitos: 	1.917.041,09 	Créditos: 1.917.041,09 



LIVRO DIÁRIO ../ro 
MORAES CAVALCANTE CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA/ MA 
CNPJ ICEI: 07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 
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:212005871 	( 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 1.917.041,09 	Créditos: 1.917.041,09 
31/07 460.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 106.387,10 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 438384 

31/07 461.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 138.936,52 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N© NFC, D, 96 

31/07 462.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 10.509,81 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 07/2020 

Total Débitos 255.833,43 
Total Créditos 255.833,43 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 2.17/874,52 	Créditos: 2.172.874,52 • 

e 25 
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A Transportar 	 	> Débitos: 2.172.874,52 Créditos: 2.172.874,52 

• 
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LIVRO DIÁRIO 

", 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 
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0012 
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:21200587134 
FOLHA: 16 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	2.172.874,52 	Créditos: 2.172.874,52 

01/08 494.0000 1.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 1.682,91 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
201 - Compra de Equipamento de Informatica ref 

Total Débitos 1.682,91 
Total Créditos 1.682,91 

02/08 694.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/08 691.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salãrios ref. o mês: 

05/08 692.0000 4.01.01.02,0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/08 693.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/08 695.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

10/08 483.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 81,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

10/08 484.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 739,32 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

10/08 485.0000 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS 1.303,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensílios 

10/08 486.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 5.382,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

10/08 487.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 63,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 7.568,80 
Total Créditos 7.568,80 

12/08 545.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 140.000,00 
1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 140.000,00 
Total Créditos 140.000,00 

A Transportar 	> 	Débitos: 	2.332.836,95 	Créditos: 2.332.836,95 
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LIVRO DIÁRIO 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA

9 
 2 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 	 gns. 
PRESIDENTE DUTRA/MA re. 

CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 t.• 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro: 21200587 	4 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 	 FOLHA. 	11  

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos : 	2.332.836,95 	Créditos • 2.332.836,95 
18108 696.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

20108 761.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 10.509,81 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 072020 

Total Débitos 10.509,81 
Total Créditos 10.509,81 

30/08 519.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.372,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 1.372,94 
Total Créditos 1.372,94 

31/08 463.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 110.456,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 82345 

31/08 464.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 143.825,79 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°  NFC, D, 97 

31/08 465.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 11.604,56 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 08/2020 

Total Débitos 265.887,25 
Total Créditos 265.887,25 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	2.611.245,67 	Créditos: 2.611.245,67 

• 

• A Transportar 	 	> Débitos: 2.611.245,67 Créditos: 2.611.245,67 



e 25 
LIVRO DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ ICEI: 07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 

O" 

( D-t  21200:is.  Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	0004 F 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	2.611.245,67 	Créditos: 2.611.245,67 

02/09 700.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/09 697.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/09 698.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/09 699.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/09 701.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

16/09 512.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 110,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

16/09 513.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 629,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

Total Debitas 739,10 
Total Créditos 739,10 

18/09 702.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

20/09 514.0000 4.01.03.01.0001 -CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 125.395,47 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

20/09 515.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 2.437,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

20/09 762.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 11.604,56 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 082020 

Total Débitos 139.437,13 
Total Créditos 139.437,13 

30/09 542.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 70.000,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 85123 

A Transportar 	> 	Débitos: 	2.832.771,34 	Créditos: 2.832.771,34 



LIVRO DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 

ass,- 
S012 & 
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PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 u 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro: 21200587 c 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 	 FOLHA 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	2.832.771,34 	Créditos: 2.832171,34 

30839 543.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 100.000,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NEC, D, 98 

30/09 544.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 8.447,40 
, 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 09/2020 

Total Débitos 178.447,40 
Total Créditos 178.447,40 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	2.941.218,74 	Créditos: 2.941.218,74 

e 25 

• 
A Transportar 	 	> Débitos: 2.941.218,74 Créditos: 2.941.218,74 

• 



LIVRO DIÁRIO 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 
PRESIDENTE DUTRA/ MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro 

A00 Iii  

4, 
iél 	j. ',V Fls. 

: 21200 87134 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 	 LH 

Conta Débito C f 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico! Complemento 
De Transporte 	> 	Débitos: 	2.941.218,74 	Créditos: 2.941.218,74 

02/10 706.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/10 703.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/10 704.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/10 705.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/10 707.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

18/10 708.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

20/10 763.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 8.447,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês PAGAMENTO DARF SIMPLES 092020 

Total Débitos 8.447,40 
Total Créditos 8.447,40 

31/10 498.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 114334,87 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 87659 

31110 4990000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 138.000,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF NI° NFC, D, 99 

31/10 500.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 12.055,94 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 10/2020 

Total Débitos 264.590,81 
Total Créditos 264.590.81 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	3.225.606,39 	Créditos: 3.225.606,39 

e 25 
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A Transportar 	 	> Débitos: 3.225.606,39 Créditos: 3.225.606,39 
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MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	: 11/10/2005 	N° do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 

04012 
ü•-" 
gy 

Fls. 	& ce o. 

f 
: 21 2005k 34 

FOL 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
De Transporte 	> 	Débitos: 	3.225.606,39 	Créditos: 3.225.606,39 

02/11 712.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/11 709.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05/11 710.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05/11 711.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 9.982,00 
Total Créditos 9.982,00 

07/11 713.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

18/11 510.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 128.502,87 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

18/11 714.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 129.141,59 
Total Créditos 129.141,59 

20/11 764.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 12.055,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: PAGAMENTO DARF SIMPLES 102020 

Total Débitos 12.055,94 
Total Créditos 12.055,94 

30/11 495.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 116.678,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 89349 

30/11 496.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 131.939,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°  NFC, D, 100 

30111 497.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 11.824,43 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 11/2020 

Total Débitos 260.441,87 
Total Créditos 260.441,87 

Total do Mês 	> 	 Débitos 	3.637.956,51 	Créditos: 3.637.956,51 

e 25 

A Transportar 	 	> Débitos: 3.637.956,51 Créditos: 3.637.956,51 
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LIVRO DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP : 65760-000 
PRESIDENTE DUTRA / MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N°  do Registro 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 

'9012 /...- 
ig Fls. 
a. 

: 2120058 	34 
FOLH 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 
De Transporte 	> 	Débitos: 3.637.956,51 	Créditos: 3.637.956,51 

02/12 730.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 90,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 90,00 
Total Créditos 90,00 

05/12 538.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 724,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

05/12 539.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 63,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao  mês: 

05/12 727.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

05112 728.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

05112 729.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 998,00 
2.01.02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês 

Total Débitos 10.769,23 
Total Créditos 10.769,23 

07/12 548.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 8.360,00 
2.01.02.01.0001 - BALAMOS A PAGAR 
065- Prov. de salarios ref. folha pagto mês 

07/12 549.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 668,80 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 

07/12 550.0000 4.01.01.01.0011- INSS 668,80 
2.01.02.02.0001- INSS A RECOLHER 
066 - INSS provisioanado ref. o mês: 

07/12 731.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

Total Débitos 10.336,32 
Total Créditos 10.336,32 

10/12 488.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 750,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

Total Débitos 750,00 
Total Créditos 750,00 

11/12 734.0000 1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER 12.491,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme 

Total Débitos 12.491,00 
Total Créditos 12.491,00 

A Transportar 	> 	Débitos: 3.672.393,06 	Créditos: 3.672.393,06 
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LIVRO , DIÁRIO 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
AV TANCREDO NEVES, 608 B - VILA MILITAR 	CEP :65760-000 	 (Eis. 
PRESIDENTE DUTRA/ MA 
CNPJ / CEI :07.640.150/0001-09 	 Inscrição Estadual: 12.542.956-8 
Local de Registro : JUCEMA 	 Data do Registro 	:11/10/2005 	N° do Registro: 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 	 LIVRO 	:0004 

o_ 

21200587 
FOLH 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte 	> 	Débitos: 	3.672.393,06 	Créditos: 3.672.393,06 
17/12 504.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 133.000,00 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

Total Débitos 133.000,00 
Total Créditos 133.000,00 

18/12 732.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 638,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 

Total Débitos 638,72 
Total Créditos 638,72 

20/12 756.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 11.824,43 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

Total Débitos 11.824,43 
Total Créditos 11.824,43 

23/12 523.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 12.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes 

Total Débitos 12.000,00 
Total Créditos 12.000,00 

31/12 505.0000 4.01.01.02.0013- DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 1.531,00 
1.02.03.02.0006- ( -) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIOS 
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano 

31/12 509.0000 4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 4.273,30 
1.02.03.02.0001 - ( -) DEPREC. ACUMULADAS DE VEICULOS 
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano 

31/12 511.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 100.000,00 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado 

31/12 520.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 118.149,31 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NF, 55, 90723 

31/12 521.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 173.728,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFC, D, 101 

31/12 522.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 15.827,74 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2020 

Total Débitos 413.509,35 
Total Créditos 413.509,35 

Total do Mês 	> 	 Débitos: 	4.243.365,56 	Créditos: 4.243.365,56 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 4 

Contém este livro 24 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 24 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 	: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço : AV TANCREDO NEVES, 608 B 

• Bairro 	: VILA MILITAR 
C.E. P. 	: 65760-000 
Cidade 	PRESIDENTE DUTRA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21200587134 

Arquivado em 11/10/2005 

Inscrição Estadual n° 12.542.956-8 
C.N.P.J. n°07.640.150/0001-09 

Presidente Dutra/MA, 31 de Dezembro de 2020 

• 
LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
Técnico em Contabilidade 
C.P.F.: 106.589.713-87 
R.G. : 2703/0 CRC-MA 
C.R.C.: MA-2703 

 

GERDSON GASPAR MORAES 
Socio Administrador 
C.P.F. :041.046.023-02 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

up,,,Ns,,,,z4watz' IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04104602302 GERDSON GASPAR MORAES 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/10/2021 14:35 SOB N 20211327042. 
PROT000LO: 211327042 DE 26/10/2021. N/RE: 21200587134. 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

JUCEMA 	ANSELMO DIAS CARNE/R0 LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/10/2021 
empresafacil.ma.gov.br  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
REGISTRO 	 •  MA-002703/0-0 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  106.589.713-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/03/2022 as 10:07:01. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 1266.8279.9958.7516. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 
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Podet Juctraaii° EMA Seer 
REC*IR01299340KE XYQ2EKVIZYW93. 
2a02/2021 030õ37 Ata ia 7.2. Peitam 
MAI IRICIO All TOMO DE SOUSA ABRANTES. 
Rec FOr1.111 Autenticidade, Total RS 6.12 E mel FIE 
4.1t3 VERO R$ 0.13 FADEP RI OTO FEMP RI 0.18 
Consulte em htlEntiiselo. tyna Bebi 

o 	ii 
Escrevente Autorizado 

Cartório do 2° Ofício 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa M A DE S ABRANTES - ME , inscrita no CNPJ n° 31.714.757/0001-70, 
estabelecida na Travessa Um N° 09, Cleones Cunhas, Tuntum - MA, atesta para devidos fins 
que a empresa MORAES CAVALCANTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.640.150/0001-09, sediada na Rua Clodomir Cardoso N° 368- Centro, 
Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, forneceu Material de Expediente, 
Escritorio e Limpeza para esta empresa. 

Atesta ainda que os materiais foram fornecidos de acordo com as exigências e que a 
mesma tem qualificação técnica para este fim, cumprindo todas as obrigações estabelecidas. 

Por ser expressão da verdade, dato e firmo o presente 

Tuntum - MA, 22 de Fevereiro de 2021 

Mauricio Antôníó cé Sousa Abrantes 
RO: 169440420-017 
CPF: 034.272.413-43 
Representante Legal 

TRAVESSA UM, CLEONES CUNHA, TUNTUM-MA 
CEP:65763-000 - EMAIL: nnassessorialributaria0,gmail.corn 
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FasiJi=agn Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201845185 

Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Pode) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 

OERDSON GASPAR 	041.046.023-02 
ORAES 

Nome 	 CPF/CNPJ 
ALESSANDRO PEREIRA 	046.853.203-01 

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
R$ 297.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado  

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
R$ 3.000,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 

CAVALCANTE 

Dados do Administrador 
Nome 
GERDSON GASPAR MORAES 

CPF 	 Término do mandato 
041.046.023-02 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
27/10/2021 	 20211327620 

Ato/eventos 
310 / 310- OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Es 	rtdão foi emitida automaticamente em 24/03/2022, as 08:14:31 (horário de Brasília). 
S impr s a criticar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, como código TKHAOF5K. 

     

III 

      

             

             

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral 
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FÁCILI =aos FM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 
Protocolo: MAC2201845185 

NIRE (Sede) 
21200587134 

CNPJ 
07.640.150/0001-09 

Data de Ato Constitutivo 
11/10/2005 

Inicio de Atividade 
11/10/2005 

Endereço Completo 
Rua CLODOMIR CARDOSO, N° 368, CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000 

lObjeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
FUNERARIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, 
EXTINTORES, EXCETO PARA VEICULOS, 
PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
FARINHAS, AMIDOS E FECULAS COMERCIO 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. 
LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
RESIDUOS PERIGOSOS ATIVIDADES 
TRATAMENTO DE PISCINAS, AS ATIVIDADES 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO 
LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, EMBARCACOES, 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO 
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 

,CONSTRUCAO ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
!CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
IRRIGACAO ATIVIDADES RELACIONADAS 
PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
PESSOALCOMERCIO ATACADISTA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
SANEANTES DOMISSANITARIOSCONFECCAO 
PROFISSIONAISCOMERCIO ATACADISTA 
ANTERIORMENTE ( ARTIGOS DE CUTELARIA, 
METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E 
VASSOURAS, CABIDES, BRINQUEDOS 
NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS 
ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTAVEIS 
PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) 

PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA 

MOLDURAS E QUADROS) COMERCIO ATACADISTA 
OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS COMERCIO VAREJISTA 
ALIMENTICIOS- HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA 

VAREJISTA DE CARNES- ACOUGUES COMERCIO 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

(ARTIGOS RELIGIOSOS E DE ARTIGOS 
ORNAMENTACAO, ARTIGOS PARA BEBE, 

DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

DE BEBIDAS COMERCIO ATACADISTA DE 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 

(PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, 
E SIMILARES) COMERCIO VAREJISTA DE 

COMERCIO VAREJISTA DE 
CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E 

DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, 
VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COLETA DE 
(AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE 

LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, INCINERADORES, 
LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, A ATIVIDADE DE 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
OBRAS DE ALVENARIA OBRAS DE 

E ESTUQUE OBRAS DE FUNDACOES OBRAS DE 
EM GERAL OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO 

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS COMERCIO 

E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE 
COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 

DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
DE TECIDOSCOMERCIO ATACADISTA DE 

VAREJISTA DE PRODUTOS 
SOB MEDIDACONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS 

DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, 

TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA 

E SIMILARES, ARTIGOS DE OPTICA, O COMERCIO 
EMBALAGENS PARA ALIMENTOS 

CAFE MOIDO, SORVETES, EMBALADOS, EM POTES 
DE DOCES, BAIAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E 
ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO ATACADISTA 

SOLO COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES 

DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A 

E DE REFRIGERACAO DE AR, A ATIVIDADE DE 
ETC.) GESTAO DE REDES DE ESGOTO 

URBANAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
DE EDIFICIOS OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO 
CALCADAS SERVIGOS DE PINTURA DE EDIFICIOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
DE VENTILACAO E REFRIGERACAO ALUGUEL DE 

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 

A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 
MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 

E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

LIMPEZA E CONSERVACAO DOM ICILIARCOMERCIO 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA 

E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA 
DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIACOMERCIO 

DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO 
DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, 
OUTROS SIMILARES, PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS 

DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, 
PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE 

EM GERAL (COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Prazo de Duração 
Indeterminado 
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;211=SERE Governo do Estado do Maranhão 
Secretariado Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201845216 

NIRE 21200587134 
CNPJ 07 640 150/0001-09 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

indereço Completo CLODOMIR CARDOSO, N2 368, xxxn, CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000 

Ato 

310 

223 
002 

002 

223 
223 
002 

223 
002 
002 
302 

090 

Arquivamentos Posteriores 

Número 	 Data 	 Descrição 

20211327620 	 27/10/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

20210675225 	 06/07/2021 	 BALANCO 
20210151579 	 17/02/2021 	 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20210151579 	 17/02/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20201174294 	 14/12/2020 	 BALANCO 
20190371773 	 28/05/2019 	 BALANCO 
20180067354 	 20/02/2018 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180044079 	 29/01/2018 	 BALANCO 
20171182782 	 09/10/2017 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20090065760 	 05/02/2009 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20050397354 	 11/10/2005 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
21200587134 	 11/10/2005 	 CONTRATO 

II • Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/03/2022, às 22:13:37 (horário de Brasília). 
S 	m essa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilsna.gov.br, com o código 9KUSNHEF. 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretario(a) Geral 

d 
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Data da consulta: 03/03/2022 09:44:44 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 07.640.150/0001-09 
A opção peio Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERMOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

 

Gerar PDF 

 

• 



DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023 / 2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 023/2022 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da 
Lei n° 8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências 
de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 
verdadeiras; 

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) 
órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 
área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior; 

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 50  da Lei 10.520/02) e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e 
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comerciais, assim como aespesas com transportes e aesiocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 
sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 
vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 
123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 
qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / 
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 40  do Artigo 3° da 
LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências superiores.; 

Presidente Dutra-MA, 23 de Março de 2022 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA - 
07.640.150/0001-09 

23/03/2022 19:25:48 

Assinatura Digital: 3C9675DB628DO9D2EC438FD37F1713F9D 

• 



1 9° 

100  1 

2 	1° 

2° 

3° 

2 

2 

2 4° 

5° 2 

2 	6° 

ID 	Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 
Valor 

Lance Quantidade Vir. Total 

34664 	NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Ype ÁGUA R$17,71 900,00 R$15.939,00 
QUEIROZ 86 SANITÁRIA 

1000ML, CX C/ 
12 UNID. 

30680 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA DULAGO DULAGO R$17,72 900,00 R$15 948,00 
11 

67140 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR R$18,30 900,00 R616.470,00 

CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

32447 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA dorito dorito R$18,39 900,00 R$16.551,00 
53 

28931 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA TUBARÃO TUBARÃO R$18,57 900,00 R$16.713,00 
04 

77020 	A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA DULAGO DULAGO R$21,87 900,00 R$19.683,00 
RODRIGUES LTDA 00 

496 	NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA olimpo CX R$22,17 900,00 R$19.953,00 

EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

41714 	HENRY F R M DE - Vitória do NUTRILAR NUTRILAR R$22,17 900,00 R$19.953,00 

ARAUJO 
14.809.336/0001
04  Mearim/MA 

TECNOLOGIA EIRELI 

90538 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA olimpo olimpo R$23,78 900,00 R$21.402,00 
57 

46855 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA NUTRILAR ÁGUA R$26,55 900,00 R$23.895,00 

DISTRIBUIDORA E 98 SANITÁRIA 
COMERCIO EIRELI 1000ML, CX C/ 

12 UNID. 

83990 	ICARLLA P A SOUSA 37,441.868/0001- Tuntum/MA Ype ÁGUA R$31,66 900,00 R$28.494,00 
37 SANITÁRIA 

1000ML, CX C/ 
12 UNID 

5708 	FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Clorito Clorito R$31,66 900,00 R$28.494,00 

DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

51726 	F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA LUMAR BALDE PARA R$10,16 400,00 R$4.064,00 

97 LIMPEZA 14,5 L 

70247 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA ERCOPLAST ERCOPLAST R$10,17 400,00 R$4.068,00 
11 

46856 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$10,38 400,00 R$4.152,00 

CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

54371 	DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José LGMB BALDE R$10,80 400,00 R$4.320,00 

DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

93365 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- ImperatrizAMA jaguar jaguar R$12,38 400,00 R$4.952,00 

53 

43212 	T. O. E LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA ARQPLAST ARQPLAST R$13,16 400,00 R85.264,00 
04 

1 	Empatado 

1 akEmpatado 

ler 

1 	Empatado 

ITEM Posição 

1 10 

1 2° 

1 3° 

4° 

1 6° 

5° 

1 	Empatado 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 023/2022 



ITEM 	Posição 

2 	7° 

2 	Empatado 

2 	Empatado 

2 	10° 

2 	Empatado 

2 	Empatado 

2 	Empatado 

a 	Fu, 	 

3 	fer. 	,e-Jui 
Deselese~e 

a 	Fefne....J‘, 	
Beseleseffleade 

3 	1-1399“...átt? 
d'r 	 

3 	LEtfk.0 	Cx,I,S-Ju 

3 	Fern......,1„ 
Deselessifieede 

3 	1° 

2° 

3 	3° 

3 	Empatado 

3 	Empatado 

3 	6° 

3 	7° 

3 
	

Empatado 

3 	Empatado 

4 	1° 

tc, 

de 	V3r Totar. 
5,4.F  

0,00 1)2,HR $ 5 . 5 8 8 , 0 0 

C f29:60  

400,00 R$5.600,00 

400,00 R$6.004,00 

400,00 R$7.996,00 

400,00 R$7.996,00 

400,00 R$7.996,00 

449e7E){4 2.183,00 

4007043 R$ 	102.00 2 

499790 FM -2.246799 

409700 R$ 2.232,09 

409799 41$ 2,51 

499790 R8-2529790 

400,00 R$2.676,00 

400,00 R$3.192,00 

400,00 R$3.336,00 

400,00 R$3.360,00 

400,00 R$3.360,00 

400,00 R$3.600,00 

400,00 R$4.792,00 

400,00 R$4.796,00 

400,00 R$4.796,00 

30,00 R6158,10 

Valor 
ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Qua 

73692 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ARQPLAST ARQPLAST R$13,97 
RODRIGUES LTDA 00 

25477 NATUBA 18,212384/0001- Bom Jardim/MA arqplast UNO R$14,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

85868 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$14,00 
ARAUJO 04 Mearirn/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

73113 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA arqplast arqplast R$15,01 
57 

45005 KARLLAP A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Arqplaste BALDE PARA R$19,99 
37 LIMPEZA 14,5 L 

57857 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Arqplaste BALDE PARA R$19,99 
QUEIROZ 86 LIMPEZA 14,5 L 

61715 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Arqplast Arqplast R$19,99 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

4647 06,881939/90131- Ghapedi~1A MC= PRESS° R$5747 A. DE C TOLO 
14 

MORAES 07,649.45940004- Presidente 1264SMONT P6ASMON-F ft$5,49 73070 
GAVAEGANT-E 09 GetreNA 
GGNIERGIO-E 
SERVIGGS-L-T-DA 

T-HAM4-PE-6-TGA 41-968:90919091- atr4e/MA jefjuer 09~ R$6764 83232 
53 

98779 NYCI ICRLLE A. SILVA 45,689074K109-1- Tei•itamffitA Argolaste BAEBE 
GUEIRGZ 66 PEQUENO 8 L 

30634 ANT-194104.4ART-ING 077749494,19991- Tentam/MA DALDC Risas CT PLASTIC 
06 PEQUENO 8 1 DE SOUZA 

62997 GG-INGUST-RIA-E 41.944.7890901- José tGMB BALDE R86730 
DISTRIBUICAO 46 RaydeniMe 
LIMITADA 

30634 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA GT PLASTIC BALDE R$6,69 
DE SOUZA 36 PEQUENO 8 L 

22524 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ARQPLAST ARQPLAST R$7,98 
RODRIGUES LTDA 00 

57505 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA MERCONPLAS BALDE R$8,34 
DISTRIBUIDORA E 98 PEQUENOS L 
COMERCIO EIRELI 

17219 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA arqplast UND R$8,40 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

1431 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$8,40 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

1419 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA arqplast arqplast R$9,00 
57 

63606 T. O. E LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA ARQPLAST ARQPLAST R$11,98 
04 

38063 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Arqplaste BALDE R$11,99 
37 PEQUENO 8 L 

1439 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Arqplast Arqplast R$11,99 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

56200 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Facilita CERA LIQUIDA R$5,27 
QUEIROZ 56 750 ML 



Valor 
ITEM Posição ID 	Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 

...._ 	... .. 	.... 

4 2° 20087 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA INCOLOR INCOLOR R$5,28 
11 POLYLAR POLYLAR 

4 3° 97068 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA ki-brilho ki-brilho R$5,30 
53 

4 4° 12150 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente BRAVO BRAVO R$5,43 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

4 76093 	AR L LEAL. E 33.961.610/0001- Timon/MA PONTAL PONTAL R$5,50 
RODRIGUES LTDA 00 

4 Empatado 541 	NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim UND R$5,63 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

4 Empatado 22675 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do POLYLAR POLYLAR R$5,63 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

4 8° 8442 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA polylar polylar R$6,04 
57 

4 9° 43978 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA BRAVO BRAVO R$8,03 ai 
04 

4 Empatado 56983 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Facilita CERA LIQUIDA R$8,04 
37 750 ML 

4 Empatado 24819 	FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Brilho Fácil Brilho Fácil R$8,04 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

5 GhapadiehrIA JUSTDOLIFC R$8764 484-64 	A. DC 6. TCLEG 05.831.33010001 JUSTDOLIFC 

s 95644 	NYCHERLLE A. SILVA 

14 

15.685.074/0001- Tuntum/MA lp COADOR DE R$3,65 

• e...Ladifte...tit, 

1° 
QUEIROZ 86 CAFÉ DE PANO 

5 2° 36856 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$3,66 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

s Empatado 33084 	NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA dubom UND R53,74 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

5 Empatado 51498 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LD COADOR LD COADOR R$3,74 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

5 5° 41124 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA KEHOME COADOR DE R$3,80 
DISTRIBUIDORA E 98 CAFÉ DE PANO 
COMERCIO EIRELI 

5 6° 33945 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA maranhao maranhao R$4,00 
57 

5 7° 37049 	AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA CCA CCA R$4,80 
RODRIGUES LTDA 00 

5 8° 92691 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA cristalcopo cristalcopo R$5,03 
53 

5 9° 29184 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA CRISTAL CRISTAL R$5,32 
04 

5 Empatado 67563 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA lp COADOR DE R$5,33 
37 CAFÉ DE PANO 

5 Empatado 69734 	FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Artesanal Artesanal R$5,33 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

	

30,00 	 0 

	

30,00 	R$162,80 

Quantl 

30,00 	R$165,00 

30,00 	R$168,90 

30,00 	R$168,90 

30,00 	R$181,20 

	

30,00 	R$240,90 

	

30,00 	R$241,20 

30,00 	R$241,20 

200799 	R$-7-28789 

	

200,00 	R$730,00 

	

200,00 	R$732,00 

200,00 	R$748,00 

200,00 	R$748,00 

- 	 - 
200,00 	R$760,00 

200,00 	R$800,00 

200,00 	R$960,00 

200,00 	R$1.006,00 

200,00 	R$1.064,00 

200,00 	R$1.066,00 

200,00 	R$1.066,00 



ITEM 	Posição 	ID 

6 fel. 	.e—Jvr 62295 
Geselessffleade 

6 	ror. 	53706 
Desclassificado 

6 L3ne,LxLkL 

6 	1" 

6 	2° 

6 	3° 

6 	4° 

6 

6 

6 

6 

6 

6 	Empatado 	35741 KARLLA P A SOUSA 

• 

7 	1° 

7 

7 	4° 	93096 2L COMERCIAL 

6 	Empatado 	41237 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA 
QUEIROZ 	 86 

6 	Empatado 

7 

• 
50 	90979 HORIZONTE 

DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

6° 	47844 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA 
57 

7° 

8° 

9° 

2° 	75131 A. DE S. TELES 

30 	21770 MORAES 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

03110 AN.TON4O-NIAR-TANS 
DE -SOUZA 

26015 T. O. F. LIMA 

93110 ANTONIO MARTINS 
DE SOUZA 

38401 HENRY F R M DE 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

62293 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

78022 AR L LEAL E 	33.961.610/0001- Timon/MA 

47589 THAMIPE LTDA 

91450 DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

76715 FIQUENE 
DISTRIBUICAO E 	40 
SERVICOS EIRELI 

51052 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA 

MORAES 
GAVA6GAN-TE 
COMERCIO E 
CERVICOC 	LTDA 

A. 	DE 6. TELES 

Fornecedor 

RODRIGUES LTDA 

CNPJ 	 Cidade/UF 	Marca 	Modelo 

0&031 	939/0001 Shaped8~91A ULTRATALI 	IER SETRATAEHER 
44 

07.640.150/0001 
80 

97,748494/9904 T-unterniMA 
36 

07.748.494/0001- Tuntum/MA 
36 

37.974.739/0001- Palmeirandia/MA 
04 

14.809.336/0001- Vitória do 
04 	 Mearim/MA 

18.212.584/0001- Bom Jardim/MA 
24 

36.306.615/0001- Caxias/MA 
98 

00 

53 

41.944.789/0001-
16 

11.068.908/0001- Imperatriz/MA 

37.441.868/0001- Tuntum/MA 
37 

21.645.693/0001- SAO LUIS/MA 

37 

05.831.939/0001- Chapadinha/MA 

07.640.150/0001- Presidente 
09 	 Dutra/MA 

37.350.835/0001- Goiânia/GO 
81 

11 

Beate/MA 

José 
Raydan/MG 

COPOBRAS GOPOBRAS,  

R$2791- 1=59E1790 ~90 CTRAW COLI IER 
BESGARTMEE 
PIREFEIÇÃO 
POT-6459 

STRAW COLHER R$2,05 1.500,00 R$3.075,00 
DESCARTAVEL 
P/REFEICAO 
PCT C/50 

STRAWPLAST STRAWPLAST R$2,73 1.500,00 R$4.095,00 

PRAFESTA PRAFESTA R$2,80 1.500,00 R$4.200,00 

marata PCT R$2,81 1.500,00 R$4.215,00 

RIO FESTA COLHER R$2,91 1.500,00 R$4.365,00 
DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 

strawplast strawplast R$3,00 1.500,00 R$4.500,00 

RIO FESTA RIO FESTA R$3,60 1.500,00 R$5.400,00 

cristalcopo cristalcopo R$3,70 1.500,00 R$5.550,00 

BELOCOPOS COLHER R$3,79 1.500,00 R$5.685,00 

Ultra COLHER R$4.00 1.500,00 R$6.000.00 
DESCARTAVEL 
P/REFEICAO 
PCT C/50 

Ultra COLHER R$4,00 1.500,00 R$6.000,00 
DESCARTAVEL 
P/REFEICAO 
PCT C/50 

Prafesta Prafesta R$4,00 1.500,00 R$6.00000 

Cristal copo COPO DESC. R$75,98 1.000,00 R$75.980,00 
AGUA 180 ML 
PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 
PCT 

_ 
FC FC R$75,99 1.000,00 R$75.990,00 

COPOBRAS COPOBRAS R$85,32 1.000,00 R$85.320,00 

IBRAS COPO R$86,69 1.000,00 R986.690,00 

Valor 
Lance 

R$1,89 



7 11° 

8 1° 

2° 
8  

3° 8 

40 8 

5° 8 

6° 8 

8 70 

8° 8 

90 8 

8 	10°  

Valor 
ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 

14063 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA cristalcopo cristalcopo R$92,84 
53 

62823 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA marata CX R$92,90 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

29018 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do CRISTALCOPO CRISTALCOPO R$98,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

9091 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA totalplast totalplast R$104,99 
57 

48034 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA FONPLAST FONPLAST R$105,00 
RODRIGUES LTDA 00 

37.974.739/0001 Pelineirand+~ M1NAGPLACT MINACPLACT Rfr1-1-9-,99 52672 T. O. F. LIMA 
94 

52672 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA MINASPLAST MINASPLAST R$119,85 
04 

59589 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA KEROCOPO COPO DESC. R$119,86 
DISTRIBUIDORA E 98 AGUA 180 ML 
COMERCIO EIRELI PCT C/ 100 

UND CX C/ 25 
PCT 

23340 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- Jose BELOCOPOS COPO R$139,99 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

51368 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Cristal copo COPO DESC. R$139,99 
QUEIROZ 86 AGUA 180 ML 

PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 
PCT 

74718 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Copobrás Copobrás R$139,99 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

9397 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA CRISTAL COPO R$95,25 
97 DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

78933 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA FC FC R$95,49 
11 

38458 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO IBRAS COPO R$99,91 
81 

4375 MORAES 07.640.150/0001- Presidente COPOBRAS COPOBRAS R$100,94 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

43718 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA cristalcopo cristalcopo R$104,00 
53 

11441 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA FONPLAST FONPLAST R$104,64 
RODRIGUES LTDA 00 

79244 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do CRISTALCOPO CRISTALCOPO R$107,34 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

30306 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA marata CX R$107,35 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

22281 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxlas/MA totalplast totalplast R$115,15 
57 

39972 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA TOTAL PLAST TOTAL PLAST R$137,99 
04 

7 	Empatado 

7 	Empatado 

ITEM 	Posição 

7 	5° 

7 	6° 

7 	7° 

7 	8° 

7 	9° 

7 

7 	10° 

• 
7 	Empatado 

_ 

1.000,00 R$98 000,00 

1.000,00 R$104.990,00 

1.000,00 R$105.000,00 

i-meeTee R5 
143~9 

1.000,00 R$119.850,00 

1.000,00 R$119 860,00 

1.000,00 R$139.990,00 

1.000,00 R$139.990,00 

1.000,00 R$139.990,00 

800,00 R$76.200,00 

800,00 R$76.392,00 

800,00 R$79.928,00 

800,00 R$80.752,00 

800,00 R$83.200,00 

800,00 R$83.712,00 

800,00 R$85.872,00 

800.00 R$85,880,00 

800,00 R$92.120,00 

800,00 R$110.392,00 

Q 



Valor 

40  x ciP-AL os,, 

(2S- 	 ..k 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Qu 4, 

'à Fls. -frsa- 
8 11° 16023 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA MARATA COPO R$146,11 T-600,00 6.88G00 

DISTRIBUIDORA E 98 DESCARTAVEL 
R nca 

COMERCIO EIRELI PARA CAFÉ CX 
C/50PCT G P 1- 

8 Empatado 32530 KARLLA PÁ SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Cristal copo COPO R$153,33 800,00 	R$122.664,00 
37 DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

8 Empatado 5250 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José BELOCOPOS COPO R$153,33 800,00 	R$122.664,00 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

8 Empatado 30612 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Cristal copo COPO R$153,33 800,00 	R$122.664,00 
QUEIROZ 86 DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

8 Empatado 69030 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Copobras Copobrás R$153,33 800,00 	R$122.664,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

9 ssan 96,881-9-39#9894- Ghepedinhe~ NUTRILAR NUTRILAR R$2 ii 57099799 ~0799 fewe,ki A. DE S. TELE& 
Desclassificado 44 

9 MORAES 94.64045019904- NUTRILAR 4414-TRIéAR sgeoyee 	WS-14499799 30218 
89 DatradMA CAVALCANTE 

GDMERGIG-E 
LiLj 

 

GERVICOS LTDA 

1° 7896 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA AZULIM DESINFETANTE R$2,30 5.000,00 	R$11.500,00 
97 500 ML 

9 2° 27746 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiánia/G0 minuano DESINFETANTE R$2,84 5.000,00 	R$14.200,00 
81 

9 3° 62598 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- PalmeirándiaJMA DULAGO DULAGO R$2,91 5.000,00 	R$14.550,00 
04 

9 40 99886 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA LAVAGEM DESINFETANTE R$2,92 5.000,00 	R$14.600,00 
DISTRIBUIDORA E 98 500 ML 
COMERCIO EIRELI 

9 50 70470 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA MARAJÓ MARAJÓ R$2,96 5.000,00 	R$14.800,00 
RODRIGUES LTDA 00 

9 60 26372 
• 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA real real R$3,05 5.000,00 	R$15.250,00 
53 

9 *Empatado 74481 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim UND R$3,21 5.000,00 	R$16.050,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

9 Empatado 52419 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do NUTRILAR NUTRILAR R53,21 5.000,00 	R$16.050,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

9 9° 70314 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA dulago dulago R$3,44 5.000,00 	R$17.200,00 
57 

9 Empatado 84638 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nubilar DESINFETANTE R$4,58 5.000,00 	R$22.900,00 
37 500 ML 

9 Empatado 96129 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Nublar DESINFETANTE R$4,58 5.000,00 	R$22.900,00 
QUEIROZ 86 500 ML 

9 Empatado 34857 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Dulago Dulago R$4,58 5.000,00 	R$22.900,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

443 90157 66413E GL-ADE 11$1,C5 899799 	RE 1.320,00 fernce...J...r  	A. DE C. TELEG EI5.831.03010001 911,423muil m/MA 
41- 

40 97r1344.99643994- W-untern/MA AZULIM PEDI1A R$1,00 899799 	R$--1-928799 Ls.a. Exa.rftly 31562 F. W. C. DA SILVA 
97 SANI-TARIA 

10 1° 94562 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA AZULIM PEDRA R$1,68 800,00 	R$1.344,00 
97 SAN ITARIA 



10 *Empatado 

ITEM 	Posição 

10 	2° 

10 	30 

10 	4° 

10 	50 

10 

10 	7° 

10 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

14 	I- 	erne,if 
Desoras-9~4e 

11 	1° 

11 

• 
3° 

11 	4° 

11 	5° 

11 	6° 

11 	7° 

11 	8° 

11 	9° 

11 	10° 

6° 

8° 

10 

10 

10 

2° 

11 

1,..kW t•AL be . 

Valor  J 
4, ..• C. 

ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Qu idade Ir. Tolk 

96579 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR R$1,85 a 800,00 $1 4 	O 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA MICES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA CPL 

47771 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim UNO R$2,19 800,00 R$1.752,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

68077 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA naft naft R$2,23 800,00 R$1.784,00 
53 

1849 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA APLIK APLIK R$2,32 800,00 R$1.856,00 
04 

45593 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do HIGIE PLUS HIGIE PLUS R$2,34 800,00 R$1.872,00 
ARAUJO 04 Mearirn/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

32927 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA nutrilar nutrilar R$2,50 800,00 R$2.000,00 
57 

37199 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Tanon/MA NOBRE NOBRE R$3,00 800,00 R$2.400,00 
RODRIGUES LTDA 00 

70836 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA NUTRILAR PEDRA R$3,33 800,00 R$2.664,00 
DISTRIBUIDORA E 98 SANITARIA 
COMERCIO EIRELI 

74251 KARLLA PÁ SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutilar PEDRA R$3,33 800,00 R$2.664,00 
37 SANITARIA 

68870 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Nutrilar PEDRA R$3,33 800,00 R$2.664,00 
QUEIROZ 86 SAN ITARIA 

81153 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA 0-Odor 0-Odor R$3,33 800,00 R$2.664,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

95484.989/999-1- GétaiseelieltaiMA 'PE ¥PE. 899796 146-28,456a 14173 A. DE B. TELE& D$29,32 
44 

54411 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutrilar DETERGENTE R$29,33 800,00 R$23.464,00 
37 CX C/ 24 UNO 

500ML 

24620 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR R$31,69 800,00 R$25.352,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

25399 -r O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA 01 01 R$32,84 800,00 R$26.272,00 
04 

89032 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA DULAGO DULAGO R$34,07 800,00 R$27.256,00 
RODRIGUES LTDA 00 

21683 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA oi oi R$34,17 800,00 R$27.336,00 
53 

50119 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO oeste DETERGENTE R537,00 800,00 R$29.600,00 
81 

29415 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA LAVABEM DETERGENTE R$39,16 800,00 R$31.328,00 
DISTRIBUIDORA E 98 CX C/ 24 UND 
COMERCIO EIRELI 500ML 

93125 NATUBA 18212.584/0001- Bom Jardim/MA oi CX R$39,90 800,00 R$31.920,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

17318 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do NUTRILAR NUTRILAR R$41,07 800,00 R$32.856,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

66618 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA cl cl R$44,05 800,00 R$35.240,00 
57 



condor 

UNO 

R53,49 

R$3,50 

DETERGENTE R$58,66 

DETERGENTE R$58,66 
CX C/ 24 UNO 
500ML 

Oi 	 R$58,66 

1152,37 

EfrC 	VA 	R$2,343 

ESGOVA-PARÁ Re2749 
umrczA 
GERAL 

ESCOVA PARA 	R$2,54 
LIMPEZA 
GERAL 

SANILUX 	R$3,20 

LIMPAMANIA 	R$3,50 

maranhao 	R$3,75 

ESCOVA PARA 	R$4,00 
LIMPEZA 
GERAL 

PROLIL 	R$4,49 

CONDOR 	R$4,98 

ESCOVA PARA 	R$4,99 
LIMPEZA 
GERAL 

Arqplast 	R$4,99 

CRISTAL 	R$5766 

ESCOVA PARA 	R$5,67 
VASO 
SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM 
SUPORTE 

SANILUX 	R$6,19 

Valor 
Modelo 	 Lance Quan 

fl'ubflca 
0,00 R$46.92 00 

C 	P L 

800,00 R$46.928,00 

689789 15 1.165,00 

69039 146-1,499703 

591330 44$÷24639 

500,00 R$1.270,00 

500,00 R$1.600,00 

500,00 P5174500 

500,00 R$1.750,00 

500,00 R$1.750,00 

500,00 R$1.875,00 

500,00 R$2.000,00 

500,00 R$2.245,00 

500,00 R$2.490,00 

500,00 R$2.495,00 

500,00 R$2.495,00 

36309 R$ A.98476151 

350,00 R$1.984,50 

350,00 R$2.166,50 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca 

11 Empatado 23483 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José POTI 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

11 Empatado 88547 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Nublar 
QUEIROZ 86 

11 Empatado 11218 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Oi 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

42 73849 05783193341991- PRATIK A. DE 6. TELE& .ao.€1;a/MA 
14 

42 68526 19G-ING4:16-T-RIA-E 44.9444.86/9004- José re, --J.,. LCMB 
Desclassificado 46 Raydan/MG DICTRIBUICAO 

~TABA 

44 6996 TactoadMA Geirefle Ia ,e, Ex,Joiev NYCI IERLLE A. SILVA 15.885.074/0001 
QUEIROZ 86 

12 1° 6996 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Guirado 
QUEIROZ 86 

12 20 39293 MORAES 07.640.150/0001- Presidente SANILUX 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

12 3° 70710 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA condor 
53 

12 Empatado 18929 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA condor 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

12 Empatado 3546 HENRY F R M DE 14 809.336/0001- Vitória do LIMPAMANIA 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

12 6° 9935 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA maranhao 
57 

12 7° 92904 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA CONDOR 
DISTRIBUIDORA E 98 
COMERCIO EIRELI 

12 8° 54610 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA PROLIL 
RODRIGUES LTDA 00 

12 9°  2758 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA CONDOR 
64 

12 Empatado 41498 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Guirado 
37 

12 Empatado 64919 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Arqplast 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

44 36683 0533463919991- GRI-S-T946 ren,ek A. DE C. TELE& Clutp,..dah,./MA 
Elesciesaifiede 44 

13 1° 45439 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Guirado 
QUEIROZ 86 

13 2° 78432 MORAES 07.640.150/0001- Presidente SANILUX 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 



Valor 
ITEM 	Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 

• - 
13 	3° 15298 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA CRISTAL CRISTAL R$7,40 

04 

13 	4° 90588 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA PROLIL PROLIL R$7,86 
RODRIGUES LTDA 00 

13 	5° 37545 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA condor condor R$7,92 
53 

13 	Empatado 19607 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA condor UND R$7,94 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

13 	Empatado HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LIMPAMANIA LIMPAMANIA R$7,94 58697 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

13 	8° 97649 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA oitonline oitonline R$8,51 
57 

13 	Empatado 15720 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA CONDOR ESCOVA PARA R$11,33 
DISTRIBUIDORA E 98 VASO 
COMERCIO EIRELI SANITÁRIO DE 

PLÁSTICO COM 
SUPORTE 

- 13 alelmpatado 82376 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Guirado ESCOVA PARA R$11,33 
37 VASO 

SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM 
SUPORTE 

13 	Empatado 79719 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José LGMB ESCOVA R$11,33 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

13 	Empatado 51046 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Limpamania Limpamania R$11,33 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

14 	1° 41216 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA YPE ESPONJA DE R$13,26 
DE SOUZA 36 AÇO FARDO 

COM 14 PCT 

14 	2° 96054 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA ASSOLAN ASSOLAM R$13,29 
11 

14 	3° 44815 MORAES 07.640.150/0001- Presidente ASSOLAN ASSOLAN R$17,72 

IIIP CAVALCANTE 
COMERCIO E 

09 Dutra/MA 

SERVICOS LTDA 

14 	4° 68376 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA NUTRILAR ESPONJA DE R$18,05 
DISTRIBUIDORA E 98 AÇO FARDO 
COMERCIO EIRELI COM 14 PCT 

14 	5° 4843 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA via vip R$18,23 
53 

14 	Empatado 90855 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA assolan FD R$18,55 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

14 	Empatado 34319 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do ASSOLAN ASSOLAN R$18,55 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

14 	8° 85049 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA bombril bombril R$19,89 
57 

14 	9° 55721 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA ASSOLAN ASSOLAN R$19,99 
04 

14 	100  56689 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ASSOLAN ASSOLAN R$23,47 
RODRIGUES LTDA 00 

0:t1/41.4cIPA:.1\rb.:04: 
Qua;siRo  

1°- 	 5 

350,00 	R$2.772,00 

	

350,00 	R$2.779,00 

	

350,00 	R$2.779,00 

350,00 	R$2.978,50 

350,00 	R$3.965,50 

350,00 	R$3.965,50 

350,00 	R$3.965,50 

350,00 	R$3.965,50 

	

500,00 	R$6.630,00 

	

500,00 	R$6.645,00 

500,00 	R$8.860,00 

500,00 	R$9.025,00 

500,00 	R$9.115,00 

500,00 	R$9.275,00 

500,00 	R$9.275,00 

	

500,00 	R$9.945,00 

	

500,00 	R$9.995,00 

500,00 R$11.735,00 



Valor 
ITEM 	Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 

14 	Empatado 80839 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Asolan ESPONJA DE R$26,49 
37 AÇO FARDO 

COM 14 PCT 

14 	Empatado 27947 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Asolan ESPONJA DE R$26,49 
QUEIROZ 86 AÇO FARDO 

COM 14 PCT 

14 	Empatado 7807 FIQUENE 21.646693/0001- SAO LUIS/MA Bombril Bombril R$26,49 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

14 	14° 59016 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José B2B ESPONJA R$56,49 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

89646 	  A. DE C. TELE& GhteadintregMA NAFT PLUG 45 	Fe ee J 05.031.033/0001 NAFT PLUG R$0,82 
Deselessifieetle .44 

9;86 9G-INDVS-TRIA-E dosa AL-KL4N 45 41.314783/0001 CCPONJA Rt ,83 
BIS1-R4B4cHGAG 46 RaytiengMe 
61M-TADA 

99482 MORAES 49,804.AN AS6~ 1150,04 45 07.640.150/0001 Pr,s;d,... 
~AL-SAN-TE 09 Betre+MA 
COMERGIOE 

LTDA GERVICOC 

99369 Pairneeertelie#MA UMA DELA dMPA-I3ELA R$1,96 45 	fetp.e.--lur 
Deselessifieade 

T. O. r. LIMA 37.074.730/0001 
04 

43864 DA CILVA 374147095,9001- T-uckeniMA ACCOLAN 65P9NdA Re4;96 45 	Lan.s Cx„1.klu F. W. C. 
97 PARA-L-IMPEZA 

15 	1°  13864 R W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA ASSOLAN ESPONJA R$1,10 
97 PARA LIMPEZA 

15 	2° 19103 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA fortins, fortimp R$1,50 
53 

15 	Empatado 92811 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA brisa' UND R$1,52 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

15 	Empatado 40793 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitoria do NUTRILAR NUTRILAR R$1,52 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

15 	5° 19256 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA vip vip R$1,62 40  
57 

15 	6° 91231 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA LIMPEBELA LIMPEBELA R$1,94 
RODRIGUES LTDA 00 

15 	7° 84801 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA NUTRILAR ESPONJA R$2,00 
DISTRIBUIDORA E 98 PARA LIMPEZA 
COMERCIO EIRELI 

15 	Empatado 36042 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutrilar ESPONJA R$2,16 
37 PARA LIMPEZA 

15 	Empatado 75266 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Nublar ESPONJA R$2,16 
QUEIROZ 86 PARA LIMPEZA 

15 	Empatado 97779 FICIUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Bacaninha Bacaninha R$2,16 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

46 	Fe.. eet4tir 81000 	  

	

 	A. DE C. TELES (n.331.03010001 Ght.eadkhelMA BIG 846 RI5149 
Geselaseifiestie 44 

39642 MORAES 07-..640459414391- 846 BFG R$1,,0 46 
Desclassificado 09 etara,MA CAVALCANTE 

6GMERGIGIE 
SERVIGGS-6T-BA 

16 	1° 80161 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA BIC ISQUEIRO R$2,42 
97 

500,00 R$28.245,00 

1,899799 11$ 	1.512,00 

1.800,00 	R$2.736,00 

	

1.800,00 	R$2.916,00 

	

1.800,00 	R$3.492,00 

	

1.800,00 	R$3.600,00 

	

1.800,00 	R$3.888,00 

	

1.800,00 	R$3.888,00 

	

1.800,00 	R$3.888,00 

300,00 	R$726,00 

Ou tal 
‘.514\ C P At 

00 

500,00 R$13.245,00 

1,899799 R5-1,4.78799 

1-800799 R5-1,494799 

459550 RID-1-908739 

18043.799 RS-1,944799 

	

1.800,00 	R$1 980,00 

	

1.800,00 	R$2.700,00 

	

1.800,00 	R$2.736,00 

398;99 	RS -447700 

56(9796 	R$40,00 



Valor 
Lance Quantidade 

R52,97 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ 

16 2° 88468 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 
53 

16 Empatado 10842 NATUBA 18.212.584/0001- 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

16 Empatado 94943 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- 
ARAUJO 04 
TECNOLOGIA EIRELI 

16 5° 35677 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- 
57 

16 6° 7655 HORIZONTE 36.306.615/0001- 
DISTRIBUIDORA E 98 
COMERCIO EIRELI 

16 7° 33644 AR L LEAL E 33.961.610/0001- 
RODRIGUES LTDA 00 

16 8°  66874 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- 
04 

16 Empatado 6264 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 

• 
37 

16 Empatado 31716 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- 
QUEIROZ 86 

16 Empatado 11673 FIQUENE 21.645.693/0001- 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

17 1° 61484 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- 
DE SOUZA 36 

17 2° 23610 NATUBA 18.212.584/0001- 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

17 3° 48936 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- 
04 

17 4° 74785 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- 
ARAUJO 04 
TECNOLOGIA EIRELI 

7 37954 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- 
57 

17 6° 48040 AR L LEAL E 33.961.610/0001- 
RODRIGUES LTDA 00 

17 7° 76085 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 
53 

17 Empatado 32028 HORIZONTE 36.306.615/0001- 
DISTRIBUIDORA E 98 
COMERCIO EIRELI 

17 Empatado 10410 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 
37 

17 Empatado 51709 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- 
DISTRIBUICAO 16 
LIMITADA 

17 Empatado 93269 A. DE S TELES 05.831.939/0001- 
11 

17 Empatado 99122 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- 
QUEIROZ 86 

17 Empatado 59072 FIQUENE 21.645.693/0001- 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

Cidade/UF 	Marca 	Modelo 

Imperatriz/MA 	brear 	 hiper 

Bom Jardim/MA bic 
	 UND 

Vitória do BIC BIC R$3,39 300,00 R$1.017,00 
Mearim/MA 

Caxias/MA bic bic R$3,63 300,00 R$1.089,00 

Caxias/MA BIC ISQUEIRO R$4,00 300,00 R$1200,00 

limon/MA BIC BIC R$4,35 300,00 R$1.305,00 

Palmeirândia/MA BIC BIC R$4,81 300,00 R$1.443,00 

Tuntum/MA Big max ISQUEIRO R$4,83 300,00 R$1.449,00 

Tuntum/MA Big max ISQUEIRO R$4,83 300,00 R$1.449,00 

SA0 LUIS/MA Bic Bic R$4,83 300,00 R$1.449,00 

Tuntum/MA VALOR FLANELA R$3,13 800,00 R$2.504,00 

Bom Jardim/MA distrimax UND R$3,14 800,00 R$2.512,00 

Palmeirándia/MA CRISTAL CRISTAL R$3,19 800,00 R$2.552,00 

Vitória do CRISTAL CRISTAL R$3,50 800,00 R$2.800,00 
Mearim/MA 

Caxias/MA andratex andratex R$3,75 800,00 R$3.000,00 

Tu-non/MA COA CCA R$4,49 800,00 R$3.592,00 

Imperatriz/MA janetex janetex R$4,69 800,00 R$3.752,00 

Caxias/MA MARTINS FLANELA R$4,99 800,00 R$3.992,00 
PANOS 

Tuntum/MA Pano sul FLANELA R$4,99 800,00 R$3.992,00 

José LGMB FLANELA R$4,99 800,00 R$3.992,00 

Raydan/MG 

Chapadinha/MA MULT CLEAN MULT CLEAN R$4,99 800,00 R$3.992,00 

Tuntum/MA Pano sul FLANELA RS21,99 800,00 R$3.992,00 

SA0 LUIS/MA Cristal Cristal R$4,99 800,00 R63.992,00 

Vir. Total 

R$3,39 



Valor 
ITEM 	Posição ID 	Fornecedor CNPJ Cldade/UF Marca Modelo Lance 

17 	Empatado 30241 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente M H TECIDOS M H TECIDOS R$4,99 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

18 	1° 70279 	NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Gaboardi FÓSFORO R$3,01 
QUEIROZ 86 EMBALAGEM 

COM 10 CAIXA 

18 	2° 46261 	NATUBA 18 212.584/0001- Bom Jardim/MA fiatlux UND R$3,02 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

18 	3° 60010 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do PARANA PARANA R$3,04 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

18 	4° 14499 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA parana paraná R$3,25 
57 

18 	5° 40731 	AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA PARANA PARANA R$3,90 
RODRIGUES LTDA 00 

18 	6° 8441 	THAMIPE LTDA 11.068.908/000I- Imperatriz/MA pararia paranâ R$4,03 
53 

18 lekmpatado 45680 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA PARANA FÓSFORO R54,33 
DISTRIBUIDORA E 98 EMBALAGEM 
COMERCIO EIRELI COM 10 CAIXA 

18 	Empatado 26959 	KARLIA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Gaboardi FÓSFORO R$4,33 
37 EMBALAGEM 

COM 10 CAIXA 

18 	Empatado 90307 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA PARANA PARANA R$4,33 
11 

18 	Empatado 79997 	FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Cavalo Cavalo R$4,33 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

18 	Empatado 75819 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA PARANÁ PARANÁ R$4,33 
04 

18 	Empatado 84752 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente PINHEIRO PINHEIRO R$4,33 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

19 lei 	lo 91089 	NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Baygon INSETICIDA R$6,98 
QUEIROZ 86 AEROSOL 300 

ML 

19 	2° 38153 	NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA sbt UND R$6,99 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

19 	3° 1170 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA SBP SBP R$7,01 
04 

19 	4° 99779 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do BAYGON BAYGON R$7,12 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

19 	5° 28696 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA sbp sbp R$7,63 
57 

19 	6° 19791 	A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA INSECT FREE INSECT FREE R$9,14 
RODRIGUES LTDA 00 

19 	7° 47177 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA mortein modein R$9,86 
53 

19 	Empatado 35279 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA SBP INSETICIDA R$10,16 
DISTRIBUIDORA E 98 AEROSOL 300 
COMERCIO EIRELI ML 

250,00 	R$760,00 

700,00 	R$4.886,00 

700,00 	R$4,893,00 

‘cipkoi  Total 

	

‘00 	R$3.962,  O 

¡Fls. 1U°2-
a. 

ca 	- 

	

50,00 	R$75 
CPL 

Quantida 

250,00 	R$755,00 

	

250,00 	R5812,50 

	

250,00 	R$975,00 

250 00 	R$1.007,50 

250,00 	R51.082,50 

250,00 	R$1.082,50 

250,00 	R$1.082,50 

250,00 	R$1.082,50 

250,00 	R$1.082,50 

250,00 	R$1.082,50 

700,00 	R$4.907,00 

700,00 	R$4.984,00 

	

700,00 	R$5.341,00 

	

700,00 	R$6.398,00 

700,00 	R$6.902,00 

700,00 	R57.112,00 

o 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Merca Modelo Lance 

19 Empatado 58316 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Baygon INSETICIDA R$10,16 
37 AEROSOL 300 

ML 

19 Empatado 98969 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA MORTEX MORTEX R$10,16 
11 

_ 

19 Empatado 22522 FIQUENE 21.645.693/0001- SÃO LUIS/MA SBP SBP R$10,16 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

19 Empatado 26761 MORAES 07.640.150/0001- Presidente SBIP SBP R$10,16 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

20 1° 20619 ANTONIO MARTINS 07.746.49410001- Tuntum/MA MILI LENÇO R$37,00 
DE SOUZA 36 DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 
14,80 CM CX 
C/100 UND 

20 2° 88891 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim CX R$37.99 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

20 W 	3° 33575 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA KLEENEX KLEENEX R$48.88 
64 

20 40  9192 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do SNACK SNACK R$48,89 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

20 5° 89500 I H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA malu malu R$52,44 
57 

20 6° 80158 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA VIP VIP R$62,85 
RODRIGUES LTDA 00 

20 7° 30208 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA softys softys R$69,53 
53 

20 Empatado 63667 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Incopa LENÇO R$69,83 
37 DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 
14,80 CM CX 
C/100 UNO 

20 a Empatado 27140 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA ELITE ELITE R$69,83 
11 

20 Empatado 15414 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Incopa LENÇO R$69,83 
QUEIROZ 86 DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 
14,80 CM CX 
C/100 UND 

20 Empatado 77185 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Kiss Kiss R$69,83 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

20 Empatado 63678 MORAES 07.640.150/0001- Presidente ELITE ELITE R$69,83 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

21 1° 22068 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA AZULIM LIMPA R$29,00 
97 ALUMINIO 

500ML, CX C/ 
24 UNID. 

21 2° 91838 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim CX R$29,99 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

21 3° 57535 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do START START R$36,64 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

700,00 	R$7.112,00 

Quandd 

700,00 	R$7.112,00 

800,00 R$29.600,00 

800,00 R$30.392,00 

800,00 R$39.104,00 

800,00 R$39.112,00 

800,00 R541.952,00 

800,00 R$50.280,00 

800,00 R$55.624,00 

800,00 R$55.864,00 

- 
800,00 R$55.864,00 

800,00 R$55.864,00 

800,00 R$55.864,00 

800,00 R$55.864,00 

350,00 R$10.150,00 

350,00 R$10.496,50 

350,00 R$12.824,00 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance QiffirPadk- 	VII.. Total 

O' 	r & J 	 'l>',  
21 4° 28852 L H C SOARES LTDA 10513.552/0001- Caxias/MA dulago dulago R$3°0 	, 	113.755,00 

57 4.-,  FIS. 	 à 
o_ 	 > 

21 5° 18999 T. O. E LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA JUÁ JUÁ R$4 O 	 R.16.481,50 Ru 	rica 
04 

21 6° 28246 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA DULAGO DULAGO R$47,10 	 RS16.485,00 
RODRIGUES LTDA 00 

21 7° 55486 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA juâ juâ R$52,03 	35000 	R$18.210,50 
53 

21 Empatado 45856 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA NUTRILAR LIMPA R$52,33 	350,00 	R$18.315,50 
DISTRIBUIDORA E 98 ALUMINIO 
COMERCIO EIRELI 500ML, CX C/ 

24 UNO. 

21 Empatado 2964 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO oeste LIMPA R$52,33 	350,00 	R$18.315,50 
81 ALUMINIO 

21 Empatado 70614 KARLIA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutnlar LIMPA R$52,33 	350,00 	R$18.315,50 
37 ALUMINIO 

500ML, CX C/ 
24 UNID. 

21 Empatado 15655 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA DULAGO DULAGO R$52,33 	350,00 	R$18.315,50 

• 
11 

21 Empatado 69980 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Nutrilar LIMPA R$52,33 	350,00 	R$18.315,50 
QUEIROZ 86 ALUMINIO 

500ML, CX C/ 
24 UNID. 

21 Empatado 4451 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Alumil AIumiI R$52.33 	350,00 	R$18.315,50 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

21 Empatado 13604 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR R$52,33 	350,00 	R$18.315,50 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

22 1° 31204 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA LUSTRA LIMPA MÓVEIS R$4.23 	500,00 	R$2.115,00 
97 MOVEIS 200ML 

22 2° 7446 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim UNO R$4,24 	500,00 	R$2,120,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

2 3° 47140 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do PEROBA PEROBA R$4,44 	500,00 	R$2.220,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

22 4° 74577 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA peroba peroba R$4,75 	500,00 	R$2.375,00 
57 

22 5° 90370 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA AUDAX AUDAX R$5,70 	500,00 	R$2.850,00 
RODRIGUES LTDA 00 

22 6° 37942 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA peroba peroba R$6,03 	500,00 	R33 015,00 
53 

22 Empatado 72567 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA PEROBA LIMPA MÓVEIS R$6,33 	500,00 	R$3.165,00 
DISTRIBUIDORA E 98 200ML 
COMERCIO EIRELI 

22 Empatado 67384 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Veja LIMPA MÓVEIS R$6,33 	500,00 	R$3.165,00 
37 200ML 

22 Empatado 95412 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA AZULIM AZULIM R$6,33 	500,00 	R$3.165,00 
11 

22 Empatado 90419 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Veja LIMPA MÓVEIS R$6,33 	500,00 	R$3.165,00 
QUEIROZ 86 200ML 

22 Empatado 39332 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Peroba Peroba R$6,33 	500,00 	R$3.165,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 



ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 
Valor 

Vb.. Total Laiaao 
cipA  

, 

22 Empatado 55203 T. O. F. LIMA 37.974739/0001- Palmeirandia/MA START START '633 VitiN,00% R$3.165,00 
04 ,r)S. 24'T 

a 

22 Empatado 95481 MORAES 07.640.150/0001- Presidente DESTAC DESTAC 41S0-130 R$3.165,00 6-33-  $ 	, 	u 	, 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E CPL 
SERVICOS LTDA 

23 1° 96275 KARLLA PÁ SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Veja LIMPA VIDRO R$8,11 400,00 R$3.244,00 
37 500ML 

23 2° 48162 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim UND R$8,12 400,00 R$3.248,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

23 3° 82225 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA DRAGÃO DRAGÃO R$8,14 400,00 R$3.256,00 
04 

23 4° 23497 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do START START R$8,17 400,00 R$3.268,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

23 5° 58398 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA start start R$8,76 400,00 R$3.504,00 
57 

23 S 6° 76138 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA LIMPEMAX LIMPEMAX R$10,49 400,00 R$4.196,00 
RODRIGUES LTDA 00 

23 7° 95298 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA limpol fimpol R$11,36 400,00 R$4.544,00 
53 

23 8° 95045 KARLA KAROLINE 37.937.325/0001- Nossa Senhora ORIENTAL 500m1 R$11,50 400,00 R$4.600,00 
FONTES MENESES 05 do Socorro/SE 

23 Empatado 44777 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA LAVABEM LIMPA VIDRO R$11,66 400,00 R$4.664,00 
DISTRIBUIDORA E 98 500ML 
COMERCIO EIRELI 

23 Empatado 31872 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José WORKER LIMPA VIDRO R$11,66 400,00 R$4.664,00 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

23 Empatado 36943 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA UAU UALI R$11,66 400,00 R$4.664,00 
11 

23 Empatado 66386 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Veja LIMPA VIDRO R$11,66 400,00 R$4.664,00 
QUEIROZ 86 500ML 

23 AsEmpatado 81259 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Azulim Azulim R$11,66 400,00 R$4.664,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

23 Empatado 92100 MORAES 07.640.150/0001- Presidente VEJA VEJA R$11,66 400,00 R$4.664,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

24 1° 64974 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Mercoplas LIXEIRA R$33,99 300,00 R$10.197,00 
37 GRANDE Cl 

TAMPA 

24 2° 2655 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Mercoplas LIXEIRA R$34,00 300,00 R$10.200,00 
QUEIROZ 86 GRANDE Cl 

TAMPA 

24 3°  1233 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic UND R$34,99 300,00 RSTOA97,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

- 
24 4° 53552 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA ARQPLAST ARQPLAST R$36,00 300,00 R$10.800,00 

04 

24 5° 95931 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$36,17 300,00 R$10.851,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

24 6° 35085 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA jsn jsn R$38,80 300,00 R$11.640,00 
57 



LUVAS DE 
LIMPEZA EM 
LÁTEX 

PAR 

R$6,97 2.500,00 R617.425,00 

R$6,98 2.500,00 R$17.450,00 

37.441.868/0001- Tuntum/MA 	Kalipiso 
37 

18.212.584/0001- Bom Jardim/MA 	condor 
24 

MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 
COM TAMPA, 
FECHAMENTO 
MANUAL, 
CAIXA COM 100 
UND 

R$29,98 	800,00 	R$23 984,00 15.685.074/0001- Tuntum/MA 	Termica 
86 	 alumínio 

ITEM Posição ID Fornecedor 

24 7° 70465 A R L LEAL E 
RODRIGUES LTDA 

24 8° 92330 THAMIPE LTDA 

24 Empatado 23347 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

24 Empatado 43445 A. DE S. TELES 

24 Empatado 35708 FIQUENE 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

24 Empatado 60701 MORAES 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

25 1° 28542 KARLLA P A SOUSA 

25 90151 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

25 3° 31569 T. O. F. LIMA 

25 4° 43778 HENRY F R M DE 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

25 5° 12855 L H C SOARES LTDA 

25 6° 37915 A R L LEAL E 
RODRIGUES LTDA 

25 7° 92964 THAMIPE LTDA 

25 Empatado 99450 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

• 
25 Empatado 69962 2L COMERCIAL 

25 Empatado 50309 A DE S. TELES 

25 Empatado 77235 NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 

25 Empatado 42209 FIQUENE 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

25 Empatado 11039 MORAES 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

26 1° 1897 NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 

CNPJ Cidade/UF 	Marca 
Valor 

33,961.610/0001- 	 ARQPLAST 
00 

11.068.908/0001- Imperatriz/MA lumar 
53 

36.306.615/0001- Caxias/MA 	BRALIMPIA 
98 

05.831.939/0001- Chapadinha/MA M BALT 
11 

21.645.693/0001- SAO LUIS/MA 	Arqplast 
40 

07.640.150/0001- Presidente 	PLASMONT 
09 	 Dutra/MA 

PLASMONT 	R$51,66 	300,00 R$15.498,00 

R$5 
C P L 

0,00 R$15.498,00 

e 	Vir. Total 

6,49 	e300,0.N R$13.947,00 
ite“,  As.  A.ÇQØ 
$51.340,00 R$15.408,00 

Rub 

R$51,66 	300,00 R$15.498,00 

R$51,66 	300,00 R$15.498,00 

Modelo 

lumar 

LIXEIRA 
GRANDE C/ 
TAMPA 

M BALT 

Arqplast 

37.974,739/0001- Palmeirândia/MA VOLK 
04 

14.809.336/0001- Vitória do 	MB LIFE 	MB LIFE 
04 	 Mearim/MA 

VOLK 

volk 	 voIk 

MBLIFE 	MBLIFE 

10.513.552/0001- Caxias/MA 
57 

33.961.610/0001- Timon/MA 
00 

07,640.150/0001- Presidente 
09 	 Dutra/MA 

BOMPACK 	BOMPACK 

R$7,11 2.500,00 R$17,775,00 

R$7,24 2.500,00 R$18.100,00 

R87,76 2.500,00 R$19.400,00 

R$9,30 2.500,00 R$23.250,00 

R$10,03 2.500,00 R$25.075,00 

R$10,33 2.500,00 R$25.825,00 

R$10,33 2.500,00 R$25.825,00 

R$10,33 2.500,00 R$25.825,00 

R$10,33 2.500,00 R$25.825,00 

R$10,33 2.500,00 R$25.825,00 

R$10,33 2,500,00 R$25.825,00 

11.068.908/0001-
53 

36.306.615/0001-
98 

37.350.835/0001-
81 

05.831.939/0001-
11 

Imperatriz/IMA 	proteplus 	proteplus 

Caxias/MA 	NOBRE 	LUVAS DE 
LIMPEZA EM 
LÁTEX 

Goiânia/GO 	talge 	 LUVAS 

Chapadinha/MA LIZON 	LIZON 

15.685.074/0001- Tuntum/MA 	Kalipiso 	LUVAS DE 
86 	 LIMPEZA EM 

LÁTEX 

21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA 	Volk 	 Volk 
40 



ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 
Valor 

n o  

eP" 

de Vir. Total 

87431 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA nobre CX 99 800, R$23.992,00 
EMPREENDIMENTOS 24 ¡IHS. 	Sr 
E CONSULTORIA 
LTDA 

37161 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA WYDA VVYDA R 	230 800 R$25.840,00 
04 C P L 

9137 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do ULTRATHERM ULTRATHERM R$32 44 800,00 R$25.952,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

59383 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA wyda wyda R$34,79 800,00 R$27.832,00 
57 

43706 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Tlmon/MA THERMOPRAT THERMOPRAT R$41,70 800,00 R$33.360,00 
RODRIGUES LTDA 00 

91689 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA ,da wyda R$46,03 800,00 R$36.824,00 
53 

44720 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA VVYDA MARMITEX DE R$46,33 800,00 R$37.064,00 
DISTRIBUIDORA E 98 ALUMINIO N°08 
COMERCIO EIRELI COM TAMPA, 

FECHAMENTO 
MANUAL, 
CAIXA COM 100 
UNO 

14084 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO briacofle MARMITEX R$46,33 800,00 R$37.064,00 
81 

25371 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Termica MARMITEX DE R$46,33 800,00 R$37.064,00 
37 alumínio ALUMINIO N°08 

COM TAMPA, 
FECHAMENTO 
MANUAL, 
CAIXA COM 100 
UNO 

80935 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA BORETA BORETA R$46,33 800,00 R637.064,00 
11 MANUAL MANUAL 

24058 FIOUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Wyda Wyda R$46,33 800,00 R$37.064,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

30603 MORAES 07.640.150/0001- Presidente VVYDA VVYDA R$46,33 800,00 R$37.064,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

93985 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA SC JOHNSON ODORIZADOR R$7,00 800,00 R$5.600,00 
DE SOUZA 36 DE AMBIENTES 

360 ML 

71953 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA Ode UNO R$7,68 800,00 R$6.144,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

34667 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitoria do AIR WICK AIR WICK R$7,68 800,00 R$6.144,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

80867 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA bom ar bom ar R$8,23 800,00 R$6.584,00 
57 

51971 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA AIR WICK AIR WICK R$8,39 800,00 R$6.712,00 
o4 

_ .. 

48027 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA DOMLINE DOMLINE R$9,86 800,00 R$7.888,00 
RODRIGUES LTDA 00 

85447 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA bom ar bom ar R$10,66 800,00 R$8.528,00 
53 

477 HORIZONTE 30.300.015/0001- CaXlaS/MA COM AR ODORIZADOR RIO 0,90 000,00 R$0.700,00 
DISTRIBUIDORA E 98 DE AMBIENTES 
COMERCIO EIRELI 360 ML 

ITEM 	Posição 

26 	2° 

26 	3° 

26 	4° 

26 	5° 

26 	6° 

26 	7° 

26 	Empatado 

• 
26 	Empatado 

26 	Empatado 

26 	Empatado 

26 	Empatado 

26 	Empatado 

• 

27 	1° 

27 	Empatado 

27 	Empatado 

27 	4° 

27 	5° 

27 	6° 

27 	7° 

27 	Empatado 



; 
La 9.0 
Vai 

  

 

Vir. Total 
•0 	 15\  

R 	 00,00 9 R$8.768,00 C 

k > 

R 	 R$8.768,00 

R$1 096 80000 R$8.768,00 

R$10,96 800,00 R$8.768,00 

R$10,96 80000 R$8.768,00 

R$10,96 800,00 R$8.768,00 

R$5,00 300,00 R$1.500,00 

R$5,99 30000 R61.797,00 

R$6,77 300,00 R$2.031,00 

R$6,77 300,00 R82.031,00 

R$7,24 300,00 R$2.172,00 

R$7,25 300,00 R$2.175,00 

R$9,36 300,00 R$2.808,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$9,66 300,00 R$2.898,00 

R$4,00 800,00 R$3.200,00 

R$4,50 800,00 R$3.600,00 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Marca Modelo 
__ .. _ 

27 Empatado 64521 2L COMERCIAL 37.350.83510001- Goiânia/CO alvela ODORIZADOR 
81 

27 Empatado 11766 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Bom ar!) ODORIZADOR 
37 DE AMBIENTES 

360 ML 

27 Empatado 8187 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA GTLADE AER GLADE AER 
11 

27 Empatado 20180 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Bom ar jj ODORIZADOR 
QUEIROZ 86 DE AMBIENTES 

360 ML 
_ 

27 Empatado 97634 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Glade Glade 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

27 Empatado 67865 MORAES 07.640.150/0001- Presidente BOM AR BOM AR 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

28 1° 44131 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA GT PLASTIC PÁ DE LIXO 
DE SOUZA 36 COM CABO 

28  2° 80293 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA CONDOR CONDOR 
04 

28 Empatado 28649 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic LIND 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

28 Empatado 83730 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LIMPAMANIA LIMPAMANIA 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

28 5° 42170 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA PROLIL PROLIL 
RODRIGUES LTDA 00 

28 6° 89010 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA maranha° maranha° 
57 

28 70 45195 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA santa maria santa maria 
53 

28 Empatado 23545 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA CONDOR PÁ DE LIXO 
DISTRIBUIDORA E 98 COM CABO 

01, 

COMERCIO EIRELI 

28 	Empatado 15068 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Limpolar PÁ DE LIXO 
37 COM CABO 

28 Empatado 59143 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José LGMB PÁ 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

_ 
28 Empatado 73333 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA LOREZON LOREZON 

11 

28 Empatado 7704 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Limpolar PÁ DE LIXO 
QUEIROZ 86 COM CABO 

.. _ 
28 Empatado 33393 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Noviça Noviça 

DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

28 Empatado 15686 MORAES 07,640.150/0001- Presidente LIDERANÇA LIDERANÇA 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

29 1° 26141 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA VALOR PANO DE 
DE SOUZA 36 CHÃO 

29 2° 17363 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA CRISTAL CRISTAL 
04 



Valo ssCIPAL 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Quantkr Vir. Total 
, 

c 
29 3° 6438 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA CCA CCA V.5,36 ia R00,003., R$4.288,00 

RODRIGUES LTDA 00 a_ 

29 Empatado 50341 NATUBA 18.211584/0001- Bom Jardim/MA distrimax UND $5,.5 	u  00 00 R$4.296,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA CPL 
LTDA 

29 Empatado 16354 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do J. A. J. A. R$5,37 800,00 R$4.296,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA ESTAMPARIA ESTAMPARIA 
TECNOLOGIA EIRELI 

29 6° 10671 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA andratex andratex R$5,75 800,00 R$4.600,00 
57 

• _ 
29 7° 62229 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA janetex janetex R$7,36 800,00 R$5.888,00 

53 
-_-_-_-_-•• 

29 Empatado 18579 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA MARTINS PANO DE R$7,66 800,00 R$6.128,00 
DISTRIBUIDORA E 98 PANOS CHÃO 
COMERCIO EIRELI 

29 Empatado 58895 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Pano sul PANO DE R$7,66 800,00 R$6.128,00 
37 CHÃO 

29 	Empatado 4343 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José LGMB PANO R$7,66 800,00 R$6.128,00 

• 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

16 Raydan/MG 

29 Empatado 77017 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA LOREZON LOREZON R$7,66 800,00 R$6.128,00 
11 

29 Empatado 86737 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Pano sul PANO DE R$7,66 800,00 R$6.128,00 
QUEIROZ 86 CHÃO 

29 Empatado 32158 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Cristal Cristal R$7,66 800,00 R$6.128,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

29 Empatado 69110 MORAES 07.640.150/0001- Presidente MH TECIDOS MH TECIDOS R$7,66 800,00 R$6.128,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

30 1° 81334 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA JANATEX PANO DE R$4,00 600,00 R$2.400,00 
97 PRATO 

30 2° 26898 T O F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA SÃO JOSÉ SÃO JOSÉ R$4,45 600,00 R$2.670,00 
04 

_ 
30 • 	3° 16848 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA CCA CCA R$5,35 600,00 R$321000 

RODRIGUES LTDA 00 

30 Empatado 2262 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA distrimax UND R$5,37 600,00 R$3.222,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

30 Empatado 30473 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do J. A. J. A. R$5,37 600,00 R$3.222,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA ESTAMPARIA ESTAMPARIA 
TECNOLOGIA EIRELI 

30 6° 83225 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA andratex andratex R$5,75 600,00 R$3.450,00 
57 

30 7° 22701 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA janetex janetex R$7,36 600,00 R$4.416,00 
53 

30 Empatado 17986 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA MARTINS PANO DE R$7,66 600,00 R$4.596,00 
DISTRIBUIDORA E 98 PANOS PRATO 
COMERCIO EIRELI 

90 Empatado 83171 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA pano sul PANO DE R$7,66 600,00 R$4.596,00 
37 PRATO 

30 Empatado 63802 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José LGMB PANO R$7,66 600,00 R$4.596,00 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 



BOREDA BOREDA 

Pimpo PAPEL 
HIGIENICO 
FARDO COM 16 
PCT C/04UNID 

SOFT 

DANNY 

SOFT 

DANNY 

mimo FD 

MaX mas 

capdce caprice 

Valor 
La 	 Vir. Total 

161. 500,00 	R$4.596,00 

a > _ 

R$4.596,00 

R$7,66 600,00 R$4.596,00 

R$3,49 150,00 R$523,50 

R$3,50 150,00 R$525,00 

R$3,50 150,00 R$525,00 

R$3,75 150,00 R$562,50 

R$4,49 150,00 R$673,50 

R$4,69 150,00 R$703,50 

R$4,99 150,00 R$748,50 

R$4,99 150,00 R$748,50 

R$4,99 150,00 R$748,50 

R$4,99 150,00 R$748,50 

R$4,99 150,00 R$748,50 

R$38,19 1.000,00 R638.190,00 

R$38,20 1.000,00 R$38.200,00 

R$39,40 1.000,00 R$39.400,00 

R$39,44 1.000,00 R$39.440,00 

R$39,44 1.000,00 R$39,440,00 

R$42,30 1.000,00 R$42.300,00 

R$56,03 1.000,00 R$56.030,00 

Marca 	Modelo 

MULT CLEAN MULT CLEAN 
BASIC! 	BASICO 

ULTRATHERM ULTRATHERM 

wyda 	wyda 

ULTRAPLAST ULTRAPLAST 

v,iyda 	wyda 

Lumipllam 	PAPEL FILME 
PVC 30 M 

GUARUFILM GUARUFILM 

Wyda 	Wyda 

WYDA 	WYDA 

SANTEPEL 	SANTEPEL 

pano sul 	PANO DE 
PRATO 

Santa Maria 	Santa Maria 

MH TECIDOS MH TECIDOS 

Lumipllam 	PAPEL FILME 
PVC 30 M 

wyda 	UND 

ITEM 	Posição 10 Fornecedor CNPJ Cidade/UF 

30 	Empatado 9528 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA 
11 

30 	Empatado 99184 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA 
QUEIROZ 86 

30 	Empatado 60843 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

30 	Empatado 8108 MORAES 07.640.150/0001- Presidente 
CAVALCANTE os Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

31 	1° 75504 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA 
QUEIROZ 86 

31 	Empatado 2946 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

31 	Empatado 45971 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

IS 4°  64775 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA 
57 

31 	5° 21345 AR LLEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA 
RODRIGUES LTDA 00 

31 	6° 87332 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA 
53 

31 	Empatado 70556 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA 
37 

31 	Empatado 81074 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA 
11 

31 	Empatado 21877 F1QUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

31 	Empatado 71354 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándla/MA 
04 

31 6429 MORAES 07.640.150/0001- Presidente *Empatado 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

32 	1° 72824 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA 
QUEIROZ 86 

32 	20 51312 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA 
04 

32 	30  96355 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA 
RODRIGUES LTDA 00 

32 	Empatado 11853 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

32 	Empatado 70864 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do 
ARAUJO 04 Meadm/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

32 	6° 90712 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA 
57 

32 	7° 64351 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA 
53 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance ade 	Vb.. Total 

32 Empatado 62194 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA SOFT PAPEL R 	33 1.000,4 	R$56.330,00 
DISTRIBUIDORA E 98 HIGIENICO 4.. ..‘, 

COMERCIO EIRELI FARDO COM 16 & ki 
PCT C/04UNID 

32 Empatado 93681 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO soft PAPEL 33 	1.000,0 	R$56.330,00 
81 HIGIENICO C P L 

32 Empatado 78456 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Pimpo PAPEL R$56,33 1.000,00 	R$56.330,00 
37 HIGIENICO 

FARDO COM 16 
PCT C/04UNID 

32 Empatado 22653 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA FOFINHO FOFINHO R$56,33 1.000,00 	R$56.330,00 
11 

32 Empatado 86278 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Max Max R$56,33 1.000,00 	R$56330,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

32 Empatado 36496 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NEUTRO NEUTRO R$56,33 1.000,00 	R$56.330,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

33 	1° 13330 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA SORELLA PAPEL TOALHA R$3,00 2.000,00 	R$6.000,00 

• 
DE SOUZA 36 PCT C/ 02 

ROLOS 

33 20 78670 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA SNACK SNACK R$3,83 2.000,00 	R$7.660,00 
04 

....._ ...____ 

33 Empatado 57705 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA skala PCT R$3,97 2.000,00 	R$7,940,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

33 Empatado 42872 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do SNACK SNACK R$3,97 2.000,00 	R$7.940,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

33 50 47055 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA snob snob R$4,25 2.000,00 	R$8.500,00 
57 

33 60 94577 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA SNOB SNOB R$5,09 2.000,00 	R$10.180,00 
RODRIGUES LTDA 00 

33 70  18964 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA enxuta enxuta R$5,36 2.000,00 	R$10.720,00 
53 

3345 Empatado 32462 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA ABSOLUTO PAPEL TOALHA R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 
DISTRIBUIDORA E 98 PCT C/ 02 
COMERCIO EIRELI ROLOS 

._ 	. 
33 Empatado 46650 2L COMERCIAL Goiánia/GO PROEza PAPEL TOALHA R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 37.350.835/0001- 

81 

33 Empatado 45179 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Incopa PAPEL TOALHA R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 
37 PCT C/ 02 

ROLOS 

33 Empatado 86161 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA ABSOLUTO ABSOLUTO R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 
11 

33 Empatado 14932 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Incopa PAPEL TOALHA R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 
QUEIROZ 86 PCT C/ 02 

ROLOS 

33 Empatado 63712 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Scala Scala R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

33 Empatado 69836 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NEUTRO NEUTRO R$5,66 2.000,00 	R$11.320,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

34 1° 51709 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Cristal copo PRATO R$3,14 1.500,00 	R$4.710,00 
QUEIROZ 86 DESCARTAVEL 

PCT C/10UND 



Valor 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 	Quantidade r. Total 

34 Empatado 18323 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA marata PCT R$3,15 1 R$4.72 

EMPREENDIMENTOS 24 
crikFIS E CONSULTORIA 

LTDA 

34 Empatado 57561 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do PRAFESTA PRAFESTA R$3,15 1: 
dee 	)96/ 
R$4.725 

ARAUJO ARAUJO 04 Mearim/MA C P 1._ 
TECNOLOGIA EIRELI 

34 40  4476 T. 0. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA STRAWPLAST STRAWPLAST R$3,16 1.500,00 R$4.740,00 
04 

34 5° 49561 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA totalplast totalplast R$3,37 1.500,00 R$5.055,00 
57 

34 60 39908 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA TOTALPLAST TOTALPLAST R$4,04 1.500,00 R$6.060,00 
RODRIGUES LTDA 00 

34 70  65249 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA cristalcopo aistalcopo R$4,19 1.500,00 R$6.285,00 
53 

34 Empatado 94305 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA FONOPLAST PRATO R$4,49 1.500,00 R$6.735,00 
DISTRIBUIDORA E 98 DESCARTAVEL 
COMERCIO EIRELI PCT C/10UND 

34 	Empatado 27487 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Cristal copo PRATO R$4,49 1.500,00 R$6.735,00 

Ia 
37 DESCARTAVEL 

PCT C/10UND 

34 Empatado 5081 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José BELOCOPOS PRATO R$4,49 1.500,00 R$6.735,00 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

- 
34 Empatado 83033 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA FONPLASTIC FONPLASTIC R$4,49 1.500,00 R$6.735,00 

11 

34 Empatado 16099 FIGUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Prafesta Prafesta R$4,49 1.500,00 R$6.735,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

34 Empatado 59199 MORAES 07.640.150/0001- Presidente TOTALPLAST TOTALPLAST R$4,49 1.500,00 R$6.735,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

35 1° 62122 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Mercoplas BACIA R$7,69 200,00 R$1.538,00 
QUEIROZ 86 PLÁSTICA COM 

TAMPA 04 L 

Empatado 76043 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic UND R$7,70 200,00 R$1.540,00 35. 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

35 Empatado 88276 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitoria do MERCONPLAS MERCONPLAS R$7,70 200,00 R$1.540,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

35 40  12746 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirãndia/MA AROPLAST AROPLAST R$7,71 200,00 R$1.542,00 
04 

35 50  47896 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA pleion pleion R$8,25 200,00 R$1.650,00 
57 

35 6° 25530 AR L LEAL E 33.961.610/0001- TimonfMA PLASUTIL PLASUTIL R$9,89 200,00 R$1.978,00 

RODRIGUES LTDA 00 

35 7° 21431 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA lumar lumar R$10,69 200,00 R$2.138,00 
53 

35 Empatado 77095 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Merooplas BACIA R$10,99 200,00 R$2.198,00 
37 PLÁSTICA COM 

TAMPA 04 L 

35 Empatado 50018 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/AAA TRANSLUADA TRANSLUADA R$10,99 200,00 R$2.198,00 
11 

35 Empatado 52694 FIQUENE 21,645,693/0001- SAO LUIS/MA Arqplast Arqplast R$10,99 200,00 R$2.198,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Quantidade 	Vir. Total 

U1,1% NICIP 
(2.I%  

35 Empatado 86076 MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$10,99 0 	R$2.1 
<./. CAVALCANTE 

COMERCIO E 
09 Dutra/MA ii°- 

	

Pis 	(i 	, a 	' 	-r- 	f, 

SERVICOS LTDA gi  
-------df,..-___ 

35 12° 6924 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José ARQPLAST BACIA R$20,99 00,00 	14$4.198 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG C p L 
LIMITADA 

36 1° 89541 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Mercoplas CAIXA R$16,68 100,00 	R$1.668,00 
QUEIROZ 86 PLÁSTICA COM 

TAMPA 10 L 

36 Empatado 66475 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic UND R$16,69 100,00 	R$1 669,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

36 Empatado 76527 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$16,69 100,00 	R$1.669,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

36 4° 33985 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA SANREMO SANREMO R$16,70 100,00 	R$1.670,00 
04 

36 5° 3357 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA arqplast arqplast R$17,90 100,00 	R$1.790,00 
57 

36 6° 5968 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ARQPLAST ARQPLAST R$21,45 100,00 	R$2.145,00 
RODRIGUES LTDA 00 

36 7° 55048 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA arqplast arqplast R$23,53 100,00 	R$2.353,00 
53 

36 Empatado 74875 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Mercoplas CAIXA R$23,83 100,00 	R$2.383,00 
37 PLÁSTICA COM 

TAMPA 10 L 

38 Empatado 24155 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA BIOPLASTICA BIOPLASTICA R$23,83 100,00 	R$2.383,00 
11 

36 Empatado 62413 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Arqplast Arqplast R$23,83 100,00 	R$2.383,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

36 Empatado 77240 MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$23,83 100,00 	R$2.383,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

1° 61625 F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA PLASUTIL CAIXA R$30,00 100,00 	R$3.000,00 
97 PLÁSTICA COM 

TAMPA 20 L 

37 Empatado 96875 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic UND R$30,10 100,00 	R$3.010,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

... 
37 Empatado 56091 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$30,10 100,00 	R$3.010,00 

ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

37 4° 9777 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA pleion pleion R$32,29 100,00 	R$3.229,00 
57 

37 5° 72421 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ARQPLAST ARQPLAST R$38,69 100,00 	R$3.869,00 
RODRIGUES LTDA 00 

37 6° 53769 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA arqplast arqplast R$42,69 100,00 	R$4.269,00 
53 

37 Empatado 58762 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Mercoplas CAIXA R$42,99 100,00 	R$4.299,00 
37 PLÁSTICA COM 

TAMPA 20 L 
-- 

37 Empatado 43151 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA USEAL USEAL R$42,99 100,00 	R$4.299,00 
11 



LValor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo olr. Toítal 

022,_  
37 Empatado 38388 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Mercoplas CAIXA R$42,99 

Que:nt:191:a.:aN±Hocipk.  

in30,00 	R$4.2% 0 
<7.7 

QUEIROZ 86 PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L o. 	 á > 

37 Empatado 66333 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Arqplast Arqplast R$42,99 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI C P L 

37 Empatado 50882 Palmeirândia/MA SANREMO SANREMO R$42,99 100,00 	R$4.299,00 T. 0. F. LIMA 37.974.739/0001- 
04 

37 Empatado 36815 MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$42,99 100,00 	R$4.299,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

38 1° 59175 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA GLASS BENG BACIA R$10,00 150,00 	R$1.500,00 
97 PLÁSTICA SEM 

TAMPA 10 L 

38 Empatado 81677 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic UND R$10,04 150,00 	R$1.506,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

38 Empatado 52559 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$10,04 150,00 	R$1.506,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 

• TECNOLOGIA EIRELI 

38 4° 48538 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA arqplast arqplast R$10,76 150,00 	R$1.614,00 
57 

38 50 97451 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ARQPLAST ARQPLAST R$12,90 150,00 	R$1.935,00 
RODRIGUES LTDA 00 

38 6° 7088 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA plásticos mb plásticos mb R$14,03 150,00 	R$2.104,50 
53 

38 Empatado 8077 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Mercoplas BACIA R$14,33 150,00 	R$2.149,50 
37 PLÁSTICA SEM 

TAMPA 10 L 

38 Empatado 76619 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José ARQPLAST BACIA R$14,33 150,00 	R$2.149,50 

DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

38 Empatado 70829 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA PLEICIN PLEION R$14,33 150,00 	R$2.149,50 
11 

55103 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Mercoplas BACIA R$14,33 150,00 	R$2.149,50 38. Empatado 
QUEIROZ 86 PLÁSTICA SEM 

TAMPA 10 L 

38 Empatado 11610 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Arqplast Arqplast R$14,33 150,00 	R$2.149,50 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

38 Empatado 91095 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA ARQPLAST ARQPLAST R$14,33 150,00 	R$2.149,50 
04 

38 Empatado 44045 MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$14,33 150,00 	R$2.149,50 

CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

39 1° 75233 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA CLASS BENG BACIA R$14,00 150,00 	R$2.100,00 
97 PLÁSTICA SEM 

TAMPA 20 L 

39 Empatado 36283 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plastic UND R$14,70 150,00 	R$2.205,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

39 Empatado 87977 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do MERCONPLAS MERCONPLAS R$14,70 150,00 	R$2.205.00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

39 4° 34290 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA plasnew plasnew R$15,76 150,00 	R$2.364,00 
57 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ CIdade/UF Marca Modelo Lance 	Qua4idade Vir. Total 

NICIP4 O 	o 
39 50  8337 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA ARQPLAST ARQPLAST R$4 150,0è R$2.833,50 

RODRIGUES LTDA 00 
al-FIS __LalS___ 

39 60 24491 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA plásticos mb plásticos mb $20,69 150,00 R$3.103,50 
53 

Ca 

39 Empatado 92176 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Mercoplas BACIA R$hQc p 1150,00 R$3.148,50 
37 PLÁSTICA SEM 

TAMPA 20 L 

39 Empatado 13217 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- Jose AROPLAST BACIA R$20,99 150,00 R$3.148,50 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

----------- 
39 Empatado 88668 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA PLEION PLEION R$20,99 150,00 R$3.148,50 

11 

39 Empatado 44055 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Mercoplas BACIA R$20,99 150,00 R$3.148,50 
QUEIROZ 86 PLÁSTICA SEM 

TAMPA 20 L 

39 Empatado 38092 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Arqplast Arqplast R$20,99 150,00 R$3.148,50 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

..--,---. .. ••,--•-•-., 

39 Empatado 71769 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA ARQPLAST ARQPLAST R$20,99 150,00 R$3.148,50 

• 

04 

39 	Empatado 4471 MORAES 07.640.150/0001- Presidente PLASMONT PLASMONT R$20,99 150,00 R$3.148,50 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

40 1° 23743 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA TIRACQUA RODO PARA R$9,00 700,00 R$6.300,00 
DE SOUZA 36 LIMPEZA 

40 Empatado 72470 -NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA condor UND R$9,80 700,00 R$6.860,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

40 Empatado 21373 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LIMPAMANIA LIMPAMANIA R$9,80 700,00 R$6.860,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

40 40  14426 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA maranhao maranhao R$10,51 700,00 R$7.357,00 
57 

40 5° 31032 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA PROLIL PROLIL R$12,59 700,00 R$8.813,00 
RODRIGUES LTDA 00 

77417 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA santa mana santa maria R$13,69 700,00 R$9.583,00 
53 

40 Empatado 9556 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA PAULISTINHA RODO PARA R$13,99 700,00 R$9.793,00 
DISTRIBUIDORA E 98 LIMPEZA 
COMERCIO EIRELI 

40 Empatado 21456 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/CO rodobem RODO R$13,99 700,00 R$9.793,00 
81 

40 Empatado 27106 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Limpolar RODO PARA R$13,99 700,00 R$9.793,00 
37 LIMPEZA 

40 Empatado 84824 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José LGMB RODO R$13,99 700,00 R$9.793,00 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

40 Empatado 68113 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA CRISTAL CRISTAL R$13,99 700,00 R$9.793,00 
11 

40 Empatado 94670 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Limpolar RODO PARA R$13,99 700,00 R$9.793,00 
QUEIROZ 86 LIMPEZA 

40 Empatado 58007 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA R-40 R-40 R$13,99 700,00 R$9.793,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

40 Empatado 85783 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA PP PP R$13,99 700,00 R$9.793,00 
04 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance QuantidOks-w10ip4  Ir. Total 

ey(t, 
40 Empatado 34331 MORAES 07.640.150/0001- Presidente LIDERANÇA LIDERANÇA R$13,99 0,00 	R$9.711 lO 

CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
ris 	41  COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
R 	ice  

41 1° 12495 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/AAA Nutrilar SABÃO DE R$2,68 00,00 	R$2.4 	00 
QUEIROZ 86 COCO 200 G CP L 

UND 

41 Empatado 86672 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim UND R$2,69 900,00 	R$2.421,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

41 Empatado 17202 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do NUTRILAR NUTRILAR R$2,69 900,00 	R$2.421,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

41 4° 30984 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA indaiá indaié R$2,88 900,00 	R$2.592,00 
57 

41 5° 74248 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA RETIRO RETIRO R$3,45 900,00 	R$3.105,00 
RODRIGUES LTDA 00 

41 6° 71385 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA guarani guarani R$3,53 900,00 	R$3.177,00 
53 

-41, • 

41 Wmpatado 59435 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutrilar SABÃO DE R$3,83 900,00 	R$3.447,00 
37 COCO 200 G 

UND 

41 Empatado 53044 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA FC FC R$3,83 900,00 	R$3.447,00 
11 

41 Empatado 44716 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Princesa Princesa R$3,83 900,00 	R$3.447,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

41 Empatado 28761 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA GUARANI GUARANI R$3,83 900,00 	R$3.447,00 
04 

41 Empatado 8081 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR R$3,83 900,00 	R$3.447,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

42 1° 72787 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.07410001- Tuntum/kkA Nutrilar SABÃO EM R$54,98 800,00 	R$43.984,00 
QUEIROZ 86 BARRA CX C/50 

UND 

42410 2° 14119 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA azulim CX R$54,99 800,00 	R$43.992,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

42 3° 90206 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA MARAJÓ MARAJÓ R$63,98 800,00 	R$51.184,00 
RODRIGUES LTDA 00 

42 4° 8174 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do NUTRILAR NUTRILAR R$64,17 800,00 	R$51.336,00 
ARAUJO 04 Meadm/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

42 5° 32099 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA princesa princesa R$68,134 800,00 	R$55.072,00 
57 

42 6° 70729 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA GUARANI GUARANI R$84,59 800,00 	R$67.672,00 
04 

42 7° 77710 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA absoluto absoluto R$91,36 800,00 	R$73.088,00 
53 

42 Empatado 10221 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA CONTIGO SABÃO EM R$91,66 800,00 	R$73.328,00 
DISTRIBUIDORA E 98 BARRA CX C/50 
COMERCIO EIRELI UND 

42 Empatado 79520 21 COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO krakra SABÃO EM R$91,66 800,00 	R$73.328,00 
81 BARRA 



ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 

42 Empatado 83796 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutrilar SABÃO EM 
37 BARRA CX C/50 

UNO 

42 Empatado 10479 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA LAVABEM LAVABEM 
11 

42 Empatado 29007 FIQUENE 21.645.693/0001- SÃO LUIS/MA Guarani Guarani 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

42 Empatado 43557 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

43 1° 2778 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA BEM TE VI SABÃO EM PÓ 
DE SOUZA 36 CX C/ 26UND 

500G CADA 
. 	. 	. 	. 

43 2° 20652 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA invicto CX 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

43 30  92397 A R L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA IAPO IAPO 

• 
RODRIGUES LTDA 00 

43 2.7.78 ANT-01410-1~6 9777.48:494#9001- itinfenWMA BEM-T-E-VI SABÃO-EM-Fe Iam. Ex...1.:Ju 
GE-6~A 36 CX C/ 2GUND 

5000 CADA 

43 4° 62883 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do NUTRILAR NUTRILAR 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

43 5° 69078 T O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA BEMTIVI BEMTIVI 
04 

43 60 42409 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA iapo iapo 
57 

43 7° 2165 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA absoluto absoluto 
53 

43 Empatado 36360 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA LAVA BEM SABÃO EM PÓ 
DISTRIBUIDORA E 98 CX C/ 26UND 
COMERCIO EIRELI 500G CADA 

43 	Empatado 35014 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Bem-te-vi SABÃO EM PÓ 

ler 37 CX C/ 26UND 
500G CADA 

43 Empatado 12894 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José KLIP SABÃO 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

43 Empatado 19126 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA BRILHANTE BRILHANTE 
11 

43 Empatado 44781 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Bem-te-vi SABÃO EM PÓ 
QUEIROZ 86 CX C/ 26UND 

500G CADA 

43 Empatado 44704 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Guarani Guarani 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

43 Empatado 65696 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

44 1° 2499 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA PROTEX SABONETE 90 
97 G 

44 2° 23016 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA ype UNO 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

R$91,66 	800,00 R$73.328,00 

	

R$52,85 	900,00 R$47.565,00 

	

R$52,89 	900,00 R$47.601,00 

Vir. Total 

R$73 328,00 

Valor 
Lance 

R$73.328,00 

--C-P-t 	 _ 
R$91,6 	800,00 R$73.328,00 

€47eree %Eu° 

R$73,49 900,00 

R$77,68 900,00 

R$78,85 900,00 

R$104,69 90000 

R$104,99 900,00 

R5104,99 900,00 

R$104,99 900,00 

R$104,99 900,00 

R$104,99 900,00 

R$104,99 900,00 

R$104,99 900,00 

R$1,95 100,00 

R$1,99 100,00 

R$67,98 	900,00 R$61.182,00 

~97% 

R$66.141,00 

R$94.491,00 

R$94.491,00 

R$94.491,00 

R$94.491,00 

R669.912,00 

R$70.965,00 

R$94.221,00 

R$94.491,00 

R$94.491,00 

R$94.491,00 

R$195,00 

R$199,00 



Valor 
ITEM 	Posição 	ID 	Fornecedor 	CNPJ 	Cidade/1JF 	Marca 	Modelo 	 L 	 de 	Vir. Total 

43.  
44 	3° 	82502 HENRY F R M DE 	14.809.336/0001- Vitôrla do 	PALMOLIVE 	PALMOLIVE 	,10 	100,06' 	R$210,00 

ARAUJO 	 04 	 Meanm/MA 	 lb 
4/ 
M_ E. Fls. 	-4  

TECNOLOGIA EIRELI 	 a. 

44 	4° 	99387 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA 	palmolive 	palmolive 	$2,25 u c400,00 	R$225,00 
57 

CPL 

44 	Empatado 	95863 THAMIPE LTDA 
	11.068.908/0001- Imperatriz/MA 	4 estações 

53 

44 	Empatado 	59923 AR L LEAL E 	33.961.610/0001- Timon/MA 	OLIVER 
RODRIGUES LTDA 	00 

44 	7° 	16769 KARLA KAROLINE 	37.937.325/0001- Nossa Senhora 	MARAN 
FONTES MENESES 	05 	 do Socorro/SE 

5 estações 	R$2,69 	10090 	R$269,00 

OLIVER 
	

R$2,69 	100,00 	R$269,00 

90g 	 R$2,90 	100,00 	R$290,00 

44 	Empatado 	69898 HORIZONTE 	36.306.615/0001- Caxias/MA 	EVEN 	SABONETE 90 	R$2,99 	100,00 	RS299,00 
DISTRIBUIDORA E 	98 	 G 
COMERCIO EIRELI 

44 	Empatado 	50362 KARLLA P A SOUSA 	37.441.868/0001- Tuntum/MA 	Palmoliver 	SABONETE 90 	R$2,99 	100,00 	R$299,00 
37 	 G 

_ . 	. 

44 	Empatado 	20334 A. DE S. TELES 	05.831.939/0001- Chapadinha/MA NIVEA 	NIVEA 	 R$2,99 	100,00 	R$299,00 
11 

44 	aí  mpatado 	16632 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA 	Palmoliver 	SABONETE 90 	R$2,99 	100,00 	R$299,00 
QUEIROZ 	 86 	 G 

. _ 

44 	Empatado 	23509 FIQUENE 	 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA 	Flor de Ypé 	Flor de \ipê 	R$2,99 	100,00 	R$299,00 
DISTRIBUICAO E 	40 
SERVICOS EIRELI 

44 	Empatado 	79697 T O. F LIMA 	37.974.739/0001- Palmeirándia/MA FLOR DE YPE FLOR DE YPE 	R$2,99 	100,00 	R$299,00 
04 

44 	Empatado 66416 MORAES 	 07.640.150/0001- Presidente 	LUX 	LUX 	 R$2,99 	100,00 	R$299,00 
CAVALCANTE 	09 	 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

45 

   

93239 NATUBA 	 1572427584/9991- Be~reanA4A 
EMPREENDIMENTOS 24 
C 	CONCULTORIA 
LTDA 

UR& R$4799 	399793 	R.6-597799 
Eieeelessifteado 

45 	Est-c...dor 16025 ANT041494,1~ 977748494/91994- Tontem#MA 	I3C-Mr-TEM 	CACO DE 	R$2794 	390799 	14S-690799 
Geseleseifleade 	DE 301)10, 	36 	 fIDRA 	CAPAC. 

69-KG 

45110 	fettc.Jut 31741 14ENFPF-F-R-M-BE 	14.009.33C10001 	 SAGG-RAFIA SAGG-RAFIA 	R$3,04 	389799 	RS -942799 
Geeeleeeifitedo 	ARAUJO 

T-EGNEIL-GGIA-EIREL-1 

45 	Fornecedor 	74384 IIIC 	COARES LTDA 197543.55210001-- GesdaeAlA 	toto 	 3907139 	146-975799 
DeseFass+heade 	 5; 

45 	fon.e„J„, 	02665 AR 	L LEAL E 	33.901.010/0001 TimergMA 	EIL-T-RAPLAST ULTRAPLAST 	R63799 	309799 RE -1479799 

Gesel.aeeifteado 	~RI-6~9A 99 

45 	 621.10 TI-IAMIRE-L-TBA 	4-1,968799843994- 4,„peit.tiLIMA 	prepee 	Istopen 	 R$4,03 	349799 R$-4499799 

Geeeleeeéãesdo 	 63 

45 	f' 	erbec,..L. 	78979 MORAES 	 977649459'9994- PraJ,....4. 	SM 	 SM 	 4i51,^3 	3.99799 ~99799 
Dad...ssTi...01.. 

 
CAVALCANTE 	99 	 Getra4MA 	EMBALAGENS EMBALAGENS 
GOMERGIG-E 
CERVICOS 	LTDA 

_ 

45 	1° 	10442 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA 	Straw plast 	SACO DE 	R$4,33 	300,00 	R$1.299,00 
QUEIROZ 	 86 	 FIBRA CAPAC. 

60 KG 

45 	2° 	25077 A. DE S. TELES 	05.831.939/0001- Chapadinha/MA GOOL 	GOOL 	 R$4,33 	300,00 	R$1.299,00 
11 

45 	30 	20001 HORIZONTE 	36.306.615/0001- Caxias/MA 	DECONTO 	SACO DE 	R$4,33 	300,00 	R$1.299,00 
DISTRIBUIDORA E 	98 	 FIBRA CAPAC. 
COMERCIO EIRELI 	 60 KG 



Valor 
ITEM 	Posição ID 	Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 	Q Vir. Total 

. 	. 
45 	4° 47924 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- 

04 
Palmeirândia/MA BETA BETA R$4,3 ad 	300,00 

a 
leu Fls,...1211_ 

1.299,00 
'c 
-t 
: 

45 	50  58918 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 
37 

Tuntum/MA Straw plast SACO DE 
FIBRA CAPAC. 

R$4,3 00 
oca  

R$1.299,00  

60 KG 
94. 

45 	6° 35863 	FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Pralixo Pralixo R$4,33 300,00 R$1.299,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

46 	1° 39455 	F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA EMBA LIXO SACO DE LIXO R$2,26 	1.500,00 R$3.390,00 
97 15 L PCT COM 

100 UND 

46 	2° 89905 	NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA plagio PCT R$2,34 	1.500,00 R$3.510,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

46 	3° 39987 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LAFRA LAFRA R$3,15 	1.500,00 R$4.725,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

46 	40 38450 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA flik flik R$3,38 	1.500,00 R$5.070,00 
57 

46 • 5° 30895 	AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA FLIK FLIK R$4,05 	1.500,00 R$6.075,00 
RODRIGUES LTDA 00 

46 	60 82563 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA marclean rnarclean R$4,20 	1.500,00 R$6.300,00 
53 

46 	Empatado 73833 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA FLIK SACO DE LIXO R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 
DISTRIBUIDORA E 98 15 L PCT COM 
COMERCIO EIRELI 100 UNO 

_ 
46 	Empatado 38232 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 

37 15 L PCT COM 
100 UNO 

46 	Empatado 31150 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA GOOL GOOL R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 
11 

46 	Empatado 27403 	NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 
QUEIROZ 86 15 L PCT COM 

100 UNO 

46 	Empatado 99799 	FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Pralixo Pralixo R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 

• 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

40 

46 	Empatado 72943 	li O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA BETA BETA R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 
04 

46 	Empatado 89645 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente SM SM R$4,50 	1.500,00 R$6.750,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

46 	14° 32168 	DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- Jose PAVÃO SACO DE LIXO R$14,50 	1.500,00 R$21.750,00 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

46 	15° 57281 	2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO rc SACO DE LIXO R$29,00 	1.500,00 R$43.500,00 
81 

4872427584/0004- plestie PG-T RS2,33 	1,599-90 R5-3495799 47 	F0119C...éhif 
geseleeei~e 

22t.3 	NAT-UBA 
EMPREENDFMEN-T-GE 

Bem--Jer4S4 

C CONCULTORIA 
LTDA 

47 	1° 13815 	F. W. O. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA EMBA LIXO SACO DE LIXO R$2,34 	1.500,00 R$3.510,00 
97 30 L PCT COM 

100 UNO 

47 	2° 82650 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LAFRA LAFRA R$3,27 	1.500,00 R$4.905,00 
ARAUJO 04 Meadm/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 



Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cldade/UF Marca Modelo Lance 

— 
10513.552/0001- Caxias/MA 47 30  80943 L H C SOARES LTDA flik flik R$3,50 
57 

47 40  33157 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA FLIK FUI< R$4,19 
RODRIGUES LTDA 00 

47 50  18642 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA marclean marclean R$4,36 
53 

47 Empatado 67856 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA DELTA SACO DE LIXO R$4,66 
DISTRIBUIDORA E 98 30 1 PCT COM 
COMERCIO EIRELI 100 UND 

47 Empatado 80579 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA BrasIleirinho SACO DE LIXO R$4,66 
37 30 L PCT COM 

100 UND 

47 Empatado 6876 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA GOOL GOOL R$4,66 
11 

47 Empatado 46773 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO R$4,66 
QUEIROZ 86 30 L PCT COM 

100 UND 

47 Empatado 21222 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Pralixo Pralixo R$4,66 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

47 Empatado 3043 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA BETA BETA R$4,66 
04 

47 Empatado 33338 MORAES 07.640.150/0001- Presidente SM SM R$4,66 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

47 13° 53987 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José PAVÃO SACO DE LIXO R$24,66 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

47 14° 46323 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO rc SACO DE LIXO R$29,00 
81 

48 NA-TUBA 49.212.7584f9991- Bern-JertfintiMA plestie PG-F 1112, 4 $ Feio 73061 
Beeelessifieede EMPREENO+MENT-GS 24 

E-G4aNSI~A 
LTDA 

48 1° 66210 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA VALOR SACO DE LIXO R$2,42 

• 

DE SOUZA 36 50 L PCT COM 
100 UND 

48 2° 86327 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LAFRA LAFRA R$3,38 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

48 30 46734 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA flik flik R$3,63 
57 

48 40  49375 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA FLIK FLIK R$4,35 
RODRIGUES LTDA 00 

48 5° 22935 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA marclean marclean R$4,53 
53 

48 Empatado 9515 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA DELTA SACO DE LIXO R$4,83 
DISTRIBUIDORA E 98 SOL PCT COM 
COMERCIO EIRELI 100 UND 

48 Empatado 45547 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO R$4,83 
37 50 L PCT COM 

100 UND 

48 Empatado 41874 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO R$4,83 
QUEIROZ 86 SOL PCT COM 

100 UND 

48 Empatado 1926 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Pralixo Pralixo R$4,83 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

--C -P 
1.500 	$6.540,00 

1.500,00 	R$6.990,00 

1.500,00 	R$6.990,00 

	

1.500,00 	R$6.990,00 

	

1.500,00 	R$6.990,00 

	

1.500,00 	R$6.990,00 

	

1.500,00 	R$6.990,00 

1,500,00 	R$6.990,00 

1.500,00 R$36.990,00 

1.500,00 R$43.500,00 

.1.599;09 R5-3.6-1-5789 

	

1.500,00 	R$3.630,00 

	

1.500,00 	R$5.070,00 

1.500,00 	R$5.445,00 

1.500,00 	R$6.525,00 

1.500,00 	R$6.795,00 

1.500,00 	R$7.245,00 

1.500,00 	R$7.245,00 

1.500,00 	R$7.245,00 

1.500,00 	R$7.245,00 



Quantidade Vir. Total 

R$4,83 

R$4,83 

R55,33 

Valor 
Lance 

R$29,00 1.500,00 R$43.500,00 

R$44,83 1.500,00 R$67.245,00 

R$2,V 1-'5943799 R5-9.9~9 

R$2,68 	1.500,00 	R$4.020,00 

R$3,74 	1.500,00 	R$5.610,00 

R$4,00 	1.500,00 	R$6.000,00 

R$4,80 	1.500,00 	R$7.200,00 

R$5,03 	1.500,00 	R$7.545,00 

R$5,33 	1.500,00 	R$7.995,00 

R$5,33 	1.500,00 	R$7.995,00 

	

R$5,33 	1.500,00 	R$7.995,00 

	

R$5,33 	1.500,00 	R$7.995,03 

R$5,33 	1.500,00 	R$7.995,00 

R$5,33 	1.500,00 	R$7.995,00 

R$5,83 	1.500,00 	R$8.745,00 

R$29,00 1.500,00 R$43.500,00 

R$55,33 1.500,00 R$82.995,00 

R15474 	459799 	R6-670759 

ITEM 	Posição ID 	Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 

48 	Empatado 67375 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA BETA BETA 
04 

48 	Empatado 68528 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente SM SM 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

48 	120  47629 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA GOOL GOLL 
11 

48 	130  72640 	2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiánia/G0 rc SACO DE LIXO 
81 

48 	14° 57002 	DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- Jose PAVÃO SACO DE LIXO 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

40493 	MAT-IiI3A ~2758410991— Berri-derdfm/MA piestie PCT 49 	íetne,do 
Beseleee4ieede E-MPREENGI44EN-TAS 24 

C CONCULTORIA 
LTDA 

49 	1° 16784 	F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA EMBA LIXO SACO DE LIXO 
97 100 L PCT COM 

100 UND 

49 	41, 	2° 25482 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do LAFRA LAFRA 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

49 	3° 6577 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA flik flik 
57 

49 	40  21150 	AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA FLIK FLIK 
RODRIGUES LTDA 00 

49 	5° 39612 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA marclean mardean 
53 

49 	Empatado 7121 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA DELTA SACO DE LIXO 
DISTRIBUIDORA E 98 100 L PCT COM 
COMERCIO EIRELI 100 UND 

49 	Empatado 48303 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO 
37 100 1 PCT COM 

100 UND 

49 	Empatado 77374 	NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Brasileirinho SACO DE LIXO 

e  

QUEIROZ 86 100 L PCT COM 
100 UND 

49 	Empatado 45069 	FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Pralixo Pralixo 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

49 	Empatado 66386 	T O F LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA 3R 3R 
04 

49 	Empatado 91977 	MORAES 07.640.150/0001- Presidente SM SM 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

49 	12° 21580 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA GOOL GOLL 
11 

49 	130  91477 	2L COMERCIAL 37.350.835/0001- Goiânia/GO rc SACO DE LIXO 
81 

49 	14° 86496 	DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José PAVÃO SACO DE LIXO 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

1-0.242:58419004- Esten-deteliteffilA sede UNO 50 	1-oiro...e/dor 03873 MAMAVA 
Reeelessifteeds EMPREENGIMENT-GS 24 

E-GGNSUL--TORIA 
LTDA 



Valor 
Lance QuantidaUCtFip, . Total 

R$9,83 150,00 R$1 474,50 

R$15,00 600,00 R$9.000,00 

R$15,17 600,00 R$9.102,00 

R$15,17 600,00 R$9.102,00 

R$16,27 600,00 R$9.762,00 

R$19,49 600,00 R611.694,00 

R$21,36 600,00 R$12.816,00 

R$21,66 600,00 R$12.996,00 

R$21,66 600,00 R$12.996,00 

R$21,66 600,00 R$12.996,00 

R$21,66 600,00 R$12.996,00 

R$21,66 600,00 R$12.996,00 

R$21,66 600,00 R$12.996,00 

59903 ~9790 R$3,..,9 

R$9799 599790 In 4.995,00 

R$10,00 500,00 R$5.000,00 

R$12,99 500,00 R$6.495,00 

R$13,06 500,00 R$6.530,00 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cldade/UF Marca Modelo 

51 Empatado 43207 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Nublar SODA 
QUEIROZ 86 CAUSTICA 500 

G 

51 Empatado 53534 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Sol Sol 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

51 Empatado 89761 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NUTRILAR NUTRILAR 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

52 1° 10530 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA KAPAZI TAPETE 
97 SANITIZANTE 

60CM X 40CM 

52 Empatado 34045 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA argolas( UND 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

52 Empatado 91929 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitoria do GLOBAL GLOBAL SINOS 
ARAUJO 04 Mearim/MA SINOS 
TECNOLOGIA EIRELI 

52 	4° 410 94990 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA kapazi kapazi 
57 

52 5° 90743 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA JSN JSN 
RODRIGUES LTDA 00 

52 6° 78317 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA kapazi kapazi 
53 

52 Empatado 79312 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Artex TAPETE 
37 SANITIZANTE 

60CM X 40CM 

52 Empatado 28622 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA TAPETE TAPETE 
11 CAPACHO CAPACHO 

52 Empatado 68924 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Artex TAPETE 
QUEIROZ 86 SANITIZANTE 

60CM X 40CM 

52 Empatado 39685 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Sanix Sanix 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

Empatado 69537 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palrneirandia/MA CRISTAL CRISTAL 

52 Empatado 30551 MORAES 07.640.150/0001- Presidente KAPAZI KAPAZI 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERMOS LTDA 

53 nus ANT-BNIO-MART-INS 97.748,494/9904- +twittimalA ART-E-X T-GA614A-EIE In.- Emitit.i 
EIE-6(314,1A as RGS-TE)-49941. 

ALGODÃO 
313GM-X- 5/3GA4 

53 NATUDA 487242:584/9894- Benr-JardiSMA sentiste USD Fornuc,,k, 02902 
Beselessifieede EMPREEN431M~ 24 

E-69NEUET-GR4A 
6T-BA 

53 1° 78526 ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA ARTEX TOALHA DE 
DE SOUZA 36 ROSTO 100% 

ALGODÃO 
70CM X 50CM 

53 2° 68058 AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA CCA CCA 
RODRIGUES LTDA 00 

53 3° 53691 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirandia/MA ENXUTEX ENXUTEX 
04 



Valor 
ITEM 	Posição ID 	Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance 

01272 	AN-T-GNID-MART-INS 97-748-4949694- 
84 

T-enternIMA PALMOLIVE SHAMPG19-3543 
0.46 

R$448 50 	Fe.n.,c,..de, 
faeseleee+fieede GE -8,04:1714 

05.831.030/0001 ShopeckftheAlA ORIGEM ORIGEM R$5,33 50 	Fess-J.o 67271 	A. DE 6. TELES 
Geselees+eade 44 

remcc,...1,/r .59 45658 	T. O. r. LIMA 37.374.730/0001 RalmeiffinditiMA DABELL-E EIABEL-6E ~3 
94 

1471399733819004- Vitárie-de PAI-M9611/2LE RASE R$6,30 50 	rein..c...J.,. 42889 	4ICNRY r R M DE 
Dess4esei~e ~G 04 M...a14,,,IMA 

T-EGNGL-GGIA-EIREL-4 

GsdeeiNIA pahnefive polroolivo R$6,7.5 50 	Fer.,agcdcf 47674 L H C SOARCC LTDA 10.513,52/0001 
~este 50 

T-insecr/MA R$8789 50 	Fe, .,e,,Jar 36170 	AR L LEAL C 33.0E/1.51010001 NUTRICX NUTRICX 
RODRICUCS LTDA 99 

LTDA 22489 	TI IAMIPC 4496.87998190EH- 
58 

ifti~A fiftS9Ig dwIin R$8-59 50 	Ferne,,J,, 
fl 

89924 KA16A-KARGL-414E VENEZA-HAIR R$8799 58 	rera..cede. 07.037.32510001 Ne.s. Senhg,“ 350...1 
Besek3esifieede 95 de-SeeesraLSE FONTES MCNECEG 

50 	1° 66885 	NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA suave SHAMPOO 350 R$8,99 

• 50 	2° 

QUEIROZ 86 

Presidente PALMOLIVE 

ML 

PALMOLIVE R$8,99 61678 	MORAES 07.640.150/0001- 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

50 	3° 46750 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA suave SHAMPOO 350 R$8,99 
37 ML 

50 	4° 73473 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA SEDA SHAMPOO 350 R$8,99 
DISTRIBUIDORA E 98 ML 
COMERCIO EIRELI 

50 	5° 67397 	FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Darling Darling R$8,99 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

51 	1° 28299 	ANTONIO MARTINS 07.748.494/0001- Tuntum/MA SATURNO SODA R$5,38 
DE SOUZA 36 CAUSTICA 500 

G 

51 	2° 78524 	NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA star UND R$5,39 
EMPREENDIMENTOS 24 

• 
E CONSULTORIA 
LTDA 

51 	3° 12357 	T. O. E LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA SATURNO SATURNO R$6,88 
04 

51 	4° 18971 	HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do START START R$6,89 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

51 	5° 86426 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA nutrilar nutrilar R$7,38 
57 

51 	6° 83552 	AR L LEAL E 33.961.610/0001- Timon/MA RETIRO RETIRO R$8,85 
RODRIGUES LTDA 00 

51 	7° 67156 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA sodabona sodabona R$9,53 
53 

51 	Empatado 29972 	HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA NUTRILAR SODA R$9,83 
DISTRIBUIDORA E 98 CAUSTICA 500 
COMERCIO EIRELI G 

51 	Empatado 84339 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Nutnlar SODA R$9,83 
37 CAUSTICA 500 

G 

51 	Empatado 12655 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA NUTRILAR NUTRILAR R$9,83 
11 

Quantidad 

159799 	R5-945799 

459709 «$1.012,50 

150799 «$1.213,50 

45999 «$1.303,50 

45999 ~99 

	

150,00 	R$1.348,50 

	

150,00 	R$1.348,50 

150,00 	R$1.348,50 

150,00 	R$1.348,50 

150,00 	R$1.348,50 

150,00 	R$807,00 

150,00 	R$808,50 

15000 	R$1.032,00 

150,00 	R$1.033,50 

150,00 	R$1.107,00 

150,00 	R$1.327,50 

150,00 	R$1.429,50 

150,00 	R$1.474,50 

150,00 	R$1.474,50 

150,00 	R$1.474,50 



Valor cIÃf 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Qu 	 Total 

_ 	.,... 	, 
53 40  22615 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do TEKA TEKA R$13,0750040%_2_4$6. ,00 

ARAUJO 04 Mearim/MA „“I FIS. 
Et. 

TECNOLOGIA EIRELI 

53 5° 11170 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA santista santista R$14,0 SOO'ÇbO 	R$7. 
57 C P ' 

53 6° 57737 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA janetex janetex R$18,36 500,00 	R$9.180,00 
53 

53 Empatado 5269 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA JASMIN TOALHA DE R$18,66 500,00 	Ft$9.330,00 
DISTRIBUIDORA E 98 ROSTO 100% 
COMERCIO EIRELI ALGODÃO 

70CM X 50CM 

53 Empatado 40943 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Pano sul TOALHA DE R$18,66 500,00 	R$9.330,00 
37 ROSTO 100% 

ALGODÃO 
70CM X 50CM 

53 Empatado 88155 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA ATLÂNTICO ATLANTICA R$18,66 500,00 	R$9.330,00 
11 

53 Empatado 45308 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Pano sul TOALHA DE R$18,66 500,00 	R$9.330,00 
QUEIROZ 86 ROSTO 100% 

ALGODÃO 
70CM X 50CM 

53 Empatado 44179 FIQUENE 21.645.693/0001- SA0 LUIS/MA Artex Artex R$18,66 500,00 	R$9.330,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

53 Empatado 62596 MORAES 07.640.150/0001- Presidente SANTANA SANTANA R$18,66 500,00 	R$9.330,00 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA TEXTIL TEXTIL 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

54 1° 71011 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- Tuntum/MA PIAÇAUA VASSOURA DE R$4,50 400,00 	R$1.800,00 
97 PALHA COM 

CABO 

54 2° 69543 AR L LEAL E 33.961.610/0001- limon/MA V.MARANHÃO V.MARANHÃO R$4,99 400,00 	R$1.996,00 
RODRIGUES LTDA 00 

54 Empatado 59618 NATUBA 18.212.584/0001- Bom Jardim/MA condor UNO R$5,37 400,00 	R$2.148,00 
EMPREENDIMENTOS 24 
E CONSULTORIA 
LTDA 

54,--- Empatado 95646 HENRY F R M DE 14.809.336/0001- Vitória do ARTESANAL ARTESANAL R$5,37 400,00 	R$2.148,00 
ARAUJO 04 Mearim/MA 
TECNOLOGIA EIRELI 

54 5° 86912 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- Caxias/MA maranhao maranhao R$5,25 400,00 	R$2.300,00 
57 

54 6° 61101 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- Imperatriz/MA ystefanne ystefanne R$7,36 400,00 	R$2.944,00 
53 

54 Empatado 1698 HORIZONTE 36.306.615/0001- Caxias/MA VASSOURAS VASSOURA DE R$7,66 400,00 	R$3.064,00 
DISTRIBUIDORA E 98 MARANHÃO PALHA COM 
COMERCIO EIRELI CABO 

54 Empatado 35192 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- Tuntum/MA Limpolar VASSOURA DE R$7,66 400,00 	R$3.064,00 
37 PALHA COM 

CABO 

54 Empatado 37381 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- Chapadinha/MA PALHA PALHA R$7,66 400,00 	R$3.064,00 
11 

54 Empatado 56817 NYCHERLLE A. SILVA 15.685.074/0001- Tuntum/MA Limpolar VASSOURA DE R$7,66 400,00 	R$3.064,00 
QUEIROZ 86 PALHA COM 

CABO 

54 Empatado 55144 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Artesanal Artesanal R57,66 400,00 	R$3.064,00 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

54 Empatado 80964 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirándia/MA GAUCINHA GAUCINHA R$7,66 400,00 	R$3.064,00 
04 



Valor 
Lance Quantid 

R$14,29 600,00 R$8.574,00 

R$14,29 600,00 R$8.574,00 

R$14,29 600,00 R$8.574,00 

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ CidadefUF Marca Modelo 

56 Empatado 34883 DG INDUSTRIA E 41.944.789/0001- José VASSOUREX VASSOURA 
DISTRIBUICAO 16 Raydan/MG 
LIMITADA 

56 Empatado 71600 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- ChapadinhafMA ANABELLE ANABELLE 
11 

56 Empatado 8925 FIQUENE 21.645.693/0001- SAO LUIS/MA Rainha Rainha 
DISTRIBUICAO E 40 
SERVICOS EIRELI 

56 Empatado 93267 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- Palmeirândia/MA RAINHA RAINHA 
04 

56 Empatado 31772 MORAES 07.640.150/0001- Presidente NATIVA NATIVA 
CAVALCANTE 09 Dutra/MA NORDESTE NORDESTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

• 

• 



CERA LÍQUIDA 30,00 UND 750 ML 
COADOR DE 200,00 UND CAFÉ DE PANO 

ESCOVA PARA 500,00 UND LIMPEZA GERAL 

4 

5 

12 

R$ 31,66 R$ 
28.494,00 44,06 °á 

R$ 8,04 R$ 241,20 	34,45 °á 

R$ 5,33 R$ 1.066,00 	31,51% 

	

R$ 4,99 R$ 2.495,00 	49,09 % 

	

R$ 11,33 R$ 3.965,50 	49,95 % 

	

R$ 4,33 R$ 1.082,50 	30,48 % 

	

R$ 10,16 R$ 7.112,00 	31,29 % 

ESCOVA PARA 
VASO SANITÁRIO 13 	350,00 UND 	• 	 Guirado DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

FÓSFORO 
18 	250,00 UND EMBALAGEM COM Gaboardl 

10 CAIXA 

INSETICIDA 19 	700,00 UND 	 Baygon AEROSOL 300 ML 

ESCOVA PARA 
VASO 
SANITÁRIO DE 	R$ 5,67 
PLÁSTICO COM 
SUPORTE 
FÓSFORO 
EMBALAGEM 	R$ 3,01 R$ 752,50 
COM 10 CAIXA 
INSETICIDA 
AEROSOL 300 
ML 

R$ 
R$ 6,98 4.886,00 

R$ 
1.984,50 

R$ 29,98 	R$ 
23.984,00 R$ 46,33 R$ 

37.064,00 35,29 °á 

R$ 3,49 R$ 523,50 R$ 4,99 R$ 748,50 	30,06 % 

R$ R$ 38,19 38.190,00  R$ 56,33 R$ 
56.330,00 32,20 °á 

	

R$ 4,49 R$ 6.735,00 	30,06 % 

	

R$ 10,99 R$ 2.198,00 	30,02 % 

	

R$ 23,83 R$ 2.383,00 	30,00 % 

	

R$ 3,83 R$ 3.447,00 	30,02 % 

R$ R$ 91,66 73.328,00 40,01 'YD 

441, 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

   

1 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado  R$ 

R$ 13,95 

R$ 2,77 

ÁGUA 
SANITÁRIA 	• R$ R$ 1771 1000ML, CX C/ 	, 	15.939,00 
12 UNID. 
CERA LIQUIDA 
750 ML 
COADOR DE 
CAFÉ DE PANO 
ESCOVA PARA 

Guirado 	LIMPEZA 	R$ 2,54 
GERAL 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ - 15.685.074/0001-86 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 

AGUA SANITÁRIA 
900,00 C( 1000ML, C< C/ 12 Ype 

UNID. 

Facilita 

Ip 

R$ 5,27 R$ 158,10 

R$ 3,65 R$ 730,00 

R$ 
1.270,00 

R$ 1,68 

R$ 2,45 

R$ 5,66 

MARMITEX DE 
ALUMINIO 
N°08 COM 

Termica TAMPA, 
alumínio FECHAMENTO 

MANUAL, 
CAIXA COM 
100 UND 
PAPEL FILME 
PVC 30 M 
PAPEL 
HIGIENICO 
FARDO COM 16 
PCT C/04UNID 
PRATO 
DESCARTAVEL R$3,14  
PCT C/10UND 
BACIA 
PLÁSTICA COM R$ 7,69 
TAMPA 04 L 
CAIXA 
PLÁSTICA COM R$ 16,68 
TAMPA 10 L 
SABÃO DE 

Nutrilar 	COCO 200 G 	R$ 2,68 
UND 
SABÃO EM 

Nutrilar 	BARRA OC 
C/50 UND 
SACO DE 
FIBRA CAPAC. 	R$ 4,33 
60 KG 
SHAMPOO 350 
ML 
VASSOURA DE 

Limpolar PIAÇAVA COM 
CABO 

36 

41 

42 

45 

50 

56 

MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 
COM TAMPA, 
FECHAMENTO 
MANUAL CAIXA 
COM 100 UND 

PAPEL 
HIGIENICO 32 	1.000,00 FD FARDO COM 16 
PCT C/04UNID 
PRATO 

34 	1.500,00 PCT DESCARTAVEL 
PCT C/10UND 

SABÃO DE COCO 900,00 UND 200 G UND 

SABÃO EM 
800,00 CX BARRA CX C/50 

UND 

SACO DE FIBRA 300,00 UND CAPAC. 60 KG 

SHAMPOO 350 150,00 UND MI 

VASSOURA DE 
600,00 UND PIAÇAVA COM 

CABO 

R$ 1,32 

R$ 3,18 

R$16,35 

R$ 1,50 

R$ 18,14 

R$ 1,35 

R$ 3,30 

R$ 7,15 

R$ 1,15 

R$ 36,68 

26 
	

800,00 CX 

Pimpo 

Cristal 
copo 

R$ 54,98 	R$ 
43.984,00 

R$ 
4.710,00 

R$ 
1.538,00 

R$ 
1.668,00 

R$ 
2.412,00 

Straw 
plast 

suave 

Total 

	

R$ 4,33 R$ 1.299,00 	0,00 % 

R$ 8,99 	 R$ 8,99 R$ 1.348,50 	0,00 % 

R$ 9,98 	 R$ 14,29 R$ 8.574,00 	30,16 % 

	

Total Orçado R$ 	 R$ R$ 151.365,10 	 36,38% 

	

237.911,20 	 86.546,10 

1.299,00 

1.348,50 

5.988,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 4,31 

31 150,00 UND PAPEL FILME PVC Lumipilam 30 M 

BACIA PLÁSTICA 35 	200,00 UND 	 Mercoplas COM TAMPA 04 L 

CAIXA PLÁSTICA 100,00 UND 

	

	 Mercoplas COM TAMPA 10 L 

Fornecedor: F. W. G. DA SILVA - 37.814.095/0001-97 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 	Valor Total Valor Total Econ. Economia 



Rs 
.„.05NMP4Z 

49,17  
ofFis.M.  

Robles 58 

49,78 % 
	

R$ 2,28 

37,87 % 
COPO 
DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

9 	5.000,00 UND DESINFETANTE 500 ML 
PEDRA 10 	800,00 UND SANITARIA 
ESPONJA PARA 15 	1.800,00 UND LIMPEZA 

16 	300,00 UND ISQUEIRO 

8 	800,00 CX CRISTAL 

AZULIM 

AZULIM 

ASSOLAR 

BIC 

LIMPA ALUMINIO 
21 	350,00 CX 500ML, CX C/ 24 AZULIM 

UNID. 

LIMPA MÓVEIS LUSTRA 22 	500,00 UND 200ML 	 MÓVEIS 

30 	600,00 UND PANO DE PRATO JANATEX 

UND BACIA PLÁSTICA GLASS 
SEM TAMPA 10 L BENG 

BACIA PLÁSTICA GLASS UND SEM TAMPA 20 L BENG 

UND SABONETE 90 G PROTEX 

R$ R$ 21,66 12.996,00 

R$ 7,66 R$ 3.064,00 

R$ 29,00 	R$ 	R$ 52,33 	R$ 

	

10.150,00 	 18.315,50 14,58 % 

R$ 
1.344,00 

R$ 
1.980,00 

R$ 2,42 R$ 726,00 

R$ 3,33 R$ 2.664,00 	49,54 Wo 

R$ 2,16 R$ 3.888,00 
	

49,07 Wo 

R$ 4,83 R$ 1.449,00 
	

49,89 Wo 

R$ 1,68 

R$ 1,10 

Item Quant. Un Descrição Marca 

BALDE PEQUENO GT 3 	400,00 UND 8 L 	 PLASTIC 
COLHER 
DESCARTAVEL 6 	1.500,00 PC 	 STRAW P/REFEIÇÁO PC 
C./50 
ESPONJA DE AÇO 

14 	500,00 FD FARDO COM 14 YPE 
PCT 

17 	800,00 UND FLANELA 

LENÇO 
DESCARTAVEL, 

20 	800,00 CX 21,50 CM X 14,80 MILI 
CM CX C/100 
UND 
ODORIZADOR DE SC 27 	800,00 UND AMBIENTES 360 JOHNSON ML 

28 	300,00 UND PÁ DE LIXO COM GT 

Modelo 

BALDE 
PEQUENO 8 L 
COLHER 
DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 

LENÇO 
DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 
14,80 CM CX 
C/100 UND 
ODORIZADOR 
DE AMBIENTES 
360 ML 
PÁ DE LIXO 

ESPONJA DE 
AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

VALOR FLANELA 

BALDE PARA 2 	400,00 UND LIMPEZA 14,5 L 

	

37 	100,00 UND CAIXA PLÁSTICA 
COM TAMPA 20 L 

	

111 38 	150,00 

	

39 	150,00 

	

44 	100,00 

	

46 	1.500,00 

	

47 	1.500,00 

	

49 	1.500,00 

	

52 	600,00 

	

54 	400,00  

BALDE PARA 
LUMAR 	LIMPEZA 14,5 

COPO 
DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ 0( 
C/50PCT 
DESINFETANTE 
500 ML 
PEDRA 
SAN ITARIA 
ESPONJA PARA 
LIMPEZA 
ISQUEIRO 
LIMPA 
ALUMINIO 
500ML, C< C/ 
24 UNID. 
LIMPA MÓVEIS 
200ML 
PANO DE 
PRATO 
CAIXA 

PLASUTIL PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 
BACIA 
PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L 
BACIA 
PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20 L 
SABONETE 90 
G 
SACO DE LIXO 
15 L PC COM 
100 UND 
SACO DE LIXO 
30 L PCT COM 
100 UND 
SACO DE LIXO 
100 L PCT COM 
100 UND 
TAPETE 

KAPAZI SANMZANTE 
60CM X 40CM 

Lance Lance Orçado Orçado 

R$ 10,16 	R$ 	R$ 19,99 R$ 7.996,00 4.064,00 

R$ 95,25 

R$ 2,30 

R$ 
76.200,00 

R$ 
11.500,00 

R$ 153,33 

R$ 4,58 

R$ 
122.664,00 

R$ 
22.900,00 

R$ R$ 4,23 2.115,00 

• 2.400,00 

R$ 30,00 	R$ 
3.000,00 

R$ R$ 10,00 1.500,00 

R$ R$ 14,00 2.100,00 

R$ 6,33 R$ 3.165,00 

R$ 7,66 R$ 4.596,00 

R$ 42,99 R$ 4.299,00 

R$ 14,33 R$ 2.149,50 

R$ 20,99 R$ 3.148,50 

R$ 1,95 R$ 195,00 	R$ 2,99 R$ 299,00 

R$ R$ 2,26 3.390,00 	R$ 4,50 R$ 6.750,00 

R$ 2,34 	P4
3.510,00 	R$ 4,66 R$ 6.990,00 

R$ 5,33 R$ 7.995,00 

R$ R$ 15,00 9.000,00 

1.800,00 

SACO DE LIXO 15 EMBA PCT L PCT COM 100 LIXO UND 
SACO DE LIXO 30 EMBA PO" L PCT COM 100 LIXO UND 
SACO DE LIXO 

PCT 100 L PCT COM 
100 UND 
TAPETE 

UND SANMZANTE 
60CM X 40CM 
VASSOURA DE 

UND PALHA COM 
CABO 

EMBA 
LIXO 

R$ R$ 2,68 4.020,00 

VASSOURA DE 
P1AÇAUA PALHA COM 

CABO 

Total R$ 138.994,00 

33,17 % 

47,78 °á 

30,21 Wo 

30,21 % 

33,30 % 

34,78 % 

49,77 % 

49,78 % 

49,71 % 

30,74 % 

41,25 °á 

R.$ 1,65 

R$ 1,06 

R$ 2,41 

R$ 23,33 

R$ 2,10 

R$ 3,66 

R$ 12,99 

R$ 4,33 

R$ 6,99 

R$ 1,04 

R$ 2,24 

R$ 2,32 

R$ 2,65 

R$ 6,66 

R$ 3,16 

R$ 
96.334,50 

Total Orçado R$ 40,94% 235.328,50 

Fornecedor: ANTONIO MARTINS DE SOUZA - 07.748.494/0001-36 
Valor 

Lance 

R$ 6,69 

R$ 2,05 

R$ 13,26 

R$ 3,13 

R$ 37,00 

7,00  

R$ 5,00 

Total 
Lance 

R$ 
2.676,00 

R$ 
3.075,00 

R$ 6.630,00  

R$ 
2.504,00 

R$ 
29.600,00 

R$ 
5.600,00 

R$ 

	

Valor 	Total 

	

Orçado 	Orçado 

R$ 11,99 R$ 4.796,00 

R$ 4,00 R$ 6.000,00 

	

R$ 26,49 	R$ 
13.245,00 

R$ 4,99 R$ 3.992,00 

	

R$ 69,83 	R$ 
55.864,00 

R$ 10,96 R$ 8.768,00 

R$ 9,66 R$ 2.898,00 

Econ. 
% 

44,20 % 

48,75 % 

49,94 % 

37,27 % 

47,01 % 

36,13 % 

48,24 % 

Economia 
R$ 

R$ 5,30 

R$ 1,95 

R$ 13,23 

R$ 1,86 

R$ 32,83 

R$ 3,96 

R$ 4,66 



Fornecedor: KARLLA P A SOUSA - 37.441.868/0001-37 

atem Quant. Un Descrição Marca 

COPO DESC. 
ÁGUA 180 ML 	Cristal 
PC C/ 100 UND copo 
CX C/ 25 PC 

DETERGENTE CX Nutrilar C/ 24 UND 500ML 

LIMPA VIDRO 400,00 UND 	 Veja 500ML 

LIXEIRA GRANDE 300,00 UND C/ TAMPA 	Mercoplas 

LUVAS DE 
2.500,00 PAR LIMPEZA EM 	Kalipiso 

LÁ-rei( 

VASSOURA DE 500,00 UND 

	

	 Limpolar PELO COM CABO 

Modelo 

COPO DESC. 
ÁGUA 180 ML 
PC C/ 100 
UND CX C/ 25 
PC 
DETERGENTE 
CX C/ 24 UND 
500ML 
LIMPA VIDRO 
500ML 
LIXEIRA 
GRANDE C/ 
TAMPA 
LUVAS DE 
LIMPEZA EM 
LÁTEX 
VASSOURA DE 
PÊLO COM 
CABO 

7 	1.000,00 C( 

11 

23 

24 

25 

55 

800,00 CX 

Total R$ 135.195,00 

R$151.365,10 86.546,10 

Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$ 

R$ 36,38% 	R$ 
237.911,20 

Item(s) Vencido(s) 
1- 4 - 5 -12 - 13 - 18 -19 - 26 
- 31 - 32 - 34 -35 - 36 - 41 - 42 
- 45 - 50 - 56 

235.328,50 R$ 40,94% 	R$ 
96.334,50 

2 - 8 -9 - 10 -15 -16 - 21 - 22 
- 30 - 37 - 38 -39 - 44 - 46 -47 
- 49 - 52 - 54 

R$ 3 - 6 -14 -17 - 20 - 27 -28 - R$ 47,27% 36 	 29 -33 - 40 - 43 -48 - 51 -53 111.257,50 235.344,50 

R$ R$ 43,65% 

R$138.994,00 

R$124.087,00 

R$135.195,00 7 - 11 - 23 - 24 - 25 - 55 239.900,00 104.705,00 

Total Orçado R$ 43,65% 	
R$ 

239.900,00 	 104.705,00 

R$ 	R$ 	 R$ 42,05% 

	

549.641,10 948.484,20 	398.843,10 

411_ 
Fornecedor(es) participante(s) 
Fornecedor 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

F. W. G. DA SILVA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

KARLLA P A SOUSA 

Total Geral 

CNPJ 

15.685.074/0001-
86 

37.814.095/0001-
97 

07.748.494/0001- 

37.441.868/0001- 
37 

29 

33 

40 

43 

48 

51 

53 

CABO 	 PLASTIC 

800,00 UND PANO DE CHÃO 	VALOR 

PAPEL TOALHA 2.000,00 PCT 02 ROLOS SORELLA PCT C/  

RODO PARA 700,00 UND LIMPEZA 	TIRACQUA 

SABÃO EM PÓ 0( 
900,00 	C< 	C/ 26UND 500G 	BEM TE VI 

CADA 
SACO DE LIXO 50 

1.500,00 PC 1 PC COM 100 	VALOR 
UND 

SODA CAUSTICA 150,00 UND 500 G 	 SATURNO 

TOALHA DE 
ROSTO 100% 500,00 UND 	 ARTE< ALGODÃO 70CM 
X 50CM 

COM CABO 
PANO DE 
CHÃO 
PAPEL TOALHA 
PC C/ 02 
ROLOS 
RODO PARA 
LIMPEZA 
SABÃO EM PÓ 
C< C/ 26UND 
500G CADA 
SACO DE LIXO 
50 L PC COM 
100 UND 
SODA 
CAUSTICA 500 
G 
TOALHA DE 
ROSTO 100% 
ALGODÃO 
70CM X 50CM 

R$ 4,00 

R$ 3,00 

R$ 9,00 

R$ 52,85 

R$ 2,42 

R$ 5,38 

R$ 10,00 

R$ 
235.344,50 	 111.257,50 

Total Orçado R$ 47,27om 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 	0/0 	 R$ 

1.500,00 
R$ 

3.200,00 

R$ 
6.000,00 

R$ 
6.300,00 

R$ 7,66 R$ 6.128,00 

R$ R$ 5,66 11.320,00 

R$ 13,99 R$ 9.793,00 

66 

4,99 

94.491,00 49,66 % R$ 52,14 

49,89 % R$ 2,41 

45,26 ala R$ 4,45 

46,40 % R$ 8,66 

R$ 104,99 

R$ 4,83 R$ 7.245,00 

R$ 9,83 R$ 1.474,50 

R$ 18,66 R$ 9.330,00 

R$ 
47.565,00 

R$ 
3.630,00 

R$ 807,00 

R$ 
5.000,00 

Total R$ 124.087,00 

R$ 	 R$ R$ 139,99 139.990,00 75.980,00 

R$ 	 R$ R$ 58,66 46.928,00 23.464,00 

R$ R$ 11,66 R$ 4.664,00 3.244,00 

R$ R$ R$ 51,66 15.498,00 10.197,00 

R$ R$ 10,33 25.825,00 
R$ 

R$ 6,97 17.425,00 

R$ 13,99 R$ 6.995,00 R$ 
R$ 9,77 4.885,00 

R$ 75,98 45,72 % 	R$ 64,01 

R$29,33 

R$3,55 

R$ 17,67 

R$3,36 

R$4,22 

R$ 29,33 

R$ 8,11 

R$ 33,99 

50,00 % 

30,44 % 

34,20 % 

32,52 % 

30,16 % 



• PROPOSTA FINAL 
POR 

FORNECEDOR 



• F. W. G. DA SILVA 

• 



SUPERMERCADO 

FREITAS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

INICIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022 

A empresa F. W. G. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n°37.814.095/0001-97, localizada na Rua Frederico Coelho, 
S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, representada pelo Sr. FRANCISCO 
WILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o n°550.492.223-
20, vem através da presente, propor à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

• 
os preços infra discriminados para aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tu ntu m/MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA V. U N IT. V. TOTAL 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5L UND 400 LUMAR R$ 10,16 R$ 7.996,00 

8 
DESCA

X 
 RTAVEL PARA COPO 	

C CAFÉ 	C/50PCT CX 800 CRISTAL R$ 95,25 R$ 122.664,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND 5000 AZULIM R$ 2,30 R$ 22.900,00 

10 PEDRA SANITARIA UND 800 AZULIM R$ 1,68 R$ 2.664,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 ASSOLAN R$ 1,10 R$ 3.888,00 

16 ISQUEIRO UND 300 BIC R$ 2,42 R$ 1449,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML,CX C/ 
24 UN ID. 

CX 350 AZULIM R$ 29,00 R$ 18.315,50 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 500 LUSTRA 
MOVEIS 

R$ 4,23 R$ 3.165,00 

30 PANO DE PRATO UND 600 JANATEX R$ 4,00 R$ 4.596,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 
20 L 

UND 100 PLASUTIL R$ 30,00 In 4.299,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 
10 L 

UND 150 GLASS 
BENG 

R$ 10,00 R$ 2.149,50 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 
20L 

UND 150 GLASS 
BENG 

R$ 14,00 R$3.148,50 

44 SABONETE 900 UND 100 PROTEX R$ 1,95 R$ 299,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 
100 UND 

PCT 1500 EMBA LIXO R$ 2,26 R$ 6.750,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 
100 UND 

PCT 1500 EMBA LIXO R$ 2,68 R$ 7.995,00 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 
40CM 

UND 600 KAPAZI R$ 15,00 R$ 12.996,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM 
CABO 

UND 400 PIAÇAUA R$ 1.800,00 R$ 3.064,00 

TOTAL R$ 228.338,50 

• 



SUPERMERCADO 

FREITAS 
A validade desta proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
apresentação desta. 

O valor total desta proposta é de R$228.338,50 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos 
e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 

Dados Bancários: Banco Sicoob — Agência 4436-9— Conta Corrente 9724-1 — F. W. 
G. DA SILVA. 

Tu ntum — Maranhão, 07 de abril de 2022. 

km-Wviv 
FRANCISCO WILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA 

CPF N° 550492.223-20 

• 
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Rubr.. 

C P 

ANTONIO 
MARTINS DE 

SOUZA 

• 



—MERCADINHO— 

Nryjatins s 
• 	• 	DE TUDO UM POUCO! 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

A empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.748.494/0001-36, com endereço na 12 de Setembro, N° 577 B — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO MARTINS DE SOUZA, 
portador do RG n° 039003442010-4 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n° 073.613.782-34, vem através 
da presente, propor à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, os preços infra discriminados 
para os seguintes itens, para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N2  

023/2022. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

6 
COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT 

C/50 
PCT 1500 STRAW R$ 2,05 R$ 3.075,00 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT ED SOO YPÊ R$ 13,26 R$ 6.630,00 

17 FLANELA UND 800 VALOR R$ 3,13 R$ 2.504,00 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 

14,80CM CX C/100 UND 
CX 800 MILI R$ 37,00 R$ 29.600,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 800 SC JOHNSON R$ 7,00 R$ 5.600,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 300 GT PLASTIC R$ 5,00 R$ 1.500,00 

29 PANO DE CHÃO UND 800 VALOR R$ 4,00 R$ 3.200,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT 2000 SORELLA R$ 3,00 R$ 6.000,00 

40 RODO PARA LIMPEZA UND 700 TIRACQUA R$ 9,00 R$ 6.300,00 

43 SABÃO EM PC) CX C/ 26UND 500G 
CADA 

CX 900 BEM TE VI R$ 52,85 R$ 47.565,00 

48 SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND PCT 1500 VALOR R$ 2,42 R$ 3.630,00 

51 SODA CAUSTICA 500 G UND 150 SATURNO R$ 5,38 R$807,00 

VALOR TOTAL R$ 116.411,00 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
2. Valor total: R$ R$ 116.411,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e onze reais); 
3. Dados Bancários: Agência 2743-X — Conta Corrente 7345-8 — ANTONIO MARTINS DE SOUZA — 
BANCO DO BRASIL. 

Tuntum — Maranhão, 08 de abril de 2022. 

ut_ Krurikpes.3, 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CPF N2  073.613.782-34 



e 	KARLLA P A 
SOUSA 



PROPOSTA READEQUADA 

• 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2022 — SRP — 24/03/2022 às 09:00 horas 

SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF IsT° 37.441.868/0001-37, sediada na 10 R Rua Senador 

Vitorino Freire, n° 350, Centro — Tunturn/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo 

seu administrador KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA, inscrito no CPF 017.816.243-

48, residente e domiciliada em Tuntum/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de 

Tuntum/MA, os preços infradiscriminados para contratação de empresa para fornecimento de 

material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de Tuntum/MA, conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 023/2022 — SRP 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

7 
COPO DESC. ÁGUA 
180 ML PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 PCT 

Cristal 
copo  

CX 1000 R$ 75,98 R$ 75.980,00 

11 
DETERGENTE CX C/ 

24 UND 500ML Nutrilar CX 800 R$ 29,33 R$ 23.464,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML Veja UND 400 R$8,11 R$ 3.244,00 

24 
LIXEIRA GRANDE C/ 

TAMPA Mercoplas UND 300 R$ 33,99 R$ 10.197,00 

25 
LUVAS DE LIMPEZA 

EM LÁTEX Kalipiso PAR 2500 R$ 6,97 R$ 17.425,00 

55 VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO Limpolar UND 500 R$ 9,77 R$ 4.885,00 

VALOR TOTAL R$ 135.195,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 135.195,00 (cento e trinta e cinco mil e cento e 

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF N° 37.441.868/0001-37 
10 R Rua Senador Vitorino Freire, n° 350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 



noventa e cinco reais). 

d) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

Ag 2743-X 

C/C 28773-3 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

Assinado digitalmente por KARLLA P A SOUSA 
37441868000137 
ON. C=BR, 	 S=MA, LATuntimn, OU=Secreterla 
de REIC01113 Federal do Brasil— RFB, OUARFB e-CNPJ AI. 
M=20630331000124, OUBpresencial, CNAKARLLA P A 
SOUSA:37441868300137 
Razáo, Eu sou o iautoriindeste documenttuo 

37z1.4.1 F36 80 O O 1 37"60;::=.0:.t.uers 	raaqu  
RIA, PDF Reader Versão: 11.2.1 

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
CPF n°017.816.243-48 

KARLLA P A 
SOUSA: 

Op t  

KARLLA P A SOUSA, CNPJ/MF N° 37.441.868/0001-37 
10 R Rua Senador Vitorino Freire, n° 350, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 



• NYCHERLLE A. 
SILVA QUEIROZ 



valeiros 
Supermercado 

~Web todo dia (99) 991680317  

PROPOSTA READEQUADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2022 — SRP — 24/03/2022 às 09:00 horas 

SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPVIVIF N° 15.685.074/0001-86, sediada na Rua 

Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntum/IVIA, CEP: 65.763-000, denominada 

• 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu administrador NYCHERLLE AZEVEDO 

SILVA QUEIROZ, inscrito no CPF 927.181.593-91, residente e domiciliada em Tuntum/MA, 

abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, os preços infradiscriminados 

para contratação de empresa para fornecimento de material de higiene, limpeza e descartáveis 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme Termo 

de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 — SRP 

PLANILHA ORCAMENTÀRIA:  

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
MARCA UND QTD 

V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 

UNID. 
Ype CX 900 R$ 17,71 R$ 15.939,00 

4 CERA LÍQUIDA 750 ML Facilita UND 30 R$ 5,27 R$ 158,10 

5 
COADOR DE CAFÉ DE 

PANO 
lp UND 200 R$ 3,65 R$ 730,00 

12 
ESCOVA PARA 

LIMPEZA GERAL 
Guirado UND 500 R$ 2,54 R$ 1.270,00 

13 Guirado 

ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM 

SUPORTE 

UND 350 R$ 5,67 R$ 1.984,50 

18 
FÓSFORO 

EMBALAGEM COM 10 
CAIXA 

Gaboardi UND 250 R$ 3,01 R$ 752,50 

19 
INSETICIDA AEROSOL 

300 ML 
Baygon UND 700 R$ 6,98 R$ 4.886,00 

26 

MARMITEX DE 
ALLTMINIO N°08 COM 

TAMPA, 
FECHAMENTO 

MANUAL, CAIXA COM 
100 UND 

Termica 
alumínio 

CX 800 R$ 29,98 R$23.984,00 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N° 15.685.074/0001-86 
Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 

• 



• 

   

 

cate unineiroz 
Sibermercado 

"•••••••' 	Ao seu iode todo  dia (99)  991690311  

   

   

31 
PAPEL FILME PVC 30 

M 
Lumipllam UND 150 R$3,49 R$523,50 

32 
PAPEL HIGIENICO 

FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID 

Pimpo FD 1000 R$ 38,19 R$ 38.190,00 

34 
PRATO 

DESCARTAVEL PCT 
C/10UND 

Cristal copo PCT 1500 R$ 3,14 R$ 4.710,00 

35 
BACIA PLÁSTICA 
COM TAMPA 04 L 

Mercoplas UND 200 RS 7,69 R$ 1.538,00 

36 
CAIXA PLÁSTICA 
COM TAMPA 10 L 

Mercoplas UND 100 R$ 16,68 R$ 1.668,00 

41 
SABÃO DE COCO 200 

G UND 
Nutrilar UND 900 R$ 2,68 R$ 2.412,00 

42 
SABÃO EM BARRA CX 

C/50 UND 
Nutrilar CX 800 R$ 54,98 RI 43.984,00 

45 
SACO DE FIBRA 
CAPAC. 60 KG 

Straw plast UND 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

50 SHAMPOO 350 MIL Suave UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

56 
VASSOURA DE 

PIAÇAVA COM CABO 
Limpolar UND 600 R$ 9,98 R$ 5.988,00 

VALOR GLOBAL R$ 151.365,10 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 151.365,10 (cento e cinquenta e um mil e trezentos e 

sessenta e cinco reais e dez centavos). 

d) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

Ag 1119-3 

C/C 32749-2 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

NYCHERLLE A. SILVA 	Assinado de forma digital por NYCHERLLE 
A. SILVA QUEIROZ:15685074000186 

QUEIROZ:15685074000186 Dados: 2022.05.12 09:27:20 -0300' 

NYCHEFtLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

CPF n° 927.181.593-91 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, CNPJ/MF N° 15.685.074/0001-86 
Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Centro — TuntumilvIA, CEP: 65.763-000 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

PROCESSO LICITA-ff:MIO 023/2022 

PROPOSTA FINAL PREGÃO 

LICITANEr 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
	

CNPJ: 15.685.074/0001-86 
Representante: NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 
Telefone: (99) 3522-1107 
E-mail: nychedleasilva@gmail.com  
Endereço: R RAIMUNDO CARNEIRO, 582 - CENTRO, Tuntum - Maranhão - 65763-000 

Item 

4 

12 

13 

18 

19 

26 

31 

• 32 

34 

35 

36 

41 

42 

45 

50 

56 

Quant. 	Unld. 

900,00 	CX 

30,00 	UND 

200,00 	UND 

500,00 	UND 

350,00 	UND 

250,00 	UND 

700,00 	UND 

800,00 	CX 

150,00 	UND 

1.000,00 FD 

1.500,00 PCT 

200,00 	UND 

100,00 	UND 

900,00 	UND 

800,00 	CX 

300,00 	UND 

150,00 	UND 

600,00 	UND 

Descrição 

ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNID. 

CERA LIQUIDA 750 ML 

COADOR DE CAFÉ DE PANO 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COM SUPORTE 

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA 

INSETICIDA AEROSOL 300 ML 

MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND 

PAPEL FILME PVC 30 M 

PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID 

PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND 

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 

SABÃO DE COCO 200 G UNO 

SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 

SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 

SHAMPOO 350 ML 

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 

Valor Marca 	Modelo R$ 
ÁGUA 
SANITÁRIA 	R$ Ype 1000ML, CX C/ 	17,71 
12 UNID. 
CERA LIQUIDA R$ Facilita 750 ML 	5,27 
COADOR DE 	R$ lp 	CAFÉ DE PANO 3,65 
ESCOVA PARA R$ Guirado 	LIMPEZA 	2,54 GERAL 
ESCOVA PARA 
VASO 	 R$ Guirado 	SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM 5'67 
SUPORTE 
FÓSFORO 	R$ Gaboardi 	EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA 	3'01 

INSETICIDA R$ Baygon 	AEROSOL 300 	6,98 ML 
MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 
COM TAMPA, 	Rt  Termica FECHAMENTO 29,98 alumínio MANUAL, 
CAIXA COM 100 
UND 
PAPEL FILME 	R$ Lumipllam PVC 30 M 	3,49 
PAPEL 
HIGIENICO 	R$ Pimpo FARDO COM 16 38,19 
PCT C/04UNID 
PRATO 	R$ Cristal 

copo 	DESCARTAVEL 
PCT C/10UND 	314 

BACIA 	R$ Mercoplas 	PLÁSTICA COM 7,69 
TAMPA 04 L 
CAIXA 	R$ Mercoplas 	PLÁSTICA COM 16,68 
TAMPA 10 L 
SABÃO DE R$ Nublar 	COCO 200 G 	2,68 UNO 
SABÃO EM 	R$ Nublar 	BARRA CX C/50 54,98 
UND 
SACO DE R$ Straw plast FIBRA CAPAC. 4,33 60 KG 
SHAMPOO 350 R$ suave ML 	 8,99 
VASSOURA DE R$ Limpolar 	PIAÇAVA COM 9,98 CABO 

Total R$ 

R$ 
15.939,00 

R$ 158,10 

R$ 730,00 

R$ 
1.270,00 

R$ 
1.984,50 

R$ 752,50 

R$ 
4.886,00 

R$ 
23.984,00 

R$ 523,50 

R$ 
38.190,00 

R$ 
4.710,00 

R$ 
1.538,00 

R$ 
1.668,00 

R$ 
2.412.00 

R$ 
43.984,00 

R$ 
1.299,00 

R$ 
1.348,50 

R$ 
5.988,00 

Total R$ 151.365,10 



R$ 
BALDE PARA R$ 	R$ 
LIMPEZA 14,5 L 10,16 	4.064,00 

COPO 
DESCARTAVEL R$ 	R$ 
PARA CAFÉ CX 95,25 76.200,00 
C/50PCT 
DESINFETANTE R$ 	R$ 
500 ML 	2,30 	11.500,00 

PEDRA 	R$ 	R$ 
SANITARIA 	1,68 	1.344,00 
ESPONJA PARA R$ 	R$ 
LIMPEZA 	1,10 	1.980,00 

R$ ISQUEIRO 	242 	R$ 726,00 

Valor Modelo 	 Total R$ 

SABONETE 90 R$ 
G 	 1,95 R$ 195,00 

SACO DE LIXO R$ 	R$ 15 L PCT COM 2,26 	3.390,00 100 UND 
SACO DE LIXO R$ 	R$ 30 L PCT COM 234 	3.510,00 100 UND 
SACO DE LIXO R$ 	R$ 100 L PCT COM 268 	4.020,00 100 UND 
TAPETE R$ 	R$ SANITIZANTE 

500 	9.000,00 1  

R$ 	R$ 
4,50 	1.800,00 

Total Rã 138.994,00 

60CM X 40CM 
VASSOURA DE 
PALHA COM 
CABO 

LIMPA 
ALUMINIO 	R$ 	R$ 
500ML, CX C/ 29,00 	10.150,00 
24 UNID. 
LIMPA MÓVEIS R$ 	R$ 
200ML 	4,23 	2.115,00 
PANO DE 	R$ 	R$ 
PRATO 	4,00 	2.400,00 

CAIXA 
PLÁSTICA COM R$ 	R$

3Q00 	3.000,00 TAMPA 20 L 

PLÁSTICA SEM R$ 	R$  

	

1000 	1.500,00 TAMPA 10 L 

BACIA R$ PLÁSTICA SEM R$  

	

14,00 	2.100,00 TAMPA 20 L 

Fornecedor: F. W. G. DA SILVA 	CNPJ: 37.814.095/0001-97 
Representante: Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva 

Telefone: (99) 9155-1100 

E-mail: assessoriaemlicitacao2022@gmail.com  

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, 00 - CENTRO, Tuntum - Maranhão -65763-000 

Item Quant. 	Unid. Descrição Marca 

2 400,00 	UND BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L LUMAR 

8 800,00 	CX COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT CRISTAL 

9 5.000,00 UNO DESINFETANTE 500 ML AZULIM 

10 800,00 	UND PEDRA SANITARIA AZULIM 

15 1.800,00 UND ESPONJA PARA LIMPEZA ASSOLAN 

16 300,00 	UNO ISQUEIRO BIC 

21 350,00 	CX LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. AZULIM 

4112 LUSTRA 50000 	UND LIMPA MÓVEIS 200ML MÓVEIS 

30 600,00 	UND PANO DE PRATO JANATEX 

37 100,00 	UND CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L PLASUTIL 

38 150,00 	UND BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L BENG 

GLASS 
39 150,00 	UND BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L BENG 

44 100,00 	UND SABONETE 90 G PROTEX 

EMBA 
46 1.500,00 PCT SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND LIXO 

EMBA 
47 1.500,00 PCT SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND LIXO 

EMBA 
ade0 1.500,00 PCT SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND LIXO 

52 600,00 	UND TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM KAPAZI 

54 400,00 	UND VASSOURA DE PALHA COM CABO PIAÇAUA 

Fornecedor: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 	CNPJ: 07.748.494/0001-36 
Representante: Antonio Martins de Sousa 

Telefone: (99) 9132-3184 

E-mail: assessoriaemlicitacao2020@gmailcom  

Endereço: R XII DE SETEMBRO, 577- CENTRO, Tuntum - Maranhão - 65763-000 

Item Quant. Unid. Descrição 

3 400,00 UND BALDE PEQUENO 8 L 

6 1.500,00 PCT COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÁO PCT C/50 

14 500,00 FD ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 

17 800,00 UND FLANELA 

Marca 

GT 
LASTIC 

STRAW 

YPE 

VALOR 

Valor Modelo 	 Total R$ R$ 

BALDE 	R$ 	R$
P PEQUENO 8 L 6,69 	2.676,00 

COLHER 
DESCARTAVEL R$ 	R$ 
P/REFEIÇÃO 2,05 3.075,00 
PCT C/50 
ESPONJA DE R$ 	R$ AÇO FARDO 	13,26 	6.630,00 COM 14 PCT 

FLANELA 	R$ 	R$ 



	

3,13 	2.504,00 

LENÇO 
DESCARTAVEL, Rt  

MILI 	21,50 CM X 	37:0  
14,80 CM CX 
C/100 UND 
ODORIZADOR 
DE AMBIENTES 
360 ML 
PÁ DE LIXO 
COM CABO 

e$ 

SC 
JOHNSON 

GT 
PLASTIC 

VALOR PANO DE CHÃO R$  4,00 
R$ 

3.200,00 

	

20 	800,00 CX 	LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 CM CX C/100 UND 

	

27 	800,00 UND ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 IML 

	

28 	300,00 UND PÁ DE LIXO COM CABO 

	

29 	800,00 UND PANO DE CHÃO 

	

33 	2.000,00 PCT PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS 

	

40 	700,00 UND RODO PARA LIMPEZA 

	

43 	900,00 CX SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 CADA 

	

48 	1.500,00 PCT SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND 

	

51 	150,00 UND SODA CAUSTICA 500 G 

	

63 	500,00 UND TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM 

PAPEL TOALHA R$ SORELLA PCT C/ 02 	3,00 	6.000,00 ROLOS 
RODO PARA R$ 	R$ TIRACQUA LIMPEZA 	9,00 	6.300,00 

SABÃO EM PO 
BEM TE VI CX CI 26UND 

5006 CADA 
SACO DE LIXO 

VALOR 50 L PCT COM 
100 UND 

SODA 
SATURNO CAUSTICA 500 

G 
TOALHA DE 
ROSTO 100% R$ 	R$ ARTEX ALGODÃO 10,00 5.000,00 
70CM X 50CM 

R$ 

R$ 	R$ 
52,85 47.565,00 

R$ 
	

R$ 
2,42 	3.630,00 

R$ 5,38 R$807,00 

Total RE 124.087,00 

Fornecedor: KARLLA P A SOUSA 	CNPJ: 37441.86810001-37 
Representante: KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

Telefone: (98) 9163-3161 

E-mail: nasousalic@gmail.com  

Endereço: 10A RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350- CENTRO, Tuntum - Maranhão - 65763-000 

Item 

7 

11 

4/13 

24 

25 

55 

Quant. 	UM. 

1.000,00 CX 

800,00 	CX 

400,00 	UND 

300,00 	UND 

2.500,00 PAR 

500,00 	UND 

Descrição 

COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 UNE). CX C/ 25 PCT 

DETERGENTE CX C/24 UNO 500IXL 

LIMPA VIDRO 500ML 

LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 

LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 

VASSOURA DE PÊLO COM CABO 

Marca 

Cristal 
copo 

Nutrilar 

Veta 

Mercoplas 

Kelipiso 

Limpolar 

Modelo 

COPO DESC. 
ÁGUA 180 ML 
PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 
PCT 
DETERGENTE 
CX C/ 24 UND 
500ML 
LIMPA VIDRO 
500ML 
LIXEIRA 
GRANDE C/ 
TAMPA 
LUVAS DE 
LIMPEZA EM 
LÁTEX 
VASSOURA DE 
PÊLO COM 
CABO 

Valor 

R$ 

Total Rã 

R$ 
75,98 75.980,00 

R$ R$ 
29,33 23.464,00 

R$ R$ 
8,11 3.244,00 

R$ R$ 
33,99 10.197,00 

R$ R$ 
6,97 17.425,00 

R$ R$ 
9,77 4.885,00 

Total R$ 135.195,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 



Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

  
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 023/2022 

ti 
UOTANEr 

 

As 09:09:22 horas do dia 24 de Março de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos 
relativos ao referido pregão que tem como objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de TuntumIMA.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei 
Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições 
fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

eFornecedor(es) participante(s) 
Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor 	 CNPJ 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 	 36.306.615/0001-98 

2L COMERCIAL 	 37.350.835/0001-81 

KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001-37 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 	 41.944.789/0001-16 

L H C SOARES LTDA 	 10.513.552/0001-57 

THAMIPE LTDA 	 11.068.908/0001-53 

A. DE S. TELES 	 05.831.939/0001-11 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 	 15.685.074/0001-86 

11.11FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 	 21.645.693/0001-40 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 	 07.748.494/0001-36 

T. O. F. LIMA 	 37.974.739/0001-04 

F. W. G. DA SILVA 	 37.814.095/0001-97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 07.640.150/0001-09 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 	 37.937.325/0001-05 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 	 18.212.584/0001-24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 	 33.961.610/0001-00 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 	 14.809.336/0001-04 

Propostas 



Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 31,66 Classificada 

R$ 31,66 Classificada 

R$ 22,17 Classificada 

R$ 28,49 Classificada 

R$ 22,17 Classificada 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

46855 HORIZONTE 36306615000198 NUTRILAR ÁGUA 
DISTRIBUIDORA E SANITÁRIA 
COMERCIO EIRELI 1000ML, CX 

C/ 12 UNID. 

83990 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Ype ÁGUA 
SANITÁRIA 
1000ML, CX 
C/ 12 UNID. 

90538 L H C SOARES LTDA 10513552000157 olimpo olimpo 

32447 THAMIPE LTDA 11068908000153 clorito clorito 

30680 A. DE S. TELES 05831939000111 DULAGO DULAGO 

34664 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Ype ÁGUA 
QUEIROZ SANITÁRIA 

1000ML, CX 
C/ 12 UNID. 

5708 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Clorito Clorito 
E SERVICOS EIRELI 

28931 T. O. E LIMA 37974739000104 TUBARÃO TUBARÃO 

67140 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

496 NATUBA 18212584000124 olimpo CX 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

77020 AR L LEAL E 33961610000100 DULAGO DULAGO 
RODRIGUES LTDA 

41714 HENRY F R M DE 14809336000104 NUTRILAR NUTRILAR 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

MUN 

R$ 23,78 

R$ 31,36 

R$ 31,66 

R$ 31,66 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 31,66 

R$ 31,66 

R$ 31,66 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos 
deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua 
proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO 
EDITAL". 

Lances do Item 1 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 

	
R$ 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 	36.306.615/0001- R$ 31,66 
EIRELI 	 98 

Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
16:27:35 



Data/Hora 

"FrAUNt734,1/4  Lances do Item 1 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	 R$ 

37.441.868/0001- 
37 

R$ 31,66 23/03/2022 
17:04:04 

05.831.939/0001- R$ 31,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 31,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 31,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 31,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 31,66 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

37.974.739/0001- R$ 31,65 24/03/2022 Intermediario 
04 14:58:30 

11.068.908/0001- R$ 31,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 28,49 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

36.306.615/0001- R$ 26,55 24/03/2022 Intermediario 
98 14:57:39 

10.513.552/0001- R$23,78 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 22,17 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 22,17 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

15.685.074/0001- R$ 22,16 24/03/2022 Manual 
86 14:58:31 

07.640.150/0001- R$ 22,15 24/03/2022 Manual 
09 15:00:52 

05.831.939/0001- R$ 22,14 24/03/2022 Manual 
11 15:01:03 

15.685.074/0001- R$ 22,13 24/03/2022 Manual 
86 15:01:19 

37.974.739/0001- R$ 22,12 24/03/2022 Manual 
04 15:01:48 

11.068.908/0001- R$ 22,10 24/03/2022 Manual 
53 15:02:09 

33.961.610/0001- R$ 22,09 24/03/2022 Manual 
00 15:02:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

• T. O. F. LIMA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

T. O. F. LIMA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
EIRELI 

L H C SOARES LTDA 

I<ARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

T. O. F. LIMA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

•
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

A. DE S. TELES 



Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 22,08 24/03/2022 
86 15:02:41 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 22,07 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:02:55 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 22,00 24/03/2022 
53 15:03:07 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 21,99 24/03/2022 
86 15:04:00 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 21,90 24/03/2022 
53 15:04:31 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$21,89 24/03/2022 
11 15:04:41 

41NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 21,88 24/03/2022 
86 15:04:45 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 21,87 24/03/2022 
00 15:04:59 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 21,00 24/03/2022 
53 15:05:29 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 20,99 24/03/2022 
04 15:06:20 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 20,98 24/03/2022 
11 15:06:33 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 18,57 24/03/2022 
04 15:07:23 

40THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 
53 

R$ 18,50 24/03/2022 
15:07:58 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,49 24/03/2022 
86 15:09:20 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 18,39 24/03/2022 
53 15:10:18 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,38 24/03/2022 
86 15:10:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 18,37 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:10:40 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,36 24/03/2022 
86 15:10:56 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 18,35 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:11:25 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,34 24/03/2022 
86 15:11:34 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 18,30 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:12:51 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,29 24/03/2022 
86 15:13:08 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,28 24/03/2022 
11 15:15:02 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,27 24/03/2022 
86 15:15:09 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,26 24/03/2022 
11 15:17:04 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,25 24/03/2022 
86 15:17:15 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,24 24/03/2022 
11 15:18:35 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,23 24/03/2022 
86 15:18:43 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,22 24/03/2022 
11 15:19:52 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,21 24/03/2022 
86 15:20:18 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,20 24/03/2022 
11 15:21:38 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,19 24/03/2022 
86 15:21:51 

410 A. DE S. TELES 05.831.939/0001- 
11 

R$ 18,18 24/03/2022 
15:23:23 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,17 24/03/2022 
86 15:23:37 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,16 24/03/2022 
11 15:25:02 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,15 24/03/2022 
86 15:25:14 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,14 24/03/2022 
11 15:26:36 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,13 24/03/2022 
86 15:26:47 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,12 24/03/2022 
11 15:28:29 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 18,11 24/03/2022 
86 15:28:38 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 1 

Valor Lance 
CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

05.831.939/0001- 	R$ 18,10 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:30:08 

15.685.074/0001- 	R$ 18,00 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:30:52 

05.831.939/0001- R$ 17,99 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:32:21 

15.685.074/0001- R$ 17,95 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:32:37 

05.831.939/0001- R$ 17,94 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:33:48 

15.685.074/0001- R$ 17,93 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:34:01 

05.831.939/0001- R$ 17,92 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:35:21 

15.685.074/0001- 	R$ 17,91 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:35:31 

05.831.939/0001- 	R$ 17,90 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:36:51 

15.685.074/0001- R$ 17,89 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:37:57 

05.831.939/0001- R$ 17,88 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:39:14 

15.685.074/0001- R$ 17,87 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:39:18 

05.831.939/0001- R$ 17,86 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:40:24 

15.685.074/0001- 	R$ 17,85 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:40:35 

05.831.939/0001- R$ 17,84 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:42:01 

15.685.074/0001- 	R$ 17,83 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:42:25 

05.831.939/0001- 	R$ 17,82 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:43:37 

15.685.074/0001- 	R$ 17,81 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:43:44 

05.831.939/0001- R$ 17,80 	24/03/2022 	Manual 
11 	 15:44:50 

15.685.074/0001- 	R$ 17,79 	24/03/2022 	Manual 
86 	 15:44:59 

FY& 

Fornecedor 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

• A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

40  A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 



Tipo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,78 24/03/2022 
11 15:46:09 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 17,77 24/03/2022 
86 15:46:19 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,76 24/03/2022 
11 15:47:36 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 17,75 24/03/2022 
86 15:47:46 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,74 24/03/2022 
11 15:49:10 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 17,73 24/03/2022 
86 15:49:30 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,72 24/03/2022 
11 15:50:41 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 17,71 24/03/2022 
86 15:50:56 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:30:05 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
15:06:49 

	minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -1 pelo valor de R$17,71. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 24/03/2022 
15:52:59 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 
17:53:13 

Sistema 08/04/2022 
14:54:58 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

    



Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

45005 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Arqplaste BALDE PARA R$ 19,99 
LIMPEZA 14,5 

54371 DG INDUSTRIA E 41944789000116 LGMB BALDE R$ 19,99 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

73113 L H C SOARES LTDA 10513552000157 arqplast arqplast R$ 15,01 

93365 THAMIPE LTDA 11068908000153 jaguar jaguar R$ 19,69 

70247 A. DE S. TELES 05831939000111 ERCOPLAST ERCOPLAST R$ 19,99 

57857 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Arqplaste BALDE PARA R$ 19,99 
QUEIROZ LIMPEZA 14,5 

Classificada 

Situação 	Motivo 

[ Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se d'efecãciêneia 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

2° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

3°  MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

a  4° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 
W 

5° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 

6° A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

70 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 

8° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 

9° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 

100  HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

11° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

Melhor Oferta R$ 

R$ 17,71 

R$ 17,72 

R$ 18,30 

R$ 18,39 

R$ 18,57 

R$ 21,87 

R$ 22,17 

R$ 22,17 

R$ 23,78 

R$ 26,55 

R$ 31,66 

R$ 31,66 



Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

61715 FIQUENE 21645693000140 Arqplast Arqplast 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

43212 T. O. F. LIMA 37974739000104 ARQPLAST ARQPLAST 

51726 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 LUMAR BALDE PARA 
LIMPEZA 14,5 

46856 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

25477 NATUBA 18212584000124 arqplast UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

73692 A RI LEAL E 33961610000100 ARQPLAST ARQPLAST 
RODRIGUES LTDA 

85868 HENRY F R M DE 14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Sit 

R$ 19,99 

R$ 19,99 

R$19,99 

R$ 19,99 

R$ 14,00 

R$ 17,99 

R$ 14,00 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

ah.  DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 

IP 16 18:11:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 19,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 



Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

Lances do Item 2 

Valor Lance 

37.974.739/0001- R$ 19,98 24/03/2022 Intermediario 
04 14:58:34 

11.068.908/0001- R$ 19,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 17,99 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 15,01 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

14.809.336/0001- R$ 14,00 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

18.212.584/0001- R$ 14,00 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

07.640.150/0001- R$ 13,99 24/03/2022 Manual 
09 14:59:36 

37.814.095/0001- R$ 13,98 24/03/2022 Manual 
97 15:00:09 

33.961.610/0001- R$ 13,97 24/03/2022 Intermediario 
00 15:08:38 

41.944.789/0001- R$ 13,50 24/03/2022 Manual 
16 15:00:26 

37.814.095/0001- R$ 13,49 24/03/2022 Manual 
97 15:00:51 

07.640.150/0001- R$ 13,48 24/03/2022 Manual 
09 15:00:56 

05.831.939/0001- R$ 13,47 24/03/2022 Manual 
11 15:01:05 

37.814.095/0001- R$ 13,45 24/03/2022 Manual 
97 15:01:14 

41.944.789/0001- R$ 13,40 24/03/2022 Manual 
16 15:01:30 

37.814.095/0001- R$ 13,39 24/03/2022 Manual 
97 15:01:35 

41.944.789/0001- R$ 13,30 24/03/2022 Manual 
16 15:01:46 

37.814.095/0001- R$ 13,28 24/03/2022 Manual 
97 15:01:55 

37.974.739/0001- R$ 13,27 24/03/2022 Manual 
04 15:02:01 

37.814.095/0001- R$ 13,25 24/03/2022 Manual 
97 15:02:07 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

T. O. F. LIMA 

THAMIPE LTDA 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

*MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA *A. DE S. TELES 

W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

F. W. G. DA SILVA 

E W. G. DA SILVA 

T. O. F. LIMA 

F. W. G. DA SILVA 



CNPJ 

Lances do Item 2 

Fornecedor 
Valor Lance 
R$ 	Data/Hora 

37.974.739/0001- 
04 

R$ 13,21 24/03/2022 
15:06:46 

24/03/2022 
15:02:23 

24/03/2022 
15:02:31 

Intermediario 

Manual 

Manual 

41.944.789/0001- 
16 

37.814.095/0001- 
97 

R$ 13,20 

R$ 13,19 

07.640.150/0001- R$ 13,18 24/03/2022 Manual 
09 15:03:00 

37.814.095/0001- R$ 13,17 24/03/2022 Manual 
97 15:03:06 

37.974.739/0001- R$ 13,16 24/03/2022 Intermediario 
04 15:07:09 

41.944.789/0001- R$ 13,10 24/03/2022 Manual 
16 15:03:09 

37.814.095/0001- R$ 13,09 24/03/2022 Manual 
97 15:03:18 

41.944.789/0001- R$ 13,05 24/03/2022 Manual 
16 15:03:38 

37.814.095/0001- R$ 13,04 24/03/2022 Manual 
97 15:03:42 

41.944.789/0001- R$ 13,00 24/03/2022 Manual 
16 15:04:04 

37.814.095/0001- R$ 12,98 24/03/2022 Manual 
97 15:04:09 

41.944.789/0001- R$ 12,90 24/03/2022 Manual 
16 15:04:23 

37.814.095/0001- R$ 12,89 24/03/2022 Manual 
97 15:04:31 

05.831.939/0001- R$ 12,88 24/03/2022 Manual 
11 15:04:44 

37.814.095/0001- R$ 12,87 24/03/2022 Manual 
97 15:04:58 

41.944.789/0001- R$ 12,85 24/03/2022 Manual 
16 15:05:04 

37.814.095/0001- R$ 12,84 24/03/2022 Manual 
97 15:05:13 

41.944.789/0001- R$ 12,80 24/03/2022 Manual 
16 15:05:24 

37.814.095/0001- R$ 12,79 24/03/2022 Manual 
97 15:05:29 

T. O. F. LIMA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

W. G. DA SILVA 

T. O. E LIMA 

• DO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

iipDG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

E W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

F. W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 



Lances do Item 2 

Fornecedor 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

CNPJ 

41.944.789/0001- 
16 

Valor Lance 
R$ 

R$ 12,75 

Data/Hora 

24/03/2022 
15:05:54 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,74 24/03/2022 
97 15:05:58 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,70 24/03/2022 
16 15:06:13 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,69 24/03/2022 
97 15:06:22 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,65 24/03/2022 
16 15:06:37 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,64 24/03/2022 
97 15:06:41 

115  DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,60 24/03/2022 
16 15:07:05 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,59 24/03/2022 
97 15:07:21 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,58 24/03/2022 
16 15:07:31 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 12,50 24/03/2022 
53 15:08:17 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,45 24/03/2022 
16 15:08:28 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,44 24/03/2022 
97 15:08:52 

40THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 
53 

R$ 12,38 24/03/2022 
15:09:03 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,30 24/03/2022 
16 15:09:12 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,29 24/03/2022 
97 15:09:53 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,25 24/03/2022 
16 15:10:02 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,22 24/03/2022 
97 15:10:16 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,20 24/03/2022 
16 15:10:25 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 12,19 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:10:45 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,18 24/03/2022 
16 15:11:00 

Tip6 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,17 24/03/2022 
97 15:11:06 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,15 24/03/2022 
16 15:11:26 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,14 24/03/2022 
97 15:11:45 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,13 24/03/2022 
16 15:11:56 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,11 24/03/2022 
97 15:12:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,10 24/03/2022 
16 15:12:14 

41,  F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,09 24/03/2022 
97 15:12:29 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,08 24/03/2022 
16 15:12:41 

E W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,07 24/03/2022 
97 15:12:46 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,06 24/03/2022 
16 15:13:06 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 12,05 24/03/2022 
97 15:13:18 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,04 24/03/2022 
16 15:13:30 

F. W. G. DA SILVA _ 37.814.095/0001- R$ 12,03 24/03/2022 
97 15:13:54 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 12,00 24/03/2022 
16 15:14:14 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 11,99 24/03/2022 
97 15:15:42 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11,98 24/03/2022 
16 15:15:57 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 11,97 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:16:06 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11:95 24/03/2022 
16 15:16:25 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 11,94 24/03/2022 
97 15:17:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11,93 24/03/2022 
16 15:17:33 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



CNPJ Fornecedor 

07.640.150/0001- 
09 

R$ 11,67 

R$ 11,66 

R$ 11,65 

24/03/2022 
15:24:24 

24/03/2022 
15:24:32 

24/03/2022 
15:24:26 

Manual 

Intermediano 

Manual 

41.944.789/0001- 
16 

37.814.095/0001- 
97 

41.944.789/0001- R$ 11,60 24/03/2022 Manual 
16 15:24:45 

37.814.095/0001- R$ 11,59 24/03/2022 Manual 
97 15:24:51 

41.944.789/0001- R$ 11,58 24/03/2022 Manual 
16 15:25:00 

37.814.095/0001- R$ 11,57 24/03/2022 Manual 
97 15:25:04 

07.640.150/0001- R$ 11,56 24/03/2022 Manual 
09 15:25:09 

37.814.095/0001- R$ 11,54 24/03/2022 Manual 
97 15:25:12 

07.640.150/0001- R$ 11,53 24/03/2022 Manual 
09 15:25:19 

37.814.095/0001- R$ 11,52 24/03/2022 Manual 
97 15:25:26 

41.944.789/0001- R$ 11,50 24/03/2022 Manual 
16 15:25:27 

07.640.150/0001- R$ 11,49 24/03/2022 Manual 
09 15:25:34 

37.814.095/0001- R$ 11,47 24/03/2022 Manual 
97 15:25:38 

07.640.150/0001- R$ 11,46 24/03/2022 Manual 
09 15:25:44 

41.944.789/0001- R$ 11,45 24/03/2022 Manual 
16 15:25:59 

37.814.095/0001- R$ 11,44 24/03/2022 Manual 
97 15:26:05 

07.640.150/0001- R$ 11,43 24/03/2022 Manual 
09 15:26:09 

37.814.095/0001- R$ 11,42 24/03/2022 Manual 
97 15:26:21 

41.944.789/0001- R$ 11,40 24/03/2022 Manual 
16 15:26:23 

E W. G. DA SILVA 

Valor Lance 
R$ 	Data/Hora 	Tipz  

Lances do Item 2 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

F. W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

.F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

a MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 



Fornecedor 

Lances do Item 2 	
P1/4,4/0 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

Cp L__  
Tipo 

07.640.150/0001- R$ 11,39 24/03/2022 Manual 
09 15:26:34 

37.814.095/0001- R$ 11,38 24/03/2022 Manual 
97 15:26:36 

07.6.40.150/0001- R$ 11,37 24/03/2022 Manual 
09 15:26:44 

41.944.789/0001- R$ 11,36 24/03/2022 Manual 
16 15:26:57 

07.640.150/0001- R$ 11,35 24/03/2022 Manual 
09 15:27:03 

37.814.095/0001- R$ 11,34 24/03/2022 Manual 
97 15:27:06 

07.640.150/0001- R$ 11,33 24/03/2022 Manual 
09 15:27:14 

37.814.095/0001- R$ 11,32 24/03/2022 Manual 
97 15:27:20 

41.944.789/0001- R$ 11,30 24/03/2022 Manual 
16 15:27:26 

07.640.150/0001- R$ 11,29 24/03/2022 Manual 
09 15:27:33 

37.814.095/0001- R$ 11,28 24/03/2022 Manual 
97 15:27:43 

41.944.789/0001- R$ 11,26 24/03/2022 Manual 
16 15:27:49 

07.640.150/0001- R$ 11,25 24/03/2022 Manual 
09 15:27:54 

37.814.095/0001- R$ 11,23 24/03/2022 Manual 
97 15:28:02 

07.640.150/0001- R$ 11,22 24/03/2022 Manual 
09 15:28:08 

37.814.095/0001- R$ 11,21 24/03/2022 Manual 
97 15:28:13 

07.640.150/0001- R$ 11,20 24/03/2022 Manual 
09 15:28:21 

37.814.095/0001- R$ 11,19 24/03/2022 Manual 
97 15:28:25 

07.640.150/0001- R$ 11,18 24/03/2022 Manual 
09 15:28:32 

37.814.095/0001- R$ 11,16 24/03/2022 Manual 
97 15:28:36 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

• MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

da MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
lirSERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 



Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

DG INDUSTRIA INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11,15 
16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 11,12 
97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 11,11 
SERVICOS LTDA 09 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 11,10 
97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 11,09 
SERVICOS LTDA 09 

_ 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11,05 

16 

IISF. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 11,03 
97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 11,02 
SERVICOS LTDA 09 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11,00 
16 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,98 
97 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 10,97 
16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,96 
97 

*DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 10,95 
16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,92 
97 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 10,90 
16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,85 
97 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 10,80 
16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,76 
97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,75 
SERVICOS LTDA 09 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,74 
97 

Data/Hora 

24/03/2022 	Manual 
15:28:42 

24/03/2022 	Manual 
15:28:44 

24/03/2022 	Manual 
15:28:51 

24/03/2022 	Manual 
15:28:54 

24/03/2022 	Manual 
15:29:03 

24/03/2022 	Manual 
15:29:18 

24/03/2022 	Manual 
15:29:25 

24/03/2022 	Manual 
15:29:35 

24/03/2022 	Manual 
15:29:38 

24/03/2022 	Manual 
15:29:44 

24/03/2022 	Manual 
15:30:00 

24/03/2022 	Manual 
15:30:31 

24/03/2022 	Manual 
15:30:46 

24/03/2022 	Manual 
15:31:17 

24/03/2022 	Manual 
15:31:31 

24/03/2022 	Manual 
15:31:39 

24/03/2022 	Manual 
15:32:07 

24/03/2022 	Manual 
15:32:24 

24/03/2022 	Manual 
15:32:46 

24/03/2022 	Manual 
15:33:09 



Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

• 
Data/Hora 

jt  et 

• c  Titio 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,73 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 15:33:16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,72 24/03/2022 Manual 
97 15:33:41 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,70 24/03/2022 Manual 
SERMOS LTDA 09 15:33:58 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,69 24/03/2022 Manual 
97 15:34:11 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,68 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 15:34:26 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,67 24/03/2022 Manual 
97 15:34:42 

*MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,66 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 15:34:50 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,65 24/03/2022 Manual 
97 15:35:04 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,64 24/03/2022 Manual 
SERMOS LTDA 09 15:35:12 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,63 24/03/2022 Manual 
97 15:35:21 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,62 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 15:35:27 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,61 24/03/2022 Manual 
97 15:35:36 

is MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,60 24/03/2022 Manual 
111..  SERVICOS LTDA 09 15:35:44 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,59 24/03/2022 Manual 
97 15:35:50 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,58 24/03/2022 Manual 
11 15:36:59 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,57 24/03/2022 Manual 
97 15:37:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,56 24/03/2022 Manual 
11 15:38:25 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,55 24/03/2022 Manual 
97 15:38:29 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,54 24/03/2022 Manual 
11 15:39:34 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,53 24/03/2022 Manual 
97 15:39:38 



Lances do Item 2 

Fornecedor 
Valor Lance 

CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

05.831.939/0001- R$ 10,52 24/03/2022 a 	ai 
11 15:40:47 

37.814.095/0001- R$ 10,51 24/03/2022 Manual 
97 15:40:52 

05.831.939/0001- R$ 10,50 24/03/2022 Manual 
11 15:42:19 

37.814.095/0001- R$ 10,49 24/03/2022 Manual 
97 15:42:23 

05.831.939/0001- R$ 10,48 24/03/2022 Manual 
11 15:43:47 

37.814.095/0001- R$ 10,47 24/03/2022 Manual 
97 15:45:11 

05.831.939/0001- R$ 10,46 24/03/2022 Manual 
11 15:46:23 

37.814.095/0001- R$ 10,45 24/03/2022 Manual 
97 15:46:43 

05.831.939/0001- R$ 10,44 24/03/2022 Manual 
11 15:47:54 

37.814.095/0001- R$ 10,43 24/03/2022 Manual 
97 15:49:12 

05.831.939/0001- R$ 10,42 24/03/2022 Manual 
11 15:50:33 

37.814.095/0001- R$ 10,41 24/03/2022 Manual 
97 15:50:44 

07.640.150/0001- R$ 10,40 24/03/2022 Manual 
09 15:51:13 

37.814.095/0001- R$ 10,39 24/03/2022 Manual 
97 15:51:46 

07.640.150/0001- R$ 10,38 24/03/2022 Manual 
09 15:53:25 

05.831.939/0001- R$ 10,37 24/03/2022 Manual 
11 15:54:30 

37.814.095/0001- R$ 10,36 24/03/2022 Manual 
97 15:54:39 

05.831.939/0001- R$ 10,35 24/03/2022 Manual 
11 15:55:50 

37.814.095/0001- R$ 10,34 24/03/2022 Manual 
97 15:57:25 

05.831.939/0001- R$ 10,29 24/03/2022 Manual 
11 15:58:48 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

E W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

"MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
1111.  SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 



24/03/2022 	Manual 
16:00:21 

24/03/2022 	Manual 
16:01:43 

24/03/2022 	Manual 
16:03:25 

24/03/2022 	Manual 
16:04:41 

Data/Hora 

24/03/2022 	Manual 
16:06:20 

24/03/2022 	Manual 
16:07:10 

24/03/2022 	Manual 
16:08:52 

24/03/2022 	Manual 
16:10:19 

24/03/2022 	Manual 
16:11:54 

24/03/2022 	Manual 
16:13:18 

24/03/2022 	Manual 
16:15:04 

24/03/2022 	Manual 
16:16:41 

24/03/2022 	Manual 
16:18:05 

Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,28 
97 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,27 
11 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,26 
97 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,25 
11 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,24 
97 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,23 
11 

• F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,22 
97 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,21 
11 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,20 
97 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,19 
11 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,18 
97 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,17 
11 

III F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- 
97 

R$ 10,16 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:30:14 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
15:06:49 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 
16:20:06 



8° 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

90 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

10° 	L H C SOARES LTDA 

11° 	KARLLA P A SOUSA 

12° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

13° 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

1 
i 

I 	

4° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

5° 	THAMIPE LTDA 

T. O. F. LIMA 

7° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante 

1° 	F. W. G. DA SILVA 

2° 	A. DE S. TELES 

3° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -2 pelo valor de R$10,16. 
17:53:13 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editaticio. 

lb Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada. 
16:33:35 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

37.814.095/0001-97 R$ 10.16 

05.831.939/0001-11 R$ 10,17 

07.640.150/0001-09 R$ 10,38 

41.944.789/0001-16 R$ 10,80  

11.068.908/0001-53 R$ 12,38 

37.974.739/0001-04 R$ 13,16 

33.961.610/0001-00 R$ 13,97 

14.809.336/0001-04 R$ 14,00 

18.212.584/0001-24 R$ 14,00 

10.513.552/0001-57 R$ 15,01 

37.441.868/0001-37 R$ 19,99 

21.645.693/0001-40 R$ 19,99 

15.685.074/0001-86 R$ 1999, 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	CNPJ 

	
Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 



Lances do Item 3 

Fornecedor 

T. O. E LIMA 

CNPJ 

37.974.739/0001- 
04 

Valor 
Lance R$ 

R$ 11,99 

Data/Hora 

23/03/2022 
20:28:29 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 11,99 23/03/2022 
EIRELI 40 19:51:34 

957831.939/04394- 23103/2022 A. DC S. TELES R$41;99 
14- 10:17:21,  

44944776919094- 23103/2022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO R5-41799 
46 18:11:28 LIMITADA 

KARLLA P A SOUSA 37,441.868/0001- R$ 11,99 23/03/2022 
37 17:04:04 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 11,99 23/03/2022 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

• ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 11,99 23/03/2022 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 11,98 24/03/2022 
04 14:58:43 

44:68,87998/0991- 23/0312022 THAMIPC LTDA 146-41*9 
sa 18:50:24 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 10,79 24/03/2022 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 9,00 23/03/2022 
57 18:57:53 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 8,40 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

"NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 8,40 24/03/2022 
Ir CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 8,35 24/03/2022 
36 14:56:57 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 8,34 24/03/2022 
COMERCIO EIRELI 98 14:58:53 

41.944.78010001 R$-8799 24/03/2022 DC INDUSTRIA C DISTRIBUICAO 
4-6 14:57:55 LIMITADA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 7,99 24/03/2022 
36 14:58:03 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 7,98 24/03/2022 
00 15:09:01 

41.944.789/0001 24/0312022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO R6-6799 
1-6 14:50:25 LIMITADA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,89 24/03/2022 
36 14:59:33 

Fornecedor 
Desclassificado 

Forncecdor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Intermediario 

Fornecedor 
De3c183sificado 

Manual 

Intermediario 

Fornecedor 
f3ese~eatle 

Manual 

Tipo 

Classifica 

Classificado 



Propostas Inicias do Item 3 

ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

57505 HORIZONTE 36306615000198 MERCONPLAS BALDE 
DISTRIBUIDORA E PEQUENO 8 L 
COMERCIO EIRELI 

38063 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Arqplaste BALDE 
PEQUENO 8 L 

62997 DG INDUSTRIA E 41944789000116 LGMB BALDE 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

1419 	L H C SOARES LTDA 10513552000157 arqplast arqplast 

83232 THAMIPE LTDA 11068908000153 jaguar jaguar 

4547 	A. DE S. TELES 05831939000111 PRESSO PRESSO 

4,98779 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 
QUEIROZ 

Arqplaste BALDE 
PEQUENO 8 L 

1439 	FIQUENE 21645693000140 Arqplast Arqplast 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

30634 ANTONIO MARTINS 07748494000136 GT PLASTIC BALDE 
DE SOUZA PEQUENO 8 L 

63606 T. O. F. LIMA 37974739000104 ARQPLAST ARQPLAST 

73070 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

17219 NATUBA 18212584000124 arqplast UND 
EMPREENDIMENTOS 

• E CONSULTORIA 
LTDA 

22524 A R L LEAL E 33961610000100 ARQPLAST ARQPLAST 
RODRIGUES LTDA 

1431 	HENRY F R M DE 14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situação 

R$ 11,99 

R$1199 

R$ 11,99 

R$ 9,00 

R$ 11,69 

R$ 11,99 

R$ 11,99 

R$ 11,99 

R$ 11,99 

R$ 11,99 

R$ 11,99 

R$ 10,79 

R$ 8,40 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

( Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 8,40 

Lances do Item 3 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

23/03/2022 Forneccdor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.C40.15010001 R6-1-1799 
99 22:12:03 Desclassificado SEIWIDGE-6T-D4 

23103/2022 Fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.07410001 R$ 11,99 
86 10:38:40 Desclassifica -de 



Tipo 

Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

07.640.15010001 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 6,139 
99 14:53:48 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,87 24/03/2022 
36 14:59:56 

41.944.789/0001 R$ 6,80 24/03/2022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
46 15:00:14 LIMITADA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,79 24/03/2022 
36 15:00:50 

05.831.93910001 11$ 6,78 24103/2022 A. DE S. TELES 
14 15:01:00 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,77 24/03/2022 
36 15:01:13 

4100C 41.914.789/0001 R5-690 24/0312022 INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
4-6 15:02:02 LIMITADA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,69 24/03/2022 
36 15:02:09 

41.914.789/0001 11$ 6,60 24/0312022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
4-6 15:02:55 LIMITADA 

R$ 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.150/0001 6,13 
99 15:03:00 SERVICOS LTDA 

41.914.78910001 R$ 6,5.1 24103/2022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
1-6 

07.748.494/0001 

15:03:22 LIMITADA 

a. 	 a • 2410312022 R$ 6,54 
36 15:03:29 

41.911.789/0001 11$ 6,50 24/03/2022 aek  00 INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
111,LIMITADA 1-6 15:03:./0 

07.748.494/0001 R$ 6,49 24/0312022 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
36 15:04:03 

11.914.789/0001 24/0312022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO R$ 6,40 
LIMITADA 46 15:04:33 

05.831.93910001 R$ 6,39 24103/2022 A. DE S. TELES 

da 	a 	Ia 	ia da • 	. 

14 1-5704-47 

24/0312022 07.748.49410001 R$ 6,30 
36 15:95:00 

41.911.789/0001 R$C,3.j 24103/2022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
46 15:05:13 LIMITADA 

07.748.494/0001 R$ 6,34 24103/2022 ' 	 ' " • e - 	e 	• 	C 

36 15:05:18 

41=9447789/9394- R$ 6,30 24/0312022 DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
46 15:05:3G LIMITADA 

Fornecedor 
apclaaaificado 

Manual 

Fornecedor 
Deselanoificado 

Manual 

FCRICCCelef 
DC3C1C133ifiCOd0 

Manual 

fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Ferneeeder 
Desclasaificado 

Lance 	Ext.lukle 

Fornecedor 
Desclassificado 

La. 	eu Exclukly 

FefFleeedeF 
DCSCIR33ificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Lance 	EA.,Iti1,10 

Fornecedor 
Geselessifteade 

Lei 	nse Ext,Icritla 

fornecedor 
Desclassificado 



Lances do Item 3 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

- 

A. 	DE S. TELES 	 05.831.939/0001 R$ 5,47 	24/03/2022 	Fornecedor 
14 	 15:28:33 	Desclassificado 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:30:14 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
15:06:49 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 O 30634 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 6,29. Pelo motivo abaixo: 
15:10:20 	desistência do lance. 

Sistema 24/03/2022 O 30634 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 6,34. Pelo motivo abaixo: 
15:10:33 	desistência do lance. 

Sistema 24/03/2022 O 30634 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 6,38. Pelo motivo abaixo: 
15:11:13 	valor muito abaixo. 

Sistema 24/03/2022 O 30634 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 6,49. Pelo motivo abaixo: 
15:11:37 	valor muito abaixo. 

Sistema 24/03/2022 O 30634 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 6,54. Pelo motivo abaixo: 
15:11:53 	valor muito baixo. 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 30634, seu lance no valor de R$ 6,49, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:06 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor! 

*Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 30634, seu lance no valor de R$ 6,54, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:12 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor! 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 30634, seu lance no valor de R$ 6,38, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:31 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor! 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 30634, seu lance no valor de R$ 6,34, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:38 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 30634, seu lance no valor de R$ 6,29, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:44 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada. 
15:30:36 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 



Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

07.748.491/0001 R$ 0,29 24/0312022 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
38 15:05:43 

11.068.00810001  	R6-6-7913 2410312022 THAMIRE LTDA 
53 15:05,5a 

05.831.93010001 24/03/2022 A. DE S. TELES R5-5,99 
14 15:0814 

2410312022 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001 R$ 5,80 
53 15:08:29 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 R$ 5,79 
09 15:10:50 SERVICOS LTDA 

05.831.93910001 R$ 24/03/2022 A. DE S. TELES 5,73 
1-1- 15:12:32 

07.040.150/0001 24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 5,77 
09 15:12:57 SERMOS LTDA 

11.008.908/0001 24103/2022 THAMIRE LTDA R5-5760 
53 15:13:47 

05.831.939/0001 24103/2022 R$-5759 
14 15:15:20 

15.685.074/0001 24103/2022 NYCHERLLE A. CILVA QUEIROZ R$ 5,58 
86 45:1-6t20 

07.640.15010001 R$ 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 5,57 
C,ERVICOS LTDA 09 15:1G:52 

24/03/2022 A. DE S. TELES 05.831.93910001 R$ 5,50 
44 15:18:29 

05.831.939/0001 11$ 24103/2022 A. DE S. TELES 
• 14 15:20:23 

11.008.90810001 R$ 24/0312022 TI IAMIRE LTDA 5,54 
53 15:20:32 

24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.9°9/0001 R$ 5,53 
15:21:4i 

24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.G40.150/0001 R$ 5,52 
09 15:23:25 CERVICOS LTDA 

05.831.93910001 R$ 5,51 24103/2022 A. DE S. TELE-S 
14 15:24:42 

E MORAES CAVALCANTE COMERCIO 07.640.15010001 f2$ 5,50 24/03/2022 
99 15:24:09 SERVICOS LTDA 

24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 R$ 5,49 
44 15:20:43 

07.640.150/0001 2410312022 R5-5;48 
09 15:20:57 CERVICOS LTDA 

Lance 	Ext,l-o;Ju 

Fornecedor 
Desclaaaificado 

Fornecedor 
Dosei-ossifica-de 

Forneeeelor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselessifteade 

Feffteeeder 
Desclassificado 

Fornecedor 
Dcsela33ificado 

Fãffleeeder 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

FEW-Tteedef 
Dcsclearáficado 

Fornecedor 
De3e1a33ificado 

Fornecedor 
Geserassificade 

FOTT1etedeof 
Deselessificeths 

Fornecedor 
Deaclaasificado 

Fornecedor 
Deselosstficado 

Fornecedor 
DC3C1833ificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

FOT-~4ef 
Geselessificads 

Fornecedor 
Desolei-85445.84e 



Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -3 pelo valor de R$5,47. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 
10:29:52 

Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 5,47, sua proposta FOI RECUSADA 
pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 
desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

O fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -3 
pelo valor de R$5,48. 

Fornecedor: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor 
de R$ 5,48, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 
composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 
10:29:54 

Sistema 07/04/2022 
10:34:56 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor THAMIPE LTDA venceu o ITEM -3 pelo valor de R$5,54. 
10:34:57 

• Sistema 07/04/2022 
10:36:50 

Sistema 07/04/2022 
10:36:50 

Sistema 07/04/2022 
10:39:56 

Sistema 07/04/2022 
10:39:57 

Sistema 08/04/2022 
14:21:10 

• Sistema 08/04/2022 
14:55:18 

Sistema 08/04/2022 
15:25:19 

Sistema 20/04/2022 
16:28:35 

Sistema 20/04/2022 
16:28:36  

Fornecedor: THAMIPE LTDA, com lance no valor de R$ 5,54, sua proposta FOI RECUSADA 
pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 
desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -3 pelo valor de R$5,58. 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, com lance no valor de R$ 5,58, sua proposta 
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens 
que apresentaram desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

O fornecedor DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA venceu o ITEM -3 pelo valor de 
R$6,30. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA -41.944.789/0001-16 
, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio, 

Fornecedor: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, com lance no valor de R$ 6,30, 
sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final! 

O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -3 pelo valor de R$6,69. 

Sistema 10/05/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
16:33:13 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 3 



Melhor Ofe 

R 
Melhor Ofe 

R$ 7 

R$ 8,34 

R$ 8,40 

R$ 8,40 

R$ 9,00 

R$ 11,98 

R$ 11,99 

R$ 11,99 

• Propostas Inicias do Item 4 

Classificada 

Classificada 

R$ 8,04 

R$8,04 

R$ 5,63 

R$7,24 

R$ 5,63 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

56983 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Facilita CERA 
LIQUIDA 
750 ML 

8442 L H C SOARES LTDA 10513552000157 polylar polylar 

97068 THAMIPE LTDA 11068908000153 ki-brilho ki-brilho 

20087 A. DE S. TELES 05831939000111 INCOLOR INCOLOR 
POLYLAR POLYLAR 

56200 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Facilita CERA 
QUEIROZ LIQUIDA 

750 ML 

.24819 FIQUENE DISTRIBUICAO E 21645693000140 Brilho Brilho Fácil 
SERVICOS EIRELI Fácil 

43978 T. O. F. LIMA 37974739000104 BRAVO BRAVO 

12150 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 BRAVO BRAVO 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

541 NATUBA 18212584000124 azulim UND 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

76093 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 PONTAL PONTAL 
LTDA 

22675 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 POLYLAR POLYLAR 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 8,04 

R$ 6,04 

R$ 7,74 

R$ 8,04 

R$ 8,04 

R$ 8,04 

nglinfisagsjoiffinal do Item 3 

1° 	ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
Posição Licitante 
20 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

3° 	HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 

40 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

50 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

6° 	L H C SOARES LTDA 

70 	T. O. F. LIMA 

8° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

9° 	KARLLA P A SOUSA 

CNPJ 

07.748.494/0001-36 
CNPJ 
33.961.610/0001-00 

36.306.615/0001-98 

14.809.336/0001-04 

18.212.584/0001-24 

10.513.552/0001-57 

37.974.739/0001-04 

21.645.693/0001-40 

37.441.868/0001-37 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Lances do Item 4 



Valor Lance 
R$ 	Data/Hora 

Valor Lance 
CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Ti 

CNPJ 

05.831.939/0001- R$ 8,04 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 8,04 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 8,04 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 8,04 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 8,04 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

37.441.868/0001- R$ 8,04 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

37.974.739/0001- R$ 8,03 24/03/2022 Intermediario 
04 14:58:48 

11.068.908/0001- R$ 7,74 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 7,24 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 6,04 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

14.809.336/0001- R$ 5,63 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

18.212.584/0001- R$ 5,63 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

15.685.074/0001- R$ 5,61 24/03/2022 Manual 
86 14:58:45 

07.640.150/0001- R$ 5,60 24/03/2022 Manual 
09 14:59:55 

15.685.074/0001- R$ 5,59 24/03/2022 Manual 
86 15:00:36 

07.640.150/0001- R$ 5,58 24/03/2022 Manual 
09 15:01:04 

05.831.939/0001- R$ 5,57 24/03/2022 Manual 
11 15:01:11 

15.685.074/0001- R$ 5,56 24/03/2022 Manual 
86 15:01:30 

33.961.610/0001- R$ 5,55 24/03/2022 Manual 
00 15:02:43 

Lances do Item 4 
Fornecedor 

Fornecedor 

A DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

T. O. F. LIMA 

L H C SOARES LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E *CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

4,KARLLA P A SOUSA 

T. O. F. LIMA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

A. DE S. TELES 



Lances do Item 4 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tip 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

15.685.074/0001- 
86 

07.640.150/0001- 
09 

15.685.074/0001- 
86 

R$ 5,54 

R$ 5,53 

R$ 5,52 

24/03/2022 
15:02:48 

24/03/2022 
15:03:13 

24/03/2022 
15:04:08 

Manual 

Manual 

Manual 

05.831.939/0001- R$ 5,51 24/03/2022 Manual 
11 15:04:50 

33.961.610/0001- R$ 5,50 24/03/2022 Intermediario 
00 15:09:18 

11.068.908/0001- R$ 5,45 24/03/2022 Manual 
53 15:08:41 

15.685.074/0001- R$ 5,44 24/03/2022 Manual 
86 15:09:29 

07.640.150/0001- R$ 5,43 24/03/2022 Manual 
09 15:10:56 

15.685.074/0001- R$ 5,42 24/03/2022 Manual 
86 15:11:05 

05.831.939/0001- R$ 5,41 24/03/2022 Manual 
11 15:12:40 

15.685.074/0001- R$ 5,40 24/03/2022 Manual 
86 15:12:59 

11.068.908/0001- R$ 5,30 24/03/2022 Manual 
53 15:13:54 

15.685.074/0001- R$ 5,29 24/03/2022 Manual 
86 15:14:03 

05.831.939/0001- R$ 5,28 24/03/2022 Manual 
11 15:15:45 

15.685.074/0001- R$ 5,27 24/03/2022 Manual 
86 15:15:59 

THAMIPE LTDA 

• NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. DE S. TELES 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

"THAMIPE LTDA 
IIP 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:30:14 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s) 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 



Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 ( tas) 
15:06:49 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 
15:18:02 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -4 pelo valor de R$5,27. 
17:53:13 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

*Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 4 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 5,27 

2° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 5,28 

• 3° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 5,30 

4° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 5,43 

5° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 5,50 

6° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 5,63 

7° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 5,63 

8° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 6,04 

9° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 8,03 

10° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 8,04 

11° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 8,04 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

Proposta 
ID 	Fornecedor 
	 CNPJ 
	

Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 



Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 5 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

41124 HORIZONTE 36306615000198 KEHOME COADOR DE R$ 5,33 
DISTRIBUIDORA E CAFÉ DE 
COMERCIO EIRELI PANO 

67563 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 lp COADOR DE R$ 5,33 
CAFÉ DE 
PANO 

33945 L H C SOARES LTDA 10513552000157 maranhao maranhao R$ 4,00 

92691 THAMIPE LTDA 11068908000153 cristalcopo cristalcopo R$ 5,03 

48164 A. DE S. TELES 05831939000111 JUSTDOLIFE JUSTDOLIFE R$ 5,33 

95644 NYCHERLLE A SILVA 15685074000186 lp COADOR DE R$ 5,33 
QUEIROZ CAFÉ DE 

PANO 

*69734 FIQUENE 21645693000140 Artesanal Artesanal R$ 5,33 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

29184 T. O. F. LIMA 37974739000104 CRISTAL CRISTAL R$ 5,33 

36856 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 PLASMONT PLASMONT R$ 5,33 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

33084 NATUBA 18212584000124 dubom UND R$3,74 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA 

37049 A R L LEAL E 33961610000100 CCA CCA R$ 4,80 
RODRIGUES LTDA 

51498 HENRY F R M DE 14809336000104 LD COADOR LD COADOR R$ 3,74 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Lances do Item 5 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 5,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 5,33 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 5,33 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 5,33 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 



Lances do Item 5 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 5,33 
EIRELI 40 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,33 
86 

A. DE 8. TELEC 05.831.93910001 	  R$ 5,33 
44- 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 5,32 
04 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 5,03 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$4,80 
00 

• L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$4,00 
57 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 3,80 
COMERCIO EIRELI 98 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,74 
EIRELI 04 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,74 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 3,73 
86 

_ 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 3,72 
SERVICOS LTDA 09 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$3,71 
86 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 3,70 
SERVICOS LTDA 09 

05.831.03910001 ~69 
14 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 3,68 
86 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 3,66 
SERVICOS LTDA 09 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$3,65 
86 

05.831.939/0001 R$ 3,64 A. DE S. TELES 
44 

Data/Hora 

23/03/2022 	Cla 
19:51:34 

_ 
23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/0312022 	Fornecedor 
19:17:24 	Desclassificado 

24/03/2022 	Intermediario 
14:58:51 

23/03/2022 	Classificado 
18:59:24 

24/03/2022 	Classificado 
08:09:43 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

24/03/2022 	Intermediado 
14:59:15 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 

24/03/2022 	Manual 
14:58:54 

24/03/2022 	Manual 
15:00:11 

24/03/2022 	Manual 
15:00:44 

24/03/2022 	Manual 
15:01:00 

24/03,2022 	Forncccdor 
15:01:13 	Deselessifieede 

24/03/2022 	Manual 
15:01:35 

24/03/2022 	Manual 
15:03:36 

24/03/2022 	Manual 
15:04:12 

24/0312022  
15:04:52 	Desclassificado 



Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:55:59 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos Sr(s). 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
15:06:49 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 
15:08:50 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$3,64. 
17:53:13 

Sistema 

Sistema 

08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:19 	HABILITAR o fornecedor A. DE S. TELES -05.831.939/0001-11, tendo em vista, que cumpriu 

os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 
	

do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 

Sistema 

IN'Sistema 

20/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 3,64, sua proposta FOI RECUSADA 
16:26:46 	pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final! 

20/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -5 pelo valor de R$3,65. 
16:26:46 

10/05/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
16:33:21 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 5 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 3,65 

2° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 3,66 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,74 

4° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,74 

5° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 3,80 



CNPJ 

10.513.552/0001-57 

33.961.610/0001-00 

11.068.908/0001-53 

37.974.739/0001-04 

37.441.868/0001-37 

21.645.693/0001-40 

4,80 

R$ 5,03 

R$ 5,32 

R$ 5,33 

R$ 5,33 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante 

6° 	L H C SOARES LTDA 

7° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

8° 	THAMIPE LTDA 

9° 	T. O. F. LIMA 

10° 	KARLLA P A SOUSA 

11° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 	Motivo 

490979 HORIZONTE 36306615000198 RIO FESTA COLHER R$ 4,00 Classificada 

DISTRIBUIDORA E DESCARTAVEL 
COMERCIO EIRELI P/REFEIÇÃO 

PCT C/50 

35741 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Ultra COLHER R$ 4,00 Classificada 

DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 

91450 DG INDUSTRIA E 41944789000116 BELOCOPOS COLHER R$ 4,00 Classificada 

DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

47844 L H C SOARES LTDA 10513552000157 strawplast strawplast R$ 3,00 Classificada 

47589 THAMIPE LTDA 11068908000153 cristalcopo cristalcopo R$ 3,70 Classificada 

*62205 A. DE S. TELES 05831939000111 ULTRATALHER ULTRATALHER R$ 4,00 Classificada 

15685074000186 Ultra COLHER R$ 4,00 41237 NYCHERLLE A. SILVA Classificada 

QUEIROZ DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 

76715 FIQUENE 21645693000140 Prafesta Prafesta R$ 4,00 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

93110 ANTONIO MARTINS 07748494000136 STRAW COLHER R$ 4,00 Classificada 

DE SOUZA DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 

26015 T. O. F. LIMA 37974739000104 STRAWPLAST STRAWPLAST R$ 4,00 Classificada 

53765 MORAES 07640150000109 COPOBRAS COPOBRAS R$ 4,00 Classificada 

CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 



Situ 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ 

62293 NATUBA 18212584000124 marata PCT R$ 2,81 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

78022 AR L LEAL E 33961610000100 RIO FESTA RIO FESTA R$ 3,60 
RODRIGUES LTDA 

38401 HENRY F R M DE 14809336000104 PRAFESTA PRAFESTA R$ 2,80 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Valor 
CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

05.831.939/0001 R$ 4,00 23/0312022 Fornecedor 
14 19:17:24 

23/0312022 Forncccdor 07.640.150/0001 5$ 4,00 
99 22:12:03 Dcsclachificodo 

37.974.739/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.748.494/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

21.645.693/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

15.685.074/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

41.944.789/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

37.441.868/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

36.306.615/0001- R$ 4,00 23/03/2022 Classificado 
98 16:27:35 

37.974.739/0001- R$ 3,99 24/03/2022 Intermediario 
04 14:58:58 

41.944.789/0001- R$ 3,79 24/03/2022 Intermediario 
16 15:13:47 

11.068.908/0001- R$ 3,70 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 3,60 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

r 
Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 6 

*Fornecedor 

A. 	DE S. TELES 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO C 
SERVICOS 	LTDA 

T. O. F. LIMA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 
EIRELI 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ • 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

KARLLA P A SOUSA 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

T. O. E LIMA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 



Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,00 23/03/2022 
57 18:57:53 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$2,91 24/03/2022 
COMERCIO EIRELI 98 14:59:29 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,81 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 2,80 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,78 24/03/2022 
36 14:57:05 

24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 97764071-50/0091- R$ 2,77 
99 15:00:21 SERVICOS LTDA 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,76 24/03/2022 
36 15:00:28 

05.831.339/0001 24/0312022 A. DE S. TELES 41$ 2,75 
41- 15:01:20 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,74 24/03/2022 
36 15:01:26 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 2,73 24/03/2022 
04 15:02:28 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,72 24/03/2022 
36 15:02:51 

07.640.150/0001 41$ 2410312022 to4O41AES CAVALCANTE COMERCIO C 2,7G 
99 15:03:20 CERVICOS LTDA 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,69 24/03/2022 
36 15:03:42 

05.831.110/0001 ' 2410312022 A. DE S. TELES R$ 2, 
44 15:04:55 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,67 24/03/2022 
36 15:05:04 

24103/2022 A. DE  05.831.330/0001 R$ 2,W 
44 15:08:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,65 24/03/2022 
36 15:08:39 

877640r4-50/0901— 24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 41$ 2,04 
09 15:10:01 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,63 24/03/2022 
36 15:10:07 

COMERCIO MORAES CAVALCANTE 	-E 07.810.1C0/0001 R$ 2,62 24/03/2022 
09 15:10:19 SERVICOS LTDA 

,rmuNi4 

Tipo 

i  Cla\scirfibadt>  

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fefneeedef 
Desclassificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Desclawificado 

Manual 

Riffteetief 
Besefassifteade 

Manual 

FfIffeeeektf 
Deselessifteade 

Manual 

Fornecedor 
Deselassificade 

Manual 

Fornecedor 
De3clactsifiendo 



Tipo 

Manual 

Lances do Item 6 

Fornecedor 
Valor 

CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,61 24/03/2022 
36 15:10:26 

977640450/9901- 24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R5-2759 
99 15:10:33 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 	R$ 2,58 24/03/2022 
36 15:10:39 

24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07764071-5010991- 	2,50 
99 15:11:12 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,55 24/03/2022 
36 15:11:20 

14 2,54 07.C40.15010001 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 
09 15:11:20 SERVICOS LTDA 

• ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,53 24/03/2022 
36 15:11:43 

24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.15010001 	R$ 2,52 
99 15:12:03 &E-RV-IGGS-6-T-DA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 	R$ 2,51 24/03/2022 
36 15:12:09 

07.640.150/0001 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 14-2759 
99 15:12:17 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,49 24/03/2022 
36 15:12:27 

079640460/9094- 2449012022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,48 
09 15:12:31 SERVICOS LTDA 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,47 24/03/2022 
36 15:12:37 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.15010001 	11$ 2,40 
99 15:12:47 CERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 	R$ 2,45 24/03/2022 
36 15:12:50 

11$ 2,44 07.640.150/0001 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
99 15:13:04 CERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 	R$ 2,43 24/03/2022 
36 15:13:07 

24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,42 07.640.150/0001 
era 15:13:17 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 	R$ 2,40 24/03/2022 
36 15:13:21 

24/03/2022 MGRAE6-~6~~4614GIG-E 07.610.150/0001 	R$ 2,30 
99 15:13:20 SERVICOS LTDA 

Fornecedor 
Deeclacr3ificodo 

Manual 

Fornecedor 

Manual 

Fornecedor 
Dcscla33ificodo 

Manual 

Uorncccdor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
9eselaesifteado 

Manual 

Fornecedor 
Desclansificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclaadificade 

Manual 

Fornecedor 
De3claaoificado 

Manual 

Fornecedor 
Geselesafieade 



Tipo 

Manual 

Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,38 24/03/2022 
36 15:14:55 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.G40.15010001 R$ 2,37 
09 15:16:02 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,36 24/03/2022 
36 15:16:09 

07.640.150/0001 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,35 
09 15:1G:2G SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,34 24/03/2022 
36 15:16:32 

07.640.15010001 14 2,33 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
09 15:16:41 SERVICOS LTDA 

°ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,32 24/03/2022 
36 15:16:59 

24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.15010001 ii$ 2,31 
99 15:17:05 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,30 24/03/2022 
36 15:17:14 

E 07.640.15010001 R$ 2,29 24103/2022 MORAEC CAVALCANTE COMERCIO 
09 15:17:25 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,28 24/03/2022 
36 15:18:05 

2419-3/2922 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.150/0001 R$ 2,27 
99 15:18:19 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,26 24/03/2022 
110 36 15:19:41 

24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.150/0001 R$ 2,25 
99 15:19:45 SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 R$ 2,24 24/03/2022 A. DE S. TELE& 
14 15:21.01 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,23 24/03/2022 
36 15:21:23 

07.640.150/0001 2410312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 31$ 2,22 
eia 15:21:37 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,21 24/03/2022 
36 15:21:43 

24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 R$ 2,20 
09 15:22:28 CERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$2,19 24/03/2022 
36 15:22:37 

Fornecedor 
Dcselawificado 

Manual 

Ferceeeelef 
Deserassifteetk, 

Manual 

Fornecedor 
Besefessifteade 

Manual 

Fornecedor 
Eleselessifteeele 

Manual 

ger-net-SOF 
DC13C10391fiC8Cie 

Manual 

Fornecedor 

Manual 

Fornecedor 
Desela33ificacIo 

Fornecedor 
9.t.. ta o 	Lc1Ju 

Manual 

Fefffeeederf 
Dpacla33ificodo 

Manual 

Fornecedor 

Manual 



Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

07.640.10010001 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 1,98 
09 15:31:56 SERVICOS LTDA 

24/03/2022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 11$ 1,97 
44 1-532410 

07.640.15010001 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C R$ 1,90 
09 15:32:08 SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 24103/2022 A. DE S. TELES 11$ 1,95 
14 15:33:10 

07.C40.150/0001 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 1,90 
09 15:33:24 SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 R$ 1,89 24103/2022 A. DE S. TELES 
14 15:34:49 • 

Tipo 

FOrReteliffrf 
Geseleesifteetle 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
{Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

fornecedor 
Ekoclassificado 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:55:59 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
15:06:49 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 O 93110 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 2,01. Pelo motivo abaixo: 
15:28:49 	valor muito baixo. 

"'Sistema 24/03/2022 O 93110 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 2,03. Pelo motivo abaixo: 
15:28:59 	valor muito baixo. 

Sistema 24/03/2022 O 93110 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 2,07. Pelo motivo abaixo: 
15:29:10 	valor muito baixo. 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 93110, seu lance no valor de R$ 2,07, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:24 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 93110, seu lance no valor de R$ 2,03, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:51 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 93110, seu lance no valor de R$ 2,01, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
15:29:56 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada. 
15:36:52 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 



Lances do Item 6 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

07.640.15010001 24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 11$ 2,18 
LTDA SERVICOS 09 15:22:42 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,17 24/03/2022 
36 15:23:15 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 11$ 2,1G 
09 15:23:31 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,15 24/03/2022 
36 15:23:58 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.150/0001 R$ 2,11 24/0312022 
LTDA SERVICOS 99 15:24:03 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,13 24/03/2022 
36 15:25:15 

• 07.640.150/0001 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,12 
09 15:25:20 CERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,11 24/03/2022 
36 15:25:54 

07.G40.15010001 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 11$ 2,10 
09 15:2G:02 SERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,09 24/03/2022 
36 15:26:28 

07.640.150/0001 11$ 2,08 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
09 15:2G:41 SERVICOS LTDA 

07.748.494/0001 24/0312022 " C' 	C 	C . R$ 2,07 
36 15:27:30 

07.640.150/0001 24103/2022 dei NI O RA E S CAVALCANTE COMERCIO C 2,00 
IMF  09 15:27:40 CERVICOS LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,05 24/03/2022 
36 15:27:51 

E MORAES CAVALCANTE COMERCIO 07.640.150/0001 R$ 2,04 24/03/2022 
09 15:27:59 SERVICOS LTDA 

07.748.491/0001 24/0312022 ANTONIO MARTINS DE SOUZA R$ 2,03 
36 15:28:11 

07.G40.150/0001 2410-3/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 11$ 2,02 
99 15:28:10 SERVICOS LTDA 

07.748.494/0001 24103/2022 ANTONIO MARTINS DE SOUZA R$ 2,01 
38 15:28:20 

07.G40.150/0001 24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 11$ 2,00 
09 15:23:29 SERVICOS LTDA 

05.831.2./3/0001 R$ 1,99 24103/2022 A. DE  
44 15:30:02 

Tipk) 
\ c 

_.- 
13eseleseifieede 

Manual 

Fornecedor 
Deselessiffeade 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
DC3C18331ficado 

Manual 

Fornecedor 
Desciassifteade 

Manual 

Fornecedor 
Ocisclaaaificado 

Lance 	EA-uleLld 

Fornecedor 
Deselessifieade 

Manual 

Fornecedor 
Geselassifteade 

Late._ 	ExculeLlo 

Fornecedor 
Desclassificado 

Lance 	Ex,Itifik, 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselessifieade 



Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -6 pelo valor de R$1,89. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 1,89, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:52 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chati 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -6 
10:29:54 	pelo valor de R$1,90. 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor 
10:34:56 	de R$ 1,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 

composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.I 

*Sistema 07/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -6 pelo valor de R$2,05. 
10:34:57 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 6 está encerrada. 
16:33:35 

4, Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 2,05 

2° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 2,73 

30 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 2,80 

4° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 2,81 

5° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 2,91 

6° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,00 

7° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 3,60 

8°  THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 3,70 

9° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 3,79 

10° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,00 

11° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 4,00 



37.441.868/0001-37 
	

R$ 4,00 

Melhor Oferta R$ CNPJ 

Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante 

12° 	KARLLA P A SOUSA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 7 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

59589 HORIZONTE 36306615000198 KEROCOPO COPO DESC. R$ Classificada 

DISTRIBUIDORA E ÁGUA 180 ML 139,99 
COMERCIO EIRELI PCT C/ 100 

UND CX C/ 25 
PCT 

93096 2L COMERCIAL 37350835000181 IBRAS COPO R$ Classificada 

139,99 

.51052 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Cristal copo COPO DESC. R$ Classificada 

ÁGUA 180 ML 139,99 
PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 
PCT 

23340 DG INDUSTRIA E 41944789000116 BELOCOPOS COPO R$ classificada 

DISTRIBUICAO 139,99 
LIMITADA 

9091 	L H C SOARES LTDA 10513552000157 totalplast totalplast R$ Classificada 

105,13 

14063 THAMIPE LTDA 11068908000153 cristalcopo cdstalcopo R$ Classificada 

139,69 

75131 A. DE S. TELES 05831939000111 FC FC R$ Classificada 

139,99 

51368 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Cristal copo COPO DESC. R$ Classificada 

QUEIROZ ÁGUA 180 ML 139,99 
PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 
PCT 

74718 FIQUENE 21645693000140 Copobrás Copobrás R$ Classificada 

DISTRIBUICAO E 139,99 
SERVICOS EIRELI 

52672 T. O. F. LIMA 37974739000104 MINASPLAST MINASPLAST R$ Classificada 

139,99 

21770 MORAES 07640150000109 COPOBRAS COPOBRAS R$ Classificada 

CAVALCANTE 139,99 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 



„NuMJNIcdp  
1 /40v  

Propostas Inicias do Item 7 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 
Proposta  

Situação 

62823 NATUBA 18212584000124 marata CX R$ 98,01 Classificada 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

48034 AR L LEAL E 33961610000100 FONPLAST FONPLAST R$ Classificada 

RODRIGUES LTDA 125,99 

29018 HENRY F R M DE 14809336000104 CRISTALCOPO CRISTALCOPO R$ 98,00 Classificada 

ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Motivo 

Lances do Item 7 

• Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 139,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 139,98 24/03/2022 Intermediario 
04 14:59:08 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 139,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 125,99 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 119,86 24/03/2022 Intermediario 
EIRELI 98 14:59:40 



24/03/2022 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

Manual 

Manual 24/03/2022 
15:00:26 

Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 119,85 
04 

37.974.739/0001 T. O. F. LIMA 11$ 113,99 
04 

L 1-1 C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 105,13 
57 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 105,00 
00 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 104,99 
57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 98,01 
CONSULTORIA LTDA 24 

• HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 98,00 
EIREL1 04 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,99 
37 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 97,98 
SERVICOS LTDA 09 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,97 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,96 
81 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,95 
11 

4.2L COMERCIAL 37.350.835/0001- 
81 

R$ 97,94 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 97,93 
SERVICOS LTDA 09 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,92 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,91 
37 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 97,90 
SERVICOS LTDA 09 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,89 
81 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 97,88 
SERVICOS LTDA 09 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,87 
81 

Data/Hora 	Tipo 

24/03/2022 	Intermediario 
15:02:45 

24/03/2022 	Lance 
16:47:31 	Exeltfiflf) 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

24/03/2022 	Intermediario 
15:01:37 

24/03/2022 	Interrnediario 
17:00:30 

14:58:10 

24/03/2022 	Manual 
15:00:57 

24/03/2022 	Manual 
15:01:17 

24/03/2022 	Manual 
15:01:23 

24/03/2022 	Manual 
15:01:48 

24/03/2022 	Manual 
15:02:24 

24/03/2022 	Manual 
15:02:46 

24/03/2022 	Manual 
15:03:10 

24/03/2022 	Manual 
15:03:17 

24/03/2022 	Manual 
15:03:29 

24/03/2022 	Manual 
15:03:58 

24/03/2022 	Manual 
15:04:08 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$97,86 24/03/2022 
37 15:04:13 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,80 24/03/2022 
81 15:04:27 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,79 24/03/2022 
11 15:05:06 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,75 24/03/2022 
81 15:05:26 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,74 24/03/2022 
37 15:05:59 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,73 24/03/2022 
11 15:06:11 

4112L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,72 24/03/2022 
81 15:06:21 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,71 24/03/2022 
11 15:06:25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,70 24/03/2022 
37 15:06:33 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,69 24/03/2022 
11 15:06:37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,50 24/03/2022 
81 15:06:43 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,49 24/03/2022 
37 15:06:49 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,40 24/03/2022 
81 15:07:08 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$97,39 24/03/2022 
37 15:07:16 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,35 24/03/2022 
81 15:07:39 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,33 24/03/2022 
37 15:08:38 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,32 24/03/2022 
81 15:08:54 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,31 24/03/2022 
37 15:09:08 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 97,30 24/03/2022 
81 15:09:14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 97,29 24/03/2022 
37 15:10:00 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Tipo 



Co 

Valor Lance 
CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

37.350.835/0001- 
81 

37.441.868/0001- 
37 

37.350.835/0001- 
81 

R$ 97,28 24/03/2022 
15:10:38 

24/03/2022 
15:11:24 

24/03/2022 
15:11:39 

Manual 

Manual 

Manual 

R$97,27 

R$ 97,25 

37.441.868/0001- R$ 97,24 24/03/2022 Manual 
37 15:12:00 

37.350.835/0001- R$ 97,23 24/03/2022 Manual 
81 15:12:11 

07.640.150/0001- R$ 97,22 24/03/2022 Manual 
09 15:12:40 

37.441.868/0001- R$ 97,21 24/03/2022 Manual 
37 15:12:58 

37.350.835/0001- R$ 97,10 24/03/2022 Manual 
81 15:13:03 

37.441.868/0001- R$ 97,09 24/03/2022 Manual 
37 15:13:10 

37.350.835/0001- R$ 97,08 24/03/2022 Manual 
81 15:13:20 

37.441.868/0001- R$ 97,07 24/03/2022 Manual 
37 15:13:28 

37.350.835/0001- R$ 97,05 24/03/2022 Manual 
81 15:13:44 

37.441.868/0001- R$97,04 24/03/2022 Manual 
37 15:13:52 

37.350.835/0001- R$ 97,00 24/03/2022 Manual 
81 15:14:00 

37.441.868/0001- R$ 96,99 24/03/2022 Manual 
37 15:14:09 

37.350.835/0001- R$ 96,95 24/03/2022 Manual 
81 15:14:22 

37.441.868/0001- R$ 96,94 24/03/2022 Manual 
37 15:14:33 

37.350.835/0001- R$ 96,93 24/03/2022 Manual 
81 15:14:43 

37.441.868/0001- R$ 96,92 24/03/2022 Manual 
37 15:15:11 

37.350.835/0001- R$ 96,91 24/03/2022 Manual 
81 15:15:18 

Lances do Item 7 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

Fornecedor 

2L COMERCIAL COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,90 24/03/2022 
37 15:15:43 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,89 24/03/2022 
81 15:15:53 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,88 24/03/2022 
37 15:16:11 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,87 24/03/2022 
15:16:36 81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,86 24/03/2022 
37 15:17:10 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 96,85 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:17:22 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,84 24/03/2022 
81 15:17:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,83 24/03/2022 
37 15:18:31 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,82 24/03/2022 
81 15:18:46 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$96,81 24/03/2022 
37 15:19:07 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,80 24/03/2022 
81 15:20:15 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,79 24/03/2022 
37 15:20:24 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,75 24/03/2022 
81 15:20:50 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,74 24/03/2022 
37 15:21:18 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,73 24/03/2022 
81 15:21:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,72 24/03/2022 
37 15:21:48 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,70 24/03/2022 
81 15:22:33 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,69 24/03/2022 
37 15:23:06 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 96,30 24/03/2022 
81 15:23:22 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 96,29 24/03/2022 
37 15:23:58 

• 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



37.350.835/0001- 
81 

R$ 96,00 

R$ 95,99 

R$ 95,80 

24/03/2022 
15:24:07 

24/03/2022 
15:24:36 

24/03/2022 
15:24:57 

Manual 

Manual 

Manual 

37.441.868/0001- 
37 

37.350.835/0001- 
81 

37.441.868/0001- R$ 95,79 24/03/2022 Manual 
37 15:25:14 

37.350.835/0001- R$ 95,50 24/03/2022 Manual 
81 15:25:33 

37.441.868/0001- R$ 95,49 24/03/2022 Manual 
37 15:26:21 

37.350.835/0001- R$ 95,00 24/03/2022 Manual 
81 15:26:42 

37.441.868/0001- R$ 94,99 24/03/2022 Manual 
37 15:27:21 

37.350.835/0001- R$ 94,90 24/03/2022 Manual 
81 15:27:41 

37.441.868/0001- R$ 94,89 24/03/2022 Manual 
37 15:27:53 

37.350.835/0001- R$ 94,80 24/03/2022 Manual 
81 15:28:08 

37.441.868/0001- R$ 94,79 24/03/2022 Manual 
37 15:28:23 

37.350.835/0001- R$ 94,75 24/03/2022 Manual 
81 15:28:34 

37.441.868/0001- R$ 94,74 24/03/2022 Manual 
37 15:28:45 

37.350.835/0001- R$ 94,70 24/03/2022 Manual 
81 15:28:54 

37.441.868/0001- R$ 94,69 24/03/2022 Manual 
37 15:29:06 

37.350.835/0001- R$ 94,00 24/03/2022 Manual 
81 15:29:16 

37.441.868/0001- R$ 93,99 24/03/2022 Manual 
37 15:29:57 

37.350.835/0001- R$ 93,98 24/03/2022 Manual 
81 15:30:07 

37.441.868/0001- R$ 93,97 24/03/2022 Manual 
37 15:30:37 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

Lances do Item 7 

Fornecedor 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

• 2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

e  2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

Valor Lance c c, 
R$ 	Data/Hora 	Tipo CNPJ 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,95 24/03/2022 Manual 
81 15:31:13 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,94 24/03/2022 Manual 
37 15:31:39 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,90 24/03/2022 Manual 
81 15:31:57 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,89 24/03/2022 Manual 
37 15:32:21 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,88 24/03/2022 Manual 
81 15:32:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,87 24/03/2022 Manual 
37 15:32:42 

• 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,86 24/03/2022 Manual 
81 15:33:04 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$93,85 24/03/2022 Manual 
37 15:33:24 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,84 24/03/2022 Manual 
81 15:33:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,83 24/03/2022 Manual 
37 15:33:56 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,82 24/03/2022 Manual 
81 15:34:16 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,81 24/03/2022 Manual 
37 15:34:21 

40  2L COMERCIAL 37.350.835/0001- 
81 

R$ 93,80 24/03/2022 
15:34:41 

Manual 

_ 
KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,79 24/03/2022 Manual 

37 15:35:27 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,75 24/03/2022 Manual 
81 15:35:48 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,74 24/03/2022 Manual 
37 15:36:25 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,50 24/03/2022 Manual 
81 15:36:43 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,49 24/03/2022 Manual 
37 15:37:00 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,45 24/03/2022 Manual 
81 15:37:27 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,44 24/03/2022 Manual 
37 15:37:46 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,40 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,39 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,35 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,34 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,33 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,32 
37 

410  2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,31 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,30 
37 

_ 
2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,29 

81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,28 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,27 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,26 
37 

11110 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- 
81 

R$ 93,25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,24 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,23 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,22 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,21 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,20 
37 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 93,19 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 93,18 
37 

à 

Data/Hora 	Tino 

24/03/2022 	Manual 
15:37:56 

24/03/2022 	Manual 
15:38:39 

24/03/2022 	Manual 
15:38:49 

24/03/2022 	Manual 
15:39:43 

24/03/2022 	Manual 
15:39:51 

24/03/2022 	Manual 
15:40:12 

24/03/2022 	Manual 
15:40:21 

24/03/2022 	Manual 
15:41:09 

24/03/2022 	Manual 
15:41:18 

24/03/2022 	Manual 
15:41:28 

24/03/2022 	Manual 
15:41:38 

24/03/2022 	Manual 
15:41:47 

24/03/2022 	Manual 
15:41:58 

24/03/2022 	Manual 
15:43:16 

24/03/2022 	Manual 
15:43:31 

24/03/2022 	Manual 
15:43:47 

24/03/2022 	Manual 
15:44:04 

24/03/2022 	Manual 
15:44:13 

24/03/2022 	Manual 
15:44:33 

24/03/2022 	Manual 
15:45:12 



Lances do Item 7 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tipo' 

37.350.835/0001- 
81 

37.441.868/0001- 
37 

37.350.835/0001- 
81 

R$ 93,17 

R$ 93,16 

R$ 93,15 

24/03/2022 
15:45:39 

24/03/2022 
15:46:24 

24/03/2022 
15:46:46 

Manual 

Manual 

Manual 

37.441.868/0001- R$ 93,14 24/03/2022 Manual 
37 15:47:43 

37.350.835/0001- R$ 93,13 24/03/2022 Manual 
81 15:48:07 

37.441.868/0001- R$ 93,12 24/03/2022 Manual 
37 15:48:48 

37.350.835/0001- R$ 93,10 24/03/2022 Manual 
81 15:49:16 

37.441.868/0001- R$ 93,09 24/03/2022 Manual 
37 15:50:02 

37.350.835/0001- R$ 93,08 24/03/2022 Manual 
81 15:50:38 

37.441.868/0001- R$93,07 24/03/2022 Manual 
37 15:51:38 

37.350.835/0001- R$ 93,06 24/03/2022 Manual 
81 15:53:24 

37.441.868/0001- R$ 93,05 24/03/2022 Manual 
37 15:53:34 

37.350.835/0001- R$ 93,04 24/03/2022 Manual 
81 15:54:23 

37.441.868/0001- R$ 93,03 24/03/2022 Manual 
37 15:54:33 

37.350.835/0001- R$ 93,02 24/03/2022 Manual 
81 15:55:29 

37.441.868/0001- R$ 93,01 24/03/2022 Manual 
37 15:55:36 

37.350.835/0001- R$ 93,00 24/03/2022 Manual 
81 15:55:58 

05.831.939/0001- R$ 92,99 24/03/2022 Manual 
11 15:57:08 

37.441.868/0001- R$ 92,98 24/03/2022 Manual 
37 15:57:20 

37.350.835/0001- R$ 92,97 24/03/2022 Manual 
81 15:57:55 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

2L COMERCIAL 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

• 2L COMERCIAL 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 7 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

18.212.584/0001- 
24 

37.441.868/0001- 
37 

05.831.939/0001- 
11 

R$ 92,90 

R$ 92,89 

R$ 92,88 

24/03/2022 
15:58:03 

24/03/2022 
15:58:29 

24/03/2022 
15:59:06 

Manual 

Manual 

Manual 

37.350.835/0001- R$ 92,87 24/03/2022 Manual 
81 15:59:22 

05.831.939/0001- R$ 92,86 24/03/2022 Manual 
11 15:59:54 

37.350.835/0001- R$ 92,85 24/03/2022 Manual 
81 16:00:31 

11.068.908/0001- R$ 92,84 24/03/2022 Manual 
53 16:00:48 

37.441.868/0001- R$ 92,83 24/03/2022 Manual 
37 16:00:56 

37.350.835/0001- R$ 92,82 24/03/2022 Manual 
81 16:01:27 

37.441.868/0001- R$ 92,81 24/03/2022 Manual 
37 16:02:22 

37.350.835/0001- R$ 92,80 24/03/2022 Manual 
81 16:02:41 

37.441.868/0001- R$ 92,79 24/03/2022 Manual 
37 16:03:00 

05.831.939/0001- R$92,78 24/03/2022 Manual 
11 16:03:17 

37.350.835/0001- R$ 92,77 24/03/2022 Manual 
81 16:03:53 

37.441.868/0001- R$92,76 24/03/2022 Manual 
37 16:04:04 

37.350.835/0001- R$ 92,75 24/03/2022 Manual 
81 16:04:36 

37.441.868/0001- R$92,74 24/03/2022 Manual 
37 16:04:52 

37.350.835/0001- R$ 92,73 24/03/2022 Manual 
81 16:05:17 

05.831.939/0001- R$ 92,72 24/03/2022 Manual 
11 16:05:35 

37.441.868/0001- R$ 92,71 24/03/2022 Manual 
37 16:05:43 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

2L COMERCIAL 

A. DE S. TELES 

2L COMERCIAL 

• THAMIPE LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

• A. DE S. TELES 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 92,70 24/03/2022 
81 16:06:15 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 92,69 24/03/2022 
37 16:06:42 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 92,68 24/03/2022 
81 16:07:08 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 92,67 24/03/2022 
37 16:07:41 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 92,66 24/03/2022 
81 16:08:14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 92,65 24/03/2022 
37 16:09:11 

.2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 92,64 24/03/2022 
81 16:09:25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 92,63 24/03/2022 
37 16:10:13 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,62 24/03/2022 
81 16:10:37 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 91,61 24/03/2022 
11 16:11:30 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 91,60 24/03/2022 
37 16:12:10 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,59 24/03/2022 
81 16:12:33 

41) KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 
37 

R$ 91,58 24/03/2022 
16:13:27 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,57 24/03/2022 
81 16:14:15 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$91,56 24/03/2022 
37 16:15:19 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,55 24/03/2022 
81 16:15:48 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 91,54 24/03/2022 
37 16:16:49 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,53 24/03/2022 
81 16:17:15 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$91,52 24/03/2022 
37 16:17:40 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,51 24/03/2022 
81 16:17:56 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Tipo 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 91,49 24/03/2022 
37 16:19:20 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,48 24/03/2022 
81 16:19:37 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 91,47 24/03/2022 
37 16:19:43 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,46 24/03/2022 
81 16:20:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 91,45 24/03/2022 
37 16:21:18 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 91,00 24/03/2022 
81 16:21:30 

411  KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 90,99 24/03/2022 
37 16:21:53 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 90,89 24/03/2022 
81 16:22:13 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 90,88 24/03/2022 
37 16:22:28 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 90,87 24/03/2022 
81 16:22:42 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 90,86 24/03/2022 
37 16:22:50 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 90,50 24/03/2022 
81 16:23:09 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 90,49 24/03/2022 
37 16:24:34 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 90,48 24/03/2022 
81 16:25:32 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 90,47 24/03/2022 
37 16:25:39 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 90,40 24/03/2022 
81 16:25:59 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 90,39 24/03/2022 
37 16:26:39 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 90,00 24/03/2022 
81 16:26:47 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 89,99 24/03/2022 
37 16:27:28 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 89,90 24/03/2022 
81 16:27:45 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manua 



Tipo 

Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 89,89 24/03/2022 
37 16:28:33 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 89,50 24/03/2022 
81 16:28:43 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 89,49 24/03/2022 
37 16:29:53 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 89,00 24/03/2022 
81 16:30:18 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$88,99 24/03/2022 
37 16:30:50 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 88,98 24/03/2022 
81 16:31:04 

• KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 88,97 24/03/2022 
37 16:31:41 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 88,60 24/03/2022 
81 16:32:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 88,59 24/03/2022 
37 16:32:57 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 88,10 24/03/2022 
81 16:33:29 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 88,09 24/03/2022 
37 16:33:56 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 88,08 24/03/2022 
81 16:34:46 

010 KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 
37 

R$ 88,07 24/03/2022 
16:34:57 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 88,06 24/03/2022 
37 16:35:39 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 88,00 24/03/2022 
81 16:35:26 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,99 24/03/2022 
37 16:35:49 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,90 24/03/2022 
81 16:36:00 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,89 24/03/2022 
37 16:36:15 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,88 24/03/2022 
81 16:36:40 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,87 24/03/2022 
37 16:36:46 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Pla 	`Pf., 

Manual 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,86 24/03/2022 
81 16:37:07 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,85 24/03/2022 
37 16:37:12 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,84 24/03/2022 
37 16:37:25 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,83 24/03/2022 
81 16:37:40 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,82 24/03/2022 
37 16:38:02 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,81 24/03/2022 
81 16:38:12 

41KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,80 24/03/2022 
37 16:38:23 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,79 24/03/2022 
81 16:38:39 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,78 24/03/2022 
37 16:39:11 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,70 24/03/2022 
81 16:39:34 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,69 24/03/2022 
37 16:40:31 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,68 24/03/2022 
81 16:41:12 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,67 24/03/2022 
37 16:41:22 

2L COMERCIAL 37250.835/0001- R$ 87,60 24/03/2022 
81 16:42:04 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,59 24/03/2022 
37 16:42:48 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,30 24/03/2022 
81 16:43:10 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,29 24/03/2022 
37 16:43:20 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,25 24/03/2022 
81 16:43:40 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 87,24 24/03/2022 
37 16:44:20 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 87,00 24/03/2022 
81 16:44:30 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Valor Lance  
CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tipo T /  

05.831.939/0001- 
11 

R$ 86,99 24/03/2022 
16:44:55 

Manual 

37.350.835/0001- 
81 

R$ 86,90 

R$ 86,89 

24/03/2022 
16:45:13 

24/03/2022 
16:45:52 

Manual 

Manual 37.441.868/0001- 
37 

37.350.835/0001- R$ 86,86 24/03/2022 Manual 
81 16:46:07 

37.441.868/0001- R$ 86,85 24/03/2022 Manual 
37 16:46:34 

37.350.835/0001- R$ 86,84 24/03/2022 Manual 
81 16:47:15 

37.441.868/0001- R$ 86,83 24/03/2022 Manual 
37 16:47:27 

37.350.835/0001- R$ 86,82 24/03/2022 Manual 
81 16:47:51 

37.441.868/0001- R$ 86,81 24/03/2022 Manual 
37 16:47:59 

_ 
37.350.835/0001- R$ 86,80 24/03/2022 Manual 
81 16:48:11 

37.441.868/0001- R$ 86,79 24/03/2022 Manual 
37 16:48:25 

37.350.835/0001- R$ 86,78 24/03/2022 Manual 
81 16:48:44 

37.441.868/0001- R$86,77 24/03/2022 Manual 
37 16:48:57 

37.350.835/0001- R$ 86,76 24/03/2022 Manual 
81 16:49:26 

37.441.868/0001- R$ 86,75 24/03/2022 Manual 
37 16:49:31 

37.350.835/0001- R$ 86,74 24/03/2022 Manual 
81 16:49:46 

37.441.868/0001- R$ 86,73 24/03/2022 Manual 
37 16:50:02 

37.350.835/0001- R$ 86,72 24/03/2022 Manual 
81 16:50:16 

37.441.868/0001- R$ 86,71 24/03/2022 Manual 
37 16:50:26 

37.350.835/0001- R$ 86,69 24/03/2022 Manual 
81 16:51:10 

Lances do Item 7 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

Fornecedor 

A. DE S. TELES 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

• KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

2L COMERCIAL 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,68 24/03/2022 
37 16:51:25 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,67 24/03/2022 
11 16:52:30 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,66 24/03/2022 
37 16:52:54 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,65 24/03/2022 
11 16:54:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,64 24/03/2022 
37 16:54:38 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,63 24/03/2022 
11 16:56:16 

• KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,62 24/03/2022 
37 16:56:21 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,61 24/03/2022 
11 16:57:31 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,60 24/03/2022 
37 16:57:49 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,59 24/03/2022 
11 16:59:03 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,58 24/03/2022 
37 16:59:10 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,57 24/03/2022 
11 17:00:23 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,56 24/03/2022 
37 17:00:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,55 24/03/2022 
11 17:01:55 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,54 24/03/2022 
37 17:02:39 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,53 24/03/2022 
11 17:03:54 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,52 24/03/2022 
37 17:04:20 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,51 24/03/2022 
11 17:05:29 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,50 24/03/2022 
37 17:05:42 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 86,45 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:06:27 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Tipo ' 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 7 

Valor Lance 
	

r/r/°::1-7A71è  

Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tipo 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

37.441.868/0001- R$ 86,44 24/03/2022 Manual 
37 17:06:54 

05.831.939/0001- R$ 86,43 24/03/2022 Manual 
11 17:07:57 

37.441.868/0001- R$ 86,42 24/03/2022 Manual 
37 17:08:06 

05.831.939/0001- R$86,41 24/03/2022 Manual 
11 17:09:13 

37.441.868/0001- R$ 86,40 24/03/2022 Manual 
37 17:09:47 

05.831.939/0001- R$ 86,39 24/03/2022 Manual 
11 17:10:57 

37.441.868/0001- R$ 86,38 24/03/2022 Manual 
37 17:11:10 

05.831.939/0001- R$ 86,37 24/03/2022 Manual 
11 17:12:27 

37.441.868/0001- R$ 86,36 24/03/2022 Manual 
37 17:13:20 

05.831.939/0001- R$ 86,35 24/03/2022 Manual 
11 17:14:26 

37.441.868/0001- R$ 86,34 24/03/2022 Manual 
37 17:15:15 

05.831.939/0001- R$ 86,33 24/03/2022 Manual 
11 17:16:31 

37.441.868/0001- R$ 86,32 24/03/2022 Manual 
37 17:16:43 

05.831.939/0001- R$ 86,31 24/03/2022 Manual 
11 17:17:55 

37.441.868/0001- R$ 86,30 24/03/2022 Manual 
37 17:18:07 

05.831.939/0001- R$ 86,29 24/03/2022 Manual 
11 17:19:09 

37.441.868/0001- R$ 86,28 24/03/2022 Manual 
37 17:19:17 

05.831.939/0001- R$ 86,27 24/03/2022 Manual 
11 17:20:50 

37.441.868/0001- R$ 86,26 24/03/2022 Manual 
37 17:21:23 

05.831.939/0001- R$ 86,25 24/03/2022 Manual- 
11 17:22:32 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

• KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

4. KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

. 
Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,24 24/03/2022 Manual 
37 17:22:45 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,23 24/03/2022 Manual 
11 17:24:15 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,22 24/03/2022 Manual 
37 17:25:06 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,21 24/03/2022 Manual 
11 17:26:20 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,20 24/03/2022 Manual 
37 17:26:27 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,19 24/03/2022 Manual 
11 17:27:57 

4KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,18 24/03/2022 Manual 
37 17:28:02 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$86,17 24/03/2022 Manual 
11 17:29:18 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,16 24/03/2022 Manual 
37 17:29:33 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,15 24/03/2022 Manual 
11 17:30:49 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,14 24/03/2022 Manual 
37 17:30:51 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,13 24/03/2022 Manual 
11 17:32:10 

KARLLA 13  A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,12 24/03/2022 Manual 
37 17:32:24 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,11 24/03/2022 Manual 
11 17:33:36 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,10 24/03/2022 Manual 
37 17:33:40 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,09 24/03/2022 Manual 
11 17:34:58 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,08 24/03/2022 Manual 
37 17:35:10 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 86,07 24/03/2022 Manual 
11 17:36:18 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 86,06 24/03/2022 Manual 
37 17:36:28 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 86,05 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:37:38 



Lances do Item 7 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tipo 

37.441.868/0001- R$ 86,04 24/03/2022 Man 
37 17:37:56 

07.640.150/0001- R$ 86,03 24/03/2022 Manual 
09 17:38:06 

37.441.868/0001- R$ 86,02 24/03/2022 Manual 
37 17:38:14 

07.640.150/0001- R$ 86,01 24/03/2022 Manual 
09 17:38:33 

37.441.868/0001- R$86,00 24/03/2022 Manual 
37 17:38:37 

07.640.150/0001- R$ 85,99 24/03/2022 Manual 
09 17:38:45 

37.441.868/0001- R$85,98 24/03/2022 Manual 
37 17:38:59 

05.831.939/0001- R$ 85,97 24/03/2022 Manual 
11 17:40:06 

37.441.868/0001- R$ 85,96 24/03/2022 Manual 
37 17:40:16 

07.640.150/0001- R$ 85,95 24/03/2022 Manual 
09 17:40:50 

37.441.868/0001- R$ 85,94 24/03/2022 Manual 
37 17:40:57 

07.640.150/0001- R$ 85,93 24/03/2022 Manual 
09 17:41:06 

37.441.868/0001- R$ 85,92 24/03/2022 Manual 
37 17:41:28 

05.831.939/0001- R$ 85,91 24/03/2022 Manual 
11 17:42:35 

07.640.150/0001- R$ 85,90 24/03/2022 Manual 
09 17:43:11 

37.441.868/0001- R$ 85,89 24/03/2022 Manual 
37 17:43:22 

07.640.150/0001- R$ 85,88 24/03/2022 Manual 
09 17:44:36 

37.441.868/0001- R$ 85,87 24/03/2022 Manual 
37 17:44:55 

07.640.150/0001- R$ 85,86 24/03/2022 Manual 
09 17:45:33 

37.441.868/0001- R$ 85,85 24/03/2022 Manual 
37 17:46:11 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

"1" KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

4. KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 7 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,84 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:46:33 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,83 24/03/2022 Manual 
37 17:47:33 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,82 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:47:49 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,81 24/03/2022 Manual 
37 17:48:22 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,80 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:48:37 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,79 24/03/2022 Manual 
37 17:49:27 

• MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,78 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:50:12 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,77 24/03/2022 Manual 
37 17:51:01 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,76 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:52:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,75 24/03/2022 Manual 
37 17:52:33 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,74 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:53:02 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,73 24/03/2022 Manual 
37 17:54:01 

"MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,72 24/03/2022 Manual 
IIIFSERVICOS LTDA 09 17:54:10 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,71 24/03/2022 Manual 
37 17:55:22 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,70 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:56:20 

KARLLA P A SOUSA 37,441.868/0001- R$ 85,69 24/03/2022 Manual 
37 17:56:25 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 85,68 24/03/2022 Manual 
11 17:57:37 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 85,67 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:58:25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 85,66 24/03/2022 Manual 
37 17:58:30 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 85,65 24/03/2022 Manual 
11 17:59:38 



Lances do Item 7 

Valor Lance 
‘ ---. CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tipo 

37.441.868/0001- R$ 85,64 	24/03/2022 	Manual 
37 	 17:59:57 

07.640.150/0001- R$ 85,63 	24/03/2022 	Manual 
09 	 18:00:10 

37.441.868/0001- R$ 85,62 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:01:12 

Fornecedor 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
	

07.640.150/0001- R$ 85,61 	24/03/2022 	Manual 
SERVICOS LTDA 
	

09 	 18:01:25 

KARLLA P A SOUSA 
	

37.441.868/0001- R$ 85,60 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:02:23 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 	07.640.150/0001- R$ 85,59 	24/03/2022 	Manual 
SERVICOS LTDA 	 09 	 18:02:52 

• KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001- R$ 85,58 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18.03:11 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
	

07.640.150/0001- R$ 85,57 	24/03/2022 	Manual 
SERVICOS LTDA 
	

09 	 18:03:56 

KARLLA F' A SOUSA 	 37.441.868/0001- R$ 85,56 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:04:32 

KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001- R$ 85,54 	24/03/2022 	Intermediario 
37 	 18:05:01 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 	07.640.150/0001- R$ 85,50 	24/03/2022 	Manual 
SERVICOS LTDA 	 09 	 18:04:48 

KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001- R$ 85,49 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:05:06 4.  MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 	07.640.150/0001- R$ 85,48 	24/03/2022 	Manual 

SERVICOS LTDA 	 09 	 18:05:16 

KARLLA P A SOUSA 
	

37.441.868/0001- R$ 85,47 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:05:52 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
	

07.640.150/0001- R$ 85,46 	24/03/2022 	Manual 
SERVICOS LTDA 
	

09 	 18:06:55 

KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001- R$ 85,45 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:07:13 

A. DE S. TELES 	 05.831.939/0001- R$ 85,44 	24/03/2022 	Manual 
11 	 18:08:28 

KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001- R$ 85,43 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:09:15 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
	

07.640.150/0001- R$ 85,42 	24/03/2022 	Manual 
SERVICOS LTDA 
	

09 	 18:10:30 

KARLLA E' A SOUSA 
	

37.441.868/0001- R$ 85,41 	24/03/2022 	Manual 
37 	 18:11:11 



Lances do Item 7 

Data/Hora 
Valor Lance 

Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 

KARLLA P A SOUSA 

05.831.939/0001- R$ 85,40 24/03/2022 Manual 
11 18:12:18 

37.441.868/0001- R$ 85,39 24/03/2022 Manual 
37 18:13:07 

05.831.939/0001- R$ 85,38 24/03/2022 Manual 
11 18:14:13 

37.441.868/0001- R$ 85,37 24/03/2022 Manual 
37 18:14:24 

07.640.150/0001- R$ 85,36 24/03/2022 Manual 
09 18:15:02 

37.441.868/0001- R$ 85,35 24/03/2022 Manual 
37 18:15:36 

05.831.939/0001- R$ 85,34 24/03/2022 Manual 
11 18:16:41 

37.441.868/0001- R$ 85,33 24/03/2022 Manual 
37 18:17:21 

07.640.150/0001- R$ 85,32 24/03/2022 Manual 
09 18:17:57 

37.441.868/0001- R$ 85,31 24/03/2022 Manual 
37 18:18:30 

05.831.939/0001- R$ 85,30 24/03/2022 Manual 
11 18:19:42 

37.441.868/0001- R$ 85,29 24/03/2022 Manual 
37 18:19:51 

05.831.939/0001- R$ 85,28 24/03/2022 Manual 
11 18:21:20 

37.441.868/0001- R$ 85,27 24/03/2022 Manual 
37 18:21:25 

05.831.939/0001- R$ 85,26 24/03/2022 Manual 
11 18:22:32 

37.441.868/0001- R$ 85,25 24/03/2022 Manual 
37 18:23:01 

05.831.939/0001- R$ 85,24 24/03/2022 Manual 
11 18:24:16 

37.441.868/0001- R$ 85,23 24/03/2022 Manual 
37 18:24:22 

05.831.939/0001- R$ 85,22 24/03/2022 Manual 
11 18:25:32 

37.441.868/0001- R$ 85,21 24/03/2022 Manual 
37 18:25:46 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERV1COS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA R A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 



Valor Lance 
CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

Lances do Item 7 

Fornecedor 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

05.831.939/0001- 
11 

R$ 85,20 

R$ 85,19 

R$ 85,18 

24/03/2022 
18:27:42 

24/03/2022 
18:28:31 

24/03/2022 
18:29:40 

Manual 

Manual 

Manual 

37.441.868/0001- 
37 

05.831.939/0001- 
11 

37.441.868/0001- R$ 85,17 24/03/2022 Manual 
37 18:30:29 

05.831.939/0001- R$ 85,16 24/03/2022 Manual 
11 18:31:33 

37.441.868/0001- R$ 85,15 24/03/2022 Manual 
37 18:32:32 

05.831.939/0001- R$ 85,14 24/03/2022 Manual 
11 18:33:43 

37.441.868/0001- R$ 85,13 24/03/2022 Manual 
37 18:34:54 

05.831.939/0001- R$ 85,12 24/03/2022 Manual 
11 18:35:57 

37.441.868/0001- R$ 85,11 24/03/2022 Manual 
37 18:36:26 

05.831.939/0001- R$85,10 24/03/2022 Manual 
11 18:37:41 

37.441.868/0001- R$ 84,00 24/03/2022 Manual 
37 18:38:02 

05.831.939/0001- R$ 83,99 24/03/2022 Manual 
11 18:39:10 

37.441.868/0001- R$ 83,00 24/03/2022 Manual 
37 18:39:27 

05.831.939/0001- R$ 82,99 24/03/2022 Manual 
11 18:41:05 

37.441.868/0001- R$ 82,90 24/03/2022 Manual 
37 18:42:20 

05.831.939/0001- R$ 82,89 24/03/2022 Manual 
11 18:43:40 

37.441.868/0001- R$82,00 24/03/2022 Manual 
37 18:43:59 

05.831.939/0001- R$ 81,99 24/03/2022 Manual 
11 18:45:39 

37.441.868/0001- R$ 81,00 24/03/2022 Manual 
37 18:45:51 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

411  A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA R A SOUSA 

e  A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 



Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada. 
19:01:20 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA venceu o ITEM -7 pelo valor de R$75,98. 
17:53:13 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:51:57 	HABILITAR o fornecedor KARLLA P A SOUSA -37.441.868/0001-37 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

• Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 7 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 7 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 75,98 

2° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 75,99 

3° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 85,32 

40 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 86,69 

• 5° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 92,84 

6° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 92,90 

70 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 98,00 

8° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 104,99 

9° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 105,00 

10° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 119,85 

11° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 119,86 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 139,99 

13° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 139,99 

14° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 139,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 



CNPJ Data/Hora 
Valor Lance 
R$ 

Lances do Item 7 

Fornecedor 

Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora 

Sistema 24/03/2022 
14:55:59 

Sistema 24/03/2022 
14:56:48 

Mensagem 

O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) Sistema 
minutos. Boa sorte! 15:06:49 

24/03/2022 O 52672 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 113,99. Pelo motivo abaixo: Sistema 

05.831.939/0001- 
11 

R$80,99 

R$ 80,20 

R$ 80,19 

24/03/2022 
18:47:40 

24/03/2022 
18:48:32 

24/03/2022 
18:50:23 

Manual 

Manual 

Manual 

37.441.868/0001- 
37 

05.831.939/0001- 
11 

37.441.868/0001- R$ 79,00 24/03/2022 Manual 
37 18:50:32 

05.831.939/0001- R$ 78,99 24/03/2022 Manual 
11 18:52:19 

37.441.868/0001- R$ 78,00 24/03/2022 Manual 
37 18:52:43 

05.831.939/0001- R$ 77,99 24/03/2022 Manual 
11 18:54:31 

37.441.868/0001- R$ 76,99 24/03/2022 Manual 
37 18:55:43 

05.831.939/0001- R$ 76,98 24/03/2022 Manual 
11 18:57:24 

37.441.868/0001- R$ 76,00 24/03/2022 Manual 
37 18:57:48 

05.831.939/0001- R$75,99 24/03/2022 Manual 
11 18:58:54 

37.441.868/0001- R$ 75,98 24/03/2022 Manual 
37 18:59:18 

16:50:59 

Sistema 24/03/2022 

ERRO DE DIGITAÇÃO. 

Fornecedor: 52672, seu lance no valor de R$ 113,99, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
16:51:47 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

1110 A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 



R$ 
153,33 

Classificada 

R$ 
153,33 

R$ 
153,33 

Classificada 

Classificada 

R$ Classificada 

R$ Classificada 

R$ Classificada 

R$ 
153,33 

R$ 
153,33 

Classificada 

Classificada 

R$ Classificada 

R$ 
153,33 

R$ 
153,33 

Classificada 

Classificada 

R$ Classificada 

R$ Classificada 

R$ Classificada 

Propostas Inicias do Item 8 
ID 	Fornecedor 

ID 	Fornecedor 

CNPJ 

CNPJ 

Marca 

Marca 

Modelo 

Modelo 

16023 HORIZONTE 36306615000198 MARATA COPO 
DISTRIBUIDORA E DESCARTAVEL 
COMERCIO EIRELI PARA CAFÉ 

CX C/50PCT 

38458 2L COMERCIAL 37350835000181 IBRAS COPO 

32530 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Cristal copo COPO 
DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ 
CX C/50PCT 

5250 DG INDUSTRIA E 41944789000116 BELOCOPOS COPO 
DISTRIBUICAO • LIMITADA 

22281 L H C SOARES LTDA 10513552000157 totalplast totalplast 

43718 THAMIPE LTDA 11068908000153 cristalcopo cristalcopo 

78933 A. DE S. TELES 05831939000111 FC FC 

30612 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Cristal copo COPO 
QUEIROZ DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ 
CX C/50PCT 

69030 FIQUENE 21645693000140 Copobrás Copobrás 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

• 39972 T. O. F. LIMA 37974739000104 TOTAL PLAST TOTAL PLAST 

9397 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 CRISTAL COPO 
DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ 
CX C/50PCT 

4375 MORAES 07640150000109 COPOBRAS COPOBRAS 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

30306 NATUBA 18212584000124 marata CX 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

11441 A R L LEAL E 33961610000100 FONPLAST FONPLAST 
RODRIGUES LTDA 

Proposta 
R$ SiUJaç 

Proposta 
R$ Situação 

VO 

Motivo 

153,33 

115,15 

153,03 

153,33 

153,33 

107,35 

138,00 



Propostas Inicias do Item 8 

ID 	Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

79244 HENRY F R M DE 	14809336000104 CRISTALCOPO CRISTALCOPO 	R$ Classificada 

ARAUJO 
	

107,34 
TECNOLOGIA EIRELI 

Lances do Item 8 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 

• 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

*MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 153,33 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 153,32 24/03/2022 Intermediario 
04 14:59:15 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 153,03 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 146,11 24/03/2022 Intermediario 
EIRELI 98 14:59:52 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 138,00 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 137,99 24/03/2022 Intermediario 
04 15:03:33 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 115,15 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 



Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 107,35 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 107,34 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 107,33 24/03/2022 
97 15:00:16 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 107,32 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:00:36 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 107,21 24/03/2022 
97 15:01:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 107,20 24/03/2022 
11 15:01:26 

11-2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 107,19 24/03/2022 
81 15:01:38 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 107,10 24/03/2022 
97 15:01:46 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 107,09 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:02:20 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 107,08 24/03/2022 
97 15:02:27 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 107,05 24/03/2022 
81 15:02:37 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 107,04 24/03/2022 
97 15:02:43 

LEAL E RODRIGUES LTDA eARL 33.961.610/0001- R$ 107,00 24/03/2022 
00 15:03:02 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 106,99 24/03/2022 
97 15:03:11 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,98 24/03/2022 
81 15:03:22 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 106,96 24/03/2022 
97 15:03:29 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,95 24/03/2022 
81 15:03:43 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 106,90 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 

_ 
15:03:44 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 106,89 24/03/2022 
97 15:03:49 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,88 24/03/2022 
81 15:03:55 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Classificado 



Lances do Item 8 
/ 

COR- 

io  F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

Valor Lance  
Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	trisõ 

33.961.610/0001- 
00 

37.814.095/0001- 
97 

R$ 106,87 

R$ 106,84 

R$ 106,80 

24/03/2022 
15:04:02 

24/03/2022 
15:04:06 

24/03/2022 
15:04:18 

Manual 

Manual 

Manual 37.350.835/0001- 
81 

37.814.095/0001- R$ 106,79 24/03/2022 Manual 
97 15:04:37 

37.350.835/0001- R$ 106,78 24/03/2022 Manual 
81 15:04:49 

37.814.095/0001- R$ 106,75 24/03/2022 Manual 
97 15:05:04 

05.831.939/0001- R$ 106,74 24/03/2022 Manual 
11 15:05:12 

37.350.835/0001- R$ 106,73 24/03/2022 Manual 
81 15:05:18 

37.814.095/0001- R$ 106,71 24/03/2022 Manual 
97 15:05:22 

37.350.835/0001- R$ 106,70 24/03/2022 Manual 
81 15:05:35 

37.814.095/0001- R$ 106,68 24/03/2022 Manual 
97 15:05:36 

37.350.835/0001- R$ 106,67 24/03/2022 Manual 
81 15:05:49 

37.814.095/0001- R$ 106,64 24/03/2022 Manual 
97 15:05:52 

05.831.939/0001- R$ 106,63 24/03/2022 Manual 
11 15:06:02 

37.814.095/0001- R$ 106,62 24/03/2022 Manual 
97 15:06:09 

37.350.835/0001- R$ 106,61 24/03/2022 Manual 
81 15:06:13 

05.831.939/0001- R$ 106,60 24/03/2022 Manual 
11 15:06:22 

37.814.095/0001- R$ 106,59 24/03/2022 Manual 
97 15:06:30 

37.814.095/0001- R$ 106,53 24/03/2022 Intermediario 
97 15:06:57 

37.350.835/0001- R$ 106,50 24/03/2022 Manual 
81 15:06:36 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

E W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

111A. DE S. TELES 

2L COMERCIAL 

E W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

E W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

A. DE S. TELES 

E W. G. DA SILVA 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 



:51  

Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 106,49 24/03/2022 Manual 
11 15:06:40 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,45 24/03/2022 Manual 
81 15:07:01 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 106,40 24/03/2022 Manual 
00 15:07:07 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 106,39 24/03/2022 Manual 
97 15:07:18 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 106,38 24/03/2022 Manual 
00 15:07:24 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,10 24/03/2022 Manual 
81 15:07:30 

ak.W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 106,09 24/03/2022 Manual 
97 15:07:36 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 106,08 24/03/2022 Manual 
00 15:07:42 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,05 24/03/2022 Manual 
81 15:07:51 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 106,04 24/03/2022 Manual 
97 15:09:00 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 106,03 24/03/2022 Manual 
81 15:09:07 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 106,02 24/03/2022 Manual 
00 15:09:42 

0.2L COMERCIAL 37.350.835/0001- 
81 

R$ 106,00 24/03/2022 
15:09:50 

Manual 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 105,99 24/03/2022 Manual 
00 15:0é:56 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 105,85 24/03/2022 Manual 
97 15:10:09 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 105,84 24/03/2022 Manual 
00 15:10:15 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 105,83 24/03/2022 Manual 
81 15:10:23 

-------.---- 
A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 105,82 24/03/2022 Manual 

00 15:10:29 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 105,81 24/03/2022 Manual 
81 15:10:48 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 105,80 24/03/2022 Manual 
00 15:10:51 



37.350.835/0001- R$ 105,79 24/03/2022 Manual 
81 15:10:59 

07.640.150/0001- R$ 104,79 24/03/2022 Manual 
09 15:11:02 

33.961.610/0001- R$ 104,78 24/03/2022 Manual 
00 15:11:11 

37.814.095/0001- R$ 104,77 24/03/2022 Manual 
97 15:11:15 

33.961.610/0001- R$ 104,76 24/03/2022 Manual 
00 15:11:20 

07.640.150/0001- R$ 104,74 24/03/2022 Intermediario 
09 15:11:31 

37.350.835/0001- R$ 104,70 24/03/2022 Manual 
81 15:11:30 

33.961.610/0001- R$ 104,69 24/03/2022 Manual 
00 15:11:36 

37.350.835/0001- R$ 104,65 24/03/2022 Manual 
81 15:11:48 

33.961.610/0001- R$ 104,64 24/03/2022 Manual 
00 15:11:55 

37.814.095/0001- R$ 104,63 24/03/2022 Manual 
97 15:11:58 

37.350.835/0001- R$ 104,60 24/03/2022 Manual 
81 15:12:05 

37.814.095/0001- R$ 104,58 24/03/2022 Manual 
97 15:12:19 

11.068.908/0001- R$ 104,00 24/03/2022 Manual 
53 15:12:40 

37.350.835/0001- R$ 103,99 24/03/2022 Manual 
81 15:12:49 

37.814.095/0001- R$ 103,98 24/03/2022 Manual 
97 15:12:54 

37.350.835/0001- R$ 103,90 24/03/2022 Manual 
81 15:13:14 

07.640.150/0001- R$ 103,89 24/03/2022 Manual 
09 15:13:40 

37.814.095/0001- R$ 103,88 24/03/2022 Manual 
97 15:13:47 

37.350.835/0001- R$ 103,80 24/03/2022 Manual 
81 15:13:55 

2L COMERCIAL 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

421 COMERCIAL 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

2L COMERCIAL 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

40  F. W. G. DA SILVA 

THAMIPE LTDA 

2L COMERCIAL 

W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

Valor Lance 
CNPJ 	 R$ 	 Data/Hora 	Tipo 

Lances do Item 8 

Fornecedor 



Valor Lance 
CNPJ 	R$ 	Data/Hora 	Tkipp " 
37.814.095/0001- R$ 103,79 24/03/2022 Manual 
97 15:14:03 

37.350.835/0001- R$ 103,75 24/03/2022 Manual 
81 15:14:13 

37.814.095/0001- R$ 103,71 24/03/2022 Manual 
97 15:15:43 

37.350.835/0001- R$ 103,70 24/03/2022 Manual 
81 15:15:59 

07.640.150/0001- R$ 103,69 24/03/2022 Manual 
09 15:16:19 

37.350.835/0001- R$ 103,68 24/03/2022 Manual 
81 15:16:45 

37.814.095/0001- R$ 103,67 24/03/2022 Manual 
97 15:17:10 

07.640.150/0001- R$ 103,66 24/03/2022 Manual 
09 15:17:15 

37.350.835/0001- R$ 103,65 24/03/2022 Manual 
81 15:17:37 

05.831.939/0001- R$ 103,64 24/03/2022 Manual 
11 15:18:46 

37.350.835/0001- R$ 103,63 24/03/2022 Manual 
81 15:18:58 

37.814.095/0001- R$ 103,62 24/03/2022 Manual 
97 15:20:06 

37.350.835/0001- R$ 103,61 24/03/2022 Manual 
81 15:20:21 

05.831.939/0001- R$ 103,60 24/03/2022 Manual 
11 15:22:16 

37.814.095/0001- R$ 103,59 24/03/2022 Manual 
97 15:22:39 

37.350.835/0001- R$ 103,20 24/03/2022 Manual 
81 15:22:51 

37.814.095/0001- R$ 103,19 24/03/2022 Manual 
97 15:23:27 

37.350.835/0001- R$ 103,00 24/03/2022 Manual 
81 15:23:37 

37.814.095/0001- R$ 102,99 24/03/2022 Manual 
97 15:23:47 

37.814.095/0001- R$ 102,97 24/03/2022 Intermediario 
97 15:24:02 

Lances do Item 8 

Fornecedor 

F. W. a DA SILVA 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

2L COMERCIAL 

• F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

2L COMERCIAL 

A. DE S. TELES 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

A. DE S. TELES 

E W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

E W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

F. W. G. DA SILVA 



Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 102,80 24/03/2022 
81 15:23:55 

F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 102,78 24/03/2022 
97 15:24:16 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 102,50 24/03/2022 
81 15:24:28 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 102,49 24/03/2022 
97 15:24:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 102,30 24/03/2022 
81 15:24:48 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 102,10 24/03/2022 
97 15:24:59 

• 2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 102,00 24/03/2022 
81 15:25:11 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,99 24/03/2022 
97 15:25:18 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,80 24/03/2022 
81 15:25:43 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,79 24/03/2022 
97 15:26:15 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,75 24/03/2022 
81 15:26:32 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,74 24/03/2022 
97 15:26:43 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,70 24/03/2022 
81 15:26:53 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,69 24/03/2022 
97 15:27:12 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,50 24/03/2022 
81 15:27:32 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,48 24/03/2022 
97 15:27:46 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,30 24/03/2022 
81 15:27:58 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,28 24/03/2022 
97 15:28:09 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,25 24/03/2022 
81 15:28:27 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,24 24/03/2022 
97 15:28:32 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

("Pó' 4,24ct 

• 
Tiptr 

(51/4CiajN—"N 



Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,20 24/03/2022 
81 15:28:41 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,15 24/03/2022 
97 15:28:48 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101110 24/03/2022 
81 15:29:01 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 101,08 24/03/2022 
97 15:29:10 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 101,00 24/03/2022 
81 15:29:21 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 100,99 24/03/2022 
97 15:29:31 

02L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 100,98 24/03/2022 
81 15:29:45 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 100,97 24/03/2022 
97 15:29:58 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 100,95 24/03/2022 
81 15:30:14 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 100,94 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 15:30:33 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 100,00 24/03/2022 
97 15:30:39 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 99,99 24/03/2022 
81 15:30:53 

010 F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- 
97 

R$ 99,98 24/03/2022 
15:31:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 99,97 24/03/2022 
81 15:31:47 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 99,96 24/03/2022 
97 15:32:09 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 99,95 24/03/2022 
81 15:32:25 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 99,94 24/03/2022 
97 15:33:09 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 99,93 24/03/2022 
81 15:33:21 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 99,92 24/03/2022 
97 15:33:43 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 99,91 24/03/2022 
81 15:33:56 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 99,00 24/03/2022 
97 15:34:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 98,99 24/03/2022 
11 15:35:34 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 98,97 24/03/2022 
97 15:35:44 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 98,96 24/03/2022 
11 15:37:06 

F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 98,00 24/03/2022 
97 15:37:10 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,99 24/03/2022 
11 15:38:29 

F.  W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 97,98 24/03/2022 
97 15:38:33 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,97 24/03/2022 
11 15:39:46 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 97,50 24/03/2022 
97 15:39:49 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,49 24/03/2022 
11 15:41:02 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 97,25 24/03/2022 
97 15:41:07 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,24 24/03/2022 
11 15:42:25 

le, F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- 
97 

R$ 97,10 24/03/2022 
15:42:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 97,09 24/03/2022 
11 15:43:52 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 97,05 24/03/2022 
97 15:45:16 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$97,04 24/03/2022 
11 15:46:37 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 97,00 24/03/2022 
97 15:46:40 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 96,99 24/03/2022 
11 15:47:46 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 96,00 24/03/2022 
97 15:47:55 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 95,99 24/03/2022 
11 15:49:04 

S  

Tipo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Valor Lance 
CNPJ 
	

R$ 
	

Data/Hora 

37.814.095/0001- R$ 95,50 24/03/2022 
97 15:49:19 

05.831.939/0001- R$ 95,49 24/03/2022 
11 15:50:51 

37.814.095/0001- R$ 95,25 24/03/2022 
97 15:50:56 

Lances do Item 8 

Fornecedor 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

Tipo 

Manual 

Manual 

Manual 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
14:55:59 

• Sistema 24/03/2022 O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
14:56:48 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
15:06:49 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada. 
15:52:59 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$95,25. 
17:53:13 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habibtatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 8 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 8 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 95,25 

2° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 95,49 



Classificação Final do Item 8 

(fi,,tc4. j x2  

\ 

Posição 	Licitante 	 CNPJ Melhor OtértaHRi/  

3° 2L COMERCIAL 	 37.350.835/0001-81 R$ 99,91 

4° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 	07.640.150/0001-09 R$ 100,94 

5° THAMIPE LTDA 	 11.068.908/0001-53 R$ 104,00 

6°  AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 	 33.961.610/0001-00 R$ 104,64 

7° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 	 14.809.336/0001-04 R$ 107,34 

8° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 	18.212.584/0001-24 R$ 107,35 

90 L H C SOARES LTDA 	 10.513.552/0001-57 R$ 115,15 

100  T. O. F. LIMA 	 37.974.739/0001-04 R$ 137,99 

11° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 	36.306.615/0001-98 R$ 146,11 

12° KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001-37 R$ 153,33 

• 130  DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 	 41.944.789/0001-16 R$ 153,33 

14° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 	 15.685.074/0001-86 R$ 153,33 

15° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 	 21.645.693/0001-40 R$ 153,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 9 

Proposta 
ID Fornecedor 	 CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação Motivo 

99886 HORIZONTE 	 36306615000198 LAVABEM 	DESINFETANTE 	R$ 4,58 Classificada 

DISTRIBUIDORA E 	 500 ML 
COMERCIO EIRELI 

27746 2L COMERCIAL 	37350835000181 	minuano 	DESINFETANTE 	R$ 4,58 Classificada 41. 84638 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 Nutrilar 	DESINFETANTE 	R$ 4,58 Classificada 

500 ML 

70314 L H C SOARES LTDA 	10513552000157 dulago 	dulago 	 R$ 3,44 Classificada 

26372 THAMIPE LTDA 	11068908000153 	real 	real 	 R$ 4,28 Classificada I 

55370 A. DE S. TELES 	05831939000111 	NUTRILAR NUTRILAR 	R$ 4,58 Classificada 

96129 NYCHERLLE A. SILVA 	15685074000186 Nutrilar 	DESINFETANTE 	R$ 4,58 Classificada 

QUEIROZ 	 500 ML 

34857 FIQUENE 	 21645693000140 	Dulago 	Dulago 	 R$ 4,58 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

62598 T. O. F. LIMA 	 37974739000104 DULAGO 	DULAGO 	 R$ 4,58 Classificada 

7896 F. W. G. DA SILVA 	37814095000197 AZULIM 	DESINFETANTE 	R$ 4,58 Classificada 

500 ML 



R$ 4,58 Classificada 

R$ 3,21 Classificada 

R$ 4,12 Classificada 

R$ 3,21 Classificada 

Lances do Item 9 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 4,58 
COMERCIO EIRELI 98 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 4,58 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,58 
37 

R$ A. DE S. TELE:3 05.831.030/0001 4,58 
14 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,58 
86 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 4,58 
EIRELI 40 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,58 
04 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,58 
97 

07.C40.150/0001 41$ 4,58 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
LTDA SERVICOS 99 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$4,28 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,12 
00 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,44 
57 

• 

Propostas Inicias do Item 9 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

38218 MORAES 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

74481 NATUBA 18212584000124 azulim UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA 

70470 A R L LEAL E 33961610000100 MARAJÓ MARAJÓ 
RODRIGUES LTDA 

52419 HENRY F R M DE 14809336000104 NUTRILAR NUTRILAR 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Data/Hora 

23/03/2022 
16:27:35 

23/03/2022 
16:55:06 

23/03/2022 
17:04:04 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

2310812922 	Feri:ceei& 
19:17:2$ 	Oeselessifieede 

23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/03/2022 	Classificado 
19:51:34 

23/03/2022 	Classificado 
20:28:29 

23/03/2022 	Classificado 
21:09:17 

23/0312022 	Fornecedor 
22:12:03 	Desclassificado 

23/03/2022 	Classificado 
18:59:24 

24/03/2022 	Classificado 
08:09:43 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

Proposta -- 
R$ Situação Motivo 



Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Vorncccdor 
Dcsclarisificodo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

FefFteeedef 
DeseLssifi,..eJd 

Manual 

Manual 

Manual 

Intermediario 

Fornecedor 
Geselessifteede 

Lances do Item 9 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,21 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,21 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,20 24/03/2022 
97 16:37:04 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 3,19 24/03/2022 
04 16:37:21 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,18 24/03/2022 
97 16:37:40 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 3,17 24/03/2022 
53 16:37:56 

• F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,16 24/03/2022 
97 16:38:46 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 3,15 24/03/2022 
81 16:40:33 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,14 24/03/2022 
97 16:40:54 

05.831.039/0001 R$ 3,13 24/0312022 A. DE S. TELE& 
44 16:41:19 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,12 24/03/2022 
97 16:41:24 
_ 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 3,10 24/03/2022 
53 16:41:32 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 3,09 24/03/2022 
81 16:41:51 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,08 24/03/2022 
97 16:42:10 

05.831.939/0001 11$ 3,07 24/03/2022 A. DE E. TELEG 
44 16:43:41 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,06 24/03/2022 
97 16:43:48 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 3,05 24/03/2022 
53 16:44:37 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,04 24/03/2022 
97 16:44:43 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 3,01 24/03/2022 

á 	 Ila 

00 

07.640.150/0001 .14-3799 

17:22:15 

24103/2022 
09 16:44:47 SERVICOS LTDA 



Lances do Item 9 

Fornecedor 
Valor 

CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

37.814.095/0001- R$ 2,99 24/03/2022 Manual 
97 16:44:53 

24/0312022 Fornecedor 05.831.13010001 In 2,98 
44 16:45:29 Desclassificado 

37.350.835/0001- R$ 2,97 24/03/2022 Intermediario 
81 16:45:38 

33.961.610/0001- R$ 2,96 24/03/2022 Intermediario 
00 17:22:21 

37.814.095/0001- R$ 2,95 24/03/2022 Manual 
97 16:45:37 

37.350.835/0001- R$ 2,94 24/03/2022 Manual 
81 16:46:53 

37.814.095/0001- R$ 2,93 24/03/2022 Manual 
97 16:47:15 

36.306.615/0001- R$ 2,92 24/03/2022 Intermediario 
98 16:51:31 

37.974.739/0001- R$ 2,91 24/03/2022 Intermediario 
04 16:55:00 

37.350.835/0001- R$ 2,90 24/03/2022 Manual 
81 16:47:37 

37.814.095/0001- R$ 2,89 24/03/2022 Manual 
97 16:48:35 

37.350.835/0001- R$ 2,88 24/03/2022 Manual 
81 16:48:54 

37.814.095/0001- R$ 2,87 24/03/2022 Manual 
97 16:49:00 

37.350.835/0001- R$ 2,86 24/03/2022 Manual 
81 16:49:58 

37.814.095/0001- R$ 2,85 24/03/2022 Manual 
97 16:50:05 

37.350.835/0001- R$ 2,84 24/03/2022 Manual 
81 16:51:36 

37.814.095/0001- R$ 2,83 24/03/2022 Manual 
97 16:51:50 

2419312022 Fornecedor 05.831.93910001 R$ 2,82 
44 9eseles3ifieede 16:52:50 

37.814.095/0001- R$ 2,81 24/03/2022 Manual 
97 16:53:26 

24/03/2022 Fornecedor 05.831.93910001 R$ 2,80 
41- 1C:54:33 Docc4o3sificodo 

F. W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELEG 

2L COMERCIAL 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

• E W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

F. W. G. DA SILVA 

F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 

E W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELE:3 

F. W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELEG 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

T. O. F. LIMA 

2L COMERCIAL 

41, F. W. G. DA SILVA 

2L COMERCIAL 



Lances do Item 9 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,79 24/03/2022 
97 16:54:41 

05.831.1)0/0001 R$ 2,70 24/03/2022 A. DE S. TELES 
4-4- 10:56:09 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,77 24/03/2022 
97 16:56:35 

05.831.039/0001 R$ 2,70 2410312922 A. DE S. TELES 
44 16:58:11 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,75 24/03/2022 
97 16:58:29 

24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.93910001 R$ 2,71 
14 17:00:01 

-F, W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,73 24/03/2022 
97 17:00:08 

05.831.939/0001 R$ 2,72 24103/2022 A. DE S. TELES 
14 17:01:23 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,71 24/03/2022 
97 17:02:00 

24/03/2022 A. DE S. TELES 05.831.03910001 R$ 2,70 
14 17:03:18 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,69 24/03/2022 
97 17:03:28 

05.831.93910001 24/03/2022 A. DE E. TELEC R$ 2,66 
14 17:01:34 

r 	F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,67 24/03/2022 
97 17:04:53 

05.831.030/0001 24103/2022 A. DE S. TELES R$ 2,00 
14 17:06:00 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,65 24/03/2022 
97 17:06:02 

24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 R$ 2,04 
99 17:06:241, SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,63 24/03/2022 
97 17:06:33 

05.831.939/0001 R$ 2,62 .:4103/2022 A. DE S. TELES 
44 17:07:51 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,61 24/03/2022 
97 17:07:53 

05.831.939/0001 24/0312022 A. DE S. TELES R$1-2769 
44 17:09:20 

Tipo 

Manual 

Fornecedor 
nesela33ificado 

Manual 

fornecedor 
Dtsaclaoaificado 

Manual 

Vorncccdor 
13esclinaificado 

Manual 

fornecedor 
Dcwaclas-frificado 

Manual 

Forncccdor 
~lesai-ficado 

Manual 

Fornecedor 
§u 	l,sjí,du  

Manual 

Feflieteelfe 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desehasstffeache 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifieade 

Manual 

Fornecedor 
Deoclossificado 



Data/Hora 	Tipo 

Lances do Item 9 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,39 
97 

05.831.93910001 A. DE S. TELEG R$2,30 
41- 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,37 
97 

05.831.93910001 R$ 2,36 A. DE S. TELES 
14 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,35 
97 

05.831.939/0001 R$ 2,34 A. DE S. TELES 
44 

• F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,30 
97 

05.831.939/0001 R$ 2,29 A. DE S. TELES 
44- 

E 07.640.150/0001 R$ 2,20 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
LTDA SERVICOS 99 

05.831.939/0001 R$ 2,27 AT-B-E-Em-T-C-6-ES 

44- 

E 07.640.150/0001 R$ 2,20 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
LTDA ,SERVICOS 99 

05.831.93910001 A. DE S. TELES R$ 2,25 
14 

24/03/2022 	Manual 
17:23:54 

24103/2022 	Fornecedor 
17:25:24 	Desclassificado 

24/03/2022 	Manual 
17:25:33 

24103/2022 	Fornecedor 
17:26:50 	Desclassificado 

24/03/2022 	Manual 
17:28:09 

24/03/2022 
	

Fermeeeder 
17:29:21 
	

Desclassificado 

24/03/2022 	Manual 
17:29:44 

24103/2022 
	

Fornecedor 
17:30:57 
	

Desclassificado 

24/0312022 	Fornecedor 
17:32:54 	Dcradassificado 

24/03/2822 	Fornecedor 
17:34:29 	(Desclassificado 

24/0312022 	Fornecedor 
17:30:13 	Deselessificade 

24/0312022 	Fornecedor 
17:37:32 	Desclassificado 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 9 está encerrada. 
17:39:33 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 



Lances do Item 9 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,59 24/03/2022 Manual 
97 17:09:23 

24103/2022 1- 	ornecedor A. DE S. TELE-G 05.831.93010001 11$ 2,58 
14 17:10:40 Dc3claa0ificad 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,57 24/03/2022 Manual 
97 17:10:48 

24/0312022 F-erneeeder A. DE S. TELES 05.831.939/0001 Ft$ 2,56 
44 17:11:53 Desclassificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,55 24/03/2022 Manual 
97 17:11:56 

05.831.93010001 24/0312022 Fornecedor A. DE S. TELES R$-2764 
41- Desclassificado 17:13:12 

• F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,53 24/03/2022 Manual 
97 17:13:17 

24/03/2022 fornecedor ArDE-S-T-EL-E-S 05.831.93910001 R$2,52 
14 17:14:30 Desclanificado 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,51 24/03/2022 Manual 
97 17:14:38 

05.831.939/0001 R1-2750 24/0312022 Fefrteeeeler 
44 17:15:52 Deaclaaaificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,49 24/03/2022 Manual 
97 17:15:55 

2410312022 FOFFItetatit3f A. DE S. TELES' 05.831.930/0001 R$-2,18 
14 17:17:15 Beseleseifteade 

1. F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- 
97 

R$ 2,47 24/03/2022 
17:17:20 

Manual 

24/0312022 Fornecedor A. DE S. TELES' 05.831.939/0001 11$ 2,46 
14 17:18:35 Desetess-ifiesde 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,45 24/03/2022 Manual 
97 17:18:51 

05.831.939/0001 2410312022 Fornecedor A. DE  R$ 2,14 
14 17:19:50 Deselesi-fleade 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,43 24/03/2022 Manual 
97 17:20:06 

11$ 2,42 2410312022 Fornecedor A. DE S. TELE& 05.831.939/0001 
44 Dcselactsificado 17:21:15 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,41 24/03/2022 Manual 
97 17:21:39 

24103/2022 Fornecedor A. DE S.- TELEC 05;831.93010001 R$ 2,40 
17:23:43 Desclassificado 



Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Mensagem 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -9 pelo valor de R$2,25. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 2,25, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:52 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.I 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -9 
10:29:54 

Sistema 07/04/2022 
10:34:56 

pelo valor de R$2,26. 

Fornecedor: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor 
de R$ 2,26, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 
composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no that! 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

07/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -9 pelo valor de R$2,30. 
10:34:57 

08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor E W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

10/05/2022 A disputa do ITEM 9 está encerrada. 
16:33:35 

011 Sistema 

Sistema 

Classificação Final do Item 9 
111 S 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 2,30 

2° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 2,84 

3° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 2,91 

4° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 2,92 

5° A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 2,96 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 3,05 

7° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,21 

8° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,21 

9° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,44 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,58 

11° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 4,58 



FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 
EIRELI 

T. O. F. LIMA 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

F. W. G. DA SILVA 

et O. F. LIMA 

THAMIPE LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

E W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELED 

F. W. G. DA SILVA 

A.  DE E. TELE& 

• 

Lances do Item 10 

CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

4TM.9 <4_3 
e É 

23/0312022 1"" orncccdor 05.831.9320001 R$ 3,33 
44 19:17:24 Geselessificaele 

15.685.074/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

37.814.095/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

07.640.150/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$ 3,03 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 3,00 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 2,50 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 2,34 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 2,34 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

37.814.095/0001- R$ 2,33 24/03/2022 Manual 
97 16:37:13 

37.974.739/0001- R$ 2,32 24/03/2022 Manual 
04 16:37:38 

11.068.908/0001- R$ 2,31 24/03/2022 Manual 
53 16:38:10 

37.814.095/0001- R$ 2,30 24/03/2022 Manual 
97 16:38:45 

18.212.584/0001- R$ 2,29 24/03/2022 Manual 
24 16:40:03 

37.814.095/0001- R$ 2,28 24/03/2022 Manual 
97 16:40:29 

24103/2022 Forneccdor 05.831.930/0001 12$ 2,27 
44 1-64-12.4 Ocsclasaifi,..do 

37.814.095/0001- R$ 2,26 24/03/2022 Manual 
97 16:41:29 

96,834,939/0094- 24/0312022 Fornecedor 11$ 2,25 
44 10:43:43 Desclassificado 

Fornecedor 

A. 	DE S. TELEG 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 



• 

Classificação Final do Item 9 	 g 

Posição Licitante 	 CNPJ 
	

Melh kQiertà-R 

12° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 
	

21.645.693/0001-40 
	

R$ 4,58 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 10 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

70836 HORIZONTE 36306615000198 NUTRILAR PEDRA R$ 3,33 Classificada 

DISTRIBUIDORA E SAN ITARIA 
COMERCIO EIRELI 

74251 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Nutilar PEDRA R$ 3,33 Classificada 

SAN ITARIA 

32927 L H C SOARES LTDA 10513552000157 nutrilar nutri la r R$ 2,50 Classificada 

68077 THAMIPE LTDA 11068908000153 naft naft R$ 3,03 Classificada 

99157 A. DE S. TELES 05831939000111 GLADE GLADE R$ 3,33 Classificada 

68870 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Nutrilar PEDRA R$ 3,33 Classificada 

QUEIROZ SAN ITARIA 

81153 FIQUENE DISTRIBUICAO E 21645693000140 Q-Odor Q-Odor R$ 3,33 Classificada 

SERVICOS EIRELI 

1849 T. O. F. LIMA 37974739000104 APLIK APLIK R$ 3,33 Classificada 

94562 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 AZULIM PEDRA R$ 3,33 Classificada 

SAN ITARIA 

96579 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR R$ 3,33 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

47771 NATUBA 18212584000124 azulim UND R$ 2,34 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

37199 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 NOBRE NOBRE R$ 3,00 Classificada 

LTDA 

45593 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 HIGIE HIGIE R$ 2,34 Classificada 

TECNOLOGIA EIRELI PLUS PLUS 

Lances do Item 10 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 3,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 



UNICI\ 

Lances do Item 10 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

37.814.095/0001- R$ 2,24 24/03/2022 Manual 
97 16:43:48 

11.068.908/0001- R$ 2,23 24/03/2022 Manual 
53 16:44:45 

18.212.584/0001- R$ 2,22 24/03/2022 Intermediario 
24 16:44:50 

07.640.150/0001- R$ 2,20 24/03/2022 Manual 
09 16:44:48 

18.212.584/0001- R$ 2,19 24/03/2022 Manual 
24 16:44:55 

37.814.095/0001- R$ 2,18 24/03/2022 Manual 
97 16:44:59 

05.831.33910001 24103/2022 Fornecedor R$ 2,17 
44 Desclassificada 16:45:42 

37.814.095/0001- R$ 2,16 24/03/2022 Manual 
97 16:45:48 

24103/2022 Fornecedor 06.831.33310001 R$2,15 
41- 1-6-4748 Desclassificaria 

37.814.095/0001- R$ 2,14 24/03/2022 Manual 
97 16:48:29 

24/0312022 Forneccdor 05.831.939/0001 R$ 2,13 
14 1C:43:52 Dcsela33ificado 

37.814.095/0001- R$ 2,12 24/03/2022 Manual 
97 16:49:57 

06.831.9./010001 1$ 24103/2022 Ferneccdor 2,11 
14 Beselessifi~ 16:51:07 

37.814.095/0001- R$ 2,10 24/03/2022 Manual 
97 16:51:22 

2410312022 Fornecedor 06.831.93910001 R$2,00 
44 16:52:25 Deselessifteeds 

37.814.095/0001- R$ 2,08 24/03/2022 Manual 
97 16:52:54 

07.640.150/0001- R$ 2,07 24/03/2022 Manual 
09 16:54:19 

37.814.095/0001- R$ 2,06 24/03/2022 Manual 
97 16:54:45 

24103/2022 forneccdor 06.831.339/0001 11$ 2,05 
14 16:56:01- geselerasificade 

37.814.095/0001- R$ 2,04 24/03/2022 Manual 
97 16:56:09 

F. W. a DA SILVA 

THAMIPE LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

E W. G. DA SILVA • 
F. W. G. DA SILVA 

F. W. G. DA SILVA 

	

A. 	DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

	

41 A. 	DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

Ar 19E-S-T-E6ES. 

W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELES 

F. W. a DA SILVA 



Tipo 

Lances do Item 10 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

24/03/2022 A. DE S. TELES 05.831.930/0001 31$ 2,03 
14 10:57:37 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,01 24/03/2022 
97 16:57:51 

05.831.939/0001 R6 -27G9 24/03/2022 A. DE S. TELES 
14 10:59:08 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,99 24/03/2022 
97 16:59:15 

2410312022 A. DE S. TELES 95783193919901- 31$ 1,9¥ 
14 17:00:27 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,97 24/03/2022 
97 17:00:48 

*A. 05.831.939/0001 31$ 1,98 24/0312022 DE S. TELES 
1-1- 17:02:02 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,95 24/03/2022 
97 17:02:14 

05.831.939/0001 31$ 1,91 24/0312022 A. DE S. TELEG 
14 17:03:23 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,93 24/03/2022 
97 17:03:31 

31$ 24/03/2022 A. DE S. MED 05.831.939/0001 1,92 
1-4- 17:04:38 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,91 24/03/2022 
97 17:04:58 

05.831.939/0001 R5-4799 24/0312022 ap A. DE 8. TELE 
14 17:00:00 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,89 24/03/2022 
97 17:06:12 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 1,85 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:06:17 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,84 24/03/2022 
97 17:06:31 

24103/2022 A. DE S. TELES 05.831.93910001 31$ 1,83 
14 17:07:48 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,82 24/03/2022 
97 17:07:52 

flC  P 	fr-T-E6ES. 05.831.93910001 31$ 1,81 24103/2022 
44 17:09:23 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- •R$ 1,80 24/03/2022 
97 17:09:24 

Ferfleeedef 
Geselessificade 

Manual 

Fornecedor 
Gleselesalfieede 

Manual 

... 
forricccdor 
Beselessifleade 

Manual 

Forncccdor 
De:8,1-833;5,2de 

Manual 

Fornccedor 
Ocsclaoaificad 

Manual 

Forneccdor 
Denelawificado 

Manual 

f 	orncccdor 
GeselasSfiestles 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Ge-selassifieade 

Manual 

Forncccdor 
Eleselessifteade 

Manual 



Lances do Item 10 	 J 
Valor 	 C 

Fornecedor 	 CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

A. 	DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELES 

 

05.831.93910001 R$-1779 24103/2022 	Fornecedor 
44 	 17:10:49 	Geseraseificeac 

 

37.814.095/0001- R$ 1,78 	24/03/2022 	Manual 
97 	 17:10:51 

05.831.1/9/0001 11$ 	1,77 24/0312022 Ferneeeder 
44 	 17:12:02 	Etfi-ea4e 

F. W. G. DA SILVA 	 37.814.095/0001- R$ 1,76 	24/03/2022 	Manual 
97 	 17:12:04 

A. DE 	 05783198910004- 11$ 	1,75 	24103/2022 	Fornecedor 
14 	 17:13:10 	Desclassificado 

F. W. G. DA SILVA 	 37.814.095/0001- R$ 1,74 	24/03/2022 	Manual 
97 	 17:13:18 

	

A. 	DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

	

A. 	DE E. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE 8. TELE& 

F. W. G. DA SILVA 

	

4. A. 	DE 8. TELES 

	

F. 	W. C. DA SILVA 

95.834793910001- 11$ 	1,73 	24103/2022 	Fornecedor 
14 	 17:14:34 	Desclassificado 

37.814.095/0001- R$ 1,72 	24/03/2022 	Manual 
97 	 17:14:39 

05.831.939/0001 11$ 	1,71 	24/0312022 	Fornecedor 
14 	 1-7,71-6:0e 	IDcaclaúaificado 

37.814.095/0001- R$ 1,70 	24/03/2022 	Manual 
97 	 17:16:11 

05.831.93910001 11$ 	1,69 	24103/2022 	Fornecedor 
14 	 17.17.19 

37.814.095/0001- R$ 1,68 	24/03/2022 	Manual 
97 	 17:17:23 

06.831.030/0001 [41,67 	24/0312022 	Fornecedor 
14 	 17:18:40 	Deaelassificado 

37.814.09510001 [41,06 	24/0312022 	Lance 	Em-le-itlu 
17:13:52 

A. DE 
	

06.831.03010001 11$ 	1,05 	24/0312022 	Fornecedor 
44 	 17:20:57 	geselaseifiesek) 

Mensagens do Item 10 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente! 



Mensagens do Item 10 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 10 foi prorrogada automaticamente e será de 02Idois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 O 94562 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 1,66. Pelo motivo abaixo: 
17:21:28 	valor muito baixo, fica inviável. 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 10 está encerrada. 
17:22:58 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 94562, seu lance no valor de R$ 1,66, foi cancelado pelo motivo abaixo Lance 
17:27:42 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -10 pelo valor de R$1,65. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 1,65, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:53 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -10 pelo valor de R$1,68. 
10:29:54 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

*Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 10 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 10 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 1,68 

2° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 1,85 

3° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 2,19 

4° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 2,23 

5° 110. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$2,32 

6° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 2,34 

7° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 2,50 

8° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 3,00 



• 

Classificação Final do Item 10 

Posição Licitante CNPJ Mi‘lháril,ferla R$ 

9° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 3,33 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 3,33 

110  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 3,33 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 3,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 11 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

29415 HORIZONTE 36306615000198 LAVAGEM DETERGENTE R$ 58,66 Classificada 

DISTRIBUIDORA E CX C/ 24 UND 
COMERCIO EIRELI 500ML 

50119 2L COMERCIAL 37350835000181 oeste DETERGENTE R$ 58,66 Classificada 

54411 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Nutrilar DETERGENTE R$ 58,66 Classificada 

CX C/ 24 UND 
500ML 

23483 DG INDUSTRIA E 41944789000116 POTI DETERGENTE R$ 58,66 Classificada 

DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

66618 L H C SOARES LTDA 10513552000157 oi oi R$ 44,05 Classificada 

21683 THAMIPE LTDA 11068908000153 oi oi R$ 58,36 Classificada 

14173 A. DE S. TELES 05831939000111 YPE YPE R$ 58,66 Classificada 

88547 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Nutrilar DETERGENTE R$ 58,66 Classificada 

QUEIROZ CX C/ 24 UND 
500ML 

11218 FIQUENE 21645693000140 Oi Oi R$ 58,66 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

25399 T. O. F. LIMA 37974739000104 01 01 R$ 58,66 Classificada 

24620 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR R$ 58,66 Classificada 

COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

93125 NATUBA 18212584000124 ai CX R$41,07 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

89032 A R L LEAL E 33961610000100 DULAGO DULAGO R$ 52,79 Classificada 

RODRIGUES LTDA 

17318 HENRY F R M DE 14809336000104 NUTRILAR NUTRILAR R$41,07 Classificada 

ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 



omc ,1/40  

Lances do Item 11 Pis 	9:t 
- 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo N.c P  

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37,441.868/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41.944.789/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
LIMITADA 16 18:11:28 

05.831.033/0001 23/03/2022 Fetneeedef A. DE S. TELES R$ 58,GG 
44 13:17:24 Eicee4a33ificado 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

• FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 58,66 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 58,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 52,79 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 44,05 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$41,07 24/03/2022 Classificado 
•

NATUBA 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 41,07 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 41,06 24/03/2022 Manual 
04 16:38:01 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$41,05 24/03/2022 Manual 
53 16:38:29 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 41,04 24/03/2022 Manual 
37 16:38:36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 41,00 24/03/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:39:33 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 40,99 24/03/2022 Manual 
37 16:40:46 

RS 24/03/2022 Forneeeder 95484~94- 	-40,08 
44 4-6:4-12-9 Geselaseificaefe 



esuNLcuka, 

Lances do Item 11 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

37.350.835/0001- R$ 40,00 24/03/2022 Manual 
81 16:41:38 

37.441.868/0001- R$ 39,99 24/03/2022 Manual 
37 16:41:50 

05.831.939/0001 R$ 24/0312022 Fornecedor 30,9 
14 1G:43:40 Deselisinifteede 

37.441.868/0001- R$ 39,97 24/03/2022 Manual 
37 16:44:30 

37.441.868/0001- R$39,96 24/03/2022 Intermediario 
37 16:45:39 

18.212.584/0001- R$ 39,90 24/03/2022 Manual 
24 16:44:38 

36.306.615/0001- R$ 39,16 24/03/2022 Intermediario 
98 16:52:51 

07.640.150/0001- R$ 39,00 24/03/2022 Manual 
09 16:44:50 

11.068.908/0001- R$ 38,98 24/03/2022 Manual 
53 16:45:09 

24/0312022 Fornecedor 05.831.939/0001 ft$ 38,97 
41- 10:45:45 Deselessifteede 

11.068.908/0001- R$ 38,95 24/03/2022 Manual 
53 16:46:06 

37.441.868/0001- R$ 38,94 24/03/2022 Manual 
37 16:46:18 

37.350.835/0001- R$ 37,00 24/03/2022 Manual 
81 16:46:28 

37.441.868/0001- R$ 36,99 24/03/2022 Intermediario 
37 16:47:05 

11.068.908/0001- R$ 36,98 24/03/2022 Manual 
53 16:46:55 

37.441.868/0001- R$ 36,97 24/03/2022 Manual 
37 16:47:17 

37.974.739/0001-R$ 34,27 24/03/2022 Manual 
04 16:47:56 

37.441.868/0001- R$ 34,26 24/03/2022 Manual 
37 16:48:08 

11.068.908/0001- R$ 34,20 24/03/2022 Manual 
53 16:48:17 

37.441.868/0001- R$ 34,19 24/03/2022 Manual 
37 16:48:35 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

• HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

A. 	DE S. TELES 

THAMIPE LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

ap  2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 

THAMIPE LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

T. O. F. LIMA 

KARLLA P A SOUSA 

THAMIPE LTDA 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 11 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 34,17 
53 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 34,16 
37 

05.831.939/0001 R$ 34,15 A. DE S. TELES 
14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 34,14 
37 

06.831.939/0001 R$ 34,13 A. DE S. TELES 
14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 34,12 
37 

*MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 34,11 
SERVICOS LTDA 09 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 34,10 
37 

05.831.939/0001 11634799 Arl9E-87-T-EL-ES 
44 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 34,08 
37 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 34,07 
00 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 32,84 
04 

iso  KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 
37 

R$32,83 

06.831.93910001 R$ 32,82 A. DE S. TELES 
14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,81 
37 

05.831.93910001 R$ 32,80 A. DE S. TELES 
14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,79 
37 

05.831.9.1310001 11$ 32,78 A. DE S. TELES 
14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,77 
37 

05.831.93910001 R$32776 A. DE S. TE-LES 
41- 

24/03/2022 

Data/Hora 	Tipo 

Manual 
16:48:51 

24/03/2022 	Manual 
16:49:04 

24103/2022 	Fornecedor 
1C:50:19 	Dese1aseificade 

24/03/2022 	Manual 
16:50:33 

24103/2022 	Fornecedor 
10.51.55 	Beselesegiettele 

24/03/2022 	Manual 
16:52:18 

24/03/2022 	Manual 
16:54:25 

24/03/2022 	Manual 
16:54:47 

24103/2022 	Ferneeeder 
10:55:56 	Desclassificado 

24/03/2022 	Manual 
16:56:11 

24/03/2022 	Intermediano 
17:23:46 

24/03/2022 	Manual 
16:56:22 

24/03/2022 	Manual 
16:56:36 

24103/2022 	Fornecedor 
16:57:48 	Deselaseitteede 

24/03/2022 	Manual 
16:57:57 

24/03/2022 	Fer-neeeder 
16:50:13 	De3elo3aificado 

24/03/2022 	Manual 
16:59:20 

24103/2022 	Fornecedor 
17:00:30 	111 	clasaificado 

24/03/2022 	Manual 
17:00:34 

24/9912922 	Feffeeetter 
17:02:07 	0cw3cla33ificodo 



Tipo 

Lances do Item 11 

Fornecedor 

KARLLA P A SOUSA 

CNPJ 

37.441.868/0001- 
37 

Valor 
Lance R$ 

R$ 32,75 

Data/Hora 

24/03/2022 
17:02:48 

24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 R$ 32,74 
41- 17:04:03 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,73 24/03/2022 
37 17:04:28 

05.831.939/0001 11$ 32,72 21103/2022 A. DE S. TELE-0 
14 17:05:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,71 24/03/2022 
37 17:05:52 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 32,70 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:06:10 

GKARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$32,69 24/03/2022 
37 17:06:21 

R$ 2410312022 A. D-E-SrTELES 05.831.939/0001 32,015 
14 17:07:30 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,67 24/03/2022 
37 17:08:02 

05.831.93910001 32,60 2410512022 A. DE S. TELEG 
14 17:09:08 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,65 24/03/2022 
37 17:09:55 

24103/2022 A. DE s. ince 05.831.93910001 R$ 32,C4 
14 17:11:19 

P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,63 24/03/2022 
•

KARLLA 
37 17:12:02 

24103/2022 A. DE S. TELES 05.831.13010001 R$ 32,62 
14 17:13:19 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,61 24/03/2022 
37 17:13:24 

05.831.939/0001 RS 24103/2022 A. DE S. TELES -327643 
44 17:14:37 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,59 24/03/2022 
37 17:15:21 

05.831.93910001 41$ 32,..8 24103/2022 A. DE S. TELES 
14 17:16:38 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,57 24/03/2022 
37 17:16:49 

05.831.939/0001 41$ 32,56 24/03/2022 A. DE S. TELES 
44 17:18:01 

Manual 

Fornecedor 
DC3C10391fiC0d0 

Manual 

Fornecedor 
Beselessifteede 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Descias:Acudo 

Manual 

Fornecedor 
Geselessifteaele 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifteede 

Manual 

Feri 	te,e,J, 
Deselaisificodo 

Manual 

Fornecedor 	
Desclassificado 

Manual 

Perneeeelef 
Gesekeissiffeade 

Manual 

Fornecedor 
Dcselacsificado 



Lances do Item 11 

Valor 
Lance R$ Data/Hora CNPJ Fornecedor 

37.441.868/0001- R$ 32,55 24/03/2022 
37 17:18:13 

05.831.939/0001 	R$ 32,54 24/0312022 
14 17:18:45 

37.441.868/0001- R$ 32,53 24/03/2022 
37 17:19:12 

24/0312022 05.831.930/0001 	R$ 32,52 
41- 17:20:20 

37.441.868/0001- R$ 32,51 24/03/2022 
37 17:20:38 

24/0312022 05.831.939/0001 	R$ 32,50 
14 17:22:08 

37.441.868/0001- 	R$ 32,49 24/03/2022 
37 17:22:17 

05.831.930/0001 	41$ 32, 3 24/0312022 
44. 17:23:48 

37.441.868/0001- 	R$ 32,47 24/03/2022 
37 17:23:55 

41$ 24103/2022 06.831.939/0001 	32,40 
17:25:20 

37.441.868/0001- R$ 32,45 24/03/2022 
37 17:25:34 

41$ 32,14 05.831.930/0001 2410312022 
14 17:26:51 

37.441.868/0001- R$ 32,43 24/03/2022 
37 17:27:05 

24/0312022 05.831.93910001 	41$ 32,42 
14 17:28:14 

37.441.868/0001- 	R$ 32,41 24/03/2022 
37 17:28:20 

05.831.930/0001 2410312022 41$ 32,40 
14 17:20:24 

37.441.868/0001- 	R$ 32,39 24/03/2022 
37 17:29:37 

24103/2022 05.831.93910001 	41$ 32,36 
14 17:31:01 

37.441.868/0001- R$ 32,37 24/03/2022 
37 17:31:09 

244Q2022 06~38/0001-- Rt~6 
44 17:32:19 

Pc-gE-67-FE-L-ES 

M 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

fornecedor 
Dcaclacjficado 

Manual 

fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

fornecedor 
Geselassifteade 

Manual 

Fornecedor• 
geselessifteade 

Manual 

Feff~f 

Deaclassificado 

Manual 

fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

fornecedor 
Desclassificado 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE  

111.JARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 



Tipo 

Lances do Item 11 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,35 24/03/2022 
37 17:32:23 

24/0312022 A DE S. TELES 05.831.9'9/0001 R$ 32,31- 
44 17:33:33 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,33 24/03/2022 
37 17:33:44 

A. DE S. Taco 9578347939{0901- 41$ 32,32 24103/2022 
44 17:35:04 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$32,31 24/03/2022 
37 17:35:10 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001 41$ 24/03/2022 32,30 
14 17:3G:28 

1111KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,29 24/03/2022 
37 17:36:37 

05.831.93910001 41$ 24/03/2022 A. DE S. =CD 32,28 
14 17:37:47 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,27 24/03/2022 
37 17:38:03 

A. DE S. TELED 05.831.039/0001 41$ 32,20 24/03/2022 
14 17:39:33 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,25 24/03/2022 
37 17:39:39 

05.831.039/0001 118 32,24 24/0312022 A. DE 8. =CE 
41- 17:40:57 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,23 24/03/2022 
37 17:40:59 

05.831.93910001 24/0312022 A. DE S. TELES 41$ 32,22 
14 17:42:10 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,21 24/03/2022 
37 17:42:21 

05.831.939/0001 	 	  R$ 32,20 24/0312022 A. DE S. TELES 
14 17:43:25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,19 24/03/2022 
37 17:43:27 

24103/2022 A. DE S. TELE-G 05.831.939/0001 R$ 32,18 
+4 4-74443 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 32,17 24/03/2022 
37 17:44:55 

05.831.939/0001 241031202.2 A. DE  R$ 32,1G 
44 17:46:09 

Manual 

Forrieeeder 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Deaclaaaificedo 

Manual 

Fornecedor 
Deselessificade 

Manual 

Fornecedor 
Deschassifteade 

Manual 

Ferneeeder 
9eselerseifteade 

Manual 

FINfleElSOF 
Deselessifieade 

Manual 

Fornecedor 
Geselassifieade 

Manual 

Fornecedor 
9ffieleestfteede 

Manual 

Fornecedor 
Deselessificade 

Manual 

FEWRet3SOf 

Deselassifteade 



Lances do Item 11 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

37.441.868/0001- R$ 32,15 24/03/2022 Manual 
37 17:46:11 

Fornecedor 05.831.939/0001 R$ 32,14 24/03/2022 
14 17:47:29 DescEassifi-eade 

37.441.868/0001- R$ 32,13 24/03/2022 Manual 
37 17:47:33 

07.640.150/0001- R$ 32,12 24/03/2022 Manual 
09 17:48:01 

37.441.868/0001- R$ 32,11 24/03/2022 Manual 
37 17:48:21 

07.640.150/0001- R$ 32,10 24/03/2022 Manual 
09 17:49:02 

37.441.868/0001- R$ 32,09 24/03/2022 Manual 
37 17:49:27 

24103/2022 Fer-neeeelef 05.831.93910001 11$ 32,00 
4-4- Deseleasifteede 17:50:31 

37.441.868/0001- R$ 32,07 24/03/2022 Manual 
37 17:51:00 

07.640.150/0001- R$ 32,06 24/03/2022 Manual 
09 17:52:24 

37.441.868/0001- R$ 32,05 24/03/2022 Manual 
37 17:52:32 

24103/2022 FEOFteSeleif 05.831.939/0001 11$ 32,04 
44 Beselessifteatie 

37.441.868/0001- R$32,03 24/03/2022 Manual 
37 17:54:02 

24/0312022 Fornecedor 05.831.939/0001 R$ 32,02 
44 17:5S:17 Desclassificado 

37.441.868/0001- R$ 32,01 24/03/2022 Manual 
37 17:55:20 

07.640.150/0001- R$ 32,00 24/03/2022 Manual 
09 17:56:21 

37.441.868/0001- R$ 31,99 24/03/2022 Manual 
37 17:56:26 

24/03/2022 Ferfleeetfer 05.831.030/0001 R$ 31,98 
44 17:57:41 Deselessifleade 

07.640.150/0001- R$ 31,97 24/03/2022 Manual 
09 17:58:29 

37.441.868/0001- R$31,96 24/03/2022 Manual 
37 17:58:43 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELEG 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

AGE-e--T-E6ES 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 11 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

05.831.939/0001 5 24/0312022 A. DE S. TELDS , 
14 17:50:51 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,94 24/03/2022 
37 17:59:58 

05.831.939/0001 41$ 24/0312022 A. DETELES 31,93 
14 18:01:08 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$31,92 24/03/2022 
37 18:01:13 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 31,91 24/03/2022 
SERVIDOS LTDA 09 18:02:04 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,90 24/03/2022 
37 18:02:24 

CA. 2410312022 DE S. TELES 05.831.030/0001 R$ 31,89 
44 18:03:37 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,88 24/03/2022 
37 18:03:41 

12$ 24103/2022 A. DE S. TELEG 05.831.93010001 31,87 
14 18:01:48 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,86 24/03/2022 
37 18:05:10 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 31,85 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 18:05:30 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$31,84 24/03/2022 
37 18:05:51 

05.831.9./010001 41$ 31,83 24/03/2022 A. DE S. TELE& 
41- 18:07:10 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,82 24/03/2022 
37 18:07:12 

05.831.039/0001 41$ 31,81 24/0312022 A. DE 8. TELE& 
44 18:09:05 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,80 24/03/2022 
37 18:09:17 

41$ 241997,292.2 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 31,79 
18:10:36 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,78 24/03/2022 
37 18:11:12 

24/03/2022 A. DETELES 05.831.93010001 41$ 31,77 
14 18:12:25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 31,76 24/03/2022 
37 18:13:08 

Tipo 

Fornecedor 
Dc3classificado 

Manual 

Fornecedor 
Geselas34fteeele 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Dcsela3aificado 

Manual 

Fornecedor 
Deselessgeede 

Manual 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
DC3C1833ificado 

Manual 

Fornecedor 
Dcaclassificado 

Manual 

Fornecedor 
DeselessÉrteade 

Manual 

1- 	ornecedor 
Beselessifteade 

Manual 



Lances do Item 11 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

05.831.939/0001 
41- 

37.441.868/0001- 
37 

07.640.150/0001- 
09 

	  41$ 31,75 24/0312022 Fornecedor 
18:1440 OCSCI833ificado 

24/03/2022 
18:14:23 

24/03/2022 
18:15:09 

Manual 

Manual 

R$ 31,74 

R$ 31,73 

37.441.868/0001- R$31,72 24/03/2022 Manual 
37 18:15:36 

Fornecedor 0.5.831.330/0001 R$ 31,71 24199/202-2 
44 18:16:47 Desclassificado 

37.441.868/0001- R$ 31,70 24/03/2022 Manual 
37 18:17:19 

07.640.150/0001- R$ 31,69 24/03/2022 Manual 
09 18:18:04 

37.441.868/0001- R$ 31,68 24/03/2022 Manual 
37 18:18:30 

24103/2022 VorneccdOF 05.831.939/0001 41$ 31,G7 
44 18:19:39 DC3C1833ifiC8C/0 

37.441.868/0001- R$ 31,66 24/03/2022 Manual 
37 18:19:49 

05.831.939/0001 R$ 24/0312022 Fornecedor 31,66 
14 18:21:00 Deselestficade 

37.441.868/0001- R$ 31,64 24/03/2022 Manual 
37 18:21:26 

957834:939f0904- Ferneeedef 41$ 31,G3 24103/2022 
14 18:22:30 9eseless4fieede 

37.441.868/0001- R$ 31,62 24/03/2022 Manual 
37 18:23:02 

24{9312022 Fornecedor 057834-43916091- 41$ 31,61 
14 18:24:22 'Desclassificado 

37.441.868/0001- R$ 31,60 24/03/2022 Manual 
37 18:24:24 

24103/2022 fornecedor 05.831.030/0001 11$ 31,59 
14 18:25:40 DC3C1833ifiCOd0 

37.441.868/0001- R$ 31,58 24/03/2022 Manual 
37 18:27:02 

24103/2022 Forncccdor 05.831.039/0001 41$ 31,57 
14 18:28:00 Beselessificatie 

37.441.868/0001- R$ 31,56 24/03/2022 Manual 
37 18:28:51 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

eMORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S.  Tnc 	

KARLLA P A SOUSA 

do A. 	DE g. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES. 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELEO 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 11 

Fornecedor 
Valor 

CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 13E-5-T-EL-E-S 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

• A. 	DE C. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. 	DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE 8. TELES 

24/0312022 feffieeeEler 05.831.930/0001 R$ 31,55 
14 18:30:31 Desclassificado 

37.441.868/0001- R$ 31,54 24/03/2022 Manual 
37 18:31:04 

05.831.930/0001 24103/2022 Fornecedor 11$ 31,03 
14 Deselanificado 

37.441.868/0001- R$ 31,52 24/03/2022 Manual 
37 18:32:42 

05.831.939/0001 24/03/2022 Ferneeedef 11$ 31,51 
14 18:33:49 eeselessifteade 

37.441.868/0001- R$ 31,50 24/03/2022 Manual 
37 18:35:06 

05.831.939/0001 11$ 31,49 24/03/2022 Fornecedor 
14 18:36:09 Deselenifteede 

37.441.868/0001- R$ 31,48 24/03/2022 Manual 
37 18:36:33 

24{93{2022 Fornecedor 05.831.939/0001 Re47e 
10:37:46 Deselassificade 

37.441.868/0001- R$ 31,00 24/03/2022 Manual 
37 18:38:21 

Fornecedor 06.831.030/0001 24103/2022 
14 Desclaicificndo 18:39:14 

37.441.868/0001- R$ 30,00 24/03/2022 Manual 
37 18:39:40 

R5-29799 24{93{2922 Fornecedor 05.831.93910001 
14 1-841:09  

37.441.868/0001- R$29,33 24/03/2022 Manual 
37 18:42:05 

24{93{2922 FC)ffeeede 9578347939{0994- 11$ 29,32 
14 10:43:25 Ocoelossificad 

Mensagens do Item 11 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 

	

	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 11 será encerrado automaticamente! 



Mensagem 

Mensagens do Item 11 

Usuário Data/Hora 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 11 foi prorrogada automaticamente e sera d&02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 11 está encerrada. 
18:45:28 

06/04/2022 O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -11 pelo valor de R$29,32. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 29,32, sua proposta FOI 
10:29:53 
	

RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que 
apresentaram desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

*Sistema 07/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA venceu o ITEM - 11 pelo valor de R$29,33. 
10:29:54 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:51:57 
	

HABILITAR o fornecedor KARLLA P A SOUSA -37.441.868/0001-37 , tendo em vista, que 
cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 
	

do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita lido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 11 está encerrada. 
16:33:35 

49Classificação Final do Item 11 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 29,33 

2° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 31,69 

3° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 32,84 

4° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 34,07 

5° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 34,17 

6° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 37,00 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 39,16 

8° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 39,90 

9° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 41,07 

10° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 44,05 

11° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 58,66 



CNPJ 

15.685.074/0001-86 

21.645.693/0001-40 

M 11.40ta 

R$5<,66 

R$ 58,66 

68526 DG INDUSTRIA E 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

9935 

70710 

75849 

6996 

L H C SOARES LTDA 

THAMIPE LTDA 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 

ai  64919 FIQUENE 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

2758 T. O. E LIMA 

39293 MORAES 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

18929 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA 

54610 A R L LEAL E 
RODRIGUES LTDA 

3546 HENRY F R M DE 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Classificação Final do Item 11 

Posição Licitante 

12° 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

13° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 12 

Proposta 
CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

36306615000198 CONDOR ESCOVA R$ 4,99 Classificada 

PARA 
LIMPEZA 
GERAL 

37441868000137 Guirado ESCOVA R$ 4,99 Classificada 

PARA 
LIMPEZA 
GERAL 

41944789000116 LGMB ESCOVA R$ 4,99 Classificada 

10513552000157 maranhao maranhao R$ 3,75 Classificada 

11068908000153 condor condor R$ 4,69 Classificada 

05831939000111 PRATIK PRATIK R$4,99 Classificada 

15685074000186 Guirado ESCOVA R$ 4,99 Classificada I 

PARA 
LIMPEZA 
GERAL 

21645693000140 Arqplast Arqplast R$ 4,99 Classificada 

37974739000104 CONDOR CONDOR R$ 4,99 Classificada 

07640150000109 SANILUX SAN ILUX R$ 4,99 Classificada 

18212584000124 condor UND R$ 3,50 Classificada 

33961610000100 PROLIL PROLIL R$ 4,49 Classificada 

14809336000104 LIMPAMANIA LIMPAMANIA R$ 3,50 Classificada 

ID 	Fornecedor 

92904 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

41498 KARLLA P A SOUSA • 



CNPJ 

36.306.615/0001- 
98 

37.441.868/0001- 
37 

41944.789/04301- 

Valor 
Lance R$ 

R$ 4,99 

R$ 4,99 

R$4799 

Data/Hora 	Tipo 	2,b 1  - 

23/03/2022 	Classificado 
16:27:35 

23/03/2022 	Classificado 
17:04:04 

23/0312022 	Ferneeeder 
46 a 	LI 18.11.28 

R$-4799 05.831.930/0001 23/0312022 Fornecedor 
44 19:17:24 Desclassificado 

15.685.074/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$4,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

37.974.739/0001- R$ 4,98 24/03/2022 Intermediario 
04 16:38:13 

11.068.908/0001- R$4,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 4,49 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

36.306.615/0001- R$ 4,00 24/03/2022 Intermediario 
98 16:53:31 

10.513.552/0001- R$ 3,75 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 3,50 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 3,50 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

11.068.908/0001- R$ 3,49 24/03/2022 Manual 
53 16:38:39 

24/0312022 FerfeCeder 11.911.783/0001 11$ 3,40 
46 10:38:58 Dcaclassificado 

15.685.074/0001- R$ 3,47 24/03/2022 Manual 
86 16:39:00 

24103/2022 Fornecedor 41.914.78910001 R$ 3,40 
46 4E3949 Desclassificado 

15.685.074/0001- R$ 3,45 24/03/2022 Manual 
86 16:39:37 

ets 

- 

Lances do Item 12 

Fornecedor 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

KARLLA P A SOUSA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 
EIRELI 

T. O. F. LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

T. O. F. LIMA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

eL H C SOARES LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

THAMIPE LTDA 

DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

NYCHERLLE A SILVA QUEIROZ 



Valor 
CNPJ 	Lance R$ Data/Hora Tipo 

24/03/2022 Femeeeder 41.911.789/0001 11$ 3,11 
46 16:40:29 Geselessiftesele 

15.685.074/0001- R$ 3,43 24/03/2022 Manual 
86 16:40:54 

24103/2022 ornecedor 05.831.93910001 RS 3,42 
Desclassificado 464-1t35 

24/03/2022 Fornecedor 41.911.78010091 14-8749 
14 Deselanificado 16:41:52 

15.685.074/0001- R$ 3,39 24/03/2022 Manual 
86 16:42:04 

24/0312022 fornecedor 4.1911.78910001 R$ 3,38 
1-6 16:42:17 Geselessiftealsksr 

15.685.074/0001- R$ 3,37 24/03/2022 Manual 
86 16:42:47 

24103/2022 fornecedor 41.944778919991- 11$ 3,30 
44 Desclantificodo 464349 

15.685.074/0001- R$ 3,35 24/03/2022 Manual 
86 16:43:25 

24/0312022 Fornecedor 05.831.939/0001 R$ 3,34 
14 16:43:49 Beseleselfteetle 

24103/2022 F-emeeeder 41.911.78910001 ft$ 3,30 
46 Beselessifieede 16:43:57 

15.685.074/0001- R$ 3,29 24/03/2022 Manual 
86 16:44:04 

24/051242.2 fornecedor 41.911.789/0001 R$ 3,25 
1-6 Desclassificado 16:44:30 

15.685.074/0001- R$ 3,24 24/03/2022 Manual 
86 16:44:38 

07.640.150/0001- R$ 3,20 24/03/2022 Manual 
09 16:44:51 

24/03/2022 ornecedor 41.941.78910001 11$ 3,1a 
1-6 Deaclassificado 464549 

15.685.074/0001- R$ 3,17 24/03/2022 Manual 
86 16:45:07 

24103/2022 Fornecedor 41.911.789/0001 11$ 3,15 
46 Desela3sifiea4e 1-64543 

244312422- f orneccdor 05.831.93910001 R$ 3,11 
1-1- De3elesstftee4e 16:45:49 

15.685.074/0001- R$ 3,13 24/03/2022 Manual 
86 16:45:58 

Lances do Item 12 

GO 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

• NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELEG 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

LIMITADA 

A. 	DE S. TELEG 

Fornecedor 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
.614241-TABA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELED 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
W .61M-1TABA  

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 



Lances do Item 12 

Fornecedor 
Valor 

CNPJ 	Lance R$ 

E DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

C DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

E DISTRIBUICAO 

DC 	INDUSTRIA 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. 

NYCHERLLE A. 

DC 	INDUSTRIA 
LIMITADA 

DC INDUSTRIA 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

244031202-2- Fornecedor 05.831.939/0001 R$ 3,12 
14 Dese+assificaels 16:46:55 

24/03/2022 Vorncccdor 11.911.789/0001 11$ 3,10 
+e Desclassificado 16:46:20 

15.685.074/0001- R$ 3,09 24/03/2022 Manual 
86 16:46:44 

419447789/6661-- 24/0312022 Vorncccdor 11$ 3,00 
46 464749 Desclassificado 

15.685.074/0001- R$ 3,07 24/03/2022 Manual 
86 16:47:17 

24{9312922 F-Offeeeeter 11.911.789/0001 R$ 3,05 
1-6 4647f29 Desci-8~e 

15.685.074/0001- R$ 3,04 24/03/2022 Manual 
86 16:47:36 

fornecedor 41.911.789/0001 R$ 3,03 24103/2022 
46 16:47:52 Desclamificado 

15.685.074/0001- R$ 3,02 24/03/2022 Manual 
86 16:48:04 

24493/2922- Fornecedor 41.911.789/0001 11$ 3,00 
4-6 16:48:23 Deselassifi ado  

15.685.074/0001- R$ 2,99 24/03/2022 Manual 
86 16:48:34 

41-9447789/0004- 14-2795,  24/0312022 FOrtiet3SES 
1-6 16:48:53 Geselessgeade 

15.685.074/0001- R$ 2,94 24/03/2022 Manual 
86 16:49:00 

24103/2022 fornecedor 41.944.780/0001 11$ 2,92 
4-6 Desclassificado 16:49:13 

15.685.074/0001- R$ 2,91 24/03/2022 Manual 
86 16:49:20 

24/03/2022 fornecedor 41.944.78910001 RS -279G 
+6 1-649t44 Geserassiffeaele 

15.685.074/0001- R$ 2,89 24/03/2022 Manual 
86 16:49:52 

24103/2022 Ferneeeidef 41.944.7-89/099-1- R$ 2,85 
46 16:50:30 Desclassificado 

15.685.074/0001- R$ 2,84 24/03/2022 Manual 
86 16:50:44 

24163/24322 Ferneeeeksf 41.011.780/0001 R$-2,82 
46 16:51:01 9e3eh3ssificatle 

A. 	DE S. TELES 

DC 	INDUSTRIA 
LIMITADA 

411 NYCHERLLE A. 

DC 	INDUSTRIA 
LIMITADA 

E DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

E DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

E DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

E DISTRIDUICAO 

SILVA QUEIROZ 

E DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

E DISTRIBUICAO 

SILVA QUEIROZ 

• DISTRIBUICAO 

DC INDUSTRIA 
LIM4-TADA 

NYCHERLLE A. 

DC INDUSTRIA 
UM-TABA 

NYCHERLLE A. 

DC 	INDUSTRIA 
.LIMITADA 

NYCHERLLE A. 

DC 	INDUSTRIA 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. 

DC 	INDUSTRIA 
LIMITADA 

NYCHERLLE A. 



Lances do Item 12 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,81 24/03/2022 Manual 
86 16:51:10 

24/0312022 Fornecedor DC INDUSTRIA C DISTRIBUICAO 11.911.789/0001 11$ 2,80 
LIMITADA 46 16:51:27 Deseltassificade 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,79 24/03/2022 Manual 
86 16:51:40 

41.991.78910001 11$ 2,75 2410312822 Ferneeeder DC INDUSTRIA 	DISTRIBUICAO 
LIMITADA 46 16:52:07 Geselessificade 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,74 24/03/2022 Manual 
86 16:52:13 

24/0312022 fornecedor DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41.314.780/0001 R$ 2,70 
48 16:52:38 Beselesetfieede LIMITADA 

ONYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,69 24/03/2022 Manual 
86 16:52:49 

41.944.78910001 R$ 2,06 24103/2022 FOTfieeetief DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
1-6 16:53:08 Geeelaselfteatle ~DA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,64 24/03/2022 Manual 
86 16:53:20 

41.914.789/0001 24/0312022 Fornecedor DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 12$ 2,60 
46 16:53:43 Dccelousifieudo .LIMITADA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,59 24/03/2022 Manual 
86 16:53:51 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,58 24/03/2022 Intermediario 
86 16:54:18 

4-1=94-4778910004- 11$ 2,55 24103/2022 Fefileeedef "DC INDUSTRIA 	DISTRIBUICAO 
IL I M ITA D A 46 16:54:11 Geselessifteatie 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,54 24/03/2022 Manual 
86 16:54:25 

41944778910091- 24/0312022 FIN-ficeeelOf DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO R6-2758 
46 16:54:41 Geselessificade LIMITADA 

24/0312022 Lance Ex:LItt;du NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001 12$ 2,49 
86 1&55t99 

24103/2022 Fornecedor DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41.014.789/0001 12$ 2,48 
46 16:55:24 Deselawificudo LIMITADA 

24103/2022 Fornecedor A. DE  05.831.930/0001 12$ 2,47 
14 Deselawifiendo 1C:5C:31 

41.944.789/0001 12$ 2,45 2410312022 Fornecedor DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
UM-TABA +6 Deselawificado 16:50:43 

05.831.93010001 24103/2022 Fornecedor A. DE  12$ 2,14 
4-4 16:57:52 Gesel~cede 



Tipo 

Lances do Item 12 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora 

DISTRIBUICAO DC INDUSTRIA E 41.914.789/0001 24/0312022 RS 2,40 
LIMITADA 4-6 16:58:57 

05.831.939/0001 24/0312022 A. DE S. TELES 11$ 2,39 
44 17:00:30 

E DISTRIBUICAO DC INDUSTRIA 41.914.789/0001 11$ 2,38 24/03/2022 
LIMITADA 1-6 17:02:31 

05.831.939/0001 24/0312022 A. DE S. TELES 41$ 2,37 
14 17:03:47 

Fornecedor 
DcacInnificad 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 

Fornecedor 
De3cla3aificado 

Mensagens do Item 

Usuário Data/Hora 

• Sistema 24/03/2022 
16:36:00 

12 

Mensagem 

O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 

	

	
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente! 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

24/03/2022 O 6996 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 2,49. Pelo motivo abaixo.  erro. 
16:55:49 

24/03/2022 Fornecedor: 6996, seu lance no valor de R$ 2,49, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
16:56:25 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 12 está encerrada. 
17:05:50 

• Sistema 06/04/2022 O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -12 pelo valor de R$2,37. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 2,37, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:53 

	

	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 
desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 

Sistema 

07/04/2022 O fornecedor DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA venceu o ITEM - 12 pelo valor de 
10:29:54 
	

R$2,38. 

07/04/2022 Fornecedor: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, com lance no valor de R$ 2,38, 
10:40:59 	sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos 

dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -12 pelo valor de R$2,54. 
10:41:00 



Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 	 1 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por berti,- 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 12 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 12 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

.1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 2,54 

2° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 3,20 

3° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 3,49 

4° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,50 

5° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,50 

6° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,75 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,00 

8° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,49 

9° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,98 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,99 

elo  FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 13 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	 CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

15720 HORIZONTE 	 36306615000198 CONDOR 	ESCOVA 	R$ 11,33 
DISTRIBUIDORA E 	 PARA VASO 
COMERCIO EIRELI 	 SANITÁRIO 

DE PLÁSTICO 
COM 
SUPORTE 

Classificada 



Propostas Inicias do Item 13 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

82376 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Guirado ESCOVA R$11,33 
PARA VASO 
SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO 
COM 
SUPORTE 

79719 DG INDUSTRIA E 41944789000116 LGMB ESCOVA R$ 11,33 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

97649 L H C SOARES LTDA 10513552000157 oitonline oitonline R$ 8,51 

37545 THAMIPE LTDA 11068908000153 condor condor R$ 11,03 

30603 A. DE S. TELES 05831939000111 CRISTAL CRISTAL R$ 11,33 

ta 45439 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Guirado ESCOVA R$ 11,33 
QUEIROZ PARA VASO 

SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO 
COM 
SUPORTE 

51046 FIQUENE 21645693000140 Limpamania Limpamania R$ 11,33 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

15298 T. O. F. LIMA 37974739000104 CRISTAL CRISTAL R$ 11,33 

78432 MORAES 07640150000109 SANILUX SANILUX R$ 11,33 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

19607 NATUBA 18212584000124 condor UND R$ 7,94 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

90588 A R L LEAL E 33961610000100 PROLIL PROLIL R$ 10,20 
RODRIGUES LTDA 

58697 HENRY F R M DE 14809336000104 LIMPAMANIA LIMPAMANIA R$ 7,94 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Situaçã 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 13 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 

	
Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 	 36.306.615/0001- R$ 11,33 
	

23/03/2022 	Classificado 
COMERCIO EIRELI 	 98 	 16:27:35 



Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

24103/2022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 41$ 7,20 
14 16:50:19 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,25 24/03/2022 
86 16:59:27 

05.831.93910001 24/0312022 A. DE S. TELE-CT 41$ 7,24 
44 17:00:39 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,23 24/03/2022 
86 17:00:49 

41$ 24103/2022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 7,22 
14 17:02:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,21 24/03/2022 
86 17:02:22 

A. DE S. TELES 24/03/2022 05.831.939/0001 41$ 7,20 
14 17:03:31 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,19 24/03/2022 
86 17:03:39 

05.831.939/0001 R$ 7,13 2410312922 ArGE-S-T-EL-ES 
44 17:04:40 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,17 24/03/2022 
86 17:05:00 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 7,16 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:06:05 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,15 24/03/2022 
86 17:06:11 

05.831.03910001 41$ 7,14 2410312022 fri A. DE S. TELE& 
14 17:07:17 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,13 24/03/2022 
86 17:07:25 

95.834=939/0991- 41$ 7,12 2419312922 A. DE S. TELES 
41- 17:08:38 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,11 24/03/2022 
86 17:08:46 

9578317939/80131-- 24/0312022 11$ 7,10 
14 17:09:55 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,09 24/03/2022 
86 17:10:03 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 7,08 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:10:14 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,07 24/03/2022 
86 17:10:32 

Tipo 

Fornecedor 
Desclaunificndo 

Manual 

Fornccedor 
Dcwaclasaificado 

Manual 

Fornecedor 
Geselesaifieade 

Manual 

Fornecedor 
Deserasstf~ 

Manual 

F-emeeeeler 
Dcscla33ificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Forncccdor 
Dc3classificadro 

Manual 

Fefileeedef 
De3e4assiçieetele 

Manual 

Fornecedor 
Dfficlaosificado 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001 24/0312022 41$ 7,00 
1-1- 17:11:40 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,05 24/03/2022 
86 17:11:49 

05.831.939/0001 24/03/2022 A. DE S. TELES 41$ 7,04 
14 17.13.22 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,03 24/03/2022 
86 17:13:32 

A. DE S. TELES 05.1331.93910001 41$ 7,02 2.410312022 
14 17:14:41 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,01 24/03/2022 
86 17:14:50 

05.831.93910001 R6-7779(3 2410312022 A. DE S. TELEG 
1-1- 1-7t1-6d09 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,99 24/03/2022 
86 17:16:20 

24103/2022 A. DE 8. TELES 05.831.939/0001 11$ 0,98 
4-1- 17:17:20 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,97 24/03/2022 
86 17:17:38 

05.831.93010001 24103/2022 A. DE S. TELES 11$ 0,90 
14 17:13:49 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,95 24/03/2022 
86 17:19:07 

05.831.93910001 41$ 6,04 24/0312022 dep  A. DE S. =CG 
14 17:20:42 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,93 24/03/2022 
86 17:20:48 

06.831.939/0001 41$ 0,92 24103/2022 A. DE S. TELES 
44 17:22:12 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,91 24/03/2022 
86 17:22:21 

05.831.91310001 24/0312022 A. DE S. TELES R8-6796 
14 17:23:J; 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,89 24/03/2022 
86 17:24:07 

05.831.930/0001 24103/2022 A. DE S. TELES R$ 0,88 
14 17:25:31 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,87 24/03/2022 
86 17:26:04 

Tipo 

For-moedor 
Reselesegeede 

Manual 

Fornecedor 
1,4 

Manual 

Fornecedor 
Geseleesiffeede 

Manual 

Fornecedor 
DC3C1833ifiClad0 

Manual 

Forneeedor 
Desclaa3ificado 

Manual 

Fornecedor 
Descla3aificodo 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Geaciessifteede 

Manual 

Fornecedor 
Geselessifteade 

Manual 

Fornecedor 
Deaclassificado 

Manual 



trUNICip 

Lances do Item 13 1"2 	t,ff 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 7,50 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 16:44:56 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,49 24/03/2022 Manual 
86 16:45:13 

24/0312022 FefFteeedef A. DE S. TELES 05.831.939/0001 R$ 7,48 
44 Gesetassifieede 16:45:51 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,46 24/03/2022 Manual 
86 16:46:08 

05.831.930/0001 R$ 	7,14 24/03/2022 fornecedor A. DE S. TELE-G 
44- 16:47:33 Dcaclawificodo 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,43 24/03/2022 Manual 
86 16:47:46 

• T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 7,40 24/03/2022 Manual 
04 16:48:15 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,39 24/03/2022 Manual 
86 16:48:30 

24/03/2022 fornecedor A. DE S. TELES. 05.831.030/0001 R$ 7,38 
44 4-6t49t59 De3elaasificado 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,37 24/03/2022 Manual 
86 16:50:17 

24/03/2022 FemeeSer 05.831.03010001 11$ 7,30 
44 1-6t51t59 De3c1a33ificcido 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,35 24/03/2022 Manual 
86 16:52:07 

06.831.039/0001 2418812922 Fl3f19eeet4Of A. DE 8. TELE& R$ 7,34 
14 16:53:19 Desetassifteade 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,33 24/03/2022 Manual 
86 16:53:38 

05.831.03010001 11$ 7,32 24/95/2022 Fornecedor A. DE S. TELE& 
44 16:51:,/4 Deselessfteade 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,31 24/03/2022 Manual 
86 16:55:22 

05.831.939/0001 24103/2022 Fornecedor A. DE S. TELES R$ 7„30 
44 Deseleseifieeds 16:5C:38 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$7,29 24/03/2022 Manual 
86 16:56:54 

05.831.039/0001 11$ 24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELE& 7,28 
14 Deselestfleade 18.58.0.5 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,27 24/03/2022 Manual 
86 16:58:14 



Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

24103/2022 A. DE S. TELES 05.831.93910001 R$ 6,86 
4-4- 17:27:23 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,85 24/03/2022 
86 17:27:30 

R$ 24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.93910001 C,84 
14 17:28:4G 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,83 24/03/2022 
86 17:28:50 

05.831.9./9/0001 12$ C,82 24/03/2022 A. 13C--6. -T-EL-ES 
44 17:30:17 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,81 24/03/2022 
86 17:30:27 

*A. 24103/2022 DE S. TELES 05.831.939/0001 R$-6780 
14 17:31:42 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,79 24/03/2022 
86 17:32:04 

05.831.939/0001 R$ 24103/2022 A. DE S. TELES 6,7a 
14 17:33:22 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,77 24/03/2022 
86 17:33:41 

05.831.93010001 R$ C,7G 24493/202-2 A. DE S. TELES 
14 17:35:12 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,75 24/03/2022 
86 17:35:24 

24/0312022 DE 6. TELE& 05.831.930/0001 R$ 6,74 
44 17:36:34 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,73 24/03/2022 
86 17:36:44 

06.831.030/0001 R$ 6,72 24/0312022 A. DE S. TELW 
14 17:37:53 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,71 24/03/2022 
86 17:38:04 

24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 R$ C,70 
14 17:39:45 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,69 24/03/2022 
86 17:39:52 

24/0312022 A. DE S. TELES 05.831.93010001 11$ C,68 
44 17:41:07 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,67 24/03/2022 
86 17:41:28 

Tipo N.. 

Feffiteeeltf 
Desclassificado 

Manual 

Fer-neeeder 
Desclassificado 

Manual 

Ferneeeelor 
Besehassifteade 

Manual 

Fornecedor 
Desdassifteatle 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Forno...oder 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Ferrieeedor 
Deselassifieede 

Manual 

Fornecedor 
Deselassifteade 

Manual 

Fefflteedef 
Desclassificada 

Manual 



Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

24/0312022 A. DE  05.831.039/0001 Ft$ 6,W 
44. 17:42:40 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,65 24/03/2022 
86 17:42:59 

05.831.030/0001 	 

	

 	11$ 0,01i 24/03/2022 A. DE S. TELES 
14 17:44:10 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,63 24/03/2022 
86 17:44:29 

05.831.030/0001 24/03/2022 11$ 0,62 
14 17:45:50 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,61 24/03/2022 
86 17:46:16 

411  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$6,60 24/03/2022 
86 17:47:29 

05.831.030/0001 A. DE S. TELES RS-6759 24/0312022 
4-4- 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,58 24/03/2022 
86 17:48:47 

DE 	TELES A. 	S. 05.831.030/0001 24/0312022 C,57 
14 17:50:10 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,56 24/03/2022 
86 17:50:33 

TELES 05.831.039/0001 ~65 2416312022 ArDC S. 
14 17:51:42 

• NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$6,54 24/03/2022 
86 17:51:58 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 6,53 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:52:23 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,52 24/03/2022 
86 17:52:32 

05.831.939/0001 24/03/2022 A. DE S. TELES 11$ 0,51 
44 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,50 24/03/2022 
86 17:54:10 

A. DE 	TELE-G S. 05.831.930/0001 R5-6749 24103/2022 
14 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,48 24/03/2022 
86 17:55:30 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 6,47 24/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 17:56:22 

Tipo 

Fornecedor 
Eieselassifieack, 

Manual 

Fornecedor 
De3clo33ificode 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Deseia33ificado 

Manual 

Fornecedor 
Deselassificaaa 

Manual 

Manual 

Manual 

Feffl,..e,Jui 
Deselaacificado 

Manual 

Fornecedor 
Dcaclossificado 

Manual 

Manual 



4s-es"u  
Lances do Item 13 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

15.685.074/0001- R$6,46 24/03/2022 Manual 
86 17:56:35 

05.831.939/0001 24/03/2022 Fornecedor R$ C,45 
14 17:57:47 Dest4assifteedio 

15.685.074/0001- R$ 6,44 24/03/2022 Manual 
86 17:57:57 

07.640.150/0001- R$ 6,43 24/03/2022 Manual 
09 17:58:18 

15.685.074/0001- R$ 6,42 24/03/2022 Manual 
86 17:58:30 

24/93i2022 Fornecedor 05.831.939/0001 R$ C,41 
14 17:50:11,  Deseleseificade 

15.685.074/0001- R$ 6,40 24/03/2022 Manual 
86 18:00:03 

24/0312022 Feffirteeeel&F 05.831.930/0001 R$ 0,39 
4-4 18:01:18 Desetaseifteede 

15.685.074/0001- R$ 6,38 24/03/2022 Manual 
86 18:01:28 

07.640.150/0001- R$ 6,37 24/03/2022 Manual 
09 18:02:08 

15.685.074/0001- R$ 6,36 24/03/2022 Manual 
86 18:02:24 

24/03/2022 Fornecedor 05.831.939/0001 R$ C,35 
14 18:03:41 Desclassificado 

15.685.074/0001- R$ 6,34 24/03/2022 Manual 
86 18:03:51 

05.831.939/0001 R$ C,33 24103/2022 Ferrh_ceJ,.,, 
44 13:05:15 Deaclassificado 

15.685.074/0001- R$ 6,32 24/03/2022 Manual 
86 18:05:22 

07.640.150/0001- R$ 6,31 24/03/2022 Manual 
09 18:05:39 

15.685.074/0001- R$ 6,30 24/03/2022 Manual 
86 18:05:49 

24103/2022 Fornecedor 05.831.93910001 44 C,29 
14 18:07:20 Gesieliassifteadie 

15.685.074/0001- R$ 6,28 24/03/2022 Manual 
86 18:07:34 

24193/2022 Forneeeder 05.831.939/0001 41t6,27 
44 Geselessificatte 18:09:09 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES. 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELE& 

4,NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A rI3E-ST-EL-ES 

ONYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 



Valor 
CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 

15.685.074/0001- R$ 6,26 24/03/2022 Manual 
86 18:09:21 

24/0312022 Fornecedor 05.831.93010001 R$ 6,25 
44 18:10:40 Deaclawificado 

15.685.074/0001- R$ 6,24 24/03/2022 Manual 
86 18:10:57 

05.831.93910001 24103/2022 Fornecedor 41$ 6,23 
14 18:12:34 Deselassifieade 

15.685.074/0001- R$ 6,22 24/03/2022 Manual 
86 18:12:45 

05.831.939/0001 2419812022 Fornecedor 41$ 6,21 
14 18:13:53 Dmelawificado 

15.685.074/0001- R$ 6,20 24/03/2022 Manual 
86 18:14:09 

07.640.150/0001- R$ 6,19 24/03/2022 Manual 
09 18:16:03 

15.685.074/0001- R$ 6,18 24/03/2022 Manual 
86 18:16:14 

05.831.939/0001 2419812022 Ferneeedef 41$ 6,17 
14 18:17:42 Oeselessifteade 

15.685.074/0001- R$ 6,10 24/03/2022 Manual 
86 18:18:01 

05.831.939/0001 9S-6799 24/9812022 Ferceeeder 
14 18:19:33 Desclassificado 

15.685.074/0001- R$ 6,08 24/03/2022 Manual 
86 18:19:44 

24/03/2022 Fornecedor 05.831.989/0001 R$ 6,07 
14 18:20:52 Desel~fiestde 

15.685.074/0001- R$ 6,06 24/03/2022 Manual 
86 18:21:02 

24103/2022 Fornecedor 05.831.939/0001 41$ 6,05 
14 18:22:18 Geselessificade 

15.685.074/0001- R$ 6,04 24/03/2022 Manual 
86 18:22:28 

05.831.939/0001 41$ 24103/2022 Fornecedor 6,03 
14 9/e3ele3sifteade 18:23:35 

15.685.074/0001- R$ 6,02 24/03/2022 Manual 
86 18:23:46 

es,831=939/04301- 11$ 24/03/2022 Fornecedor 6,01 
44 18:24:56 Gesekessifieade 

Lances do Item 13 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELE-S 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELE& 

Fornecedor 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELE-Cs 

eNYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 



Tipo 	P 

Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,00 24/03/2022 
86 18:25:03 

2410312022 A. DE S. TELEC, 05.831.939/0001 R5-5799 
14 18:25:14 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,98 24/03/2022 
86 18:25:52 

05.831.93910001 24103/2022 A. DE S. TELES R$ 5,97 
14 18:27:47 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,96 24/03/2022 
86 18:27:53 

05.831.939/0001 24/0312022 A. DE S. TELES R$ 5,95 
44 18:20:17 

.NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,94 24/03/2022 
86 18:29:22 

_ 
06.831.039/0001 R$ 5,93 241931.2022 A. DE S. TELEG 
41- 18:30:34 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,92 24/03/2022 
86 18:30:43 

05.831.939/0001 fn 5,91 24/0312022 A. DE S. TELE-S 
41- 18:31:14 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,90 24/03/2022 
86 18:31:53 

05.831.939/0001 R$ 24/03/2022 A. DE S. TELE-G 5,89 
14 18:33:01 

A. SILVA QUEIROZ eNYCHERLLE 15.685.074/0001- R$ 5,88 24/03/2022 
86 18:33:13 

05.831.93910001 R$ 24/03/2022 A. DE S. TELES 5,87 
44 18:34:41 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,86 24/03/2022 
86 18:34:52 

24/03/2022 A. DE S. TELE-S 05.831.939/0001 R$ 5,85 
41- 18:3G:04 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,84 24/03/2022 
86 18:36:13 

A. DE S. TELES 05.831.933/0001 	 	  R$ 5,83 24103/2022 
44 18:37:51 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,80 24/03/2022 
86 18:37:56 

05.831.93910001 24/021,292-2 ADE-S-T-EL-E€ R8-577.9 
14 18:39:17 

Manual 

Fornecedor 
Geseleseifieede 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Deseleosifieede 

Manual 

Ferneeeder 
Geselassifieede 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifieede 

Manual 

Fornecedor 
Gesel~ifteade 

Manual 

Fornecedor 
Desefeseifi-oefle 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Bestificado 



Lances do Item 13 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A. 	DE S. TELED 

15.685.074/0001- R$ 5,75 24/03/2022 Manual 
86 18:39:32 

05.831.330/0001 11$ 24103/2022 Fornecedor 5,71 
44- 18:41:13 Deseleseificeds 

15.685.074/0001- R$ 5,67 24/03/2022 Manual 
86 18:41:30 

05.831.030/0001 24/0312022 R$ 5,00 Fornecedor 
41- 18:43:05 Deseleseificede 

Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• Sistema 24/03/2022 O ITEM 13 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 13 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 13 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 13 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 13 está encerrada. 
18:45:06 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 13 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 la Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -13 pelo valor de R$5,66. 
17:53:13 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 5,66, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:53 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -13 pelo valor de R$5,67. 
10:29:54 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 13 está encerrada. 
16:33:35 



Classificação Final do Item 13 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Ofertá R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 5,67 

2° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 6,19 

3° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 7,40 

4° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 7,86 

5° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 7,92 

6° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 7,94 

7° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 7,94 

8° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 8,51 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 11,33 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 11,33 

• 11° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 11,33 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 11,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 14 

Proposta 
ID Fornecedor 	 CNPJ 	 Marca Modelo 	 R$ Situação Motivo 

68376 HORIZONTE 	 36306615000198 NUTRILAR ESPONJA 	R$26,49 Classificada 

DISTRIBUIDORA E DE AÇO 
COMERCIO EIRELI FARDO COM 

14 PCT 

80839 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 Asolan ESPONJA 	R$ 26,49 Classificada 

DE AÇO 
FARDO COM 
14 PCT 

59016 DG INDUSTRIA E 	41944789000116 B2B ESPONJA 	R$ 56,49 Classificada 

DISTRIBUICAO LIMITADA 

85049 L H C SOARES LTDA 	10513552000157 bombril bombril 	R$ 19,89 Classificada 

4843 THAMIPE LTDA 	11068908000153 	vip vip 	 R$ 26,19 Classificada 

96054 A. DE S. TELES 	05831939000111 	ASSOLAN ASSOLAN 	R$ 23,49 Classificada 

27947 NYCHERLLE A. SILVA 	15685074000186 Asolan ESPONJA 	R$ 26,49 Classificada 

QUEIROZ DE AÇO 
FARDO COM 
14 PCT 

7807 FIQUENE DISTRIBUICAO 	21645693000140 Bombril Bombril 	R$ 26,49 Classificada 

E SERVICOS EIRELI 



R$ 26,49 Classificada 

R$ 26,49 

R$ 26,49 

Classificada 

Classificada 

R$ 18,55 Classificada 

R$ 23,84 Classificada 

R$ 18,55 Classificada 

Propostas Inicias do Item 14 

ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

41216 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 YPÊ ESPONJA 
SOUZA DE AÇO 

FARDO COM 
14 PCT 

55721 	T. O. F. LIMA 37974739000104 ASSOLAN ASSOLAN 

44815 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 ASSOLAN ASSOLAN 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

90855 NATUBA 18212584000124 assolan FD 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

56689 A R L LEAL E 33961610000100 ASSOLAN ASSOLAN 
RODRIGUES LTDA 

34319 HENRY F R M DE 14809336000104 ASSOLAN ASSOLAN 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

NICor 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo 

Lances do Item 14 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 56 49 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado • 
37 17:04:04 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

li O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 26,49 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 26,19 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 23,84 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 



Lances do Item 14 

Valor Lance 

J 

t  

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 18,20 24/03/2022 Manual 
36 16:49:17 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,19 24/03/2022 Manual 
11 16:50:24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 18,18 24/03/2022 Manual 
36 16:51:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 18,17 24/03/2022 Manual 
11 16:52:15 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 18,05 24/03/2022 Intermediario 
BREU 98 16:54:03 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 18,00 24/03/2022 Manual 
36 16:52:54 

IDA. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,99 24/03/2022 Manual 
11 16:55:33 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 17,90 24/03/2022 Manual 
36 16.56:48 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,89 24/03/2022 Manual 
11 16:57:57 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 17,85 24/03/2022 Manual 
36 16.58:10 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,84 24/03/2022 Manual 
11 16:59:24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 17,82 24/03/2022 Manual 
36 17:00:12 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,81 24/03/2022 Manual 
11 17:01:31 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 17,80 24/03/2022 Manual 
36 17:02:29 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,79 24/03/2022 Manual 
11 17:03:41 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 5$ 17,74 24/03/2022 Manual 
36 17:03:57 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,73 24/03/2022 Manual 
11 17:05:44 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 17,72 24/03/2022 Manual 
SERVICOS LTDA 09 17:05:51 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 5$ 17,70 24/03/2022 Manual 
36 17:06:34 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 17,69 24/03/2022 Manual 
11 17:07:39 



P73,  

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

: 	, 

Ti OS-- 

07.748.494/0001- R$ 14,90 24/03/2022 Manual 
36 17:24:11 

05.831.939/0001- R$ 14,89 24/03/2022 Manual 
11 17:26:25 

07.748.494/0001- R$ 14,85 24/03/2022 Manual 
36 17:26:33 

05.831.939/0001- R$ 14,84 24/03/2022 Manual 
11 17:28:02 

07.748.494/0001- R$ 14,80 24/03/2022 Manual 
36 17:28:07 

05.831.939/0001- R$ 14,79 24/03/2022 Manual 
11 17:29:29 

07.748.494/0001- R$ 14,72 24/03/2022 Manual 
36 17:29:32 

05.831.939/0001- R$ 14,71 24/03/2022 Manual 
11 17:31:07 

07.748.494/0001- R$ 14,00 24/03/2022 Manual 
36 17:31:11 

05.831.939/0001- R$ 13,99 24/03/2022 Manual 
11 17:32:29 

07.748.494/0001- R$ 13,90 24/03/2022 Manual 
36 17:32:38 

05.831.939/0001- R$ 13,89 24/03/2022 Manual 
11 17:33:46 

07.748.494/0001- R$ 13,85 24/03/2022 Manual 
36 17:33:57 

05.831.939/0001- R$ 13,84 24/03/2022 Manual 
11 17:35:16 

07.748.494/0001- R$ 13,30 24/03/2022 Manual 
36 17:35:39 

05.831.939/0001- R$ 13,29 24/03/2022 Manual 
11 17:36:44 

07.748.494/0001- R$ 13,27 24/03/2022 Manual 
36 17:37:07 

07.748.494/0001- R$ 13,26 24/03/2022 Manual 
36 17:37:31 

„*. 

Lances do Item 14 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A. DE S. TELES 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A. DE S. TELES 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A. DE S. TELES 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Fornecedor 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A. DE S. TELES 

A. DE S. TELES 

11,ANTONIO  MARTINS DE SOUZA 

Mensagens do Item 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

A. DE S. TELES 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A. DE S. TELES 

ao ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

A. DE S. TELES 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 



Mensagens do Item 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 14 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 14 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 14 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 14 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 14 está encerrada. 
17:39:33 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 14 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -14 pelo valor de R$13,26. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 14 está encerrada. 
16:33:35 

4, Classificação Final do Item 14 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
, 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 13,26 

2° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 13,29 

30 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 17,72 

40 HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 18,05 

50 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 18,23 

6° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 18,55 

70 HENRY F R IVI DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 18,55 

8° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 19,89 

90 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$19,99 

100  AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 2347 

11° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 26,49 



Mensagens do Item 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 14 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 14 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 14 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 14 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 14 está encerrada. 
17:39:33 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 14 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -14 pelo valor de R$13,26. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 14 está encerrada. 
16:33:35 

is Classificação Final do Item 14 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 13,26 

2° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 13,29 

3° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 17,72 

4° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 18,05 

5° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 18,23 

6° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 18,55 

7° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 18,55 

8° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 19,89 

9° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 1999, 

100  AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 23,47 

11° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 26,49 



Lances do Item 15 

Fornecedor 
Valor 

CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 2,16 23/03/2022 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- 	R$ 2,16 23/03/2022 
37 17:04:04 

4494474919991- R$ 2,10 2310312022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
~TABA 4-s 18:11:28 

05.831.939/0001 	n$ 2,10 23103/2022 A 1:3 - 	-T- E 6 E S 
14 19:17:2S 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,16 23/03/2022 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- 	R$ 2,16 23/03/2022 
EIRELI 40 19:51:34 

• 37.974.739/0001 23103/2022 T. O. F. LIMA R$ 2,10 
04 20:28:20 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- 	R$ 2,16 23/03/2022 
97 21:09:17 

23/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 97=64971-5919991-- R$ 2,10 
99 22:12:03 S RVICOS LTDA 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 2,00 24/03/2022 
COMERCIO EIRELI 98 16:54:32 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- 	R$ 1,94 24/03/2022 
00 08:09:43 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 	R$ 1,86 23/03/2022 
53 18:59:24 

• 
L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- 	R$ 1,62 

57 
23/03/2022 
18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 	R$ 1,52 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- 	R$ 1,52 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- 	R$ 1,51 24/03/2022 
97 16:37:21 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 1,50 24/03/2022 
53 16:39:17 

E DISTRIBUICAO DC INDUSTRIA 41.944.789/0001 	R6-1749 24/9812892 
4-6 10:39:46 LIMITADA 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 1,48 24/03/2022 
97 16:39:53 

24/0312022 DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41=944774919994- f4 1147 
LIMITADA 46 16:40:40 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

forncccdor 
Dcscleedificado 

Fornecedor 
Dcsclaaoificado 

Classificado 

Classificado 

Rtrftetteief 
geselessifteede 

Classificado 

Fornecedor 
Deselessifteade 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Ferffieedef 
Deselessifteade 

Manual 

Feffleceder 
Gt. 	 



Lances do Item 15 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

24/03/2022 Feffieeetlef 37.974.730/0001 11$ 1,40 
94 Desclassificado 16:41:00 

37.814.095/0001- R$ 1,45 24/03/2022 Manual 
97 16:41:03 

24/03/2022 Fornecedor 05.831.9,20/0001 R$ 1,14 
14 16:41:45 Ocraeloaaificadro 

37.814.095/0001- R$ 1,43 24/03/2022 Manual 
97 16:41:48 

24/03/2022 fornecedor 41.911.789/0001 R$ 1,42 
1-6 16:42:33 Ocaclaajficado 

37.814.095/0001- R$ 1,41 24/03/2022 Manual 
97 16:42:39 

24/03/2022 F-efeeeeder 11.941.789/0001 11$ 1,40 
1-6 16:42:53 Desclaasificado 

37.814.095/0001- R$ 1,39 24/03/2022 Manual 
97 16:42:59 

2410812922 F-OffIttedef 41.944.789/0001 11$ 1,39 
1-6 Descle33ificado 16:43:27 

37.814.095/0001- R$ 1,37 24/03/2022 Manual 
97 16:43:34 

05.831.939/0001 24/03/2022 Fornecedor R$ 1,36 
14 1-674442 Gesefer3stfreede 

37.814.095/0001- R$ 1,35 24/03/2022 Manual 
97 16:44:04 

41.914.789/0001 24103/2022 Fornecedor R$ 1,3% 
46 10:44:10 Deseleeeifteede 

37.814.095/0001- R$ 1,33 24/03/2022 Manual 
97 16:44:19 

21103/2022 fornecedor 41.914.789/0001 11$ 1,32 
46 16:44:42 Deacloasificado 

37.814.095/0001- R$ 1,31 24/03/2022 Manual 
97 16:44:45 

07.640.150/0001 R$ 1,2024103/2022 
99 16:44:56 Deselessifteeds 

37.814.095/0001- R$ 1,19 24/03/2022 Manual 
97 16:45:07 

41444.780/0001 11$ 24/03/2022 Fornecedor 1,15 
1-6 16:45:27 Deseleesifteeds 

37.814.095/0001- R$ 1,14 24/03/2022 Manual 
97 16:45:44 

T. 	O. F. LIMA 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELES 

E W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIDUICAO 
LIMITADA 

W. G. DA SILVA 

IODO  INDUSTRIA E DICTRIBUICAO 
LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
W LIMITADA 

F. W. G. DA SILVA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

E W. G. DA SILVA 



Valor 
CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

05.831.939/0001 24/03/2022 Fornecedor 41$ 1,13 
14 16:46:00 

24103/2022 Fornecedor 41.914.78910001 41$ 1,12 
46 16:45:57 Deaclaaoificado 

05.831.939/0001 24/0312022 FOffleeederf 11$ 1,11 
41- 16:46:04 De3claa3ificado 

37.814.095/0001- R$ 1,10 24/03/2022 Manual 
97 16:46:24 

41.944.78910001 24/03/2022 Fornecedor 41$ 1,09 
+6 1G:4G:37 9eselesefieede 

37.814.095/0001 24/03/2022 Lance Dia R$ 1,04 
97,  16:47:40 

24/03/2022 Fornecedor 37.974.73910001 R$ 1,06 
04 10:48:32 9eselessifteade 

24/03/2022 Fornecedor 41.914.780/0001 R$ 1,05 
1-6 16:48:10 -Deselaede 

24103/2022 Fornecedor 05.831.939/0001 41$ 1,04 
41- 9~34fieede 16:50:08. 

41.911.78910001 24/03/2022 Fornecedor 41$ 1,02 
46 16:50:41 Geseltiseifieede 

24/0312022 Fornecedor 05.831.93910001 41$ 1,01 
14 16:52:11 Desclassificado 

Ferrteeeder 41=944.7.8910001 41$ 1,00 2410312022 
1-6 16:52:21 Gesel-essifieede 

05.831.939/0001 14-9,99 24/0312022 Fornecedor 
+I- Dcaclarraificado 16:53:34 

24/03/2022 Forneectler 41.914.78910001 
+6 Deaclawificado 10:53:5.5 

07.640.15010001 R$ 24/03/2022 Fornecedor 0,95 
99 16:54:09 Deaclaasificado 

R$ 0,00 24103/2022 Fornecedor 41.944.789/0001 
46 16:54:22 Deaeletaaificoclo 

41$ 	0,89 Fornecedor 05.831.93910001 24/0312022 
14 Desclassificado 

24103/2022 Fornecedor 41.914.789/0001 R$ 0,85 
46 16:56:10 geselessifieede 

24/03/2022 Fornecedor 07.640.15010001 R$ 0784 
99 16:57:44 9e3efrera3ificede 

24/03/2022 Fornecedor 41.944.78910001 41$ 0,83 
1-6 16:53:30 Geeelevas4fteade 

Lances do Item 15 

Fornecedor 

A. 	DE S. TELES 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

A. 	DE S. TELES 

E W. G. DA SILVA 

• 
LIMITADA 

F. 	W. C. DA SILVA 

O. 	F. LIMA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

A. 	DE S. TELES 

DD 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

A. 	DE S. TELED 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

40  A. 	DE S. TELE 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

DC INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

A. 	DE S. TELE-G 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

DC 	INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 
LIMITADA 



Lances do Item 15 

Valor 
Fornecedor 	 CNPJ 

	
Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

A. 	DE S. TELES 
	

05.831.930/0001 R$ 	0,82 	24103/2022 	Fornecedor 
44 
	

16:53:41 	geselaesifieede 

Mensagens do Item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 15 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 15 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 15 será encerrado automaticamente! 

24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 15 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

24/03/2022 O 13864 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 1,08. Pelo motivo abaixo: 

Sistema 

• 

Sistema 
16:48:53 	valor muito a baixo. 

Sistema 24/03/2022 Fornecedor: 13864, seu lance no valor de R$ 1,08, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
16:50:55 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 15 está encerrada. 
17:01:41 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 15 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -15 pelo valor de R$0,82. 
17:53:14 

110 Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 0,82, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:53 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA venceu o ITEM -15 pelo valor de 
10:29:54 
	

R$0,83. 

Sistema 07/04/2022 
10:40:59 

Fornecedor: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, com lance no valor de R$ 0,83, 
sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos 
dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

O fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -15 
pelo valor de R$0,84. 

Fornecedor: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor 
de R$ 0,84, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 
composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 
10:41:00 

Sistema 07/04/2022 
10:42:17 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor T. O. E LIMA venceu o ITEM -15 pelo valor de R$1,06, 
10:42:17 



Propostas Inicias do Item 16 

ID 	Fornecedor 

7655 HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

6264 KARLLA P A SOUSA 

35677 L H C SOARES LTDA 

88468 THAMIPE LTDA 

Proposta 
CNPJ Marca Modelo R$ 

36306615000198 BIC ISQUEIRO R$ 4,83 

37441868000137 Big 
max 

ISQUEIRO R$ 4,83 

10513552000157 bic bic R$ 3,63 

11068908000153 hiper hiper R$ 4,53 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Mensagens do Item 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: T. O. F. LIMA, com lance no valor de R$ 1,06, sua proposta FOI REC 
10:43:02 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.1 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -15 pelo valor de R$1,10. 
10:43:02 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 15 está encerrada. 

• 
	

16:33:35 

Classificação Final do Item 15 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 1,10 

2° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 1,50 

3° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 1,52 

4°  HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 1,52 

5° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 1,62 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 1,94 

• 7° 
HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 2,00 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 2,16 

9° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 2,16 

10° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 2,16 

Histórico de propostas, lances e mensagens 



Propostas Inicias do Item 16 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

81696 A. DE S. TELES 05831939000111 BIC BIC 

31716 NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15685074000186 Big 
max 

ISQUEIRO 

11673 FIQUENE DISTRIBUICAO E 21645693000140 Bic Bic 
SERVICOS EIRELI 

66874 -E O. F. LIMA 37974739000104 BIC BIC 

80161 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 BIC ISQUEIRO 

39642 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 BIC BIC 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

10842 NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18212584000124 bic UND 
CONSULTORIA LTDA 

• 33644 AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33961610000100 BIC BIC 

94943 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 BIC BIC 
TECNOLOGIA EIRELI 

Pe, J28  

Proposta 
R$ Situação 

C p 

Motivo 

R$ 4,83 

R$ 4,83 

R$ 4,83 

R$4,83 

R$ 4,83 

R$ 4,83 

R$ 3,39 

R$4,35 

R$ 3,39 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 16 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

23103/2022 Feffleeeidef A. DE S. TELES 05.831.939/0001 11$ 4,83 

• 19:17:24 Geselessifieede 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

23103/2022 forncccdor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 R$ 4,83 
99 22:12:03 Desclassifica -de SERVICOS LTDA 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$4,81 24/03/2022 Intermediario 
04 16:41:08 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$4,53 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 



oobau 1S%.  

Valor 
CNPJ 	Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

Lances do Item 16 

33.961.610/0001- R$ 4,35 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

36.306.615/0001- R$4,00 24/03/2022 Intermediario 
98 16:54:59 

10.513.552/0001- R$ 3,63 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 3,39 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 3,39 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

37.814.095/0001- R$ 3,38 24/03/2022 Manual 
97 16:37:30 

11.068.908/0001- R$ 3,37 24/03/2022 Manual 
53 16:39:32 

37.814.095/0001- R$ 3,36 24/03/2022 Manual 
97 16:39:56 

05.831.03010001 24103/202-2 FeffISeefief 11$ 3,35 
14 10:41:51 Dcsclaaaificado 

37.814.095/0001- R$ 3,34 24/03/2022 Manual 
97 16:41:57 

06.831.939/0001 24/03/2022 Fornecedor R$ 3,33 
14 1-6t44t1-9 Desclassificado 

37.814.095/0001- R$ 3,32 24/03/2022 Manual 
97 16:44:13 

97-.9497-149/999-1- RS 24/0312022 Fer-neeedef -3798 
99 16:44:57 Geselessifiesée 

37.814.095/0001- R$ 2,99 24/03/2022 Manual 
97 16:45:12 

11.068.908/0001- R$2,97 24/03/2022 Manual 
53 16:45:33 

37.814.095/0001- R$ 2,96 24/03/2022 Manual 
97 16:45:59 

24/03/2022 forncccdor 05.831.030/0001 R$ 2,05 
41- 16:47:20 Deselessifieede 

37.814.095/0001- R$ 2,94 24/03/2022 Manual 
97 16:48:23 

21/0312022 Fornecedor 05.831.030/0001 11$ 2,03 
41- 16:50:04 Des.eraseiffeede 

37.814.095/0001- R$ 2,92 24/03/2022 Manual 
97 16:50:15 

Fornecedor 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

L H C SOARES LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

F. W. G. DA SILVA 

• THAMIPE LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELEG 

F. W. G. DA SILVA 

A. DE S. TELW 

E W. G. DA SILVA 

a  MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO 
WCERVICOS 	LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

THAMIPE LTDA 

F. W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELEG 

E W. G. DA SILVA 

A. 	DE S. TELES 

F. W. G. DA SILVA 



Lances do Item 16 

Valor 
'53  

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Ti p 

24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELES 05.831.1.910001 R$ 2,91 
44. 10:52:05 Beselassifteeele 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,90 24/03/2022 Manual 
97 16:52:22 

97764945919921- 24/0312022 Fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,89 
99 16:53:47 Geselassificado SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,87 24/03/2022 Manual 
97 16:54:07 

24103/2022 Ferneeedef A. DE S. TELES 05.831.93910001 11$ 2,80 
44 10:56:45 geselessificade 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,85 24/03/2022 Manual 
97 16:57:03 

415A. DE S. TELES 05.831.939/0001 11$ 2,84 24/03/2022 
14 1C:58:29 Geselessifieade 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,83 24/03/2022 Manual 
97 16:59:09 

05.831.03010001 2410312922 Fornecedor A-DE-SDT-EL-ES 11$ 2,82 
14 17:00:47 Desclassificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,81 24/03/2022 Manual 
97 17:00:52 

06.831.93010001 41$ 2,80 24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELES 
14 17:02:18 Deselas34fieade 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,79 24/03/2022 Manual 
97 17:03:03 

A. DE S. TELED 41$ 24193/2022 Fornecedor 05.831.93010001 2,78 
44 17:04:11 Deaclesaificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,77 24/03/2022 Manual 
97 17:05:03 

24/9312922 Fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07764437130{9091- R$ 2,70 
99 17:05:30 Dceclaaaificodo SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,75 24/03/2022 Manual 
97 17:06:00 

24/03/2022 Ver A. DE S. TELES 05.831.93910001 41$ 2,74 
14 17:07:35 Desclassificado 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,73 24/03/2022 Manual 
97 17:07:46 

24/0312022 Fer~Of A. DE S. TELES 05.831.939/0001 41$ 2,72 
44 Deacleacificado 17:00:01 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,71 24/03/2022 Manual 
97 17:09:06 



0.... 10.04,4, 

tis 4 5 10 , . % 
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Lances do Item 16 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

24103/2022 Feffieeedef A. DE S. TELES 05.831.039/0001 11$ 2,70 
1-4 17:10:10 Ocselaszificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,69 24/03/2022 Manual 
97 17:10:18 

24/03/2022 Fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.15010001 R$ 2,08 
99 17:10:33 Ocscla.,„ificado SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,67 24/03/2022 Manual 
97 17:10:40 

05.831.939/0001 24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELES 2,00 
14 17:12:10 Desclassificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,65 24/03/2022 Manual 
97 17:12:17 

*A. 05.831.039/0001 R$ 2,64 24/03/2022 FOrfleeedOr DE S. TELES 
4-4- 17:13:27 Dcsclaamficado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,63 24/03/2022 Manual 
97 17:13:30 

05.831.939/0001 	  R$ 2,02 24/03/2022 FOTiteetlef A. DE S. TELES 
14 17:14:40 Desclaaaificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,61 24/03/2022 Manual 
97 17:14:48 

07.640.150/0001 R$ 2,60 24103/2022 Fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
99 17:10:13 Desclassificado SERVICOS LTDA 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,59 24/03/2022 Manual 
97 17:16:15 

9578-34793919004- 2419612022 DE S. TELED *A. F1$ 2,58 
14 17:17:32 Beselessifteade 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,56 24/03/2022 Manual 
97 17:17:39 

06.831.930/0001 R$ 2„55 24/0312022 Fornecedor AGE-SrTELES 
44 17:18:54 Desclassificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,52 24/03/2022 Manual 
97 17:19:04 

05.831.930/0001 	  R$ 2,51 24103/2022 Feffleeed0f A. DE S. TELE-G 
41- 17:20:30 Desclassificado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,50 24/03/2022 Manual 
97 17:20:59 

24103/2022 Fornecedor A. DE S. TELES 05.881.93910001 R$ 2,49 
11- 17:22:22 Deselsissifteado 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,48 24/03/2022 Manual 
97 17:22:36 



Lances do Item 16 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

11-;. 
Ti 

05.831.939/0001 A. DE S. TELES R$ 2,47 24103/2022 'Fornecedor 
14 17:24:03 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,46 24/03/2022 Manual 
97 17:24:57 

f2$ 24/0312022 fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 07.640.15010001 2,45 
09 17:26:17 Deselessiffeade SERVICOS LTDA 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,44 24/03/2022 Manual 
97 17:26:41 

05.831.93010001 24/03/2022 Feffteetterf A. DE S. TELE-S R$ 2,43 
44- Beee+assificade 17:28:05 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,42 24/03/2022 Manual 
97 17:28:18 

• 24/03/2022 f orneccdor A. DE S. TELES 05.831.930/0001 R$ 2,41 
44 17:29:33 

07.640.150/0001 24/0312022 Fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,40 
09 17:"0:46 Desclarisificodo CERVICOS LTDA 

05.831.1.10/0001 24103/2022 f orneccdor A. DE S. TELES F2-5-2739 
14 17:32:23 Desela33ificado 

E 07.640.15010001 2410312022 Forrteeede MORAES CAVALCANTE COMERCIO R$ 2,38 
09 17:33:54 Desclactsificado SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 R$ 2,37 24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELEG 
17:35:19 Desclassificado 

24/03/2022 Fereeeeelef MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 R$ 2,36 
09 

05.831.939/0001 

17:36:33 Desele3s4freede 

FINftetedef 

SERVICOS LTDA 

24103/2022 41, A. DE S. TELES 
44 

R$ 2,35 
17:37:58 

07.C40.15010001 2410312022 Vorncccdor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,34 
09 17:38:13 Dc3claaaifIcado CERVICOS LTDA 

05.831.1.9/0001 R$ 2,33 24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELE-S 
14 17:39:39 Deselessifieede 

07.C40.150/0001 24/0312022 Fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO C R$ 2,32 
09 17:40:41 Deacla33ificado SERMOS LTDA 

24/03/2022 Fornecedor A. DE S. TELE-G 05.831.939/0001 R$ 2,31 
4-7t4-159 Desclassificado 

E 07.640.150/0001 R$ 2,30 24/03/2022 Feffteeetltf MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
99 17:43:00 Desclassificado SERVICOS LTDA 

24/03/2022 Ferneeeder A. DE S. TELEC, 05.831.93910001 R$ 2,29 
44 17:44:12 De3c1o3sificado 

24/03/202-2 Fenseeeder MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.C40.15010001 R$ 2,28 
09 17:44:33 Geselessifiesele SERVICOS LTDA 



Lances do Item 16 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ 

0S.831.1/010001 14 2,27 A. DE S. TELES 
14 

07.040.150/0001 14  MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 2,2G 
LTDA SERVICOS 99 

TELES A. DE S. 05.831.9./910001 11$ 2,25 
4-4- 

07.640.150/0001 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 2,24 
SERVICOS LTDA 09 

05.831.939/0001 A. DE S. TELE-G 14 2,23 
4-4- 

E MORAES CAVALCANTE COMERCIO 07.040.15010001 11$ 2,22 
LTDA SERVICOS GO 

*A. 05.831.939/0001 DE S. TELES 14 2,21 
44 

07.040.150/0001 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 14 2,20 
SERVICOS LTDA 09 

05.831.93910001 R8-2719 A. DE S. TELES/ 
+1- 

E 07.040.15010001 14 2,18 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
SERVICOS LTDA 09 

05.831.93010001 14 2,17 A. DE  
1-1- 

07.040.15010001 10 142 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 99 

05.831.93010001 14 2,15 A. DE S. TELES 
4-4- 

07.040.150/0001 14 2,14 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVIGGS-6-T-F3A 89 

05.831.939/0001 11$ 2,13 Ar-DE-ST-EL-ES 
44 

07.040.150/0001 11$ 2,12 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
LTDA SERMOS 09 

A. DE S. TELE-G 05.831.939/0001 11$ 2,11 
14 

E 07.C40.150/0001 11$ 2,10 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
LTDA SERVICOS 09 

05.831.93910001 R$ 2,09 A. DE S. TELES 
41- 

07.640.15010001 R$ 2,09 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 
LTDA SERV1COS 09 

Data/Hora 

Forneced 	r 
Deselessifieade 

Fornecedor 
Deaclaaaificado 

	

Fornecedor 	
Deselassifteado 

24/0312022 	Fornecedor 	
17:48:53 

	

Fornecedor 	
Desclasaificado 

	

Fornecedor 	
Desclassificado 

Fornecedor 

Fornecedor 	
Gesehsesifteede 

Fornecedor 
Deselassifieade 

Fornecedor 	
Desclassificado 

Fornecedor 
~ase-Acede 

Fefflittedef 
Geselassifteatle 

fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 	
Dceclaaaificado 

Fornecedor 	
Dceclanificado 

CU L, LJi 

Desclassificado 

Fornecedor 	
Deselessiftesels 

Fornecedor 
Geselessifieade 

Fornecedor 
GeseleesIfteade 

24/0312022 
17:45:50 

24/03/2022 
17:40:07 

24/0312022 
17:47:35 

24/0312022 
17:47:51 

24/0312022 
17:49:09 

24/03/2022 
17:50:15 

24103/2022 
17:50:33 

21/0312022 
17:51:40 

24/0312022 
17:52:20 

24/03/2022 
17:04d34 

24103/2022 
17:54:18 

2410312022 
17:55:28 

24/0312022 
17:56:19 

24/0312022 
17:57:52 

24/0312022 
17:58:11 

24/03/2022 
17:13:18 

24103/2022 
1-8e0049 

24103/2022 
18:01:23 

2410312022 
18:01:30 



Lances do Item 16 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

24103/2022 A. DE S. TELES 06.831.93910001 342,07 
41- 18:02:43 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 31$ 2,00 
os SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 24/0312022 A. DE S. TELE-S 12$ 2,05 
4-4- 18.04.06 

24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 11$ 2,04 
99 18:01:51. SERVICOS LTDA 

05.831.13010001 24/03/2022 A. DE S. TELES 11$ 2,03 
14 18:06:18 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001 11$ 2,02 
99 18:07:01 CERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 24/0312022 A. DE S. TELES 11$ 2,01 
14 18:00:15 

07.640.150/0001 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R6-2709 
09 18:08:27 SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 R6+99 24/0312022 A. DE S. TELES 
41- 18:09:34 

E 07.640.150/0001 34 1,98 24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
09 18:10:47 SERVICOS LTDA 

05.831.93910001 f2$ 1,97 24/03/2022 A. DE S. TELES 
14 18:12:41 

07.640.150/0001 24103/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO C 11$ 1,96 
09 18:12:49 SERVICOS LTDA 

05.831.93010001 11$ 1,95 24/0312022 AE/E-co-T-EL-E-S 
14 18:14:02 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.15010001 41$ 1,94 
09 1-8t1-4t25 SERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 41$ 24/03/2022 A. DE S. TELES 1,93 

24/03/2022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.1.10/0001 41$ 1,92 
99 18:17:4-8 SERVICOS LTDA 

24103/2022 A. DE S. TELES 05.831.939/0001 41$ 1,91 
11- 18:19:30 

E 07.640.150/0001 41$ 1,90 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO 
99 18:19:42 CERVICOS LTDA 

05.831.939/0001 41$ 1,83 24103/2022 ArE1E-SEL-.E-S 
14 1-8t20t58 

97764071-59/0991- 24/0312022 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E R$ 1,88 
09 18:21:20 SERVICOS LTDA 

Tipo 

Fornecedor 
SeselessIfieede 

Fornecedor 
IGeselessifteede 

Fornecedor 
,1 

Fornecedor 
Beeeleseifieede 

Fornecedor 
Deseleesifieade 

Fornecedor 
Desde-Gasifica-de 

FINfleCee/Cf 

Dee..,Icre-hiftt..ado 

Fornecedor 
IGeseleseifteede 

Fornecedor 
9~816~ 

Fornecedor 
Beeelessifieeds 

Fornecedor 
Deselessifteette 

Fornecedor 
DeselaseIfteede 

Fornecedor 
Dcacletficado 

Fornecedor 

Fornecedor 
Desclowificodo 

Fornecedor 
Geseleseiheade 

Fornecedor 
Gaseifica-de 

Fereeeeder 
Ge3claasificodo 

Fornecedor 
19‘., 

Fereeeeder 
DeeelessiGeede 



Valor 
CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora Tipo 

24103/2022 Fornecedor 05.831.93910001 41$ 1,87 
18:22:42 Desclassificado 

24103/2022 Fornecedor 07.C40.15010001 
99 18:23:33 ~ossificado 

24/03/2022 ornecedor 05.831.93910001 41$ 1,85 
14 18:24:39 DeseIassificade 

07.C40.15010001 41$ 1,81 24103/2022 
99 18:25:23 Descloc3ificado 

24103/2022 Fornecedor 05.831.939/0001 41$ 1,83 
14 18:25:54 Dcdcloasificodo 

07.840.15010001 24103/2022 Fornecedor 41$ '1,82 
99 18:26:15 De3cla3atficodo 

41$ 24/03/2022 Fornecedor 05.831.939/0001 1,81 
44 -2.7-se Desela3cificado +8 

24/03/2022 Fornecedor 07.C40.15010001 R-5-18,9 
99 18:28:39 Docclaicificodo 

24/03/2022 fornecedor 05.831.939/0001 41$ 1,79 
14 18:29:40 Desclassificado 

07.640.150/0001 41$ 1,70 24103/2022 Fornecedor 
09 18:30:53 Desclatficodo 

2410312022 Fornecedor 05.831.1.010001 41$ 1,77 
14 De3cla3aificado 18:31:51 

24103/2022 Fornecedor 07.640.15010001 41$ 1,75 
99 18:33:30 Deselassifteade 

24/03/2022 Fornecedor 05.831.1/010001 41$ 1,74 
14 18:35:08 Deselosoificado 

24/0312022 Fornecedor 07.C40.150/0001 41$ 1,73 
99 Deaclassificado 18:35:10 

41$ 24103/2022 Fornecedor 05.831.939/0001 1,72 
14 18:36:14 13Lot, 

24/03/2022 Fornecedor 07.640.150/0001 41$ 1,70 
09 Desela3aificado 18:37:24 

05.831.930/0001 R$±6-9 24/03/2022 Fornecedor 
44- 18:37:58 Desclassificado 

24/0312022 Fornecedor 07.640.150/0001 R9-1759 
09 18:38:07 Desclassificado 

24/03/2022 Ferteat 05.831.13010001 R$-4749 
14 18:39:20 Deselessifteeek3 

Lances do Item 16 

Fornecedor 

A. 	DE S. TELES 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

A. 	DE S. TELE-G 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO C 
SERVICOS 	LTDA 

A. 	DE G. TELEG 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

*A. 	DE S. TELEGi 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

A. 	DE S. TELES 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

A. 	DE S. TELE-G 

MORAEG 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERIADO-S-6-TDA 

A. 	DE S. TELE-C, 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

A. 	DE S. TELE-S 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO C 
CERVICOS 	LTDA 

A. 	DE S. TELES 

MORAES 	CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS 	LTDA 

A. 	DE S. TELES 



Mensagens do Item 16 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 16 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:36:00 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 16 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:36:10 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 16 será encerrado automaticamente! 

Sistema 24/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 16 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:46:11 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 24/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 16 está encerrada. 
18:41:23 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 16 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -16 pelo valor de R$1,49. 
17:53:14 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 1,49, sua proposta FOI RECUSADA 
10:29:54 	pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens que apresentaram 

desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -16 
10:29:54 pelo valor de R$1,50. 

  

     

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor 
10:34:56 	de R$ 1,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 

composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

07/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -16 pelo valor de R$2,42. 
10:34:57 

08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 

40 Sistema 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 
	

do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 16 está encerada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 16 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 2,42 

2° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 2,97 



Classificação Final do Item 16 

Posição Licitante 

3° 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

4° 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

50 	L H C SOARES LTDA 

6° 	HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 

7° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

8° 	1: O. F. LIMA 

9° 	KARLLA P A SOUSA 

100 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

11° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

CNPJ 	 Melhor Oferta R$ 

18.212.584/0001-24 	 R$ 3,39 

14.809.336/0001-04 	 R$ 3,39 

10.513.552/0001-57 	 R$3,63 

36.306.615/0001-98 	 R$ 4,00 

33.961.610/0001-00 	 R$ 4,35 

37.974.739/0001-04 	 R$ 4,81 

37.441.868/0001-37 	 R$ 4,83 

15.685.074/0001-86 	 R$ 4,83 

21.645.693/0001-40 	 R$ 4,83 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

*Propostas Inicias do Item 17 

ID 	Fornecedor 
	 CNPJ 

32028 HORIZONTE DISTRIBUIDORA 36306615000198 
E COMERCIO EIRELI 

10410 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 

51709 DG INDUSTRIA E 
	

41944789000116 
DISTRIBUICAO LIMITADA 

37954 L H C SOARES LTDA 
	

10513552000157 

76085 THAMIPE LTDA 
	

11068908000153 

93269 A. DE S. TELES 
	

05831939000111 • 99122 NYCHERLLE A. SILVA 
	

15685074000186 
QUEIROZ 

59072 FIQUENE DISTRIBUICAO E 
	

21645693000140 
SERVICOS EIRELI 

61484 ANTONIO MARTINS DE 
	

07748494000136 
SOUZA 

48936 T. O. F. LIMA 
	

37974739000104 

30241 MORAES CAVALCANTE 
	

07640150000109 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

23610 NATUBA 
	

18212584000124 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

48040 AR L LEAL E RODRIGUES 
	

33961610000100 
LTDA 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

MARTINS FLANELA R$ 4,99 Classificada 

PANOS 

Pano sul FLANELA R$ 4,99 Classificada 

LGMB FLANELA R$4,99 Classificada 

andratex andratex R$ 3,75 Classificada 

janetex janetex R$ 4,69 Classificada 

MULT MULT R$4,99 Classificada 

CLEAN CLEAN 

Pano sul FLANELA R$4,99 Classificada 

Cristal Cristal R$ 4,99 Classificada 

VALOR FLANELA R$ 4,99 Classificada 

CRISTAL CRISTAL R$ 4,99 Classificada 

M H M H R$4,99 Classificada 

TECIDOS TECIDOS 

distdmax UND R$ 3,50 Classificada 

CCA CCA R$ 4,49 Classificada 

Motivo 



CNN 

Propostas Inicias do Item 17 

ID 	Fornecedor 
Proposta 

Marca 	Modelo 	R$ Situação 	Motivo 

74785 HENRY F R M DE ARAUJO 	14809336000104 CRISTAL CRISTAL R$ 3,50 
TECNOLOGIA EIRELI 

Classificada 

Lances do Item 17 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
• SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

• THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$4,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,49 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,75 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,50 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,50 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,30 06/04/2022 Manual 
36 16:23:57 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 3,29 06/04/2022 Manual 
04 16:28:52 



Lances do Item 17 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,28 06/04/2022 Manual 
36 16:29:06 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,25 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:49 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,24 06/04/2022 Manual 
36 16:31:13 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 3,19 06/04/2022 Manual 
04 16:34:48 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,18 06/04/2022 Manual 
36 16:34:55 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,17 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:36:51 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,15 06/04/2022 Manual 
36 16:37:15 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,14 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:39:12 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,13 06/04/2022 Manual 
36 16:39:19 

Mensagens do Item 17 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 17 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:32:18 

imp  Sistema 06/04/2022 O ITEM 17 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 17 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 17 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 17 está encerrada. 
16:41:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 17 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -17 pelo valor de R$3,13. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 



Mensagens do Item 17 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 17 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 17 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 3,13 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,14 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 3,19 

4° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,50 

50 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,75 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,49 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 4,69 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,99 

9° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,99 

10° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 4,99 

11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,99 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 4,99 

13° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,99 

414° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 4,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 18 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	 CNPJ 

	
Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

45680 HORIZONTE 	 36306615000198 PARANA FÓSFORO 	R$ 4,33 
DISTRIBUIDORA E 	 EMBALAGEM 
COMERCIO EIRELI 	 COM 10 

CAIXA 

26959 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 Gaboardi FÓSFORO 	R$ 4,33 
EMBALAGEM 
COM 10 
CAIXA 

14499 L H C SOARES LTDA 	10513552000157 paraná 	paraná 	R$ 3,25 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



• 

Propostas Inicias do Item 18 , 	• 	' 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Ntótivo 

8441 THAMIPE LTDA 11068908000153 paraná paraná R$ 4,03 	Classificada 

90307 A. DE S. TELES 05831939000111 PARANA PARANA R$ 4,33 	Classificada 

70279 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Gaboardi FÓSFORO R$ 4,33 	Classificada 

QUEIROZ EMBALAGEM 
COM 10 
CAIXA 

79997 FIQUENE 21645693000140 Cavalo Cavalo R$ 4,33 	Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

75819 T. O. F. LIMA 37974739000104 PARANÁ PARANÁ R$ 4,33 	Classificada 

84752 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 PINHEIRO PINHEIRO R$ 4,33 	Classificada 

COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

46261 NATUBA 18212584000124 fiatlux UNO R$ 3,04 	Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

40731 AR L LEAL E 33961610000100 PARANA PARANA R$ 3,90 	Classificada 

RODRIGUES LTDA 

60010 HENRY F R M DE 14809336000104 PARANA PARANA R$ 3,04 	Classificada 

ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Lances do Item 18 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 



Lances do Item 18 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 4,03 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 3,90 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,25 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,04 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,04 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 3,03 06/04/2022 Manual 
86 16:23:44 

IINATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,02 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:50 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 3,01 06/04/2022 Manual 
86 16:30:57 

Mensagens do Item 18 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 18 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:32:18 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 18 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16.23.02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 18 será encerrado automaticamente! 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 18 foi 
16:33:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

06/04/2022 O ITEM 18 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -18 pelo valor de R$3,01. 
17:53:14 

08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 



Mensagens do Item 18 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 18 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 18 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 3,01 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,02 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,04 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,25 

5° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961,610/0001-00 R$ 3,90 

co  6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 4,03 

7° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 4,33 

8° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,33 

9° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,33 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,33 

110  HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,33 

12° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 19 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

lie  35279 HORIZONTE 36306615000198 SBP INSETICIDA R$ 10,16 Classificada 

DISTRIBUIDORA E AEROSOL 
COMERCIO EIRELI 300 ML 

58316 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Baygon INSETICIDA R$ 10,16 Classificada 

AEROSOL 
300 ML 

28696 L H C SOARES LTDA 10513552000157 sbp sbp R$ 7,63 Classificada 

47177 THAMIPE LTDA 11068908000153 mortein mortein R$ 9,86 Classificada 

98969 A. DE S. TELES 05831939000111 MORTEX MORTEX R$10,16 Classificada 

91089 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Baygon INSETICIDA R$ 10,16 Classificada 

QUEIROZ AEROSOL 
300 ML 

22522 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 SBP SBP R$ 10,16 Classificada 

E SERVICOS EIRELI 

1170 T. O. F. LIMA 37974739000104 SBP SBP R$ 10,16 Classificada 



R$ 10,16 Classificada 

R$ 7,12 Classificada 

R$ 9,14 Classificada 

R$ 7,12 Classificada 

• Lances do Item 19 

Propostas Inicias do Item 19 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

05.831.939/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

37.441.868/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

36.306.615/0001- R$ 10,16 23/03/2022 Classificado 
98 16:27:35 

11.068.908/0001- R$ 9,86 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 9,14 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 7,63 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

14.809.336/0001- R$ 7,12 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

18.212.584/0001- R$ 7,12 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

15.685.074/0001- R$ 7,11 06/04/2022 Manual 
86 16:23:49 

NIC042,,  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

26761 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 SBP SBP 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

38153 NATUBA 18212584000124 sbt UND 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

19791 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 INSECT INSECT 
LTDA FREE FREE 

99779 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 BAYGON BAYGON 
TECNOLOGIA EIRELI 

Fornecedor 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

T. O. F. LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
EIRELI 

THAMIPE LTDA 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L 1-1 C SOARES LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

Proposta 	0,0 

R$ Situação 	Motivo 



Lances do Item 19 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 7,10 06/04/2022 Manual 
04 16:30:02 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,09 06/04/2022 Manual 
86 16:30:14 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 7,05 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:51 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,04 06/04/2022 Manual 
86 16:31:00 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 7,03 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:33:00 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,02 06/04/2022 Manual 
86 16:33:12 

• T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 7,01 06/04/2022 Manual 
04 16:35:00 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,00 06/04/2022 Manual 
86 16:35:10 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 6,99 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:36:44 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,98 06/04/2022 Manual 
86 16:36:50 

Mensagens do Item 19 

Usuário Data/Hora Mensagem 

4. Sistema 24/03/2022 O ITEM 19 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:32:18 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 19 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 19 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 19 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 19 está encerrada. 
16:38:54 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 19 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -19 pelo valor de R$6,98 
17:53:14 



Mensagens do Item 19 
	 f 

risti 9?Q. 

-... 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 19 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 19 

Posição Licitante 	 CNPJ 	 Melhor Oferta R$ 

401. 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 	 15.685.074/0001-86 	 R$ 6,98 

2° 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 	18.212.584/0001-24 	 R$ 6,99 

3° 	T. O. F. LIMA 	 37.974.739/0001-04 	 R$ 7,01 

4° 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 	14.809.336/0001-04 	 R$ 7,12 

5° 	L H C SOARES LTDA 	 10.513.552/0001-57 	 R$ 7,63 

6° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 	 33.961.610/0001-00 	 R$ 9,14 

7° 	THAMIPE LTDA 	 11.068.908/0001-53 	 R$ 9,86 

8° 	A. DE S. TELES 	 05.831.939/0001-11 	 R$ 10,16 

9° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 	 21.645.693/0001-40 	 R$ 10,16 

10° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 	07.640.150/0001-09 	 R$ 10,16 

4,11° 	KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001-37 	 R$ 10,16 

12° 	HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 	36.306.615/0001-98 	 R$ 10,16 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 20 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	 CNPJ 

	
Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

63667 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 Incopa 	LENÇO 
DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 14,80 
CM CX C/100 
UND 

R$ 69,83 Classificada 

89500 L H C SOARES LTDA 10513552000157 malu 	malu 	 R$ 52,44 

30208 THAMIPE LTDA 	11068908000153 softys 	softys 	 R$ 69,53 

27140 A. DE S. TELES 	05831939000111 ELITE 	ELITE 	 R$ 69,83 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Situação Motivo 

Propostas Inicias do Item 20 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

15414 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Incopa LENÇO 
QUEIROZ DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 14,80 
CM CX C/100 
UND 

77185 FIQUENE 21645693000140 Kiss Kiss 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

20619 ANTONIO MARTINS 07748494000136 MILI LENÇO 
DE SOUZA DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 14,80 
CM CX C/100 
UND 

33575 T. O. F. LIMA 37974739000104 KLEENEX KLEENEX 

63678 MORAES 07640150000109 ELITE ELITE 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

88891 NATUBA 18212584000124 azulim CX 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

80158 A R L LEAL E 33961610000100 VIP VIP 
RODRIGUES LTDA 

9192 HENRY F R M DE 14809336000104 SNACK SNACK 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ 

R$ 69,83 

R$ 69,83 

R$ 69,83 

R$69,83 

R$ 69,83 

R$48,89 

R$62,85 

R$ 48,89 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 20 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 69,83 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 69,83 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 69,83 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 69,83 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 69.83 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 



Lances do Item 20 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 44,00 06/04/2022 
36 16:38:08 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 43,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:38:26 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 43,50 06/04/2022 
36 16:38:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 43,40 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:39:19 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 43,30 06/04/2022 
36 16:39:25 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 43,29 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:40:17 

IP ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 43,28 06/04/2022 
36 16:40:34 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$43,27 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:41:10 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$43,20 06/04/2022 
36 16:41:42 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$43,10 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:42:05 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 42,00 06/04/2022 
36 16:42:22 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$41,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:42:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$41,00 06/04/2022 
16:42:44 36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$40,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:43:01 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 40,00 06/04/2022 
36 16:43:42 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 39,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:43:52 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 38,00 06/04/2022 
36 16:44:01 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 37,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:44:19 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 37,00 06/04/2022 
36 16:44:32 

Tipo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 20 

Fornecedor 

T. O. R LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

• HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

T. O. F. LIMA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

ip  ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

37.974.739/0001- R$ 69,83 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 69,83 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$ 69,53 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 62,85 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 52,44 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$48,89 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 48,89 24/03/2022 Classificado 
04 08.27:13 

37.974.739/0001- R$48,88 06/04/2022 Intermediario 
04 16:30:30 

07.748.494/0001- R$48,00 06/04/2022 Manual 
36 16:23:55 

18.212.584/0001- R$ 47,99 06/04/2022 Manual 
24 16:30:52 

07.748.494/0001- R$ 47,98 06/04/2022 Manual 
36 16:31.18 

18.212.584/0001- R$ 47,97 06/04/2022 Manual 
24 16:32:55 

07.748.494/0001- R$ 47,00 06/04/2022 Manual 
36 16:33:19 

18.212.584/0001- R$ 46,99 06/04/2022 Manual 
24 16:33:49 

07.748.494/0001- R$ 46,00 06/04/2022 Manual 
36 16:34:04 

18.212.584/0001- R$ 45,99 06/04/2022 Manual 
24 16:35:27 

, 07.748.494/0001- R$ 45,98 06/04/2022 Manual 
/ 36 16:35:54 

18.212.584/0001- R$ 45,50 06/04/2022 Manual 
24 16:36:02 

07.748.494/0001- R$ 45,00 06/04/2022 Manual 
36 16:36:42 

18.212.584/0001- R$ 44,99 06/04/2022 Manual 
24 16:37:36 



Mensagens do Item 20 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 20 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:33:34 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 20 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 20 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 20 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 20 está encerrada. 
16:46:33 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 20 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$37,00. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 20 está encerrada. 
16:33:35 

4. Classificação Final do Item 20 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$37,00 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 37,99 

30 T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 48,88 

4° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 48,89 

5° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 52,44 

60 AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 62,85 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 69,53 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 69,83 

90 A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 69,83 

100  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 69,83 

11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 69,83 



Classificação Final do Item 20 

Posição Licitante CNPJ Melhor

( 

.....-Mai) 

fèrta R 

12° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 	07.640.150/0001-09 
	

R$ 69,83 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 21 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

45856 HORIZONTE 36306615000198 NUTRILAR LIMPA R$52,33 Classificada 

DISTRIBUIDORA E ALUMINIO 
COMERCIO EIRELI 500ML, CX C/ 

24 UNID. 

2964 2L COMERCIAL 37350835000181 oeste LIMPA R$ 52,33 Classificada 

ALUMINIO 

.70614 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Nutrilar LIMPA R$ 52,33 Classificada 

ALUMINIO 
500ML, CX C/ 
24 UNID. 

28852 L H C SOARES LTDA 10513552000157 dulago dulago R$ 39,30 Classificada 

55486 THAMIPE LTDA 11068908000153 juá juá R$ 52,03 Classificada 

15655 A. DE S. TELES 05831939000111 DULAGO DULAGO R$ 52,33 Classificada 

69980 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Nutrilar LIMPA R$ 52,33 Classificada 

QUEIROZ ALUMINIO 
500ML, CX C/ 
24 UNID. 

4451 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Alumil Alumil R$ 52,33 [ Classificada 

E SERVICOS EIRELI 

18999 T. O. F. LIMA 37974739000104 JUÁ JUÁ R$ 52,33 Classificada 

22068 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 AZULIM LIMPA R$ 52,33 Classificada 

ALUMINIO 
500ML, CX C/ 
24 UNID. 

13604 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR R$ 52,33 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

91838 NATUBA 18212584000124 azulim CX R$ 36,64 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

28246 A R L LEAL E 33961610000100 DULAGO DULAGO R$ 47,10 Classificada 

RODRIGUES LTDA 

57535 HENRY F R M DE 14809336000104 START START R$ 36,64 Classificada 

ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 



Lances do Item 21 

Fornecedor CNPJ 
Valo. Lance 
R$ Data/Hora 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
EIRELI 98 16:27:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 52,33 23/03/2022 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$52,33 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 52,03 23/03/2022 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$47,10 24/03/2022 
00 08:09.43 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 47,09 06/04/2022 
04 16:30:57 

H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 39,30 23/03/2022 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 36,64 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 36,64 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 35,00 06/04/2022 
97 16:23:26 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 34,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:52 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 34,00 06/04/2022 
97 16:31:01 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 33,90 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:31:14 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 33,89 06/04/2022 
97 16:31:23 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediano 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Tipo 



Lances do Item 21 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

Q,7 • 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 33,88 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:32:44 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 33,87 06/04/2022 Manual 
97 16:32:56 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 33,86 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:33:58 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 33,85 06/04/2022 Manual 
97 16:34:12 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 33,84 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:35:37 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 33,83 06/04/2022 Manual 
97 16:36:02 

• NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 33,50 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:36:13 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 33,00 06/04/2022 Manual 
97 16:36:24 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,99 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:37:28 

F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 32,00 06/04/2022 Manual 
97 16:37:54 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 31,99 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:39:27 

F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 31,50 06/04/2022 Manual 
97 16:40:02 

EMPREENDIMENTOS E eNATUBA 18.212.584/0001- R$ 31,40 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:40:23 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 31,30 06/04/2022 Manual 
97 16:40:48 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 31,20 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:41:16 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 31,10 06/04/2022 Manual 
97 16:41:29 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 31,09 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:41:45 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$31,00 06/04/2022 Manual 
97 16:42:31 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 30,99 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:42:40 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 30,00 06/04/2022 Manual 
97 16:43:51 



Lances do Item 21 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 29,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:44:00 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 29,00 06/04/2022 
97 16:44:20 

3FaitimeN,  

Tipo ' 

Manual 

Manual 

Mensagens do Item 21 

Mensagem 

O ITEM 21 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 21 será encerrado automaticamente! 

Usuário Data/Hora 

Sistema 24/03/2022 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 
16:23:02 • 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 21 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 21 está encerrada. 
16:46:24 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 21 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

    

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

O tempo de negociação está encerrado. 

  

Sistema 06/04/2022 
17:53:14 

O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -21 pelo valor de R$29,00. 

    

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.09510001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 21 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 21 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 29,00 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 29,99 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 36,64 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 39,30 



Classificação Final do Item 21  
kis" 320 % 

Posição Licitante CNPJ Melhork aferta R 

50 T. O. E LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 47,09 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$47,10 

70 THAMIPE LTDA 11.068,908/0001-53 R$ 52,03 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 52,33 

9° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 52,33 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441,868/0001-37 R$ 52,33 

11° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 52,33 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 52,33 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 52,33 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 52,33 

aistórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 22 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

72567 HORIZONTE 36306615000198 PEROBA LIMPA R$ 6,33 Classificada 

DISTRIBUIDORA E MÓVEIS 
COMERCIO EIRELI 200ML 

67384 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Veja LIMPA R$ 6,33 Classificada I 

MÓVEIS 
200ML 

74577 L H C SOARES LTDA 10513552000157 peroba peroba R$ 4,75 Classificada 

37942 THAMIPE LTDA 11068908000153 peroba peroba R$ 6,03 Classificada 

• 95412 A. DE S. TELES 05831939000111 AZULIM AZULIM R$ 6,33 Classificada 

90419 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Veja LIMPA R$ 6,33 Classificada 

QUEIROZ MÓVEIS 
200ML 

39332 FIQUENE DISTRIBUICAO E 21645693000140 Peroba Peroba R$ 6,33 Classificada 

SERVICOS EIRELI 

55203 T. O. E LIMA 37974739000104 START START R$ 6,33 Classificada 

31204 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 LUSTRA LIMPA R$6,33 Classificada 

MÓVEIS MÓVEIS 
200ML 

95481 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 DESTAC DESTAC R$ 6,33 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

7446 NATUBA 18212584000124 azulim UND R$4,44 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 



Propostas Inicias do Item 22 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

90370 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 AUDAX AUDAX 
LTDA 

47140 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 PEROBA PEROBA 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 5,70 Classificada 

R$ 4,44 Classificada 

Lances do Item 22 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$6,33 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 6,33 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

• THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 6,03 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 5,70 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 4,75 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 4,44 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 4,44 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,30 06/04/2022 Manual 
97 16:23:35 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 4,29 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:53 



(4).  

trP13. Q1?‹, Ji 

Tipo 

Manual 

Lances do Item 22 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,28 06/04/2022 
97 16:31:06 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$4,27 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:31:34 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$4,25 06/04/2022 
97 16:31:43 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 4,24 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:32:39 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,23 06/04/2022 
97 16:32:54 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

*Mensagens do Item 22 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 22 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 22 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 22 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 22 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 22 está encerrada. 
16:35:06 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 22 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

• Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 

Sistema 

06/04/2022 O fornecedor E W. G. DA SILVA venceu o ITEM - 22 pelo valor de R$4,23. 
17:53:14 

08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor E W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habifitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/leio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 22 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 22 



pkafigépaçãmk~ do Item 22 CNPJ 

Posição Licitante CNPJ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 

5°  AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

9° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

10° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

411° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

12° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

‘CilLINf 

, ) ) 

Melhor Ofe 

Melhor Oferta Ri 

R$ 4,23 

R$ 4,24 

R$ 4,44 

R$ 4,75 

R$ 5,70 

R$ 6,03 

R$ 6,33 

R$ 6,33 

R$ 6,33 

R$ 6,33 

R$ 6,33 

R$ 6,33 

R$ 6,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 23 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

44777 HORIZONTE 36306615000198 LAVABEM LIMPA R$ 11.66 Classificada 

DISTRIBUIDORA E VIDRO 
COMERCIO EIRELI 500ML 

96275 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Veja LIMPA R$11,66 Classificada 

VIDRO 
500ML 

31872 DG INDUSTRIA E 41944789000116 WORKER LIMPA R$ 11,66 Classificada 

DISTRIBUICAO LIMITADA VIDRO 

58398 L H C SOARES LTDA 10513552000157 start start R$ 8,76 Classificada 

95298 THAMIPE LTDA 11068908000153 limpol limpol R$ 11,36 Classificada 

36943 A. DE S. TELES 05831939000111 UAU UAU R$11,66 Classificada 

66386 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Veja LIMPA R$11,66 Classificada 

QUEIROZ VIDRO 
500ML 

81259 FIQUENE DISTRIBUICAO E 21645693000140 Azulim Azu R$11,66 Classificada 

SERVICOS EIRELI 

82225 T. O. E LIMA 37974739000104 DRAGÃO DRAGÃO R$ 11,66 Classificada 

92100 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 VEJA VEJA R$ 11,66 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

Motivo 



Propostas Inicias do Item 23 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

_ 
95045 KARLA KAROLINE FONTES 37937325000105 ORIENTAL 500m1 R$ 11,50 	Classificada 

MENESES 

48162 NATUBA 18212584000124 azulim UND R$8,17 	Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

76138 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 LIMPEMAX LIMPEMAX R$ 10,49 	Classificada 

LTDA 

23497 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 START START R$ 8,17 	Classificada 

TECNOLOGIA EIRELI 

Lances do Item 23 *
Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 

• 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 11,66 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001- R$ 11,50 24/03/2022 Classificado 
05 00:16:16 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 11,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 10,49 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 8,76 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 8,17 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 



Tipo 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Lances do Item 23 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 8,17 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 8,16 06/04/2022 
37 16:23:23 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 8,15 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:55 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 8,14 06/04/2022 
04 16:31:11 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 8,13 06/04/2022 
37 16:31:16 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 8,12 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:32:34 

410KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 8,11 06/04/2022 
37 16:32:44 

Mensagens do Item 23 

Usuário Data/Hora 

Sistema 24/03/2022 
17:36:22 

Mensagem 

O ITEM 23 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

    

Sistema 06/04/2022 O ITEM 23 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 23 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 23 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

• Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 23 está encerrada. 
16:35:07 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 
17:53:14 

O ITEM 23 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor KARLLA P A SOUSA venceu o ITEM -23 pelo valor de R$8,11. 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:51:57 	HABILITAR o fornecedor KARLLA P A SOUSA -37.441.868/0001-37 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 
	

interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 



Mensagens do Item 23 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 23 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 23 

Posição Licitante 

1° 	KARLLA P A SOUSA 

2° 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

3° 	T. O. E LIMA 

4° 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

5° 	L H C SOARES LTDA 

Ir° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

7° 	THAMIPE LTDA 

8° 	KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

9° 	HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 

100 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

11° 	A. DE S. TELES 

12° 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

13° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

14° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

37.441.868/0001-37 R$ 8,11 

18.212.584/0001-24 R$ 8,12 

37.974.739/0001-04 R$ 8,14 

14.809.336/0001-04 R$ 8,17 

10.513.552/0001-57 R$ 8,76 

33.961.610/0001-00 R$ 10,49 

11.068.908/0001-53 R$ 11,36 

37.937.325/0001-05 R$ 11,50 

36.306.615/0001-98 R$ 11,66 

41.944.789/0001-16 R$ 11,66 

05.831.939/0001-11 R$ 11,66 

15.685.074/0001-86 R$ 11,66 

21.645.693/0001-40 R$ 11,66 

07.640.150/0001-09 R$ 11,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 	Motivo 

36306615000198 BRALIMPIA LIXEIRA R$ 51,66 Classificada 

GRANDE C/ 
TAMPA 

37441868000137 Mercoplas LIXEIRA R$ 51,66 [ Classificada 

GRANDE C/ 
TAMPA 

10513552000157 jsn jsn R$ 38,80 Classificada 

11068908000153 lumar lumar R$ 51,36 Classificada 

05831939000111 M BALT M BALT R$ 51,66 Classificada 

15685074000186 Mercoplas LIXEIRA R$ 51,66 Classificada 

GRANDE C/ 
TAMPA 

41, Propostas Inicias do Item 24 

ID 	Fornecedor 

23347 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

64974 KARLLA P A SOUSA 

35085 L H C SOARES LTDA 

92330 THAMIPE LTDA 

43445 A. DE S. TELES 

2655 NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 



Lances do Item 24 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 51,66 
EIRELI 98 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 51,66 
37 

• A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 51,66 
11 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 51,66 
86 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 51,66 
40 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 51,66 
04 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 51,66 
SERVICOS LTDA 09 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 51,36 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 46,49 
00 

L H C SOARES LTDA 10.513 .552/0001- R$ 38,80 
57 

Motivo 
Proposta 

R$ Situação 
nu 	, 

R$ 51,66 Classificada 

R$ 51,66 

R$ 51,66 

Classificada 

Classificada 

R$ 36,17 Classificada 

R$ 46,49 Classificada 

R$ 36,17 Classificada 

Propostas Inicias do Item 24 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

35708 FIQUENE 21645693000140 Arqplast Arqplast 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

53552 T. O. F. LIMA 37974739000104 ARQPLAST ARQPLAST 

60701 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

1233 NATUBA 18212584000124 plastic UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

As, 70465 A R L LEAL E 
ilP 	RODRIGUES LTDA 

33961610000100 ARQPLAST ARQPLAST 

95931 HENRY F R M DE 14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
16:27:35 

23/03/2022 	Classificado 

23/03/2022 	Classificado 

23/03/2022 	Classificado 

23/03/2022 	Classificado 

23/03/2022 	Classificado 

24/03/2022 	Classificado 

23/03/2022 	Classificado 

20:28:29 

22:12:03 

08:09:43 

19:38:40 

19:51:34 

18:59:24 

18:57:53 

23/03/2022 	Classificado 
17:04:04 

23/03/2022 	Classificado 
19:17:24 



Lances do Item 24 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 36,17 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 36,17 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$36,16 06/04/2022 Manual 
37 16:23:25 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 36,15 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:55 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 36,14 06/04/2022 Manual 
37 16:31:20 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 36,00 06/04/2022 Manual 
04 16:31:21 

1110KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,99 06/04/2022 Manual 
37 16:31:30 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,98 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:32:29 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,97 06/04/2022 Manual 
37 16:32:47 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,96 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:34:20 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,95 06/04/2022 Manual 
37 16:34:58 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,50 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:35:51 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,49 06/04/2022 Manual 
37 16:35:57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,39 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:36:25 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,38 06/04/2022 Manual 
37 16:36:30 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,30 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:37:22 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,29 06/04/2022 Manual 
37 16:37:26 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,20 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:38:07 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$35,19 06/04/2022 Manual 
37 16:38:13 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,18 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 16:39:35 



oidUNicip 

Tipo 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Lances do Item 24 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$35,17 06/04/2022 
37 16:39:41 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,16 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:40:29 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,15 06/04/2022 
37 16:40:36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,14 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:41:32 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,13 06/04/2022 
37 16:41:42 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,10 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:42:27 

OILARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,09 06/04/2022 
37 16:42:40 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 35,08 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:42:53 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 35,00 06/04/2022 
37 16:42:57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 34,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:44:05 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 34,00 06/04/2022 
86 16:44:10 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$33,99 06/04/2022 
37 16:44:34 

Mensagens do Item 24 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 24 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 24 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 24 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 24 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
16:33:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 24 está encerrada. 
16:46:34 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 24 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 



Mensagens do Item 24 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA venceu o ITEM -24 pelo valor de R$33,99. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:51:57 	HABILITAR o fornecedor KARLLA P A SOUSA -37.441.868/0001-37 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 24 está encerrada. 
16:33:35 

a- 
Classificação Final do Item 24 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 33,99 

2° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 34,00 

3° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 34,99 

4° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 36,00 

5° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 36,17 

6° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 38,80 

7° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 46,49 

*8°  THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 51,36 

9° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 51,66 

10° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 51,66 

11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 51,66 

12° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 51,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 25 

ID 	Fornecedor 

99450 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

CNPJ 	 Marca 

36306615000198 NOBRE 

Proposta 
Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

LUVAS DE 	R$10,33 Classificada 

LIMPEZA 
EM LÁTEX 

69962 2L COMERCIAL 	 37350835000181 taige LUVAS 	R$10,33 Classificada 



Lances do Item 25 

Data/Hora 
Valor Lance 

Fornecedor 	 CNPJ 	 R$ 

37.974.739/0001- 
04 

07.640.150/0001- 
09 

11.068.908/0001- 
53 

R$ 10,33 

R$ 10,33 

R$ 10,03 

23/03/2022 
20:28:29 

23/03/2022 
22:12:03 

23/03/2022 
18:59:24 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

33.961.610/0001- R$ 9,30 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 7,76 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 7,24 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 7,24 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

37.441.868/0001- R$ 7,23 06/04/2022 Manual 
37 16:23:30 

18.212.584/0001- R$ 7,22 06/04/2022 Manual 
24 16:30:57 

. 	_ 
37.441.868/0001- R$ 7,21 06/04/2022 Manual 
37 16:31:24 

37.974.739/0001- R$ 7,20 06/04/2022 Manual 
04 16:31:29 

37.441.868/0001- R$7,19 06/04/2022 Manual 
37 16:31:49 

18.212.584/0001- R$7,18 06/04/2022 Manual 
24 16:32:00 

37.441.868/0001- R$ 7,17 06/04/2022 Manual 
37 16:32:07 

18.212.584/0001- R$ 7,16 06/04/2022 Manual 
24 16:32:23 

37.441.868/0001- R$ 7,15 06/04/2022 Manual 
37 16:32:50 

18.212.584/0001- R$ 7,14 06/04/2022 Manual 
24 16:34:40 

37.441.868/0001- R$ 7,13 06/04/2022 Manual 
37 16:35:02 

37.974.739/0001- R$ 7,11 06/04/2022 Manual 
04 16:35:41 

37.441.868/0001- R$ 7,10 06/04/2022 Manual 
37 16:35:59 

T. O. F. LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

• HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

KARLLA P A SOUSA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

T. O. F. LIMA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
ir CONSULTORIA LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

KARLLA P A SOUSA 

T. O. F. LIMA 

KARLLA P A SOUSA 



Motivo- 

Propostas Inicias do Item 25 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

28542 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Kalipiso LUVAS DE R$ 10,33 Classificada 

LIMPEZA 
EM LÁTEX 

12855 L H C SOARES LTDA 10513552000157 volk volk R$ 7,76 Classificada 

92964 THAMIPE LTDA 11068908000153 proteplus proteplus R$ 10,03 Classificada 

50309 A. DE S. TELES 05831939000111 LIZON LIZON R$ 10,33 Classificada 

77235 NYCHERLLE A. SILVA LUVAS DE R$ 10,33 15685074000186 Kalipiso Classificada 

QUEIROZ LIMPEZA 
EM LÁTEX 

42209 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Volk Volk R$ 10,33 Classificada 

E SERVICOS EIRELI 

.31569 T. O. F. LIMA 37974739000104 VOLK VOLK R$ 10,33 Classificada 

11039 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 BOMPACK BOMPACK R$ 10,33 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

90151 NATUBA 18212584000124 condor PAR R$ 7,24 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

37915 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 MBLIFE MBLIFE R$ 9,30 Classificada 

LTDA 

43778 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 MB LIFE MB LIFE R$ 7,24 Classificada 

TECNOLOGIA EIRELI 

Lances do Item 25 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 10,33 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 10,33 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 10,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 10,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 10,33 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 



50.11UNte 

c 

Tipo 

Manual 

Lances do Item 25 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 7,00 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:37:14 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 6,99 06/04/2022 
37 16:37:22 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 6,98 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:38:42 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 6,97 06/04/2022 
37 16:38:49 

Manual 

Manual 

Manual 

Mensagens do Item 25 

• Sistema 24/03/2022 O ITEM 25 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 25 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 25 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 25 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:33:07 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 25 está encerrada. 
16:40:52 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 25 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

• Sistema 06/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA venceu o ITEM -25 pelo valor de R$6,97. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:51:57 	HABILITAR o fornecedor KARLLA 12  A SOUSA -37.441.868/0001-37 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 25 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 25 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Posição Licitante 	 CNPJ 	 Melhor Oferta R$ 



Classificação Final do Item 25 

Posição Licitante CNPJ Melhor
c 	

a R$ 

1° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 6,97 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 6,98 

3° T. O. E LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 7,11 

40 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 7,24 

50 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 7,76 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 9,30 

70 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 10,03 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 10,33 

90 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 10,33 

100  A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 10,33 

*11° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 10,33 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 10,33 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 10,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 26 

ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 	Motivo 

44720 HORIZONTE 36306615000198 WYDA MARMITEX DE R$ 46,33 Classificada 

DISTRIBUIDORA E ALUMINIO 
COMERCIO EIRELI N°08 COM 

TAMPA, 
FECHAMENTO 

• 
MANUAL, 
CAIXA COM 
100 UND 

14084 2L COMERCIAL 37350835000181 briacofle MARMITEX R$ 46,33 Classificada 

25371 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Termica 
alumínio 

MARMITEX DE 
ALUMINIO 

R$ 46,33 Classificada 

N°08 COM 
TAMPA, 
FECHAMENTO 
MANUAL, 
CAIXA COM 
100 UND 

59383 L H C SOARES LTDA 10513552000157 wyda wyda R$ 34,79 Classificada 

91689 THAMIPE LTDA 11068908000153 wyda wyda R$ 46,03 Classificada 

80935 A. DE S. TELES 05831939000111 BORETA BORETA R$ 46,33 Classificada 

MANUAL MANUAL 



Motivo 
Proposta 

R$ Situação 

R$ 46,33 Classificada 

R$ 46,33 Classificada 

R$ 46,33 

R$ 46,33 

Classificada 

Classificada 

R$ 32,44 Classificada 

R$ 41,70 Classificada 

R$ 32,44 Classificada 

Propostas Inicias do Item 26 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

1897 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Termica MARMITEX DE 
QUEIROZ alumínio ALUMINIO 

N°08 COM 
TAMPA, 
FECHAMENTO 
MANUAL, 
CAIXA COM 
100 UND 

24058 FIQUENE 21645693000140 Wyda Wyda 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

37161 T. O. F. LIMA 37974739000104 WYDA WYDA 

30603 MORAES 07640150000109 WYDA WYDA 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

87431 NATUBA 18212584000124 nobre CX 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

43706 A R L LEAL E 33961610000100 THERMOPRAT THERMOPRAT 
RODRIGUES LTDA 

9137 HENRY F R M DE 14809336000104 ULTRATHERM ULTRATHERM 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

• 

A•S‘u-  " „ 	ip 

e 	0,24, 

Lances do Item 26 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 46,33 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 46,33 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 46,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 46,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 46,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$46,33 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 



Lances do Item 26 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 46,33 23/03/2022 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$46,33 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 46,03 23/03/2022 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$41,70 24/03/2022 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 34,79 23/03/2022 
57 18:57:53 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 32,45 06/04/2022 
04 16:32:08 

IONATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,44 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 32,44 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,43 06/04/2022 
86 16:24:05 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,42 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:30:58 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,41 06/04/2022 
86 16:31:06 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,40 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:31:44 

41,NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- 
86 

R$ 32,39 06/04/2022 
16:31:55 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,38 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:32:17 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 32,37 06/04/2022 
04 16:32:21 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,36 06/04/2022 
86 16:32:39 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,35 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:34:07 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,34 06/04/2022 
86 16:34:20 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,32 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 16:34:28 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,31 06/04/2022 
86 16:34:32 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

C.  e 
Tipo 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Tipo 

Manual 06/04/2022 
16:35:51 

Data/Hora 

Lances do Item 26 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 32,30 
04 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,29 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,25 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,24 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,20 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$32,19 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,18 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,17 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,16 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,15 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,14 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,13 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,12 
I" CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$32,11 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,10 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,09 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 32,08 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 32,00 
86 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 30,99 
CONSULTORIA LTDA 24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 30,00 
86 

06/04/2022 	Manual 
16:36:18 

06/04/2022 	Manual 
16:37:09 

06/04/2022 	Manual 
16:37:15 

06/04/2022 	Manual 
16:37:58 

06/04/2022 	Manual 
16:38:04 

06/04/2022 	Manual 
16:38:50 

06/04/2022 	Manual 
16:39:21 

06/04/2022 	Manual 
16:39:54 

06/04/2022 	Manual 
16:40:00 

06/04/2022 	Manual 
16:40:45 

06/04/2022 	Manual 
16:40:58 

06/04/2022 	Manual 
16:41:38 

06/04/2022 	Manual 
16:41:47 

06/04/2022 	Manual 
16:42:20 

06/04/2022 	Manual 
16:42:31 

06/04/2022 	Manual 
16:42:48 

06/04/2022 	Manual 
16:42:52 

06/04/2022 	Manual 
16:43:46 

06/04/2022 	Manual 
16:43:57 



Lances do Item 26 

Fornecedor 
Valor Lance 

CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
	

18.212.584/0001- R$ 29,99 	06/04/2022 	Manual 
CONSULTORIA LTDA 
	

24 	 16:44:10 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
	

15.685.074/0001- R$ 29,98 	06/04/2022 	Manual 
86 	 16:44:30 

Mensagens do Item 26 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 26 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 26 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:23:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 26 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 26 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
16:33:07 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 26 está encerrada. 
16:46:33 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 26 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -26 pelo valor de R$29,98. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

• vista, que cumpriu os requisitos habifitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 26 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 26 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 29,98 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 29,99 

3° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 32,30 

4° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 32,44 



R$ 10,96 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 10,96 Classificada 

R$ 10,96 Classificada .1 

R$ 10,96 Classificada 

R$ 10,96 Classificada 

Propostas Inicias do Item 27 

ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

477 HORIZONTE 36306615000198 BOM AR ODORIZADOR 
DISTRIBUIDORA E DE 
COMERCIO EIRELI AMBIENTES 

360 ML 

64521 2L COMERCIAL 37350835000181 gleide ODORIZADOR 

11766 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Bom ar jj ODORIZADOR 
DE 
AMBIENTES 
360 ML 

80867 L H C SOARES LTDA 10513552000157 bom ar bom ar 
• 85447 THAMIPE LTDA 11068908000153 bom ar bom ar 

8187 A. DE S. TELES 05831939000111 GTLADE GLADE AER 
AER 

20180 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Bom ar jj ODORIZADOR 
QUEIROZ DE 

AMBIENTES 
360 ML 

97634 FIQUENE 21645693000140 Glade Glade 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

93985 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 SC ODORIZADOR 
SOUZA JOHNSON DE 

AMBIENTES 
360 ML 

51971 T. O. F. LIMA 37974739000104 AIR WICK AIR WICK 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo 

R$ 8,23 

R$ 10,66 

R$ 10,96 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificação Final do Item 26 

Posição Licitante CNPJ 

50 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

9° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

11° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

130 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

11/411è/-pk 

Melhoé:Dteurea' 	- -.4% 

R$ 34,79 

R$ 41,70 

R$ 46,03 

R$ 46,33 

R$ 46,33 

R$ 46,33 

R$ 46,33 

R$ 46,33 

R$ 46,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 



Motivo CNPJ ID 	Fornecedor Marca 	Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

Propostas Inicias do Item 27 

67865 MORAES CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

71953 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

48027 A R L LEAL E 
RODRIGUES LTDA 

34667 HENRY F R M DE 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

07640150000109 BOM AR SOMAR R$ 10,96 Classificada 

18212584000124 glade 	UND R$ 7,68 Classificada 

33961610000100 DOMLINE DOMLINE R$ 9,86 Classificada 

14809336000104 AIR WICK AIR WICK R$ 7,68 Classificada 

• Lances do Item 27 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,96 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 10,66 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 9,86 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 8,39 06/04/2022 Intermediario 
04 16:52:39 

• 



Lances do Item 27 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 8,23 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 7,68 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 7,68 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 7,00 06/04/2022 Manual 
36 16:51:03 

Mensagens do Item 27 

Usuário Data/Hora 

• Sistema 24/03/2022 
17:36:22 

Mensagem 

O ITEM 27 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 27 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 27 será encerrado automaticamente! 

 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 27 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 27 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -27 pelo valor de R$7,00. 

ISSistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

17:53:14 

14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 
	

do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 27 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 27 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 7,00 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 7,68 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18 



eorp:PILUN1C/p 

3 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

23545 HORIZONTE 36306615000198 CONDOR PÁ DE LIXO R$ 9,66 
DISTRIBUIDORA E COM CABO 
COMERCIO EIRELI 

15068 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Limpolar PÁ DE LIXO R$ 9,66 
COM CABO 

59143 DG INDUSTRIA E 41944789000116 LGMB PÁ R$ 9,66 

e DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

89010 L H C SOARES LTDA 10513552000157 maranhao maranhao R$ 7,25 

45195 THAMIPE LTDA 11068908000153 santa maria santa maria R$ 9,36 

73333 A. DE S. TELES 05831939000111 LOREZON LOREZON R$ 9,66 

7704 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Limpolar PÁ DE LIXO R$ 9,66 
QUEIROZ COM CABO 

33393 FIQUENE 21645693000140 Noviça Noviça R$ 9,66 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

44131 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 GT PLASTIC PÁ DE LIXO R$ 9,66 
SOUZA COM CABO 

80293 T. O. F. LIMA 37974739000104 CONDOR CONDOR R$ 9,66 

Situação 	Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificação Final do Item 27  

Posição Licitante CNPJ 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 

5° T. O. E LIMA 37.974.739/0001-04 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

9° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

11° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

12°  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

.13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

Melhor Õfeta R 

R$ 7,68 

R$ 8,23 

R$ 8,39 

R$ 9,86 

R$ 10,66 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

R$ 10,96 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 28 



Tipo 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Lances do Item 28 

Fornecedor CNPJ R$ 
Valor Lance 

 

Data/Hora 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 7,24 06/04/2022 
00 16:57:40 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 6,77 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 6,77 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,00 06/04/2022 
36 16:51:03 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 5,99 06/04/2022 
04 16:52:52 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,00 06/04/2022 
36 16:53:54 • 

Mensagens do Item 28 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 
16:50:02 

Sistema 06/04/2022 
17:00:06 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

• Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 
17:53:14  

O ITEM 28 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 28 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 28 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 foi 
encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 28 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -28 pelo valor de R$5,00. 

Sistema 

Sistema 

08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 
	

do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 28 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 28 



Propostas Inicias do Item 28 

ID Fornecedor CNPJ Marca 	Modelo 

15686 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 LIDERANÇA 	LIDERANÇA 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

28649 NATUBA 18212584000124 plastic 	UNO 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

42170 A R L LEAL E 33961610000100 PROLIL 	PROLIL 
RODRIGUES LTDA 

83730 HENRY F R M DE 14809336000104 LIMPAMANIA LIMPAMANIA 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Proposta 
R$ Situação• Motiv 

R$ 9,66 Classificada 

R$ 6,77 Classificada 

R$ 8,69 Classificada 

R$ 6,77 Classificada 

• 

Lances do Item 28 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 9,66 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 9,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 8,69 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 7,25 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 



Ings§jtjçadothilighl do Item 28 

Posição 	Licitante 

CNPJ 

CNPJ 

Is 
rz=F7 

Melhor Oferta R 

Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 5,00 

2° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 5,99 

3° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 6,77 

4° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 6,77 

5° A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 7,24 

6° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 7,25 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 9,36 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 9,66 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 9,66 

10° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 9,66 

911° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 9,66 

12°  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 9,66 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 9,66 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 9,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 29 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

18579 HORIZONTE 36306615000198 MARTINS PANO DE R$ 7,66 Classificada 

DISTRIBUIDORA E PANOS CHÃO 
COMERCIO EIRELI 

• 58895 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Pano sul PANO DE R$ 7,66 Classificada 

CHÃO 

4343 DG INDUSTRIA E 41944789000116 LGMB PANO R$ 7,66 Classificada 

DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

10671 L H C SOARES LTDA 10513552000157 andratex andratex R$ 5,75 Classificada 

62229 THAMIPE LTDA 11068908000153 janetex janetex R$ 7,36 Classificada 

77017 A. DE S. TELES 05831939000111 LOREZON LOREZON R$ 7,66 Classificada 

86737 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Pano sul PANO DE R$ 7,66 Classificada 

QUEIROZ CHÃO 

32158 FIQUENE 21645693000140 Cristal Cristal R$ 7,66 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

26141 ANTONIO MARTINS 07748494000136 VALOR PANO DE R$ 7,66 Classificada 

DE SOUZA CHÃO 



4;t7.2. 

MOUNT 

Propostas Inicias do Item 29 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca 	Modelo R$ Situação 

_ 
17363 T. O. F. LIMA 37974739000104 CRISTAL 	CRISTAL R$ 7,66 	Classificada 

69110 MORAES 07640150000109 MH TECIDOS MH TECIDOS R$ 7,66 	Classificada 

CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

50341 NATUBA 18212584000124 distrimax 	UNO R$ 5,37 	Classificada 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

6438 A R L LEAL E 33961610000100 CCA 	CCA R$6,89 	Classificada 

RODRIGUES LTDA 

16354 HENRY F R M DE 14809336000104 J. A. 	J. A. R$5,37 	Classificada 

ARAUJO ESTAMPARIA ESTAMPARIA 
TECNOLOGIA EIRELI 

Lances do Item 29 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

DE S. TELES .A. 05.831.939/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 7,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 6,89 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 



Lances do Item 29 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 5,75 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,37 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 5,37 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 5,36 06/04/2022 Intermediario 
00 16:58:00 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,00 06/04/2022 Manual 
36 16:51:04 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,50 06/04/2022 Manual 
04 16:53:00 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 4,00 06/04/2022 Manual 
36 16:54:03 

Mensagens do Item 29 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 29 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 
16:50:02 

Sistema 06/04/2022 
17:00:06 

illSistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 
17:53:14  

O ITEM 29 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 29 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 29 foi 
encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 29 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -29 pelo valor de R$4,00. 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 29 está encerrada. 
16:33:35 



ettfirii., 

( 

Posição 	Licitante 	 CNPJ Melhor Oferta Ri '- 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 	 07.748.494/0001-36 R$ 4,00 

2° T. O. E LIMA 	 37.974.739/0001-04 R$ 4,50 

3° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 	 33.961.610/0001-00 R$ 5,36 

4° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 	18.212.584/0001-24 R$ 5,37 

5° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 	14.809.336/0001-04 R$ 5,37 

6° L H C SOARES LTDA 	 10.513.552/0001-57 R$ 5,75 

7° THAMIPE LTDA 	 11.068.908/0001-53 R$ 7,36 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 	36.306.615/0001-98 R$ 7,66 

9° KARLLA P A SOUSA 	 37.441.868/0001-37 R$ 7,66 

10° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 	 41.944.789/0001-16 R$ 7,66 

*11° A. DE S. TELES 	 05.831.939/0001-11 R$ 7,66 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 	 15.685.074/0001-86 R$ 7,66 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 	 21.645.693/0001-40 R$ 7,66 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 	07.640.150/0001-09 R$ 7,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 30 

Proposta 
ID Fornecedor 	CNPJ 	Marca 	Modelo 	 R$ Situação Motivo 

17986 HORIZONTE 	36306615000198 MARTINS 	PANO DE 	R$7,66 Classificada 

DISTRIBUIDORA E 	 PANOS 	PRATO 
COMERCIO EIRELI 

.83171 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 pano sul 	PANO DE 	R$ 7,66 Classificada 

PRATO 

63802 DG INDUSTRIA E 	41944789000116 	LGMB 	PANO 	R$ 7,66 Classificada 

DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

83225 L H C SOARES LTDA 	10513552000157 andratex 	andratex 	R$ 5,75 Classificada 

22701 THAMIPE LTDA 	11068908000153 janetex 	janetex 	R$ 7,36 Classificada 

9528 A. DE S. TELES 	05831939000111 	MULT CLEAN MULT CLEAN 	R$ 7,66 Classificada 

BASICI 	BASICO 

99184 NYCHERLLE A. SILVA 	15685074000186 pano sul 	PANO DE 	R$ 7,66 Classificada 

QUEIROZ 	 PRATO 

60843 FIQUENE 	 21645693000140 Santa Maria 	Santa Maria 	R$ 7,66 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

26898 T. O. F. LIMA 	37974739000104 SÃO JOSÉ 	SÃO JOSÉ 	R$ 7,66 Classificada 

Classificação Final do Item 29 



R$ 7,66 Classificada] 

R$ 7,66 Classificada 

R$ 5,37 Classificada 

R$6,89 Classificada 

R$ 5,37 Classificada 

Propostas Inicias do Item 30 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

81334 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 JANATEX PANO DE 
PRATO 

8108 MORAES 07640150000109 MH TECIDOS MH TECIDOS 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

2262 NATUBA 18212584000124 distrimax UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

16848 A R L LEAL E 33961610000100 CCA CCA 
RODRIGUES LTDA 

40  30473 HENRY F R M DE 
ARAUJO 

14809336000104 J. A. 	 J. A. 
ESTAMPARIA ESTAMPARIA 

TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

36.306.615/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
98 16:27:35 

37.441.868/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

41.944.789/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
16 18:1128 

05.831.939/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

37.814.095/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

07.640.150/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$ 7,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 6,89 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

Lances do Item 30 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo' 

Fornecedor 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
EIRELI 

KARLLA P A SOUSA 

T. O. F. LIMA 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 



Lances do Item 30 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 5,75 
57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,37 
CONSULTORIA LTDA 24 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 5,37 
EIRELI 04 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 5,36 
97 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 5,35 
00 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,45 
04 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,00 
97 

Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

06/04/2022 	Manual 
16:50:36 

06/04/2022 	Intermediario 
16:58:24 

06/04/2022 	Manual 
16:53:09 

06/04/2022 	Manual 
16:53:30 

Mensagens do Item 30 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 30 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 30 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 30 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 30 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:00:06 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 30 está encerrada. 
17:02:07 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 30 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM - 30 pelo valor de R$4,00. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 



Usuário Data/Hora 

Sistema 10/05/2022 
16:33:35 

Mensagem 

A disputa do ITEM 30 está encerrada. 

Mensagens do Item 30 

Classificação Final do Item 30 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 4,00 

2° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,45 

30 AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 5,35 

4° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 5,37 

5° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 5,37 

406° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 5,75 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 7,36 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 7,66 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 7,66 

100  DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 7,66 

110  A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 7,66 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 7,66 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 7,66 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 7,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 31 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

70556 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Lumipllam PAPEL FILME R$ 4,99 	Classificada 

PVC 30 M 

64775 L H C SOARES LTDA 10513552000157 wyda wyda R$ 3,75 	Classificada 

87332 THAMIPE LTDA 11068908000153 wyda wyda R$ 4,69 	Classificada 

81074 A. DE S. TELES 05831939000111 GUARUFILM GUARUFILM R$ 4,99 	[ Classificada 

75504 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Lumipllam PAPEL FILME R$ 4,99 	Classificada 

QUEIROZ PVC 30 M 

21877 FIQUENE 21645693000140 Wyda Wyda R$ 4,99 	Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

71354 T. O. F. LIMA 37974739000104 VVYDA WYDA R$ 4,99 	Classificada 



se te,» 

Motivo% 

Propostas Inicias do Item 31 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

6429 MORAES 07640150000109 BOREDA BOREDA R$ 4,99 Classificada 

CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

2946 NATUBA 18212584000124 wyda UND R$ 3,50 Classificada 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

21345 A R L LEAL E 33961610000100 ULTRAPLAST ULTRAPLAST R$ 4,49 Classificada 

RODRIGUES LTDA 

45971 HENRY F R M DE 14809336000104 ULTRATHERM ULTRATHERM R$ 3,50 Classificada 

ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI • 

Lances do Item 31 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 4,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 4,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,49 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,75 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,50 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,50 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 3,49 06/04/2022 Manual 
86 16:50:17 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 31 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

Mensagens do Item 31 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 31 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 31 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 31 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 31 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos, 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM - 31 pelo valor de R$3,49. 

1111 	17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 31 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 31 

• Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 3,49 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,50 

30 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,50 

40 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,75 

50 AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,49 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 4,69 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,99 

8° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,99 

9° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,99 

10° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,99 

110  MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERMOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 4,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 



Propostas Inicias do Item 32 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

62194 HORIZONTE 36306615000198 SOFT PAPEL R$ 56,33 
DISTRIBUIDORA E HIGIENICO 
COMERCIO EIRELI FARDO COM 

16 PCT 
C/04UNID 

93681 2L COMERCIAL 37350835000181 soft PAPEL R$ 56,33 
HIGIENICO 

78456 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Pimpo PAPEL R$ 56,33 
HIGIENICO 
FARDO COM 
16 PCT 
C/04UNID 

90712 L H C SOARES LTDA 10513552000157 max max R$ 42,30 

4.64351 THAMIPE LTDA 11068908000153 caprice caprice R$ 56,03 

22653 A. DE S. TELES 05831939000111 FOFINHO FOFINHO R$ 56,33 

72824 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Pimpo PAPEL R$ 56,33 
QUEIROZ HIGIENICO 

FARDO COM 
16 PCT 
C/04UNID 

86278 FIQUENE 21645693000140 Max Max R$ 56,33 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

51312 T. O. F. LIMA 37974739000104 SOFT SOFT R$ 56,33 

36496 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NEUTRO NEUTRO R$ 56,33 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

e 
11853 NATUBA 18212584000124 mimo FD R$ 39,44 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

96355 A R L LEAL E 33961610000100 DANNY DANNY R$ 50,70 
RODRIGUES LTDA 

70864 HENRY F R M DE 14809336000104 SANTEPEL SANTEPEL R$ 39,44 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Classificada 

Classificada 

Situaç 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 32 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 

	
R$ 
	

Data/Hora 	Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
	

36.306.615/0001- R$ 56,33 
	

23/03/2022 	Classificado 
EIRELI 	 98 

	
16:27:35 



Mensagens do Item 32 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 32 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 

	

	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 32 será encerrado automaticamente! 

 

   

Sistema 06/04/2022 
17:00:06 

A etapa de envio de lances do ITEM 32 foi prorrogada automãticamente e será de 02 (dois) 
minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 
17:02:07 

A prorrogação automática do ITEM 32 está encerrada. 

 

      

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

O ITEM 32 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

      

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

O tempo de negociação está encerrado. 

 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM - 32 pelo valor de R$38,19. 
17:53:14 

*Sistema 08/04/2022 
14:54:58 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita lício. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 32 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 32 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

• 1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 38,19 

2° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 38,20 

3° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 39,40 

4° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 39,44 

5° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 39,44 

6° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 42,30 

70 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 56,03 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 56,33 

9° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 56,33 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 56,33 

110  A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 56,33 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 56,33 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 56,33 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 



Mensagens do Item 32 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 32 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 

, , Lances do Item 32 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
40 19:51:34 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
04 20:28:29 

411 MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 56,33 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 56,03 23/03/2022 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 50,70 24/03/2022 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 42,30 23/03/2022 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 39,44 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 39,44 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

ii  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- 
86 

R$ 39,43 06/04/2022 
16:50.23 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 39,40 06/04/2022 
00 16:59:01 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 38,20 06/04/2022 
04 16:53:23 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 38,19 06/04/2022 
86 16:53:39 

Tipo 	- 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Intermediario 

Manual 

Manual 



Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 33 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca 	Modelo R$ Situação Motivo 

32462 HORIZONTE 36306615000198 ABSOLUTO PAPEL R$ 5,66 	Classificada 

DISTRIBUIDORA E TOALHA 
COMERCIO EIRELI PCT C/ 02 

ROLOS 

46650 2L COMERCIAL 37350835000181 PROEza 	PAPEL R$ 5,66 	Classificada 

TOALHA 

45179 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Incopa 	PAPEL R$ 5,66 	Classificada 

TOALHA 
PCT C/ 02 
ROLOS 

47055 L H C SOARES LTDA 10513552000157 snob 	snob R$ 4,25 	Classificada 

918964 THAMIPE LTDA 11068908000153 enxuta 	enxuta R$ 5,36 	Classificada 

86161 	A. DE S. TELES 05831939000111 ABSOLUTO ABSOLUTO R$ 5,66 	Classificada 

14932 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Incopa 	PAPEL R$ 5,66 	Classificada 

QUEIROZ TOALHA 
PCT C/ 02 
ROLOS 

63712 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Scala 	Scala R$ 5,66 	Classificada 

E SERVICOS EIRELI 

13330 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 SORELLA 	PAPEL R$ 5,66 	Classificada 

SOUZA TOALHA 
PCT C/ 02 
ROLOS 

78670 T. O. F. LIMA 37974739000104 SNACK 	SNACK R$ 5,66 	Classificada 

*69836 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NEUTRO 	NEUTRO R$ 5,66 	Classificada 

COMERCIO E SERMOS 
LTDA 

57705 NATUBA 18212584000124 skala 	PCT R$ 3,97 	Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

94577 AR L LEAL E 33961610000100 SNOB 	SNOB R$ 5,09 	Classificada 

RODRIGUES LTDA 

42872 HENRY F R M DE 14809336000104 SNACK 	SNACK R$ 3,97 	Classificada 

ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Lances do Item 33 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 



Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
16:27:35 

23/03/2022 	Classificado 
16:55:06 

23/03/2022 	Classificado 
17:04:04 

23/03/2022 	Classificado 
19:17:24 

23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/03/2022 	Classificado 
19:51:34 

23/03/2022 	Classificado 
19:55:02 

23/03/2022 	Classificado 
20:28:29 

23/03/2022 	Classificado 
22:12:03 

23/03/2022 	Classificado 
18:59:24 

24/03/2022 	Classificado 
08:09:43 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

06/04/2022 	Intermediado 
16:53:31 

06/04/2022 	Manual 
16:51:05 

Lances do Item 33 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 5,66 
EIRELI 98 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 5,66 
81 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 5,66 
37 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 5,66 
11 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,66 
86 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 5,66 
40 

@ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,66 
36 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 5,66 
04 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 5,66 
SERVICOS LTDA 09 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 5,36 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 5,09 
00 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 4,25 
57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,97 
II,  CONSULTORIA LTDA 24 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,97 
EIRELI 04 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 3,83 
04 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,00 
36 

Mensagens do Item 33 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 24/03/2022 O ITEM 33 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
17:36:22 



Mensagens do Item 33 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 33 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 33 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 33 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 33 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -33 pelo valor de R$3,00. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36, tendo em 

4111 	vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 33 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 33 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 3,00 

402° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 3,83 

3° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,97 

40 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,97 

5° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 4,25 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 5,09 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 5,36 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 5,66 

90 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 5,66 

10° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 5,66 

110  A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 5,66 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 5,66 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 5,66 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 5,66 



Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 34 

ID Fornecedor CNPJ 
,.„. 

Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 	Motivo 

94305 HORIZONTE 36306615000198 FONOPLAST PRATO R$ 4,49 Classificada 

DISTRIBUIDORA E DESCARTAVEL 
COMERCIO EIRELI PCT C/10UND 

27487 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Cristal copo PRATO R$ 4,49 Classificada 

DESCARTAVEL 
PCT C/10UND 

5081 DG INDUSTRIA E 41944789000116 BELOCOPOS PRATO R$ 4,49 Classificada 

DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

49561 L H C SOARES LTDA 10513552000157 totalplast totalplast R$ 3,37 Classificada 

65249 THAMIPE LTDA 11068908000153 cristalcopo cristalcopo R$ 4,19 Classificada 

983033 A. DE S. TELES 05831939000111 FONPLASTIC FONPLASTIC R$ 4,49 Classificada 

51709 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Cristal copo PRATO R$ 4,49 Classificada 

QUEIROZ DESCARTAVEL 
PCT C/10UND 

16099 FIQUENE 21645693000140 Prafesta Prafesta R$ 4,49 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

4476 T. O. F. LIMA 37974739000104 STRAWPLAST STRAWPLAST R$ 4,49 Classificada 

59199 MORAES 07640150000109 TOTALPLAST TOTALPLAST R$ 4,49 Classificada 

CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

18323 NATUBA 18212584000124 marata PCT R$ 3,15 Classificada 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

39908 A R L LEAL E 33961610000100 TOTALPLAST TOTALPLAST R$ 4,04 Classificada 

RODRIGUES LTDA 

57561 HENRY F R M DE 14809336000104 PRAFESTA PRAFESTA R$ 3,15 Classificada 

ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Lances do Item 34 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 



Lances do Item 34 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

A. IDES. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

T. O. E LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

IDTHAMIPE LTDA 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

T. O. E LIMA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI eNYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

41.944.789/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

05.831.939/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 4,49 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$4,19 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 4,04 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 3,37 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

37.974.739/0001- R$ 3,16 06/04/2022 Intermediario 
04 16:54:07 

18.212.584/0001- R$ 3,15 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 3,15 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

15.685.074/0001- R$ 3,14 06/04/2022 Manual 
86 16:50:35 

Mensagens do Item 34 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 34 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 34 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 34 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 34 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 34 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 



Mensagens do Item 34 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -34 pelo valor de R$3,14. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 34 está encerrada. 
16:33:35 • 

Classificação Final do Item 34 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 3,14 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 3,15 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,15 

4° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 3,16 

5° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,37 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,04 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$4,19 

*8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,49 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,49 

10° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 4,49 

11° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,49 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,49 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 4,49 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 35 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

Classificada R$ 10,99 77095 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Mercoplas 	BACIA 
PLÁSTICA 
COM TAMPA 
04 L 



R$ 20,99 Classificada 

R$ 10,99 Classificada 

R$ 10,99 

R$ 10,99 

Classificada 

Classificada 

R$ 7,70 Classificada 

R$ 9,89 Classificada 

R$ 7,70 Classificada 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

6924 DG INDUSTRIA E 41944789000116 ARQPLAST BACIA 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

47896 L H C SOARES LTDA 10513552000157 pleion pleion 

21431 THAMIPE LTDA 11068908000153 lumar lumar 

50018 A. DE S. TELES 05831939000111 TRANSLUADA TRANSLUADA 

62122 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Mercoplas BACIA 
QUEIROZ PLÁSTICA 

COM TAMPA 
04 L 

52694 FIQUENE 21645693000140 Arqplast Arqplast 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

12746 T. O. F. LIMA 37974739000104 ARQPLAST ARQPLAST 

86076 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

76043 NATUBA 18212584000124 plastic UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

25530 AR L LEAL E 33961610000100 PLASUTIL PLASUTIL 
RODRIGUES LTDA 

88276 HENRY F R M DE 14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 	C p 
R$ Situação 	Mbtivo 

R$ 8,25 

R$ 10,69 

R$ 10,99 

R$ 10,99 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 35 

Lances do Item 35 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 20,99 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 10,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 10,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 10,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 10,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 



Ti 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Lances do Item 35 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 10,99 23/03/2022 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 10,99 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 10,69 23/03/2022 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 9,89 24/03/2022 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 8,25 23/03/2022 
57 18:57:53 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 7,71 06/04/2022 
04 16:54:19 

IIKATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 7,70 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 7,70 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,69 06/04/2022 
86 16:50:45 

Mensagens do Item 35 

Usuário Data/Hora Mensagem 

O ITEM 35 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 35 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 35 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 35 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 35 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
16:24:19 

*Sistema 06/04/2022 
16:50:02 

Sistema 06/04/2022 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -35 pelo valor de R$7,69. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 

	

	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 



CNPJ 

15.685.074/0001-86 

18.212.584/0001-24 

14.809.336/0001-04 

37.974.739/0001-04 

10.513.552/0001-57 

33.961.610/0001-00 

11.068.908/0001-53 

37.441.868/0001-37 

05.831.939/0001-11 

21.645.693/0001-40 

07.640.150/0001-09 

41.944.789/0001-16 

Melhor Oferta R$ 

R$ 7,69 

R$ 7,70 

R$ 7,70 

R$ 7,71 

R$ 8,25 

R$ 9,89 

R$ 10,69 

R$ 10,99 

R$ 10,99 

R$ 10,99 

R$ 10,99 

R$ 20,99 

Mensagens do Item 35 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

átokusico„kt  

tiFts. 05", 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 35 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 35 

Posição Licitante 

1° 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

2° 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

3° 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

4° 	T. O. F. LIMA 

• 5° 
	

L H C SOARES LTDA 

6° 	A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

7° 	THAMIPE LTDA 

8° 	KARLLA P A SOUSA 

9° 	A. DE S. TELES 

10° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

11° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

12° 	DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 36 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

74875 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Mercoplas 

3357 

55048 

24155 

89541 

L H C SOARES LTDA 

THAMIPE LTDA 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 

10513552000157 

11068908000153 

05831939000111 

15685074000186 

arqplast 

arqplast 

BIOPLASTICA 

Mercoplas 

CAIXA 
PLÁSTICA 
COM TAMPA 
10 L 

arqplast 

arqplast 

BIOPLASTICA 

CAIXA 
PLÁSTICA 
COM TAMPA 
10 L 

R$ 23,83 

R$ 17,90 

R$ 23,53 

R$ 23,83 

R$ 23,83 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

62413 FIQUENE 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

21645693000140 Arqplast Arqplast 	R$ 23,83 Classificada 



R$ 23,83 

R$ 23,83 

Classificada 

Classificada 

R$ 16,69 Classificada 

R$ 21,45 Classificada 

R$ 16,69 Classificada 

Propostas Inicias do Item 36 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

33985 T. O. F. LIMA 37974739000104 SANREMO SANREMO 

77240 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

66475 NATUBA 18212584000124 plastic UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

5968 A R L LEAL E 33961610000100 ARQPLAST ARQPLAST 
RODRIGUES LTDA 

76527 HENRY F R M DE 14809336000104 MERCON P LAS MERCONPLAS 
ARAUJO 

• TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situaç ôtsMo ' o 

Lances do Item 36 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 23,83 
37 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 23,83 
11 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 23,83 
86 

DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 23,83 .FIQUENE 
40 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 23,83 
04 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 23,83 
SERVICOS LTDA 09 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 23,53 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 21,45 
00 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 17,90 
57 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 16,70 
04 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 16,69 
CONSULTORIA LTDA 24 

Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
17:04:04 

23/03/2022 	Classificado 
19:17:24 

23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/03/2022 	Classificado 
19:51:34 

23/03/2022 	Classificado 
20:28:29 

23/03/2022 	Classificado 
22:12:03 

23/03/2022 	Classificado 
18:59:24 

24/03/2022 	Classificado 
08:09:43 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

06/04/2022 	Intermediario 
16:54:30 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 



Tipo 

Classificado 

Manual 

Lances do Item 36 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 16,69 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 16,68 06/04/2022 
86 16:50:50 

Mensagens do Item 36 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 36 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 36 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase • 	competitiva o ITEM 36 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 36 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 36 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -36 pelo valor de RS16,68. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

	

14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 

	

4IP 14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 

	

15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 36 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 36 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 16,68 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 16,69 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 16,69 

4° T O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 16,70 

5° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 17,90 



"É Classificação Final do Item 36 "ft; 

Posição Licitante CNPJ Melhor‘Rfef--Wa S. 
opc  - 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 21,45 

70 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$23,53 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 23,83 

90 A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 23,83 

10° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 23,83 

110  MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 23,83 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 37 

CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 	Motivo 

37441868000137 Mercoplas CAIXA R$ 42,99 Classificada 

PLÁSTICA 
COM TAMPA 
20 L 

10513552000157 pleion pleion R$ 32,29 Classificada 

11068908000153 arqplast arqplast R$ 42,69 Classificada 

05831939000111 USEAL USEAL R$ 42,99 Classificada 

15685074000186 Mercoplas CAIXA R$ 42,99 Classificada 

PLÁSTICA 
COM TAMPA 
20 L 

21645693000140 Arqplast Arqplast R$ 42,99 Classificada 

R$ 42,99 37974739000104 SANREMO SANREMO Classificada 

PLASUTIL CAIXA R$ 42,99 37814095000197 Classificada 

PLÁSTICA 
COM TAMPA 
20 L 

07640150000109 PLASMONT PLASMONT R$ 42,99 Classificada 

18212584000124 plastic UNO R$ 30,10 Classificada 

ARQPLAST ARQPLAST R$ 38,69 33961610000100 Classificada 

ID 	Fornecedor 

058762 KARLLA P A SOUSA 

9777 L H C SOARES LTDA 

53769 THAMIPE LTDA 

43151 A. DE S. TELES 

38388 NYCHERLLE A. SILVA 
QUEIROZ 

66333 FIQUENE 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

50882 T. O. E LIMA 

61625 F. W. G. DA SILVA 

36815 MORAES 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

96875 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

72421 AR L LEAL E 
RODRIGUES LTDA 



Propostas Inicias do Item 37 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

56091 HENRY F R M DE 	14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS R$ 30,10 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Classificada 

Lances do Item 37 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 42,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$42,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

ONYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 42,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$42,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 42,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 42,99 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 42,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 42,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 38,69 24/03/2022 Classificado 

• 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 32,29 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 30,10 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 30,10 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 30,00 06/04/2022 Manual 
97 16:50:36 

Mensagens do Item 37 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 37 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Mensagens do Item 37 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 37 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 37 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 37 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 
14:21:02 • 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18 

Sistema 08/04/2022 
15:25:19  

O ITEM 37 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor E W. G. DA SILVA venceu o ITEM - 37 pelo valor de R$30,00. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 
cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 37 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 37 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 30,00 

2° 
• 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 30,10 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 30,10 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 32,29 

5° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 38,69 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 42,69 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 42,99 

8° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 42,99 

9° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 42,99 

10° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 42,99 

110  T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 42,99 

12° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 42,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 38 



Situaç o •„‘o 

Situação 	Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 38 Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

8077 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Mercoplas BACIA R$ 14,33 
PLÁSTICA 
SEM TAMPA 
10 L 

76619 DG INDUSTRIA E 41944789000116 ARQPLAST BACIA R$ 14,33 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

48538 L H C SOARES LTDA 10513552000157 arqplast arqplast R$ 10,76 

7088 THAMIPE LTDA 11068908000153 plásticos mb plásticos mb R$ 14,03 

70829 A. DE S. TELES 05831939000111 PLEION PLEION R$ 14,33 

55103 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Mercoplas BACIA R$ 14,33 
QUEIROZ PLÁSTICA 

1111 SEM TAMPA 
10 L 

11610 FIQUENE 21645693000140 Arqplast Arqplast R$ 14,33 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

91095 T. O. F. LIMA 37974739000104 ARQPLAST ARQPLAST R$ 14,33 

59175 E W. G. DA SILVA 37814095000197 GLASS BENG BACIA R$ 14,33 
PLÁSTICA 
SEM TAMPA 
10 L 

44045 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT R$ 14,33 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

• 81677 NATUBA 18212584000124 plastic UNO R$ 10,04 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

97451 A R L LEAL E 33961610000100 ARQPLAST ARQPLAST R$ 12,90 
RODRIGUES LTDA 

52559 HENRY F R M DE 14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS R$ 10,04 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Lances do Item 38 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 

	
R$ 
	

Data/Hora 	Tipo 

KARLLA P A SOUSA 
	

37.441.868/0001- R$ 14,33 	23/03/2022 	Classificado 
37 	 17:04:04 



Data/Hora 

Lances do Item 38 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 14,33 
16 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 14,33 
11 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 14,33 
86 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 14,33 
40 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 14,33 
04 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 14,33 
97 

• MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 14,33 
SERVICOS LTDA 09 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 14,03 
53 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 12,90 
00 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 10,76 
57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 10,04 
CONSULTORIA LTDA 24 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 10,04 
EIRELI 04 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 10,00 
O 97 

00. O,  Cip 

PrZg.  1/42fosti  % 

TípCi- 

23/03/2022 	Classificado 
18:11:28 

23/03/2022 	Classificado 
19:17:24 

23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/03/2022 	Classificado 
19:51:34 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

06/04/2022 	Manual 
16:50:37 

23/03/2022 
20:28:29 

23/03/2022 
21:09:17 

23/03/2022 
22:12:03 

23/03/2022 
18:59:24 

24/03/2022 
08:09:43 

23/03/2022 
18:57:53 

Mensagens do Item 38 

   

    

Sistema 

Data/Hora Mensagem 

06/04/2022 O ITEM 38 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

06/04/2022 O ITEM 38 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 38 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 38 foi 
encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 38 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Usuário 

Sistema 

Sistema 06/04/2022 
17:00:06 

_ 
Sistema 06/04/2022 

17:27:38 



Propostas Inicias do Item 39 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

13217 DG INDUSTRIA E 41944789000116 ARQPLAST BACIA 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

34290 L H C SOARES LTDA 10513552000157 plasnew plasnew 

24491 THAMIPE LTDA 11068908000153 plásticos mb plásticos mb 

88668 A. DE S. TELES 05831939000111 PLEION PLEION 

44055 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Mercoplas BACIA 
QUEIROZ PLÁSTICA 

SEM TAMPA 
20 L 

38092 FIQUENE 21645693000140 Arqplast Arqplast 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

71769 T. O. F. LIMA 37974739000104 ARQPLAST ARQPLAST 

75233 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 GLASS BENG BACIA 
PLÁSTICA 
SEM TAMPA 
20 L 

4471 MORAES 07640150000109 PLASMONT PLASMONT 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

36283 NATUBA 18212584000124 plastic UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

*8337 A R L LEAL E 33961610000100 ARQPLAST ARQPLAST 
RODRIGUES LTDA 

87977 HENRY F R M DE 14809336000104 MERCONPLAS MERCONPLAS 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 	C 

R$ Situação 	Motivo 

R$ 20,99 

R$ 15,76 

R$ 20,69 

R$ 20,99 

R$ 20,99 

R$ 20,99 

R$ 20,99 

R$ 20,99 

R$ 20,99 

R$ 14,70 

R$ 18,89 

R$ 14,70 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

[ Classificada 

Classificada 

Classificada 

[ Classificada 

Classificada 

Classificada 

[ Classificada 

Classificada 

Lances do Item 39 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 20,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 20,99 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 20,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 



Mensagens do Rem 38 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -38 pelo valor de R$10,00. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 38 está encerrada. 
16:33:35 • 

Classificação Final do Item 38 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 10,00 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 10,04 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 10,04 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 10,76 

5° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 12,90 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 14,03 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 14,33 

0108° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 14,33 

9° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 14,33 

10° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 14,33 

11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 14,33 

12° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 14,33 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 14,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 39 

Proposta 

ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

Classificada R$ 20,99 92176 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Mercoplas 	BACIA 
PLÁSTICA 
SEM TAMPA 
20 L 



Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Lances do Item 39 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 20,99 23/03/2022 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 20,99 23/03/2022 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 20,99 23/03/2022 
04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 20,99 23/03/2022 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 20,99 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 20,69 23/03/2022 
53 18:59:24 

CA R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 18,89 24/03/2022 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 15,76 23/03/2022 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 14,70 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 14,70 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 14,00 06/04/2022 
97 16:50:38 

Mensagens do Item 39 

*Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 39 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 39 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 39 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 39 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 39 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -39 pelo valor de R$14,00. 
17:53:14 



Mensagens do Item 39 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/feio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 39 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 39 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

0101° E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 14,00 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 14,70 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 14,70 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 15,76 

50 AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 18,89 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 20,69 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 20,99 

8° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 20,99 

9° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 20,99 

10° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 20,99 

*11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 20,99 

12° T O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 20,99 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 20,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 40 

CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 	Motivo 

36306615000198 PAULISTINHA RODO PARA R$ 13,99 Classificada 

LIMPEZA 

37350835000181 rodobem RODO R$ 13,99 Classificada 

37441868000137 Limpolar RODO PARA R$ 13,99 Classificada 

LIMPEZA 

ID 	Fornecedor 

9556 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

21456 2L COMERCIAL 

27106 KARLLA P A SOUSA 



Propostas Inicias do Item 40 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

84824 DG INDUSTRIA E 41944789000116 LGMB RODO R$ 13,99 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

_ 
14426 L H C SOARES LTDA 10513552000157 maranhao maranha° R$ 10,51 

77417 THAMIPE LTDA 11068908000153 santa maria santa maria R$ 13,69 

68113 A. DE S. TELES 05831939000111 CRISTAL CRISTAL R$ 13,99 

94670 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Limpolar RODO PARA R$ 13,99 
QUEIROZ LIMPEZA 

58007 FIQUENE 21645693000140 R-40 R-40 R$ 13,99 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

ANTONIO MARTINS 07748494000136 TIRACQUA RODO PARA R$ 13,99 923743 
DE SOUZA LIMPEZA 

85783 T. O. F. LIMA 37974739000104 PP PP R$ 13,99 

34331 MORAES 07640150000109 LIDERANÇA LIDERANÇA R$ 13,99 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

72470 NATUBA 18212584000124 condor UND R$ 9,80 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA 

31032 A R L LEAL E 33961610000100 PROLIL PROLIL R$ 12,59 
RODRIGUES LTDA 

21373 HENRY F R M DE 14809336000104 LIMPAMANIA LIMPAMANIA R$ 9,80 
ARAUJO 

410 
TECNOLOGIA EIRELI 

Classificada 

hr, 
c o 

Situação 	-Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 40 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 



Lances do Item 40 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	R$ 	Data/Hora 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- 
86 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

23/03/2022 
19:38:40 

23/03/2022 
19:51:34 

23/03/2022 
19:55:02 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

21.645.693/0001- 
40 

07.748.494/0001- 
36 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 13,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 12,59 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 10,51 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 9,80 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 9,80 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 9,00 06/04/2022 Manual 
36 16:51:05 

Mensagens do Item 40 

*Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 40 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 40 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 40 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 40 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 40 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM - 40 pelo valor de R$9,00. 
17:53:14 



Mensagens do Item 40 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por berrL---" 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 40 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 40 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

.1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 9,00 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 9,80 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 9,80 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 10,51 

5° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 12,59 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 13,69 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 13,99 

8° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 13,99 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 13,99 

10° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 13,99 

41)11° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 13,99 

12° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 13,99 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 13,99 

14° T. O. E LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 13,99 

15° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 13,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 41 

Proposta 
CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo ID 	Fornecedor 

59435 KARLLA P A SOUSA 

30984 L H C SOARES LTDA 

71385 THAMIPE LTDA 

37441868000137 Nutrilar 	SABÃO DE 	R$ 3,83 
COCO 200 
G UND 

10513552000157 indaiá 	indaiá 	R$ 2,88 

11068908000153 guarani 	guarani 	R$ 3,53 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



R$ 3,83 

R$ 3,83 

Classificada 

Classificada 

R$ 3,83 

R$ 3,83 

R$ 3,83 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 3,45 Classificada 

R$ 2,69 Classificada 

R$ 2,69 Classificada 

Propostas Inicias do Item 41 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

53044 A. DE S. TELES 05831939000111 FC FC 

12495 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Nutrilar SABÃO DE 
QUEIROZ COCO 200 

G UND 

44716 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Princesa Princesa 
E SERVICOS EIRELI 

28761 T. O. F. LIMA 37974739000104 GUARANI GUARANI 

8081 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

86672 NATUBA 18212584000124 azulim UND 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

74248 A R L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 RETIRO RETIRO 
LTDA 

17202 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 NUTRILAR NUTRILAR 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situação Motiv 

Lances do Item 41 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 3,83 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 3,83 23/03/2022 Classificado 

411 11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 3,83 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 3,83 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 3,83 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 3,83 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 3,53 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 3,45 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 2,88 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 



;St' 

Tipo 

Classificado 

Lances do Item 41 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,69 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 2,69 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,68 06/04/2022 
86 16:51:01 

Classificado 

Manual 

Mensagens do Item 41 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 41 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

*Sistema 06/04/2022 O ITEM 41 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
16:50:02 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 41 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 41 foi 
17:00:06 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 41 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -41 pelo valor de R$2,68. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:54:58 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 41 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 41 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 2,68 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 2,69 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 2,69 

4°  L MC SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 2,88 



CNPJ 

33.961.610/0001-00 

11.068.908/0001-53 

37.441.868/0001-37 

05.831.939/0001-11 

21.645.693/0001-40 

37.974.739/0001-04 

07.640.150/0001-09 

q-^-^- 

R$ 3,45 

R$ 3,53 

R$ 3,83 

R$ 3,83 

R$ 3,83 

R$ 3,83 

R$ 3,83 

 

Classificação Final do Item 41 

Posição Licitante 

5° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

6° 	THAMIPE LTDA 

KARLLA P A SOUSA 

8° 	A. DE S. TELES 

9° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

100 	T. O. F. LIMA 

11° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

70 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 42 

Fornecedor 

10221 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

79520 2L COMERCIAL 

83796 KARLLA P A SOUSA 

32099 L H C SOARES LTDA 

77710 THAMIPE LTDA 

10479 A. DE S. TELES 

41) 
72787 NYCHERLLE A. SILVA 

QUEIROZ 

29007 FIQUENE DISTRIBUICAO 
E SERVICOS EIRELI 

70729 T. O. F. LIMA 

43557 MORAES CAVALCANTE 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

14119 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

90206 A R L LEAL E 
RODRIGUES LTDA 

8174 HENRY F R M DE 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Proposta 
CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

36306615000198 CONTIGO SABÃO EM R$ 91,66 Classificada 

BARRA CX 
C/50 UNO 

37350835000181 krakra SABÃO EM R$ 91,66 Classificada 

BARRA 

37441868000137 Nutrilar SABÃO EM R$91,66 Classificada 

BARRA CX 
C/50 UND 

10513552000157 princesa princesa R$ 68,84 Classificada 

11068908000153 absoluto absoluto R$ 91,36 Classificada 

05831939000111 LAVABEM LAVABEM R$91,66 Classificada 

15685074000186 Nutrilar SABÃO EM R$ 91,66 Classificada 

BARRA CX 
C/50 UNO 

21645693000140 Guarani Guarani R$91,66 Classificada 

37974739000104 GUARANI GUARANI R$ 91,66 Classificada 

07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR R$ 91,66 Classificada 

CX R$64,17 18212584000124 azulim Classificada 

33961610000100 MARAJÓ MARAJÓ R$ 82,49 Classificada 

14809336000104 NUTRILAR NUTRILAR R$ 64,17 Classificada 

Motivo 



Lances do Item 42 

Fornecedor 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
EIRELI 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI • 
T. O. F. LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

T. O. F. LIMA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

eNATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

36.306.615/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
98 16:27:35 

37.350.835/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

37.441.868/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

05.831.939/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

37.974.739/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 91,66 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$ 91,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

37.974.739/0001- R$ 84,59 06/04/2022 Intermediario 
04 17:09:14 

33.961.610/0001- R$ 82,49 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 68,84 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 64,17 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 64,17 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

15.685.074/0001- R$ 64,16 06/04/2022 Manual 
86 17:02:40 

18.212.584/0001- R$ 64,00 06/04/2022 Manual 
24 17:10:16 

15.685.074/0001- R$ 63,99 06/04/2022 Manual 
86 17:10:23 

33.961.610/0001- R$ 63,98 06/04/2022 Manual 
00 17:10:28 

15.685.074/0001- R$ 63,00 06/04/2022 Manual 
86 17:10:48 

18.212.584/0001- R$ 62,99 06/04/2022 Manual 
24 17:11:05 

2L COMERCIAL 

KARLLA P A SOUSA 



Lances do Item 42 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 

18.212.584/0001- R$ 62,29 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:12:03 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

• NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 61,90 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:14:37 

18.212.584/0001- R$ 61,89 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:14:52 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

15.685.074/0001- R$ 62,50 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:11:11 

18.212.584/0001- R$ 62,49 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:11:23 

15.685.074/0001- R$ 62,30 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:11:44 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 	 15.685.074/0001- R$ 62,28 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:12:21 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 	 18.212.584/0001- R$ 62,27 	06/04/2022 	Manual 
CONSULTORIA LTDA 	 24 	 17:12:46 

• NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 	 15.685.074/0001- R$ 62,26 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:12.59 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001- R$ 62,25 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:13:24 

15.685.074/0001- R$ 62,00 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:13:33 

18.212.584/0001- R$ 61,99 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:13:45 

15.685.074/0001- R$ 61,98 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:13:50 

18.212.584/0001- R$ 61,97 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:14:23 

15.685.074/0001- R$ 61,88 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:15:02 

18.212.584/0001- R$61,87 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:15:38 

15.685.074/0001- R$61,80 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:15:51 

18.212.584/0001- R$ 61,79 	06/04/2022 	Manual 
24 	 17:16:17 

15.685.074/0001- R$ 61,70 	06/04/2022 	Manual 
86 	 17:16:21 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 	 18.212.584/0001- R$ 61,69 	06/04/2022 	Manual 
CONSULTORIA LTDA 	 24 	 17:16:32 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 



Lances do Item 42 

Fornecedor 
Valor Lance 

CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 61,60 06/04/2022 Manual 
86 17:16:36 

18.212.584/0001- R$ 61,59 06/04/2022 Manual 
24 17:16:44 

15.685.074/0001- R$ 61,58 06/04/2022 Manual 
86 17:16:51 

18.212.584/0001- R$ 61,57 06/04/2022 Manual 
24 17:17:23 

15.685.074/0001- R$ 61,50 06/04/2022 Manual 
86 17:17:30 

18.212.584/0001- R$ 61,49 06/04/2022 Manual 
24 17:17:51 

15.685.074/0001- R$ 61,00 06/04/2022 Manual 
86 17:17:57 

18.212.584/0001- R$ 60,99 06/04/2022 Manual 
24 17:18:13 

15.685.074/0001- R$ 60,00 06/04/2022 Manual 
86 17:18:22 

18.212.584/0001- R$ 59,99 06/04/2022 Manual 
24 17:18:57 

15.685.074/0001- R$ 57,00 06/04/2022 Manual 
86 17:19:11 

18.212.584/0001- R$ 56,99 06/04/2022 Manual 
24 17:19:24 

15.685.074/0001- R$ 56,00 06/04/2022 Manual 
86 17:19:30 

18.212.584/0001- R$ 55,99 06/04/2022 Manual 
24 17:19:55 

15.685.074/0001- R$ 55,00 06/04/2022 Manual 
86 17:20:07 

18.212.584/0001- R$ 54,99 06/04/2022 Manual 
24 17:22:05 

15.685.074/0001- R$ 54,98 06/04/2022 Manual 
86 17:22:13 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

alYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

aNYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

Mensagens do Item 42 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 42 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 



Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 43 

Proposta 

ID Fornecedor CNPJ Marca 	Modelo R$ Situação Motivo 

36360 HORIZONTE 36306615000198 LAVA BEM 	SABÃO EM R$ Classificada 

DISTRIBUIDORA E PÓ CX C/ 104,99 
COMERCIO EIRELI 26UND 5000 

CADA 

35014 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Bem-te-vi 	SABÃO EM R$ Classificada 

PÓ CX C/ 104,99 
26UND 5000 
CADA 

12894 DG INDUSTRIA E 41944789000116 KLIP 	SABÃO R$ Classificada 

DISTRIBUICAO 104,99 
LIMITADA 

42409 L H C SOARES LTDA 10513552000157 iapo 	iapo R$ 78,85 Classificada 

.2165 THAMIPE LTDA 11068908000153 absoluto 	absoluto R$ Classificada 

104,69 

19126 A. DE S. TELES 05831939000111 BRILHANTE BRILHANTE R$ Classificada 

104,99 

44781 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Bem-te-vi 	SABÃO EM R$ Classificada 

QUEIROZ PÓ CX C/ 104,99 
26UND 500G 
CADA 

44704 FIQUENE 21645693000140 Guarani 	Guarani R$ [ Classificada 

DISTRIBUICAO E 104,99 
SERVICOS EIRELI 

2778 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 BEM TE VI 	SABÃO EM R$ Classificada 

SOUZA PÓ CX Cl 104,99 
26UND 5000 
CADA 

69078 T. O. E LIMA 37974739000104 BEMTIVI 	BEMTIVI R$ Classificada 

104,99 

65696 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR 	NUTRILAR R$ Classificada 

COMERCIO E 104,99 
SERVICOS LTDA 

20652 NATUBA 18212584000124 invicto 	CX R$ 73,50 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

92397 AR L LEAL E 33961610000100 IAPO 	IAPO R$ 94,49 Classificada 

RODRIGUES LTDA 

62883 HENRY F R M DE 14809336000104 NUTRILAR 	NUTRILAR R$ 73,49 Classificada 

ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 



Lances do Item 43 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Date/Hora 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
40 19:51:34 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 104,99 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 104,69 23/03/2022 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 94,49 24/03/2022 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 78,85 23/03/2022 
57 18:57:53 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 77,68 06/04/2022 
04 17:09:22 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 73,50 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 73,49 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 73,00 06/04/2022 
36 17:03:48 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 72,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:17 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 72,90 06/04/2022 
00 17:10:22 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 72,89 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:43 

ANT-GN-1.0-MAR-T-INS-GE-84~ 977748:49419991— R5-72790 96/94/2922 
36 17:11:19 

1'4 Qo 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Sate 
Excluído 



Mensagens do Item 43 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 
16:24:19 

O ITEM 43 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 43 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 43 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 O 2778 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 72,00. Pelo motivo abaixo: 
17:11:30 

Sistema 06/04/2022 
17:12:32 

Sistema 06/04/2022 
17:22:02 

Sistema 06/04/2022 
11, 	17:25:41 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41  

erro. 

A etapa de envio de lances do ITEM 43 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 43 está encerrada. 

Fornecedor 2778, seu lance no valor de R$ 72,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

O ITEM 43 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM - 43 pelo valor de R$52,85. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 
14:21:27 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18  

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

io
S istema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 43 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 43 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 52,85 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 52,89 

3° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 67,98 

4° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 73,49 

5° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 77,68 

6° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 78,85 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 104,69 

15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 



Classificação Final do Item 43 

O'r  " 
eht 	10% 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

80 HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 104,99 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 104,99 

100 DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 104,99 

110  A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 104,99 

12°  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 104,99 

13° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 104,99 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 104,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 44 

Proposta 
111D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

69898 HORIZONTE 36306615000198 EVEN SABONETE R$ 2,99 Classificada 

DISTRIBUIDORA E 90 G 
COMERCIO EIRELI 

50362 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Palmoliver SABONETE R$2,99 Classificada 

90 G 

99387 L H C SOARES LTDA 10513552000157 palmolive palmolive R$ 2,25 Classificada 

95863 THAMIPE LTDA 11068908000153 4 estações 5 estações R$ 2,69 Classificada 

20334 A. DE S. TELES 05831939000111 NIVEA NIVEA R$ 2,99 Classificada 

16632 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Palmoliver SABONETE R$ 2,99 Classificada 

QUEIROZ 90 G 

23509 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Flor de Ypê Flor de Ypê R$ 2,99 Classificada 

410 
E SERVICOS EIRELI 

79697 T. O. F. LIMA 37974739000104 FLOR DE FLOR DE R$ 2,99 Classificada 

YPE YPÉ 

2499 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 PROTEX SABONETE R$ 2,99 Classificada 

90 G 

66416 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 LUX LUX R$ 2,99 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

16769 KARLA KAROLINE 37937325000105 MARAN 90g R$ 2,90 Classificada 

FONTES MENESES 

23016 NATUBA 18212584000124 ype UND R$ 2,10 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

59923 A R L LEAL E 33961610000100 OLIVER OLIVER R$ 2,69 Classificada 

RODRIGUES LTDA 



Proposta 
Marca 	Modelo 	R$ Situacãà C  ) MOt VO 

Propostas Inicias do Item 44 

10 	Fornecedor 	 CNPJ 

82502 HENRY F R M DE 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

14809336000104 PALMOLIVE PALMOLIVE R$ 2,10 Classificada 

Lances do Item 44 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

Ilik. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

--------- 
FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 

40 19:51:34 

T O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 2,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

Agek  K A RLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001- R$ 2,90 24/03/2022 Classificado 
05 00:16:16 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 2,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 2,69 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 2,25 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,10 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 2,10 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,00 06/04/2022 Manual 
97 17:03:12 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 1,99 06/04/2022 Manual 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:18 



Lances do Item 44 

Fornecedor 

F. W. G. DA SILVA 

r 
Or o  

Valor Lance 	 C A 

CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 

37.814.095/0001- R$ 1,95 	06/04/2022 	Manual 
97 	 17:11:56 

Mensagens do Item 44 

Usuário Data/Hora Mensagem 

O ITEM 44 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 44 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 44 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 
17:02:31 

aSistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 44 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 44 está encerrada. 

O ITEM 44 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -44 pelo valor de R$1,95. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 
cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 06/04/2022 
17:14:36 

Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 
14:21:02 

aSistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 44 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 44 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 1,95 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 1,99 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 2,10 

40 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 2,25 

50 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 2,69 



Melhor ó 

Classificação Final do Item 44  

Posição Licitante CNPJ 

6° A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

7° KARLA KAROLINE FONTES MENESES 37.937.325/0001-05 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

10° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

11° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

13° T. O. E LIMA 37.974.739/0001-04 

14° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

R$ 2,69 

R$ 2,90 

R$ 2,99 

R$ 2,99 

R$ 2,99 

R$ 2,99 

R$ 2,99 

R$ 2,99 

R$ 2,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 
• Propostas Inicias do Item 45 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

20001 HORIZONTE 36306615000198 DECONTO SACO DE R$ 4,33 	Classificada 

DISTRIBUIDORA E FIBRA CAPAC. 
COMERCIO EIRELI 60 KG 

58918 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Straw plast SACO DE R$ 4,33 	Classificada 

FIBRA CAPAC. 
60 KG 

74384 L H C SOARES LTDA 10513552000157 juta juta R$ 3,25 	Classificada 

62416 THAMIPE LTDA 11068908000153 propan propan R$ 4,03 	Classificada 

25077 A. DE S. TELES 05831939000111 GOOL GOOL R$ 4,33 	Classificada 

*10442 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Straw plast SACO DE R$ 4,33 	Classificada 

QUEIROZ FIBRA CAPAC. 
60 KG 

35863 FIQUENE 21645693000140 Pralixo Pralixo R$ 4,33 	Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERMOS EIRELI 

16025 ANTONIO MARTINS 07748494000136 BEM TE VI SACO DE R$4,33 	Classificada 

DE SOUZA FIBRA CAPAC. 
60 KG 

47924 T. O. F. LIMA 37974739000104 BETA BETA R$4,33 	Classificada 

78970 MORAES 07640150000109 SM SM R$4,33 	Classificada 

CAVALCANTE EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 



Propostas Inicias do Item 45 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

93239 NATUBA 18212584000124 distrimax UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

92665 AR L LEAL E 33961610000100 ULTRAPLAST ULTRAPLAST 
RODRIGUES LTDA 

31748 HENRY F R M DE 14809336000104 SACO RAFIA SACO RAFIA 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

eysnmuNeipi,  

í‘ 

R$ Situação n  'Motivo 
Proposta 

R$ 3,04 Classificada 

R$ 3,90 Classificada 

R$ 3,04 Classificada 

Lances do Item 45 

*Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 40 19:51:34 

23/03/2022 Forneccdor ANTONIO MARTINS DE COUZA 9777487494/3994- R$ 4,33 
10:55:02 Desclassificado 

• 
36 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,33 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

23/03/2022 Fornccedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.C40.15010001 R$ 4,33 
99 22:12:03 Desclassificado SERVICOS LTDA 

23/0312022 Forneccdor THAMIPE LTDA 11.068.908/0001 R$4,03 

a a Mi 1•1 

53 18:50:21' Desclassificado 

24/03/2022 .Forncceder 33.961.C10/0001 R$ 3,00 
99 08:00:43 Desclassificado 

23/03/2022 Forncecdor L H C COARES LTDA 10.513.552/0001 R$ 3,25 
18:57:53 DC3C1033ificado 

24/0312022 Feffteeeelef 18.212.584/0001 R$ 3,04 
24 00:40:05 CONSULTORIA LTDA 

I IENRY r R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 24/0312022 Forncccdor 14.800.33C/0001 R$ 3,0% 
94 08:27:13 CIRCLE 



Tipo  
• -_-_--- 

Fornecedor 
Geselessifteetle 

Ferfieeeeler 
GeseIessifteads 

Forncccdor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclaqqificado 

Lances do Item 45 

Fornecedor 

a • 	11. C 

CNPJ 

07.748.49110001 

Valor 
Lance R$ Data/Hora 

06/8412022 R$ 3,00 
36 17:03:48 

061041202-2 NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001 115 2,99 
LTDA CONSULTORIA 24 17:10:19 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001 06104/2022 41$ 2,00 
36 17:11:23 

EMPREENDIMENTOS E NATUBA 18.212.584/0001 R6-4-;99 96104/2922 
LTDA CONSULTORIA 24 17:11:43 

Mensagens do Item 45 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• Sistema 06/04/2022 O ITEM 45 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 45 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 45 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 45 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 45 está encerrada. 
17:14:37 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 45 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM -45 
17:53:14 	pelo valor de R$1,99. 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com lance no valor 
10:32:49 	de R$ 1,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 

composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -45 pelo valor de R$2,00. 
10:32:49 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: ANTONIO MARTINS DE SOUZA, com lance no valor de R$ 2,00, sua proposta 
10:38:21 	FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens 

que apresentaram desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI venceu o ITEM -45 pelo 
10:38:26 	valor de R$3,04. 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:52:15 	HABILITAR o fornecedor HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

-14.809.336/0001-04 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no 
instrumento convocatório. 



Mensagens do Item 

Usuário Data/Hora 

45 

Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 20/04/2022 Fornecedor: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, com lance no valor de R$ 
16:25:53 	3,04, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final! 

Sistema 20/04/2022 O fornecedor L H C SOARES LTDA venceu o ITEM -45 pelo valor de R$3,25. 
16:25:54 

Sistema 27/04/2022 Fornecedor: L H C SOARES LTDA, com lance no valor de R$ 3,25, sua proposta FOI 
16:33:47 	RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme solicitações.! 

Sistema 27/04/2022 O fornecedor AR L LEAL E RODRIGUES LTDA venceu o ITEM -45 pelo valor de R$3,90. 
16:33:47 

*Sistema 03/05/2022 
17:04:02 

Sistema 03/05/2022 
17:04:02 

Sistema 04/05/2022 
17:07:56 

Sistema 04/05/2022 
17:07:56 

Sistema 04/05/2022 
17:07:56 

Sistema 09/05/2022 
11:42:37 

Sistema 09/05/2022 
11:42:37 

Sistema 10/05/2022 
16:33:21 

Sistema 10/05/2022 
16:33:35  

Fornecedor: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, com lance no valor de R$ 3,90, sua proposta 
FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme 
solicitação.! 

O fornecedor THAMIPE LTDA venceu o ITEM -45 pelo valor de R$4,03. 

Fornecedor: THAMIPE LTDA, com lance no valor de R$ 4,03, sua proposta FOI RECUSADA 
pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.! 

Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, da 
seguinte forma: 

ID: 78970- Data Prop.: 23/03/2022 22:12:03 ficou classificado em 1° lugar. 
ID: 10442- Data Prop.: 23/03/2022 19:38:40 ficou classificado em 2° lugar. 
ID: 25077- Data Prop.: 23/03/2022 19:17:24 ficou classificado em 3° lugar. 
ID: 20001 - Data Prop.: 23/03/2022 16:27:35 ficou classificado em 4° lugar. 
ID: 47924 - Data Prop.: 23/03/2022 20:28:29 ficou classificado em 5° lugar. 
ID: 58918 - Data Prop.: 23/03/2022 17:04:04 ficou classificado em 6° lugar. 
ID: 35863- Data Prop.: 23/03/2022 19:51:34 ficou classificado em 7° lugar. 

O fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -45 
pelo valor de R$4,33. 

Fornecedor: MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com lance no valor 
de R$ 4,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta 
final, conforme solicitação! 

O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -45 pelo valor de R$4,33. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

A disputa do ITEM 45 está encerrada. 

Classificação Final do Item 45 



Lances do Item 43 

Fornecedor CNPJ 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- 
00 

al NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

ANATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
I" CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- 
CONSULTORIA LTDA 24 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- 
36 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 	Tipo 

R$ 71,99 	06/04/2022 	Manual 
17:11:31 

R$ 71,00 	06/04/2022 	Manual 
17:11:49 

R$ 70,99 	06/04/2022 	Manual 
17:12:08 

R$ 54,99 	06/04/2022 	Manual 
17:15:43 

R$ 53,00 	06/04/2022 	Manual 
17:17:03 

5$ 52,99 	06/04/2022 	Manual 
17:17:17 

R$ 52,98 	06/04/2022 	Manual 
17:17:34 

R$ 52,97 	06/04/2022 	Manual 
17:17:47 

5$ 52,90 	06/04/2022 	Manual 
17:18:55 

5$ 52,89 	06/04/2022 	Manual 
17:19:31 

R$ 52,85 	06/04/2022 	Manual 
17:20:00 

R$ 68,00 	06/04/2022 	Manual 
17:12:16 

R$ 67,99 	06/04/2022 	Manual 
17:12:55 

R$ 67,98 	06/04/2022 	Manual 
17:13:19 

R$ 67,95 	06/04/2022 	Manual 
17:13:35 

R$ 65,00 	06/04/2022 	Manual 
17:13:40 

5$ 64,99 	06/04/2022 	Manual 
17:13:50 

R$ 60,00 	06/04/2022 	Manual 
17:14:25 

R$ 59,99 	06/04/2022 	Manual 
17:14:44 

R$ 55,00 	06/04/2022 	Manual 
17:15:12 



PitItini:Paijiffitiedi do Item 45 

Posição 	Licitante 

CNPJ 

CNPJ 

Matttofiplyrta.R$ 

1° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,33 

2° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,33 

3° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,33 

4° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 4,33 

5° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,33 

6° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 46 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

.73833 HORIZONTE 36306615000198 FLIK SACO DE R$ 4,50 Classificada 

DISTRIBUIDORA E LIXO 15 L PCT 
COMERCIO EIRELI COM 100 UND 

57281 2L COMERCIAL 37350835000181 rc SACO DE R$ 29,00 Classificada 

LIXO 

38232 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Brasileirinho SACO DE R$ 4,50 Classificada 

LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

32168 DG INDUSTRIA E 41944789000116 PAVÃO SACO DE R$ 14,50 Classificada 

DISTRIBUICAO LIXO 
LIMITADA 

38450 L H C SOARES LTDA 10513552000157 flik flik R$ 3,38 Classificada 

82563 THAMIPE LTDA 11068908000153 marclean marclean R$ 4,20 Classificada 

/31150 A. DE S. TELES 05831939000111 GOOL GOOL R$ 4,50 Classificada 

27403 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Brasileirinho SACO DE R$ 4,50 Classificada 

QUEIROZ LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

99799 FIQUENE 21645693000140 Pralixo Pralixo R$ 4,50 Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

72943 T. O. F. LIMA 37974739000104 BETA BETA R$ 4,50 Classificada 

39455 E W. G. DA SILVA 37814095000197 EMBA LIXO SACO DE R$ 4,50 Classificada 

LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

89645 MORAES 07640150000109 SM SM R$ 4,50 Classificada 

CAVALCANTE EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 



Lances do Item 46 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 3,16 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,15 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

F. W. a DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,00 06/04/2022 
97 17:03:14 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:20 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,98 06/04/2022 
97 17:11:59 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,97 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:12:16 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,50 06/04/2022 
97 17:13:14 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,49 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:14:31 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,48 06/04/2022 
97 17:14:50 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,47 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:14:59 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,45 06/04/2022 
97 17:15:50 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,44 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:16:24 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,41 06/04/2022 
97 17:16:36 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,40 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:16:51 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,35 06/04/2022 
97 17:18:20 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 2,34 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:18:30 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,30 06/04/2022 
97 17:19:21 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,28 06/04/2022 
97 17:19:33 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,26 06/04/2022 
97 17:19:44 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Propostas Inicias do Item 46 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

89905 NATUBA 18212584000124 plastic PCT 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

30895 AR L LEAL E 33961610000100 FLIK FLIK 
RODRIGUES LTDA 

39987 HENRY F R M DE 14809336000104 LAFRA LAFRA 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo 

R$ 3,16 Classificada 

R$ 4,05 Classificada 

R$ 3,15 Classificada 

Lances do Item 46 

*Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 29,00 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 14,50 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.86E1/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 

• 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,50 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$4,50 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 4,20 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,05 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,38 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 



Mensagens do Item 46 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 46 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 46 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 46 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 46 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 46 está encerrada. 
17:21:45 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 46 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

*Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -46 pelo valor de R$2,26. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 46 está encerrada. 
16:33:35 

4110Classificação 

Posição 

Final do Item 46 

Licitante 

E W. G. DA SILVA 

CNPJ 

37.814.095/0001-97 

Melhor Oferta R$ 

R$ 2.26 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 2,34 

3° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,15 

4° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,38 

50 AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,05 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 4,20 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,50 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,50 

90 A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,50 

100  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 4,50 

11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$4,50 



Classificação Final do Item 46 

zctredimu 

As,  -) _ 
°s . - • . ip y 

( 

Posição  Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

12° T. O. E LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,50 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 4,50 

14° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 14,50 

15° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 29,00 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 47 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

67856 HORIZONTE 36306615000198 DELTA SACO DE R$ 4,66 	Classificada 

DISTRIBUIDORA E LIXO 30 L PCT 
COMERCIO EIRELI 

.46323 

COM 100 UND 

2L COMERCIAL 37350835000181 rc SACO DE R$ 29,00 	Classificada 

LIXO 

80579 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Brasileirinho SACO DE R$ 4,66 	Classificada 

LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

53987 DG INDUSTRIA E 41944789000116 PAVÃO SACO DE R$ 24,66 	Classificada 

DISTRIBUICAO LIXO 
LIMITADA 

80943 L H C SOARES LTDA 10513552000157 flik flik R$ 3,50 	Classificada 

18642 THAMIPE LTDA 11068908000153 marclean marclean R$ 4,36 	Classificada 

6876 	A. DE S. TELES 05831939000111 GOOL GOOL R$4,66 	Classificada 

46773 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Brasileirinho SACO DE R$ 4,66 	Classificada 

QUEIROZ LIXO 30 L PCT 
• COM 100 UND 

21222 FIQUENE 21645693000140 Pralixo Pralixo R$ 4,66 	Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

3043 	T. O. F. LIMA 37974739000104 BETA BETA R$ 4,66 	Classificada 

13815 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 EMBA LIXO SACO DE R$ 4,66 	Classificada 

LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

33338 MORAES 07640150000109 SM SM R$4,66 	Classificada 

CAVALCANTE EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

22063 NATUBA 18212584000124 plastic PCT R$ 3,27 	Classificada 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 



Propostas Inicias do Item 47 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

33157 A R L LEAL E 33961610000100 FLIK FLIK 
RODRIGUES LTDA 

82650 HENRY F R M DE 14809336000104 LAFRA LAFRA 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situação 	Moti 

R$4,19 Classificada 

R$ 3,27 Classificada 

Lances do Item 47 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 29,00 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

4111DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41.944.789/0001- R$ 24,66 23/03/2022 Classificado 
LIMITADA 16 18:11:28 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$4,66 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$4,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 4,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 4,66 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,66 23/03/2022 Classificado 

• 04 20:28:29 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 4,66 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 4,66 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAM I PE LTDA 11.068.908/0001- R$ 4,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,19 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,50 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001 24/0312022 Foreeeedef 11$ 3,27 
24 69740t05 Desclassificado CONSULTORIA LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,27 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 



Tipo 

Manual 

Fornecedor 

Manual 

Fornecedor 
Dcsclaocificodo 

Manual 

Feffteeeelff 

Manual 

Fornecedor 
Geselessifteade 

Manual 

Fornecedor 
Deselesciffeaele 

Manual 

F-orneeeder 
Dcoclasoificodo 

Manual 

Manual 

Fer-fteeeder 
1,.. 

Lances do Item 47 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,00 06/04/2022 
97 17:03:16 

18.212.58410001 0310112022 NATUBA EMPREENDIMENTOG C 41$ 2,99 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:21 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,98 06/04/2022 
97 17:12:02 

18.212.584/0001 9619412022 NATUBA EMPREENDIMENTOS E 41$ 2,97 
LTDA CONSULTORIA 24 17:12:20 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,50 06/04/2022 
97 17:13:18 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001 06/04{2022 R$ 2,49 
LTDA CONSULTORIA 24 17:14:07 

SE W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,48 06/04/2022 
97 17:14:53 

EMPREENDIMENTOS E NATUBA 18.212.584/0001 96{94/2922 41$ 2,47 
LTDA CONSULTORIA 24 17:15:02 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,45 06/04/2022 
97 17:15:54 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001 96{94/2922 41$ 2,14 
CONSULTORIA LTDA 24 17:13:38 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,39 06/04/2022 
97 17:16:51 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001 41$ 2,38 06/0412022 
LTDA CONSULTORIA 24 17:17:33 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,35 06/04/2022 
e 97 17:18:02 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,34 06/04/2022 
97 17:18:10 

NATUBA 	 E EMPREENDIMENTOS 18.212.584/0001 R$ 2,33 96/9412822 
LTDA CONSULTORIA 24 17:18:21 

Mensagens do Item 47 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 47 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 47 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 

	

	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 47 será encerrado automaticamente! 



Classificação Final do Item 47 

Posição Licitante 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

T. O. F. LIMA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

2L COMERCIAL 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 48 

CNPJ 	 Melhor Oferta 

15.685.074/0001-86 R$ 4,66 

21.645.693/0001-40 R$ 4,66 

37.974.739/0001-04 R$ 4,66 

07.640.150/0001-09 R$ 4,66 

41.944.789/0001-16 R$ 24,66 

37.350.835/0001-81 R$ 29,00 

9° 

10° 

11° 

12° 

13° 

14° 

- 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

.9515 	HORIZONTE 36306615000198 DELTA SACO DE R$ 4,83 	Classificada 

DISTRIBUIDORA E LIXO SOL PCT 
COMERCIO EIRELI COM 100 UND 

72640 2L COMERCIAL 37350835000181 rc SACO DE R$ 29,00 	Classificada 

LIXO 

45547 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Brasileirinho SACO DE R$ 4,83 	Classificada 

LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND 

57002 DG INDUSTRIA E 41944789000116 PAVÃO SACO DE R$ 44,83 	Classificada 

DISTRIBUICAO LIXO 
LIMITADA 

46734 L H C SOARES LTDA 10513552000157 flik flik R$ 3,63 	Classificada 

22935 THAMIPE LTDA 11068908000153 marclean marclean R$ 4,53 	Classificada 

*7629 A. DE S. TELES 05831939000111 GOOL GOLL R$ 5,33 	Classificada 

41874 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Brasileirinho SACO DE R$4,83 	Classificada 

QUEIROZ LIXO SOL PCT 
COM 100 UND 

1926 	FIQUENE 21645693000140 Pralixo Prakxo R$ 4,83 	Classificada 

DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

66210 ANTONIO MARTINS 07748494000136 VALOR SACO DE R$ 4,83 	Classificada 

DE SOUZA LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND 

67375 T. O. F. LIMA 37974739000104 BETA BETA R$ 4,83 	Classificada 

68528 MORAES 07640150000109 SM SM R$4,83 	Classificada 

CAVALCANTE EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 



Mensagens do Item 47 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 47 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (doN 
17:12:33 	minutos. Boa sorte' 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 47 está encerrada 
17:20:23 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 47 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM -47 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 
14:52:06 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18 

Sistema 08/04/2022 
15:25:19 

Sistema 20/04/2022 
16:23:23 

Sistema 20/04/2022 
16:23:24 

Sistema 10/05/2022 
16:32:50 

likistema 10/05/2022 
16:33:35  

pelo valor de R$2,33. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
-18.212.584/0001-24 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no 
instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Fornecedor: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com lance no valor 
de R$ 2,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta 
final.! 

O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -47 pelo valor de R$2,34. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 
cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

A disputa do ITEM 47 está encerrada. 

Classificação Final do Item 47 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 2,34 

2° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,27 

30 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,50 

4° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,19 

50 THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 4,36 

6° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,66 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,66 

8° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 4,66 



Propostas Inicias do Item 48 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

79561 NATUBA 18212584000124 plastic PCT 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

49375 A R L LEAL E 33961610000100 FLIK FLIK 
RODRIGUES LTDA 

86327 HENRY F R M DE 14809336000104 LAFRA LAFRA 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

R$ 3,39 Classificada 

Proposta 
R$ Situação 

R$4,35 Classificada 

R$ 3,38 Classificada 

Lances do Item 48 

Valor 
*Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41.944.789/0001- R$ 44,83 23/03/2022 Classificado 
LIMITADA 16 18:11:28 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 29,00 23/03/2022 Classificado 
81 16:55:06 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 5,33 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
COMERCIO EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 

• 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 4,83 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$4,53 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,35 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 3,63 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 



40,0 W -Q,et  
Lances do Item 48 Fls._ bk_.)xL_str 

" — 
Valor 

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

24103/2022 Fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001 R$ 3,39 
LTDA 24 90f49f05. Opaclaasificodo CONSULTORIA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,38 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 3,00 06/04/2022 Manual 
36 17:03:47 

1-8,242:56410001-- 11$ OG10412022 Feffteeelief NATUBA EMPREENDIMENTOS C 2,99 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:22 Beselessifteeele 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,50 06/04/2022 Manual 
36 17:11:38 

1-841-27584{9991-- 0C/0412022 Fornecedor R$-2749 
24 17:11:51 Desclassificado CONSULTORIA LTDA 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,48 06/04/2022 Manual 
36 17:12:30 

96/0412922 íorncccdor NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.58410001 R$ 2,47 
24 17:13:10 De 	LA• 	• 1-4 	‘.1 CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,45 06/04/2022 Manual 
36 17:13:49 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,44 06/04/2022 Manual 
36 17:13:56 

18.212.584/0001 06'9412022 Fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E 11$ 2,43 
24 4 -7÷1-4t04 Deseltrasificado CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 2,42 06/04/2022 Manual 
36 17:14:36 

18.212.581/0001 0643442022. Fornecedor aNATUBA EMPREENDIMENTOS C R$ 2,41 
WCONSULTORIA 24 17:15:05 Desclassificado LTDA 

Mensagens do Item 48 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 48 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 48 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 48 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 48 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 48 está encerrada. 
17:17:06 



Mensagens do Item 48 

Usuário Data/Hora Mensagem 
\„2 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 48 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos: 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM -48 
17:53:14 

Sistema 07/04/2022 
10:32:49 

Sistema 07/04/2022 
10:32:49  

pelo valor de R$2,41. 

Fornecedor: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com lance no valor 
de R$ 2,41, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 
composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -48 pelo valor de R$2,42. 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

• 
	

14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18 

Sistema 08/04/2022 
15:25:19 

Sistema 10/05/2022 
16:33:35 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

A disputa do ITEM 48 está encerrada. 

Classificação Final do Item 48 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 2,42 

920  HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,38 

3° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 3,63 

4° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,35 

5° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 4,53 

6°  HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 4,83 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 4,83 

8° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 4,83 

9° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 4,83 

10° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 4,83 

11° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 4,83 

12° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 5,33 

13° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 29,00 

14° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 44,83 



R$ 5,33 Classificada 

R$ 29,00 Classificada 

R$ 5,33 Classificada 

R$ 55,33 Classificada 

R$ 5,33 Classificada 

R$ 5,33 

R$ 5,33 

Classificada 

Classificada 

R$ 5,33 Classificada 

R$ 3,74 Classificada 

R$ 4,80 Classificada 

R$ 3,74 Classificada 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 49 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

7121 HORIZONTE 36306615000198 DELTA SACO DE 
DISTRIBUIDORA E LIXO 100 L 
COMERCIO EIRELI PCT COM 100 

UND 

91477 2L COMERCIAL 37350835000181 rc SACO DE 
LIXO 

48303 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Brasileirinho SACO DE 
LIXO 100 L 
PCT COM 100 
UND 

86496 DG INDUSTRIA E 41944789000116 PAVÃO SACO DE 
DISTRIBUICAO LIXO 

41, LIMITADA 

6577 L H C SOARES LTDA 10513552000157 flik tlik 

39612 THAMIPE LTDA 11068908000153 marclean marclean 

21580 A. DE S. TELES 05831939000111 GOOL GOLL 

77374 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Brasileirinho SACO DE 
QUEIROZ LIXO 100 L 

PCT COM 100 
UND 

45069 FIQUENE 21645693000140 Pralixo Pralixo 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

66386 T. O. F. LIMA 37974739000104 3R 3R 

.16784 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 EMBA LIXO SACO DE 
LIXO 100 L 
PCT COM 100 
UND 

91977 MORAES 07640150000109 SM SM 
CAVALCANTE EMBALAGENS EMBALAGENS 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

40483 NATUBA 18212584000124 plastic PCT 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

21150 A R L LEAL E 33961610000100 FLIK FLIK 
RODRIGUES LTDA 

25482 HENRY F R M DE 14809336000104 LAFRA LAFRA 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

eptá I" 

S/3  

Proposta 
R$ Situação c' Motrvo 

R$ 4,00 

R$ 5,03 

R$ 5,83 

R$ 5,33 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Lances do Item 49 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

EMPREENDIMENTOS E NATUDA 18.212.584/0001 R$ 2,70 06/0412022 
24 4-743:59 CONSULTORIA LTDA 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,75 06/04/2022 
97 17:14:56 

18.212.584/0001 06,10412622 NATUBA EMPREENDIMENTOS E (42,74 
24 17:15:13 CONSULTORIA LTDA 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,70 06/04/2022 
97 17:16:17 

E W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,69 06/04/2022 
97 17:16:23 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,68 06/04/2022 
97 17:16:28 

ONATUDA 1-8721-275841909-1— 0e/0412022 EMPREENDIMENTOS E R$ 2,G,, 
24 1 -7t1-6i59 CONSULTORIA LTDA 

Tipo 

Deselassifteade 

Manual 

Fornecedor 
DC3C1833ifIC0d0 

Manual 

Manual 

Manual 

Feffiteetiof 
Desclassificado 

Mensagens do Item 49 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 49 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 49 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 49 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 49 foi prorrogada automáficamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

*Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 49 está encerrada. 
17:19:02 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 49 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM -49 
17:53:14 	pelo valor de R$2,65. 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com lance no valor 
10:32:49 	de R$ 2,65, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 

composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -49 pelo valor de R$2,68. 
10:32:49 



Lances do Item 49 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO 41.944.789/0001- R$ 55,33 
LIMITADA 16 

2L COMERCIAL 37.350.835/0001- R$ 29,00 
81 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 5,83 
11 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 36.306.615/0001- R$ 5,33 
COMERCIO EIRELI 98 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 5,33 
37 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 5,33 
86 

4111FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 21.645.693/0001- R$ 5,33 
EIRELI 40 

T. O. E LIMA 37.974.739/0001- R$ 5,33 
04 

W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 5,33 
97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 5,33 
SERVICOS LTDA 09 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 5,03 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 4,80 
00 

410L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- 
57 

R$ 4,00 

NATUDA EMPREENDIMENTOS E 1-8721-27584/0901- R$ 3,74 
LTDA CONSULTORIA 24 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 3,74 
EIRELI 04 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 3,00 
97 

18.212.584/0001 NAT-61B4EMPREENGIMEN-T-GS-E- R$-2799 
CONSULTORIA LTDA 24 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,98 
97 

18.212.584/0001 11$ 2,97 
CONSULTORIA LTDA 24 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 2,80 
97 

Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
18:11:28 

23/03/2022 	Classificado 
16:55:06 

23/03/2022 	Classificado 
19:17:24 

23/03/2022 	Classificado 
16:27:35 

23/03/2022 	Classificado 
17:04:04 

23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/03/2022 	Classificado 
19:51:34 

23/03/2022 	Classificado 
20:28:29 

23/03/2022 	Classificado 
21:09:17 

23/03/2022 	Classificado 
22:12:03 

23/03/2022 	Classificado 
18:59:24 

24/03/2022 	Classificado 
08:09:43 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

2419312022 	fetirLeeJ,.., 
00‘.49t95 	Dcsclawifi,,ado 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

06/04/2022 	Manual 
17:03:17 

06/04/2022 	Fertieeedef 
17:10:24 

06/04/2022 	Manual 
17:12:05 

06/04/2022 	Ferflee€63f 
17:12:23 	Deselessifieade 

06/04/2022 	Manual 
17:13:23 



Mensagens do Item 49 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 49 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 49 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 2,68 

2° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 3,74 

3° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$4,00 

4° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,80 

5° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 5,03 

6° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 5,33 

7° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 5,33 

8° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 5,33 

9° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 5,33 

10° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 5,33 

11° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 5,33 

12° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 5,83 

13° 2L COMERCIAL 37.350.835/0001-81 R$ 29,00 

14° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 55,33 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 50 

Proposta 
ID 	Fornecedor 	 CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

73473 HORIZONTE 	 36306615000198 SEDA 	SHAMPOO 	R$ 8,99 
DISTRIBUIDORA E 	 350 ML 
COMERCIO EIRELI 

46750 KARLLA P A SOUSA 	37441868000137 suave 	SHAMPOO 	R$ 8,99 
350 ML 

47674 L H C SOARES LTDA 	10513552000157 palmolive 	palmolive 	R$ 6,75 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Lances do Item 50 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

gUNICt-, 

Tipo 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 8,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

• IMP 37.937.325/0001 24/03/2022 Fornecedor e  11$ 8,90 
05 094646 Deselaaaificado 

11.088.908/0001 	  R$ 8,69 23103/2022 Fornecedor THAMIPE LTDA 
53 18:50:24 

33.961.610/0001 2410312022 Fornecedor AR L LEAL E RODRICUES LTDA R$ 8,09 
GO 98:0943 Dcsclaaaificado 

10.51355210001 11$ 23/03/2022 Fornecedor L H C SOARES LTDA G,75 
5,t 18:57:53 OC3C1833ificado 

4-872427584/9991- 24/0312022 Fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS C R$-6730 
24 00:40:05 Desclassificado CONSULTORIA LTDA 

4111ENRY 24/0312022 Fornecedor F R A.4 DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.33G/0001 R$ G,30 
94 98t2-743 Dcsclaãaificado EIRELl 

06/94/2022 Fornecedor T O. F. LIMA 37.974.73010001 R$ G,29 
94 17:15:14 geselessifieede 

05.831.939/0001 R$ 23/0312022 Fornecedor A. DE S. TELES 5,33 
44- 19:17:24 Desclassificado 

07.748.494/0001 RS -5700 0619412922 Feffiteetkg ANTONIO MARTINS DE COUZA 
36 17:03:46 Desclassifica-de 

18.212.584/0001 R$4,99 06/94/2022 Fornecedor 
24 17:10:25 Desclassificado CONSULTORIA LTDA 

0641412002 Fornecedor 07.748.49410001 R.6-4759 
36 17:11:41 Reseless.ificads 

18.212.584/0001 RS 96/94/2922 Feffleetlef daNATUBA EMPREENDIMENTOS E -4749 
WCONSULTORIA 24 17:12:29 Deselessifieade LTDA 

07.748.49410001 9619412922 FerneeeeleF ANTONIO MARTINS DE SOUZA R$ 4,48 
86 17:14:05 Desci-ossificado 

0619412022 Fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.58410001 R$4,47 
24 17:14:12 Desclassificado CONSULTORIA LTDA 

Mensagens do Item 50 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 50 foi ordenado e classificado Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 50 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 50 será encerrado automaticamente! 



, o  
C p 
Motivo 

Pks2icy % Propostas Inicias do Item 50 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação 

22489 THAMIPE LTDA 11068908000153 darling darling R$ 8,69 Classificada 

57271 A. DE S. TELES 05831939000111 ORIGEM ORIGEM R$ 5,33 Classificada 

66885 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 suave SHAMPOO R$ 8,99 Classificada 

QUEIROZ 350 ML 

67397 FIQUENE DISTRIBUICAO 21645693000140 Darling Darling R$ 8,99 Classificada .1 

E SERVICOS EIRELI 

91272 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 PALMOLIVE SHAMPOO R$ 8,99 Classificada 

SOUZA 350 ML 

45658 T. O. F. LIMA 37974739000104 DABELLE DABELLE R$ 8,99 Classificada 

61678 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 PALMOLIVE PALMOLIVE R$ 8,99 Classificada 

COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

• 
60921 KARLA KAROLINE 37937325000105 VENEZA 350m1 R$ 8,90 Classificada 

FONTES MENESES HAIR 

85873 NATUBA 18212584000124 seda UND R$ 6,30 Classificada 

EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

36178 A R L LEAL E 33961610000100 NUTRIEX NUTR1EX R$ 8,09 Classificada 

RODRIGUES LTDA 

42330 HENRY F R M DE 14809336000104 PALMOLIVE PALMOLIVE R$ 6,30 Classificada 

ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

T. 	O. F. LIMA 

CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

36.306.615/0001- R$ 8,99 23/03/2022 Classificado 
98 16:27:35 

37.441.868/0001- R$ 8,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

15.685.074/0001- R$ 8,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 8,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

23103/2022 Femeeedef 0-7774874947L004-1- RS -8799 
36 19:56:02 Deseleseifteade 

37.074.730/0001 23/0312022 Ffififfeeedef R6-8799 
04 20:28:29 

Lances do Item 50 • 
Fornecedor 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

KARLLA P A SOUSA 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 
EIRELI 

AN-T0418-MAR-T-INS-RE-S~ 



Mensagens do Item 50 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 50 foi prorrogada automáficamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 50 está encerrada. 
17:17:46 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 50 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM -50 
17:53:14 

Sistema 07/04/2022 
10:32:49 

pelo valor de R$4,47. 

Fornecedor: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com lance no valor 
de R$ 4,47, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou 
composição de custos dos itens que apresentaram desconto maior que 50%, conforme 
solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -50 pelo valor de R$4,48. 
10:32:49 

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: ANTONIO MARTINS DE SOUZA, com lance no valor de R$ 4,48, sua proposta 
10:38:21 
	

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou composição de custos dos itens 
que apresentaram desconto maior que 50%, conforme solicitação no chat.! 

Sistema 07/04/2022 O fornecedor A. DE S. TELES venceu o ITEM -50 pelo valor de R$5,33. 
10:38:26 

Sistema 08/04/2022 
14:21:19 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18 

isSistema 08/04/2022 
15:25:19 

Sistema 20/04/2022 
16:26:46 

Sistema 20/04/2022 
16:26:46 

Sistema 27/04/2022 
16:34:04 

Sistema 27/04/2022 
16:34:04  

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor A. DE S. TELES -05.831.939/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu 
os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Fornecedor: A. DE S. TELES, com lance no valor de R$ 5,33, sua proposta FOI RECUSADA 
pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final.! 

O fornecedor T. O. F. LIMA venceu o ITEM -50 pelo valor de R$6,29. 

Fornecedor: T. O. F. LIMA, com lance no valor de R$ 6,29, sua proposta FOI RECUSADA 
pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme solicitações.! 

O fornecedor HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI venceu o ITEM -50 pelo 
valor de R$6,30. 

Sistema 03/05/2022 Fornecedor: HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI, com lance no valor de R$ 
17:04:21 	6,30, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, 

conforme solicitação.] 

Sistema 03/05/2022 O fornecedor L H C SOARES LTDA venceu o ITEM - 50 pelo valor de R$6,75. 
17:04:21 



R$ 9,83 Classificada 

R$ 9,83 Classificada 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

Classificada 

Classificada 

R$ 6,89 Classificada 

R$ 8,85 Classificada 

R$ 6,89 Classificada 

Propostas Inicias do Item 51 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

29972 HORIZONTE 36306615000198 NUTRILAR SODA 
DISTRIBUIDORA E CAUSTICA 
COMERCIO EIRELI 500 G 

84339 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Nutrilar SODA 
CAUSTICA 
500 G 

86426 L H C SOARES LTDA 10513552000157 nutrilar nutrilar 

67156 THAMIPE LTDA 11068908000153 sodabona sodabona 

12655 A. DE S. TELES 05831939000111 NUTRILAR NUTRILAR 

43207 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Nutnlar SODA 
QUEIROZ CAUSTICA 

500 G 

• 53534 FIQUENE DISTRIBUICAO E 21645693000140 Sol Sol 
SERVICOS EIRELI 

28299 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 SATURNO SODA 
SOUZA CAUSTICA 

500 G 

12357 T. O. F. LIMA 37974739000104 SATURNO SATURNO 

89761 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 NUTRILAR NUTRILAR 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

78524 NATUBA 18212584000124 star UND 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

83552 AR L LEAL E RODRIGUES 33961610000100 RETIRO RETIRO 

• LTDA 

18971 HENRY F R M DE ARAUJO 14809336000104 START START 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Sltu 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

R$ 7,38 

R$ 9,53 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 51 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 9,83 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 9,83 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 9,83 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 9,83 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 



Mensagens do Item 50 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

04/05/2022 Fornecedor: L H C SOARES LTDA, com lance no valor de R$ 6,75, sua proposta FOI 
17:08:20 	RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.! 

04/05/2022 O fornecedor AR L LEAL E RODRIGUES LTDA venceu o ITEM -50 pelo valor de R$8,09. 
17:08:21 

09/05/2022 Fornecedor: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, com lance no valor de R$ 8,09, sua proposta 
11:42:51 	FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme 

solicitação! 

Sistema 09/05/2022 O fornecedor THAMIPE LTDA venceu o ITEM -50 pelo valor de R$8,69. 
11:42:51 

Sistema 10/05/2022 Fornecedor: THAMIPE LTDA, com lance no valor de R$ 8,69, sua proposta FOI RECUSADA 
17:02:04 	pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.! 

Sistema 10/05/2022 O fornecedor KARLA KAROLINE FONTES MENESES venceu o ITEM -50 pelo valor de 
17:02:04 	R$8,90. 

• Sistema 12/05/2022 Fornecedor: KARLA KAROLINE FONTES MENESES, com lance no valor de R$ 8,90, sua 
08:49:17 	proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta final, conforme 

solicitação.! 

Sistema 12/05/2022 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, da 
08:49:17 	seguinte forma: 

ID: 66885- Data Prop.: 23/03/2022 19:38:40 ficou classificado em 1° lugar. 
ID: 61678 - Data Prop.: 23/03/2022 22:12:03 ficou classificado em 2° lugar. 
ID: 46750 - Data Prop.: 23/03/2022 17:04:04 ficou classificado em 3° lugar. 
ID: 73473 - Data Prop.: 23/03/2022 16:27:35 ficou classificado em 4° lugar. 
ID: 67397- Data Prop.: 23/03/2022 19:51:34 ficou classificado em 5°  lugar. 

Sistema 12/05/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -50 pelo valor de R$8,99. 
08:49:17 

Sistema 13/05/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 

• 
	

09:14:38 	HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 13/05/2022 A disputa do ITEM 50 está encerrada. 
09:14:44 

Classificação Final do Item 50 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 8,99 

2° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 8,99 

3° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 8,99 

4° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 8,99 

5° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 8,99 

Histórico de propostas, lances e mensagens 



Lances do Item 51 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 9,83 23/03/2022 
40 19:51:34 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 9,83 23/03/2022 
36 19:55:02 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 9,83 23/03/2022 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 9,83 23/03/2022 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 

.._ 
THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 9,53 23/03/2022 

53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 8,85 24/03/2022 
00 08:09:43 

lik H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 7,38 23/03/2022 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 6,89 24/03/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 6,89 24/03/2022 
EIRELI 04 08:27:13 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 6,88 06/04/2022 
04 17:15:50 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 6,00 06/04/2022 
36 17:03:46 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,99 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:10:26 

*ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,50 06/04/2022 
36 17:11:42 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,49 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:13:15 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,47 06/04/2022 
36 17:14:11 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,46 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:15:19 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,45 06/04/2022 
36 17:15:28 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,44 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:16:07 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 5,40 06/04/2022 
36 17:17:16 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 5,39 06/04/2022 
CONSULTORIA LTDA 24 17:17:36 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 



Lances do Item 51 

  

  
Fornecedor 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

Valor Lance 
CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 

07.748.494/0001- R$ 5,38 	06/04/2022 	Manual 
36 	 17:19:06 

Mensagens do Item 51 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 51 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 51 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 51 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 51 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 

• 17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 51 está encerrada. 
17:21:06 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 51 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM - 51 pelo valor de R$5,38. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:27 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habibtatórios exigidos no instrumento convocatório. 

AnaSistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 51 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 51 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 5,38 

2° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 5,39 

3° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 6,88 

40 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 6,89 

5° L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 7,38 



Situação 	Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificação Final do Item 51 

Posição Licitante CNPJ Mel 

6° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

7° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 

8° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

9° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

10° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

11° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

12° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

R$ 9,53 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

R$ 9,83 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 52 

• Proposta 
ID Fornecedor CNN Marca Modelo R$ 

79312 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Artex TAPETE R$ 21,66 
SAN ITIZANTE 
60CM X 40CM 

94990 L H C SOARES LTDA 10513552000157 kapazi kapazi R$ 16,27 

78317 THAMIPE LTDA 11068908000153 kapazi kapazi R$ 21,36 

28622 A. DE S. TELES 05831939000111 TAPETE TAPETE R$21,66 
CAPACHO CAPACHO 

68924 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Artex TAPETE R$ 21,66 
QUEIROZ SAN ITIZANTE 

60CM X 40CM .39685 FIQUENE 21645693000140 Sanix Sanix R$ 21,66 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

69537 T. O. F. LIMA 37974739000104 CRISTAL CRISTAL R$21,66 

10530 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 KAPAZI TAPETE R$ 21,66 
SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

30551 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 KAPAZI KAPAZI R$ 21,66 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

34045 NATUBA 18212584000124 arqplast UND R$ 15,17 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

90743 A R L LEAL E 33961610000100 JSN JSN R$19,49 
RODRIGUES LTDA 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Propostas Inicias do Item 52 

ID 	Fornecedor 	 CNPJ 	 Marca 	Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

91929 HENRY F R M DE 	14809336000104 GLOBAL GLOBAL 	R$ 15,17 
ARAUJO TECNOLOGIA 	 SINOS 	SINOS 
EIRELI 

Classificada 

Lances do Item 52 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 21,66 
37 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 21,66 
11 

OBNYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 21,66 
86 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 21,66 
40 

T. 0, E LIMA 37.974.739/0001- R$ 21,66 
04 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 21,66 
97 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 21,66 
SERVICOS LTDA 09 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 21,36 
53 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 1949 

gr 00 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 16,27 
57 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 15,17 
CONSULTORIA LTDA 24 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 15,17 
EIRELI 

___________ 
04 

F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001- R$ 15,00 
97 

Mensagens do Item 52 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 52 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Data/Hora 	Tipo 

23/03/2022 	Classificado 
17:04:04 

23/03/2022 	Classificado 
19:17:24 

23/03/2022 	Classificado 
19:38:40 

23/03/2022 	Classificado 
19:51:34 

23/03/2022 	Classificado 
20:28:29 

23/03/2022 	Classificado 
21:09:17 

23/03/2022 	Classificado 
22:12:03 

23/03/2022 	Classificado 
18:59:24 

24/03/2022 	Classificado 
08:09:43 

23/03/2022 	Classificado 
18:57:53 

24/03/2022 	Classificado 
00:40:05 

24/03/2022 	Classificado 
08:27:13 

06/04/2022 	Manual 
17:03:18 



itUNieg,  

Mensagens do Item 52 
' 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 52 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 52 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 52 foi 
17:12:33 	encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 52 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor E W. G. DA SILVA venceu o ITEM -52 pelo valor de R$15,00. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 52 está encerrada. 
16:33:35 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Classificação Final do Item 52 

Posição Licitante 

1° 	E W. G. DA SILVA 

er 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

30 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 

40 	L H C SOARES LTDA 

5° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

6° 	THAMIPE LTDA 

70 	KARLLA P A SOUSA 

8° 	A. DE S. TELES 

90 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

10° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

110 	T. O. F. LIMA 

12° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 53 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

37.814.095/0001-97 R$ 15,00 

18.212.584/0001-24 R$ 15,17 

14.809.336/0001-04 R$ 15,17 

10.513.552/0001-57 R$ 16,27 

33.961.610/0001-00 R$ 19,49 

11.068.908/0001-53 R$ 21,36 

37.441.868/0001-37 R$ 21,66 

05.831.939/0001-11 R$ 21,66 

15.685.074/0001-86 R$ 21,66 

21.645.693/0001-40 R$ 21,66 

37.974.739/0001-04 R$ 21,66 

07.640.150/0001-09 R$ 21,66 

^ 



Lances do Item 53 

Fornecedor 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

Valor 
CNPJ 
	

Lance R$ Data/Hora 

36.306.615/0001- R$ 18,66 
	

23/03/2022 
98 
	

16:27:35  

Tipo 

Classificado 

Propostas Inicias do Item 53 Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

Proposta 
ID 	Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

5269 	HORIZONTE 36306615000198 JASMIN TOALHA DE R$ 18,66 
DISTRIBUIDORA E ROSTO 100% 
COMERCIO EIRELI ALGODÃO 

70CM X 50CM 

40943 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Pano sul TOALHA DE R$ 18,66 
ROSTO 100% 
ALGODÃO 
70CM X 50CM 

11170 L H C SOARES LTDA 10513552000157 santista santista R$ 14,01 

57737 THAMIPE LTDA 11068908000153 janetex janetex R$ 18,36 

88155 A. DE S. TELES 05831939000111 ATLANTICO ATLANTICA R$ 18,66 

45308 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Pano sul TOALHA DE R$ 18,66 
QUEIROZ ROSTO 100% 

ALGODÃO 
70CM X 50CM 

44179 FIQUENE 21645693000140 Artex Artex R$ 18,66 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

78526 ANTONIO MARTINS DE 07748494000136 ARTEX TOALHA DE R$ 18,66 
SOUZA ROSTO 100% 

ALGODÃO 
70CM X 50CM 

53691 T O. F. LIMA 37974739000104 ENXUTEX ENXUTEX R$ 18,66 

62596 MORAES CAVALCANTE 07640150000109 SANTANA SANTANA R$ 18,66 
COMERCIO E TEXTIL TEXTIL 
SERVICOS LTDA 

982902 NATUBA 18212584000124 santista UND R$ 13,07 
EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

68058 A R L LEAL E 33961610000100 CCA CCA R$ 16,79 
RODRIGUES LTDA 

22615 HENRY F R M DE 14809336000104 TEKA TEKA R$ 13,07 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Situa 

Situaça VO 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Valor 
CNPJ 	 Lance R$ Data/Hora 	Tipo 

37.441.868/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

05.831.939/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

15.685.074/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

21.645.693/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

07.748.494/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
36 19:55:02 

37.974.739/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

07.640.150/0001- R$ 18,66 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$ 18,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 16,79 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 14,01 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

24103/2022 Ferneeecief 18.212.584/0001 41$ 13,07 
24 De3Cie133ificado 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 13,07 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

37.974.739/0001- R$ 13,06 06/04/2022 Intermediario 
04 17:16:00 

07.748.494/0001- R$ 13,00 06/04/2022 Manual 
36 17:03:46 

33.961.610/0001- R$ 12,99 06/04/2022 Manual 
00 17:12:21 

07.748.494/0001- R$ 12,98 06/04/2022 Manual 
36 17:14:15 

96/04{2922 forneccdor 4-87242758410094- R$ 12,37 
24 17:15:25 Desclassificado 

07.748.494/0001- R$ 12,00 06/04/2022 Manual 
36 17:15:35 

06/94/2922 Femeeedef 18.212.584/0001 R$-1-1-799 
24 17:17:03 Deselessiftestle 

07.748.494/0001- R$ 11,00 06/04/2022 Manual 
36 17:17:21 

Lances do Item 53 

Fornecedor 

KARLLA P A SOUSA 

A. DE S. TELES 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS 
EIRELI 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

T. O. F. LIMA 

IIIVIORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

1 H C SOARES LTDA 

CONSULTORIA 	LTDA 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

11,
aT. O. F. LIMA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CONSULTORIA 	LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

NATUBA 	EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA 	LTDA 

ANTONIO MARTINS IDE SOUZA 



Lances do Item 53 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

E 18.212.581/0001 06/04/2022 NATUDA EMPREENDIMENTOS 11$ 10,99 
24 17:17:40 CONSULTORIA LTDA 

ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001- R$ 10,00 06/04/2022 
36 17:17:44 

18.212.584/0001 06/0412022 NA-T4:14314-EMPREENBINIEN-T6S-E 41$ 9,99 
24 

07.748.494/0001 R6-3759,  

17:17:59 CONSULTORIA LTDA 

a 96/04/2022 a 

38 17:18:30 

Tipo 

Forneeed 	r 
geeeFetestfteade 

Manual 

Fornecedor 	
De3cla3aificodo 

Lance 	Deulti-iitt 

Mensagens do Item 53 

Usuário 

cisterna 

Data/Hora Mensagem 

06/04/2022 O ITEM 53 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 53 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 53 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 53 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 0 78526 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 3,50. Pelo motivo abaixo: 
17:18:41 
	erro. 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 53 está encerrada. 
17:20:32 

Sistema 06/04/2022 Fornecedor: 78526, seu lance no valor de R$ 3,50, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance 
17:25:51 	cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.! 

*Sistema 06/04/2022 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

O ITEM 53 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM -53 
17:53:14 	pelo valor de R$9,99. 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:52:06 HABILITAR o fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

-18.212.584/0001-24 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no 
instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicia 



Mensagens do Item 53 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/04/2022 Fornecedor: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com lance no valor 
16:23:23 	de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou proposta 

final! 

Sistema 20/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA venceu o ITEM -53 pelo valor de R$10,00. 
16:23:24 

Sistema 10/05/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
16:33:13 	HABILITAR o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA -07.748.494/0001-36 , tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 53 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 53 

ir o s i ç  ã o 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ANTONIO MARTINS DE SOUZA 07.748.494/0001-36 R$ 10,00 

2° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 12,99 

3° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 13,06 

40 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 13,07 

50 L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 14,01 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 18,36 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 18,66 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 18,66 

9° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 18,66 

100  NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 18,66 

*11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 18,66 

12° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 18,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 54 

Proposta 

ID 	Fornecedor 
	CNPJ 	 Marca 	Modelo 	 R$ Situação 	Motivo 

1698 HORIZONTE 	36306615000198 VASSOURAS VASSOURA 	R$ 7,66 Classificada 

DISTRIBUIDORA E 	 MARANHÃO DE PALHA 
COMERCIO EIRELI 	 COM CABO 

35192 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Limpolar 	VASSOURA 	R$ 7,66 Classificada I 

DE PALHA 
COM CABO 

86912 L H C SOARES LTDA 10513552000157 maranhao 	maranhao 	R$ 5,75 Classificada 

61101 THAMIPE LTDA 	11068908000153 ystefanne 	ystefanne 	R$ 7,36 Classificada 



Classificada 

Proposta 
R$ Situação 

R$ 7,66 

R$ 7,66 Classificada 

R$ 7,66 

R$ 7,66 

R$ 7,66 

R$ 7,66 

R$ 5,37 

R$ 6,89 

R$ 5,37 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 54 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

37381 A. DE S. TELES 05831939000111 PALHA PALHA 

56817 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Limpolar VASSOURA 
QUEIROZ DE PALHA 

COM CABO 

55144 FIQUENE 21645693000140 Artesanal Artesanal 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

80964 T. O. F. LIMA 37974739000104 GAUCINHA GAUCINHA 

71011 F. W. G. DA SILVA 37814095000197 PIAÇAUA VASSOURA 
DE PALHA 
COM CABO 

39661 MORAES 07640150000109 LIDERANÇA LIDERANÇA 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

59618 NATUBA 18212584000124 condor UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

69543 A R L LEAL E 33961610000100 V.MARAN HÃO V.MARANHÃO 
RODRIGUES LTDA 

95646 HENRY F R M DE 14809336000104 ARTESANAL ARTESANAL 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

*Lances do Item 54 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 



R$ 13,99 Classificada 

R$ 13,99 Classificada 

R$ 10,51 Classificada 

CNPJ Marca Modelo 

36306615000198 DABOA VASSOURA 
DE PÊLO 
COM CABO 

37441868000137 Limpolar VASSOURA 
DE PÊLO 
COM CABO 

10513552000157 maranhao maranhao 

ID 	Fornecedor 

27091 HORIZONTE 
DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO EIRELI 

6175 KARLLA P A SOUSA 

77033 L H C SOARES LTDA 

Proposta 
R$ Situação 	Motivo 

Mensagens do Item 54 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:21:02 	HABILITAR o fornecedor F. W. G. DA SILVA -37.814.095/0001-97 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editando. 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 54 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 54 

Posição 	Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

Ia ° 	F. W. G. DA SILVA 37.814.095/0001-97 R$ 4,50 

2° 	AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 4,99 

3° 	NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 5,37 

4° 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 5,37 

5° 	L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 5,75 

6° 	THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 7,36 

7° 	HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 7,66 

8° 	KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 7,66 

9° 	A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 7,66 

10° 	NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 7,66 

4011° 	FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 7,66 

12° 	T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 7,66 

13° 	MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERV1COS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 7,66 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 55 



Lances do Item 54 

Valor Lance 
Fornecedor 	 CNPJ 	 R$ 	Data/Hora 	Tipo 

37.814.095/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
97 21:09:17 

07.640.150/0001- R$ 7,66 23/03/2022 Classificado 
09 22:12:03 

11.068.908/0001- R$ 7,36 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

33.961.610/0001- R$ 6,89 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

10.513.552/0001- R$ 5,75 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

18.212.584/0001- R$ 5,37 24/03/2022 Classificado 
24 00:40:05 

14.809.336/0001- R$ 5,37 24/03/2022 Classificado 
04 08:27:13 

37.814.095/0001- R$ 5,00 06/04/2022 Manual 
97 17:03:18 

33.961.610/0001- R$ 4,99 06/04/2022 Manual 
00 17:12:15 

37.814.095/0001- R$ 4,50 06/04/2022 Manual 
97 17:13:27 

F. W. G. DA SILVA 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

THAMIPE LTDA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

L H C SOARES LTDA 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 

01,HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

F. W. G. DA SILVA 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 

W. G. DA SILVA 

Mensagens do Item 54 

Usuário Data/Hora Mensagem 

*Sistema 06/04/2022 O ITEM 54 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 54 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 54 será encerrado automaticamente! 

Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 54 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 54 está encerrada. 
17:15:27 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 54 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA venceu o ITEM -54 pelo valor de R$4,50. 
17:53:14 



R$ 13,99 

R$ 13,99 

Classificada 

Classificada 

R$ 9,80 Classificada 

R$ 12,59 Classificada 

R$ 9,80 Classificada 

Propostas Inicias do Item 55 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

61211 THAMIPE LTDA 11068908000153 condor condor 

33923 A. DE S. TELES 05831939000111 CONDOR CONDOR 

60383 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Limpolar VASSOURA 
QUEIROZ DE PÊLO 

COM CABO 

99582 FIQUENE 21645693000140 Rainha Rainha 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

65189 T. O. F. LIMA 37974739000104 GAUCINHA GAUCINHA 

41381 MORAES 07640150000109 BATTANIN BATTANIN 
CAVALCANTE 
COMERCIO E 

• 
SERVICOS LTDA 

58889 NATUBA 18212584000124 condor UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA 

96365 AR L LEAL E 33961610000100 PROLIL PROLIL 
RODRIGUES LTDA 

25186 HENRY F R M DE 14809336000104 LIMPAMANIA LIMPAMANIA 
ARAUJO TECNOLOGIA 
EIRELI 

Proposta 
R$ Situação c  & MlStivo 

R$ 13,69 

R$13,99 

R$13,99 

R$ 13,99 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances do Item 55 

*Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 



Lances do Item 55 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance  
R$ Data/Hora 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 13,69 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 12,59 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 10,51 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 9,80 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 9,80 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 9,79 06/04/2022 Manual 
37 17:03:08 

CA R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 9,78 06/04/2022 Manual 
00 17:12:00 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 9,77 06/04/2022 Manual 
37 17:12:12 

Mensagens do Item 55 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 55 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 55 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
17:02:31 	Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

competitiva o ITEM 55 será encerrado automaticamente! 

*Sistema 06/04/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 55 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 55 está encerrada. 
17:14:37 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 55 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA venceu o ITEM - 55 pelo valor de R$9,77. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
14:51:57 	HABILITAR o fornecedor KARLLA P A SOUSA -37.441.868/0001-37 , tendo em vista, que 

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 08/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
14:55:18 	interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 



Mensagens do Item 55 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-s 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento ec7itáli 

Situação 	Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

[ Classificada 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 55 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 55 

Posição Licitante CNPJ 

1° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 

2° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 

30 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 

40 HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 

111, L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 

8° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 

9° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 

10° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 

11°  T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 

12° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 56 

Melhor Oferta R$ 

R$ 9,77 

R$ 9,78 

R$ 9,80 

R$ 9,80 

R$ 10,51 

R$ 13,69 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

R$ 13,99 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

67858 HORIZONTE 36306615000198 VASSOURAS VASSOURA R$ 14,29 
DISTRIBUIDORA E MARANHÃO DE PIAOAVA 
COMERCIO EIRELI COM CABO 

11116 KARLLA P A SOUSA 37441868000137 Limpolar VASSOURA R$ 14,29 
DE PIAÇAVA 
COM CABO 

34883 DG INDUSTRIA E 41944789000116 VASSOUREX VASSOURA R$ 14,29 
DISTRIBUICAO 
LIMITADA 

87020 L H C SOARES LTDA 10513552000157 maranhao maranhao R$ 10,73 

19947 THAMIPE LTDA 11068908000153 santa maria santa maria R$ 13,99 

71600 A. DE S. TELES 05831939000111 ANABELLE ANABELLE R$ 14,29 

Classificada 

Classificada 



R$ 14,29 Classificada 

R$ 14,29 Classificada 

R$ 14,29 

R$ 14,29 

Classificada 

Classificada 

R$ 10,01 Classificada 

R$ 12,86 Classificada 

R$ 10,01 Classificada 

Propostas Inicias do Item 56 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

27056 NYCHERLLE A. SILVA 15685074000186 Limpolar VASSOURA 
QUEIROZ DE P 'AC/kVA 

COM CABO 

8925 FIQUENE 21645693000140 Rainha Rainha 
DISTRIBUICAO E 
SERVICOS EIRELI 

93267 T. O. F. LIMA 37974739000104 RAINHA RAINHA 

31772 MORAES 07640150000109 NATIVA NATIVA 
CAVALCANTE NORDESTE NORDESTE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

68329 NATUBA 18212584000124 condor UND 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

14959 A R L LEAL E 33961610000100 PROLIL PROLIL 
RODRIGUES LTDA 

24189 HENRY F R M DE 14809336000104 LIMPAMANIA LIMPAMANIA 
ARAUJO 
TECNOLOGIA EIRELI 

Proposta 
R$ Situaça o 

Lances do Item 56 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 36.306.615/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
*EIRELI 98 16:27:35 

KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
37 17:04:04 

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
16 18:11:28 

A. DE S. TELES 05.831.939/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
11 19:17:24 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
86 19:38:40 

FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
40 19:51:34 

T. O. F. LIMA 37.974.739/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
04 20:28:29 

MORAES CAVALCANTE COMERCIO E 07.640.150/0001- R$ 14,29 23/03/2022 Classificado 
SERVICOS LTDA 09 22:12:03 



Lances do Item 56 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 13,99 23/03/2022 Classificado 
53 18:59:24 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 12,86 24/03/2022 Classificado 
00 08:09:43 

L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001- R$ 10,73 23/03/2022 Classificado 
57 18:57:53 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 18.212.584/0001- R$ 10,01 24/03/2022 Classificado 
CONSULTORIA LTDA 24 00:40:05 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA 14.809.336/0001- R$ 10,01 24/03/2022 Classificado 
EIRELI 04 08:27:13 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 10,00 06/04/2022 Manual 
86 17:02:55 

S R L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001- R$ 9,99 06/04/2022 Manual 
00 17:11:45 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001- R$ 9,98 06/04/2022 Manual 
86 17:11:55 

Mensagens do Item 56 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2022 
16:24:19 

Sistema 06/04/2022 
17:02:31 

aistema 06/04/2022 

O ITEM 56 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 56 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). 
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
competitiva o ITEM 56 será encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 56 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) 
17:12:33 	minutos. Boa sorte! 

Sistema 06/04/2022 A prorrogação automática do ITEM 56 está encerrada. 
17:14:37 

Sistema 06/04/2022 O ITEM 56 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
17:27:38 

Sistema 06/04/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:41 

Sistema 06/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ venceu o ITEM -56 pelo valor de R$9,98. 
17:53:14 

Sistema 08/04/2022 
14:54:58 

Sistema 08/04/2022 
14:55:18  

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, 
HABILITAR o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ -15.685.074/0001-86 , tendo em 
vista, que cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver 
interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 



Mensagens do Item 56 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/04/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decrirTt7a 
15:25:19 	do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio 

Sistema 10/05/2022 A disputa do ITEM 56 está encerrada. 
16:33:35 

Classificação Final do Item 56 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 15.685.074/0001-86 R$ 9,98 

2° AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 33.961.610/0001-00 R$ 9,99 

3° NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$ 10,01 

4° HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 14.809.336/0001-04 R$ 10,01 

950  L H C SOARES LTDA 10.513.552/0001-57 R$ 10,73 

6° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 R$ 13,99 

7° HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 36.306.615/0001-98 R$ 14,29 

8° KARLLA P A SOUSA 37.441.868/0001-37 R$ 14,29 

9° DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 41.944.789/0001-16 R$ 14,29 

10° A. DE S. TELES 05.831.939/0001-11 R$ 14,29 

11° FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 21.645.693/0001-40 R$ 14,29 

12° T. O. F. LIMA 37.974.739/0001-04 R$ 14,29 

13° MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 07.640.150/0001-09 R$ 14,29 

Mensagens Geral 

*Usuário Data/Hora Mensagem 

24/03/2022 bom dia 
09:09:22 

24/03/2022 vamos fazer a analise das propostas 
09:09:54 

24/03/2022 encerramos a análise das propostas, mas tendo em vista o horário vamos continuar as 14:30. 
11:31:17 	de hoje. 

24/03/2022 Vamos abrir para fase de lances 
14:38:57 

24/03/2022 Senhores licitantes prestem atenção em seus lances 
15:17:37 

24/03/2022 poderemos pedir composição de custos como diligencia 
15:18:21 

24/03/2022 os itens já estão bem mais que 50%, por favor prestem atenção nos lances, não deem lance 
15:31:09 	que não possam fornecer. 



Usuário Data/Hora Mensagem 

24/03/2022 boa noite senhores licitantes, acompanhem a plataforma diariamente que irem 
18:53:09 	2411 de antecedência o retorno. 

24/03/2022 encerraremos após finalizar o item 7. 
18:53:43 

05/04/2022 Boa tarde, retornaremos amanhã(06/04/2022 as 16h). 
14:55:45 

06/04/2022 Boa tarde 
16:09:48 

06/04/2022 O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - 
17:55:11 	DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 06/04/2022 17:54:00hs até o dia 

07/04/2022 10:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

• 
L H C SOARES LTDA 
HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 
HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 
A. DE S. TELES 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
T. O. E LIMA 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 
2L COMERCIAL 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES 
THAMIPE LTDA 
F. W. G. DA SILVA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
KARLLA P A SOUSA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

06/04/2022 Diligência: todos os licitantes que apresentaram desconto maior que 50% por favor apresentar 
17:57:18 	composição de custos conforme modelo em anexo, bem como nota fiscal de compra. 

*Sistema 06/04/2022 O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo 
17:57:44 	modelo_de_composi_o_de_custos_1649278663.pdf do processo, o mesmo fica disponível 

para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 
'Documentos'. 

06/04/2022 Boa tarde, até amanhã. 
17:58:48 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor L H C SOARES LTDA enviar a documentação legal está 
10:00:02 encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI enviar a 
10:00:02 	documentação legal está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI enviar a 
10:00:02 	documentação legal está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor FIQUENE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI enviar a 
10:00:02 	documentação legal está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor A. DE S. TELES enviar a documentação legal está encerrado. 
10:00:02 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSU 
10:00:02 	documentação legal está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor T. O. F. LIMA enviar a documentação legal es 
10:00:02 

e 4'4(  

IA LTD 

enerr 

enviar a 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA enviar a 
10:00:02 	documentação legal está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor A R L LEAL E RODRIGUES LTDA enviar a documentação legal 
10:00:02 	está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor 2L COMERCIAL enviar a documentação legal está encerrado. 
10:00:02 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor KARLA KAROLINE FONTES MENESES enviar a documentação 
10:00:02 	legal está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor THAMIPE LTDA enviar a documentação legal está encerrado. 
10:00:02 

aistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor F. W. G. DA SILVA enviar a documentação legal está encerrado. 
10:00:02 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA enviar a documentação legal 
10:00:02 	está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor KARLLA P A SOUSA enviar a documentação legal está 
10:00:02 	encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a documentação legal 
10:00:02 	está encerrado. 

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA enviar 
10:00:02 	a documentação legal está encerrado. 

07/04/2022 Bom dia! Passaremos para a análise dos documentos de habilitação. 
10:53:00 

07/04/2022 Retornaremos as 15h do dia 07/04/2022, pois ainda estamos analisando as documentações. 
12:01:29 

07/04/2022 Boa tarde, senhores licitantes! Ainda estamos analisando os documentos. 
15:18:26 

07/04/2022 Senhores licitantes, retornaremos amanhã (08/04/2022) às 14hrs, pois não finalizamos a 
16:50:33 	análise dos documentos de habilitação. 

08/04/2022 Boa tarde 
14:20:42 

08/04/2022 O prazo para envio da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do §1° do 
14:54:32 	Art. 43 da LC 123/06, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus 

da Sala de Disputa, do dia 08/04/2022 14:53:00hs até o dia 14/04/2022 14:53:00hs para o(s) 
fornecedor(es): 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ. 

Sistema 08/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ acabou de ENVIAR 
15:05:13 	federal_nycherlle_1649441112.pdf no menu Doca Legal. 



Usuário Data/Hora Mensagem 

08/04/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOS 
15:27:03 

	

	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 08/04/2022 15:26:00hs até o dia 
11/04/2022 18:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
A. DE S. TELES 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 
F. W. G. DA SILVA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
KARLLA P A SOUSA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ. 

Sistema 08/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA acabou de ENVIAR 
15:28:24 	proposta_de_limpeza_berg_023_1649442504.pdf no proposta final. 

Sistema 08/04/2022 O fornecedor F. W. G. DA SILVA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
15:28:36 

tristema 08/04/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA acabou de ASSINAR 
17:22:45 	sua Proposta Final. 

Sistema 08/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA acabou de ENVIAR 
19:56:25 	1_proposta_de_pre_os_readequada_timbrada_pe_n_023_2022_1649458584.pdf no proposta 

final. 

Sistema 08/04/2022 O fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
19:57:02 

Sistema 09/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ acabou de ENVIAR 
12:29:01 	proposta_readequada_nycherlle_tuntum_1649518141.pdf no proposta final. 

Sistema 09/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA acabou de ENVIAR 
20:37:14 	proposta_readequada_karlIa_tuntum_1649547433.pdf no proposta final. 

Sistema 09/04/2022 O fornecedor KARLLA P A SOUSA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
20:38:02 

4111Vistema 09/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 
20:39:38 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI enviar a 
18:00:02 	proposta final está encerrado. 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor A. DE S. TELES enviar a proposta final está encerrado. 
18:00:02 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA enviar a 
18:00:02 	proposta final está encerrado. 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA enviar a proposta 
18:00:02 	final está encerrado. 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor F. W. G. DA SILVA enviar a proposta final está encerrado. 
18:00:02 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA enviar a proposta final está 
18:00:02 	encerrado. 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor KARLLA P A SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
18:00:02 



Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/04/2022 O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a p 
18:00:02 	encerrado. 

Sistema 14/04/2022 O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a doe legal 
14:53:01 	está encerrado. 

20/04/2022 Senhores licitantes, constatamos a ausência do envio de proposta final das empresas 
16:20:04 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, HENRY F R M DE ARAUJO 

TECNOLOGIA EIRELI, A. DE S. TELES e DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA no 
prazo disponibilizado. Além disso, houve nova tentativa via e-mail cadastrado das referidas 
empresas, disponibilizando novo prazo de 24hrs para envio das propostas finais, porém, sem 
sucesso. Deste modo, a desídia em atenderás solicitações interrompe o procedimento do 
certame, e demonstra o desinteresse das referidas empresas em manter os lances. 

20/04/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
16:42:18 	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 20/04/2022 16:39:00hs até o dia 

22/04/2022 16:39:00hs para o(s) fornecedor(es): 

L H C SOARES LTDA 
T. O. F. LIMA 
F. W. G. DA SILVA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
KARLLA P A SOUSA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ. 

20/04/2022 Senhores licitantes, atentem-se para a nova classificação dos itens. 
16:43:01 

Sistema 22/04/2022 O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ acabou de ENVIAR 
08:32:13 	proposta_readequada_nychedle_tuntum_1650627132.pdf no proposta final. 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor L H C SOARES LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

16:39:02 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor T. O. F. LIMA enviar a proposta final está encerrado. 
16:39:02 

*Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor F. W. G. DA SILVA enviar a proposta final está encerrado. 
16:39:02 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA enviar a proposta final está 
16:39:02 	encerrado. 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor KARLLA P A SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
16:39:02 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a proposta final está 
16.39.02 encerrado. 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor L H C SOARES LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
16:39:03 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor T. O. F. LIMA enviar a proposta final está encerrado. 
16:39:03 

_ 
Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor F. W. G. DA SILVA enviar a proposta final está encerrado. 

16:39:03 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA enviar a proposta final está 
16:39:03 encerrado. 



4a4rt 

Usuário Data/Hora Mensagem 
	

ç .  

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor KARLLA P A SOUSA enviar a proposta final está encerra 
cp

.‘ 
16:39:03 

Sistema 22/04/2022 O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a proposta final está 
16:39:03 	encerrado. 

26/04/2022 Senhores licitantes, faremos abertura novamente do prazo para envio das propostas finais, de 
15:06:41 	acordo com a nova classificação dos itens, sob pena de desclassificação. 

26/04/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
15:07:43 	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 26/04/2022 15:07:00hs até o dia 

27/04/2022 15:07:00hs para o(s) fornecedor(es): 

L H C SOARES LTDA 
T. O. F. LIMA 
F. W. G. DA SILVA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
KARLLA P A SOUSA. 

ivistema 27/04/2022 O prazo para o fornecedor L H C SOARES LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
15:07:02 

Sistema 27/04/2022 O prazo para o fornecedor T. O. F. LIMA enviar a proposta final está encerrado. 
15:07:02 

Sistema 27/04/2022 O prazo para o fornecedor F. W. G. DA SILVA enviar a proposta final está encerrado. 
15:07:02 

Sistema 27/04/2022 O prazo para o fornecedor ANTONIO MARTINS DE SOUZA enviar a proposta final está 
15:07:02 encerrado. 

Sistema 27/04/2022 O prazo para o fornecedor KARLLA P A SOUSA enviar a proposta final está encerrado. 
15:07:02 

27/04/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
16:44:41 	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 27/04/2022 16:43:00hs até o dia 

28/04/2022 16:43:00hs para o(s) fornecedor(es): • 	HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI 
AR L LEAL E RODRIGUES LTDA. 

Sistema 28/04/2022 O prazo para o fornecedor HENRY F R M DE ARAUJO TECNOLOGIA EIRELI enviar a 
16:43:05 	proposta final está encerrado. 

Sistema 28/04/2022 O prazo para o fornecedor A R L LEAL E RODRIGUES LTDA enviar a proposta final está 
16:43:05 encerrado. 

03/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
17:05:49 	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 03/05/2022 17:05:00hs até o dia 

04/05/2022 17:05:00hs para o(s) fornecedor(es): 

L H C SOARES LTDA 
THAMIPE LTDA. 

Sistema 04/05/2022 O prazo para o fornecedor L H C SOARES LTDA enviar a proposta final está encerrado. 
17:05:02 

Sistema 04/05/2022 O prazo para o fornecedor THAMIPE LTDA enviar a proposta final está encerrado 
17:05:02 



Usuário Data/Hora Mensagem 

04/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPO 
17:09:25 

	

	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 04/05/2022 17:09:00hs até o dia 
05/05/2022 17:09:00hs para o(s) fornecedor(es): 

Sistema 

Sistema 

AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 
MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

05/05/2022 O prazo para o fornecedor AR L LEAL E RODRIGUES LTDA enviar a proposta final está 
17:09:00 
	encerrado. 

05/05/2022 O prazo para o fornecedor MORAES CAVALCANTE COMERCIO E SERVICOS LTDA enviar 
17:09:00 	a proposta final está encerrado. 

09/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
14:49:35 	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 09/05/2022 14:49:00hs até o dia 

10/05/2022 14:49:00hs para o(s) fornecedor(es): 

Sistema 11/05/2022 
17:03:02 

THAMIPE LTDA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ. 

O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ acabou de ENVIAR 
proposta_readequada_nychedle_tuntum_09_05_1652120070.pdf no proposta final. 

O prazo para o fornecedor THAMIPE LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a proposta final está 
encerrado. 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 10/05/2022 17:03:00hs até o dia 
11/05/2022 17:03:00hs para o(s) fornecedor(es): 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES. 

O prazo para o fornecedor KARLA KAROLINE FONTES MENESES enviar a proposta final 
está encerrado. 

aistema 09/05/2022 
15:14:31 

Sistema 10/05/2022 
14:49:01 

Sistema 10/05/2022 
14:49:01 

10/05/2022 
17:03:25 

12/05/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA 
08:52:26 	FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 12/05/2022 09:00:00hs até o dia 

13/05/2022 09:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

Sistema 12/05/2022 
09:27:59 

Sistema 13/05/2022 
09:00:01 

NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ. 

O fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ acabou de ENVIAR 
proposta_readequada_nychedle_tuntum_12_05_1652358478.pdf no proposta final. 

O prazo para o fornecedor NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ enviar a proposta final está 
encerrado. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:14:44 horas do dia 13 de Maio de 2022 cuja ata foi 
lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 



 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeiro(a) Oficial 

Poliana Menezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoel Fontes de Araújo 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 5C3E1962B40C756011AE09389141DCD9 

• 



%met !erre 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
023/2022 referente à Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA., que ADJUDICA nos 
termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

19 	
700,00 UNO INSETICIDA AEROSOL 300 ML 	 Baygon 

26 800,00 CX MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM Termica 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA alumínio 

1111 	

COM 100 UNE) 

Ia00,00 UNO COADOR DE CAFÉ DE PANO 	 lp 

,-, 

Modelo 
Unitário 

Adjudicado 
Total 

Adjudicado 
Unitário 
Orçado Total Orçado 

Econ. 
% Econ. RE 

ÁGUA R$ 17,71 R$ 15.93900 R$ 31,66 RS 28.494,00 44,06% R$ 13,95 
SANITÁRIA 

1000ML, CX Cr 
12 UNID. 

CERA LIQUIDA R$ 5,27 R$ 1513,10 R$ 8,04 R$ 241,20 34,45% R$ 277 
750 ML 

COADOR DE RS 3,65 P573000 RS 5,33 R$ 1.066,00 31,52% R$ 1,68 
CAFÉ DE 

PANO 

ESCOVA PARA R$ 2,54 R$ 1.270,00 P5499 R$ 2.495,00 49,10% RS 2,45 
LIMPEZA 
GERAL 

ESCOVA PARA RS 5,67 R$ 1,984,50 RS 11,33 R$ 3.965,50 49,96% R$ 5,66 
VASO 

SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO 

COM 
SUPORTE 

FÓSFORO R$ 3,01 R$ 752,50 R$ 4,33 R$ 1.082,50 30,48% R$ 1,32 
EMBALAGEM 

COM 10 CAIXA 
y 

INSETICIDA RS 6,98 R$ 4.886,00 RS 10,16 R$ 7.112,00 31,30% R$ 3,16 
AEROSOL 300 

ML 

MARMITEX DE 
• •,, 

R$ 29,98 R$ 23.984,00 R$ 46,33 R$ 37.064,00 35,29% R$ 16,35 
ALUMINIO 
N°08 COM 

TAMPA, 
FECHAMENTO 

MANUAL, 
CAIXA COM 

100 UNO 

PAPEL FILME RS 3,49 RS 523,50 R$ 4,99 R$ 748,50 30,06% R$ 1,50 
PVC 30 M 

PAPEL RS 38,19 R$ 38.190,00 RS 56.33 R$ 56.330,00 32.20% R$ 18.14 
HIGIENICO 

FARDO COM 
16 PCT 

C/04UNID 

PRATO RS 3,14 R$ 4,710,00 RS 4,49 R$ 6.735,00 30,07% R$ 1,35 
DESCARTAVEL 
PCT CM OURO 

BACIA R$ 7,69 R$ 1.538,00 R$ 10,99 R$ 2.198,00 30,03% R$ 3,30 
PLÁSTICA 

COM TAMPA 
04 L 

CAIXA Rã 16,55 R$ 1.668.00 R$ 23,83 R$ 2.383,00 30,00% R$ 7,15 
PLÁSTICA 

COM TAMPA 
to L 

SABÃO DE R$ 2,68 R$ 2.412,00 R$ 3,83 R$ 3.447,00 30,03% R$ 1,15 
COCO 200 G 

UND 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ - 15.685.074/0001-86 

Item Quant Un Descrição 	 Marca 

1 
	900-00 CX ÁGUA SANITÁRIA 1000ML. CX C/ 12 UNO. 	Ype 

30,00 UND CERA LIQUIDA 750 ML 	 Facilita 

12 	500,00 UND ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 	 Guireclo 

13 	350,00 UNO ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE Guirado 
PLÁSTICO COM SUPORTE 

18 
	250,00 UND FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA 

	
Gaboardi 

31 	150,00 UNO PAPEL FILME PVC 30 M 
	

lumipllam 

32 1 000'  00 FD PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 	Pimpo 
C/04UNID 

1.500,00 PCT PRATO DESCARTAVEL PCT CROUND 	Cristal 
4 copo 

200,00 UNO BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L 	Mercoplas 35 

36 	
100,00 UNO CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L 

	
Mercoplas 

41 	900,00 UND SABÃO DE COCO 200 G UND 
	

Nutdlar 



Unitário Total Unitário 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado 

800.00 CX SABÃO EM BARRA CX C/50 UND Nutfflar SABÃO EM RS 54,98 R$ 43.984,00 RS 91,66 42 
BARRA CX 
C/50 UND 

45 300,00 UNO SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG Straw plast SACO DE R$ 4,33 R$ 1.299,00 RS 4,33 
FIBRA CAPAC. 

60 KG 

56 600,00 UNO VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO Limpolar VASSOURA DE R59,98 Rã 5,988,00 R$ 14,29 
PI/kC/kVA COM 

CABO 

• 

R$ 8.574.00 30.16% 
	

R$ 4,31 

R$ 
	

0,00% 	R OCO 

, oUN/C/Parj 

,0
,  

fxr 	Econ.' a O 
Total • ado <-, 	% 	u,  • 

"Pis, 2113,2 I" 
n.328.00 R 

n. $ 

	

Subtotal 	 Subtotal 	3658% 	 R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 	 86.546,10 

	

R$ 	 R$ 

	

150.016,60 	 236.562,70 

Fornecedor: F. W. G. DA SILVA - 37.814.095/0001-97 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item 	Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

2 	400,00 UND BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L LUMAR BALDE PARA R$ 10,16 R$ 4.064,00 R$ 19,99 RS 7.996,00 49,17% R$ 9,83 
LIMPEZA 14,5 L 

800,00 a CX COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ 
C/50PCT 

CX CRISTAL COPO 
DESCARTAVEL 

R$ 95,25 R$ 76.200,00 R$ 153,33 R$ 122.664,00 37,88% R$ 58.08 

11111, 
PARA CAFÉ CX 

C/50PCT 

5 000 00 UNO DESINFETANTE 500 ML AZULIM DESINFETANTE RS 2,30 R$ 11.500,00 R$ 4,58 R$ 22.900,00 49,78% R$ 2.28 
500 ML 

800,00 UND PEDRA SANITARIA AZULIM PEDRA RS 1,68 R$ 1.344,00 RS 3,33 RS 2.664,00 49,55% R$ 1,65 
1 O SAN ITARIA 

15 	1.800,00 UND ESPONJA PARA LIMPEZA ASSOLAM ESPONJA PARA RS 1,10 R$ 1.980,00 R$ 2.16 RS 3.888,00 49,07% R$ 1,06 
LIMPEZA 

16 	300,00 UND ISQUEIRO BIC ISQUEIRO R$ 2.42 RS 726,00 RS 4,83 R$ 1.449,00 49,90% R$ 2,41 

21 	350,00 CX LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 UNID. AZULIM LIMPA R$ 29,00 R$ 10.150,00 R$ 52,33 RS 18.315,50 44.58% R$ 23,33 
ALUMINIO 

500ML, CX C/ 
24 UNID. 

22 	500,00 UNO LIMPA MÓVEIS 200ML LUSTRA LIMPA MÓVEIS RS 4,23 R$ 2.115,00 RS 6,33 R$ 3.165,00 33,18% R$ 2,10 
MÓVEIS 200ML 

30 	600,00 UNO PANO DE PRATO JANATEX PANO DE R$ 4,00 R$ 2.400,00 R$ 7,66 RS 4.596,00 47,78% R$ 3,66 
PRATO 

3 	
0.00 UNO CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L PLASUTIL CAIXA R$ 30,00 R$ 3.000,00 R$ 42,99 RS 4.299,00 30,22% R$ 12,99 

PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 

38 	150,00 UNO BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L ULASS BACIA R$ 10,00 R$ 1.500,90 R$ 14.33 R$ 2,149,50 30,22% R$ 4,33 
BENG PLÁSTICA SEM 

TAMPA 10 L 

150,00 UNO BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L GLASS BACIA R$ 14,00 R$ 2.100,00 R$ 20,99 R$ 3.148,50 33,30% R$ 6,99 
39 BENG PLÁSTICA SEM 

TAMPA 20 L 

44 	100,00 UNO SABONETE 90 G PROTEX SABONETE 90 R$ 1,95 RS 195,00 R$ 2,99 R$ 299,00 34.78% R$ 1,04 
G 

46 	1.500.00 PCT SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UND EMBA SACO DE LIXO R$ 2,26 R$ 3.390,00 R$ 4,50 RS 6.750,00 49,78% R$ 2,24 
LIXO 15 L PCT COM 

100 UND 

47 	1.500,00 PCT SACO DE LIXO 30 1 PCT COM 100 UND EMBA SACO DE LIXO R$ 2,34 Rb 3,510,00 R54,65 R$ 6,990,00 49,79% R$ 2,32 
LIXO 30 L PCT COM 

100 UNO 

49 	1.500,00 PCT SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND EMBA SACO DE LIXO R$ 2,68 R$ 4.020,00 RS 5,33 R$ 7.995,00 49,72% R$ 2,65 
LIXO 100 L PCT COM 

100 UND 

52 	600,00 UNO TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM KAPAZI TAPETE R$ 15,00 R$ 9.000,00 RS 21,66 RS 12.996,00 30,75% R$ 6,66 
SANITIZANTE 
GOCM X 40CM 

54 	400,00 UND VASSOURA DE PALHA COM CABO PIAÇAUA VASSOURA DE R$ 4,50 R$ 1.800,00 R$ 7,66 R$ 3.064,00 41,25% R$ 3,16 
PALHA COM 

CABO 



	

Subtotal 	 Subtotal 	40,94% 	 R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 

	

R$ 	 R$ 

	

138.994,00 	 235.328,50 

Fornecedor: ANTONIO MARTINS DE SOUZA • 07.748.494/0001-36 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado °A Econ. R$ 

400,00 UND BALDE PEQUENOS L GT BALDE R$ 6,69 R$ 2.676.00 R$ 11,99 45 4.796,00 44,20% R$ 5,30 
3 PLASTIC PEQUENO 8 L 

6 1.500,00 PCT COLHER DESCARTAVEL P/REEEIÇÃO PCT STRAW COLHER R$ 2,05 R$ 3.075,00 RS 4,00 45 6.000,00 48,75% R$ 1,95 
C/50 DESCARTAVEL 

P/REFEIÇAO 
PCT C/50 

14 500,00 FD ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT YPÉ ESPONJA DE R$ 13,26 R$ 6.630,00 R$ 26,49 R$ 13.245,00 49,94% R$ 13,23 
AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

800.00 UND FLANELA VALOR FLANELA R$ 3,13 R$ 2.504,00 R$ 4,99 R$ 3,992,00 37,27% R$ 1,86 
17 

800,00 CX LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 LENÇO R$ 37,00 R$ 29.600,00 R$ 69.83 RS 55.864,00 47,01% R$ 32,83 
20 

CM CX C/100 UNO DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 

14,80 CM CX 
C/100 UNO 

2* 00,00 UNO ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML SC ODORIZADOR R$ 7,00 4$ 5.600,00 R$ 10,96 4$ 8.768,00 36,13% R$ 3,96 
JOHNSON DE AMBIENTES 

360 ML 

28 300,00 UND PÁ DE LIXO COM CABO GT PÁ DE LIXO R$ 5,00 R$ 1.500,00 RS 9,66 R$ 2.898,00 48.24% R$ 4,66 
PLASTIC COM CABO 

29 800,00 UND PANO DE CHÃO VALOR PANO DE R$ 4,00 R$ 3.200.00 R$ 7,66 R$ 6.128,00 47,78% R$ 3.66 
CHÃO 

33 2.000'00 PCT PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS SORELLA PAPEL TOALHA R$ 3,00 R$ 6.000,00 RS 5,56 R$ 11.320,00 47,00% R$ 2,66 
PCT C/ 02 

ROLOS 

40 700,00 UND RODO PARA LIMPEZA TIRACQUA RODO PARA R$ 9,00 R$ 5.300,00 R$ 13,99 R$ 9.793,00 35,67% R$ 4,99 
LIMPEZA 

900,00 CX SABÃO EM PÓ CX C/ 26UN0 5000 CADA BEM TE VI SABÃO EM PÓ R5 52,85 RS 47.565,00 4$ 104,99 RS 94.491,00 49,66% R5 52,14 
43 CX C/ 26UN0 

500G CADA 

48 1.500,00 PCT SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND VALOR SACO DE LIXO R$ 2,42 R$ 3.630,00 R$ 4,83 RS 7.245,00 49,90% R$ 2,41 
50 L PCT COM 

100 UNO 

5lie00 UNO SODA CAUSTICA 5000 SATURNO SODA 
CAUSTICA 500 

R$ 5,38 R$ 807,00 RS 9,83 R$ 1.474.50 45,27% R$ 4,45 

G 

500,00 UND TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM ARTEX TOALHA DE R5 10,00 RS 5.000,00 4$ 18,66 R5 9.330,00 46,41% R$ 8,66 
53 

X 50CM ROSTO 100% 
ALGODÃO 

70CM X 50CM 

	

Subtotal 	 Subtotal 	47,27% 	 R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 	 111.257,50 

	

R$ 	 R$ 

	

124.087,00 	 235.344,50 

Fornecedor: KARLLA P A SOUSA • 37.441.868/0001-37 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

1.000,00 CX COPO DESC. AGUA 180 ML PCT C/ 100 UNO Cristal COPO DESC. R$ 75,98 R$ 75.980,00 48139,99 RS 139.990,00 45,72% R$ 64,01 
7 

CX C/ 25 PCT copo ÁGUA 180 ML 
PCT C/ 100 

UNO CX C/ 25 
PCT 

800,00 CX DETERGENTE CX C/ 24 UNO 500ML Nutrilar DETERGENTE RS 29,33 R$ 23.464,00 RS 58,66 R$ 46.928,00 50,00% R$ 29.33 
CX C/ 24 UNO 

500ML 

23 400,00 UND LIMPA VIDRO 500ML Veja LIMPA VIDRO R$ 8,11 R$ 3.244,00 R$ 11,66 R$ 4.664,00 30,45% R$ 3,55 
500ML 



Item 

24 

25 

55 

Quant. 

300,00 

2.500,00 

500,00 

Un 

UNO 

PAR 

UNO 

Descrição 

LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 

LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 

VASSOURA DE PÊLO COM CABO 

Marca 

Mercoplas 

Kalipiso 

Limpolar 

Modelo 

LIXEIRA 
GRANDE CI 

TAMPA 

LUVAS DE 
LIMPEZA EM 

LÁTEX 

VASSOURA 
DE PÊLO 

COM CABO 

Unitário 
Adjudicado 

P53399 

R$ 6,97 

R$ 9,77 

Total 
Adjudicado 

R$ 10.197,00 

R$ 17.425,00 

R5 4.885,00 

Unitário 
Orçado 

R$ 51,66 

R$ 10,33 

R5 13,99 

Total Orçado 

R$ 15.49900 

R$ 25.625,00 

R5 6.995,00 

E 	tjwiliul"qz o  

çcan. Ret  
.ie,,vis(-1 

d2  

noa.  
3 	3% 	P5336 

CP L 

30,16% 	R$ 4,22 

	

Subtotal 
	

Subtotal 
	

43,65% 	R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 	 104.705,00 

	

R$ 
	

R$ 

	

135.195,00 
	

239.900,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 548.292,60 

Total Orçado 

R$ 947.135,70 

Economia 'Á 

42,11% 

Economia R$ 

398.843,10 

      

Tuntum - Maranhão, 10 de Maio de 2022 

SARA FERREIRA COSTA FLEURY 
PREGOEIRO(A) 



Unitário Total Unitário Econ. Economia 
Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % R$ 

, 
CX ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 UNJO. Voe AGUA R$ 17,71 R$ 15.939,00 R$ 31,66 R528.494,00 44,06 R$ 13,95 

SANITÁRIA 
1000ML, CX Cl 

12 UNID. 

UNO CERA LIQUIDA 750 ML Facilita CERA LIQUIDA R$ 5,27 R$ 158,10 R$ 8,04 R$ 241,20 34,45 R$ 2,77 
750 ML 

UNO COADOR DE CAFÉ DE PANO lp COADOR DE R$ 3,65 R$ 730,00 RE 5,33 R$ 1.066,00 31,52 R$ 1,68 
CAFÉ DE 

PANO 

UNO ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL Gulrado ESCOVA PARA R$ 2,54 R$ 1.270,00 R$ 4,99 R$ 2.495,00 49,10 R$ 2,45 
LIMPEZA 
GERAL 

UNO 	ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE Guirado ESCOVA PARA R$ 5,67 R$ 1.984,50 R$ 11,33 R$ 3.965,50 49,96 R$ 5,66 
PLÁSTICO COM SUPORTE VASO 

SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO 

COM 
SUPORTE 

--- 
UNO FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA Gaboardi FÓSFORO R$ 3,01 R$ 752,50 R$ 4,33 R$ 1.082,50 30,48 R$ 1,32 : 

EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA 

UNO INSETICIDA AEROSOL 300 ML Baygon INSETICIDA R$ 6,98 R$ 4.886,00 R$ 10,16 RS 7.112,00 31,30 R$ 3,18 I 
AEROSOL 300 

ML 

CX MARMITEX 	DE 	ALUMINIO 	N°08 	COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 

Termica 
alumínio 

MARMITEX DE 
ALUMINIO 

R$ 29,98 RS 23.984,00 R$ 46,33 RS 37.064,00 35,29 R$ 16,35 

COM 100 UNO N°08 COM 
TAMPA, 

FECHAMENTO 
MANUAL, 

CAIXA COM 
100 UNO 

UNO PAPEL FILME PVC 30 M Lumipllam PAPEL FILME R$ 3,49 R$ 523,50 R$ 4,99 RS 748,50 30,06 R$ 1,50 
PVC 30 M 

FD PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT Pimpo PAPEL R$ 38,19 R$ 38.190,00 R$ 56,33 R$ 56.330,00 32.20 R$18,14 
C/04UNID HIGIENICO 

FARDO COM 
16 PCT 

C/04UNID 
• .n,•••-___••,----•,-. 

PCT PRATO DESCARTAVEL PCT CROUND Cristal 
copo 

PRATO 
DESCARTAVEL 

R$ 3,14 R$ 4.710,00 R$ 4,49 R$ 6.735,00 30,07 R$ 1,35 

PCT CROUND 

UND BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L MercapNs BACIA R$ 7,69 R$ 1.538,00 R$ 10,99 R$ 2.198,00 30,03 R$ 3,30 
PLÁSTICA 

COM TAMPA 
04L 

UNE) CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L Mercoplas CAIXA R$ 16,68 R$ 1.668,00 RS 23,83 R$ 2.383,00 30.00 R$ 7,15 
PLÁSTICA 

COM TAMPA 
10 L 

UNO SABÃO DE COCO 200 G UNO Nutrtlar SABÁO DE R$ 2,68 R$ 2.412,00 R$ 3,83 RS 3.447,00 30,03 R$ 1,15 
COCO 200 O 

UNO 

Subtotal Adjudicado R$ 150.016,60 Subtotal Orçado: R$ 36,58% R$ 
236.562,70 86.546,10 

Item 	Quant. 

1 	900.00 

4 	30,00 

1110 200,00 

12 	500,00 

13 	350,00 

8 	250,00 

19 	700.00 

26 	800,00 • 
31 	150,00 

32 	1.000,00 

1.500,00 

35 	200,00 

36 	100,00 

41 	900,00 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°02312022 

PROCESSO LICITATORIO 023/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANED 

)C p ,. 

Apôs constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 

Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatorio em epígrafe, cujo objeto é: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ - 15.685.074/0001-86 



Item Quant. Un Descrição 

42 	800,00 CX SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 

45 	300,00 UNO SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG 

56 	60600 UNO VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 

	

Unitário 	Total Unitário 	 Econ. Economia 
Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado Total Orçado 

 

J/26 
Nutnlar 	SABÃO EM 

BARRA CX 	
R$ 54,98 	R$ 43.984,00 	R$ 91,66 	R$ 73.328,00MilLi R$ .36, 

Slraw plast 	SACO DE 	R$ 4,33 	R$ 1.299,00 	R$ 4,33 	R$ 1.299,00 	0, C P  
FIBRA CAPAC. 

60 KG 

Limpolar 	VASSOURA DE 	R$ 9,98 	R$ 5.98860 	R$ 14,29 	R$ 8.574,00 	30.16 	R$ 4,31 
PIAÇAVA COM 

CABO 

	

Subtotal Adjudicado R$ 150.016,60 	Subtotal Orçado: R$ 36,58% 	R$ 
236.562,70 	 86.546,10 

Fornecedor: F. W. G. DA SILVA - 37.814.095/0001-97 

	

Unitário 	Total Unitário 	 Econ. Economia 

Item Quant. Un Descrição 	 Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado Total Orçado 	 R$ 

2 	400,00 UNO BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 	 LUMAR 	BALDE PARA 	R$ 10,16 	R$4.064,00 	R$ 19,99 	R$ 7.996,00 	49,17 	RS 9.83 
LIMPEZA 14,5 L 

-- 

	

800,00 CX COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX CRISTAL 	COPO 	R$ 95,25 	R$ 76200,00 	R$ 153,33 R$ 122.664,00 	37,88 	R$ 58.08 
C/50PCT 	 DESCARTAVEL 

PARA CAFÉ CX 
C/50PCT 

io9 	5.000,00 UNO DESINFETANTE 500 ML 

10 	800,00 UNO PEDRA SANITARIA 

15 	1.800,00 UNO ESPONJA PARA LIMPEZA 

AZULIM 	DESINFETANTE 	R$ 2,30 	R$ 11.500,00 	RE 4,58 	R$ 22.900,00 	49,78 	R$ 2,28 
500 ML 

-------- 	 ---,.-•--.,• 

AZULIM 	PEDRA 	 R$ 1,68 	R$ 1.344,00 	R$3,33 	R$2.664,00 	49,55 	R$ 1,65 
SANITARIA 

ASSOLAR ESPONJA PARA 
	R$ 1,10 	R$ 1.980,00 	R$ 2,16 	R$ 3.888,00 	49,07 	R$ 1,06 

LIMPEZA 

i 	16 	300.00 UNO ISQUEIRO 	 BIC 	ISQUEIRO 	R$ 2,42 	R$ 726,00 	R$ 4,83 	R$ 1.449,00 	49,90 	R$ 2,41 
k 

21 	350.00 CX LIMPA ALUMINIO SOOML, CX C/ 24 UNID. 	AZULIM 	LIMPA 	R$ 29.00 	R$ 10.150,00 	R$ 52,33 	R$ 18.315,50 	44,58 	R$ 23,33 
ALUMINIO 

500ML, CX C/ 
24 UNID. 

22 	500,00 UNO LIMPA MOVEIS 200ML 	 LUSTRA 	LIMPA MÓVEIS 	R$ 4,23 	R$ 2.115,00 	R$ 6,33 	R$ 3.165,00 	33,18 	R$ 2,10 
MÓVEIS 	200ML 

30 	600,00 UNO PANO DE PRATO JANATEX 	PANO DE 	R$ 4,00 	R$ 2.400,00 	R$ 7,66 	R$ 4.596,00 	47,78 	R$ 3,66 
PRATO 

37 	100,00 UNO CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L PLASUTIL 	CAIXA 	R$ 30,00 	053.000,00 	0542,99 	R$ 4.299,00 	30,22 	R$ 12,99 
PLÁSTICA COM 

TAMPA 20 L 

1 38 	150,00 UNO BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L 	GLASS 	BACIA 	R$ 10,00 	R$ 1.500,00 	R$ 14,33 	R$2.149,50 	30,22 	054,33  

1 41 
1  	

BENG 	PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L 

,...- 
i 	39 	150,00 UNO BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L 	GLASS 	BACIA 	R$ 14,00 	R$ 2.100.00 	R$ 20,99 	R$ 3.148,50 	33,30 	R$ 6,99 
1 	 BENG 	PLÁSTICA SEM 

TAMPA 20 L 
,,, -•-•- 

R$ 195,00 	R$ 2,99 051,04 1 44 	100,00 UNO SABONETE 90 G 

„ 
46 	1.500,00 PCT SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 UNO  

PROTEX SABONETE 90 
G 

EMBA 	SACO DE LIXO 
LIXO 	15 L PCT COM 

100 UNO 

R$ 299,00 	34,78 R$ 1,95 

R$ 2,26 R$ 3.390,00 
	

R$ 4,50 	R$ 6.750,00 	49.78 
	

R$ 2,24 

47 	1.500,00 PCT SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UNO EMBA 	SACO DE LIXO 
LIXO 	30 L PCT COM 

100 UNO 

R$ 2, 	R$ 3.510,00 	R$ 4,66 	R$ 6.990,00 	49,79 	R$ 2,32 

49 	1,500 00 PCT SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UNO 
	EMBA 	SACO DE LIXO 

	R$ 2,68 
	

R$ 4.020,00 
	

0$ 523 	0$ 7.995,00 	49,72 
	

R$ 2,65 
LIXO 	100 L PCT COM 

100 UNO 

52 	600,00 UNO TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM 
	

KAPAZI 	TAPETE 
	

0$ 15,00 	0$ 9.000,00 	0$ 21,66 	0$ 12.996,00 	30,75 
	

R$ 8,86 
SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

54 	400,00 UNO VASSOURA DE PALHA COM CABO PIAÇAUA VASSOURA DE 
PALHA COM 

CABO 

R$ 4,50 	R$ 1.800,00 R$ 7.66 	R$ 3.064,00 	41,25 	RS 3 16 

Subtotal Adjudicado R$ 138.994,00 	Subtotal Orçado: R$ 40,94% 	R$ 
235.328.50 	 96.334,50 

Fornecedor: ANTONIO MARTINS DE SOUZA - 07.748.494/0001-36 



R$ 5,30 R$ 11,99 	R$ 4.796,00 	44,20 

R$ 4,00 	R$ 6.000,00 95 

,2 

RS 69,83 	R$ 55.864.00 47,01 	R$ 32,83 

R$ 10,96 	R$ 8.768,00 	36,13 R$3.96 

R$ 4,45 R$ 9,83 	R$ 1.474,50 	45,27 

Unitário Total 

item Quint. Um Descrição Mame Modelo Adjudicado Adjudicado 

3 400,00 UNO BALDE PEQUENOS L GT BALDE R$ 6,69 R$ 2.676,00 
PLASTIC PEQUENO 8 L 

....___ 
6 1.500100 PCT COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO PCT STRAW COLHER R$ 2,05 R$ 3.075,00 

C/50 DESCARTAVEL 
R/REFEIÇÃO 

PCT C/50 

14 500,00 RD ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT YPE ESPONJA DE R$ 13,26 R$ 6.630,00 
AÇO FARDO 
COM 14 PCT 

17 800,00 UNO FLANELA VALOR FLANELA R$ 3,13 R$ 2.504,00 

20 800,00 CX LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 14,80 MILI LENÇO 9$ 37,00 R$ 29.600,00 
CM CX C/100 UND DESCARTAVEL, 

21,50 CM X 
14,80 CM CX 
C/100 UND 

27 800,00 UNO ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML SC ODORIZADOR R$ 7,00 R$ 5.600,00 
JOHNSON DE AMBIENTES 

360 ML 

28 300,00 UND PA DE LIXO COM CABO GT PA DE LIXO R$ 5,00 R$ 1.500,00 
PLASTIC COM CABO 

29 800,00 UND PANO DE CHÃO VALOR PANO DE R$ 4,00 R$ 3.200,00 
CHÃO 

33 	2.000,00 PCT PAPEL TOALHA POT C/ 02 ROLOS SORELLA PAPEL TOALHA R$ 3,00 R$ 6.000,00 

• 
PCT 0/02 
ROLOS 

40 700,00 UND RODO PARA LIMPEZA TIRACC1UA RODO PARA R$ 9,00 R$ 6.300,00 
LIMPEZA 

_.. 
43 900,00 CX SABÃO EM Pó CX C/ 26UND 5000 CADA BEM TE VI SABÃO EM Pó R$ 52,85 R$ 47.565,00 

CX C/ 26UND 
5000 CADA 

48 1.500.00 PCT SACO DE LIXO SOL PCT COM 100 UND VALOR SACO DE LIXO R$ 2,42 R$ 3.630,00 
50 L PCT COM 

100 UNO 

51 150,00 UND SODA CAUSTICA 500 G SATURNO SODA R$5,38 91807,00 
CAUSTICA 500 

G 

53 500,00 UNI) TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 70CM ARTEX TOALHA DE R$ 10,00 R$ 5.000,00 
X 50CM ROSTO 100% 

ALGODÃO 
70CM X 50CM 

Subtotal Adjudicado R$ 124.087,00 	Subtotal Orçado: R$ 47,27% 	R$ 
235.344,50 	 111.257,50 

F P IIcedor : KARLLA P A SOUSA - 37.441.868/0001-37 

Unitário 	 Econ. Economia 
Orçado Total Orçado 	 RI 

R$ 26,49 	R$ 13.245,00 

R$ 4,99 	RS 3.992,00 	37,27 	R$ 1,86 

R$ 9,66 	R$ 2.898,00 	48,24 	R$ 4,66 

R$ 7,66 	RS 6.128,00 	47,78 	R$ 3,66 

R$ 5,66 	RI 11.320,00 	47,00 	R$ 2,66 

	

R$ 13,99 	R$ 9.793,00 	35,67 	R$ 4,99 

	

RI 104,99 	R$ 94.491,00 	49,66 	R$ 52,14 

	

R$ 4,83 	R$ 7.245,00 	49,90 	R$ 2,41 

R$ 16,86 	95 9.330,00 	46,41 	R$ 8,66 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

7 1.900,90 CX COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 100 
UNO CX C/25 PCT 

Cristal 
copo 

COPO DESC. 
ÁGUA 180 ML 

R$ 75,98 9$ 75.980,00 R$ 139,99 9$ 139.990,00 45,72 

PCT C/ 100 
UND CX C/ 25 

PCT 

11 800,00 CX DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML Nutrilar DETERGENTE R$ 29,33 R$ 23.464,00 R$ 58,68 R$ 46.928,00 50,00 
CX C/ 24 UND 

500ML 

23 400,00 UND LIMPA VIDRO 500ML Veja LIMPA VIDRO R$ 8,11 R$ 3.244,00 RS 11,66 RS 4.664,00 30,45 
500ML 

24 300,00 UND LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA Mercoplas LIXEIRA R$ 33,99 R$ 10.197,00 R$ 51,66 R$ 15.498,00 34,20 
GRANDE C/ 

TAMPA 

25 2.500,00 PAR LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX Kalipiso LUVAS DE 9$ 13,97 RI 17.425,00 R$ 10,33 R$ 25.825,00 32,53 
LIMPEZA EM 

LÁTEX 

55 500,00 UNO VASSOURA DE PELO COM CABO Umpolar VASSOURA 9$ 9,77 R$ 4.885,00 R$ 13,99 9$ 6.995,00 30,16 
DE PELO 

COM CABO 

Subtotal Adjudicado R$ 135.195,00 Subtotal Orçado: RI 43,65% 

RS 29.33 

R$ 3,36 

R$ 4,22 

R$ 
239.900,00 	 104.705,00 

Economia 
R$ 

RI 64.01 

RI 3,55 

RI 17,87 



' TOTALGERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 548.292,60 

            

   

Total Orçado 

  

Economia % 	 Economia R$ ' 
   

R$ 947.135,70 
   

43,11% 	 398.843,10 

             

• 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tuntum-MA , 10 de Maio de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
PREFEITO MUNICIPAL 



• • 	PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2022 

Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com 
sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 

• 65763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município de Tuntum (MA), 
CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Portela Teles 
Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa NYCHEFtLLE A. SILVA 
QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86, 
com sede estabelecida na Rua Raimundo Carneiro, n°582, Casa 1 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) Nycherlle Azevedo Silva Queiroz, portador do RG 
n.° 152459520006 e inscrito no CPF sob o n.° 927.181.593-91, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 10/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo FERNAND 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um O PORTELA 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 	 TELES 

PESSOA:04 
185627335 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
Assinado de forma PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. Zr= 

PORTELA TELES 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Ofi 1 do Município P33ES50k114185627 

(DOM). 	 Dados:2022.05.16 
14:49:44 -03'00' 



gb Nas. 	PREFEITURA MUNICIPAL 411R.TUNTUM 
. 	_ 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; • 	CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 
066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

40 	Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

FERNANDO 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, PORTELA 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à TELES 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 	 PESSOA:04 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 185627335  

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em Assinado de forma 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica dagi FdEl  `NaALOTO 
P E0sRsTE AL VI  L8E556  

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuai penalidades 
p0 	27 

 
335 
Dados: 2022.05.16 
14:49:59 -0300' 
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aja, TUNTUM 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

• 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de 
empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

Assinado de 
forma digital por 
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, 
inscrita no CNPJ sob o n°  15.685.074/0001-86, classificada em primeiro lugar, por objeto, 

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND MARCA QUANT V. 

UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 
1000ML, CX C/ 12 UNID. 

CX Ype 900 R$ 17,71 R$ 15.939,00 

4 CERA LIQUIDA 750 ML UND Facilita 30 R$ 5,27 R$ 158,10 

5 
COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UND Ip 200 R$ 3,65 R$ 730,00 

12 
ESCOVA PARA LIMPEZA UND Guirado 500 R$ 2,54 R$ 1.270,00 
GERAL 

13 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND Guirado 350 R$ 5,67 R$ 1.984,50 

18 FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA 

UND Gaboardi 250 R$ 3,01 R$752,50 

19 INSETICIDA AEROSOL 
300 ML 

UND Baygon 700 R$ 6,98 R$ 4.886,00 

26 

MARMITEX DE 
ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 
100 UND 

CX 
Termica 
alumínio 800 R$ 29,98 R$ 23.984,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND Lumipllam 150 R$ 3,49 R$ 523,50 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/04UNID 

FD Pimpo 1.000,00 R$38,19 R$38.190,00 

34 
PRATO DESCARTÁVEL 
PCT C/IOUND 

PCT 
Cristal 
copo 

1.500,00 R$3,14 R$4.710,00 

35 
BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04 L 

UND Mercoplas 200 R$ 7,69 R$ 1.538,00 

36 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L 

UND Mercoplas 100 R$ 16,68 R$ 1.668,00 

41 
SABÃO DE COCO 200 G 
UND 

UND Nutrilar 900 R$ 2,68 R$ 2.412,00 

42 
SABÃO EM BARRA CX 
C/50 UND 

CX Nutrilar 800 R$ 54,98 R$ 43.984,00 
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45 SACO DE FIBRA CAPAC. 
60 KG UND Straw plast 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO UND Limpolar 600 R$ 9,98 R$ 5.988,00 

VALOR TOTAL R$ 150.016,60 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 150.016,60 (cento e cinquenta mil e dezesseis reais 
e sessenta centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 

• a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
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observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

• 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

410 	
Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.9 
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até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

• 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
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de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo —As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para FERNANDO 

contratar com a Prefeitura. 	
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PESSOA:041 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 8562/335 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ,A,sgs;áprn.:3J 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas ertf,-4  €1..AENLADC)T2LES PESSOA:041856273 35 Dados: 2022.0116 14:55:280300 



afi 	
410 	PREFEITURA MUNICIPAL j. TUNTUM 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se PERNAND 
refere a Ata ou Contrato; 	 O PORTELA 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, TELES 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no PESSOA:04 

185627335 
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ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

• 
Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

• 
Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. FERNANDO 	A551nado de forma 
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. • 	Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

FERNANDO PORTELA ; Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2022 

Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUIVUMA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com 
sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 
65763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município de Tuntum (MA), 

• 
CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Portela Teles 
Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa F. W. G. DA SILVA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°37.814.095/0001-97, com sede estabelecida 
na Rua Frederico Coelho, n° O — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada 
pelo Sr. Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva, portador do RG n.° 000003511993-4 e 
inscrito no CPF sob o n.° 550.492.223-20, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico n°. 023/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
10/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as 
Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

• 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 	 FERNANDO 	Assinado de forma digital por 

PORTELA TELES 	FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

• 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 
066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

• a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

FERNAND 
O PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Assinado de 
forma digital por 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades FERNANDO 
PORTELA TELES 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato PESSOA:0418562 
7335 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 	 Dados: 
2022,05.16 
14:40:27 -03'00' 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de 

1111 	empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

FERNAND 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 	 O 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
PORTELA 
TELES 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato PESSOA:04 

Assinado de 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 185627335 

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo forma digital por 

em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições FpEoRANTAELANDoTELEs 

estabelecidas no Edital. 	 2P7E35530A:041856 5   
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa F. W. G. DA SILVA, inscrita no CNPJ 

sob o n°37.814.095/0001-97, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente 

Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND MARCA QUANT V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

FERNAND 
O PORTELd 
TELES 
PESSOA:02  
18562733! 

Assinadode 

2 
BALDE PARA LIMPEZA 
14,5 L 

UND LUMAR 400 R$ 10,16 R$ 4.064,00 

8 COPO DESCARTAVEL 
PARA CAFÉ CX C/50PCT 

CX CRISTAL 800 R$ 95,25 R$ 76.200,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND AZULIM 5.000,00 R$ 2,30 R$ 11.500,00 

10 PEDRA SANITARIA UND AZULIM 800 R$ 1,68 R$ 1.344,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND ASSOLAN 1.800,00 R$ 1,10 R$ 1.980,00 

16 ISQUEIRO UND BIC 300 R$ 2,42 R$ 726,00 

21 
LIMPA ALUMINIO 500ML, 
CX C/ 24 UNID. CX AZULIM 350 R$ 29,00 R$ 10.150,00 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 
LUSTRA 500 
MÓVEIS 

R$ 4,23 R$ 2.115,00 

30 PANO DE PRATO UND JANATEX 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 

UND PLASUTIL 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

38 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L 

UND GLASS 
BENG 

150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

39 BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20L 

UND 
GLASS 
BENG 150 R$ 14,00 R$2.100,00 

44 SABONETE 90 G UND PROTEX 100 R$ 1,95 R$ 195,00 

46 
SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 
EMBA 
LIXO 

1.500,00 R$ 2,26 R$ 3.390,00 

47 
SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 
EMBA 
LIXO 

1.500,00 R$ 2,34 R$ 3.510,00 

49 
SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 
EMBA 
LIXO 

1.500,00 R$ 2,68 R$ 4.020,00 

52 
TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

UND KAPAZI 600 R$ 15,00 R$ 9.000,00 

forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:041856; 

54 
VASSOURA DE PALHA 
COM CABO  

UND PIAÇAUA 400 R$ 4,50 R$ 1.800,00 
335 
D1488140%4200232;0:0  .1 
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TOTAL 
	

RS 138.994,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de RS 138.994,00 (cento e trinta e oito mil e novecentos e 
noventa e quatro reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

• 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 

• II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

FERNANDO po d
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

• 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. • 	
Parágrafo Terceiro — Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.9 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 	 FERNAND 

O PORTELA 
CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 	 TELES 

PESSOA:04 Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 185627335 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato AsSinado de forma 

cllgItal por FERNANDO 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal Pp°E=BL:5627335 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

• 
Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
ai) 	0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos FERNANDO 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 	 PORTELA 

TELES 
Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente PESSOA:04 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 185627335  

Assinado de forma 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado digital por 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado P 
FÉR6  FIANDO 

_RTELA TELES 
PESSOA:04185627 

judicialmente; 	 335 
Dados: 2022.05.16 
14:41:54-0300 

• 
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Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a FERNANDO 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na PORTELA 
TELES 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas PESSOA:04 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 185627335 

066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

1,40,4(4 

• 

• 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627 
335 
Dados: 2022.05.16 
14:4209 -031347 
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Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
I) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ I° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 	 FERNANDO 

0) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior PORTELA 
TELES 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da PESSOA:04 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 185627335 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

Assinado de 

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do PESSOA:04185627 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 	 335 
Dados:2022.05.16 
14:42:21 -0300' 

1,4041€47 
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

• 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: • 	11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições FERNANDO 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde PORTELA 

que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o PESSOA:041 
TELES 

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 	 85627335 
Assinado de tonna 
digital por 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança FARRTENALANDTOELEs  

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
3P5650AR41856273 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do ID4a  
d4o2s352%232,00: 16 

41,41t/vr 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

• 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

FERNANDO órgão gerenciador e para os órgãos participantes. PORTELA 
TELES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 	 PESSOA:04 
185627335 
Assinado 
 

p de forma 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo digital

or 
 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
Fp  EoRRTN AE AUTUE L E s  

PESSOA04185627 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 	 335 

Dados: 2022.05.16 
1442:55 -03'00' 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. • 

   

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

FERNANDO 	Assinado de forma digital por 

PORTELA TELES 	FERNANDO PORTELA TELES 	 Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 
PESSOA:04185627335 

PESSOA:041856273 Dados2022.05.16 14:43:08 

35 	 -0300' 

Pela MUNICíPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

1 /t41(.  
PELA BENEFIC AMA DA ATA 
F. W. G. DA SILVA 
CNPJ N° 37.814.095/0001-97 
FRANCISCO WILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA 
CPF N.° 550.492.223-20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/2022 

Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com 
sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 
65763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município de Tuntum (MA), 

• 
CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa 
KARLLA P A SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.441.868/0001-37, com sede estabelecida na R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pela Sra. KARLLA PATRICIA 
ANDRADE SOUSA, portador do RG n.° 2.615.237-1 e inscrito no CPF sob o n.° 067.491.995-
50, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, 
dos Decretos Municipais n°04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para Registro de 
Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10/05/2022, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

• 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
183627335 

Parágrafo Terceiro 
(DOM). 

- O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PES5OA:0418562 
7335 
Dados: 
2022.05.16 
10:56:25 -03'00' 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 
066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

• 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrata* solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

• 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de 
empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 	 FERNANDO 

PORTELA 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da 
presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

7 
COPO DESC. ÁGUA 180 
ML PCT C/ 100 UND CX C/ 
25 PCT 

CX CRISTAL COPO 1000 R$ 75,98 R$ 75.980,00 

11 
DETERGENTE CX C/24 
UND 500ML 

CX NUTRILAR 800 R$ 29,33 R$ 23.464,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND VEJA 400 R$ 8,11 R$ 3.244,00 

24 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

UND MERCOPLAS 300 R$ 33,99 R$ 10.197,00 

25 
LUVAS DE LIMPEZA EM 

, LÁTEX PAR KALIPISO 2500 R$ 6,97 R$ 17.425,00 

55 
VASSOURA DE PÊLO 
COM CABO 

UND LIMPOLAR 500 R$ 9,77 R$ 4.885,00 

VALOR TOTAL R$ 135.195,00 

• 
CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 135.195,00 (cento e trinta e cinco mil, cento e 
noventa e cinco reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

• 
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Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP • 	Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contrafação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

• 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contrata*, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data FERNANDO 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 	 PORTELA 

TELES 
PESSOA:04 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

• 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

• 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

FERNANDO 
PO 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) 

	

	prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

• 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

• 11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. • 	Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

Assinado de 
fornla digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562 
7335 
Dados. 
2022.05.16 
10:58:48 -03'00' 



• PREFEITURA MUNICIPAL •aj.TUNTUM 
Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

• Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

Pela MUNICIPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 
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• 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
CPF N.° 017.816.243- 48 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2022 

Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com 
sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 
65763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município de Tuntum (MA), 

• CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Portela Teles 
Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa ANTONIO MARTINS DE 
SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.748.494/0001-36, com 
sede estabelecida na Rua XII de Setembro, n° 577 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, 
neste ato representada pelo Sr (a) Antônio Martins de Sousa, portador do RG n.° 039003442010-
4 e inscrito no CPF sob o n.° 073.613.782-34, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico n°. 023/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
10/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as 
Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
• INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contrata*, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 	 FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
• Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 
066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

110 	
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

• 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de 
empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. Assinado deforma digital 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND MARCA QUANT V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND GT 
PLASTIC 400 R$ 6,69 R$ 2.676,00 

6 COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

PCT STRAW 1.500,00 R$ 2,05 R$ 3.075,00 

14 
ESPONJA DE AÇO 
FARDO COM 14 PCT FD YPÊ 500 R$ 13,26 R$ 6.630,00 

17 FLANELA UND VALOR 800 R$ 3,13 R$ 2.504,00 

20 
LENÇO DESCARTÁVEL, 
21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

CX MILI 800 R$ 37,00 R$ 29.600,00 

27 ODOR1ZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML UND SC 

JOHNSON 800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND 
GT 

PLASTIC 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

29 PANO DE CHÃO UND VALOR 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 
02 ROLOS 

PCT SORELLÁ 2.000,00 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

40 RODO PARA LIMPEZA UND TIRACQUA 700 R$ 9,00 R$ 6.300,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 
26UND 500G CADA 

CX BEM TE VI 900 R$ 52,85 R$ 47.565.00 

48 
SACO DE LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND PCT VALOR 1.500,00 R$ 2,42 R$ 3.630,00 

51 SODA CAUSTICA 500 G UND SATURNO 150 R$ 5,38 R$ 807,00 

53 
TOALHA DE ROSTO 
100% ALGODÃO 70CM X 
50CM 

UND ARTEX 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

TOTAL RS 124.087,00 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.748.494/0001-36, classificada em primeiro lugar, por objeto, 

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 
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CLÁUSULA  SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 124.087,00 (cento e vinte e quatro mil e oitenta e 
sete reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

• igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser • 	utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.9 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
FERNAND Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA O PORTELA 

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de TELES 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato PESSOA:04 
e das demais cominações legais, conforme Art. 70  da Lei 10.520/02 e decreto municipal 185627338  
066/2021: 	 Assinado de 

forma digital por 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 	 PESSOA:0418562 

7335 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 	Dados: 2022.05.16 

11:57:15 -03100' 

ao, 
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

• Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
(1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

FERNAND 
Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente O PORTELA 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso TELES 

PESSOA:04 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 185627335 

Assinado de 
judicialmente; 	 forma digital por 

FEANANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 335 
Dados: 2022.05.16 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 11:57:27 -0300' 

Ml; 

• 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
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que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

• Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) 	prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a FERNAND 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na O PORTELA 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas TELES 
próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal PESSOA:04 
066/2021) 	 185627335 

Assinado de 
forma digital Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FERNANDO por 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário pp Eosnsfof AJ8E5  s62  

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 7D3a3d5os:  
e da ampla defesa. 2022.05.16 

11:58:11 -0300' 
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CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON1RATANTE, por prazo superior 

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.56 
11:58:25 -0300 
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FERNAND a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
O PORTELA 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, TELES 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e PESSOA:04 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 185627335 
assegurado a CON 	TRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

• cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

FERNANDO 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições PORTELA 
TELES 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde PESSOA:04 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 185627335 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 	 Assinado de forma  

digital por 
FERNANDO 
RÓRTELA TELES 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança PESSOA:04185627 
335 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, Dados: 21:M5.16 
11:58:36-03'00' 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185 
627335 

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.16 
11:58:52 -031001 
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Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.16 
11:59:10 .0300 

Pelo ÓRGÃO GEFtENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL • lb.  40  TUNTUM 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

• Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

triSte 	Seatt- 
Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 
CNPJ N° 07.748.494/0001-36 
ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA 
CPF N.° 041.856.273-35 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, E A EMPRESA KARLLA P A SOUSA, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA • 	MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 
411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, com sede no Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000, neste ato 
representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) 
KARLLA P A SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.441.868/0001-37, com sede estabelecida na R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 — 
CENTRO — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sra. KARLLA 
PATRICIA ANDRADE SOUSA, portadora do RG n.° 2.615.237-1 e inscrita no CPF sob o n.° 
067.491.995-50, tendo em vista o que consta no Processo n°. 023/2022 e em observância às 
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

111 	resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de 
material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da secretaria municipal de 
saúde de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 	 FERNANDO 	Assinado de forma digital 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
	 PORTELA TELES 

7335 
 PESSOA:0418562 PESSOA:04185627335 

T   por 	PORTELA 

Dados: 2022.05.16 
11:02:55 -03'00' 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 11/05/2022 e encerramento em 11/05/2023, prorrogável na forma do art. 57, 
§ I°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 135.195,00 (cento e trinta e cinco mil e cento 
e noventa e cinco reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

• 3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentário em anexo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

7 
COPO DESC. ÁGUA 180 ML 
PCT C/ 100 UND CX C/ 25 
PCT 

CX 
CRISTAL 

COPO 
1000 R$ 75,98 R$ 75.980,00 

11 
DETERGENTE CX C/ 24 
UND 500ML 

CX NUTR1LAR 800 R$ 29,33 R$ 23.464,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND VEJA 400 R$8,11 R$3.244,00 

24 
LIXEIRA GRANDE C/ 
TAMPA 

UND MERCOPLAS 300 R$ 33,99 R$ 10.197,00 

25 
LUVAS DE LIMPEZA EM 

, 
LÁTEX 

PAR KALIPISO 2500 R$ 6,97 R$ 17.425,00 

55 
VASSOURA DE PÊLO COM 
CABO 

UND LIMPOLAR 500 R$ 9,77 R$ 4.885,00 

VALOR TOTAL R$ 135.195,00 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 — MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2054.0000 — MANUT. E FUNC. DO PAB-FIXO 
10.302.0015.2028.0000 — MANUT. E FUNC. ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATOR1AL 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

• 
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5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
e no que couber a lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

• 	
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

1111 	Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

FERNAND 
o 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 
Assinado de 
forma digital 
por FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:041856 
27335 
Dados: 
2022.05.16 
11:03:23 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

111 	
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

• 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

FERNAND 
o 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da PORTELA 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme TELES 
PESSOA:04 

art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de 185627335 
Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos contraentes. 	 forma digital 

por FERNANDO 
PORTELA TELES 

Tuntum — Maranhão, 11 de maio de 2022. PESSOA:041856 
27335 
Dados: 
2022.05.16 
11:03:36 -03'00' 
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Pela CONTRATANTE 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Número: 128/2022 

  

• 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, E A 
EMPRESA NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM/MA. 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 
411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, com sede em Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o 
n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) NYCHERLLE A. 
SILVA QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.685.074/0001-86, com sede estabelecida na Rua Raimundo Carneiro, n°582, Casa 1 — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) Nycherlle Azevedo Silva 
Queiroz, portador do RG n.° 152459520006 e inscrito no CPF sob o n.° 927.181.593-91, tendo 

• 
em vista o que consta no Processo n°. 023/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA: 	627 
335 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.16 14:54:03 



é 

• I. 	PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 12/05/2022 e encerramento em 12/05/2023, prorrogável na forma do art. 57, 
§1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 150.016,60 (cento e cinquenta mil e dezesseis 
reais e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentário abaixo: 

• 

• 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

I 
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML 

' 
CX C/ 12 UNID. 

CX Ype 900 R$ 17,71 R$ 15.939,00 

4 CERA LIQUIDA 750 ML UND Facilita 30 R$ 5,27 R$ 158,10 

5 
COADOR DE CAFÉ DE 
PANO 

UND Ip 200 R$ 3,65 Rs 730,00 

12 
ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL 

UND Guirado 500 R$ 2,54 R$ 1.270,00 

13 
ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE 

UND Guirado 350 R$ 5,67 R$ 1.984,50 

18 
FÓSFORO EMBALAGEM 
COM 10 CADCA 

UND Gaboardi 250 R$ 3,01 R$ 752,50 

19 
INSETICIDA AEROSOL 300 
ML 

UND Baygon 700 R$ 6,98 R$ 4.886,00 

26 

MARMITEX DE ALUMINIO 
N°08 COM TAMPA, 
FECHAMENTO MANUAL, 
CAIXA COM 100 UND 

CX 
Termica 
alumínio 

800 ES 29,98 R$ 23.984,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND Lumipllam 150 R$ 3,49 R$ 523,50 

32 
PAPEL HIGIENICO FARDO 
COM 16 PCT C/04UNID 

FD Pimpo 1.000,00 R$ 38,19 R$ 38.190,00 

34 
PRATO DESCARTAVEL PCT 
C/IOUND 

PCT Cristal copo 1.500,00 R$ 3,14 R$ 4.710,00 

35 
BACIA PLÁSTICA COM 
TAMPA 04L 

UND Mercoplas 200 R$ 7,69 R$ 1.538,00 

36 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 10 L 

UND Mercoplas 100 R$ 16,68 R$ 1.668,00 

41 
SABÃO DE COCO 200 G 
UND 

UND Nutrilar 900 R$ 2,68 R$ 2.412,00 

42 
SABÃO EM BARRA CX C/50 
UND 

CX Nutrilar 800 R$ 54,98 Its 43.984,00 

Iii 

FERNAND 
O PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

Apoiado de fomp 
digital por FERNANDO 
PORTELA TNES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022011 6 
14:5417-0330' 
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45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 
KG UND Straw plast 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 

56 VASSOURA DE PIAÇAVA 
COM CABO UND Limpolar 600 R$ 9,98 R$ 5.988,00 

VALOR TOTAL 115 150.016,60 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0019.2054.0000 - Manut.e Func.do PAB-FIXO 
10.302.0015.2028.0000 - Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial • 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no que couber a lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

• 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 	 FERNAND 

O PORTELA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo TELES 
de Referência, anexo do Edital. 	 PESSOA:04 

185627335 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Assinado de 

forma digital 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de FERNANDO por 

PORTELA TELES 
Referência, anexo do Edital. 	 PES5OA:04185627 

335 
Dados: 2022.05.16 
14:54:30 -0300' 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
FERNAND 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas O PORTELA 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e TELES 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, PESSOA:04 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 	185627335 

Assinado deforma 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 335 
Dados:2022.05.16 no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 	 14:54:43-0300 

• 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562 
7335 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.16 
14:5457.0300 

Tuntum — Maranhão, 12 de maio de 2022. 

• 
Pela CONTRATANTE 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

el 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
CNPJ N° 15.685.074/0001-86 
NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 
CPF N.° 927.181.593-91 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, E A 
EMPRESA F. W. G. DA SILVA, TENDO COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA • 	MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 
411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, com sede em Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o 
n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) empresa F. W. G. DA 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°37.814.095/0001-97, com 
sede estabelecida na Rua Frederico Coelho, n° — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste 
ato representada pelo Sr (a) Francisco Wildembergue Gonçalves da Silva, portador do RG n.° 
000003511993-4 e inscrito no CPF sob o n.° 550.492.223-20, tendo em vista o que consta no 
Processo n°. 023/2022 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 

4111 

	

	
da Lei tf 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
FERNANDO 	Assinado de forma 

digital por FERNANDO 
PORTELA TELES PORTELA TELES 

PESSOA:041856 PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.16 

27335 14:44:33 -0300' 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 12/05/2022 e encerramento em 12/05/2023, prorrogável na forma do art. 57, 
§1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é RS 138.994,00 (cento e trinta e oito mil e 

novecentos e noventa e quatro reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrafação. 

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à 

• CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentário abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

2 
BALDE PARA LIMPEZA 14,5 
L 

UND LUMAR 400 R$ 10,16 R$ 4.064,00 

8 
COPO DESCARTAVEL PARA 
CAFÉ CX C/50PCT 

CX CRISTAL 800 R$ 95,25 R$ 76.200,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND AZULIM 5.000,00 R$ 2,30 R$ 11.500,00 

10 PEDRA SANITARIA UND AZULIM 800 R$ 1,68 R$ 1.344,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND ASSOLAN 1.800,00 R$ 1,10 R$ 1.980,00 

16 ISQUEIRO UND BIC 300 R$ 2,42 R$ 726,00 

21 
LIMPA ALUMINIO 500ML, 
CX C/ 24 UNID. 

CX AZULIM 350 R.$29,00 R$ 10.150,00 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND 
LUSTRA 
MÓVEIS 

500 R$ 4,23 R$ 2.115,00 

30 PANO DE PRATO UND JANATEX 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 

37 
CAIXA PLÁSTICA COM 
TAMPA 20 L 

UND PLASUTIL 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

38 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 10 L 

UND 
GLASS 
BENG 

150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

39 
BACIA PLÁSTICA SEM 
TAMPA 20L 

UND 
GLASS 
BENG 

150 R$ 14,00 R$ 2.100,00 

44 UNI) PROTEX 100 R$ 1,95 R$ 195,00 SABONETE 90 G 

46 
SACO DE LIXO 15 L PCT 
COM 100 UNE, 

PCT 
EMBA 
LIXO 

1.500,00 R$ 2,26 R$ 3.390,00 

47 
SACO DE LIXO 30 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 
EMBA 
LIXO 

1.500,00 R$ 2,34 R$ 3.510,00 

• 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 
Assinado de 
forma digital por 
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49 
SACO DE LIXO 100 L PCT 
COM 100 UND 

PCT 
EMBA 
LIXO 

1.500,00 R$ 2,68 Rs 4.020,00 

52 
TAPETE SANITIZANTE 
60CM X 40CM 

UND KAPAZI 600 R$ 15,00 R$ 9.000,00 

54 
VASSOURA DE PALHA COM 
CABO 

UND PIAÇAUA 400 R$ 4,50 R$ 1.800,00 

TOTAL 14$ 138.994,00 

4. CLÁUSULA QUARTA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contrata* estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

• 
10.301.0019.2054.0000 - Manut.e Func.do PAB-FIXO 
10.302.0015.2028.0000 - Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA —REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
e no que couber a lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

411 	8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. FERNANDO 	Assinado de forma digital 

PORTELA TELES 	por FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA:04185627335 

PESSOA:041856273 Dadcz: 2022.05.16 14:45:04 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

• 
CON1RATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

• 	
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 	 FERNANDO 

PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Assinado de forma 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA04185627 
335 
Dados: 2022.05.16 
14:45:18 -0300' 

LA41~- 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CON 	I KATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:0418562733 
5 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA:04185627335 
Dados2022.05.16 14:45:30 
-0300' 

Tuntum — Maranhão, 12 de maio de 2022. 

Pela CONTRATANTE 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

014,(23- 
Pela CONTRATADA 
F. W. G. DA SILVA 
CNPJ N° 37.814.095/0001-97 
FRANCISCO WILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA 
CPF N.° 550.492.223-20 
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CONTRATO Número: 132/2022 

  

• 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, E A 
EMPRESA ANTONIO MARTINS DE SOUZA, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM/MA. 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 
411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, com sede em Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o 
n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) empresa ANTONIO 
MARTINS DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.748.494/0001-36, com sede estabelecida na Rua XII de Setembro, n° 577 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) Antônio Martins de Sousa, 
portador do RG n.° 039003442010-4 e inscrito no CPF sob o n.° 073.613.782-34, tendo em vista 

• 
o que consta no Processo n°. 023/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2022, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. FERNAND  O PORTELA 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à TELES 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 	 PESSOA:04 

185627335 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 	 Assinado de 
forma digital por 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com PP}ROR1IN"LIADTELES 

início na data de 12/05/2022 e encerramento em 12/05/2023, prorrogável na forma do art. 57, 2P7E535350A:041856 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 124.087,00 (cento e vinte e quatro mil e oitenta 

e sete reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

• 3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentário abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND MARCA QUANT V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND GT 
PLASTIC 400 R$ 6,69 R$ 2.676,00 

6 COLHER DESCARTAVEL 
P/REFEIÇÃO PCT C/50 

PCT STRAW 1.500,00 R$ 2,05 R$ 3.075,00 

14 ESPONJA DE AÇO 
FARDO COM 14 PCT FD YPÊ 500 R$ 13,26 R$ 6.630,00 

17 FLANELA UND VALOR 800 R$ 3,13 R$ 2.504,00 

20 
LENÇO DESCARTAVEL, 
21,50 CM X 14,80 CM CX 
C/100 UND 

CX MIL1 800 R$ 37,00 R$ 29.600,00 

27 
ODORIZADOR DE 
AMBIENTES 360 ML 

UND SC 
JOHNSON 

800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND GT 
PLASTIC 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

29 PANO DE CHÃO UND VALOR 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 

33 
PAPEL TOALHA PCT C/ 
02 ROLOS PCT SORELLA 2.000,00 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

40 RODO PARA LIMPEZA UND TIRACQUA 700 R$ 9,00 R$ 6.300,00 

43 
SABÃO EM PÓ CX C/ 
26UND 500G CADA 

CX BEM TE VI 900 R$ 52,85 R$ 47.565,00 

48 
SACO DE LIXO 50 L PCT 
COM 100 UND 

PCT VALOR 1.500,00 R$ 2,42 R$ 3.630,00 

51 SODA CAUSTICA 500 G UND SATURNO 150 R$ 5,38 R$ 807,00 

AM 
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CPL  P L 

TOALHA DE ROSTO 
53 
	

100% ALGODÃO 70CM X UND 
	

ARTEX 
	

500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 
50CM 

	

TOTAL 
	

R$ 124.087,00 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

• 10.301.0019.2054.0000 - Manut.e Func.do PAB-FIXO 
10.302.0015.2028.0000 - Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
e no que couber a lei 8.666/93 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

1111 	8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAISULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FERNAND 
CONTRATADA 	 O PORTELA 

TELES 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo PESSOA:04 

de Referência, anexo do Edital. 	 185627335 

Assinado 
forma digital Por.  
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562 
7335 
Dados: 
2022,05.16 
12:00:19 -03'00' 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

• 12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
• 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

FERNANDO 	Assinado de forma digital por 

PORTELA TELES 	FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 D  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei n°8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) • 	vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:0418562733 
5 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.1612:00:44 
-0300' 

Tuntum - Maranhão, 12 de maio de 2022. 

Pela CONTRATANTE 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito M u n icipal 

Pianiinati» /nez117X-fr 4  Sor".  
Pela CONTRATADA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

• 
CNPJ N° 07.748.494/0001-36 
ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA 
CPF N.° 041.856.273-35 

CPF: 	"P-.94/4593 	CPF: 	7/Qg V3,4' 
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ts;à1toki/jr PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 02312022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO COMPLEMENTAR N° 1 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUMIMA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
023/2022 referente à Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA., que ADJUDICA 
nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ .I568507410001-66 

Item Quant. Un Descrição 

50 	150,00 UNO SHAMPOO 350 ML 

	

Unitário 	Total 	Unitário 	 Econ. 
Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado Total Orçado 	% 	Econ. R$ 

suave 	SHAMPOO 	RS 8,99 	R$ 1.348.50 	RS 8.99 	R$ 1.348,50 0,00% 	R$ 0.00 
350 ML 

a 

	

Subtotal 	 Subtotal 0,00% 	R$ 0,00 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 

	

R$ 1.348,50 	 R$ 
1.348,50 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

	

Total Adjudicado 
	 Total Orçado 

	 Economia % 	 Economia R$ 

	

R$ 1.348,50 	 R$ 1.348,50 
	 0.00% 	 0,00 

Tuntum - Maranhão, 13 de Maio de 2022 

SARA FERREIRA COSTA FLEURY 
PREGOEIRO(A) 

se 



ti 
tittaribernet 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRDNICO N°023/2022 

PROCESSO LICITAI-CÍRIO 023/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR N° 1 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 
Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento Hcitatório em epigrafe, cujo objeto é: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tunturn/MA, 

Fornecedor: NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ - 15.685.074/0001-86 

Item Quant. Un Descrição 

50 	150,00 UNO SHAMPOO 350 ML 

	

Unitário 	 Total Unitário 	 Econ. Economia 
Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado Total Orçado 	 RS 

suave 	SHAMPOO 	R$ 8,99 	R$ 1.348,50 	R$ 8,99 	R$ 1.348,50 	0,00 	R$ 0,00 
350 ML 

	

Subtotal Adjudicado R$ 1.348,50 	Subtotal Orçado: R$ 0,00% 	RE 0,00 
1.348,50 

lielk GERAL DO PROCESSO 111111 

	

Total Adjudicado 	 Total Orçado 	 Economia % 
	

Economia R$ 

	

R$ 1.348,50 	 R$ 1.348,50 	 0,00% 	 0,00 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicas e legais efeitos. 

Tuntum-MA , 13 de Maio de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 
06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — 

• 
Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
no Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
o Sr. Fernando Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.685.074/0001-86, com sede estabelecida na Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Casa 1 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) Nycherlle Azevedo 
Silva Queiroz, portador do RG n.° 152459520006 e inscrito no CPF sob o n.° 927.181.593-91, 
aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos 
Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para Registro de 
Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 13/05/2022, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo FERNANDO 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um PORTELA 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 	 TELES 

PESSOA:04 
185627335 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
Assinado de forma 
digital por 
FERNANDO 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro —O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 
066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 

110 	do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contrafação de 
empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrata* ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, 

• 
inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86, classificada em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

50 SHAMPOO 350 ML UND SUAVE 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

TOTAL R$ 1.348,50 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 1.348,50 (um mil e trezentos e quarenta e oito reais 
e cinquenta centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
• apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
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b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. 	Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da • 	contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
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Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONI RATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
I) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

• 
Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

111 	Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

FERNANDO 
PORTELA 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa TELES 

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, PESSOA.041 
85627335 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Assinado de forma 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
RE550AN418562733 
5 
Dados: 2022.05.16 
16:32A2 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

• 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, FERNANDO 
especificações, projetos ou prazos; 	 PORTELA 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, TELES 
especificações, projetos ou prazos; 	 PESSOA:04 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 185627335 
Assinado de forma 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 	 digital por 
FERNANDO 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 	 PORTELA TELES 
PESSOA:04185627 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 335 
Dados: 2022.05.16 

CONTRATANTE; 	 16:32:16 -03'00' 
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f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON 	fltATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:041 
85627335 
Assinado deforma 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PE550A:041856273 
35 
Dados: 2022.05.16 
16:32:31 -03'00! 
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cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

FERNAND 
O PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a forma digital por 
Assinado de 

FERNANDO 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vi 	'a da ata, PORTELA TELES 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 	
PES50A334185627
335 
Dados: 2022.05.16 
16:32:46 -03'00' 
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão • 	participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

garantia para qualquer operação financeira. 	 PORTELA 
FERNANDO 

TELES 
Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou PESSOA:04 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 185627335  
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata zr ode forma por   

FERNANDO 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judic. 	'udicial, PORTELA TELES 

PE550A:04185627 sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 	 335 
Dados:2022.05.16 
16:33:03 -03'00' 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

• 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:041856 
27335 

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.05.16 
16:33:21 -0300' 

Tuntum - Maranhão, 16 de maio de 2022. 

• 
Pela MUNICIPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

-
t
s 

PE A BENEFIC A DA ATA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
CNPJ N° 15.685.074/0001-86 
NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 
CPF N.° 927.181.593-91 
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CONTRATO Número: 135/2022 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, E A 
EMPRESA NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE • 	TUNTUM/MA. 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico Coelho, n° 
411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, com sede em Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o 

n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) NYCHERLLE A. 

SILVA QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.685.074/0001-86, com sede estabelecida na Rua Raimundo Carneiro, n° 582, Casa I — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) Nycherlle Azevedo Silva 
Queiroz, portador do RG n.° 152459520006 e inscrito no CPF sob o n.° 927.181.593-91, tendo 
em vista o que consta no Processo n°. 023/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 

40 	de 21 de junho de 1993, da Lei ri° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, FERNAND 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. O PORTELA 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à TELES 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 	 PESSOA:04 
185627335 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 16/05/2022 e encerramento em 16/05/2023, prorrogável na forma do art. 57, 

§10, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESS0A:0418562 
7335 
Dados: 
2022.05.16 
16:34:51 -03'00' 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 1.348,50 (um mil e trezentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata*. 

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentário abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

50 SHAMPOO 350 ML UND SUAVE 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

TOTAL R$ 1.348,50 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0019.2054.0000 - Manut.e Func.do PAB-FIXO 
10.302.0015.2028.0000 - Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no que couber a lei 8.666/93 	 FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:041 
85627335 
Assinado de forma 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 	 digital par 
FERNANDO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de PPOESRTESOALA:04TE11-8656273 
35 

Referência, anexo ao Edital. 	 Dados: 2022.05.16 
1&35:08-0300 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

• Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

• 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
FERNANDO 	Assinado de Tonna 

PORTELA TELES 
dpoigRiTraEl LpoA  rTEFELERsNANDO 

PESSOA:041856 PESSOA:04185627335 

27335 	
Dados: 2022.05.16 
16:35:28 -03'00 



iip.4# 	pREFert... 	, mu.,cip„ 

T NTUM ill,  
MAIS QUE TRADALEV. 

CU1DAP DA NOSSA G11N1 D 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FERNANDO 	Assinado de forma digital 	 Tuntum — Maranhão, 16 de maio de 2022. 
PORTELA TELES 	por FERNANDO PORTELA 

TELES PESSOA:04185627335 
PESSOA041856273 Dados: 2022.05.16 16:35:46 

35 	 -03100' 

40 	Pela CONTRATANTE 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

eh ONTRA A 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 
CNPJ N° 15.685.074/0001-86 
NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 
CPF N.° 927.181.593-91 

TESTEMUNHAS 

1. 

CPF: 8.?".  9rK.93  CPF:  Áfi 7-K903.41,1 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por ma' 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de 	istro 
de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum — Maranhão, 04 de maio de 2022. 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
IRMÃOS BRANDÃO LTDA 

CNPJ N°63.535.413/0003-52 
ANTONIO COELHO BRANDÃO 

CPF N°134.116.083-15 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 001/2022. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 001/2022. O MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
comunica aos participantes e demais interessados na Concorrência Pública n° 001/2022, que tem como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas vicinais no município de Tuntum/MA, que a 
sessão para abertura dos envelopes contendo a proposta de preços dar-se-á no dia 30/05/2022, às 09h0Omin., na 
sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 
Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, 
das 08h0Omin às 12h0Omin e no e-mail: cpltuntum@gmail.com.  Tuntum — Maranhão, 16 de maio de 2022. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/20221 

• Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa .,KARLLA P A SOUSA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, com sede estabelecida na R 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pela 
Sra. KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA, portador do RG n.° 2.615.237-1 e inscrito no CPF sob o n.° 
067.491.995-50, aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 
04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
n°. 023/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10/05/2022, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é uni compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

•
d) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
e) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
f) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

d) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

e) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

f) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

f) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 

• 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

g) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

h) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se 
necessário sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

i) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 
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Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pé% 
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
III. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
IV. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tuntum/MA, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 

^condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e 
IIPt ontrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a 
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador 
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.441.868/0001-37, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, 

*são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT V. UNIT, V. TOTAL 

7 COPO DESC. ÁGUA 180 ML PCT C/ 
100 UND CX C/ 25 PCT CX CRISTAL 

COPO 1000 R$ 75,98 R$ 75.980,00 

11 DETERGENTE CX C/ 24 UND 500ML CX NUTRILAR 800 R$ 29,33 R$ 23.464,00 

23 LIMPA VIDRO 500ML UND VEJA 400 R$ 8,11 R$ 3.244,00 

24 LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND MERCOPLAS 300 R$ 33,99 R$ 10.197,00 

25 LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR KALIPISO 2500 R$ 6,97 R$ 17.425,00 
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VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 
	

LIM POLAR 
	

500 
	

R$ 9,77 

VALOR TOTAL R$ 
135.195,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 135.195,00 (cento e trinta e cinco mil, cento e noventa e cinco reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 

•
d) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
e) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 

5%; 
f) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 

preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 
preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

*Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da 
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então 
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 
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CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expres 
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei 
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, 
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

• 
g) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 

h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
j) Não mantiver a proposta; 
k) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
I) 	Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do 
serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

	

a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

	

ab) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
Ilerrescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

e) advertência; 
f) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
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Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Illarágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

h) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
i) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

j) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
k) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
I) 	condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
m) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
n) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

*ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou 
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

p) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

q) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

r) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 
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s) O atraso injustificado do fornecimento; 	 C P 1. 

t) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
u) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
v) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal 

n°8.666/1993; 
w) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
x) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
y) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
z) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
aa) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 
bb) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

cc) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação 
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 
da referida Lei; 4, 	dd) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que 
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, 
respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. 

*Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma 
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Migo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntum.ma.gov.brItransparencia/diario  
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Oec3147bece890c6d8c8a298181e034654fdbb39 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

  



TUNTUM - MA:: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 333:: TERÇA, 17 DE MAIO DE 2022:: PÁGINA 17 DE 54 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condiçõ 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as co iOés nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou 
órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
~manejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para 
111P-egistro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os 
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

a11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
~dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
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anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do 
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. • 	Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

Pela MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

PELA BENEFICIÁRIA DA ATA 
KARLLA P A SOUSA 

CNPJ N° 37.441.868/0001-37 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

CPF N.° 017.816.243-48 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2022A 

• Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°, 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando 
Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresaj 	 - 	1 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86, com sede estabelecida na Rua 
Raimundo Carneiro, n° 582, Casa 1 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) 
Nycherlle Azevedo Silva Queiroz, portador do RG n.° 152459520006 e inscrito no CPF sob o n.° 927.181.593-91, 
aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para 
Registro de Preços por deliberação da Pregoeira, homologado em 10/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tunturn.ma.gov.bdtransparencia/diario  
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Oec3147bece890c6d8c8a298181e034654fdbb39 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

  



TUNTUM - MÁ:: DIÁRIO OFICIAI_ - TERCEIROS - NÚMERO 333:: TERÇA, 17 DE MAIO DE 2022:: PÁGINA 19 DE 54 
	 •‘PAL 

moa 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 	N  C 9  L 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

010 	g) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
h) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
i) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

g) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

h) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

i) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

k) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 

• obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

I) 

	

	Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

m) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se 
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

n) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 
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o) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável d ind4r  
órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente esta leeigle 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

V. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
VI. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 

ad e Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
winstrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 

característicos. 

CLAUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a 
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador 
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.685.074/0001-86, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 

*recos, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 12 
UNID. CX Ype 900 R$ 17,71 R$ 15.939,00 

4 CERA LÍQUIDA 750 ML UND Facilita 30 R$ 5,27 R$ 158,10 
5 COADOR DE CAFÉ DE PANO UND lp 200 R$ 3,65 R$ 730,00 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND Guirado 500 R$ 2,54 R$ 1.270,00 
„ 
"") 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO COM SUPORTE UND Guirado 350 R$ 5,67 R$ 1.984,50 

18 FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA UND Gaboardi 250 R$ 3,01 R$ 752,50 
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19 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND Baygon 700 R$ 6,98 R$ 4.886,00 ‘4  

26 
MARMITEX DE ALUMINIO N°08 COM 
TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 
COM 100 UND alumínio  

CX Termica 800 R$ 29,98 R$ 23.984,00 

31 PAPEL FILME PVC 30 M UND Lumipllam 150 R$ 3,49 R$ 523,50 

32 PAPEL HIGIENICO FARDO COM 16 PCT 
C/04UNID FD Pimpo 1.000,00 R$ 38,19 R$ 38.190,00 

34 PRATO DESCARTAVEL PCT C/10UND PCT Cristal 
copo 1.500,00 R$ 3,14 R$ 4.710,00 

35 BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L UND Mercoplas 200 R$ 7,69 R$ 1.538,00 
36 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L UND Mercoplas 100 R$ 16,68 R$ 1.668,00 
41 SABÃO DE COCO 200 G UND UND Nutrilar 900 R$ 2,68 R$ 2.412,00 
42 SABÃO EM BARRA CX C/50 UND CX Nutrilar 800 R$ 54,98 R$ 43.984,00 
45 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND Straw plast 300 R$ 4,33 R$ 1.299,00 
56 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND Limpolar 600 R$ 9,98 R$ 5.988,00 

VALOR TOTAL R$ 150.016,60 

efLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total á de R$ 150.016,60 (cento e cinquenta mil e dezesseis reais e sessenta 
centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 

g) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
h) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 

5%; • i) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatuabzação acelerada que interfira nos 
preços. 

1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 
preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atua 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da 
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então 
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou ararticipante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão 
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei 
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato.9 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, 
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

m) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 

• n) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
o) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
p) Não mantiver a proposta; 
q) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
r) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do 
serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 	 NN..‘' c 
a.2) 0,66 (3/0 ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

i) advertência; 
j) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
k) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 
1) 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do stAunicípio de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
lekontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

o) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
p) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

q) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
r) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
s) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
u) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla de 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 	ato, 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou 
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

ee) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

ff) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

gg) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 

hh) O atraso injustificado do fornecimento; 
ii) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
jj) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
kk) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal 

n°8.666/1993; 
II) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
mm) 	A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
nn) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
oo) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
pp) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 
qq) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

rr) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação 
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 
da referida Lei; 

as) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

• por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que 
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Bene i ano 
Contratado, 

pv 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, confo 'Re 	o 
caso, considerando-se, assim para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma 
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11111.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou 
órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para 

*registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os 
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, po 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

*Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do 
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. • 	Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

Pela MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

PELA BENEFICIÁRIA DA ATA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

CNPJ N°15.685.074/0001-86 
NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

CPF N.° 927.181.593-91 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/202Z$ 	 otu,""‘"r"."-na• 
P - 

Aos Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando 
Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa£ W. G. DA SILVA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.814.095/0001-97, com sede estabelecida na Rua Frederico 
Coelho, n° O — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. Francisco Wildembergue 
Gonçalves da Silva, portador do RG n.° 000003511993-4 e inscrito no CPF sob o n.° 550.492.223-20, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n°04/2014 e 66/2021, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 

alunho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para 
lwegistro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS 

para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

acará g rafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
rocedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 

transcritos os seguintes documentos: 

j) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
k) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
1) 	Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

j) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntum.ma.gov.brItransparencia/diario  
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Oec3147bece890c6d8c8a298181e034654fdbb39 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

  



TUNTUM - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 333 TERÇA, 17 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINA 28 DE 54 

(es 

k) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes ckmt6esjho 
procedimento licitatório; 	 C P  

1) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

p) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

q) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

r) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se 
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

s) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 

010 	às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 

t) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo 
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
VII. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
VIII. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
*Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para 

aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 
de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a 
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente au 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador 
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa F. W. G. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.814.095/0001-97, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, 
são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

2 BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND LUMAR 400 R$ 10,16 R$ 4.064,00 

8 COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ CX 
C/50PCT CX CRISTAL 800 R$ 95,25 R$ 76.200,00 

9 DESINFETANTE 500 ML UND AZULIM 5.000,00 R$ 2,30 R$ 11.500,00 
0 10 PEDRA SANITARIA UND AZULIM 800 R$ 1,68 R$ 1.344,00 

15 ESPONJA PARA LIMPEZA UND ASSOLAN 1.800,00 R$ 1,10 R$ 1.980,00 

16 ISQUEIRO UND B I C 300 R$ 2,42 R$ 726,00 

21 LIMPA ALUMINIO 500ML, CX C/ 24 
UN ID. CX AZULIM 350 R$29,00 R$ 10.150,00 

22 LIMPA MÓVEIS 200ML UND LUSTRA 
MÓVEIS 500 R$ 4,23 R$ 2.115,00 

30 PANO DE PRATO UND JANATEX 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 

37 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L UND PLASUTIL 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

38 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L UND GLASS 
BENG 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

39 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L UND GLASS 
BENG 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00 

, 44 SABONETE 90 G UND PROTEX 100 R$ 1,95 R$ 195,00 

46 SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 
UND PCT EMBA 

LIXO 1 500 00 * 	'  R$ 2,26 R$ 3.390,00 

47 SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 
UND PCT EMBA 

LIXO 1.500,00 R$ 2,34 R$ 3.510,00 

49 SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 
UND PCT LIXO 

EMBA 1 500 00 '' R$ 2,68 R$ 4.020,00 

52 TAPETE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND KAPAZI 600 R$ 15,00 R$ 9.000,00 

54 VASSOURA DE PALHA COM CABO UND PIAÇAUA 400 R$ 4,50 R$ 1.800,00 
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TOTAL R$ 138 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
	 nOws  

9  '- 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 138.994,00 (cento e trinta e oito mil e novecentos e noventa e quatro 
reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 

•
j) 	A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
k) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 

5%; 
I) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 

preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 
preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

• Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da 
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então 
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 
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CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou 
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão 
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei 
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato.9 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, 
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 

t) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
u) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
v) Não mantiver a proposta; 
w) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
x) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do 
serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 	0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
ai) 	0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

002) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

m) advertência; 
n) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
o) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 
p) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
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Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descon add'd.  
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

likarágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

v) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
w) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

x) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
y) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
z) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
aa) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
bb) pratica de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ilicorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou 
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

li) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

uu) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

vv) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 
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c 
xx) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
yy) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
zz) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal 

n° 8.666/1993; 
aaa) 	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
bbb) 	A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
ccc) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
ddd) 	O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 
eee) 	A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
fff) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

999) 	A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 
2° do art. 65 da referida Lei; • 	hhh) 	A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que 
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

• Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma 
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
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s' \- desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições  e' as' regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou 
órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
deremanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para 
'ffir registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os 
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

.1.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
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anuncias diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemnt.4Ufs o 
c W: 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do 
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. • 	Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

Pela MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

PELA BENEFICIÁRIA DA ATA 
F. W. G. DA SILVA 

CNPJ N° 37.814.095/0001-97 
FRANCISCO WILDEMBERGUE GONÇALVES DA SILVA 

CPF N.° 550.492.223-20 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/202^ 

• 
Aos onze dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando 
Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.748.494/0001-36, com sede estabelecida na Rua 
XII de Setembro, n° 577 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) Antônio 
Martins de Sousa, portador do RG n.° 039003442010-4 e inscrito no CPF sob o n.° 073.613.782-34, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n°04/2014 e 66/2021, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

•
m) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
n) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
o) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como. 

m) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

n) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

o) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

u) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 

• obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

v) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

w) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se 
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

x) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 
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ff 
y) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável defilk,.. 

órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente esta e 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àque as 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

IX. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
X. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 

nide Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
winstrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 

característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a 
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador 
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ANTONIO MARTINS DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 07.748.494/0001-36, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 

'preços, são os abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

3 BALDE PEQUENO 8 L UND GT 
PLASTIC 400 R$ 6,69 R$ 2.676,00 

6 COLHER DESCARTAVEL P/REFEIÇÃO 
PCT C/50 PCT STRAW 1.500,00 R$ 2,05 R$ 3.075,00 

14 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 
PCT FD YIDÉ 500 R$ 13,26 R$ 6.630,00 

17 FLANELA UND VALOR 800 R$ 3,13 R$ 2.504,00 
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20 LENÇO DESCARTAVEL, 21,50 CM X 
14,80 CM CX C/100 UND CX MILI 800 R$ 37,00 R$ 29.600,00 

27 ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND SC 
JOHNSON  800 R$ 7,00 R$ 5.600,00 

28 PÁ DE LIXO COM CABO UND GT 
PLASTIC 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

29 PANO DE CHÃO UND VALOR 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 

33 PAPEL TOALHA PCT C/ 02 ROLOS PCT SORELLA 2.000,00 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

40 RODO PARA LIMPEZA UND TIRACQUA 700 R$ 9,00 R$ 6.300,00 

43 SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G 
CADA CX BEM TE VI 900 R$ 52,85 R$ 47.565,00 

48 SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 
UND PCT VALOR 1.500,00 R$ 2,42 R$ 3.630,00 

' 	51 SODA CAUSTICA 500 G UND SATURNO 150 R$ 5,38 R$ 807,00 

53 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
70CM X 50CM UND ARTEX 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

TOTAL R$ 124.087,00 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 124.087,00 (cento e vinte e quatro mil e oitenta e sete reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fomecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

*FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 

m) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
n) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 

5%; 
o) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 

preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 

mercadológica. 
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 

preço — IGP 
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ao" 
Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revo -e stlà 
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da 
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então 

aegistrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
1̀1FLicitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou 
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão 
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei 
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato.9 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

*CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, 
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

y) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 

z) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
aa) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
bb) Não mantiver a proposta; 
cc) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
dd) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 
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competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou pre çao do 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o cont tadtfeu 
et is— 

cy,.? 

IPA(
Gi) 

fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 	 C P 

a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

q) advertência; 
r) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
s) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 
t) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 

lOconsequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

cc) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
dd) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

ee) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
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ff) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
gg) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 	

" cg)  
hh) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
ii) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou 
União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

iii) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

110 	jjj) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

kkk) 	A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 

III) O atraso injustificado do fornecimento; 
mmm) 	A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
nnn) 	O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
000) 	O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

Federal n°8.666/1993; 
Pl3P) 	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
clUci) 	A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
rrr) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
asa) 	O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 
ttt) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 
uuu) 	Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

wv) 	A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 
2° do art. 65 da referida Lei; 

www) 	A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 
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Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, serh -̀  que 
implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma 
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

611.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou 
Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

• 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para 
registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os 
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vi ncia,Ao era 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado `certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

..4arágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do 
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

s'CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

CNPJ N° 07.748.494/0001-36 
ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA 
CPF N.° 041.856.273-35 
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q) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de in çoCn 
G 9  procedimento licitatório; 

r) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

z) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

aa) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

bb) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se 
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

cc) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 

410 	
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 

dd) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo 
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

XI. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
XII. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e 
da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por 
eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
ap ar ág r af o Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para 
waquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 
de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a 
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°02312022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022À 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum (MA), CEP: 65763-000, através do Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000; neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando 
Portela Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresada,CHERLLE A. SILVA“QUEIROZ, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86, com sede estabelecida na Rua 
Raimundo Carneiro, n° 582, Casa 1 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr (a) 
Nycherlle Azevedo Silva Queiroz, portador do RG n.° 152459520006 e inscrito no CPF sob o n.° 927.181.593-91, 
aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 023/2022, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 13/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS sara eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 
fornecer á Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
aproo edim ent o e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
eranscritos os seguintes documentos: 

p) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2022 e seus anexos; 
q) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
r) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como: 

p) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente auton 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador 
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.685.074/0001-86, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

ITEM UND MARCA QUANT V. UNIT. V. TOTAL DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

50 SHAMPOO 350 ML UND SUAVE 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

TOTAL R$ 1.348,50 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Ifrarágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 1.348,50 (um mil e trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 

p) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
q) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 

5%; 

• 
r) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 

preços. 
1. 	Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 
preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atu 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da 
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então 
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou 
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão 

*Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei 
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, 
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021: 

ee) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; 

ff) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

411 	gg) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
hh) Não mantiver a proposta; 
ii) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
jj) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do 
serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) 	multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 	0,33 °h ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 	0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro deNP r% 	ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) 	Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, 
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

u) advertência; 
v) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
w) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 
x) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

*Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

*aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

jj) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
kk) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

II) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
mm) 	irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
nn) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
oo) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
pp) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a am 	etéfè e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou 
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

xxx) 	O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

YYY) 	O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

zzz) 	A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 

aaaa) 	O atraso injustificado do fornecimento; 
bbbb) 	A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
e 	cccc) 	O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
dddd) 	O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

Federal n°8.666/1993; 
eeee) 	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
ffff)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
9999) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
hhhh) 	O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 
iiii) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 
jjjj) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

kkkk) 	A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 
2° do art. 65 da referida Lei; 

1111) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 

• 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do 
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que 
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos 
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor BeneftcjfgpQu.  
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o 
caso, considerando-se, assim para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma 
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Migo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

• 1.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou 
Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para 

*registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os 
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrado 	ata 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na to írera; 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 	arai 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

earágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do 
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. • Tuntum - Maranhão, 16 de maio de 2022. 

Pela MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

PELA BENEFICIÁRIA DA ATA 
NYCHERLLE A. SILVA QUEIROZ 

CNPJ N°15.685.074/0001-86 
NYCHERLLE AZEVEDO SILVA QUEIROZ 

CPF N.° 927.181.593-91 
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ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N°053/2022 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO 
DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2022. Onde se lê: "menor preço por item" Leia-se: "maior 
desconto por item" Tuntum - Maranhão, 16 de maio de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury — Pregoeira. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 131/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 131/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O 
N° 10.476.850/0001-14.1111CNTRATADA: KARLLA P A SOUSS INSCRITA NO CNPJ SOB O N°37.441.868/0001-
37. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônica n° 023/2022. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para atender as demandas 
da secretaria municipal de saúde de Tuntum/MA. prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 135.195,00 (cento e trinta e 
cinco mil, cento e noventa e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2024.0000, 
10.301.0019.2054.0000, 10.302.0015.2028.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum — Maranhão, 11 de maio de 2022. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 124/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 124/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: IRMÃOS BRANDÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
63.535.413/0003-52. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 
031/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos que estão à disposição do município pelo Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
(Pnate). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 60.553,80 (sessenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
oitenta centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0051.2111.0000, 3.3.90.39.00. Tuntum — Maranhão, 05 
de maio de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO,N.°428/202all 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 128/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14flIT,RATa 
~ar inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 023/2022. Objeto: Aquisição de material de higiene, 
Wimpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 

(doze) meses. Valor: R$ 150.016,60 (cento e cinquenta mil e dezesseis reais e sessenta centavos). 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum — Maranhão, 12 
de maio de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 129/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ-  06.138.911/0001-6 • 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. ÇCNTRATADA: 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.814.095/0001-97. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pregão Eletrônico tf 023/2022. Objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
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138.994,00 (cento e trinta e oito mil e novecentos e noventa e quatro reais). 10.122.0002.2024.0000; 
10.301.0019.2054.0000; 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 12 de r , 	2022. ,.. 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL 	 . 

	

PI 	 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 132/2022. CONTRATANTES: MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14.WNTRATADA: ANTONIOS 
DE-SQUal inscrita no CNPJ sob o n°07.748.494/0001-36. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 023/2022. Objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
124.087,00 (cento e vinte e quatro mil e oitenta e sete reais). 10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 
10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 12 de maio de 2022. FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO N.°13paieli 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
deçONTRATO N.° 135/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; 

UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. .COUTRATADAJLYCHFRI 1 F Ai 
~MS inscrita no CNPJ sob o n° 15.685.074/0001-86. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 023/2022. Objeto: Aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. Valor: R$ 1.348,50 (um mil e trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 16 
de maio de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS RUA FREDERICO COELHO ,21 

• 
RUA FREDERICO COELHO ,21, CENTRO 

TUNTUM-MA, CEP: 65763-000 
Email: diario@tuntum.ma.gov.br  

Telefone: (99)99850-572 

CAROLINE SOARES LIMA 

DIRETORIA DIARIO OFICIAL 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

PREFEITO MUNICIPAL 

• 
Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 

MUNICIPIO DE TUNTUM:06138911000166 

ICP-Brasil - Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

Brasil 
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